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IISTIDICE

MATÉRIAS CONTIDAS NESTE VOLUME

Relação dos créditos extraorçamentarios abertos por
conta do exercício de 1920 „,. . ni

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 4.084, de 24 de julho de 1920 — Autoriza
o Governo a abrir, pelos respectivos Ministé-
rios, os créditos necessários para o transporte,
viagens, recepção e hospedagem do Rei da Bél-
gica, Alberto I, e Sua Real Família 3

Decreto n. 4.088, de 29 de julho de 1920 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de
80:756$330, para occorrer ao pagamento de-
vido a José Alves de Cerqueira César Filho,
em virtude de sentença judiciaria 3

Decreto n. 4.i0'89, de 29 julho de 1920 — Autoriza
o Presidenta da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de
24:826$660', para pagar a D. Constança Vianna
da Costa França e outras o que lhes é de-
vido, em virtude de sentença judiciaria 4

Decreto n. 4.090, de 29 de julho de 1920 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o «redito especial de
5 :323$232, para occorrer ao pagamento do
que é devido a D. Maria de Almeida Mar-
tins Costa, em virtude de sentença judiciaria. 4

Decreto n. 4.096, de 9 de agosto de 1920 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de
60:000$, para regularizar a escripturação das

despesas com o pagamento de obras urgentes
de que carecia, em 1918, o Instituto Oswaldo
Cruz 5

Decreto n. 4.097, de 9 de agosto de 1920 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de

229:697$674, para o fim de pagar a Joaquim
Gonçalves dos Santos Pereira o que lhe é de-

vido em virtude de sentença judiciaria 5
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devidos ao escrivão do extincto. ivPosto Fiscal

do Alto Juruá, António Teixeira de Oliveira

e relativos ao período de 15 de março ae 1916

a 31 de dezembro de 1918.
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da Estrada de Ferro Oeste de Minas, no exer-

cicio de 1919, com a aequisição de lenha i->

Decreto n. 4.141, de 1 de outubro de 1920— Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credit oespecial de

1 :237$500, para pagamento ao escrivão do ex-

tincto I
o Posto Fiscal de Juruá, António Tei-

xeira de Oliveira 13

Decreto n. 4.142, de 1 de outubro de 1920— Auto-
riza o Presidente da .Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de
139:400$, para pagamento a Manoel Pedro &
Comp., do premio a que tem direito pela

construcção do navio «Manoel Pedro I» li

Decreto n. 4.143, de 6 de outubro de 1910 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de
16:3O0$8O6, para pagamento do que é devido
a D. Angelina da Costa/ Lima Drummond e

outra, em virtude d esentença judiciaria..... li

Decreto n. 4.144, de 6 de outubro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, os créditos especiaes
que forem necessários para pagamento de gra-

' tificações addicionaes devidas aos funcciona-
rios das escolas de aprendizes artífices., in-
spectorias agrícolas do Pará e do Amazonas e
Serviço de Protecção aos índios, nos mesmos
Estados e Acre 15

Decrlto n. 4.145, de5 de outubro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
46:257$450, para pagamento de diferenças de
montepio devidas a D. Maria Elisa Lobo Pe-
reira e outros j 6

Decreto n. 4.152, de 13 de outubro de 1920— Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Decreto n. 4.146, de 6 de outubro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, o cre-
dito especial de 946$530, para pagamento de
46:257$450, para pagamento de differenças de
differenças de vencimentos ao ex-fiel de ar-
mazém da Alfandega do Rio de Janeiro, João
Fernandino Costa 15-

Ministerio da Fazenda, o credito especial de
2:160$, para pagamento do augmento de ven-
cimentos a que teem direito, no corrente exer-
cício, os funccionarios da Imprensa Nacional,
Álvaro da Rocha Vianna e Carlos Alberto Ma-
chado, e dá outras providencias 16

Decreto n. 4.153, de 13 de outubro de 1920— Autor-
riza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 3:650$, para paga-
mento de diárias que são devidas ao encarre-
gado e ao escrivão do 4° Posto Fiscal do Acve,
Godofredo Cavalcanti da Cunha Vasconcellos
e José Guedes Corrêa Gondim 17

Decreto n. 4.158, de 21 de outubro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo



S Ministério da Fazenda o credito especial de
2:183$992, pára pagamento da 'gratificação
addicional aos vencimentos do funccionario da
Delegacia Fiscal em Matto Grosso,. Raymundn
'Carvalho do Araújo e Silva, no período de 19
de abril a 31 de dezembro de 1918 " 17

Decreto n. 4. (159, de 21 de outubro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
d0:044$99O, que se destina ao pagamento
de vencimentos ao encarregado do extincto
3o Posto IFiscal do Alto Punis, Arnobio de
Barros Monteiro -.-.., 18

Decreto n. 1.160, de 21 de outubro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
1:899$600, destinado ao pagamento de dois

terços do" salário ao operário invalido da Casa
da Moeda, Alfredo Luiz de Souza Teixeira,,

relativos ao anno de 1918 .- 18

Decreto n. 4.161, de 21 de outubro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

- Ministério da Fazenda, o credito especial de
7:Ó04$69:1, para occorrer ao pagamento do que
é devido ao Dr. Luiz Alves Pereira, em vir-

tude de sentença judiciaria -.• 19

Decreto n. 4.168, de 28 de outubro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da^Rcpublica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de

8:669$77<3. destinado ao pagamento do que é

devido a D. Maria Aristéa de Araújo Jorge e

filhos, em virtude de sentença judiciaria... 19

Decreto n. 4.169, de 28 de outubro de (1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito de .80:000$,

supplementar, á verba 34a
, do orçamento do

mesmo Ministério, Inspecções de repartições

de Fazenda e outros serviços extraordinários,

do corrente exercicio -.- 20

Decreto n. 4 472, de 30 de outubro de 1920 — Auto-

riza o Presidente da Republica, a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de

138:539$324, ouro, afim de ser entregue ao

governo do Maranhão a importância da taxa

de 2 %, relativa aos exercícios de 1917 a 1919

e destinada ás obras do porto de S. Luiz 20

Decreto n. 4.176, de 11 de novembro de d920 — Au-
toriza, o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de

24:759$406, supplementar á verba 16 a do orça-

mento do mesmo Ministério, do corrente exer-

cicio '. :

Decreto n 4.177, de 11 de novembro de 1920 — Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial do

6:691S&10, para pagar o que é devido a Fe-

lippe Monteiro de Barros, em virtude do sen-

tença Judiciaria, que mandou .reintegral-o 110

lagar de chefe de secção da Alfandega de

Santos -.-
l



Decreto n. 4.178, de 11 de novembro de 1920 — Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo
'Ministério da Fazenda, o credito especial de
ll/_:720$, destinado ao pagamento de gratifi-
cações aos encarregados da escripturação por
partidas dobradas,' nas repartições de Fazenda 21

Decreto n. 4.179, de 11 de novembro de 1920 — Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
5:384$531, para pagar o que é devido a Dona
Jesuina da Cruz Rondelli. em virtude de sen-
tença judiciaria 22

Decreto n. 4.180. de 11 de novembro de 1920 — Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
200:000$, destinado á compra de machinas
para a Casa da Moeda 22

Decreto n. 4.181, de 11 de novembro de 1920 — Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
550:000$, destinado aos reparos de que carece,

o material fluctuante da Alfandega do Rio de
Janeiro, á construcção de uma carreira de
embarcações e montagem de um holophote na
ilha de Santa Barbara

:
23

Decreto n. 4.182, de 13 de novembro de -1920 — Au-
toriza o Governo a fazer uma emissão -de

papel-moeda . 23

Decreto n. 4.183, de 13 de novembro de 1920 — Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
30:078$49il, para occorrer ao pagamento do
aue é devido ao capitão-tenente Olavo Luiz
"Vianna 26

Decreto n. 4.189. de 18 de novembro de 1920 — Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito de 56:950$,
supplemenfar á verba 18a — Alfandegas, con-
signação «Despesas imprevistas», do vigente
orçamento daquelle ministério 27

Decreto n. 4.490. do 18 de novembro de 1920 — Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, nelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
833:021$477. destinado a substituições, repa-
ros e accres>eimos de material do serviço de
vigilância das alfandegas e mais algumas
obras necessárias ao mesmo fim "27

Decreto n. 4.192, de 19 de novembro de 1920 — De-
clara incorrer nas penas do art. 222 do Có-
digo P<mal o ministro da Fazenda que orde-
nar pagamentos decorrentes de contractos
em que não fôr observado o disposto no ar-

tigo 37 da lei n 2.544, de 4 de janeiro

de 1912 28

Decreto n. 4.193. de 26 de novombro de .1920 —• Au-
toriza o Presidente da Republica a abrir, nelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de
375:317$828. ouro, destinado a justificar o

pagamento feito á «Societé de Constructiondu
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Fort de Pernambuco», por trabalhos executa-
dos em novembro e dezembro de 1917 28

Decreto n. 4.194, de 26 de novembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a . abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
35:627$997, para pagamento ao Sr. Francisco -

de Azevedo Soares de Campos e Castro e sua
mulher, em virtude de sentença judiciaria, e
da outras providencias

, 29

Decreto n. 4.196, de 30 de novembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
633$200, para pagar ao operário da Casa da
Moeda Alfredo Luiz de Souza Teixeira dois
terços do salário de setembro a dezembro de
1917 29

Decreto n. 4.197, de 30 de novembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
2.300:000$, afim de serem feitos os concertos

s

e obras de que carecem as repartições fiscaes

e outros edifícios a cargo daquelle Ministério. 30

Decreto n. 4.198, de 30 de novembro de 1920 —- Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito de 5.330:000$,
supplementar á verba 23 a do orçamento do
mesmo Ministério do corrente exercício, desti-
nado ao serviço de fiscalização dos impostos de
consumo e transporte 30

Decreto n. 4.2*0, de 1 de dezembro de 1920 — Considera
livre de direitos de consumo e do expediente
dos géneros livres de direitos os aeroplanos,
hydroplanos, hydro-aeroplanos e apparelhos
semelhantes; e seus sobresalentes e acces-
sorios; «hangars» e materiaes de aviação,

inclusive apparelhamento cirúrgico e macas
importados pelo Aero Club Brasileiro, da Ca-
pital Federal, e para o seu uso • 30

Decreto n. 4.208, de 9 de dezembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de

1.559:602$194, papel o de 25:311$861, ouro,

afim de serem pagas dividas de exercícios

findos, relacionados na forma do art. 31, § 2
o

,

da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1917 31

Decreto n. 4.209, de 11 de dezembro de 1920 — Auto-
riza o Poder Executivo a construir casas para
operários e proletários e dá outras providencias 31

Decreto n. 4.214, de 18 de dezembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de
20:239$060', destinado ao pagamento de .juros

de mora relativos ao período de 9 de maio de
1918 a 15 de fevereiro de 1919 e que são de-
vidos ao Dr. António Angra de Oliveira e a
D. Francisca Borges Monteiro e filhos, pela

liquidação da Estrada de Ferro Oeste de Minas. 32

Decreto n. 4.216, de 20 de dezembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito de 3.W0:000$,
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supplementar á verba 31 a
cio orçamento da

despesa do actual exercício ° 3

Deerelo n. 4.223, de 28 de dezembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de
.

13:814$426, para occorrer ao pagamento do

que é devido ao capitão de mar e guerra San-
tiago Rivaldo, em virtude de sentença judiciaria 33

Decreto n. 4.224, de 28 de dezembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de

13:250$, para pagamento de vencimentos de-

vidos ao ex-eserivão do 3o Posto Fiscal do
Alto Juruá. Edison Mendes de Oliveira ...... 3í

Decreto n. 4.229, de 30 de dezembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
349:794$179, ouro, para pagamento de juros
correspondentes ao segundo semestre de 1919
e a que tem direito a Companhia Cessionária
das Obras do Porto da Bahia ' 34

Lei el 4.230, de 31 de dezembro de 1920 — Orça a re-
ceita geral da Republica dos Estados Unidos
do Brasil para o exercício de 1921 35

Decreto n. 4.232, de 31 de dezembro de 1920 — Manda
restituir ao Estado do Maranhão a quantia de
895:272$75J, ouro, correspondente á taxa de
2 %, ouro, cobrada pela Alfandega nos annos
de 1909 a 1916 -.« 76

Derreio n. 4.233, de 31 de dezembro de 1920 — Auto-
riza o Presidente da Republica a despender a
quantia de 250:000$. com a reedificação da Al-
fandega de Aracaju e dá outras providencias. 76

Decreto n. 4.235, de 4 de janeiro de 1921 — Auto-
riza o Presidente da Republca a installar o
Orphanato Osório, destinado, exclusivamente,
ás filhas orphãs de militares de terra e mar. 77

Decreto n. 4.240, de 5 de janeiro de 1921 — Auto-
riza o Presidente da Republica a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de
13:299$044, para pagamento do que é devido
a Palma Teixeira Vianna, em, virtude de sen-
tença judiciaria 77

Lei n. 4.242. de 5 de janeiro de 1921 — Fixa a despesa
geral da Republica dos Estados Unidos do
Brasil para o exercício de 1921 78

Decreto n. 4.259, de 11 do janeiro de 1921 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de
61:125$2i5, para pagar ^ o que ê devido ao ba-
charel João Adolpho Memoria, em virtude de.

sentença judicialia. 231

Deerelo n. 4 .264, de 14 de janeiro de 1921 — Autoriza
o Presidente ( }a Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de
3.281 :716$190, para pagamento de compro-
missos assumidos, durante o período de guerra
entre o Brasil e a Allemanha com as Com-



panhias Nacional do Navegação Costeira o
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Gommereiò e Navegação
._ >: 031

Recreio n. i.26.8, de 17 de janeiro de 1921 -^-.Equipara
as importâncias que recebera para as quebras
os thesoureiros e fieis da Recebedoria do Dis-

'

trjcto Federal, ás importâncias que recebem
para o mesmo fim os pagadores e fieis de pa-
gadores do Thesourq Nacional - , 2-òL

Decreto n. 4.271, de 21 de janeiro de 1921 — Concede
á viuva e aos filhos menores de Raymundo de
Farias de Britto um premio de cincocnta apó-
lices da divida publica de 1:000$, cada uma,
vencendo 5 % de juros annuaes..... .......,„ 032

Decreto n. 4.275, de 22 de fevereiro de 1921 Autoriza
O Presidente da Republica a abrir o credito
especial de 35:000$, para oceorrer ao paga-
mento das obras de reconstrucção do aviso
Serzetkllo, cio serviço da Alfandega do Pará. 232

Decreto 11. 4.276, de 24 de maio de 1921 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-

. nisterio da Fazenda, o credito especial de
13:083$333, para pagamento de vencimentos
devidos ao encarregado do 2° Posto Fiscal do
Acre, Randolpho Couto, e relativos ao período
de I

o de janeiro de 1916 a 2 de setembro de 1917 233

Decreto n. 4.278, de 2 de junho de 1921 — Autoriza
o Governo a abrir o credito de 220:000$, para
um empréstimo em dinheiro, destinado ao
final pagamento da construcção do quartel da
JSegunda Linha do Exercito, no Estado do Rio
de Janfciro, e dá outras-providenciasv. ..-. '. ... . .• 233

Decreto n. 4.279, de 2 de junho de 1921 — Regula a
atracação de navios nos portos providos de in-
stallações modernas de cáes, molhes, obras
congéneres, serviços de dragagem e outros ne-
cessários ao trafego de navios, e dá outras pro-
videncias , .;.; 223

Decreto n. 4,280, de 9 de junho de 1921 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de
50:272$927, afim de serem pagos, em virtude
de sentença judiciaria de ultima instancia, os
vencimentos de Romualdo de Souza Mello, es-

' crivão da Collectoria de Jaboticabal, S. Paulo,

de 15 de marco de 1912 a 30 de setembro de
1919

,
............. 235

Decreto n. 4.281, de 9 de junho de 1921 — Autoriza o

Presidente da Republica a abrir o credito de
^62:016$417, para pagamento aos herdeiros do

ex-agente fiscal dos impostos de consumo no
Estado da Bahia, Severo de Souza Coelho, em
virtude de sentença judiciaria... 235

Decreto n. 4.282, de 11 de junho de 1921 — Autoriza

o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de

1:825$, ique se destina ao pagamento de

diárias vencidas, em 1919, por Hermelindb
Ferreira Lima, escrivão do extincto 2

o Posto

Fiscal do Alto Acre. .,-.-, . . . & . .:• ..•_'• •:.•• 236



XIV

Decreto n. Í.283. de 18 de junho de 1921 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de
47:949$343. para pagamento do que é devido
a Djalma Ferreira, em virtude de sentença •

IJudidiaria 236
Decreto n. 4.284, de 20 de junho de 1921 — Autoriza

o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de
47:893$443, para pagamento do que é devido
a Felisberto Brant, em virtude de sentença
judiciaria , 236

Decreto n. 4.285. de 23 de junho de 1921 — Concede
isenção de direitos de importação ao material
destinado ao Laboratório de Observações man-
tido em Manáos pela Escola de Medicina
Tropical de Liverpool, e da outras provi-
dencias ; 237

Decreto n. 4.286, de 27 de junho de 1921 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial, de
1 :277$136, para pagamento de differenças de
gratificações devidas ao fiel de armazém, ex-
fincto, da Alfandega da "cidade do Rio Grande,
Eduardo Francisco dos Santos 237

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto n. 14.249, de 5 de julho de 1920 — Supprime
um logar dé 2o escripturario na Directoria de
EstatistSjca Commercial 239

Decreto n. 14.253, de 7 de julho de 1920 — Revoga o
decreto n. 12.375, de 23 de janeiro de 1917. 239

Decreto n. 14.254. de 7 de julho de 1920 — Approva
as alterações feitas nos estatutos da Com-
panhia de Seguros Terrestres e Marítimos
União Commcrcial dos Varejistas, (com sede
nesta capital) 210

Decreto n. 14.263, de 15 de julho de 1920 — Dá novo
regulamento para a arrecadação e fiscalização

dos impostos sobre a renda 24'0 •

Decreto n. 14.266, de 21 de julho de 1920' — Approva
os novos estatutos da Companhia de Seguros' '

Marítimos e Terrestres União, com sede em
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
adoptados pela assembléa geral extraordinária
de 27 de março do corrente aimo '. 252

Decreto n. 14.267, de 21 de julho de 1920 — Approva
a alteração dos estatutos da Companhia de Se-
guros Marítimos e Terrestres Integridade, com
sede nesta Capital, adoptada pela assembléa
geral extraordinária de 19 de maio do corrente
anno 253

Decreto n. 14.269, de 24 de julho de 1920 — Abre os
créditos necessários para o transporte, viagens,

recepção e hospedagem do Rei da Bélgica, Al-
berto I e sua Real Familia ,. 253
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Decreto n. li . 277, do. 29 de julho de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial do
80 :756$330, para .occorrer ao pagamento de-
vido a José Alves de Cerqueira César Filho,

em virtude de sentença judiciaria 254

Decreto n. 14.278, de 29 de julho de 19201 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
24:826$660, para pagamento do que é devido a

D. Constança Vianna da Costa França e outras,

em virtude "de sentença judiciaria
,

25.4

Decreto n. 14.279. de 29 de julho de 1920 — Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de
5:323^232 afim de occorrer ao pagamento do

que é devido a D. Maria de Almeida Martins

Costa, em virtude de sentença judiciaria
,

251

Decreto n. 14.292, do 9 de agosto de 1920 — Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de

1.300 iWOfi suppl ementar á verba 5
a — In-

activos, pensionistas, ete, do mesmo Ministério 255

Decreto n. 14.293, de 9 de agosto de 1920 — Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial do

229 -697$674 para o fim do pagar o que e de-

vido a Joaquim Gonçalves dos Santos Pereira,

em virtude de sentença judiciaria ~oo

Decreto n li. 294, de 9 de agosto do 1920 — Abro ao

Ministério da Fazenda o credito especial de

00-000$ «para regularizar a escnpturaçao das

despesas com o pagamento de obras urgentes

de que carecia, em 1918. o Instituto Oswaldo

Cruz •

tWrsto n 14 314', de 18 de agosto de 1920 — Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de

20:637^779, para occorrer ao pagamento úo

que: é deviclo ao desembargador Esperidiao

Eloy de Barros Pimentel, em virtude de sen- ^
tença judiciaria

"

nnrrelo n 14 315 de 18 de agosto de 1920 — Abre ao
DSC

Ministério da Fazenda o credito especial de

120 '886*828 para pagamento a. Inondo &
CÕmp , cm virtude do sentença judiciaria .... . . ., 256

i x ' qoo rio or, fi n no-osto de 1920 — Abre ao
DeCr0t°

Minitíno VlSeS o credito especial do

10 -9408330 liara pagamento do que e devido

a D Maria Jsabcl de Macedo Sayao Lobato e

outro, em virtude de sentença judiciaria , 256

Decreto n 14.338, do 1 de setembro de 1920 - Crêa o

ligar do àrchivista e mais um logar de fiel de

ihesoureiro na Caixa Económica e Monte do

Soocòrro do Minas Geraes -

nrM-relo n li 339 de 1 do setembro de 1920 — Approva
Decreto n. A

ê
£°lamcnt0 para a cobrança e tisca-

lização do imposto do sello • • •' -J '

nnnrrtn n 14 340 de 2 de setembro de 1920 —'Abre ao
DeUa°

Ministério da Fazenda Redito espiai de

•} «««•ORfi lS
!>«'i rtara pagamento da iibcanzaçcu)

í1Zsdt?e^ráos\ÍvostoS cie consumo no ^
exercício de 1919.. >

•"

Decreto n. 14.342, de 3 de setembro de 1?™-°™™**
DL

reducção de direitos de importação a alguns ^
artigos de produççao belga.. _. .. ._..--..• .^•-•^
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Decreto u. 14.346, de 9 de .setembro de 1920 — Abre ao'
F*£ "'

*ío
n
V««e/^ da i,azen<ia o credito especial dè

18:499?354 para pagamento de vencimentos
devidos ao escrivão do extineto I o Posto Fiscal
do Alto Juruá, António Teixeira de Oliveira c
relativos ao periodo de 15 de março de 1916 a

'

3-1 de dezembro de 1918 314
Decreto n. 14.347, de 9 desetembro de 1920 — Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de
i8:202$lfi0 para pagamento da gratificação
de 30 %, sobre vencimentos, relativa aos exer-
cícios de 1912 a 1917 a que têm direito ao au-
xiliares da Imprensa Nacional, Carlos Alberto
Machado e Álvaro da Rocha Vianna...., 315

Decreto n. 14.348. de 9 de setembro de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
1: 1909958. para pagamento a José Pires Gor-
dovil da Silveira, dos juros de 21 letras do
Thesouro. contados de 20 de março de 1919 a
20 de fevereiro de 1920 •...

, 315

Decreto n. 14 .349, de 9 de setembro de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
2*75:000$, destinados á acquisição de machi-
nismos para a Imprensa Nacional 316

Ddereto n. 1 1.355, de 15 de setembro de 1920— Approva
ò regulamento para a cobrança e fiscalização
do sello sanitário .*.......!.. 316

Decreto 11. li .357, de 15 de setembro de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
t:277$136 para pagamento de differenças de

^gratificação devidas ao fiel de armazém ex-
tineto, da Alfandega do Rio Grande, Seraphim
Francisco Gonçalves 324

Decreto n. 14.358, de 15 de setembro de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
20:504$390, destinado ao pagamento do que é

devido a D. Eulália de Mendonça Loureiro.
em virtude de sentença judiciaria 324

Decreto n. 14.359. de 15 de setembro de 1920 — Abre ao
.Ministério da Fazenda o credito especial do
17:842$839 para regularizar a despesa com o
pagamento dos vencimentos dos extinctos fieis

de armazéns da Alfandega do Rio de Janeiro,
relativos a dezembro de 1916 1 .-. 325

Decreto n. 14.362, de 16 de setembro de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
65:192$690 para pagamento a Júlio Fernandes
Rosa, cm virtude de sentença judiciaria ..,., 325

Decreto n. 14.367. de 18 de setembro de 1920— Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
4:984$954 para pagamento de differenças de
quotas devidas aos funecionapios do Labora-
tório Nacional de 'Analysetó, extinctos, Júlio
de Abreu Gomes e José Honório Menelick... . 325

Decreto 11. 14.371. de 23 de setembro de 1920— Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
:>:402$923 para pagamento de differença de
vencimentos a que tem direito, por lei. o ex-
f iel de armazém da Alfandega da Bahia, Arthur
Simas Magalhães. . . ._,_.... . . . .... 326

'



Decreto n. 14.372, do 23 do setembro do 1920 — Abre aa
Pau' 3 '

Kffi^da Fazenda ° Redito especial de
21 :570$lo7-para occorrer ao pagamento do que

;
e devido a Euclydes Passos- Martins em vír-

.
tude do sentença judiciaria '. o^g

Decreto ii._14.373, de 23 de setembro de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
49:933$747 para pagamento ao tenente do
Exercito Plinio Gravata, em virtude de sen-
tencia judiciaria 326

Decreto ri. 14.379, de 25 de setembro do 1920 — Approva
a encampação da Sociedade de Seguros Mútuos
sobre a vida «Garantia da Amazónia» pela So-
ciedade Anonyma de Seguros Previsora Rio-
Grandense, com sede em Porto Alegre, me-
diante as condições que estabelece 327

Decreto n. 14. 380, de 1 de outubro de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
139:400$ para pagamento a Manoel Pedro &
Gomp., do premio a que têm direito pela
eonstrucção do navio « Manoel Pedro I». .... . 328

Decreto n. 14:381, de 1 de outubro de 1920 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
1 :237$500 para pagamento ao escrivão do ex-
(inctú 1° Poslo Fiscal de Juruá, António Tei-
xeira de Oliveira

, i 328

Decreto n. 14.382, de 1 de outubro de 1920 — Proroga
por mais um anuo o prazo da concessão dada
á «Manaus Harbour Limited», pelo decreto nu-
mero 13.116, de 24 de julho de 1918, para o

serviço de emissão de conhecimentos de depo-
sito e warrants 329

Decreto n. 14.389, de 6 de outubro de 1920— Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de
4;6:257$450, para pagamento de differenças de

montepio devidas a D. Maria Elisa Lobo Pe-
reira e outros 329

Decreto n. 14.390, de 6 de outubro de 1920— Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de

9465530, para pagamento de differenças do

vencimentos devidas ao ex-fiel de armazém da

Alfandega do Rio de Janeiro João Fernandes
' Costa 329

Decreto n. 14.391, de (3 de outubro de 1920— Abre. ao

Ministério da Fazenda o credito especial de

16:30Q$806, para pagamento do que é devido a

D. Angelina da Gosta Lima Drummond e

outra, em virtude de sentença judiciaria 330

Decreto n. 14.411, de 13 de outubro de 1920— Abre

ao Ministério da Fazenda o credito especial de

3 :'650$, para pagamento cie diárias relativas ao

exercício de 1919 e .que são devidas ao encar-

regado e ao escrivão do 4o Posto Fiscal do

Acre, Godofredo Cavalcanti da Cunha Vascon-

cellos e José Guedes Corrêa Gondim õou

Decreto n. 14.412, de 13.de outubro de 1920— Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de

2-160$, para pagamento do augmento de ven-

cimentos a que têm direito, no corrente exer-

cício, os encarregados de modelo da Imprensa

,tí a

" H -
Fazenda
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Nacional Álvaro da Rocha Visftina e Carlos Al-
berto Machado. ..... .........>,.. 33<)

Decreto n. l-í.422, de 21 de outubro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
7:004$691. para occorrer ao pagamento do que
é devido ao Dr. Luiz Alves Pereira, em vir-
tude de sentença judiciaria »...„;..:.. 331

Decreto n. 14.423, de 21 de outubro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
1 :899-?600, destinado ao pagamento de dois
terços do salário do operário invalido da Casa
da Moeda. Alfredo Luiz de Souza Teixeira, re-
lativos ao anno de 1918 ..„...., 331

Decreto n. 14.424, de 21 de outubro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
10:0445990. que se destina, ao pagamento de
vencimentos ao encarregado do extincto
3o Posto Fiscal do Alto Purús, Arnobio de Bar-
ros Monteiro ...... ....:«.,.,.-„ 331

Decreto n. 14.425, de 21 de outubro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
2:183$992, para pagamento a Júlio Fernan-
des Rosa, em virtude de sentença judiciaria da
Delegacia Fiscal em Matto Grosso, Raymundo
Carvalho de Araújo e Silva, no período de 19
de abril a 31 de dezembro de 1918 . . 332

Decreto n. 14.442, de 28 de outubro de 1920 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de 80:000$,
supplementar á verba 34a — Inspecções de re-
partições de Fazenda e outros serviços extra-
ordinários, do orçamento do mesmo ministé-
rio, do corrente exercício..,..., 432

Decreto n. 14.443, de 28 de outubro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
8:669$773, para pagamento do que é devido a
D. Maria Aristhéa de Araújo Jorge e seus fi-

lhos menores, em virtude de sentença judi-
ciaria «.-«.>-. .-«•*-», 333

Decreto n. 14.449, de 30 de outubro de 1920— Abre.
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial

de 138:539$324, ouro, para o fim de ser en-
tregue ao governo do Maranhão a importância
da taxa de 2 %, ouro, relativa aos exercícios

de 1917 a 1919 e destinada ás obras do porto
de S. Luiz «... :

333

Decreto n. 14.453. de 3 de novembro de 1920— Auto-
riza, a emissão de 4.000:000$ em apólices da
divida publica, do valor nominal de 1:000$
cada uma, juros de 5 %, papel, para attender
os despezas com a construcção e ^installação de
um ediíicio destinado ao funccionamento da
Justiça Local do Districto Federal

,
333

Decreto n. 14.465, de 11 de novembro de 1920 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de

200:000$. destinado á compra de machinas
para a Casa da Moeda ...,.^.... ?

334

Decreto n. 14.4tii3*de 11 de novembro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
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<»:384$i>ói, para occorrcr ao pagamento do quê
o devido a D. Jesuina da Cruz Rondelli pm
virtude do sentença judiciária '. ... 334

Decreto n. 14.467, do 11 de novembro de 1920— Abre
• aò Ministério .da Fazenda o credito especial

de 117:720$, destinado ao pagamento de gra-
tificações aos encarregados da escripturação
por partidas dobradas, nas repartições de Fa-
zenda

• • •• ...". 335
Decreto n. 14.468, de 11 de novembro de 1920 — Abro

ao Ministério da Fazenda o credito de réis
<5:691$510, para pagamento do que é devido a
Felippe Monteiro de Barros, em virtude de

:
sentença judiciaria, que mandou reintegral-o
no logar de chefe de secção da Alfandega de
Sant°s 335

Decreto n. 14.469, de 11 de novembro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de réis
24:759$466, supplemontar, á verba 16 a do or-
çamento do mesmo ministério, do exercio
corrente

, 335
Decreto n. 14.470, de '11 de novembro de 1920— Abre

ao Ministério da Fazenda o credito especial de
550:000$, destinado aos reparos de que carece
o material fluctuante da Alfandega do Rio de
Janeiro, á construcção de uma carreira de em-
barcações e montagem de um holophote na
ilha de Santa Barbara 336

Decreto n. 14.475, de 13 de novembro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
30:978$491, para occorrer ao pagamento do
que é devido ao capitão-tenente Olavo Luiz

. Vianna, em virtude de sentença judiciaria. . . . 336

Decreto n. ^14.480-, de 18 de novembro de 1920— Ap-
prova, com restricções, a resolução da assem-
bléa geral extraordinária de 8 de setembro da
1919, da Sociedade Anonyma de Seguros d©
Vida e por Mutualidade «A Amparadora», com
sede na capital do Estado do Paraná 336

Decreto n. 14.481, de 18 de novembro de 1920— Es-
tabelece a taxa de barra de 0,7 %, ouro, sobre
o valor official das mercadorias importadas
pelas barras dos portos, nas quaes barras a
União houver executado obras de melhora-
mentos 337

Decreto n. 14.482, de 18 de novembro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de 56:950$,
supplementar á verba 18a — Alfandegas, consi-

gnação «Despesas imprevistas», do vigenic or-

çamento daquello ministério 338

Decreto n. 14.483, de 18 de novembro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de

833:621$477, destinado a substituições, repa-
ros e accrescimos de material do serviço de

vigilância das alfandegas e mais algumas obras

necessárias ao mesmo fim 338

Decreto n. 14.487, de 23 de novembro de 1920 — Sup-
,prime um logar de 4° escripturario na Dire-

ctoria de Estatística Commercial.. 339
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Decreto n. 14.488, de 2í de novembro de 1920— Ap-

prova, com modificações, as resoluções da as-
sembléa geral extraordinária, de 9 de maio
findo, da Mutualidade Catholica Brasileira,
i'om sede na Capital Federal, alterando os seus
estatutos 339

Decreto n. 14.494, de 26 de novembro de 1920 — ÁBre
ao Ministério da Fazenda, o credito especial
d© 35 :627$997, para pagamento ao Sr. Fran-
cisco de Azevedo Soares de Campos e Castro c
sua mulher, em virtude de sentença judiciaria 3í0

Decreto n. 14.495, de 26 de novembro de 1920— Abro
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
875:317$828, ouro, destinado a justificar o pa-
gamento feito á «Société de Construction du
iPort de Pernambuco» por trabalhos exe-
cutados em novembro o dezembro de 1917... 3 1Q

Deere lo n. 14.502, de 30 de novembro de 1920 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito éc
5.3311:000*. supplementar, á verba 23 1 do
vigente orçamento do mesmo .Ministério, des-
tinado ao serviço do fiscalisajão dos impostos
do consumo e transporte 341

Derreio n. 14.503, de 30 de novembro de 1920 — Abre
rto Ministério da Fazenda o credito especial
de 633$20'0i, para pagamento ao operário inva-
lido da Casa da Moeda. Alfredo Luiz de Souza
Teixeira, da importância de dois terços do sa-
lário nos mezes de setembro a dezembro de
l!*j? . . ., i

341

Decreto n. 14.504. de 30 de novembro de 1920 —Ap-
prova as alterações feitas nos estatutos da so-

ciedade anonyma Companhia Brasileira de Se-
guros Terrestres e Maritimos Anglo Sul-Ame-
ricana, pela assembléa geral extraordinária
realizada cm 25 de setembro do corrente anno 3U

Decreto n. 14.505. de 30 de novembro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
2.300:000$, afim de serem feitos os concertos
e obras de que carecem as repartições fisoaes

e outros edifícios a cargo daquelle ministério 342

Decreto n. 14.518, de 7 de dezembro de 1920— Cor-
rige o decreto legislativo n. 4.158, de 21 de
outubro findo 342

Decreto n. 14.519, de 7 de dezembro de 1920— Cor-
rige o decreto n. 14.425, de 21 de outubro
findo 343

Decreto n. 14.528, de 9 de dezembro de 1920 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial
de 1.559:602$194, papel, e de 25:3111861.
ouro. afim de serem pagas dividas de exercí-
cios findos, relacionadas na forma do art. 31,

§ 2
o

. da lei n. 490, do 16 do dezembro de 1897 343

Derreto n. 14.547. de 16 de dezembro de 1920— Ap-
prova as alterações dos estatutos da «Róyal
Insurance Company, Limited»., adoptados pelas
as^embléas geraes extraordinárias de 26 de
maio di' 1919 e 5 de janeiro de 1920 3Í8
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Decreto n. 14.548, de 16 de dezembro de 1920 — Con-
cede á «London Assuran.ee Corporation», com
sede em Londres, autorização para funcein-
nar no Brasil em seguros terrestres e mariti-

. mos.
, _

Decreto n. 14.519, do 16 de dezembro de 1920— Con-
cede á «The Home Insurance Companv». com
sede em New-York, Estados Unidos da Ame-
rica do Norte, autorização para funecionar no
Brasil em seguros terrestres e marítimos 345

Decreto n. 14.550, de 16 de dezembro do 1920 — Ap-
prova as alterações í&ítas nos estatutos ria

«Liverpool & London Glofee Insurance Com-
pany». 345

.Decreto n. 14.557, de 18 de dezembro do 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
20:2398060. destinado ao pagamento de juros
de mora relativos ao período de 9 de maio de
1918 a 19 de fevereiro de 1919 e que são de-
vidos ao Dr. António Angra de Oliveira e Dona
Francisca Borges Monteiro e filhos, pela li-

quidação da Estrada de Ferro Oeste de Minas 3i6

Decreto n. 14.558, de 20 de dezembro de 1920 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de réis

3.000:000$, supplementar, á verba 31 a do or-
çamento da despezad o actual exercício.... 346

Decreto n. 14.579, de 28 de dezembro de 1920— Abro
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
13:814$426, para occorrer ao pagamento do
que é devido ao capitão de mar e guerra San-
tiago Rivaldo, em virtude de sentença judi-
ciaria 347

Derceto n. 14.580, de 28 de dezembro de 1920— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
13:250$, para pagamento de vencimentos de-
vidos ao ex-escrivão do 3 o Posto Fiscal do Alto
Juruá, Edison Mendes de Oliveira 347

Decreto n. 14.582, de 30 de dezembro de 1920— Con-
cede á «Det-Kongelie Oktrojerede So Assu- >

rance Kompagni», com sede em Copenhague,
Dinamarca, autorização para funecionar no
Brasil em seguros, marítimos, terrestres de
toda sorte e em todas as suas'- modalidades. . . 3í7

Decreto n. 11.587, de 30 de dezembro de 1920 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial do

340:704$179, ouro, para pagamento de juros

eorrrespondenfes ao segundo semestre do 1919

e a que tem direito a Companhia Cessionária

das Obras do Porto da Bahia 348

Decreto n. 14.593, de 31 de dezembro de 1920— Ap-
prova o novo regulamento para o serviço rio

fiscalização das companhias de seguros nacio-

naes o estrangeiras 349

Decreto n. 14.594. de 31 de dezembro de 1920 — Dá
novas regras para o processo de aforamento
do terrenos do marinha e seus aceroscidos. 381

Decreto n. 14.595, de 31 de dezembro de 1920 — Esta-

lece a cobrança da taxa de oceupação de ter-

renos de marinha J°°
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Decreto n. 14.&96. do 31 de dezembro de 1920— Re-
grula c arrendamento de terrenos de mangue
de propriedade da União 387

Decreto n. li. 597 A. de 31 de dezembro de 1920 —
Concede, por 10 annos, á Sociedade Anonyma
Estaleiros Guanabara, com sede em Nictheroy,
isenção de direitos de importação e de expe-
diente. . , 388

Decreto n. 14.598, de 31 de dezembro de 1920— Abra
ao Ministério da Fazenda o credito de réis

«73: 5!??$873, papel, para o fim de restituir
ao Estado do Maranhãc o saldo da quantia do
895:272.?751, ouro, correspondente á taxa de
2 %. ouro, cobrada pela Alfandega nos annos
de 1909 a 1916 -M '. 389

Decreto n. 14.602, de 5 de janeiro de 1921 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
13:299$044>, para pagamento do que é devido
a Palma Teixeira Vianna. em virtude de sen-
tença judiciaria 389

Decreto n. 14.605, de 5 de janeiro de 1921 — Prohibe
a exportação do ouro, prata, nickel, cobre,
bronze e outros metaes, amoedados ou em
barras e em artefactos, e considera as infrac-
ções crimes de contrabando. . . 390

Decreto xi. 14.609, de 5 de janeiro de 1921 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito de 4i:494$4i3,
destinado a attender ás restituições de direitos
indevidamente pagos pela Intendência Muni-
cipal de Porto Alegre pela importação de ma-
terial para os serviços de agua e esgotos... 390

Decreto n. 14.618, de 11 de janeiro de 1921 — Approva
o 1'egulamento para a cobrança e fiscalização

da taxa de viação 39

1

Decreto n. 14.625. de 11 de janeiro de 1921 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
61:1259215, para pagar o que é devido ao ba-
charel João Adolpho Memoria, em virtude de
sentença judiciaria 399

Decreto n. 14.635, de 21 de janeiro de 1921 — Approva
o regulamento para o serviço da Carteira do
Redesconios, instituída no Banco do Brasil... . 40í>

Decreto n. 14.648, de 26 de janeiro de 1921 — (Vide
decreto n. 14.693. de 25 de fevereiro de 1921).

* Decreto n. 14.649, de 26 de janeiro de 1921 — Corrige
enganos com que foi publicada a lei n. 4.242,

de 5 de janeiro de 1921 404

Decreto n. 14.654, de 27 de janeiro de 1921 — Trans-
fere gratuitamente á Prefeitura do Districto

Federal terrenos de propriedade da União, ne-
cessários á execução e terminação das obras de
melhoramento e saneamento da lagoa Rodrigo
de Freitas, inclusive as do Parque Oceânico e

as da zona do Leblon. projectadas e iniciadas

pela mesma Prefeitura 407

Decreto n. 14.657, de 29 de janeiro de 1921 — Approva
as alterações dos estatutos do Banco dos func-
cionarios Públicos, feita pela assembléa geral

extraordinária, realizítía nos dias 15 de maio.
19 de junho e 20 de junho de 1920 • 408
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Decreto n. 14.660, de I de fevereiro de 1921 — Concede
ao American Mereantile Bank. Incorporatcd, de
Hartford, Connecticut, Estados Unidos da Ame-
rica do Norte, autorização para mudar a sua
sede. de Belém, Estado do Pará, para a Capital
Federal, bem como para estabelecer outras
agencias ....,,

, ., . . , ., 409

Decreto n. 14.663, da 1 de fevereiro de 1921 — Regula
a concessão de licenças aos funccionarios pú-
blicos, civis e militares da União 409

Decreto n. 14.664, de 3 de fevereiro de 1921 — Approva
as alterações dos estatutos da Companhia de
Seguros Marítimos Terrestres Indemnizadora,
com sede nesta Capital Federal, adoptadas pela
assembléa geral extraordinária de 1 de marco
'do anno findo ."., 415

Decreto n. 14.679. de 19 de fevereiro de 1921 — Cassa
o decreto n. 11.015, de 21 de julho de 1914,
que autorizou a sociedade do pecúlios mútuos
S. Salvador da Bahia, com sede na capital do
Estado da Bahia, a funccionar na Republica,
bem como approvou, com alterações, os seus
estatutos ....". 410

Decmto n. 14.682, de 22 de fevereiro do 1921 — Auto-
riza a sociedade anonyma " The Canadian Bank
of Commerce», com sede em Toronto, Pro-
víncia de Ontário, no Domínio do Canadá, a
funccionar na Republica, com suecursaes na
Capital Federal, na capital do Estado de São
Paulo, o na cidade de Santos 41G

Decreto n. 14.683', de 22 de fevereiro do 1921 — Abre,
ao Ministério da Fazenda, o credito de 18:000$.
destinado ao pagamento das despesas com o
pessoal e material, da Commissão Especial de
Exame do Cofre dos Orphãos, durante o anno
de 1921 : i U7

Decreto n. 14.684, de 22 de fevereiro de 1921 — Auto-
riza o ministro da Fazenda a emittir, na impor-
tância de 39.685:000$, apólices da divida pu-
blica, para pagamento do preço da reversão
immediata ao domínio federal da Estrada de

Ferro Sapucahy o da incorporação, ao mesmo,
do ramal de Piranguinho a Paraisopolis 418

Decreto n. 14 .685, de 22 de fevereiro de 1921 — Approva
o acto do Conselho Administrativo do «Crédit

Foncier du Brésil et de l'Amérique du Sud.",

fixando em doze milhões e quinhentos ridl

francos a parcella do capital social destinado

ás operações no Brasil ~m- •
£18

Decreto n. 14.686 de 22 de fevereiro de 1921 — Abre,

ao Ministério da Fazenda, o credito especial de

35:000$, para occorrer ao pagamento das obras

de reconstrucção do aviso « Serzedello ", do

serviço da Alfandega do Pará 41 °

Decreto n. 14.687. de 23 de fevereiro de 1921 — Cor-

rige enganos com que foi publicada a lei nu-
mero 4.230, de 31 de dezembro de 1920.. ....... 419

Decreto n. 14.693, de 25 de fevereiro de 1921 — Approva
as alterações e as correcções feitas no decreto r.

n li 648 de 26 de janeiro do corrente anno,
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que deu novo regulamento para a arrecadação
&e*'

e fiscalização do imposto de consumo . . 420
Decreto n. 14.708, de 2 de março de 1921 — Approva •

as alterações feitas nos estatutos do Banco
iNacional Ultramarino, com sede cm Lisboa,
pela assembléa geral extraordinária de 2 de
agosto de 1919 550

Decreto n. 14.709, de 2 de março de 1921 Abre ao
Ministério da Fazenda", o credito de réis
182:773$33i, destinado a attender, no vigente
exercício, ao augmento de despesas em vir-
tude de reorganização dos serviços da Inspe-
ctoria de Seguros

, 556
Decreto n. 14.713, de 8 de março de 1921 — Approva

o (regulamento! para cobrança e fiscalização
do sello sanitário 550

Decreto n. 14.7(17, de 9 de março de 1921 — Concedo
reducção de direitos de importação a alguns
artigos de prpducJção belga ...., 565

Decreto n. 14.718, de 9 de março de 1921 — Concede
reducção de direitos de importação a alguns
artigos) de produqção norte-americana 5(30

Decreto n. 14.721, de 9 de março de 1921— Abre, ao
Ministério da Fazenda, o credito de 2:160$.
para attender ao pagamento de gratificações

' addicionaes a que fez jús, nos annos de 1913 e
1914, o ex-servente da Inspectoria Agrícola
do I

o
districlo, no Estado do Amazonas. João

Francisco Fausto '.
' 5GG

Decreto^n. 14.728, de 1Q de março de 1921 — Ap-
prova o regulamento para fiscalização dos
bancos e casas bancarias 507

Decreto n. 141.7291, de 16 de março de 1921 — Approva
o regulamento para a arrecadação e. fiscaliza-
ção do imposto sobre a renda 580

Decreto n. 14.736. de 21 de março de 1921 — Approva
a nova tabeliã dos vencimentos annuaes dos
empregados da Caixa Económica e Monte de
Soccorro de Pernambuco 595

Decreto ri. 14.737, de 23 de março de 1921 — Approva
o regulamento para a arrecadação e fiscali-

zarão do imposto sobre operações a termo... 595

Decreto n. 14.747, de 23 de março de 1921 — Abre, ao
jVíinisterio da Fazenda, o credito de róis

#0:096$132, para attender ao pagamento de
gratificações' addicionaes. correspondentes aos
exercícios de 1913 a 1916, a diversos funecio-
narios do Ministério da Agricultura, Indus-
tria e o Commetrcio 000

Decreto n. 14.749, de 30 de março de 1921 — Abre ao
Ministério da Fazenda, o credito de 500:000$,
ouro, para o pagamento ás Repartições Inter-

nacionaes, inclusive a Liga das Nações, nos
exercícios de 1920 e 1921 001

Decreto n. 14.751, de 30 de março de 1921 — Concede
ao Banco Allemão Transatlântico (Deutsche
Ueberseeische Bank), autorização para esta-

belecer mais uma agencia' em Curityba, ca-

pital do Estado do Paraná G02
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Decreto n. 14.756, de 4 de abril de 1921— Approva os
novos estatutos da Sociedade de Seguros de
Vida «Monte Pio da Família», com sede na ca-
pital do Estado de S. Paulo/ adoptados pela
assembléa geral extraordinária de 15 de
mao-ço de 1920. . . ;i ........ 602

Decreto n. 14.776, de 16 de abril de -1921 — Abre, ao
Ministério da Fazenda o credito de 50:000$,
para aoquisição de uma lancha destinada ao
serviço da Alfandega de Victoria, Estado do
Espirito iSanto 603

Decreto n. 14.783, "de 20 de abril de 1921— Approva
as alterações feitas em seus estatutos pela As-
sociação Beneficente Campista — Auxilio ás
Familas . . : G03

Decreto n. 14.800, de 5 'de maio de 1921 — Autoriza
o ministro da IFazenda a emittir 50 apólices
da divida publica, do valor de 1:000$ cada
uma, para pagamento do premio concedido á
viuva e aos filhos menores de Raymundo de
Farias Britto • , 603

Decreto n. d 4. 802, de 11 de maio de 1921 — Abre. ao
Ministério da Fazenda o credito de réis
1.574:920$, supplementar á verba 11 a — Im-
prensa Nacional e «Diário Oíficial» — do vi-
gente orçamento do mesmo ministério........ 604

Decreto n. 14.808, de 17 de maio de 1921 — Approva
o regulamento para a cobrança e fiscalização
do imposto de 2 % sobre quantias em gyro
nos jogos permittidos • • 604

Decreto n. 14.812, de 19 de maio de 1921 —-Abre, ao
Ministério da Fazenda o credito especial do
3.281 :716$190 para pagamento de compro-'
missos assumidos, durante o período de guer-
ra entre o Brasil e a Allemanha, com as Com-
panhias Nacional de Navegação Costeira e

Commercio e Navegação..... 618

Decreto n. 14.813, de 2© de maio dé 18121 — Approva
o regulamento sobre a concessão de favores
para a construcção de casas populares 618

Decreto n. 14.824, de 24 de maio de 1921 —-Autoriza
o ministro da Fazenda .a emittir apólices da
divida publica, na importância de 968:000$,
para attender ás despesas resultantes da re-

scisão do contracto de construcção e arren-
damento da Estrada de Ferro Central do Rio
Grande do Norte, e dá outras providencias.. 029

Decreto n. 14.825, de 24 de maio de 1921 — Cassa o

decreto n. 13.650, de 18 de junho de 1919,

què concedeu á (Forsikrings Akrieselskabet
Norske Atlas, com sede em Christiania, No-
ruega, autorização para funecionar na Repu-
publica ^. . . . 629

Decreto n. 14. 826, de 24 de maio de 1921 — Abre, ao

Ministério da Fazenda o credito especial de

13:083$333, para pagamento de vencimentos
devidos ao encarregado do 2 o Posto Fiscal do

Acre, Randolpho Couto, e relativo ao período

de 1 de janeiro de 1916, a 2 de setembro de

1917 63°
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Decreto n. 14.830. de 25 de iftaio de 1921 —Autoriza o
ministro da Fazenda a emittir trinta mil apó-
lices da divida publica, de valor de um conto
de réis cada uma. juro de 5 %, papel, para
attender ás necessidades do Exercito nacional. 630

Decreto n. 14.839, de 28 de maio de 1921 — Autoriza
o ministro da Fazenda a emittir apólices da
divida publica, na importância de réis
2.965:000$, para occorrer ás despesas com o
resgate da Estrada de Ferro Caxias a S. Jostf

das Cajazeiras, no Maranhão, e dá outras pro-
videncias

, 630

Decreto n. 14.844, de BI de maio do 1921 — Approva
as alterações feitas nos estatutos de «The
British Bank of South America, Limited», com
sede em Londres, pela assembliéa geral extra-
ordinária realizada em 21 de outubro do anno
findo >.., 631

(Decreto n. 14.845, de 31 de maio de lflBl—Suprime
o logar de sub-director da Directoria de Es-

. tatistica Commercial , 631

[Decreto n. 14.8517, de 1 de junho de 1921 -— Crêa to-

gares de delegados e fiscaes para o serviço de
fiscalização das operações cambiaes e banca-
rias ^...l. . • • 632

Decreto n. 14.858, de 6 de junino de 1921 — Abre ao
LMinisterio da Fazenda o credito de 300:000$,
para a construcção de edifícios destinados a

Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional o á Al-
fandega do Estado do Espirito Santo 032

Decreto n. 14.859, de 8 de junho de 1921 — Approva
a alteração feita nos Estatutos da Companhia
dei Seguros !* Brasil '\ pela assemfoléa gerfal

de 9 de abril de 1920 633

Decreto n. 14.865, de 9 de junho de 1921 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
62:016$417, para pagamento aos herdeiros do
ex-agente fiscal dos impostos de consumo no
Estado da Bahia, Severo de Souza Coelho, em
virtude de sentença judiciaria 633

Decreto n. 14.866. do 9 de junho de 1921 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
5i0:272$927, afim de serem pagos, em virtude

de sentença, judiciaria de ultima instancia, os

vencimentos de Romualdo de Souza Mello, es-

crivão da Gollectoria de Jaboticafl>al, São
Paulo, de 15 de marco de 1912 a 30 de se-

tembro de 1919 633

Decreto n. 14.872, de 11 de junho de 1921 — Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de

1:825$, que se destina ao pagamento de diá-

rias vencidas em 1919 por Hermelindo Fer-

reira Lima, escrivão do oxtincto 2
o Posto Fis-

.

cal do Alto • Acre . . • • ^ ''

Decreto n. 14.872, dtí 11 de Junho de 1921 — Auto-

riza o ministro da Fazenda a emittir apólices

da divida publica, na importância de réis

44.000:iOOO$, ,para attender ás despesas re-

sultantes da innovação do contracto da The
Grcnt Western nf Brasil Railway, Company... 634
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Decreto n. 14,877, de 15 de junho de 1921 — Concede
Pa6S "

autorização- para funecionar na Republica á
companhia Italo-Brasileira de «Seguros Ge-
x*aes ", com sede em S. Paulo... ....... «34

Decreto n. 14.880, de 18 de junho de 1921 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
47:949$343, afim de occorrer ao pagamento
do que é devido a Dialma Ferreira, em vir-
tude de sentença judiciaria.... .1...., ,..,„, 635

Decreto n., 14.881, de 20 de junho de 1921 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
47:8938443, para pagamento do que é devido
a Felisberto Brant, em virtude de sentença
judiciaria ..-. ..,,..„.

.

;., 635

Decreto n. 14.884, de 22 de junho de 1921 — Abre o
credito de 44.000:000$, em apólices da divida
publica do valor de um conto de réis cada
uma, e juros de 5 %, ao anno, para occorrer
ás despesas de construcção das estradas de
ferro de que tratam a innovação de contracto
e o termo de additamento assignados com a
Great Western of Railway Company, Limited. 636

Decreto n. 14.890, de 27 de junho de 1921 — Abro ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
1:277$136, para pagamento de differenças de
gratificações devidas ao fiel de armazém, ex-
tincto, da Alfandega da cidade do Rio Grande,
Eduardo Francisco dos Santos..,.. i33G>

Decreto n. 14.895, de 29 de junho de 1921 — Approva
as alterações dos estatutos do Banco do Brasil,

feitas pela assembléa geral extraordinária
de 18 de junho corrente 637

Decreto n. 14.898, de 30 de junho de 1921 — Eleva a
duzentos mil contos de réis o limite das ope-
rações da Carteira de Redescontos ...v. 637
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DECRETOS E OUTROS ACTOS

MINISTÉRIO DA FAZENDA





Relação dos créditos extraorçamentarios abertos por conia do exercício

de 1920

Ministério da Justiça e Negócios Interiores

1930

Decreto n. 13.981, de 7 de janeiro de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito extra-

ordinário de 52:5038374, para lim-

peza e conservação do Palácio

Monroe . . . ...
» n. 14.004-, de 14 de janeiro de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores1 o credito espe-

cial de"3:3988, destinado ao paga-

mento das despesas realizadas com

os funeraes do Dr. Canuto José

Saraiva, ministro do Supremo Tri-

bunal Federal

» n. 14.018, de 21 de janeiro de

1920 — Abre ao Ministério da Jus -

tiça e Negócios Interiores credito

especial, para occorrer ao paga-

mento dos vencimentos que compe-

tem ao bacharel Juvenal Antunes

de Oliveira, no período de 1 de

abril de 1917 a 27 de dezembro do

mesmo anno, quando esteve em

disponibilidade, por ter sido ex-

tincto o 4o termo judiciário da co-

marca de Senna Madureira, onde

exercia o cargo de adjuncto de

promotor, ao qual reverteu no dia

28 do citado mês de dezembro de

1917, com exercício no 3o termo da

comarca de Rio Branco, em vir-

tude de decreto de 28 de junho

do mesmo anno

Papel

52:o03$374

3:5988000

4:4358483
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Decreto n. li. 019, da 21 de janeiro de 1020

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores credito espe-

cial, para occorrer ao pagamento

dos vencimentos a que, nos exercí-

cios de 1918 e 1919, tera direito o

bacharel Ismael Olavo Soares de

Souza, juiz municipal do Território

do Acre, em disponibilidade, nos

termos do decreto de 9 de agosto

de 1919, e em virtude do accordão

do Supremo Tribunal Federal, nu-

mero 4.95Í, de 24 de maio de—

1919 — 27:47(j#3il

» ii. li. 020, de 21 de janeiro de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores 'o credito ex-

traordinário de 228:4048518, para

pagamento de despesas effectuadas,

em 1919, com o serviço de prophy-

laxia rural — 228:404jj!518

» n. 14.072, de 19 de fevereiro do

1920
—
'Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

especial de 12:600$, ouro, para

subvencionar, no estranjeiro, o

aperfeiçoamento da educação ar-

tística da senhorita Maria de Ver-

ney Campello e da senhora Lydia de

Albuquerque Salgado 12:GU0S000

» n. 14.073, de 19 de fevereiro de

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

extraordinário de 3.395:G38$200,
.

para auxiliar as populações flagel-

ladas de diversas zonas do país,

para assegurar a defesa sanitária

dos portos e para proceder á pro-

phylaxia de moléstias que reinam

em vários pontos do território na-

cional — 3 i 395: 63832.00

» n. 14.125, de 7 de abril de 1920 —
Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-



ciai de 413:000$, para pagamento

do pessoal da Inspectoria de Inves-

tigação e Segurança Publica . .

Decreto n. 14.12(3, de 1 de abril de 1920 —
Abre ao íVinisterio da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 109:986$001, para paga-

mento ao pessoal do. Gabinete de

Identificação e Estatística . . .

» n. 14.197, de 2 de junho de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e'

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 48:000$, para acquisição da

bibliotheca que pertenceu ao ex-

deputado Dr. Pedro Gonçalves

Moacyr .

» n. 14.216, de 16 de junho de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 7S:842$649, para paga-

mento de despesas realizada*, em

1919, com a expedição de carteiras

eleitoraes

» ri. 14.228, de 23 de junho do 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 20:000$, destinado á trans-

ladação, para o Rio Grande do

Sul, dos despojos mortaes do con-

selheiro Gaspar Silveira Martins .

» p. 14.274, do 28 de julho de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 5:000$, para occorrer ao

pagamento de ajudas de custo

a que têm direito, no exercício

de 1919, os deputados Carlos Ma-

ximiliano Pereira dos Santos, José

Roberto Leite Penteado, André

Gustavo Paulo de Frontin, Raul

Barroso e Afraniode Mello Franco.

» n. 14.287, de 4 de agosto de 1020

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores, o credito es-

4i">:000$OiM

109:9805001

48:000$000

78:842g649

20:000$000

o:000$000
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Oaro Papal

pecial de 21:749S999, para paga-

mento de vencimento» que com-

petem ao juiz municipal do extincto

9o termo da comarca de Senna Ma-

dureira, no Território do Acre, Ba-

charel Durval Castello Branco. .

Decreto n. 14.296, de 12 de agosto de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito de

74:431$826, supplementar á veiba

8* — Secretaria da Gamara dos

Deputados — do art. 2" da lei

n. 3.991, de o de janeiro de 1920.

» n. 14.297, de 12 de agosto de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito sup-

plementar de 50:000$ j sendo

25:000$ á verba 16 a e 25:000$ á

verba 32a
, do art. 2o da lei nu-

mero ,3. 991, de 5 de janeiro de

1920.

» n. 14.316, de 18 de agosto de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negocio% Interiores o credito espe-

cial de 17:400$, para occorrer ás

despesas com o pagamento das

contas relativas ás viagens de na-

vios do Lloyd Brasileiro á Colónia

Correccional de Dous Rios, nos 2°,

3o e 4o trimestres de 1919 . . .

» % n. 14.317, de 18 de agosto de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 3:519$999, para pagamento

de gratificação addicional a um ta-

chygrapho de 2a classe da Camará

dos Deputados

» n. 14.318, de 18 de agosto de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 7:438!?, para pagamento da

desposa etfectuada com a acqui-

sição de mobiliário para a 2a Pre-

tória Criminal. ..-...,

21:7405999

74: 431 $826

j0:000$000

17:400$000

3:519$999

7;438$00O
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Ouro Papel

Decreto n. 14.329, de 26 de agosto de 1920 .

— Autoriza o Podei' Executivo a

abrir o credito de 207:233$, para.

indemnizar a Caixa Especial de

Portos, pela cessão ao Ministério

da Justiça e Negocioã Interiores

dos immoveis de ns. 118 A a 118 D

e 114, da rua do Rezende, nesta

Capital, e destinados á construcção

do edifício para a Directoria Geral

de Saúde Publica

» n. 14.341, de 3 de setembro de

. 1920 — Abre ao Ministério da Jus-

. ,
tiça e Negócios Interiores o credito

especial de 12:773$ para a acqui-

sição do mobiliário preciso ás pre-

torias criminaes do Districto Fe-

deral . . ' .

» n. 14.366, de 17 de setembro de

1920— Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

extraordinário de 1.289:2138088,

para pagamento de despesas com

a defesa sanitária dos portos da

Republica e com a prophylaxia de

moléstias que reinam em vários

pontos do território nacional . .

» n. 14.374, de 23 de setembro de

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

especial de 315:000$, para auxiliar,

no corrente anno, as despesas com

a manutenção das escolas creadas

em zonas de núcleos coloniaes, no

Estado de Santa Catharina. . .

» n. 14.393, de 9 de outubro de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores os créditos de

195:300$, 657:200$, 18:000$ e

12:500$, supplementares ás verbas

ns. 5, 7, 6, e 8 do art. 2o da lei de

orçamento do exercício de 1920, e

destinados ao pagamento das des-

pesas com a prorogação da actual

i07:233$00<J

12:773$000

4.289:2138088

315:000$000
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sessão legislativa até 3 de outubro

deste anno.

Decreto n. li. 410, de 13 de outubro de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 3.421:32981347, para occor-,

rer englohadamente, com os cré-

ditos votados na verba 21 a do ar-

tigo 2o e na verba 9a do art. 58 da

lei orçamentaria vigente, ao paga-

mento do pessoal e do material do

Departamento Nacional de Saúde

Publica

» n. 14.428, de 21 de outubro de

1920— Abro ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

especial de [200:000}>, destinado a

occorrer ás despesas oriundas dos

convénios celebrados na Conferen-

cia de Limites inter-estaduaes, rea-

lizada este anno nesta Capital .

» n. 14.429, de 21 de outubro de

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

especial de 43:870^967, para paga-

mento ao desemljargadjr Fer-

nando Luiz Vieira Ferreira, dos

vencimentos correspondentes ao

período de IS de julho a 31 de

dezembro deste anno ....
D n. 14.432, de 22 de outubro de

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores os cré-

ditos de 96:911$495 e de 20:lii',s:;:;o,

ás consgnações « Dietas para 300

doentes» e «Conservação do mate-

rial», do Hospital S. Sebastião, da

verba 21 a do art. 2o do orçamento

vigente

» n. 14.457, de 3 de novembro de

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

de 450:000$, supplementar ao

—

Material — das verbas ns. 6 e 8,

Ouro Pap«!

S83;000fí000

3.421 :329$347

200:000$000

13:870$9G7

117:0283045
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do art. 2o da lei de orçamento do

exercício de 1920. -. . . . .

Decreto n. 14.511, íe 2 de dezembro do'

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

de 198:480$436, supplementar â

verba 21 a — Directoria Geral de

Saúde Publica, do art. 2o da lei

n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920.

» n. 14.527, de 9 de dezembro do

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o cre !ito

especial de 4:300$,' para paga-

mento de differença de vencimen-

tos a funecionarios da Secretaria

da .Camará dos Deputados . . .

» n. 14. 339, de 16 de dezembro de

1920-^ Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores, por conta

do exercício de 1920, o credito

supplementar de 1.738:500$ ás

verbas 5
a

, 6a , 7a e 8 a do art. 2 o da

lei orçamentaria vigente, para

despesas com a prorogação da

actual . sessão do Congresso Na-

cional até 3 de dezembro corrente.

» n. 14.541, de 16 de dezembro de

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

especial cie 334:086^(025, para

occorrer ao pagamento das despe-

sas decorrentes da incorporação do

Instituto Vaccinico Municipal no

Instituto Oívvaldo Cruz, do custeio

no corrente exercício c á con-

strucção do Instituto Yacoiíuge-

nico

» n. 14.540, de 16 de dezembro de

1920— Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

especial de 5:94415579, para paga-

mento de pensões concedidas' a

guarda civis que se invalidaram em

serviço . . .

Papel

Í0:000S000

198:480§436

4:3003000

1.738:500SU00

334:086Í025

i:944í!579



Papel

Decreto n. 14.569, de 23 de dezembro de

1920 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

extraordinário de 13: 200$, para

pagamento de 22 medalhões exe-

cutados para o edifício da Escola

Nacional de Bellas Artes. '. . .

» n. 14.570, de 23 de dezembro de

1920 — Abro ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

»'
. especial de 100:000$, para occorrer

a despesas cffectuadas por conta da

consignação «Conservação, accresci-

mos e reparos do edifícios, etc»,

da verba n . 30, do art . 2° da lei

de orçamento do exercido de 1919.

» n. 14.571,de 23 do dezembro de 1920

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito' espe-

cial
y
de 4:200$, ouro, para paga-

mento do premio de viagem conce-

dido á alumna do Instituto Nacio-

nal de Musica, Heloísa Accioly do

Brito. *»

» n. 14.610, de 6 de janeiro de 1921

— Abrejao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 36:000$, para pagamento

das importâncias que, a titulo de

representação, cabem, em 1920,

ao presidente da Camará dos De-

putados e ao presidente e vice-pre-

sidente do Senado Federal . . .

» n. 14.620, de 11 dejaneiro de i921

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores por conta do

exercício de 1920, créditos suppfe-

mentares, na importância total de

797:5488386, ás verbas :>
a

, 7a , 6% e

8a,'do art. 2o da lei n. 3.991, de -

f
i

dejaneiro de 1920, para despesas

com a prorogaçlo da, sessão do

Congresso Nacional até 31 de de-

zembro findo .».-....

13:200$000

100:000$000

4:200$000

30:000$000

797:b48?38«
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Decreto n. 14.626, de 13 de janeiro de

1921 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

de 699:7758332, supplementar ás

verbas n"s.~17 e 20 do art..2g da lei

de orçamento do exercício de 1920.

» n. 14.634, de 21 de janeiro de

1921 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

especial de 1:5988275, para paga-

mento de pensão á viuva do guar-

da civil José Martins

» n. 14.643, de 24 de janeiro de

1921 — Abre ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores o credito

de 37:632$, supplementar á verba

n. 6 do art. 2o da lei de orçamento

do exercício de 1920

» . n. 14.644, de 24 de janeiro de 1921

— Abre ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores o credito espe-

cial de 13:617$, para pagamento

de gratificações addicionaes a func-

cionarios da Secretaria do Senado

Federal

» n. 14.673, de 16 de fevereiro de

1921 — Abre ao Ministério da Jus-

* tiça e Negócios Interiores o credito

especial de 349:290$, para auxiliar

as despesas effectuadas, em 1920,

com a manutenção das escolas

creadas em zonas de núcleos colo-

niaes, no Estado do Rio Grande do

Sul

Papel

Total.

699:7758332.

1:5988275

37:6328000

13:6178000

349:2908000

16:8008000 13.802:8438870

Ministério das Relações Exteriores

Pap»t

Decreto n. 14.017, de 21 de janeiro de 1920

— Abre, pelo Ministério das Rela-

ções Exteriores, o credito especial

de 173:155$o36, ouro, para paga-
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Pftpftl

manto das despesas relativas ás

contribuições do Brasil para a Liga

das Nações

Decreto n. 14.133, de 7 de abril de 1920

— Abre, pelo Ministério das Rela-

ções Exteriores, o credito especial

de 585:7508, ouro, para pagamento

do accrescimo de 25 % nos venci-

mentos do Corpo Diplomático e

Consular .

» n. 14.290, de 7 de agosto de 1920

— Abre, pelo Ministério das Rela-

ções Exteriores, o credito necessá-

rio, não excedente de 150:000)5,

destinado a expediente, material,

viagem e estadia dos representan-

tes das sociedades desportivas bra-

sileiras que tenham de comparecer

á Olympiada Internacional de An-

tuérpia, indicados pela Coramissâo

Olympica Nacional, em virtude de

convite dirigido ao Brasil pela alta

direcção dessa Olympiada . . .

» n. 1>.291, de 7 de agosto de 1920

— Abre, pelo Ministério das Rela-

ções Exteriores, o credito especial

de 150:00015, ouro, para ultimarão

dos trabalhos da Delegação Bra-i-

leira á Conferencia da Paz, reunida

em Versailles

» n. 14.440, de 28 de outubro de

1920 — Abre ao Ministério das Re-

lações Exteriores o credito especial

de 2:GG6SG07, ouro, ou £ 300-0-0

para occorrcr ao pagamento de

mensalidades devidas ao capitão de

corvete Álvaro Rodrigues de Vas-

concellos no período de fevereiro de

1918 a 31 de janeiro de 1919 quan-

do no cargo de addido naval junto

á Legaçâo/lo Brasil em Londres.

173 íl 558536

585:75osooo

i:;o:ooosooq

150:000$000

2:666$667

Total. 911:5728203 100:000)50000



Ministério da Marinha

Decreto n. 13.982, de 9 de janeiro de 1920

—Abre, pelo Ministério da Marinha,

o crédito de 7:700$, para paga-

mento ao mecânico contractado Al-

fredo Kurt Shultze de differença

de vencimentos ......
» n. 13.987, de 10 de janeiro de

1920 — Abre, pelo Ministério da

Marinha, o crelito especial de

339:876$59o, para attender a va-

rias despesas do mesmo Ministério.

» n. 14.110, de 24 de março de 1920

—Abre, ao Ministério da Marinha, o

credito especial de 30.000:000.5!,

para attender á acquisição de ma-

terial e a melhoramentos de vários

serviços a seu cargo .....
» n. 14.368, de 18 de setembro de

1920 — Abre, pelo Ministério da

Marinha, o credito de Ilo:436!j0i0,

para occorrer a despesas com a

acqaisição de sobresalentes para os

navios da Armada, á conta da ver-

ba «Munições navaes» do orçamen-

to em vigor

» n. 14.489, de 24 de novembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Ma-

rinha, o credito de 100:000$, des-

tinado á valorização dos terrenos

do extincto Arsenal de Marinha do

Estado da Bahia

» n. 14.538, de 16 de dezembro de

1920 — Abre, pelo Ministério da

Marinha, o credito especial do

, 7:7208671, para attender á resti-

tuição de pecúlios de aprendizes

marinheiros

)) n. 14.586, de 30 de dezembro de

1920— Abre, ao Ministério da Ma-

rinha, os créditos de 0.858:8833610

ouro, e 784: 431 $601, papel, para

7:700$000

339;876$595

30.000:000g000

115:436$01U

100:000$i.h.mi

7:720$671
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pagamento de despesas de caracter

extraordinário.

Decreto h. 14.613, de 6 de janeiro de 1921

— Abre, pelo Ministério da Mari-

nha, o credito extraordinário de

39:520$, para occorrer ao paga-

mento das gratificações que, a ti-

tulo de representação, competem

aos almirantes membros do Conse-

lho do Almirantado

» n. 14.628, de 5 de janeiro d3 1921

—Abre, pelo Ministério da Marinha,

os créditos na importância total de

9.956:286$932, papel, e de

571:875Jj!920, ouro, supplementares

ás verbas 6
a

, 7a , 13», 17a , 18a 19a
,

20a
, 21 a

, 22a
, 25a e 26 a

, do orça-

mento de 1920

» n. 14.769, de 13 de abril de 1921

— Abre, pelo Ministério da Mari-

nha, créditos supplementares ás

verbas 4a e 5a do orçamento para

o exercício de 1920, destinados ao

pagamento do pessoal da Justiça

Militar

6.8 58:8838610

Payel

784:4318601

39:5208000

571 : 875$920 9 . 956 : 2868932

:017$200

Total 7.430:7598530 41.352:988$514

Ministério da Guerra

Decreto n. 14.024, de 21 de janeiro de 1920

—Abre, ao Ministério da Guerra; o

credito especial d3 1:000$, impor-

tância devida a Generosa Ferrai:

Alves, viuva de Salvador Alves,

operário da Fabrica de Pólvora

sem Fumaça, morto em accidente

de trabalho

» n. 14.025, de 21 de janeiro de 1920

—Abre, ao Ministério da Guerra, o

credito especial de 1:460,$, afim de

serem pagas ao operário da Fabrica

de Pólvora sem Fumaça, José dos

1'apeJ

1:000$000
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Santos, as diárias de 4g, no período

de 1 de janeiro a 31 de dezembro

de 1919. . , .
'

Decreto n. 14.070, de 19 de fevereiro de

1920—Abre, ao Ministério da Guer-

ra, o credito de 62:826^314, desti-

nado ao pagamento ao major do

Exercito, Manoel Corroa do Lago

de differença de vencimento a que

tem direito (Rectificado pelo decre-

to n. 14.112, de 24 de março de

192)), passando a importância a

ser de .

» n. 14.101, de 17 de março de 1920

—Abre, ao Ministério da Guerra, o

credito de 30.000:000$ papel, para

occorrer a despesas decorrentes da

organisação do Exercito. . . .

» n. 14.123, de 31 de março de 1920

— Abre, ao Ministério da Guerra, o

credito especial de 15:00o,1

), para.

pagamento de despesas de pessoal

e material do Gabinete de Identifi-

cação da Guerra

» n. 14.289, de 4 de agosto de 1920

— Abre, ao Ministério da Guerra,

o credito especial de 22:684$ para

pagamento devido ao tenente-coro-

nel Oliverio de Deus Vieira . . .

» n. 14.403, de 11 de outubro de

1920—Abre, ao Ministério da Guer-

ra, o credito especial de t>2:567g475

para 1 pagamento de differença de

vencimentos ao auditor de guerra

bacharel Elias Fernandes Leite. .

» n. 14.413, de 15 de outubro de

1920—Abre, ao Ministerio"da Guer-

ra, o credito extraordinário de

6 :000g, para pagamento de diffe-

rença de vencimentos ao auditor

de guerra dr. Ernesto Claudino de

Oliveira e Cruz ......
» n. 14.419, de 19 de outubro de

1920—Abre, ao Ministério daGuer-

í\i[>el

1 : 4008000

62:04oS631

30.000:000^000

15:000i>000

: 684&000

52:567$47S

6:000!?000.
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ra, o credito especial de 3:000$,

para pagamento aos sargentos aju-

dantes reformados José Miguel Al-

ves e Benedicto Leite da Cunha

Mattos e ao 2o sargento também

reformado Laudelino Joaquim da

Silva

Decreto n. 14.472, de 1-1 de novembro de

1920—Abre, ao Ministério da Guer-

ra, o credito especial de 73:170$676

para occorrer ao pagamento de

soldo vitalício a mais 16 volun-

tários da Pátria

» n. 14.473, de 13 de novembro de

1920—Abre, ao Ministério da Guer-

ra, o credito especial do 28:7615239

para pagamento de gratificações a

docentes e preparadores da Escola

Militar .

» n. 14.483, de 19 de 'novembro do

1920— Abre, ao Ministério da Guer-

ra, o credito especial de 31:424$

para pagamento de despesas feitas

com o transporte e tratamento na

Europa do Io tenente Mário Bar-

bedo

» n. 14.bl6, de 6 de dezembro de

1920—Abre, ao Ministério da Guer-

ra, o credito de 77:226$, supple-

mentar á verba 6
a «Fabricas» do

respectivo orçamento, para o

actual exercicio

» n. 14.560, de 21 de dezembro de

1920—Abre, ao Ministério da Guer-

ra, o credito especial de 113:142$,

para pagamento de vencimentos a

funccionarios da Escola cie Estado

Maior e outras despesas. ...
» n. 14.364, de 22 de dezembro de

1920— Abre, ao Ministério da Guer-

ra, o credito 12.132:670$ para

attender ás despesas da verba 9a

do actual orçamento

Papol

3:0008000

75:170$676

28:761#âsg

31 :424)>0l)0

77:2268000--

113:142$000

12.i52;070$000
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'

.
Ouro 1'apol

Decreto n. 14.581, de 29 de dezembro de

1920 — Abre, ao Ministério da

Guerra, o credito especial de

14:400]$, para pagamento de grati-

ficação mensala docentes da Escola

Militar, pela regência de turmas

supplementares, no corrente anno. — 14:400^000

» n. 14.607, de 3 de janeiro de 1921

— Abre, ao Ministério da Guerra, o

credito da quantia de 42 : C 00J5, sup-

plementar á verba 3a do orçamento

de 1920, para pagamento a dous

auditores ........ — 42:000$000

• » n. 14.614, de 10 de janeiro de 1921

— Abre, ao Ministério da Guerra, o

credito supplementar de 6:000j>,

pára pagamento de vencimentos e

gratificação addicional a operários

do Arsenal de Guerra do Rio Grande

do Sul — 6:000$000

» n. 14.613, de 10 de janeiro de 1921

— Abre, ao Ministério da Guerra, o

credito supplementar da quantia de

2.566:o2S

n. 14.621, de 11 de janeiro de 1921

— Abre, ao Ministério da Guerra, o

credito extraordinário de réis

2.982:489^441 para pagamento de

despesas decorrentes da inter-

venção]da União no Estado da Bahia

em virtude do disposto no decreto

n. 14.077, de 23 de fevereiro de

1920, de accôrdo com a autorização

constante do decreto legislativo

n. 4.238, da mesma data ... — 2.982:4898441

.Total. — 48.253: 566*144

Ministério da Viação e Obras Publisas

Ouro Papel

Decreto n. 13.961, de 3 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, os créditos especiaes
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de 8. 347.-0788500 e 4.173:.j89$2í>0,

destinados a attender ao pagamento

de salários do pessoal jornaleiro da

Estrada de Ferro Central do Brasil.

Decreto n. 13.970, de 8 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 92:417$j95, destinado a cobrir,

por encontro de lançamentos, a

responsabilidade do chefe da eoni-

missão de linhas estratégicas de

Mato Grosso ao Amazonas . .

» n. 13.985, de 10 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 1.404:219$, para pagamento do

auginento de salário do pessoal jor-

naleiro da listrada de Ferro Oeste

de Minas

» n. 1,3.988, de 10 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

1.262: 162$49ã para liquidação de

despegas da commissão de linhas

telegraphicas estratégicas de Mato

Grosso ao Amazonas

» n. 14.003, de 14 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação c

Obras Publicas o credito supple-

mentar de 44:581$ para pagamento

do pessoal da agencia especial dos

Correios de Pelotas, no Estado do

Rio Grande do Sul

» n. 14.007, de 10 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 100:000,"?, para a construcção

de uma estrada de rodagem, adap-

tada ao trafego de automóveis, no

Estado de Goyaz ......
n n. 14.008, de 10 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 16:333,$4i8, para pagamento a

Paiitíl

12.o20:(j07S7jO

92:417$595

1.404:219 $000

1.202:162$49o

44; 581*000

100:000§U00
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João Francisco Lacerda Coutinho,

engenheiro-ajudante de 2a classe da

'Repartição de Aguas e Obras Pu-

blicas, de differonça de vencimentos

no periodo de 1 de janeiro de 1912

a 31 de dezembro de 191'.) ... — 16:3338448

Decreto n. 14.010, de 20 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

600:000$ para estudos e constracção

da Estrada de Ferro Petrolina a

Theresina ......... - 600:000^000

;» n. 14.032, de 10 de fevereiro de

1920 — Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o crediio de

150:000^, para reforço da verba 12a
,

art. 32, da lei n. 3.991, de 3 de

janeiro de 1920- — 130:000$000

» n. 14,053, dii 10 de fevereiro do

1920 — Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credito ex-

traordinário de 3.000:000$, para a

construcção das obras destinadas a

minorar os soffrimentos dos serta-

nejos do nordeste, actualmente

assolado pelo ílagello da secca . .
— 3.000:0008000

» n. 14.033, de 11 de fevereiro cie

1920 — Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credito de

1.000:000$, para attender ás des-

pesas com a construcção da linha

de Barra Mansa a Angra dos líeis,

da Estrada de Ferro Oeste de Minas — 1 . 000 : 000$000

• » n. 14.060, de 12 de fevereiro de

1920 — Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credito de

130:000$ para a conclusão do

ramal de Barbacena, na Estrada de

Ferro Oeste de Minas - 130:000$000

» n. 14.061, de 12 de fevereiro de

1920—Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credito de

80:000$, para a desobstrucção do

rioCuyabá — 80:Q00g000
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Decreto n. li.062, de 12 de fevereiro de

1920—Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credito de

400:000$, para a canalização de

agua nos bairros de Ipanama e

Leblon, nesta capital. s . .

» n. 14.063, de 12 de fevereiro de

1920—Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credite) de

100 : 000$, para occorrer ás despesas

cora as obras de reconsírucção do

próprio nacional oceupado pela es-

tação telegraplúca da cidade de

Campos, no Estado do Rio de

Janeiro

.

» n. 14.004, de 12 de fevereiro de

1920 — Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credito espe-

cial ,de 50:000$, para occorrer ás

despesas preliminares do Congresso

Ferroviário Sul Americano, que

terá de se reunir no Rio da Ja-

neiro Bm 1922

» n. 14.07o, de 23 de fevereiro de

1920 — Abre, ao Ministério da Via-

ção c Obras Publicas, o credito de

1.300:000$, para occorrer ás des-

pesas com os estudos de portos e

serviços de dragagem, a cargo da

Inspectoria Federal de Portos, Rios

Canaes

» n. 14.070, de 23 de fevereiro de

1920 — Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credito de

300:000$, destinado aos estudos e

organização do projecto definitivo

das obras de saneamento da Bai-

xada Fluminense

» n. 14.087, de 3 de março de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de 44:581$

para pagamento do pessoal da agen-

cia especial dos Correios de Pelotas,

no Estado do Rio Grande do Sul .

400:000$000

100:000$000

50:000$000

1,500 :000$000

300:000$000

44;S81j5OQ0
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Decreto n. 14.000, de 8 cie março de 1920

— Abre, ao Ministério da Mação e

Obras Publicas, o credito extraordi-

nário de 402:000$, para a conclusa i

do edifício iniciado pelo-Lloy 1 Brasi-

leiro, na rua Visconde de Itaborahy,

da cidade do Ri 3 de Janeiro afim

de nelle installarem-se as reparti-

ções subordinadas ao Ministério da

Viação e Obras Publicas que func-

cionam em prédios alugados e que

para elle possam ser, transferidas

.

— 402:000$000

» n. li. 091, de 8 de março de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

1.300:000$, para attender ás dos- ,

pesas com a manutenção do trafego

das linhas de Formiga e.de Ara-

guary, da Estrada de Ferro do

Goyaz •"....•-, — 1.300:0003000

» n. l.i.lj.6, de 26 de março de 1920

^r Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de róis

230:000$, para occorrer ás des-

pesas com o pe?soal e material

destinados á mudança da estação

inicial da Estrada de Ferro Rio

d'Ouro, da Ponta do Caju para *

Praia Formosa (Alfredo Maia) . . — 230:000$000

» n. 14.140, de 17 de abril de 1920

c— Abre ., ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

5.500:000$, para occorrer ás des-

pesas com os melhoramentos das

estações.composição e decomposição

dos trens da Estrada de Ferro

Central do Brasil - 3.500:O0O$O0O

» n. 14.141, de 17 de abril de 1020

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

2.030:000$, para occorrer ás des-

pesas com o melhoramento de de-

pósitos e offleinas da Estrada de

Ferro Central do Brasil .... — 2.030:000$000
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Papel

Decreto n. 14.142, de 17 de abril de 1Ô2G

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

1.000:000$, para o serviço de re-

paração de carros e vagões da

Estrada de Ferro Central do Brasil.

» n. 14.144, de 17 de abril de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação o

Obras Publicas, o credito de réis

8.930:000$, destinado á acquisição

de material de transporte de pas-

sageiros e mercadorias para a Es-

trada de Ferro Central do Brasil .

» n. 14.145, de 17 de abril de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação

e Obras Publicas, o credito de réis

5.920:000$, destinado á. acquisição

de locomotivas para a Estrada de

Ferro Central do Brasil ....
» n. l

y
4.154, de 30 de abril de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de frs.

140.3-2,0.546,00, destinado ao pa-

gamento á Compagnie Françaisc

du Port de Rio Grande do Sul, de

que trata a clausula XXXIX do

termo de transferencia assignado

em virtude do decreto n. 13.691,

de 9 de julho de 1919 ....
» n. 14. 156, de 4 de maio de 1920 —

Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

12.300:000$, destinado ás installa-

ções e acquisição de material fixo e

rodante para a Estrada de Ferro

Noroeste do Brasil

» n. 14.169, de i"> do maio de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

834:432$966, destinado a occorrer

ao pagamento dos trabalhos a

serem executados no corrente anno,

, de conformidade cqm o § I
o da

clausula II das que baixaram com

1.000:000$000

8.930:000$000

l.920:000$000

140. 320.:546, 00

12. 300:000$000



o decreto n. 14 107, de 22 de março

de 1920. .•'","

Decreto n. 14.171, de 13 de maio de fôâO

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

9.863 :o73$821, para occorrer a

despesas com a resci-ão do con-

tracto de construcção e arrenda-

mento da Estrada de Ferro Central

do Rio Grande d j Norte. . . .

» n. 14.198, de 2 de junho de 1920

— Abre, ao Ministério -da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 18.200:000$, para attender ás

despesas com as obras de ampliação

do porto do Rio de Janeiro . .

» n. 14.206, de 5 de junho de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 1.042:000$, afim de occorre' ao

pagamento do pessoal e material a

empregar nas reparações a fazer

nas linhas adductoras do serviço de

abastecimento de agua á Capital

Federal

» n. 14.208, de 9 de junho de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de S:592$253, para occorrer ao pa-

gamento devido a Modesto de Brito

Sampaio, praticante de I
a classe da

Administração dos Correios no Es-

tado do Amazonas, proveniente de

vencimentos e gratificações locaes

que deixou de receber nos ann.s

de 1914 e 191o

» n. 14.224, de 21 de junho de 19 20

— Abre, ao Ministério da Viação

e Obras Publicas, o credito de

200.000.000,00 francos belgas, para

occorrer ao pagamento da reversão

da rode ferroviária, arrendada á

«Compagnie Auxiliaire de Chemins

de Fer au Brésil», nos termos á<>

Papel

834:432S96G

9. 863:373^821

18.200:000^000

1.042;000$000

5:o92j?253
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decretou. 14.222, de 18 de junho

de 1920. . 200.000.000,00

Decreto n, 14.226, de 21 de junho de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas o credito de 30 : 000$,

destinado ao pagamento e indem-

nizações devidas a proprietários de

terrenos e bem feitorias desapro-

priadas pela Estrala de Fcrru Cen-

tral do Brasil para a construcção

do ramal de Santa Barbara. . .
—

» n. 14.256, de 14 de julho de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação p

Obras Publicas, o credito de réis

1.000:000$, destinado á acquisiçâo

de materiaes para a Estrada de

Ferro S. Luiz a Caxias .... —
« n. 14.257, de 14 de julho de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

1,500:000$, destinado á acquisiçâo

e instalação de uma uzina em Ca-

choeira, S. Paulo, para utilização

do carvão nacional . , . . ,
—

u n. 14.311, de 17 de agosto de 1920

— Abre ao Ministério da Viação e

Obras Publica"; o credito de rés

500:00O§, para attender ás despe-

sas com a Estrada de Ferro Cen-

tral do Bio Grande do Norte . , yr

» n. 14.320, de 24 de agosto de 192Q.

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 15:000g [quinze contos de réis),

ouro, para attender ás despesas

com a representação do Brasil no

Congressn Postal I"ni versai, a reali-

' zar-se em Madrid, durante o mês. Ouro

de outubro do corrente anuo . . 1j:000$000

» n. 14.32J, de 24 de agosto de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 1.889:260$, para acquisiçâo de

material fixo e rodante, destinado

papel

30:000$000

1.000:0003000

i.:;oo: oooíwoo

ii00:000$000
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á linha férrea de Barra Bonita e"

Rio do Peixe . —
. 1.8S9:260g000

Derreto n. 14.323, de 24 de agosto de 1920 ;

— Autoriza a abertura, pelo Minis-

tério da Viação e Obras Publicas,

do credito especial de 20:000$, para

acquisição de um terreno em Ja-

carépaguá ........ — 2O:O00g00O

» n. 14.324, de 24 de agosto de 1920.

\ — Autoriza a abertura, pejo Minis-

tério da Viação e Obras Publicas,

do credito de 12:411^323, ouro,

para completar o pagamento da

garantia de juros devida a The Rio

de Janeiro City Iraprovements . . 12:4il$323

» n. 14.33o, de 28 de agosto de 1920

i — Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 526$500, para pagamento da

gratificação local a que tem direito

Leopoldo José da Silva Tavares, por

ter servido, em 1912, como conta-

dor da Administração, dos Correios

no Estado do Maranhão. .... — 526$a00

» n, 14.232, de 23 de junho de 1920

-* Abre, ao Ministério da Fazenda,

credito de 247:169,$961, neces-

sário á verba 8* — Recebedoria do

Districto Federal — do orçamento

da mesmo ministério do corrente

exercici\ .
- 247:109$96l

» n. 14.233, de 23 de junho de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 31:9148271,

destinado ao pagamento devido a .

D, Ida Regueira Cavalcanti o ou-

tros, em virtude de sentença judi-

ciaria —
» n. 14.234, de 23 de junho de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o, credito especial de 36:720$, para

pagamento de serviços de tomadas

de contas, fora das horas do ex-

pediente, executados
(
pelos func-

31:914S37i
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Ouro Papel

cionarios do Tribunal de Contas,

Dr. José Mattos de Vasconcellos e

José da Rocha Gomes — 3í.:720j>000

Decreto n. 14.277, de 29 de julho de 1920

— Abre, ao -Ministério da Fazenda,

o credito especial de 80:7368330,

para occorrer ao pagamento de-

vido a José Alves de Cerqueira

César Filho, em virtude de sen-

tença judiciaria — 89:756$3i0

» n. 14.278, de 29 de julho de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 24:820!>660,

para pagamento do que é devido a

D. Constança Vianna da Costa

França e outras, em virtude de

sentença judiciaria — 24:8268660

» n. 14.279, de 29 de julho de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o crédito especial de 5:3238232,

afim de occorrer ao pagamento do

que é devido a D. Maria de Almeida

Martinj Costa, em virtude de sen-

tença judiciaria — .".:323$232

» n. 14.336, de 28 de agosto de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

de 8.300:000$, destinado á acqui-

siçâo de material fixo e rodante

para a Estrada de Ferro Oeste de

Minas, e ao melhoramento das offi-

cinas de carros e locomotivas da

mesma via férrea — 8.300:000#000

» n. 14.344, de 8 de setembro de

1920— Abre, ao Ministério da Via-

ção e Obras Publicas, o credito de

50:000$, para elevir a 100:000$ a

subvenção destinada ao serviço de

navegação do Rio S. Francisco. . - 50:0008000

» n. 14.363, de 17 de setembro de

1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o credito

especial de 71:0038183, par.i paga-

mcn'o das despesas extraordina-
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rias feitas pela directoria da Es-

trada da Ferro Oeste de Minas, por

occasiãoda epidemia- da grippe, ve-

rificada em fins de 1918. . .'
.

Decreto n. 14.364, de 17 de setembro de 1920

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito especial

do 6:500$, para pagamento de in-

demnizações decorrentes de terre-

nos occupados com a construcção

do trecho da Estrada de Ferro de

Minas, entre Bello Horizonte e Di-

vinopolis . .

» n. 14.37S, de 23 de setembro de

1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o credito

especial de 2. "000: 000$, destinado à

acquisição do material fixo e ro-

dante para a rede de Viação Cea-

rense

» n. 14.387, de 6 de outubro de

, 1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o credito

de 1:400$ para pagamento ao offi-

cial da Inspectoria de Esgotos da

Capital Federal, Octávio Félix de

Carvalho

» n. 14.388, de 6 de outubro de 1920

—Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

20:000$, supplementar á verba 4a
,

art. 98, da lei da Despesa do evrr-

cicio de 1919, para pagamento á

Companhia Nacional de Navegação

Costeira, da subvenção correspon-

dente á ultima viagem, na linha

sul-norte, iniciada no mês de de-

zembro do referido exercício . .

» n. 14.401, de 11 de outubro de

1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o credito

de 2.000:000$, supplementar á

verba 18a , art. 52, da lei n. 2.991,

de 5 de janeiro de 1920. , . .

Papel

71:003$183

0:500$000

.000:000$000

1:400$000

20:O0O$00Q

2.000:000$000
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Decreto n. 14.404, do 12 de outubro do

1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o cradito

da 10.766:655$900, supplementar

á verba 6a , « Estrada de Ferro Cen-

tral do Brasil » ........ == 10.700:6553900

» n. 14.436, de 26 de outubro de

1920 — Abro, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o credito

de 400:0008, destinado á acquisição

de prédios e terrenos, desapro-

priações e construcções de um edi-

fício para Correios e Telegraphos,

na capital do Estado da Parahyba

do Norte — 400:000$000

» n. 14.438, de 26 de outubro de

1920 — Abiv, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o crodin

de 1.600:000$, destinado ao paga-

mento detidas e quaesquer des-

pesas que hajam do ser feitas para

a construcção do edifício da Adrai-

nivtrajção dos Corroios, na capital

doEítado de S. Pauto .... — 1.600:000$000

» n. 14.476, de 16 de novembro d.í

1 1920 — Abre, no Ministério da

Viàçio e Obras Publicas, o credito

especial de 17:000$, para paga-

mento de substituições e vantagens

regulamentares do pessoal dos Te-

legraphos, rei itivas ao anm de

1019 — 17:000S000

» n. 14.509, de 1 de dezembro de

1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Public s, o credito

de 2.800:000$, destinado ao custeio

e á normalização do trafego da

linha de"Ar.iguary, da Estrada de

Ferro de Goyaz .— 3.800:0008000

s> n. 14.510, de 1 de dezembro de

1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras^ Publicas, o cre-

dito de 1.616 -.000$, para attonder .

ás despesas com o cu-teio da linha



Ouro . papol

de Formiga a Patrocínio, incorpo-

rada á Estrada' de Ferro de Goyaz. — l.GÍ(>:000$000

Decreto n. 14.537, de li de dezembro de

1920. — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o cre-

dito de 352:000$, supplementar á

verba 8 l — Telegraphos — do vi-

gente orçamento, para attender ás

despesas de diversas consignações. — 332;000#O0O

» n. 14.556, de 18 de dezembro de

1920 —- Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o credito

cie 230:000$ ( duzentos e trinta

. contos dj réis), supplementar á

verba 2a — Correios — art. 52 da

vigente lei orçamentaria n. 3.991,

de 5 de jan: iro de 1920. ... — 230;000$090

» li. 14.575, de 2o de dezembro de

1920 — Abre, ao] Ministério da

Viação e Obras Publicas, o credito

de 53:000$ (cincoenta e três contos

de réis), para pagam en' o ao pes-

soal titulado d^ Fiscalização do

porto de Victoria, correspondente

ao anno de 1920 ...... — 53:OOU$ooo

» n. 14.576, de 25 de dezembro de

1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas,- o credito

especial de 7-319$858 (sete con

tos trezentos e dezenove mil

oitocentos e cincoenta e oito réis),

para pagamento de substituições

cffectuadas nas commissões e fisca-

lizações de p di tos, no anno de

1919 — 7:319$8o8

» n. 14.583, de 30 de dezembro de

1920 — Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Publicas, o credito

de 7.000:000$, para occorrer ao

pagamento, em apólices, do preço

total da encampação do ramal de

Curralinho a Diamantina, nos ter-

mos do decreto n. 14.452, de 3 de

1 novembro do corrento anno . , 7.000:000$000
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Decreto n. 14.72o, de 10 de março de 1921

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

2.80O:000S, para pagar, cm apóli-

ces da divida publica, as despesas

com o resgate da Estrada de Ferro

Caxias a S. José das Cajazeiras, no

Estado do Maranhão

» n. 14.799, de 5 de maij de 1921

— Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Publicas, o credito de réis

968 : 503$085, para completar o pa-

gamento, cm apólices da divida

publica, papel, e juros de 5%, das

despesas resultantes da rescisão do

contracto de construcção e arren-

damento da Estrada de Ferro Cen-

tral do Rio Grande do Norte . .

Papel

Total. Frs. 340.320.540,00

2.800:000^000

908:503g68o

27:411J>323 138.471:7308454

Ministério da Agricultura

Ouro

Decreto n. 14.002, de 14 de janeiro de 192o

— Abre, ao Ministério da Agricul-

tura, Industria e Commercio, o

credito de 2.000:000#, para ser

applicado ao transporte, recepção

e hospedagem de immigrantes. —
» n. 14.023, de 21 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Agricul-

tura, Industria e Commercio, o

credito especial de 8:400)5, ouro,

para occorrer ás despesas com a

manutenção, no estranjeiro, de

dois alumnos da Escola de Minas

de Ouro Preto 8:4003000

» n. 14.065, de 16 de fevereiro de

1920—Abre, ao Ministério da Agri-

cultura, Industria e Commercio, o

credito de 6.000:000;?, para occor-

rer, no correnta anno, ás despesas

com o inicio dos trabalhos do re-

Papel

2.000:000§000
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censeamento geral dá população da

Republica , conjuntamente com os

recenseamentos agrícola e indus-

trial do país

Decreto n. 14.007, de 19 de fevereiro de 192o

— Abre, ao Ministério da Agricul-

tura, Industria e Comtuercio, o cre-

dito de 300:000$, para attender, no

corrente anuo, ao custeio da Super-

intendência do Abastecimento .

» ir. 14.099, de 13 de março de 1920

— Abre, ao Ministério da Agricul-

tura, Industria e Commercio, o cre-

dito de. 64:70'8$o00, destinado ao

pagamento de publicações relativas

á Conferencia Trabalhista, reunida

em Washington, em onsequencia

do Tratado de Paz

» n. ,14.128, de 7 de abril de 1920

— Abre, ao Ministério dn Agricu!-

tu ra, Industria e Commercio, o cre-

dito de 60:000$, para occorrer ás

despesas com as oxperiencias de

fabricação de ferro , aço e ligas de

manganez com o forno eléctrico de

invenção dos engenheiros Alceu de

Lellis e Carlos Rimes

» n. 13.971, de 8 de janeiro de 1920 —
Abre, ao Ministério da Agricultura

,

Industria e Commercio, o credito

especial de 387:263$, sendo réis..

176:5208 aos Estados de Minas Ge-

raes, Paraná e Espirito Santo, á

Companhia Mineira Auto-Viacão

Inter-municipal de Uberaba e a

Izidoro Honório Doin, de subvenção

pela construcção de estradas de ro-

dagem

» n. 14.217, de 10 de junho de 1920

— Abre, ao Ministério da Agricul-

tura, Industria e Commercio, o cre-

dito de 000:000,$, para o inicio dos

trabalhos relativos á fundação de

um centro agrícola na zona do

Pap«l

6.000:0008000

300:000$000

64:708$bOO

00:0008000

387:2638000
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Oyapock, no Estado do Pará, o lo-

calização de 300 famílias de aa-

cionaes

Decreto n. 14.293, de 10 de agosto de 1920

— Abre, ao Ministério da Agricul-

tura, Industria e Commercio, o cre-

dito especial de 4:200$, ouro, paTa

occorrer ás despesas com a manu-

tenção, no cstranjeiro, do alumno

da Escola de Minas de Ouro Pret ,

Joaquim Ribeiro de Oliveira. . .

» n. 14.300, de 13 de setembrj de

1920—Abre. ao Ministério da Agri-

cultura, Industria e Commercio, o

credito especial de 396:400$, para

subvencionar, no corrente anno, o

serviço de combate á ligarta

rósea, mantido pelo Estado da Pa-

rahyba do Norte

)> n. 14.443, de 28 de outubro de 1920

— Abre, ao Ministério da Agricul-

tura, Industria e Commercio, o cre-

dito ^special de 3:274)5830, para

attender ao pagamento da gratifi-

cação addicional do 60 n

/o ao ex-

ajudante da Inspectoria do Serviço

de Protecção aos índios e Localiza-

rão de Trabalhadores Xacionaes,

no Estado do Amazonas, Joaquim

Gregoriano de Andrade ....
» n. 14.474, de 13 de novembro de

1920— Abre, ao Ministério da Agri-

cultura, Industria e Commercio, o

credito de 43:720$, para subven-

cionar o Serviço de combate á la-

garta rósea, mantido pelo Estado

de Sergipe

» n. 14.313, de 2 de dezembro de

1920—Abre, ao Ministério da Agri-

cultura, industria e Commercio, o

credito de 4.000:000$, para atten-

der ás despesas, até o fim do cor-

rente exercicb, com os trabalhos

do recenseamento geral da popola-

Tapei

000:000$000

4:200$000

396:400$000

3:274$830

43:7208000



ção da Republica , comprehendendo

os recenseamentos agrícola e indus-

trial do Pa is . .
.

' . . . .

Decreto n. 14.545, de 16 de dezembro de

1920—Abre, ao Ministério da Agri-

cultura, Industria e Commercio, os

créditos de 300 : 000$, e 1 . 000: 000$,

para attendér aos pagamentos dos

empréstimos a que se refere o

art. I
o

, clausula II, do decreto

n. 14.330, de 26 de agosto de 1920.

>i n. 14.559, de 21 de dezembro de

1920—Abre, ao Ministério da Agri-

cultura, Industria e Commercio, o

credito de 200:000? para attendér

ao pagamento do empréstimo a que

se refere o art. I
o

, clausula II, do

•decreto n. 14.546, de 15 do cor-

rente mês

ji n. 14.597, de 31 de dezembro de

1920 — Abre, <io Ministério dá Agri-

cultura, Industria e Commercio, o

credito especial de 2.000:000$ para

construcção de estradas de rodagem

» n. 14.604, de 8 de janeiro de 1921

— Abre, ao Ministério da Agricul-

tura, Industria c Commercio, os

créditos supplementares de réis

445:096$ e de 294:613$260 ás ver-

bas I
a

, 4», 10% 14a
, 18a

. 22a , e 24*

do art. 27 da lei n. 3.991, de 5 de

janeiro de 1920 .

Total
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"Papel

4.000:0008000

1.300:000$000

200:0005000

2.000:0008000

739:709$260

12:600$000 18.095:0758590

Ministério da Fazenda

Papel

Docx*cto n. 13.97.4, de 8 de janeiro de 1920

—Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 21:031850,2

para o pagamento devido a Alfredo

Carlos Soares da Camará, em vir-

tude de sentença judiciaria. . . 21:031$50:
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Pa.fi»!

Decreto n. 13.975, cte 8 de janeiro de 1Í20

—Abre, ao Ministério da Fazenda, o

credito especial de 7:825$, para

pagar os vencimentos de 1918, de-

vidos ao encarregado do Posto Fis-

cal do Alto Acre, Júlio Targino da

Fonseca

» n. 13.970, de 8 de janeiro de 1920

—Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 17:694JI900,

para regularizar a escripturacto

de despesas relativas ao exercício

de 1918, feitas pelo Banco do Bra-

sil, por conta do Thesouro Nacio-

nal .' *~ *

7) n. 13.978, de,8 de janeiro de 1920

—Abre, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial até 3:908$ para

pagamento a D. Francisca Luiza

Albernas, viuva do capitão de fra-

gata machinista António Ignacio

Albernas

n n. 13,979, de 8 de janeiro de 1920

—Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 00:480$999,

para pagar, em virtude de sen-

tença judiciaria, ao I
o tenente José

de Siqueira Campos e outros . .

n n. 13.980, de 8 de janeiro de 1920

—Abre, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 124:000$, para

oecorrer ás despesas decorrentes

do des iobramento da cautela pro-

visória de letras do Thesouro, nu-

mero 42o, na importância de réis

100:000$, incluídos os juros que

deixaram em tempo de ser pagos.

3» h. 13.985 A, de 10 de janeiro de

1920— Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de réií

408:7655550, para pagamento do

que é devido á «The Amazon Steam

ftavigation Company,. limited», em

virtude de sentença judiciaria . .

7:825g00Q

I7:694jl960

3:9081000

06:4&0$999

124:00015000

408:765$5J0



Decreto n. 13.986 A, de 10 de janeiro de

1920 — Abre, pelo Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de róis

24:8598043, para attender ao pa-

gamento do que é devido-á «The St.

John d'El-Rey Mining Company»,

era virtude de sentença judiciaria.

» n. 13.992, de 13 de janeiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 4:056$664,

para pagar o que é devido a D. Ma-

ria de Carmo Costa Valle, em vir-

tude de sentença judiciaria. . .

» n. 13.993, de 13 de janeiro de 1920

—Abre, ao Ministério da Fazenda,

' o credito especial de 2:917$660,

para pagamento a Araújo Freitas

& Comp., em virtude de sentença

judiciaria

» n. 13.994, de 13 de janeiro de 1920

— Abre, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 12:444#410,

afim da pagar os vencimentos a qae

tem direito o bacharel Roque An-

tónio Rabello Horta, funccionario

addido, ex-fiel da Caixa de Con-

versão

» n. 13.999, de 14 de janeiro de 1920

—Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 2:160$, para

pagamento de accrescimo de venci-

mentos devido a Álvaro da Rocha

Vianna e outro

» n. 14.013, de 21 de janeiro de 1920

— Abre, pelo Ministério da Fa-

zenda, o credito de 5:884g781, para

pagamento a D. Rachel Tinoco Mar-

tins- e de suas filhas, por differenças

de montepio e custas de processo.

;> n. 14.015, de 21 de janeiro de 1920

— Abre, pelo Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de réis

23:609^747, destinado ao pagamen-

to das differenças de montepio de

24:8o9g045

*:0o6j?664

2:917(5660

12:444$4I0

2:1600000

5:884!J781
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D. Emma James Rodrigues da Costa

e seus filhos

Decreto n. 14.010, de 21 de janeiro de 1920

— Abre, pelo Ministério da Fa-

zenda; o credito especial de réis

12:827$ i'15, para pagamento devido

a Benedicto ílypolito de Oliveira

Júnior, de differença de vencimen-

tos em exercícios anteriores a 1919

» n. 14.059, de 11 de fevereiro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 2;360JS64o,

para occorrer ao pagamento de

differenças de pensões devidas a

D. Adelaide da Cunha Campos e re-

lativas ao periodo de 31 de agosto

de Í899 a 30 de junho de 1909. .

3> n. 14.097, de lo demarco de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

nos termos da lei n. 3.990, de 2 de

janeiro de 1920, o credito especial

de 31.787:982^079, para pagamento

do ausmento de vencimentos dos

íunccionarios públicos civis e mili-

tares

» n. 14.100, de 17 de março de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 100.000:úuO
fS,

papel, na forma do art. 2o
, n. IX.,

da lei n. 3.979, de 31 de dezembro

de 1919

» n. 14.122, de 31 de março de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 28:013^498,

para attender ás despesas com o pa-

gamento de pessoal e material

decorrentes da reorganização do

Laboratório Nacional de Analyses.

j> n. 14.13(3, de 10 de abril de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito de 4.000:000g, papel,

para legalizar as despesas decor-

rentes do estado de guerra entre o

Brasil e a Allemanha

Papei

23:tí09|>747

12:827^415

: 360S645

31.787:982$679

100.000:0005000

28:012)5498

4.000:000;>000
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Óujo . Papel

Decreto n. 14.139, de 14 de abril do 1920

— Abre, pelo Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de rén

6:7238677/ para occorrer ao paga-

mento da pensão de meio soldo

devida a D. Leopoldina de Mattos

Porto e relativa ao período do

15 de janeiro de 1894- a 17 de ju-

nho de 1906 — 6: 723jj[677

» n. 14.146, de 20 de abril de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito de 11:. Í46S853, para pa-

gar, no período de 16 de janeiro a

31 de dezembro do corrente anno,

os vencimentos que competem acs

ex-escripturarios do Laboratório Na-

cional de Analyses, incorporados á

• classe dos quartos escripturarios da

Alfandega do Rio de Janeiro por

força da lei n. 4.050, de 13 de ja-

neiro ultimo — 11:546$853

» n. 14.292, de 9 de agosto de 1920

— Abre, ao Ministério de Fazenda

o credito de 1.300:000$, supple-

mentar á verba 5a , « Inactivos, pen-

sionistas, etc. », do mesmo minis-

tério — 1.300:000^000

» n. 14.293, de 9 de agosto de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 229:697$674,

para o fim de pagar o que é de-

vido a Joaquim Gonçalves dos San-

tos Pereira, em virtude de sentença

judiciaria — 229:G97$674

» . n. 14.294, de 9 de agosto de 1920

— Abre, ao Ministério da F.izenda,

o credito especial de 60:000$, para

regularizar a oscripturação das

despesas com o pagamento de obras

urgentes de que carecia, em 1018.

o instituto Oswaldo Cruz. ... — 60:000?000

» n. 14.314, de ÍS do agosto de 1920

— Abre, ao Ministério da^Fazenda,

o credito especial de 20;637S779,
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para occorrer ao pagamento do

que é devido ao desembargador

Esperidião Eloy de Barros Pimen-

tel, em virtude de sentença judi-

ciaria -. .

Decreto n. 14.315; de 18 de agosto de Í920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de_120:866S823,

para pagamento a Iriondo & Comp.

,

em virtude de sentença judiciaria.

» n, 14. 328, de 25 de agosto de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 10:9408330,

para pagamento do que é devido a

D. Maria Isabel de Macedo Sayâo

Lobato e outro, em virtude de sen-

tença judiciaria ,_•'.
. . . .

» n, 14 . 340, de 2 de setembro de 1920

~ Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 3.888:0668262,

para pagamento da fiscalização e

mais despesas^dos impostos de con-

sumo "no exercício de t919 . . .

» n. 14 . 346, de 9 de setembro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 18:4998354,

para pagamento de vencimentos

devidos ao escrivão do extincto

I
o Posto Fiscal do Alto Juruá, An-

tónio Teixeira de Oliveira e rela-

tivos ao período de 15 de março de

1916 a 31 de dezembro de 1918 .

« n, 14.347, de 9 de setembro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o oredito especial de 13:2028100,

para pagamento da gratificação de

30 % sobre vencimentos, relativa

aos exercícios de 1912 a 1917, a

que têm direito os auxiliares da

Imprensa Nacional Carlos Alberto

Machado e Álvaro da Rocha Vianna

» n. li. 348, de 9 de setembro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o creiito especial de i;19QJ958

Papel

20:6373779

120:8668823

10:940^330

3.888:0608262

18:4998354

13:2028100
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Ouro Papel

para pagamento a José Pires Cor-

dovil da Silveira, dos juros de vinte

e uma letras do Thesouro, contados

de 20 de março de 1919 a 26 de fe-

vereiro de 1920 ...... — 1:190#9:j8

Decreto n. 14.349, de 9 de setembro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 273:000$,

destinado á acquisioflo de machi-

nfsmos para a Imprensa Nacional. -— 275:0000000

' » n. 14.357, de 15 de setembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial do róis

l;2-77jj!i36, para pagamento de

dífíerenças de gratificação devidas

ao fiel de armazém extincto da Al-

fandega do Rio Grande, Seraphira

Francisco Gonçalves — l:277$i36

a n. 14.358, de 15 de setembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de ré ; s

20:504í>390, destinado ao paga-

mento do que é devido a D. Eulália

de Mendonça Loureiro, em virtude

de sentença judiciaria .... — 20:504jJ390

» n. 14.359, de 15 de setembro do

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de réis

17:842^839, para regularizar a des-

pesa com o pagamento dos venci-

mentos dos extinctos fieis de ar-

mazém da Alfandega do Rio de

Janeiro, relativos a dezembro da

1916 - 17:S42§839

« ii. 14.362, de 16 de setembro de

Í920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de réis

65:192$690, para pagamento a Jú-

lio Fernandes Rosa, em virtude de

sentença judiciaria — 65:í9-&b>il

» n. 14.367, de 18 de setembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda , o credito especial de réis

i:984$834, para pagamento de
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differeneas de quotas devidas aos

fuaccionarios do Laboratório Na-

cional de Analyses, extinctos, Júlio

de Abreu Gomes e José Honório

Menelick

Decreto n. 14.371, de 23 de setembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa

zenda, o credito especial
;
de réis

3: 4028923, para pagamento de

differença de vencimentos a que

tem direito por lei o ex-fiel de ar-

mazém da Alfandega da Bahia, Ar-

thur Simas Magalhães ....
» n. 14.372, de 23 de setembro de

1920 — Abre. ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial do réis

21:5708157, para occorrer ao pa-

gamento do que é devido a Eucly-

des Passos Martins, em virtude de

sentença judiciaria

y> n. 14.373, de 23 de setembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de réis

49:9338747, para pagamento ao te-

nente do Exercito Plínio Gravata,

em virtude de sentença judiciaria.

» n. 14.380, de 1 da outubrode 1920

— Abre ao Ministério da Fazenda

o credito especial de 139:4008, para

pagamento a Manoel Pedro & C.

do premio a que têm direito pela

construcção do navio Manoel Pe-

dro I.

» n. 14.381, de 1 de outubro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 1:2378500,

para pagamento ao escrivão do ex-

tincto I
o Posto Fiscal de Juruá An-

tónio Teixeira de Oliveira . . .

» n. 4.140, de 1 de outubro de 1920

— Declara aberto, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de réi<

539:514)5634, para pagamento de

compromissos assumidos pela admi"

Ouço ,
l'apel

4:984$854

3:4028923

21:5708157

49:933874"

139:4008000

1:2378500
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nistração da Estrada de Ferro

Oeste de Minas, no exercício de

1919, com a acquisição de lenha.

Decreto n. 14.389, de 6 de outubro de 1920

—Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 46:257^450,

para pagamento de differenças de

montepio devidas a D. Maria Eliza

Lobo Pereira e outros

» n. 14.390, de 6 de outubro de 1920

—Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 946$530, para

pagamento de differenças de ven-

cimentos devidas ao ex-fiel de

armazém da Alfandega do Rio de

Janeiro, João Fernandino Costa .

» n. 14.391, de .6 de outubrode 1920

—Abre, ao Ministério da Fazenda,

.
o credito especial de 16:300j?806,

para pagamento do que é devido a

D. Angelina Gosta de Lima Drum-

mond e outra, em virtude de sen-

tença judiciaria

» n. 14.411, de 13 de outubro de

1920—Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de 3:650)5,

para pagamento de diárias rela-

tivas ao exercício de 1919 e que são

devidas ao encarregado e ao escri-

vão do 4" Posto Fiscal do Acre,

Godofredo Cavalcanti da Cunha

Vasjoncellos e José Guedes Correia

Gondim

» n. 14.412, de 13 de outubro de

1920—Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de 2:160$,

para pagamento do augmento de

vencimentos a que tôm direito,

no corrente exercício, os encarre-

gados de modelos da Imprensa Na-

cional Álvaro da Rocha Vianna e

Carlos Alberto Machado. . . .

» n. 14.422, eh 21 de outubro

de 1920 —Abre, ao Ministério da

529:5148654

4G:257$450

946J530

16: 300§806

3:650?000

2:160^000
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Papel

""Fazenda, o credito especial de

7:004$691, para occorrer ao paga-

mento do que é devido ao Dr. Luiz

Alves Pereira, em virtude de sen-

tença judiciaria — 7:00í$6fU

Decreto n. 14 423, de 21 de outubro de

1920—Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial dj réi>

1 : 899,8600, destinado ao pagamento

de dous terços de salário do ope-

rário invalido da Casa da Moeda,

Alfredo Luiz de Souza Teixeira,

relativos ao anno de 1918. . .
— l:899$60õ

> n. 14.424, de 21 de outubro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 10:0448990,

que se destina ao pagamento de

vencimentos ao encarregado do

extincto 3" Posto Fiscal do Alto

PuriYs, Arnobio de Barros Monteiro. — 10:0443990

» n . 14 . 42a, de 2 1 de outubro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o cred|to especial de 2:1838992,

para pagamento da gratificação

addicional aos vencimentos do func-

cionario da Delegacia Fiscal em

Mato Grosso, Raymundo Carvalho

de Araújo e Silva, no período de 19

de abril a 31 de dezembrode 1918. — 2:1838992

» n. 14.442, de 28 de outubro de 1920

— Abre. ao Ministério da Fazenda,

o credito de 80:000$, supplementar

á verba 3i" — Inspecção de repar-

tições de Fazenda e outros serviços

extraordinários, — do orçamento

do mesmo ministério, do correite

exercício — 80: 0003000

i» n. 14.443, de 28 de outubro de 1920

— Abre ao Ministério da Fazenda

o credito especial de 8:6698773,

para pagamento do que é devido a

D. Maria Aristhéa de Araújo Jorge

e seus filhos menores, em virtude

de sentença judiciaria .... — 8: 6098773
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.
Papo!

Decreto n. 14.449, de 30 de outubro de 1920

—Abre, pelo Mini8terio da Fazenda,

o credito especial de 138:539$324,

ouro, para o fim de ser entregue

ao Governo do Maranhão a impor-

tância da taxa de 2 %, ouro, rela-

tiva aos exercícios de 1917 a 1919

e destinada ás obras do porto de

S. Luis

» n. 14.463, de 11 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de

200:000,$, destinado á compra de

machinas para a Casa da Moeda .

» n. 14.466, de 11 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de

5:384$331, para occorrer ao paga-

mento do que é devido a D. Jesuina

da Cruz Rondelli, era virtude de

sentença judiciaria .....
» n. 14.467, de 11 de novembro

• de 1920— Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de

117:720$, destinaio ao paga-

mento de gratificações aos encar-

regados da escripturação por par-

tidas dobradas nas repartições de

Fazenda

» n. 14.468, de 11 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de

6:691$510, para pagairento do que

é devido a Felippe Monteiro de

Barros, em virtude de sentença ju-

diciaria que mandou reintegrál-o

no logar de chefe de secção da

Alfandega de Santos

» n. 14.469, de 11 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito de 24:739$466,

supplementar á verba 16* do orça-

mento do mesmo ministério, do

exercício corrente. .....

138:539j!:i24

200:000^000

: 384$o3:l

H7:720jj!00Ó

6: 691 §3 10

24:739§46Ô
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Decreto n. 14.470, de 11 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério d t

Fazenda, o credito especial de

350:000$, destinado aos reparos de

que carece o material fluetuante

da Alfandega do Rio de Janeiro, á

construcção de uma cirreira de

embarcações e montagem de um
holophote na ilha de Santa Bar-

bara. — 550:0008009

» n. 14.475, de 13 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de

30:978Jjí491, paraoccorrer ao paga-

mento do que é devido ao capitão-

tenente Olavo Luiz Vianna, em

virtude de sentença judiciaria. .
— 30:9788491

» n. 14.482, de 18 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito de 56:950$,

supplementar á verba 18a
, «Alfan-

degas», consignação — Despesas

imprevistas—do vigente orçamento

daquelle miuúterio 5§:950$0G0

» n. 14.483, de 18 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

i Fazenda, o credito especial de

833:621#Í77, destinado a substitui-

ções, reparos e acerescimos do ma-

terial do serviço de vigilância das

alfandegas e mais algumas obras

necessárias ao mesmo fira. ... — 833:621$477

» n. 14.494, de 26 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de

35:627£>997, pára pagamento ao

Sr. Francisco de Azevedo Soares

de Campos e Castro e sua mulher,

em virtude de. sentença ju iiciaria. ' — 33:627^997

» n. 14.493, de 26 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de,

373 :317^82S, ouro, destinado a jus-

tificar o pagamento feito â cSociétó •
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de Construction du Port de Pernam-

buco», por trabalhos executados

em novembro e dezembro de 1917.

.

Decreto u. 11.502, de 30 de novembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito de 5. 330:000$,

supplementar á verba 23a do vi-

gente orçamento do mesmo minis-

tério, destinado ao serviço de fisca-

lização dos impostos de consumo e

transporte

,
» n. 14.303, de 30 de novembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda^ credito especial de G33JÍÍ200,

para pagamento ao operário inva-

lido da Casa da Moeda, Alfredo Luiz

de Souza Teixeira, da importância

.
de dois terços do salaiio nos mezes

de setembro a dezembro de 1917.

' » n. 14.30ÍÍ, de 30 de novembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de

. 2.300:000$, afim de serem feitos

os concertos e obras de que care-

cem as repartições fiscaes e outros

edifícios a cargo daquelle minis-

tério

» n. 14.328, de 9 de dezembro de 1920

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito especial de 1.539:602$194,

papel, e de 23:311$861, ouro, afim

de serem pagas dividas de exercícios

findos, relacionadas na forma do

art. 31, § 2o
, da lei n. 490, de 16

de dezembro de 1897. ....
j» n. 14.557, de 18 de dezembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de réis

20:239J?060, destinado ao paga-

mento de juros de mora relativos

ao período de 9 de maio de 1918 a

19 de fevereiro de 1919 e que são

devidos ao Dr. António Angra de

Oliveira e D. Francisca Borges

Pajioí

375:317^828

5.330:000í>000

(J33S200

2.300:000$000

: 311 §861 l.oo9:602$194
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Monteiro e filhos, pela liquidação

da Estrada de Ferro Oeste de Minas. — 2i i : 3393000

Decreto n. li..'35S, de 20 dezembro de 1020

— Abre, ao Ministério da Fazenda,

o credito de 3.000:000!>, supple-

mentar á verba 31 do orçamento

da despesa do actual exercício. .
~ 3,080; OOGfOOO

» n. 14.579, de 2s de dezembro de

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

2enda, o credito especial de réis

13 : 81 iS-i-26, para occorrer ao paga-

mento do que é devido ao capitão

de mar e guerra Santiago Rivakio,

em virtude de sentença judiciaria. — i3:814jj!426

;> n. 14.580, de 28 de dezembro de.

1920 — Abre, ao Ministério da Fa-

zenda, o credito especial de 13:250$,

para pagamento de vencimentos

devidos ao ex-escrivão do 3o posto

fiscal do Alto Jurua, Edison

Mendes de Oliveira — 13:2a0íJ000

» n. 14.588, de 30 de dezembro

de 1940 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito especial de

349:794$179, ouro, para pagamento

de juros correspondentes ao se-

gundo semestre de 1919 e a que

tem direito a Companhia Cessio-

nária das Obras do Porto da Bahia. 349;794§179

» n. 14.598, de 31 de dezembro

de 1920 — Abre, ao Ministério da

Fazenda, o credito de 873:597tf873,

papel, para o fim de restituir ao

Estado do Maranhão o saldo da

quantia de 895:272$751, ouro, cor-

respondentes a taxa de 2 %, ouro,

cobrada pela Alfandega nos annos

de 1909 a 1916 * — S73:597$873

» n. 14.609, de 5 de janeiro de 1921

—Abi-e, ao Ministério da Fazenda, o

credito de 41:494$413, destinado a

Concorrer A restituição de direitos

indevidamente pagos pela Inten- •



XT.VIt

Ouf« p,M ,e i

dencia Municipal de Porto-Alegre,

pola importação de material para

os serviços de agua. e esgotos. .
— 41: Miflí

Total __ 888:963gl92 d^8. 088: 247|Çi:y

Decreto n. 14.269, de 24 julho de 1920 —
Abre os créditos necessários para

o transporte, viagens, recepção e

hospedagem do Rei da Bélgica,

Alberto I, e Sua Real Família.

Presidente da Republica dos Estados Unidos de Brasil:

Usando- da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 4.080, desta

data:

Decreta:

Art. 1". Ficam abertos aos respectivos Ministérios os créditos necessários

para o transporte, viagens, recepção e hospedagem do Rei da Bélgica,

Alberto I, e Sua Real Família.

Art. 2'. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1920, 99° da Independência e 32 da

Republica

.

Epitacio Pessoa.

/. M. de Azevedo Marques.

Alfredo Pinto Vieira de Mello.

Raul Soares de Moura.

João Pandiá Calogeras.

J. Pires do Rio.

Simões Lopes.

Homero Baptista.

Para custear as despesas a que se refere este decreto, foram abertos, por

conta do Ministério da Fazenda, os seguintes créditos :

Decreto n. 14.332, de 28 de agosto de 1920

-Credito de ....... — 3.000:000ií000

» n. 14.413, de 13 de outubro de

1920-Credito de. ..... .
- i>.000:000$000

10.000:000í!000

Além de taes créditos, foi expedido o decreto n. 14.199, de 2

de junho de 1920, que autorizou a emissão de 40.000:000$, em

apólices, para occorrer ao custeio da construcção das estradas de

ferro federaes dos Estados da Bahia, Sergipe e norte de Minas Geraes.
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tiec a.i>itulii e ã.o

Ministério da Justiça. .

» do Exterioi' .

» da Marinha .

» Guerra . .

» da Viação (*}.

» da Agricultura

» da Fazenda .

Ouro Papel

10:8008000 15.802:8438870

911:5728203 150:000$000

.430:7598530 41 .352:9888514

— 48.2oS:566gl44

27:4118323 138.471:7308454

12:600$000 18.095:0758590

888:9638192 í58.988:247*179

9.288:I0B?248 421.114:4518751

(*) Créditos em francos, 340.320:540,00.

Créditos para recepção dos Reis da Bélgica

Emissão de títulos para occorrer ao custeio da construcção

das estradas de ferro federaes dos Estados da Bahia,

Sergipe e norte de Minas Geraes

10.000:0008000

40.000:0008000

50.000:0008000



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

(De 24 de julho de 1920 a 27 de jnnio de 1921)

DECRETO N. 4.084 — de 24 de julho de 1920

Autoriza o Governo a abrir, pelos respectivos Ministérios, os créditos neces -

sarios para o transporte, viagens, recepção e hospedagem do Rei da

Bélgica, Alberto I, e Sua Real Família.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu
saneciono a seguinte resolução

:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir, pelos respectivos Ministérios, os créditos necessários
para o transporte, viagens, recepção e hospedagem do Rei da.

Bélgica, Alberto I, e Sua Real Família.
Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitabio Pessoa.

/. M. de Azevedo Marques.

Alfredo Pinto Vieira de Mello.

Raul Soares de Moura.

João Pandiá Calogeras.

J. Pires do Rio.

Simões Lopes.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.088 — de 29 de julho de 1920

Autoriza o Presidente da R'epubliea a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 80 :756$330, para oceorrer ao pagamento devido

a .Tose Alves de Cerqueira. César Filho, em virtude de sentença ju-

diciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

saneciono a seguinte resolução:

Art. l.° E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, um credito especial de 80:756$330,

para oceorrer ao pagamento devido a José Alves de Cerqueira



César Filho, em virtude de caria precatória do juiz federal
tía secção de S. Paulo, expedida ao Tliesour Nacional era
consequência de sentença do Poder Judiciário.

.
Arfc. 2." Revogam-sc as disposições em contrario.

Mio de Janeiro. 29 de julho de 1920, 99° da Independên-
cia c 32" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista

DECRETO N. 4.089 — de 29 de julho de 1920

A-utoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 24 :S26?660, para pagar a D. Constança Vianna
da Costa Franca e outras o que lhes é devido, em virtude de sentença
judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que Congresso Nacional decretou e cu
saneciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica' o Presidente da Republica autorizado
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
2i:826$660, destinado a pagar a DD. Constança Vianna
da Costa França. Luiza Vianna da Costa França e Laura Vian-
na da Costa França, as importâncias a que têm direito, em
virtude de sentença judiciaria; revogadas as disposições em
contrario

.

Rio de Janeiro. 29 de julho de 1920, 99" da Independên-
cia e 3?° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista:

DECRETO N. 4.090 — de 29 de julho de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 5 :323$232, para occorrer ao pagamento do que

6 devido a D. Maria de Almeida Martins Costa, em virtude de
sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
5:323$232, afim de occorrer ao pagamento do que é devido
a D. Maria de Almeida Martins Costa, "em virtude de sentença
judiciaria: revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 29 de julho de 1920, 99° da Independên-
cia e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.



DECRETO N. 4.096 — de 9 de agosto de 1920 "

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo. Ministério da Fazenda,
o credito especial de GO :000.f, para regularizar a esrripturaeão das
despezas com o pagamento- de obras urgentes de true carecia, em 191S,
o Instituto Oswaldo Cruz.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
G0:000§, para regularizar a escripturação das despezas com
o pagamento de obras urgentes de qúe carecia, em 1918, o
Instituto Oswaldo Cruz; revogadas as disposições em con-
trario. . _^ j

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1920, 99" da Independência
e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.097 — DE 9 de agasto de 1920 ;

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
credito especial de 229 :697$674, para o fira de pagar a Joaquim
Gonçalves dos Santos Pereira o cjue lhe 6 devido em virtude de

sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, um credito especial de
229:697$(374, para o fim de pagar a Joaquim Gonçalves dos
Santos Pereira a importância a que tem direito em virtude
de sentença judiciaria; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1920, 99° da Independência
e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.103 — de 18 de agosto de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 120 :S66$S23, para pagamento a Iriondo & Comp.,

em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

saneciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de



120:S66$823, para occorrer ao pagamento do que é devido a
Iriondo & Gomp., em virtude de sentença judiciaria; revo-
gadas as disposições em contrario.

. Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

ê Homero Baptista.

DECRETO N. 4.104 — de 18 de agosto de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 20 :63T$779, para qtccorrer ao pagamento do que
é devido ao desembargador Esperidião Eloy de Barros Pimentel, em
virtude de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que a Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
2o:637$779, destinado ao pagamento do desembargador Espe-
ridião Eloy de Barros Pimentel, único filho e herdeiro de
D. Umbelina Augusta de Barros Pimentel, fallecida, viuva do
ministro do Supremo Tribunal Dr. Esperidião de Barros Pi-
mentej, somma em quanto importam as differenças de mon-
tepio e custas, reconhecidas por sentença do juiz federal da
2a Vara do Districto Federal, em 15 de janeiro de 1917, con-
firmada pelo accórdão do Supremo Tribunal Federal, em 8
de janeiro de 1919.

Ark 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.107 — de 21 de agosto de 1920

Eleva a importância que percebem a viuva e filha do coronel Alfredo Vi-

cente Martins, ex-director do Asylo de Inválidos da Pátria, a cor-

respondente ao meio .soldo do posto de coronel, pela tabeliã de 1894.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. A importância que percebem, actualmente
no Thesouro Nacional, a viuva e filha solteira do coronel Al-
fredo Vicente Martins,, ex-director do Asylo de Inválidos da
Pátria, fica elevada á" correspondente ao meio soldo do posto
de coronel, pela tabeliã de 1894; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa
7

.

Homero Baptista.



DECRETO N. 4.113 r de 25 de agosto de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 10 :940S330, para pagamento do que é devido'
a D. Maria Isabel de Macedo Sayão Lobato é outro, em virtude de
sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sabei\ que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. E' o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
10:940$330, para occorrer ao pagamento do que é devido a
D. Maria Isabel de Macedo Sayão Lobato e a Marcos Evan-
gelista de Negreiros Sayão Lobato, inventariante do espolio
de D. Maria José de Macedo Sayão Lobato, em virtude de
sentença judiciaria; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32D da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.119 — de 2 de setembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 3.88S :066$262, para pagamento da fiscalização

e mais despezas dos impostos de consumo no exercício de Í919.

Presidente da Republicados Estados Uniòs do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacioual decretou e eu sancciono a
seguinte resolução:

Art. l.° Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de 3.888:0ôô$262, para pa-
gamento da fiscalização e mais despezas dos impostos de consumo no
exercício de 1919.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1920, 99° da Independência e
32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.122 — de 9 de setembro de 1920

Concede â viuva e aos filhos menores do ex-deputado federal Dr. Astolpho

Dutra a pensão annual de 6:000$000..

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. E' concedida á viuva e aos filhos menores
do ex-deputado federal Dr. Astolpho Dutra a pensão animal
de 6:000$; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.



DECRETO N. 4.123 — de de setembro de 1920

Autoriza o Presidente cia Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial do 275:000$, destinado íí acquisição de niachinisruos

. para a Imprensa Nacional.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil;

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sanceiono a seguinte resolução:

Artigo único. E' o Presidenle da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
275:0008, destinado á acquisição de machinismos para a Im-
prensa Nacional; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

. Epitacio Pessoa..

< Homero Baptista.

DECRETO N. 4.124 — de í) de setembro de 1920 .

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 1 :190.f05S, para pagamento ao Sr. José Pires

Cordovil da Silveira dos juros de 21 letras do Thesouro, contados de

SOyde março de 191!) a 2G de fevereiro de 1920

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
eiono a^ seguinte resolução

:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

l:190íp958, para pagamento ao Sr. José Pires Cordovil da Sil-

veira, dos juros de 21 letras do Thesouro, contados de 20 de
março de 1919 a 26 de feverejro de. 1920; revogadas as dis-

posições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 4.125 — de 9 de setembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

» credito especial de 13 :202*100, para pagamento da gratificação

de 30 % sobre vencimentos, relativa aos exercícios de 1912 a 1917,

a que têm direito os auxiliares da Imprensa Nacional Carlos Alberto

Machado e Álvaro da Rocha Vianna.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e .cu

sanceiono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado

a abrir, pelo Ministério da Fazenda; o credito especial ' de



13:2021100, para occorrer ao pagamento da gratificarão' do
30 % sobre vencimentos, relativa aos exercícios de Í912 a
1917, a que têm direito os auxiliares da Imprensa Nacional
Carlos Alberto Machado e Álvaro da Rocha Yianna, em face
do disposto no art. 94, n. 5, da lei n. 3.544. de 3 d© janeiro
de 1912; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa. '

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.126 - de 9 de setembro de 1920 '

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de IS :4'09$354, para pagamento de vencimentos
devidos ao escrivão do extincto Io Posto Piscai do Alto Jiiruít, An-
tooiio Teixeira' de Oliveira, e relativos ao periodo de 15 de marco
do 1916 a 31 do dezembro de 1918.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
18:499$354, para occorrer ao pagamento de vencimentos, rela-
tivos ao periodo de 15 de março de 1916 a 1 de dezembro de
1918, que deixou de receber o escrivão do extincto I

o Posto
Fiscal do Alto Juruá, António Teixeira de Oliveira.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.129 — de 15 de setembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 17 :842$S39, para regularizar a despeza com o

pagamento dos vencimentos dos extinctos fieis de armazena da Al-

fandega do Pão, relativos a dezembro de 1912, e da outras provi-

dencias .

O Presidente' da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

ciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de

17:842$839, para regularizar a despeza com o pagamento dos

vencimentos dos extinctos fieis de armazém da Alfandega do

Rio de Janeiro, relativos ao mez de dezembro de 1916.

Art. 2.° Fica igualmente autorizado ó Presidente da

Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-

cial de 4:984$854, para pagamento de 3:565$200 ao primeiro

escripturario chefe, extincto, da secretaria do Laboratório
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Nacional de Analyses, Júlio de Abreu Gomes, correspondente
â differença de quotas no período de 1 de janeiro de 1916 a
31 de dezembro de 1920; e de 1:419$554, ao primeiro escri-
pturario, extincto, da mesma repartição, José Honório Me-
nelick, também correspondente á differença de quotas no
período de 1 de janeiro de 191,6 a 23 de março de 1920.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.130 — de 15 de setembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 20 :504$390, para pagamento do que é devido
a D. Eulália de Mendonça Loureiro, em virtude de sentença judi-

ciaria .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. l.°Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especia} de réis

20:504$390, destinado ao pagamento dè D. Eulália de Men-
donça Loureiro, por differença de montepio e em virtude de
decisão^ judiciaria de ultima instancia, que lhe reconheceu o

direito de perceber a metade do ordenado de seu fallecido pae,

Dr. Ovidio Fernandes Trigo de Loureiro, ministro do Supremo
Tribunal Federal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.131 — de 15 de setembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 1 :277$136, para pagamento dè differenças de

gratificação devidas ao fiel de armazém, extincto, da Alfandega do

Rio Grande, Seraphim Francisco Gonçalves.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 1 :277$136,
para pagamento de differenças de gratificação devidas ao fiel

de armazém, extincto da Alfandega da cidade do Rio Grande,
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Estado do Rio Grande do Sul, Seraphim Francisco Gonçalves
e relativas aos exercícios de 1916 a 1918.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.132. r- de 15 de setembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 65:192$690, para pagamento a Júlio Fernandes
Rosa, em virtude de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos de Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1 ." Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 65: 192.15690,
destinado ao pagamento de Júlio Fernandes Rosa, em observân-
cia á sentença judiciaria que annullou a sua demissão do cargo
de escrivão da Collectoria Federal de Sorocaba, S. Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO Ni. 4.134 — de 18 de setembro de 1921

Autoriza o Jockey Club do Rio de Janeiro a contrahir um empréstimo em
obrigações ao portador {débentures,) até a importância de 5.000:000?,

abonadas com hypotheca especial dos immoveis que possue.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Jockey Club do Rio de Janeiro autorizado
a contrahir um empréstimo em obrigações ao portador {dé-
bentures), até ã importância de 5.000:000$, abonadas com hy-
potheca especial dos immoveis que possue, observadas as dis-

posições da lei n. 177, de 15 de setembro de 1893, em tudo
quanto possam ser applicadas, notadamente os arts. 1° e §§ 1°,

2°, 6° e 7°: 2° e 4°. sendo as condições essenciaes da emissão
fixadas pela assembléa geral dos sócios, constituída na forma
dos seus estatutos, devidamente registrados.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pbssôa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 4.136 — de 23 de setembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
credito especial de 49 :933$747, para pagamento do tenente do Exercito
Plínio Gravata, em virtude de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. 1,° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
49:933$747, destinado ao pagamento do tenente do Exercito
Plinio Gravata, em virtude de sentença judiciaria que annul-
lou o decreto de sua reforma e concedeu-lbe todas as vanta-
gens da promoção ao posto immediato. Naquclla importância
já se acham feitos os descontos do contribuições de montepio
o de imposto sobre vencimentos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.137 — de 23 de setembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o

credito especial de 21 :570$157, para occorrer ao pagamento do que 6

devido a Euclydes Passos Martins, em virtude do sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-
ciono a seguinte resolução:

Art. l.° Fica o Presidente da Iie r ubiica autorizado a
abrir pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
21 :570$157, afim de serem pagos, em virtude de sentença
judiciaria, os vencimentos de Euclydes Passos Martins, col-
•eetor da Anchieta, no Espirito Santo, de 27 de dezembro de
1S10 a 26 de setembro de 1919, datas de sua exoneração e

reintegração. O Thesouro descontará daquella somma a quan-
tia de 558$249, de impostos sobre vencimentos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Tlomero Baptista.



DECRETO N. 4.138 — de 23 de setembro de 1920 '"

Autoriza o Presidente da. Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
credito especial de 3 :-102$023, para occorrer ao pagamento de dlf-

íercuça de vencimentos' a que tem direito, por lei, o cx-fiel de
armazém da Alfandega da Bahia Arthur Simas Magalhães.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
3:i02$923, para pagamento do dixferenç/a de vencimentos a
que tem direito, por lei, o ex-fiel de armazém da Alfandega
da Babia, Arthur Simas Magalhães; revogadas as disposições
cm contrario.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

' DECRETO N. 4.110 — de 1 de outubro ds 1920

Declara aberto, ao Ministério da Fazenda, o credito especial 529 :õl4$Gõ t,

para pagamento de compromissos assumidos pela administração da

listrada de Ferro Oeste de Minas, no exercício de 1919, com a

acquisição de lenha.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu
saneciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cre-

dito especial de 529:514-?654, para pagamento de compro-
missos assumidos pela administração da Estrada de Ferro

Oeste de Minas, no exercício de 1919, com a acquisição de

lenha.
•Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.141 — de 1 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 1 :237.$.500, para pagamento ao escrivão ãv

extincto 1» Posto Fiscal de Juruá, António Teixeira de Oliveira.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

saneciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado

a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial cio
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1 :237$500, para pagamento ao escrivão do extincto 1° Posto
Fiscal de Juruá, António Teixeira de Oliveira; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.142 — de 1 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 130 :400$, para pagamento a Manoel Pedro &
Comp., do' premio a que têm direito pela construcção do navio

Manoel Pedro I.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial, de
139:400$, importância do premio a que têm direito Manoel
Pedro & Comp., armadores em Belém, Estado do Pará, pela

construcção do navio nacional Manoel Pedro I, de 1.394 to-

neladas de deslocamento, de accôrdo com a tabelai do Lloyd's

Register. O premio, nos termos do art. 132, n. II, da lei

n. 3.674', de 7 de janeiro de 1919, corresponde a cem mil réis

por tonelada.
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Ri* de Janeiro, 1 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.143 — de 6 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 16 :300$S06, para pagamento do que é devido a

D. Angelina Costa de Lima Drummond e outra, em virtude de sentença

judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente, da Republica autorizado

a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
16:300$806, para pagamento do que é devido a DD. Ange-
lina Costa de Lima Drummond e Joanna Cecília de Lima
Drummond, em virtude de sentença judiciaria; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 4l 144 — de 6 de outubro de 1920

' Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
os créditos especiacs • que forem necessários para pagamento de
gratificações addicionaes devidas aos funccionarios das escolas de
aprendizes artífices, inspectorias agrícolas do Pará e do Amazonas e

Serviço, de Protecção aos índios, nos mesmos Estados e Acre.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Arfc. 1." E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, os créditos especiaes que forem
necessários para pagamento das gratificações addicionaes a
que, de accòrdo com o art. 66 da lei n. 2.356, de 31 de
dezembro de 1910, fizeram jús, até a revogação desse favor
pelo decreto n. 3.251, de 31 de maio de 1917, os funcciona-
rios que serviram neste tempo, lias escolas de aprendizes
artífices do Pará e do Amazonas, inspectorias agrícolas dos
referidos Estados e Serviço de Protecção aos índios e Lo-
calização de Trabalhadores

,
Nacionaes, não só no Amazonas e

Pará, como também no Território do Acre.
Paragrapho único. Os créditos a que se refere o pre-

sente artigo serão abertos á proporção que forem apuradas
as dividas pelas delegacias fiscaes do Thesouro Nacional e

enviados os documentos ao Ministério da Fazenda, por inter-
médio do Ministério da Agricultura, Industria e Commercio.

Art. 2.° Revogam.-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.145 — de 6 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 946$530, para pagamento de dlfferenças de ven-

cimentos devidas ao ex-fiel de armazém da Alfandega do Rio de

Janeiro, João Fernandino Costa.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado

a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de

946!?530, para pagamento de differenças de vencimentos de-
vidas ao es-fiel de armazém da Alfandega do Rio de Janeiro,

João Fernandino Costa: revogadas as disposições em con-
trario .

Rio de- Janeiro, 6 de outubro de 1920, 99a da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 4.146 — de 6 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 46:2õ7$4õ0, para pagamento de differenças de

montepio devidas a D. Maria Elisa Lobo Pereira e outros.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono à seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 46:257$450,
afim de serem pagas a D. Maria Elisa Lobo Pereira e seus
irmãos Drs. José Lobo Leite Pereira, Américo Lobo Leite
Pereira e António Lobo Leite Pereira, filhos do Dr. Amé-
rico Lobo Leite Pereira, ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral, fallecido a 1 de outubro de 1903, as differenças de
montepio de 1:800$ para 4:000$000.

O Thesouro descontará daquella importância as quotas do
imposto e as contribuições devidas..

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.152 — de 13 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o cr%flito especial de 2 :160$, para pagamento do augmento de ven-

cimentos a que têm direito, no corrente exercício, os íunecionarios

da Imprensa Nacional, Álvaro da Rocba Vianna e Carlos Alberto

Machado, e dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu
saneciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
2:160$, para pagamento do augmento de vencimentos a que,
em virtude do art. 123 da lei n. 2.738, de 4 de janeiro de
1913, têm direito os encarregados de modelos da Imprensa
Nacional, Álvaro da Rocha Vianna e- Carlos Alberto Machado
no corrente exercício.

Art. 2.° Fica o Presidente da Republica igualmente au-
torizado a usar da verba ouro constante do art. 11 da lei

n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, n. 17 — Reorganização do
Exercito, não só no sentido de autorização do art. 12, n. 1,

tia mesma lei, como também no de transformal-a em papel
ao cambio do dia, afim de fazer face aos mesmos encargos,
mediante operação interna do credito**em títulos papel.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 4.153 — de 13 de outubro de 1920

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 3 :650$, para pagamento de diárias que são devidas ao encarregado
e ao escrivão do 4» Posto Fiscal do Acre, Godofredo Cavalcanti da
Cunha Vasconoellos e Jdsé Guedes Correia Gondim.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica .o Governo autorizado a abrir, pelo Minis-
tério da Fazenda, o credito especial de 3:650$, para occorrer
ao pagamento de diárias relativas ao exercício de 1919, e que
são devidas ao encarregado e ao escrivão do 4° Posto Fiscal
do Acre, Godofredo Cavalcanti da Cunha Vasconcellos e José
Guedes Correia Gondim.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

• Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.158 — de 21 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito . especial de 2 :183$992, para pagamento da gratificação

addiclonal aos vencimentos do funccionario da Delegacia Fiscal em
Matto Grosso, Raymundo Carvalho de Araújo e Silva, no período de
19 de abril a 31 de dezembro de 1918.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
2:183$992, que se destina ao pagamento da gratificação addi-
cional aos vencimentos do funccionario da Delegacia Fiscal

em Matto Grosso, Raymundo Carvalho de Araújo e Silva, no
período de 19 de abril a 31 de dezembro de 1918, e não re-
cebida por falta de verba. O Thesouro descontará daquella
importância as quotas do imposto de vencimentos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21.de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,
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DECRETO N. 4.159 — de 21 db outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Faceada.
o credito especial de 10 :O44?990, que se destina ao pagamento de
vencimentos ao encarregado do extincto 3a Posto Fiscal do Alto
Purús, Arnobio de Barros Monteiro.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
10:044$990, que se destina ao pagamento de Arnobio de Bar-
ros Monteiro, ex-encarregado do extincto 3o Posto Fiscal do
Alto Purús, importância de vencimentos relativos ao período
de 1 de marco de 1916 a 11 de junho de 1917, quando as-

sumiu o exercício do cargo de escrivão da Mesa de Rendas di
Alto Juruá. O Thesouro descontará daquella somma os devi-
dos impostos.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica. •

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,

ÓECRETO N. 4.160 — db 21 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente , da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 1 :899$600, destinado ao pagamento de dous

terços do salário do operário invalido da Casa da Moeda, Alfredo

Luiz de Souza Teixeira, relativos ao anno de 1918.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saDcoiono a seguinte resolução

:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

í: 899$600, destinado ao pagamento de dous terços do salário

do operário invalido da Casa da Moeda, Alfredo Luiz de Souza
Teixeira, relativos ao anno de 1918 e na forma do regula-

mento appenso ao decreto n. 11.447, de 20 de janeiro de
1915.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
deria e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 4.161 — de 21 de oUtubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 7:004$691, para occorrer ao pagamento do que
é devido ao Dr. Luiz Alves Pereira, em virtude de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
7:004$691, que se destina ao pagamento do Dr. Luiz Alves
Pereira, reintegre, por decisão judiciaria, no logar de me-
dico do Gollegio Pedro II, do qual foi demittido, sem causa,
a 16 de julho de 1907, Faltaram aos seus vencimentos, pagos
até 30 de setembro de Í913, data da sentença, os mezes de
outubro, desse anno, a 10 de dezembro de 1914, data de sua
volta ao emprego. O Thesouro descontará daquella somma as
contribuições de montepio e os impostos sobre vencimentos

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32* da Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.168 — de 28 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o

credito especial de 8 :669$773, destinado ao pagamento do que é devido

'a D. Maria Aristéa de Araújo Jorge a filhos, em virtude de sentença.

judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de róis

8:6698773, destinado ao pagamento, em virtude de decisão

judiciaria, das differenças de montepio de D. Maria Aristhéa

de Araújo Jorge e seus filhos menores, Manoel Fernandes ft

Nice, viuva e filhos do desembargador da Corte de Appei-

lação do Território do Acre, Manoel Adriano de Araújo

Jorge. O Thesouro descontará daquella somma as contribui-

ções e impostos devidos.
Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptiita.
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DECRETO N. 4.169 — de 28 de outubro de 1920

Autoriza o rresidente da Republica a abrir,' pelo Ministério da Fazenda, o

credito de 80:009$, supplementar, á verba 34 a
, do orçamento do mesmo

Ministério, Inspecções de repartições de Fazenda e outros serviços

extraordinários, do corrente exercício.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. l.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

80:000$, supplementar, á verba 34", do orçamento da despeza,
Inspecções de repartições de Fazenda e outros serviços ex-
traordinários.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de janeiro, 28 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.172 — de 30 de outubro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 138 :539$324, ouro, afim de ser entregue ao
governo do Maranhão a importância da taxa de 2 %, relativa aos

exercício de 1917 a 1919 e destinada ás obras do porto de S. Lu ir'

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Fa$o saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
138:539$324, ouro, afim de ser entregue ao governo do Ma-
ranhão a importância da taxa de 2 %, ouro, arrecadada sobre
o valor official da importação pela Alfandega do mesmo Es-
tado, nos exercícios de 1917 a 1919, com destino ás obras do
porto de S. Luiz, das quaes é concessionário aquelle governo.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.176 — de 11 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito de 24 :759$466, supplementar a verba 16' do orçamento do
mesmo Ministério, do corrente exercício.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : ,

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saneciono a
seguinte resolução :

Art. l.° Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, ò credito de 24:759^466, supplementar, á verba



iij»do orçamento daquelle Ministério, na sub-consignação destinada
^o levantamento do cadastro dos próprios nacionaes, inclusive a
aviventação dos rumos da Fazenda Nacional de Santa Cruz e diárias
do pessoal technico.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 192J, W da Independência
e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero. Baptista.

DECRETO N. 4.177 ^- de 11 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério cia Fazenda,
o credito especial de 6 :691$510, para pagar o que é devido a Felippe

Monteiro de Barros, em virtude de sentença judiciaria, que mandou
reintegral-o no logar de chefe de secção da Alfandega de Santos.

Ó Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
isancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
õ:691$510, que se destina ao pagamento de Felippe Monteiro
de Barros, reintegrado, em virtude de sentença judiciaria,
>por decreto de 29 de maio ultimo, no cargo de chei'e de secção
da Alfandega de Santos. Importam naquella somma os ven-
cimentos relativos ao periodo de 29 de maio a 31 de dezem-
bro de 1920.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitaôio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO Pi. 4.178 — de 11 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda.

o credito especial de 117 :720$, destinado ao pagamento de gratifi-

cações aos encarregados da escripturação por partidas dobradas, nas

repartições de Fazenda.

O Presidente da Repnbhca dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
seguinte resolução:

•' Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de 117:720$, que se destina

ao pagamento de gratificações aos encarregados da escripturação pelo

systema de partidas dobradas, nas repartições dependentes daquelle

Ministério: dolo 'aeias fiscaes, 64:92 )$; alfandegas, 34:080$; Rece-
bedoria, 3:7208; Caixa de Amortização, 2:760§; Casa da Moeda,
6:600$; Imprensa Naci nal, 5:6405000.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1920, 99" da Independência e

32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 4.179 — de il de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Hepublica a abrir, pelo Ministério da Fazend».

o credito especial de 5 :384$531, para pagar o que é devido a D. Je-

suina da Cruz Rondelli, em virtude de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

5:384$531, destinado ao pagamento, por differenças de mon-
tepio e em virtude de sentença judiciaria, de D. Jesaina da
•Cruz Rondelli, viuva do engenheiro chefe das obras do porto
•de Pernambuco, Constantino Rondelli. O Thesouro descon-
tará daquella importância as contribuições de montepio e 08
devidos impostos sobre vencimentos.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

"Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.180 — de 11 dk novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 200 :000$, destinado a compra de machinas para

a Casa da Moeda.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-sil:

Faço sabar que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
seguinte resolução:

Àrt. l.° Fica o Presidente da Republica autorizado. a abrir, pelo
Mini-terio da Fazenda, o credito especial de 200:0005, dostinaioá
compra à oito machinas Phenix n. 5, tros ds fVasqueta, urna ie cy-
lindro de pautura e uma Krause 1o cortar papel, afim de atten ler,

na Ca«a da Moeia, ás necessidades ao serviço de formulas do imposto
de consumo.

Art. 2.° Rovogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 do nove.nbr.i de 1920, 93° da Indepandencia e
329 da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista'.
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DECRETO N. 4.181 — de 11 db novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 550:000$, destinado aos reparos de que carece
o material fluctuante da Alfandega do Rio de Janeiro, a construcs&o
de uma carreira de embarcações e ' montagem de um holophote na
ilha de Santa Barbara.

Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
isancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
550:000$, que se destina aos reparos de que carece o mate-
rial fluctuantè da Alfandega do Rio de Janeiro, á construcção
de uma carreira de embarcações e mais á montagem de um
holophote na ilha de Santa Barbara.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO iN. 4.182 — de 13 de novembro de 1920

Autoriza o Governo a fazer uma emissão de papel-moeda.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

• Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Arf. 1.° Ao fundo de garalnfia, instituído pelo art. 2° da
lei n. 581, de 20 de julho de 1889, além do ouro amoedado e
em barra que o Thesouro possue e for adquirido, serão in-
corporados:

a) a importância que se apurar na liquidação dos convé-
nios internaciotnaes celebrados e que o Governo celebrar com
o objecto de compra e venda ou permuta de mercadorias;

h^ a importanria dos juros do«s, 'títulos da divida externa
nacional que o Governo possue e for adquirido, até que seja
consummado o respectivo resgate, fnos termos dos contractos
vigentes.

s, 1.° Do saldo que annualmente se verificar na arre-
cadação dos impostos em ouro, pagas as despezas nessa es-
pécie e deduzida a quota dada em garantia de operações de
credito (art. 5 o

), metade será appiicada ao pagamento de
despezas em papel (art. 2 a

, n. III, da lei »n. 3.979. de 31
de dezembro de 1919), e a outra metade será destinada, em
partes iguaes, ao fundo de garantia e á incineração do papel-
moeda.

§ 2." Toda e qualquer renda ouro extra-orçamentaria Que
for arrecadada será incorporada ao fundo de garantia.

§ 3." Desde que o papel-moeda circulante importe em um
milhão e quinhentos mil contos de réis, a quota que é desti-

nada á sua incineração será appiicada, como reforço, ao fundo
de garantia.



§ 4.° O ouro amoedado ou em barra a que se refere o
art. I

o não poderá ser retirado do futado de garantia, sob pena
de responsabilidade do Presidente da Republica e do ministro
da Fazenda que o contrario determinarem, e sob pena de de-
missão e processo criminal do funcciomario ou funccionarios
que o executarem.

Art. 2.° Poderá o Governo applicar á cunhagem de moe-
das de quinhentos, mil e dous mil réis a prata que possuir e
for adquirido; este serviço será feito na Casa da Moeda.

§ 1." A despeza correspondente ao custo da prata será
escripturada sob o titulo «Cotaversão de espécie».

§ 2." A moeda subsidiaria que for cunhada só será posta
em circulação depois que tiver sido incinerada igual quantia
em papel-moeda.

Art. 3.° Para acudir ás necessidades urgentes do com-
mercio e da producção, por motivo de crise excepcional, po-
derá o Governo emittir, nos termos da lei n. 3.546, de 2 de
outubro cie 1918, e empregar até a quantia de 50.000 contos
de réis, em empréstimos aos Estados, por intermédio do
Banco do Brasil ou mediante redescontos por carteira espeódal
que for estabelecida ou por forma que julgar conveniente.

§ 1.° Não excederão de um anno os prazos desses emprés-
timos, nem de £ % os respectivos juros e serão garantidos, na
forma usual, com apólices da divida publica federal, billtetes

do Thesouro Nacional e outros meios que se reputem suffi-
cientes e seguros. A importância dos "juros, convertida em
espécie, reiorçará o fundo de garantia e a do capital será
incinerada ;i medida que forem solvidos os empréstimos.

§ 2.° Si o fundo de garantia não bastar para a emissão,
poderá/ o Governo reforçal-o com titulos-ouro da divida ex-
terna nacional, até que seja consummado o respectivo resgate
nos termos dos contractos vigentes, e com outros titulos-ouro
que lhe forem dados em garantia ou pagamento de convénios
internacionaes, na relação de 1 para 1 e com o abatimento
não menor de 10 % do respectivo valor nominal.

Art. 4." Fica o Governo autorizado a applicar também o
valor total ou parcial das operações de credito que realizar,

em virtude da autorização que já se contém na lei n. 3.979,
de 31 de dezembro de 1919, art. 58:

a) em beneficio da producção nacional, sob a forma que
entender mais efficaz; e

6) na constituição em Londres e Nova York, de um fun-
do especial, afim de serem delle utilizados até 50.000 contos
na compra e venda de cambiaes, conforme rnstrucções que
expedir, para attender ás necessidades do commercio legitimo
de cambio e conter as bruscas oscillações deste.

Art. 5." O Governo instituirá a fiscalização dos bancos e
oasas bancarias, para o fim de prevenir e cohibir o jogo so-
bre o cambio, assegurando apenas as operações legitimas,

observado o seguinte: .

I
o
, no contracto de compra e venda das cambiaes deve-

rão sempre ficar declarados os nomes do comprador e do ven-
dedor:

2o. são prohibidas as liquidações por differença das ope-
rações sobre letras de cambio e moeda metallica;

3°. os bancos e instituições que operem com'cambio de-
verão realizar, n Thesouro Nacional, .um deposito que será
fixado pelo Governo, tendo em vista a importância das ope-
rações .

§ 1.° Poderá o ministro da Fazenda, quando a conveniên-
cia o indicar:

a) exigir as provas de que as operações de compra e

venda de cambiaes são reaes e legitimas, prohibindo-as em
caso contrario;
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c) as concessões para funccionamento de novos bancosou casas bancarias, bem com as renovações de concessõ-s iá
existentes, dependerão da obrigação de contribuir com umaquota de fiscalização a ser fixada pelo Governo-

d) estabelecer outras condições e cautelas que forem ne-
cessárias para regularizar as operações cambiaes-

• <?) fixar uma quota de fiscalização bancaria, de cujo
pagamento dependerão o funccionamento de novos bancos e
casas bancarias e a renovação de concessões já existentes

§ 2." Fica autorizado a reorganizar os serviços a cargo
da Camará Syndical de Corretores por forma a melhor as-
segurar a efficiencia do que dispõe este artigo.

§ 3.° Fica o Governo autorizado a expedir os regula-
mentos necessários para a execução deste artigo, abrindo os
necessários créditos, e bem assim a consolidar, harmoni-
zàndo-as quanto possível, as disposições vigentes sobre so-
ciedades anonymas e bancos.

Art. 6." E' o Governo autorizado, a bem da regularidade
das operações a termo, a rever e modificar, de accôrdo com os
Estados, no que lhes disser respeito, os regulamentos em vigor
sobre bolsas de mercadorias e caixas de liquidação.

.
Art. 7." São supprimidas as actuaes restricções ao com-

mercio e á exportação dos géneros alimentícios de primeira
necessidade, ficando entretanto o Governo autorizado, em
caso de carência de qualquer desses géneros, a intervir nos
mercados para formação dos stocks que forem indispensáveis
ao abastecimento interno do paiz, abrindo para isso os ne-
cessários créditos.

' Art. 8." Prestará o Governo ao Congresso Nacional com-
pleta informação do uso,que fizer da autorização da presen-
le lei.

Art. 9." Fiea instituída no Banco do Brasil, sob a super-
intendência do presidente desse instituto e a cargo de um di-
rector de nomeação do Presidente da Republica, uma Car-
teira de Emissão e Redpsconto. com caixa e contabilidade pró-
prias, emquanto não for creado um banco especial para esses
fins. O limite de operações dessa carteira será de cem mil
contos de réis, e não poderá ser excedido sinão, em caso ex-
cepcional, por acto do Presidente da Republica, ficando o
Banco sujeito, pela emissão que exceder áquelle limite, á taxa
que o Governo determinar.

§ 1.° Só serão admittidos a redesconto effeitos do com-
mercio, letras de cambio e saques emittidos em moeda na-
cional, á ordem, de valor não inferior a 5:000$, devidamente
eellados e garantidos, pelo menos, por duas firmas commer-
ciaes ou bancarias, plenamente idóneas, e mais o Banco que
for portador, cujos fundos de reserva tenham com o capital

realizado uma relação sufficiente, a juizo do Governo, para
assegurar as operações. O prazo dos titulos redescontados não
excederá de quatro mezes e a taxa de redesconto de 6 % ao

anno. Só serão admittidos a redesconto os papeis emittidos

para fins agrícolas e industriaes, ficando excluído o papel de

especulações mercantis ou que proceda de operações so^va

bens de raiz.

§ 2.° Contra o valor integral dos titulos redescontados, o

Banco do Brasil entregará bilhetes que terão pleno poder li-

beratório e cujo montante será estrictamente limitado ao to-

tal das operações.
§ 3.° Os bilhetes que poderão ser idênticos aos do The-

souro Nacional, com a inscripção do numero, data da presente
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iei e carimbo do Banco, poderão ser fornecidos pela Caixa de
Amortização, pelo custo, e exclusivamente destinados a re-
descontos; a respectiva importância será retirada da circula-
ção por occasião do resgate dos titulos, no dia immediato «w
do pagamento improrogavel

.

§ 4." A importância dos juros, nas operações de redes-
contos, será escripturada em conta especial e será destinada:
30 % ao Banco do Brasil, 20 % ao Thesouro Nacional,
30 % á formação do fundo de reserva da oarteira e 20 %,
convertidos em ouro. ao fundo de garantia do papel-moeda.

§ 5.* A Carteira de Emissão e Red«»«eonfo poderá operar
dentro das condições acima estabelecidas, com firmas com-
merciaes e bancos dos Estados.

§ 6.° O presidente do Banco do Brasil, o director da
Carteira e o thesoureiro serão responsáveis, pessoal e crimi-
nalmente, pelas infracções, por excesso ou negligencia, dos
dispositivos concernentes ás operações de redesconto e emis-
são dos respectivos bilhetes.

§ 7.° O Governo ajustará com o Banco do Brasil as con-
dições para o regular movimento da Carteira, correndo por
conta deste instituto todas as despezas.

§ 8." Fica crçado um conselho de administração composto
do director da Carteira, de um dos directores do Banco e de
um membro do conselho fiscal deste, designados annualmente
pelo Governo, para exame e decisão das operações, regular a
distribuição pelos bancos da Capital Federal e dos Estados do
quantum do redesconto, que poderão realizar, assistir á in-
cineração dos bilhetes resgatados e bem assim encaminhar todo
o serviço da Carteira, tudo, em caso de duvida ou impugnação,
com a audiência do presidente do Banco ou recurso para o
mesmo, ficando assim entendido que ao representante do Go-
verno cabe sempre o direito de veto, nas operações de redes-
conto. Sempre que julgar conveniente ao interesse geral, po-
derá o Presidente da Republica, ouvindo o conselho de admi-
nistração, restringir o serviço da Carteira na Capital Federal,

ou nos Estados, sem que possa o Banco do Brasil obstar a me-
dida ou reclamar indemnização de qualquer espécie. .

§ 9." Será expedido regulamento dispondo sobre o fuhc-
cionamento e fiscalisação da Carteira, instituição do registro

de bancos e firmas, incineração de bilhetes, retiradas destes

da circulação e sobre tudo que se referir ao apparelho de que
trata este artigo.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa. ,

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.183 — de 13 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 30 :978$491, para occorrer Sb pagamento do

«jue é devido ao capitão-tenente Olavo Luiz Vianna.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

30:9785491, que se destina, em virtude de sentença judicia-



ria de ultima instancia, ao pagamento de vencimentos do ca-
pitão—tenente Olavo Luiz "Vianna, reintegrado no cargo de
lente substituto da Escola Naval. O Thesouro descontar-lhe-á
3: 4673998, de impostos devidos.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.189 — de 18 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito de 56:950$, . supplementar íi verba 18 a — Alfandegas,

consignação « Despezas imprevistas », do vigente orçamento daquello

Ministério

.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito de 56:950$, sup~
plementar á verba 18a — Alfandegas, consignação « Despe-
zas imprevistas», do orçamento em vigor, credito destinado
aos reparbs inadiáveis de que necessitam as lanchas Roberto,
Iracema, Pimenta, Br. Bulhões e Itapema, do serviço de fis-

calização da Alfandega de Santos.
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.190 — de IS de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 833 :621$477, destinado a substituições, reparos

e acerescimos de material do serviço de vigilância das alfandegas e

mais algumas obras necessárias ao mesmo1

fita.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de

833:621$477, que se destina a substituições, reparof e acere-

scimos de material do serviço de vigilância das atíandegas e

mais algumas obras necessárias ao mesmo fim. O credito

será dividido nas seguintes parcellas: Alfandega do Pará,

70:438$857; Alfandega da Parahyba, 4:000$: Alfandega do

Ceará. 235:907$; Alfandega de Natal, 12:000$; Alfandega do

Recife, 46:000$; Alfandega de Aracaju, 60:926$; Alfandega

da Bahia, 68:050$; Alfandega de Paranaguá, 124:321$700; Al-



— 28 —
:

íandega de Florianópolis, 47:641$920; Alfandega de S. Fran-
cisco, 25:000$; Alfandega do Rio Grande, 58:S56^; Alfandega
de Pelotas, 7:480.$; Alfandega do Livramento, 11:000$; Al-
fandega de Corumbá, 62:000$000.

• Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1920, QO 1 da Inde-
pendência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.192 — de 19 de novembro de 1920

Declara incorrer nas penas do art. 222 do Código Penal o ministro da
Fazenda que ordenar pagamentos decorrentes de contractos em que
não for observado o disposto no art. 37 da lei n. 2.544, de 4- de
janeiro de 1912.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Artigo único. Incorrerá nas .penas do art. 222 do Código
Penal, o ministro da Fazenda que ordenar pagamentos decor-
rentes de contractos em-que não for observado o disposto no
art. 37 da lei n. 2.544, de 4 de janeiro' de 1912; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.193 — de 26 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 375 :317$828, ouro, destinado a justificar o paga-

mento feito ã «Société de Construction du Port de Pernambuco», por
trabalhos executados em novembro e dezembro de 1917.

Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presfdente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

375:317$828, ouro, que se destina a justificar no balanço do
Thesouro, o pagamento feito, á vista de clausula de contracto,

á «Société de Construction du Port de Pernambuco», importân-
cia de trabalhos executados nos mezes de novembro e dezem-
bro de 1917.

Art. 2." Rovogam-se as disposições em contrario.

Riò de Janeiro, 26 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.



DECRETO N. 4.194 — de 26 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda
o credito especial de 35 :627S997, para pagamento ao Sr. Francisco
de Azevedo Soares de Campos e Castro e sua mulher, em virtude de
sentença

.
judiciaria, e dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
35:627$997, para pagamento ao Sr. Francisco de Azevedo
Soares de Campos e Castro e sua mulher, em virtude de sen-
tença judiciaria.

Art. 2.° O Ministério da Fazenda providenciará na forma
àx> disposto no art. 2o do decreto n. 2.945, de 9 de janeiro
de 1915, afim de ser proposta acção regressiva contra a auto-
ridade que deu causa á condemnação da União.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

• Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. %196 — de 30 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

q credito especial de 633$200, para pagar ao operário da Casa da
Moeda Alfredo Luiz de Souza Teixeira dons tersos do salário de

setembro a dezembro de 1917.

i O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
633$200, afim de pecorrer ao pagamento do operário inva-
lido da Casa da Moeda Alfredo Luiz, de Souza Teixeira, im-
portância de dous terços do salário nos mezes de éetembro e

dezembro de 1917.
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1920, 99° ca Indepen-
dência e 32" dá Republica.

Epitacio Pessoa.

*
Homero Baptista.
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DECRETO N. 4.197 — de 30 de novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 2.300:000$, afira de serem feitos os concertos

e obras de que carecem as repartições fiscaes e outros edifícios a
cargo daquelle Ministério

.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
2.300:000$, afim de serem feitos os concertos e as obras de
que necessitam os edifícios das repartições fiscaes do paiz e
outros a cargo do alludido Ministério.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.198 — de 30 de Novembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o cuedito de 5.330:000$, supplementar á verba 23 a do orçamento do

mesmo Ministério do corrente exercício, destinado ao serviço de

fiscalização dos impostos de consumo e transporte.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço' saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sanccíono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito de 5.330:000$,
supplementar á verba 23a do orçamento do actual exercioio
deste Ministério, importância destinada ao serviço de fis-

calização dos impostos de consumo e transporte.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.200 — de 1 de dezembro de 1920

Considera livres de direitos de consumo e do expediente dos géneros livres

de direitos os aeroplanos, bydroplanos, hydro-aeroplanos e apparelhoa

semelhantes; e seus sobresalentes e accessorios; « bangars » emateriaes

de aviação, inclusive aparelhamento' cirúrgico e macas importados

pelo Aero Club Brasileiro, da Capital Federal: e para o seu nso.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e eu

saneciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Serão livres de direito de consumo o do expe-

diente dos géneros livres de direitos os> aeroplanos, hydro-
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planos, hydro-aeroplanos e apparelhos semelhantes; os seué
sobresalentes e accessorios; «hangars» e materiaes de aviação,
inclusive appárelhamentò cirúrgico e macas importados pelo
Aero Club Brasileiro, com sede nesta Capital, e para seu uso.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, i de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.208 — de 9 de dezembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 1.559 :802$194, papel, e de 25 :311$861, ouro,

afim de serem pagas dividas de exercícios findos, relacionadas na

forma do art. 31, S 2o , da lei n. 490, do 16 da dezembro de 1917.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizaoo a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 1.559 :602$194,

papel, e de 25:311$861, ouro, afim de serem pagas diviaas

de exercícios findos, relacionadas na forma do art. 31, § 2o
,

da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897. As sommas allu-

didas se decompõem nas seguintes parcellas: Fazenda, pape,

425:540$755; Guerra, papel, 233:750$813; Marinha, pape,

475:216flll; Justiça, papel, 272:244$464; Exterior, papel,

1-278:037; Viação, papel, 2,8:6091902; Agricultura, papel,

122:962$112; Fazenda, ouro, 751 réis; Exterior, ouro,

25:311$110.
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° da Republica.

Epitacio Pwssôa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.209 — de 11 de dezembro de 1920

Autoriza o Poder Executivo a construir casas para operários e proletários

e dá outras providencias

O Presidente da' Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução:

Art 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as

seguintes providencias, sem prejuízo dos dispositiws do ae-

creto n. 2.407, de 18 de janeiro de 1911, que jdevera ser

sem demora, regulamentado, com as alterações couítanw á au

presente

:

a) concluir por administração ou contracto a comtra-

cção das casas que, nas villas «Marechal Hermes» e «Orsma da



Fonseca», estejam por concluir e concertar as que precisem
de reparos, aproveitando os materiaes alli existentes e appli-
cando a esse serviço as rendas das mesmas casas:

b) antes ou depois de realizadas essas obras, alienar ou
arrendar as mesmas villas, mediante avaliação e concurrencia
publica, dando preferencia a emprezas fundadas especial-
mente para o objectivo do referido decreto n. 2.407, de 1911,
e que se proponham ao fim social collimado pelo Governo com
aquellas construcções;

c) desapropriar terrenos no Districto Feusial para o
fim do mesmo decreto ou para dividil-os em lotes de 300 a
750 metros quadrados., e cedel-os a funccionarios, operários e
diaristas federaes ou municipaes que quizerem construir, por
si, ou por intermédio das emprezas constructoras de casas
populares, podendo o pagamento dos terrenos e das constru-
cções ser feito por meio de desconto em folha até 30 % dos
vencimentos e remunerações que percebem;

d) entrar em accôrdo com a Prefeitura e as emprezas
de transportes do Districto Federal para estabelecimento de
cadernetas de passagens nominaes com abatimento de preço,
destinadas aos moradores de casas populares, e conceder o

mesmo favor nas estradas de ferro da União:
e) applicar uma terça parte dos saldos das caixas eco-

nómicas até á somma de dez mil contos de réis (10.000 :000$000)

para a execução do presente projecto, sem prejuízo da au-
torização contida no art. 7 o do supradito decreto n. 2.407,
de 1911, no uso da qual poderá ordenar ao limite qoe entender
conveniente os empréstimos da Caixa Económico., directa-

mente ou por intermédio do Banco do Brasil, a um juro de
meio por cento acima do que vençam os depósitos na mesma
caixa, não excedendo as quantias emprestadas a 80 % do
valor dos prédios dados em garantia hypothecaria.

Art.^2." Revogam-se as ditposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.214 — de 18 de dezembro de 1920

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 20 :239$000, destinado ao pagamento de juros

de mora relativos ao periodo de 9 de maio ide 1918 a 15 de fevereiro

de 1919 e que são devidos ao Dr. António Angra de Oliveira e a

D. Francisca Borges Monteiro e Filhos, pela liquidarão da Estrada

de Ferro Oeste de Minas.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de 20:239S0ô0, destinado ao
pagamento ao Dr. António Angra de Oliveira e D. Francisca Borges
Monteiro e seus filhos, viuva e Qlhos do Dr. Carlos Borges Monteiro,
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importância dos juros da morado período de 9 de maio do 1918 a,

15 de fevereiro de 1919, a que foi a União cóoderauada na somma das

percentagens devidas áquelles dous procuradores da Republica, na
liquidação forçada da Estrada de Ferro Oeste de Minas.

Art. 2." Revogàm-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1920, 99° da independência e

32° da Republica.
Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.216 — de 20 de dezembro de 1920

Autoriza o Presidente^a Kepublica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito de 3.000:000$, supplementar á verba 31 a do orçamento da

despeza do actual exercício.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sabei* que o Congresso Nacional decretou e eu sancciòno a
seguinte resolução:

- Art. 1 .-° Fica, o Presidente da Republica autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito de 3.000:0008, suppleaieutar, 4
verba 31a do orçamento da despeza do actual exercício.

Art.' 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1920, 99° da Independência e
32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECBETO N. í.22/0 — de 28 de dezembro de 1920

autoriza o Presidente da Kepublica a abrir, pelo Ministério da Fazenda.

o credito especial de 13 :814$426, para occorrer ao pagamento do que

é devido ao capitão de mar e guerra Santiago Rlvaldo, em virtude

de sentença judiciaria.
'\

O Presidente da Republica dos' Estados Unidos do Briasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciòno a seéuinfce resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado (a

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
13:814$426, destinado ao pagamento, por differenç<a de soldo
e de outras vantagens, de 29 de janeiro de 1913 a 5 de março
de 1918, do capitão de mar e guerra, do corpo de commissa-
rios, Santiago Rivaldo, em virtude de sentença judiciaria de
ultima instancia. As quotas de 351$292, das contribuições de
montepio, e de 1:414$134, dos impostos sobre vencimentos,
lelativos ao mesmo período, foram descontadas nos autos.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de J-aneiro, 28 de dezembro" de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N.- 4.224 —.. de 28 D£ dezembro de 1920

Autoriza o PresidêDte (3a Republica a" abrir, pelo Ministério dá FflíeEâá»

o credito especial de 13:C50Ç, pari pagamento de vencimentos devidos

so <?.\-e'!>crÍ¥ão do 3° Foslu Fisesi do Alto Jurai. Edieon Mendse de

Olireira.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

f

Fa^o saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane*
dono a seguinte resolução:

Ari. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

13:250$, que sa destina ao pagamento do ex-oscrivão do
3 o Posto Fiscal do Alto Juruâ, Edison Mendes de. (Oliveira,

actual í" escripturario do Tribunal de Contas, importância
de seus vencimentos no período de 1 de janeiro de 1916 a 31
de dezembro de 1917. O Thesourò descontará dessa importait-.

cia os devidos impostos.
Art. 2." Revog-am-sc as dis*posk;5es em contrario.

Rio de Janeiro, 28 da "dezembro de 192a, 99° da Indepeu-
ílencia e pâ* da Republica,

EpitácÍo Pessoa.

ttomero Baptista. .

i ;.«

úDECRETO N. 4.229 — de 30 de dezembro de 19

Autoriza o Presidente i3a Republica a abrir, pelo Ministério da rasenda,

o credito especial de 840 :7í)4$179, ouro. para pagamento de Jnro»

correspondentes áo segundo semestre de 1319 e a que tem direito a

Companhia Cessionária das Ouras do Porta da Bahia.

O Presidente da Republica d03 Estados Unidos do Brasil:"

Fago saber que o Congresso Nacional decretou e eu
Sancciono a seguinte resojjieão:

Art, 1.° Fica o Presidento òa Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial do
«49:7940179, ouro, destinado ao pagamento de juros corre-
spondentes ao segundo semestre de 1919 e a que tem direito

a Companhia Cessionária das Obras do Porto "da Bahia,
Art.-X'. Revogam-se as disnosicoes sm contrario.

Rio de Janeiro, 30 de classmbro de 1920. S9* da Inde-
pendência; e 32" da Republica.

1 Epítacio iPbssÒÀ.

Homero Baptista,
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O exereieie de 19 ai.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil'

tioníyíef%,SS :

° Coi!gresso Naeiona l fretou e eu sanei

RECEITA ORBINARfA

1

Renda dos impostos

IMPORTAÇÃO, ENTRADA, SAJUDA 12 ESTADIA D.B JÍAVIOS ffi

1

ADDItílONAES

Ouro •

Papel

1.. Direitos de importa»
cão para consumo

—

Decreto n. 3.617, de
19 de março de 1900,

e leis ns. 1.144, de
30 de dezembro da
1903; 1.313, de 30
do dezembro de
1904; 1.452, de 30
de dezembro de
1905; 1.6^6, de 30
de dezemBro de
1906; 1.837, de 31
de dezembro de
1907; 2.321, de 30
de dezembro de
1910; 2.524, de 31
de dezembro de
1911; 2.719, de 31
de dezembro de
1912; 2.841, de 31
de dezembro de
1913; 2.919, de 31
de dezembro de
1914; 3.070 A. de 31
de dezembro da
.1915; n. 3.213,'
de 30 de dezembro
de 1916; n. 3.446,
de 31 do dezembro"
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Ouro Papel

de 1917; n. 3.644,
de 31 de dezembro
de 1918, e n. 3.979,
de 31 de dezembro
de 1919.... 95.000:000$000 90.000 :000$000

2 %, ourj, somente
sobre os os. 93 e
95 (cevada em
grão), 96, 97, 98,

100 e loi da classe
7* da tanla (ce-
reaesj importados
nas alfandegas dos .

Eslauos, nou lermos ^
do art. 1* da lei

n. 1.452, de 30
de dezembro de 19u5— Lei n. 1.144, de
30 tle aezemoro ae
1903, art. r, n. y;
lei n. 1.452, de 30
de dezembro de
1905, art. i", nu-
mero 2; art. 1", nu-
mero 1, da lei nu-
mero 1.313, de 30
de dezembro de
1904; n. 2 da lei

n. 1.616, de 30 de
dezembro de 1906,
e lei n. 3.544, de
31 de dezembro de
1918 1.000:000$000

Expediente dos gé-
neros livres de di-
reitos de consumo— Decreto n. 2.647,
de 19 de setembro
de 1860, arts. 625 e
626; lei n. 1.507,
de 26 de setembro

. de 1867, art. 34,

n. 6; decreto nu-
mero 1.750, de 20 \

de outubro de 1869;
lei n. 2.940, de 31

de outubro de 1879,

art. 9°, n. 2; lei

n. 3.018, de 5 de
novembro de 1880,
art. 16; lei numero
126 A, de 21 de no-
vembro de 1892. ar-
tijro I

o
; lei numero >

191 A, de 30 de se-
tembro de 1893, ar-
tigo 1*; lei numero
265, de 24 de de-
zembro de 1894, ar-
tigo 1». -ik 2; lei

n. 428, de 10 de
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dezembro de 1896,
e lei n. 640, de 14
de novembro de
1899, art. I

o
, n.B

4. Dito das capatazlas —
Decretos na. 2.647,
de 19 de setembro
de 1860, arts. 696
e 697; 1.750, de 20
de outubro de 1869,

art. I
o
, § 4*. e

5.321,- de 30 de ju-
nho de 1873, artigo
9"; lei n. 126 A, do
21 de novembro de
1892, art. I

o
; lei.

n. 265, de 24 de
dezembro de 1894,
art. r, n. 3, e lei

n. 3.070 A, de 31

de dezembro de 1915

5. Armazenagem — De-
cretos ns. 5.474,
de 26 de novembro
de 18172; 6.053, de
13 de dezembro de
1875, art. 4°; lei

n., 2.940, de 31 de
outubro de 1879,
art. 18, n. 1; de-
creto h. 7.553, de
26 de novembro de
W9; lei n. 3.271,
de 28 de setembro

„ de 1885, art. 1»,

8 4*. n. 3; derreto
n. 9.559, de 20 de
fevereiro de 1886;
dpèreto n. 191, de
30 de janeiro de
1890; lei n. 126 A,
de 2t de novembro
de 1892, art. 1°; lei

n. 265. de 24 d^
dezembro de 1894.

art. 1*. n. 4; lei

n. ?.n*J5, <ji 29 de
dP7ombro de 19(18:

art. r. n. r
, da lei

n. 2.210 de 28 de
dpzembro .te 19"9;
art. 1* n. f>. da Ipí

n. 2.321. dp 30 de
de7PTTtbrn rít> 1910;
art. I

o
. n. 5. da Ipí

n. 2.719. d« 31 do
dezembro dè

l

1912,

e art. 1*. n. 5, da
lei ti. 2.8*1. d» 31

de dezembro de 1913

Ouro

655:000$Q00

Papel

682:000$000

800:000$000

700:000$000
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6. Taxa Je eslatiatica =—
Lei n. 489, de 15
de dezembro de
1897, art. 1°, n. 5;
decreto n. 3.547,
de 8 de janeiro de
1900, e lei n. 3.979.
de 31 de dezembro

.
de 1919.. .. ,. ..

:

7... Imposto da pharóea—
Decreto n. <3.G53

;

de 13 de dezembro
de 1875, art. 2"? lei
n. 2.940, de 31 de
outubro de 1879,
art. 18, n. 2, pa-
ragrapho 2°; de-
creto ii. 7.554, de
26 de novembro de
1879; lei n. 489, de
15 de dezembro tie

1897, art. I o
; lei

n. 2.035, de 29 de
dezembro de 1908;
art. 1», n. 7, da lei

a. 2.210, de 28 de
' dezembro de 1908;

art. 1*, n. 7, da lei

n. 2.321, de 30 de
dezembro de 1907,
e art. 1*, n. 7, da
lei n. 2.719, de 31
de dezembro de 1912

8. Dito de docas — Leis
os. 2.792, de 20 de
outubro de 1877,
art. 11, § 5°, e
2.940, de 31 de ou-
tubro de 1879,* ar-
tigo 18, n. 2; de-
creto n. 7.554, de
26 de novembro de
1879; lei n. 3.018,
de 5 de novembro
de 1880, art. 5o

, e

lei n. 489, de 15 da
dezembro de 1897,
art. I

o
, n. 7. ..

9. 10 % sobre o expe-
diente dos géneros
livres de direitos

de consumo — Lei
n. 25, de 30 de de-
zembro de 1891.

art. 1», n. 8; iei

ii. 265, de 24 de
dezembro da 1804,

8rt. I
o
: iei n. 489,

de 15 do dezembro
dft 1897. art. 1»,

o, 6i lei o. 741, de

Papel

550^0001000

200:000$000

Í5:000?0OO



Ouro .
" rapa '

2ft de «leaeniíjro dè
1900, ai'L i\ n. 8;
tei n. 953» do 29 de
dezembro de i902,

sil. i\ a. ?, © lai

a. 3.979, dô Si d»
dezembro de i919 s

" ô^.OOOSôOO &8/o0ô$G00

U

IMPOSTOS CU QDÍÍ3UMO

10', Imposto sobro fumo —
Decreto' n. 5.890,
.do 10 de fevereiro
de 1906; lei nu*
mero 2.919, de 31 de
dezembro de 1914;
lei n. 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915; lei a. 3.2Í3,
de 30 do dezembro

• de Í913, e lei eu-
mero 3.979, de 81
de dezembro de 1919,
oom a seguinte aJ=
teracão : Charutos

:

de produoçâo na-
cionai, por unidade,
45 réis, d8o exce-
dendo de 1001 o
milheiro, e 30 réis
por unidade nos de
ihaíor preço e 100
réis por unidade.
nos que forem ex-
postos á- venda com
marcas especiaes,
bem como nos que,
por qualquer forma,
forem inculcados
como de primeira
qualidade,_ s u p e -
riores, extra, ha-
vana, ele. Charutos
de produceão es- ,

trangeira, por uni-
dade, 200 réis.. ..'....: '

..
,., vít, . tiyixr 32,000 :000$000

II, Dito sobro bebidas —
Decreto n. 5. 890»
do 10 de fevereiro
d© 1906; art. V,
n. li, da ieí nu-
mero 2.321, de 30
do dezembro d*
19iQ; art, >ií dá
lei ti. 2. 719, do 3Í
de dezembro da
Í912; art, 45 da
lei n. 2.841, de 31
da dssseaahro d&
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Ouro Papel

1913; lei n. 2.919,
de 31 de dezembro
de 1914; lei nume-
ro 3.070 A, de ^1
de dezembro de
1915; lei n. 3.213,
de 30 de dezembro
1e 19(6, e lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de 1919.
Bebidas denomina-
das vinho de canna,
de fructas e seme-
lhante, rotuladas ou
inculcadas como
sendo de typo es-
trangeiro, por meia
garrafa $120; por
meio litro $180; por
garrafa $240 e por
litro $360 46.500:0O0$000

12. Dito sobre phospho-
ros — Decreto nu-
mero 5.890, de 10
de fevereiro de 1906;
lei n. 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915, e lei n. 3.213, —

,

de 30 de dezembro
de 1916 17.000 :0O0$000

13. Dito sobre sal — De-
creto n. 5.890, de
10 de fevereiro de
1906; art. 1«, n. 13,

da lei n. 2.321, de
30 de dezembro de
1910; art. 41 d» lei

n. 2.719, de 31 de
dezembro de 1912;
art. 46 da lei nu-
mero 2.841, de 31
de dezembro de
1913; lei n. 2.919,
de 31 de dezembro
de 1914; lei nu-
mero 3.070 A. de
31 de "dezembro de
1915: lei n. 3.213,
de 30 de dpzpmbro
de 1916. a lei nu-

- mero 3.979. de 31
de dezembro de
1919, art. 49.. .. 6.500:000$000

14. Dito sobre -calçado —
Decreto n . 5 . 890,
de 10 de fevereiro
de 1906; lei nu-
mero 2.919. de 31
de dezembro de
de 1914; lei numero
3.070 A, de 31 de
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<le dezembro de
1915, e lei n. 3.213,

de 30 de dezembro
de 1916. . . . . 4.400:000$000

15. Dito sobre perfuma-
rias — Decreto nu- .

mero 5.890, de 10 de
fevereiro de 1906;
lei n. 2.841, de 31
de dezembro de
1913; lei n. 2.919,
de 31 de dezembro
de 1914; lei numero
3.070 A, de 31 de
dezembro de 1915;
lei n. 3.213, de 30
de dezembro de 1916,

e lei n. 3.979, de
31 de dezembro de
1919. . 3.400:0001000

16. Dito sobre especiali-
dades

, pharmaceu-
ticas. Sei lo sanitá-
rio, para os fins da
Saúde Publica,
mantidas as actuaes

. taxas de consumo
e revopadas, quan-
to ás taxas que so-
bre taes especiali-
dades creou, as dis-
posições dessa leL
Decreto numero
5,890. de 10 de
fevereiro de 1906;
lei n. 2.841. de 31
de dezembro de
1913; lei n. 2.919,
de 31 de dezpmbro
de 1914. e lei nu-
mero 3.070 A,
de 31 de dezembro
1915. .. 2.400:0008000

17. Dito sobre conservas— Decreto n. 5.890,

de 10 de fevereiro
de 1906; lei nu-
mero 2.919. de 31
de dezembro de
1914; lei n 3 070 A,

de 31 de dezembro
de 1915. e lei nu-
mero 3.213. de 10 de
dezembro de 1916. 4.000:000$000

18. Dito sohre vinasre —
Decrpto n. 5.890/
de 10 de fevereiro
de 1906; e leis nú-
meros 2.719, de Sf
de dezembro de
1912; 2.841, de 31
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f: de dezembro de
L 1913; 2.919, de 31

j de dezembro da
. ] : 1914, e 3.070 A, da

31 de dezembro d&
1915. >', M ,, .„;

Í9, Dito sobre velas —

•

Decreto n. 5,890,
[ de 10 de fevereiro

de 1906; lei nu-
1 mero 2,919, de Si
;

d© dezembro d»
19Í4. o lei numero
3.070 A, 'de 34 do
dezembro- de 191 r,

,

20 1 Dito sobre bengalas—Decreto n. 5.890,

de 10 de fevereiro
de 1906, e lei nu-
mero 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915. ... -.. ... ,.;

2i,, Dito sobre tecidos —
Decreto n. 5.890,
de 10 da fevereiro
de 1906; leis nu«

y meros 2.841, de 3i
de dezembro de
ii)l3; 2.919, de 31
de dezembro de
1914, lei n. 3.070 A,
"úb 31 de dezembro
de 1915, lei n. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916, e lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro d»
1919

86, Dito sobre artefacto*

de tecidos — Lei
n. 2.919, de 31 de
dezembro de 1914,

,lei n. 3.070 A, de
31 de dezembro do
1015, e lei n. 3.979,
de 3i de dezembro
de 1919

23. Dito sobre vinhos es-
trangeiros — De-
creto n. 5.890, de
10 de fevereiro de
1906; lei n. 2.919,
de 31 de dezembro
de 1914, lei nu-
mero 3,070 A, de
31 de dezembro
de 1915, e lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
«919,. M ú M ,„

Ouro Papel

Ç0O:0O0$0OG

nOO;000!?OOf>

40;000$000

33.5G0:00Ô$000

,900:0001000

4,GQO:QOQ$000
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Dito sobre papel de
forrar casas— juei

n. 2.919, de 31 de
dezembro de 1914.
lei n s 3.070 A, de
31 de dezembro d».
1915 8 lai n. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916,,. ........ ..•

Dito sobre cartas ,dd

jogar — Decreto
o, 5.890, de 10 dê
fevereiro de 1906, o
lei n. 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915.. ........ ..

26. Dito sobre chapéos —
Decreto n. 5.890.
de 10 de fevereiro

' de 1906; leis nú-
meros 2.719, de 31
de dezembro de
1912; 2.841, de- 3i
da dezembro da
1913; 2.919, de 31
de dezembro de
.1914; n, 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915 e nu-

, mero 3.213, de 30
de dezembro da
1916.. ..... ..... ...; ;..;

27, Dito sobre discos para
gramophones— Lei
n. 2.919, de 31 de
dezembro do 1914,
e lei n. 3.070 A,
de 31 de de2embro
de 1915.. ., ,.;. ...,

-$8. Dito sobre louças e
vidros — Lei mi=
mero 2.919, de 31
de dezembro de
1914, e lei nume-
ro 3.070 A, de 31
de dezembro da
1915.. .. .... .... ..

29, Dito sobre ferragem— Lei n. 3. §70 A,
de 31 de dezembro
de 1915,. ... .. f

-,
:

30, Dito sobre café tor-
rado ou moido —
Lei n. 3.213, de
30 de dezembro de
1916.. .. .. ... ,.

3i, Dito sobra manteiga— Lei n. 3.2Í3, de
30 de dezembro do
1916,, ....„,.

50.:000$000

60Oj.e00$000

3. 700:000*009

50:000$õOf

eDôsQooçooo

600;00W0OO

1,800:030*003
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Ouro Papel

32. Dito sobre o assucar
refinado —Lei nu-
.mero 3.979, de 31
de dezembro de
.1919 3.000:000$000

33. Dito sobre obras de
ourives — Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919 1.200:0008000

34. Dito sobre obras pa-
ra adorno — Lei
n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919. . .- ........ 400:0008000

33, Dito sobre moveis —
Lei n. 3.979, de
31 de dezembro de
1919 .............. 800:0008000

36. Dito sobre armas de
fofço—Lei n. 3.979.

de 31 de dezembro
de 1919 ................ 300:0008000

37. Dito sobre lâmpadas
eléctricas — Lei
n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919 400:0008000,

m
IMPOSTOS SOBRE CIR-

CULAÇÃO

38. Sello — Elevado a
1 % sobre o valor
o sello das trans-
ferencias das apó-
lices e das acções,
obrigações, deben-
tures e quotas
das sociedades ano-
nymas. em com-
mandita por acções
e por nuotas de res-
ponsabilidade li-

mitada, sendo o
valor das primei-
ras a cotação of-
ficial env Bolsas
e das duas ulti-

mas o valor no-
\ lval — Deore-
\ 19*. 3.564. de 22
\ deaneiro de 1900:
K d ns. 813. de 23
Gkr dezembro de
1901: 953. de 9 de
dezembro de 1902;
1.1*4. de 30 de
dezembro de 1903;
2.841, de 31 de de-
zembro de 1913;
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Papel

2.919, de 31 de
dezembro de 1914,
n. 3.213, de . 30
de dezembro de
1910, ns. 3.96%
de 25 de dezembro ,

de 1919, e 3.979,
de 31 de dezembro
de 1919, art. 27,
Sello de attestados,
guias ou certifi-
cados de sanidade
de . animaes e de
productos de origem
animal, e de outros
attestados firmados
por funccionarios te-
chnieos do Serviço
de Industria Pasto-
ril, observadas as
taxas que o Gover-
no está autorizado
a fixar —

39. Transporte — Decre-
to n. 7.897, de 10
de março de 1910,

lei n. 2.919, de 31
de dezembro de
1914, lei n. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916, e lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919 _.

40. Taxa de viação, re-
c a h i n d o sobre
mercadorias trans-

. portadas em es-
tradas de ferro,
vias fluviaes e ca-
botagem e desti-
nada á constru-
cçâo e ao ousteio
das estradas de
ferro e aos servi-
ços de cabotagem
e viação fluvial

$010 por 10 kilo-
grammas ou fracção.

As mercadorias do
pateo, definidas no
§ 2° do art. 90 do
regulamento dos
transportes appro-
vado pelo decreto
n. 10.204 de 30 de
abril de 1913 e bem
assim as restantes

~> da tabeliã 4 A Co
citado decreto, terão,

na taxa supra, <j

abatimento de 80 %.
Quando o percurso

50:000$000 70.500:000$000

11.000:000$000
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Ourg FapeJ
' i

da, mercadoria se

estender a mais de
uma estrada de fer-
ro, via fluvial ou de.

cabotagem, ainda
que não haja con-
vénio de trafego
mutuo entre as res-
pectivas emprezas
ou companhias de
transporte, a taxa
será cobrada apenas
no primeiro despa-
cho, no qual deverão
constar a procedên-
cia e o destino.
Desta taxa ficarão
isentas ae mercado-
rias transportadas
do logar em que
foram produzidas
para aquelle em que
tiverem de ser bene-
ficiadas . .; ..... í,jt.m 1 ....t5 25.000 :000$õ00

IV

'IMPOSTO 8GBMÍ Ã
^ RENDA

41. Dividendos e quaes-
çuer outros produ~
ct03 de acções (in-

clusive as impor-
tâncias retiradas
do fundo de reser*
va ou de outro
qualquer, para se-
rem, á conta de
qualquer verba do
balanço, ou sob
qualquer titulo, en.-'

tregues aos accio-
nistas, ou para pa-
gamento de entra-
da de acções novas
ou velhas), de com-
panhias ou socie- -

dades anonymas e
commandítas por *
acções; e sobre ju-
ros de obrigações 6
de debentures d6
companhias ou so-
ciedades anonymas
e ^«nmanditas por
acções e sobre o
lucro liquido das
sociedades por
quotas de respon-
sabilidade limita-
da, tenham taes ,

í companhias, so*
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ciédades é com—
inauditas sua seda

• no paiz ou no es-
trangeiro; sobre o
lucro liquido das
tíasas bancarias e -

das casas de (pe-

nhores; sobre bo-
nificações ou gra-
tificações aos di-
rectores, presiden-.
tes de companhias,
emprezas ou socie-
dades anonymas —

•

até 12%, 5%; de
mais de 12%, 6%
sobre a que ac -

crescer — Lei nu-
mero 126 A, de 2Í
de novembro de
1892; lei u. 265,
de 24 de dezembro
de 1894; decreto .

n. 2,559, de 22 de
julhu de 1897-; lei

n. 489, "de "15 de
dezembro de 1897;
lei n. 2.841, de 31
do dezembro ds
1913. lei n. 1.919,
de 3l de dezembro
ue 1914, lei nu-
mero 3.644, de 31
de dezembro ' de
1918, e lei n. 3.979,

de 31 dezembro d6
1049

:
. :.:.v...3.. 10.000:0001000

.42. 5 % sobre 03 juros
dos créditos ou
empréstimos ga-

|

rantido3 por hypo-
íhecas, excepto os
que recatarem so-
bre prédios agrí-
colas e os que ro-
ca h i r em sobre
quaesquer contra-
c tos celebraidos
com bancos de cre-
dito real, embora
realizem opera-
ções bancarias d»
outra natureza —
Lei n. 3.213, de
30 de dezembro de
1916, e !ei nu-
mero 3,6447 de 31
de dezembro de - - " ~ :~

Í9ÍS, .. . .. .... >-.: •. .. y.t.i r. i rx..2X 1 .SOOiOOOÊOOO

43.; 2 % sobre prémios
de seguros maríti-
mos e terrestres « i
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5 °|°° sobre prémios
de seguros de vida,
pensões, pecúlios,
etc. — Leis núme-
ros 2.919, de 31 de
dezembro de 1914,
e 3.070 A, de 3 de
dezembro de 1915.

44. 10 % sobre lucros
fortuitos, valores
sorteados, valores
distri b ui d o s, em
s c r t e 'i ,o s , por
clubs de mercado-
rias, prémios con-
cedidos em

s

sorteio,
mediante paga- i

mento em presta-
ções, por associa-— Leis ns. 2.9197
coes constructoras
de 31 de dezembro
de 1914, 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915, n. 3.213,
de 30 de dezembro

^ de 1916; n. 3.644,
de 31 de dezembro
de 1918, e n. 3.979, -

de 31 de dezembro de
1919

45. Lucro liquido da in-

dusf.ria fabril, não
comprehendida em
o n. 41 — até
100:000$, 3 %:
de mais de 100 até

300:000$, 4 % so-
bre o que accres-
cer; de mais de •

300 até 500:000$,
5 % sobre o que
accrescer; de mais
500:000$, a taxa f

sobre o excedente
será de 7 % —Lei
n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919 .

46. Lucros liquidoa do
commereio, verifi-

cados em balanço,
não comprehendi-
dos no n. 41 —
até 100:000$, 3 %:
de mais de 100
até 300:000$, 4 94

sobre o que ac-
crescer; de mais
de 300:000$ até réis

500:000$, 5 % so-
bre o que aocres-

1.100:0008000

250:0009000

7.200:000$000



íer: de mais de
506:000$,' a taxa
sobre o excedente
será de 7% .

47. Imposto . sobre as
operações a termo,
sendo a metade
paga pelo compra-
dor e a outra meta-
de pelo vendedor, a
saber: 100 réis por
sacca de café; 10
raia por kilo de al-

godão; 50 réis por
sacca de assucar

48. 2 % sobre as quan-
tias em gyro no jo-
go ípcrmitfcido em
estancias balnea-

rias para * os fins

da lei da Saúde
Publica. . ,

L'ap-1

38.000 :000$00U

3.0QO;OOOfOífO

1.200.-00fl$000

IMPOSTOS SOBRE LOTERIAS

49. Dito de 3 1/2 % so-
bre o capital dos
lotarias federaes e
.5 % sobre as es-
taduaes; pormitti-
das apenas para
auxilio a estabe-
lecimentos de ins-
tnicçSo e benefi-
cenoia o sem pre-
juízo dos impos-
tos e renda.? fede-
raes — Lei eu-

. mero 128 A, án 2!
de novembro d©
1893. art. 3o : lei

n. 265, de 24 de
dezembro de 1894;
lei n. 428, do IO
de dexembro de
1898: lei c. 559,
de 31 de dezembro
de 1898, art. i",

r?. 30; lei n. 640,
de 14 de novembro
de 1809, art. i\
ii. 28: decreto nu-
mero 3.038. de 9 de
abril de 1H0O, o lei

n. 741, de 28 de
dezembro de 1000,
nrt. 1*, n. 28; ar-
tigo 2", § 14, da lei

n. 953, de 29 do
dezembro do 1902. ...... i.000;000í000
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DIVERSAS RENDAS

50. Prémios de deposi-
tem públicos — Lei
n. 69, de 31 de ou-
tubro de 1835, ar-
tigo 11, n. 51; ia-
etrucções n. 131,
de 1 de dezembro
de 1845; decreUw
ns. 498, de 22 de
janeiro de 1847, e
2.551, de 17 de
marco de 1880, ar-
tigo 78; decreto
ia. 2.846, de 19 de
março de 1898, ©
lei u. 3.979, de 31
de dezembro de
1919

El Taxa judiciaria —
Decretos ns. 225,
de 30 de novem-
bro de 1894, e

J
2.183, de 9 de no-
vembro de 1895;
decreto n. 539. de
19 de dezembro de
1898; decreto nu-
mero 3.312, de 17
de junho de 189».

52. Taxa de aferição de
hydrometros . . .

53. Rondas federaos no
Território do Acre

54. Exportação — 10 %
sobre a exportação
d e borracha n o
Território do Acre

55

.

Renda de exames,
100$ de cada exa-
me prestado em
escola de ensino
superior, official
ou equiparada, em
época anterior á
legal, guando por
acto expresso da
Congregação for
isso permittido,
por motivo justi-
ficado, a critério
da mesma e ouvi-
do, nas equipara-
das, o fiscal do
Governo — Lei nu-
mero 3.644, de 31
de dezembro de
1918

70:0008000

200:0003000

2:000«000

5:000$000

3.000:000$000

:000$000
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56 . Taxa de sorteados não
incorporados . . .

ir

Rendas patrimoniaes

DOS PRÓPRIOS NACIONAES

67.. Renda da Villa Mili-
tar de Deodoro —
Lei n. 2.321, de
30 de dezembro de
1910 . .

58. Renda dos próprios,
nacionaes — Lei de
15 de novembro de
1831, art. 51, § 15:
lei de 12 de outu-
bro de 1833, ar-
tigo 3o e leis nú-
meros 3.070. A, de
31 de dezembro de
1915, e 3.213, de
30 de dezembro de

- 1916 . . . . . ..--..

59. Renda das villas pro-
letárias

60

.

Renda dos n u e 1 e o s

coloniaes da União— Lei n. 3.979, de
31 de dezembro de
1919

61.

62.

63.

Renda da Fazenda de
Santa Cruz e ou-
tras — Lei nu-
mero 191 A, de 30
d e setembro d e
4893, art. I

o
.

Producto do arren-
damento das areias
m o n a z i t i cas —
Contracto de 18 de
dezembro de 1916:
lei n. 3.644, de 23
de dezembro de
1918, e lei n. 3.979,

de 31 de dezembro
de 1919

Foros de terreaos de
marinha — Leis de
15 de novembro de
1831, art. 51, §§ 14
e 15; de 12 de ou-
tubro de 1833, ar-
tigo 3

o
; instrucções

de 14 de novembro
de 1832; leis de 3
de outubro de 1834,

art. 37, § 2"; 1.114,

de 27 de setembro

Papel

350:000$000

30:0008000

500:0008000

110:0008000

500:0008000

40:0008000

100:0008000



Tapei

de 1860; 1.507, de
26 de setembro de
1867, art. 34, nu-
mero 33 ; decreto
n. 4.105, de 29 de
fevereiro de 1868,
e lei n. 3.348, de
20 de outubro de
1887, art. 8°, § 3

o
.

64. Laudemios — Decre-
tos ns. 467, de 23
de agosto de 1846;
656, de 5 de de-
zembro do 1840, o

1.318, de 30 de ja-
neiro do 1854, ar-
tigo 77

40:000$000

..,.* 150:000*000

III

Rendas industriaes

Renda do Correio Ge-
ral — Elevadas as
laxas e partes no

J Brasil, da seguinte
forma: Cartas ©
cáptas-bijhetès; (1150

réis; lailhete postal,

J00 réis; bilhete
postal duplo, 150
réis; lenicommenctas,
150 réis; prémios
de registro e avisos
de recepção, . 300
réis; recibo do
destinajtaJifo, j 20
réis — Decreto nú-
meros 3.443, de 12

<

de abril de 1865,
arts. 11 a 20 ;

3.532 A, de 18 de
novembro de 1865;
3.903, de 26 de ju-
nho de 1867; 7.229,
de 29 de março de
1879, e 7.841, de 6

de outubro de 1880;
lei n. 489, de 15 de
dezembro de 1897,
art. I

o
, n. 12, lei

n. 640, de 14 de no-
vembro de 1899,
art. I

o
, n. 11, lei

n. 1.616, de 30 de
dezembro de 1906,
n. 15; lei n. 2.035,
de 29 de dezembro
de 1908; art. I

o
,

n. 16, da lei nu-
mero 2.210, de 28



Ouro
, TAiiei

de dezembro de
1909; art. I

o
, n. 43,

ila lei n. 2.719, de
31 de dezembro" de
1912, e I

o
, n. 43, da

lei n. 2.841, de 31
de dez>embr o de
1913; lei n. 2.919,
de 31 de dezembro
de 1914, lei , nu-
mero 3.070 A, de
31 de dezembro de
191-5; leis núme-
ros 3.213, de 30 de
dezembro de 1916 o

(V 3.979, de 31 de de-. .

zembro de 1919,
•"'

art. 39...'. .v. ...... 15.500:00'0$000

6G. Dita dos Telegra-
pbos — Decretos
ns. 2.614, de 21 de
.julho de - 1860;
4 .

653,' de, 28 de de-
- zembro de 1870 e

372 A, de 2 de maio
de 1890; lei n. 489.
de 15 de dezembro
de 1897, art. I

o
,

n. 13;' lei n. 559,
de 31 de dezembro
de 1898, art. 1°,

n. 12; lei n, 640, de
14 de novembro de
1899,. art. I o

, n. 12;
lei n. 741, de 26 de
dezembro de 1900.
art. I

o
, n. 12; lei

n. 953, de 29 de de-
zembro de 1902,
art. I

o
, n. 10; lei

• n. 1.616, de 30 de
dezembro de 1906,
art. 15; lei n. 2.035,
de 29 de dezembro
de ,1908; art., I

o
, n. .

17, da lei n. 1.210,
de 28 de dezembro
de 1909; art. I

o
, n.

44, da lei n. 2.321.
de 30 de dezembro
de 1910; art. I

o da
lei n. 2.524, de 31
de deziembro de
1911, n. 44, e art.
I
o
, n. 44, da lei

n. 2.719, de 31 de
dezembro de 1912;
lei n. 2.841, de 31
de dezembro de
1913, art. I

o
, n. 44;

lei n. 2.919, de 31
de dezembro da

' 1914; lei n. 3.070 A.
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Papel

de 31 de dezembro
de 1915; lei nu-
mero 3.213, de 30
de dezembro de
1916, lei n. 3.446,
de 31 de dezembro
de 1917 e lei nu-
mero 3.948, de
20 de dezembro de
1919. Elevada a
1$ a taxa fixa e
uniformizada para
200 réis a taxa in-
ferior por palavra
dos telegrammas
para todos os Es-
tados. . , ,

67. Dita da Imprensa Na-
cional e Diário
Official — Lei nu-
mero 3.229, de 3
de setembro de
1884, art. 8*. n. 2;
decreto n. 9.361,
de 21 de fevereiro
de 1885, e lei nu-
mero 3.446, de 31

y
de dezembro de
1917

68. Dita da Estrada de
Ferro Central do
Brasil — Decretos

"ns. 3.503, de 10 de
julho; 3.512, de 6
de setembro de
1865, e 701, de 30
de agosto de 1890;
lei n. 3.446, de 31
de dezembro de
1917, e decreto n.
13.877, de 13 de
novembro de 1919.

69. Dita da Estrada de
Ferro Oeste de Mi-
nas

70 . Dita d a " Estrada de
Ferro Noroeste do
Brasil (ex-Itapura
a Corumbá) — Lei
n. 3.644. de 31 de
dezembro de 1918.

71. Dita da Estrada.de
Ferro do Rio do
Ouro

72. Dita do ramal férreo
de Lorena a Pi-
quete

73. Dita da Rede de Via-
ção) Cearense —
Lei n. 3.070 A, de
31 de dezembro
de 1915 . .. ....

1.600:000$000 19.000 :000$0O0

40O:0OO$0Ou

87.000:000$000

5.500:0005000

5.500:000$000

250:0001000

25:0OO$Oi)O

3.700:000$000
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74, Dita d a Estrada de
Ferro Santa Ca-
tliarina — Lei inú-

mero 3.644, de 31
de dezembro de
1918

Dita da Estrada de
Ferro Therezopolis
—Lei n. 3.979, de
31 d e dezembro
de 1919

?7.

78.

79,

80.

81,

Dita da Estrada de
Ferro . de G'oyaz .

.

Dita da Estrada de
Feiro Central do
Rio Grande do Nor-
te.

Dita da Estrada de
Ferro S. Luiz a
Caxias.......

Dita da Casa da Moe-
- _da — Decreto nu-

mero 5.536, de 31
de janeiro de 1874,
arts. 43 e 53, e lei

n. 2.035, de 29 de
dezembro de 1908

Dita dos Arsenàes —
Decretos ns. 5.118,
de 19 de outubro
de 1872; 5.622, de
2 de maio de 1874,
e 745, de 12 de se-

tembro de 1890

Dita dos Institutos
dos Surdos-Mudos e

(Benjamin Constant
—Decretos núme-
ros 4.046, de 19 de
dezembro de 1867,
art. 11, e 5.435, de
15 de outubro de
1873, art. 18

Dita dos Collegios Mi-
litares

83.

S4.

Renda da Casa de
Correcção — De-
creto n. 678, de 6

de julho de 1850, e
lei n. 628, de 17 de
setembro de 1851,

art. 9o
, n. 24; lei

n. 652, de 23 de
novembro de 1899,

e decreto n. 3.647,

de 23 de abril de
1900.

Dita arrecadada nos
Consulados — Lei

Papel

130:000f000

400:000$000

1.630 :000$000

550:000$000

400:000$000

40:000$000

12:000$000

2:O00$000

200 :000$000

10:O00$00O



— r>o

Ouro Dapcl

n. 126 A, de 21 de
novembro de 1892,
art. 1'-; decretos
tis. 2.832 e 2.847,

de 11 e 21 de mar-
ço de 1898; lei nu-
mero 559, de 31 de
dezembro de 1898,
art. I o

, n. 24, e lei

n. 3.213, de 30 de
dezembro de 1916

85. Dita da Assistência a
Alienado*—Lcl nu-
n. 3.390, de 24 de
novembro de 1888,
art. 10, o lei nu-
mero 420 A, de 21
de novembro tíe

ibí>2, art. i", de-
creto n. 1.659, de
7 do outubro de
1S93; decreto nu-
mero 2.407, de 19
d e fevereiro d e
1897; decreto nu-

/
mero 2.779, de D
de dezembro de
1897, e decreto nu-
mero 3.238, de 29
de março de 1899

86. Dita do Laboratório
Nacional de Anaiy-
ses e outros — Lei
n. 489, de 16 de
dezembro de 1897,
art. 2*. n. 6; tíe-

, creto n. 3.770, de
28 de dezembro de
1897, e lei u. 813,
do 23 de dezembro
de 1901. art. &"..

87. Contribuição das com-
panhias ou empre-
zas de estradas de
ferro e das compa-
nhias de . seguros
nacionaes e estran-
geiras e outraB—Lei
n. 126 A, de 21 de
novembro de 1892,
art. !•; lei n. 741,
do 26 de dezembro
de 1000, art. i-,

n. 32; art. 1*, nu-
mero 34 da leS nu-
imwio 2.210, d© £3
de dezembro de
1909; art. I

o
. n. 63.

'da lei n. 2.321, de
30 de dezembro de
1910, art. 51 da
lei n. 2.749, de 31

1.300:000$0O0

Ó0:000$000

100;0001000



de dezembro de
1912 e art. 59 da
lei n. 2.841, de 31
de dezembro de
1913. e lei n. 3.644,
de 31 de dezembro
de 1918. .... ..

S8.

89.

D i f, a dos Postos
Zooteehnicos— Lei
n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918

Dita da Escola Supe-
rior de Agricultu-
ra, aprendizados

—

Lei n. 3.644, de.
31 de dezembro de
1918

90;. DiLa das (Elscolas de
Aprendizes Artífices— Lei n. 3.644,

_ de 31 de dezembro
de 1918

91. Dita do Instituto de
Ghimica — Lei nu-
mero 3.644, de 31
de dezembro do
1918

93.

94.

95.

96.

92. Dita do Deposito Pu-
blico — Lei nu-
mero 3.979, de i3l

de dezembro de
1919 •

Dita do Serviço Me-
dico Legal—Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de

. 1919

Dita da Policia Ma-
rítima — Lei nu-
mero 3.979, de >31

de dezembro de
1919

Dita da Colónia Cor-
reccional-—Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919 ..

Dita da Escola Quinze
de Novembro—Lei
n. 3.979, de 31
de dezembro de
1919

Dita do Archivo Pu-
blico — Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919

Panei

1.300:0G0$000

160:000$QOO

20:000$000

10:0008000

30:000íf;000

1'5:000$000

:000$0Ô0

3:000§0OU

24:000S00O

80:000$000

17:000$000

08

.

Dita da Fabrica de
Pólvora da Estrclla
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1

— Lei n. 3.979, de
31 de dezembro de
1919 .

99. Dita de Aprendiza-
dos Agrícolas —
Lei n. 3.979, de 31

de . dezembro de
1919 .. ..

100. Dita de Fazendas Mo-
delo de Criação —
Lei n. 3.979, de 31
de dezembro de
1919 ,

101. Dita dos Campos de
Demonstração—Lei
n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919.

.

102. Dita de Estações de
Experimentação —
Lei n. 3.979, de 31

de dezembro de
1919 .. ..

103. Dita da Escola de
Veterinários — Lei

'. n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919

104. Dita da Estação Se-
ricicola de Barba-
cena — Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919

105. Dita dos Centros
Agrícolas—Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919

106. Dita da Fabrica de
Pólvora sem Fu-
maça — Lei nu-
mero 3.979. de 31
de dezembro de
1919. . ,

Papel

60:000*000

30:000$000

30:000$000

4:00O$000

12:000$000

12:000$00O

3:OOC$O0O

7:0008000

30:000$000

RECEITA EXTRAORDI-
NÁRIA

107.

108.

Montepio de Marinha
—Plano de 23 de
setembro de 1795

Dito Militar — De-
creto n. 69>5, de 28
de agosto de 1890

109. Dito dos empregados
públicos — Decre-
tos ns. 94)2 A, de
31 de outubro; 956,

de 6 de novembro;

3 :OO0$000

3: 0001000

400:000-1000

900:0008000
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Papel

981, de 8 de no-
• vembro; 1.077, de

14 de novembro;
1.045, de 21 de no-
vembro ; 1 . 077, de
27 de novembro;
1.092, de 28 de no-
vembro de 1890;
1.318 F, de 20 de
janeiro; 1.420, de
21 de fevereiro, e
139, de 16 de abril
de 1891; lei n. 490,
de 16 de dezembro
de 1897, art. 37;
decreto n. 8.904,.
de 16 de agosto de
1911, e lei nu-
mero 3.070 A, de 31
de dezembro de

-1'915. ......
110. Indemnizações — Lei

n. 3171, de 21 de
outubro de 1843,

art. 25, n. 44. >. : .

111. Juros de capitães na-
cionaes — Lei nu-
mero 779, de 6 de
setembro de 1854.

art. 9o
, n. 70. . . .

112. Imposto de industrias
e profissões no
Districto Federal

—

Lei n. 265, de 24
de dezembro de
1894, art. 5o

, e lei

n. 359, de 3 de de-
zembro de 1895,
art. I

o
, n. 1, § 52;

decreto n. 2.792,
de 11 de janeiro
de 1898; lei nu-
mero 1.452, de 30
'de dezembro de
1905, arfc. I

o
, nume-

ro 65; art. I
o

, n. 65,

da lei n 2.719, de
31 de dezembro de
1912; lei n. 2.841,
de 31 de dezembro
de 1913, e lei nu-
mero 2.919, de 31
de dezembro de
1914

113. Taxa sobre consumo
de agua— Decreto
n. 3.645, de 4 de
maio de 1866; lei

n. 2.639, de 22 de
setembro de 1875;
decreto n1

. 8.775,

30:000$000 2.000:0001000

150:000$000 2.000:000^000

500:000$000 2 . 000 :000$000

6.500:0005000



Tapei

de 25 de novembro
de d 882; lei n. -489,

de 15, de dezembro
de 1897; decreto
n. 2.794, de 13 de
janeiro de 1898;
leis ns. 2.919, de 31
de dezembro de
19Í4, e 3.979, de 31
de dezembro de
1919

114. Dita de Saneamento
da Capital Federal— Leis ns. 3.213, de
30 de dezembro de

, 1916, e 3.446, de
31 de dezembro de
1917

11.5. Contribuição do Es-
tado de S. Paulo
ipara pagamento
dos juros, amorti-
zação e respectivas
commissões do 'em-
préstimo de libras

3.000.000

venda de géneros e
próprios uacionaes— Lei n. 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915 e lei nu-
*mero 3.644, de 31
de dezembro de
1918

4.500:000^000

2.270:000$000

116,

118.

119.

120.

1.333:5008000

117. Juros de empréstimos
ao Banco do Brasil

Renda d o Gabinete
Policial de Identi-
ficação — Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919

D i t a do serviço de
patentes de inven-
ção — Lei n. 3.979.
de 31 de dezembro
de 1919

Amortização dos em-
préstimos realiza-
dos pelo Governo,
por deducções men-
saes de 10 %, ou
mais, sobre o total
dos adeantamentos
feitos aos íunccio-
narios dos Correios
e de Fazenda, no
Estado de Minas
Geraes. para con-
strucção de casas
em Bello florizonte

5.000:0005000

4.000 :000$000

100:000$000

30:000$000
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Ouro Pai>°l

— Lei n. 1.617, dd
30 de dezembro de
1906, art. 35, nu-
mero XII, lei nu-
mero 2.356, de 31
de dezembro de
1910, lei n. 2.763,
de 15 de janeiro de
1913, decreto nu-
mero 10.094, de fe-
vereiro de . 1913, e

lei n. 3.979, de 31
de dezembro de
1919 21 :0()0:?000

121.

122.

RECURSOS

Emissão d e títulos
da divida interna
para estradas de
ferro — Lei nu-
mero 3.070 A, d

9

31 de dezembro de
1915, e lei n. 3.644,
de 31 de dezembro
de 1918 .

Cunhagem de moeda
de nickel — Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919

ÍO.OOO^OOÇOOO

i. 000:00081000

c, ouro, da totalidade
dos direitos de impor-
tação para consumo
para a renda com ap-
plicação especial ....

102.004 :500.?000 626.261 :000!fOOO

9.486:7501000

Quota de 2 %, sobre as
rendas p r ovenientes
de impostos aduanei-
ros, de circulação, de
renda, de consumo e
rendas industriacs
(excluídas as rubricas
ide applicação deter-
minada) para. as obras
contra as seccas do
nordeste brasileiro . ..

92.517 :750$000 626.261:000$000

1 .H09 :065-$000 10.590 -8201000

Total da receita geral. 90.707 :785$000 615.670 :480$000

Renda com applicaçSo
especial

I . FUNDO DE RESGATE DO
PAPEL-MOBDA

1 . Renda em papel, pro-
veniente do arren-
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Papel

damento das estradas
de "ferro da União —
Lei n. 427, de 9 de
dezembro de 1896,
art. 4°, ns. 1 a 6;
D. n. 2.413, de 28
de dezembro de 1896;
G. de 25 de setembro
de 1897; D. n. 2.830,
de 12 de março de
1898; G. de 15 de
março de 1898; De-
creto n. 2.830, de
17 de março de
1898; G. de 12 de
abril de 1898, D.
n. 2.850, de 21 de
março de 1898; lei

n. 581, de 20 de ju-
lho de 1899, art. I

o
.

Producto da cobrança
da divida activa da
União em papel —
Decreto de 20 de fe-
vereiro e instru-
cções de 12 de junho
de 1840; L. n. 581,
y
de 20 de julho de
1899, art. I

o

Todas e quaesquer ren-
das eventuaes per-
cebidas em papel pelo
Thesouro — Lei nu-
mero 514, de 28 de
outubro de 1848, ar-
tigo 9", n. 64, e ar-
tigo 43; L. n. 628,
de 17 de setembro de
1851, art. 32; D. nu-
mero 2.647, de 19 de
setembro de 1860, ar-
tigos ns. 689 e 690;
LL ns.l.H4,de 27 de
setembro de 1860,ar-
tigo 12, § 3"; 1.507,
de 26 de setembro de^
1867. arts. 27 e 30;
D. n. 4.181, de 6 de
maio de 1868; L. nu-
mero 2.348*, de 25
de agosto de 1873,
art. 12; L. nu-
mero 3.348, de 20 de
outubro de 1887, arti-
go 8o

, § I
o

; e L. n. 581, .

de 20 de julho de
1899, art. I

o

Dividendos das acções
do Banco do Brasil
pertencentes ao The-
souro — Decreto nu-
mero 1.455, de 30 de

900:000$O00

2.000:0008000

3.000:000$000
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dezembro de 1905,
art. 2°, paragrapho
único . . .... .

.

Papel

2.a00:0OO?0OO

2. FUNDO DE GARANTIA DO
PAPEL-MOEDA

1. Quota de 5 %, ouro, so-
bre todos os direitos
de importação para
consumo — Lei nu-
mero 581. de 20 de
julho de 1899, art. 2o

,

e lei n. 813, de 23 de
dezembro de 1901. ar-
tigo 8

2. .Cobrança da divida acti-
va, em ouro

Todas e quaesquer ren-
das eventuaes, em
ouro — Lei n. 581,
de 20 de julho de
1899, art. 2*

9.486:7501000

200:0008000

200:000$000

3. FUNDO PARA A CAIXA DE
RESGATE DA8 APÓLICES DAS
ESTRADAS DE FERRO EN-
CAMPADAS

Arrendamento das mesmas
estradas—Lei n. 746,
de 29 de dezembro de
1980, art. 29, n. 25 3.000:000$000

4. FUNDO DE AMORTIZAÇÃO
DOS EMPRÉSTIMOS IN-
TERNOS

Depósitos:

Baldo ou excesso entre os
recebimentos e as
restituições 25.000 :OUO$000

5. FUNDO DAS OBRAS DE ME-
LHORAMENTOS DOS POR-
TOS, EXECUTADAS A CUSTA
DA UNIÃO

Porto do Rio de Janeiro —
Lei n. 3.314, de 16
de outubro de 1886,
art. 7*, § 4°;lei n.953,
de 29 de dezembro de
1902, art-22, n.XXV;
lei n. 3.213, de 30 de
dezembro de 1916, e
lei n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918... .600:000$000 7.300 :000$000
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Baliia — Lei n. 741, de 26
de dezembro de 1900,
art. I

o
; decreto nu-

mero 6.412, de 14 de
março de 1917, e lei

n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918. .

.

Recife — Lei n. 741, de 26
de dezembro de 1900,
art. I

o
; decreto nu-

mero 6.412, de 14 de
março de 1907, e lei

n. 3.644. de 31 de
dezembro de 1918...

Tara — Lei n. 741, de 26
de dezembro de 1900,
art. 1*; decreto nu-
mero 6.412, de 14 de
março de 1907, e lei

n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918

Parahyba — Decreto nu-
mero 7.270, de 31 de
dezembro de 1908, c
lei n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918. .

.

Ceará — Decreto n. 7.270,
de 31 de dezembro de
1908, e lei n. 3.644,
do 31 de dezembro de
1918

Rio Grande do Norte —De-
creto n. 7.270, de 31
de dezembro de 1908,
e lei n. 3.644, de 31
de dezembro de 1918

Sanla Gatharina — Decreto
n. 7.270, de 31 de
dezembro de 1908, e
lei n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918. .

.

Espirito Santo — Decreto
n. 7.270, de 31 de
dezembro de 1908, e
lei n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918. .

.

Mal (o Grosso — Decreto
n. 7.270, de 31 de
dezembro de 1908, e

lei n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918..

>

Alagoas — Decreto nu-
mero 7.810, de 12 de
janeiro de 1910; de-
creto n. 10.150, de
2 de abril de 1913;
decreto n. 10.252, de
4 de junho de 1913,
e lei n. 3.644,. de 31

i de dezembro de 1918

450:000$000

Papei

60:0001000

600:000$000 1.200:0008000

200:0005:000

20:000$000

40:000$0OO

5:000$000

15:0008000

5:000$000

25:000?000

60:0O0$0O0

1 : 000*000

4:000$000

18:000$000

55:000$000
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Parnahyba — Decreto nu-
mero 7.810, de 12 de
janeiro de 1910; de-
creto n. 10.150,: de
2 de abril de 1913;
decreto n. 10.252. de
4 de junho de 1913. e
lei n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918. .

.

Aracaju— Decreto n. 7.810,
de 12 de janeiro de
1910; decreto nume-
ro 10.150, de 2 de
abril de 1913: decreto
n. 10.252,- 'de 4 de
junho de 1913, e lei

n. 3.644, de 31 de de-
zembro de 1918

Manáos — Decreto nume-
ro 7.810, de 12 de ja-
neiro de 1910: decreto
D. 10.150. de 2 de
abril de 1913; decreto
.n. 10.252. de 4 de ju-
nho de 1913, é lei nu-
mero 3.644, de 31 de
dezembro de 1918

Santos — Decreto n. 7.810.
de 12 de janeiro de

., 1910;deereto n.10.150.
de 2 de abril de 1913:
decreto n 10.252, de
4 de junho de 1913,
e lei n. 3.644, de 31
de dezembro de 1918.

10:0(JU.$000

10:000$000

25:000$000

25 :000$00C

. PUíNDO para as obras
goNtra as seccas do nor-
deste BRASILEIRO .809:96,5$00O 1«.590:820$000

17.731 :715$000 55.483:82O$O00

Art. 2.° E' o Presidente da Republica autorizado:

I. A emittir, como antecipação de receita, no exercício
cesta lei, bilhetes do Thesouro, até a somraa de 50.000:000$,
que serão resgatados até o fim do mesmo exercício;

II. A receber e restituir, de conformidade com o dis-

posto uo art. 41 da lei n. 628, de 17 de setembro de 1851,
os dinheiros provenientes dos cofres de oirphãos, de bens de
defuntos e ausentes e do evento, de prémios de loterias, de
depósitos das caixas económicas e montes de soccorro e dos
depósitos de outras origens. Os saldos que resultarem do en-
contro das entradas com as sabidas poderão ser applicados

ás amortizações dos empréstimos internos e os excessos das
restituições serão levados ao balanço dp exercício;

III. A cobrar do imposto de importação para consumo
55 %, ouro, e 45 %, papel, sobre quae«quer mercadorias, abo-
lidas as distincções do art. 2o

, n. 3, letfras o e b, da lei nu-
mero 1.452, de 30 de dezembro de 1905.

Fasauda 5
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A quota de 5 %, ouro, da totalidade dos direitos de ím=
por tacão para consumo será deduzida da receita geral ti' des-
tinada; ao fundo de garaiftia.

O imposto 'em ouro será destinado às despozas da mesma
natureza, constantes do orçamento da despeza geral da Repu-
blica, o o excedente será convertido em papel, para allender ás
despezas dessa espécie, revogado o § 1", do art. 1", do de-
creto n. 4Y182, de 13 de novembro de 1920;

IV. A cobrar, de aeoôrdo com a legislação vigente e o
disposto nos respectivos contractos, para o fundo desUnado
ás obras de melhoramentos dos portos (executadas á custa
oa Uniãd ou pelo regimen de concessão) :

I", a laxa até 2 %, ouro. sobre o valor official da im-
portação do porto do Rio de Janeiro e das alfandegas do Re-
cife, Bahia, Rio Grande do Sul, Maranhão, Geará, Rio Grande
do Norte, Párabyba, Espirito Santo. Paraná, Santa Catbarina,
Matto Grosso, Alagoas, Paruahyba, Aracaju e Pará, exce-
ptuadas as mercadotriás de que trata o n. 2 do art. V, de-
vendo a importância arrecadada noa portos cujas obras não
tiverem sido iniciadas ser escripturada no Thesouro, separa-
damente, para ter applicação ás mesmas obras importuna-
mente;

•j", a taxa de um a einco réis por kilugraiumo de merca-
dotias que forem carregadas ou descarregadas segundo o seu
valor, destino ou procedência tios outros portos.

Paragrapho único. Para accelcrar a execução das obras
referidas poderá o Presidente* da Repubiica acceitar dona-
tivos ou mesmo auxílios a titulo oneroso, offerecidos pelos
Estados, municípios ou associações interessadas no melhora-
mento, eomtanto que os encargos porventura resultantes do
taes auxílios não excedam do produetp da taxa indicada;

V. A expedir o regulamento para a arrecadação da taxa

de viação e do imposto sobre operações a termo, Creadós por
osta lei, podendo adoptar as medidas necessárias á cobrança e

fiscalização das taxas que figuram nos títulos da receita, in-

clusive a imposição de multas até o máximo Ue 2:OO0ÇQ0Oj

VI. A reformar as caixas económicas federaes, definindo

melhor a sua autonomia c autorizando-as a ampliar, com as

devidas garantias, a sua esphera de operações;

VII. A entrar em accôrdo com o Estado do Pará no sen-

tido de auxilial-o na realização de medidas que visem á me-
lhoria ou consolidação de suas .finanças, tendo como base a
encampação da Estrada de Ferro de Eragança.

Para a effectivação de tal objectivo é* também autorizado

o Governo Federal a realizar as necessárias operações de cre-

dito, cercadas das convenientes garantias;

VIII. A entrar em accôrdo com a Municipalidade do
Recife. Estado de Pernambuco, sobie a demolição e utilização

da parte dos fundos dos prédios- oceupados pela Delegacia
fiscal c Quartel General, para o prolongamento da rua da
Praia na referida cidade;

IX. A modificai- a laxa. dos impostos de importação, indo

mesmo ate permittir a entrada livre de direitos durante certo

prazo para os artigos de procedência estrangeira que possam
competir com os similares nacionaes, desde que estes sejam
produzidos ou negociados por trusts;

X. A, do accôrdo com a lei n. 2.837, de 17 de juojho de
1915, fazer operações de credito no interior ou no exterior do
paiz. podendo 'emittir títulos ordinários ou do natureza es*



peeial, com juros em papel ou em ouro, resgatáveis corno for
mais conveniente, em. prazo curto ou longo, assim como em

-

pnegal-os na liquidação doa compromissos do Thesouro', agindo
de accôrdo com as necessidades do páiz e devendo assegurar de
modo efficiente o ulterior resgate dos titule» que forem emit-
tidos;

XI. A arrecadar, emquanto não for deliberado o destino
do antigo Lloyd Brasileiro, as rendas provenientes dos serviços
executados por essa empreza de navegação;

XII. A expedir nova regulamentação das companhias de
seguros nacionaes e estrangeiras, sendo remodelado o serviço
de fiscalização, de maneira a ser mais 'efficiente e dotado do
pessoal technico necessário, abrindo para esse fim o credito
necessário;

XIII. A adquirir, por compra, abrindo os necessários
créditos, todo o ouro e toda a prata, de producção nacional. Para
obter a preferencia da oíferta, o Governo fará contractos com
os proprietários ou arrendatários (indivíduos ou companhias)
das minas, excluída qualquer clausula que importe em isenção
ou reducção de direitos;

XIV. A celebrar accôrdo», ajustes, convénios ou tratados
com as nações amigas, no sentido de melhor regular te defender
os direitos e interesses de ordem industrial, .commercial, eco-
nómica e financeira, ou promover, sem ónus para o Thesouro,
maior approximação com os paizes visinhos pelo aperfeiçoa-
mento dos meios de transportes terrestres e fluviaes e ligação
das linhas ttelegraphicas, tudo dependente de approvação do
Congresso Nacional naquillo que for de sua competência;

XV. A regulamentar o serviço do que trata o decreto
•u, Í3.110, de 19 de julho de 1918, podendo instituir fiscali-

zarão bancaria permanente, remodelar a Camará Syndical de
Corretores, aproveitado o pessoal que ora serve na fiscalização
do cambio, abrindo os necessários créditos para a execução de
taes providencias;

XVI. A estabelecer convénios commerciaes com paizes es-

trangeiros, pudendo abrir os créditos necessários para acqui-
síção no Brasil de produetos nacionaes, sendo as respectivas

despezas compensadas pelo credito correspondente em ouro
aberto ao Thesouro Nacional no exterior.

Air ti. 3." Continuam em vigor as disposições do art. 1°,

n. 54, da lei n. 3.644, de 31 de dezembro de 1918, e art. 1",

n. 61, da lei n. 3.979, de 31 de dezembro dei 1919, que con-
cedem franquia de taxa telegraphica aos presidentes e go-

vernadores, secretários e chefes de Policia dos Estados e

prefeito do Dislricto Federal, em matéria de serviço publico

federal, estadual ou municipal.

Paragrapho único, E' concedida a taxa telegraphica de
25' réis por palavra, em qualquer percurso, aos senadores e

deputados, para os despachos que tiverem de expedir cm
objectos de- interesse público.

Art. 4,° Picam abolidos todos os abatimentos, isenções,

redueções ou dispensas de direitos.

§ 1." Exceptuam- se;

1". as isenções e redueções estabelecidas em contractos
firmados pelo Governo da União e1 as decorrentes dos §§ I*

a 21, 22, 23 a 28, 29, 30-, 31, 32, 34, 35 e 36 do art. 2o dan

Preliminares da Tarifa das Alfandegas, devendo o Governo
observar, quanto aos próprios fornecimentos, o disposto

cm o decreto n. 8.592, de 8 de março de 1911, quanto ás

mercadorias que tiverem similares na producção nacional

.

:
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-". os machinismus o instrumentos destinados á lavoura,

á pecuária, á mineração e á industria agrícola, comprehen-
didos no nrt. 2o

, . § 36, das Preliminares da Tarifa, importados
por agricultores, ou não, pagarão 2 %, ad valorem, mediante
despacho das inspectorias de alfandega, independente- de de-
posito prévio dos direitos integraes e de audiência do Tri-
bunal de Contas.

Art. 5.» Para as obras executadas pelos governos dos Estados,

dos municípios e pelas emprezas que por delegação ou concessao-
delles ou do Governo Federal e do Districto Federal explorarem ser-

viços de agua, luz, viação e telephones, os direitos a pagar por impor-
tação do material necessário para exploração e conservação dos refc-

eidos serviços, serão de 25 % sobre os impostos, a titalo de expe-
diente, dovendo as requisições ser feitas em qualquer caso pelo go-
verno dos Estados e dos municípios. A reducção acima referida com-
prehende também o material destinado á construcção de portos que .a

União baja transferido aos Estados.

Art. 6.° Os materiaes cujos despachos com reducção de
direitos, em virtude de leis anteriores tíe receita, tiverem
sido autorizados, no amno de 1920, pelo Ministério da Fazenda
c julgados legaes pelo Tribunal de Contas, ainda não introdu-
zidos no paiz, pagarão as taxas declaradas nas referidas leis.

Art. 7.° Fica concedido á Associação de Imprensa o fa-
vor constante do art. 39, § 3 D

, da lei n. 3.979, de 31 de dezem-
bro de 1919.

Art. 8.° O imposto de caridade, de que trata a Consolida-
ção das Leis das Alfandegas, fica elevado a 80 réis por kilo

de vinho e mais bebidas alcoólicas e fermentadas, e será dis-
tribuído epi 14 quotas pelas instituições abaixo enumeradas,
na forma seguinte:

3 e % quotas á Santa Casa de Misericórdia;

3 quotas .ao Hospital Marítimo Muller dos Reis;

2 e % quotas ao Hospital dos Lázaros, sendo uma para o
fim consignado na segunda parte do art. 41 da lei n. 3.446,
de 31 de dezembro de 1917;

As restantes, distribuídas, em partes iguaes, ás seguin-
tes instituições:

Maternidade, mantida pela Escola de Medicina}
Cruzada contra a Tuberculose;
Instituto de Protecção e Assistência á Infância;
Asylo de S. Luiz, para a Velhice Desamparada;
Dispensário de S. Vicente de Paula;
Asylo óonçalves de Araújo;
Sociedade Amante da Instrucção;
Escola Profissional e Asylo para Cegos Adultos;
Casa de Santa Ignez;
Sociedade Beneficente Unitiva;
Patronato de Menores da Lagoa;
Sociedade Cruz Vermelha Brasileira;
Associação Pro-Matre;
Assistência de Santa Thereza;
Lyceu de Artes e Omcios*
Asylo do Bom Pastor;
Liga Brasileira Contra a Tuberculose;
Patronato de Menores;

todas da Capital Federal,' e submettidas á fiscalização do Mi-
nistério da Justiça, para o fim de ser apurado o bom emprego
dado ás importâncias recebidas.

Art. 9." O imposto de caridade, de 80 réis, cobraao nos
portos da Republica, será, no Estado de S. Paulo, destinado
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exclusivamente ás casas de caridade de Santos, constantes da
relação abaixo na proporção que se declara:

Santa Casa de Misericórdia de Santos, 50 réis; Associação
Protectora da Infância Desvalida (Asylo de Orphãos), seis
réis; Cruz Vermelha Brasileira (filial enr Santos) três réis;
Assistência á Infância de Santos (Gotta de Leite), 1-0 réis;
Associação Feminina Santistà (Lyceu Feminino), dous réis;
Sociedade Amiaa dos Pobres (Albergues Nocturnos'- dous réis;
Escola de Commercio José Bonifácio, um real; Sociedade Ami-
ga da Tnstrucção Popular, um real; Sociedade Auxilio aos Ne-
cessitados, um real: Asylo de Inválidos, um real; e Confraria
S. Vicente de Paula um real.

No Estado de Pernambuco, do dito imposto serão desti-
nados aos hospitaes da Santa Casa de Misericórdia do Recife
60 réis e ao hospital da Sociedade Beneficente da cidade de
Nazareth, município do mesmo nome, 20 réis.

Art. 10. Para os 'effeítos da cobrança do imposto de
consumo sobre bebidas, o vinlho de caju, de producção nacio-
nal, e bem assim o sueco do caju, não fermentado, sem álcool
de qualquer natureza, produeto também nacional, ficam equi-
parados ao vinho nacional natural de uva ou de qualquer
outra frueta ou planta (art. í°, § 2a . n. XI, do decreto nu-
mero 11.951, de 16 de fevereiro de 1916)

.

Art. 11. Fica isento do pagamento da taxa de registro,

na importância de 300$, o produetor de fumo.

Art. 12. Ficam concedidos aos estabelecimentos frigorí-

ficos, na linha da Estrada de Ferro Central do Brasil, os mes-
mos favores e vantagens tarifarias feitos á «Brasilian Meat
Company», de Mendes, para transporte de carnes verdes, fri-

gorificadas ou conigeladas, e sub-produetos.

Paragrapho único. As emprezas que pretenderem os fa-

vores acima alludidos deverão requerel-os ao director 4a Es-
trada de Ferro Central do Brasil.

Àrt. 13. Fica prorogado até 31 de dezembro de 1921 o
prazo de que trata o n. XI do art. 2o dq lei n. 3.070 A.
de 31 de dezembro de 1915. para o recebimento do sello de
patentes da Guarda Nacional pela actual tabeliã.

Art. 14. Ficam isentas de armazenagem as mercadorias
que. ainda na Alfandega, forem devolvidas aos portos de onde
vieram exportadas.

Art. 15. Para vigorar durante o exercício, o Poder Ex-
ecutivo poderá regulamentar a exportação do ouro. prata,

nickel. cobre, bronze >e ou 4r,os metaes, amoedados ou em barras
e artefactos.

.
' Art 16. Para «=» effoifos da cobrança de direitos alfan-

degários. relp i:vame"fe aos despachos ad valorem, visrorará

para os paiws expor! adores, quanto ao valor das mercadorias,
a taxa média cambiai do ultimo mez anterior, verificada^ essa

média pela Camará Syndiral dos Corretores e communicada
por esta, official e telegraphicamente, a todas as alfandegas no
dia 1 de cada mez.

Art. 17. As quantias remettidas por intermédio de bancos,

casas bancarias e estabelecimentos congéneres, por meio de
cartas e telegrammas, para praças estrangeiras, ficam su-
jeitas ao sello do § I

o
, tabeliã A, da lei n. 3.966, de 25 de de-

zembro de 1919.

Art. 18. Continua em vigor o art. 18 da lei n. 3.979, de
31 de dezembro de 1919, com o seguinte aocrescioso

:

« § 8.° No porto do Recife, quanto ás embarcações que nãc*

tenham aocesso no" ancoradouro interno, no Lamarão, fica esta-
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belecida, em favor' -fios funccionarios da Saúdo do Porto, 'Al-

fandega e Policia Marítima, para as visitas feitas no referido
local, a qualquer hora do dia. uma gratificação, paga pela
companhia a que pertencer a embarcação visitada, equiva-
lente & metade da gratificação marcada para as mesmas vi-
sitas ú noite ».

Art. 19. As loterias federaes serão contractadas, mediante
concurrencia publica, sobre as seguintes bases principais,
além de ~quaesquer outras que o Governo entenda estabelecer
jios respectivos editaes, para garantia da fiscalização e boa
execução do contracto e de suas vantagens para o publico.

Art. 20. A ordem de pj*íereneia entre ns propostas do
concurrencia será estabelecida:

1», pela maior importância em dinheiro offerecida para
ser applicada ás subvenções a, estabelecimentos de benefi-
cência e instrucção, qUe serão annualmente examinadas e vo-
tadas pelo Congresso;

2", pela renda produzida para o Thesouro;

"", pela maior percentagem de prémios a distribuir.

Paragrapbo único. O prazo da concurrencia, que se eífe-
ctuará no primeiro semestre de 1921, nunca será inferior a

três mezes e o do novo contracto nunca superior a cinco annos.

Art. 21. Fica prorogado por mais um anno o prazo do
actual contracto com a Companhia do Loterias Nacionaes, qul
terá 'preferencia sobre os demais concurrentes, em igualdade
de condições, para o novo contracto.

Art. 22. Fica concedida á Sociedade da Cruz Vermelha
Brasileira autorização para extrahir uma loteria durante as
festas do Centenário da Independência, em 1922, fixando o Go-
verno *em contracto as condições em que se fará effectiva a
concessão constante deste artigo. A mesma concessão será dada,
e em idênticas condições, ao Instituto de Assistência á Infância
do Rio do Janeiro. \

\

Art. 23. Continuará a ser arrecadado pela Alfandega de
Santos o imposto sobre líquidos, bebidas1 alcoólicas e sal,

até hoje por ella procedido em beneficio da municipalidade
daquella cidade.

Art. 24. O Governo poderfr ceder, a titulo de aforamento,
ao Club de Regatas do Flamengo, uma área de terreno naPrairt
Vermelha oompretaendida eníre a Urca, a enseada, á rua da
Saudade e o terreno cedido a. mesmo titulo ao Club Hyppico
Brasileiro, e em idênticas condições desta ultima referida
Concessão. O Club do Regatas do flamengo demarcará nesse
local a área necessária á construcção de um grande stáãium
para jogos athleticos, que deverá estar conciuido em 1922.

Art. 25. Poderá o Presidente da Republica prorogar o prazo da-

C">ndiçao 2» do contracto rie 11 de novembro de 1915, com o Ranço do
B "asil, assignado em virtude do art. 5" do decreto n. 2.986, da 28 do
.igosto do 1915, pagos os juros devidos e feita a amortização de 10
mil contos de réis por anno, após o vencimento daquelle contracto
(art. Ii9 da lei n. 3.979, de 31 de dezembro de 1919).

Art. 26. Os aforamentos dos terrenos da Fazenda Na-
cional de Santa Cruz continuarão a ser feitos de accôrdo com
o art. 3o

, lettra d, da lei n. 741, de 26 de dezembro de 1900,
e dispositivos anteriores, relativos áquelle próprio nacional,
ficando vedado o resgate dos mesmos aforamentos.

Art. 27. A taxa de redesconto, de que trata o art. 9",

§ il°, do decreto n. 4.182, de 13' de novembro de 19(20, será
fixada no mínimo de 5 %, ficando o limite máximo da mesma



íaxa a critério do conselho de administração da carteira." a
que se refero a mesma lei.

Art. 28. 0.3 sellos de consumo destinados aos industriaes
do município de JNietherpy passarão a ser vendidos pelo col-
lecfjQf respectivo, mediante percentagem, que não exceda á
quota ora paga, por esse serviço, á Recebedoria do Districto
Federal.

Art. 29. O art. 81 do regulamento annexo ao decreto
n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916, ficará redigido assim:
Qa lavradores que forem fabricantes, por quaesquer processos,
de álcool de canna, cachaça ou vinho natural, empregando pro-
d actos da própria ou alheia lavoura, coniunetamente, poderão
remetter o produclo acompanhado do guia, conformo o mo-
delo XV, sem as respectivas estampilhas, quando a vt-nda for
feita a negociantes por grosso.

Art. 30. A taxa judiciaria será paga por meio de es-
tampilhas, cabendo sua inutilização ao juiz, que não prola-
íará despachos e sentenças a que a taxa corresponda sem
verificar si as estampilhas foram appostás ás paginas fios

autos, afim de as inutilizar, sob as penas regulamentares.

Art. 31. As requisições para os despachos dos artigos
a que se referem os §§ 6° e 6o do art. 2o das Preliminares da
Tarifa, deverão mencionar as marcas e números dos volu-
mes 6 "ser feitas, ao inspector da Alfandega, por intermédio
do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 32. O Governo cobrará dos bancos que tiverem con-
cessões para empréstimos a funecionarios públicos, civis e
militares, com desconto ou consignação em folha de paga-
mento, uma quota de fiscalização na importância de 6:000$
ánnuaes, ficando extensiva ao Banco de Credito Rural e In-
ternacional e á Sociedade Cooperativa Credito Popular a permissão
egual concedida ao Banco dos Funecionarios Públicos, ao Montepio Ge-
ral dos Servidores do Estado e ao Banco Predial do Estado do Rio de
Janeiro, a respeito dos funecionarios públicos, civis e militares.

Art. 33. Fica derogado o art. 2o
, n. IV, da lei <n. 953,

de 29 de dezembro de 1902, que creóu o sello official des-
tinado á franquia da correspondência official da União, a qual
passará a transitar pelo Correio sem sello, urna vez revestida
dos característicos regulamentares e mencionada**^ guias ou
pfotocoilos.

§ 1." Cdnsiderar-se-ão correspondência official, para to-

dos os effeitos:

a) as cópias manuscriptas, remettidas pelos comman-
dantes de navios á Directoria Geral de Estatística Commercial;

6) as respostas aos quesitos da Directoria Geral de Es-
tatística, enviadas em sobrecartas especiaes;

e) as notificações expedidas a particulares pelas repar-
tições de bygierie;

d) as sementes enviadas pelas sociedades nucionaes de
agricultura;

e) os tubos de vaecina é soros distribuídos pelos insti-

tutos vaccínícos;

. /) a correspondência do serviço eleitoral e criminal ex-
officio;

g) os livros de registro civil;

h) os livros enviados pelos respectivos editores ás biblid-

thecas' publicas.
§ í'." a correspondência official dos 'Estados e municípios

continua sujeita ás taxas em visor.

§ 3." A correspondência das instituições humanitárias e
«cientificas, que forem reconhecidas de utilidade publica, fica

equiparada á correspondência official dos Estado-, e municí-
pios, para o effeito da reducoão da; taxas postaes.

:



§ 4.° Nos casos de suspeita de fraudes os destinatários
da correspondência offioial ficam obrigados a abril-a na pre-
sença do chefe da repartição postal. n

§ 5.° Ficam revogadas todas as disposições do leis e regu-
lamentas anteriores concernentes 'a concessão de fFanquia
postal não consignada neste artigo.

Art. 34. Os- despachos sobre agua para inflammaveis e
corrosivos ficarão prohibidos no porto desta Capital e pas-
sarão a ter conferencia cos trapiches alfandegados, onde serão
depositadas desde que sejam creados e installados, no refe-
rido porto, mais trapiches alfandegados, para o fim do depo-
sito de ta es géneros, além do que ora existe na ilha do Caju.

Art. 35. Emquanto não entrar em execução a nova Tarifa
Aduaneira, o expediente de 2 %, a que está sujeito o óleo de
petróleo importado para combustível, continua a ser cobrado
de accôrdo com o art. 561 da Consolidação das Leis das Alfan-
degas .

Art. 36. O Governo expedirá regulamento para a cobrança
instituída por esta lei com relação aos lucros líquidos doa
commerciantes, verificados em balanço organizado nos termos
da legislação commercial, observado o seguinte:

a) para a. cobrança no exercício de 192!, servirãn de
base os balanços que forem encerrado® da data desta lei em
deante, embora relativo® a operações icommerciaes realizadas
no decurso de 1920;

b) ficam isentos do imposto sobre lucros do commercio
e sobre a renda da industria fabril os estabelecimentos com-
merciaes e as industrias cujo lucro annual não exceder
de 10:000$000;

c) em o regulamento fixará o Governo a forma de ar-
recadação do imposto, podendo impor multas até 5:000$000

Art. 37. A guarda-mória da Alfandega concederá licença
permanente para entrada a bordo dos navios a um repre-
sentante de cada jornal* diário, que o requerer, por intermé-
dio da Associação de Imprensa, onde houver.

Art. 38.. Não se comprehendem na disposição do art. I
o
,

n. 45, as fabricas accessorias dos estabelecimentos agrícolas
e pastoris destinadas unicamente ao preparo ou aperfeiçoa-
mento 'da producção do respectivo estabelecimento agrícola.

Art. 39. Emquanto não for decretada a reforma de ta-

rifas, não existindo na actual lei dispositivo algum sobre ae-
roplanos, « hangars », motores e seus accessorios, ficarão os
mesmos sujeitos á taxa de 100 réis por kilogrammo, salvo si

importados para provas internacionaes de aviação, ou escolas,

quando taes apparelhos e accessorios entrarão mediante termo
de responsabilidade, sendo cobrada de seus importadores .

aquella taxa desde que se destinem ulteriormente a fim diffe-
rente. •

Art. 40. As pensões de montepio que couberem á viuva
e aos successores dos funceionarios do Corpo Diplomático e do
Consular serão calculadas e concedidas em mil réis, papel,
como sempre o foram e resulta da exacta interpretação das
leis relativas á matéria.

Art. 41. Continuarão em vigor todas as disposições das Iôis de
orçamento antecedentes, que n\o versarem particularmente sobre a
fixação da receita e desp^za, sobre autorização para marcar ou au-
gmentar vencimentos, reformar repartições ou legislação fiscal e que
não tenham sido expressamente revogadas O se refiram a interesso
publico da União.



Ari.. 42. Fica a Prefeitura do Districto Federal autorizada a
realizar no estrangeiro as operações de credito que forem necessárias
ao resgate de empréstimos existentes e á execução de obras do sa-

neamentos e outras convenientes e reproductivas, até a somma de
$25.000.000, dando para isso as, necessárias garantias, além do im-
posto predial ficando expressamente entendido que a presente autori-
zação constitua ampliação das disposições do decreto n. 5.160, de 8
de março de 1904, art. 12, § 7o .

"
"'

Art. 43. Do imposto de consumo sobre bebidas será destacada
a quantia necessária para o fundo especial destinado ao custeio da
prophylaxia rural e das obras de. saneamento, do interior do paiz.

Art. 44. Fica o Governo autorizado a adoptar, na reorganização
do Serviço de Industria Pastoril, um sello especial para os attestados

guias ou certificados de sanidade de animaes e productos de origem
animal, cuja importância será calculada proporcionalmente ao nu-
mero, de animaes ou á quantidade, em kilogrammo, dos productos a

e referirem os a ttestados, guias ou certificados, segundo as taxas
estabelecidas para cada caso nas tabeliãs que acompanharem o regu-
lamento respectivo.

§ 1." As taxas estabelecidas pelo Governo poderão ser por elle

reduzidas dentro do primeiro anno de execução do regulamento, si

a-sim for conveniente.

§ 2.° A renda proveniente do sello desses attestados, guias ou
certificados e de outros firmados pelo pessoal technico do Serviço de
Industria Pastoril eque exceder de 1.500:000§ reverterá em proveito
do desenvolvimento do mesmo Serviço, deduzida do valor de cada
attestado, guia ou certificado, a importância de 600 réis que
continuará a ser escripturada, na forma da legislação em vigor como
receita da União.

Art. 45. O dispositivo do art. 2o da lei n. 3.347, de 3 de outubro
de 1917, medida especial de necessidade publica, escapa ás restricções

do art. 8o do decreto n. 8.592,- de 1911, assim como ás de qualquer
dispositivo legal de espirito rostrictivo da inteireza da medida consi-

gnada no citado art. 2o
.

Art. 46. O Governo expedirá regulamento para a execução do
art. 14 e seus paragraphos do decreto legislativo n. 3.987, de 2 de
janeiro de 1920, attendendo á modificação do imposto feito na pre-

sente lei.

v O regulamento poderá impor multas de 500$ a 5:000$ ás trans-

gressões dos dispositivos legaes e regulamentares, e estabelecerá

quotas de fiscalização, 1 :000g a 3:000> por mez de funccionamento, a
que ficarão obrigados os proprietários dos casinos e clubs licenciados.

A fiscalização dos clubs o casinos, autorizados de accòrdo com a
lei; será feita por empregados de Kaz nda destacados temporariamente
para esse migrou por fiscaes < speciaes nomeados pelo Governo ou
preíerentoiTH nte pelos fiscaes de clubs em numero de 24 na Capital

Fed ral. Os vencimentos destes fiscaes, bem como as gratificações

pagas aos empregados de Fazenda, correrão por conta das quotas de
fiscalização.

Art. 47. Fica isento de sello o endosso do cheque.

Art. 48. O Governo concederá passagens de I
a classe com

abatimento de 75 % nos trens da Estrada de Ferro Gentral do Brasil

aos sargentos do Exercito e da Armada nacionaes, quando viajarem á

sua custa.

Art. 49. Fica o Poder lixecutivo autorizado a mandar recolher as

moedas de bronze em circulação, substituindo-as por moedas de

nickel.

Art. 50. Para o funccionamento da Carteira de Redescontos

serão observadas as determinações seguintes

;



i*. As operações cia Carteira de Redescontos scr3o 'decididas

Ííôlo respectivo director, com audiência do presidente do Banco do
Irasil. A ambos compete, igualmente, determinar as condições em
que ellas poderão sor feitas, nos Estados, directamente pelas agencias
do Banco do Brasil;

2a . A emissão autorizada no art. 9o do^decreto n. 4.1S2, de
43 de novembro do 1020, será feita directamente pelo Thesouro Na-
cional, mediante requisição fundamentada do presidente- dó Banco do
Brasil.

Todo o activo da Carteira do Redescontos respondo integral e
precipuamente peia restituição ao Thesouro das importâncias deste

recebidas;

3a . As quantias recebidas vencerão os juros de 2 % .10 anno,
podendo esta taxa ser augmentada pelo Governo, para os forneci-

mentos futuros, si for excedido o limite previsto na mencionada dis-

posição, ou em caso de expansão anormal de negócios ou transacçõos;

4a . Só serão admittidas a redescontO letras ou notas promissórias
cujo prazo do vencimento não exceda de 420 dias, contados da data
do redesconto, e que contenham, pelo menos, duas firmas, individuaes

ou collcctivas, do agricultores, industriaes ou commerciantes de re-

conhecida idoneidade

;

5a . Asletrasou notas promissórias terâoo valor-minimo de 5:000$
e serão endossadas pelo Banco que as redescontar, o qual não po=
dera ter menos de 5.000 -.000% de capital realizado no paiz;

a
. Só serão acceitos, para redescontos,- títulos que não resul-

tarem de negócios de mera especulação e cuja importância tenha
sido ou deva ser applicada em legitima transacção de movimento, re»

lativa a agricultura, industria o còmmercio

;

7a . Os títulos da Carteira de Descontos do Banco do Brasil

sorâo admittidos na Carteira de Redescontos, depois da verificação

das condições legaes por funceionario para isso expressamente desi-

gnado pelo Governo;
8a . O Governo tem o direito de fazer inspeccionar, qnando e

como entender, os serviços da Carteira de Redescontos, podendo
examinar livremente todos os seus livros e documentos;

9a . Fica revogado o § 4o do art. 9" do decreto n. 4.482, de
13 de novembro de 4920, que creou a Carteira de Redescontos, e man-
tida a incineração das notas recebidas, a qual, porém, só se fará

uma vez por mez, em dia previamente determinado, em presença
do inspector da Caixa de Amortização e"do um raombro, pelo menos
do conselho fiscal do Banco do Brasil.

Art. 51. A classificação do item XII, § 2o , art. i", do decreto
n. li .954, de 46 de fevoreiro de 4916, alterado pelo de n. 2Í.351

,

de 6 de janeiro de 4917, attendida a modificação do art. 4o, n. 14, da
lei n. 3.979, de 34 de dezembro de 1919, faça-sè da seguinte fórra.i

G raspa o aguardente pura de canna ou de mandioca, naclonaes,
álcool de uva, canna, mandioca, milho ou batata, ficando compre-
hendida na taxação do item VI, § 2o, art. l

u
, do decreto u. 11.951

citado, a aguardente nacional de qualquor das espécies acima enu-
meradas, contendo substancia que lhe modifique o estado natural.

Art. 52. São isentos de direitos os materiaes importados pela

Associação Coromorcial do Pará, destinados a fundação do Laboratório
do Curso do Chimica Industrial, annexo ao Museu Commereial do

Pará.
Art. 53. Sempre que qualquer Estado arrendar estradas de ferro

foderaes ser-lhe-á concedida dispensa da exigência de caução e
isenção de direitos aduaneiros sobre o material destinada ao custeio o

conservação das alludidas estradas.

Art. 54. Continuam em vigor as disposições do art, 2o, n. XVj da
lei n. 3.644, de 31 de dezembro de 1918, e art. 2o , n. V, e seus para
graphos, da lei n. 3.979, de 3 1 de dezembro de 1919, accraseentahdo-sa

do § desse artigo o seguinte;

Si os oceupantes não fizeram essas declarações, ficam os coilectoFeã

da zona onde estiverem situados os mesmos terrenos autorizados a



afiançai -cs com o valor arbitrado rle accòrdo comos arts. 13 a 15 do
citado no paragrapho anterior, inscrevendo no livro as taxas assim
calculadas para cobrança amigável ou executiva. Essas taxas preva-
lecerão ate que os oceupantes legitimem a posse, tirando a carta de
aforamento, nos termos da legislação em vigor. ' .

Art. 53. Continua em vigor, o art. 48 da lei'n. 3.979, de.

3i da dezembro de 1919, sendo extensivo o mesmo favor ao
material que for importado para o serviço de aguas e esgotos
de S. Luiz, rio Maranhão.

Art. SG. E' o Governo autorizado a fazer executar pelas auto-
ridades aduaneiras as providencias necessárias para que a res-
ponsabilidade dos commandantea de navios a que se refere o
paragrapho único do art. 370 da Nova Consolidação das Leis das
Alfandegas o Mesas de Rendas seja regulada de' accòrdo com o
disposto nos arts. 363 c 391 da mesma Consolidação.

'; Art. 57. O Governo fica autorizado a promover pelos meios
ao seu alcance a vvarrantagem dos produetos nacionaes, dire-
ctamente e também por intermédio do Banco do Brasil e suas
agencias.

Art. 58. O Governo cobrará aos praticantes de conduetor de
trem, de conferentes, de tolegraphistas e de bagageiros da Estrada de
Ferro Cenjral do Brasil os emolumentos relativos ás suas nomeações,
oxpedindo-lhes os necessários títulos em obediência ao disposto na se-

gunda parto do art. 137 do decreto n. 3.454, de 6 do janeiro de 1918,
aos que exerciam esse cargo quando foi promulgada a citada lei, quo
manda constituir a categoria da classe dos praticantes, considerando
os titulados, a contar aaquella data, mantidos os direitos da referida

disposição legal.

Art. 59. Os porteiros dos auditórios, das varas contenciosas e
administrativas da justiça local do Districto Federal, pagarão, pelas
vendas que lhes compete effectuar em todos os inventários, ex-
ecuções e demais casos, conforme o decreto n. 3.964, de 27 de dezembro
do 1919, esclarecido em disposição do orçamento do Ministério do
Interior, o imposto annual de industria e profissão de 200jJ, inde-

pendentemente do de nomeação.

Paragrapho único. Nos impedimentos occasionaes ou nas licen-

ças, os porteiros dos auditórios serão sn bstituidos uns pelos outros e

de preferencia pelos do mesmo juizo.

Art. 60. Continua em vigor o dispositivo do art. 12 da lei

n. 3.644, de 31 do dezembro de 1918.

Art. BI. Fica p Governo autorizado a .processar 'as isen-
ções já concedidas, cm 1920 pelo Ministério da Fazenda, aos
machinismos e maleriaes destinados ao aperfeiçoamento do
fabrico de assucar e construcção de engenhos centraes ou usi-
nas, que não tenham sido ainda despachados em parte ou no
todo, pelas alfandegas, devido a demora de transportes marí-
timos ou outras causas nos termos do art. 37 da vigente lei

do orçamento (n. 3.979, de 31 de dezembro de 1919), de con-
formidade com o art. 1° do decreto n. LfiSG. de 1(2 de agosto

de 1907.

Art. 62. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de -dezembro de 1920; 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitagio (Pessoa;

Homero Baptista.



DECRETO N. 4.232 — de 31 de dezembro de 1920

Manda restituir ao Estado do Maranhão a .quantia de 873:5!)7$873,
• pape], saldo da quantia de 895 :272$751, ouro, correspondente a taxa'

de 2 cf , ouro, cobrada pela Alfandega nos annos de 1909 a 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanecio-
no a seguinte resolução:

Art. 1.° O Governo Federal restituirá ao Estado do Ma-
ranhão a quantia de 873:5?7$873, papel, saldo da quantia de
S95:272$751, ouro, correspondente á taxa de 2 %, ouro,
cqbrada pela Alfandega nos annos de 1909 a 1946, afim de
ser exclusivamente applicada na construcção^ do por! o de
S. Luiz, contractado nos termos do decreto n. 13.270, de 6
<le novembro de 1P18. abrindo o necessário credito.

Art. 2." Revogam-Se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

EpiTACid Pessoal

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.233 — de 31 de dezembro de 1920

Autorizado Tresidento da Republica a despender a quantia de 250:000$,
com a reodifieneão da Alfandega de Aracaju e díí outras provi-
dencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanecio-
no a seguinte resolução:

Art. l.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
despender a quantia de 250:000$ com a reedificação da Al-
fandega de Aracaju in loco, ou em outro sitio que seja jul-
gado mais conveniente, e de 300:000$ com a construcção de
edifícios destinados á Alfandega e á Delegacia Fiscal em

' Victoria, Estado do Espirito Santo.
Art. 2.° Fica o Presidente da Republica igualmente auto-

rizado a despender até 20:000$ com a acquisição de uma
lancha, movida a gazolina, para o serviço externo e marítimo
da Alfandega de Aracaju, e 50:000$ com a acquisição de uma
lancha para o sierviço aduaneiro do porto da Victoria Es-
tado do Espirito Santo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica

.

Epitacio Pessoa.

Homrro Baptista.



DECRETO N. 4.235 — de 4 de janeiro de 1921

Autoriza o Presidente dá Republica a installar o Orphanato Osório, desti-

nado, exclusivamente, ás filhas orphSs de militares de terra e mar

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

- Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu- sanc-

ciono a seguinte resolução:

Art 1 ° Fica o Presidente da Republica autorizado a

installàr por si ou por entidade jurídica de sua escolha, o

Sffito Osório, que será exclusivamente destinado as

mhfl« oruhãs de militares de terra e mar.

Art 2* O Governo emittirá, para esse fim apólices em

numero equivalente ao valor que peritos da confiança do Go-
numeio wiuiv

*
prédio e terreno situados nesta Ça-

'S íraaKS Canabarro n. 42, (antigo) e seu mobi-

iefer
4rt° ?••* apolioe» restantes e os bens a que se

,

referem

os douTartigoí anteriores ficarão gravados com a clausula

inalienabilidad
R
e.

vogam_se ^ disp0sições em contrario.

iioV Janeiro, 4 de janeiro de 1921, 10» da Indepen-

dência e 33° da Republica. ^^ pEggÔA

Alfredo Pinto Vieira de Mello.

Uomefó Baptista.

DECRETO N. 4*. 240 - de 5 de janeiho de 1921

*** o Poente * «Uc^a jj*.^^^^ HS
l PataS vtnn^^e JU* *^*
O Presidente da Republica dos Estados Unidos ao Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução:
3i

,

9(io
„

Art. i.T Fica o. Presidente da RePubl£ aunado »

abrir, peio Ministério da Fazenda o^ ^ seutetlçB

19-2998044. destinado ao. pagamento em» pcderal do

udciaíia/de Palma Terceira Vianna
• ^fg^ouro des-

Santa Luzia do Rio das Velhas, Mina» .Geraes^ u ia»

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1921, 100° da Indepen-

dcacia e 33° da Republica.
Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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LEI N. é.242 •— de S ue j.weiro DE 1921

Fiss a despesa geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil pari o ojcrcieío do 1 951

O Presidente da Bepublica dos listados Unidos do Brasil:

Faço sabor que o Congresso Nacional decretou e eu saueciouo a lei se-

g ululo:
i

Art. I." A despesa geral da. Republica dos Estados Unidos do Brasil, no
exercício de 1921, ú lixada ern 75.060:840S429, ouro, o em 719.495:7088910,
papel, que serão distribuídas pelos Ministérios, na forma especificada nos ar-
tigos seguintes:

Art, 2." O Presidente da Republica é autorizado a despender pelo Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores, com os serviços designados nas seguintes
verbas, a .quantia de 3.177:2678787, ouro, e a de 70,30b: 3818102, papel:

Ouro

Í . Subsidio do Presidente da Republica ,

2. Subsídio do Vice-Presiiente da Repu-
blica. Augmentada de 12:0008000, ^
para a representação do Vice- Presi-
dente da Republica

3. Gabinete do PresidentoMa Republica

&. Desposa com o palácio da Presidência da
Republica ,

5. Subsidio dos Senadores. ...".....„ ,

.

-

6. Secretaria do Senado, Augmentada de
.12:0008000, no Pessoal, para a re-

presentação do Vice-Presidentc do
Senado. Augmentada de 209:9788134,

no «Pessoal», sendo: 70:3928,
para pagamento dos seguintes ac-
erescimos de vencimentos : ao vico-

director, ao chefe da redacção dos
debates, ao sub-chele do serviço-

tachygraphico e aos dous porteiros, á,

razão de 1 : 8008 para cada um ; ao
arehivista, ao bibliothecario, ao ofli-

cial secretario da Presidência, ao offi-

cial encarregado das actas e ao con-
servador da bibliotheea, a razão do
2:4008 para cada um ; ao chefe do
serviço tachygraphico, á razão du
2:0408; aos quatro tachygra phos do
1" classo, aos quatro ditos de 2a e aos
quatro ditos de 3a, ao dactylographo
chefe, aos seis d acty logra.phos e a três

auxiliares de dactylographos, á razão
de 1:2008 para cada um; aos dous-

ajudantes de porteiro, á razão do
1:140$ para cada um; aos 12 con-
tínuos e aos dous ehauffeurs, á razão
de 6488 para cada uiía ; aos 14 ser-

ventes e aos dous ajudantes de
chauffeúr, a razão e 6008 para
cada um ; 9ò:i008, para pagamento

'

Papel

120;OOOS'.'00

48:0003000

79:8008000

263:0008000

774:9005000
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dos vencimentos de vim -conser-
vador do archivo e- um redactor
dos debates, a 12:000$ cada ura; ura

auxiliar de redactor dos debates e
quatro auxiliares dos Annacs, a
7:200$ cada um ; um auxiliar de ar-
chivo, a 5;i00$; quatro amanuenses,
a Í:800S cada um e três auxiliares de
dactylpgraphos a DrGUOíí cada um ;

29:400$, para pagamento das remu-
nerações com que foram dispensados
dó serviço um redactor dos Annacs
o um redactor dos debates, sendo
15:600$ para aquelle e 13:800fí para.

este; 14:786$134, para pagamento de
gratificações addicionâes, íicando as-

sim' redigida esta sub-consignação :

"Para gratificações addicionâes— 15 %
aobibliotheoario; a um oSicial até 17
de dezembro; a um redactor dos de-
bates; a um tachygrapho de I a classe;

a deus de i*; a um dactylographo; a
três contínuos; a um chauffeur ; a
outro chau/Feur até 6 de agosto; a um
auxiliar do archivo; a três serventes;

a um servente até G de abril ; a outro
servente até 15 cie agosto ; e a, um
ajudante de chauffeur, desde 6 de de-

zembro ; 20 % a um official, desde 1

8

de dezembro; a dous oíliciaes; ao ofi-

cial secretario da Presidência, até 20
de maio; a uin redactor dos debates;
s, dous dactylographos de 1* classe; ao
dactylographo-xmefe ; a seis contí-

nuos; a um continuo até 21 de junho;

a um chauffeur, desde 7 de agosto; a
um servente ; a outro servente, desde
7 de abril; a outro servente, desde
16 de agosto ; a outro servente, até 5

de novembro, e a um ajudante do
chauffeur ; 25 % ao vice-director;

ao official secretario da Presidência,

desde 21 de maio; ao official encar-
regado das actas ; ao conservador da
bibliotheca ; ao porteiro da Secre-
taria; a um continuo; a um continuo,
desde 22 de junho; e a um servente,

desde de novembro; 30 % ao dire-

ctor; ao arehivista ; a um official, ao
chefe da redacção dos debates ; ao
chefo e ao sub-chefe do serviço tacliy-

graphico; a um tachygrapho de 1°

classe; ao porteiro > do salão; aos*

dous ajudantes de porteiro ; a um
continuo; a um servente. Total,

109:014$73i. Onde sa diz : gratifica-

ção ao official Secretario da Couimis-
sao de Finanças 2:400$, diga-se; offi-

cial Secretario da Commissao de Fi-

nanças, 14:400$, supprimida a refe-

rida gratificação. Onde se diz : grati-

ficação ao continuo da Commissão de
Finanças, 600$, diga»se; continuo da
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Papel

Commissão de Finanças, 6:000$000.
Destacada da verba — Material — a
quantia de 200$ mensaes para grati-
ficação ao secretario da Commissão
Especial do Código Penal, pagamento
que será feito somente nos mezes em
que funccionar a Commissão. Desta-
cada da verba — Material — a quan-
tia de 200$ mensaes para gratificação
ao secretario da Commissão Especial
do Código Penal Militar, pagamento
que será feito somente nos mezes em
que funccionar a Commissão. Au-
gmentada de 117:500$ no Material,
para impressão e publicação dos de-
bates em cinco mezes

Subsídios dos Deputados

Secretaria da Camará dos Deputados:
Augmentada de 425: 778$ e substituída

toda a rubrica pela seguinte :

Pessoal

:

Um director 2) :000$; um vice-director

19:800$; um secretario da Presidên-
cia 18:000$; um chefe de secção (ar-

tigo 193 do Regulamento da Secreta-
ria),/ 18:000$ ; um chefe de secção

Srt. 193 do Regulamento da Secre-
ria) 17:400$; cinco chefes de secção

a 16:800$, 84:000$; dous sub-chefes
de secção a 16:200$, 32:400$ ; oito

tachyzraphos de I
a classe a 13:200$,

105:600$ ; 10 officiaes a 12:000$,

120:000$ ; sete redactores de deba-
tes a 12:000$, 84:000$ ; dous tachy-
graphos de 2» classe a 10:800$,

21:600$; dous chefes de sub-secçao
a 9:600$, 19:200$ ; três segundos
officiaes a 9:600$, 28:800$; um por-
teiro, 9:000$ ; dous tachygraphos de
3» classe a 8:400$, 16:800$; cinco
terceiros officiaes a 7:200$, 36:000$;
cinco redactores de debates, supplen-
tes, a 7:200$, 36:000$ ; dois ajudantes
de porteiro a 6:900$, 13:800$; um
zelador 6:000$, um revisor-chefe

6:000$, cinco tachygraphos supplen-
tes a 7:200$, 36:000$ ; dous conserva-
dores a 5:400$, 10:800$; 21 conti-s

nuos a 5:400$, 113:400$; úm dacty-
lographo chefe 4:800$; cinco da-
ctylographos a 3:600$, 18:000$
cinco revisores a 3 : 600$ , i 8 : 000$
20 serventes a 3:600$, 72:000$
sete auxiliares a 3:000$, il-.OOOJS

cinco jardineiros . a 2:400$, 12:000$
gratificação especial a um chefe de
secção da acta 8:400$ ;

gratificação

especial a ura secretario de Com-
missão 1 : S00$ ;

para pagamento de
diflferença de vencimentos em virtude

de substituições a um chefe de secção,

1.336: 882$73

4

2.607:600$000
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um oficial, um segundo official e ura

terceiro official 16:800^000.

Para gratificações addicionaes:

30 % : Vice-director, três chefes de
secção, dous sub-chefes de secção,
cinco tachygraphos de 1* classe, um
redactor de debates, dous officiaes,

um chefe da portaria, o porteiro,
dous ajudantes de porteiro e cinco
contínuos; 25 % : um secretario da
Presidência, dous tachygraphos de
1* classe, um chefe de secção, um
conservador, quatro contínuos e um

.
servente ; :í0 % : três redactores de

, debates, um tachygrapho de 1" classe,

um official, um tachygrapho de 3"

classe, um'' conservador, três contí-

nuos e dous serventes ; 15 % : um
director, três chefes, de secção, um
tachygrapho de 1* classe, quatro offi-

ciaes, um tachygrapho de 2* classe,

três redactores de debates, três se-

gundos officiaes, um terceiro oificia),

dous redactores de debates supplen-
tes, um zelador, cinco contínuos e

quatro serventes. Total : 1 62 : 392$500.

Dispensados do serviço:

Um superintendente da redacção de de-

bates 18:0008; um chefe da r dacção
de debates 18:720$; um chefe de
secção 18:000S; um offivial 7 200$;
um ajudante de porteiro 1:500$; um
ajudante de porteiro 7:488$; ura con-
tinuo 2:000$; um continuo 5:702$

;

um continuo 6:177$; ura continuo
- 6:177$; um servente i :800$; um ser-

vente 4:140$. Total: 96:905$600.

Material

:

Conservação e limpeza do edifício e dos

moveis 30:000$; obje tos do expedi-

ente 30:000$ ; acquisição de livros e

. de publicações (inclusive encaderna-
ções) 20:000$; conducção do Presi-

dente (custeio e conservação de ve-

hiculos) 20:000$; eventuaes 50:000$;

gratificação especial ao Oefe de
secção designado para substituir in-

terinamente o encarregado da acta,

que se acha em exarcicio das funeções

de secretario -da Presidência da Re-
publica, com todos os vencimentos,

conforme o disposto na lei n. 232,

de 7 de dezembro de 1894, art. 2o
,

8:400$ ; aluguel de casa do ctiefe da
portaria e do porteiro, 2:400$; con-
sumo d'agua 432$; taxa de esgoto

136$ 118; impressão dos debates a de
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publicações 230:000?; impressão e pu«
blicaçâo dos Documentos Parlamsn-
tares 20:000$. Total: 411:3688118.

Augmontada de 4:800$ para passamento
ao porteiro da Secretaria, Eugénio
Caotano da Silva, d'3 quantia corres-
pondente a alugueis do prédio de sua
residência que deixou de receber du-
rante quatro annos. Destacada da
consignação — despesas eventuaes—
da rubrica — Material — a quantia
de 12:000S, que será incluída na ru-
brica — Pessoal — para a represen-
tação do Presidente da Camará.

9. Ajudas de custo aos membros do Con-
gresso Nacional ,

30. Secretaria do Estado. Diminuída de
3:600S pela eliminação da gratifica-

.

çao ao assistente do ministério. Au-
gmentada de 16:800$ para paga-
mento de 1:200$ annuaes ao por-
teiro e demais funccionario3 da por-
taria do Ministério da Justiça

II, Gabinete do Consultor Geral <5a Repu-
blica

d 2. Justiça Federal.... ...... ,

13. Justiça do Districto Federal— Auginen-
íada no — Material — da rubrica —
Corte de Appellaçâo—de : 2:0005, na
consignação «objectos de expedi-
ente, livros, jornaes, etc.:>; 2;000g,

ha consignação cacquisição Q concerto
de moveis, etc»; 1:0005, ua consi-

gnação «conservação e limpeza do
edifício» 1.571:43bSU8

44. Ajudas de custo a magistrados 7 :OO0S0OO

1 5 . Polícia do Districto Federal

:

Redigindo-se assim a consignação «Goa*
ducção de enfermos, alienados e ca-
dáveres»:

Conducção do enfermos, alienados e ca-
dáveres, podendo o Governo ettcam-

r

par o material do actual serviço con-
tactado, dentro do credito votado, e
transferil-o á Prefeitura Municipal,

que ficará obrigada a executar os
trabalhos decorrentes, sem enus para
a União; mediante as condições que
forem estipuladas, inantendo-se o
credito da proposta de 192:000g, que
não poderá ter excedido, e empre- *

gando-sè o saldo, que porventura se

verifique, na acquisição e custeio de
vebiculos destinados ao serviço de
conducção de presos, feito pela Casa
de Detenção. Accrescentadas as se-

guintes palavras : na consignação
«acquisição e custeio do material da
transporte, inclusive automóveis é
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seus accessorios», o sasuin-ta: «po-
dendo vender o material imprestável,
e com o producto da venda adquirir
novo material. Diminuída de 20.000$
na consignação «medicamentos, cal-

çados e vestuários, do — Material —

-

da Colónia Correccional dos Dou.*,

Rios». Augmentada para 10í>:000$ a
consignação: «Objectos de expedi-
ente, ate.-', cuja dotação actual é
de 90:000,$, e redudda de 4:000$ a
consignação «acquisição o concerto
demoveis»; do 7:00u$ a «Illumina-
cão», ed3 4:O0OS a «Padiolas, cami-
solas, camas, etc.". Deduzida da
verba Material a quantia de 14:8808!

(com a qual são pagos os vencimentos
dos servidores do Estado abaixo indi-

cados), e feita a respectiva t anspo-
sição para a do pessoal, coma dis-

criminação seguinte:

OSiciaes da Repartição Central da Po-
licia do Districto Fedex*al: um en-
carregado da oiScina 4:8003; um ope-
rário carpinteiro 2 : 5208; um operário
lustrador-empalhador 2: 520$ ; um
operário pintor 2 : 5203, um operário
bombeiro e hydraulico 2 : 5203. :Total

14:880g000.

Augmentada de 5 : 220$ para pagamento
dos motoristas da Policia Civil

do Districto Federal na razão dá
. 4:320$ por anno. Augmentada de

22:3203, substituindo-se a tabeliã

discriminativa de Guardas Civis apo-
sentados, pela seguinte:

João Alberto da Silva, decreto de 23 de.

julho de 1919, 1:8003 ; Saturnino
Carvalho de Arruda, decreto de 23

de julho de 1919, 1:8003 ; José ígna-

cio Rodrigues Liberato, decreto de
23 de julho de 1919, 1:440$ ; Fran-
klin Peres Machado, decreto de 13

. de agosto de 1919, 1 : 8003 ; José Cor-
roa Sampaio, decreto de 10 da se-

tembro de 1919, 1:8003 ; Samsão Ba-
ptista, decreto de 30 de abril de 1920,

•1:8003; Serafim Campos, decreto
de 23 dejunho de 1920, 1:8003 ; Júlia

Martins, viuva do guarda José Mar-
tins, decreto de 15 de julho de 1920,

1:8003; João Baptista da Rosa, de-
creto de 10 de" setembro de 1919,

1:8003; António José da Silva, de-
creto de 2 de julho de 1919, 1:8003 ;

Leonisia Loyola Rego, viuva de Ma-
noel Rego, decreto de 23 de julho de
1919, 1:8003 ; Manoel Joaquim No-
gueira, decreto de 13 de agosto de
1919, 1:4403; António Rezende da
Rosa, decreto de 2 de julho de 1919,

1 : 4103000 .,,.., li . 853 : 1 59$090
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16. Diminuída de 32:7925159 e substituída pela seguinte a tabeliã que fica

assim discriminada: Policia Militar do Districto Federal —(Decreto
n. 14.477, de 17 de novembro de 1820):

nnoii — posto k graduação

Comnutndante gersJ.
General (gratifica-

ção)
Coronel.

Offlciaes do Exercito, com-| Coronéis (gratifica-
mandantes de corpos e di-' cão) ,..\
rectores de repartições. ( Tenentes-coroneis

|

Tenentes-coroneis
Majores

Secretario geral \}%EiíZ:~:Z:}
Official ás ordens do chefe/ Major i

de Policia. \ Capitão >
Capitães
Auxiliar do serTiço de ele-) Capitão \
ctricidade. \ Subalterno

|

Primeiros tenentes
AnxiUar do serviço de enge- 1 lo tenente I

n>aria.
|
2o tenente /

Encarregados de duas dasj
10s tenentes.......

>

IWa*
A8sutencia H aos tenentes )

Encarregados de três dasl Io9 tenentes \
secções da Intendência. 1

2»! tenentes /
Intendentes ou secretários) l°s tenentes |

de orpos. \
2°> tenentes

Commandantes de secções do I ,„. ».„.„,

_

a
Corpo de Serviços Auxilia-| £. {£"*£:::;;

Segnndos tenentes
Sargentos ajudantes e intendentes
Primeiros sargentos
Segundos sargentos
Terceiras sargentos
Mestres de musica
Corneteiros mares • • •

Contramestres de musica
Mestre de fanfarra
Clarim mor
Mestre comei ro
Mestre ferrador
Mestre conductor
Me- tre motorista
Cabos de esquadra e assimilados
Outras praças

II

7:600(000 1

800(000

400(000

400(000

000(000

900(000

900*000

G:9oO(000

6:900(000

6:900(jOO

5:400(000
6:900(000

5:400(000
1:642(500
1:460(000
1:277(500
1:168(000
1:480(000
1:277(500
1:277(500
1:277(500
1:277(500
1:277(500
1:277(500
1:277(500
1:277(500
1:022(000
949(000

370
3.125

Papel

7:000(000

23:200(032

36:400(000
114:000(000

11:400(000

11:400(000

337:000(000

9:000(000

241:500(000

6:900(000

13:300(000

20:700(000

43:300(000

37:800(000
13:300(000

345:600(000
22:995(000
77:380(000
9i: 645(000
121:472(000
7:300(000
6:387(500
6:357(500
1:277(500
1:277^500
1:277(500
1:277*500
1:277(500
1:277(500

378:140|000
1.965:625(000

5.071:397(032
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Pessoal : Alimentação para praças
2.871:455$; empregados nos serviços
de locomoção e engenharia, nas en-
fermarias, cavallariças, fachinas e em
outras dependene as dos corpos e
repartições 125:600$; fardamento
para praças 770:522$3lo, forragem,
lerragens e curativos de animaes
673:906$800; para o pessoal dos ser-
viços de electricidade e illuminação e
caixas de avisos policiaes 65:000$;
gratificação para as praças engaja-
das de muito bom comportamento,
com mais de 12 annos de serviço

25:000$; soldo para officiaes aggre-
gados 21:000$; passagens de officiaes

e praças 1 3:000$; auditor com honras
de capitão, com 6:000$ de ordenado,
3:000$ de gratificação de exercício

e 900$ de gratificação extraordi-
nária 9:900$; procurador com hmras
de capitão, com 6:000$ de ordenado,
3:00"$ de gratificação de exercício e
90o$ de gratificação extraordinária

9:900$; gratificação para ò enge-
nheiro 7:320$; gratificação para o
director dos serviço* de electricidade

e illuminação 4:800$; desenhista au-
xiliar do engenheiro, com 3:600$ de
gratificação de exercício e 720$ de
gratificação extraordinária 4:320$;
medico especialista encarregado do
gahin te de biologia clinica, com
4:800$ de gratificação de exercício e
720$ de gratficação extrao dinaria

5:520$; medico especialista de molés-
tias de olhos, nariz e garganta, com
4:800$ de gratificação de exercício

e 720$ de gratificação extraordinária

5:520$; gratificação para as orde-
nanças do Ministério da Justiça

1:080$, gratificação ao pagador para
quebras 600$000.

Material : Acquisição e concerto de
armamento, munição, equipamento,
arreiamento, vehiculos, inclusivo au-
tomóveis e seus aocessonos, moveis,
utensílios e outros artigos 300:000$;
obras e conservação dos quartéis e ou-
tro-! próprios nacionaes pertencentes
á corporação 110:000$; illuminação,
energia eléctrica e custeio do respe-
ctivo material 84:0008; medicamen-
tos, instrumentos cirúrgicos, roupas
e outros artigos para o hospital

58:000$; custeio das caixas de avisos

policiaes 44.000$; remonta de ani-

maes 42:000$; expediente, publica-

ções, livios impressos e artigos seme-
lhantes 25:000$; custeio, mudanças e
assignaturas de linhas telephonicas

5:000$. Somma 5.282:444$ll0.Som-
ma gerai 10.3/i3:841$143.
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Reformados, postos, nomes, data do de-

creto e soldo

:

Coronel Dr. Joaquim Cardoso de Meíio
Reis, 18 de maio de 4018, 14:400?! ;

coronel Dormevil da Silva Porto, 4 de
fovereiro de 1920, 13:9198952; co-
ronel graduado Luiz da Costa Aze-
vedo, 26 de dezembro de 1904,
8:2018304; coronel graduado Manoel
Pereira de Souza, 4 de maio de 4911,
14:847$978; coronel graduado Joa-
quim António Lopes, 10 de janeiro de
4912, 12:480,$; coronel graduado Al-

.

varo de Mello, 14 de maio de 1914,
14:1 36$ ; coronel graduado João Ber-
nardino da Cruz Sobrinho, 25 de
março de 1913, 11:32 8; coronel
graduado João Augusto da Costa, 4
de agosto de 1920, 10:7528; tenente-
coronel António do Rego Duarte, 21

de outubro de 1869, 1:1528; tenente-
coronel Francisco Felinto de Oliveira,

1 de fevereiro de 1911, 11:1368 ; te-
nente-coronel Carlos da Cruz Senna,
20 de maio de 1914, 10:3688; tenente
coronel Zeferino Martin- Soares, 23
de, maio de 1914, 10:5608; tenente-
coronel João Lino Gonçalves, 27 de
maio ue 1914, 9:9848; tenente-eoronel
Clemente Gonzaga de Souza Maciel,

27 de maio de 1914, 11 :7028; tenente-
eoronel Pedro Alexandrino de An-
dra&e, 7 de julho de 4915, 9:6008 ;

teaente-coronel Marcelino José da
Costa, 7 de março de 19if, 11:4008 ;

tenente-eoronel Joaquim António Bri-

lhante, 2 de janeiro de 1918, 9:9848 ;

tenente-eoronel Dr. Samuel Pertence,
18 do maio 1918, 11:4008; tenente-
eoronel Alfredo Badaró dos Santos,
24 de julho de 1919, 10:9948; te-

nente-eoronel Dr. Alberto de Campos
Goulart, 11 de fevereiro de 1920,
40:5608; tenente-eoronel graduado
Alfredo Nunes de Andrade, 27 de
agosto de 1908, 5:0408; tenente-
eoronel graduado' Napoleão Gon-
çalves Guttemberg, 31 de maio de
Í9H, 8:2078964 ; major Eduardo
Eugénio Doerdellein, 7 de novembro
de 4904, 3:3608; major Ernesto Bar^
bariz, 44 de abril de 1910, 4 -.080 8

;

major Dr. Arlindo de Aguiar e Souza,
7 de julho de 1910, 3:6008; major
Francisco Rufino do Oliveira, 7 de ju-

lho de 1910, 4:0808; major Casemiro
Alves de Moura, 22 de fevereiro de
1911, 7:7518995; major Cyrillo Bri-
lhante de Albuquerque, 2 <.e agosto"
de 1911, 7:9038097; major Jo5o
Gostan, 25 de setembro do 1912,

7:5908996; major- José Pinto Ribeiro,
27 de maio de 1914, 7:5998996 ; ma-

Ptipel
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jor Manoel do Pinho França, 27 de
maio de 1914, 7:5998998 ; major Al-
fredo Teixeira Carneiro, 21 de. maio
de 1914, 7:8993996 ; major José Geo-
fre de Proença, 9 de julho de 1915,
7 -.752$; major Dr» António Pereira dé
Velasco Molina, 18 da maio de 1918,
6:360$; major Sebastião do Almeida
Cardeal, 17 de de dezembro de 1919,
7:9Q3$980 ; major graduado João
Pereira Magalhães, is de, fevereiro
de 1911, 6:600g; major graduado
Alfredo Arthur de Almeida Albuquer-
que, IS de fevereiro de 1911, 6:7205;

- major graduado António José da
Costa e Souza, 21 de outubro de 1911,

, 3:279$996; major graduado Fernando
Alves de Souza Alão, 17 de janeiro de
1912,6:720$; capitão João Ignacio
da Silveira Calvet, 20 de fevereiro
de 1885, 720$ ; capitão João Gaspar
da Cunha Brito, 10 de janeiro de
1885, 5:520$; capitão José Pinto de
Souza, 24 de maio de 1894, 1:594-1800;

capitão Aureiiano Gama de Alcântara,
18 de -agosto de 1894, i:152$200;
capitão José Maximiano Galvão, 29
de dezembro de 1894, 7:320$; ca-
pitão José Carlos L'Éperty, 26 de
dezembro 1904, 2:1428492; capitão
Eduardo de Parobé Choim, 27 de fe-

vereiro de 1905, 2:400$; capitão
Jimiliano Félix de Almeida, 12 de no-
vembro de 1908, 2:400$ ; capitão Ma-
noel da Assumpção e Silva, 21 de
outubro de 1909, 2:400$ ; capitão Cy-
nobelino Paes Landim, 2 de dezembro
do 1909, 2:400$; capitão Germano
Corroa Lima, 15 de julho de 1910,

2:400$ ; capitão António Gentil Mon-
teiro', 11 de janeiro de 1911, 6:120$;
eapitâo José Ricardo do Faria Braga,
15 de fevereiro de 1911, 6:600$ ; ca-

pitão Júlio da Carvalho Borges, 19 de
abril de 1911, 6:120$ ; capitão Fran-
cisco Raymundo da Silva, 10 de maio
de 1911, 6:000$; capitão Augusto
César Alvão. 10 da maio de 1911,

6:120$ ; capitão Luciano de Paula
Santa Fé,25 da maio de 1911, 6:120$;
capitão Honório Luiz Pereira, 20 da
julho de 1911, 6:000$; capitão José
Ramos Nogueira, 15 de maio de 1912,

5 . 040$900; capitão José Francisco Tei-

xeira, 14 de agosto de 1912, 6:000$;
capitão Arlindo Pinto de Almeida, 30
de julho de 1913, 6:3608; capitão

João Caetano de Mattos, 15 de no-
vembro de 1913, 5:760$; capitão KaI-
derando de Andrade Cardei, 11 de
março de 1914, 4:030g; capitão Julic

Americano Brasileiro, 11 de março de
i9i "5, 6 sQ00$ ; capitão Luiz Leonel da
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Assis, 16 de junho de 1915, 6:000S ;

capitão Anastácio Sampaio, 23 de ju-

nho de 1915, 6000$; capitão Fer-

nando de Sá Peixi to, 22 de outubro
de 1915, 6:3608; capitão harmaceu-
tico Augusto Cypriano de Oliveira. 27

de maio de 1914, 3:000$; capitão Er-

nesto de Souza Reis, 27 de na ço de
1918, 6:900$ ; capitão Dr. Guilherme
Barros da Rocha Frota, 18 de maio
de 1918, 6:240$; capitão Francisco

Cabral de Oliveira, 25 de maio de
1918, 4:876$ ; capitão Dr. Joaquim
Augusto Tanajura, 17 de dezembro
de 1919, 2:880$; capitão Dr Ovídio
Peixoto Meira, 15 de setembro de
1920, 2:400$; tenente João Ranulpho
do Nascimento Menezes, 23 de janeiro
de 1896, 1:080$ ; tenente António da
Costa Valguerêdo, 3 de julho de 1898,

1:020$319; tenente Anton o Romu-
ald > de Andrade, 15 de janeiro de
1906, 1:680$ ; tenente Franklin Bar-
bosa de An irade, 21 de • utubro de
1908, 1:680$; tenente Claudino Ba-
ptista de Medeiros, 30 de março de
1909, 2:3i9$996; tenente João°Lou-
renço de Azevedo, 21 de outubro de
1908, 2:239$992 ; tenente pharma-
ceutico Etelvino Cortez, 8 de abril de
1914, 2:160$; tenente pharmaceu tico

Filog^nio Peixoto, 25 do agosto de
1914, 1:5338332; I

o tenente Dr. Fran-
cisco Leopoldo Gonçalves Lima, 18 de
maio de 191*. 4:6008; 1° tenente

O intiliano Ferreira da Costa, 18 de
maio de 1918, 4:600$; l°tenonte An-
tónio bernar ino da Silva Júnior, 18
de maio de 1918, 4:876$ ; l

1
- tenente

Daniel de Hollanda Cavalcante, 18 de
maio de 1918, 4:876$; 1° tenente
Arthur José da Silva, 18 de maio da
1918, 4:876$; capitão Hilário Fer-
nandes Nogueira, 18 de n aio de 1918,
6:840$; capitão João Ignacio de Jesus,

18 de maio de 1918, 6:840$; I
o tenente

António Pereira de Rarros, 18 de maio
de lil8, 3:968$; I

o tenente Alfredo
de Santa Rarbara, 18 de maio de 1918,
4:784$; I o tenente José Quirino de
Oliveira, 18 de maio de 1918, 4:744$;
1" tenente Dr. João da Cruz Abreu,
18 de maio de 1918, 4:600$; 1" te-
nente Francisco Henrique Stilben, 18
de maio de 1918, 4:6j2$ ;

1
' tenente

Dr. Luiz Figueira Machado, 4 de junho
de 1919, 1:533$324; I

o tenente gra-
duado Glycerio Enedino de Souza
Macha !o, 12 do janeiro de 1903,
1:600$; alferes Ulpano Fuentes y
Carqueja, 12 de setembro de 1885,
3168800; alferes Argemiro Pereira de
Araújo Cortez, 5 de janeiro de 1889,

Papei
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374$400 ; alferes José Francisco de
Sá 20 de abril de 1893, 1:152$; al-
feres João Pacheco da Silva, 29 de
dezembro de 1894, 1 :440S ; alferes
Luiz Manoel de Souza, 29 de dezembro
de 1894, 1:4408; alferes Adolpho Ko-
drigues Soares Pereira, 22 de outubro
de lb96, 480$; alferes Francisco de
Paula Nunes, 18 de agosto de 1898,
7168; alferes Manoel Mathias da Gosta,
5 de ouiubro de 1901, 1:440$; al-

feres Ignacio José dos Santos, 3 de
setembro de 1908, 1:4408; alferes

Balbino Francisco de Oliveira, 22 de
abril de 19Q9, 1 : 440$; alferes Guilher-
mino Euphrasio de SanfAnna, 4 de

, outubro de 1911, 3:600$ ; alferes Gil-

. berlo Junqueira de Araújo, 16 de
junho de 1915, 3:600$; 2° tenente
José Bastos Brasil, 18 de maio de
1918, 3:600$; 2o tenente Sabino José
da Cunha, 18 de maio de 191-8, 3:600$;
.2° tenente Manoel Ferreira de Abreu,
18 de maio de 1918, 3:600$; 2o te-

nente Luiz da Silva Cordeiro, 18 de
maio de 191S, 3:600$; 2o tenente
Luiz Ignacio Valentim, 18 de maio de
1918, 3:600$.; 2o tenente Ant nio

Ignacio Moreira, 18 le maio de 1918,

3:600$; 2o tenente José Cândido da
Nóbrega e Silva, 18 de maio de 1918,

3:400$ ; 2o tenente João António rios

Santos, 18 de maio de 1918, 3:600$;
2o tenente António Luiz Cordeiro, 18
de maio de 1918, 3:672$; 2o tenente
João Eustáquio Teixeira de Sá, 2 de
outubro de 1918, 3:600$; Somma.
617:754$805.

Praças de pret : Io sargento João Fer-
reira dos Santos Porto, 26 de julho
de 1916-, 876$ ; I

o sargento graduado
Manoel Tertuliano de Oliveira, 17 de
junho de 1908, 9398500 ; I o sargento
mestre de musica Braz Antoinio da
Silva, 22 de abril de 1914, 876$;
Io sargento mestre de musca An-
tónio José da Costa, 22 de setembro
de 1915, 8768 ; Io sargento mestre
de musica Elpidio Carneiro, 5de abril

de 1916, 876$; Io conductor chefe

Airedo José Ayres, 23 de outubro de
1913, 8768; 1° sargento enfermeiro

José Dutra da Silveira, 28 de junho
de 1911, 876$; I

o sargento corne-
teiro-mór Jacintho António do Valle,

28 de outubro de 1914, 876$;

I
o sargento enfermeiro-mór Manoel
de Souza Mattoso, 19 de setembro de
1917, 1:460$; I

o sargento armeiro
André Cardoso Dantas, 13 de abril

de 1916, 876$ ; I o sargento escriptu-

rario Octacilio Monteiro da Silva,

19 de setembrode 1919, 438$; I
o sar-
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gento enfermeiro; António Joaquim
de Ávila, 24 de dezembro de 1910.

8328200; 2° sargento graduado Lufe

Teixeira Guadagni, 28 do agosto de
1880, 7308 ; 2o sargento Joaquim da
Oliveira o Souza, 16 de maio de 1894,

7308; 2o sargento José Ferreira Ma-
chado, 10 de julho do 1894, 730S;
2o sargento Manoel Gonçalves Reis,

10 de julho de 1894, 730$; 2» sar-

gento Eduardo Soares Braga, Í0 dn
julho de 1894, 730$; 2" Sargento Mi-
guel António da Silva, 5 de novembro
de 1894, 730S; 2o sargento Joae Fran-
cisco de Souza Magalhães, 27 de.

'

março de 1905, 8395500; 2o sargento
Joaquim Ferreira, 28 de fevereiro de
1907, 8398500; 2o sargento Gabriel
Braz do Nascimento, 12 de marco de
1908, 8398500; 2o sargento Bemvindo
Zeferino Niemeyer de Mello, 12 de no-
vembro de 1910, 8398500; íi° sargento •

Anonio Ferreira da Fonsec3, 14 de
dezembro de 4910, 8388500; 2" sar-
gento Francisco José de Sá Caval-
canti, 25 de março do 1913, 8393500,
2o sargento Casimiro do Carvalho,
19 de' maio de 491b, 8393500; 2o sar-
gento Joaquim de Sant/Anna Me-
nezes, 9 de agosto de 1916, 5598545;
2 sargento Miguel Protasio do Oli-

veira Cavalcanti, 18 de abril de 1917,

1:2778300; 2o sargento Rozendo Gon-
çalves da Silva, 24 do outubro de
1917, 8398500; 2o sargento Francisco
Anselmo da Costa Franco, 31 de ou-
tubro de 1917, 839S50O; 2o sargento
mestre cometeiro Nicolío Pinto da
Fonseca, 13 de janeiro de 1915,

5843 ; 2? sargento ferrador Julião

Mendes, 25 de maio de 1916, 8393500;
2o sargento escripturario Josias de
Medeiros Farias, 26 de novembro de
1917, 8398500 ; 2o sargento João Nepo-
rauceno da Costa, 15 de maio de 1918,

8398500; 2o sargento Manoel Messias
Baptista Barreto, 12 dejunho de 19t8,

8398500; 2o sargento Roberto Cêa
Couto, 3 de julho de 1913, 8398500

;

2o sargento Jonas Maciel da Rosa,
25 de setembro de 1918, 8398500;
2o sargento escripturario, Guilherme
Cruz, 25 de setembro de 1918,

8398500 ; 2o sargento escripturario

João Paulo Gomes, 25 de setembro
de 1918, 8398500 ; 2o sargento Leôncio
Maia, 9 de outubro de 1918, 839S500

;

2o sargento graduado José Rodrigues
dos Reis, 3 de novembro de 1903,

766S500 ; 2o sargento Alfredo Bal-

thazar do Nascimento, 6 de fevereiro

de 1905, 7668500 ; 2
o sargento Fran-

cisco da França Marcondes» 27 de fe-
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vereiro de 1005, 730? ;
â° sargento

Francisco Isidro da Silva, 4 de julho

de 1013, 5353090 ; 2o sargento José

Francisco de Abreu, S de julho dp.

1914, 803$ ; 3 o sargento Rodrigo
Nunes, 29 de outubro dò 1913,

7663500 ; 3o sargento Benedieto Be-
zerra de Araújo, 24 de dezembro do
1913, 766$500 ; 3° sargento António
de Farias Cabral, 30 cie janeiro de
1920, 682$350; forriel Francisco Gon-
çalves de Queiroz, 23 de ago3to de
mí, 6938500; forriel Manoel Mar-
tiniano dos Santos, 22 do abril de
1805, 7663500; forriel António José

Isidro, 27 de janeiro .do 1896,

7663500 ; 3o sargento corneteiro Hi-
lário Arthur dos Santos, 26 de se-

tembro de 1917, 803$ ; 3o sargento
Luiz da Costa Baptista, 12 de junho
de 1018, 803 >; cabo de esquadra
Francisco Pinto de Souza, 14 de ja-

neiro 1890, 657$ ; Gabo de esquadra
Cordolino Gonçalves de Mello, 18 de
março de 1892, 657$ ; cabo de es-

quadra Jurcelino Campolino dos San-
tos, 24 de julho de 1894, 657$ ; eabo
de esquadra Júlio César de Souzu
Pinto, 29 'de dezembro de 1902.

7663500; cabo de esquadra Manoel
Muniz de Lacerda, 26 de setembro de
1904, 7l6$ 00 ; cabo de esquadra Fer-
nando Cosme Marques, 26 de feve-

reiro de 1906, 7663300 ; cabo de es-

quadra João Baptista da Silva 2o, 12
de novembro de 1906, 76G$500 ; cabo
de esquadra Zacharias Bazilio Gomes,
12 de novembro de 1906, 7668500;
cabo de esquadra Leopoldo António
de Araújo, 28 de fevereiro de -1907

,

7663500 ; cabo de esquadra. José Joa-
quim Carneiro Paes, Í4 de março de
1907, 766$500; cabo de esquadra
Vicente Leite de SanfAtina, 9 de
maio da 1007, 511jJ ; cabo de es-

quadra Jeronymo Silva, 4 de julho

da 1907, 766S500 ; cabo de esquadra
Bottemberg Glaciano da Silva, 5 de
setembro de 1907, 76b$500 ; cabo de
esquadra Basílio de Oliveira Frazão,
23 de janeiro de 1908, 7663500 ; cabo
de esquadra Antouio Manoel Fran -

cisco de Oliveira, 30 de julho de 1908,

762$500 ; cabo de esquadra Cajidido

José Moreira, 6 de agosto de 1908,

7663500 ; cabo de esquadra Manoel
Pereira de Almeida, 24 de dezembro
de 1908, 7663500 ; cabo de esquadra
Ovidio Rosário da Hosa, 11 de fe-

vereiro de_ 1909, 7663500 ; cabo de
esquadra Luiz António da Silva, 26
de agosto de 1909, 7663500 ; eabo
de esquadra Alfredo António Saraiva,
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27 de janeiro de 1910, 7668500 ; cabo
de esquadra António Gama da Silva,

15 de setembro de 1910, 766S500 ;

cabo de esquadra António Ribeiro do
Nascimento, 20 de outubro de 1909,

511$ ; cabo de esquadra Ladislau
Dias de Araújo, 9 de novembro de
1910, 766J500 ; cabo de esquadra
Pedro" Domingos José de Souza, 9 de
novembro de 1910, 7668500 ; cabo de
esquadra António Ataliba Bittencourt,

12 de novembro de 1910, 766$500 ;

cabo de esquadra Claro Francisco
de Freitas, 19 de abril de 1911,

511$ ; cabo de esquadra Jorge Fer-
reira da Silva, 31 de maio de 1911,

766S500 ; cabo de esquadra Carlos
João Ferreira, 21 de junho de 1911,

766S500; cabo de esquadra Luiz Car-
doso de Souza, 6 de setembro de
1911, 766$500 ; cabo de esquadra
Carlos Graça Aranha, 17 de setembro
de 1911, 766S500 ; cabo de esquadra
Manoel Joaquim Fernandes, 17 de
janeiro de 1912, 766S500; cabo de
esquadra Miguel António Barbosa,
28 de, fevereiro de 1912, 766$ 00

;

cabo de esquadra Gentil José da
Silva, 20 de março de 1912, 766$500;
cabo de esquadra Fernando de Paiva
Barros, 26 de junho de 1912, 511$;
cabo de esquadra Francisco José
Bernarcfes, 23 de outubro de 1912,

511$ ; cabo de esquadra Manoel Go-
mes Leira, 15 de janeiro de 1913,

766$5oO ; cabo de esquadra Joviniano
Nunes dos Santos, 29 de janeiro de
1913, 766$500; cabo de esquadra
Bartholomeu da Silva Lima, 30 de
abril de 1913, 766$500 ; cabo de es-

quadra Casemiro Francisco Duarte,
30 de abril de 1913, 766S500 ; cabo
de esquadra Custodio Cláudio da
Silva, 3 de setembro da 1913,

766S500 ; cabo de esquadra Manoel
do Nascimento Lima, 19 de novembro
de 1913, 766$500 ; cabo de esquadra
Manoel Constantino de Mello Ribeiro,

31 de dezembro de 1913, 766$500;
cabo de esquadra Felippe Lopes da
Silva, 25 de março de 1914, 7668500;
cabo de esquadra Pedro Rodrigues
Freire, 18 de março de 1914,

766$500 ; cabo de esquadra Arthur
de Andrade, 1 de julho de 1914,
766$500 ; cabo de esquadra Francisco
Cardoso de Oliveira, 5 de agosto de
1914, 766$500; cabo de esquadra
Valeriano de Souza Costa, 26 de
agosto de 1914, 766$500; cabo de es-

quadra Manoel Ferreira Lima (2
o
),

21 de outubro de "1914, 766$500 ;

cabo de esquadra António Barbosa

rapei
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Sobrinho, 11 de novembro de 1914,
766$500; cabo de esquadra João
Leopoldino Camillo, 14 de novembro
de 1914, 7Ô6$500; cabo de esquadra
Gabriel Ribeiro de Araújo, 13 de ja-
neiro de 1915, 766J500 ; cabo de es-
quadra Athanasio de Souza Nery,
13 de janeiro de 1915, 766$500;
cabo de esquadra Jesé Carlos da
Silva, 22 de abril de 1915, 511$;
cabo de esquadra João Bispo dos
Santos, 9 de dezembro de 1915,
7668500 ; cabo de esquadra António
Lino de Abreu, 29 de dezembro de
1915, 766$500; cabo de esquadra Ma-
noel Gonçalves da Silva (I

o
), 12 de

abril de 1916, SUS; cabo' de esqua-
dra Januário de Brito, 21 de junho
de 1916, 766J5500; cabo de esquadra
José Francisco das Chagas, 21 de
junho de 1916, 1:022$; cabo de es-

quadra João Lúcio Ferreira, 19 de
setembro de 1908, 766$500; cabo de
esquadra João Ferreira da Silva (2

o
),

12 de julho de 1916, 766550 ; cabo
esquadra João António de Oliveira,

12 de julho de 1916, 1 :022$;cabo de
esquadra Francisco das Chagas, 15
de julho de 1916, 511$; cabo de es-

quadra José Marinho de Souza, 26 de
julho de 1916, 7668500; cabo de es-

quadra Ignacio José de Souza, 9 de
agosto de 1916, 766$500; cabo de
esquadra Raymundo José de Souza,
9 de agosto de .1916, 7668500; cabo
de esquadra Joaquim Domingos da
Silva Burgos, 16 de agosto de 1916,

7668500; cabo de esquadra Astro-
gildo Raphael Machado, 23 de agosto
de 1916, 766$500; cabo de esquadra
Cândido Manoel de Lima, 3 de ou-
tubro de 1916, 1:022$; cabo de es-

quadra Alfredo dós Santos Baptista,

13 de dezembro de 1916, 7668500

;

cabo de esquadra Ezequiel António
Appoionio, 11 de março de 1914,
766$500; cabo de esquadra António
Firmino de Brito, 23 de maio de 1917,

1:022$; cabo de esquadra Gentil Pin-

to da Silva, íl de outubro de 1917,

766$500 ; cabo veterinário, Manoel
António dos Santos (1°), 31 de maio
de 1916, 766$500 ; cabo ferrador José

da Silva Marinho, 14 de fevereiro de
1918, 766S5O0; cabo ordenança Joa-
quim Evangelista, 20 de fevereiro de
1918, 766S500; cabo de esquadra Al-
fredo Rodolpho de Oliveira, 20 de fe-

vereiro de 1918, 766$500; cabo de
esquadra Miguelino Ferreira G"mes,
20 de fevereiro de 1918, 766$500;
cabo de esquadra João Gancio de Oli-

veira, 13 de março de 1918, 7668500;

Vupcl
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cabo de esquadra Sebastião Teixeira
da Cunha, 20 de março da 1918,
766SS0O; cabo ordenança Pedro Pe-
reira de SanfAnna, 27 do março do
1918, 766S500; cabo ordenança Silvi-

no Faustino Madureira, 19 de junho de
1918, 70ti$500; Cabo de esquadra Isidro

Ferreira Maia, 25 de setembrode 1918,
7G6S500 ; cabo de esquadra graduado
José Rodrigues, 8 de julho de 1909,
486$180 ; cabo conductor Oscar Dória,
23 do novembro de 1913, 766S500;
cabo de esquadra graduado Basílio

Gomes, 30 de setembro de 1914, 730?

;

cabo de esquadra graduado Joaquim
da Silva Pinto, 4 de junho de 1919,
.'jll$; cabo de esquadra José Fran-
cisco dos Santos (2

o
), 25 de junho do

1919, 511$ ; cabo do esquadra gra-
duado Domingos Luiz Pereira, 7 da
janeiro de 1920, 766$500 ; cabo de es-

quadra graduado Caroillo José de
Mendonça, 30 de janeiro de 1920,

459S900 ; cabo de esquadra graduado
Rozendo Tenório da Silva, 11 de fe-

vereiro de 1920, 766$5U0 ; cabo de es-

quadra graduado Miguel Galdino de
Andrade, 11 de outubro de 1920,

498S225 ; anspeçada Cândido José Ne-
pomuceno, 21 de março de 1898,
730$ ; anspeçada António Jacintlio de
Araujo,42 de novembro de 1906, 730$ ;

anspeçada Jayme Moreira Cardoso,
18 do abril do 1907, 730)? ; anspeçada
António Brandão, 10 de julho de 1908,

730$ ; anspeçada Domingos Manoel
Ferreira, 10 de setembro de 1908,
730$; anspeçada Francisco Borges,
22 de abril de 1909, 730$ ; anspeç?
<ía José de Oliveira Pires, 14- de maio
de 1909, 730$ ; anspeçada Augusto
Paulino, 1 de julho de 1909, 730$

;

anspeçada Joaquim Nunes de Azeve-
do, 29 de julho de 1909, 4868180

;

anspeçada António Gomes da Silva,

2 de -ctembro de 1909, 730$ ; anspe-
çada Euclyde3 de Serpa Júnior, li de
agosto de 1910, 730$; anspeçada João
Alves de Almeida, lide janeiro do
1911, 7305; anspeçada Francisco Ale-

xandrino da Cunha, 17 de janeiro de
1912, 730$; anspeçada Eugénio Fer-
reira dos Santos, 21 de . fevereiro de
-1912, 730$; anspeçada Laudelino de
Souza, 7 de dezembro de 1912, 730$,
anspeçada Albino Pinto Ferreira, 26
de dezembro de 1912, 730$ ; anspe-
çada Cândido Pereira, de Faria, 23
de outubro de 1913, 730$ ; anspeçada
José Martins de Oliveira, 31 de de-
zembro de 1913, 486$545 ; anspeçada
António da Silva Mattos, 18 de feve-
reiro de 1914, 730$ ; anspeçada Mar-
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tinho Rodrigues dos Santos, 17 de ju-
nho da 1914, 7300 ; anspèçada Ma-
noel Zeferino Moreira Fortes, 2ÇC de
julho de 1914, 730$ ; anspèçada Ma-
noel Lino Barbosa, 16 de setembro de
1914, 730$ ; anspèçada António Var-
gas de Oliveira, 30 de setembro de
1914, 486$180; anspèçada José Can-r
dido de Faria, 21 de outubro de 1914,
730$ ; anspèçada Sancho Pereira Yi-
anna, 11 de novembro de 1914, 730$;
anspèçada Francisco Limeira de Al-
buquerque, 21j de agosto de 1915,
730$ ; anspèçada José Alves de Lima,
1 de setembro de 1915, 730$; anspe-
cada João Francisco de Souza, 24 de
'novembro de 1915, 730$; anspèçada
Manoel Francisco Xavier, 20 de°de-
zembro de 1916, 486$180; anspèçada.
António Lopes da Silva (2

o
), 20 de

dezembro de 1916, 730$ ; anspèçada
Elpidio de Souza Ribeiro, 11 de ju-
lho de 1917, 730$ ; anspèçada José
Gil da Silva, 21 de novembro de 1917,

730$ ; anspèçada Francisco de Assis

Machado, 20 de março de 1918, 730$;
anspèçada Arthur íirnesto de Andra-
de, 27 de março cíc 1918, 730$ ; ans-
pèçada António Gamillo da Gosta, 27
de março de 1918, 730$; anspèçada
Avelino Freire da Costa, 9 de maio
de 1918, 730$; anspèçada Nicolau
Vigiano, 15 de maio de 1918, 730$ ;

anspèçada Sérgio Ferreira dos Santos,

30 de janeiro de 1920, 693$500 ; ans-

pèçada João Domingos da Silva, 7 de
abril de 1920, 730$ ; anspèçada Her-
menegildo Honorato Pontes, 16 de
junho de 192Ò, 949$ ; anspèçada Her-
menegildo Gomes da Silva, 23 de se-

tembro de 1920, 253$500 ; soldado

Abel Pereira Cardoso, 4 de novembro
de 1892, 627$800 ; soldado António
José de Araújo, 10 de julho de 1894,

6208500; soldado Florindo António
Pinheiro, 18 de agosto de 1894, réis

620$500 ; soldado José Arthur do?
Santos, 20 de julho do 1895, 730$ ;

soldado Delsolino José do Souza, 10
de fevereiro de 189S, 730$ ; soldado

Arthur Rodrigues Duraes, 20 de
maio de 1899, 730$ ; soldado José

Galdino Pereira de Lucena, 18 de
maio de 1901, 730$ ; soldado Thomé
Olympio Cavalcanti, 24 de novembro
de 1902, 730$ ", soldado António Mar-
ques Bernardo, 18 de janeiro de 1904,

730$ ; soldado Sebastião da Silva San-

tos, 28 do março de 1904, 730$; sol-

dado Herculano Bezerra de Vascon-

cellos, 8 de agosto de'1904, 730$ ; sol-

dado João Gonçalves da Silva, 24 de
outubro de 1904, 730$ ; soldado Ao-
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tonio Pereira do Monte, 27 de março
de 1905, 730$ ; soldado Seraphim Au-
gusto da Silva, 10 de julho de 1905,

730$ ; soldado Manoel José da Silva

(2
o
), 8 de janeiro de 1906, 486$180 ;

soldado Benedicto José Rozendo, 21 de
maio de 1905, 486$180; soldado João
Rodrigues Esteves, 25 de julho de
190o, 730$ ; soldado João Leôncio de
Andrade, 5 de novembro de 1906,

730$ ; soldado João Roberto Jacino, 7

de fevereiro de 1907, 730$; soldado
João Bello do Espirito Santo, 24
de dezembro de 1908, 730$000 ;

soldado Feliciano António de Almeida,
27 de janeiro de 1910, 730S; soldado
António Francisco de Oliveira, 3 de
fevereiro de 1910, 730$ ; soldado An-
tónio Lopes da Silva, 10 de fevereiro

de 1910, 730$ ; soldado Luiz Thouié
de Souza, 9 de novembro de 1910,

486$180 ; soldado José Joaquim Pa-
checo, 30 de novembro de 1910,

486S180 ; soldado João Alves dos
Santos. 14 de dezembro de 1910, 730$;
soldado João Rodrigues Peixoto, 31
de maio de 1911, 730$ ; soldado An-
tónio Vieira da Silva, 13 de dezembro
de 1911, 730$ ; soldado Gregório Ta-
vares de Vasconcellos, 21 de fevereiro

de 1912, 730$ ; soldado António Vi-
ctorinp de Mello Dias, 15 de maio de
1912, 730$ ; soldado Melchiades José

de Oliveira, 18 de setembro de 1912,

730$; soldado Octacilio Gomes Jardim,
16 de abril de 1913, 730$ ; soldado
Arthur Coelho, 21 de maio de 1913,

730$ ; soldado Manoel Joaquim do
Nascimento Segundo, 24 de junho de
1914, 486$180 ; soldado Luciano José

de Medeiros, 23 de setembro de 1914,

730$ ; soldado José Bento de Oliveira,

14 de novembro de 1914, 730$ ; sol-

dado Cândido dos Santos Laffite, 13

de janeiro de 1915, 730$ ; soldado
José Pedro de Lima Segundo, 13 de
janeiro de 1915, 730$ ; soldado Pio

Nepomuceno Camargo, 22 de abril de
1915, 730$ ; soldado Joào Olympio, 2

de junho de 1915, 730$; soldado Ma-
noel Pedro de Alcântara, 16 de junho
de 1915, 730$; Esperidião de Souza
Ferro, 21 de julho de 1915, 730$; sol-

dado José Alves da Cruz, 1 de setem-
bro de 1915, 730$ ; soldado Antenor
António do Araújo, 30 de agosto de
1916, 730$ ; soldado Alfredo José da
Silva, 21 de junho de 1916, 73($;
soldado José Sabino dos Santos, 12 de
março de 1916, 730$; soldado Thomaz
Dias dos Santos, 3 de outubro de 1916,

730$; soldado João Clementino dos
Santos, 8 de agosto de 1917, 730$;
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soldado Alipio José de Andrade, 26
de setembro de 1917, 730,?', soldado
José Ildefonso da Motta. 26 de outubro
de 1917, 730$; soldado Luiz Coutinho,
í\ de outubro de 1917, 730$; soldado
José Coelho da Silva, 14 de novembro
de 1917, 730,? ; soldado Sebastião de
Andrade, 21 de novembro de 1917,
730? ; soldado Francisco de Souza
Quintas, 17 de janeiro de 1918, 730?;
soldado Carlos Alfredo Setembrino de
Araújo, 23 de janeiro de 1918, 730?;
soldado José Ferreira de Lima e Silva,

6 de fevereiro de 1918, 730?; sol-

dado Romario de Moura, 20 de feve-

reiro de 1918, 730? ; soldado Pacifico

Ferreira da Silva, 20 de fevereiro de
1918, 730? ; soldado Elias Rodrigues
de Araújo, 13 de março de 1918, 730?;
soldado José Ferreira Nobre, 13 de
março de 1918. 730? ; soldado Antó-
nio Fernandes de Souza, 1,3 de março
de 1918, 730? ; soldado Marcellino
Garcia, 20 de março de 1918, 730? ;

soldado António José de Mello, 20 de
março de 1918, 730? ; soldado Fran-
cisco Barrozo Pimentel, 27 de março
de 1918, 730?; soldado Elyseu do
Nascimento Pires, 27 de março de
1918, 730? ; soldado Pedro Francisco
Mendes de Alcântara, 9 de maio de
1918, 730?; soldado Felippe de Al-

. meida Magalhães, 9 de maio de 1918,

730? ; soldado Aphrodisio de Lima, 15

de maio de 1918, 730? ; soldado José

António dos Santos I
o

, 15 de maio de
1918, 730$ ; soldado Américo Nico-
demos dos Santos, 12 de junho de
1918, 730?; soldado Avelino Gomes do
Amaral, 19 de junho de 1918, 730? ;

• soldado António Anacleto Martins, 9

de outubro de 1918, 730?; soldado

Olegário Corrêa da Silva, 9 de outu-
bro de 1918, 730? ; soldado José Fran-
cisco Bento, 31 da outubro de 1918,

730? ; soldado Pedro Gomes Guerra
de Aguiar, 31 de outubro de 1918,

730? ; soldado Dionysio da Silva Go-
mes, 6 de novembro de 1918, 949? ;

soldado Leandro Bispo dos Santos, 16 •

de abril de 1919, 486?180; soldado Ma-
riano José Camillo, 6 de julho de-

1919, 4868180 ; soldado Joaquim da
Araújo, 25 de julho de 1919, 9498 ;

soldado João Rodrigues Vaz, 25 de
julho de 1919, 365? ; soldado José

Paulino de Souza, 16 de julho de 1919,

4868180 ; soldado António Pereira de
Carvalho, 25 de junho de 1919,

940? ; soldado Olympio Bezerra de
Lima, 17 de setembro de 1919, 438? ;

soldado Eugénio Paulino da Silva, 24

de setembro de 1919, 620?500; soldado

Fazenda
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Eenedicto Francisco da Silva, 1 de
outubro de 1919, 730$; soldado Cláudio
da Cruz, 8 de outubro de 1919, 730$ ;

soldado Jordão de Oliveira, 3 de de-
zembro de 1919, 438$ ; soldado Luiz

Gonzaga da Costa, 24 de dezembro de
1919, 2438090 ; soldado Geny Moreira
Fagundes, 21 de janeiro de 1920,

401$500; soldado João Teixeira, 30 de
janeiro de 1920, 328$500 ; soldado
Romualdo Gonçalves dos Santos, 30
de janeiro de 1920, 730S; soldado
José Alves Cabral, 31 de março de
1920, 730$; soldado Arthur de Jes'is,

7 de abril de 1920, 693$S00 ; soldado
Jacyntho Gomes Bastos, 30 de janeiro

de 1920, 730$ ; soldado Manoel Fer-
reira da Silva, 19 de fevereiro de 1920,

401$500; soldado Galdino Marcolino
de Lyra, 7 de abril de 1920, 730$ ;

soldado Manoel Nicacio Dantas, 5 de
maio de 1920, 730$; soldado José
Joaquim de Almeida, 26 de maio de
1920, 730$; soldado Roldão Ribeiro, 2
de junho de 1920, 730$ ; soldado José

Marques de Oliveira, 28 de julho de
1920, 730$ ; soldado Raul de Souza,
12 de agosto de 1920, 243$090 ; sol-

dado Arlindo Augusto Freitas de An-
drade, 18 de agosto de 1920, 243$090;
soldado João Ferreira da Rocha, 26
de agosto de 1920, 730$; soldado Edu-
ardo Fernandes de Souza, 23 de se-

tembro de 1920, 949$; soldado Levino
Rodrigues Dias, 11 de outubro de
1920, 730$; musico António Gomes de .

•

Menezes, 20 de agosto de 1908, í86$180;
musico Joaquim da Silva Cardoso, 20

de agosto de 1908, 730$; musico Her-
mínio Gomo? dâ Silveira, 29 de maio
de 1912, 949$ ; musico Martinho Ray-
mundo de Oliveira, 16 de abril de
1919, 584$ ; corneteiro-mór Floren-
tino dos Anjos, 19 de outubro de 1903

,

somma 2i2:919$465. Para officiaes

e praças que se reformarem ou já re-

formados e que não estejam nominal- •

mente mencionados nesta tabeliã H ,249:515$412

17. Casa de Detenção: Augmentada de
600$ para aluguel de casa para o
sub-director. Augmentada de 6:000$
para gratificar o profissional que
prestar serviços cirúrgicos aos de-
tentos. Augmentada de 8:000$ & con- »

signação para conservação do edifício

e diversos concertos , 918 : 617$757

18. Casa de Correcção : Augmentada de
20:000$ para conservação e melhora-
mentos do edifício e conclusão das
obras da ultima galeria. Augmentada
de 255:000$, sendo: 5:000$, para
acquisição de apparelhos e acces-
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sorios para os gabinetes dentário e de
oto-rhino-laryngologia; 180:000$ para
aquisição de machinas e accessorios
para a installação de uma fabrica de
calçados; 70:000$ para acquisição
de machinas e accessorios e monta-
gem de cozinha e lavanderia a
vapor. Augmentada de 35:8868600,
substituindo-se a sub-consignação
Alimentação, inclusive do pessoal e
dieta dos penitenciários, 195:496$,
pela seguinte : Alimentação, inclusive

do pessoal, e dietas dos sentenciados-
e dos reclusos do manicomio judi-
ciário, 231:382g600. Augmentada de
8:000$, substituindo-se a sub-consi-

- gnação : Vestuário e curativo dos pe-
nitenciários, 38:500$, pela seguinte:
Vestuário e curativo dos sentenciados
e dos reclusos do manicomio judi-

ciário, 46:500$000

19. Archivo Nacional

20. Assistência a Alienados: Redigida a
consignação Acquisição e concertos
de moveis e utensílios, etc, do se-
guinte modo

:

Acquisição e concerto de moveis e

utensílios, do material para as offi-

cinas e do material rodante, inclusive

automóveis e ambulâncias, seus ac-

cessorios, forragem , remonta de ani-

maes, instrumentos de lavoura, se-

mentes, arvores e mudas. Substi-

tuída, com o augmento de 233:642$,
a discriminação do material constante

da proposta, pela seguinte, reduzin-

do-se igual quantia na verba do Hos-

pital Nacional, de onde vão ser reti-

rados 300 doentes para a colónia :

Alimentação e dieta para 600 doentes

e 99 empregados, a 1$200, 306:162$ ;

fazendas, calçado, chapéos, aviamen-
tos e material para lavagem e en-
gommado de roupa, 48:000$ ; com-
bustível, estopa, lubrificantes para a

lavanderia, cozinha, officina e ma-
terial rodante, 36:000$ ; instrumentos

de lavoura, sementes, arvores, for-

ragens, remonta de arreios e ani-

maes, ferragens, etc, 30:000$ ; con-

i servação, concertos e acquisição do
material rodante, 18:000$ ; medica-

mentos, drogas, vasilhame, appare-

Ihos e material para o laboratório,

15:000$ ; consumo de luz e energia

eléctrica, acquisição do material elé-

ctrico e aluguel de telephone,
12:000$ ; acquisição de moveis, uten-

silios e do material de officina,

6:000$; fumos e artigos para fu-

mantes, 6:000$ ; limpeza e conser-

vação de prédios, 4:000$ ;
objectos de

876:042$126

209:576$118
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expediente, livros, revistas scienti-

ficas, encadernações e impressões,
3:000$; eventuaes, 1:000$ ; serviço
funerário (art. 88), 960$ ; auxílios de
aluguel de casas para o director

3:600$, para o medico alienista ou
assistente 2:400$, para o pharma-
ceutico 1:200$, e para o administra-
dor 1 : 200$, comtanto que as casas
sejam visinhas da Colónia, 8:400$ ;

somma 494:522$000.

Augmentada de 400:000$, para con-
clusão da Colónia de Alienados em
Jacarépaguá, installações e trabalhos

complementares. Augmentada, na
Colónia do Engenho de Dentro, de
44:000$, a consignação «Medica-
mentos, drogas, etc.» substituindo-se

pelo seguinte : « Medicamentos, dro-
gas, vasilhame, apparelhos, instru-

mental e material cirúrgico». Au-
gmentada de 30:045$ para o Manico-
mio Judiciário : Pessoal de nomeação
do director geral da Assistência a
Alienados : Um inspector, com a diá-

ria dey7$, 2:555$ ; um I
o enfermeiro,

com a diária de 4$, 1:460$ ; dous
20s enfermeiros, com a diária de 3$,

2:190$; oito guardas, com a diária

de 2$, 5:840$; somma 12:045$000.
Material para installaçâo : Moveis,

utensílio^, instrumentos e apparelhos,
18:000$; total 30:045$000. Desta-
cados 30 : 000$ da consignação do ma-
terial «Medicamentos, drogas, etc»,
para constituir a consignação nova—
«Custeio da Escola de Enfermeiros.»
Na « Colónia de Alienadas do Enge-
nho de Dentro »— Redija-se a consi-

gnação « Para o serviço de ambula-
tório, etc.» do seguinte modo : « Ma-
nutenção do Ambulatório destinado á
prophylaxia das doenças mentaes e

, nervosas» 3.783:534$921

21. Departamento Nacional da Saúde Pu-
blica : de accôrdo com os decretos
ns. 14.354, de 15 de setembro e
14.471 de 11 de novembro de 1920.

Augmentadade réis 7.017:276$715,
papel, e de réis 3.147:531$787,
ouro, e substituída toda a rubrica
pela seguinte

:

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e decretos
ns. 14.354, de 15 de setembro e
14.410, de 13 de outubro de 1920),
um guarda a 200$, 2:400$ ; um carpin-
teiro a 150$, 1:800$ ; três lavadeiras
a 100$, 3:600$ ; um foguista a 150$,
1:800$; um dispenseiro a 150$,
1 : 800$; um jardineiro a 150$, 1 :800$; .

uma roupeira a 180$, 2:160$; três
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remadores a 120$, 4:320$; doze ser-

ventes de Ia classe a 100$, 14:400$;
doze serventes de 2a classe a 70$,
10:080$; somma 72:570$, total róis,

- 132:6908000.

MATERIAL

Alimentação do pessoal, 53:027$ ; dietas

para 80 doentes, 59:568$; provisões

de pharmacia, 37:960$ ; material cli-
:

nico, 7:300$; illuminação, 5:256$;
roupas, moveis e utensílios diversos,

7:884$ ; combustível e lubrificantes,

9:344$ ; conservação do material,
. 11:680$ ; expediente, 2:628$; sus-

tento de muares, 1:460$; telephone
e eventuaes 2:628$ ; consumo d'agua,

600$; somma, 199:335$000.

Lazareto da Ilha Grande

Um director (em commissão)
, grat.

4:800$ ; um pharmaceutico, ord.
4:000$, grat. 2:000$, 6:000$ ; um
ajudante de almoxarife, ord. 3:600$,
grat. 1:800$, 5:400$; um 3o

official,

ord. 3:600$, grat. 1:800$, 5:400$;
um macbinista, ord. 2:880$, grat.

1:440$, 4:320$; um porteiro, ord.

2:400$, grat. 1:200$, 3:600$, somma,
29:5208000.

Um motorista a 300$, 3:600$; um au-
xiliar de pharmacia a 250$, 3:000$ ;

um chefe de turma a 250$, 3:000$ ;

dous desinfectadores a 225$, 5:400$ ;

um enfermeiro a 225$, 2:700$ ; um
guarda do almoxarifado a 225$,

2:700$ ; um cozinheiro a 225$, 2:700$;

um padeiro a 225$, 2:700$ ; um fo-

guista a 180$, 2:160$; vinte ser-

ventes a 120$, 28:800$ ; somma
56:760$, total 86:280$000.

PESSOAL

Directoria Geral

(Lei n. 3.987 de 2 de janeiro e de-

cretos ns. 14.354 de 15 de setembro
e 14.410 de 13 de outubro de 1920),

um director geral ord. 18:000$, grat.

9:0008, 27:000$; um assistente, grat.

7:200$; 75 inspectores sanitários ord.

8:000$, grat. 4:000$, 900:000$; 20

sub-inçpectores sanitários ord, 6:400$,

grat. 3:200$, 192:000$; 10 médicos

dos hospitaes de isolamento ord.

• 6:400$, grat. 3:200$, 90:000$; som-
ma 1.222:2008000.

Papal
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Procuradoria dos Feitos

Um procurador, ord. 8:0003, grat.
4:0003,12:000$; dois adjuntos de
procurador, ord. 5:600S, grat 2:800*!,

16:800$ ; somma 28: 800$000.

Secretaria Geral

Um secretario geral, ord. 12:4003, grat.

6:2003, 18:6003; um sub-secretario,

grat. 3 : 000$ ; um director de secção
de contabilidade, ord. 8:000$, grat.

4:0003,12:000$; dous l
os

offlciaes, ord.

6:400S, grat. 3:2003, 19:200$; um
guarda-livros, ord. 6:400$, grat.

3:200$, 9:6003; dous 20S officiaes.

ord. 4:8003, grat. 2:4003, 14:400$;
seis 3oS officiaes, ord. 3:600$, grat.

1:800$, 32:400S; oito escripturarios,

ord. 2:4003, grat. 1:200$, 28:800S ;

um archivista, ord. 4:400$, grat.

2:8003, 6:600$ ; um encarregado da
bibliotheca, ord. 2:800$, grat. ^ :400$,

4:200$ ; um encarregado do deposito,

ord. 2:000S, #rat. 1:000S, 3:000$ ;

um porteiro, ord. 3:600$, grat.

1:800$, 5:400$; um ajudante do
porteiro, ord. 2:400$, grat. 1:200$,
3:6003 ; dous correios, ord. 2:400$,
grat. 1:200$, 7:200$; quatro contí-

nuos, -tord. 2:400$, grat. 1:200$,
14:400$ ; um encarregado do ele-

vador (salário annual), 1:800$; oito

serventes (salário annual) 1:800$,
14:400$; somma 198:600$000.

Almoxarifado geral

Um almoxarife geral, ord. 6:400$, grat.

3:200$, 9.600$ ; doas ajudantes de al-

moxarife, ord. 3:600$, grat. 1:800$,
5:400$; dous escripturarios, ord.

2:400$, grat. 1:200$, 7:200$; um
continuo, ord. 2:400$, grat. 1:200$,
3:600$; três serventes (salário an-
nual) 1 :800S, 5:400$; somma 31 : 200$,
total 1.480:800$000.

Livros, jornaes, impressões, publicações

e objectos de expediente, inclusive

para as Inspectorias de Estatística

Demographo-Sanitária ; Engenharia
Sanitária ; Fiscalização do exercício

da medicina, pharmacia, arte denta-
ria e obstetrícia, Procuradoria, Al-

moxarifado, Inspectoria de Propbyla-
xia da lepra e doenças venéreas,

80:000$ ; moveis, material, con-
certos, installações e assignaturas

de apparelhos telephonicos e even-

Ouro Papel
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tuaes para o serviço geral, 70:000S ;

para gratificação ao pessoal do De-
partamento, de accôrdo cora o regu-
lamento, 20:0003; custeio do auto-
móvel do director geral, 8:000$;
somma 178:0005000.

Inspecforia de Estatistica Demographo-
Sanitaria

Um inspector, ord. 10:800$, grat.

5:400$, 16:2008; quatro ajudantes
de 1* classe, ord. 6:400$, grat. 3:200$,
38:400$; um cartographo, ord. 4:800$,
sirat. 2:400$, 7:200$; um 2°,official,

ord. 4:800$, grat. 2:400$, 7:200S;
dois 30S offlciaes, ord. 3:600$, grat.
1:800$, 10:800$; dous escripturarios,

ord. 2:400$, grat. 1:200$, 7:200$ ;

três auxiliares aparadores, ord.

2:400$, grat. 1:200$, 10:800$ ; um
chefe de officina de composição e im-
pressão, ord. 4:000$, grat. 2:000$,
6:000$; um correio, ord. 1:600$,
grat. 800$, 2:400$; um continuo
ord. 1:600$, grat. 800$, 2:400$ ; três

serventes (salário annual) 1:800$,
5:400$ ; sorama 114:

Papel

Um fundidor mecânico a 14$ diários,

S:110S ; dous monotypistas a 12$ diá-

rios, 8 : 760S ; dous caixistas a 9$ diá-

rios, 6:570$; dous caixistas de 2a classe

a 7$ diários, 5:110$ ; um impressor
de I

a classe a 9$ diários, 3:285$ ;

um impressor de 2a
classe a 7$ diá-

rios, 2:555$ ; um encadernador de I
a

classe a 9$ diários, 3:285$ ; um enca-
dernador de 2a classe a 7$ diário-,

2:555$ ; um encarregado da limpeza
a 6$ diários, 2:190$; um aprendiz
a 3$500 diários, 1:277$500; somma
40:6978500.

Para a conclusão da officina de com-
posição, impressão, brochura e enca-
dernação e acquisiçâo de machinas
de calcular, 75:000$; papel de im-
pressão para boletins e annuarios e

oventuaes, 30:000$; custeio da offi-

cina (escovas, réguas, tintas de im-
pressão de diversas cores, estopa,

óleo para machinas, kerozene, gazo-

lina, sabão, allumens, colla, bar-
bante, linhas, agulhas, cora virgem,
kaol, graxa, lixa, etc), 5:000$ ; des-

pesas de prompto pagamento, 2 : 000$

;

somma 112: 000$000.
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lnspecíoria de Engenharia Sanitária

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e de-
cretos ns. 14.354, de 15 de setembro
e 14.410, de 13 de outubro de 1920)

Um inspector, ord. 10:800$, grat.

5:400$. 16:200$ ; três ensenheiros
chefes de secção, ord. 10:000$, grat.

5:000$, 45:000S; cinco engenheiros
de l

a classe, ord. 8:000$, grat. 4:000$,
60:000$ ; quatro engenheiros de 2"

classe, ord. 6:400$^ grat. 3:200$,
38:400$; três conductores de serviço,

ord. 4:000$, grat. 2:000$, 18:000$; um
desenhista de 1* classe, ord. 4:000$,

grat. 2:000$, 6:000$; dous desenhistas

de 2a classe, ord. 3:600$, grat. 1:800$,

10:800$ ; um 2o oficial, ord. 4:800$,
grat. 2:400$, 7:200$; um contador,
ord. 4:000$, grat. 2:000$, 6:000$;
quatro 30s officiaes, ord. 3:600$, grat.

1:800$, 21:600$; cinco escriptura-

rios, ord. 2:400$, grat. 1:200$,
18:000$

;
quatro auxiliares, ord.

2:400$, grat. 1:200$, 14:400$ ; dous
contínuos, ord. 1:600$, grat. 800$,
4:800$ ; cinco servent s ( salário an-
nual) 1:800$, 9:000$; som ma
275:

/
400$000.

AlugueWe casa, 24:000$
;
publicações e

despesas de prompto pagamento,
9:000$ ; acquisição e conservação de
apparelhos e moveis, 3:000$ ; even-
tuaes, 6:000$ ; custeio e conservação
de galerias de aguas pluviaes (ser-

viços contractados com a «The Rio
de Janeiro City Improvements»),
24:000$; somma 66:000$000.

Serviço contractado com a Companhia «T/íe

Rio áe Janeii o.Ci.y Improvements»

(Decretos ns. 3.540, de 29 de dezembro
de 1899 ; 3.603, de 20 de fevereiro de
1900, e 3.724, de 1 de agosto de
1900)

:

Taxas de esgotos de prédios e cortiços,

na razão de (30$, ao cambio de 19,

por prédio, e de 4$, ao mesmo cambio,
por cortiço, feito o desconto de 10 %
sobre os prédios pertencentes aos dif-

ferentes ministérios, ao cambio de
19, 4.33 :900$, 3.049:1. 5$891 ; ga-
rantias de juros de 9 /, ao anão so-

bre o capital de £ 189.325- -6 em-
pregado nos trabalhos de esgoto de
Copacabana, Leme o Ipanema :

£ 5.382-0 0, menos a taxa de£ 4-15-0

Papel
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sobre 2.037 prédios esgotados, igual

a £ 9.675-15-0 ou sejam £ 7.363-10-0,

65:454$151 ; garantia de juros de
9 % a0 armo sobre o capital de
£ 59.885-0-0 empregado nos traba-

lhos de esgoto da Ilha de Paquetá: -

£ 5.382-0-0, menos a taxa de £'4-15-0

sobre 354 prédios esgotados, igual a
£ 1.681-10-0 ou sejam £ 3.700-10-0,

32 : 961 $745 : 3 . 147: 531$787

Inspectoria de Fiscalisação do Exercício

da Medicina, Pharmacia, Arte Den-
taria e Obstetrícia •

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e de-
- cretos hs. 14.354, de 15 de setembro
e.44.410, de 13 de outubro de 1920.

Um inspector, ord. 10:800$, grat.

5:400$, 16:200$; três pharmaceuti-
cos inspectores, ord. 6:400$, grat.

3:200$, 28:800$ ; cinco pharmaceu-
ticos sub-inspectores ord. 4:800$, grat.

2:400$, 36:000$; dous pharmaceuticos
chimicos, ord. 4:800$, grat. 2:400$,

14:400$; seis médicos assistentes, ord.

6:400$, grat. 3:200$, 57:600$ ; um 3o

official, ord. 3:600$, grat. , 1 : 800$,

5:400$ ; dous escripturarios, ord.

2:400$, grat. 1:200$, 7:200$; dous
guardas sanitários, ord. 1:760$, grat.

880$, 5:280$ ; oito serventes (salário

annual), a 1:800$, 14:400$ ; somma
185:280$000.

Adaptações, moveis e apparelhos
18:000$ ; despesas de prompto paga-
mento e eventuaes 3 : 000$ ; alimen -

tacão do pessoal em serviço fora da
sede 3:000$; somma 24:000$000.

Inspectoria de Prophylaxia da Lepra e

Doenças Venéreas

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro, e de-

cretos ns. 14.354 de 15 de setembro
e 14.410, de 13 de outubro de 1920).

Um inspector, ord. 10:800$, grat. 5:400$,

16:200$;' um ajudante (medico) ord.

8:000$, grat. 4:000S, 12 000$; um 3o

official, ord. 3:600$, erat. l:800<í,

5:400$; um ajudante de almoxarife,

ord. 3:600$, grat. 1:800$, 5:400$ ; dois

escripturarios, ord. 2:400$, grat.

1:200$, 7.200$; um dactylographo

ord. 2:240$, grat. 1:120$. 3:360$;
um porteiro, ord. 2:000$, grat. 1:000$,

3:000$; um continuo, ord. 1:000$,
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grat. 800g, 2:400$; dous serventes
(salário annual) 1:800$, 3:600$ ;

somma 58:560$000.

Papal

MATERIAL

Installação de enfermaria para leprosos

160:000$; custeio da enfermaria de
leprosos 140:000$ ; Auxílios a famílias

de leprosos isolados (art. 403) 20:000$:
Estudo da therapeutica da lepra,

acquisição e fabricação de medica-
mentos 80:000$; acquisição de mate-
rial e custeio da propaganda de edu-
cação hygienica contra a lepra, as
deenças venéreas e o câncer, 90:000$;
installação, material e custeio de dis-

pensários para o tratamento das
doenças venéreas, 330:000$ ; acquisi-

ção d<3 medicamentos para tratamen-
to das doenças veneraes, 50:000$

;

aluguel da s'ãe da Inspectona,
12:000$ ; conducção e eventuaes,
5 : 000$ ; despesas de prompto
pagamento, 6:000$: somma
893:000$000.

Secção de Assistência Hospitalar

Hospital de S. Sebastião

Um director, ord. 8:800$, grat. 4:400$
13:200$ ; um vice-director, ord
7:200$, grat. 3:600$, 10:800$'; um
ajudante do almoxarife, ord. 3:600$
grat. 1:800$, 5:400$ ; um pharma
ceutico, ord. 4:000$, grat. 2:000$
6:000$; um 3o

official, ord. 3:600$
grat. 1:800$, 5:400$ ; dois escriptu

rarios, ord. 2:400$, grat. 1:200$

7:200$ ; cinco auxiliares, ord. 2:000$
grat. 1:000$, 15:000$ ; um auxiliar

de pharmacia, ord. 2:800$, grat
1:400$, 4:200$ ; um machinista, ord
2:880$, grat. 1:440$, 4:320$; um
porteiro, ordT. 2:000$, grat. 1:000$
3 : 000$ ; cinco internos, ord . 800$
grat. 400$, 6:000$; somma 80:520$000

Um enfcrmeiro-mór a 200$, 2:400$
uma roupeira a 180$, 2:160$; um
cozinheiro a í 50$, 1:800$; um ele-

ctricista a 150$, 1:800$; um encar-
regado do necrotério a 150$, 1 :800$ ;

um zelador do laboratório a 150$,

1:800$; quatro enfermeiros de I
a

classe a 180$, 8:640$ ;
quatro enfer-

meiros de 2» classe a 130$, 7:200$ ;

um foguista a 150$, 1:800$ ; duas la-

vadeiras a 150$, 3:000$ ; dous práti-

cos de pharmacia a 150$, 3:600$;
um carpinteiro a 150$, 1:800$ ; um
ajudante de cozinha a 130$, 1:560$ ;

um ferreiro a 150$, i :800$ ; um jar-
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dineiro a 150$, 1:800$ ; um. cocheiro
a 1508,1:800$; um despenseiro a
150$, 1:8008; um correio a 130$,
l :800$ ; um pedreiro a 120$-, 1 :440$;
um pintor a 120$, 1:440$ ; um bom-
beiro a 120$., 1:440$; um chefe de
copa a 120$, 1:440$; um telepho-
nista a 140$, 1:680$ ; um ajudante
de porteiro a 120$, 1:440$; quatro
ajudantes de enfermeiros a 120$,

• :760$; cinco rondantes a 805,
4:800$; 40 serventes de I

a classe a
100$, 48:000$; 50 serventes de 2a

classe a 70$, 42:000$ ; somma
158:400$, total 229:560$000.

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e de-
cretos ns. 14.354, de 15 de setembro
e 14.410, de 13 de outubro de 1920),
dietas para 500 doentes, 372:300$; pro-
visões de pharmacia, 237:250$; mate-
rial clinico, 45:625$ ; conservação do

• material, 73:000$ ; illuminação,

38:325$; roupas, moveis e utensílios de
enfermarias, 73:000$ ; combustível e
lubrificantes, 54:750$; expediente,
12:775$; eventuaes e assignatu-
ras de telepho.ies, 16:425$ ; alimen-
tação do pessoal (159 empregados),
13Í:739$450; sustento, forragem e

ferragem de animaes, 5:840$; somma
1.061:029$450.

Hospital D. Pedro II :

Para custeio do hospital, 150:000$000.

Secção de Hygiene Infantil

Um chefe de serviço, ord. 10:800$,
grat. 5:400$, 16:200$; seis médicos
inspectores de hygiene infantil,

ord. 6:400$, grat. 3:200$, 57:600$;
quatro enfermeiros, ord. 2:000$,
grat. 1:000$, 12:000$ ; um escriptu-
rario, ord. 2:400$, grat. 1:200$,
3:600$; dous auxiliares de escripta,

ord. 1:600$, grat.. 800$, 4:800$;
quatro guardas sanitários, ord.

1:760$, grat. 880$, 10:560$; cinco
serventes (salário aunual) 1:800$,

9:000$ ; somma 113:7608000.

Directoria dos Serviços Sanitários
Terrestres

Um director, ord. 13:200$, grat. 6:600$,

19:800$ ; um secretario (medico),

ord. 6:400$, grat. 3:200$, 9:600$ ;

um 2o
official, ord. 4:200$, grat.

2:400$, 7:200$ ; dous 3 03
officiaes,

Papel
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ord. 3:600$, grat. 1:800$, 40:800$

;

três escripturarios, ord. 2:400$, grat.

1:200$, 10:800$ ; ura porteiro, ord.

2:000$, grat. 1:000$, 3:000$; dous
contínuos,, ord. 1:600$, grat. 800$,
4:800$; quatro serventes (salário

annual) 1:800$, 7:200$; som ma
73:200$000.

Delegacias de Saúdo

10 delegados de saúde, ord. 9:600$,

grat. 4:800$, 144:000$; 10 escriptu-

rarios, ord. 2:400$, grat. 1:200$,

36:000$ ; 20 auxiliares de escripta,

ord. 1:600$, grat. 800$, 48:000$;
20 guardas sanitários, ord. 1:760$,
grat. 880$, 52:800$; 10 encarre-
gados de archivo, ord. 1:440$, grat.

720$, 21:600$; 50 guardas, ord.

1:200$, grat. 600$. 90:000$; somma
392:400$; total: 465:60

Papel

MATERIAL

Material de expediente, concertos, mo-
veis, livros, jornaes, impressões, assi-

gnaturas de apparelhos telephonicos
e eVentuaes, inclusive para as dele-
gacias de saúde, 60:000$; despesas
de prompto pagamento para o ser-

viço geral, 9:000$ ; aluguel de casas

para as delegacias de saúde, 40:000$ ;

somita 109:000$000.

lnspectoria dos Serviços de Prophylaxia

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e decretos
ns. 14.354, de 15 de setembro e
14.410, de 13 de outubro de 1920),
um inspector, ord. 10:800$, grat.

5:400$ 16:200$; um sub-inspector,

ord. 9:600$, grat. 4:800$, 14:400$;
um administrador geral, ord. 7:200$,
grat. 3:600$, 10:800$ ; três adminis-
tradores de desinfectorios, ord. 5:600$,
grat. 2:800$, 25:200$ ; um 2o

official,

ord. 4:800$, grat. 2:400$, 7:200$ ;

seis 3°" offlciaes, ord. 3:600S, grat.

1:800$, 32:400$; 26 escripturarios,

ord. 2:400$, grat. 1:200$, 93:600$ ;

quatro ajudantes de almoxarife, ord.

3:600$, grat. 1:800$, 21:600$ ; um
conservador do Museu, ord. 2:800$,

grat. 1:400$, 4:200$; três distribui-

dores de serviço, ord. 3:200$, grat.

1:600$, 14:400$ ; oito encarregados
de secção, ord. 3:200$, grat. 1:600$,

38:400$; 10 chefes de turma, ord.

2:800$, grat. 1:400$, 42:000$; um
porteiro, ord. 2:400$, grat. 1:200$,

3:600$ ;
quatro auxiliares, ord

.

2:000$, grat. 1:000$, 12:000$; um
continuo, ord. 1:600$, grat. 800$;



100 —

2:400$; quatro machinistas, o rd.
2:880$, grat. 1:440$, 17:280$; 40 guar-
das desinfectadores de I a classe, ord

.

2:000$, grat. 1:000$, 120:000$ ; som-
ma 475:680$000.

MENSALISTAS

80 académicos vaccinadores (em com-
missão) a 250$, 240:000$ ; 30 guardas-
enfermeiros a 220$, 79:200$; 120 guar-

s

das-desinfectadores de 2a classe a

200$, 288:000$ ; 230 desinfectadores a
160$, 441:600$ ; oito telephonistas a
160$, 13:360$; 400 serventes de
Ia classe a 150$, 720:000$ ; 500 ser-

ventes de 2a classe a 130$, 780:000$ ;

um
.
encarregado da conservação do

material rodante a 350$, 4:200$;
um feitor de garage a 350$, 4:200$ ;

um fiel de deposito a 300$, 3:600$ ;

três chauffeurs a 300$, 10:800$ ;

40 chauffeurs a 240$, 115:200$ ; um
feitor de cocheira a 350$, 4:200$ ; três

ajudantes de feitor de cocheira a 250$,

9:000$ ; 15 cocheiros de I
a classe a

180$, 32:400$ ; 30 cocheiros de
2a classe a 150$, 54:000$ ; quatro car-

roceiros a 140$, 6:720$ ; 22 moços de
cavallariças a 140$, 36:960$ ; Um to-

zador de animaesa 150$, 1:800$ ; três

vigias a 150$, 5:400$ ; cinco guardas-
portão a 120$, 7:200$; somma
2.859:840$000.

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e decretos

ns. 14.354 de 15 de setembro e
14.410 de 13 de outubro de 1920),
um mecânico a 16$, 5:840$ ; um aju-

dante de mecânico a 10$, -3:650$
;

dois ajustadores de mecânica a 9$,

6:570$ ; dois limadores a 8$, 5:840$;
um torneiro a 9#, 3:285$ ; um aju-

dante de torneiro a 5$, 1:825$; um
ferreiro de mecânica a 7$, 2:555$;
um ferreiro de obra commum a 7$,

2 : 555$ ; um carpinteiro-encarregado
a 8$, 2:920$ ; sete carpinteiros a 7$,

17:885$; um ajudante de carpinteiro

a 5$500, 2:007$500; um mestre de
pedreiro a 10$, 3:650$; três pedreiros

a 7$, 7:665$; cinco aprendizes em
oficinas de mechanica, carpinteiro c

bombeiro a 1$500, 2:737$500; um ele-

ctricista a 8$, 2:920$ ; um latoeiro a

8$, 2:920$; dous bombeiros a 7$,

5:110$ ; 12 foguistas a 7$, 30:660$ ;

um correeiro cortador de obra a 6$,

3:285$ ; um correeiro forrador a 7$>

2:555$; três correeiros pespontadores
a 9$, 6:570$; dous pintores a 7$,

Papal
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5:110$; somma 128:115$, total

3.463:635$000.

Conservação e acquisição de material
para o serviço, material rodante,
desinfectantes, sustento, ferragens e
curativos de animaes, combustível,
lubrificantes, illuminação, assigna-
turas de telephones, expedie.Uc, as-

seio e eventuaes, 337:500$ ; custeio e

acquisição de automóveis para todo u
Departamento, apparelhos de desin-
fecção, ambulâncias, transportes de
pessoal, apparelhos Clayton , pneumá-
ticos e accessorios, 262 : 5001? ; custeio
da Escola de Enfermeiros, 20:000$

;

somma 620:000^000.

Inspectoria de Prophylaxia da Tu-
berculose '

Um inspector, ord. 10:800$, grat. 5:400$

16:1500$ ; um assistente (inspector

sanitário), grat. 2:400$ ; um 3o

official, ord. 3:600$, grat. 1:800$,
5:400$ ; dois escripturarios, ord.

2:400$, grat. 1:200$, 7:200$; um
archiVista, ord. 2:800$, grat. 1:400$,
4:200$; dois dactylographos, ord.

2:240$, grat. 1:120$, 6:720$; uma
enfermeira-chefe, ord. 4:000$, grat.

2:000$, 6:000$ ; dous contínuos, ord.

1:600$, grat. 800$, 4:800$; oito

guardas sanitários, ord. 1:760$, grat.

880$, 21:120$ ; somma 74:040$000.

Pessoal contractado, 90:000$000.

(Lei n. 3.987 de 2 de janeiro e decreto

n. 14.354 de 15 de setembro e 14.410

de 13 de outubro de 1920), para alu-

guel de casas, 30:000$ ;
para appa-

relhos de laboratório e consultório,

mobília e installação dos dispensários,

40:000$ ;
para acquisição de mate-

rial de propaganda, films, machinas
de projecção, chapas, folhetos, gra-
vuras, desenhos, publicações, ctc.

30:000$ ; expediente, conservação,

asseio e eventuaes, 10:000$ ; para
apparelhamento econstrucções,
400:000$ ;

para acquisição de desin-

fectantes, utensílios hygienicos e
medicamentos, 50:000$ ; somma
650:000$000.

Tapei
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Inspectoria de Fiscalização de Géneros
Alimentícios

Um inspector, ord. 10:800$, grat.
5:4008, 16:200$ ; um 2o official, ord.
4:800)?, grat. 2:400$, 7:200$ ; um 3o

official, ord. 3:600$, grat. 1:800$,
5:400$.; dois escripturarios, ord.
2:400$, grat. 1:200$, 7:200$; quatro
veterinários diplomados, ord '. 4:800$,
grat. 2:400$, 28:800$; dous contí-

nuos, ord . 1 : 600$ ,
grat. 800$ ,4:800$;

ura porteiro, ord. 2:000$, grat.

1:000$, 3:000$; 20 guardas flscaes

de I a classe, ord. , 2:400$, grat.

1:200$, 72:000$; 10 guardas fiscaes

\de 2a classe (salário annual), 2:400$,
24:000$; 20 serventes (salário an-
nual) 1:800$, 35:000$; somma.
159:600$; total 204:600$000.

Material, objectos de expediente, assi-

signaturas de apparelhos telepho-
nicos, livros, jornaes, impressões, pu-
blicações e despesas eventuaes,
24:000$ ; moveis, concertos, obras de
adaptação do actual edifício onde
funcciona o laboratório bromatolo-
gico e das differente< dependências
da Inspectoria, 30:000$ ; despesa de
prompto pagamento, 1:800$ ; somma
55:800$000.

Serviço de Fiscalização do teiti

Um chefe do serviço do leite e lacti -

çinios, ord. 8:800$. grat. 4:400$,

13:200$; um chimico especialista,

ord. 5:600$, grat. 2:800$, 8:400$;
oito auxiliares de laboratório, ord.

3:200$, grat. 1:600$, 38:400$ ; um
escripturario, ord. 2:400$, grat.

1:200$, 3:600$ ; dous serventes (salá-

rio annual), 1:800$, 3:600$ ; somma
67:200$000.

Gontractados: dous guardas fiscaes a

250$ mensaes, 6:000$ ; um servente

a 150$ mensaes, 1:800$ ; somma
7:

Papel

MATERIAL

Para adaptação de um dos pavimentos
do edifício da actual inspectoria de
leite a um laboratório de lacticínios

e respectiva installação, 40 : 000$ ;

expediente, reactivos,' apparelhos e

accessorios, assignatura de appare-

lhos telephonicos e eventuaes,
16:200$ ; despesas de prompto paga-

mento, 1:800$; somma 58:000$,

total 65 :80Ó$000.
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Serviço de Fiscalização de Carnes
Verdes

Uni cheíe do serviço de carnes verdes,
ord. 8:800$, grat. 4:400$, 13:200$;
um medico encarregado da direcção
do serviço sanitário no Matadouro de
Santa Cruz, ord. 8:000$, grat.
4:000$, 12:000$; cinco médicos in-

spectores, ord. 6:6b6$666, grat.
3:333$334, 50:000$; dous médicos
microscopistas, ord. 6:666$666, grat.

3:333$334, 20:000$; dous auxiliares

de microscopista, ord. 2:400$, grat.
1 : 200$ , 7 : 200$ ; um 3o official, ord

.

3:600$ grat. 1:800$, 5:400$; três

veterinários, ord. 4:800$, grat.
2:400$; somma 129:400$000.

Quatro ajudantes de médicos inspect .-

res a 8$, 11:520$ ; quatro limpadores
decarnes a 7$, 10:800$; cinco carim-
badorei a 7$, 12:800$; seis serven-
tes (salário annual) a 1:800$,
10:800$; somma 45:000$; total

17i:400$000.

Gontractados: quatro veterinários a
60 J$ mensaes, 28:"

Pipel

Moveis, material, jornaes, livros, acqui-
sição de reactivos e de apparelhos,
concertos e accessorios, assignaturas
de ap*parelhos telephonicos, etc,
10:000$; expediente e eventuaes,
2:000$ ; despesas de prompto paga-
mento, 1:800$ ; somma 13:800$; to-

tal 42:600$000.

Laboratório Bromatologico

(Lei ii. 3.987, de 2 de janeiro, e de-
cretos ns. 14.354 de 15 de setembro
e 14.410 de 13 de outubro dê 1920),
um directoc, ord. 8:800$, grat. 4:400$,
13:200$; quatro chimicos chefes, ord.

7:200$, grat. 2:600$, 43:200$ ; qua-
tro chimicos auxiliares, ord. 6:000$,
grat. 3:000$, 36:000$; um microsco-
pista chefe, ord. 7^200$, grat. 3:600$,
10:800$; um microscopista auxiliar,
ord. 4:000$, grat. 2:000$, 6:000$ ;

um preparador da secção de micros-
copia, ord. 2:100$, grat 1:200$,
3:600$ ; um 3 a

official, ord. 3:600$,
grat. 1:800$, 5:400$; um escripturario
ord. 2:400$, grat. 1:200$, 3:600$;
dous auxiliares de escripta, ord.

1:600$, grat. 800$, 4:800$ ; um por-
teiro ord. 2:000$, grat. 1:000$, 3:000$;
um continuo, ord. 1:600$, grat. 800$,
2:400$ ; quatro serventes (salário an-
nual), grat. 1:800$, 7:200$ ; somma
139:200$000.
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Contractos : 20 eusaiadores a 6001) raen-
saes, 144:000$000.

, Expediente, acqfuisição de livros o- re-

vistas da especialidade, jornaes e as-

signaturas de apparelhos telephonicos

10:000$; agua, gaz, electricidade,

instanações eléctricas, etc, 5:000$ ;

material, moveis, concertos, substan-
cias chimicas, apparelhos, utensílios

e eventuaes, 36:000$ ; despesas de
prompto pagamento, 1 : 800$ ; obras
de adaptação das installações do ex-
tracto Laboratório Municipal, confor-
me as exigências do serviço, 50:000$;
somma 102:800$; total 246:800$000.

Laboratório Bacteriológico \

Um director, ord. 8:800$, grat. 4:400$,

13:200$; um chefe de.serviço, ord.

8:000$, grat. 4:000$, 12:000$; cinco

assistentes, ord. 6:400$, grat. 3:200$,

48:000$.; dous internos (estudante de
medicina), ord. 1:440$, grat. 720$,
4:320$; um 3o official, ord. 3:600$,

grat. 1:800$, 5:400$; dous escriptu-

rarios, ord. 2:400$, grat. 1:200$,

7:200$; um bibliothecario archivista,

ord. 2:800$, grat. 1:400$, 4:200$ ;

um zelador, ord. 2:000$, grat. 1 :000$,

3:000$; um continuo, ord. 1:600$,
grat. 800$, 2:400$

;
quatro serventes

de I a classe (salário annual), 2:400$,

9:600$; cinco serventes de 2a classe

(salário annual), 1:800$, 9:000$ ;

somma 118:320$000.

Livros, objectos de expediente , instru-

mentos, apparelhos e materiae3, bio-

terio, assignaturas de telephones,

asseio e eventuaes, 40:000$000.

.
Directoria da Defesa Sanitária

Marítima c Fluvial

Um director, ord. 13:200$, grat.

6:600$, 19:800$ ; um secretario, ord.

6:400$; grat. 3:200$, 9:600$; um
2o

official, ord. '4:800$, grat. 2:400$,

7:200$ ; um ajudante do almoxarife,

ord. 3:600$, grat. 1:800$, 5:400$;

dois escripturarios, ord. 2:400$, grat.

1:200$, 7:200$ ; dois dactylographos,

ord. 2:240$, grat. 1:120$, 6:720$;
um continuo, ord. 1:600$, grat.

800$, 2:400$ ; dous serventes (salário

annual), 1:800$, 3:600$; somma
61:920$000.
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Inspectoria de 1'rophylaxia Marítima

Um inspector, ord. 10:800$, grat.

5:400$, 16:200$ ; seis ajudantes mé-
dicos, ord. 6:400$, grat. 3:200$,
57:600$; um administrador do ma-
terial fluetuante, ord . 4 : 300$, grat

.

2:400$, 7:200$ ; um ajudante do
administrador, ord. 3:200$, grat.

1:600$, 4 800$; dous escripturarios,

ord. 2:400$, grat. 1:200$, 7:200$ ;

dois guardas sanitários marítimos,
ord. 2:000$, grat. 1:000$, 6:000$;
um continuo, ord. 1:600$, grat.

800$, 2:400$; um servente (salário

annual), 1:800$ ; oito mestres, ord.

2:880$, grat. 1:440$, 34:560$; dous
contra-mestres, ord. 2:000$, grat.

1:000$, 6:000$; seis machinistas
ord. 2:880$, grat. 1:440$, 25:920$ ;

dous 2 s machinistas, ord. 2:400$,
erat. 1:200$, 7:200$ ; 4 8 foguistas,

ord. 1:920$, grat. 960$, 51:840$;
três motoristas, ord. 2:400$, grat.

1:200$, 10:800$ ; um chefe de turma
de desinfecção, ord. 2:800S, grat.

1:400$, 4:200$; quatro desinfecta-

dorés de 1? classe, ord. 2:000S, grat.

1:000S, 12:000$; quatro desinfecta-

dores de 2a claíse ord. 1 :600$, grat.

800$, 9:600$ ; ura machinista sanitá-

rio, ord. 2:880$, grat. 1:40$,
4:320# ; quatro serventes (salário

annual), 1:800$, 7:200$; somma
276:

Um mecânico a 12$ diários, 4:380$ ; 37
marinheiros a 2:400$ annuaes,
88:800$; oito mocos a. 1:500$ an-
nuaes, 12:000$; somma 103:16

Inspectoria de Saúde do Porto do Rio
de Janeiro

*
i

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e de-
cretos ns. 14.354, de 15 de setembro
e 14.410 de 13 de outubro de 1920),
um inspector geral, ord. 10:800$,
grat. 5:400$, 16:200$ ; sete inspectores

"ae saúde do porto, ord. 9:600$, grat.

4:800$, 100:800$; nove escriptura-

rios, ord. 2:400$, grat. 1:200$,
7:200$ ; dous auxiliares académicos,
ord. 1:600$, grat. 800$, 14:400$;
dous interpretes, ord. 4:400$, grat.

2:200$, 13:200$ ; seis guardas sanitá-

rios marítimos, ord. 2:000$, grat.

1:000$, 18:000$; um continuo, ord.

1:600$, grat. 800S, 2:400$ dous ser-
ventes (salário annual), 1:800$,
3:600$; somma 175:800$, total
619:740$000.



Aluguel de casa, lii':100S ; instaliações,

moveis è objectos de expediente,
,10:0003 ; despezas de promptõ paga-
mento o eveutuaes, 3:000$ ; acquisi-

cão de material 11 ctuante para as

inspectorias dos portos, 200:000$ ;

combustível, obras e concertus, cus-

teio e conservação, 400:0J0$ '; desin-

fectantes o utensílios para desin-

fecções, 40: 000)?; somma 678:1005000.

Inspecloria de Saúde dos Porias
dos Estados

I
a classe — seis inspectores de saúde,
ord. 6:400$, grat. 3:200S, 57:600$

;

13 ajudantes, ord. 4:8u0$, grat.

2:400$, 93:600$: seis secretários,

ord. 2:800$, grat. 1:400$, 25:200$;
•seis escripturarios-archivist i s, ord.

2:000$, grat. 1:000$, 18:000$; 18
guardas sanitários, ord. 1:200$,

grat. 600$, 32:400$; somma
226:8008000.

14 msstres de lancha a 9$ diários,

45:9905 ; 14 machinistas de lancha a
9$ diários, 45:990$ ; oito foguistas de
lancha a 6S diários, 17:520$; 56 ma-
rinheiras de lancha, a 6$ diários,

122:640$; 14 de.-infectadores .a 6$,
darios, 30:660$; somma 262:800$,.

total 489:600$000.

2* classe— sete inspectores de saúde,
ord. 5:200$, grat. 2:600$, 54:600$ ;

sete ajudantes, ord. 3:600$, grat.

1:800$, 37:800$ : sete escripturarios-

archivistas,ord. 2:t 00$, grat. 1:000$.
21:000$; 21 guardas sanitários, ord.

1:200$, grat. 600$, 37:800$ ; somma
151:2000000'.

Sete mestres de lancha a 9$ diários,

22:995$; sete machinistas de lancha
a 9$ diários, 22:995$ ; três foguistas

de lancha a 6$ diários, 6:570$; 24
marinheiros de lancha a 4$ diários.

35:040$; somma 87:600$, totaí

238:800$000.

3a classe — Ginco inspectores de saúde,
ord. 4:000$, grat. 2:000$, 30:000$ ;

cinco ajudantes, ord. 3:200$, grat.

1:600$, 24:000$; cinco escripturarios

archivistas, ord. 2:000$, grat. 1:000$,

15:000$ ; 10 guardas sanitários, ord.

1:200$, grat. 600$. 18:000S; somma
87:000$; cinco mestres de lanchas a
9$ diários, 16:425$; cinco machinistas

de lanchas a 9$ diários, 16:425$ ; dois

foguistas de lanchas a 6$ diários,
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4:3808 ; 20 marinheiros de lanchas a

3$ diários, 21:900$ ; somma 50:130$,
total 146:130$000.

Delegacias de Saúde Marilimas

Três delegados de saúde, ord. 3:200$,
grat. 1:600$, 14:400$; três guardas
sanitários, ord. 1:200$, grat. 6008,
5:400$ ; somma 19:800$; três machi-
nistasde lanchas a 9$ diários, 9:855S;
três patrões de lanchas a 6$ diários,

6:570$; seis marinheiros de lanchas a

3$500 diários, 7:665$; somma 24:090$,
total 43:890$000.

Expediente, asseio, desinfectantes,

custeio e conservarão dos transportes
marítimos e dos .hospitaes de isola-

mento nos Estados e despezas even-
tuaes das inspectorias de 1% 2* e 3*

classes e delegacias de saúda marí-
timas, 250:000$ ; aluguel de casas

para as inspectorias, 36:000$; somma
286:000$000.

Hospital Paula Cândido

Um director, ord. 8:800$i%grat. 4:400$,

13:200$; um vice-director, ord.
7:200$, grat. 3:600$, 10:800$; um
pharm%ceutico, ord. 4:000$, grat.

2:000$, 6:000$ ; um ajudante de al-

moxarifado, ord. 3:600$, grat. 1:800$,

5:400$ ; um 3o oficial, ord. 3:600$,
grat. 1:800$, 5:400$; dois escriptu-

rarios, ord. 2:400$, grat. 1:200$,

7:200$; um interprete, ord. 3:200$,

grat. 1:600$, 4:800$; um machinista,

ord. 2:880$, grat. 1:440$, 4:320$;
um porteiro, ord. 2:000$, grat. 1:000$,

3:000$^ somma 60: 120$000.

Um auxiliar de pharmacia a 150$,

1:800$ ; um praticante de pharmacia
a 120$, 1:440$ ; dois internos a 120$,

2:880$ ; um enfermeiro-mór, a 200$.
2:400$ ; um enfermeiro de 1* classe a
180$, 2:160$ ;

quatro enfermeiros de
2» classe a 150$, 7:200$; três enfer-
meiras a 150$, 5:400$ ; um pedreiro
a 150$, 1:800$; um cozinheiro a 150$,

1:800$ ; um ajudante de cozinheiro a

130$, 1:560$; um auxiliar de cozinha
a 110$, 1:320$000.

MATERIAL

Medicamentos e dietas, 10:000$ ; obje-

ctos de expediente, illuminação c
despesas eventuaes,. 10:000$; somma
20:000$000.

Tapei
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Directoria de Saneamento e Prophyla.via
Rural

Um director, ord. 13:200$, grat.

6:600$, 19:800$ ; um secretario, ord.
0:400$, grat. 3:200$, 9:600S ; um 2"

official, ord. 4:800$, grat. 2:400$,
7:200$; 2 3C> officiaes, ord. 3:600$,
grat. 1:800$, 10:800$; 3 escriptura-
rios, ord. 2:400$, grat. 1:200$,

10:800$ ; um ajudante de almoxarife,

ord. 3:600$, grat. 1:800$, 5:400$;
dois dactylographos, ord. 2:240$,
grat. 1:120$, 6:720$; um porteiro,

ord. 2:000$, grat. 1:000$, 3:000$;
. ura continuo, ord. 1:600$, grat.
- 800$, 2:400$ ; três serventes (salário

annual), 1:800$, 5:400$; soroma,
81:120$000,

. Material de- expediente, jornaes, assi-

gnaturas de apparelhos telephonicos,

concertos, moveis, utensílios e even-
tuaes para o serviço geral, 30:000$;
aluguel de casa, 12:000$ ; impressos
de propaganda, films, apparelhoj de
projecção, chapas para os mesmos e
ãccessorios, 20:000$ ; despezas de
prompto pagamento, 6:000$; para
continuação dos serviços de sanea-
mento e prophylaxia rural a que se

refere o art. 3o do decreto n. 3.987,
de 2 de janeiro de 1920, emquanto
não dispuzer de recursos suficientes

o fundo especial de que tratam as

lettras A, B, C, D e E do art. 12 do
citado decreto e despesas do artigo

1.104 do decreto 14.354, de 15 de se-

tembro de 1920 500:000$, somma,
568:000$000.

Subvenções : Ao Hospital de N. S. das
Dores, Sanatório de Tuberculosos de
Cascadura, para occorrer á metado
do custeio annual ,como forem apu-
radas as contas bimestralmente,
.165:000$; para continuação dos ser-

viços de postos antiophidicos em
Goyaz, Matto-Grosso e Parahyba, con-

tractados com o Instituto Vital Bra-
sil, e installação e custeio de um pos-

to no Maranhão, 53:000$ ; auxilio á
Liga Contra a Tuberculose no Rio de
Janeiro, 20:000$ ; somma, 238:000$.

Augmentada de 5:600$ pela creaçãode
uma Delegacia de Saúde em Gamo-
cim. Augmentada de 16:000>, por

serem as seguintes as inspectorias de
saúde de portos de I a classe: Manara,
Belém, Fortaleza, Recife, São Salva-

dor, Santos e Rio Grande do Sal,
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Augmentada de 5.4:000$, para for-

necimento de fardamento a 900 ser-
ventes, a 60$, cada um. Destacada
da verba «Eventuaes», a importân-
cia precisa para o custeio de tele-

phone do sub-director do Hospital de
S. Sebastião 3. 147:53Í$787 15.422:3668930

22. Secretaria do Conselho Superior do En- .

sino • t:í:778SS000

23. Subvenção a Institutos de Ensino: Au-
gmentâda de 50:000$, para a iristal-

lação da clinica de oto-rhino-laryngo-
logica , 5.194:8"0S250

24. Escola Nacional de Bellas Artes.., 29:7368000 374:71855069

25. Instituto Nacional de Musica: Dimi-
nuida de 6:000$, por ter sido redu-
zido, a 41 o numero de professores,

pela suppressão de uma cadeira de
ensino de harpa 435:504$8S'.J

26. Institufo Benjamin Constant : Augrnen-
tada de 3^QO0S, para acquisição de
um karmonium. Augroe ita ia de
40:000$, para acquisição de machi-
nismos, accessorios e montagem de
uma' lavanderia. Augmentada de
1:500$, para mais um contra-mestre,

' a 1:000$, de ordenado e 500$ de
gratificação. Augmentada de 2:520$,
para mais sete aspirantes ao magis-
tério «om a gratificação de 360$ an-
nuaes 553:351$076

27

.

Instituto Nacional de Surdos-Mudos i 74

:

216SU8

28. Bibliotheca Nacional •• 550:3248618

29. Soccorros I'ublico3 50:000$000

30. Obras: Inclusive 30:000$ para as

obras externas da Faculdade de Di-

reito do Recife, e 30:000$ para o

edifício do Juizo Federal da Bahia 357:8008000

31. Serviço eleitoral , 250:000$000

32. Corpo de Bombeiros : Augmentada
de 39:7608371, pela inclusão dos se-

guintes *reformados: major Adelino
Corrêa da Costa (decreto de 12 de
novembro de 1920), 8:208$; major
Carlos José Ferreira (decreto de 24
de novembro de 1920), 8:51 1% ; ma-
jor Rodolpho Teixeira Bastos (decreto
de 28 de outubro de 1920), 8 967$996;
2o tenente Ludovico Corrêa do Nasci-
mento (decreto de il de maio de
1920), 3:380$995 ; 2» tenente João
Baptista Pessoa (decreto de 23 de
junho de ,1920), 3:076$585; 2o te-

nente Frederico Cyrillo do Carmo
(decreto de. 25 de junho de 1920),

3:380S993 ; cabo José de RI3II0 Júnior
(decreto de 8 de setembro de 1920),
51 IS ; cabo Napoleão Josú'
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Napoleão Rodrigues (decreto de 23
de setembro de 1920)', 7301? ; cabo
José Falcão (decreto de 28 de julho
de 1920), 765$500; cabo Luiz Gon-
zaga Rodrigues . ídecreto de 4 de
atrosto de 1920), 730$ ; soldado • José
Ferreira de Souza (decreto de 16 de
junho de 1920). 401 $500 ; soldado Al-

fredo Luiz da Rocha (decreto de 2 de
junho de 1920), 363$ ; soldado Gor-
gonio de Aquino Mattoso (decreto de
11 de novembro de 1920), 7308000.
Augmentada de 268849, para melho-
ria dos 2CS tenentes reformados José

Alves Nogueira, Cândido Feliciano da
Costa e Affonso Henrique de Araújo
Saragoça, cujos soldos annuaes de-
Vfsm ser respectivamentede3:397$578,
3:2'I4$57S e 3:2148578. Augmentadas
na tabeliã do pessoal as seguintes

quantias: 900S996, para soldo,
5008004, para gratificação ao den-
tista cujo posto passa a ser de i° te-

nente. Augmentada do 80:000$, para
a construcção de uma estação em
Campinho. Diminuída de 2:672$,
pela exclusão dos seguintes reforma-
dos fallecidos: 2o sargento Joaquim
Barbosa dos Santos Furtado, 8398500;
cabo Desiderio Carneiro 'da Cunha,
7668500; soldado Américo Dur\ ai de
Farias, 7008 ; soldado Bernardino
Reis, 3668000. Destacada da quantia
destinada a pagamento de alimenta-

ção das praças"a importância que for

necessária para o fornecimentD de
duas etapas aos sargentos do Corp 3.- '.,., . 3.100:689$56i

Administração, Justiça e outras despe-

sas no Território do Acre : Augmen-
tada de 30:000$ e substituída a ta-

beliã pela seguinte:

(Decreto n. 14.383, de 1 de outubro
de 1920).

Pessoal: Um governador com 10:000$
de ord. e 32:000$ de grat. 48:000$ ;

um secretario geral com 10:000$,

de ord. e 20:000$ de grat., 30:000$ ;

um chefe de policia com 9:000$
de ord. e 18:000$ de grat., 27:0008.;

cinco intendentes com a grat. de
12:000$, 60:000$; bO.nma 163:000$;

vencimentos para os funecionarios

constantes dos quadros da Secrcaria
Geral e da Secretaria de Policia

que forem organizados pelo gover-

nador, na forma do artigo do re-

gulamento, e eratificações, salários

e diárias para o demais pessoal,

700:000$000.

Material: Ajuda do custo de primeiro es-

tabelecimento do governador, 5:000$;

auxilio aos cinco municípios, na razão
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de 50:000$, 250:000$; transportes, ex-

pediente, utensílios, moveis, alugueis
das repartições e escolas, medica-
mentos, diligencias policiaes, asseio,

ferramentas, accessorios, sementes,
material agrícola, comedorias para
presos, combustível, concert.03, ma-
terial para lanchas, cubertura e con-
servação de varadouros, construcçao
de pontes, obras o serviços pú-
blicos e eventnae?, 345:000!? ; somma
600:0003000.

Força Policial

(Decreto n, 14.383, de 1 de outubro
de 1920J.

Organização e custeio da Força Policial,

718:8398000.

Tribunal de Ajppellação

(Decretos ns. 6.901, de 26 de marro
de 1908, 9.831, do 23 de outubro de
1912, lei n. 2.738, de 4 de janeiro

de 1913 e decreto n. 14.383, de 1 de
outubro de 1920.

Pessoal : Três desembargadores a
10:000$ de ord. e 20:000$ de grat.,

90:0005 ; ao presidente do Tribunal,

grat., 2:400$ ; um procurador geral

a 8:0Ób$ de ord. e 16:000$ de grat.,

24:000$; um secretario com 6:000$ de
ord. e 12:000$ de grat., 18:000$ ; um
offlcial com 2:400$ de ord. e 4:800$
de grat.. 7:200$; dous amanuenses
com 1:600$ de ord. e 3:200$ de grat..

9:600$; um escrivão com 2:000$ de
ord. e 4:000$ de grat., 6:000$ ; dous
officiaes de justiça a 1 :000$ de ord. e

2:000$ de grat., 6:000$; sommu
163:200$000.

Pessoal em disponibilidade : Um des-

embargador, decreto de julho de
1920, 30:000$ ; dous desembargado-
res a 20:000$, bi n. 3.232, de 5 de
janeiro de 1917, 40:000$; um pro-
curador geral com 12:000$, lei nu-
mero 3.232, de 5 de janeiro de 1917^
12:000$; um secretario com 12:000$,
lei n. 3.232, de S de janeiro de 1917,

12:000$; um offlcial com 3:600$. lei

n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917,

3:600$; um escrivão com 3:000$, lei

n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917,
3:000$ ; dous officiaes de justiça a
1:500$, lei n. 3.232, de 5 de janeiro
de 1917, e lei n. 3.674, de 7 de ja-

neiro de 1919, 3:000$; um juiz mu-
nicipal de Xapury (até 25 de maio),
lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920,
7:209$677; somma H0:809$677.
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Material : Aluguel do casa onda funo
ciona o tribunal, moveis, objectos de
expediente, publicações, asseio, des-

pesas mjudas a eventuaes, 12:000$000.

Comarca de Sentia Madureira'

(Decretos ns. 6.901, de 26 de março de
1908, 9.831, de 23 de outubro de 1912,

lei d. 2.738, de 4 de janeiro de 1913, o

decreto n. 14.383, de 1 de outubro
de 1920).
Pessoal : Um juiz de direito com 8:000?
de ord. e 16:000$ de grat., 24:000$ ;

dous juizes municipaes a 6:000$ de
ord. e 12:000$ de grat., 36:000$ ; um
promotor a 6:000$ de ord. e 12:000$
de- grat., 18:000$; um adjunto de
promotor a 4:000$ de ord'. e 8:000S
de grat. , 12:000$ ; três officiaes de
justiça a 1:200$ de grat., 3:600$ ;

somma 93:600$000.
Material : Aluguel de casas onde func-

cionam os juizos, moveis, objectos do
expediente, publicações, asseio, des-

pesas miúdas e eventuaes, 12:000$000.

Comarca de Cruzeiro do Sul

(Decretos ns. 6.901, de 26 de março
de 1908, 9.831, de 23 de outubro de
1912, lei n. 2.738, de 4 de janeiro
de 1913, e decreto n. 14.383, de 1

de outubro de 1920).
Pessoal: Um juiz de direito com
8:000$ de ord. e 16:000$ de gra-
tificação, 24:000$ ; dous juizes muni-
cipaes a 6:000$ de ord. e 12:000$
de gratificação, 36:000$ ; um pro-
motor, idem, idem, 18:000$ ; um
adjunto de promotor com 4:000$ de
ord. e 8:000$ de gratificação,
12:000$ ; três officiaes de justiça a
1:200$ de gratificação, 3:600$ ;

somma 93:600$000.
Material : Aluguel de casas onde func-

cionam os juizos, moveis, objectos de
expediente, publicações, asseio, des-

pesas miúdas e eventuaes, réis

12:000$000.

Comarca do Rio Branco

IDecretos ns. 6.901, de 26 de março
de 1908, '9.831, de 23 de outubro de
1912, lei n. 2.738, de 4 de janeiro

de 1913, e decreto n. 14.383, de 1 de
outubro de 1920).

Pessoal: Um juiz de direito com
8:000$ de ord. e 16:000$ de gra-
tificação, 24:000$ ; três juizes munici-

paes a 6:000$ de ord. e 12:000$ de

Tapei"
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gratificação, 54:000$; um promotor,
idem, idem, 18:0005 ; dous adjuntos
de promotor com 4:000$ de ord. e
8:000$ de g r a t i fl c a ç a o, 24:000$;
quatro officiaes de justiça a 1:200$
de gratificação, 4:800$; som ma
124:800$000.

Material : Aluguel de casas onde func-
cionaro. os juizos, moveis, objectos de
expediente, publicações, asseio, des-
pe s a s miúdas e eventuaes, réis

12:000$000.

Comarca de Xapury

(Decretos ns. 6.901, de 26 de marco
de 1908, 9.831, de 23 de outubro do
1912, lei n. 2.738, de 4 de janeira
de 1913, e decreto n. 14.383, de 1

de outubro de 1920).

Pessoal : Um juiz de direito com 8:000$
de ord. e 16:000$ de gratificação,

24:000$ ; dous juizes municipaes a
6:000$ de ord. e 12:000$ de gratifica-

ção, 36:000$;ura promotor com 6:000S
de ord. e 12:000$ de gratificação,

18:000$; um adjunto com 4:000$ de
ord. e 8:000$ de gratificação,
12:000$; três officiaes de justiça a
1:200$ de gratificação, 3:600$000.

Material^ Aluguel de casas onde func-

cionaní os juizos, moveis, objectos de
expediente, publicações, asseio, des-

pesas miúdas e eventuaes, réi3

12:000$000.

Comarca de Tarauacà

(Decretos ns. 6.901, de 26 de março de
1908,9.831, de 23 de outubro de 1912,

e lei n. 2.738, de 4 janeiro de 1913).

Pessoal: Um juiz de direito com
8:000$ de ord. e 16:000$ de gra-
tificação, 24:000$; dous juizes muni-
cipaes a 6:000$ de ord. e 12:000$
de gratificação, 36:000$ ; um pro-
motor, idem, idem, 18:000$ ; um
adjunto de promotor com 4:000$
de ord. e 8:000$ de gratificação,

12:000$ ; três officiaes de justiça

a 1:200$ de gratificarão, 3:600$ ;

somma 93:600$000.

Material: Aluguel de casas onde func-

cionam os juizos, moveis, objectos de
expediente, publicações, asseio, des-

pesas miúdas e eventuaes, réis

12:000$000
v

Material geral : Para diligencias ju-

diciaes e transporte da testemunhas,
presos e escoltas requisitados pelas-
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justiças federal o. local, 15:000$ ;

ajudas de custo e despesas de trans-
porte dos membros da magistratura,
18:O0OS ; gratificação aos escrivães '

.

que servem no Jury. (Decreto nu-
mero 12. 405, de 25 de fevereiro de
1917, e lei n. 3.674, de 7 se-

tembro de 1919), 6:000$ ; sommaréis
,_ 925:2098677, total 2.096:839$000 3.022:04S$677

34. Instituto Oswaldo Cruz : Augmentada
de 188:760$ para o Instituto Vacci-
nogenico, creado pelo art. 1.185 do
decreto n. 14.354, de 15 de setem-

. bro de 1920 de accòrdo cora a ^se-

guinte discriminação

:

. Instituto Vaccinogenico :

' V
Pessoal : um chefe de serviço, ord.

800$, grat. 400$. 14:400$; quatro
assistentes, ord. 600$, grat. 300$,
43:200$ ; um auxiliar académico, ord.

133$334, grat. 66$666 2:400$ ; dois

escripturarios. ord. 200$, grat. 100$,

7:200$ ; um fiel de almoxarife, ord.

333$334, grat. 166S666, 6:000$, dois

serventes de I
a classe, grat. 250$,

6:000$ ; dois ferventes de 2a classe,

grat. 200$, 4:800$ ; dois serventes
de 3a classe, grat. 180$, 4:320$ ; um
carpinteiro, grat. 250$, 3:000$ ; qua-
tro fechadores de tubos, grat, b0$,

3:840$ ; total 95:160S000.

Material : Materiaes diversos, produ-
ctos ' himicos, gaz. electricidade, etc.

45:600$ ; alimentação, sustento de
animaes, aluguel de vitellos, indem-
nizações (animaes mortos ou inutili-

zados em serviço) e eventuaes,
48:000$ ; total 93:600$000.

Auamentada de 60:000$, no Material,

para o custeio do hospital de doenças
tropicaes. Augmentada de 50:000$,
para a xilio das necessária^ amplia-

ções das actuaes installações desse

instituto, em Bello Horizonte,, e
acquisição de -material preciso para o

seufunceionamento. Augmentada de
30:000$ a quota de custeio do Labo-
ratório de Vãccina e Soros, de que
trata o art. 7 o da lei n. 3.454, de 6

de janeiro de 191

8

i.lú2:360$00O

35. Serventuários do culto catholico... 47:000$000

36. Magistrados em disponibilidade 80:000$000

37. Substituições , 100:000$000

38. Subvenções: Augmentada de ;i0:;j00i>'

para auxilio dos trabalhos do Sétimo
i"on&T.:j s-"--o Brasileiro de Geographia.,
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no Estado da Parahyba . Augmentada
do 3.013:0001? para as seguintes sub-

venções;

No Distrkto Federal

Instituto Histórico o Geographico Bra-
sileiro, 30:000$; Dispensário S. Vi-

corite de Paulo, dirigido pela irmã
Paula, 120:000$ ; Lyceu de Artes e
Oflicios do Rio de Janeiro, 50:000$ ;

Associação de Clironistas Desportivos,

na Capital Federal, 2:000$ ; Socie-

dade Protectora da Instrucção que
mantém o Lyceu Popular de Inhaúma,
20:000$; Sociedade de Concertos
Symphonicos, no Rio de Janeiro,

50:000$.; Assistência ás Creanças Po-
bres do Instituto Álvaro Alvim,
40:0005; Asylo Creche para a po-
breza, de Mme. Araújo Penna, 2 : 0005

;

Associação Protectora dos Cegos 17

de Setembro, mantenedora da Es-

cola Profissional e Asylo para Cegos
Adultos, 20:000$ ; Patronato das Cre-
anças Pobres da Freguezia de S. João
Baptista da Lagoa, 20:0005 ; Instituto

de Protecção e Assistência á Inlancia,

na Capital Federal, 68:0005 ; Dispen-
sário S. José, 10:0005 ; Ambulatório
do Jíospicio S. João Baptista em Bo-
tafogo, 12:005; Hospital de N. S.
das Dores de Cascadura, para con-

» clusão das obras de gynecologia,

10:0005; Sociedade de Geographia
do Rio de Janeiro, 10:000$ ; Hospital
Hahnemanniano, mantido pelo Insti-

tuto Hahnemanniano do Brasil,
50:0005 ; Academia Nacional de Me-
dicina, 15:000$ ; Associação Pro-Ma-
tre, 10:0005 ; Asylo S. Luiz da Ve-
lhice Desamparada, 10:0005 ; Orpha-
nato de Santo António, 10:0005 ; Fa-
culdade de Direito do Rio de Janeiro,

50:0005 ; Sociedade Brasileira de
Bellas Artes, 20:000$ ; Sociedade
Propagadora de Bellas Artes, 20:000$;
Bibliotheca Popular, 10:0005 ; Asso-
riação de Imprensa, 20:000$ ; Insti-

tuto dos Advogados Brasileiros,
0:000$; Cruz Vermelha Brasileira,

30:0005000.

Par«l

Nos Estados

No Amazonas : Instituto Benjamin
Constant, 5:000$; Santa Casa de Mi-

sericórdia de Manáos, 10:000$ ; Asylo
de Mendicidade de Manáos, 5:000$;
Hospital Candelária em Porto Velho,
5:000$000.

No Pará: Maternidade, mantida pela
Santa Casa de Misericórdia no Pará,
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20:000$ ; Instituto do Protecção o
Assistência á Infância Desvalida,
10:0008000.

No Maranhão : Santa Casa do Ma-
ranhão, 20:0008 ; Asylo de Mendici-
dade no Maranhão, 20:000$ ; Centro
Caixeiral doJVtaranhão, 2:000$; Hos-
pital de Tuberculosos no Maranhão,
.10:000$; Faculdade de Direito do Ma-
ranhão, 20:000$; Maternidade Bene-
dicto Leite, 6:000$ ; Associação de
S. José, para educação de creanças
pobres, 2:000$; Instituto de Assis-

tência á Infância, 11:000$000.

No Piauhy : Santa Casa de Therezina,
10:000$; Santa Casa de Parnahyba,
5:000$ ; Santa Casa de Floriano,

2:000$ ; Santa Casa de Picos, 2:000$;
Asylo de Alienados de Therezina,
10:0'00$000.

No Ceará : Maternidade do Ceará,
5:000$; Instituto de Assistência á
Infância, 5:000$ ; Faculdade de Di-
reito, 20:000$; Faculdade de Phar-
macia e Odontologia, 10:000$ ; Santa
Casa de Misericórdia de Fortaleza,

10:000$ ; Santa Casa de Misericórdia

de Sobral, 5:000$; Asylo de Mendi-
cidade de Fortaleza, 5:000$; Asylo
de Alienados de Porangaba, 2:000$ ;

Dispensário dos Pobres de Fortaleza,

2:000$ ; Instituto Pasteur, 6:000$000.

No Rio Grande do Norte : Escola
União Caixeiral de Mossoró, 2:000$ ;

Instituto de Protecção e Assistência

de Natal, 5:000$ ; Escola Domestica,
5:000$ ; Hospital Jovino Barreto, Na-
tal, 10:000$ ; Associação das Damas
de Caridade de Natal, 5:000$ ; Collegio

Santo António, Natal, 5 : 000$ ; Escola
de Commercio, Natal, 5:000$ ; Escola

dos Pobres .do Collegio da Imma-
culada Conceição, 5:0008; Asylo cie

Mendicidade João Maria, Natal,

5:000$ ; Collegio Santa Luzia de Mos-
soró, 5:0008; Collegio Coração de
Maria de Mossoró, 5:000$ Escola;
Feminina de Commercio, Natal,

5:0008 ; Escola dos Pobres a cargo
do Vigário de Macahyba, 2:0008000.

Na Parahyba : Santa Casa de AÍagôa
Nova, 2:000$ ; Santa Casa de Arara,

2:000$; Santa Casa de Campina
Grande, 2:000$ ; Santa Casa de Po-
cinhos, 2:000$ ; Santa Casa da Cidade
de Misericórdia, 2:000$ ; Orphanato
D. Úrico, 10:000$ ; Instituto de As-
sistência e Protecção á Infância,

5:000$ ; Escolas da Sociedade de Ar-

tistas Mecânicos e Liberaes, 5:000$ ;

Asylo de Mendicidade da Parahyba,

5:000$; Santa Casa da Capital da.
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Párahvba, 10:000$; Santa CaBa de
Área, 2:0008000.

Em Pernambuco : Faculdade de Me-
dicina, . 100:0008 ; Kscola de linge

nharia, 50-: 000$ ; Instituto de Pro-
tecção á Infância, 15:000$ ; Lyceu de
Artes e Officios, 10:0008000.

Em Alagoas : Santa Casa da Cidade
de Penedo, 5:0008; Santa. Casa de
S. Miguel de Campos,, 5:0008; Hos-
pital de Caridade de Viçosa, 2:000$ ;

Hospital de Caridade de Maceió,

10:000$ ; Asylo de Orphãos Desva-
lidos, 5:000$ ; Serviço de Assistência

e Escolas mantidas pela Sociedade
Auxiliadora de Chrktãos, 2:000$

;

Escolas mantidas pela Sociedade
Montepio dos Artistas, 2:0008 ; So-
ciedade Nossa Senhora do Bom
Conselho, 5:000$000.

Em Sergipe : Escola Salesiana S. José,

4:0008; Hospital de Santa Isabel,

6:0008," Asylo de Mendicidade de
Rio Branco, 5:000$; Asylo de Santo
António da Estancia, 2:000$ ; Orpha-
nato de S. Christovão, 2:0003000.

Na Bahia : Asylo dos Meninos Desvalidos

de Nazareth, 2:000$ ; Santa Casa de
Misericórdia da Bahia, 10:000$; Insti-

tuto Geographico e Histórico, 5:0008;
Instituto de Protecção á Infância,

5:0008; Associação das Senhoras de
Caridade, 5:000$; Santa Casa de
Amargosa, 5:000$; Santa Casa de
Ilhéos, 5:000$; Santa Casa de Santo
Amaro, 2:000$; Santa Casa de Canna-
vieiras, 2:0008; Santa Casa de Va-
lença, 5:000$; Santa Casa de Itabuna,

5:000$; Santa Casa de Nazareth,

2:000$; Santa Casa do Maragogipe,
5:0008; Santa Casa de Cachoeira,

2:0008; Santa Casa de Oliveira dos
Campinhos, 2:000$; Santa Casa da Ci-

dade de Barra , 5 : 000$; Santa Casa da
Cidade de Belmonte, 2:000$; Insti-

tuto São José, 2:000$; Academia Ma-
noel Victorino, 2:000$; Sociedade
Beneficente Luz Protectora de Santo
Amaro, 2:000$; Escola Polytechnica,

,50:000$; Faculdade de Direito,

20:000$; Lyceu de Artes e (Meios,
10:000$; Collegios dos Orphãos de
São Joaquim, 5:000$; Lyceu Salesia-

no, 5:000$; Centro Operário, 2:000$;
Escola São Vicente de Paulo, 2:000$;
Asylo Bom Pastor, 2:000$; Collegio

Santa Euphrasia, na Cidade da Barra,

2:000$; Sociedade Beneficente Monte-
Pio dos Artistas em Itabuna, 5:000$;
Sociedade Protectora dos Artistas,

2:000$; Centro de Catechese Pontal

do Sul e Colónia S. José, mantidos
pelo Bispo de Ilhéos, 2:000$; Abrigo
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2:000$; Sociedade Beneficente de

. Sant' Anna, ~:000$; Sociedade Be-
neficente Defensora dos Macfcinistas,

2:000$; Grémio Litterario dc.S. Sal-

vador, 2:000$; Sociedade Beneficente
Valença Industriai, 2:000$; Escola
Commercial, 20:000$; Santa Casa de
Conquista, 2:500$; Sociedade de São
Vicente de Paulo de Itabuna, 5:000$;
Associação dos Empregados do Com-
raercioçie Ilhéos, 5:000$; Santa Casa
de Alagoinhas, 2:000$; Santa Casa da
Feira de Sant' Anna, 8:000$; Hospi-
tal de Santo António de Jesus,

2:000$; Escola de S. Vicente de
Areia, 2:000$; Asylo Conde de Pe-
reira Marinho, 2:000$; Recolhimento
dbs Humildes de Santo Amaro, 2:000$;

Asylo Filhos de Anna da Cachoeira,
2:000$ ; Asylo Nossa Senhora de
Lourdes da Feira do Sant 1 Anna,
2:000$; Santa Casa da Cidade de
Bomfim, 2:000$; Montepio dos Artistas

Feirenses, 2:000$; Santa Casa de
Misericórdia de Joazeiro, 2:000$000.

No Espirito Santo : Casa de Misericórdia

de Victoria, 30:000$; Casa de Miseri-

córdia de Cachoeiro de Itapemirim,
4:000$0U0.

No Rio de Janeiro: Faculdade cie Medi-
cina, f00 : 000$; Faculdade de Phar-
macia e Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro, 10:000$; Santa Casa
de Angra dos Reis, 5:000$; Santa
Casa de S. João da Barra, 5:000$;
Asylo da Velhice Desamparada,
Nossa Senhora da Conceição, em Pe-
trópolis, 6:000$; Faculdade de Di-

reito do Estado do Rio de Janeiro,

20:000$; Hospital de Santa Thereza
de Petrópolis, 12:000$; Casa de Mi-
sericórdia da Barra do Pirahy,

5:000$; Hospital de Caridade da Pa-
rahyba do Sul, 5:000$; Casa de Mise-

ricórdia de Rezende, 5:000$; Casa de
Caridade de Magé, 2:000$; Casa, de
Misericórdia de Cantagallo, 2:000$;
Casa de Caridade de Macahé, 5:000$:

Instituto de Protecção á Infância de
Nictheroy, 3:000$; Casa de Miseri-

córdia da Cidade de Vassouras,

5:000$; Asylo Furquim» 5:000$ ; Casa
de Misericórdia de Valença, 5:000$;
Asylo Agrícola Santa Isabel de Jupa-
ranã. 5:000$; Casa de Misericórdia

de Barra Mansa, 5:000$; Casa de
Alisericordia de Itaguahy, 5:000$;
Casa de Misericórdia de Cabo Frio,

5:000$; Asylo de Mendigos e Menores
Abandonados de Petrópolis, 6:000$.

Em São Paulo : Santa Casa de Miseri-

córdia de Sao Carlos do Pinhal,
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10:0008; Santa Casa de Misericórdia
de Piracicaba, 10:0008; Lyceo Franco
Brasileiro, 100:0008; Lyceo de Artes
o Officios, 10:0008 ; Maternidade de
S. Paulo, 10:0008; Creche Baroneza
de Limeira, 10:0008 ; Liga Paulista
contra a Tuberculose, 10:0008; Escolas
da Loja Sete Setembro, 5:0008; Santa
Casa de Bauru, 10:0008 ; Santa Casa
de S. Manoel, 10:0008 ; Casa de Mi-
sericórdia de Sorocaba, 5:0008 ; Asylo
de Inválidos da Cidade de Campinas,
5:0008 ; Maternidade de Campioas,
5:0008 ; Hospital do Circolo Italiano

Uniti, de Campinas, 5:0008 ; Socie-

dade de Beneficência de Itapetininga,

2:0008000.
No Paraná: Faculdade de Engenha-

ria, 50:0008 ; Faculdade de Direito,

20:0008; Faculdade de Medicinado
Curityba, 100:0008; Santa Casa de
Misericórdia de Curityba, 10:0008000.

Em Santa Catharina : Asylo de Or-
phaos S . Vicente de Paulo, 5 : 000$ ;

Asylo de Mendicidade do Irmão Joa-
quim, 5:0008 ; Hospital de Caridade
em Florianópolis, 10:0008 ; Pavilhão .

de Alienados no Hospital 3e Azam-
buja/Brusque, 7: §008; Hospital de
Caridade de S. Francisco, $:5Ò08 ;

Hospital de Caridade Joinville, 2 : 5008;
Hospital de Caridade Itajahy, 2:5008;
Hospital de Caridade de Blumenau

,

2:50081 Hospital de Caridade de La-
guna, 2:5008 ; Hospital de Caridade
Tijucas, 2:5008; Hospital de Caridade
Tubarão, 2:500$; Hospital de Cari-

dade Urussanga, 2:5008 ; Hospital de
Caridade de Lages, 2 : 5008 ; Asylo de
Orphãos e Desvalidos de Joinville,

2:5008000.

No Bio Grande do Sul: Faculdade de
Medicina de Porto Alegre, 100:0008 ;

Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre, 30:0008; Instituto de Enge-
nharia de Porto Alegre, 50:000$.

Em Matto Grosso: Santa Casa de Mi-
sericórdia de Cuyabá, 20:000$ ; So-
ciedade de Benificencia Corumbaense,
10:0008000.

Em Goyaz: Asylo de S. Vicente de
Paulo, 5:0008 ; Hospital de Caridade,
10:000$ ; Escola de Direito, 20:000$;
Collegio de Instrucção Secundaria
para meninos, mantido pela ordem de
S. Domingos, em Porto Nacional,

2:000$000.

Em Minas Geraes: Asylo da Piedade,

em Caeté, 2:000$, Casa de Caridade
da Leopoldina, 10:000$; Asylo de
S. Salvador, de S. José de Além Pa-
raliyba, 3:000$ ; Hospital de Cari-
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daded- Ctaguazes, 2:0008 ; Hospi-

tal de Caridade de Ubá, 2:0008 ; Hos-

pital do Caridade de Viçosa, 2:000$ ;

Hospital de Caridade d San a Luzia
de Caran ola, 5:0008; Hospita> de
Caridade de S. Paulo <ie Miuiahé,
5:0008 ; Hospital de Caridade de Mar
de Hespanha, 2:003$; Hospital de
Caridade de S. João Nepumuceno,
2 0003 ; Hospital de iaridade de Rio
Branco 5 0008 ; Santa Casa de Mi-
sericórdia de Ouro reto, 2:000$ ;

Orphanato de Samo António de Ouro
Preto, 5:0008 : Lyceu ue Artes e Oifi-

cios de O.ro Preto, 5 0008 ; Casa de
Caridade do Muzambinho, 2:0008;
Hos ital de Caridade de Rio Preto,

2:0008 ; Santa Casa de Misericórdia

de "Juiz de Fora, 10:0008; Asylo
Santo António de Uberaba, 2:0008;
Collegio Agrícola de Cachoeira do
Campo, 5:0008 ; Hospita de Barba-
cena, 5:0008 ; Hos|>ital de Palrayra,

2:000$ ; Hospital de Queluz, 2:0008;
Hospital de Marianna, 2:()008 ; Hos-
pital do Oliveira, 2:000$ ; Santa Casa
de Misericórdia de Bello-Horizonte,

20:0008 ; H >spital de Tuberculosos de
Bello-Horizonte 10:0008; Materni-
dade de Bello-Horizonte, 20:000$;
O.'phanato de Santo António de Bello

Horizonte, 5:0008 ; Santa Casa de
Pedra Brano, 2 000$ ; Santa Casa
de C.hristina, 2:0008 ; Santa Casa de
Itajubá; 2:000$ ; Hospital de Ponte
Nova, 2:000a; Hospital de Entre Rios

2:000$ ; Hospital de Piranga, 2:000$
Santa Casa de Passa-Quatro, 2:000$
Orphanato de SanfAnna, em Passa
Quatro, 2:000$; Santa Casa de Santo
António de Jacutinga, 2:000$ ; Es-
cola de Engenharia de Juiz de Fora,
50:000$ ; Faculdade de Medicina de
Bello-Horizonte, 100:000$ ; Instituto

Commercial Mineiro de Juiz de Fora,

20:000$; Asylo de Orphãos de Bar-
bacena, 2:000$; Santa Casa de Abaete,
2:000$ ; Santa Casa de Santa Rita de
Cássia, 2:000$ ; Santa Casa de,Passos,

2:000$ ; Santa Casa de Guàranesia,
2:000$; Sai ta Casa de Guaxupé,
2:000$ ; Santa Casa de Monte Santo,
2:000$ ; Sa-ita Casa de Uberabinha,
2:000$ ; Santa Casa de S. Sebastião
do Paraíso, 2:000$; Pão de Santo An-
tónio de Bello-Horizonte, 2:000$;
Santa Casa de Pitanguy, 2:000$ ;

Santa Casa de Rio Novo, 2:000$ ;

Santa Casa de Lima Duarte, 2:000$ ;

Santa Casa de Santa Rita de Ja-

cutinga, 2:000$ ; Asylo de Inválidos

de S. Vicente de Haulo, de Carangola,

2:000$ ; Santa Casa António Moreira

Fazenda
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de Santa Rita do Sa'iucahy, 2:' 00$ ;

Asyl" João Emili) de Juiz de Fora,
5:000$ ; Casa de Caridade de Var-
gmha, 2:000$ ; Ca<a de Caridade de
Turvo, 2:000$ ; ''sylo do Mendigos de
Juiz de Fora, 5:000$ ; Casa de Cari-
dade da Encruzilhada de Baependy.
2:000$ ; Casa <ie Caridade da cidade
do Pará, 2:000$; Saciedade de S. Vi-
cente de Paulo de Caxambu, 2:000$

;

Sociedade de S. Vicente de PauJo "ie

Ayuruoca, 2:000$ ; Casa de Caridade
de Silvestre Ferraz, 2:000$ ; Casa de
Car/dade de Santa QuhVriH, 2:000$ ;

Casa de Caridade de Baependy,
2:000$ ; Hospital de Piumby, 2:0»o$

;

Santa Casa de Sio João d'El-Rei,

7:500$ ; Santa Casa de Caxambu,
2:000$; Casa de Caridade de Lavras,
2:iO>$;Casa ie Caridade de Ouro
Fino, 2:000$ ; Casa de Caridade de
Carmo do Rio Claro, 2:000$ ; Asylo
de Inválidos do Pão íe Santo António
em Diamantina, 2:000$ ; Asylo de
s. Joaquim da Conceição do Serro,

2:000$ ; Collegio Providencia de Ma-
riana, 2:000$ ; Hospital de Bomsuc-
cesso. 2 000$ ; Hospital de Dores da
Boa Esperança. 2:000$ ; Hospiíal de
Formiga, 2:000$; Santa Casa de Per-
dões, 2:000$ ; Casa de Caridade do
Serro, 2.000$ ; Instituto de Protecção
á Infância de Juiz de Fora, 5:000$ ;

Escola Profissional Feminina de Bello-

Horizonte, 20:000$; Externato do Pa-
tronato Campos Salles, de Passa
Quatro, 5:000$ ; Hospital de Itabira

de Matto Dentro, 2:000$ ; Casa da
Misericórdia de Villa Braz, 2:000$ ;

Santa Casa da Misericórdia de Pouso
Alto, 2:0008 ; Hospital Coração de
Jesus de Guarará, 2:000$; Hospital de
S. Vicente de i'aul> de S. Manoel,
2:000$ . Sociedade Amante da In-

strucçâo e Trabalho de Bailo- Hori-
zonte, 2:0008; Santa Casa da Miseri-

córdia d Santa Rita de Sapucahy,
2:000$ ; Santa Casa da cidade de
Campanha. 2:000$; Casa de Caridade
da Villa Paraguassú, 2:000$ ; Orpha-
nato Nossa Senhora de Lourdes da
Casa de Caridade S. Vicente de Paula
de Pouso Alegre, 2:000$ ; Casa de Ca-
ridade da Villa de Paraopeba, 2:000$;
Casa de Caridade de S. João Baptista

2:000$ ; Instituto de Assistência á in-

fância de Bello-Horizonte, 2:0008 ;

Santa Casa de Sete Lagoas, 2:500$ ;

Pavilhã i de Tuberculosos da Santa
Casa de Lavras, 5:000$ ; Santa Casa
de Bom Despacho, 2:000$ ; Casa de
Caridade de Sabará, 2:00^)$ ; Santa
Casa de Diamantina, 2:000$ ; Hospital

Papel
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de Misericórdia da Cidade do Pará,
2:500$ ; Hospital de Três Corações do
Rio-Verde, 1:500$; Apostolado do B m
Analia Franco, em Juiz e Fora,
2:500$ ; Asyio de Orpliâos Analia
Franco, era Jiiiz de Fora, 2:500$ ,

Casa de Caridade d.; Araxá, 5:000$ ;

Casa de Caridade ds Conquista,
5:000$ ; Casa de Caridade de Aliena-
dos, 2:000$ ; Casa de Caridade de
Alienados de Itapecerica, 2:000$ . In-
stituto Profissional Feminino d« Santa
Rita de >apucahy, 5:000$ ; Lycêo de
Muzambinho, 5:000$ ; Hospital da Mi-
sericórdia de Caldas, 5:000$ ; Casa de
Caridade de Paraisopolis, 5:000$.

Diminuída de 165:000$, pela suppressâo
da verba para metade do custeio do
Hospital Nossa Senhora das Dores,
Sanatório de Tuberculosos de Casca-
dura 3.3O5:0OO$OOD

39. Eventuaes : Augmentada de
45:000$, | ara pagamento d pre iio

e despesas decorrentes das Iterações
do prõject , as plantas, detalhes, etc,
para a construcção do edifício do
Fórum. Augmentada de 180:00u$,
sen lo: 150:000$ pa a continuação
dos serviços de de narcaçâo de limites

interestaduaes o 30.000$ para a
montagem da >pera Soror Marianna,
do maestro brasileiro Júlio Reis 325 : 00Q$QQ&

40. Percentagens sobre vencimentos,
de accôrdo com a autorização legal,

para pagamento. Augmentada de
103:993$200, p-ra pagamento aos
funccionaries das Secretarias do Se-
nado, da Camará dos Deputados e do
Supremo Tribunal Federal, que per-
cebem vencimentos até 9:0()0$. Au-
gmentada de 38:800$ para o mesmo
fim, com a Secretaria da Corte de
Appellarão do Districto Federal 4.142:7938201)

3.177:267$787 76.305:381$1&Í

Ari. 3.1 Fica o Governo autorizado :

1 . A organizar o serviço de assistência e protecção á infância abandonai?-',

e delinquente, observadas as bases seguintes :

a) construir um abrigo para o recolhimento provisório dos menores cfr>

ambos os sexos, que forem encontrados abandonados ou que tenham cohí-

mettido qualquer crime ou contravenção ;

6) fundar uma casa de preservação para os menores do sexo feminino,

onde lhes seja ministrada educação domestica, moral e profissional

;

c) construir dous pavilhões, annexos á Escola Premunitoria 15 de Ma
vembro, para receberem os menores abandonados e delinquentes, aos qtiaas

será dada modesta educação litteraria e completa educação profissional^, dfc

modo que todos adquiram uma profissão honesta, de accôrdo com &s suap

aptidões e resistência orgânica

;

d) nomear livremente um juiz de direito privativo de menores, com Ou

vencimentos de 24:000$ annuaes e bem assim os funecionarios necessários a]5
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respectivo uiz, com vencimentos correspondentes aos dos actuans funccionarios
da justiça local ;

e) estabelecer recurso de appellação, somente no effeito devolutivo, das
decisões definitivas do juiz de menores, para • Conselho Supremo da Corte de
Appellaçà , cujos membros, inclusive o procurador geral, terào uma gratifi-

cação de 3008 raensaes cada um
; .

() providencia para que os menore* que estivere a cumprindo sentença
em qualquer estabelecimento, sejam transferidos para a casa de reforma,
iimmediatamente depois de sua mstallação ;

g) adopi ar todas as medidas i providencias que forem necessárias para
que es>a assistência s torne effectivi e real ;

h) abrir os créditos necessários a esse serviço e ao respectivo pessoal
administrativo até o máximo de 2.000.000$, podendo emittir apólices da divida
publica a juros de 5%.

§1°. São considerados abandonados os menores:

I. Que nao tenham habitação certn, nem meios de subsistência, por se-
rem seus pães fallecidos, desapparecidos ou desconhecidos, ou por nao terem
tutor, ou pessoa sob cuja guarda vivam;

II. Que se encontrem eventualmente sem habitação certa, nem meios de
subsistência, devido a enfermidade, indigência, ausência ou prisão dos pães,
Cutor, ou pessoa encarregada de sua guarda

;

III. Cujos p*e, mãe ou tutor, ou encarregado de sua guarda sejim reco-
nhecidos como incapazes, ou impossibilitados de cumprir os seus deveres para
com o filho, ou pupillo ou protegido.

í IV. Que vivam em companhia de pae, mãe, tutor ou pessoa que se entre-
gue á pratica de actos contrários á moral e aos bons costumes.

V. Que se encontrem em estado habitual de vadiagem, mendicidade ou
1'ibert nagem.

VI. Que, devido a perversidade ou especulação dos pães, tutor ou encarre-
gado, sejam:

a) victimas de máos tratos physicos ou habituaes ou castigos immode-
rados; „

6) privados habitualmente dos alimentos ou de cuidados indispensáveis á
,'iaude;

c) empregados em occupações prohibidas ou manifestamente contrarias á
moral e aos bons costumes ou que lhes ponham em risco a vida ou saúde;

di excitados habitualmente para a gatunice, mendicidade ou liberti-

nagem.

Vil. Cuj"> pae, ou mãe ou tutorou pessoa encarregada da sua guarda
t&fúia sido condemnado por sentença irrecorrível:

a) a mais de dous annos de prisão por qualquer crime ;

6) a qualquer pena C"mo autor, cúmplice, encobridor ou receptador de
crime commettido por filho, pupilio, ou menor sob sua guarda, ou contra
estes;

§ 2o . Nos casos em que a provada negligencia, o abuso de poder, os máos
axemplos, a crueldade, a especulação, o crime do pae, mãe ou tutor podem
comprometter a saúde, segurança ou moralidade do filho ou pupillo, a autori-

<lade competente decretará a suspensão ou a perda do pátrio poder ou a des-

tiftaiçao da tutela.

§ 3o . A suspensão ou a perda do pátrio poder ou a destituição da tutela

poda estender-se a todos os filhos ou pupillos, ou restringir-se aos que são

victimas do abandono.
§ 4o . A suspensão ou a perda do pátrio poder abrange o pae e a mãe, o

os dous vivem juntos, ainda uo caso de um s& delles ter sido julçado indigno-

do exercício do pátrio puder. A todo tempo, entretanto, que o cônjuge inno-

qente deixe de viver em companhia do cônjuge indigno, por desquite, ou por
morte deste, póie reclamar a restituição do pátrio poder de que foi destituído

«em culpa, desde que Rrove achar-se em condições moraes e económicas de
«prover a. manutenção e educação dos filhos.

§ 5o . Si os cônjuges não viverem juntos, os poderes do pae poderão pas-
sar a ser exercidos pela mãe, si estiver em. condições económicas e moraes de
prover á manutenção e educação do filho.
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§ 6o . Tràtando-se de pessoa que não o pae, a mãe ou o tutor, quando Ss)
provo que Os menores sob sua guarda estão em algum .los casos previstos vt>
art. 2o , ser-lhe-não retirados por simples despachos da autoridade competente
com as < omminações logaes.

§ 7o . juiz, ao pronunciar a suspensão ou a perda do pátrio poder ou a
destituição da tutela, lixará a pensão devida pelo pae, ou mãe ou pessoa obri-
gada a alimentos.

§ 8o A auioridade, a quem incumbir a assistência e protecção aos men®-
res, ordenará a apprehensão daquel.les de que houver noticia, ou lhe forem
presentes, os depo-itará em local conveniente, e providenciai á sobre sua
guarda, educação e vigilância, podendo, conforme a idade, instrucção, profis-
são, saúdo, abandono ou perversão do menor, e a situação suciai moral e
ecoiioniicH do- pães, ou tutor, ou pessoa encarregada de s a guarda, toma
uma destas decisões:

a) entregal-o aos pães, nu tutor, ou pessoa encarregada de sua guarda
sem nenhuma condição, ou sob as condições que julgar úteis á saúde, segu-
rança e moralidade do menor;

b) entregal-o á pessoa idónea, ou internal-o em hospital, asylo, instituto
de educação, •tHcina. escola de preservação ou de reforma;

c) ordenar as medidas convenientes aos que ne essitem de tratamento
especial, por soflrerem >te qualquer doença physica ou mental;

d) decretar a suspensão ou a perda cio pátrio poder ou a destituição da
tutela.

§ 9o . Si, no pr;izo de um raez, a datar da entrada em juizo o menor não
for reclamado por quem de direito, o juiz o declarará , bandonado, a lhe dará
convei.iente destino. Todavia a qualquer tempo que o responsável reclamar,
o menor poderá ser-ihe restituído

.

§ 10. menor reclamado será entregue, si ficar provado:

I. A qualidade do pae mãe (legitimo ou illegitimo), tutor ou encarregado
de sua guarda. ,

II. Que o abando o do menor foi motivado por circumstancia indepen-
dente da vontade do reclamante.

III. Que o reclamante não se acha incurso em nenhum dos casos em que
a lei commina, a suspensão ou a perda do pátrio poder ou destituição da tu-

tela.

IV. Que a educação do menor não é prejudicada com a vdta ao poder d«
recla nanie.

§ 11. Feita a prova exigida no artigo antecedente, o menor pode ser en-
tregue por decisão do juiz.

§ 12. O menor, que for entregue, poderá ficar durante um prazo nao su-

perior a um a no soba vigilância do juiz, si assim for julgado necessário.

§ 13. Si os pães, ou tutor, ou pessoa encarregada da guarda, tiverem re-

cursos pecuniários sufficientes, serão .brigados a indemnizar as despesas que
com o menor houverem sido feitas. Esta indemnização também se' dará ainda
no caso do menor não ser entregue.

§ 14. Em caso de não entrega do menor reclamado, o juiz declarará na
sua decisão, si cabe ou não procedimento criminal contra o pae, mãe, tutor

ou encat legado do menor, por o haver abandonado, ou maltratado.

§ 15. pae, a mãe, o tutor ou encarregado da guarda ao menor julgado

abandonado, criminoso ou contraventor, que sciente e directame ite houver
excit do, favorecido ou produzido o tstado em que se achar o menor, ou de
qualquer modo houver toncorri ío para ajoerversão de-te ou para o (ornar

alcoólico, ou deixado de impedir, podendo fazel-o, os motivos ou factos que

contribuíram para a melle estado: incorrerá na multa de 1005 a 1:OjO$, além

das mais penas em que tenha incorrido.

§ 16. O menor de 14 annos, indigitado autor ou cúmplice de crime ou

contravenção, não será submettido a processo penal de nenhuma espécie ; tt

autorid. de competente tomará somente as informações precisas, registrando-as,

sobre o facto punível e sua autoria, o estado physico, mental e moral do

menor, e a situação social, moral e económica dos pães, ou tutor, ou pessoa

sob cuja guarda viva.
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§ 17. Si o menor for abandonado ou moralmente pervertido, ou estiver
am perigo de o ser, a autoridade competente proverá a sua collocação em
asylo, casa de educação, escola de preservação, ou o confiará a pessoa iionea,
por todo o tempo necessário á sua educação, comtanto que não ultrapasse a
edade de 21 annos.

§ 18 Si o estado do menor exigir um tratamento especial, si, notavel-
mente, elle soffrer de qualquer forma de alienação ou de6ciencia mental, for
epiléptico, surdo-mudo ou cego, a autoridade ordenará >eja su mettido ao tra-
tamento npropriído ao seu estado

§ 19. Si o uenor não for abandonado, nem moralmente pervertido, nem
estiver em perigo de o ser, nem precisar de tratamento especial, a autoridade
poderá deixal-o com os pães, ou tutor ou pessoa sob cuja guarda viva, po-
dendo íazel-o com as condições que julgar úteis.

§ 20. O menor indigitado autor de crime ou contravenção, que contar
mais 'e 14 annos e menos de 18, será submettirto a processo especial, tomando
ao mesmo tempo, a outorMade competente, as precisas informações, a respeito
do estado physico, mental e moral delle, e da situação social, moral e eco-
nomic dos pães, tutor ou pessoa encarregada de >ua guarda.

§ 21. Si o menor for abandonado, moralmente pervertido, ou estiver em
perigo de o ser a autoridade o internará em uma escola de reforma, por 'odo
o tempo necessário á sua educação, que poderá ser de três annos, no minimo,
e de sete annos, no máximo.
. § 22. Si « pae, a mãe. o tutor ou responsável pelo menor, estiver i m con-
dições de o educar, e, por culpa su-i, não o tiver feito, a autoridade lhe im-
porá a pena de multa de 100$ a 500$, ou a prisão ceilular de cinco a 15
dias.

§ 23
/
. Si o estado do menor exigir tratamemo especial, si, notavelmente,

elle soffrer de qualquer forma de alienação ou deficiência mental, for e i-

íèpticp, surdo-mudo, cego, alcoólico, a autoridade ordenará seja submettidoPao
íratamento apropriado ao seu estaco.

§ 24. Si o menor não for abandonado, nem moralmente pervertido, nem
preci>ar d<*. trata mento especial, a autoridade, si o julgar culpado, o recolherá
a uma escola de reforma, pelo prazo de um a cinco annos.

§ 25 No caso de contravenção que não revele vicio ou má índole, o juiz

pôde, advertindo o menor, entregal-o aos pães, tutor ou encarregado da sua
guarda, ou dar-lhe outro destino, sem pronunciar nenhuma condemnação.

§ -6. Em caso de absolvição, a autoridade pôde :

a) entregar o menor aos pães, ou tutor, ou pessoa encarregada da sua
guarda, sem condições

;

6) entregai o sob condições, como a submi-são ao patronato, a obrigação
de aprender um officio ou uma arte, a abstenção de bebidas alcoólicas, cursar
uma escola, a garantia de bom comportamento, sob pena de suspensão do
pátrio poder ou destituição da tutella;

c) entregal-o a pessoa idónea ou instituto de educação.
§ 27. A. autci lade pôde a todo tempo, por proposta do director do re-

spectivo estabelecimento, transferir o menor de uma escola de reforma para
Uma de preservação.

§ 28. Si, no momento da perpetração do crime ou contravenção, o menor
tinha mais de 18 ann ts e menos de 21, o cumpri nento 'la pena sorá, «lurante

a menoridade d condemnado, completamente separado dos presos maiores.

§ 29. Os vadios, mendigos e capoeiras que tiverem mais de 18 annus e

menos de 21 serão recolhidos á Colónia Correccional, pelo praso de um a cinco
.tnnos.

§ 30. O processo a que forem submettidos os menores será sempre
secreto.

§ 31. O jornal ou individuo, que, por qualquer forma de publicação, in-

fringir este preceito, incorrerá na multa de 1:000$ a 3:000$, além de outras
penas em que pos>a incorrer.

§ 3i. No processo, em que houver co-réos menores e maiores, se obser-
ará também esta regra ; e, para o julgamento, S3 procederá á separação dos

v menores.
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§ 33. menor internado em escola d« reforma poderá obter livramento
condia nal concorrendo as seguintes condições :

a) si tiver 16 annos compietos.;

ò) si houver cumprido metade do tempo de internação •

c) si nâo for reincidente

;

d) s' fôr juljado moralmente regenerado
;

e) si estiver apto a iranhar m nradaraence a vida, ou tiver meios de sub-
sistência, ou quem lh'os ministre

;

f) si a pessoa, ou família era c ja companhia tiver de ir viver for consi-
derada idónea de modo amo poder presumir->e reincidência.

§ 34. Os menores que obtiverem livra n^nto condici nal ficarão, durante
o tempo que faltai- para o cumprimento da internação, sob a vigilância da
autoridade competente e aos cuidados <io Patronato.

§ 35. O livramento condicional será revogado si o menoi commetter
algum crime ou contravenção que importe pena restrictiva da liberdade, ou
não cumprir alguma das clausulais da concessão. Em tal caso, o menor será
de novo internado, e o tempo decorrido durante o livramento não ^erá compu-
tado. Decoí rido, porém, todo o tempo, o,ue faltava, sem que o livramento seja
revogado, a iberdade se tornará definitiva.

§ 36. O livramento condicional será concedido por decisão do juiz compe-
tente, nediante iniciativa e proposta de director da respectiva escola, o qual
justificará a conveniência da concessão em fundamentado relatório.

§ 37. Em falta de estabelecimentos adequados á execução do regimen
creado por e<ta lei, os menores coniemnados serão recolhidos, para o cumpri-
mento da pena, a prisões independente das dos condemnados maiores.

II. A reorganisar o Corpo de Bombeiros do Districto Federal sobre as se-
guintes bases :

a) elevando a 1.000 pragas o effectivo da corporação
;

b) organizan lo com a ampliação desse effectivo duas companhias com a
mesraa constituição das existentes;

c) modificand a constituição lo quadro dos officiaes do serviço sanitário,
torna ndo-o mais de accòrdo com a organização geral do Corpo e com as ne-
cessidades do serviço.

§ 1.° No regula neato que for decretado em virtude desta autorização, o
Poder Executivo procuiará, tanto quanto possível, equiparar ás da Brigada
Policial as disposições que disserem respeito aos direitos, devores, regalias,

penas, recompensas etc, contidas nos estatutos que regem es»a milícia.

§ 2.° O G- verho abrirá os créditos quo se tornem precisos para a exe-
cução da presente autorização.

III. A. ab-ir, em 1921, os créditos necessários para execução das reorga-
nisações autorizadas da Guarda Civil e Inspectora de Vehiculos.

IV. A abrir o credito de 1.000:000$, para adeantar, mediante a 'levida

indemnizaçã", ao serviço de saneamento e prophylaxia rural, creado pelo ar-
tigo 12 do decreto legislativo n. 3.987, de 2 de janeiro de 1920.

V. A despender desde,já, até a quantia de 5.000:00(8, em trabalhos

destinados á commemoração do centenário da Independência do Brasil, em
1922.

VI. A construir, dentro dos limites do Districto Federal, uma penitenciaria

agrícola para homens. e outro separada para mulheres onde se ministre aos

sentenciados nella recolhidos ensino pratico de agricultura, sob um regimen
que se assemelhe, quanto possível, ao trabalho livre.

§ i." A penitenciaria agrícola para mulheres poderá ser entregue á di-

recção de senhoras especialistas, e terá accommodações próprias para em
secção distincta receber as pessoas do sexo feminino condemnadas por ciim?
ou contravenção, processadas ou simplesmente detid s, ficando absolutamente
prohibidíi a internação de pessoas, desse sexo na Casa de Detenção e na Co-

lónia Correccional de Dois Rios.

§ 2.° Para esse fim, fica, outvosim, autorizado a abrir os créditos neces-

sários, não só para a coustrucção &> estabelecimento, como para pagamento
do pessoal administrativo indispensável ao seu regular funccionamento.

VII. A abrir o credito necessário paa a execução do disposto no art. 18

e paragrapbos da lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919 durante o exercício

de 1921.
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Art. 4.° A verba de « subvenções aos institutos officiae" de ensino » será
decomposta em parte consolidada e pane variável, senio a primeira a que
fica no Thesouio e a segunda a que e entregue aos institutos, em prestações
samestraes.

Art. >." Fica supprimida na Escola Polytechnica do Hio de Janeiro a aula
de contabilidade e trabalhos grapiiicos de estatística, incorporanlo-S'- o ensino
das respectivas matérias no da cad-ira de economia politica e estatística, que
«Enstitue a decima secção, passando o professor da aula a substituto da mesma
secção.

Art. 6.° Para auxilio ao Hospital da Santa Casa de Misericórdia do Dis-

fcúcio Federal, 400:00o$00 .

Art. 7.° os livros do registro civil de nascimentos, casamentos, e óbitos,

remetti las ao Archivo Nacional em virtude do art. 335 do decreto n. 9.263,
da 1911 deverão ser devolvidos aos respectivos cartórios no prazo impro-
rogav<l de tri ta dias.

Art. 8." As vendas de bens judicialmente autorizadas, a que se refere o
decreto n. 3.967, de 27 de dezembro de 1919 e que cabem obrigatoria-

mente aos p rteiros das varas contenciosas e administrativas ia justiça local

do Districto Federal, abrangem todas as que tiverem de ser feitas era exe-
cuções ou dentr de inventario, quer os processados no juizo da provedoria,

<fuer os do juizo de orphãos, inclusive os casos em que forem interessados
menores sujeitos ao pátrio po.ier, bem como os do cível.

§ 1.° Serão nullos os actos que se efectuarem em opposição a esse dispo-

sitivo.

§ 2.° Não se comprehendem nos casos espe inçados as vendas de bens já
deferidos por eflfeito da partilha á propriedade de menore* sujeitos ao pátrio

poder, n s termos do art. 386 do Co igu Civil sem prejuízo do art. 387 do
mesmo Código.

Art. 9.° Aos funecionarios da Inspectoria de Fiscalização de Géneros Ali-

mentícios do Depaita > ento Nacional dn Saúde Publica, abaxo mencionados,
será concedida uma diária proporei n^l aos cargos que exercem, por exigirem
os serviços dessa Inspectoria trabalhos diurnos e nocturnos de fiscalização per-
manente, portanto fora das horas e dias regulamentares de expediente.

A importância para essas diárias será retirada da renda eve tual dessa
Inspectoria, constantes de multas, taxas de analyses e taxas da fiscalização

de entrepostos de leite e matadouros.
As referidas diárias serão distribuídas da seguinte forma

:

Inspector eeral i

t
20$000

Chefes de serviço 208000
lnsp ctores esub-inspectores sanitários em serviço

na Inspectoria 10$000
Auxiliares do Laboratório, da Inspectoria de Leite

e Lacticínios destacados no serviço de fiscali-

sação sanitária 10$ »00

Guardas fiscaes 3$000
Motoristas 3JJ000

Art. 10. Os estudantes de preparatórios, que estiverem na dependência
de uma só matéria para a matricula nos institutos de ensino superior da
Republica , poderão fazel-a em março do anno seguinte, sendo-lhes facultado

em seguida o exame vestibular.

Art 11. Nas pretori s cíveis do Districto Federal, emquanto existirem os

dous serventuários, os processos te accidentes no trabalho, quando a parte ou
a representante do Ministério Publico não indicar o serventuário que preferir,

a distribuidor fará a distribuição, alternadamente, de ura processo a cada um
dos serventuários.

Art. 12. Ficam elevados para 230$ mensaesos ve< cimentos dos 14ofBciaes

de justiça que sei vem nas pretorias cnminaes do Districto Federal.
Art. 13. Os oflíciaes de justiç 'ias varas cíveis do Districto Federal terão

a gratificação annual de 1200$ a cada um.
Art. 14. Os oflíciaes d justiça effectivos das pretorias eiveis, em numero

de 40, e os oxtranumerarios, em numero de seis, perceberão a gratificação

annual de 1:200$ cada uni e as custas respectivas.

i
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Art 15. E' revigorado neste orçamento o art. 9o da lei n. 3.070 A, de
31 de dezembro de 1915 com a seguinte redacção :

As subvenções pecuniárias, concedidas pelo Congresso Nacional a estabele-
cimentos de ensino ou a institutos de caridade serão pagas por parcclla e á
medida que forem fiscalizadas as coutas relativas ás quoias entregue .devendo
para este fim ser nomeada pelo Ministério da Justiça uma comrnissão de três
funccionarios da contabilid ide daquella Secretaria de Estad >, se u augmeuto
de gratificações a ém das pertinentes aos seus cargos.

Art. 16. E'.o 1'residente da Republica autorizado a despender, pelo Mi-
nistério das Relações Exteriores, com os serviços desgnados nas re.-pectivas
verbas, a quantia de 4.576:7708655, ouro, e a de ^.118:3928, papel.

Ouro

í . Secretaria de Estado : Diminuída de
20:j000g, no Material

2. Empregados em disponiblidade : Dimi-
roinuida de 65:0008000...

3. Extraordinárias no interior, .1.

4. Obras

5. RecpcOes ofiiciaes

6. Congressos e Conferencias: Diminuída
de 10:000$, papel, e de 50:0008,
ouro 250:0008000

7

.

Serviço Telegraphico e Postal 100 : 000J000

g. Repartições internacionaes : Augmen-
tada de 6:2608776, ouro, para a
União Pan-A ncrica a, antigo Liqreau

of America Repub ics 151 :574$544

9. Corpo Diploma ico: Distribuindo-se pelas

rubricas das diflfer ntes embaixadas e
legações os primeiros a segundos se-

cretários, de atvôrdo com as tabeliãs

explicativas do c; rrente ann). Au-
gmentada, no «Material», de 45:0008.

para os augmentos de alugueis de
chancellarias, de embaixadas e lega-

ções que occorrerem durante o exer-

cício. Augmentada, n> Material»,

de 1:5008, s ndo 1:0008 para < ex-
pediente da legação na Hollanda e

5008 para o expediente na legação no
Japão 1.523:1118111

10. Corpo consular : Reduzida de 5:0008 a
consignação de pessoal na Rússia pela

eliminação do i onsul de Helsingfors,

e creada com essa dotação a de Fin-

lândia, para esse mesmo cônsul. Au-
gmentada de 2008, ouro, para despe-

sas de expediente no consulado de
Coimbrã. Aumentada de 15 0008,
da parte destina a ao « Material

»

para as chancellarias dos cônsul dos,

para os augmentos de alugueis de
chancellar as, da expediente, salários

a porteiros e c ntinuos de consulados

em que forem necessários. Augmen-
tada de 120$ no «Material» — Ka-
ctu as consulares— sendo 608 para o
consulado geral no Porto, 208 para o

consu.ado em Lisboa, 208 para o con-

Papsl

896:1208000

100:0008000

90:0)08000

30:0008000

150:0 08000

30:0008000

,
120:0008000
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Ouro Papel

sulado em Génova e 20$ para o con-
sulado em Southampton 1 . 319:7008000

11 . Ajud is de custo . 320:0008000

12. Extraor marias no exterior. Accres-
centando-se depois de «duplicatas de
vencimentos» as palavras : para oc-

correr ás despesas evenruaes de via-
gens e outras, resultantes do Tratado
de Paz e da Liga das Nações. Di i.i-

auida de 30 . 0008000 300 000S000

13. Expansão Económica - 87:0u0$000 30:000800°

14. Comanssão de Limites : Diminuída de
200:000$000 '. , ! 600:0008000

15. Porcentagens sobre vencimentos. Para
attender ao augmento de 23% nos
vencimentos dos funccionarios do Cor-
po Diplomático e do Consular em
exercício (par < atten er ao augmento
de vencicentos decorrente do decreto
n< 3.990, do 2 de janeiro de 1920
32:272$, papel) 52o:385$000 52:2728000

Somma 4.376:7708655 2.118:3928000

Art. 17. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Minis-

tério da Marinha, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia
de 61.057:0998425, papel, e 200:0008, ouro:

1. Repartições de Marinha: Augmentada
de 444:4588, sendo 438:4588 pela
transferencia, para esta verba, de
todas rs dotações consignadas na de
n. 7 — Capitanias de Poitos, e a
que se additou á sub-consignarão, de
4:321$, para pagamento a um ma-
chinista contractado, da Capitania do
Porto da Bahia, de que houve omis-
são na proposta; como também pela
inclusão da importância de 6:00)$,
para um mecânico electricista do
Serviço Kadiotelegraphico do Estado
Maior, que deverá figurar na sub-
consignaçâo respectiva. Supprimiu-
se a verba n. 7 — Capitanias de
Portos) v 1.866:3435000

2. OflSciaes e sub-officiaes : (Augmen-
tada de 16:6008, resultado da dimi-
nuição .le 141:6008, sendo 2:400$,
por correcção de calculo, e 104:4008
e 34:8n08, resppoivamente, nassub-
consignações que se destinam a ven-
cimentos de rapitão de mar e gueira
do Q. P., e dos quadros, extraordi-
nário e da reserva, do Corpo da Ar-
mada, e do augmento .(e 158:20)8,
sendo 28:2008. para venci montos de
um almirante graduado do quadro
supplem^ntar do Corpo da Armada,
e 130:0008, na sub-con>ignação: Para
o pagamento de liarias ao pessoal a
serviço de aviação e de submersíveis,
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Papel

etc: (Diminuída de 2:400?, peío

erro da tabeliã, que consigna no
«Corpo da Armada», quatro vice-

almirantesa 28:80)$, total, 115:200$,
quando deve ser: quatro vice alrai-

rant s a 28:200$, otai 112:, 00$.
Augmentada de 17:400$, na sub-
consignação «Corpo de Saúde Naval—
Pharmaceutico» para um capitão de
maré guerra..... 13.426:1398000

3. Marinheiros, foguistas e taifa : (Au-
gmentada de 51:736$400, substituída

a tabeliã pela seguinte:

Pessoal

Um sargento ajudante, 1:440$000.
Companhias de a xiliares especialistas:

75 primeiros sargentos, a 1:080$000,

81:000$; 75 sesundos sargentos a

864$, 64:800$; somma 150, 145:800$-

Companhia de músicos : Dous mestres,

l 03 sanrentos, a 1:080$, 2:160$; qua-
tro contra-mestres, 203 sargentos a

864$, 3:456$; 65 I
a3 classes, a 648$,

42:120$; 65 2a? classes, a 432$000,

28:0^0$ ; 44 i
as ciasses, a 324$, .

14:256$ ; somma 180— 90:072$000. \

Comp nhias de corneteiros e tambores:
60 I

a3 classes, a 32.$, 19:440$ ;

45 2as classes, a 216$, 9:720$ 45 gru-

metes, a 1*0$, 8:100$; somma 150 —
37:260$000.

Companhia de marinheiros : 45 I o'

sargentos, a 1:080$, 4«:600$; 92 2°'

sargentos, a 864$. 78:488$ 323 cabos,

a 432$, 139:536$; 1.517 1" classes a
324$, 491:508$; 1.640 >" cla->es, á
,21ô$ r 354:240$; ,902 grumetes, a 180$,

162:360$; somma 4.519— 1.274:732$.

Companhia de fosuistas : Marinheiros

nacionaes : 10 l
os sargentos, a

2:357$, 23:575$; 20 20S sargentos, a

1:959$, 39:180$; lOOcibos, a l:3i4$,

134:450$; 250 l
as classes, a 1:04'*$,

261:000$; 420 2a3 classes, a 800$,

336:000$; 600 3a3 classes, a 666$,'

399:600$; somma 1.400, 1.193:805$.

Contractados^: 60 cabos, a 1:560$,

93:600$; 225 Ia3 classes, a 1:440$,

324:000$; 230 2*3 classes, a 1:200$,
276:i0>$; 285 .>" classes, a 960$,

27.;: 600$; somma 800 -967:200$000.

Instrucçao : Um professor de gym-
nastica e esgrima de espada e bayo-

neta, >: 000$; um dito de musica, que
1 também serve ao Batalhão Naval,

6:0*i0$; um dito de toques de corne-

ta, idem, 3:000$; um instructor de
infantaria, idem, 3:600$; somma 4 -
18:600$000.
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Ouro Papei

Diversas gratificações : Para paga-
mento de gratificações cie: incum-
bência, artilharia, torpedos, tt legra-

phia, signa laria; divwsas de exem-
plar comportamento, de voluntário,
de engajado, premio de engajamento,

' especialistas; ie 10 a 15 % sobre o
soldo e gratificação e de auxiliares

especialista- e outros 1.088:350$400,
Quota para confecção da; peças de
faruamento, 140:00u$000.
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Commandos da esquadra, divisOes e flo-

tilhas : Sete cozinheiros, a 960$,
6:720$; oito disi enseiros, a 840$,
6:720$; cinco creados, a 660$, 3:300$;
somma 16:740$000.

Corpo de Marinheiro? Nacionaes : Três
cozinheiros, a 960$, 2:880$ ; cinco co-
zinheiros a 720$, 3:600$ ; dous aju-
dantes de cozinha, a 600$, 1:200$
três dispenseiros, a 840$, 2:520$
três dispenseiros, a 6^0$, 1:980$
nove creados, a 660$, 5:940$
12 creados, a 540$, 6:*80$ ; scmma
24:6008000.

Navios e estabelecimentos : 45 cozi-

nheiros, a 960$, <. 2:240$; 65 cozi-

nheiros, a 720$, 46:800$ ;
quatro aju-

dantes de cozinha, a 720$, 2:880$ ; 30
ajudantes de cozinha, a 600$, l 8:000$;

nove padeiros, a 1:044$, 9:396$;
59 dis( enseiros, a 840$, 49:560$;
26 dispenseiros, a 6*0$, 17:160$;
164 creados, a 660$, 108:240$ ; 113
creados, a 540$, 61:020$; somma

:

355:296$; total 396:636$000

4. Batalhão Naval: Augmentada de 1:800$,
substituída a discriminação da taifa

pela e(ue abaixn se segue ;

Commandante e 2o comman tante ; dous
cozinheiros, a 840$, 1:680$; um dis-

penseiro, a 720$; um criado, a 54 $ ;

somma 2:940$00 .

Officiaes: ».Um co2inheiro, a 840$ ; um
dispenseiro, a 720$ ; oito criados, a
540$, 4:320$ ; somma 5:880$ 00.

Sub-officiaes e inferiores : um cozi-

nheiro, a 720$ ; um dispenseiro, a
540$; nove criados, a 420$, 3:780$ ;

somma 5:o40$000.
Praças: Um • ozinheiro, a 1:20 $ ; um
ajudante de cozinha, a 600$; somma
1:80 $00 $; total 15: 660$000

Ârsenaes e Directoria do Armamento .:

Augmentada de 66:018$925, sendo
4:200$ para mais um apontador do
Arsenal do Rio de Janeii o; 34:218$925
para pagamento de gratificações addi-
cionaes por tempo de serviço aos
operários dos ârsenaes; 27:u0 8, para
20 serventes de officinas da Directoria

do Armamento ; e6 » $, por correcção
de calculo. Augm ntada de 130:68 <$

no « Pessoal extraordinário da Patro-
moria e Dique Fiuctuant do Arsenal
de Marinha do Rio de Janeiro, afim
de perceberem os mesmos vencimen-
tos, tanto os funccionarios do quadro
como os extraordinários. Augmen-
tada de 36:0 hj$ para mais um con-
tra-mestre, quatro operários de 2*

classe, um de 3a, cinco de 4a, cinco
de 5a, dous aprendizes de 4' classe e

s. 353: 8958400

406:166170»



dous de 2a , na «Directoria do Arma-
mento »

Superintendência de Navegação

Ensino Naval: Augmentada de 70:990$^.

substituída a iiscriminação da sub-
consignaçâo «Escola Naval » pela que
abaixo se segue, t ndo em vista o re-
spectivo regulamento, approvado pelo

dec eto n. 14.127, de 7 de abril de
1920 : 11 lentes cathedraticos a
9:600$, .05:600$ ; seis lentes substi-

tutos, a 6:0 )"$, 36:000$ ; dous profes-
sores, a 9:600$, 19:200$ ; dous adjun-
tos, a 6:000$, 12:00)$; um mestre,
5 400$ ; 17 instructores, a 2:000$,
,34:000$ ; um secretario 8:400$ ; um
primeiro ofBcial 6:000$ ; dous segun-
dos officiaes, a 4:2 0$, 8:400$ ; um
porteiro, 3:600$; um ajudante do por-
teiro, 3:000$ ; quatro contínuos, a
2:400$, 9:600$; quatro conservado-
res, a 2:400$, 9:600$ ; quatro serven-
tes para as aulas, a 1:440$, 5:760$ ;

um roupeiro í:200$ ; um ajudante de
roupeiro 1:000$ ; um cozinheiro para
aspirantes, 1:800$ ; um dispenseiro,

idem 1:20 $ ; um ajudante de cozi-

nheiro, idem 900$
;
quatro serventes

de copa e cozinha, a 720$, 2:88u$ ;

oito copeiros, a 810$, 6:480$ ; um
servente de enfermaria, 1 :0)0$ ; três

. patrões, a 3:600$, 10:800$ ; sete

foguistas, 7:560$ ; 26 marinheiros
24:960$; dous cozinheiros para o di-

rector e officiaes, a 840$, 1:680$ ;

um dito para sub-officiaes 600$ ; um
dito para a guarnição, 1 200$ ; um
ajudante de cozinheiro, 600$ ; dous
dispenseiros para o director e offi-

ciaes, a 720S, 1:440$ ; um dito para
sub-offlciaes, 540$; quatro serventes

de gabinete e labor-, tórios, 1:440$,

5:760$ ; cinco criados para o director

e officiaes, a 540S, 2:700$; três crea-
dospara sub-officiaes, a 420$, 1:260$ ;

gratificações addicionaes ao secre-

tario, lentes, etc, 28:800$; somma
422:920$000.

3.852:356*612

995:100$000

1.121:7785984

8. 'Material: Augmentada de 4.860:000$,

sendo 1.260:0 0$ nas sub-consigna-
ções destinadas a « Fardamento (ma-
téria prima) », que serão reunidas
sob a designação de « Fardamento—
Para inferiores praças, grumetes e
apendizes » ; de 800:000$, na sub-

consignação « Munições navaes »; de
400:000$, na de « Material de con-

strucçào naval»; de 1.800:000$ na de
<( Combustível », onde se accrescen-

tará: «inclusive experiências ou en-

saios para o emprego de carvão na-
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cional»; de 100:000$, nade «Obras»,
mantida a discriminação constante

da tabeliã para 1920, destacada a
importância de 60:000$, sendo réis

30:000$ para concertos do edifício da
E-cola do Aprendizes Marinheiros da
Parahyba, e 30:000$, para o m-smo
fira na Escola d- Aprendizes M ri-

nheiros em Maceió, e podendo correr
por conta desta sub-con ignaçâo a
des >esa com os estudos nece sarios,

planos e orçamentos para a con-
strucção de um porto militar de pri-

meira ordem em local que, por sms
cond ções estratégicas e preparo mais
económico, seja considerado a melhor
base de operações para a esquad a; e
de 300:000$, para uma nova sub-
consignaçào intitulada « Aviação na-
val» podendo ser applicada * tudo
que for ne^essa io à organização do
serviço) ; e reduzida de 500:00 $,

na sub-consignação « Munições de
guerra ») 15.000^)72$ 00

9. Addidos : Augmentada de 6:000$,
para pagamento de vencimentos a
um I

o oflicial da Escola Naval ; e di-

minuída de 101:997$, sendo 26:400$,
na sub-consignaç o « Directoria do
Expe ientes;» 22:932$, de um mestre
geral e sete foguistas do Arsenal do
Rio de Janeiro, e 55:065$, de op ra-
rii.s do ^mesmo Arsenal) ; augmen-
tada de 12:000$, na « Directoria do
Expediente », para dous chefes de
secção a 12:000$ cada um, em vez
de um só chefe de secção. Augmen-
tada de 3:600$, na sub-consignação
« Bibliotheca e Museu de Marinha»,
para um amanuense 681:014$ DOO

10. Pesca e saneamento do litoral 200: 0008000

11. Munições de bocca : Augmentada de
2.433:360$ para attender ao actual
eocarecim- nto dos géneros alimen-
tícios, e de 1:642$500, por ser 13 o
numero do pessoal marítimo da Di-
rectoria do Armamento E reduzida:
de 21:312S500, por serem 695 os sub-
officiaese mecânico-; de 162:6O7$5O0,
por serem 6.404 os marinheiros, fo-

guistas, etc; de 2 1 9:000$, por serem
800 os foguist is contractados, e de
14:235$, por serem os taifeiros em
numero de 603

,,
9.874:5958000

12. Classes inactivas : Augmentada de
360:440$on4, para atender ao paga-
mento do? officiaes do Corpo da Ar-
mada ultimamente reformados. Na
discriminação da quota de 30:000$,
«Para attender ao pagamento aos
oflSciaus, sub-officiaes, etc», aceres-
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cente-se : <- e bem assim atra func-
cionarios civis que se aposentarem no
me3mo período

»

„ 4.232:4665233

13. Despesas extraordinárias : Augmen-
tada de 3.888:9728486, para daas
novas sub-consignações com a dis-

criminação seguinte : « Para paga-
mento da gratificação de que trata o
decreto n. 3.990, de 2 de janeiro de
1920, a todo o pessoal, nos limites do
mesmo decreto, e de accôrdo com a
tabeliã organizada pelo Ministério da
Marinha, 3.194:6338796; e «Para
pagamento a diaristas nos domingos
e feriados» 452:5188550. Na discri-

minação da quota de 150:0008, para
« Elventuaes (tomada de contas dos
responsáveis da Marinba, etc») ac-
crescentem-se, depois da palavra >

« enterros », as palavras : « de civis e
militares ») . , . .

. 4.047 : 172S496

i V . Despesas em ouro ,...,, 200:0008000

200:0008000 61.057:0998425

Art. 8.° Fica o Governo autorizado :

I. A contractar, até pelo máximo de 40.000:0008, pape!, a conclusão das
obras do dique da liba das Cobras, construcção e equipamento de officinas, na
mesma ilba ou em logai1 que ao Governo parecer mais conveniente, podendo
applicar, para taes fins, o producto ou o saldo do producto do credito aberto,
em apólices, e a abrir o credito, ou créditos, ou effectuar as operações neces-
sárias para perfazer o restante, limitada, entretanto, em 15.000:000$ a
somma a ser despendida no exercício d« 1921

;

II. A despender, abrindo credito ou créditos, ou realizando operações no
respectivo limite, a somma de 12.000:0008 com a continuação dos trabalhos
de reparação da esquadra, serviço de aviação, substituição de bóias, acquisição
de novas unidades e de material para o serviço de pesca, podendo ser em-
pregado nas referidas obras pessoal estranho ao quadro do Arsenal de Marinha
e bem assim ser applicada para aquelle fim a importância devida pelo seguro
da porta do dique naufragada

;

III. A distribuir á Pagadoria da Marinha até 40:000$, da sub- consignação
« Fardamento » da verba 8a— Material, para ajuste de contas, de fardamento,
em dinheiro, durante o exer cio ;

IV. A reunir em uma só sub- consignação, na verba 8a — Material— as
quotas para despesas miúdas do ministério, distribuindo, por adeantamento,
á Pagadoria da Marinha, as destinadas ás repartições que funccioham na Ca-
pital Federal e Estado do Rio de Janeiro, em quatro prestações, no começo
dos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, recebendo depois o Thesouro, da
mesma pagadoria, a respectiva prestação de contas. Proceder-se-ha do mesmo
rando com relação ás sub-consignações, etc, « Acquisição de obras, roteiros,

etc», que também serão distribuídas pelo total á mesma pagadoria;
V. A reorganisar, sem augmento de despesa, o Gabinete de Identificação

installado no Ministério da Marinha ;

VI. A mandar fazer os estudos e orçamentos para as obras de reparos e

restaurações de que carecem as carreiras, pontes e officinas do Arsenal de Ma-
rinha do Pará e para a construcção de um deposito de infiammaveis e munições
do mesmo arsenal, podendo executar, por operações de credito, as obras or-

çadas, logo que a Companhia « Port of Pará » inicie a construcção do cáeu

que vae da officina Camelier ao Igarapé do Ladrão^a que está obrigada por
clausula, contractual.

Fazenda, 10
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Art. 19. Ao pessoal da Patromoriá, Dique Afton^o Peuna e Capitania do
Porto e da Usina Eléctrica, ao qual a lei manda distribuir etapa, será abo-
nada em dinheiro nos dias em que comparecer ao serviço, era vez da etapa,
que cessar.i, uma diária correspondente ao valor da etapa a que tiver direito.

Art. 20. Ficam extensivas aos professores do ensino elementar, aos mestres
de gymnastica c natação e de musica das Escolas de Aprendizes Marinheiros
do Pará as vantagens do art. 4o da lei n. 2.290, de 13 de dezembro de
Í910.

Art. 21. Ficam restabelecidas as autorizações III, IV, V, VI e VIII do ar-
tigo 7 o da lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, e os arts. 8 o e 9 o da mesma
Jei.

Art. 22. Fica o Presidente da Republica autorizado a despender, pelo Mi-
nistério da Guerra, a importância de 1.700:000?, ouro, e 122.250:754?721|
|>apel, com os serviços designados nas seguintes verbas :

Onro Papel

1. Administração Central: Augmenlada
de 6.070:665?, sendo 6:480? para
attender ao desenvolvimento do ser-
viço da Contabilidade da Guerra ;

2:700? para a gratificação addicional
de 25 % sobre os vencimentos dos
funecionarios da I n t o n d o n c i a da
Guerra ; 10:800?, pela reunião dos
três terceiros offlciaes da Intendência
da Guerra aos novo, todos já con-
signados na tabeliã, mas aquellos
três figurando na verba de addidos

;

18:720? para os seguintes venci-
mentos annuaes do seguinte pessoal

da Intendência da Guerra: um apon-
tador 3:600? ; um feitor do serviço
geral, 3:000? ; um ajudante de por-
teiro^ 2:400? ; e seis serventes na
ofllcina de alfaiates a 1:620?; cor-
rigido o numero de quatro ofiíciaes

da Contabilidade da Guerra, que são
19 e não 10, como está na proposta

;

2:400?, para pagamento de mais um
auxiliar

i
de telephouista no Departa-

mento Central ; consignando-se, na
Directoria de Contabilidade da
Guerra., oito serventes com o orde-
nado de 1:440? e a gratificação de
720?, sem augmentar a dotação

;

2:920?, para occorrer á differença de
vencimentos de quatro terceiros pa-
trões da Intendência da Guerra, fi-

cando o quadro de patrões composto
de um patrão-mór com a diária de
12?, e 10 patrões com a diária de
10? cada um ; 26:645?, para attender
ao pagamento, na Directoria de Ma-
terial Bellico do seguinte acerescimo
de pessoal dos depósitos : um carpin-
teiro, diária de 9? ; um ferreiro,

diária de 9? ; um pedreiro, diária de
7? ; dois serventes, diária de 4? ; e
6.000:090? para pagamento da gra-
tificação provisória concedida pelo
decreto n. 3.990, de 2 de janeiro de
192) ao pessoal civil e militar ....... ,.,.. ,. 7.83^:4231008

2." Estado-Maior do Exercito : Augmeu-
tada de 9;636?, para attender ao ac-
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créscimo de diárias de praças de.

pret, empregadas na Imprensa Mi-
litai-, sendo compositores, diária de
3$ ; impressores, diária de 2$ ; en-
cadernadores, diária de 1$503. , .7.77.7.';' 177:,042$.0QQ

3. Justiça Militar : Corrigido o engano da
proposta sobre o numero de audi-
tores, que é de quatro da primeira
região e três no Departamento da
Guerra, sem alteração do total da
verba -...,... ,. ' 54ií3t>OfÇd0

&. Iustrucçâo Militar: Diminuída de
621:600]?, sendo 600:0008, no mate-
rial do aviação militar, que passa
para a verba 15a, 6:000$ pela ex-
'tincção de um cargo de adjuncto no
Gollegio Militar do Rio de Janeiro,
que passou a professor em virtude de
reintegração e 15:600$ pela suppres-
são de dous logares de leitor e de qua-
tro contínuos na Escola Militar ; au-
gmentada de 718:680$, sendo 10:800$
nas «diversas vantagens» para pre-
paradores, que são 10, assim distri-

buídos: dous na Escola de Estado
Maior, quatro na Escola Militar, e um
em cada collegio militar ; 3:600$

.
< para serem consignados nas «diver-

tas vantagens», para gratificação,

como auxilio de aluguel de casa, de
150$ ao fiscal c ao ajudante da Es-
cola Militar ; 200:000$ para amplia-
ção do contracto da missão militar

de instrucção ; de 35:000$ para am-
pliação do contracto da missão fran-
ceza de aviação ; de 59:769$ para
attender ao pagamento de 30 serven-

tes, dois práticos de pharmacia, um
enfermeiro, e dous serventes de enfer-

maria, que já constam da tabeliã

proposta, no Gollegio Militar do Rio
de Janeiro ; de 6:570$ para pagar a
mais quatro serventes existentes na
Escola de Estado-Maior ; corrigida a '

administração das escolas assim

:

Escola de Estado-Maior : Um comman-
dante, general de brigada ou coro-

nel, um fiscal, tenente-coronel, um
ajudante*, capitão, um secretario, te-

nente, um intendente, tenente, um
medico, capitão, um veterinário, te-

nente.
Escola Militar ; Um secretario, subal-

terno, três médicos, sendo dous su-

balternos .

Escola de Aviação: Um commandante,
coronel ou tenente-coronel, um fis-

cal, major, um secretario, I
o tenente

ou capitão. Os demais cargos conser-

vados" como estão.

De 9:600$ de um professor do Gollegio

Militar do Rio de Janeiro, reintegrado
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em suas funcções; de 4:800$ para
pagamento de differenças de venci-

mentos de quatro contínuos do Col-

legio Militar do Rio de Janeiro, cujo
direito já foi reconhecido pelo go-
verno; de 21 :600$ para pagamento
de differenças entre os vencimentos
de adjunctos da Escola Militar e os

de professor a seis docentes ; de
110:0008 para attender ao paga-
mento do pessoal diarista da Escola
de Aperfeiçoamento, e auxiliares ci-

vis necessários ao seu luncciona-

mento, admittidos nos termos dos
artigos 22 § 2o e 40 do decreto
numero 14.131, de 7 de abril de
1920; de 95:265$ para o seguinte

pessoal da Escola Militar : um ele-

ctricista, diária de 108; dous aju-
dantes de electricista, diária de 6$;

dous dactylographos, diária de 7$

;

um carpinteiro de 1* classe, diária de

9$ ; um carpinteiro de 2» classe, diá-

ria de 8$ ; um ferrador, diária de
7$ ; um ferreiro, diária de 7$ ; um
corrieiro, diária de 7$ ; um pedreiro,
diária de 78 \ dous ajudantes de fer-

rador, diária de 5$; dous ajudantes
de corrieiro, diária de 5$ ; 40 ser-

ventes, diária de 4$ ; de 2:880$ para
attender ao pagamento cios venci-

mentos de um mestre ferrador da
Escola d» Estado-Maior ; de 30:0008
para pagamento de gratificações pela
regência de turmas supplémentares
da Escola Militar ; de 81:8708 para
pagamento de 40 serventes, dous prá-
ticos de pharmacia, dous enfermeiro^
e quatro serventes de enfermaria,
que já constam das tabeliãs propos-

tas para os Collegios Militares de
,

Porto Alegre e Ceará ; de 40:9358
para pagamento de 20 serventes, um
pratico de pharmacia, um enfermeiro
e dous serventes de enfermaria que
já constam da tabeliã proposta para
o Collegio Militar de Barbacena ; e de
16:8008 para completar os vencimen-
tos dos inspectores do Collegio Militar

do Rio de Janeiro, sendo 6:0008 para »
os de 1* classe e 10:9008 para os 12

de 2« classe 5.378:3408496

JS. Arsenaes, intendências e fortalezas: Au-
gmentada de 357:3568500, sendo
300:0008 para execução do contracto
de 21 de julho de 1920, sobre pessoal

technico destinado á reorganização
dos arsenaes e fabricas ; 6:5708 para
diária de 108 a um machinista e 88
de diária a um foguista da lancha do
arsenal do Rio de Janeiro ; 15:5128500
para pagamento do -seguinte pessoal

.

dos serviços de fortalezas nos Estados:



— 149 —

Ouro Papal

Estado do Pará, um patrão, diária de
3$500 ; quatro marinheiros,. diária de
2$ ; Estado do Rio Grande do Norte,
um patrão, diária de 3$500 ;

quatro
marinheiros, diária de 2$ ; Estado do
Ceará, um patrão, diária de 3$500,
seis marinheiros, diária de 2$ ; 5a re-

gião militar, dous marinheiros, diária

de 2$ ; 30:000$ para attender ao pa-
gamento do pessoal encarregado da
limpeza e conservação do armamento
portátil do Arsenal de Guerra do Rio
de Janeiro ; diminuída de 3 :000$ pela
suppressão de um lugar vago de 4o

of-

fiçial do Arsenal de Guerra do Rio de
Janeiro ; desdobrada a tabeliã do pes-

soal para as dotações das officinas de
,

chapas para cinturões e de projectis

do Arsenal de Guerra do Rio de Ja-
neiro, assim augmentados 8:274$000:

Ofiácinas de chapas, etc. : Um operário,

diária 15$, 5:4758; dois operários, diá-

ria 8$, 5:840$ ; seis operários, diária

6$, 13:140$ ; 15 cperarios, diária 5$,

9:125$; 11 operários, diária 4$,

16:060$; um aprenda de 1* classe,

diária 3$, 1:095$; um aprendiz de
2» classe, diária 2$200, 803$ ; um
aprendiz de 3a classe , diária 1$600,

584$ ; dous aprendizes de 4a classe,

diária $500, 365$ ; empreiteiros
47:513$ ; somma 100:000$000.

Officina de projectis : Sete operários

de Ia classe, diária 9$, 22:995$; 10
operários de 2a classe, diária 8$,

22:200$; nove operários de 3a classe,

diária 7$, 22:995$ ; 23 operários de
4a classe, diária 6$, 50:370$; 34 ope-

rários de 5a classe, diária 5$, 62:050$,

20 operários de 5a classe, diária 4$,

29:200$; 17 aprendizes de Ia classe,

diária 3$, 18:615$; oito aprendizes de

2a classe, diária 2$200, 6:424$; 10

aprendizes de 3a classe, diária 1$600,

5:840$; 19 aprendizes de 4a classe,

diária 1$, 6:935$ ; 20 aprendizes de

5a classe, diária $500, 3:650$; somma ««.«««ik
258:274$000 2.508:403$265

Fabricas : Augmentada de 77:015$ para
pagamento dó mais 45 operários

mandados incluir no respectivo qua-
dro pelo aviso n. 77, de 11 de feve-

reiro de 1920, do Ministro da Guerra,

pela necessidade dos respectivos ser-

viços, assim discriminados

:

Seis operários de 3a classe, diária 7$,

15:330$; oito operários de 4a classe,

diária 6$, 17:520$ ; oito operários de

5a classe, diária 5$, 14:600$ ; 12 au-

xiliares de Ia classe, diária 4$,

17:520$ ; H auxiliares de 2a classe,
«i«.a*««HWi

diária 3$, 12:0458000 »
1.413.9675500
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Serviço de Saúde : Augmentada de
233:093$720, sendo 50:3138720, de
-accôrdo com a seguinte tabeliã para
o Hospital Central

:

Ura ajudante de porteiro, 3:600$ ; um
pedreiro, 2:400$ ; um carpinteiro
:i:400$; um bombeiro, 2:4008 ; um
pintor, 2:400$ ; um feitor do parque,
1:8008; dois telephonistas a 1:6208
annuaes cada um, 3:240$ ; um cor-

reeiro, 1:6208 ; um encadernador,
1:620$. Augmento para atteiider ás

deficiências das massas, 15:000$. Al-

moxarifado. Despesas miúdas, 12:000$.
Etapas para mais enfermeiros e ser-

ventes 1:833$720 ; de 70:680$ para
pagamento do pessoal civil dos. hos-
pitaes de Juiz de Fora e S. Paulo,
que se acham funccionando de accôrdo
com o decreto n. 13.653, de 18 de
junho de 1919 ; de 2:920$ para
mais dous serventes do Labora-
tório de Bacteriologia ; de 53:100$,
assim distribuída para vencimento?
dos funccionarios d o Laboratório
Chimico Pharmaceutico Militar : Um
esoripturario, mais 1:800$; um agente
despachante, mais 1:800$; cinco es-

creventes de I
a classe, mais 6:750$ ;

cinco escreventes de 2a classe, mais
6:000$ ; um archivista, mais 1:350$;
oito^nanipuladores de I

a classe, mais
10:800$ ; 10 manipuladores de 2a

classe, mais 12:000$ ; 12 manipula-
dores de 3a classe, mais 12:600$ ; de
46:080$ para attender ao pagamento
de mais 16 serventes a 1:620$ annuaes
cada um e mais oito enfermeiros de
3a classe a 2:520$ cada um no Hospi-

tal Central 7Í...7?... 1.85B:978$7aOÍ

Soldos e gratificações do. oíficiaes :

Augmentada de 2.445:5008, substi-

tuída a tabeliã da Proposta pela
seguinte, e ainda feitas nella as se-

guintes alterações: mais três capitães

16 primeiros tenentes e um segundo
tenente de infantaria ; um tenente-
coronel e um capitão do quadro me-
dico, um primeiro tenente pharma-
ceutico e um primeiro tenente vete-

rinário, accrescida, portanto a tabeliã

de 179:000$000 , ...Ti.....;? 27. íilO: (ir,0SR <4

Um marechal: Soldo 22:399$992, grati-

ficação 11:200$008, 33:600$; oito ge-
v

neraes de divisão: soldo 18:799$992,
gratificação 9:400$008, 223:6008000;
22 generaes de brigada: soldo

15:199$992, gratificação 7:600$008,
501:600$; 88 coronéis: soldo

11:599$992, gratificação 5:800$008;
1.531:200$; 121 tenentes-coroneis:
soldo 9:600$, gratificação 4:800$,



m

1.742:4008; 235 majores': soldo

7:5998996, gratificação 3:8008004,
2,679:0008 ; 802 capitães: soldo

6:0008, gratificação 3:0008,7.2188:
1.075 l 03 tenentes: soldo 4:5998996,
gratificação 2:3008004, 7.417:5008000;
1.222 2°3 tenentes: soldo 3:6008, gra-
tificação, 1:8008,6.598:8008; som-
ma: 27.947:7008000.

Quadro especial — Um general de divi-
são: soldo 18:7998992, gratificação

9:4008008, 28:2008; dous generaes de
brigada: soldo 15:1998992,gratificação
7:6008008, 45:6008; 1 1 coronéis: soldo

11:5998992, gratificação 5:8008008,
191:4008; lOtenentes-coroneis: soldo

?: 600$, gratificação 4 : 8008, 144 : 000S

;

oito majores: soldo 7:5998990, grati-

ficação 3:8008004, 91 : 2008; nove capi-

tães: soldo 6:0008, gratificação

3:000g, 81:0008; somma: 581:4008000.
Quadro F — Um coronel: soldo réis

11:5998992, gratificação 5:800800S,

17:4008; um tenente-coronel: soldo

9:6008, gratificação 4:8008, 14:4008;
somma: 31:800g; total: 28.560:9008-

A deduzir: Gratificações destinadas aos
oflíciaes do quadro especial que as

percebem pela tabeliã 4a , 211:2008150.
Vencimentos dos officiaes cujas vagas
não serão preenchidas ex-vi do que
determina o decreto de 18 de junho
de 1919 -emquanto suas unidades
rião forem organizadas, sendo um
coronel, seis tenentes-coroneis, 13
majores, 65 capitães, 99 l

03 tenentes
e 158 203 tenentes, 2.319:300$; som-
ma : 2.530:5008156; somma total

26.030:3998844.
Departamento da 2a linha — Dous coro-

néis: soldo 11:5998992, gratificação

5:8008008, 34:8008; dous majores
(adjuntos): soldo 7:5998996, gratifi-

cação' 3:8008004, 22:8008; um capi-

tão (assistente) : soldo 0:0008, grati-

ficação 3:0008, 9:0008; dous l
1 " tenen-

tes (ajudantes de ordens): soldo,

4:5998996, gratificação 2:3008004,
6:9008; dous l os tenontes (auxiliares):

soldo 4:5998996 ;
gratificação réis

2:3008004, 13:8008; dous 205 tenentes

(auxiliares): soldo 3:6008, gratifica-

cação 1:8008,10:8008; somma:
105:0008000.

Diversos serviços— Addicional de 20 %
aos officiaes das guarnições do Ama-
zonas, Pará, Maranhão e Matto Gros-

so, 373:2608; diária de 48 a 200 as-

pirantes (art. 31 da lei n. 2.738, de
4 de janeiro de 1913), 292:0008;
vencimentos a officiaes reformados,
honorários ou de 2a linha quando no
exercício de commissõe3 proriamente

Pàfííi
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militares; diária aos officiaes no des-

empenho de funcções technicas; des-

pesas decorrentes da representação
arbitrada pelo ministro ao pessoal d>
seu gabinete e gratificação pelo ser-

viço de tomada de contas, na forma
das disposições, regulamentares; pelo

desempenho de commissões necessá-
rias e por substituições, inclusive a
de 150$ mensaes a reformados no-
meados para substituírem os efecti-

vos em diversas repartições, abonan-
do-se aos officiaes arregimentados
quando forem obrigados a permane-
cerem quartel on localidade onde não
tenham residência para serviço de
instrucçào das respectivas unidades a
quantia de 2$ para o almoço, qae não
poderá ser paga em dinheiro aos offi-

ciaes, sob pretexto algum, 530:000$;
somma 1.195:2608000 7 27. 330:6598844

9. Soldos, etapas e gratificações das
praças de pret : Augraentada de
2:550$ para pagamento de diária de
28550, que deve ser abonada a cada
um dos três raclio-telegraphistas em
serviço na estação installada no
Quartel General, nesta Capital, á
Praça da Republica 31. 014:291*5260

10. Classes inactivas : Diminuída de
1-20:000$ para pagamento de aposen-
tados civis, que passam para o orça-
mento da despesa do Ministério da
Fazenda 12.925:5208638

11. Ajudas de custo ... 500:0008000

12. Empregados addidos: Diminuída de
45:240$ e substituida a tabeliã da
proposta pela seguinte

Intendência da Guerra: Dous agentes
de compras: ordenado, 4:000$ e gra-
tificação 2:000$. Escola Pratica (ex

tincta): Um bibliothecario: ordena-
do, 3:6008 e gratificação 1:8008000.
Collegio Militar do Rio de Janeiro:
Um mestre: ordenado, 3 : 6008 e gra-
tificação 1:800$. Arsenal de Guerra
da Bahia (extincto): Um professor:
ordenado, 1:000$ e gratificação
500$. Arsenal de Guerra de Matto
Grosso (extincto): (Pessoal, de accôrdo
com o art. 59 da lei n. 3.089, de 8 *

de janeiro de 1916). Três chefes
de secção: ordenado, 3:200$ e grati-
ficação 1:600$. Um agente de com-
pras: ordenado 2:800$ e gratificação
1:400$. Oficinas: um chefe de ma-
chinas: ordenado, 3:2008 e gratifica-

ção 1:600$. Quatro mestres: orde-
nado, 2:800$ e gratificação 1:400$.
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Sete contra-mestres: ordenado réis

2:000$ e gratificação 1:200$. Ura ele-

ctricista : ordenado 2 : 800$ e gratifica-

ção 1:400$. Três operários de 1" clas-

se: jornal, 5$066e gratificação 2$534.
Doús operários de 2a classe: jornal,

4$400 gratificação 2$. Um operário
de 3a classe: jornal, 3$733 e gratifi-

cação 1$867. Companhia de Aprendi-
zes Artífices : Um mestre: ordenado
1 :600$ e gratificação 800$000. Hl :484$000

Departamento da 2a linha (D. G. II):

Diminuída de 64:800$, pela sub-
stituição da tabeliã da proposta pela

seguinte (Decreto n. 13.040, de 29
de maio de 1918) :

Pessoal : um general commandante
(além dos vencimentos militares de
sua reforma), representação 7:600$ ;

um coronel sub-chefe, um dito secre-

tario geral, dous majores adjuntos,

um capitão assistente, dous ofliciaes

subalternos, ajudantes de ordens,
dous ditos auxiliaras, I

o" tenentes,
dous ditos idem, 20s tenentes (Verba
8a) . Quatro amanuenses : diária 2$ e
gratificação 1:800$, 10:120$ ; um ar-

«hivista-bibliothecario : ordenado
3:600$ e gratificação, 1:800$, 5:4005;
um porteiro: ordenado 3:200$ e gra-
tificação 1:600$, 4:800$ ; dous con-
tínuos : ordenado 1:600$ e gratifica-

ção 800$, 4:800$ ; dous serventes: or-

denado 1:440$ e gratificação 720$,
4:320$; três ordenanças: gratifica-

ção 1:080$, 3:240$000.

Delegacias nos Estados : oito coronéis

chefes das regiões, excepto a I
a

, re-

presentação 4:800$, 38:400$ ; oito

majores ou tenentes-coroneis sub-

chefes, representação 3:600$, 28:800$;
oito capitães secretários, representa-
ção 3:000$, 24:000$; 12 ditos chefes

das delegacias nos Estados, repre-
sentação 3:000$, 36:000$ ; 12 auxi-

liares, 1"* ou 203 tenentes, represen-

tação 2:400$, 28:800$ ; 44 amanuen-
ses, representação 1 :800$, 79:200$ ;

40 cabos ordenanças, representação

1:080$, 43:200$000.

Inspecção e transporte: Para as despesas

com as diárias e transportes de com-
missão que for determinada pelo Go-
verno para inspeccionar e regulari-

zar os serviços nas delegacias, com-
missão que poderá ser feita pelo

chefe, sub-chefe do departamento,
ou por um coronel do Exercito de I

a

linha, acompanhados de um ajudante .

de ordens e ordenança, 20:000$000. 338:680$000

Obras militares.... 830:0005000
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IS. Material: Diminuída de 150:0008, des-
tinada ao gabinete de physica e chi-
raica da Escola Militar, n. 7, da 3*

parte; augmentada de 3.648:7408,
sendo 3:000$ para o n. 48, diversas
despesas do Laboratório de Bacterio-
logia ; de 13:140$ para attender ao
pagamento das tripulações de duas
lanchas, sendo uma da 5" região mi-
litar para o serviço da guarnição de
Maceió, e a outra da I a região mili-

tar para o serviço da guarnição de
Villa Velha, no Espirito Santo, e
tendo cada lancha a seguinte tripu-
lação, com as vantagens abaixo:

Um patrão, diária 6$ ; um machinista,
diária 6$, e três marinheiros, além
da etapa da guarnição, cada um,
diária 2$ ; 800:000)? para attender . à
acquisiçâo do equipamento encom-
mendado e por encommendar, pela
consignação n. 20; de 5:000$ para
elevar de 10:0003 para 15:000$ o
n. 1 alinea b, afim de attonder-se
ao serviço de patentes que passou
do Supremo Tribunal Militar para a
Secretaria da Guerra; 100:000$ para
J Escola de Aviação Militar; 500:000$
para iorragens e ferragens, etc;
3:600$ para acquisiçâo de revistas

technicas e livros para a Directoria
de Saúde ; 2:000$ para expediente da
Intendência da Guerra ; 500:000$
para fardamento, etc; 100:000$
para matéria prima para o Arsenal
de Guerra do Rio de Janeiro; 300:000$
para extraordinários com as grandes

' manobras das tropas; 600;00Q$ trans-

feridos da verba 4* do material para
a Escola de Aviação Militar; de
872r000$ pelo reforço das seguintes

dotações:
Administração Central : 1." Gabineto
do ministro, etc. c) Directoria Geral
de Contabilidade — Expediente, ate.

20:000$000.
Fortificações : 12.* Combustível, lu-

brificantes, etc. 150:000$000.
Serviço de Saúde : 16." Utensílios, etc.

30D:000$000. 17. a Medicamentos,
etc. 600:000$; 900:000$000.

Diversas Despesas: 22." Acquisiçâo de
instrumentos, etc. 900:000$000. 23."

Luz para quartéis, etc. 600:000$000.
24. a Transporte de tropas, etc.

1.500:0008000 : 3.000:000$000.
Despesas Especiaes : Eventuaes

150:000$000 38. í ii :fli 45000

16. Commissão em paiz estrangeiro,

augmentada de 100:000$ ouro 200:000$000
17. Reorganisação do Exercito 1.500:000$000 1.500:000$000

1.700:000$000 122.256;754$7"21



Art s 23. Fica o Governo autorizado :

I. A empregar as dotações ouro e papel da rubrica 17a -— Reorgatrir

sacão do Exercito — no serviço financeiro das operações de credito, que fica

autorizado a fazer, dentro ou fora do pàiz, de acçôrdo com o art. da lei

n. 4.152, de 13 de outubro de 1920, para attendeí às necessidades do
Exercito Nacional

;

II. A manter addidos militares no Paraguay, Uruguay e Peru e

servar os das legações do Chile, Republica -Argentina o França, correndo as

despesas pela verba orçamentaria respectiva
;

III. A elevar os effectivos do Exercito até o limite da lei de fixação do
forças, abrindo para isso os necessários créditos

;

IV. A vender as publicações do Estado-Maioi* do Exercito, que não con-

stituam segredo, e applicar o produeto ao molhoramento <la Imprensa Militar;

V. A pagar aos sargentos ajudantes o quantitativo destinado a farda-

mento, em dinheiro, de accòrdo com os preços da tabeliã de distribuição que
esteja em vigor, e lendo em vista o tempo de duração do mesmo farda-

mento ;

VI. 'A transigir sobre os próprios nacionaes dependentes do Ministério

da Guerra; para com respectivo produeto adquirir immoveis e construir edi-

fícios, destinados a quartéis e estabelecimentos militares nas regiões em que

se acharem aquelles próprios
;

VII. A auxiliar com a quantia de 90:000g o Estado do Paraná, na con-

servação da estrada dé rodagem estratégica de Guarapuava á foz do Iguassú,

podendo abrir os necessários créditos

;

VIII. A realizar contractos além do exercício, por tempo, porém, não

excedente de três annos, quando versarem sobre construcçõe3, acquisições de

material de guerra, força e luz de estabelecimentos militares, aluguei:, ,íe

ca;as, e campos para invernadas, e locações de serviços ;

IX. A abrir credito até a quantia da 2.000:000$ para acqúisiçâo do ma-
terial de aviação

;

X. A abrir os créditos necessários ao funecionamento e installação da

Escola de Veterinária e das Escolas de Intendência (Escola Superior de Inten-

dência da Guerra e Escola de Administração Militar), providenciando quanto

aos vencimentos do pessoal e ao quantitativo de material

;

XI. A abrir os créditos necessários ao pagamento do terço de campanha
aos officiaes e praças que, durante o estado de guerra com a Allemanha, es-

tiveram em serviço da defesa do litoral e cujo tempo em dobro já foi man-
dado contar pelo Governo

;

XII. A ceder, por intermédio do Ministério da Guerra uraa área neces-

sária á construcção de uma cgreja na Villa Militar ;

XIII. A rever os regulamentos das repartições, fabricas, arsenaes, hos-

pitaes e estabelecimentos de ensino, assim como os quadros dos officiaes e pra-

ças das armas e serviços do Exercito, de modo a pôl-os de accordo com as suas

necessidades

;

XIV. A augmentar para 10$ a diária dos mecânicos da Escola de Avia-

ção Militar, assim como a arbitrar e mandar abonar diárias aos radiotolegra-

pliistas das fortalezas, quando julgar conveniente;
XV. A abrir os créditos necessários ás despezas que resultarem da or-

ganização judiciaria e processo militar

;

XVI. A preencher, ouvido o Conselho de Instrucção respectivo, as vagas

existentes de professores de aulas dos Collegios Militares, com adjuntos do an-

tigo curso geral, providos em aulas por força das leisns. 3.454 e 3.565, do 8 de

janeiro e 13 de novembro, ambas de 1918' uma vez que sejam estes perten»

centes á secção na qual a vaga se tenha verificado. Na falta de tacs adjuntos,

poderão ser providos, nas referidas vagas, professores do antigo curso de ada-

ptação cuja competência seja comprovada e reconhecida pelo mesmo conse-

lho ; e quando não existirem professores, esse provimento poderá ser feito sob

idênticas condições, pelos ex-coadjuvantes, tornados adjuntos nos termos do

art. 64 da lei de 6 de janeiro, acima citado;
. XVII. A empregar em acquisições, effectuadas ou por effectuar, neces-

sárias ao Exercito, o produeto da venda de munições e armamentos impres-

táveis
;

XVIII. A abrir o necessário credito para pagamento ao 3o official da
Secretaria de Estado do Ministério da Viação e Obras Publicas, Gabriel Pi-
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nheiro de Almeida, durante o tempo em que serviu ua commissao de estudos
de operações de guerra e de acquisiç.ão de material na França, das mesmas
vantagens pecuniárias que tiveram os membros da dita commissao

;

VIX. A reorganizar o montepio militar, tomando por base, no que jul-
gar conveniente, o projecto do Senado n. 80, de 1920 apresentado pelo
Senador Pires Ferreira

;

XX. A entregar á Irmandade de Nossa Senhora da Conceição, verificado
o seu direito, o terreno occupado pela egreja de Nossa Senhora da Conceição
de Campinho, seu antigo cemitério e demais dependências e situado á rua Co-
ronel Rangel, nesta Capital Federal

;

XXI. A fazer a melhoria da reforma do segundo sargento do Exercito
Manuel Luiz da Paz, com as vantagens concedidas pelo art. 23 da lei numero
2.290, de 13 de dezembro de 1910 aos inferiores, voluntários da Pátria,
inutilizados por ferimentos recebidos na campanha do Paraguay

;

XXII. A crear, na Directoria do Material Bellico, dous logares de con-
tinuo, com vencimentos iguaes aos da Directoria de Engenharia, devendo um
delles ser preenchido pelo auxiliar de 2» classe da Fabrica de Cartuchos do
Realengo, que vem desempenhando essas funcções ha quatro annos, e que
conta oito annos de serviço no Ministério da Guerra.

Art. 24. Aos officiaes reformados compulsoriamente ou de accôrdo com o
art. 13 da lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910 será abonado o soldo
o posto effectivo que tinham a contar da data do der.*reto de sua inactividade,
o qual será classificado na verba. 10a— Classes inactivas — satisfazei ido-lhes a
differença em rectificação dos respectivos cálculos, quando apresentarem suas
patentes.

Art. 23. Serão distribuídas á Directoria de Contabilidade da Guerra e ás
delegacias fiscaes, nos Estados, na forma por que for pedido pelo Ministério da
Guerra, as importâncias correspondentes As dotações de todas as consignações
dos §§ 14 e IS do orçamento .

_
O referido mini-storio subordinará ao regimen das massas aquellas que

assim convier, mediante as seguintes prescripções :

a) fixação dentro das dotações de determinada quantia para cada unidade,
estabelecimento, repartição ou 'commissao, que a receberá por trimestres ade-
antados, ija estação pagadora

;

b) as tabeliãs relativas a essas importâncias serão organisadas pela Inten-
dência da Guerra, ouvida a directoria a que estiver subordinada a repartição,
estabelecimento ou commissao e approvadas pelo Ministro da Guerra ;

c) nenhum adeantamento se fará antes da prestação de contas do adean-
tamento anterior, salvo ordem expressa do Ministro da Guerra

;

d) os saldos das diversas massas serão considerados economias licitas dos
cofres dos conselhos administrativos, com excepção, porém, da forragem, consi-
derada individual, cujo excesso continuará a ser recolhido aos cofres públicos,
devendo o excesso de despesa, verificado pela necessidade do serviço, sobre as
distribuições feitas, ser attendido pelos mesmos cofres

;

e) os conselhos administraiivos respondem pelo emprego das massas e
prestarão suas contas por intermédio do intendente.

Art. 26. As autoridades militares competentes farão recolher á Inten-
dência da Guerra o quantitativo correspondente ao fardamento fornecido ás
praças para desconto.

Art. 27. Para os officiaes do Exercito e da Armada até o posto de capitão
ou capitão-tenente, e que tenham mais de um filho matriculado em um dos
collegios militares, o desconto de que trata o paragrapho único do art. 74 do
regulamento dos ditos collegios será elevado a 60% para todos os filhos,

excepto para o primeiro, que continuara a ser de 40 %•
Art. 28. Serão dispensados de publicação os contractos, quando essa pu-

blicidade prejudique a defesa nacional e exija sigillo.

Art. 29. Os officiaes, no desempenho de fuocção technica, commissao ou
execução de serviço, perceberão as seguintes diárias :

Quando fora de sua guanição, por espaço de 24 ho as, no minimo :

Genôtal, 20S000 ;

Sfflcial superior, 15#000 ;

apitão ou subalterno, 105000
;

Quando na sua própria guarnição, ou fora delia, em casos não compre-
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hendidos no anterior, mas em local onde, por necessidade do trabalho tenham
do effectuar pelo menos uma refeição normal

:

General, 10$000 ; .

Official superior, 8$000 ;

.Capitão ou subalterno, 7$O00.

Paragrapho único. As diárias referentes á primeira tabeliã deste artigo

serão abonadas desde a data da partida â do regresso, inclusive, descontados
os dias de viagem em que a alimentação correr por conta do Estado.

Art. 30. Continua em vigor a disposição do art. 3o da lei n. 1.687, de 13

de agosto de 1907 para pagamento dos soldos devidos aos voluntários da
Pátria, e relativos aos exercícios anteriores ás datas dos reconhecimentos dos
direitos dos alludidos voluntários aos soldos vitalícios em questão, ficando pro-

rogado o prazo para habilitação de que cogita o art. 2o da mesma lei.

Art. 31. Os exames e analyses , feitas no Laboratório de Bactereologia serão

pagos adeantadameate, segundo a tabeliã de preços organizada pelo Ministério

da Guerra, sendo recolhido o producto ao Conselho Administrativo do referido

laboratório, e ahi escripturado sob o titulo — despesa a annullar — para que
tenha applicação na acquisição de apparelhos e reactivos para o laboratório.

' Art. 32. Continua em vigor, com os accrescimos e modificações seguintes

:

Arts. 70 e 85, da lei n. 3.454, de 8 de janeiro de 1918
;

Os seguintes arts. da lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919 :

Art. 37, ns. V, VII e VIU. Art. 39. Art. 41. Menos a parte final,

Art. 42. Supprimidas as palavras «previsto em lei».

São revigorados os saldos dos* créditos abertos pelos decretos ns. 13.417 e

13.452, de 15 e 29 de janeiro de 1919, para o mesmo fim a que se destinam

;

14.101, de 17 de março, rectificado pelo de n. 14.235, tudo de 23 de
junho de 1920 para o mesmo fim a que se destinava e de accòrdo com o

art. 2o da lei n. 4.152, de 1920;

14.123, de 31 de março de 1920 destinado á reorganisação de\ serviço,

ainda não completada ; -
,

11.596, de 2 de junho de 1915, para acquisição de material, munições

e armamentos á vista de encommendas feitas ou por fazer.

Art. 33. O cargo de archivista da Directoria de Saúde será exercido por

official reformado, percebendo pelas verbas 8a e 10a
.

Art. 34. Fica extincta a distincção existente entre as officinas de 1* e 2*

ordem do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro.

Art. 35. Ficam commettidos ao encarregado dos trabalhos da organisação

do Serviço Geographico Militar, sob a direcção superior da chefia do Estado

Maior do Exercito, os encargos:

a) de projectar a applicação do credito votado ;

6) de promover a execução de trabalhos remunerados que tenham por

objectivo o treinamento do- serviços e installações, ou que forem considerados

de utilidade publica

;

c) de applicar a renda proveniente dos trabalhos remunerados á am-
pliação e aperfeiçoamento das installações e serviços

;

d) de legalizar as despesas e rendas dos- diversos grupos de serviço geo-

graphico militar, mantendo para esse fim uma escripturação conveniente á
boa marcha dos trabalhos de organização e que possa fornecer, opportuna-

mente, os elementos seguros para tomada de contas na Directoria Geral de
Contabilidade da Guerra.

Art. 36. Ficam extensivas as disposições da lei n. 4.206, de 9 de de-
zembro de 1920 aos offlciaes e praças que, em cumprimento de ordens ou
pm virtude de estudos a que sejam obrigados, venham a soffrer accidentes em
aviação.

Art. 37. Fica revogado o saldo do n. 7 — 2a parte — (Gabinete de phy-

sica e chimica, etc.) da verba 15a do orçamento da Guerra para 1920, para

os fins alli indicados.

Art. 38. Aos aluirmos da Escola Militar, que deixarem de ser matri-

culados r. o segundo período de ca da anno lectivo, será permittido prestarem

exame das disciplinas de que dependem, na segunda quinzena do mez de feve-

reiro de 1921, e sendo approvados nellas, poderão prestar o das matérias qua
constituem o segundo período dos mesmos annos.
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Art. 39. Fica em vigor o art. 77 de lei n. 3.674, de 7 de janeiro de
1919.

Em qualquer hypothese serão observadas as disposições regulamentares
não contrarias ao presente dispositivo.

Àrt. 40. Todo o funccionario publico que tiver oito filhos varões, legí-

timos, e que perceba vencimentos inferiores a 800$ mensaes, terá direito

á matricula gratuita para ura filho no Collegio Militar.

Nas condições acima será dada preferencia ao funccionario publico que,

em sua profissão, conte serviços de campanha junto a forças do Exercito.

Art. 41. Os aspirantes da turma de 1920, quando forem promovidos ao
primeiro posto de accôrdo com a classificação intellectual obtida nos cursos

escolares mantidos pelo Ministério da Guerra, terão a primeira collocação de
oíficiaes nos quadros das respectivas armas e serviço, obedecendo ao mesmo
critério.

Art. 42. Os actuaes docentes militares, a qualquer titulo, dos institutos

militares de ensino superior, são transferidos para o quadro Q, nas mesmas
condições que os oíficiaes ao mesmo pertencentes.

Art. 43. Fica extensiva aos concurrentes que ainda continuem no Exer-
cito, classificados no terço do concurso para provimento do primeiro posto fio

quadro de intendentes, realizado no principio do anno do 1917, a vantagem
dada pelo decreto legislativo h. 3.589, de 4 de dezembro de 1918 aos classi-

ficados também no terço do concurso realizado no fim do mesmo anno de 1917.

Art. 44. Ficam revogadas as partes dos arts. 104 c seus paragraphos e
106 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915 referentes aos cargos de
eleição federal, estadual e municipal.

Art. 45. A contar da data desta lei fica revogada a restricção do art. 107
da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915 com relação aos oíficiaes <le

terra e mar, não podendo elles, entretanto, receber, como reformados, venci- •

mentos superiores ao do posto effectivo de sua reforma.
Paragrapho único. Esta disposição é extensiva ao= officiaes já reformados

na vigência do citado art. 107 sem direito ao recebimento da differença

dos vencimentos atrazados.
Art. 46. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo

Ministério da Agricultura, Industria c Commercio, com os serviços designados
nas seguintes verbas, a quantia de 962:680$352, ouro, e de 39.188:939$545,
papel

.

Oura P»p«J

1. .Secretaria de Estado : Feitas as
seguintes modificações á proposta: A'
verba de Material, 2S Sub-consigna-
ção «artigos de expediente, etc, au-
gmentada de 10:0008, papel; idem,
3 a

- Sub-consignação «Publicação do
relatório, etc», augmentada de réis

4:000?, papel; idem, 4* Sub-con-
signação, "publicação do almanak,
etc», augmentada de 2:000$, papel;
idem, 6a Sub-consignação «conser-
vação e custeio, etc» augmentada
de 2:000$, papel. Augmentada de
730$ no «Material», sub-consignação
«Fardamentos dos correios e conti-
tinuos, etc», acerescentando-se aos
dizeros da sub-consignação as pala-
vras «elevadas as mesmas diárias a
2$000» ..-.....,-;..Y.-; 876:8293000

2. Pessoal contractado : Augmentada
de 18: OOOgooO ...,..„ .-•- 2 í 8 :000$060

3í Serviço de Povoamento : Com estas
•modificações: Material, 5a sub-con-
signação, «Fundação e custeio, etc»,
diminuída do 200:000$, papel. No
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pessoal, augmentada de 48:360$ para
pagamento de mais um director, um
medico, um auxiliar-agronomo, um
escripturario, dous pi>ofessores a réis

2:400$ cada um, um economo-almo-
xarife, um pharmaceutico, -um in-

structor, um porteiro-continuo, dous
inspectores de alumnos e quatro
guardas vigilantes, necessários para
o Patronato Barão de Lucena, no
listado de Pernambuco, creado pelo
decreto n. 14.273, de 28 de julho de
1920 e de 319:680$, para o pa-
gamento de seis directores, seis
auxiliares agrónomos, seis médicos,

. seis escripturarios, 12 professores,

seis economos almoxarifes, seis
phartiiaceuticos, 18 mestres de offlci-

iia, seis instructores, seis porteiros-

continuos, seis inspectores de alu-
mnos e 12 guardas vigilantes neces-
sários aos novos patronatos do Ou-
teiro, Therezina, Senador Pompeu,

' Taquaratinga, Jaboticabal e Pelotas.

Augmentada de 600:000$ para funda-
ção e custeio de um patronato agrí-

cola em Outeiro, no Estado do Pará,
e em cada ura dós municípios de
Therezina, Piauhy; Senador Pompeu,
Ceará; Taquaratinga, S. Paulo; Ja-
boticabal, S. Paulo; e Pelotas, Rio
Grande do Sul, sendo 100:000)? para
cada ura , a fundar-se em immoveis
raraes adequados, doados á, União
para esse fim especial pelos Governos
do Estado, ou do município, ou por
particulares, sendo a doação revo-

gável sem indemnização de bemfeito-

rias construídas, caso dentro de três

annos o patronato não seja installado,

ou seja supprimido com menos de 10

aunos^de effectivo funccionainento.

Augmentada de 100:000$, para funda-
ção e custeio de ura patronato agrí-

cola no município de Itabuna, no Es-

tado da Bahia.

Augmentada de 70:000$ a dotação des-

tinada ao Patronato do Rio Grande
do Sul para installação e custeio de
duas outras Secções de 20 alumnos
cada uma, em Porto Alegre e Via-

mão, nas condições do contracto de

24 de maio de 1919.

,4 acrescentadas na sub-consignação VI,

do Material, depois da palavra «Bana-
neira» as palavras «Barão de Luce-
na»; depois das palavras «Passa Qua-
tro» (Campos Salles), as palavras ««

Muzambinho»; e depois das palavras

«25 de julho de 1919», as palavras

«e de 22 e 23 de outubro de 1920, e,

depois das palavras «ajudas de custo»,

Puni [ papel
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Papal

as p tlavras «gratificações c substitui-
ções regulamentares».

Accrescentadas na sub-consignação I

(Directoria e Dependências), do* Ma-
terial, depois da palavra ((transpor-
tes», as palavras ((conducção do pes-
soal; e depois das palavras «acquisi-
ção de fardamento para o continuo e
serventes», as palavras «á razão da
iOò$ para cada um, animalmente».

Substituídas na sub-consignação II

(Custeio da Hospedaria de Im migran-
tes da Ilha das Flores), do Material,
as palavras «pagamento de operários*
e trabalhadores, até o máximo de 15,

com salários de 60$ a 150)5», pelas
seguintes: «sem augrtento global
dessa sub-consignação: »- operários
e trabalhadores, até o máximo de 25,

com salários de 90$ a 240$», accres-
centadas depois das palavras: inclu-

sive machinas de escrever, despesas
postaes, telegraphicas e telephonicas,
gratificações e substituições regula-
mentares, acquisição e conservação
de moveis, transportes, passagens,
í liarias e ajuda de custo.

Accrescentadas na sub-consignação III,

do Material, depois das palavras
«Belém do Pará», as palavras «e da
do Estado da Bahia».

Accresftentadas no Material — Sub-con-
signação, o necessário ao serviço das
inspectorias, depois da palavra:
«transportes» as palavras «gratifi-

cações e substituições regulamen-
tares» e, na sub-consignação, «Fun-
dação e Custeio dos Núcleos Coloniaes»
depois das palavras «ajudas de custo»
as palavras «gratificações e substitui-

ções regulamentares».

Substituídas, nesta mesma sub-consi-

gnação, as palavas «com o governo
do Estado», pelas seguintes: «com os

respectivos governos estaduaes».

No Pessoal, accrescentadas, no n. IV,

depois das palavras «Núcleos colo-

niaes», as seguintes: «e Centros agrí-

colas» .g 5.473:600$000

k. Jaraim Botânico : Modificada as-

sim : Material, 3", Sub-consigna-

ção «Diária ajuda de custo, etc»,
diminuída de 20:000$, papel; idem,
'i" Sub-consignação «salários de guar-

das, etc», supprimidas as palavras

«200$ e respectivamente» e «.dos guar-

das», «e do reforço que lhe puder ser

concedido pela verba 18a»; accrescen-

tadas depois das palavras: «salários

de», a palavra «cinco», e, depois da
palavra ((guardas», «a 250$ mensaes». i:778$000 416:320$000



5. Serviço de ínspecçio e Fomento Agrí-
colas (Dec. n. "14.184, de 26 de maio
de 1920).

Pessoal : 1 — Directoria : Um director,

ord. 12:000$ e grat. 6:000$, 14:0003;
dous chefes de secção, ord. -8:00 >$ e
grat. 4; 000$, 24:000$ ; quatro aju-
dantes de 1» classe, ord. 6:4003 e
grat. 3:200$, 38:400$; seis a.judan es

de 2a classe, ord. 5:600$ e grat.
2:800g, 50:400$; quatro primeiros
officiaes, 5:600$ ord. e grat. 2:800$,
33:900$ ; quatro segundes officiaes,

ord. 4:000$, e grat. 2:000$, 24:0 0$ ;

um archivista, ord. 5:6oo$ e grat.

2:800$, 8:400$ ; um desenhista litho-

grapho, ord. 4:000$ e grat. 2:000$,
6:000$ ; seis terceiros officiaes, ord.

' 3:200$ e grat. 1:600$, 28:80$: seis es-

creventes dactylograplms, ord. 2:400$
egrat. 1:200$, 21:60 i$ ; um encar-
regado de distribuição de plantas e
sementes, ord. 3:2 >0$ e grat. 1:60"$,

4:800$ ; dous auxiliares no trabalho
de defesa agrícola, ord. 4:000$ e
grat. 2:000$, 12: >00$ ; ura ai noxa-
rife, ord. 4:0 o$ e grat. 2:000$.
6: (10$ ; um ajudante de almoxarife.

; ord. 2:00 $ e grat. 1:0)0$, 3:o00$
jj

'quatro auxiliares de distribuição de
plantas e ^ementes, ord. 2:400$ e
grat. 1.200$, 14:^00$; um despa-
chante, ord. 3:2o0$ e grat. l:60o$,
4:80 $ ; um mecânico, ord. 3:60o$
egiat. 1:800$, 5:400$; ura arador,
ord. 2:400$ e grat.» 1:200$. 3:600$ ;

um portêno, ord 2:400$ e grat.

1:200$, 3:600$ ;. ious contínuos, ord.
1:600$ e grat. 800$, 4:800á ; quatro
serventes (salário mensal de 150$)
7:2008, Gra ificação ao I

o oflicial que
servo de sec etário, 3:600$ ; somma
326:4003000.

II — Inspectorias Agrícolas:— 21 inspe-

ctores, ord. 6:40o$ e grat. 3:200$,

201:600$ ; 47 ajudantes de mspocio-
res, ord. 4:000$ e grat. 2:0.0$,

282:000$; 21 escroventes, ord. 2:4003,

egrat. 1:U)J$, 63:000$; 21 aradores
(salário mensal 250$o0^), 63:000$;
31 mecânicos agrícolas (salário men-
sal de 25 3), 63:ooo$ ; 21 distri-

buidores de plantas e sementes (salá-

rio mensal de 250$0j0). 63:000$;
21 serventes (salário mensal de 150$.

37:800$ ; somma. 773:4003000.

Material : Publicação de editaes, bole-

tins, questionários, mappas, mono-
graphias e kalendarios agrícolas, in-

strucções de caracter pratico, que in-

teressem directamente á agricultura;

acquisiçâo e encadernação de livros,
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revistas e joraaes «cientifico? do in-
teresse agrícola, inclusive a publicação
o distribuição pcl03 governos dos Es-
tados e pelas escolas o sociedades de
agricultura e veterinária do paiz, dos
boletins meteorológicos officiaes d»
1911 a 1920, reservadas para esta pu-
blicação. 00:0005, 90:0003000. Ob-
jectos de expediente, inclusive acqui-
siçao e conservação de rnachinas de
escrever, 58:600,5000. Compra con-
servação e concerto de maclrinas,
instrumantos. ferramentas o uten-
sílios agrícolas ; acquisição o con-
servarão de moveis ; material neces-
sário aos ensaios germinativos, mos-
truários da. directoria e mais depen-
dências do Serviço ; combustível para
tractores, auto-caininhões e outros
fins ; compra, aluguel, alimentação',
forragem o transporte de animaes.
diárias, ajudas de custo, passagens o
transporte de pessoal, tanto o do
quadro como o extranumerario, tra-

balhadores c outros diaristas ; carre-

tos o transporte de material ; despe-
zas de Hluminação, asseio e aluguel
de edifícios ; auxilio para aluguel do
casa do porteiro, A razão de 70S men-
sãos e para supprir a deficiência de
qualquer consignação dessa verba,
1.200:0008000. Obras de conservação,
adaptação e outras que forem necessá-
rias á manutenção e desenvolvimento
do serviço ; conservação e desenvolvi-

mento de estradas de rodagem quein-
teressem á comuuinicaçao de qual-
quer das dependências do ministério

com os centros commerciaes, estações

de estradas de ferro ou portos de em-
barqie, mediante accôrdo com as au-
toridades locajes, sempre que se tratar

de vias abertas ao transito publico;

trabalhos do irrigação e drenagem,
interessando não so òs serviços do mi-
nistério como qualquer zona agrícola

onde haja conveniência de se fazerem
esses trabalhos com auxilio do Go-
verno, o despesas imprevistas ou even-
tuaes, comprehendeudo-se em todos
os serviços acima especificados, tanto
o material como o pagamento de ope-
rários e trabalhadores, sendo 1 20:000!»

para couclusao das obras de irriga-

ção, iniciadas o por terminar na Es-

cola Médio ou Theorioo-Pratica do
Agricultura do Forto Alegre e Esta-
ção Experimental do Viamâo, réis

300:0008000. Para o serviço dô in-

tensificação da producção nacional,
compreheudendo: I, a compra e em-
balagem do plantas e sementes para
distribuição gratuita aos agricultores

\
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e outros fins regulameu tares ou para
serem cedidos pelos preços mandado:;
•doptar pelo ministério; Il^a acqui-
siçâo de àdubo3, correctivos, insecti

cidas e fungicidas para attender ás
necessidades do serviço e para cessão

pelo preço do custo, aos agricultores

e criadores registrados no ministério,

o de machinas e ferramentas de la-

voura para serem cedidas nas mesma;
i'ondiçõe3 ; 111, o pagamento do pes-

soal exiranumerario admittido na
fórina do regulamento farts. 9o,

3' e
i'°) inclusive o de traballiadores para
o serviço de distribuição de plantas

,

sementes, adubos, etc. e o dé arado-
ies (art. 41 do regulamento) rôi?

b00:000gO0O. Somma: 2.154:6008000.

Escola de Aprendizes Artífices : Modi-
ficada assim : em vez da imprópria
palavra «Subvenção, estas — «Qúol;>.

da União, no custeio do Serviço))'

Accrescentado, na Consignação «Gra
Meações dos contra-mestres, eto>,
o seguinte : inclusive 100:000$ para os

mestres, contra-mestres e professores
especialistas que forem contractados
na fornia do art, 72, lettra j o seu
paragraplio único, da lei n, 2.544, de
4 de janeiro de 1912, c art. 4" atinea

MY da lei n, 4 ,601}, de 29 de de
íambro de 1906, para o desenvolvi-
mento do ensino profissional te-

chnioo, elevada a dita consignação
da me?ma importância. Augmentada
de 30:000$ a quota de custeio da Escola
de Aprendizes Artífices do Rio Grande
do Sul ,...,...,,.,...,

Serviço Geológico e Mineralógico : Mo-
dificada assim : Material, 3a sub-
consignação «Para exames e eiísaios,

efe.», diminuída de 200:000$, papei.

Junta Commercial : Modificada assim :

Material 3a Sub-cousignação «Pu-
blicações, impressões, etc.?), augmen-
tada de 7:436$

,
papel. , . . ,

Directoria Gerai de Estatística. „ . .....

Directoria de Meteorologia e Astrono-
mia.— Modificada assim : Material, III

— Consignação Serviço Meteorológico
nos Estados, substituída a imprópria
expressão «Subvenção ao» pelas pala-
vras «Quota da União no custeio do»

,

ctc. e elevada de 30:000$ a quota do
custeio em cada um dos serviços de
S. Paulo, Minas Geraes, Pará e Rio
Grande do Sul. Accrescentado, de-
pois das palavras : «custeio de todas

as estações inclusive as geophysicas)>

o seguinte : «e a estação meteorolo-

eica eMStsnte no Aprendizado Agri-

3-.3§4:400$000

1, 930:000^000

S.,i4'J:OUO$000

96:4368000

3oS:160^00U
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cola de Joazeiro, no Espado da Bahia,
a qual passou do Ministério da Viação
para o referido Aprendizado Agrí-
cola». Augmentada de 134:0008, no
Material das Estaçõ s Meteorológicas,
e'c. «Para a creaçao de serviço aero-
logico» .* 1 . 491 : 6748700

li. Museu Nacional : Modificada assim : No
«Pessoal», reduzida de 12:000S cor-
respondentes ao vencimento do chefe

do Laboratório de entomologia Geral,

e Applicada, e 9:6003 correspondentes
ao vencimonto do assistente do mesmo
laboratório. Material, 1" sub-con-
signação «Acquislção, encadernação,
etc.»: augmentada de 7:200$, papel,

dos quaes 2:4008 para serviço, de-
dourador; idem, 2* sub-consignaçào
«Objectas de expediente, etc», au-

' gmentada de 12:4008, papel, sendo
2:4008 para serviços de impre sor ; 5a

sub-consignação : augmentada de
10:0008, ficando a-sim redigida: «Des-
pesas miúdas e eventuaes, substitui-

ções regula tentares, passagens, dia-

j*ias, ajudas de custo e fardamentoMos
correios, guardas, serventes, etc»,
idem, 6* sub-consignaçâo «Obras de
conservação, etc.»: augmentada de
6:0008, papel, dos quaes 2:40Jj para
se/viços de pedreiro 394:6808000

12. Escola de Minas : Augmentada de
*

62:4008 para o restabeleci .icnto da
tabeliã de vencimentos do pessoal

docente da Escola de Minas, de ao-
côrdo com o decreto de 8. «39, de
26 de maio de 1910, e de á7:O00$,
também no «Pessoal», para mais: um
chimico analysta 5:4008 ; u almo-
xarife-pagador 6:0008 ; Differença,

para mais nos vencimentos de um
amanuense, que passa a I

o escriptu-

rario, 2:4008 ; Diffe ença para mais
nos vencimento^ de um amanuense,
que

i

assa a 2o escripturario, i :2008;
quatro conservadores-preparadores a
3:0n0S, 1^:000$. Keduzida, ainda,

no «Pessoal», de 12:0008, corre=pon-

dentcs ao ordenado do director. Re-
digida : Em vez de «Decreto n. 8.039,

de 26 de maio de 1910, e lei n. 2.924,

de 5 de janeiro de 1915 : « Decretos .

ns. 8.039, de 26 de maio de 1910,

e 14.486, de 22 de novembro de 1920.

No « Material » : augmentada de .

.

100:0008 para ás despesas do curso
de chimica industrial 619:1298845

13. Serviço de informações : Modificada
assim : No «Material», 2a sub-consi-
gnaç&o, a acrescentada do seguinte:
«aCjUisiçio de fardamentos para o
guarda da bibliotheca e dous ser-



ventes » e augmentada de 6i)0f . Ma-
terial, 3a sub-consigiv çao «Para acqui-
sição, encadernação, etc», redu-

^zida de 30:0008, papel; idem, 4*

sub-consignnça i. reduzida de 20:0)08,
papel. Augmentada de 18:0008, no
«Material», 3* sub-consignação, para
assignaturas de publicações e revis-

tas agrícolas a sarem distribuídas

gratuitamente pelas prefeituras mu-
nicipaes. No «Material», 5* sub-con-
signaçâo, re 1 uzida de 600 : 0008000 .

.

263 : 200$000

14. Serviço de Industria Pastoril—Mo-
dificada assim: No «Pesso 1» Consi-
gnação VII, Estações de Monta , au~ *

gmentada de 14:4008 para os encar-
regados (em commissão) das Estações

- de Monta de Cachoeira e Soure, na
ilha do Marajó, Estado d > Pará , are-

adas por portarias de 28 de ago toe
7 de dezembro de 19í0ve de uma Es-

tação em Paraisopolis, Estado do
Minas Geraes. Material I, 4* sub-
consignaçâo «Acquisição de productos
biológicos, etc», reduzida de
300:008, papel; idem, 7» snb-consi-
gnaçã) «Despesas de transporte,

etc», reduzida de 30:0008, p<ipl;
idera, consignação VII «Auxilio para
realização, et.», reduzi ia de
150:0008, papei; idem, c nsignaçâo
VIII «Para d( s^nvolviít ento da In-
dustria Pastoril, etc», reduzida de
467:7008, papel, e de 200:0008,
ouro ; idem, consignação XII, «Posto
Zootechnico, etc», substituída a ex-
pressão «subvenção» pelas palavras
«Quota da União, no custeio do ser-

viço» e augmenta o o respoct;i,o cre-

dito de 16:8008000. Augmentada de
7O:O00S, na consignação XIII, para
fundação rlea~:a esti> ;ão experimen-
tal de avicultura jur>',o ao campo de
culturas da Escola ,. erior do Agri-
cultura e Veterinária, em Deodoro,
Diatrcto Federal. Augmentada de
20:0008 a consignação X, e accre*-
centado dep <is de «Barbacen.i», o
seguinte: «Estação de Monta da Ria-

chnelo, em Pedro Leopoldo» . Au-
gmentada de 60:0008 no «Material:
VI—Escola de Lacticínios, para a
conclusão das installações da Escola
Per nanente de Lacticínios e estabe-
lecimentos de internato para um
mínimo de vinte alumnos. «Au-
gmentada de 60:000S no Material»
II — Posto de observação e enferma-
ria de veterinária de Bello Horizonte,

pára continuação e desenvolvimento •

do preparo de va tinas e da defesa
con ra as epizootias. Substituída, no
Material III (Posto Zootechnicos de



Oiiw) Papa]

Pinheiro e Lages), a discriminação
da proposta, pela seguinte:

i' sub-consignação: em vez de 28:000$,
diga-se: 53:0008, sendo 20:000$ para
Pinheiro e 35:000$ paraLaues; 2"

sub-consignação: em vez de 2( :000$,
diga-se: 17:000$, sendo 5:000$ para
Pinheiro e 12:000$ para Lag s; 3"

.sub-consignação: em vez de 74:000$.
diga-se: 44:400$, sendo 24:400g para
Pinheiro e 20:000$ p>ra Lages ; 4 a

sub-consignação: era vez de 80:000$,
diga-se: 87:000$, sendo f!0:000$ para
Pinheiro e 27:000$ para Lages. Sub-
stituído o Material VII da prrposta
pelo seguinte: Auxílios para a reali-

zação de exposições agrícolas ou agro-
pecuárias, industriaes e feiras e para.

prémios aos respectivos concurrentes,
reservados até 40:000$ para as de
avicultura e até 10:000$ para uma
de apicultura, deduzindo-se a «somma
necessária á conclusão dos pavilhões»
etc. , o mais como na proposta,

i 450:000$000. No «Material, U~
Escola de Lacticínios», modificada da
seguinte forma a consignação : I,

8:000$; II, 2:000$; III, 600$ ; IV,

10:000$ ; V, 5:400$
Accrescentado o seguinte ao n. VIU,

lettra a : « . . . e mantidas, para o
exercício de 1921, as disposições dos
anis. 40 e 41 da lei n. 3.991, de 5 de
janeiro de 1920, que fixa a despesa
geral da Republica dos Estados Uni-
dos do Brasil para o exercício de
1920*

Aeerescentadas, no Material Vill,
lettra e, depois das palavras <.na

ilha de Marajó», as palavras «uma,
no Campo de Demonstração de Ma-
cahiba, Hio Grande do Norte, e de-
pois das palavras «Estado do Pará»,
as palavras «sendo 45:000$ para fun-
dação e custei) da estação de Ca-
choeira, já creada» e 45:000$ para a
fundação da estação de monta de
Soure, também já creada ; e an-

gmentada a mesma consignação, de
43:000$ para as despesas de instai-

lação e custeio da estação de monta
ile Paraisopolis, accrescentado, ainda,

o seguinte: «inclusive a apquisição

de uma chata apropriada ao trans-

porte dos reproduetores de raça a

serviço da jestação de monta aanexá
ao Aprendizado Agrícola de Joazeiro,

no Estado da Bahia, e augmentado
de 1.500:000$ o tõtaí da consigna»

çao. *

Reduzida, no Material VIII, lettra e, a

quantia de 9: 600$000 t>00;GOó$ÔOO 7.262:9005000

15. Serviço de Protecção aos Iodios, 4,O60;55Q$QQ0
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46, Ensino Agronómico : (Decretos ns. 8.319,

de 20 do outubro de 1 91 0, e 9.217, de

18 de dezembro de 1911, e leis nú-

meros 2.924, de a de janeiro de 1915,

a 3.089, de 8 de janeiro de 1916:

I — Escola Superior de Agricultura e

Medic'na Veterinária — (Decreto nu-

mero 14.120, de 29 de março àa

1920) — Pessoal

:

Curso de engenheiros agrónomo? e rae-

d ic o a veterinários — Um director,

t;;u00S ; 27 lentes, ord. 0:400)? e grat

3:200$, 2õ9:200$| três substitutos, oi d.

4:000$ e grat. 2 :000fii, 18:000$ ; um
professor de desenho, ord. 4:8008 e

grat. 8-4008, 7:2008 ; um chefe de tra-

balhos agrícolas, 3:600$ ; um secre-

tario, ord. 4:8008 o grat. 2:4008,
' 7:2008 ; um escripturaiio, ord. 3:200$

e grat. 1:6008, 4:8008; dous prepara-

dores-repetidores, ord. 3:2008 e grat,

1-6008, 9:6008; oito conserva clores -

preparadores, ord. 2:000$ e grat,
1-0008, 24:0008; um almoxarile,

ord. 2:0008 e grat. 1:0008, 3:0008;

um porteiro-continuo, ord. 2:0008 e

grat. 1:0008, 3:0008; 12 serventes

(salário mensal de 1208), 17:2808

j

somma 362:8808000.

Corso de chimica industrial — Quatro

professores a 7008, 33:6008; Quatro

preparadores - repetidores a 4008,

19:200$ ;
quatro serventes (salário

mensal de 120$), 5:7608; somma.

58:560$000.

Material — Objectos de expediente, as-

seio da repartição, despesas miúdas

o de prompto pagamento, publica-

çCjcs de editaes e annuncios, acqui-

sição do livros, jornaes e revistas,

encadernações e despesas imprevistas

ou eventuaes, 30:000g; impres-

sões dos <'Archivos» (art. 101) réis

3:000$; drogas, moveis, material

paca laboratórios, aulas e gabinetes;

medicamentos e instrumentos d e

cirurgia veterinária, macoinas, ap-

parelhos o utensílios de lavoura, con-

certos deste material, plantas, se-

mentes o adubos, combustível, lubri-

ficantes, illuminação, despesas ú/te-

graphicas e . talephonica3, ^5:000$;

diárias, inclusive as de quo tratam

os arts. 146 e 147 do regulamento,

ajuda-, de oisto, passagens, fretes,

carretoá o despesas de transporte,

acquiaiçao e conservação de arreidã e

vehiêúlos o seus respectivo.; açeesj-

sorios, 30:000$; acquisição, alimen-

tação, ferragem e trataniei

animaes, comprebendendo o ai.iguel

de gasto para os mesmos, i:000»;



ifiít

salário de feitores, guardas, ope-
rários, trabalhadores ruraes, vigias e
tratadores de animaes, 24:000$ ;

. obras de installação dos gabinetes de
agricultura, zootechnia, topographia
e hydraulic*, 50:000$; para as des-
pesas do curso de chimica industrial,

50:000S ; somraa 286:0008000.

II — Aprendizados Agrícolas — Pessoal:
Aprendizado Agrícola da Barbacena
(de I

a classe) : (Decretos ns. 8.359, de
9 de novembro de 1910, e 8.736, de
25 de maio de 1911, e leis nr, 3.454,
de 6 de janeiro de 1918 e 3.674, de
7 da janeiro de 1919):

«) Um director, ord. 5:6008 e grat.
2:8008, 8:400$; um auxiliar agró-
nomo, ord. 4 : 0008 e grat. 2:0008,
6:0008; um módico, ord. 3:2008 e
grat. 1:6008, 4:800$; um escriptu-
rario,»ord. 2:8008 e grat. 1:4008,
4:2008; um chefe e culturas, ord.
2:8008 e grat. 1:400$. 4^200$; um
professor primário, ord. 2:4n0$ e
grat. 1:2008, 3:6008; três ad untos
de professor primário, ord. 2:0008 e
grat. 1:000$, 9:000$; ura ecónomo,
orei. 2:000$ e grat. 1:0008, 3:000$;
dous conservadores inspectores, <^rd.

2:0008 e grat. 1:0008, b:000$; um
pratico de in ustri >s agrícolas, ord.
2:0008 e grat. 1:0008, 3:0008; dous
mestres de officinas, crd. 2:0 0$ e
grat. 1:0008, *:000$; um porteiro-

s

continuo, ord. 2:000$ e grat. 1:000$,
3:000$; omma 6i:í00S000.

b) Aprendizado- Agrícolas de Satuba,
no Estado de Alagoas, de Joazeiro e
S. Francisco, no Estado da Bi ia e
de S Luiz e Missões, no Estado do
Rio Grande do Sul (de 2" classe).
(Decreto u. 8.940, de 30 de agosto
de 1911; de>reto n. 13.268, de 28 de
maio de 1919; decreto n. 8.607, de 8
de março de 1911 ; lei n. 3.232, de 5
de janeiro de 1917, e decretos nú-
meros 8.356 de 10 de i ovembro
de 1910, e 8.702, de 4 de maio de
1911):

Quatro directores, ord. 4:Ono$ e grat.
2:0008, 24:000$ ; quatro médicos,
ord. 3:200$ egr.it. 1:600$, 19:200$;
quatro auxiliares agrónomos, ord.
3:2008 e grat. 1:6008, 19:200$;
quatro escrip urarios, ord. 2:400$ e
grat. 1:200$, 14:400$ ; qua ro chefes
de culturas, ord. 2:400$ e grat. 1 :200$,
14:410$; quatro profes ores primá-
rios, ori. 2:000$ e grat. 1:0008,
12:000$; quatro adjuntos de profes-
sor primário, ord. 1:500$ e grat."'

Papel
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800S, 9:600$; quatro economos, ord.
1:600$ e grat. S00S, 9:600$; cinco
conservadores-inspe' tores de ai m-
nos, sen io dous p ra S. Luiz de Mis-

sões, ord. 1:600$ e grat. 800$,

12:0008; quatro pratico- de indus-
trias agrícolas, ord. 1:600$ e grat.

800$, 9:600$ ; oito mestre < de offi-

cin s, ord. 1:60"$ e grat. 800$,

12:2008; quatro porteiros contínuos,
ord. 1:600$ e grat. 800$, 9:600$;
somma 172:800$000.

Material — Expediente, acqu ;sição de
revistas e joruaes scientiflcos e de
interesse agricola

;
publicação de

editaes e despesas miúdas, inclusive o
material para o asseio das repartições

• e suas dependências, sendo 2:0u0$
.pura o de Barbacena e S:00/>$ para
os demais, 10:000$; inoveis, material
para laboratórios, aulas e gabinetes;
material agrário, comprehendendo
machinas, instrumentos, ferramentas,
appa relhos e utensílios ne lavoura;
acquisição de plantas, sementes,
adubos, correctivos, fungicidas e in-

secticidas, acquisição de matéria
prima e o mais que for necessário á
fabrica de conservas d > Apren izado
Agricola de Barbacena, sendo:
16:000$ para o deBarbacen t e 22:000$
para os demais, 38:000$; diárias e
aiudas de custo, passagens, fretes,

carretos e despezas de transporte,
com rehendendo a acquisição e con-
servação de arreios e vehiculos e os

respectivos accessori s, de accôrdo
com as necessidades de cada serviço;

alimentação, feri agem e tratamento
de animaes, sendo : 12:000$ para o de
Barbace a e 40:000$ para os domais,

52:000$; Machinas, a parelhos, in-

str mentos, ferramentas, utensílios,

ac ess rios e m teria prima para as

officinas; combustível e lubrificantes

para as mesmas e para outras depen-
den ias, illu ninação e forca motriz;
custeio das estações ou depositou de
machinas e material, para emballa-
gem de plan as e outros produetos,
de accôrdo com o regulamento,
send >: 10:000$ para o de Barbacena e
30:000$ para os demais, 40:000$;
medi amentos, drogas, vasilhame e
instrumentos cirúrgicos para as en-
fermarias e pharmacias e despesas
i nprevistas e eventuaes, inclusive o
pagamento de serviço cbntario em
proveito dos aprendizados, sendo :

10:860$ para o de Barbacena e40:000$
para os demais, 50:860$ ; diárias,

vestuário e alimentação dos alumnos
e aprendizes; trem de cozi una;

Oor- Papal
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roupas e utensílios da refeitório o
dormitório, sendo: 50:0008 para o do
Barbacenae 140:0008 para os demais,
d 90:8608; para lnstallações no Apren-
dizado Agrícola de Barbacena, ne-
cessárias á ampliação do ensino e
augmento de numero do alumnos o
conclusão de serviços indisp9nsaveis
no estabelecimento, 190:000$; para
conclusão das installaçõas dn Apren-
dizado Agrícola de Joazeiro, Mi:0008;
salário de apontadores, guardas,
iiscaes, feitores, operários, traba-
lhadores ruraes, cozinheiros, ser-
ventes, cocheiros, carroceiros e moto-
ristas, sendo : 40:0008 para o de Bar-
bacenae 122:2008 para os demais,
162:0008; somma 683:0608000.

III —• Estações Geraes de Experimen-
tação de Escada, Bahia e Campos —
(Decretos ns. 11.878 a 11.880. de 12

de janeiro de 1916, e 14.216, de 1 de
julho de 1920):

Pessoal — Três directores (chefes de
secção), 4:8008, 14:4008; três chefes

de secção de agronomia, ord. 4:800$
cgrat. 2:400^21:6008; três chefes

de secção de chimica, ord. 4:8003 e
grat. 2:4008, 21:6008; três chefes de
secção de biologia, ord. 4:8008 e
grat. 2:4008, 21:6008; três cscri-

ptwarios, ord. 2:4008 e grat.
1:2008, 10:8008; três chefes de cul-

tura ou ajudante de secção, ord.

2:0008 e grat. 1:0008, 9:0008; três

porteiros-continuos, ord. 1:6008 é

grat. 8008, 7:2008; três serventes

(salário mensal de 100.?), 3:600S;
aomma 109:8008000.

Material — Objectos de expediente, in

clusive acquisição e conservação de
maehinas de escrever, editaes, bole-

tins e instrucções no interesse do ser-

viço, acquisição e encadernação de
livros, revistas e jornaes de interesse

agrícola, 12:8008; acquisição e em-
balagem de plantas e sementes, com-
pra, conservação e concerto do mo-
veis e de maehinas, instrumentos,
ferramentas e utensílios agrícolas

;

custeio dos laboratarios, gabinetes,

oficinas e mais dependências ; com-
bustível, lubrificantes para tractores,

auto-caminhões e outros fins ; acqui-

sição e tratamento de animaes ; diá-

rias, ajudas de custo, passagens, car-

retos e transporte de pessoal e ma-
lerial ; despesas imprevistas e even-
tiiaes e para Bnpprir a deficiência

do qualquer consignação da verba,
ir.2:O008; pessoal assalariado: fei-

tores, guardas, operários e trabalha-
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dores ruraes, inclusivo diárias a

a pren dizes, 80:000$; som ma
254:800$000.

IV— Estação de Pomicultura de Deo-
doro — (Decretos^ns. 13.010, de 4
de maio de 1018, é 14.246, de 1 do.

.julho de 1920):

Pessoal — Um director, ord. 5J6G08 o

grat 2:800$, 8:400$; um chefe de
culturas, ord. 2:000$ e grat, 1:000,?,

3:000$; um escrevente dactylogra-
pho, ord. 2:000$ e grat. 1:000,?,

3:000$ ; um hortelão-pomareiro (sa-

lário mensal de 200$), 2:400g ; um
ajudante de hortelão (salário mensal
de 150$), 1:8008; somma 18:600$000.

Material — Objectos de expediente* in-

clusive acquisição e conservação de
machinas de escrever, editaes, bo-
letim e instrucções no interesse do
serviço, acquisiçiío e encadernação
de livros, revistas e jornaes de inte-

resse agrícola, 3:000$ ; acquisição e
emballagem do plantas e sementes ;

compra e conservação e concertos de
moveis e de machinas, instrumentos,
ferramentas e utensílios agrícolas

;

custeio dos laboratórios, gabinetes,

officinas e mais dependências ; com-
bustível, lubrificantes para tractores,

auto-caminhões e outros fins ; acqui-

sição e tratamento de animaes ; diá-

rias, ajudas de custo, passagens,
carretos e transporte de' pessoal e
material ; despesas imprevistas e
eventuaes e para supprir a deficiên-

cia de qualquer consignação, 40:000$;
pessoal assalariado: feitores, guardas,
operários e trabalhadores ruraes, in-

clusiva diárias a aprendizes, 20:000$;
para a fundação e custeio de uma
estação de pomicultnra no Estado de
Pernambuco, nos moldes da existente,

em Deodoro, no Districto Federal,

153:280$; somma 216:280$000.
V — Escola Média ou Theorico-Pratica

de Agricultura de Porto - Alegre —
Instituto Borges de Medeiros— (De-
creto n. 8.516, de 11 de janeiro de
1911) — Quota da União, no custeio

dos serviços, 230:000$000.
VI — Estação Experimental de Viamão
— (Decreto n... 8.810/ de 5 dejuho
de 1911). Quota, da União no custeio

dos serviços 100:0008000.
VII — Fundação de novas EstíiçoH'. Ev-

perimentaes — para fundação: de
uma estação experimental de fumai
em S. Gonçalo dos Campes, Bahia,
100:000$000\ Para a. fundação de
uma estação experimental de fumo,
no Estado do Pará, 100:000$ ; de uma,
de trigo, aveia, cegada e linho, pro-



— 17? —

Ouro Papal

ximo á linha de limites entre o Pa-
raná e Santa Catharina, 200:0008 ;

de uma de trigo, cevada, aveia e

inho, em Alfredo Chaves, 200:OOOS ;

de uma de viticultura e enologia, em
Caxias, 100:0008 ; e de uma de se-

lecção de vegetaes saccharinos e olea-
ginosos, em Conceição do Arroio,

200:000$, as três ultimas no Rio
Grande do Sul, comtanto que para
essas estações sejam doados á União
immoveis adequados para estes fins

especiaes, pelo Governo do respectivo

Estado, ou do município, ou por par-
ticulares, podendo a doação ser re-
vogável sem indemnização de bem- *

feit; irias construídas, somente caso
dentro de três annos a estação não
seja installada, ou caso seja suppri-
midacora menos de lo annos de effe-

ctivo funccionamento, 900:0008; para
a fundação de uma estação experi-
mental de cacau-, em Cametá, no
Estado do Pará, 100:0008; para -
acquisição de instrumentos, machi-
nas e ferramentas agrícolas, cuteio
de laboratórios, pessoal assalariado
de feitores, guardas, operários e tra-

balhadores rumes, inclusive diárias

a aprendizes, nas cinco novas es-

tações, sendo 20:0008 para cada uma,
100:0008; somma 1.100:0008000.

VIII — Para a creação da Superinten-
dência do Ensino Agronómico e de
professores ambulantes de agricul-

tura e lacticínios, e para a organi-
zação definitiva e custeio do Campo '

Experimental de Fumo, cuja installa-

cão já foi iniciada em Deodoro, no -

Districto Federal, total da verba
260:0008000 3.913:9808000

17. Estação Sericicola de Barbacena :

Augmentada de 25:0008 para a con- s*
clusio de installações necessárias ao
maior desenvolvimento da estação

Sericicola, comprehendendo a acqui-

sição de material para Gabinete e
Laboratório, e afim de dar mais
completa eficiência aos serviços 59:0008000

18. Eventuaes : Reduzida de 50:0008, papel •. 250:0008000

19. Empregados a d d i d o s : Reduzida de \

32 1: 5608000. — Observando-se o dis-

posto no art. 67, n. 22, da lei nu-
mero 3.991, de 5 de janeiro de 1920

e comprehendendo-se no total da
verba a importância necessária ao
pagamento da differença de venci-
mentos dos empregados ad tidos que,

t
de conformidade com essa dispos'ção,

forem aproveitados em logares de ven-
cimentos inferiores aos que percfibiain

como addidos..... 1.157:4408000
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20. Instituto de Chimica: Material, augmen-
tada esta sub-còrísignação : «Para
obras necessárias á installação e des-

envolvimento dos serviços lOOrOOOg,

. papel»......- . 2Ô7:800$000

21

.

Junta dos Corretores 29:4008000

22. Subvenções e auxílios : Consignação

1, augraentada de 100:000)?, ouro, e

reduzido de 50 para 30 ò numero de
ex-aluranos que deverão ser enviados

ao estrangeiro, no exercício de 1921.

V. Augmentada de 500:000$, para
subvenção de 400:0008 a cada um, á

fundação de cursos de mecânica pra-

tica, que forem creados por governos

estaduaes ou municipaes, ou por es-

colas ou lyceus privados de artes e

otficios, mediante accôrdos firmados

pelo ministro da Agricultura, obser-

vadas as condições' abaixo especifi-

cadas e as instrucções que expedir a

respeito o mesmo ministro : Io , o

curso será feito em dous annos, «de

accôrdo com o seguinte programma»
primeiro anno (11 mezes) — Subdi-

vidido em quatro períodos — Primeiro

período (dous mezes). a) Aulas (uma.

hora por dia) : 1. Arithmetica e geo-

* metria. 2. Exercícios e desenhos

geométrico com mão livre apropriada.

3. Materiaes da technica mecânica,

ferramentas, medidas e unidades,

especialmente as usadas na agricul-

tura . 6) Offlcina (quatro horas por

dia) : Trabalhos mecânicos manuaes,
limar, forjar, caldear, rebitar, etc,

.. ajustar, serrar, temperar o preparo

de ferramenta, c) Officina (duas luras

por dia) : Montagem, desmontagem
e ajustagem de apparelhos mecânicos

simples (vehiculos, rodas, machinas
agrícolas, moinhos simples, talhas,

sarilhos, etc). Segundo período (três

mezes) a) Aulas (uma hora por dia) :

1. Mecânica geral elementar. 2. Ele-

mentos de machinas e órgãos de

transmissão (eixos, mancaes, polias,

engrenagens, corroías, cabos, etc).
Duas horas pur semana: 3 Desenho

(esboços) de peças de machinas. />)

( >fflcina (quatro horas por dia) : Con-

tinuação dos trabalhos mecânicos

manuaes, trabalho nas machinas,

ferramentas (plainas, tornos, etc). c)

Offlcina (duas horas por dia): Mon-
tagem, desmontagem e ajustagem de

machinas, de transmissões diversas.

Estudo dos desenhos e plantas— Ter-

ceiro período (três mezes) — i Me-

cânica applicada elementar, primeira

parte; noções de thermodynamica.

2. Geradores de vapor. Motores a



vapor e motores de explosão (appls

cação a vehículosi tracção, lavoura e
industrias eonnexas). Duas horas por
semana: 3. Apparelhos para verifi-

cação de fuacciouamento do motores

,

seu uso, funccionamcnto. (Manóme-
tros, eic). 6) Officinas (seis horas
por dia) ; Montagem, desmontagem e
ajnstagem de motores a vapor e de
explosão. Fuucciouameuto uorinal e
fuuccionamento defeituoso. Estudos
dos desenhos e plantas. — Quarto pe-

ríodo (três mezes). a) Aulas (uma hora
por dia): i. Mecânica applicada ele-

mentar, segunda parte; noções de
hydraulica hydrodynamica. 2. Mo-
tores hydraulicos e bombas-arietes

.

3. Apparelhos c machinas eléctricas.

Noções de electrotechnica. Funeeio*
namento de motores o geradores elé-

ctricos', demonstrações praticas. 6)

Officinas (.seis horas por dia) : Monta
gein. desmontagens o ajustagem do
motores hydraulicos e bombas. Func-
cionamento normal e funecionamento
defeituoso. Estudo de desenhos e
plantas. Terceiro e quarto períodos
— Continuam os trabalhos mecânicos
juanuaesenas machinaa ferramentas
de accôrdo com a necessidade da
officina de machinas. Segundo atino

(nove mezes)— Curso complementar—
'a) A%las (uma hora por dia>; Com
plemenlos de motores thermicos, ma-
chinas a vapor especiaes, locomotivas,

motores a óleo, kerozene, etç. , mo-
tores a gaz, motores de automóveis o

de machinas agrícolas. Methodos para
verificação de potencias, gasto da
combustível e rendimento de motores
tliermicos. Uma hora por semana ;

â. Processos da fundição de ferro,

bronze, etc. Processos de soldagem,
demonstração pratica. Duas horas
por semana : 3. Desenhos de ma-
chinas. b) Oflicin.t, mecânica e de
machinas (seis a sete horas por dia)

:

Construcção, reforma, concerto a
ajustamento de diversos motores ther-

micos, ousaios. Assentamento, c) Vi-
sitas: A's iustallações industriaes de
motores thermicos.—Segundo período
(cinco mezes)— a) Aulas (uma hora
por dia) : 1 . Complementos de mo-
tores hydraulicos e bombas, diversos
motores hydraulicos, e bombas espe-

ciaes. Methodos para verificação de
potencia e rendimento de machiuas
iiydraulicas. 2. apparelhagem elé-

ctrica de usinas geradoras ; funecio-

namento. 3. Machinas especiaes
diversas de beneficiamento, de pro-

duçtos agrícolas, assentamento, íuiic-

0'ira Fap*!



cionamento, producçâo, Çiísto das
machinas. — li) Offiôina mecânica e

de machinas (seis a sote horas pen-

dia] : Construcção, reforma, concerto
8 ajustamento sm connexao com ma-
chinas eléctricas. Ensaios. Assenta-
mento, — c) Visitas : A's installaçoes

h.ydro-meca.nícas e hydro-eléctricas ;

2°, para a matricula nesse curso o
candidato prestará, examB.de admissão
de accòrdo coiri as- exigências deter-
minadas em regulamento do Mini;
terío da Agricultura ; 3°, os alumnos
desse cui'so ficam dispensados da se

nação de estudos ora estabelecida nas
escolas que crearem o novo curso
prático; &°, o ensino sor.â gratuito
para cinco alumnos em cada curso, hí-

dieado3 pelo ministro da Agricultura.
VI, Augmentada de 700:0008 para sub-
venção de 100:0008 a cada um do:s

cursos de clhuiica industrial contra»
ctados com as Escolas PolytecímiciS
ou de Engenharia do Pará, Recife,

Bahia, Rio de Janeiro, S. Paulo,

Rollo Horizonte e Porto Alegre.
VIL Augmentada de 30:0005? para os

í,rabalii03 preparatórios do 2o Con-
gresso Americano de Expansão Eco-
nómica a Ensino Commercial, a realí-

sar-se no Rio de Janeiro, em 1922, e
de 20:000$ para publicação dos An»
naes do Segundo Congresso de Ex-
pansão Económica, realizado no Rio
de Janeiro em 1919.

VIII. Augmentada de 6:000$ para o
^auxilio de 500S mensaes ao Instituto

'Histórico e Geograpbico Brasileiro,

para a organização do «Diccionario

Histórico, Geographico o Ethnogra-
phico do Brasil» a ser publicadp no
Centenário da Independência Nacio
n ai, devendo ser opportunamentu
fornecidos gratuitamente ao Ministé-
rio da Agricultura 50 oxemplares, e
10:000$ para auxiliar a impressão
da obra do director do" Museu Com-
mercial do Pará, o Dr. G. Paul Lc
Cointe — L'Amazonie Drésilieune, le

pays, ses habitante et ses ressources
— Aunotations etStatistiques jusqu'ã

1918 — devendo ser opportiuiameute
fornecidos, gratuitamente, ao Minis-

tério da Agricultura 80 exemplares.
I\ . Augmentada das quantias abaixo

especificadas para os seguinte auxi-
Hos : Club de Seringueira em Manaos,
6:000$; Santa Casa de Misericórdia,

de Manáos, 100:0008; Escola Agronó-
mica de Manáos, 20 : 00OS; Escola Agrí-

cola de S. Gabriel, Rio Negro, vôM
2O:O0OS; Escola de Agricultura Pra-
tica de Boa Vista do Rio Branco,
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Amazonas, 10:000$; serviço de cathe-
chese de indios do rio Br mco, man-
tido por D. António Malan, Amazo-
nas, 50:000$; Escola de Agronomia e
Veterinária do Pará, 25:0008; Campo
Experimental de Belém do Pará,
10:0008; Aprendizado Agrícola Chris-
tino Cruz, S. Luiz, Maranhão, 20:000$;
Escola Agro-Pecuaria da Colónia
Christina, Ceará, 20:000$ E cola de
Agricultura Pratica do Quixadá,
Ceará, 10:000S; Postos Zootechnicos
do governo do Estado cio C6ará,
20:000$; Escola Agronómica de For-
taleza, Ceará, 12:000$; Campo de
Demonstração de Macahyba, B i o

Grande do Norte, 10:000$; Associa-

ção de Escoteiros de Alecrim, no Rio

Grande do Norte, para acquisição do
material necessário á installação de
três oificinas de artes e officios, pre-
cedendo autorização do Governo, sen-

do que, no caso de dissolução da
referida associação, o material adqui-

rido será entregue á Escola de Apren-
dizes Artífices do Rio Grande do
Norte, 12:000$; Escola Agrícola Ele-

níentar Barão de Suassuna, Pernam-
buco, 20:000$; Escola Agrícola de
Goyana,Pernambuco,10:000$; Apren-
dizado Agrícola Samuel Hardman,
Pernambuco, 8:000$; Escola Agrícola

da Ordem Benedictina, Pernambuco,
10:000$; Academia de Sciencias Com-
merciaes, do Estado de Alagoas,

20:000$; Recolhimentos de orphaos da
cida te de Alagoas e de Bebedouro, no
Estado de Alagoas, 10:000$: Posto £o-
otechnico de Ibura, no Estado de
Sergipe, 15:000$; Colónia Agric >la de
S. José, do Bispado de Ilhôos, Bahia,

20:000$, Centro de Catechese Poutal

do Sul. Bispado de llhéos, Bania,
20:000$; Syndicato d' s Agricultores

de Cacáo, da Bahia, 50:000$: para o

serviço de est tistica da producçâo
cacaoeira e avali >ção da safra an-
nual do Brasil, e informação do preço
corrente desta mercadoria e seu
stock nos vários mercados do mundo,
informando, pela imprensa èahiana,

ao productor, o preço que pôde obter
aquelle producto, e tiansmittindo se

manalmente este preço á Associação
Commercial de Belém. Noprncipio,
de cada trimestre, o «Syn iicato» en-

viará ao viinisterio da Ag icultura

uma cópia de todos aquelles dados
estatísticos; Collegio Clemente Cal-

das, Nazareth, Bahia, lu:000$; Es-

cola de Coramerclo, de Victoria, Es-

pirito Santo, 12:0003; Sociedade de
Escoteiros de Victoria, no Estado do

Ouro Papel
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Espirito Santo, para .a fundação e ma-
nutenção de uma escola profissional,

6:00 »; Sociedade Nacional de Agri-
cultura, Districto Federal, 200:0008;
Escola de Agricultura e Pecuária de
Passa-Quátro, Minas, 50:0<0S, sendo
30:000$ para applicar na constru-
cçào de um edifício próprio para ex-
posição de machinas agrícolas e se-

mentes, concernente ao serviço de
Inspecção e Fomento Agrícolas do
Ministério da Agricultura, Industria e
Commercio; Escola Mineira de Agro-
nomia e Veterinária, em Bello Hori-

zonte, Minas, 10 : 000$ ; Aprendizado
Agrícola Delfim Moreira, em Pouso
Alegre, Minas, 10:000$; Escola Agri-
.cola L>om Bosco, em Cachoeira do
Campo, Minas, 20:000$; Aprendizado
Agrícola do Instituto Moderno, em
Santa Rita do Sapucahy, Minas,
10:000$; Instituto de Pomicultura
Cnacara Conceição, em Silvestre Fer-
raz, Minas, 20:000$; Aprendizado
Agrícola Borges Sampaio, Uberaba,
Minas, 10:0008; Aprendizado Agri-

• cola do Gymnasio Leopoldinense, Mi-
nas, 20:000»; Aprendizado da Granja
do Remanso, Minas, 10:000$; Estação
Serícicola do Collegio das Dores de Dia-

mantina, Minas, 6:000$; Aprendi-
zado Agrícola do Conceição do Serro,

Minas, 10:000$ ; Sociedade Rural
Brasileira, de S. Paulo, 20:000$000 ;

Hospital Zoophilo de S. Paulo, réis

10:000$; Escola Agrícola do Lyceu
Salesiano de Campinas, S. Paulo,

30:QO08; Posto Zootechnico Municipal
de S. Carlos, S. Paulo, 20:000$; Es-

cola Agrícola Coronel José Vicente,

em Lorena, S. Paulo, 20:u008; Posto

Zootechnico da cidade de S. Paulo,
20:000$; Haras Paulista de Pindamo-
nhangaba, S. Paulo, 20:00$; Escola
Agrícola Luiz de Queiroz, S. Paulo,

30:000$; Associação Agrícola de Edu-
cação e Assistência, em Campinas,
S. Paulo, 30:0008; Escola de Com-
mercio José Bonifácio, de Santos,

6:000$; Escola Agrícola da Municipa-
lidade de Jaboticabal, S. Paulo, réis

30:000$; Escola Profissional da Mu-
nicipalidade de Sorocaba, S. Paulo,

30:000$; Escola Profiissional da Mu-
nicipalidade de Araraquara, S. Paulo,

30:0008 ; Escola de Pomicultura de
S. José dos Pinhaes, Paraná, 5:000$;

Posto Agronómico de Araucária, Pa-

raná, 10:000$; Escola Agronómica do
Paraná, 30:00u$; Instituto Polyte-

chnico de Florianópolis, Santa Catha-
rina, 20:00u$; Campos de Demonstra-
ção de S. Pedro de Alcântara e de

Faianila
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Tubarão e respectivas estações de
monta, em partes iguaes, 40:0003;
Posto Zootochnico Assis Brasil, réis,

60:000$; Estações de Monta, do Cari-
na vieira, da Ressecada e de S. José,
em partes iguaes;, 60:0001?, no Estado
de Santa Catharina; Estação do Agri-
cultura a Criação de Santa Rosa, Rio
Grande do Sul, 10:0008; Estação Zoo-
teclinica de Bagé, Rio Grande do
Sul, 20:000,$; Escola de Agronomia e
Veterinária de Pelotas, Rio Grande
do Sul, 10:000,$; para as installações
de lacticínios, vinicultura Cx agricul-
tura da Escola Média ou Theorico-
Pratica do Agricultura de Porto Ale-

gre, Rio Grande do Sul, 60:0008; Es-
tação Zootoehnioa em Alegrete, para
auxiliar as suas installações, 20:000$;
Estação Zootécnica cm Júlio de Cas-
tilhos, 10:000$; Estação de Agricul-
tura e Criação, em Bento Gonçalves,
10:0008; Estação de Agricultura e
Criação, em Cachoeira, 10:000$; Es-.

cola ' Industrial Elementar do Rio
Grande 10:000$; Escola Industrial

^Elementar, de Caxias, 10:0008; Es-

cola Agrícola do Município do Rio
Grande, 5:000$ ; serviço de eate-
chese de índios dirigido pelos Missio-

nários Salesianos em Matto Grosso,
inclusive manutenção das colónias
indígenas, 60:000$; Instituto do Prata,
Pará, 10:0008; Instituto Lauro Sodré, _

Pará, 10:000$ : Escola Pratica de
Commercio, Pará, 25:0008; Escola de
Coramercio da Associação Commer-
cial, Maranhão, lo : 0008000; Centro
Artístico Operário Maranhense, Ma-
ranhão, 10: 000$; Circulo dos Ope-
rários e Trabalhadores S, José, Ceará,
10:000$; Escola de Commercio Phenix
Caixeira), Ceará, 10:0008 ; Escolas

do Commercio, mantidas pela So-
ciedade Perseverança e Auxilio dos
Empregados do Commercio, em Ma-
ceió, 6 : 000$ ; Escola Domestica
de Natal,. Rio Grande do Norte,

10:0008000; Escola Commercial da
Bahia, 20: 0008000; Camará de
Commercio Internacional do Brasil

24:0008; Escola Superior da Com-
mercio do Rio de Janeiro, 30:0008;
Instituto Commercial do Rio de Ja-

neiro, 20:000>; Academia de Com-
mercio do Rio de Janeiro, 20:000$;
Patronato de crianças pobres da fra-

guezia de S. João Baptista da Lagoa,
Rio de Janeiro, 20:000$; Faculdade
de Sciencias Económicas do Rio de
Janeiro, 10:000$; Patronatos de Me-
nores Abandonados do Estado do
Rio de Janeiro, 1 5 : 000$ â Sociedade
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Fluminense de Agricultura o Indus-
trias Ruraes para fundar e manter
um campo de pruducção .de sementes-
modelado pelos do Ministério e su-
jeito á fiscalização technica do Ser-
viço de Sementeira 30:000$;- Escola
de Commercio António Rodrigues
Alves, de Guaratrnguetá, S. Paulo,
30:000g; Lyceu de Artes e Officios na
cidade de S. Paulo, 30: 000$ ; Insti-

tuto ^Profissional Escholastica Rosa,
de Santos, S. Paulo, 20: 0008; Or-
phanato Ghristovâo Colombo em Sâo
Paul", 20:0008 ; Posto de Observação
e Enfermaria Veterinária de Bello

Horizonte, para estabelecer um posto
de monta, 6:000$ ; Escola- Agrícola
de Lavras, 30:000$; Sociedade Mi-
neira de Agricultura, com sede em
Bello Horizonte, 5:000$ ; Escola Pro-
fissional Delfim Moreira, Pouso Ale-
gre, Minas, 10:000$ ; Escola de Com-
mercio mantida pela Municipalidade
de Guaxupé, 10:0008 ; Escola de En-
genharia de Bello Horizonte, Minas,
80:000$; Instituto Electro-Teclinico

de Itajubá, Minas, 50:000$ ; Escola _
de Engenharia de Juiz de Fora, Mi-
nas, 30:000$ ; Escola Profissional Fe-
minina de Bello Horizonte, Minas,
15:000$; Escola de Commercio de
Bello Horizonte, Minas,. 10:000$ ; In-
stituto Pasteur de Juiz de Fora, se-

cção anti-ophidica, 10:000$; Escola
de Engenharia de Porto Alegre, Rio
Grande do Sul, 50:000$ ; Escola In-

dustrial Elementar da cidade de
Santa Maria, Rio Grande do Sul,

10:000$; Instituto Electro-Technieo
de Porto Alegre, Rio Grande do Sul,

50:000$ ; Curso Profissional Feminino
do Instituto Parobé, de Porto Alegre,
Rio Grande do Sul, 50:000$ ; Insti-

tuto de Hygiene de Pelotas, Rio
Grande do Sul, 10:000$ ; Laboratório
de Resistência dos Materiaes de Porto
Alegre, 10:000$ ; Collegio Santa The-
reza, em Corumbá, Matto Grosso,

10:000$ ; Para a fiscalização das sub-
venções e auxílios concedidos pela

presente lei e exame das contas pres-

tadas pelos estabelecimentos subven-
cionados em annos antoriores, obser-

vando-se quanto a I
a parte, o disposto

no art. 39 da lei n. 3.991, de 5 de
janeiro de 1920 que estabelece

regras para a fiscalização dos esta-

belecimentos fora desta capital e
quanto à 2a parte o disposto nos ar-

tigos 68 a 71 do decreto n. 8.899,

de 11 de agosto de 1911 de modo
a ser feito o serviço fora das horas

do expediente ordinário da Directo-

Tapel
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ria Geral de Contabilidade,
80:0003000.... 360:9028352 3.940:0008000

23. Obras 300:000$000

24. Escola Normal de Artes e Officios Wen-
ceslau Braz 483:32080)0

25. Serviço de Algodão : Onde se diz, na
proposta, «lecreto n. Í4.H7, de 27
de março de 1920», diga-se: «Decre-
tos ns. 14.117 e 14.333, de 27 de

,

março e 28 de agosto de 1920.

No «Pessoal», augmentada de
17:400$, para o pagamento de um
delegado regional, um aiudante de
1* classe e um escripturario da Dele-

gacia Regional do Pará, não compre-
hendida na proposta do Governo.
Augmentada de 400:0008 para fun-

dação de três estações experimen-
taes de algodão e juta, sendo uma
em Igarapé-Assú, Pará, 100:0008;
uma em Jequié, Bahia, 100:0008, e
uma em Piracicaba, São Paulo,

200:0008, comtanto que o governo
do respectivo Estado, ou do municí-
pio, ou particulares, concorram com
o immovel rural adequado, fazendo
á União doação desse immovel,- a
qual somente poderá ser rewgada,
sem indemnização de bemfeitorias,

no caso de dentro de três annos não
eatar funccionando a estação experi- ,

" '

mental, ou no caso de funccionar a

estação durante menos de 10 annos
consecutivos. Augmentada de 60:0008
para acquisição de instrumentos, ma-
cbinas e ferramentas agrícolas,
custeio de laboratório, ppssoal assa-

lariado, de feitores, guardas, operá-
rios e trabalhadores ruraes nas três

novas estações, sendo 20:0008 para
cada uma 1.478:0408000

26. Serviço de sementeiras ( Decreto nu-
mero 14.325, de 24 de agosto de
1920

:

Pessoal (Um superintendente, ord.
12:0008, e grat. 6:0008, 18:0008; um
ajudante technico, ord. 8:0008, o

jrrat. 4:0008, 12:0008 ; um chefe de
laboratório (contractado), ord. 8:0008

e grat. 4:0008, 12:0008; um assistente

agrónomo, ord. 5:6008, <? grat. 2:8008,

8:4008; um photomicographo, ord.

. 4:0008 e grat. 2:0008, 6:0008 ; dous
escripturarios, ord. 3:2008 e grat.

1:6008, 9:6008; dous escreventes-
dactylographos, ord. 2:4008 e grat.

1:2008, 7:2008; um porteiro continuo
ord. 2:0008 e grat. 1:0008, 3:0008;
um servente (salário mensal 150S),

1 : 8008 ; somma 78 :0008000

.
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7 Hampos de sementes — Cinco directores
ord. 6:400)? e grat. 3:200$, 48:000$

;

cinco chefes de culturas, ord ,

2:666$667 e grat. i:333$3'33, 20:000}?;

cinco escripiurarios, ord. 2:400$ e .

grat. 1:200$, 18:000$; cinco . mecâ-
nicos, ord. 2:000$ e grat. 1:000$,
15:000$ ; cinco jardineiros-horticul-
tores, ord. 2:000$ e grat. 1:000$,
15:000$; cinco feitores, ord. 1:600$,
e grat. 800$, 12:000$; som ma
128:000$000.

Material — Objectos de expediente,
acquisiçáo e conservação de machinas
de escrever, publicações de editaes,

boletins e questionários no interesse

. do serviço, 24:U>0$. Para despesas
vde installaçao, comprehendendo eom~
'pra, conservação e concertos de ma-
chinas, instrumentos, ferramentas,
utensílios agrícolas e arreios ; acqui-
siçáo, tratamento e aluguel de ani-

maes para o serviço,sementes, adubos
insecticidas, fungicidas, combustível,
lubrificantes e material necessários
aos laboratórios.; diárias, ajudas de
custo, passagens e transporte de pes-
soal e material, despesas imprevistas
e eventuaes, inclusive as/ despesas
com os concursos dos tractores, paga-
mento do pessoal diarista e assala-

riado necessário ao serviço e auxilio

para pagamento de aluguel de casa
do porteiro, á razão de 70$ mensaes,
220: u00$. Total da verba ,

45O:O00$00O

27. Instituto Biológico de Defesa Agrícola
(Decreto n. 14.356, de 15 de setembro
de 1920

:

Pessoal — Um director, grat. 3:600$

;

cinco chefes de serviço e laboratório,

ord. 9:600$ e grat. 4 800$, 72:000$

;

cinco assistentes de serviço e de la-

boratório, ord. 6:400$ egrat. 3:200$;
48:00$0 ; dous preparadores, ord.
3:600$ e grat. 1:800$, 10:800$ ; um
chefe do Campo de Experimentação,

:" ord. 4:000$ e grat. 2:000$, 6:000$;
dous auxiliares de serviço, ord.
2:4 0$ e grat. 1:200$, 7:200$; um
desenhista-photographo, ord. 4:000$,
egrat. 2:0u0$, 6:000$; um bibliothe-

cario-escripturario, ord. 4:000$ e
grat. 2:0(0$, 6:0íi0$; um e«criptu-

rario-archivista, ord. 3:600$ e grat.

1:800$, 5:400$; um dactylographn,
ord. 2:400$ e grat. 1:200$, 3:600$;
um porteiro-continuo, ord. 2:403$ e
grat. 1:200$, 3:600$ ; um corroio,

ord. 1:900$ e grat. 800$, 2:400$ ;

um capataz, ord. 1:600$ e grat. 800$,
2:400$ ; cinco serventes (salário i.en-

sal de 150$), 9:000$; somma 186:000$.
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Material — Objectos de expediente,
editaes, impressões, encadernações,
gravaras, livns, revistas o outras
publicações «cientificas, 16:O0OS ; in-

strumentos, prociuctos chimicos, va-
silhames, gaz, electricidade e despesas
miúdas e eventuaes, comprehendendo
v pagamento mensal de 70$ para alu-

guel de casa do porteiro, 18:00OS ;

despesa de installação, comprehen-
dendo mobiliário, mostruário, conser-
vação de edifício, inclusive do Campo
de Experimentação e Demonstração,
diárias, ajudas da custo, substituições

regulamentares e pagamento do pes-

soal assalariado, 70:000$ ; somma
104:00J000. Total da verba

Serviço de Expurgo e Beneficiamento de
Cereaes (Decreto n. 14.377, de '24

de setembro do 1 920 :

Pessoal — Um superintendente, ord.
9:600$ e grat. 4:800$, 14:400$; um
eseripturario, ord. 4:000$ e grat.

2:0 0$, 6:000$ ; um agente commer-
cial, ord, 3:200$ e grat. 1:600$,
4:800$; um encarregado dos armazéns
«rd. 3:2 u $ e grat. 1:600$, 4:800$

;

dous conferentes, ord. 2:400$ e grat.
1:200$, 7:200$; um encarregado das
machinas, ord. 2:400$ e grat. 1:200$,
3:600$ ; dous auxiliares do encarre-
gado, ord. 1:600$ e grat. 800$,
4:800$ ; um continuo, ord. 1:600$ e
grat. 800$, 2:400$; somma 48:000$.

Material : — Objectos de expediente,
acquisição e conservação de machinas
de escrever, publicações de editaes,

boletins e outros impressos no inte-

resse do serviço, 3:000$; conservação
e custeio das installações eléctricas,

comprehendendo apparelhos telepho-
nicos, energia e consumo de gaz,

30:000$; Para despesas de installação,

inclusive compra, conservação e con-
certo de machinas de expurgo e be-
neficiamento e de todos os sens acces-

sorios, utensilios e ferramentas ; com-
bustível e lubrificantes, diárias, ajudas
de custo, passagens e transportes do
material, despesas imprevistas e

eventuaes e o pagamento de serventes,
trabalhadores, guardas e operários
necessários ao serviço, 64:000$ ;

somma 97:000S00í. Total da verba.

Pano!

290:000$0C0

145:O0)$OOO

9Ô2:680$352 39.188:9;? 9$545

Art. 47. Fica o Governo autorizado:

a) a conceder às fabricas de artefactos de borracha que, dentro do trás

annos, se fundarem em qualquer ponto do território nacional e que empreguem
exclusivamente borracha extrahida nó Brasil, além dos favores constantes da



leí ri. 2.543 À, do 5 de janeiro de 1912 ò do decreto n. 9.621, do 17 de
íibril de 1912 garantia de juros, durante três annos, de % ao annõ
o capital eflectivamente empregado, não inferior a dons mil nem superior ;».

dez mil contos de réis, para cada fabrica, podendo instituir tiro premio de ani-
mação para cada uma, até o máximo de 500:000$, correspondente a não mais
de cinco por cento sobre o capital empregado, premio a ser estabelecido em
contomplaçao da capacidade de producção da usina no sou primeiro anno do
funccionàmento. Para os fins deste artigo, consideram-so tambom como fun-
dação as novas ampliações de usinas já inauguradas, ampliações em que seja
despendido novo capital nos limites aííudidos j

b) a conceder isenção de direitos de importação às usinas de beneficia-
mento de borracha brasileira e o premio de 200; 000$ ás que dentro de tre

i

annos se fundarem, ou ás que já estejam fundada;;, em qualquer ponto do ter-

ritório nacional

;

c) a despender até 3.000 contos em pagamentos de passagens a iramigran-
tes europeus de qualquer porto da Europa a qualquer porto brasileiro, com-
tanto que sejam elles agricultores e que os Estados que os recebam concorram
conv metade dessa despesa ;

* d) a transferir da verba — Empregados addidos —- para a consignação
« Pessoal » da verba 3a , a importância dos vencimentos do pessoal addido que
for aproveitado na organização do Departamento Nacional do Trabalho, refun
dindo a tabeliã actual, de accôrdo, com o regulamento que for expedido oppoi- •

turaamente, e a abrir os créditos necessários para a execução da lei u. 3.550,
de 16 de outubro de 1918

;

e) a fundar nas fazendas nacionaes do Piauhy, logo que termine o actual

contracto de arrehdameeto, uma fazenda modelo de criação nos moldes das
de Goyaz e Santa Mónica, admitlindo colonos nacionaes e estrangeiros para o

aproveitamento das mesmas fazendas, segundo o regimen estabelecido n.i

jtrt. 117 da lei n. 3.434, de 6 de janeiro de 1918.
Para >sse fim será applicada no melhoramento das aguadas alli existentes

e nos estudos necessários á fundação da fazenda modelo a quantia prove •

mente do arrendamento das alludidas fazendas — a partir de janeiro de 1919
;

f) a vender aos governos dos Estados ou emprezas particulares, para fins

de reconhecida utilidade publica, lotes nos núcleos coloniaes emancipados, ce-

dendo gratuitamente os que tiverem sido doados pelos Estados ;

g) a applicar nas obras de installação da Fazenda Modelo de Criação de

Ponta Grossa, no melhoramento de seus campos e culturas e no augmento de
seus reproduetores, o produeto da venda, ao Ministério da Marinha, do mate-

i-eal de ferro que tinha sido importado para as ditas obras e que, por conve-

meneia do serviço publico, foi cedido a este ultimo ministério

;

h) a adoptar em regulamento as medidas de defesa^ sanitária vegetal, de

que tratam as lettras / e l do art. 2o do regulamento approvado pelo decreio

n. 14.350, de 15 de setembro de 1920, estatuindo penalidades de rnullas

de 50$ até cinco contos de réis para cada infracção ;

i) a crear, de accôrdo com a decreto n. 14.117, de 27 de marco de 1920

a Delegacia Regional do Serviço do Algodão, no Estado do Pará ;

j) a providenciar no sentido de, nas inspectorias dos Estados, ser tambom
preparado o soro anti-aphtoso, afim de ser utilizado nas zonas contaminada*;

.

• k) a crèar estações de monta, além das que já foram fundadas em Soure,

na Cachoeira e em Santarém, nas outras zonas pastoris do Estado do Para,

líspecia^ente na região servida pela Estradado Ferro de Bragança, em Monta
Alegre, em Mauaná, em Chaves o' no Amapá ;

l) a crear no Estado de Goyaz três estações do monta , nos termos do de-

creto n. 13.011, de 4 de maio de 1913 ; podendo para esse fim abrir cré-

ditos até 200: OOOjjíOOO.

m) a mandar pagar ;ios funecionarios do Serviço de Povoamento, encar-

regados do recebimento e expedição do immigrantes e trabalhadores nacio-

naes, as diárias por serviços extraordinários pelos mesmos prestados, ex-vi dq

art. 264, paragrapho único, do regulamento do citado serviço, approvado pelo

decreto n. 9. 081, de 3 de novembro de 1911 nos annos de 1915, i

1917, as quaes deixaram de ser- lhe.: pagas em virtude do disposto nos arts,

114, 132, n. VIU, e 97 das leis ris. 2.9S4, 3.089, e 3.232, de 5 de janei

1915, 8 de janeiro de 1916 e 5 de janeiro de 1917,

;



n) a crear uma estação experimental de cacao na zona do rio Doce, no
Estado do Espirito Santo ;

o) a despender com a represei) iação do Brasil na exposição da borracha
e outros produetos tropicaes a realizar-so em Londres em 1921, até a impor-
tância de 370:000$, abrindo para esse fim rs necessários créditos ;

p) a entrar em accôrdo com os Governos dos Estados produetores de bor-

acha para promover a diminuição annual dos direitos de exportação do mesmo
produeto, de modo a uniformizal-os quanto possivel com os que são cobra-

dos da borracha procedente do Território do Acre ;

.

q) a, mediante accôrdo entre os Ministérios da Agricultura e da Marinha,
promover, sob a direcção technica do Serviço Geológico e Mineraloeico e com
a collaboração da flotilha estacionada no Pará, os estudos necessários para
evitar os effeitos das grandes enchentes periódicas do Baixo Amazonas, que
prejudicam o desenvolvimento da pecuária na mesma região;

r) a fiscalizar, por intermédio do Ministério da Agricultura, a venda, no
paiz, de insecticidas e fundeidas, de modo a normalizar a sua composição e
cohibir as fraudes, expedindo, para esse fim, o necessário regulamento, no qual

poderá estabelecer penalidades para os infractores das medidas que forem
' adoptadas, inclusive multas até a importância de 5:0008000;

s) a, por conta da renda dos Postos Zootechnicos e Fazendas Modelo de
Criação e sem prejuizo do disposto no art. 67, abonar aos respectivos directo-,

res até a importância de 3:000$ aunuaes, para attenlera despesas com a
recepção de criadores e outras pessoas que visitarem os alladidos estabeleci-

mentos, sujeita a applicação de tal abono á prestação de contas perante o
ministério e bastando a approvação do ministro para a quitação dos respon-

sáveis;

t) a modificar o regulamento que baixou com o decreto n. 14.177, de 19
de maio de 1920, de modo a excluir da excepção do art. 9o as cinzas em
qualquer estado, bem como as matérias estercoraes e resíduos de matadouros
que tenham soffrido qualquer manipulação:

u) a despender até a nuantia de cem contos (100:000$) com. a installaçâo

de um Aprendizado Agrícola em qualquer dos municípios do Estado da Bahia,
dos que offerecerem terrenos apropriados para o fim referido, como sejam os"

de Feira de Sant' Anna, Santo Amarj, Belmonte e Areia, abrindo o necessário
credito

; #
v) a concorrer para o Serviço do Algodão, organisado e mantido pelos

Estados com quantia igual á que for effectivament 3 despendida pelos cofres

estaduaes, ficando a orientação technica e a fiscalização de tal serviço aflfectos

á Superintendência do Serviço do Algodão e podendo, para esse fim, ser

abertos os necessários créditos até á importância oe mil contas de róis
;

w) a crear no Estado de Matto Grosso uma Fazenda Modelo, de accôrdo
com a organisação de instituições congéneres, já existentes em alguns Estados
da União;

x) a abrir os necessários créditos para pagar o que for devido em virtude

de sentença judiciaria ao Dr. Joaquim de Lima Pires Ferreira, lente cathedra-
tico da Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinária, em disponi-

bilidade
;

y) a despender até a quantia de 20:000$ para adquirir o Diccionarió
Botânica do fallecido conselheiro Gaminhoá ;

z) a adquirir, para o fim de propagar e intensificar o interesse pela vida
agrícola nos nossos campos, três mil exemplares da obra Correio da Roça, de
D. Júlia Lopes de Almeida, podendo despender nessa operação até a quantia de
45:000$000.

Art* 48. Fica o Governo autorizado a despender até a quantia de 20:000$
com a acouisição da obra do Dr. Carlos Travassos, sobre a ichthyologia da
costa do Brasil, abrindo para isso os necessários créditos.

Art. 49. Fica o Governo autorizado a tomar as providencias necessarins
para cohibir fraudes no benefiiciamento e enfardamento do algodão, estatuindo
multas de SOS a 5:000$ para os infractores das medidas que forem adoptadas
no regulamento respectivo

.

Art. 50. Fica o Governo autorizado a installar apparelhos de limpeza de
algodão e prensas de alta densidade nos portos de embarque onde não existam
ainda esses apparelhos. o

A densidade minima será de 500 a 600 kilos por metro cubico, ficando

serviço sujeito ás taxas que forem estabelecidas pelo Governo.



Para leyar a effeito essas installações poderá o Governo abrir o: nacessa*
rios créditos até a importância, de 1.500:0008000.

Art. 51. Fica o Governo ante rizado a abrir créditos até a importância de
30 contos de réis para oceorrer às despesas com a viagem dos lentes da Escola
Superior de A.ricultura e Medicina Veterinária, que, de accôrdo com o para-
granho único do art^lOO do regulamento da mesma escola, forem designado,
para aperfeiçoar seus estudos oa Europa,

. Art. 52. Ficam autorizados os Institutos de Electro-Technica e Borges de
Medeir< s a installar as suas estações experimentaes de telegraphia sem tios

não podendo as mesmas fazer serviço para o publico, mas podendo transmittir
á estação de juncçào, na barra do Rio Grande, a hora official e os avisos da
previsão do tempo, mediante accôrdo prév.o entre os Ministérios da Agricultura
e Viação.

Art. 53. Fica o Presidente da Republica autorizados organizar, com
addidos technicos e com engenheiros, em serviços nas repartições fecleraes nos
Estados, commissões para verificarem, nos logares onde conste haver minérios
de cobre, ferro, etc. e especialmente em Grajaú, no Maranhão, a existência

de ta es jazidas.

Art. 54. Fica o Governo autorizado a organizar no Ministério da. Agricul-
tura, Industria e Commercio o Serviço de Expansão Gommercial no paiz e no
estrangeiro, observadas as disposições do art. 28, n. III, da lei n. 3.991, de 5
de janeiro de 1920, podendo transferir para aquelle Ministério serviços,

pessoal e créditos comprehendidos em verbas de outros Ministérios que, a juizo

da administração, possam ser aproveitados no alludido serviço.

Art. 55. Fica o Ministério da Agricultura autorizado a entrar em accôrdo
com o da Justiça e Negócios Interiores para assegurar o expurgo dos imimV
grantes recebidos na Hospedaria da Ilha das Floras, tendo em vista o esta-

tuído ha parte 4a do titulo 5o do decreto n. 14.354, de 15 de setembro da
1920, podendo aquelle ministério construir, no ponto que entender mais
conveniente, nos terrenos vagos do Cáes do Porto, as installações que julgar
necessárias para completar o serviço actualmente a cargo daquella hospe-
daria, escriptorio de informações e collocação de trabalhadores, para o que é
autorizado a abrir os necessários créditos.

Art. 56. Fica revogado o art. 45 da lei n. 3.991, de 5 de janeiro dei
1920 e restabelecido o exame, analyse e certificado de que trata o decreto

n. 12.982, de 24 de abril de 1918 e as instrueções do Ministério da Agri-

cultura de 6 de maio do mesmo anno.
Paragrapho único. O exame e analyse devem ser feitos por uma com-

missão de d )us funecionarios, presidida pelo chefe da repartição por onde for

jeita a exportação.

Art. 57. Das fazendas para criação de cavallò a serem fundadas pelo Mi-

nistério da Agricultura, uma será installada no Estado de Pernambuco, uma
no Estado do Piauhy e outra no Estado do Pará

.

Art. 58. O Governo realizará nas épocas próprias, nas sedes das Inspe-

ctorias Agrícolas, em todos os Estados, concursos de machinas agrícolas para
o fim de incentivar a cultura mecânica, nomeando uma commissão idónea,

composta de lavradores e sem remuneração, para, sob a presidência do in-

spector agrícola, proceder ao julgamento dos concursos.
Art. 59. Os auxílios concedidos na verba 22a, consignação IX, só serão

pagos depois .de^comprovação perinte o Ministério da Agricultura, de sua na-

tureza de institutos de ensino agronómico ou veterinário, technico-profissional

ou commercial, ou de serem estabelecimentos agrícolas, de crea<;ão, de ca-

thechese, ou industriaes. Os que já tiverem recebido subvenções ou auxilio no

exercício passado ou nos anteriores, não poderão receber as novas subvenções

sem que tenham prestado conta da applicação da ultima, apresentando rela-

tório dos serviços realizados no anno precedente e documentação de todas suas

despezas. Approvada pelo Ministério da Agricultura a prestação de contas,

será ordenado o pagamento da nova subvenção em prestações trimestraes ou

semestraes, ou de uma só vez, a juizo do Ministro.

Estes auxílios não poderão jamais ser applicados em pagamentos de pes-

soal, mas, sim, em acquisição pelas instituições auxiliadas, de immoveis neces-

sários ao. seu funecionamento, em ampliação ou adaptação de immoveis perten-

centes ás mesmas, em construcção de bemfeitorias ou dependências neces-

sárias ao preenchimento de seus fins, em tractores agrícolas, motores, machi-



hismos agrícolas, installaçôes eléctricas e auto-caminnões para cargas, isto

quanto aos institutos ou estabelecimentos de ensino agronómico e veterinário,

e quanto a sociedades e estabelecimentos agrícolas ou de criação; e quanto
aos estabelecimentos ou institutos de ensino technico-pronssionaí de outra
ordem; commercial, ou de catliechese, só poderão ser empregados em acqui-
sições de immoveis para as instituições auxiliadas, em airi^jliação ou adaptação
de immoveis a ella pertencentes, em construcção de bemfeitorias ou depen-
dências, desses immoveis, necessário ao preenchimento dos seus fins, e em
material indispensável ao fu accionamento dessas instituições, salvo quando
concedidos a escolas ou institutos de ensino, liypothose em que metade da sub-
venção poderá ser empregada no pagamentodo pessoal.

Paragrapho único. A subvenção concedida á Sociedade Nacional de Agri-
cultura poderá ser applicada também em impressões e publicações de inte-

resse agricola ou industrial e outras, e no custeio e desenvolvimento do Horto
da Penha, comprehendido em ambos os casos o pagamento do pessoal necessário.

Art. 60. Continuam em vigor para o exercício de 1921, os saldos credito
destacado da verba 5a , da lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, para o Serviço
do Algodão, bem como os saldos dos créditos abertos pelos uecretos n. 14.067,
de 19 de fevereiro de 1920, e n. 14.217, de 16 de .junho de 1920.

Art. 61. Continua em vigor o disposto no art. 28, ri. Ill, da lei n. 3.991,
de 5 de janeiro de 19 >Q para o fim de serem modificados, segundo as con-
veniências dos serviços, os regulamentos das Repartições do Ministério da Agri-
cultura não reformados na vigência da dita lei.

Art. 62. Continuam em vigor os créditos a que se referem os ns. XIV o
XVI do art. 58 da lei n. 3.991, de S de' janeiro de 1920, mantidas as con-
cessões dos decretos ns. 14.330, de 20 de agosto, 14.464 o. 14.501, de 10 e 27
ile novembro, e 14.546, de 16 de dezembro de 1920, ampliados os prazos fixados «

pelo art. 4o do segundo desses decretos até o fim do exercício de 1921.

Art. y63. Continuam em vigor as disposições constantes, dos ns. XIV e XVI
do art. 28 da lei n. 3.991, de !> de janeiro de 1920. *

Art. 64. Continua cm vigor o saldo da consignação da verba do"« Serviço N
de Industria Pastoril», dos exercícios de 1919 e 1920, destinada á importação
de reproduetores de raça, afim de attender ao pagamento dos auxílios e mais
despesas raferentes aos animaes cuja entrada no paiz não pôde ter logar até
31 de dezembro desse ultimo anno.

Art. 6b. Continua em vigor o saldo' da verba das Escolas de Aprendizes
Artífices na parte referente a obra de installação, do exercício de 1920, para
ser applicado na conclusão das obras da Escola de Aprendizes Artífices de
S. Paulo e outras, iniciadas no referido exercício e não concluídas até 31 de

.

dezembro.
Art. 66. Continua em vigor o credito aberto pelo decreto n. 13.641, de

11 de junho de 1919.
Art. 67. A renda arrecadada pelos Serviço de Industria Pastoril, Apren-

dizados e Escolas Agrícolas, Estações Geraes de Experimentação, Serviço de
Povoamento, Postos e Povoações Indígenas, Instituto de Chimica, Serviço de
Inspecção e Fomento Agrícolas, Jardim Botânico, Museu Nacional, Serviço de
Expurgo e Beneficiamento de Cereaes, Escola. Superior de Agricultura, Estação
de Pomicultura de Deodoro e Serviço do Algodão, inclusive a renda prove-
niente do pagamento de lotes de casas, bemfeitorias e auxilio?., poderá ser appli-

cada ao custeio dos próprios serviços, até á importância correspondente á

80 % das respectivas dotações orçamentarias, mediante prévia autorização do
Ministro e prestação de contas na forma da lei.

§ 1.° O produeto da venda dos animaes reproduetores do Serviço derlii

iiustria Pastoril, bem assim a renda dos estabelecimentos do sericultura o
lacticínios poderão ser empregados integralmente na compra de anfcaes es-

trangeiros, e de casulos e matéria prima para os mesmos estabelecimentos
observadas as disposições deste artigo.

§ 2." Taes rendas, assim como as\das Escolas de Artífices, cuja applicação

continuará a ser feita de accôrdo com o decreto r>. 13.064, de 12 de junho de
1918, serão recolhidas, á medida que forem sendo arrecadadas, ao The-
souro Nacional, Delegacias Fiscaes, Mesas de Rendas ou Collectorias Federaes,
onde serão escripturadas na forma da lei, podendo, desde logo ser entregues
ás repartições ou funecionarios que as tiverem de applicar, por solicitação do
Ministro da Agricultura ào da Fazenda, •



Art. 08. O Governo fornecerá aos criadores 6 agricultores a nq

Ministério da Agricultura transporte gratuito nas estradas- de ferro da União

ou particulares, e nas emprczás de navegação, aos animaes de raça, desti-

nadus á reprodnceão, machinismos agrícolas e industriaes, sementes, ins

cidas adubos, correndo as despesas pelas verbas «Serviço de [fidusvria Pas-

toril» e «Serviço de inspecção e Fomento AgriCola»: consignações destinadas

ao desenvolvimento da industria pastoril no paiz e a despesas de transporte.

Art. (50. As despesas com o pagamento de diárias e ajudas de custo regu-

lamentares e as de que trata especificadamente o art, 123 da lei n. 3.454, do

O de ianeiro de 1918, ficam sujeitas ao disposto no art. 11.4 do decreto

numero 13.868 de 12 de novembro de 1919, sendo para esse fim suppn-

dos recursos ao 'Ministério da Agricultura até a importância de ÍOi^OOO*, de

cada vez : não podendo ser feito terceiro suppriraento sem que tenba sido de-

monstrada em balancete circunstanciado a applicação dada a» primeiro, O

assim suceess;vãmente.

Paragrapho único. As importâncias de taes supprimentos serão escriptu-

radas no Thesouro Nacional como «Despesas a classificai
1

)., sondo a classificação

feita á vista dos balancetes acima indicados e ficando responsável a Directoria

Geral de Contabilidade do alludido Ministério pela applicação dos mesmos

supprimentos além dos saldos « em ser » na escripturação do Tribunal de tontas.

Para esse effeito nenhuma despesa será, autorizada por contados supprimentos

sem informação escripta da mesma directoria.

Art 70 As despesas que interessarem á intensificação da producçãO na-

cional, 'desenvolvimento da pecuária, transporte de pessoal em objecto

de serviço, pagamento de pessoal assalariado ou diarista e outras do Mi-

nistério da Agricultura — julgadas urgentes peio respectivo Ministro de lis-

tado — poderão ser feitas por meio de adeantamentos, tanto na capitai,

Federai como em qualquer outro ponto do paiz ou do estrangeiro indepen-

dentemente das rostricções estabelecidas no art. 22 da lei n. 1.144, oh

30 de dezembro de 1903, e no art. 89 da lei n. 2.842, de 3 de janeiro

de 1914.

Paragrapho único. O Ministro da Agricultura é competente para autorizar

taes adeantamentos independentemente da intervenção do Ministério cia l<a-

zema desde que por este ultimo tenham sido distribuídos os créditos destinados

aos serviços acima alludidos.

Art, 71. O Governo não restituirá em dinheiro o preço das passasens dos

immigrantes espontâneos; credital-os-ha, depois de localizados, pelo valor a».*

mesmas, como adeantamento do preço da aequisição do lote detemsp
rada nm occupar. No caso do valor do lote, casa e bemfeitonas nelle existentes

ser inferior ao custo total das passagens pagas pelos imimaxaates, o excedente

ser-lhes-ha entregue em sementes, ferramentas ou macmmsmos agrícolas.

Art. 72. A porcentacem a que se refere o art. 84 do regulamento appro-

vado pelo decreto n. 9.081, de 3 de novembro de 1911 P^a a concessão

de lotes a trabalhadores nacíonaes nos núcleos colomaes, poderá sei aiteraua

pelo Ministro, de accôrdo eom as conveniências do serviço.
, .

Art. 73. As estações geraes de experimentação, os campos de demonstra

cão, os aprendizados agrícolas, os postos zootechnicos, as fazendas mode

o

,de

criação e demais estabelecimentos que disponham de terras para cuiuir,,

além das indispensáveis aos estudos, experiências o demonstrações icgulamei-

tares, poderão cultivar e explorar essas terras p r meio de ajustes de.parc?

ria, cujas condições ficarão, em cada caso, dependendo de appiovaçao

Ministro para que se tornem effectivas.
.

,

Esses ajustes, que serão feitos por prazos nunca maiores de três aimo*

ficarão sem e.ffeito sempre que o ajuste se tornar inconveniente a boa^ W
do estabelecimento ou abandonar suas culturas, por mais de três mezes, suu

causa jus ific da, a critério d© Governo.
.

, , ,.

Aannullaçâo desajustes depemlera de aclos do Ministic>e nao-dara.a*

reito a indemnização alguma, a não ser a do valor dos duetos pe.
Centos uu

das plantações que pelo seu estado e desenvolvimento possam, a juízo da aamj

nistração, offerecor vantagem ao estabelecimento.

O valor da indemnização será arbitrado Vor^^àmesúiW^^
que se achar o estabekcimento, sendo um escolhido pelo re3Pê ivo directo, c

outro pela parte interessada , Os dom de conroum accordo, escolherão um a<&
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empatador e, si não chegarem a accôrdo nessa escolha, cada um indicará dons
nomes e a sorte designará entre os quatro o que deva prevalecer.

O Governo, sempre que dispuzer de recursos ou de material apropriado,
auxiliará as construcções ruraes de que precisarem os ajustantes e fornecer-lhes-
ha, gratuitamente, mudas, sementes, adubos, correctivos, insecticidos e, por
empréstimo, machinas, Instrumentos e lerramentas agrícolas e animaes de
trabalho.

74. A Directoria de Meteorologia e Astronomia poderá admittirpara suas
estações meteorológicas e pluviometricas, e somente emquanto não conseguir
funccionarios especiaes que acceitem a nomeação, os serviços dos funccionarios
dos Telegraphos, dos Correios e outras repartições federaes, civis ou militares,
sem prejuízo dos trabalhos de seus cargos, podendo despender como pagamento
pro technico labore a cada um desses fnuccionarios até a quantia destinada
pela verba 10a , II, a gratificação a cada observador ou ajudante.

Art. 75. As publicações do Ministério dâ Agricultura que interessarem
directamente ao desenvolvimento da lavoura e da pecuária e outras que, psla
sua urgência, não puderem, a juizo do Ministro, ser feitas na Imprensa Na-
cional, sel-o-hão em typographias particulares, precedendo concurrencia pu-
blica, sempre que a despesa exceder de 3:000$000.

Art. 76. Os e ificios e outros bens existentes nos núcleos coloniae5
,
que

forem emancipado^ pelo Governo, e que forem julgado? desnecessários ao ser-
viço publico, serão vendidos em hasta publica, ou em concurrencia publica,
pela Directoria do Serviço de Povoamento, tomandò-se como base as respecti-
vas avaliações, conservando-se como reservas florestaes as mattas indispensá-
veis e que para esse fim se prestarem.

Os lotes vagos e os que se desoccuparem serão vendidos a nacionaes ou
estrangeiros, mediante os preços e condições de venda approvados pelo Minis-
tro, sob proposta da Directoria do Serviço de Povoamento.

Os núcleos coloniaes ou centros agrícolas emancipados ficarão a cargo de
diaristas, que agenciarão a cobrança da divida dos colonos, de conformidade
com as instrucções que lhes forem expedidas.

Aos colonos desses centros ruraes, que estiverem com as prestações de
lotes em dia, será concedida uma reducção sobre as prestações restantes, desde
que sejam pagas de uma só vez, nas seguintes proporções e prazos, a contar da
data do decreto de emancipação:

25 % si forem liquidadas dentro de três mezes

;

20 % si forem liquidadas dentro de seis mezes

;

15 % si forem liquidadas dentro de doze mezes;

Nos núcleos coloniaes ou centros agrícolas emancipados as terras requeridas
pelos colonos, que ainda estiverem por medir e demarcar, sel-o-hão por conta
dos novos adquirentes, ficando a cargo da Directoria do Serviço de Povoamento
a expedição das instrucções para isso necessárias.

Art. 77. 03 operários com família que, por motivo de reorganização dos
serviços públicos, ficarem sem trabalho serão, de preferencia, quando de seu
livre assentimento, collocados nas colónias da União, com todas aí vantagens
e ónus que cabem aos outros colonos.

Art. 78. O pagamento das mensalidades dos estudantes que estão aperfei-

çoando conhecimentos technicos na Europa e nos Estados Unidos fica sujeito ao
registro a posteriori do Tribunal de Contas, distribuindo-se por telegramma, logo
depois de publicada a presente lei, os credidos necessários a tal pagamento.

Art. 79. Do global da verba 7a— Serviço Geológico e Mineralógico — o Go-
verno destacará a quantia necessária para acquisição de material moderno
apropriado á sondagem das jazidas petrolíferas de Alagoas e despesas para
pagamento de especialistas estrangeiros coptractados para continuação de
estudos e pesquizas e exploração pratica das.zonas já estudadas e indicadas no
relatório oficial da secção technica do Ministério da Agricultura.

Art. 80. Os prazos concedidos para garantias provisórias, patentes e pri-
vilégios de invenção são considerados interrompidos durante o período da
guerra, ficando em consequência prorogados por igual período.

Art. 81. Fica o Governo autorizado a despender, peloMinisterio da Viação
e Obras Publicas, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia
de H.366:585$7Í2, ouro, e da 251.154:09ô$771, papel.
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. Secretaria de Estado : Augmentada
de 43:980$ para equiparação dos
vencimentos do porteiro, ajudante do
porteiro, correios, contínuos e ser-
ventes da Secretaria de Estado aos
de igual classe do Senado . Federal " 767:705$000

. Correios : Augmentada de réis
1.155:677$500, sendo 300:0008 para
conducçao e malas; 150:000$, para
correios ambulantes, afim de que
possam ser attendidos conveniente-
mente os serviços de correios ambu-
lantes nos Estados de S. Paulo e do
Rio, iniciados os do Rio Grande do
Sul, da Bahia e de Alagoas, até o Rio
Grande do Norte, como os de agentes
embarcados no Amazonas; 300:000$
para material destinado a recebi-

mento, transporte, processos e distri-

buição de correspondência de malas;
400:000$, par* aluguel da casas, con-
servação de casas para repartições
postaes, illuminação, consumo d'agua,
telegrammas, despesas miúdas e de
prompto pagamento; e 5:677$500
para pessoal da agencia de Sorocaba,
em S. Paulo. Diminuída de 200:000$
na consignação «Material, acquisição
de sellos, etc.» que passa para o Or- *

çamento da Fazenda; e augmentada
de 50:000$, ouro, para acquisição de
sellos e outras formulas de franquia
i)0 estrangeiro , 350:0008000 27.566:028$500

! . Telegraphos : Augmentada de réis

3.053:650$, sendo 100:000$ para
mensageiros; 12:000$ para serventes

de estações; 25:000$ para expediente,

força, luz, etc; 100:000$ para alu-

gueis dé casas, etc; 8:000$; para
transporte, seguro, etc; 35:000$

para material com formulas impres-

sas; 20:000$; para conservação e

transformações de electrpgeneos

,

sendo 10:000$ para pessoal e 10:000$

para material; 27:000$ para ajudas

de custo e vantagens dos arts. 421

,

etc; 730:000$ para melhoramentos
de linhas e estações e districtos tele-

graphicos, pessoal e material — réis

500:000$ para construcção íe linhas

telegraphicas, inclusive as previstas

nas leis n. 3.991 e n. 4.040, de 5 e

13 de janeiro de 1920; —200:000$
para o serviço de determinações de

posições geographicas e subsidies para

organização da carta geral da Repu-
blica, commemorativa do centenário

da Independência; 608:800$ para o

seguinte pessoal dos districtos tele-

graphicos : 50 telegraphistas de 4a

classe a 4:000$, 80 ditos de 5» classe,

diária de 8$, e 80 auxiliares de esta-



Ouro Vif<&

ções, diária de 6$, e 687:850$, reti-

ro d os da verba 15", para pagamento
do seguiute pessoal dos districtos te-

iegraphicose estações, que passa a ser
pffectivo da Repartição dos Telegra-
plios: 112 guardas-fios de I

a classe a

2:700$, 38 guardas-fios, diaristas.

diária até 68,41 estafetas de 1» classe

a :i:000$,'4i estafetas de 2a a 2:400$,
incluindo 50:000$ para mensageiros,
com a diária atè 58000

.

Diminuída de 869:600$, sendo 600:000$,
por ter sido reduzido dessa impor-
tância o credito destinado ao mate-
rial do districto radio-telegrapbio
do Amazonas; 18:000$ pela supres-

são do cargo de vice-direcíor da Re-
partição dos Telegraphos; 100:00015

<;m construcção o conclusão de novas
linhas; 50:000$ om gratificações ad-
dicionaes, etc; 40:000$ em commissão
de linhas estratégica?, etc, pessoal,

por terem sido reduzidos de igual

importância os créditos respectivos;

e 01:600$ em guarda-fio3, a 2:200$, •

por ter havido reducçâo de 28
guardas-fios.

Diminuída ainda de 256:7868606, ouro,

sendo 4: 5648444- para subvenção a
institutos interna cionaes; 152:2228222

para subvenção ao cabo fluvial do
Amazonas, que passa para a verba 4a

,

e IOQíOOOS para acquisição de material

estrangeiro 300:000$000 27.318;ò25$000

4. Subvenções : Mudado o titulo « Sub- _ i

venções a companhias de navegação»
para a de « Subvenções » : Àu-
gmentada de 156:7868666, ouro, para
as subvenções retiradas da verba 3a

e de 150:000$, papel, sendo 100:000)?

para o contracto da Companhia m
Fluvial do Baixo S. Francisco e

;í0000$ para a subvenção do Aero
Club.. 1Ò6:786$666 f 3. 379:2438400

Ç. Garanti a de juros : Diminuída de
281:9588750, ouro, c de 43:4798232,

papel
,
por ter sido rescindido o con-

tracto da Estrada de Ferro Tocan-
tins 7.133:00i$04i3 2.048:8788471

6» Estradas de Ferro Federaes

:

I — Estrada de Ferro Centra! do
Brasil : Augmentada de 5,631:300$,

sendo' 5.000:000$ para combustível
na verba — Material — 619:500$ para
attender ao desenvolvimento do tra-

fego om 1921 ; 1:800$ para elevar a
12:000$ os vencimentos do ajudante
de intendente, c 10:000$ para diárias

aos feitores dos telegraphos da Es-
trada, quando om ^erviço fora de
suas residências, A razão de 58 por s
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tempo superior a 24 horas ; e dimi-

nuida de 7.902:300.3, sendo 2:800$
pela seguinte alteração na Ia Di-
visão: onde se lè Directoria, três

auxiliares de gabinete 10:8008,
leia-se: dous auxiliares de gabinete,
7:200S ; 7.400:000,? na verba « Obra.:

^ovas», que passa para a verba 16a ,

e 500:000$, reducção que se faz

nessa mesma verba « Obras Novas »

pela reducção dos melhoramentos na
linha, de 2.000:000$ para 1.500:000$ „,.,.. • 90. $62: 8528009

II — Estrada de Ferro Oeste de Minas
— Augmentada de 621 : 178$ para o
trecho da Estrada de Ferro de Goyaz

J

incorporado a essa Estrada, de ac •

eôrdo com a seguinte discriminação,
' e accrescentadas depois da palavra
«Estrada» no Material, as seguintes

«e para proseguir na construcção
até final do ramal de Barbacena

»

Quadro das verbas necessárias á recon-
strucção e trafego xlo trecho da ex- . . •

Companha Estrada da Ferro Goyaz,
incorporada ex-vi do decreto nu-
mero 12.963, de 6 de janeiro de
1920 :

J5 Divisão

Secretaria: um

2

a escrípturario a 250$,
3:000$ ; nm 3° escrípturario a 200$
2:400$ ; um auxiliar de I

a a 150$000 ;

1:800$; somma, 7:200$000.

Contabilidade: um ajudante de con-
tador a 4008, 4:800$; um 1° escriptu.r

rario a 300$, 3:600$; um 3o escrí-

pturario a 200$, 2:400$; um 4° escrí-

pturario a 180$, 2:160$; somma,
12:960$000.

Thesouraria: um pagador a 500$, réis

6:000$; um I
o escrípturario a 200$. •

2:400$; abono para quebras 600$;
somma 9:000$000.

Almoxarifado: um 1° escrípturario a
300$, 3:600$; um 3 o escrípturario a
200$, 2:400$, somma 6:000$000.

2a Divisão

Erafego — Esoriptorio: um ajudante do
cnefe do trafego a 1:200$, li:400í,

dous l
03 escripturarios a 300$, 7:200$;

um 2° escrípturario a 250$, 3:000$,
um 3o escrípturario a 200$, 2:400$;
dous 403 escripturarios a 180$, 4:320$;
somma 31 :320$000.

Inspectoria do Trafego e IlluminaçSo:
iím iuspector a 500$, 6:000$; três

sub-inspectores a 400$, 14:400$; três

agentes de I
a a 300$, 10:800$; quatro

agentes de 3a a 200$, 9:600$; nove
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agentes de 4a a 180)?, 19:440$; sete

conferentes de 2a a 120$, 10:080$;
somma 70:320^000.

Inspectoria do Movimento e Telegrapbo:
seis chefes de trem de 3a a 200$,

14:400$; dous telegraphistas de I
a a

250$. 6:000$; dous telegraphistas de
2a a 200$, 4:800$; differença dos ven-
cimentos dos telegraphistas, 1 8 : 600$;
diárias aos chefes de trem e bagagei-
ros, *quando em viagem, 38:888$;
somma 83:683$000.

5a Divisão

Um engenheiro auxiliar a 750$, 9:000$;
dous sub-inspectores a 400$, 9:600$;
um chefe de officina de Ia a 400$,

4:800$; um I
o escripturario a 300$,

3:600$; um 4o escripturario a 180$,

2:160$; dous auxiliares de 1* a 150$,

3:600$; quatro machinistas de I
a a

300$, 14:400$; seis machinistas de
2a a 250$; 18:000$; 12 machinistas de
3a a 200$, 28:800$; 12 machinistas de
4a a 1*0$, 25:920$; diárias aos ma-
chinistas quando em viagem, réis

86':250$000.

P«p«t

4a Divisão

Linha e edifício»: quatro engenheiros
residentes a 750$, 36:000$; dous en-
genheiros ajudantes a 600$, 14:400$
um desenhista de 3a a 300$, 3:600$
um 1° escripturario a 300$, 3:600$
um 2o escripturario a 250$, 3:o00$
um 3o escripturario a 200$, 2:400$
um 4° escripturario a 180$, 2:160$;
três armazenistas de 2a a 200$,

7:200$ ; dous mestres de linha de I a

a 300$, 7:200$ ; seis mestres de linha

de 2a a 250$, 15:000g ;
pessoal jorna-

leiro, 100:000$ , somma, 194:560$000.
Pessoal, somma total, 62i:178$000.

III — Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil: Diminuída de 3.000:000$000.

IV — Rede de Viação Cearense : Au-
gmentada de 137:700$ para trafego
de novas linhas da rede

H.312:553$500

12.53i:980$000

3.49l>:747$400

V — Estrada de Ferro Therezopolis :

Diminuida de 1.850:430$000.
Substituída a tabeliã da proposta pela

seguinte:

Conservação e cu9teio — Administra-
ção Central : Pessoal, 120:030$ ;

material, 10:000$; somma
130:000$000.

Locomoção: Pessoal,. 96:000$ ; material
250 : 000$ ; , somma 34ft:000$u00

.
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Via permanente: Pessoal, 50:000$; ma-
terial 40:00u$ ; somma 90:0008000.

Trafego: Pessoal, 88:000$'; material
12:000)?; somma 100:0008000.

Serviço Marítimo: Pessoal, 72:0008; .

-

material 100:0008; sòmma
Í72:ii0 'S; total 838:0008000.

Outros serviços: acquisiçào de material
rodante, montagem de uma ofíicina

e acquiMção de ferramentas, etc.

,

para machinas, serviço de dragagem
do canal, obras, substiluição de tri- >

-
lhos, construcção e renovação de
pontes, consolidação da linha, con-
strucção do prolongamento da Vár-
zea e Sebastiana, 492:370$; even-

, tuaes, 225:630$; somma 718:000$000.
Dotação da verba , 1.556:0008000

Inspectoria do obras contra as soccas 618:600$000

Repartição de Aguas e Obras Publicas :

Augmentada de 1.240:000$, sendo
300:000$ para pessoal e. 940:000$
pára material da revisão da rede e
extensão da mesma rode a bairros
ainda não abastecidos. Na consigna-
ção «Conservação e custeio da rede
de distribuição, acerescente-se, de-
pois da palavra «transportes», o se-

guinte : em folha, ou féria». A' con-
signação «Estrada de Ferro Rio do
Ouro» accrescente-se : Eventuaes»—
18:000$, destacada igual importância
da consignação «Revisão da Rode»
para os fins determinados no art. 52,

verba 8a, da lei n. 3.991, de 5 de ja-

neiro de 1920... 6.469:1008000

Inspectoria Federal de Portos, Bios c

Canaes: Diminuída de 1.675:600$ no
seguinte : Porto do Rio de Janeiro —
reduzida a consignação Material —
da importância de 625:6008, ficando

assim organizada : Expediente,
10:000$ : Material de consumo, cal-

çamentos, despesas de prompto pa-

gamento e mais serviços complemen-
. tares (inclusive pessoal jornaleiro),

650:000$; Eventuaes, 10:000$; —
Porto do Recife, reduzida de 620:000$

" a consignação — Material — que fi-

cará assim constituída : Expediente,

15:000$; serviços a cargo da fiscali-

zação (inclusive pessoal jornaleiro)

700:000$ ; Eventuaes, 10:000$ ;
—

Commissões de estudos e Obras —
reduzida de 100:000$ no pessoal ope-
rário e diarista do Porto de i^atal ;

—

Porto de Natal, reduzida de 280:0008,
importância das consignações para
arrazamento do recife da Baixinha e

protecção da margem do rio Po-
tengy ; — Porto de Amarração, re-

Fazondu. 13
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duzida de 50:000$ na dragagem e
rectificação do rio Iguarassú.

Áugmenlada de 23:000$ em Adminis-
tração Central — Material — impres-
sões, livros, etc. ; 400:000$ para
continuação dos melhoramentos do
canal de Macahé a Campos, no Es-
tado do Rio de Janeiro ; 300:000$
para desobstrucção do rio Guandu e
aÊQuentes ; 50:000$ para prosegui-
mento dos estudos hydrographícos
do rio Arary na Ilha da Marajó, no
Estado do Pará e do das Tartarugas;
e 200:0008 em acqúisição e repara-

ção de material de dragagem. Man-
tida a consignação de 790:000$ para
pessoal jornaleiro da Commissão dos
Portos de Santa Catharina. O Go-
verno a seu juizo applicará esta do-
tação em um só dos portos do Estado,
emquanto não os contractar todos,

na forma da autorização que lhe é
conferida nesta lei.

Substituída a tabeliã da proposta pela
seguinte: — Administração Central

:

Pessoal do quadro:

Um inspector 27:000$; três chefes de
secção a 18:000$, 54:000$ ; dous en-
genheiros de I

a classe a 14:400$,
28 : 800$; dous engenheiros de 2° classe

a 1€:000$, 24:000$ ; dous conductores
de I

a classe a 8:400$, 16:800$ ; dous
conductores do 2a classe a 7:200$,
14:400$ ; um contador 12:000$ ; tros

officiaes a 9:600$, 28:800$ ; um ar-

chivista 6:000$ ; um ajudante de
contador 9:000$ ; três primeiros os-

cripturarios a 7:200$, 21:600$;
nove segundos escripturarios a 6:000S,
36:000$; nove terceiros escriptura-
rios a 4:800$, 43:200$: seis prati-

cantes a 3:600$, 21:600$; um dese-
nhista chefe 9:600$ ; dous desenhistas
de I

a classe a 7:200$, 14:400$ ; dous
desenhistas de 2a classe a 6:000$,
12:000$; um thesoureiro 18:000$;
um fiel 8:400$ ; um porteiro 4:200$;
quatro contínuos a 2:400$, 9:600$;
somma 419:400$000.

Fora do quadro

:

Dous representantes da Fazenda Na-
cional a 4:S008, 9:600$ : cinco redu-
ctores de maré a 108 18:2!50$ ; um"
motorneiro para o elevador 2 : 000$ ;

dous estafetas a 2:000$, 4:000$ ; seis

serventes a 6$ diários 13:140$; somma
46:990$000.

Substituições de empregados do accôrdo
com o regulamento em vigor
20:000$000.

Papel



Material : Itttpressões, livros, obje-
ctos de escriptorio e desenho, serviço
telegraphico, telephonieo, postal e
outros, moveis, utensílios, repara-
ções e concertos, passagens, despe-
sas miúdas e de prompto pagamento,
eventuaes e para a impressão de re-
latórios e estatísticas, 100:0008000.

Serviços especiaes — Acquisição e re-
paração do material de dragagem:

Pessoal e material, -í .200:00Ò$000.

Estudos de portos: — Pessoal e mate-
rial, 100:000g000. Total da Admi-
nistração Central, 1 .880 : 3908000

.

Fiscalização de portos arrendados :

Porto do Rio de Janeiro

Pessoal do quadro: um engenheiro
chefe, 21:0008 ; dous engenheiros de
•I
a classe a 14:4008,28:8008; dous

conduetores de Ia classe a 8:4008,
10:8008; um electricista, 7:2008;
dous desenhistas a 6:0008, 12:000$ ;

um contador, 12:0008 ; um oíncial,

9:6008; dois primeiros escriptura-
rios a 7:2008, 14:4008; dous segun-
dos escripturarios a 6:0008, 12:0008;
quatro terceiros escnpturarios a
4:8008, 19:2008 ; um continuo,
2:4008 ; dous serventes a 58 diários,

3:6508 ; somma 159:0508000.
Fora do quadro : três fiscaes a 108

diários, 10:9508000.
Material : Expediente, 10:0008 ; Mate-

terial de consumo, calçamentos, des-

pesas de prompto pagamento e mais
serviços complementares (inclusive

pessoal jornaleiro), 650:0008; even-
tuaes, 10:0008 ; somma 670:0008000.

Porto do Recife/'

Pessoal do quadro: Um engenheiro chefe,

1 8 : 0008 ; um engenheiro ajudante,

14:400$ ; um conduetor de I
a classe,

6:0008; um electricista, 7:2008 ;

um desenhista, 6:000$ ; um contador,

8:400$; um primeiro escripturario,

4:800$ ; dous segundos escripturarios

a 4:200$, 8:400$; três terceiros es-

cripturarios a 3:600$, 10:8008 ; um
continuo, 1 : 800$ ; um servente, diária

de 4$, 1:460$ ; somma 87:2608000.

Fora do quadro: Um representante da
Fazenda Nacional, 4:800$; três fiscaes

a 10$ diários, 10:950$; somma
15:7508000.

Material; Expediente, 15^000$ ; Servi-

ços a cargo~da Fiscalização, inclusive

pessoal jornaleiro, 700:000$ ; Even-
tuaes, . 10:000$ ; somma 725:000$ ;

Papsl
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total da Fiscalização de portos ar-
rendados, 1.668r010$000.

Fiscalização de portos de concessão :

Pessoal do quadro : Sete engenheiros
chefes a 18:000$, 126:000$ ; sete en-
genheiros ajudantes a 14:400$,
100:800$; sete escripturarios a 4:800S
33:6003; sete contínuos a 1:800$,

12.-600S ; sete serventes a 4$ diários,

10:220$; somma 283:2208000.
Fora do quadro: 14 fiscaesa 10$ diários,

51:100$ ; pessoal operário e diarista,

191:980$000.

Material: Material de consumo, 90:500$;
eventuaes, 27:000$; somma 117:500$;
total da Fiscalização de portos de
concessão, 643 : 800$000

.

Commissão de estudos e obras :

Pessoal : Cinco engenheiros chefes a
18:000$, 90:000$ ; cinco engenheiros
de I

a classe a 12:000$, 60:000$; 10
engenheiros de 2a classe a 9:600$,

96:000S; três engenheiros de 3* classe

a 7:200$, 21:600$ ; 11 conduetores
de I

a classe a 6:000S, 66:000$; 11

conduetores de 2a classe a 4:800$
;

52:800$; um desenhista de 1* classe

6 . 000$; dous desenhistas de 2a classe

a 4:800$, 9:600$ ; sete primeiros es-

cripturarios a i:S00$. 33:600$; sete

segundos escripturarios a 4.200$,
29 . 400$ ; seis terceiros escripturarios

a 3:600S, 21:600$; dous escripturarios

pagadores a 6:000$, 12:O00S; um
continuo, 1:800$ ; so:nma 500 400$.

Pessoal operário e diarista : Amarração,
25:400S; Geará. 60:600$; Natal,

100:000$; Cabedello, 130:000; Aracaju
15:800$; Santa Gatharina, 790:000$

;

somma 1.121:800$000.

Material de consumo e conservação :

Amarração, 20:000$; Geará, 60:000$;

Natal, 100:000$; Cabedello, 150:000$;
Aracaju, 5:000$; Santa Catharina,
510:000$; somma 845:000$000. Even-
tuaes: O necessário ás commissões,
40:600$. Total 2.507:800800o.

Serviços especiaes

:

Macahé a Campos

Continuação dos melhoramentos do ca-
nal de Macahé a Campos, no Estado
do Rio de Janeiro, 40o:000$00f.

Amarração

Fixação de dunas— Pessoal e Material,
20:000$; dragagem e rectificação do
rio Iguassú — Pessoal e Material,

\
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100:0008000; Proseguimento dos es-
tudos hydrographicos do rio Afary,
na ilha de Marajó, Estado do Pará, e
do das Tartarugas, 50:0008; desob-
strucção.do Rio Guandu e affluentes,

30O:OuO8; somma 870:iOO$OQi'-.

Garantia de juros : Porto do Pará,
3.500:0008; porto da Bahia, 7U0:O0Og;
somma 4.200:0008, ouro. Porto da
Victoria, 320:000$, papel. Total da
verba 4.200:0008000 7.896:0008000

10. Inspectoria Federal de Illuminação Pu-
blica da Capital Federal : Elevada *
de 1:8008 liara o chefe do Laboratório
e de 1:6008 para o auxiliar technico;
total da consignação — Pessoal —

.';"', 193:2778500 '. 2.224:3958000 2.460:3728500

11. Inspecloria Federal das Estradas :

Augmentada de 763:7098 para atten-
der á administração e fiscalisação do
trafego e construcçâo de novas linhas

que passaram para. a Inspectoria . . 2 . 500 : 0008000

12. Inspectoria Geral de Navegação: Au-
gmentada de 3:6008 para aluguel de
casa 2:4008000 382:5758000

13. Fiscalisação de serviços diversos 160:0008000

'14. Eventuaes 200:0008000

45. Empregador addidos : Diminuida de
687 : 8508 que passaram para a
verba 3a ' 1.812:1508000

16. Substituída a tabeliã da proposta peia
seguinte, com o titulo — Obras e servi-

ços extraordinários por conta da re-

ceita geral 50.117:7808000

I — Construcçâo e exploração (trafego)

de estradas de ferro : — Prolonga-
mento das estradas de ferro de Batu-
rité a Sobral, ramal de Itapipoca,

linha de ligação de Fortaleza a Sobral,

ramal de Icó — Pessoal e Material,

1.000:0008; estrada de ferro S. Luiz a
Caxias, inclusive a construcçâo da pon-
te sobre o canal de Mosquitos—Pessoal

;..- e Material, 2.000:000$; Estrada de
Ferro Central do Piauhy — Pessoal e
Material, 2.000:0008 ; Estrada de
Ferro partindo do prolongamento do
ramal de Mulungú ou de Itamatahy,
ou de outro qualquer ponto, a juizo

do Governo, para Cajazeíras -Pessoal
e Material, 500:0008 ; Estrada de
Ferro Petrolina a Therezina—Pessoal
e Material, 1.700:000$ ; Estrada de
Ferro Cruz Alta—P. Lucena — Pessoal

e Material, 534:7008 ; Estrada de
Ferro Santa Catharina — Pessoal e
Material, 400:0008; Estrada de Ferro
Goyaz — Pessoal e Material,
1.200:0008

i
Ramal de Monte» Claros,
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1.000:000$; Duplicarão da linha da
Central do Brasil entre Mogy e Norte,

2.000:000$; Para reconhecimento ge-
ral da estrada de ferro, que, partindo
do ponto preferível da Estrada de
Ferro de Bragança, no Estado do Pará,
atravesse o no Gurupy no ponto mais
conveniente e vá entroncar na Es-

trada de Ferro S. Luiz a Caxias, com-
pletando assim a ligação dos Estados

brasileiros do extremo norte da P.e-

publica e estudos completos e defini-

tivos do trecho comprehendido entre

o ponto preferiveFda Estrada de Ferro
de Bragança e rio Gurupy, 400:000$;
Estrada de Ferro Central do Rio

Grande do Norte—Pessoal e Material,

4.050:000$ ; linha de Barra Bonita e

Rio do Peixe e prolongamento do ra-

mal de Ourinhos— Pessoal e Material

e despesas decorrentes dos contractos,

4.000:000$; linha de Araranguá e

Urussanga — Pessoal e Material,
1.000:000$; Estrada de Ferro Mossoró
(Rio Grande do Norte) — Pessoal e
Material, 1 . 500 : 000$ ; somma do
n. I da verba 16a , 17.284:700$000.

11— Augmentos provisórios : — Por-
centagens provisórias mandadas pa-

gar a funccionarios deste ministério,

iJg accôrdo com o decreto n. 14.097,

de 15 de março de 1920, 13.850:000$;

diafias mandadas pagar provisoria-

mente ao pessoal da Estrada de Ferro
Central do Brasil pelo decreto nu-
mero 3.988, de 2 de janeiro de 1920,

9.683:080$; somma do numero II,

23.533:080$000.

III— Publicações extraordinárias

:

Para publicações de estatísticas e ou-

tros trabalhos, que não possam ser

leitos na Imprensa Nacional com bre-

vidade e cujo atrazo prejudique a
boa marcha dos serviços industriaes,

como estradas de ferro, portos, ele
.

,

100:000$; somma do numero III,

100:000$000.

IV — Obras novas na Estrada de Ferro
Central do Brasil : — Para continua-
ção das obras do ramal de Juiz de
Fora a Lima Duarte, 500:000$; Acqui-
sição de trilhos para reparação em
diversos trechos da linha, 2.700:000$;
melhoramentos na linha, construcções

.

de novos edifícios, reforma, reforço e
montagem de superstrueturas metalli-

cas, 1.200:000$; suppressâo das passa-

gens de nível nos subúrbios (pessoal e
material), 2.000:000$; melhoramento
das officinas do Engenho de Dentro

(2
o exercício), 500:000$; conclusão dos

melhoramentos das officinas do Norte,

Papel
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300:000$; somraa 7.200:000$; somnia

da toda verba 16a, 50.117:780$000.

Somma de todas as verbas deste or-

çamento 14.366:5858712 251 .154:096877

Art. 82. O Governo poderá despondor por conta da operações do credito

on outros recursos extraordinários,, as quantias seguintes para-construcçao q

exploração (trafego) de estradas de ferro :

Prolongamento das estradas de ferro de Batúrité e Sobral,

ramal de Itapipoca, linha de ligação de Fortaleza a

Sobral, ramal de Icó — Pessoal e material.. 1.800:0008000

Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias, inclusive a ponte sobre o

canal de Mosquitos — Pessoal e material ' 2.000:0008000

Estrada do Ferro Central do Piauhy — Pessoal e material. . . 1 .000:000$00O

Estrada de Ferro de Petrolina a Therezina — Pessoal e ma-
terial 4.300:0008008»

Estrada de Ferro de Cruz Alta a Porto Lucena — Pessoal e

- material 400:0008000

Estrada de Ferro de Bazilio a Jaguarão, S . Pedro de Alcântara

a Uberana, S. Sebastião a Livramento, Alegrete a Qua-

rahim, Maricá e S. Pedro a S. Borja — Pessoal e material . 10 . 000 :000800O

Duplicação da linha da Estrada de Ferro Central do Brasil,
"
entre Mogy e Norte 2.000:000800»

Estrada de Ferro do Rio Grande do Norte — Pessoal e material. 900:000$000

Prolongamento do ramal de Santa Barbara, na Estrada de

Ferro Central do Brasil, até Itabira de Matto Dentro... 1 .000:000g000

Duplificação da linha entre Barra do Pirahy e Cruzeiro 3,000:0008000

Ramal de Massiambú, da Estrada de Ferro TherezaChristma,

e sen prolongamento até o ponto do continente fronteiro

a FlorianopoHs 3.000:000$000

Linha de Barra Bonita e Rio Peixe, prolongamento do ramal
nnnonnn ,

deOurinhos — Pessoal e material
,

4.000:0008000

Estrada de Ferro de Mossoró (prolongamento), no Rio Grande

do Norte — Pessoal e material 1-500 : OOOJOOO

Ramal de Montes Claros
'. ^HoS

Conclusão da ponte sobre o rio S. Francisco, em Pirapora... 1 .oou:ouuíuoo

Ramal de Marianna a Ponto Nova 800 :000SO0O

Estrada de Perro de Thorezopolis x 00° : 000#uut>

Continuação das obras da ponte sobre o rio Paraná e outros

serviços da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 3
.
000 : UWfeUU(>

Linha de Araranguá e Urussanga 2 . 000 : 000..00C»

Ramal de Angra dos Reis a Barra Mansa, bem como o pro-

longamento do rama) que parte do kilometro 110 da

linha de Sitio, da Estrada de Ferro Oeste de Minas, até

a Villa do Rezende Costa, entrando o Governo em
accõrdo com a Companhia de Mineração do Penedo para

nnn^nn.
a encampação do primeiro trecho por esta construído. . .

2.00U:OOU^uui>

Art. 83. Fica o Governo autorizado :

I. A prorogar por mais cinco ânuos o prazo constante do decreto nu-

mero 7. Í48. de 8 de outubro de 1008 para a Companhia Mogyana de Es-

tradas de Ferro e Navegação construir o prolongamento de sua linha até- a,

cidade e porto de Santos, observadas as mesmas disposições do alludido de-

creto n. 7.148, supra citado

;

II. A despender até a quantia de 5.000:0008, por conta do deposito foito

em virtude do decreto n. 7.877, de 28 de fevereiro de 1910 na con-

strucção da Estrada de Ferro Goyaz, e de Roncador em direcção a Coyaz;

III. A incorporar á rode fei-ro-viaria, arrendada ao Estado do Rio Granda

do Sul, o trecho de linha de Cruz Alta a Santo Angelo, e os outros das linhas,

Cruz Alta a Porto Lucena. Santiago a S. Borja, S. Luiz, Alegrete a (Juaraliy,

D. Pedrito, S. Sebastião-Livramento, Bazilio a Jaguarão, a medida quo lorem

sendo concluídos;



IV. A mandar projectar e construir uma linha ferroa, de bitola de l
m ,G0,

destinada a ligar a estação de Santa Cruz, na Estrada de Ferro Central do

Brasil, á linha do Centro, da mesma estrada de ferro, nas proximidades da
estação de Belém ou ue Queimados, abrindo para isso os necessários créditos

;

V. A arrendar ao Estad i d>' Santa Catharina a Estrada de Ferra de

Santa Catharina, na parte em trafego de Blumenau a Hansa, a navegação flu-

vial de Itajahy a Blumenau, e coutractar os prolongamentos da referida es-

trada até á estação de Trombudo, e o porto da cidade de Itajahy, de accôrdo

com os estuds e locação já feitos e approvados pelo Governo, fazendo, para

tal fim, as operarações de credito que julgar conveniente;
VI. A despender 1.000:000$ para conclusão da Estrada de Ferro de Pi-

quete a Itajubá, po lendo empregar na mesma construcção o saldo ainda exis-

tente do credito aberto pelo decreto n. 13.042, de 29 de maio de 1918.

VII. A contractar com quem maiores vantagens offerecer, sem ónus para

a União, excepto o privilegio da zona, a construcção, uso e goso, no prazo mí-

nimo de 60 aimos>, do uma estia.ia de ferro, bitola de um metro, que, par-

tindo da cidade de Bragança, no Pará, tome mais ou menos o rumo geral de

sudeste, atravesse o Rio Gurupy c grande extensão do Estado do Maranhão
até entroncar com a Estrada de Ferro do S. Luiz a Caxias, em Codó,ou em
outro ponto mais conveniente, no vallo. do Itapicurú. No contracto será esta-

tuido o prazo máximo de cinco annos para o inicio da construcção, esgotados

os quaes será caduca a concessão;
VIII. A reformar a Inspectoria Federal das Estradas, dentro da vorba de

2.500:000$, votada para o presente orçamento, que ficará assim distribuída

para pessoal e material:

Quadro permanente 1.547:840l?000
Quadro supplementar 544:240)5000

Diárias em serviço de campo .- 180:000$000
Ajudas de custo a empregados de Fazenda. 15:0008000
Alugueis de casa para escriptorios de dis-

tricto e fiscalizações....." 35:000$000
Material de expediente e escriptorios, pas-

, sagens e publicações, etc 105 : 000$000
Eventuaes, substituições, etc 72:000$000

Total, de accôrdo' com a verba U 1 .... 2.500:000$000

IX. A reformar convenientemente, tornando-o mais de conformidade com
as necessidades do serviço publico, o regulamento approvado pelo decreto nu-
mero 1.930, de 26 de abril de 1857 sobre a segurança, policia e conser-
vação das estradas de ferro;

X. A iniciar a construcção do ramal de Cproatá ao Tocantins, na Estrada
de Ferro de S. Luiz a Caxias, na parto já projectada, mandando concluir os

estudos que faltam, podendo para tudo abrir os necessários créditos;

XI. A mandar construir uma liuha férrea que, partindo da estação de
Presidente Bueno Brandão, na Estrada de Ferro Bahia e Minas, siga por entre
os rios Itaúna e Mucury e vá terminar no porto de S. tàatheus, no Estado do
Espirito Santo;

XII. A conceder novos prazos para cumprimento dos contractos de con-

strucção de estradas de ferro feitos, de accôrdo com a lei n. 2.943, de 6 de
janeiro de 1915 sem ónus para o Thesouro Federal e assignados durante o

período da guerra;
XIII. A proeguir a construcção da Estrada de Ferro do Tocantins, para

isso adquirindo por compra os S2 kilometros em trafego e as obras já con-
struídas e ainda não inauguradas, de propriedade da Companhia das Estradas
'de Ferro do Norte do Brasil e todo o acervo desta, contractando com a mes-
ma ou com quem maiores vantagens oiTerecer fazel-o pela forma que julgar
mais conveniente, á dita construcção, e bem assim a promover a navegação
do alto e baixo Tocantins e seus affluentes, podendo paia esses fins realizar as

necessárias operações de credito;
XIV. A continuar os trabalhos de construcção do ramal de Abaete, da Es-

trada de Ferro Oeste da Minas, até 30 kilometros além dosta cidade, podendo
despender para bso a quantia de 300:000$000;



XV. A prolongar a linha da Estrada de Ferro Central do BrasiL, da Es-
tação de Matadouro á praia de Sepetiba;

XVI. A mandar proceder aos estudos necessários para construcção de
um ramal da Estrada de Ferro de Timbó a Própria, que, partindo da estação
de Salgado, vá ter á cidade de Annapolis, no município de Simão Dias.

XVII. A mandar, construir por administração^ ou a contractar com a The
Great Western, nos termos e condições do contracto que mantém. com a União,
precedendo concurrencia publica ou com quem maiores vantagens offececer, o
prolongamento da Estrada de Ferro de Paulo Affonso ou um ramal, ou como
technicamente fer mais conveniente, que, partindo da cidade de Piranhas, và
entroncar-se, passando por Santa Atina do Ipanema, em Palmeiras dos índios,

estação terminal da Great Western;
XVIII. A applicar na construcção da Estrada de Ferro do Cruz Alta a

Porto Lucena, a cargo do 1° batalhão ferro-viario, a importância resultante da
alienação dos materiaes pertencentes á commissâo e que não forem necessá-

rias á alludido construcção;
XIX. A fazer aos Estados que requererem concessão para a construcção e

luelboranientos de portos situados nas respectivas costas e rios navegáveis, do
domínio da União, com os ónus e' vantagens da lei n. 1.746, do 13 de outubro
de 1869 decretos ris. 3.314, de 16 de outubro de 1886, 6.^68, de 14 de feve-

reiro de 1900 e mais leis e decretos em vigor;

XX. A promover, dentro da verba e si os recursos forem sufficientes,

a desobstrucção dos rios Iguassú e Negro, nos Estados do Paraná e Santa Ca-

tharina, e Joannes, no Estado da Bahia;

XXI. A reorganizar o serviço de portos, marítimos e fluviaes, tendo em
vista a construcção de cada um e bem assim o respectivo trafego, obedecendo
nessa reorganização ás seguintes bases

:

I
a
, reformar a Inspectoria de Portos, Rios e Canaes dentro dos limites

da verba votada no presente orçamento para o pessoal dessa repartição, me-
lhorando as condições de remoção e de viagens do pessoal e organizando os

serviços próprios de estatística e dragagem;
2a , regulamentação geral de todos os serviços relativos aos portos, de-

finindo as attribuições e funcções de cada repartição

;

, 3a, regulamentação do.j serviços em embarque e desembarque, relativos

á navegação de barra-fóra, nacional ou estrangeiro, no casj de nao ser

estabelecida, a atracação obrigatória, fazendo então recahir sobre os navios

que, por conveniência das companhias, não atraquem aos cáes, as despesas

supplemen tares decorrentes do transbordo e conducção dos respectivos passa-

geiros e mercadorias;

XXII. A despender até a quantia de vinte e cineo contos (25:000;?) com a

construcção de um ramal telegraphico da cidade de Vianna até á villa da

Victoria do Baixo Mearim, no listado do Maranhão, conforme os estudos já

realizados pela chefia do districtn telegraphico nesse Estado

;

XXIII. A mandar, na vigência desta lei, ligar com linhas telegraplucas

as cidades de Itabaiana á Villa de Campo do Brito, e de Villa Nova a Villa

Pacatuba, no Estado de Sergipe;
XXIV. A •construir linha telegraphica ligando as cidades de Aftonso

Cláudio, Alegre e as Villas de Rio Pardo e de Riacho, no Estado do Espirito

Santo, á rede do Telegrapho Nacional, aproveitando nesse serviço o material

existente no districto daquelle Estado ;

XXV. A estabelecer em Aguas de S. Lourenço, Estado de Minas beraes,

uma estação do Telegrapho Nacional, dotando-a do necessário ao seu regular

funccionamento, e abrindo os créditos que para tal forem necessários

;

XXVI. A construir no Estado do Espirito Santo uma linha telegraphica

que, partindo da villa de Santa Thereza e passando pela villa de Boa Família

vá até á cidade de Affonso Cláudio e outra que, sahindo da villa de S. Josô

do Calçado, vá até á villa de Rio Pardo, passando pelas cidades de Alegre e

Muniz Freire

;

XXVII. A construir a Unha telegraphica de Imperatriz, no Estado do

Maranhão, á cidade de Conceição do Araguaya, no Estado do Para, correndo

a respectiva despesa por conta da verba 3a do presente orçamento;

XXVIII. A construir uma linha telegraphica que ligue a cidade de santa

Rita do Parnahyba á de Jatahy, passando pela do Rio Verde, no Jiãtado d©
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Goyaz, podendo empregar neste exercício a importância de 50:000j? para
inicio dos respectivos trabalhos

;

XXIX. A despender a quantia de 150:0008 com a acquisição do mobiliário

destinado ao apparelhamento do edifício da Directoria Geral dos Correios, in-

clusive a thesouraria e o almoxarifado

;

XXX. A despender, por conta do Ministério da Viação, a quantia do
d 34: 000)} para installaçâo do serviço aerologico do Brasil

;

XXXI. A rever as concessões e contractos feitos a companhias ou emprezas
siderúrgicas, sem augmento de despesa ou de responsabilidade do Thesouro
Nacional

;

XXXII. A ceder ao Audax-Club, com sede nesta Capital, uma área de
terreno até 800 metros quadrados, não podendo o mesmo irnmovel ser trans-
ferido ou alienado e devendo reverter ao Património Nacional no caso de ser
extincto o referido club

;

XXXIII. A entrar ein accòrclo com os governos dos Estados e com as
companhias que destes tenham concessões de estradas de ferro, para o fim
de incorporar estas linhas ás linhas federaes, estabelecendo as condições, os
direitos e interesses da União e dos Estados, realizando as ligações e os pro-
longamentos necessários e fazendo o arrendamento das mesmas redes assim
formadas, podendo para esse fim abrir os necessários créditos

; (

XXXIV. A entregar aos Institutos Parobò e de Electro-Technica de Porto
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul {de ensino-technico profissional), para
o desenvolvimento do ensino e da aprendizagem technica e profissional, de
seus alumnos e conveniente communioaç.ão com o Instituto Borges de Medeiros
(de ensino de agronomia e de veterinária), nove kilometros do linha de trilhos

de 25 kilos, ou de outro peso, com os respectivos accessorios existentes no re-
ferido Estado. Este material será entregue nos pontos em que se encontrarem
e não poderá ter outro destino que o indicado acima ;

XXXV. A organizar, com os addidos technicos, commissões para proce-
derem a'estudos que forem julgados úteis e necessários, sem outras vantagens
além das que tiverem como addidos, excepto diárias;

XXXVI. Conceder transporte gratuito, pelas estradas de ferro, emprezas
de navegações e outras de transporte, a animaes vivos ou mortos (principal-

mente cobras e escorpiões), e os respectivos envolucros destinados ao Instituto

Oswaldo Cfruz, desta Capital, ao sou filial em Bello Horizonte e seus congé-
neres, nos demais Estados, independente de requisição esc.ipta, ficando isento
de pagamento de armazenagens e certificados. Governo providenciará no
sentido da obter o mesmo favor das emprezas de transportes ferro-viarios, ma-
rítimos o fluviaes, quer as particulares, quer as que gosem de favores da
União

;

XXXVII. A entregar ao Estado de Minas Coraes o serviço de navegação do
rio S. Francisco, constante do contracto celebrado com o engenheiro .Octávio
Barbosa Carneiro e por este transferido á Companhia Industria o Viação de
Pirapora e cuja extineção foi declarada por aviso do 26 de julho de 1910 do
Ministério da Viação.

§ 1.° Os ónus para o Governo Federal não excederão aos do alludjdo
contracto.

§ 2." Para todos os effeitos, será o serviço do navegação, feilo pelo Estado
de Minas Geraes, equiparado a os da Empreza de Navegação do rio S. Fran-
cisco, inclusive a subvenção federal por milha navegada.

'

§ 3.° Feita a entrega do serviço, o Governo do Estado de Minas Geraes
entrará na posse do material lluctuante que lhe for necessário e das instal-
laçõe3, indemnizando as despesas eifectuadas pelo Governo Federal, por paga-
mento directo ou por encontro de contas com a subvenção por milha nave-
gada. •

§ 4.° O Governo abrirá os necessários créditos para execução desta auto-
rização ;

XXXVIII. A contractar com quem maiores vantagens offerecar o serviço
de navegação fluvial de Matto Crosso, podendo para esse fim subvencionar a
companhia que se encarregar do mesmo serviço por meio de um auxilio, que
poderá ser global ou parcial, pelo preço estipulado para cada viagem, não ex-
cedendo no primeiro caso de 30õ:00ÔS annuaes e no segundo de 30:000$ por
Yiagem redonda de Montevideo a Corumbá e de 10:000$ de Corumbá a



Cuyabá. Para os effeítos desta autorizarão, o Governo entrará em accòrdo
com a Companhia cessionária, no sentido da mesma poder utilisar-se do ma-
terial do Lloyd , mediante compensações que serão reguladas no respectivo
contracto, do qual também constará o numero de viagens precisas para nor-
malizar o curso daquella navegação, principalmente "no trecho de Corumbá a
Cuyabá;

XXXIX. A contractâr com a Companhia de Navegação do rio Parnahyba
(Piaulíy), desde que finde o actual contracto, ou com quem maiores vantagens
offerecer, o serviço de navegação daquelle rio, pelo tempo que julgar conve-
niente, servindo de base para o novo contracto o systeroa de subvenção, que
poderá ser englobada, como actualmente, ou parcelladamente, pelo preço es-
tipulado para a milha navegada, de aceôrdo com as partos contractantes

,

ficando em qualquer caso resalvada a obrigação de ser lixado o numero de
viagens feitas pela companhia, que terá também o direito ao pagamento das
mesmas quotas pelas viagens que excederem ás do contracto e quo sejam jus-

tificadas pela necessidade do serviço publico

;

XL. A despender por conta do credito de 200.000 contos, de que trata a
alinea a do art. 2o da lei u. 3. 965,.de 25 de dezembro de 1919 o que for neces-
sário- em cada exercício, para o rápido andamento das obras de açudagem a
irrigação de terras cultiváveis no nordeste brasileiro, fazendo para isso as
necessárias operações de credito externas e internas;

XLI. A despender 300:000)?, papel, para fazer o serviço de exgottos na
ilha do 'Governador, inst.allandb-o nas mesmas condições do da ilha de Pa-
quetá ;

XLII. A reorganizar a Repartição de Aguas e Obras Publicas, dando-lhe o

caracter technieo que lhe compete como departamento de engenharia o som
augmento de despesa.

O Governo providenciará no sentido de ser transferido para o Departa-
mento Nacional de Saúde Publica o serviço das galerias de aguas pluviaes,

actualmente a cargo daquella repartição
;

XLIII. A concluir, dentro da verba votada e si os recursos forem sufri-

cientes, a linha tclegraphica que liga a ilha de Itaparica ao continente e pro-

longar, nas mesmas condições, a da cidade de Cambuhy á de Jaguary, em
Minas Geraes;

XLIV. A despender a quantia de 30:000$ para a construcção da linha

telegraphiea de Urussanga a Nova Veneza, por Cocai e Crissiuma, no Estado

de Santa Catharina

;

XLV. A despender até a quantia de 80:000j> para construcção de uma
linha telegraphica que, partindo da Foz do Iguassú ou Catandubas vá terminar

em Porto Mendes, situado á margem esquerda do rio Paraná, abaixo de Sete

Quedas, no Estado do Paraná;
XLVJ . A construir as linhas telegraphicas que liguem Maragogy á cidade

de Leopoldina o Penedo a Porto Real do Collegio e a S. Braz, no Estado de
Alagoas.

XLVII. A construir as linhas telegraphicas da Poços de Caldas á cidade

.

de Caldas; de Pai\iizop3lis a SanfAnna de Sapucahy-Mirim, passando por

S. Bento do Sapucahy (S. Paulo) ; de Cambuhy á Vargem, passando por Ja-

Suary e Santa Rita da Extrema; ainda outra, ligando a cidade do Campanha a

g. Gonçalo do Sapucahy

;

XLVÍII. A transferir para o exercício de 1921 o saldo existente do credito

de 100:000$, mandado abrir pelo decreto n. 14.003, de 12 de fevereiro de 1920,

para reconstrucção do próprio nacional onde se acha installada a Estação Te-

legraphica de Campos, no Estado do Rio de Janeiro

;

XLIX. A mandar proseguir os trabalhos de melhoramentos do porto e

barra de Aracaju, aproveitando os estudos já feitos ou em face de novos es-

tudos
;

L. A reconstituir a Caixa Especial de Portos còm o produeto da arreca-

dação do imposto de 2 % , ouro, as quotas de arrendameuto e as vendas ou alu-

guéis dos terrenos e propriedades respectivas, ficando entretanto exceptuadas

daquelle destino as importâncias relativas aos portos cujas rendas já têm um
fim determinado por força de contractos firmados pelo Governo Federal

;

LI . A fazer ao Estado do Rio de Janeiro a concessão para os melhora-

mentos dos portos de Nitheroy e Angra dos Reis, nos termos do disposto em o

art. 53, n. X, da lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920 (108), podendo, quanto



ao ultimo porto, entrar cm accôrdo com o Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro e com o do Estado de Minas Geraes, para a melhor execução das respe-
ctivas obras, desde que passo á administração deste o trecho da Estrada de
Ferro Oeste de Minas, de Capivary a Angra dos Reis, cuja incorporação á
rede sul-mineira fie:; autorizada por esta lei;

LII. A mandar fazer os estudos para a construcção do porto de S. Fran-
cisco, no Estado de Santa Catharina, abrindo o credito necessário, ou fazendo
operações de credito, o a contractar com o mesmo Estado a construcção do
dito porto;

LIII. A contratar, separadamente para cada porto, a conclusão das obras
do porto e canal de Laguna, do perto e canal de Florianópolis e do porto de
Jatahy, no Estado de Santa Catharina, segundo planos e estudos organizados
na Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, fazendo para tal fim as ope-
rações de credito necessárias e que julgar mais convenientes

;

LIV. A contractar, mediante concurrencia publica, e de accôrdo com a
lei n.- 1.746, de 13 de outubro de 1869 e outras em vigor, os melhoramentos
do porto de Cananéa, no Estado deS. Paulo, e a construcção de docas e diques
de alvenaria e cantaria ou de n adeira, para carga e descarga de mercadorias
de importação e exportação, e de urna zona franca; e bem assim a con-
strucção a ser levada á conta de capital da empreza, de edifícios para al-

fandega, correios e telegraphos nacionaes e armazéns para ivarrantagem de
mercadorias, dando-se preferencia, em igualdade de condições, a emprezas
organizadas segundo as leis brasileiras, com sede no Rrasil

;

LV. A despender a importância de 300:000$, para execução de obras de
defesa da cidade de Reimonto e culturas marginaes do rio Jequitinhonha e
seus afíluentes, no Estado da Bahia, e a empregar igual quantia para iniciar

as obras de desobstrucção do Rio Grande, desde a ponte de Jaguarão até á foi

do Parnahyba, entre S. Paulo e Minas Geraes, podendo entrar em accôrdo com
os Estados interessados, com o fim de conseguir dos mesmos contribuições pó-
euniarias que facilitem o desenvolvimento das referidas obras;

LVI. A adquirir, adaptar ou construir prédios para Correios e Telegraphos
onde for necessário ou conveniente, em virtude de elevados alugueis, podendo
fazer para isso operações de credito até 8.000:000^000

;

LVII. A despender o saldo do credito de 402:000$, autorizado pelo art. 53,
n. XLI, d» lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, destinado a concluir o edifício

iniciado pelo Lloyd Brasileiro, na rua Visconde de Itaborahy, na cidade do Rio
de Janeiro

;

LVIII. A subvencionar, no exercício de 1921, com 6.000:000$ o Lloyd Bra-
sileiro, dando, a titulo de auxilio, 4.000:000$ para manter e melhorar o serviço
das actuaes linhas de navegação de cabotagem, sem prejuízo das novas linhas

que possam ser creadas, e 2.000.000$ para o serviço das linhas internacionaes,
abrindo para este fim o necessário credito;

L1X. A aproveitar na reorganização do Lloyd, segundo o citerio de me-
recimento, antiguidade e serviços prestados, os actuae3 empregados da refe-

rida empreza; assim como os officiaes da reserva ou reformados da Marinha
de Guerra e as praças que tenham concluído seu tempo de serviço na Ar-
mada;

LX. A rever os actuaes contractos de navegação subvencionada de forma
a melhor distribuir entre as emprezas favoreci las as linhas e escalas pelos
differentes portos da Republica

;

LXI. A restaurar a escala dos paquetes do Lloyd Rrasileiro no porto de
S. Luiz, na linha chamada directa do Rio-Belém;

LXII. A contractar, mediante concurrencia, o seiviço de navegação entre
a cidade de S. Matheus e os portos de Conceição da Barra, Regência, Santa
Cruz, Victoria, Guarapary, Benevente, Pluma e Itapemirim, no Estado do
Espirito Santo, obrigando-se o concessionário a fazer pelo menos quatro via-

gens por mez entre rquelles portos, transportando cargas e passageiros, de
accôrdo com as tabeliãs de preços approvadas pelo Governo e recebendo para
este fira a subvenção de três contos de réis por viagem redonda;

LXIII. A despender atê 1.000:000$ com o prolongamento do ramal de
Itacurussâ, na Estrada de Ferro Central do Brasil, para Angra dos Reis.

Art. 84. Continuam em vigor as autorizações constantes do n. IV do
art. 53, e os arts. 58 e 60 da lei orçamentaria n. 3.991, de 5 de janeiro
de 1920.
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Art. 85. Terão passagens gratuitas era todos os transportes marítimos
fluviaes e terrestres, mantidos pela União e por conta desta, nas emprezas
dos mesmos transportes subvencionadas por ella ou que gosemi de garantias de
juros ou tenham contractos de arrendamento com o Governo Federal:

a) -os funccionarios públicos quando em objecto de serviço

;

6) os membros do Governo e os do Poder Legislativo.

Art. 86. Continua em vigor o art. 61 da lei n. 3.991, de 5 de janeiro de
1920, que revigorou o art. 75, n. X, da lei n. 3.232, de 6 de janeiro de 1917,
relativo á celebração de contractos de alugueis de casas e conducção de malas
dos Correios por três annos.

Art. 87. Continua em vigor a disposição do art. 69 da lei n. 2.842, de
3 de janeiro de 1914, a qual determina qtie as sobras dos créditos destinados a
vencimentos fixos dos funccionarios postaes poderão ser applicadas nos paga-
mentos dos auxiliares admittidos para supprirem as faltas dos empregados
afastados do serviço, por licença e outros motivos.

- Art. 88. Continua em vigar o art. 53, n, V, da lei n. 3.991, de 5 de
janeiro de 1920.

Art. 89. Os contínuos da Repartição Geral dos Telegraphos passarão a
perceber os vencimentos annuaes de 3:ôOOJ!000.

,

Fica o Poder Executivo autorizado, a abrir os necessários créditos.
Art. 90. Fica extensiva aos fuuccionarios do Telegrapho a disposição do

art. 69 da lei n 2.842, de 3 de janeiro de 1914, mandada revigorar no pre-
sente orçamento, a qual determina que as sobras dos créditos destinados a
vencimentos fixos dos funccionarios postaes poderão ser applicadas nos paga-
mentos dos auxiliares admittidos para supprirem as faltas dos empregados
afastados do serviço por licença ou por outros motivos.

Art. 91. Ficam extensivas aos continuos, serventes e operários das repar-
tições federaes as vantagens concedidas aos operários da Estrada de Ferro
Central do Brasil, quanto ao abatimento de que gosam nos trens de subúrbios
e pequeno percurso.

Art. 92 Da verba material, annualmente consignada para os serviços da
Estra'da de Ferro Central do Brasil , vinte por cento serão, de ora em deante,
distribuídos á thesouraria da mesma estrada, afim de que a respectiva dire-

ctoria, exercitando a attribuição que lhe é conferida pelo art.' 4o
, § 4o, do

regulamento em vigor na mesma estrada, possa adquirir os materiaes de
caracter urgente e indispensáveis ao regular andamento dos serviços do tra-

fego, da locomoção e da via-permanente.

§ I
o

. Taes acquisições serão feitas sempre mediante concurrencia publica,

a prazo curto e para entrega immediata ou administrativa

.

§ 2°. Qualquer que seja o regimen de compra adoptado, ficará sempre
dependente de approvação do Ministro da Viação e Obras Publicas.

Art.. 93. Ficam isentos das exigências regulamentares para o effeito da
promoção os actuaes praticantes de conferente da Estrada de Ferro Central
do Brasil que tenham mais de 10 annos de serviço e cinco de effectividade no
referido cargo.

Art. 94. Continua em vigor o n. XXII do art. 53 da lei n. 3.991, de 5 de
janeiro de 1920.

Art. 95. O Presidente da Republica é autorizado a despender pelo Minis-

tério da Fazenda, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia
de 48.867:570$923, ouro, e de 15ô.824:225$376, papel, e a applicar a renda
especial, na somma de 1.809:965$, ouro, e 10.590:820#, papel:

Oure P»p«l

1. Juros, amortização e mais despesas

da divida externa 43. 637: 875^559

2. Idem e amortização do empréstimo
externo para o resgate das estradas

de ferro encampadas 4.426:662^116

3. Idem da divida interna 26.643: 184J00»

4. Idem, idem, dos empréstimos inter-

nos : Augmentada de 3.500:000$, de
juros de 5 % sobre 70.000:OOOS! de
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apólices, para atlender a despesas
dos Ministérios da Marinha,, da. Guerra

. e da Viação e Obras Publicas 34.773: 0408000

5. Inactivos, pensionistas e beneficiá-
rios do montepio 28.672:4193088

6. Thesouro Nacional 03:0338248 2.320:31315000

7. Tribunal de Contas: Diminuída de
3:000)5 a consignarão «Gratificação
aos delegados do Tribunal nos Es-

tados ou no Exterior» e augraen-
tada de igual importância a con-
signação «Elaboração do Relatório»

para restabelecimento da dotação
de 8:000$, constante dos orçamentos
anteriores

.

Diminuída de 1:560$ a consignação
«Gratificação aos delegados do Tribu-
nal nos Estados ou no Exterior» e
augraentada de igual importância a
consignação «Gratificação aos conti-

nuos que servirem de porteiro e seu
ajudante e aos serventes que servi-

rem de correio» para o fim de atteu-

der á despesa mensal cora a substi-

tuição dos dous contínuos que servem
de porteiro e ajudante deste, ficando

a consignação assim redigida:

Gratificação aos contínuos que servirem

de porteiro e sou ajudante e aos ser-

ventes que os substituírem e aos ser-

ventes que servirem de correio, na
forma do art. 43 do regulamento
— 5:2808000 1.343:270$000

8. Piecebedoria do Districto Federal . . 1.078:100$000

9. Caixa de Amortização i00;000$000 583:5208000

10. Casa da Moeda : Augmentada de
200:000$, papel, para fabricação de
sellos e outras formulas de franquia c

* cheques postaes. Diminuída de róis

r>0:000jj, ouro o augmentada de
50:000$, papel, na sub-consignação
«Material» e confecção de sellos e ou-
tras formulas de franquia o cheques
postaes 1.628:3738700

11. Imprensa Nacional e Diário O/ficiai, 4.153:240jJ000

12. Laboratório Nacional de .\nalyses..... 1 98:0308000

13. Directoria de Estatística Counuercial :

Augmentada de 16:0008, sendo
10:001)8 na sub-consignação «Machi-
nas», por effeito da baixa do cambio,
que determinou a alta do dollar,

moeda em que são pagos 03 alugueis

das machinas, e de 6:000$ na sub-
consignação «Objectos de expediente,

etc», por idêntico motivo e por ter

sido elevado o preço dos cartões pata
as machinas de «Hollerith» , , ?09: 800$000

14. lnspectoria de Seguros. ,....,'. 267:5298000
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1b, Administração o custeio dós próprios
nacionaes: Alterada a tabeliã da se-

guinte forma : Superintendente da
Fazenda Nacional de Santa Cruz
8:4008, escripturario da Superinten-

'

dencia 4:2008, continuo da Superin-
tendência 1 :8Ó0S, servente da Super-
intendência 1:4408000 , 248:880^(100

16. Delegacias Fiscacs : Substituída a ta-

beliã do «Material», da Delegacia
Fiscal de Pernambuco, pela se-

guinte: Acquisição o encadernação
de livros, papel e outros artigos,

compra e concerto de moveis, illumi-

nação, publicação de editaes, assi-

gnatura do Diário Oficial, serviço
' telegraphico e telephonico, agua,

asseio, etc. , despesas judiciaes,

acondicionamento de remessa de nu-
merário e sellos, 18:0008000 3.009:2348000

1?. Alfandegas : Augmentada do 49:2008
para alugueis de armazéns para a
Alfandega de Porto Alegre. Augmen-
tada de 13:0108 para ser adoptada,
para o Material da Alfandega da
Bahia, a mesma discriminação da
tabeliã para a' de Pernambuco, o
restabelecida para 10:0008 a sub-
consignação—Expediente— da Alfan-
dega de Porto Alegre. Augmentada
de 181:5878500 para a elevação do
numero de trabalhadores, assim dis-

criminada: Mais cinco trabalhadores
em Manáos, 18:2508; mais 15 tra-

balhadores no Pará, 24:6378500;
mais 30 trabalhadores no Maranhão,
43:8008 ; mais 30 trabalhadores no
Geará, 51:1008 ; mais 30 trabalhado-
res em Porto Alegre, 43:8008 ; som-
ma 181:5878500 i3.203:476jS859

18» Agencias aduaneiras e Mesas de rendas. . — , 2.035:1928998

19. Collectorias: Fica assim redigida a con-

signação — S. Paulo — Material :

«Expediente das quatro collectorias,

distribuído de aecôrdo com a impor-
tância e necessidade de cada uma
delias — 20:0008000 , . ,..'."."'... .7,,. . 6.011 :000$000

20. Empregados addidos 483:4218*24

21. Fiscalização e mais despesas dos im
postos de consumo e de transporte:

Assim redigidas; «Porcentagens, diá-

rias, passagens e transporte, substi-

tuições doa inspectores e fiscaes,

4.700:0003000, Ma"terial,.500:000S000» . .... .,". .' G 4372:000$000

22. Ajudas de custo..,, ,.<. ....... 230:0008000

23. Juros de bilhetes do Thesouro » 50;000$000 50: nonfnnn

24. idem dos empréstimos do cofre de or-

phãos , ..,;..".'..• ' o"O;OOO$OO0
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25. Idem dos depósitos das Caixas Eco-
nómicas e Montes de Soccorro 13.000:000S00O

26. Idem diversos 50:0008000

27 . Commissões e corretagens 60 : 0005000 38 : 0008000

28. Despesas eventuaes 300:0008000 150:0008000

29. Reposições e restituições 150:0003000 600*0008000

30. Exercícios findos 50:0008000 3.000:0008000

31. Substituições 100:0008000

32. Obras: Destacada desta verba a quan-
tia necessária para os seguintes pa-
gamentos: Administrador da Villa.

Proletária Marechal Hermes
5:4008000. Administrador da Villa

Orsina da Fonseca 4:8008000. Zela-

dor do próprio nacional da rua do
Aqueducto n. 1632 2:7608; jardi-
neiro do próprio nacional da rua do
Aqueducto n. 1632 1:4408000. Zela-

dor cobrador de alugueis de pró-

prios nacionaes nesta Capital
3:6008000. Ajudante de electricista

do Thesouro Nacional 2:4008000.
Despesas de transporte e diárias de
um conduetor technico da Directoria

do 'Património, incumbido da in-

specção permanente dos próprios na-
cionaes 3:6008000. Auxiliar de os-

cripta da Villa Proletária Marechal
Hermes 2:4008, total 33:6008000 600:000^000

ê

33. Inspecção das repartições de fazenda o

outros serviços extraordinários. 244:0008000

34. Porcentagens sobre vencimentos : Para
paçamento do augmento provisório

de vencimentos, concedido a funecio-

narios effectivos ou interinos, ope-
rários e diaristas 4.527:9888307

Total 48.867:5708923 156.824:2258376

Applicação da ren la especial

1. Fundo de resgate do papel-mocda. (Sus-

pensa neste exercici >, ficando a verba
incorporada á despesa geral, nos ter-

mos da lei n. 3.070 A, de 3t de
dezembro de 1913)

2. Idem de garantia do papel-moeda. (Sus-

pensa neste exercício, ficando a verba
incorporada á despesa geral, nos

termos da lei n. 3 070 A, de 31 de
dezembro de 1915)

3. Idem para a Caixa de resgate das apó-

lices das estradas de ferro encam-
padas. (Suspensa a applicação espe-

cial neste exercício,. ficando a verba
incorporada á despesa geral, nos
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termos da lei n. 3.070 A, de 31 do
dezembro de 1915).. :.... g

4. Idem de amortização dos empréstimos
internos g

5. Idem para as obras de melhoramentos
de portos !..... $ $

6. Idem destinado ás obras contra as seccas
do nordeste brasileiro. , 1 .809:965S!000 10.590:82QJOOQ

Somma... .....,,,...,,,... 1. 809:9658000 10.590:820g00,0

Art. 96. E' o Governo autorizado :

I. A abrir, no exercido de 1921, créditos supplemeníarôs, até o máximo
do 5.000:000$, ás verbas indicadas na tabeliã B, quo acompanha a. presente
lei. A's .verbas -r Soccorros públicos — e — Exercícios findos — poderá ó
Governo abrir os créditos supplementares em qualquer mez do exercício,
comtanto que sua totalidade, computada com os demai? créditos abertos, não
exceda do máximo fixado, respeitada, quanto á verba — Exorcicios findos — a
disposição da lei n. 3.230 de 3 de setembro de 1884, art. li. No máximo fixado
por este artigo não se comprehendem os créditos abertos aos ns. 5, 6, 7 e 8
do orçamento do Ministério do Interior e ns. 1, 2, 3, 4 e 5 do orçamento do
Ministério da Fazenda;

II. A liquidar os débitos dos bancos, provenientes de auxilio á lavoura
;

III. A conceder aos proprietários dos, navios que forem construídos nos
portos da- Republica os seguintes prémios: de 100$ por tonelada de deslocamento
computado no calado máximo, segundo as tabeliãs do Lloyd Registei', a partir

de 80 até 1.500 toneladas ; de 150$ por tonelada que exceder de 1.500 até
10.000. Esses prémios serão garantidos aos respectivos proprietários e pagos á
medida que forem sendo os navios lançados ao mar, comtanto que se obriguem
os que tiverem de recebel-os, por termo assignado no Thesouro Nacional, a
fazer construir, em prazo não superior a 15 annos, 20 navios de mais de 80
toneladas cada um e a não vender navios assim construídos ao estrangeiro

sem prévia autorização do Governo e prévia restituição das quantias que, a
titulo de premio, tiverem recebido do Thesouro. Para pagamento dos prémios
o Governo abrirá os créditos necessários

.

§ 1.' Serão concedidos os mesmos prémios com o abatimento de 20%, aos

proprietários que se não obrigarem á construcção de um determinado numero
de navios em prazo fixo, desde que se submetiam a todas as demais condições

estipuladas neste artigo.

§ 2o . Ao9 estaleiros de construcções navaes, que contarem mais de
10 annos de existência e que já tenham construído navios acima de 700 tone-

ladas e aos quaes já tenha sido assegurado o direito á percepção de prémios

de accôrdo com a legislação anterior, poderá o Governo fazer empréstimos

idênticos aos que foram feitos á Companhia Nacional de Navegação Costeira,

nos termos do § 2o , n. 3, do art. 162 da lei n. 3.454, de 8 de janeiro de 1918

abrindo para esse fim os necessários créditos. Esses empréstimos não deverão

exceder a 50 % do custo das novas installações e carreiras que forem esta-

belecidas e não poderá ser effectuado novo sem que haja sido liquidado o

empréstimo precedente . O pagamento da 3omma que for emprestada deverá

realizar-se de accôrdo com os orçamentos previamente approvados pelo Go-

verno, mediante construcções e concertos effectuados em navios do Governo

cujos preços deverão soffrer um abatimento do 24 % sobre os preços comrauns

;

IV. A suspender do exercício de suas funeções, pOf tempo indeterminado

o sem direito a vencimento algum, o funecionario publico que, na forma do

art. 25 da lei n. 2.083, de 30 de julho de 1909 for mandado á inspecção de

saúde e a ella não se submetter

;

. ,.

V. A abrir o credito necessário para pagar aos funcoionarios públicos

federaes e civis que serviram em Matto Grosso, por occasião da intervenção,

em 1917, os vencimentos que deixaram de vencer nas respectivas repartições

durante o tempo em que exerceram aquella commissão ;

Fazenda •
* %

J
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VI. A coJor, a titulo precário, á Associação Pro Malro, o prédio e ter-

reno à Avenida Venezuela n. 159, occupado pelo hospital Pro Matre, rever-
'

tendo tudo ao Património Nacional si for dissolvida a referida instituição.

VII. A designar um funecionario para sa encarregar dos serviços, no Rio

de Janeiro, da Alta Commi;são de Finanças Inter-americana ;

VIII. A fazer as necessárias operações de credito afim de poiero Governo
Brasileiro saldar os seus compromissos com as repartições internacionaes, a

que se refere a verba 8a do art. 4o do orçamento do Ministério das Relações

Exteriores, nellas incluída a Liga das Nações bem como para attender ás diffe-

renças de cambio e aos augmentos de contribuição ás referidas repartições

durante os exercícios de 1920 e 192,1, abrindo para isso os necessários créditos,

até o máximo de 500:000$, ouro.

IX. A reformar o regulamento de contrabando na fronteira;

X. A abrir os créditos necessários para attender ao pagamento dos juros

das obrigações hypothocarias da Estrada de Ferro de Goyaz, cujos ónus o Go-

verno assumiu em virtude da clausula IX do contracto celebrado de accôrdo

com o decreto n. 12.183, de 30 de agosto de 1916, juros esses relativos ao

período de julho de 1916 a dezembro de 1921

;

XI. A abrir o credito até 14:22815190, ouro, e 26:312g270, papel, para
pagar á Intendência Municipal de Porto Alegre a importância que lhe ó de-

vida pela restituição autorizada pelo art. 55 da lei n. 3.979, de 31 dezembro
de 1919

;

XII. A transferir ao Estado do Maranhão os terrenos que o Governo Fe-

deral possue na ilha de S. Luiz, contendo os mananciaes necessários ao abas-

tecimento de agua á capital do mesmo Estado, inclusive a zoaa precisa á pro-

tecção dos mesmos mananciaes.
XIII. A abrir o credito necessário, até 24:O0OS, para pagamento do debito

da União á Prefeitura de Bello Horizonte, proveniente de taxas d'agua e ex-

gottos

;

XIV. A transferir ao «Botafago Foot-Ball Club» o terreno á rua General
Severiano n. 97, onde actualmente tem sede aquella associação, ficando esta-

belecido que o referido terreno voltará ao Património Nacional si ella vier a
ser dLsol#ida ou a ceder ao mesmo club o dito terreno a titulo de aforamento;

e arrendará ao «Pereira Passos» Foot-Ball Club», nas condições actuaes do
arrendamento feito ao «Botafogo Foot-Ball Club» o trecho de terrenos no Cáes

do Porto necessário á construcção do seu stadium
;

XV. A abrir o credito que verificar ser preciso para o pagamento dos tra-

balhadores da extincta Capatazia da Alfandega do Rio de Janeiro, que se

achavam em serviço na Saúde Publica e na Policia Civil

;

XVI. A rever os regulamentos relativos a entrepostos e estabelecerá zonas

francas nos portos do littoral da Republica, a começar pelo desta Capital, que
será localizado dentre os pontos indicados na mensagem presidencial que enca-

minhou a exposição
.
de motivos do Ministro da Fazenda, de 2 de agosto de

1920.

§ I
o

. No local preferido deverá o Governo dispor de uma superfície nunca
inferior a mil e duzentos hectares, para que possam ser construídos, no mí-

nimo, três kilometros de cáes, com probabilidades de maior extensão.

§ 2.° Para o fim de reduzir a despesa de acquisiçâo do terreno necessário,

o Governo procurará estabelecer a zona franca de preferencia em local que
permitta o aproveitamento das terras de propriedade da União, na ilha do
Governador, adquiridas em virtude de autorizaçãa legislativa constante do de*
creton. 13.189, de 1918.

§ 3 o A construcção e preparo das zonas francas poderão ser feitos por
administração, por contracto com os governos dos Estados interessados, ou por
empreitadas cem particulares em concurrencias, ficando o Poder Executivo au-
torizado, para a execução do que dispõe este artigo, a abrir os créditos neces-

sários até 30.000:0005000

;

XVII. A abrir o credito necessário, até a quantia de 50:0005, para a des-

pesa com a impressão da nova tarifa aduaneira illustrada

;

XVIII. A abrir os créditos necessários para pagar, desde janeiro de 1921,

e por semestres adeantados, as subvenções a institutos beneficientes ou scienti-

ficos desta Cap tal, contemplados também na lei orçamentaria para 1920 ; e as

despesas por essa forma realizadas serão consideradas como «despesas a classi-

ficar», para serem escripturadas opportunamente

;
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XIX. A ceder á Santa Casa da Misericórdia do [lio de Janeiro, para me-
lhorar o accesso e perm.ttir o estabelecimento de elevador para o Hospital do
Nossa Senhora da Saúde, no morro da Gamboa, o uso o goso do terreno para
este fim necessário, com frente para a rua da Gamboa

;

XX. A reorganizar 03 serviços e remodelar as repartições subordinadas ao
Ministério da Fazenda,. definind j-lhes as attribuições, que poderão ser trans-
feridas a funecionarios de outros ministérios, e fixando para cada serviço e
para cada repartição o pessoal imprescindivel. Os cargos julgados desnecessá-
rios serão supprimidos e os respectivos empregados aproveitados em cardos
n vos equivalentes, sendo considerados addidos, afim de serem obrigatoria-
mente nomeados, para as primeiras vagas que occorrerem , os que não forem
aproveitados ;

XXI. A classificar os referidos serviços e repartições, uniformizando as ca-
tegorias e equiparando os vencimentos de todos os funecionarios do mesmo mi-
nistério, quer o serviço ou repartição a que respectivamente pertençam tenha
sede nesta Capital, quer nos Estados, de modo que fiquem constituídos os
quadros geraes do funccionalismo de. Fazenda para toda a Republica, seja qual
fòr a classe da repartição em que sirva qualquer dos mesmos funecionarios
cujas categorias serão definidas pelos vencimentos que perceberem

;

XXII. A dividir em classes_ as delegacias fiscaes, alfandegas e mesas de
rendas, conforme a importância dos encargos e arrecadação de cada uma,
ficando as mesas de rendas alfandegadas consideradas departamentos auxiliares
das alfandegas respectivas e delias em absoluto dependentes

;

XXIII. A transferir as sedes actuaes, crear novas ou supprimir algumas
das mesas de* rendas existentes, augm ntando ou diminuind» o sau numero

;

XXIV. A dividir em classes as colíeetorias, conforma os respectivos rendi-
mentos, podendo ser suppnmidos os cargos de escrivães nas que figurarem nas
ultimas classes

;

XXV. A reorganizar as tabeliãs de percentagens e de quotas em vigor,
augmentando, diminuindo ou supprimindo, de acoôrdo com as' conveniências
do serviço, e estabelecendo que sajam as mesmas tabeliãs revistas de três em
três annos.

Paragrapho único. Os funecionarios do corpo instruetivo do Tribunal de
Contas serão equiparados, apenas para perceberem iguaes vencimentos, aos da
mesma categoria do Thesouro Nacional, por serem idênticas as funeções que
exercem.

Art. 97. Aos directores das Secretarias do Senado e da Camará dos Depu-
tados, mordomia do Palácio da Presidência da Republica e Secretaria do Su-
premo Tribunal Federai serão entregues em quatro prestações iguaes, adean-
tadas, no começo dos mazes de janeiro, abril, julho e outubro, meliante requi-

sição competente, as quantias destinadas ao material das mesmas repartições

incluídas na presente lei, e integralmente, as conce .idas em credito; concer-
nentes â mesma verba « Material».

Art. 98. O fornecimento do material destinado ás repartições ou serviços

de qualquer ministério ficará subordinado ao regimen da concurrencia publica,

podendo, porem, o Governo, quando isto se tornar mal- conveniente, adquirir

esse material sem concurrencia publica, embora para isso seja mister fazer o
pagamento á vista.

§ i.° Quando for dispensada a concurrencia publica, o Governo publicará,

com antecedência de dez dias, pelo menos, daquelle em que tiver de fazer o

ajuste ou contrai to, a relação dos objectos a adquirir e o preço de cada um.
§ 2.° O Tribunal de Contas fará as distribuições de credito solicitadas por

autoridade; competentes, afim de que possa ser cumprida a parte final do ar-

tigo precedente.
Art. 99. O Tribunal de Contas, aofazor, no começo der exercício, a distri-

. buição ao Thesouro e ás Delegacias Fiscaes de créditos orçamentários do Minis-

tério da Fazenda, incluirá na tabeliã dos mesmos as verbas «Eveotuaes»
t e«Ajndas de custo », segundo as importâncias indicadas como necessárias pela

Directoria da Despesa Publica. Os di:>pendios, porém, por conta de taes crédi-

tos só poderão ser autorizados pelo Ministério da Fazenda quando para isso

estiver legalmente autorizado.
Art. 100 As quotas que são abonadas aos funecionariosaduaneiros, como

parte integrante dos seus vencimentos, continuarão permanentemente a ser
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calculadas convertendo-se a parte ouro em papel, ao cambio de 27 d. por mil

réis, e addicionando-se o producto da conversão á parte papel.

Ait. 101. As publicações feitas no Diário Oficial e que digam respeito a

interesse de particulares, serão pagas adeantadainente pelos mesmos.

Art. 102. Nenhum credito supplementar será concedido sem que, junto

ao pedido, venha discriminada e documentadamente a conta da despesa, que

esgotou o credito orçamentário respectivo.

Art. 103. O Governo não fará uso de automação alguma que importe

despesa sem declarar previamente e de modo expresso o saldo verificado do

credito orçamentário para occorrer á mesma despesa.

Art. 104. Continuará a funccionar, em 1921, a actual commissão especial

de exame do Cofre de Orphãos, afim de ultimar a nova escripturação, que

será entregue ao Ministério da Fazenda, podendo o Governo abrir os créditos

necessários para despender com o pessoal e material até a quantia de

18:0008000.
Art. 105. A Imprensa Nacional não executará trabalho algum particular,

gratuitamente, sinão em virtude de lei, sob pena de ficar o respectivo director

obrigado a indemnizar a despesa não autorizada.

§ 1.° Nenhuma encommenda particular será executada "sein o deposito

prévio da metade do preço ajustado, nem entregue, sem o pagamento da

outra metade.
<} 2.° Todo e qualquer trabalho grapliico do Estado será obrigatoriamente

executado na Imprensa Nacional, salvo o das repartições que tenham já o seu

serviço organizado e, em virtude dos respectivos regulamentos, o possam exe-

cutar directamente. %
Art. 106. Continuam em vigor os dispositivos do art. 67, ri. 22, da lei

n. 3.991, de S de janeiro de 1920, em relação ao aproveitamento dos lunc-

cionaries addidos de todos os Ministerioé.

Art. 107. Afim de serem pela Prefeitura completadas as obras de me-
lhoramentos e saneamento da Lagoa Rodrigues de Freitas, inclusive as do
Parque Oceânico c as da zona do Leblon, projectadas e iniciadas pela mesma
Prefeitura, fica o Governo autorizado a transferir gratuitamente á referida

Prefeitura os terrenos de propriedade da União ahi existentes e que sejam
necessários áquellas obras.

No caso. de venda por parte da Prefeitura dos terrenos buneficiados, me-
tade do producto da venda reverterá para a União.

Em caso de cessão, pela Prefeitura, de terrenos beneficiados, a parti-

culares, em virtude de trabalho feito pelos ditos particulares, essa cessão será

em forma de emphyfceuse, cabendo o domínio directo á União.

Art.- 108. Fica igualmente o Governo autorizado a permutar com a Pre-

feitura do Districto Federal os próprios nacionaes e, mediante prévia autori-

zação do Conselho Municipal, os próprios municipaes, que reciprocamente

forem julgados necessários aos respectivos serviços, realizando para esse fim os

accõrdos e compensações que entre si convencionarem.

Art. 109. Fica revigorado para o corrente exercício o n. XLV do art. 162

da lei n. 3.454, de 8 de janeiro de 1918,

Art. 110. A pensão de montepio, a que se refere o § I
o do art. 33 do

decreto n. 942 A, de 31 de outubro de 1890, caberá aos filhos legítimos, legK
timados ou reconhecidos, segundo a legislação vigente, de accôrdo com o

mesmo artigo e conforme já tem sido julgado pelo Tribunal de Contas e pela

2a Camará de Appellação desta Capital.

Art. 111. Ficam approvados^ps regulamentos do Ministério da Fazenda,

expedidos pelo Poder Executivo nos-imnos de 1919 e 1920.

Art- 112. Applica-se aos funecionarios addidos, aproveitados tia vigência

da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918
l
a disposição do art. 67, n. 22, da

lei d. 3.991, de 5 do janeiro de 1920 na parte referente a funecionarios

addidos.

Art. 113.' As despesas dos institutos subvencionados pela União serão exa-

minadas pela directoria de contabilidade do ministério respectivo, por balancetes

apresentados pelos referidos estabelecimentos, sendo os ditos balancetes visados

por funecionarios de Fazenda, para esse fim designados, quando o instituto

subvencionado não tiver sede nesta cidade ou nas capitães dos Estados. Em
qualquer caso, sobrevindo duvida sobre a legitimidade do balancete apreseni

tado, poderá a Directoria de Contabilidade do Thesouro ou de Qualquer do



ministérios por onde seja autorizada a subvenção, exigir os documentos ori-.

ginaes comprobatórios da despesa, não padendo ser paga nenhuma subvenção
ou auxilio sem que haja sido npprovado polo ministério respectivo o balancete
relativo á applicação do pagamento anterior.

Art. 114. A» pensões conce (idas pelos decretos legislativos ns. 2.555, de
10 de janeiro, e 2.707, de 30 de ...dezembro de 1912 são consideradas seà
desconto algum.

Art. 115. Dentro do exercício financeiro, a Companhia «Port of Pari»
iniciará a construcção do edifício destinado á Alfandega e á Delegacia do Pará,
conforme o seu. contracto, levando á conta do seu capital as respectivas
despesas.

Art. 116. Fica extensiva ao capitão de corveta honorário Manoel Sylvio
Pereira Baptista, director de secção, addido, da Secretaria da Marinha, a
disposição do n. XL do art. 162 da lei n. 3.454, de 8 dè janeiro de
1918.

Art. 117. O Governo providenciará para que, nas tabeliãs explicativas da
proposta do orçamento para o exercício de 1922, sejam destacadas das do-
tações para Material, attribuidas a cada um dos serviços normaes dos
diversos ministérios, as partes relativas a Pessoal, seja qual for o titulo a que
sirva, as quaes deverão figurar nas mesmas tabeliãs cora inscripções próprias.
Outrosim, desdobrará em sub-consignações, tanto quanto possível precisas, as
consignações para Material,

Paragrapho único. Nas tabeliãs explicativas de distribuição de créditos

orçamentários, a fazer de accôrdo com esta lei, será determinado, sempre que
pela mesma verba ou consignação corram despesas com Material e o paga-
mento de Pessoal (em commissão, contractado, jornaleiro ou diarista), o
quantum destinado a um e a outro fim, não podendo a distribuirão constante
das mesmas tabeliãs ser alterada no correr do exercício. Exceptuam-sí os casos

do despesas extraordinárias que tenham de correr pelas verbas de Eoenluaa.
Art. 118. Fica autorizada a terminação da composição e a impressão na

Imprensa Nacional do « Livro da Segunda Grande Feira Annual no Districto

Federal».
Art. 119. O Governo mandará entregar livre de qualquer ónus, á secre-

taria do Supremo Tribunal Federal, o volume 19° (fascículos de abril a junho
de 1919) contendo a jurisprudência do mesmo egrégio Tribunal, a que se refere

a resolução de 15 de abril de 1919, do Sr. Ministro da Fazenda, attendendo ao

que solicitou o Ministro da Justiça e Negócios Interiores em o aviso n. 548, de
12 do mesmo mez e anno, bem assim mandará editar e os entregará, livres de

qualquer ónus, á secretaria do Supremo Tribunal Fede^il, os volumes 2o e 14Q .

Art. 120. As jornaleiras da Imprensa Nacional continuarão a gosar de

todos os direitos e vantagens, inclusive as pecuniárias, de que gosavam até a

data desta lei, ficando o Governo autorizado a abrir para esse fim, bem como
para occorrer ao pagamento de quaesquer outros salários ou vencimentos de

todo o pessoal da Imprensa Nacional, os necessários créditos.

Art. 121. O Poder Executivo expedirá novo regulamento para a Imprensa

Nacional, observando as disposições seguintes

:

A I
a secção «Expediente», constará de :

l primeiro escripturario

;

3 segundos escriptnrarios

;

3 terceiros escripturarios

.

A 2a secção «Contabilidade» constará de :

1 primeiro escripturario
;

4 segundos escripturarios
;

4 terceiros escripturarios.

§ 2.° Ambas as seccõe3 serão dirigidas pelo chefe da Secção Central.

§ 3.? Todo o serviço de escripturação, quer na thcsouraria e no almoxa-

rifado, quer na Secção de Artes, será executado de conformidade co n as

normas prescriptas e modelos fornecidos pela Secção Central, onde o alludid»

serviço é concentrado, de modo a haver uniformidade e exactidão no levanta-



mento dos balanços seniestraes da receita e despesa e o definitivo do exercício

financeiro.

§ 4.° Ficam extinctas as consignações de auxilio para aluguel de casa

para o director geral é porteiro.

§S.° Em hypotheso nenhuma, e sob qualquer pretexto que seja, empre-
gados de uma classe ou categoria perceberão vencimentos maiores que outros
da mesma classe ou categoria.

§ 6.° O numero e vencimsntos dos empregados desta repartição são os

constantes das tabeliãs annexas.
§ 7.° Os vencimentos ora fixados começarão a vigorar em 1 de janeiro

de 1921.
'§ 8.° As promoções serão feitas dous terços por antiguidade e um terço por

merecimento.
§ 9." Aos obreiros e tarefistas das oflieinas da Imprensa Nacional e Diário

Official será abonada a diária correspondente á média do mez anterior

quando parados por falta de material, manjendo-se o actual numero de
obreiros e snpplentes e mais os que forem necessários, gosando e>tes das van-

tagens de que traça o decreto n. 4..t>61, de 16 de janeiro de 1920.

§ 10. Será illimitada a capacidade de trabalho dos obreiros e tarefistas.

§ 11. Poderão ser admitidos no* differentes serviços do Diário Official

tantos supplentes quantos forem necessários aos serviços.

§ 12. O Governo determinará as attribuições e horas de serviço no novo
regulamento.

§ 13. Haverá um augmento de dous mil réis por tarefa no trabalho do
Diário Oficial, podendo o Governo tomar por base o actual numero de linhas.

§ 14. O Governo reverá as actuaes tarifas, melhorando-as, especialmente
as que se referem ao* obreiros, proporciona ndo-lhes melhores salários.

S 15. Fica limitado em 20 o numero eftectivo de auxiliares de escripta,

conservando-so o actual nnmero até que baixe áquelle limite. As vagas serão
preenchidas quando attingirem aquella determinação pelos empregados do
estabelecimento, tendo em vista as aptidões e competência, collocando-sa por
ordem de antiguidade

.

§ 16. Nas oflieinas ou secções em que o quadro annexo não determina
um logar para ajudantes, auxiliares ou substitutos, o Governo designará
immediattmente quaes os empregados que devem substituir em seus impedi-
mentos os me- três ou chefes, continuando a designar todas as vezes qua isso

oceorra.

§ 17. Será paga aos substitutos de que trata esta artigo uma gratificação

igual á ditTerença que haja dos vencimentos de ambos, estendendo-se as van-
tagens deste paragrapMo a todos os demais empregados da tabeliã respectiva.

§ 18. Aos aprendizes qiíe fizerem parte do quadro do pessoal amovível
é assegurado o direito de passagem para a tabeliã B.

§ 19. Fica extincta a aprendizagem sem vencimento.

§ 20. Na organização dos quadros serão aproveitados os serventuários
actuaes.

§ 21. Aos correios será assegurado o direito de que trata o art. 202 da
lei n. 3.434, de 8 de janeiro de 1918.

§ 22. Fica creada a 4a classe na oflicina de fundição de typos, para cujo
preenchimento o Governo providenciará, resalvados os direitos e vantagens de
que gosam os serventuários da respectiva oficina.

Tabeliã do numsro o vencimentos dos empregados da direcção, Secção Central

e pessoal permanente da Secção de Artes da Imprensa Nacional e c Diário

Official a

Talbella. A.

Administração :

Mensal Total animal

1 director geral 1:5005000 18:000^000

Secção Central :

d chefe da Secção Central 1 :000?000 12:000S0O0

2 primeiros esctipturarios 8008000 19:2O0S00O
i segundos escripturários ...... •. .,, eoojooo uo.ioosooo

o
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. Mensal

7 terceiros eseripturarios ... . , 450S000
1 thesoureiro . . . S008000
1 fiel ., 5008000

,
1 almoxarife 800S000
1 porteiro ; , 5008000

Diário Officiàl

:

1 redactor . 1 :0008000
1 auxiliar • 6008000

Total annusl

37:8008000
9:6008000
6:0008001»

9:6008000
6:0008000

d 2:0008000
7:200JOOO

Ta/bella, B
Secção de Artes :

1 chefe da Secção de Artes , 1:0008000
2 ajudantes do Chefe 800S000
í auxiliar do inspector technico. 4508000
2 auxiliares do inspector technico, sendo um para

o ajudante na Imprensa. .(, 4508000
2 encarregados de modelos 4508000
1 agente do almoxarifado 5008000

20 auxiliares de escripta 450S000

Revisão:

1 chefe. 5508000
1 ajudante 500JJ000
9 revisores 4008000
9 conferentes 3508000

Gravura :

1 mestre 550S000
2 officiaes especiaes 4508000
2 offlciaes de I

a classe 3508000
2 officiaes de 2 a classe SOOgOOO
2 officiaes do 3 a classe 2508000
2 officiaes de 4

a
classe. 2008000

Lithographia:

1 mestre 5508000
1 contra-mestre 5008000
2 officiaes de I

a classe 3508000
5 officiaes da 2a classe 3008000
5 officiaes de 3a classe , 250S000
5 "officiaes de 4a classe 2008000
3 limpadores de pedra 250S000
1 co atador de edição 2508000
1 cortador de papel 2508000

Composição:

1 mestre -. 550S000
1 contra-mestre 5008000
7 chefes de turma , 4508000
7 ajudantes 4008000
5 paginadores 4008000
19 officiaes de I

a classe 3508000
23 "officiaes de 2a classe 3008000
15 officiaes de 3 a classe 2508000
10 officiaes de 4a classe 2008000

2 tiradores do prova 3008000
l ajudante, .,.,.*., ,,..,.„,,..,.,,..., ãOOgOOO

12:0008000
19:2008000
5:4008000

10

10

6

108

8008000

0008000
ooosooo

6:6008000
6:0008000

43:2008000
37:8008000

0:6008000

10:800800o
8:4008000
7:2008000
6:0008000
4:8008000

6008000
OOOSOOO

OOOSOOO
0008000
OOOSOOO
0008000
ooosooo
ooosooo

6:0008000
37:8008000
33:6008000
24:0008000
79:8008000
82:8008000
45:0008000
24:0008000
7:2008000
2:4008000
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Mental Total a»nnal

1 mecânico " 3508000 4:2008000
2 ajudantes mecânicos 2008000 4:800S000
•I archivista zelador de matrizes 30O$000 3 : 600$000
1 preparador de metal 210JÍ000 2 : 520fl000

Impressão typographica :

1 mostre 550$0Q0 6:600)5000

i contra-mestre 5008000 G:000Jf000
-

4 chefes de turmas 450S000 21 :600g000
4 ajudantes 400$000 19;200jJOOo
12 officiaes de I

a classe... '. 3508000 50:400800n
20 officiaes de 2a classe 3008000 72:0008000
15 officiaes de 3a classe 250S000 45:0003000
12 officiaes de 4* classe 200S000 28:8008000
1 engradador de I

a classe 3508000 4:200$000
1 engradador de 2a classe : 30ÓS000 3 : 600S000
1 engradador de 3a classe 2S0SO00 3:000$000
2 cortadores de papel 3008000 7:2008000
1 raolhador de papel 3008000 ' 3:6008000
6 contadores de edições.. .

.

2508000 18:0008000
1 lavador de formas 2508000 3:0008000
1 lavador ajudante 2008000 2:4008000

1 fundidor do rolos... 3008000 3:6008000

1 ajudante 2008000 -2:4008000

Serviços accessorios

:

1 mestrç •
,

5508000 0:0008000
1 contra-mestre 500S000 0:0008000
3 chefes de turmas 4508000 16:2008000
3 ajudantes 4008000 14:4008000

v

3 officiaes de serviços especiaes 4008000 14:4008000
17 offieiaes de I

a classe 3508000 71 :400S000
15 officiaes de 2 a classe 3008000 .14:0008000
12 officiaes de 3a classe 2508000 36:0008000
10 officiaes de 4a classe 2008000 24:0008000
1 cortador de enveloppcs 3508000 4:2008000
3 numeradores 3508000 12:6008000
1 dourador especial 4008000 4:8008000
3 douradores 3508000 12:6008000
1 dourador ajudante 250S000 3:0008000
1 encarregado do deposito de folhas 400S000 4:8008000.
1 contador de folhas 3508000 4:200S000
2 contadores ajudantes 2508000 6:000$000

Pautaçao:

1 mestre 55OJ000 6:6005000
1 contra-mestre 500$000 6:0008000
5 officiaes de I

a classe 3508000 21 :000S000
4 officiaes de 2a classe 300J000 14:4008000
3 officiaes de 3a classe 2508000 9:0008000
3 officiaes de 4a classe 200SOOO 7:2008000

Expedição:

1 chefe V ' 5508000 6:6008000
4 expedidores 3008000 14:4008000
4 expedidores ajudantes 250S000 12:000$000

Fundição

:

1 mestre 550S000 6:6008000
1 contra-mestre '

• 500.8000 0:000:5000



Mensal -

3 offieiaes de I a classe 3508000
3 offieiaes de 2* classe 3008000
9 offieiaes de 3a classe. 2508000
3 chumb3Íros .....,., ...... "Í5O8Q0O

Stereotypia :

1 mestre 5508000
1 contra-mestre 5008000
2 offieiaes de I

a classe 3508000
1 official de 2a classe 3008000
l official de 3* classe 2508000
1 official de 4a classe 200.8000'

Mecânica:

1 mestre 5508000
3 offieiaes de I

a classe ' 3508000
2 offieiaes de 2a classe 3008000
2 offieiaes de 3" classe 2508000
2 offieiaes de 4a classe .

. , 2008000
1 ferreiro 3508000
1 malhádor ;.,....

Carpintaria:
l

I official de I a (encarregado) ,....,... 3508000
1 carpinteiro de I a classe 2508000
ri carpinteiro de 2a classe 2008000
1 cutileiro 3008000
3 pedreiros 2508000

Electricidade e motores:

1 mestre.. 55O8O0O
1 contra-mestre ' 5008000
1 official de I a classe 3508000
1 official de 2a classe 3008000
i official de 3a classe :: , 2508000
1 official de 4a classe 2008000
3 conservadores de motores 3OOJ00O

Serviços internos e externos :

9 correios 3508000
1 mandador : 4S0J000

Totah animal

12:0008000
10:8008000
27:0008001)

9:0008000

6:6008000
6:0008000
8:4008000
3:6008000
3:0008000
2:4008000

0008000
6008000
2008000
0008000

2008000
0008000

4:2008000
3:0008000
2:4008000
3:6008000
9:0008000

6:6008000
6:0008000
4:2008000

3:0008000
2:4008000
10:8008000

37:8008000
5:4008000

Diário Official

Revisão

:

1 chefe

1 ajudante
10 revisores

10 conferentes
1 encarregado do mappa

.

1 ajudante
3 contadores de linha. . .

.

Composição:

1 mestre
2 contra-mestres

5508000 6:6008000

5008000 6:0008000
4008000 48:0008000

3508000 42:0008000

4008000 4:8008000

350S000 4:2008000

300S00O 10:8008000

5508000 W 6:600$000

50OS00O ^12:0008000
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^fe)lsal Total c\nnunl

Serviço diurno

:

1 archivista de originaes.

1 ajudante
d chefe de turma (guarda typos)
1 ajudante
7 officiaes

Serviço nocturno:

2 paginadores
6 plantonistas ,

2 tira lores de provas
2 distribuidores de provas (vigias)

30 compositores de caixa (effectivos, tarefa de 125
linhas) :

Lino íy pia:

12 linotypistas (effectivos, tarefa de 381 linhas)...

4 emendadores
1 chefe mecânico !

2 mecânicos de I
a classe

2 mecânicos de 2a classe

3 mecânicos de 3 a classe

Impressão:

1 meslre
1 contra-mestre
2 officiaes de I

a classe

6 officiaes «de 2a classe

2 engradado.es de formas
2 zeladores de machinas

Stereotypia:

1 chefe
1 ajudante
8 officiaes de I

a classe. . . ,

4 officiaes ( e 2a classe

3 chumbeirjs .

Electricidade:

3 officiaes de I
a classe (sendo um encarregado).

4 officiaes de 2a classe

Expedição:

i chefe .•

2 ajudantes
13 expedidores de I

a classe

15 expedidores de 2a classe. . .

16 distribuidores

Portaria

:

2 auxiliaivs ,

9 correios ;.,.». ....

»

< . , . ,

.

4508000
4008000
4508000
400S000
3008000

5:4008000
4:8008000
5:4008000
4:8008000

25:2008000

4508000
4008000
3008000
3008000

10:8008000
28:8008000
7:2008000
7:2008000

3508001) 126:0008000

3508000

300S000
450S000
3508000
3008000

250S000

50:4008000
14:4008000
5:4008000
8:4008000
7:2008000
9:0008000

5508000
5008000

350S000
3008000
2508000
2508000

0:600S000
6:0008000
8:4008000

21:6008000
6:0008000
6:0008000

550800o
4SO$uOO
350g"00
3008000
251 8000

6:6008000
5:4008000

33:6008000
14:400*000
9:0008000

3508000
3008000

12:6008000
14:4008000"

5508000
500S000

300S000
2008000
1508000

16:6008000
2:0008000

46:8008000
36:0008000
28:8008000

4008000
3508000

9:6008000
8:4008000
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QUADRO DO PESSOAL .

Amovível

Sétima turma de composição

:

4 officiaes de 1* classe 12:0008000
10 officiaes de 2a classe " 26:4005000
10 officiaes de 3* classe 21 :6008000
15 officiaes de 4* classe 27:0008000
17 íiprendizes do I a classe 8:4008000
•10 aprendizes de 2a classe 8:4008000
5 aprendizes de 3a classe 1 :800j000

Primeira turma de brochuras:

4 officiaes de I
a classe 12:0008000

10 officiaes de 2a classe 26:4008000
17 officiaes de 3a classe. - 36:7208000
6 aprendizes de I a classe , 7:2008000
4 aprendizes de 2a classe 3:3608000
4 aprendizes de 3a classe 1 :44O8O0O

Gravura:

2 aprendizes de I
a classe ..' 3:24OS00o

2 -aprendizes de 2a classe i 2:1608000
2 aprendizes de 3 a classe 7208000

Lithographia:

3 aprendizes de I
a classe 4:8608000

2 aprendizes de 2a classe. 2:1608000
ã aprendizes de 3a classe 7208000

Composição:

10 aprendizes de I
a classe * 16:2008000

5 aprendizes de 2a classe 5:4008000
5 aprendizes de 3a classe 1 :800jj000

Impre-são:

10 aprendizes de I
a classe 16:2008000

15 aprendizes de á
a classe 16:2008000

8 aprendizes de 3a classe 2:8808000

Serviços aecessorios:

10 aprendizes de I
a classe .'.

.

lô:200$000

10 aprendizes de 2a classe 10:8008000

10 aprendizes de 3a classe 3:6008000

Pautaçâo:

5 aprendizes de I
a classe 8:1008000

5 aprendizes de 2a classe 5: 400S000

5 aprendizes de 3a classe *
:
800$000

Fundição:

2 aprendizes de I
a classe 3:2408000

5 aprendizes de 2a classe 5:4008000

li aprendizes de 3* classe, > ........; í
1 :8008000
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Stereotypia:

2 aprendizes de 1» classe 3:240$000
2 aprendizes de 2» classe 2:1608000
1 aprendiz de 3* classe * 3608000

Mecânica:

3 aprendizes de 1* classe 4:8603000
3 aprendizes de 2a classe 3:2408000
3 aprendizes de 3» classe 1 : 080JJ0Ò0

Carpintaria

:

1 aprendiz de 1* classe 1 : 620S000
1 aprendiz de 2a classe 1 : 0808000
1 aprendiz de 3a classe 3608000

Electricidade:

1 aprendiz de I
a classe •. i d : G20S000

1 aprendiz de 2" classe 1:0808000
1 aprendiz de 3a classe 360JJ000

Serventesr

5 servontes de I
a classe ._. 14: 4008000

24 serventes de 2a classe 60:4808000
8 serventes para o Diário Oflicial 20: 1608000

Material 1 .512:2408000

Serviço extraordinário, por obra e tarefistas, etc 173:6408000

Art. 122. Ficara approvados os créditos na somma de 2.090:9558536,

uro, e 65.375:9508761, papel, constantes da tabeliã A.
Art. 123. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 5 de janeiro de 1921, 100° da Independência e 33» da
Republica

.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.



TABELLA A

Leis ds. 589, de 9 de setembro de 1850, art 4°, § 6°, e 2.348, de

25 fle mosto de 1873, art. 20

CRÉDITOS ABERTOS DE I o DE JANEIRO DE 1919 A 12 DE AB1UL DE 1920
POR CONTA DO EXERCÍCIO DE 1919

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

Decreto n, 13.254, de 12 de fevereiro

. de 1919

Abre o credito especial de 4:20.0$, ouro,
- para pagamento do premio de viagem
ao engenheiro civil Flávio Torres Ri-
beiro de Castro

Decreto n. 13. 390, de 8 de janeiro
de 1919

Papel

4:2008000

Abre o credito especial de 113:9378580
para auxiliar a despeza com a manu-
tenção de 177 escolas creadas no Estado
do Rio Grande do Sul 113;937$5S0

Decreto n. 13.436-, de 22 de janeiro
de 1919

Abre o credito de 4:2008, ouro, para oc-
correr ao pagamento do premio de
viagem concedido ao bacharel Ale-

xandre José Barbosa Lima

Decreto n. 13.460, de 5 de fevereiro

de 1919

4:2008000

Abre o credito especial de 175:9008160
pana auxiliar despezas cffectuadas em
1918 com a manutenção de escolas

creadas em zona3 de núcleos coloniacs

-no Estado de Santa Catharina 175:9005160

Decreto n. 13.461, de 5 de fevereiro

de 1919

Abre o credito especial de 4:2008, ouro,

para pagamento do premio de viagem
concedido ao bacharel Pedro Sá,

alumno laureado da turma de 1914
da Faculdade de Direito do Recife.... 4:200,5000

Decreto n. 13.494, de 5 de março
de 1919

Abre o credito de 82:8008, supplementar
á verba n. 13 do art. 2o da lei de or-

çamento do exercício de 1919 i: 8008000



Decreto n. 13.573, de 30 de abril
de 1919

j^o! ,.

Abre o credito especial do 10:0005 para
attender ás despezas com o pessoal e
material empregado no serviço de ex-
pedição de carteiras eleitoraes neste
armo no Districto Federal 10:0005000

Decreto ji. {$.593, de 7 de maio
de 1919

Abre o credito extraor linario de réis

206:6455997 para pagamento de des-
pezas realizadas em 1918 em conse-
qu ncia da epi lemia da grippe que
reinou ultimamente nesta Capital, nos
Estados e no Território da Acre 206: 6455997

Decreto n. 13.645, de. 13 de junho
de 1919

Abre o credito extraordinário de 5.000:0005
para auxiliar as populações flageladas
de diversas zbnas do paiz, pai a asse-

gurar a defesa sanitária dos portos e
proceder i prophylaxia de moléstias que
reinam em vario3 pontos da Republica , . , . 5.000:0005000

Decreto n. 13.656, dè 25 de junho
de 1919

*

Abre o credito de 490:520S000, supple-

mentar á verba n. 34, do art. 2o da
lei de orçamento do exercício de 1919 490:S20$000

Decreto n. 13.821, de 21 de o 1'ubro

de 1919

Abre o credito de 4:2005, ouro, para paga-
mento do premio de viagem conferido

ao alumno laureado da turma de 1915,

d» Faculdade de Medicina do Rio de Ja-

neiro, Dr. Joio de Souza Mendes Júnior. 4:8005000

Decreto n. 13.944, de 31 de dezembro
de 1919

Abre o credito extraordinário de réis

1.240:7635621 para auxiliaras popu-
lações flagelladas de diversas zonas
do paiz, para assegunr a defesa sa-

nitária dos portos e para proceder á
prophylaxia de moléstias que reinam
em vários pontos do paiz 1.240:7635621

Decreto n. 13.945, de 31 de dezembro
de Í9Í9 )

Abre, por conta do exercicio de 1919, o cre-

dito de 797:5485386, supplementar ás

verbas 5a , 6a, 7a o 8" do art. 2o da lef



orçamentaria vigente, para despezas
cora a prorogação da actual sessão do
Congresso Nacional até 31 de dezembro
de 1910

Papel

797:0488386

16:8008000 8.. 118: 1158730

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Decreto n. 13.738, de 27 de outubro
de 1919

Abre o credito supplementar de 42:500g,
papel, à verba I

a — Secretaria de Es-
tado — do are. 24 da lei n. .3.674, de
-7 de janeiro de 1919

Decreto n. 14.017, de 21 de janeiro
de 1920

Abre o credito especial de 173:1558536,
ouro, para pagamento das despezas
relativas á contribuição do Brasil

para a Liga das Nações 173:1558336

173:1558536

42:8008000

42:5008000

MIlfiSTER.0 DA MARIMBA

Decreto n. 13.614, de 21 de maio de 1919

Abre o credito especial de 100:0008, destinado á realização
de operações relativas aos terrenos de propriedade na-
cional e sob a jurisdicção do mesmo ministério, em
vários Estados

Papel

100:0008000

Decreto n. 13.819, de 16 de outubro de 1919

Abre o credito de 2.16S:*77S353, papel, para pagamento de
despezas de caracter extraordinário realizadas no
periodode 31 de julho de 1917 -a 18 de junho de 1919. 2.168:4778353

Decreto n. 13.950, de 31 de dezembro de 1919

Abre o credito de 403:5978500 para cecorrer a diversas

despezas a cargo da Marinha 403:5978500

Decreto n. 13.965 A, de 7 de janeiro de 1919

Abre o credito especial de 19:6908 para execução do disposto

no art. 10 da lei a. 3.674, de 7 de janeiro de 1919.,. 19:6908000

2.691:7648853



MINISTÉRIO DA GUERRA

Decreto n. IS. 458, de 29 de janeiro
de 1919

Abre créditos espeeiaes para a execução
dos serviços de que trata a. alinèa c

do art. 54 da lei n. 3.674, de 7 de
janeiro de 1919

Decreto n, 13.519, de 26 de marro
de 1919

Abre o.credito de 69:0965771, supplementar
á verba I a — Administração — do
orçamento para o exercio de 1919. .

.

Decreto n. 13.534, de 2 de abril

de 1919

Abre o credito de 39:8845644, supplementar
á verba 3a — do art. 35 da lei nu-
mero 3.674, de 7 de janeiro ultimo..

Decreto n. 13.666, de 25 de junho
de 1919

Abre o credito de 44:910$, supplementar á
verba 7» — Serviço de Saúde — do
orçamento para o exercício actual. ..

•

Decreto n. 13.692, de 16 de julho

de 1919

Abre o credito especial de 133: 231 $846

para pagamento de despezas concer-
nentes á verba 1» do art. 36 da lei

n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919. . .

.

Decreto n. 13.695, de 16 de julho

de 1919

Abro o credito especial de 115:3408 para
attender ao pagamento de despesas

com o pagamento de diárias, em
1919, aos operários das officinas de
alfaiates e corrieiros da Intendência

da Guerra

Papal

80:0005000 5.000:0005000

69:0965771

39:8845014

44:9105000

135:2315840

115:3405000

80:0003000 5.404:4635261

MINISTÉRIO DA VIAÇXO E OBRAS PUBLICAS

Decreto n. 13.513, de 19 de março
de 1919

Abre o credito de 702:0645, destinado á
reparação do leito e obras d'arte de

toda a Estrada de Ferro Rio d'Ouro..'

Ouro Papel

702:0645000



Decreto n. 13.582, de 2 de abril

de 1919

Ouro Papel

Abre o credito extraordinário de .1.200:000$
para attender á despesa com a res-
tauração urgente do material fixo e
rodante da Estrada de Ferro Oeste
deMinas.... 1.200:000$000

Decreto n. 13.578, de 7 de maio
de 1919

Abre o credito extraordinário de 3.000:000$
para o inicio de obras destinadas a
minorar oí- soffrimentos dos sertanejos
do Nordeste, actualmente assolado

. pelo flagello da secca 3.000:000$000

Decreto n. 13.579, de 7 de maio
de 1919

Abre o credito extraordinário de 50:000$,
destinado aos trabalhos de expe-
riência do apparelho «Grelhas Rota-
tivas Prado Filho» 50:000$QOO

Decreto n. 13.580, de 7 de maio
de 1919

Abre o credito extraordinário de 50:000$
para attender ás despesas com a cen-
sura postal no corrente exercício 50 : 000$000

Decreto n. 13.5M, de 7 de maio
de 1919

Abre o credito de 2.000:000$, afim de oo
correr ás despesas com os serviços a
cargo da 5" divisão provisória da Es-
trada de Ferro Noroeste do Brasil. -

.

2.000:000$000

Decreto n. 13.611, de 11 de maio
de 1919

Abre o credito de 50:000$ para execução
das medidas constantes do decreto
n. 13.515, de 22 de março de 1919, e
conservação dos materiaes seques-
trados 50:000$000

Decreto n„ 18.678, de 2 de julho
de 1919

Abre o credito de 1.800:000$, ouro, para
pagamento de uma prestação contra-

ctual á Compagnie Française du Port

de Rio Grande do Sul.. 1.800:0003000

Decreto n. 13.689, de 9 de julho
de 1919

Abre o credito de 800:000$, para con-
strucção do prédio destinado ao tele-

grapho da cidade de Bello Horizonte 800:000$000

Fwenda 15
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Decreto n. 13.724 da 14 de agosto
de 1919

1
Papel

Abre os créditos especiaes de 2.800:000$
para despesas urgentes com a con-
strucção o prolongamento de linhas
férreas nos Estados do Nordeste, e de
1.200:000)? para acquisição de mate-
rial fixo e rodante para as mesmas
estradas 4.000;000$000

Decreto n. 13.801, de 9 de outubro
de 1919

Abre o credito extraordinário de 4©0:\)00$

para attender ás despesas com os

estudos da Estrada de Ferro Rio

Negro a Caxias í. 4ÕO;000$000

Decreto n. 13.829, de 23 de outubro
de 1919

Abre o credito extraordinário do 5.000:000$
para a continuação das obras desti-

nadas a minorai* os soffrimentos dos
sertanejos do Nordeste, actualmente
assolados pelo flagelo da seoca 5.000:0008000

Decreto n. 13.830, de 23 de outubro
de 1919

Abre o dtedito do 22.000:000$ para at-

tender a despesas da Estrada de
Forro Central do Brasil 22.000 : OOOgOOCT

Decreto n. 13.857, de 5 de novembro
de 1919

Abre o credito extraordinário do 1.025:000$

para attender ás despesas da Estrada
de Ferro Noroeste do Brasil ,. 1.02o:000$000

Decreto n. 13.885, de 25 de novembro
de 1919

Abre o credito de 50:000$ para conti-

nuação das obras de saieamento da
Baixada Fluminense. 50:000#000

1.800:0008000 40.327:0648000

MINISTÉRIO DA AGRICULTORA, INDUSTRIA E COMMERCIO

Decreto n. 43.500, de 12 de março de 1919
Pape!

Abre o credito de 250:000$, destinado ao pagamento de sub-
venção devida á

- Companhia Auto- Viação Goyana, para
construcção da estrada de rodagem ligando Roncador,
ponto terminal da Estrada de Ferro Goyaz, á capital do
Estado de Goyaz 2SO:000$090
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Papel

Decreto n. 43 .528, de %1 março de li) 19

Abre o credito extraordinário de 300:000$ para attender ã
despesas do Comwissariado da Alimentação Çublica «o
corrente anno . 300 : 000&000

Decreto ti. 13.588, de 7 de-maio de 1919

Abre o credito de 45:000$ para pagamento de prémios a Fe-
lisberto Coelho, como plantador de trigo no Estado do

- Rio Grande do Sul, nos annos de 1912, 1913 e 1914 48:000$000

Decreto n, 13,591, de 7 de maio do 1919

Abre o credito de 30:000$ para oocorrer ao pagamento a
Avelino Machado Borges de prémios como plantador de
trigo no Estado do Rio Grande do Sul nos annos de 1911

• e4912 ,..,..,» v 3Q;000$0QB

Decreto n, 13.592, de 7 de maio de 1919

Abre o credito de 19:159$999 para attender ao pagamento
de vencimentos de lente cathedratico da Escola Superior
de Agricultura e Medicina Veterinária, Dr. Arthur do
Prado, no período de 9 de novembro de 1918.. 19:189^999

Decreto n. 13.594, de 9 de maio de 1919

Abre o credito de 70:000$, supplementar á sub-consiguação
« Acquisiçao de vaccinas, etc. », da verba 15a do art. 96
da lei n. 3.434, de 6 de janeiro de 1918 70:000$00O

Decreto n. 13.644, de 11 de junho de 1919

Abre o credito extraordinário de 1.500:000$ • para tornar
eflectivo o empréstimo de igual importância à Companhia
Carbonífera de Urussanga - 1.500:000$000

Decreto n, 13.804, dejll de outubro de 1919

Abre o credito de 150:000$ para attender a despesas com o
custeio (pessoal e material) da Escola Normal e Profis-

sional « Wenceslau Braz », no período de 1 de agosto a

31 de dezembro de 1910 150:000$000

Decreto n. 13.817, de 15 de outubro de 1919

Abre o credito especial de 200 : 000$ para attender a despesas
do Commissariado de Alimentação , no corrente exercício . 200 : 000$000

2.564:159$999

MlfflSTBSÍO DA ¥A*S5IBA

Decreto n. 43,473, de 19 de fevereiro de

1919

Abre o credito especial de 6 : 000$ , oiiro, pafa

pagamento da ajuda de custo devida a
Mário de Beltbrt Ramos, por sua pro-

moção a Io secretario de legação. .....

Decreto n. 13,474, de 19 de fevereiro

de 1919

Abre o credito especial de 6:000$, ouro, para

pagamento da ajuda de custo devida a

6:000$000

Papel
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Acminio de Mello Franco por sua pro-
moção ao cargo de Io secretario de
legação

Decreto h. 13.492, de 5 de março
de ll919

Abre o credito especial de 14:5005645, pa-
pel, para occorrer ao pagamento de
differenças de pensões de meio soldo
devidas a D. Francisca de Mesquita
Telles

Decreto n. 13.547, de 16 de abril de 1919

Abre o credito especial de 9:000$, ouro, para
pagamento a D. Alice Alcoforado da
ajuda de custo que seu fallecido ma-
rido, o ministro plenipotenciário Al-

fredo Carlos Alcoforado, deixou de
receber por sua remoção para a Le-
gação em Havana, rio anno de 1915.

Decreto n. 13.548, de 16 de abril de 1919

Abra o credito especial de 11:0628214 para
restituir ao Dr. Vicente Saraiva de
Carvalho Neiva o imposto que lhe foi

descontado quando auditor geral da
Marinha

Decreto n. 13.585, de 7 de maio de 1919

Abre o créflito especial de 9:7698514 para
occorrer ao pagamento de pensões de
meio soldo e montepio, devidas a
DD. Delphina Henriqueta Valladas
Garroxo Ferreira e Honorina Celeste

Valladas Garroxo

Decreto n. 13.599, de 14 de maio
de 1919

Abre o credito especial de 6:1068666
para pagamento de pensões de mon-
tepio a que tem direito D. Anua
Alves da Silva

Decreto n. 13.617, de 28 de maio
de 1919

Abre o credito especial de 1:2768920, para
pagamento de differenças de venci-

mentos devidas ao fiel de armazém

,

extincto, da Alfandega da cidade do

Rio Grande, Raul Carlos de Noronha e

Silva, e relativas aos exercícios de
1916a 1918 ,

Decreto n. 13.618, de 28 de maio
de 1919

Abre o credito especial de 1:7128508 paia
occorrer ao pagamento de differenças

de vencimentos ao fiel da armazém,

Ouro » Pap«l

6:0008000

14:5008645

9:0008000

11:0628^14

9:7698514

6:1068666

1:2768920



— 229

1 ^ut u Pausl
extincto, da Alfandega do Pará, José
Florêncio Nogueira, e relativas aos
exercícios de 1917 e 1918 ....... , 1:7128508

Decreto n. 13.711, de 6 de agosto
de 1919

Abre o credito especial de 10:800$ para
occorrer ao pagamento do premio a
que tem direito Vicente dos Santos
Caneco & Comp., pela construcção,
em seus estaleiros, do «cutter» deno-
minado Batelão n. .1 .. 10:8005000

Decreto n. 1S.6Í7, de 28 de maia
de 1919

Abre o credito especial de 6.172:6548431
para pagamento á Companhia Nacio-

- nal de Navegação Costeira, em vir-
tude do art. 162, § 2«, da lei numero
3.454, de 8 de janeiro de 1918 6.172:6548431

21:0005000 6.237:8828898

RECAP1TULAÇÃO
Ouro Papel

Ministério da Justiça e Negócios Interiores. . 16: 8008000 8 .H 8 :H5$750
Ministério do Exterior 173 : 1558536 42 : 500$03t
Ministério da Marinha ; 2.691:7648850
Ministério da Guerra 80 : 0008000 5 . 404 : 4638260
Ministério da Viação e Obras Publicas 1.800:0008000 40.327:0648000
Ministério da Agricultura, Industria e Com-

mercio 2.564:1598999
Ministério da Fazenda...... &. 21:0008000 6.227:8828898

2.090:9558536 65.375:9508761

TABELLA B
Verbas do ornamento para as anaes o Gorenio ooterà abrir credito sflupte-

nientar no exercício le 1921, de accôrdo com as íeis es. 589, de

i
9 de setembro de 1850, 2.348, de 25 de apsto de 1873, e 429, de

10 de dezembro de 1896, art. 8°, n. 1. art. 23 da lei n. 490,

de 16 de dezembro ie 1897; e lei n. 560, de 31 de dezembro de

1898, art. 54; l. 1.

MIHISTERIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS HOTRIORKS

Soccorros públicos.
Subsídios e ajuda de custo aos Deputados e Senadores — Pelo que for

preciso durante as prorogações e devido ao preenchimento de vagas.

Secretaria do Senado e da Camará dos Deputados — Pelo serviço steno-

graphico e de redacção e publicação dos debates durante as prorogações.

mmSTERIO DAS KELAÇÕES EXTERIORES

Extraordinárias no exterior.

UHOSTERIO PA MARINHA

Hospitaes — Pelos medicamentos e utensílios.

Classes inactwas — Pelo soldo de offieiaes e praças.



Munições de bocca — Pelo sustento o dieta das guarnições dos navios da

Armada.
Munições navacs— Pelos casos fortuitos de avaria, naufrágios, alijamento

de objectos ao mar e outros sinistros.

Frete — Para commissão de saque, passagens autorizadas por lei, fretes

de volumes e ajudas de custo.
Eventuaes — Para tratamento de officiaes e praças em portos estrangeiros

e em Estados onde não ha hospitaes e enfermarias e para despesas de enter-

ramento e gratificações extraordinárias determinadas por lei.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Serviço de saúde — Pelos medicamentos e utensílios a praças de pret.

Soldo, etapa e gratificações de praças — Pelas que occorrerem além da

importância consignada

.

Classes inactivas — Pelas etapas das praças invalidas e soldo de officiaes

e praças reformados.
Ajudas de custo — Pelas que se abonarem aos officiaes que viajam em

commissão de serviço.

Material — Diversas despesas pelo transporte de tropas.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E: OBRAS PUBLICAS

Garantia de juros de estradas de ferro e portos — Pelo que exceder ao

decretado.

MINISTÉRIO DA FAZENDA .

Juros e amortização e mais despesas da divida externa.
Juros da divida interna fundada — Pelos que occorrerem no caso de fun-

dar-se parte da divida fluctuanto ou de se fazerem operações de credito.

Juros e amortização dos empréstimos internos.

Juros da divida inscripta, etc. — Pelos reclamados além do algarismo or«

çado.
Inactivos, pensionistas e beneficiários dos montepios— Pelas aposentadorias,

pensão, meio soldo, montepio e funeral, quando a consignação nao for

sufficiente'. ^
Caixa de Amortização— Pelo feitio e assigRitura de notas.

Recebedoria — Pelas percentagens aos empregados quando as consi-

gnações não forem sufficientes.

Alfandega — Pelas percentagens aos empregados, quando as consignações

excederem ao credito votado.
Mesas de renda e collectorias — Pelas percentagens aos empregados,

quando não bastar o credito votado.
Fiscalização e mais despesas de impostos de consumo e de transporte —

Pelas percentagens, diárias, passagens e transporte

.

Ajudas de custo — Pelas que forem reclamadas além da quantia orçada.
Juros diversos — Pelas importâncias que forem precisas além das consi-

gnadas.
Juros de bilhetes do Thesouro — Idem idem.
Commissões e corretagens — Pelo que for necessário além da somma con-

cedida .

Juros dos empréstimos do Cofre dos Orphãos — Pelos que forem recla-

mados, si a siia importância exceder á do credito votado.
Juros dos depósitos das Caixas Económicas e dos Montes de Soccorro —

Pelos que forem devidos além do credito votado.
Exercidos findos — Pelas aposentadorias, pensões, ordenados, soldos e

outros vencimentos marcados em lei e outras despesas, nos casos do art. Ilda
lei n. 3.230, de 3 de setembro de 1884 (139>.

Reposições e restituições — Pelos pagamentos reclamados, quando a impor-
tância delles exceder á consignação.

Rio de Janeiro, & de janeiro de 1921, 100a da Independência e 33» da
Republica.

£pitacio Pessoa.

Homero Baptista,
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DECRETO N. 4.259 — de 11 de janeiro de- 1921

Autoriza o Presidente da Republica a, abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 61 :125$215, para pagar, o que 6 devido ao

bacharel João Adolpho' Memoria, eia virtude de sentença Judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados .Unidos do Brasil:

- Faço saber que o Congresso -Nacional decretou -e eu

saneciono a seguinte resolução:

Art l'E'o Presidente da Republica autorizado a abrir,

npio Ministério da Fazenda, o credito especial do 6i:125$215,

destinado ao Pagamento ení virtude de sentença judiciaria, do

Saeharel João Adolpho Memoria, demittido illegalmente a 22

d? dezembro de 1910, do cargo de juiz preparador da Comarca

d° A
Art iT^Revogam-se as disposições em contrario.

Rio' de Janeiro, 11 de janeiro de 1921, 1<W da Indepen-

dência e 33° da Republica. . ^^ ^^
Homero Baptista*

DECRETO N. 4.264 — de 14 de janeiro de 1921

Autoriza o Presidente da Republica a abrir-, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 3.281 :716$190, para pagamento de compro-

missos assumidos, durante o período de guerra entrego Brasil e a

Allemanba com as Companhias Nacional de Navegação ,Costeiia e

. Commercio e Navegação.

' O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

eciono a seguinte resolução:

Art 1 ° Pica o Presidente da Republica autorizado a

abrir pelo 'Ministério da Fazenda, o credito especial de rei?

9 Í>8Í'716$190 nara pagamento de compromissos assumido?

durante o periòdo de guerra entre o Brasil e a Allemanba com

as Companhia Nacional de Navegação Costeira e Commercio e

Navegação, resnectivamente, correspondentes a 1.40_.,. 8- !?-.;•*

e 1.879:434$916. .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario..

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1921, 100° da Indepen-

dência e 33° da Republica.,
Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.268 — de 17 de janeiro de 1921

Equipara as importâncias que recebem para às quebras os thesoureiros

e fieis da Recebedoria do Districto Federal, as importâncias que

recebem para o mesmo fim os pagadores e fieis de pagadores do

Thesouro Nacional

O Presidente da Repubica dos Estado.? Unidos do Brasil

:

Faço saber que. o Congresso Nacional decretou e eu sane-

ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Picam equiparadas as importanci* que recebem

para as quebras os theaoureiros e fieis da Recebedoria do Dis-



Iricto Federal ás importâncias que recebem para o mesmo fim
os pagadores e fieis de pagadorias do Thesouro Nacional.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.271 — de 21 DE JANEIRO DE 1921

Concede â viuva e aos filhos menores de RaymuBdo de Farias de Brltto

um premio de cincoenta apólices da divida publica de 1 :000$, cada

uma vencendo 5 % de juros annuaes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil?

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica concedido á viuva e aos filhos menores de
Raymundo de Farias de Britto um premio de cincoenta apó-
lices da divida publica, de 1 :000$ cada uma, vencendo 5 % de
juros annuaes.

Art. 2.° Essas apolic.es serão inalienáveis, nos termos da
legislação em vigor.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

• • Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.275 — DE 22 de fevereiro de 1921

Autoriza o Presidente da Republica a abrir o credito especial de 35 :000$,

para occorrer ao pagamento das obras de reconstrucjUo do aviso

Serzeãéllo, do serviço da Alfandega do Para

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do (Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a "abrir
o credito especial de 35:000$, para occorrer ao pagamento das
obras de reconstrucção porque passou o aviso Serzedello, do
serviço de fiscalização da AlTandega 3o Para".

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario. i—j

íRio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1921, 100° da Inde-
pendência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 4.276 — m 24 de mato de 1921

Autoriza o Presidente tia Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda
o credito especial <Je 13:083$333, para pagamento de vencimento
devidos ao encarregado do. 2° Posto Fiscal do Acre, Randolpho Conto,
e relativos ao período de Io de janeiro de' 1916 a 2 de setembro
de 1917

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san--
cciono a seguinte resolução:

.Art. i.° Fica o Presidente da Republica autorizado a'

abrir, pelo Minis.terio da Fazenda, o credito especial do
13:083$333, que se destina a pagar os vencimentos de Ran-
dolpho Gouto, de 1 de janeiro de I91f> a 2 de setembro de
1917, na qualidade de encarregado do 2 o Posto Fiscal do Acre,
exliiiclo em observância á lei n. 3.089. de 8 de janeiro de
1916. O Thesonro fará o desconto dos impostos devidos.

Ait. 2.° Revogam-se as disposições om contrario.

Rio de Janeiro.- 24 de maio de 1921, 100° da Independên-
cia e 33* da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

. DECRETO N. 4.278 — ok 2 de .tuntto pií 1921

Autoriza o Governo a abrir o credito de 220:000$, para um empréstimo

em dinheiro, destinado ao final pagamento da construcçao do quartel

(la Segunda Linha do Exercito, no Estado do Rio de Janeiro, e da

outras providencias = —
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte, resolução:

Art. 1.° Fica o Governo autorizado a abrir o credito de
220:000$, para um empréstimo em dinheiro, destinado ar> fi-
nal, pagamento da Construcçao do quartel da Segunda Linha
do Exercito, no Estado do Rio de Janeiro, .inscrevendo-o na
Directoria do Património, corno próprio nacional'. O emprés-
timo será pago no fim de cinco annos e na sua ppncessao o
Governo exigirá as garantias que julgar necessárias.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1921, 10i0" da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.279 — de 2 de junho de 1921

Regula a atracação de navios nos portos providos de installações modernas

de cães. molhes, obras congéneres, serviços de dragagem e outros

necessários ao trafego de navios, e dã ontras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sabei que o Congresso Nacional decretou e eu
sanceiono a seguinte resolução:

Art. 1.» Nos portoa providos dè installações modernas do
cáes, molhes, obras congéneres, serviços de dragagem e ou-
tros necessários ao trafego dos navios, executados por con-
cessão, nos termos da lei n. 1.746, do 13 de outubro de 1969,
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Ou pôr contracto ou administração, nos termos (los 'decretos
ns. 4.859, de 8 de junho de 1903, e 6.368, de 14 de fevereiro
de 1907, é obrigatória a atracação dos navios aos cáes ou
obras congéneres, para embarque e desembarque de merca-
dorias e passageiros, para ou de outros portos. Salvo o caso
de mercadorias nacionaes, ou nacionalizadas em transito,
nenhuma ou£ra, seja qual fôr a sua espécie ou natureza, po-
derá ser embarcada ou desembarcada sem passar pelo cáes ou
cbras congéneres e complementares, sujeita sempre ao pa-
gamento das taxas respectivas.

Art. 2." As mercadorias em transito de porto nacional
para porto nacional poderão ser transbordadas directamente
fora do cáes, e mediante o único pagamento da taxa de um
real por kilo, para dragagem do porto, paga pelo navio.

Art. 3." Qualquer mercadoria desembarcada no cáes e

novamente nelle embarcada sem ter tido sahida das instal-

lações do porto pagará as taxas correspondentes a uma só
daquellas operações de embarque ou desembarque.

Art. 4.° As disposições do artigo anterior applicam-se'
quer ás mercadorias em transito de um porto para outro, na-
cional ou estrangeiro, quer ás mercadorias recebidas por mar
de procedência do própria porto e destinadas a outro porto
ou vice-versa.

Art. 5." A obrigatoriedade de atracação soffrerá as se-
guintes excepções:

1°, quando não houver espaço disponível para os navios
junto ao cáes, molhes ou obras congéneres, a juizo do Go-
verno;

2°, quando não houver nos canaes do accesso ao porto ou
junto ao cáes, molhes, obras congéneres, ou para recebimento
das mercadorias nos armazéns e depósitos respectivos, a pro-
fundidade' de agua necessária para o respectivo calado do
navio.

3°, quando a atracação estiver suspensa por ordem do Go-
verno, devido a epidemia, guerra ou outra causa de força
maior;

4°, quando não houver no porto a accommodação adequada
para as mercadorias a desembarcar ou embarcar.

Art. 6.° As embarcações do serviço interno do próprio
porto ou dos portos do littoral do mesmo Estado, inclusive os
fluviaes internos, conduzindo mercadorias de producção local

ou já incorporadas ao respectivo consumo, poderão effectuar
as operações de carga e descarga em qualquer ponto fora da
zona em que forem executados os melhoramentos indicados,
estando nesses casos isentas de qualquer pagamento das taxas
de porto.

Art. 7." O Governo expedirá as necessárias instrucções
relativas á execução da presente lei, providenciando de modo
que os serviços de carga e descarga no cáes, dos navios, pos-
sam ser feitos, como extraordinários, a qualquer hora da
noite, ou nos domingos e dias feriados, mediante prévia re-
quis.ição dos interessados, cabendo então ao navio o paga-
mento supplementar das despezas extraordinárias que serão
fixadas, de accôrdo com o que tenha de ser effectivamente
despendido a maior em taes casos.

Art. 8.° O Governo poderá entrar em accôrdo com as
actuaes companhias contractantes de exploração de portos,
no sentido de applicar aos seus contractos as disposições da
presente lei.

Art. 9." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

J . Pires do Rio.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 4.28.0 — de 9 de junho de 4 921

Autoriza o Presidente da. Republica a abrir, pelo Ministério .da Fazenda,
o credito especial de ' 50 :272$927, afim de serem pagos, em virtude

de sentença judiciaria de. ultima instancia, os vencimentos de Ro-
mualdo de Souza Mello, escrivão da Colléctoaia, de JaboticabaJ,

S. Paulo, de 15 de março de 1912 a 30 de setembro de 1919

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneciono a seguinte resolução:

Art. l.° Fica .o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Blínisterio da Fazenda, o credito especial de
50:272$927, afim de serem pagos, em virtude de sentença ju-
diciaria, de ultima instancia, os vencimentos de Romualdo de
Souza Mello, escrivão da Collectoria de Jaboticabal, S. Paulo,
de 15 de março de 1912 a. 30 de setembro de 1919, periodó
em que esteve afastado de seu emprego do qual fora demittido
sem causa

.

Nos autos houve o desconto do imposto de vencimentos e
das despezas de expediente da collectoria..

Art- 2." Revogam-se as disposições em contrario.,

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1921, 100° da Independên-
cia e 33° da Republica.,

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.'

DECRETO N. 4.281 — DÈ" 9 de junho de 1921

Autoriza o Presidente dá Republicai a abrir o credito de 62:016$417,

para pagamento aos herdeiros do ex-agente fiscal dos impostos de

consumo no Estado da Bahia, Severo de Souza Coelho, em virtude

de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber quo o Congresso Nacional decretou e eu
"saneciono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir o credito de 62:016$417, para pagamento aos herdeiros
do ex-agente fiscal dos impostos de consumo no Estado da
Bahia, Severo de Souza Coelho, em virtude de sentença judi-
ciaria.,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1921, 100° da Independên-
cia e 33° da Republica.,

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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f DECRETO N. 4.28? — nrc 11 Dfc junho de 1921 >

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 1 :825$, que se destina ao pagamento de diárias

vencidas em 1919, por Hermellndo Ferreira Lima, escrivão do ex-

tincto 2° Posto Fiscal do Alto Acre

O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu'

sancciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis.

1:825$, que se destina ao pagamento de diárias vencidas em
1919 por Hermelindo Ferreira Lima, r^crivão do cUineto
2o Posto Fiscal do Alto Acre.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de jnnho de 1921. 100" da Indepen-
dência e 33° ila Republica.

. Eímtacio Pesròã.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.283 — de 18 de junho de 1921

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 47 :949$343, para pagamento do que 6 devido

'a DJalma Ferreira em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono, a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de reis

'47:949$343, afim de occorrer ao pítlgamento. á vista de sen-
tença judiciaria, de D.ialma Ferreira, dispensado, em por-
taria do Ministério da Guerra de 6 de dezembro de 1910, do
posto de 2° tenente picador do Exercito. Os impostos sobre
vencimentos, as merasalidad©s de montepio e o selln da pa-
tente foram descontados nos autos.

Ar li. 2.* Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18die junho de, 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitaciío Pessoa'.

Homero Baptista.

DECRETO N. '4.S84 — de 20 de junho de 1921

Autoriza o' Presidente da Republica à abrir pelo Ministério dá Fazenda,

o credito especial de 47 :893?443, para pagamento do que 6 deTtdo a
Felisberto Branr, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica 'dos* Esta'do9 Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congreteso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

MH. !."• Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazeinda^ o crledito especial de réis

K7:893$443, afim, de occorrer ao pagamento, á vista de sen-
tença judiciaria. ' dos vencimentos de Felisberto Bramt, dis-

pensado, em portaria do Ministério da Guerra, de 6 dte de-
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ãernbío de 1910, do posto de 2° temente picador do" Exerci Lo •.

Os impostos e contribuições devidas foram descontados nos
autos,

Art. 2.°.Revogam-iSe as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de junho d'e 1924, 100° da Indepen-
dência e 33° dia Republica.

Epitagío Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.205- — de 23 DE junho de 1921

Concede isenção de direitos de importação ao material destinado ao La-

boratório de Observações mantido em Manãos pela Escola de Me-
dicina Tropical de Liverpool, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução

:

Art. 1 .° Fica isento do pagamento dos direitos de impor-
tação, inclusive os de expediente, o material que se destinar
ao Laboratório de Observações mantido em Manáos pela Es-
cola d;e Medicina Tropical de Liverpool, constante de drogas,
telas die arame, centrifugadores e demais petrechos próprios
de laboratórios, e bem assim animaes que forem destinados à
pesquizas scientificas (daquela instituto.

(Paragrapho único. As isenções a que se refere este ar-
tigo çoão se applicam ao material e animaes de que haja si-

milar de proàucção nacional.
Art. 2.° A Fazenda Nacional restituirá ao director do

mencionado laboratório as .quantias que tenha cobrado, no
corrente exercício, pela entrada dle qualquer material para o
fim alludido no art. 1.°

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33» dia Republica.

Epitacijo Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 4.286 — de 27 de junho de 1921

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de 1 :277$136, para pagamento de differenças de

gratificações devidas ao fiel de armazém, extincto, da Alfandega

da cidade do Kio Grande, Eduardo Francisco dos Santos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do .brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu aan-

cciono a seguinte resolução:

Art, 1." E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 1 :277$136,

para pagamento de rliffereuça de gratificação devida |0 fiôl

de armazém, extincto, da Alfandega da cidade do Rio •

Estado do Rio Grande do Sul, Eduardo Francisco dos Santos,

e relativas aos exercícios de 1916 a 1918.
Art. 2." Revogam-sê as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1921, 100° da Indepen-

dência e 33° da Republica.
Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.





ACTOS DO PODER EXECUTIVO

( De 5 de julho de 1920 a 30 de jilio de 1921)

DECRETO N. 14.249 — de 5 DE JULHO DE 1920

Stipprime um logar de 2° escripturarío aa Directoria de Estatística

Commercial

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 2o do decreto legisla-
tivo n. 3.970, de 31 de dezembro do anno próximo findo,
resolve supprimir um logar de 2o escripturario na Directoria
de Estatística Commercial..

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica,

Epitacio Pessoa.

Homero Baptistctj

DECRETO N. 14.253 — DE 7 DE JULHO de 1920

Eevoga o decreto n. 12.375, do 23 de janeiro; de Í917

O 'Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

no uso da attribuicão que lhe confere o art. 48, n.. 1, da
Constituição Federal, e attendendo á conveniência de abolir
o processo dos pagamentos effectuados pela 1" Pagadoria do
Thesouro Nacional, estatuído pelo decreto n. 12.375, de 23
de janeiro de 1917, decreta:

'Artigo único. Fica revogado o decreto ri. 12.375, de 23
de janeiro de 1917, voltando a vigorar, para os pagamentos
do pessoal activo de todos os ministérios a cargo da I

a Pa-
gadoria do Thesouro Nacional, o regimen de pagamento por,

meio de livros-folhas, anterior ao alludido decreto, de modo
porém, que sejam postos em evidencia, nos respectivos che-
gues, os seguintes totaes:

a) total do vencimento abonado — Bruto;
- b) total dos descontos pertencentes ao Thesouro — Renda;

c)" total dos descontos por consignações em folha '— Con-
signações;

d) total liquido a receber — Liquido.-

Rio de Janeiro, ? de julho de 1920* 99° da Indepen-
dência e 32? da Republica.;

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.254 — de 7 de julho de 1920

Apiprova as alterações feitas nos estatutos da Companhia de Seguros Ter-

restres e Marítimos União Commereial dos Varejistas, (com sede

nesta Capital

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Terres-
tres e Maritimos União. Gommercial dos Varejistas, com
sede nesta Capital, e autorizada a funecionar pela carta pa-
tente n. 11, de 12 do junho de 1902, resolve approvar as
alterações feitas em seus estatutos pela assembléa geral extra-
ordinária realizada a 14 de abril do corrente anno e constantes
da acta que a esta acompanha, continuando a companhia su-
jeita ao regimen da legislação vigente e da que vier a ser ex-
pedida sobre o objecto de i

suas operações.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1920, 99° da Independência
B 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. lí._!G3 — de 15 de julho DÉ-1920-

Dá regulamento para a arrecadação e fiscalização dos impostos sobre

a renda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 41 da lei n. 3.979, de

31 de dezembro de 1919, resolve approvar o regulamento que
a este acompanha para arrecadação e fiscalização dos im-
posto* sobre a renda de que trata o art. 1°, ns. 40 a 44, da
mesma lei, o qual vae assignado pelo ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Uomcro Baptista.

Regulamento a que se refere o decreto n. 14.263,

de 15 de julho de 1920

TITULO^

Dos impostos sobre a renda

CAPITULO f

DA INCIDÊNCIA EM GERAL,

Art. 1.° Os impostos sobre a renda, de que trata o ar-
tigo Io ns. 40 a 44, da lêi n. 3.979, de' :_: 1 de dezembro de
1919, recahem:

«) sobre dividendos e quaesefuer outros produetos de
acções, inclusive as importâncias retiradas do fundo de re-
serva ou de outro qualquer, para serem, á conta de qualquer
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verba de balanço, ou sob qualquer titulo, entregues aos ao-
-

cionistas, ou para pagamento de entrada de acções novas ou
velhas, de companhias, ou sociedades anonymas e comman-
ditas por acções;

b) sobre os juros de obrigações e de dehcntures de com-
panhias ou sociedades anonymas e commanditas por acções;

c) ' sobre o lucro liquido das sociedades por iquotast de re-
sponsabilidade limitada, tenihata estas, bem como as compa,-

nhias e commanditas a que se referem as lettras a e o, sede

no paiz ou no estrangeiro;
.

d) sobre o lucro liquido das casas bancarias e das casas

de penhores;

e) sobre bonificações ou gratificações aos directores, pre-
sidentes de companhias, emprezas ou sociedades anonymas;

./). sobre os juros dos créditos ou empréstimos garantidos
por hypotheca;

a) sobre prémios de seguros marítimos e terrestres;

h) sobre prémios de seguros de vida, pensões, pecúlios,

etc . ; .

i) sobre lucros fortuitos: valores sorteados, valores dis-r

tribuidos por clubs de mercadorias, prémios concedidos e sor-
teio mediante pagamento em prestações, por associações
constructoras;
1

j) sobre o lucro liquido da industria rabril, não com-
prehendida nas lettras a, c e e.

Art. 2.° A arrecadação desses impostos será feita pelo
Thesouro Nacional, Recebedoria do Districto Federal, e pelas
alfandegas, mesas de rendas e.collectorias féderaes nos Es-
tados,

CAPITULO II

i

DO IMPOSTO SOBRE DIVIDENDOS, JUROS DE OBRIGAÇÕES E DE « DE-
BENTURES », GRATIFICAÇÕES A DIRECTORES DE COMPANHIAS E
SOBRE CASAS BANCARIAS E DE PENHORES E ESTABELECI-
MENTOS FABRIS

SECÇÃO I

Da incidência e pagamento

Art. 3.° O imposto de que tratam as lettras a, b e c, do
art. I

o
, será cobrado na razão de 5 %.

.•§ l.° No caso de serem os jur08, dividendos ou quaes-
quer outros productos pagos ou distribuídos em moeda es-
trangeira, fâí-se-á a conversão 30 cambio do dia do paga-
mento do imposto,

§'2," O banco ou sociedade qiíe tiver sede em paiz es-
trangeiro, pagará os impostos de que tratam as lettras ft, b
e e, do art. I

o
, sobre a quota correspondente ao capital exis-

tente no paiz, considerando-se como tal o valor dos bens e
estabelecimentos, sitos no território nacional, e o capital
movei destinado a explorações commerciaes ou industriae3
no Brasil.

Art. 4." Os bancos, companhias, sociedades anonymas, e
bem assim as sociedades por quotas de resposabilidade li-
mitada e em commandita por acções, tenham taes compa-
nhias ou sociedades sua sede no paiz ou no estrangeiro, ficam
obrigados a publicar no Diário Official, no Districto Fe-

Fazeuta
, c



'deral, e nos jornaes que publicarem o expediente dos gp^
vernos dos Estados ou município?, o annuncio das chamadas
para distribuição dos dividendos e quaesquer outros pro-

ventos e pagaiuento dos juros das obrigações e de deban-

turcs) ou' a transcrever idênticos annuncios ou avisos fei-

tos no estrangeiro, com a • declaração expressa em todos os

casos, da taxa correspondente aos mesmos juros e dividendos.

§ 1." No caso de não haver distribuição de dividendos ou
outros lucros, os bancos, companhias ou sociedades deverão
íazer, por escripto, a respectiva communicação ás repar-
tições eempeterft.es encarregadas da arrecadação no Districto

Federal e nos Estados, dentro do prazo de 30 diaa, a contar
do referido no art., 12, lettra e.

§ 2.° A falta dessa communicação presuppõe a existên-
cia de dividendos a distribuir, cuja importância será cal-
culada sobre a média do arrecadado nos três ultimo? annos
ou, si não houver esse elemento, sobre o lucro correspon-
dente á taxa de 25 % do capital integralizado. >

Art. 5." O imposto de que trata a lettra d do art. i"

será cobrado na razão de 5 %.
Paragrapho único. Para os effeitos do Dresente artigo

são consideradas:

a) casas bancarias — todas aquellas que sob a forma
individual ou collectiva façam operações próprias de bancos,
não constituídas sob a forma das sociedades mencionadas no
art. I

o
, a, b e r, do presente regulamento;

b) casas de penhor — todos os estabelecimentos ou es-
criptorios que sob firma individual ou collectiva façam ha-
bitualmente empréstimos sob penhores de qualquer natureza.

Art.- 6." O imposto a que se refere o art. 1°, lettra .?', será
cobrado na razão de 3 % e recahirá sobre o lucro liquido
apurado de. todos os estabelecimentos de industria fabril ex-
plorada por firma individual, sociedades em nome collectivo,

de* capital e industria e em conta de participação.

Paragrapho único. Aquelles fíue além da industria fa-
bril explorarem outras industrias ou exercerem o commer-
cio deverfo ter escripta separada de forma que possam ser
discriminados os lucros derivados daquella industria.

Art. 7." O imposto a que se referem os arts. 5o e 6*

será cobrado em agosto e fevereiro de cada anno sobre o
lucro liquido dos semestres vencidos em 30 de junho e 31
de dezembro antecedentes, de accôrdo com o verificado nos
livros e documentos commerciaes, bem como nos livros

exigidos no Districto Federal pelo decreto n. 6.651, de 19

de setembro de 1907, e nos Estados pelos respectivos regula-
mentos, quanto ás casas de penhor.

§ 1." Quando o estabelecimento deixar de funecionar
antes da época do pagamento do imposto, será esse cobrado
desde logo sobre os lucros apurados até então.

§ 2.° No caso de sonegação ou de vicio na escripta que
impossibilite a verificação do lucro liquido, será este ar-

bitrado na razão do 25 % do capital da casa e sobre elle co-
brado o impostu.

/Art, 8." O imposto a que se refere a lettra e úo art. 1*:

será cobrado na razão de 2 % % e recahirá sobre as boni-
ficações ou gratificações, comprehendida nessas expressões
qualquer remuneração extraordinária concedida pelas com-
panhias, emprezas ou sociedades anonyma:. a seus presidentes

e directores.

Paragrapho único. Sempre que pela assembléa de ac-

cionistas, pela sua directoria, por disposição dos estatuto» da
sociedade ou por qualquer outro modo forem concedidas as

bonificações ou gratificações a que se refere o artigo ante-
rior deverá a respectiva directoria communicar a concessão á
repartição arrecadadora sob cuja jurisdicção estiver a com-



panhia, empreza ou sociedado anònyma dentro do nrazo daoito dias do acto da concessão o não poderá tornar effwtivo

S5?8fi!
8ainflIlt0 Sem QUe Prévia™nte tenha sido satisfdfò o

Art. 9,° O imposto de que tratam os aíts. 7» o 8" sorAcobrado no prazo de 30 dias contados:
o) da primeira publicação da chamada para pagamentodos juros ou distribuição de dividendos e de quaesauer ou-tros proventos ou bonificações;

yuaesquer ou-

6) da concessão das gratificações ou bonificações ao di-
rector ou presidente das companhias.

uomn™W^ a° a«-

Paragrapho único. Não poderá ser iniciada a AMriW
çao dos dividendos, e quaesquer outros p?Òventos das ícçõè"sou pagamento dos juros, sem a prévia satisfação do imposto

Art., 10. O imposto será recolhido por meio de guiasem. duplicata, firmadas pelo gerente da empreza ou estabe-lecimento ou quem suas vezes fizer, os quáes deverão conteras^eclaraçD-es necessárias para se conhecer o valor tributá-
vel de accôrdo com os modelos A, B, G e D

"«mia

. § 1." Em ambos o sexemplares das guias averíw ^ hao imposto recebido, ficando um na repartição arrecadadora poutro em poder da parto interessada.
duecaaaaoia e

§. 2.° As guias serão distinctas em relação ao imuosto dedividendos, ou quaesquer outros proventos/ c aos ju?oa dasobrigações e de defrentures. .

' JU a aa3

< § 3." As guias relativas ao imposto sobre lucros das casasbancarias _e de penhor e dos estabelecimentos de induS
fabril serão rubricadas pelo funccionario a quem comuetir l
liscahzaçao dessas casas ou estabelecimentos.:

"""'i^u <*

SECÇÃO II

Da matricula

Art.- 11. Os bancos, companhias, sociedades, casas ban-
carias e de penhor e estabelecimentos de industria fabril são
obrigados a, dentro do prazo de 30 dias, requerer matricula e
a. fornecer ás repartições encarregadas da' arrecadação dos
impostos, independente de aviso ou qualquer solicitação, os
esclarecimentos a que se referem os arts. 12 e 13.

§ 1.° As sociedades anonymas, as em commandita e as
por quotas de responsabilidade limitada deverão ainda indi-
car a data da publicação no Diário Official dos estatutos ou
contracto ou juntar á petição um exemplar dos mesmos.

§ 2.° O prazo a que allude este artigo será contado da
data da autorização para funocionarein e, quanto ás que não
dependerem dessa autorização, da data de sua organização ou
do inicio do seu funecionamento.

Art. 12. A matricula das companhias ou sociedades anu-
nymas deverá conter, entre outros, os seguintes esclareci-
mentos-:

o) denomiaução dos bancou, companhias ou sociedades c
seu objecto;

b) a importância do capital autorizado e a do integrali-
zado;

c) o numero e valor das acções, com a discrimiuaçao 1 das
nominativas, das ao portador o das quotas;

d) o numero, valor e taxa dos juros das obrigações ou
debenlures;

c) a designação dos períodos convencionaes em que sei

tornam vencidos os dividendos das acções, os juros dos deben-
lures e os lucros líquidos das quotas;

1

/') o numero e a data do decreto autorizando o funecioua-

meuto do banco, companhia ou sociedade;
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g) menção do sello pago sobre o capital.
Paragrapho único. Sempre que houver alteração no ca-

pital ou no valor das acções e no das obrigações ou deben-
tures o no das quotas, as emprezas deverão communicar a oc-
currencia ás repartições respectivas para a. rectificação da
matricula.

Art. 13. A matricula das casas bancarias, de penhor e

dos estabelecimentos de industria fabril conterá as seguintes
indicações:

a) firma ou razão social;
b) importância do capital;
c) nome dos sócios, mencionando o do gerente e os dos

que podem usar da firma;
d) numero e data do registro do contracto na Junta Com-

mercial ou repartição competente;
e) menção do sello pago sobre o capital.
Paragrapho único. As casas de penhor são obrigadas, no

Districto Federal, a fornecer ainda certidão do Ministério da
Justiça, da qual conste ter sido expedida carta patente e nos
Estados prova de idêntica autorização da autoridade compe-
tente .

Art. 14. Em columna especial da matrícula será aver-
bada não só a importância arrecadada de cada empreza, socie-
dade ou estabelecimento referente a sello do capital, sello das
acções e debentures e ao imposto, bem como também a das
multas.

Art. 15. As sociedades em commàndita por acções, as
por' quotas de responsabilidade limitada, tenham ou não sede
no paiz, as sociedades «anonymas com sede no estrangeiro, as
casas bancarias ou de penhor e os estabelecimentos de indus-
tria fabril que já se achem funccionando por occasião da ex-
pedição do presente regulamento .deverão requerer matri-
cularem assim fornecer os elementos de que tratam os ar-
tigos antecedentes nos seguintes prazos:

a) de 30 dias, para os estabelecimentos situados no Dis-
tricto Federal, Estado do Rio de Janeiro e nas capitães dos Es-
tados de S. Paulo, Minas Geraes e Espirito Santo;

6) de 45 dias, para os situados no interior dos Estados
de S. Paulo, Minas Geraes e Espirito Santo e nas capitães dos
outros Estados;

c) de 60 dias, para os situados no interior dos demais
Estados.

Art. 16. Findos os prazos estabelecidos, desde que as
repartições arrecadadoras tenham conhecimento da existência
•de qualquer banco, companhia, sociedade ou estabelecimento
sujeito ao imposto de que tratam os arts. 4o , 5o

e 6o
, será

feita a matricula cx-off\cio com os elementos que a reparti-
ção puder obter na Junta Commercial, na Policia, ou em ou-
tra qualquer repartição, ou por qualquer outro meio.

Paragrapho único. De igual modo proceder-se-á, quanto
á rectificação da matricula sempre que houver qualquer al-

teração do capital ou do valor das acções, das obrigações ou
debentures e das quotas.

Art. 17. No decurso do primeiro mez de cada anno so-

cial os bancos, companhias ou sociedades anonymas, em com-
màndita e por quotas firam obrigadas a. fornecer ás reparti-

ções competentes um exemplai' do jornal em que for publicado

o balanço de suas operações no anno ou semestre findo.

Paragrapho único. As casas bancarias e de penhor e os

estabelecimentos de industria fabril exhibirão, no prazo in-

dicado, uma cópia devidamente authenticada do balanço de

suas operações no anno ou semestre anterior.
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Art 18. Findos os prazos marcados para a cobfanea nempregado encarregado da èscripturâçáo úo livro de matri

cuia levará ao' conhecimento dos chefes das respectivas repar-
tições os nomes das casas, emprezas ou estabelecimentos mio
deixarem de se apresentar -ao pagamento-.

Art. 19. Ficam mantidas as matriculas dos lanços com-
panhias ou sociedades já effectuadas por occasião de '-entrarem vigor o presente regulamento.

CAPITULO III

PO IMPOSTO SOBRE OS JUROS DOS CRÉDITOS OU EMPT1ESTIMOS
fiARANTIDOS POR HYPOTHECAS

SECÇÃO I

Da incidência

Àrt. 20. O imposto sobre os juros dos créditos ou em-
préstimos garantidos por hypothecas convencionaes é devido
na razão de 5 % :

a) dos juros estipulados nos contractos de mutuo garan-
tidos por hypotheca. quer seja o mutuante firma social, esta-
belecimento de credito ou associação ou sociedade civil, quer
simples particular, faça ou não profissão habitual de presta-

;
mista;

6)'- dos juros das quantias effectivamente emprestadas
nos casos de abertura de créditos com garantia hypothecaria,
nos termosda lettra anterior.

Art. 21. São isentos do imposto os juros dos emprésti-
mos feitos sob garantia de prédios agrícolas, bem assim os

que realizarem os bancos de credito real ou agrícola, embora
effectuem operações bancarias ou de outra natureza.

Art. 22. O imposto recae sobre os juros estipulados nos
contractos, ou calculados na forma deste regulamento, com a
observância dos prazos estabelecidos.

Art. 23. As companhias, sociedades e firmas que fizerem
outras operações além das de abertura de créditos ou emprés-
timos sob garantia hypothecaria, incorporando os juros desses
empréstimos A outros productos para distribuição como divi-

dendos, pagarão o imposto de 5% de que trata o art. I
o

. lei Ira

a, nas épocas determinadas; e, por occasião do pagamento do
imposto de dividendos, propriamente, será deduzida a impor-
tância dos juros sobre que já tiverem pago o imposto respe-
ctivo, mediante exhibição dos conhecimentos ou certidões de
cobrança effectuada.

Art. 24. Incidem no pagamento do imposto os juros rela-
tivos a hypothecas contrahidas antes da lei n. 3.213, de 30
de dezembro de 1916, si os contractos se prolongarem, ha-
vendo juros a vencer, a contar da vigência da mesma lei.

Art. 25. O imposto constitue perante a Fazenda IPfacional

ónus de responsabilidade directa do credor, e a inscripção,
para o pagamento devido, será feita em seu nome.

Paragrapho único. Si por convenção contractual for esta-

belecido que o devedor assume a obrigação de satisfazer o tri-

buto, á quitação será não obstante dada em nome do credor
inscripto, que terá sempre a responsabilidade directa do pa-
gamento.

Art. 26. Quando os juros dá obrigação garantida por
bypotheca, tenham sido omittidos ou falsamente declarados no
contracto, ou ainda incorporados ern títulos

1

representativos da
obrigação principal, serão os mesmos fixados pelo chefe da
competente repartição arrecadadora, de acçôrdo com a taxa

usual da localidade do contracto.
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Ari,. 27. No caso da hypotheca abranger prédios agrí-
colas e urbanos e o contracto omittir a importância que os
últimos garantem, será o credor intimado a declaral-a e, si so

recusar pagal-o ou dê falsa informação, a estação fiscal man-
dará arbitrar o valor para cobrança do imposto..

'SECÇÃO II

Da inscripção

Ari,. 28. t)s tabelliães de notas ou serventuários que exer-
cerem funcções de notário publico enviarão á estação fiscal

competente, dentro de cinco dias, depois de lavrada a escri-

ptura de hypotheca ou cessão, transferencia ou subrogação
dos créditos hypothecarios, uma guia, contendo a data da
escriptura, o valor do empréstimo ou do contracto a taxa con-
vencional dos juros, nome, profissão e domicilio do credor e

do devedor, a situação do immovel e o prazo, forma e condi-
ção do pagamento do capital e juros, para que tenha logar a
inscripção inicial do imposto ou averbação em nome do
cessionário. Na hypothese de terem sido os juros incorpora-
dos em titulos representativos da obrigação principal, a guia
mencionará expressamente essa circumstancia.

§ 1.° Nos casos de novação, reforço, prorogação, alteração
(comprehendida a subrogação), cessão ou quitação de obriga-
ções garantidas por hypothecas, ou de remissão desse ónus, os

serventuários referidos neste artigo não lavrarão a respectiva

escriptura sem que seja exhibida a prova de quitação do im-
posto sobre os juros, constante de guia expedida pela reparti-
ção arrecadadora competente. Esta guia será devidamente
sellada e transcripta na escriptura.

§ 2.° Si a hypotheca tiver sido constituída por instru-
mento particular não será inscripta, nem averbada no regis-
tro dos immoveis sem que conste ter sido apresentada á re-
partição arrecadadora competente e com a prova do paga-
mento do imposto que, no caso, couber.

§ 3." O official a cujo cargo estiver o registro dos im-
moveis (registro geral de hypothecas), no caso de quitação
por instrumento particular, ou si for requerido o cancella-
mento da inscripção da hypotheca, nos termos do art. 851
do Código Civil, exigirá dos interessados, antes de fazer a
averbação, a prova da nuitacão do imposto devido.

Art. 29. A inscripção para o pagamento do imposto sobre
juros de empréstimos hypothecarios, cujas escripturas tenham
sido lavradas antes da vigência da lei n. 3.213, de 30 de de-
zembro de 1916, deverá ser feita quando se realizarem os
actos de que tratam os §§ I

o a 3 o do artigo antecedente,
mediante guias expedidas pelos serventuários mencionados
nos mesmos paragraphos, podendo também ter lugar, em
qualquer outra occasião, mediante declaração assignada pelo
interessado e acompanhada dos documentos probatórios.

Art . 30 . A repartição arrecadadora, á vista da guia respe-
ctiva, verificará si os juros e o prazo mencionados na mesma,
são os que de facto foram convencionados na escriptura ou
si se realizar alguma das hypotheses mencionadas nos ar-
tigos 26 e 27.

SECÇÃO III

Da arrecadação

Art. 31. Feita a inscripção de que tratam os arts. 28 e
29, o imposto será cobrado, tendo por base o calculo dos

juros correspondentes a um anno e sendo feita a cobrança de
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uma só" vez si a importância não exceder de 5.0$ e, excedendo

semestralmente, nos mezes de maio e novembro de cada anno,

ou ainda em qualquer época sempre que seja exigida a prova

do quitação fiscal para a pratica de algum acto relativo â

hypof heca

.

'
.

Art. 32. Precederão a cobrança semestral, em cada exer-

cício, editaes publicados no Diário ou jornal official, onde

o houver, ou nos jornaes de maior circulação nas capitães

dos Estados e localidades sedes dos municípios.

Art. 33. Nos casos dos §§ I
o

e 3" do art. 28, os serven-

tuários respectivos expedirão guia, com os esclarecimentos

precisos, afim de ser arrecadado pela repatição competente o

devido imposto, sem embargo da que terão de enviar- após

á lavratura da escriptura, nos termos do mesmo artigo.

Art. 34. O imposto será arrecadado por meio de. cer-

tidões ou conhecimentos, que o exactor fará encher no tempo
opportuno, sendo destacados dos talões, na occasião do pa-

gamento.
'Art. 35. Pertencendo o credito a mais de uma pessoa,

todas ' responderão solidariamente pela divida do imposto

sobre os juros do dito credito, e contra qualquer delias po-
derá ser promovido o executivo fiscal.

CAPITULO rv

DOS IMPOSTOS SOBRE PRÉMIOS DE SEGUROS E LUCROS FORTUITOS

SECÇÃO ÚNICA

Da incidência e pagamento

Art. 36. O imposto a que se referem as lettras g e h
do art I o recahe sobre todas as importâncias que as so-
ciedades receberem, sob a denominação de premio ou sob
qualquer outra denominação, peja effectividade ou manuten-
ção dos contractos de seguros èffectuados no Brasil, e será
cobrado em relação ás importâncias provenientes dos con-
tractos de seguros terrestres e marítimos na razão de 2%
(dous por cento) e em relação ás de seguros sobre a vida,
pecúlios, pensões ou renda, na razão de cinco por mil
(5/1.000).

Paragtrapho único. A esse imposto jficam sujeitos os
prémios recebidos por todas as sociedades ou companhias na-
icionaes. e estrangeiras de seguros, qualquer que seja a forma
da sua organização e o ramo das operações de seguros que pra-
tiquem .

Art. 37. O recolhimento do imposto de iiiiimcz será efe-
ctuado no mez seguinte, e, na falia, durante o mez imme-
diato com a multa de -20' %; si findo esse prazo ainda não
tiver sido effectuado, será a importância devida descontada
da caução existente no Thesouro ou nas delegacias fiscaes,

communicando-se o facto á Inspecloria de Seguros, para pro-
ceder na forma do respectivo regulamento.

Art. 38. As companhias que não tiverem deposito no
Thesouro Nacional ou nas delegacias fiscaes e" que não reali-

zarem o pagamento do imposto, nos prazos estabelecidos e

com a multa estipulada no artigo anterior, serão notificadas

por edital publicado no Diário ou folha official, a realzal-o

dentro dos 15 dias seguintes á notificação, sob pena de ser

por decreto declarada suspensf. de funecionar, além de ficar

sujeita á cobrança judicial..:



Art. HO. O jrhposfo sobre-lucros fortuitos fio que trata
b art. I

o
,
loílra i, será cobrado na razão de 10 % e compre-

hende

:

»

a) os valores sorteados, por companhias de seguros, bem
Icomo por theatros, cinematographos, casas de diversões, em-
prezas de annuncios ou de publicidades e quaesquer outros
estabelecimentos commerciaes que emittirem como meio de
reclame e negocio necessário coupons que concorram a sor-
teios em dinheiro, bens moveis ou outros valores;

6) valores distribuídos por clubs de mercadorias como
venda a prestações de mercadorias, bens moveis, fmmoveis e
quaesquer outras cousas:

c) prémios concedi dos em sorteio, mediante pagamento
em prestações por associações construetoras, quer esses pré-
mios se tornem effecliv&s em dinheiro correspondente ao valor
convencionado, quer cm immoveis representativos do mesmo
valor.

Paragrapho único. Si o sorteio houver de recahir em
cousa movei ou immov.el deverão previamente ser declarados
a natureza e o valor do obiecto.

Art. 40. O imposto devido pelos valores sorteados por
companhias de seguros será pago até á véspera de, cada sor-
teio e o devido pelas outras emprezas ou estabelecimento
recolhido semanalmente, não podendo ser realizado o pri-
meiro sorteio de cada semana antes de provado o pagamento
do imposto referente ao valor dos prémios distribuídos na se-

mana anterior.
' Art. 41. O imnosto de que trata esLe capitulo será re-

colhido nor meio de guias visadas pelc\ funccionãrio encar-
regado da fiscalização das companhias, emprezas ou casas de
diversões, devendo ser averbado, nas mesmas guias o paga-
mento do imposto.

§ 1 ° Essas guias serão apresentadas pelas companhias,
isoeiedades e estabelecimentos com eéde nesta Capital e Es-
tado do Rio de Janeiro e pelas companhias de seguros com
sede no estrangeiro ao Tliesouro Nacional, e. pelas crue ti-

verem PfVlo nos Estados. ;is respectivas delegacias fiscaes.

sendo facultado ás companhias e estabelecimentos com sede

fora das capitães do Estado realizar o pagamento do imposto
na respectiva repartição arrecadadora, com prévia autorização
da delegacia fiscal.

§ 2." As guias para pagamento do imposto sobre lucros
fortuitos deverão mencionar as importâncias que tiverem de
eer distribuídas o as datas e logar em que os sorteios serão
effectuados.

_§ 3.° As guias apresentadas pelas companhias de seguros
seírão feitas em duplicai a. deVolyendo-se dous dos exempla-
res á sociedade representante, que deverá enviar uma em
carta registrada, á Inspectoria de Seguros, dentro cios 10 dias
seguintes ao pagamento do imposto.

TITULO II

Da fiscalização

Art. 42. Compete á fiscalização do imposto:

NacionalT
"^ * Direcforià da Receita PuMica do Thesouro

ã sua juíisd
e

icção?°
rÍa d° Disfrict0 Federa,

>
nos cas°s sujeitos

«*n
e
)
á
? ^legarias fiscaes.

' alfandegas, mesas do rendas ecollectpnas federaes nos Estados;
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d) ás camarás syndiioaes dos correctores, ao? tabelliâes
á Inspectoria de Segurosi,. á Inspectoria de Bancos, á Superin-
tendência de Clubs,. escrivães e officiaes do registro de immo-
veis, obrigados todos a fornecer ás repartições arrecadàdoraí?
os esclarecimentos que lhes forem solicitados para auxiliar a
ínscripQão ou lançamento dos impostos;

e) aos. juizes e escrivães judiciaes na esphera -de suas
attribuiçõ&s.

Art. 43. As repartições encarregadas da arrecadação dos
impostos de que trata o art. I

o
, designarão empregados que

se incumbam de sua fiscalização.

Paragrapho único. A fiscalização que incide sobre bancos
e. casas bancarias será especialmente exercida pela . Inspecto-
ria de Bancos: a dos impostos a que serrefere o art. I

o
, let-

Iras ;/ e li., pela Inspectoria de Seguros e a do imposlo a que
se refere o mesmo artigo, lettra i, pela Superintendeu
Clubs.

Art. 44. Os juizes federaes ou estaduaes, não despacha-
' rão petições ou autos nem proferirão sentenças sem que fique
provada quitação dos impostos aos quaes possam estair sujei-
tos os interessados por força do presente regulamento.

, Art. .45. Os escrivães judiciaes não extrahirão dos autos
os instrumentos necessários srjm que dos. mesmos conste a
quitação dos impostos a que se refere o presente regulamento.

Árt . 46 . A Câmara Syndical dos Corretores ou a quem
nos. Estados desempenhar funcções análogas não admittirá a
cotação em Bolsa de acções, obrigações, debentures ou outros
titules, sem que se prove a quitação do pagamento do im-
posto sobre os juros e dividendos até a ultima arrecadação.

TITULO III

Das penalidades

Art. 47. As contravenções deste regulamento serão pu-
nidas mediante processo administrativo, tendo por base a re-
presentação do empresado a cujo cargo estiver a fiscalização

do imposto ou denuncia devidamente assighada.

. Paragrapho único. No caso de denuncia verbal será to-

mada por termo assignado pelo denunciante e testemunhas
quando houver, contendo todos os esclarecimentos necessá-

rios á exacta verificação da infracção.

Art. 4fjt. No caso do representação ou de denuncia, a re-
partição fiscalizadora mandará ouvir o denunciante com o

prazo de 15 dias. sendo que no de denuncia precederá a essie

acto a verificação do facto pelo funecionario designado pela

mesma repartição.
Art. 49. Ouvido novamente o empregado ou o denunciante

no mesmo' prazo, proferirá o chefe da reuartição fiscalizadora

sua decisão, podendo antes ordenar as diligencias que forem

necessárias.
Art. 50. Das multas impostas caberá metade ao empre-

gado autor da reoresentação ou ao denunciante e a outra me-
tade á Fazenda Nacionail. Ouaesauer despeza? que se fizerem

para a cobrança amigável ou judicial serão dividirias entre o

empregado ou o denunciante e a Fazenda Nacional.

Art,. 51. Pelas infracções dos dispositivos do presente re-

gulamento serão impostas as penalidades restabelecidas nos

artigos seguintes.
Art. 52. Os bancos, companhias e sociedades anonymas,

os em commandita por acções ou por quotas de responsabili-

dade limitada, que deixarem de fazer o annuncio ou a com-
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municação de que traiam o arl. 'i

n
c sou § 1", são passíveis

da multa de 100$ a 200$, sem prejuízo de qualquer outra
penalidade em que incorrerem.

Art. 53. As emprezas acima mencionadas que esponta-
neamente se apresentarem para o pagamento do imposto fora
dos prazos estabelecidos, mas antes da remessa da divida para
a cobrança executiva, ficarão sujeitos a multa de 1 % sobre
a quantia devida, pena que não deverá exceder u importância
de 5:000$000.

Art. 54. Findos os prazos estabelecidos beste regula-
mento sem que tenha sido satisfeito o imposto, as emprezas
ou estabelecimentos acima mencionados ficarão responsáveis
pela importância do imposto, accrescido da multa de 50 %
até o máximo de 10:0008, ainda que não tenham feito a an-
nuncio ou a communicação

.

Art. 55. As emprezas ou estabelecimentos que reque-
rerem matricula ou communicarem as alterações que occor-
rerem no capital de suas acções, quotas ou debentures, fora
dos prazos estabelecidos, ficam sujeitos á multa de 500$ e os
que o não fizerem, mesmo fora desses prazos, incorrerão na
multa de 2:000$000.

Art. 56. A's casas bancarias e de penhor e os estabeleci-
mentos de industria fabril que, fora dos prazos marcados, re-
quererem matricula ou prestarem os esclarecimentos exigido3
no art. 13 e seu paragrapho, será imposta a multa de 200$,
que será elevada a 2:000$ se deixarem de preencher essa for-
malidade mesmo fora dos prazos.

Art. 57. Verificada a hypothese prescripta no art. 7°,

§ 2y as casas bancarias e de penhor e os estabelecimentos de
industria fabril, incorrerá na multa de 500$ a 2:000$, ficando
além disto obrigados á satisfação do imposto devido pela
forma indicada no referido artigo.

Art. 58. As' camarás syndicaes dos corretores, os ta-
belliãe*, escrivães e officiaes do registro de immoveis que
deixarem de prestar as informações de que trata o art. 42,
lettra d, ficarão sujeitos á multa de 100$ a 300$000.

Art. 59. Os tabelliães de notas ou quem suas vezes fi-
zer, os officiaes do registro de immoveis que não expedirem,
no prazo marcado, as guias exigidas no art. 28, ou infringi-
rem cutras disposições deste regulamento, serão passíveis da
multa de 200$ a 500$000.

Art. 00. No caso de omissão dolosa ou falsa declaração
de juros nos contractos de mutua garantidos com hypo-
theca, de que trata o art. 26, será imposta aos mutuantes
multa de 500$ a 2:000$, igual pena, ao official publico que
se reconhecer connivente na fraude.

Art. 61. Si por falta de pagamento do imposto devido
pelas companhias de seguros, for a respectiva importância
descontada, na forma de art. 37 da caução existente no The-
souro ou nas delegacias fiscaes, serão as mesmas companhias
passíveis das multas de 500$ a 2:000$, que se deduzirá igual-
mente da caução, no caso de não ser satisfeita pelas empre-
zas devedoras.

Art. 62. Sem prejuízo das penas consignadas no respe-
ctivo regulamento os proprietários de estabelecimentos que,
devidamente autorizados, mantenham clubs ou secção de
prémios ou bonificações mediante a 'distribuição de coupons
sujeitos a sorteio e que deixarem de recolher os impostos nas
épocas fixadas incorrerão na multa de 500$ a 2:000$. além
da importância do imposto devido e suspensão do funeciona-
mento emquanto a não satisfizer.

Paragrapho único. Ao pagamento do imposto sonegado e
da multa cominada neste artigo ficam igualmente sujeitos

es estabelecimentos acima mencionados que, embora não au-
torizados erificar-se haverem distribuido prémios.



Art. 6^5. Os que embaraçarem ou impedirem do qual-
quer modo a acção fiscal ou simularem, viciarem ou falsifi-
carem documentos e cscripturação no intuito de sonegar, no
todo ou em parte, o pagamento dos impostos de que trata
este regulamento, serão passíveis da multa de 1:000$ a
3:000$, além das penas criminaes em que' possam incorrer.

Art. 64. As multas serão impostas pelos chefes das 're-
partições encarregadas da arrecadação do imposto, cabendo
recurso de suas decisões, na forma do titulo IV deste regu-
lamento,

TITULO rv

Dos recursos

Art. 65. Os recursos serão voluntários e eX-officio.
Art. 66. Das decisões que impuzerem pena haverá re-

curso voluntário:

a) para as delegacias fiscaes, das decisões das reparti-
ções inferiores dos Estados e do Território do Acre;

. 6) para o ministro da Fazenda, das decisões das dele-
gacias fiscaes, Recebedoria do Districto Federal, Inspectoria
rle Seguros, Superintendência de Clubs, Mesa de Rendas do
Macahé e collectorias do Estado do Rio.

Art. 67. Das decisões favoráveis ás partes haverá re-
curso ex-officio no próprio acto de ser lavrada a decisão

:

a) para as delegacias fiscaes. das decisões das reparti-
ções inferiores dos Estados e dc> Território do Acre;

b) para o ministro da Fazenda, de actos das delegacias
fiscaes e das repartições da Capital Federal e Estado do Rio
de Janeiro.

Paragrapho único. Não devem ser interpostos recursos
ex-officio das deliberações de segunda instancia confirmatórias
das de primeira, favoráveis ás partes.

Art. 68. O recurso voluntário será interposto no prazo
de 30 dias contados da data da intimação da decisão.

Art. 69. Os recursos voluntários só serão encaminhados
á instancia superior mediante o deposito prévio dos impostos
e da importância das multas.

Art. 70. Findo o prazo marcado sem que tenha sido in-
terposto o recurso ou preenchida a formalidade exigida no
artigo antecedente, a decisão passará em julgado para todos
os effeitos.

Art. 71. O presente regulamento entrará em vigor em
1 de agosto do corrente anno.

Art. 72. Ficam revogadas as disposições em contrario'.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1920. — Homero Baptista.

MODELO A
GUIA

A (companhia, sociedade anonymá, em commandita por
acções ou por quotas de responsabilidade limitada), estabele-
cida á rua vae recolher aos cofres

da (nome da repartição) em que se acha
matriculada, a importância de ...(por extenso)

proveniente do imposto de 5 % sobre a quantia de..
(por extenso) relativa aos seus dividendos (ou lucro liquido,

ai se tratar das sociedades por quotas), correspondente?
ao (semestre de......) na razão de....... t% do
capital do cada acção (ou quota),

(Data).

(Àssignatura do gerente ou quem suas vezes fizer)

.
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MODELO B

A (companhia, sociedade anonyma ou em commandita
por acções) , estabelecida á rua vae reco-
lher aos cofres de (nome da repartição) em
que se aeha matriculada, m. importância de (por
extenso), proveniente do imposto de 5 .% sobre a quantia
de , (por extenso) relativa aos juros
de % das suas obrigações (ou debentures)

,

correspondentes ao . (semestre)

.

(Data)

.

(Assignatura do gerente ou quem suas vezes fizer)

.

MODELO C

A (companhia, empreza ou sociedade anonyma), estabe-
lecida á rua vae recolher aos cofres

da (nome da repartição) a importância
de (por extenso), proveniente do imposto
de 2 1|2 % sobre a quantia de (por extenso),
relativa á gratificação (ou bonificação) a que fez jus o seu
presidente (ou director), no semestre (ou em vir-
tude de tal circumstancia) .

(Data). 9

(Assignatura do gerente ou quem suas vezes fizer)

.

MODELO D

GUIA

A (casa bancaria, de penhor ou de industria fabril), esta-
belecida á rjia vae recolher aós cofres
da (nome da repartição), a importância
de (por extenso), proveniente do imposto de
5 % (ou 3 % si se tratar de estabelecimento fabril), sobre a
quantia de (por extenso), relativa ao lucro
liquido da * mesma casa, verificado no semestre vencido
a

(Data)

.

(Assignatura do gerente ou dono da casa)

.

DECRETO N. 14.266,— de 21 de julho de 1920

Approva os novos estatutos da Companhia de Seguros Marítimos e Ter-

restres União, com sede em Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, adoptados pela assemblêa geral extraordinária de 27 de março
do corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

nttendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Marí-
timos e Terrestres União, com sede em Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul, resolve approvar os seus novos es-
tatutos, adoptados pela assemblêa geral extraordinária rea-
lizada em 27 de março, do eorrentt anno de 1920, mediante
as seguintes clausulas^
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A companhia ficará sujeita ao regimen integral do de-
creto n. 5.072, de 12 d'e dezembro de 1903.

II

A companhia deverá effectuar o deposito de garantia de
200:000$ dentro do prazo de -,(60) sessenta dias, a contar da
data da publicação do presente decreto, na Dtlegacia Fiscal
do Thesouro Nacional no Estado do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica. .

EPITAGIO PESS.ÔA.

Homero Baptista.

DECRETIO N. 14.267 — de 21 de julho de 1920

Approva a alteração dos estatutos da Companhia de Seguros Marítimos «

Terrestres Integridade, com sede nesta Capital, adoptada pela assem-

bléa geral extraordinária de 19 de maio do corrente anno

O Presidente da Republica. do.s Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Maritimos
e Terrestres Integridade, com sede nesta Capital, e autorizada
a funccionar por carta patente n. 10, de 12 de junho de 1902,
resolve approvar a alteração, feita em seus estatutos pela as-
sembléa geral extraordinária realizada a 19 de maio do
corrente anno, continuando a companhia sujeita ao regimen
da legislação vigente e da que vier a ser promulgada sobre o
objecto de suas operações.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1920, 99° da Independência
e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa..

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.269 — de 24 DE julho de 1920

Abre os créditos necessários para o transipdrte, viagens, recepção e hosp«"

dagem do Hei da Bélgica, Alberto J e sua Real Família

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
:]

Usando da autorização concedida pelo decreto legislativo

n. 4,084, desta data:

Decreta

:

Art. 1." Ficam abertos aos respectivos Ministérios os
|

créditos necessários para ò transporte, viagens, recepção o

hospedagem do Rei da Bélgica, Alberto I, e Sua [Real Família.

Art. 2.° Revogamrse as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1920, 99° da Independência

e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

./. M. de Azevedo Marques.

Alfredo Pinto Vieira de Mello.

Raul Soares de Moura.

João Pandiá Calogeras.

J. Pires do Rio.

Simões Lopes.

Homero Baptista.



DECRETO N. 14.27? — de 29 de julho de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de SO :756$330 para

occorrer ao pagamento devido a José AIvcs.de Cerqueira César Filho,

eu) virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Eslados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I

o do decreto legisla-
tivo n. 4.088, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 80:756$330 para occorrer ao
pagamento devido a José Alves de Cerqueira César Filho, em
virtude de carta precatória do .juiz federal da secção de São
Paulo, expedida ao Thesouro Nacional, em consequência de
sentença do Poder Judiciário.

* Rio de Janeiro, 29 de julho de 1920, 99° da Independência
e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa d

Homero Baptista.

DECRETO N. 14,278 — de 29 DE julho de 1920 '

Abre ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 21 :82G$6GO para

pagamento do que é devido a D. Constança Vianna da Costa França

e outras, em virtude de .sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do- Brasil,

usando da autorização contida no decreto legislativo nu-
mero 4.089, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fa-
zenda o credito especial de 24:826$660, destinado a pagar o
que «devido a. DD. Constança Vianna da Costa França, Luiza
Vianna da Costa França c Laura Vianna da Costa França, em
virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1920, 99" da independên-
cia e 32" da Republica. ¥

Epitacio Pessoa .:

Homero Baptista,

DECRETO N. 14.279 — de 29 de julho de 1920

|
Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 5 :323$232 afim do

occorrer ao pagamento do que ê devido a D. Maria de Almeida
Martins Costa, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados tinidos do Brasil,

usando da autorizarão contida no decreto legislativo nu-
mero 4.000, cIp. hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 5:323$232 afim de occorrer
ao pagamento do que é devido a D» Maria de Almeida Mar-
tins Costa, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1920, 99* da independência
e 32° da Republica.

Epitacio Pessò\.
:

Homero Baptista.



DECRETO N. 14.292 — de 9 de Agosto de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 1.300:000$, suppletnenlar ã
verba 5" — Inactivos, pensionistas ele, du mesmo Ministério

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorizarão constante do arfe. 68, n. I, da lei nu-
mero 3.991, de 5 de janeiro do corrente anno, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, na forma do disposto no art. 30, § 2",

n. III, do decreto n. 13.868, de 12 de novembro do anno
findo

:

Resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito de
1.300iO0O$, suppl ementares, á verba 5'— Inactivos, pensionistas,
etc., do vigente orçamento do mesmo Ministério, sendo
1.000:000$ destinados á consignação «á) Montepio— Novas
concessões» e 300:000$ á consignação « b) Aposentados —
Novas concessões».

. Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1920, 99" da Independência
e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Somero Baptista.

DECRETO N. 14.293 — de 9 de agosto de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 229 :697$674 para o

flui de pagar o que é devido a Joaquim Gonçalves dos Santos Pereira, em
virtude de sentença judiciairia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, usando da autorização contida no decreto legislativo nu-
mero 4.097, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 229:697$674 para o fim de
pagar a Joaquim Gonçalves dos Santos Pereira a importância

a que tem direito, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1920, 99° da Independên-
cia e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.294 — de 9 de agosto de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 60 :000$ para regu-

larizar a esoripturação das ttespezas com o pagamento de obras

urgentes de que carecia, cm 191S, o Instituto Oswaldo Cruz

\

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, usando da autorização contida no dtereto legislativa su-

mero 4.096, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da

Fazenda o credito especial de 60:000$ para regularizar a

escripturação das despezas com o pagamento de obras urgen-

tes de que carecia, em 1918, o Instituto Oswaldo Cruz.

Rio da Janeiro, 9 de agosto, de 1920, 99° da Independência

e 32° da Republica.

Epitacio PessôX

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.314 — de 18 de agosto de 1920»

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 20 :637$779 para
occorrer ao pagamento do que ê devido ao desembargador EsperldiSo'

Eloy de Barros Pimentel, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I o do decreto legisla-
tivo n. 4.104, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda p credito especial de 20:637$779 para occorrer ao
pagamento- de differenças de montepio e custas reconhecidas
por sentença do Juizo Federal da 2* Vara do Districto Fe-
deral, em 15 de janeiro de 1917, confirmada por accórdjão do
Supremo Tribunal Federal, de 8 de janeiro de 1919, e que são
devidas ao desembargador Esperidião Eloy de Barros Pi-
mentel, único filho e herdeiro de 'D. Umbelina Augusta de
Barros Pimentel, fallecida viuva do ministro do Supremo Tri-
bunal Federal Dr. Esperidião de Barros Pimentel.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio' Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.315 — de 18 de agosto de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 120 :866$823 para

pagamento a Trlondo & Comp., em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no decreto legislativo n. 4.103,
.de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o
credito especial de 120:S66$823 para pagamento do que é "de-

vido a Iriondo & Comp., em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.328 — de 25 de agosto de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 10 :940$330 para

pagamento do que é devido a D. Maria Isabel de Macedo Sayfto

^bobato e outro, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,,

usando da autorização contida no decreto legislativo numero
4.113, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fa-
zenda o credito especial de 10:9í0$330, para occorrer ao
pagamento do que é devido a D. Maria Isabel de Macedo
Sayão Lobato, inventariante do espolio de D. Maria José de
Macedo Sayão Lobato e a Marcos Evangelista de Negreiros
Sayão Lobato, inventariante do espolio de D. Maria José de
Macedo Sayan Lobato, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1920, 99* da Indepen-
dência e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa,

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14,338— de i dê setembro be 1920

Crea o logar de arehivista o mais um logar de fiel do thcsourciro r.a

Caixa Económica e Monte de Soccorrò de Minas Geraes

Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, na forma
do

r
art. 60 do decreto n. 11. 820, de 15 de dezembro de 1915, resolve

erear o logar de arehivista e mais'um logar de fiel de. tiiesoureiro, na
Caixa Económica e Monte de Soccorrò do Estado de Minas Geraes o
primeiro com os vencimentos annuaes de 2:400$ e o segundo com'os
de 1 : bOOjOOJ.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1920, 99° da Independência e
32' da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

'DECRETO N. 14.339 — de 1 de setembro de 1920

Approva o novo regulamento para a cobrança i fiscalização do Imposto

do sello

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

fia forma do disposto no art. I
o do decreto legislativo nu-

mero 3,966, de 25 de dezembro do anno próximo findo, re-
solve approvar o novo regulamento para a cobrança e fisca-
lização do imposto do sello, que a este acompanha e vae assi-

gnado pelo ministro de Estado dos Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

Regulamento para a cobrança e fiscalização do imposto do

sello annexo ao decreto n. 14.339, de 1 de setembro

de 1920

CAPITULO I

Do imposto

. Art. 1.° O imposto do sello é proporcional e fixo (lei n. 317, de

21 de outubro de 1843, art. 12) ; recahe sobre os contractos e actos

mencionados nas tabeliãs juntas, AeB, salvo as excepções constantes

deste regulamento, e seu pagamento far-se-á por meio de estampilhas

on por verbas das repartições arrecadadoras.

CAPITULO TI

Da, ax*x"eoa.daçéío

I
a PARTO — POR ESTAMPILHA

Art. 2.° Para a arrecadação do imposto haverá estampilhas, cujo

valores, formato e signaes caracteristicos serão fixados pelo ^'nistro

da Fazenda, mediante proposta da Directoria da Receita Publica.

17
J?azenda
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Art. 3.° O sello de estampilha serva :

l.° Para os títulos que devem pagar a taxa proporcional, de coif-

ibrniidade com a tabeliã A, §§ d" a 6° e 9o ;

2.° Para os títulos que devem pagar a taxa fixa, conforme a ta-

beliã B, §§ I o
, 3o , 4o

, ns. 1 a 23, 5o
, ns. 1 a 4, 6o . ns. 1 e 2, 11»

e 13°, ns. 1 a 14.

Paragrapho único. Os papeis serão sellados com apposição das
estampilhas no fecho dos mesmos, as quaes deverão ser inutilizadas

conforme o prescripto no capitulo III, considerando-se fecho o logar

em que termiua o documento ou acto e deva seguir-se sua autheu-
ticidade, pela data e assignatura.

21 rARTE — POR VERBA

Art. 4.' Devem ser sellados por verba :

1.° Os papeis não sujeitos ao sello de estampilha ;

2.° Os actos e contractos em que não puderem ser empregadas
estampilhas, por não existirem na estação arrecadadora a que per-

tencer o local em que forem passados ou em que devam ser sellados,

sendo esta occurrencia declarada pelo encarregado da cobrança, ao
lançar a verba

;

3.° Os títulos ou documentos cujo sello a pagar exceda á impor-
tância da estampilha de maior valor, em circulação, si o contribuinte

assim o preferir

;

4.° Os que incorrerem em revalidação ou multa ;

b.° Os titulos de nomeação.
Art. 5.° O sello de verba será cobrado pela Recebedoria do Dis-

tricto Federal, alfaudegas, mesas de fendas e demais estações arreca-

dadoras.
Art. 6.° O pagamento do sello constará de uma verba, contendo

o numero do assentamento no respectivo livro de receita, modelo A,
e a tmportancia do imposto em algarismos e por extenso.

Paragrapho único. A verba será lançada no livro, titulo ou
documeato sujeito ao sello, devendo, na mesma -'occasião, ser extra-
hido um conhecimento, modelo B, com o nome do interessado, o nu-
mero da verba, a importância em algarismos e por extenso, e a
proveniência do imposto, além de outros esclarecimentos necessários.

A verba e o conhecimento devem ser datados e serão rubricados
pelo empregado que extrahir o conhecimento e pelo que receber a
importância devida.

Art. 7.° Quando a cobrança se effectuar por meio de guia, expe-
dida pelos cartórios, quaesquer serventuários, sociedades anouymas,
qualquer estabelecimento ou instituição, deverá esse documento
conter o nome de quem realizar o pagamento, sua importância
exacta e a proveniência do imposto a pagar. A guia. eiu qualquer
hypothese, deverá ser feita em duplicata, ficando uma das vias na re-

partição e a outra em poder do interessado, após o pagamento da
quantia devida.

Art. 8." Apresentado pelo empregado competente, ao thesoureiro
ou responsaveljo papel, livro ou processo, acompanhado do respectivo
conhecimento e depois de paga a importância devida, serão elles res-

tituídos ao interessado, ou apenas o conhecimento, quando se tratar
de papel ou processo que deva ficar na repartição, para ter qualquer
outro destino.

Art. 9.° Quando se houver pago taxa inferior á devida e o titulo

for apresentado ao sello ainda no prazo legal, cobrar-se-á somente a
differença, lançando-se no livro da receita e na verba a abreviatura

m/t.
Art. 10. Nos livros apresentados para o pagamento do sello

devido a verba será lançada na ultima pagina numerada ou no verso
da mesma e sempre após o termo, em que deverão constar não só o
numero de folhas, como o fim a que se destinar o livro e a assignatura
daquelle a quem pertencer ou do seu preposto ou representante

.



CAPITUEO III

Da inutilização cias esfcamplllias

Art. li. As estampilhas serão inutilizadas com a data c- a as-
signatura, escriptas de moio que parte de uma e de outra fique lan-
çada no papel e parte sobre as mesmas estampilhas

; quando, porém,
forem diversas e não estiverem inutilizadas pelo modo indicado ate
á ultima, poderá a inutilização ser completada pelo signatário com
a repetição da data e da assignatura. ou por meio de carimbo do
cartório,- autoridade ou repartição a que forem apresentados os
papeis, sendo, na repartição, pelo funccionario que lhes der andamento
ou os informar.

§ 1.° A data poderá deixar de ser do próprio punho e compre -

hende o logar, dia, mez e anno.

§2.° São competentes para inutilizar a estampilha :

1 .° Nas letras de cambio sacadas a dias de vista, o acceitante ; nas
que forem sacadas a dias da data ou com data determinada e pagas
antes do vencimento, o portador ; nas que forem sacadas sobre paiz
estrangeiro, o sacador, e nas que se protestarem por falta de acceite,

o escrivão do protesto ;

2.° Nas notas promissórias, o emittente ;

3.° Nos contractos sobre operações de cambio ou moeda metallica
a prazo, o corretor, ou as partes contractantes, nas praças onde não

- haja corretores

;

4.° Nos termos de transferencia de apólices e de acções, o trans-
ferento ; sendo as acções transferidas por endosso, o endossante (de-

creto n. 434, de 4 de julho de 1891, art. 21)

;

íi.° Nas apólices de seguro, o segurador ; não se passando apólice,

nem letra, para renovar o contracto, o signatário do recibo do
premio

;

6.° Nos seguros marítimos, havendo a minuta de que trata o ar-
tigo 666 do Código Commercial, o segurador, que applicará a estam-
pilha na minuta

;

7.° Nas facturas ou contas assignadas de géneros vendidos, o
devedor, no original ; havendo, porém, recusa do devedor em as-
signar o original, o vendedor inutilizará as estampilhas na duplicata
ou triplicata

;

8." Nos contractos de fretamento de navios (carta-partida ou de
fretamento), o capitão ou mestre, na nota de despacho, na qual de-
clarará o valor do frete ; nos conhecimentos de navios á carga, co-
lheita ou prancha e nos passaportes ou passes das embarcações, o
signatário

;

9.° Nas contas correntes, o escripturario do sello ou qualquer
dos signatários, quando tenham de ser demandadas

;

10. Nas cartas de ordem e escriptos á ordem, o signatário do
recibo no titulo, caso não o tenha inutilizado o sacador ou o trans-

ferente, ou, ainda, o próprio sacado, si, por determinação do ultimo

portador, tiver de lhe creditar a importância da ordem ;

11. Nos conhecimentos de depósitos e ivarrants, o endossante;

12. Nas remessas de quantias, para praças estrangeiras, por in-

termédio de bancos, casas bancarias e estabelecimentos congéneres,

feitas por meio de cartas ou telegrammas (art. 27 da lei n. 3.979,

de 31 da dezembro de 1919), os intermediários, nas ordens que
receberem para effectuar a remessa, si estas não vierem selladas;

não havendo, porém, ordem escripta e, sim, incumbência pessoal,

o intermediário, no recibo que der da quantia a ser remettida, ;

13. Nos contractos lavrados em notas ou por termos judiciaes a

em repartições publicas, o contrahente que assignar em primeiro

logar, collocando-se a estampilha no. próprio livro ou nos termos;

não se declarando o preço total, nos de que trata O
f

art. 13, a. 18, o

encarregado da escripturação do sello inutilizará as estampilhas,

quando forem expedidas ordens de pagamento pela repartição que
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houver celebrado o .contracto e antes de serem cumpridas, para cujo

fim a mesma repartição addicionará nas ordens a seguinte nota da-
tada e rubricada : «Deve o sello que não foi pago no contracto, por
não haver declaração do valor total» ;

14. Nas arrematações, adjudicações e partilhas, o escrivão do
processo, nos próprios autos, ante* de extrahir a carta, sentença ou
formal respectivo, nos quaes fará menção do sello pago ;

15. Nas cautelas provenientes de contractos de empréstimos sob

penhor, o emittente ;

16. Nos outros títulos sujeitos ao sello proporcional, nos recibos

de somma ou quantia superior a 20S ou sem declaração do valor

e nos cheques sobre banqueiro da mesma praça, o signatário
;

17. Nostitulosextrahidos.de processos, nas certidões, traslados,

pubiicas-fórmas, traducções e outros documentos oulciaes, o tabellião

ou escrivão, o traductor ou o empregado publico, que os subscrever;
18. Nas licenças concedidas a ofliciaes do Exercito, o comman-

dante do corpo ou o chefe do estabelecimento em que estiverem ser-

vindo, na guia de que trata o aviso do Ministério da Guerra, n. 28,

do 18 de junho de 1892 ;

19. Nas procurações e substabelecimentos por instrumento pu-
blico, o tabellião ou escrivão que subscrever o acto ;

quando forem
por instrumento particular, o constituinte ;

20. Nas contas de leiloeiro, o commitente, no respectivo recibo ;

21. Nos bilhetes de-loteria, o emissor ou seu representante,
sendo appostas as estampilhas no verso dos bilhetes

;

22. Nos processos judiciaes e administrativos :

' a) dos arrazoados, articulações e allegações, a parte que os as-

signar ;

6) das cartas testemunháveis, precatórias, rogatórias, avoca-
torias, de inquirição, arrematação e adjudicação, provisões e instru-

mentos, o juiz, ao assignar o acto
;

t). dos editaes e mandados judiciaes, o escrivão, antes de fazer

os autos conclusos para a sentença final ou interlocutoria com força

de definitiva ;

d) dos autos dos executivos da Fazenda Publica Federal, o es-

cripturario da estação fiscal, encarregado do imposto, na guia para
o pagamento da divida

;

23

.

Nos requerimentos, o signatário

;

24. Nos documentos que forem appensos a requerimentos, se

antes disso não eram obrigados a sello, o signatário dos mesmos re-

querimentos, a autoridade que os despachar, ou o empregado que
antes do despacho lhes der andamento ou informação ; >»

25. Nos testamentos e cçdicillos, o escrivão, quando apre-
sentados á autoridade judiciaria que os tiver de mandar cumprir ;

26. Nos papeis passados ou expedidos pelas capitanias dos portos,

o capitão do porto, quando se tratar de papeis sujeitos á sua assi-

gnatura ; nos demais casos, o secretario
;

27

.

Nos títulos passados nas secretarias de Estado, do Senado

,

da Gamara dos Deputados e do Tribunal de Contas, e nas directorjas

do Thesouro Nacional, o escripturario do sello da estação a que forem
remettidos para a cobrança; nos que expedirem as secretarias dos tri-

bunaes da Justiça Federal e da do Districto Federal,- bem como as do
Conselho Municipal e da Prefeitura do mesmo Districto, os respectivos

secretários ; sendo passados em outras repartições, os signatários dos
títulos

;

'

28. Nos registros de obras literárias, scientificas ou artísticas,

o secretario da Bibliotheca Nacional (lei n . 741 , de 26 de dezembro
de 1900. Instrucções do Ministério da Justiça, de H de junho de 1901,
art. 7o

);

29. Nos documentos passados fora do Brasil e nos consulados das
nações estrangeiras, quando tenham de ser apresentados a qualquer
autoridade ou repartição publica, o encarregado do sello na estação
competente, depois de traduzidos ;



30. Nos contractos de operações a termo, o corretor de
fundos publicos, no protocollo dos corretores, á margem desse livro
no logar pertinente ao numero de ordem a que deve obedecer ó
registro dessas operações ; nas copias extrahidas do protocollo, o cor-
retor ou os operadores ; nos memoranda dos corretores, em que haja
referencia á liquidação de qualquer operação,- o próprio corretor ; e
nas propostas para registro de operações nas caixas de liquidação, os
portadores, no acto do registro (lei n. 2.919, de 31 de dezembro de
1914, art. 3o

, § 4o
);

31

.

Nos endossos de titulos sem prazo ; dos que o tiverem
quando se verificarem depois do vencimento ; dos sacados á vista'
desde momento de sua apresentação ao pagamento, o endossante

;

32. Nos contractos levados a effeito mediante correspondência
epistolar ou telegraphica, o acceitante, no acto de expedir a carta
ou telegramma úe acceitação, ou o encarregado da cobrança do sello
na estação arrecadadora do logar em que os mesmos contractos foram
propostos e dentro de 30 dias do recebimento do documento de
acceitação, quando a carta ou telegramma de acceitação provier de
paiz estrangeiro.

33. Nos documentos não especificados nos números ante-
cedentes, ó signatário ; na falta deste, o escripturario ou encarregado
do sello, ou o funccionario a quem forem apresentados para produzir
effeito.

§ 3." A's repartições federaes, estaduaes e municipaes, aos tabel-

liães, escrivães do foro federal, local ou estadual, aos officiaes de re-
gistro de- titulos e de hypotbecas no Districto Federal e nos Estados,
aos bancos, sociedades bancarias, emprezas industriaes, companhias
de seguro e ás firmas commerciaes, é facultado inutilizar o sello

adhesivo por meio de carimbo, appo*sto no fecho dos respectivos actos

e que imprima o nome da repartição, do banco, cartório, companhia,
empreza ou firma, bem como a data em que o acto se der, observado,
entretanto, o seguinte :

a) quando se tratar de requerimentos ou outros documentos que
constituam ou possam constituir responsabilidade de terceiros ou para
com terceiros, é indispensável, além do carimbo alludido neste para-
grapho, a própria assignatura de quem deve authenticar esses do-

cumentos ;

6) aos agentes geraes da Companhia de Loterias Píacionaes

do Brasil também é permittida a inutilização por aquella forma, mas
somente quanto ás estampilhas dos respectivos bilhetes.

§ 4.° Quando forem empregadas no documento diversas estam-

pilhas, deverão ser colladas em seguida umas ás outras sem
se sobreporem, sob pena de só considerar-se satisfeito o valor das que
estiverem de todo descobertas.

§ 5." Quando algum acto pagar taxa inferior á devida, com sello

inutilizado por pessoa competente, e houver outra pessoa que também
o seja, conforme dispõe este artigo, poderá esta applicar somente a

e tampilha do valor que faltar e inutilizal-a, antes de ser o acto apre-

sentado a qualquer autoridade ou repartição publica, ou de produzir

seus effeitos.

. § 6.° Nos documentos firmados por mais de um interessado, não

constitue infracção o facto de ser lançada sobre a estampilha a assi-

gnatura de outros interessados, além do que assignar em primeiro

logar.

§ 7.° Também não constitue infracção haver sobre a estampilha

qualquer palavra que, embora não seja da data e da assignatura, ae

relacione, comtudo, com o assumpto do documento.

§ 8.° Quando os bancos ou casas bancarias forem encarregados da

cobrança de saques, letras de cambio, promissórias e documentos

semelhantes, o sello destes papeis d • credito deverá ser também in-

utilizado pelos mesmos estabelecimentos, cora a palavra —pago — 8

a data, por meio de carimbo, no acto do pagamento.

§ 9.° A estampilha uma vez apposta a um documento, embora

este por qualquer circUmstancia não tenha produzido seus enertos 9
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seja annullado ou reformado, não poderá roais ser aproveitada em
outros documentos, nem na restauração do que for nullincado,

CAPITULO IV

Do sello proporcional

1» PARTE— DA INCIDÊNCIA

Art. 12. Reeahe o sello proporcional em todos os actos e do-

cumentos comprehendidos na tabeliã A, sendo cobrado em estampilha

o sello dos indicados nos § § I
o a 6o e 9°, salvo o caso da preferencia

a que allude o art. 4°, n. 3, e por verba, o dos referidos nos § § 7o,
8» o 10.

2» PARTE — DO VALOR DOS TITDLOS

Art. 13. valor dos titulos para pagamento do sello propor-
cional será :

1.° Nos contractos de arrendamento, o preço ajustado para todo
o tempo da locação, e nos de transferencia dos mesmos, o correspon-

dente ao tempo que faltar pára terminação do prazo ; não se estipu-

lando prazo para uns e outros, a renda de um anno. Em qualquer
dos casos dever-se-ão computar as quantias estableecidas a titulo de
jóia, luvas ou algum outro, assim como as fianças e demais garantias

offerecidas ao contracto, excepto multas

;

2.° Nos contractos de penhor mercantil, a quantia levantada,

addicionados os respectivos juros, contados a razão de um anno, si

não houver declaração de tempo.
y
Si o contracto estipular augmento da taxa dos juros, para o caso

de não pagamento dentro do primeiro prazo, e o pagamento só se

effectuar depois desse prazo, o valor do imposto será augmentado pro-

porcionalmente aos juros da taxa maior;
3." Na emphyteuse e sub-emphyteuse de terrenos, a importância

de 20» annos de foro e a jóia, si houver

;

4.° Nas fianças prestadas em juizo ou repartição publica, o arbi-

trado ou estabelecido em lei ou regulamento ;

5..° Nas fianças prestadas por particulares a particulares, a impor-
tância afiançada, si for fixada, ou o valor de uma annuidade nos ou-
tros casos, ainda quando incluída no contracto principal, sendo o
seu valor, quando não for expresso, o daquelle contracto

;

6.° Nos titulos de arrematação de rendas publicas, a lotação do
excesso de rendimento, que o contracto deva produzir e que consti-

tuirá o lucro do arrendamento

;

7.° Nos termos de transferencia de apólices da divida publica
interna da União e da Prefeitura do Districto Federal, e de acções de
companhias ou sociedades anonymas e em commandita, o preço da
negociação ou transacção ; si aquelle preço não for declarado, a
média da cotação publicada no dia em que se lavrarem os mesmos
termos (decreto n. 2.475, de 13 de março de 1897, art. 86).

Em falta de cotação nesse dia, servirá de base para a cobrança
do imposto a do anterior, regressivamente, até um semestre ; e si

ainda nesse lapso de tempo não o tiver havido, o valor nominal dos
titulos

;

8.° Nas permutas, a somma dos valores permutados;

9." Nos contractos ou documentos, em virtude dos quae3 se passem
letras ou notas promissórias, da mesma-data, que não constituam por
si sós obrigação nova, a difierença entre o valor daquelles actos e o
destes titulos

:

a) sendo o contracto feito por escriptura publica, o tabellião

deverá declarar nella qual a importância do sello das letras ou notas
promissórias e o modo por que foi pago

;

6) no caso de escripto particular, igual declaração será lançada
pelos empregados da cobrança a escripturação do sello,. para o que,



taes documentos deverão ser apresentados á repartição arrecadadora
do local, dentro de 30 dias contados da data do titulo;

10. Nos contractos de sociedade, o fundo do capital ; nas proro-
gações dos mesmos contractos, o accrescimo do capital ; nas alte-
rações, as importâncias retiradas ou a do augmonto do capital si
houver;

il. Nas dissoluções de sociedade, a quantia que se repartir pelos
sócios, ou a parte que couber a cada um delles.

No caso de retirada de um ou mais sócios, continuando a socie-
dade com o mesmo contracto, a importância que for levantada. Nas
expressões— parte que couber, importância que for levantada, estão
comprehendidos capital e lucros

;

12. No capital das companhias ou sociedades anonymas, inclusive
agencias, caixas filiaes e succursaes, a importância das entradas de
rapital, á medida que se fizerem as chamadas. Tratando-sc do com-
panhias ou sociedades estrangeiras, o sello recahirá sobre o capital
emprestado no paiz ;

13. Na fusSo de uma ou mais sociedades anonymas, a totalidade
do capital, si estiver integrado, nu a parte realizada, no caso con-
trario (decreto n. 434, de 4 de julho de 1891, art. 213, e aviso do
Ministério da Fazenda, de 15 de setembro do mesmo anno);

14. Na dissolução de sociedades anonymas, ou de quaesquer
companhias ou emprezas, a importância que se repartir entre os ac-
cionistas ou associados

;

15. Nas contas correntes, o saldo devedor ;

16. Das notas ao portador, o termo médio dos bilhetes em cir-
culação no exercício anterior ao do pagamento do sello.

(

Este valor será calculado sommando-se o numero de bilhetes
emittidos de cada classe, em circulação,' no fim de cada trimestre do
referido exercício e dividindo-se o total dos bilhetes pelo numero de
trimestres;

17. Nos actos em que se convencionar o pagamento por presta-
ções de quantias, cujo total não se declare, o valor de uma annuidade;

18. Nos contractos com as repartições publicas, nos quaes se não
declare o valor total, a quantia mencionada nas ordens de paga-
mento, e, quando não houver expedição de ordem, a importância
mencionada na conta ou no papel em que houver despacho para que
o pagamento se realize

;

19- Nas dações in solutum, o valor dos bens dados para esse

fim ;

20. Do usufructo vitalício, o producto da renda de um anno
multiplicado por cinco ; do temporário, o mesmo producto multipli-

cado por tantos annos quantos os do usufiucto, nunca excedendo de
- cinco

;

21. Da nua propriedade, o producto do rendimento de um anno
multiplicado por 10;

22. Nas contas de leiloeiro, o producto líquido ;

23. Nas cartas de credito e abono, a quantia nellas designada,
pagando o sello ou de uma só vez, sobre as próprias cartas, ou, pro-

porcionalmente, sobre os actos a que derem logar e que contenham
obrigação ou constituam titulo a favor do mutuante (decreto n. 3.139,

de 13 de agosto de 1863, art. 8o , e aviso n. 377, de setembro de 1861);

24. Nas facturas ou contas assignadas, a quantia ou somma das
quantias nellas exaradas (art.- 219 do Código Commercial)

;

25. Nas hypothecas a prazo, o valor integral;
26. Nos contractos de compra e vencia, sob ponhor ou hypotheca

do próprio objecto ou não, a importância da venda ;

27. Nos termos de responsabilidade, assignados nas alfandegas
para despachos de reexportação, o valor dos direitos da mercadoria

;

28. Nas declarações para registro de firmas em nome individual,

a importância do respectivo capital

;

29. Nos outros papeis em geral, a importância declarada.

§ 1 .° Nos contractos, acções, obrigações e outros papeis em que
se estipule o pagamento em moeda estrangeira, o valor será calculado

ao cambio do dia do pagamento do sello,
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§ 2." A companhia ou sociedade auonyma que contrahir em-
préstimo, emittindo obrigações (áebentures) o offerecendo, em garantia
desse empréstimo, os seus bens immoveis, fica sujeita ao sello sobre o

valor do empréstimo, bem como sobre qualquer outra caução que
servir de garantia á emissão das obrigações respectivas, não assim
quanto á hypotheca legal dos immoveis, decorrente da lei n. 177 A,
de 15 de setembro de 1893.

§ 3.° Toda vez que qualquer obrigação for garantida por uma
caução ou fiança, a cobrança do sello da obrigação será augmentada
de igual importância do sello, nenhum accrescimo mais sendo exigido,

si houver mais de um caucionante ou fiador.

§ 4.° Nos contractos ou outros documentos em que se faça refe-

rencia a bens ou lucros, cujo valor não esteja ainda determinado, por
depender de balanço, arbitramento ou apuração posterior, será,

para effeito do pagamento do sello, declarado por estimativa esse

valor, sendo paga a differenca do sello ao ser afinal verificado ter

maior o valor exacto dos alludidos contractos ou documentos.

3a PARTE — DISPOSITIVOS DIVERSO? SOBRE CONTRACTOS E LETRAS

Art. 14. Nos contractos de seguros terrestres e marítimos, o valor

para a cobrança do sello será correspondente á importância que o
segurado se obrigar a pagar pela effectividade do contracto ; nos de
seguros que interessem á vida humana, a importância do seguro effe-

ctuado. O sello é devido desde que os seguros sejam acceitos.

§ 1.° Nos contractos de seguros terrestres e marítimos, será feito

o calculo

:

a) sobre o premio a ser pago durante a vigência do contracto,

quando este for por prazo de um anno ou menos ;

6) sobre o premio de um anno, quando for por tempo indeter-

minado, ou superior a um anno ;

f) sobre a quantia paga pelo segurado, quando o contracto
for de determinadas importâncias, afim de serem averbadas no mesmo
as seguradas; si os prémios das averbações excederem a quantia
paga, embora os seauros averbados não attinjam o valor do contracto,
será devido o sello sobre quaesquer excessos, á proporção que sejam
verificados, até que as averbações perfaçam o valor do contracto.

§ 2." Ficam sujeitos a novo sello os documentos comprobatórios
de renovação ou prorogação desses contractos.

§ 3.° Nos contractos sobre a vida humana e seus correlativos
far-se-á o calculo

:

a) sobre a importância total a que se obrigar o segurador, si o
pagamento for realizado de uma só vez ou parcelladamente ;

6) sobre a da prestação de um anno, si o contracto obrigar o se-
gurador a pagar certas quantias durante a vida dos beneficiários, con-
stituindo, dessa forma, renda vitalícia ou temporária ;

c) sobre a da indemnização minima, nos de riscos, si o contracto,
conforme a sua natureza, estabelecer differentes indemnizações

;

verificando-se, porém, um.risco correspondente á indemnização maior,
será pago o sello sobre a differenca.

§ 4.» Quando o contracto sobre accídentes referir-se a diversas
pessoas, o sello será correspondente á totalidade da. indemnização
minima das pessoas seguradas.

§ B.° As renovações ou prorogaçõôs dos contractos, a que 9e re-
ferem os §§ 3o e 4o

, ficam sujeitas a novo sello.

§ 6.° Na disposição do «item» c do § 3o não se comprehendem os
contractos instituindo vários benefícios, cujo objectivo principal seja

o pagamento de um seguro dependente da duração da vida humana.
§ 7.° Quando os valores declarai ios nos contractos venham a ser

excedidos por bonificações, accumulações, lucros ou quaesquer accres-
ciinos, cobrar-se-áo sello correspondente á importância accrescida,
no documento comprobatório do seguro.



Art. 15. Dos contractos, em geral,' do que se passarem di

exemplares, que deverão ser apresentados ao mesmo tempo e
numerados seguidamente, só um pagará o sello, declarando nos outros
o encarregado da escrípturação do sello, o numero do exemplar sel-
lado, o valor do imposto e o nome de quem inutilizou a estampilha, ou
o numero e a data da verba, si por este modo estiver seUado, sendo
esta ultima declaração visada pelo recebedor.

Art. 16. Dos contractos em- que houver disposições dependen-
tes, que se derivem necessariamente umas das outras, é devido o sello

proporcional de um dos valores, sendo iguaes, e do maior, si o não
forem.

§ 1.° No caso em que se contenham varias disposições, que senão
derivem necessariamente umas das outras, será pago o sello do valor
de todas.

§ 2.° Disposições dependentes são as que resultam necessa-
riamente do contracto, estão nelle implicitamente comprehendidas e
nao precisam ser reduzidas a actos, pois sao derivações do contracto
principal e se prendem reciprocamente.

§ 3.° Fora dessa hypothese', as disposições sâo independentes umas
das. outras, constituindo outros tantos contractos sujeitos ao sello,

ainda que se refiram aos mesmos contrahentes.

§ 4.° Em todos os contractos em que sejam interessados os go-
vernos estaduaes e as municipalidades é devido o sello federal, quer

• sejam lavrados em repartições publicas, quer perante serventuários da
officios públicos.

Art. 17. Das letras passadas por dififerentes vias, só uma destas

ficará obrigada ao sello, sendo :

1.° A que for apresentada ao sacador ou ao escrivão do protesto,

quando não for acceita, não sendo sacada á vista ; »

2. A da que for passada fora do Brasil e aqui houver de ser

acceita, exequível ou protestada ;

3.° A ultima, na sacada á vista e sobre paiz estrangeire,

4* PARTIS — DA COBRANÇA DO SELLO SE NOMEAÇÕES

Art. 18. Ao sello proporcional desta parte da tabeliã A, estão

sujeitos os vencimentos e remunerações, a que allude a mesma nos

§§ 8° e 10, attendido o seguinte :

1.° Metade será cobrada no acto do primeiro pagamento e a ou-

tra metade em 12 prestações mensaes;
2.° Integralmente, antes que se effectue qualquer pagamento ao

nomeado, quando o titulo não dependa de inclusão em folha ou as-

sentamento
;

3.° Também integralmente, antes da posse, quando se tratar de

emprego não remunerado pelos cofres federaes.

Art. 19. sello é deduzido dos proventos do emprego, ou da
metcê, durante um anno, quer se trate de ordenado, gratificação,

emolumento ou percentagem, quer de provento sob qualquer outra de-

nominação, sendo competentemente lotados os empregos de venci-

mentos variáveis.

§ 1.° Deve ser pago ainda que do accrescimo dos vencimentos

não se passe novo titulo e qualquer que seja a forma por que se expeça

o acto de nomeação ou mercê.
§ 2.° Havendo mais de um acto, far-se-á a cobrança á vista do que

der direito ao exercício do emprego ou ás vantagens da concessão.

§ 3." Os nomeados para servir por menos de um anno, paga-
rão integralmente o sello do vencimento correspondente ao tempo
designado no titulo.

§ 4.° O sello pago pelas nomeações interinas será levado em
conta nos casos de effectividade.

§ S." Quando a lotação de vencimentos variáveis não estiver pre-

fixada em lei ou regulamento, será estabelecida, no Districto Fe-

deral, pela Recebedoria, no Estado do Rio de Jadeíro, pela Directoria
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da Receita Publica, e 1109 demais Estados, pelas delegacias fiscaes,

mediante os elementos officiaes de que dispuzerem ou tendo em vista

arbitramento feito por empregado que for designado para esse fim.

§ 6.° A referida lotação deverá ser feita de três em três annos.

§ 7.° Para não ser adiada a poss9 de algum funecionario, que
dependa do arbitramento para pagamento do sello, será adoptada
uma lotação provisória, baseada em cargo semelhante.

Art. 20. Estão sujeitas ao sello da tabeliã A, § 8o, as nomeações
de officiaes honorários e dos da 2a linha, para o exercício de funeções
com direito a vencimentos militares.

Art. 21. No caso de augmento de vencimento de emprego on
commissão, em que haja promoção ou transferencia de um emprego
federal para logar de outro Ministério ou mesmo da Prefeitura do
Districto Federal ou da Secretaria do Conselho Municipal evice versa,
o sello só é devido da melhoria do mesmo vencimento sobre a impor-
tância de que já tenha sido paga igual ou maior taxa proporcional,
devendo a repartição competente, quando o pagamento se não reali-

zar por desconto em folha, declarar no titulo a importância do
augmento obtido, para o fim do calculo e respectiva cobrança da
differença do imposto.

§ i." Si o vencimento de que houver sido pago o sello do § 8o ,

n. 1, da tabeliã A, for menor de 2:000$, será exigida do excesso até

essa quantia a quota de 14 % ;
proceder-se-á na mesma conformidade

em relação á differença de vencimentos correspondentes ás taxas
de 10 % e 8 %.

§ 2." Os preceitos do paragrapho anterior são inapplicaveis aos
funecionarios que forem demittidos ou aposentados a seu pedido e
depois nomeados para o mesmo ou diverso emprego da carreira admi-
nistrativa ou para qualquer commissão ; salvo si a demissão se verifi-

car' para que a nova nomeação se possa effectuar.

§ 3." No caso de readmissão, não será exigido novo sello, sinão

quando houver differença a maior de vencimento.

CAPITULO V

Do sello lixo

Art. 22. Estão sujeitos ao sello fixo os papeis e titulos designados
na tabeliã B.

§ 1.° Sua cobrança será feita por estampilhas ou por verba,
na conformidade do disposto eo capitulo II.

§ 2.° Quando arrecadado por estampilha, deverá a inutilização

obedecer ao prescripto no capitulo III.

§ 3." A respeito do tempo em que deve ser pago o sello fixo, será
attendido o que dispõe o capitulo seguinte.

CAPITULO VI

Do tempo do pagaiueuto

1» PARTE — DO SELLO ADHESIVO

Art. 23. Os papeis sujeitos ao sello de estampilha serío sellados:

1 .° Os contractos, titulos e demais papeis lavrados ou passados por
official publico ou por particulares, ao serem subscriptos ou assi-

gnados

;

2.° Os lavrados nas repartições publicas, companhias ou socieda-
des anonymas e em commandita por acções, e por autoridades judi-
ciarias, antes de assignados ou subscriptos pelas autoridades ou pessoas
competentes ;

3.° Os contractos levados a efíeito mediante correspondência
epistolar ou telegraphica, no acto da expedição da carta, telegramma
ou outro documento de acceitação, salvo quando for expedido de paiz
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estrangeiro, caso em qua o sello será satisfeito dentro de 30 diae.

após o recebimento do documento, sondo a estampilha inutilizada na
respectiva repartição arrecadadora pelo encarregado da cobrança do
sello

;

4.° Os autos ou documentos extrahidos de processos que tenham
corrido perante autoridades administrativas e judiciarias federaes ou
estaduaes, quando tiverem do produzir effeito no Districto Federal ou
perante autoridades federaes nos Estados

;

5.° As certidões e outros documentos officiae3, ao serem suli-

scriptos, exceptuando-se as certidões passadas em repartição de lugar
difierente do da residência do interessado, cujo sello poderá ser
pago em estampilha dentro de 30 dias, na respectiva repartição
arrecadadora a que forem remettidas para esse fim, contado dito

prazo do aviso dessa repartição
;

6.° Os autos judiciaes, antes da conclusão paia sentença final ou
interlocutoria com força de definitiva

;

7.° Os cheques, antes de assignados ;

.8.° Os conhecimentos de. carga, procedentes de portos nacionaes,
dentro de oito dias, contados da data da expedição da carga, e quando
procedentes do estrangeiro, no acto de serem apresentados á repar-
tição 'fiscal do porto do destino

;

9.° Os testamentos e codicillos, quando apresentados á autori-

dade judiciaria que os tiver de mandar cumprir

;

10. Os requerimentos e memoriaes, antes de assignados

;

11. Os alvarás expedidos pelas autoridades judiciarias dos Es-
tados, quando tiverem de produzir effeito nas repartições da União e
nas do Districto Federal;

12. Os bilhetes de loteria, antes de expostos á venda ;

13. Por occasião da juntada, os documento? que, antesde serem
annexados a requerimentos, memoriaes ou processos, não estavam su-

jeitos a sello

;

14. As contas correntes, quando tenham de ser ajuizadas
;

15. As transferencias de apólices, no respectivo acto, na Caixa

de Amortização ou nas delegacias fiscaes ;

16. Os actos de legitimação, adopção, de supplemento de idade
e de emancipação, quando por escriptura, no acto do lavramento
desta, e, quando judiciaes, por occasião de ser satisfeita a taxa ju-

diciaria, mediante guia para esse fim expedida
;

17. Os contractos de operações a termo (lei n. 2,919, de 31 da

dezembro de 1914, art. 3o
, § 14)

:

a ) no acto de serem lavrados no protocollo dos corretores e de

serem extrahidas as cópias desse livro;

6 ) no acto de sarem assignados pelo próprio corretor, os memo-
randa dos corretores de fundos públicos em que haja referencia á

liquidação de qualquer operação;

c) no acto do registro nas caixas de liquidação daspropostas de

operações.

2* PARTE — DO SELLO DE VERBA

Art. 24. Os papeis sujeitos ao sello de verba serão sellados:

1.° 'Os contractos e mais actos sujeitos ao sello proporcional, antes

de assignados nos livros de notas, de repartições publicas, de compa-

nhias e de sociedades anonymas e em commandita por acções;

2.° Os que forem lavrados em autos judiciaes ou oficialmente

fora delles, antes de serem assignados ou subscriptos peio escrivão ou

ofllcial competente

;

3." Os que forem lavrados por particulares, onde houver re-

partição arrecadadora do sello, ou desse logar distante até 12 kilo-

metros, dentro de 30 dias da data dos respectivos documentos, con-
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cedendo-se mais 30 dias em cada nova distancia de 12 kilometros,

salvo as seguintes disposições :

a) nas letras de cambio sacadas a dias ou mezes de vista, conta*

se o prazo para o sello da data do acceite

;

b) os títulos a prazo menor de 30 dias serão sellados até a vés-

pera do vencimento;
c) nenhuma obrigação poderá ser solvida sem que esteja devida-

mente sellada

.

4.° As cartas de fretamento, antes do desembaraço do navio
pela Alfandega, sendo averbado o sello no despacho marítimo em que
o capitão declare a importância do frete ;

5.° Os livros, depois do termo lavrado pelo interessado e antes
de rubricados e de iniciada a escripturação.

Art. 25. As companhias ou sociedades anonymas, ou as que se

organizarem por esta forma pagarão o sello sobre o respectivo capital

no prazo de 30 dias, contados:

a ) da data fixada para cada uma das entradas, quando o capital

se constituir por esta forma:

b ) da data da assembléa geral, quando se effectuar por meio de
bónus.

c ) da data da installação, quando se formar por outro qualquer
modo;

d ) da data do acto que o autorizou ou em que foi verificado por
meio de balanço ou qualquer outro, quando se tratar de augmento.

. § 1.° Do empréstimo por meio de debentures (decreto n. 434, de
4 de julho de 1831, art. 41), antes de começar a emissão pela entrega
dqs títulos ou de cautelas que representem o seu valor, quando nâo
houver contracto, cujo sello deve ser pago nos termos do art. 9o .

§ 2.° O pagamento obedecerá ao seguinte:

a ) a importância do sello será acompanhada de guia em dupli-

cata, firmada pelo gerente e rubricada pelo presidente, ou somente
asslgnada pelo gerente; quando se tratar de companhia estrangeira,

deverá conter as declarações necessárias para se conhecer o valor
tributável, de accôrdo com o n. 15 do art. 13 ;

6 ) nos dous exemplares de guias, dos quaes um ficará na repar-
tição e o outro com a parte depois de pago o imposto, será feita a
verba pelo encarregado da escripturação, da qual deverá constar o
numero da folha do livro em que se fizer o lançamento, bem como a
importância do sello e a data e numero da verba.

§ 3.° Quando tratar-se de companhias ou de sociedades anonymas
com sede no estrangeiro, servirá de base para pagamento do sello o
capital em operações no Brasil, contando-se o prazo, para effectividade

do pagamento, da autorização para funccionarem na Republica ou do
registro na Junta Commercial, prazo esse prorogavel até mais 30 dias,

pelo chefe da respectiva repartição arrecadadora.

CAPITULO VII

Das isenções

1* PARTE— DO SELLO EU GERAI.

Art. 26. São isentos do sello federal:

1.° Os actos emanados dos governos dos Estados, corporações ou
repartições publicas dos mesmos Estados ou das suas municipalidades
e que forem concernentes á respectiva administração

;

2." Os negócios da economia dos Estados.

§ 1.» Gonsideram-se negócios da economia dos Estados os que são

regulados unicamente por leis estaduaes.



— 269 -,

§ 2.' Não são comprehendidos entre esses negócios os actos da
'

qualquer espécie, regidos por leis federaes, na conformidade do n. 25
do art 34 da Constituição, os quaes são sujeitos ás taxas deste regu-
lamento, ainda que tenham de produzir effeito no próprio Estado de
sua origem 6\de ser processados nos respectivos juízos (lei n. 585, de
3 í de julho de 1899).

Art. 27. Fora dos casos do artigo antecedente todos os raais-actos
são sujeitos exclusivamente ao sello federal, na conformidade deste
regulamento, sendo isentos de quaesquer outros (lei n. 585, citada),

Paragrapho único. Os papeis estaduaes o municipaes ficam, entrei
tanto, sujeitos ao sello de folha, toda vez que forem apresentados a
autoridades ou repartições da União e do Districto Federaes, ou sejam
annexãdos a requerimentos ou memoriaes a ellas submettido§.

2* PARTE— DO SELLO PROPORCIONAL

Art. 28. São isentos do sello proporcional:

1." Os títulos sujeitos ao imposto de transmissão de propriedade;
2.° Os bilhetes e outros títulos de credito, emittidos pelo Thesouro

Nacional e demais repartições de Fazenda da União, excepto as letras

sacadas a favor de particulares, ainda que para movimento de fundos
entre repartições publicas

;

3.° O capital das sociedades de credito real, bem como as letras

hypothecarias e sua transferencia (decreto n. 370, de 2 de maio de
1890, art. 287);

4.* Os vales e recibos postaes;
5.° Os conhecimentos passados aos vendedores de géneros para 03

arsenaes e outros estabelecimentos públicos, e as contas dos fornece-

dores dos géneros para o expediente dessas repartições

;

6.° As concordatas commerciaes celebradas judicialmente;
7.« As moratórias concedidas na forma do decreto n. 917, de 24

de outubro de 1890;
8.° Os títulos, actos e papeis lavrados e processados nos consulados

das nações estrangeiras, si não tiverem de produzir effeito na Re-
publica;

9.° Os contractos de empreitada e os de locação de serviços em que
o empreiteiro ou locador apenas forneça o próprio trabalho ou in-

dustria, e os que tenham por objecto trabalhos intellectuaes celebrados

por advogados, médicos, professores, etc;
10. As sentenças de desapropriação por utilidade ou necessidade

publica da União ou da Prefeitura do Districto Federal

;

11. As obrigações, cautelas de penhor e todos os actos relativos á
administração das caixas económicas, montepios e montes de soccorro

da União (lei n. 23, de 30 de outubro de 1891, art. 2o
, e decreto

n. 1.168, de 17 de dezembro de 1892);
12. Os contractos de parceria, celebrados com colonos;

13. As quitações de dinheiro proveniente de contractos, que te-

nham pago sello proporcional, excepto as que comprehenderem paga-

mento de juro ou de quantia não computada no titulo principal, as

quaes pagarão o sello do accrescimo ;

14. As transferencias de apólices, acções de companhias ou so-

ciedades anonymas e outros títulos, para o effeito de serem recebidos

em penhor

;

15. As transferencias de apólices, acções de companhias ou so-

ciedades anonymas e em commandita, em consequência de transmissão

por titulo oneroso ou gratuito, de que se tenha pago sello propor-

cional
;

16. Os contractos de empréstimos em virtude dos quaes se passem

promissórias, da mesma data, devidamente selladas e que não consti-

tuam obrigação nova

;

17. As operações que realizarem os bancos de custeio rural, or-

ganizados sob a forma cooperativa de credito, e bem assim as caixas
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rnraes ou urbanas, que se fundarem sob a forma cooperativa da cre-

dito e sob a base da responsabilidade pessoal, solidaria ,e illimitada,

visando antes facilitar e desenvolver o credito agrícola do que lucros
directos dos associados (art, 23 da lei n. 2.841, de 31 de dezembro
de 1913)

:

18. A constituirão do. bancos hypothecarios ou agrícolas, o as
obrigações ao portador (debentures) por elles eraittidas, uma vez que -

taes estabelecimentos sejam ou tenham sido fundados com a coope-
ração e immediata fiscalização do Governo da União ou dos Estados,
atim de fornecerem á lavoura auxilio de capitães (lei n. 2.841, de
31 de dezembro de 1913, art. 24);

19. As operações que os bancos populares e caixas ruraes, orga-
nizados sob a forma cooperativa, realizarem com agricultores e cria-
dores (art. 25 da lei n. 3.446, de 31 de dezembro de 1917);

20. As operações realizadas pelas sociedades cooperativas de
credito agrícola, orga nizadas nas circumBcripções ruraes do paiz, de
accòrdo com as disposições em vigor, desde que gosem de isenção de
impostos estaduaes (art, 7° da lei n. 3.644, de 31 de dezembro
de 1918J; bem como as operações e transacções das que se orga-
nizarem em pequenas circumscripções ruraes, com ou sem capital

social, sob a responsabilidade pessoal, solidaria e illimitada dos

associados, para o fim de emprestar dinheiro aos sócios e receber em
deposito suas economias, desde que se trate do operações e trans-
acções de valor não excedente de um conto de réis (l:000jj) e para
os seus depósitos (art. 23 do decreto n. 1.637, de 5 de janeiro de
1907);

21

.

Os vales ouro emittidos para pagamento de direitos nas al-

fandegas e destinados a serem substituídos por letra de cambio;
'22. Os certificados passados por emprezas de estradas de ferro,

relativos â entrega de material para pagamento dos fornecedores, si

tiver sido pago o sello proporcional sobre o respectivo contracto
;

23. As operações sobre letras de cambio, até cinco dias de prazo
e inferiores a £ 1.000;

24. Os saques ou cambiaes emittidos pelo Banco do Brasil ;

25. As transferencias de títulos da divida publica interna da
União, desde que se operem por transmissão causa mortis ou doação
inter-vivos ;

26. As fianças administrativas por termos lavrados nas repar-
tições estaduaes

;

27. As duplicatas ou differentes vias de documentos sujeitos ao
sello proporcional

,
quando authenticada ou feita, pela estação fiscal,

a declaração do pagamento do sello na primeira via, conforme estatue

o art. 15 ;

28. Os endossos dos títulos a prazo, até o dia do vencimento, e
dos á vista, antes da apresentação ao pagamento ;

29. As operações que consistam em transferencia do credito em
conta corrente, mediante simples lançamento, assim como os créditos

e remessas provenientes de cobrança de saques

;

30. As diárias concedidas aos funecionarios como auxilio de dos-
pezas e as ajudas de custo ;

31

.

Os debentures nominativos

;

32. Os títulos passados pelas commissões administrativas das
massas fallidas aos credores chirographarios

;

33. As transferencias de apólices obtidas por compra para fundo
de reserva das caixas económicas e montes de soccorro ;

34. Os contractos de conversão de sociedades commanditarias em.
companhias anonymas, ou vice-versa

;

35. As letras de premio das apólices de seguro e os prémios das
de seguro de vida (decreto n. 3.564, de 22 de janeiro de 1900, art. 19,

§ I
o

, n. 5, e lei n. 2.919, de 1914, art. I
o

, n. 29).

36. Os documentos originários do Lloyd Brasileiro e os próprios
do seu expediente e serviço, bem como de suas agencias e vapores,
emquanto essa empreza estiver incorporada ao Património Nacional j



.37. Os documentos originários e do interesse do Banco do Brasil,"
ao qual é attribuida a isenção de todo e qualquer imposto (art. 70 da
lei n. 3.446, de 31 da dezembro de 1917),

Art. 29. São também isentos os seguintes títulos comprehendidos
na tabeliã A, §§ 8°e 10: '

.

i.'A designação, classificação, remoção, ' transferencia "e no-
meação de offlciaes do Exercito, para commissões e serviços especiaes
ás differentes armas e aos corpos do respectivo quadro ou ás forta-
lezas, bem assim análogos movimentos dos officiaes da Armada, para
qualquer serviço effectivo de bordo dos navios do Estado, corpos de
Marinha e Companhia de Aprendizes Marinheiros

;

2.° As pensões concedidas ás famílias dos militares e dos officiaes
e praças da extincta Guarda Nacional e Voluntários da Pátria, mortos
em consequência da guerra do Paraguay

;

3." As pensões concedidas a praças de pret do Exercito e da Ar-
mada;

4.° A concessão de reforma a praças de pret e as vantagens que
lhes competirem pela effectividade ;

S.° As substituições temporárias entre empregados da mesma
repartição

;

6," As diárias para transporte de engenheiros e as dos jornaleiros
que as recebem por férias, nâo tendo titulo de nomeação

;

7.° O soldo mandado abonar a officiaes e praças de pret da
extincta Guarda Nacional ou Voluntários da Pa-tria em face da lei

n.'2.290, de 13 de dezembro de 1910

;

8.° Os empregos para os quaes se não expeçam títulos.

3* PARTE — DO SELLO FIXO

Art. 30. São isentos os seguintes

:

1,° As patentes concedendo honras de postos do Exercito e da Ar-
mada, em destacamentos ou corpos destacados; os títulos de medalhas
de bravura, de campanha e outros, com a declaração expressa de
ser a merco em remuneração de serviços militares, e medalhas de
distineção concedidas para remunerar serviços prestados á humani-
dade (lei n. 719, de 28 de setembro de 1853, art. 22 ; decreto n. 58,
de 14 de dezembro de 1889, e circular n. 39, de 22 de julho de 1893)

;

2.° Os exequatur às nomeações de agentes consulares de nações
estrangeiras (ordem n. 227, de 12 de maio de 1881)

;

3.° As fés de officio de officiaes do Exercito e da Armada e as cer-

tidões respectivas ; as escusas ou baixas do serviço das praças de pret

e da marinhagem ; as licenças concedidas a officiaes em virtude de
inspecção de saúde, incluídas as que o forem a médicos e pharma-
ceuticos adjuntos do Exercito e da Armada, da Brigada Policial e do
Corpo de Bombeiros do Districto Federal, bem como as concedidas ás

praças de pret e os títulos de divida que a estas se passarem

;

'".' 4.° Os livros de registro civil dos nascimentos e óbitos (decreto

n. 605, de 26 de julho de 1890)

;

5.° Os processos em que forem autores a Justiça ou a Fazenda Fe-
deral, seus traslados e sentenças, os mandados e quaesquer actos

promovidos ex-officio em juizo, sendo pago pelo réo, quando afinal

condemnado, e as certidões.passadas ex-officio no interesse da Justiça

ou da Fazenda Publica

;

6.° Os processos de desapropriação judicial, promovidos pela União

ou pela Prefeitura do Districto Federal

;

7.° Os recibos passados em títulos que já tenham pago sello pro-

porcional ;

8.° As duplicatas ou differentes vias dos recibos referentes a

documentos sujeitos ao sello proporcional, conforme o n. 22 do § 1* da
tabeliã A, salvo a disposição do art. 92;

9.° Os recibos de quantias não superiores a 20$000 ;

10. Os títulos ou papeis isentos do sello proporcional

;
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U . Os primeiros traslados de escripturas passadas em livros de
notas e sujeitas ao sello proporcional

;

12. Os primeiros traslados" de procurações e subestabelecimentos
passados nos ditos livros, ainda mesmo quando apresentados como
documentos, devendo desses traslados constar declaração de ter

sido pago nos mesmos livros o sello fixo da tabeliã B, § 4o ;

13. Os recibos de vencimentos de funccionarios públicos, ainda
mesmo pagos adeantadamente ou por consignação que façam;

14. Os livros de inscripção dos clubs de sorteio de mercadorias, e
os exigidos dos commerciantes de productos sujeitos ao imposto de
consumo;

15. Os passaportes concedidos pelo Ministério das Relações Exte-
riores aos agentes diplomáticos e consulares, nacionaes e estrangeiros,

e aos encarregados de despachos, bem como o — visto — da autori-

dade policial nos passaportes extrangeiros;

16. As apostillas lançadas em patentes de officiaes da 2* Linha
do Exercito;

17. Os papeis e documentos relativos ao alistamento, revisão e sor-

teio para o serviço do Exercito e da Armada, e os recursos que os inte-

ressados interpuzerem na defesa de seus direitos (lein. 2.556, de 25 de
setembro de 1874, art. 2o, § 8o

; decreto n. 5.881, de 27 de fevereiro

de 1875, art. 139, e lei n. 39 A, de 30 de janeiro de 1892, art. 3o
);

18. Os requerimentos e outros papeis que transitarem pelo Monte-
pio Geral de Economia dos Servidores do Estado ; recibos das jóias,

contribuições e pensões do mesmo estabelecimento, bem assim os

papeis relativos ao montepio para os operários do Arsenal de Marinha
da Capital Federal, a que se refere- alei n. 127, de 29 de novem-
bro de 1892

;

y
19. Os conhecimentos e recibos de transportes de bagagens e

mercadorias nas estradas de ferro, bem como os passes de viajantes

;

20. Os documentos que tiverem pago sello proporcional ou ante-

riormente sello fixo, os quaes pagarão, entretanto, a differença, si o

proporcional pago for de importância menor do que o fixo por folha,

ou si *q fixo, ao ser apresentado o documento, for superior^ao que
vigorava quando o documento foi passado;

21

.

Os requerimentos e documentos para fins eleitoraes (lei n. 35,

de 26 de janeiro de 1892, art. 56);

22. As requisições e concessões de pennas d'agua (decreto n. 8.775,

de 25 de novembro de 1882, art. 6o
);

23. As contra-fós das intimações judiciarias; requerimentos e
papeis de presos pobres ; orddhs para os mesmos sahirem da prisão,

e attestados e certidões dos assentamentos de óbitos para inhuma-
ção de cadáveres;

24. Os documentos do expediente das repartições da União e do
Districto Federal ; guias do deposito de mercadorias nos entrepostos,

armazéns e trapiches alfandegados ; bilhetes de sahida das mesmas
mercadorias ; recibos de objectos fornecidos para o expediente, e os

de quantias transportadas pelo Correio;

25. Os despachos, nas estradas de /erro, inferiores a 28000 (lei

n. 640, de 14 de novembro de 1899, art. I
o
, n. 26);

26. Os recibos ou quitações passados nas folhas de pagamento de
juros de apólices da divida publica

;

27. Os recibos que se refiram a vencimentos abonados a empre-
gados ou diaristas de quaesquer companhias ou emprezas

;

28. As partes ou representações, quando formuladas em caracter

official, a bem do serviço publico e por funccionario a qttem competir
formula1-as;

29. Os diplomas expedidos a alumnos matriculados gratuitamente,
durante todo o curso ou nos últimos annos do mesmo, nas faculdades

superiores de ensino;

30. As representações dirigidas ao Governo pelas congregações
das faculdades da Republica, assim como os requerimentos e memo-
riaes dirigidos pelas associações commerciaes e sociedades reconheci-
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das de utilidade publica, desde que tratem unicamente de interesse
geral ou de ordem publica

;

31. Os requerimentos, certidões e mais d' cumentos necessários á
habilitação para percepção do soldo vitalício, de que tratam os arte. 2",

do decreto d. 1.687, de 13 de agosto de 1907, e 21, da lei n. 2.035,
de 29 de dezembro de 1908;

32

.

As requisições juntas ás contas de géneros e mais objectos
fornecidos ao Exercito, Armada e suas unidades ou repartições';

33. Os pedidos feitos por quaesquer outras repartições, civis ou
militares nesse mesmo sentido

;

34. Os papeis referentes á naturalização de estrangeiros ou á
prova de ser cidadão brasileiro

;

35. Os papeis, documentos, justificações, etc. e livro3 de registro

referentes ao casamento civil, inclusive o protocollo ;

36. Os documentos originários do Lloyd Brasileiro e próprios do
seu expediente e do de suas agencias e vapores, emquanto incorpo-
rado ao Património Nacional

;

37. Os talões provisórios de entradas de depósitos em conta cor-

rente nos bancos, cujos recibos são sellados nas cadernetas, quando
o recebimento não seja feito por conta de terceiro-;

38 Os papeis de expediente dos mesmos bancos, destinados a
proporcionar aos depositantes o meio de fazerem seus depósitos

;

39. As requisições de transporte por conta do Governo, quando
apresentadas por occasião do pedido de pagamento

;

« 40. Os autos de inventario e outros que correm pela Justiça es-

tadual ;

41

.

Os documentos juntos a petições dirigidas ao Ministério dar

Agricuítura para a concessão de registro de marcas de gado (art. 85,

§ 6, da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915)

;

42. Os papeis originários e do interesse do Banco do Brasil, ao qual
é attribuida a isenção de todo e qualquer imposto ( art. 70 da lei

n. 3.446, de 31 de dezembro de 1917);
43. Os passaportes ou passes concedidos a embarcações brasileiras

empregadas na pesca ; os passes das embarcações arroladas na
praticagem e regatas ; os vistos annuaes nas matriculas de gente em-
pregada na vida do mar (decretos ns. 11.505, de 4 demarco de 1915,

e 11.623, de 9 de junho de 1915), e as vistorias dos navios de pequena
cabotagem

;

44. Os bilhetes de lotorias explorados pelos Estados, e vendidos
nos respectivos Estados

;

45

.

t)s protocolos das audiências dos escrivães da Justiça estadual;

46

.

Os livros destinados ao registro de contractos, distractos, fir-

mas e marcas

;

47. Os cheques ao portador ou á pessoa determinada em virtude

de conta corrente do limite de 10:0001$ ou de depósitos populares

da mesma quantia

;

48. Os avisos de quantias levadas a credito pelos bancos, casas

ba ncarias e commerciaes, bem como as cartas de seus committentes,

solicitando o lançamento em seu credito de determinada importância,

desde que o sello tenha sido ou seja cobrado no recibo ou no lança-

mento de credito da respectiva caderneta

;

49

.

Os vales e recibos postaes

;

50. Os titulos passados pelas commissões administrativas das

massas fallidas aos credores chirographarios

;

51. As transferencias de apólices, de acções de companhias ou so-

ciedades anonyroas e de outros titulos, para o eíleito de serem recebi-

dos em penhor

;

52. A concessão de reforma a praças de pret e as rerataçens qttíl

lhes competirem pola elTcctividade

;

53/ Os bilhetes de passagens vendidos a bordo ou nas agencias

e os recibos de pagamento de frete passados nos próprios conheci-

mentos
;

54 . As notas de despachos cie amostras sem valor e as que dis-

serem respeito a despachos livres de direitos de mercadorias impor-

tadas directamente peias repartições publicas da União

;



85, Oa avisos e portarias que ordenarem pagamento de venci-

mentos, ajudas de custo e gratificações provenientes de contractos ou

destinados a remunerar serviços extraordinários

;

56

.

Os que communicarem decisões de recurso

;

57. Os que versarem sobre matricula de faculdades, aulas de

instrucção secundaria ou concessões de dispensa dos exames de habi-

litação para qualquer fim

;

58. Os expedidos a favor de praças de pret das forças custeadas

pela, União ou em beneficio de presos pobres;

59. Os que ordenarem pagamentos a empregados pelas estações
.

fiscaes dos togares em que residirem

;

60. Os que ordenarem pagamento de divida passiva do Thesouro
Nacional, de qualquer origem;

61. As quitações passadas aos responsáveis da Fazenda;
62. As' concessões de prazo para os funecionarios públicos entra-

rem na posse e exercício de seus cargos ;

63. Os documentos para comprovação de idade, relativamente a<>

alistamento e sorteio militar, ou quaesquer reclamações naqucllc sen-

tido (decreto n. 12.790, de 2 de janeiro de 1918, art. 62);

64. Os papeis de companhias ou emprezas, cujos contractos com
o Governo Federal lhes attribuam expressamente a isenção;

65. As certidões passadas pelas caixas económicas da União,

visto pagarem nas jnesmas os emolumentos fixados no respectivo re-

gulamento;

66. Os pedidos de patentes de registro do imposto de consumo;
as guias de acquisição de formulas desse imposto e de estampilhas do
sello adhesivo, e as tabeliãsTe guias apresentadas para fiscalização do
imposto de consumo

;

y
67. As collectas, para inclusão no lançamento, apresentadas á

Recebedoria do Districto Federal;
68. As guias de recolhimento de quaesquer importâncias ou valo-

res aos cofres públicos da União ;

69. As licenças concedidas a funecionarios, públicos ou militares

nos termos do art. 17, § I
o

, do decreto n. 14.157, de 5 de maio
de 19^0;

70. 03 jornaes em que forem publicados editaes quo se prendam
ao expediente da própria repartição, quando juntos a processo atti-

nente ao expediente que motivou a publicação, não comprehendidos
assim os jornaes annexados a requerimentos ou contas em que se soli-

citem o pagamento da respectiva publicação òu de fornecimentos e
outros serviços prestados.

Paragrapho único. Os papeis de que tratam os ns. 8o , 9o
, 10, 17,

18, 19, 21 a 25, 29, 31 a 33, 36 a 40, 42, 47 a 49, 61, 64, 65, 69 e 70
deste artigo, pagarão o sello do n. 6, do § I

o
, da tabeliã B, quando

forem apresentados, como documento, perante qualquer autoridade
federal ou do Districto Federal, para produzirem effeito diverso do
fim para que foram passados.

CAPITULO VIII

X>a fiscalização

Art. 3i. A fiscalização do imposto do sello compete ao ministro da
Fazenda, por si e por intermédio das repartições a seu cargo.

Art. 32. Aos outros ministros de Estado, aos directores do The-
souro e das secretarias do Estado, ao Tribunal de Contas, aos chefes,
thesouroiros e pagadores das repartições, federaes, ás autoridades ju-
diciarias, civis e militares, ao Conselho Municipal e á Prefeitura
do Districto Federal, ás juntas commerciaes, á Camará Syndical,
aos officiaes de registro, aos tabelliães e outros serventuários da justiça,

ás sociedades anonymas e outras corporações incumbe, sem prejuízo
do disposto no artigo antecedente, a fiscalização do imposto do sello,

na parte quo lhos for attinonte e nos documentos que transitarem por
suas secretarias, cartórios, estabelecimentos a dependências.



Art. 33. A fiscalização do quo trata o art. 31 será exercida polo"
Thesouro, pela Recebedoria do Districto Federal, póla Caixa de Amor-
tização, pelas delegacias fiscaes, alfandegas, mesas de rendas e çol-
lectorias federaes, por qualquer empregado de Fazenda e pelos agentes
fiscaes do imposto, de consumo;

Art. 34. As juntas conimcraaos não receberão nem registrarão
contractos, estatutos, livros e outros papeis, sem que delles conste o
pagamento do sólio devido

.

Art. 35. O juiz, chefe do repartição publica ou qualquer autoridado
civil ou militar da União ou do Districto Federal, a quem for presente
algum processo administrativo ou judicial, no qual existam papeis quo
não tenham pago sello ou revalidação nos prazos legaes, exigirá, por
despacho no mesmo processo, antes de lhe dar andamento, que a falta
seja Mipprida.

Art. 36. O gerente de Caixa Económica e Monte de Soccorro da
União é obrigado a mandar apresentar, quando o chefe da repirtição
fiscal o exig.r, os títulos de nomeação dos respectivos empregados e a
prestar todas as informações que a respeito forem pedidas, conside-
rando-se verificada a hypothese do art. 62, no caso de recusa, dispo-
sitivo este a que fica também sujeito o presidente, director ou gerente
de banco, casa bancaria, sociedade anonyma ou de qualquer empreza
industrial, quanto aos titulos que oxpedirem admittindo empregados.

Art. 37. As autoridades, os empregados, juizes, tabelliàes, escri-

vães e officiaes públicos, a quem for presente titulo ou papel sujeito á

revalidação comminada nos arts. 30 e 51, ou de que conste alguma das
infracções previstas neste regulamento, deverão remettel-o ao chefe
da. estação arrecadadora do districto, município ou zona fiscal, ou a
queui competir proceder a resp-ito.

Ai't. 38. As estações encarregadas da fiscalização do sello não po-
derão fazer exames, nos livros dos estabelecimentos industriaes ou
commerciaes, para averiguar a falta de pagamento desse tributo,

sem que isso lhe» seja facultado pelos interessados ; poderão, porém,
quando esses exames forem recusados, requerel-os ás a utoridades com-
petentes. Aos chefes dessas estações ou aos seus representantes serão
dadas as certidões que pedirem a esse respeito.

§ 1.° Sendo taes certidões ou exames recusados, e havendo fun-
dadas suspeitas de que e3tá sendo oraittiáto o sello federal em papeis

que o devom ter, as estações fiscaes representarão, no Districto Fe-
derai, ao ministro da Fazenda, e nos Estados, aos respectivos dele-

gados fiscaes, para os fins de que trata o art. 2o da lei n. 585, de 31 de
julho de 1899.

§ 2.° Quando ao=; agentes do fisco, no exercício de suas funeções,

forem apresentados livros ou documentos, que verifiquem não estarem
sei lados ou que o estejam indevidamente, poderãq apurar a falta

mediante auto circumstanciado, de accôrdo com o art. 68, § 3o , deste

regulamento.
Art. 39. Aos particulares é licito denunciar qualquer infracção

deste regulamento, mediante as formalidades do art. 68.

Art. 40. Aos agentes fiscaes do imposto de consumo cumpre fis-

calizar os estabelecimentos commerciaes licenciados para a venda de
estampilhas do sello adhesivo, dentro da respectiva circumscripção,

inclusive no município de Nictheroy, visitando taes estabelecimentos,

examinando-lhes a escripta e registrando até o dia 1 5 de cada mez, no

livro de conta corrente, que deverá existir na respectiva repartição,

o movimento de entrada e sahida das estampilhas, discriminadamente

por taxas, no mez anterior.

CAPITULO IX

J_)o deposito da>s ©sfca.Mxpilb.ae, sou suppri-
/ mento © eseripturação

Art. 41 . O deposito das estampilhas será, no Districto Federal, na

Casa da Moeda ou onde o Governo julgar conveniente e, nos Estados,

nas delegacias fiscaes, sob a administração, respectivamente, do dl-
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rector e doa delegados, e sob a guarda dos thesoureiros dessas re-
partições.

Art. 42. Os supprimentos serão requisitados pela Recebedoria do
Districto Federal, repartições arrecadadoras do Estado do Rio de
Janeiro e pelas delegacias fiscaes, sem intervenção da Directoria da
Receita Publica que, entretanto, terá a seu cargo uma conta corrente
de estampilhas fornecidas ás citadas repartições, devendo, para esse

fim, a Casa da Moeda, á medida que for attendendo aos pedidos^
enviar áquella Directoria uma via da guia relativa á remessa rea-

lizada, discriminando o destino, a quantidade, espécie e valor daa
estampilhas enviadas

.

§ 1.° Os pedidos devem ser endereçados com a devida anteci"

pação, acompanhados de demonstração authenticada pelo thesoureiro,
administrador ou collector, conforme a repartição que fizer o pe-
dido, o pelo escrivão dos caixas.

§ 2.° Quando os pedidos forem de delegacias fiscaes e de alfan-

degas divididas em secções, devem as demonstrações ser visarias,

respectivamente, pelo contador e pelo chefe da 2a secção.

§ 3.° Si se tratar de pedido da Recebedoria do Districto Federal
ou de Alfandega que não tenha secções, compete o visto, respectiva-

mente, ao sub-director da 3a Sub-directoria e ao próprio inspector.

§ 4." Os pedidos devem corresponder sempre ao sufficiente para a
venda de um mez, tomando-se por base à renda do anterior, a im-
portância da respectiva fiança ou o quantum que houver sido adoptado
para as mesmas estações arrecadadoras.

§ 5.° Da demonstração, modelo G, que acompauhar o pedido,
devem constar, não só os valores em caixa, no momento de ser for-

mulado o pedido, como também a discriminação da importância
vendida no mez anterior.

§ 6.° Os pedidos de supprimento por telegramma somente poderão
ser admittidos em caso de força maior, devidamente justificado.

^§ 7.° Os pedidos feitos pelas estações arrecadadoras nos Estados,
excepto o do Rio de Janeiro, serão endereçados ás delegacias fiscaes,

que lhes farão o supprimento.

§ 8.° Esta disposição não obsta a remessa de estampilhas a

qualquer estação arrecadadora , conforme for resolvido pelo director

da Receita Publica , dando-se, porém, aviso ás delegacias fiscaes para
debitar os responsáveis e ser attendido na tomada de contas.

Art. 43 . Uma voz recebidos e verificados os valores remettidos,

deve ser o recebimento accusado immediatamente á repartição re-
mettente, por meio de ofncio, no qual se declare, não só o numero,
data e importância da guia de remessa, como também o numero e
data do orneio que encaminhou a guia.

Paragrapho único. As delegacias fiscaes terão a seu cargo, além
de . um livro conta-corrente dos supprimentos ás repartições sob
sua jurisdicçao, modelo J, os de que trata o art. 45, §§ 9° e 10.

Art. 44. Haverá na Cas\ da Moeda, além dos livros necessários a

escripturação das remessas ás diversas repartições, bem como das
devoluções e recolhimentos, um outro destinado ao registro das
emissões, do qual conste o dia em que começar a distribuição e venda
das estampilhas de cada valor, com a designação dos signaes caracte-
rísticos das mesmas, e a data da retirada de circulação.

§ 1.° Do que constar deste livro dar-se-ão as certidões que forciu

pedidas ao respectivo director e mediante despacho no requerimento
que a respeito for apresentado.

§ 2." A Directoria da Receita Publica procederá em janeiro e
julho a balanço nos cofres desses valores, e bem assim no papel desti-

nado A impressão de estampilhas. Concluído o balanço, fará incinerar

as estampilhas que, em virtude de despacho do ministro da Fazenda,
forem julgadas inutilizadas, assim como as que forem enviadas pelas

delegacias fiscaes, quando se acharem nas mesmas condições.



CAPITULO X

D^venda das estampilha*

Art. 45. As estampilhas serão vendidas pelas- repartições arreca-
Jadoras e por particulares de nacionalidade brasileira, idoneidade
comprovada e estabelecidos no corrimercio, aos quaes serão, mediante
requerimento, expedidas portarias de licença pelo prazo de dons annos,

§ 1.° As licenças serão concedidas : para o Districto Federal e
^ Estado do Rio de Janeiro, pelo ministro da Fazenda

; para os demais
Estados, pelos delegados fiscaes.

;* 2." As portarias de licença a particulares serão intransferíveis e
ficarão sem effeito

:

1.° No caso de substituição da firma
;

2.° Por traspasse do estabelecimento

;

3.° Quando o negociante deixar de adquirir- estampilhas por espaço
de seis meze's

;

. 4." Quando o interesse da administração publica assim o exigir.

§ 3." As portarias de licença, depois de satisfeito o sello da ta-
beliã B, § 5o, n. 4, serão entregues aos concessionários, aos quaes caberá
a percentagem miriima de 2 %, descontada no acto da acquisição,
sobre a importância das estampilhas que adquirirem, sendo o limite
ininimo da acquisição estabelecido pelos chefes das respectivas re-
partições.

§ 4.° Nas informações prestadas sobre pedidos de licença, com
audiência do agente fiscal da circumscripção, deve-se attender, além
da idoneidade e nacionalidade do requerente, ao numero de casas
licenciadas nas proximidades do seu estabelecimento, ás condições
do negocio, ao movimento commercial da localidade o á conveniência
da concessão.

§ 5.* Os commerciantes licenciados possuirão um livro, conformo
o modelo D, rubricado, authenticado e sellado pelas repartições

fiscaes competentes, destinado ao registro do movimento diário das
estampilhas e que será encerrado até o dia 6 do mez seguinte. Esse

livro será apresentado á repartição fiscal e aos agentes do fisco,

sempre que for exigido.

§ 6.° Os agentes fiscaes da circumscripção respectiva, ou os que
estiverem incumbidos desse serviço, organizarão um mappa annual do
movimento de entrada e sabida de estampilhas do sello adhesivo em
cada estabelecimento licenciado, conforme o modelo H, bem como um
outro comprehendendo todos os licenciados de sua circumscripção, na
forma do modelo I.

§ 7.° Esses mappas deverão ser, até 31 de janeiro de cadaanno,
apresentados ao chefe da repartição fiscal competente, para os fios

convenientes.

§ 8.° As repartições arrecadadoras, além do livro caixa, modelo
F, terão outro livro em que será consignada a venda avulsa diária, e

que obedecerá, ao modelo G.
. § 9.° Haverá nas delegacias fiscaes um livro caixa, modelo F,

destinado á escripturação da entrada de estampilhas provenientes de

supprimentos recebidos da Casa da Moeda ou de devoluções das es-

tações arrecadadoras, e a escripturação da sahida das suppridas ás

ditas estações ou restituídas á Casa da Moeda.
§ 10. Nas delegacias fiscaes, em cuja sede não exista alfandega ou

collectoria, lançar-se-ão no caixa, em partidas separadas, os suppri-

mentos feitos ás repartições, a venda a particulares licenciados e o

produeto da venda avulsa, feita na thesouraiia. No caso deste para-

grapho haverá também nas referidas delegacias um outro livro, mo-

delo G.

Art. 46. O supprirnenlo de estampilhas aos vendedores parti-

culares será feito

:

a) pela Recebedoria, no Districto Federal ;

b) pelas repartições arrecadadoras, nos Estados.



§ 1.° Os fornecimentos serão feitos mediante guia em triplicata,

sendo uma via archivada na repartição, outra entregue ao portador,

depois de carimbada eauthenticada pelo encarregado da venda, e a
terceira acompanhará os documentos do caixa.

§ 2.° As primeiras vias serão, no principio de cada mez, en-
tregues aos agentes fiscaes, afim de confrontarem as entradas con-
stantes da escripta do estabelecimento com as compras feitas.

Art. 47. Haverá nas repartições era cuja jurisdicção houver li-

cenciados, um livro, modelo E, em que serão registradas as portarias

de concessão de licença para a venda de estampilhas, de modo a se co-

nhecerem com facilidade as concessões, situação dos estabelecimentos,

prazo das licenças e outras referencias esclarecedoras.

Paragrapho único. Essas repartições terão outro livro, conforme
o modelo D, para registro de movimento de entrada e sahida de es-

tampilhas nos estabelecimentos de licenciados, ficando sua escriptu-

raçâo a cargo dos respectivos agentes fiscaes, inclusive na Collectoria

de Nictheroy.
Art. 48. Para facilitar a acquisição de estampilhas, nos logares

onde não houver repartição arrecadadora nem vendedores par-
ticulares, o Governo poderá incumbir de sua venda ás agencias do
Correio e estações da Repartição Geral dos Telegraphos, mediante o
abono da percentagem minima de 2 %, deduzida no acto do ajuste

de contas.
Os supprimentos a essas agencias corresponderão á metade da

importância da respectiva fiança, e, quanto aos estacionários,

que não forem afiançados, tomar-se-á por base para os suppri-

mentos, a importância da renda da respectiva estação no mez an-
terior.

y Paragrapho único. Os bancos e casas bancarias gosarão da per-

centagem de 2 %, deduzida no acto da acquisição, todas as vezes que,
para uso exclusivo de suas operações no próprio estabelecimento,

adquirirem na estação arrecadadora da respectiva zona fiscal estam-
pilhas na importância de 5:000§ ou mais.

Art. 49. As estampilhas especiaes para os bilhetes de loteria, serão
vendidas á Companhia de Loterias Nacionaes do Brasil, ou aos seus
agentes: no Districto Federal, pela Recebedoria e, nos Estados,
pelas repartições arrecadadoras da sede das agencias.

CAPITULO XI

r>a revalidação

Art. 50. Estão sujeitos á revalidação:

i.° Os papeis ou documentos não sellados em tempo e os que o
tenham sido com taxa inferior á devida

;

2.° Os que contiverem sobre as estampilhas dizeres sem nenhuma
relação com o documento, ainda que somente em uma, quando
forem diversas ;

3.° Aquelles, em cujas estampilhas se notem signaes, razuras,
emendas ou borrões, embora se trate de diversas estampilhas e o de-
feito seja somente em uma delias ;

4.° Aquelles, cuja data ou assignatura contenha emenda, fora

das estampilhas, sem que tenha o seu signatário feito a devida resalva;
5.° Aquelles em que o sello for applicado, depois de datados e

assignados e consequentemente fora do fecho, embora o sello esteja
nutilizado regularmente.

§ 1.° A revalidação será exigida pelo modo seguinte

:

a) 10 vezes o valor do sello, dentro de 30 dias
;

IA 25 vezes, dentro de mais de 30 dias até CO

;

c) 50 vezes, quando exceder de 60 dias;

d) a dos casos previstos no> ns. 2o e 3o deste artigo^ apenas sobra
a importância das estampilhas que contenham aquelías irregu-
laridades ;

% -



e) a do n. 4o será convertida em cobrança apenas de novo sello,'

so interessado, até 15 dias da data ou da entrega do documento
fizer a devida resalva . .

§ 2.° Contam-se os prazos das lettras a a c do § I
o da data em

que o sello se tornar devido até o dia em que o papel for apresentado
a qualquer autoridade, repartição publica, juizô ou cartório, não
correndo, entretanto, contra a parte o tempo que decorrer desde a
data da apresentação do papel até a da publicação ou intimação do
despacho em que for exigido o seu pagamento. Exceptuam-se dessas
regras os documentos sujeitos a sello somente quando ajuizados, cujo
prazo para a revalidação se deve contar da data da apresentação
em juizo.

§ 3." Para os papeis que contiverem obrigação realizável, dentro
de qualquer desses prazos não haverá revalidação, sinão antes do
respectivo vencimento.

§ 4.° A revalidação terá por base:

a) a dos papeis sujeitos ao sello proporcional, o que se deverá pa-
gar correspondentemente ao valor do titulo, ainda quando o mesmo se
ache diminuído por quitação ou outro meio legal

;

6) a dos papeis sellados com taxa inferior á devida, a differença
encontrada

;

c) a dos livros, apenas o numero de folhas que estiverem escri-
pturadas.

Art. 51. A revalidação de que trata o artigo antecedente recalie

somente nos títulos da tabeliã A, § § I o, 5o, 6o,
7" e 9o

, e tabeliã B,

§ I
o

, ns; 2 a 4 ; § 2o, ns. 1 a 5 ; § 3o, u. 3 ; § 4o
, ns. 1 a 5, 7, 9

(somente os instrumentos fora de notas ou extrajudiciaes), 10 e 34

;

§ 11, n. 2, e§ 12, ns. 2 a 6.

Art. 52. As disposições elativas á revalidação não se applicam

o) aos contractos de cambiaes ou moeda metallica a prazo (art. 104
deste regulamento)

;

6) aos actos unilateraes e de ultima vontade, cujo sello será pago
quando tenham de produzir seus effeito3 ;

c) aos documentos passados até 22 de janeiro de 1900, os quaes,
entretanto, para produzirem effeito, ficam sujeitos ao sello que deve-
riam pagar si fossem passados na vigência do actual regulamento.

Art. 33. Os juízos, cartórios e repartições publicas devem re-
metter, por officio, á Recebedoria do Districto Federal ou ás alfandegas

e demais estações arrecadadoras dos Estados, os papeis incursos em
revalidação, afim de se proceder á respectiva cobrança.

§ I
o Depois da 15 dias do recebimento do papel pelo funccionario

encarregado de proceder á cobrança, não tendo o interessado compa-
recido para efféctuar o pagamento da revalidação, publicar-se-á

edital marcando o prazo de 30 dias para esse fim, findo o qual será

extrahida certidão da divida para a cobrança executiva.

§ 2o Tratando-se de papeis, cuja falta ou deficiência de sello seja

verificada pela Recebedoria do Districto Federal ou outra qualquer

estação arrecadadora, o prazo de 15 dias será também contado da
data do recebimento pelo funccionario incumbido da cobrança, proce-

dendo-se, quanto ao mais, pelo modo estabelecido no paragrapho

anterior.

§ 3o Publicado o edital de que trata o § I
o

, será o mesmo também
affixado na repartição, durante os 30 dias, no logar de mais accesso

para o publico.

CAPITULO XII

rm.«s multas

Art. 54. O que negociar, acceitar ou pagar letra de cambio, es-

cripto á ordem, cheque ou nota promissória, antes de pago o sello, ou

a revalidação do art. 50, quando devida, ficará sujeito á multa da

5% do valor da letra, escripto cm nota, e ao dobro na reincidência.



Art. 55. As negociações por meio de memoranda ou de quaesque
escriptos, que contenha n promessa de letras a entregar, permissiveis

•na hypothese do § 2o do art. 3 do decreto legislativo n. 354, de
16 de dezembro de 1895, quando delias não constar o pagamento do
sello proporcional, faraó incorrer na multa de 10:000$ os que nas
mesmas negociações tomarem parte (decreto n. 2.475, de 13 de
março de 1897, art. 97).

Art. 56. Incorrerão na multa do 10:0003, os bancos e companhias
nacionaes ou estrangeiros e respectivas agencias ou quaesquer outras

instituições, que operarem sobre cambiaes sem pagamento do sello

devido. Esta multa attihgirá a cada um dos que interferirem em taos

operações (decreto citado, art. 149, e lei n. 559, de 31 de dezembro de
1898, art. 19, § 3o).

Art. 57. O vendedor de cambiaes, que acceitar contracto de
venda destas a prazo, sem o sello devido, incorrerá na multa de 10

vezes o valor do dito sello, nunca inforior a 1:000$, e o intermediário

na de cinco vezes o mesmo valor, nunca menos de 500$000.
Art. 58. A exposição á venda de bilhetes da Companhia de Loterias

Nacionaes do brasil, que não estejam devidamente sellados, além da
apprehensão dos bilhetes, sujeita a Companhia e seu representante,

solidariamente, a uma multa igual á importância do sello calculado

sobre o valor total da extracção da respectiva loteria, multa que re-

cahe igualmente no expositor ou vendedor de bilhetes nessas condi-

ções.

Art. 59. Aquelle que negociar no território da Republica,

seja individuo ou sociedade commercial, com um fundo de capital

maior de cinco contos de réis (5:000$), não tendo sellados e rubrica-

dos os livros exigidos pelo art. 11 do Código Co rmercial, fica sujeito

á multa de 200$ a 1:000$000.

Art. 60. Incorrerão na multa de 100$ a 500$000

:

a] os que firmarem documento sujeito a sello, sem que este te-

nha sido satisfeito
;

ò)*os que, para evitar o pagamento do sello, passarem sogunda
Via de documento do qual não exista a primeira ;

c) concomitantemente, os que receberem documentos nas condi-

ções previstas nas lettras anteriores e os conservarem por mais do
oito dias, sem apresental-os a repartição arrecadadora para o devido
procedimento

;

d) os que possuirem livro, dos referidos no § 2o da tabeliã B,
sem estar sellado, independente da revalidação das folhas escriptas ;

e) também independente da revalidação, as companhias que
efifectuarem contractos de seguros, passarem ou expedirem os recibos

e documentos de que trata o art. 14, sem1

o pagaraeuto do respectivo

sello, ou que sellarera com data posterior á devida ou com taxa in-

suficiente, os mesmos actos ou documentos

;

f) os que, para sonegar o documento ao pagamento do sello

devido, deixarem de fazer as necessárias declarações relativas á
transacção nelle referida.ou a fizerem falsamente, alem de incorrerem
em pena de revalidação

;

g) os commerciantes licenciados, para a venda de estampilhas, que
deixarem de observar qualquer das exigências do art 45 e seu § 5o .

Art. 61. Ficam sujeitos á multa de 50$ a 300$, os empregados
na arrecadação do sello que receberem ou lançarem no livro da re-
ceita taxa maior ou menor que a devida.

Paraerapho único. Dessa multa são" passíveis também os bancos»
sociedades anonymas e outras instituições industriaes ou não, quando
acceitarem.attenderem ou derem curso a documentos sujeitos ao sello

sem estarem sellados ou quando o estejam insufficientemente.

Art. 62. Incorrem na multa de 100$ a. 500$000 :

o) os juizes que sentenciarem autos, assignarem mandados,
papeis e quaesquer instrumentos que nenhum sello tenham pago ou
em que a respectiva verba não tiver sido feita, ou quando a estampilha



festiver inutilizada pur pessoa incompetente, bom como tendo havido
insuficiência de sello

;

b) o juiz, a autoridade civil ou militar, o gerente da Caixa eco-
nómica ou do Monte de Soccorro da União que der posse ou exercício a
empregado que não tenha vencimentos pagos pelos cofres públicos, sem
que o titulo de nomeação esteja sellado ou contenha a verba do seu
pagamento, ficando a este dispositjvo também sujeitos o presidente,
director ou gerente de bancos, casas bancarias, sociedades anony-
mas, companhias e quaesquer emprezas industriaes, pelos titulos que
expedirem admittindo empregados

;

c) o chefe de repartição publica, juiz ou outro funccionario que
assignar contractos, attender oficialmente, despachar requerimento
ou papel instruído de documentos não sellados, fizer guardar. e cum-
prir, ou que faça produzir effeito, titulo ou papel sujeito ao sello, sem
que o tenha pago, ou o tiver sido insuficientemente

;

d) o oficial publico que lavrar contracto, subscrever ou regis-

trar papel sujeito ao sello, sem prévio pagamento deste, ou tendo
sido cobrado a menos

;

' e) os escrivães, tabelliâes, officiaes de registros e outros serven-
tuários que passarem, lavrarem, registrarem ou reconhecerem papel
ou documento sellado com taxa insuficiente (lei n. 3.979, de 31 de-
zembro de 1919,art. 25);

f) as companhias e agencias de navegação, bem como os capitães
de navios ou mestres de embarcações

,
que receberem e executarem

contractos de fretamento e outros documentos sujeitos a sello sem que
o tenham satisfeito

;

g) os funccionarios, em geral, que attenderem, informarem ou
encaminharem quaesquer documentos ou processos em que haja sello

a cobrar ou a completar, sem que representem ou informem no sentido

de ser satisfeita essa exigência

.

Paragrapho único. A' multa de que trata este artigo e3tâo

igualmente sujeitas ás pessoas nelle indicadas, quando escriptura-

rem , attenderem ou authenticarem livros obrigados ao pagamento de
sello, sem que o mesmo tenha sido cobrado.

Art. 63. Incorrem na multa de 10$ a 50$000 :

a) os que apresentarem contractos e outros documentos para a
averbação de sello,' depois de 30 dias da assignatura dos mesmos

;

b) o presidente de juntas commerciaes e outras instituições con-
géneres, que mandar registrar contracto sem que este lenha pago o

sello devido, bem como o secretario das mesmas que fizer o registro

sem ter levado ao conhecimento do presidente a omissão do imposto

verificada no documento.
Art. 64. Incorrerão na multa de 100$, as caixas de liquidação

que registrarem as operações de contractos a termo, sem o paga-
mento do sello devido, sendo applicada a pena no dobro, desde que se

dê reincidência, além da revalidação que no caso couber (lei n. 2.919,

de 31 de dezembro de 1914).

Art. 65. Ficam sujeitos á multa de 2:000? a 5:0008000 :

a) os que falsificarem o sello, empregarem estampilha falsa, ou

de que se tenha feito uso, e os que escreverem verba falsa ;

6) o empregado que antedatar ou alterar a verba com o fim de

evitar o pagamento da multa.

Art. 66. Ficam sujeitos á multa de 500)} a 1:000)5000 :

o) os que venderem estampilhas sem licença da autoridade com-

petente, perdendo também o direito ás que forem encontradas em seu

poder

;

v

6) o licenciado que as vender por preço superior ou inferior ao

das respectivas taxas, sendo-lhe ainda cassada a licença.

Paragrapho único. A prohibição a quo allude a alínea a deste ar-

tigo, não se entende com os bancos, casas bancarias e estabeleci-

mentos congéneres, quando facultarem aos seus clientes estampilhas

para liquidação de operações no acto das mesmas e no próprio eita-



belecimenlo ; assim como aos tabelliaes e escrivães, para actos qu«
processarem nos respectivos cartórios.

Art. 67. Essas multas serão impostas pelos chefes das repartições
encarregadas da cobrança do tributo, mediante denuncia dada por
particular ou em virtude de auto lavrado por empregado de Fazenda,
por agente fiscal do imposto de consumo ou por qualquer funccionario
publico.

Paragrapho único. As multas de que trata o art. 62, quando ti-

verem de ser impostas a juizes e a chefes de repartições, só o poderão
ser pelo ministro da Fazenda, competindo essa attribuição, nos demais
casos, aos chefes das repartições arrecadadoras.

Art. 68. A denuncia de que trata o artigo anterior só poderá ser
admittida quando acompanhada do papel em que se der a in-

fracção, devendo o denunciante, no acto de exhibil-a, assignar um
termo, no qual declare sua profissão e residência, bem como o nome,
profissão e residência ou estabelecimento do infractor denunciado.

§ 1.° Será permittido que a denuncia seja desacompanhada do
objecto da infracção, quando versar sobre livros ou documentos
em poder do infractor e for concebida em termos tão precisos, que
autorize um exame nos mesmos livros ou documentos, na forma da lei,

para constatação da contravenção.

§ 2.° O denunciante, que se recusar a assignar o termo, não terá
direito á quota parte da multa eSfectivamente arrecadada, a qual
caberá ao funccionario que lavrar o mesmo termo, e, no caso da
denuncia desacompanhada do objecto'da contravenção, será a quota
dividida em partes iguaes entre o denunciante e cada um dos func-

cionarios, até dous, designados para proceder ás diligencias.

§ 3.° Nas infracções verificadas por empregados de Fazenda,
agentes fiscaes do imposto de consumo ou outro qualquer funccionario
publico, deverão uns e outros proceder á apprehensão do papel em
que se der a infracção, lavrando, para tal efteito, o competente auto
que será assignado pelo infractor ou, no caso de recusa deste, por
uma testemunha, e ainda na falta desta e recusa daquelle,
apenas

tpelo autuante, com a declaração referente a eãsa dupla cir-

cumstancia. Quando a infracção constar de livro, não será feita a
apprehensão, mas do auto deverá constar circumstanciadamente a
falta, o no livro será exarado um termo do occorrido.

N

§ 4.° O papel apprehendido, depois de visado pelo chefe da repar-
tição e de ser delle extrahida cópia authentica, para ficar annexada ao
processo, poderá, mediante recibo, ser restituído ao infractor, desde
que não haja inconveniente pára a comprovação da falta.

§ 5.° Apresentada a denuncia e tomada por termo, dar-se-á o se-

guinte andamento, também applicavel no caso de auto a que allude o
art. 67:

1.° Ao contraventbr será marcado o prazo de 30 dias para al-

logar o que entender a bem de seus direitos ;

2.° Mediante pedido devidamente justificado, esse prazo poderá
ser prorogado ató mais 10 dias ; -

'3.° prazo será contado da data da notificação, ou da publicação

do edital, quando, por ser desconhecido o paradeiro do infractor, essa

ultima providencia for tomada
;

4.° Apresentada a defeza, será ouvido o denunciante ou autuante
e, em seguida, instruído o processo de todos os esclarecimento neces-
sários á decisão final, será o mesmo julgado pelo chefe da repartição,

podendo o director da Recebedoria do Districto Federal delegar ossa

attribuição ao seu ajudante, em relação aos processos a que se não te-

nha de applicar multa superior a 4008000 ;

5.° Decorrido o prazo de que trata o item i", ou o da prorogação
do item 2o

, sem que o infractor apresente defeza, será o mesmo
considerado revel, lavrando-se o termo devido, de que se não fará
intimação. ao m&smo infractor;

6.° Da decisão, serão intimados os contraventores por notificação

pessoal ou por edital, na forma do item 3o, afira de interporem, si

quizerem, o recurso legal;



7.° Em tudo o mais que se prender á autuação e respectivo processo'
será observado o que a respeito dispõe o regulamento do imposto de
consumo.

§ 6.° Toda a vez em que houver denuncia ou auto da infracção
será, além da revalidação a que o documento, acto ou livro estiver
sujeito, imposta a multa que couber, segundo o estabelecido no pre-
sente capitulo;

§ 7.° Metade da multa caberá também ao funccionario de Fa-
zenda, agente fiscal ou qualquer outro empregado autuante, ou
áquelíe que der parte da infracção que estiver sendo praticada e por
cuja diligencia for imposta a multa, a qual, entretanto, não terá
logar, quando os papeis, livros ou actos forem apresentados esponta-
neamente pelos interessados ás repartições competentes, caso em que
somente a revalidação será applicavel, quando seja exigível.

§ 8.° Quando se tratar de infracção continuada, versando sobre
muitos papeis da mesma espécie e com idêntica contravenção, não
será imposta uma multa para. cada papel ou documento em falta,

mas obedecer-se-á ao seguinte critério

:

Até três documentos, a multa será applicada no minitno; de quatro
a seis, no médio; de sete a 10, no máximo; e do excedente de 10, tan-
tas multas no máximo quantas forem as dezenas ou suas fracções de
documentos em quo se verificar a infracção 1

CAPITULO XIII

Dos recursos

Art. 69. Das decisões contrarias ás partes, qualquer que seja a
importância da multa, ou da revalidação, cabe recurso voluntário.

§ 1.° Para as delegacias fiscaes : das que forem proferidas pelas

repartições arrecadadoras dos respectivos Estados.

§ 2.° Para o ministro da Faíenda:

a) das decisões da Recebedora do Districto Federal, da Mesa de
Rendas de Macahô e das collectorias federaes, no Estado do Rio de
Janeiro

;

6) da6 decisões das delegacias fiscaes.

Art. 70. Das decisões favoráveis ás partes haverá recurso ex-officio.

§ 1.° Para as delegacias fiscaes : das que forem proferidas pelas

repartições arrecadadoras dos respectivos Estados.

§ 2.° Para o ministro da Fazenda :

a) das decisões da Recebedoria do Districto. Federal, dáMasa de

Rendas de Macahé o das collectorias federaes do listado do liio -rtu

Janeiro

;

b) das decisões das delegacias fiscaes.

§ 3.° Quando do mesmo processo constar mais de uma firma ou

pessoa autuada, a decisão favorável a qualquer delias, embora outras

sejam punidas, obriga ao recurso ex-officio.

§ 4.° Não haverá recurso ex-officio das decisões das delegacias

fiscaes, confirmando as de primeira instancia favoráveis ás partes.

Art. 71. As decisões sobre incidência ou isenção do imposto e

outros casos, obedecerão ao regimen estabelecido nos artigos ante-

riores.

Art. 72. O .recurso voluntário será interposto dentro do prazo

de 15 dias úteis, contado da data da intimação do despacho e me-
diante deposito prévio das quantias devidas.

§ 1.° Si o recurso versar subre decisão quo iuipuzer multa ou re-

validação, e cujas importâncias excedam de 5:000$, poderá sei



minhado á instancia superior, independentemente do recolhimento
prévio das respectivas importâncias, desde que seja assignado termo
de responsabilidade com fiador idóneo, negociante ou fabricante
registrado, no qual o infractor e o fiador se obriguem ao effectivo

recolhimento das mesmas importâncias dentro de oito dias, si o pro-
cesso for por fim decidido contra o infractor.

§ 2.° Os recursos de decisões que imponham multas por falta de
pagamento do sello em recibos passados pelas expressões— pago —
confere — liquidado — e outras semelhantes, poderão ser encami-
nhados independentemente do deposito das respestivas importâncias,
si nisso convier o ministro da Fazenda

.

§ 3.° Os interessados poderão exigir da repartição recibo do re-

querimento de recurso, mencionando os documentos annexos, e a de-
claração do dia, mez e anno da entrega na mesma repartição.

Art. 73. O recurso ex-officio será interposto no próprio acto de
ser lavrada a decisão ; si, porém, no mesmo processo occorrer impo-
sição de multa ou applicação da pena de revalidação á outra pessoa
ou firma que não a attendida, só será encaminhado á instancia supe-
rior, depois de esgotados os prazos da cobrança amigável ou de
extrahida a certidão para a cobrança executiva da multa ou. da
revalidação.

Art. 74. Si dentro do prazo legal não for pelo interessado apre-
sentada petição de recurso, será feita declaração nesse sentido no
processo, proseguindo este os tramites regulares.

Paragrapho único. O recurso perempto também será encami-
nhado á instancia superior, á qual cabe julgar da perempçâo, e me-
diante os requisitos do art. 72.

Art. 75. Os recursos para o ministro da Fazenda serão encami-
nhados por intermédio da Directoria da Receita Publica.

CAPITULO XIV

Das restituições

Art. 76. sello de verba será restituido toda vez que for indevi-

damente arrecadado e, quando o for devidamente, nos seguintes casos:

1.° De nomeação que se não tornar effactiva pelo exercício do
emprego

;

2.° De nomeação para emprego, cujo exercido cessar antes de
terminado o primeiro anno, restituindo-se do sello pago a quota cor-

respondente ao tempo que faltar para completar o período sobre que
tiver sido calculado o referido sello

;

3.* De acto ou contracto que se não effectuar ; i

4.° De contracto nullo, si a nullidade for absoluta.

Art. 77. O pedido de restituição será instruído, não só com o
recibo do imposto pago, mas também com o documento em que se

lançou a verba para a respectiva cobrança, ou das certidões de paga-
mento do imposto, quando se tratar de sello de nomeação descontado
em folha.

§ 1." Uma vez informado o pedido, será a data da informação
declarada no conhecimento e, ao ser feita a restituição, este acto será
annotado no conhecimento e cancellada a verba no titulo, antes de
ser este devolvido ao interessado.

§ 2.° Da importância a ser restituída, descontar-se-á a percen-
tagem computada para os funccionarios, desde que se não trate de
imposto que tenha sido indevidamente cobrado pela repartição.

Art. 78. O sello de estampilha em nenhum caso será restituido,

ainda mesmo que pago por verba, na forma deste regulamento.
Paragrapho único. Também não será restituido, em caso algum,

o sello proveniente de annuidades de patentes de privilegio de in-

venção.
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CAPITULO XV

I>o papel sellado

Art. 79. A partir- de 1 de janeiro de 1922 será obrigatório em toda
a Republica o emprego do papel sellado nos papeis ou tituloá compre-
hendidos na tabeliã A, § I

o
, ns. 1,6,. 16 e 25, e tabeliã B, § I o , ns. 1 , 2,

3, 4, 6 (publicas-fórmas), 7 (cópias, traslados e publicas-fórmas)
; § 3o

;

§ 4o , ns. 1 (salvo os recibos passados em contas, facturas, ou em outros
documentos), 2, 4, 5, 7, 9, (as procurações fora de notas), 10, 15, 16,
e § 11, ns. i, 2, 4 (as cópias, traslados e publicas-fórmas). Sau uso
será, porém, facultativo até 31 de dezembro anterior.

§ 1." O papel sellado será preparado na Casa da Moeda, ,quo ser-
virá de deposito do mesmo e, quanto ao seu supprimanto, venda, fisca-
lização e escripturação, serão attendidas as normas fixadas cm relação
ás estampilhas

.

§ 2.° A Casa da Moeda o preparará observando as taxas constan-
tes das tabeliãs annexas, relativamente ás espécies de documentos ou
títulos a elle sujeitos.

Art. 80. papel sellado será considerado inutilizado desde que
haja nelle qualquer escripto ou lhe tenha sido lançada alguma pa-
lavra.

Art. 81 . As secretarias de Estado e repartições publicas, no
Districto Federal, a que competir a expedição de documentos ou títu-

los obrigados ao papel sellado, e que os expeçam com impressões ou
escriptos próprios, farão á Casa da Moeda as precisas indicações, para
tomal-as em consideração.

Art. 82. Os títulos on documentos a que allude o artigo antece-
dente serão, como todo o papel sellado, enviados pela Casa da
Moeda á Recebedoria do Districto Federal, que os fornecerá áquellas
repartições ou os venderá, mediante guia da repartição competente
para expedil-os e o pagamento da taxa que lhes corresponder.

§ 1.° Da alludida guia devem constar não só o nome do adqui-
rente, como a quantidade, qualidade e valor do papel pretendido.

§ 2.° Quando se tratar de repartições da jurisdicção de collecto-

rias federaes do Estado do Rio de Jaueiro ou da jurisdicção da Mesa
de Rendas Federaes de Macahé, no dito Estado, a Casa da Moeda fará

a remessa ás estações arrecadadoras referidas para que observem o
prescripto neste artigo.

§ 3.° Caso sejam dos Estados as repartições a que se refere o ar-

tigo anterior, a Casa da Moeda remetterá os títulos ou documentos ás

delegacias fiscaes, que devem, após á necessária escripturação, trans-

mittil-os ás repartições arrecadadoras competentes que a respeito

tèm de proceder pela forma indicada neste artigo.

Art . 83 . Aos bancos, casas bancarias, quaesquer sociedades ano-
'nymas, emprezas ou casas commerciaes, que queiram usar em seus

papeis referencias próprias á sua situação, industria ou commercio, é
permittido encommendar á Casa da Moeda a impressão ou gravação
do sello dos mesmos, quando a elle sujeitos, indemnizando previamente

o custo do trabalho.

§ 1.° Para obter o preparo da encommenda deverão os interes-

sados dirigir-se á Casa da Moeda, mediante requerimento, apre-

sentando os papeis ou títulos em que o sello tenha de ser gravado,

cabendo-lhes também a faculdade de encommendar a essa repartição

o aviamento completo dos mesmos, indicando lhe as referencias de

seu uso, a serem impressas ou gravadas.

§ 2." Preparados os papeis ou documentos, na conformidade da

encommenda feita, seguir-se-á o processo indicado no art. 82 e seus pa-

ragraphos.
Art. 84. Toda vez que o documento sujeito a papel sellado ficar,

pela superveniencia de novo acto no mesmo papel, obrigado a outro

sello, além da importância da taxa nelle impressa, será a differença

paga em estampilhas appostas ao mesmo documento e inutilizadas

pela forma prescripta neste regulamento.



Art. 85. Quando por justificado motivo não houver determinada
cspocio do papel sellado em alguma repartição arrecadadora, <5 per-
mittido ser o documento sellado com sello adhesivo, na forma deste
regulamento, declarando, entretanto, quem o subscrever ou assignar,

em nota datada, que assim procedo por não haver papel sellado na
respectiva repartição, declaração essa que será visada pelo chefe da
mesma e authenticada com o carimbo respectivo.

Art. 86. A escripturação do papel sellado será feita cm livros

distinctos com discriminação das espécies e das taxas
;
obedecendo-se

em tudo mais ao que dispõe o presente regulamento a respeito das
estampilhas.

Art. 87. emprego do sello adhesivo em documento sujeito ao
papel sellado obriga o infractor a pagar a revalidação e a multa que
no caso couberem, como si o documento não estivesse sellado.

Paragrapho único. Fica resalvada, entretanto, a justificativa de
que trata o art. S5.

Art. 88. Fica sujeito á multa de que trata o art. 60 o thesón-
réiro ou qualquer outro responsável ou exactor que, por falta de soli-

citação de papel sellado ou demora em pedil-o, der logar a que fique

a repartição impedida de fornecel-o aos que o quizerem adquirir.
Art. 89. Recebidos pelas repartições arrecadadoras os papeis

encemmendados nos termos do art. 83, serão os interessados avisadas
por escripto para retiral-os no prazo de 30 dias, mediante o recolhi-

mento da importância do sello respectivo.

Paragrapho único. Si decorridos os 30 dias os papeis não forem qef i-

rados, serão os mesmos incinerados, procedendo-se a esse respeito, como
se faz quanto ás estampilhas inutilizadas ou retiradas da circulação

Art. 90. O papel sellado, a. ser usado na jurisdicção de collccto-

rias do interior, terá a dosignação a que se refere o art. 1000 c s.cu

emprego obedecerá ás restricções alli prescriptas.

CAPITULO XVI

iMsposições geraes

Art. 91. São declarados nullos, para todos" os ofleitos, os con-
tractos de cambiaes ou moeda metallica a prazo que não tenham o
sello legal (lei n. 359, de 30 de dezembro de 1895, art. 4o

, § 5o, re-

gulamento n. 2.475, de 13 de março de 1897, arts. 98, 118 c 119,

e lei n. 640, de 14 de novembro de 1899, art. 4o
, § 4°j.

Art. 92. Não valerão para os efíeitos legaes os recibos passados

em separado das contas de venda de leiloeiro (lei n. 559, de 31 de
dezembro de 1898, art. 8o).

Art. 93. Não se retardará, em qualquer instarfeia, por falta de
sello, o julgamento dos processos criminaes epoliciaes, devendo o sello

ser pago depois pety interessado no andamento do processo.

Art. 94. A importância do sello, da revalidação e das multas, da
que trata este regulamento, será cobrada por executivo fiscal, quando
não for paga voluntariamente.

Art. 95. Os infractores das leis e dos regulamentos do sello são
solidariamente responsáveis perante a Fazenda Nacional pelo valor do
imposto e das multas de que trata este regulamento. Terão, porém,
direito regressivo uns contra os outros na ordem da responsabilidade

contrahida.
Paragrapho único. Os funecionarios responderão somente pelas

multas, quando procederem em razão de seus cargos.
Art. 96. Os documentos redigidos omlingua oxtrangéira devem

ser traduzidos, antes de apresentados para o pagamento do sello.

Art. 97. Os contractos destinados á averbação do sello nas diffe-

rentes vias devem ser apresentados mediante requerimento.
Art. 98. A' parte fica salvo o direito á indemnização, pelo func-

cionario ou offlcial publico, que, em razão do cargo, arrecadar, por
verba, taxa excedente á estabelecida

; por aquelle que applicar a



algum papel estampilha de nnúor valor do que o devido oú cuia
imposto deva ser pago por verba ; c pelo quo inutilizar a estampilha
sem lhe competir fazel-o.

Art. 99. Os documentos passados no .estrangeiro que deixarem,
por motivo de força maior, de ser legalizados nos consulados brasi-
leiros, não produzirão etteito no Brasil, sem pagamento na repartição
fiscal competente, dos emolumentos que deveriam pagar nos consu-
lados, lazendo-sé a cobrança, convertida a taxa ouro cm papel, ao
cambio do dia (lei n. 3.644, de 31 de dozembro do 11)18, art. 25),.

Art. 100. Para, a venda exclusiva nas collectorjas federaes, ox-
ceptuadas as das capitães dos Estados o de cidades servidas da alfan-

dega, será adoptado um tyuo especial do estampilhas, com a de*
claração : collectorus vedeoaes do tnteiuok .

Paragrapho unieo. Essas estampilhas somente poderão ser em-
pregadas em municípios servidos de collectorias, excluidos os da ex-
cepção acima, tendo, porém, os papeis cora ellas sellados, curso era

qualquer parte.
Art. 101 . A transferencia de, títulos ou do acções ioscriptas na

Republica, quando se operar por motivo de fallecimonto do cie cujus no
estrangeiro,, embora tambem torado paiz residam seus herdeiros, está

sujeita ao pagamento do sello proporcional no acto de ser íeita a al-

teração da respectiva inscripção, salvo a excepção do n. 12, do § I o
,

da tabeliã A.

Art. 102. Ostitulos onerados por usufrueto c que somente por
im>rte do usufruetuario passarem á plena propriedade do herdeiro ou
legatário, pagarão o sello do regulamento em vigor ao tempo em quo
tiver cessado o usufrueto.

Art. 103. As contas correntes de comraerciante a commercianto
de commissario a committente, para qua paguem o sello proporcio-

nal, dependem do ser ulteriormente estabelecida a obrigação do
serem assignadas pelo devedor do saldo ou por este reconhecido o
debito.

Paragrapho único j Toda vez, porém, que forem ajuizadas, estão

as contas correntes sujeitas a sello.

Art. 104. 03 offlciaes da extincta Guarda Nacional quo ainda
não pagaram o sello de suas patentes o. omquanto estiverem dentro

do prazo marcado pela lei n. 3.919, de 31 de dezembro do 1919, serão,

para os effeitos da cobrança do sello, incluídos no § 10, da tabeliã B,

como officiaes da 2a Linha do Exercito.

Art. 105. Revõgam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de setembro efe 1920. — Homero Baptista,,
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TABELLA A

I — Papeis sujeitos ao sello proporcional em todo o território

da Republica

SELLO DE ESTAMPILHA

§' /" — Diversos

1. Notas promissórias; leti'as do cambio, mesmo sacadas
em paiz estrangeiro, desde que fôreis acceitas, protestadas
ou exequíveis no paiz.

2. Bilhetes á ordem, pagáveis em mercadorias.
3. Cartas de ordem e escriptos á ordem.
4. Facturas ou contas acceitas ou assignadas, salvo as

que os seus valores constarem de letras de cambio ou notas
promissórias.

5. Contas correntes de commerciante a commerciante e

de commissario a committente, assignadas ou reconhecidas
pelo devedor, do saldo.

6. Créditos ou títulos de empréstimo de dinheiro.
7. Escripturas de hypothecas.
8. Contractos de sociedade, não comprchendida a ano-

nyma, e os actos de sua dissolução ou liquidação.
9. Registro do capital de firmas commerciaes, inscriptas

em nome individual.

y
10. Contractos de aforamento ou emphyteuse, arrenda-

mento ou locação, sub-emphyteuse ou sub-locação e outros
não designados especialmente em que se transmittirem uso e
goso de bens immoveis, moveis ou semoventes.

11. Titulos de emphyteuse e sub-emphyteuso de terre-

nos nacionaes.
*12. Transferencias dè titulos da divida publica interna'

da União, excepto por transmissão causa-mortis ou doação
inter-vivos

.

13. Transferencias de acções de sociedades cooperativas,
anonymas ou em commandita.

14. Contractos de fiança por escriptura publica ou par-
ticular.

15. Contractos de fiança e outros quaesquer por termos
lavrados no juizo federar ou na justiça do Districto Federal,
juizo estadual ou nas repartições publicas federaes, menos
as fianças administrativas por termos "lavrados nas repar-
tições estaduaes.

16. Cartas de credito e abono.
;17. Bilhetes definitivos de deposito de metaes preciosos,

emittidos pela Casa da Moeda.
18. 'Warrants emittidos pelas alfandegas, companhias de

docas, pelos armazéns geraes, armazéns ou trapiches alfande-
gados e armazéns das estradas de ferro, quando separados do
conheeiniçnto de deposito, forem pela primeira vez endossados.

19. Recibos de géneros recolhidos a armazéns de depo-
sito, com valor declarado.

20. Endossos de titulos que contiverem declaração de

valor recebido ou em conta, mencionem ou não o nome do
endossado.

21. Titulos de deposito extra-judicial.

22. Documentos, declarando valor recebido por conta dé
pessoa diíferente da que ordenar o pagamento, excepto as du-
plicatas dos recibos passados na ordem do pagamento.

23. Termos de responsabilidade assignados nas alfande-

gas para despachos de reexportação.

24. Contas de venda de leiloeiro.



25. Apólice?, cadernetas ou quaesquer Mulos de con-
tractos dos seguros de vida, pecúlios, rendas vitalícias ou
temporárias, dotes, anhuidades e congéneres.

26. Contractos ou quaosquer documentos de promessa
para entrega de bens moveis ou valores de 'qualquer espécie,
inclusive os contractos em correspondência epistolar ou te-
legraphica, destinados a produzirem effeito, independentes
de instrumentos éspeciaes, públicos ou particulares.

27. Quitações provenientes dos contractos nas empreita-
das de medição de terrenos,

28. Contractos ou cautelas de empréstimos sobre pe-
nhores.

29. Papeis em que liou ver promessa ou obrigação de pa-
gamento ou traspasso, ainda mesmo sob a forma de recxbo,
carta ou qualquer outra; os que contiverem distracto, exo-
neração, subrogação, caução ou garantia e liquidação de som-
mas ou valores

:

De mais de 20$ até 250$000 $500

De mais de ,250$ até. 500$000 1$000

De mais de 500$ até 750$00 ! 1$500

De mais de 750$ até, 1:000$000 2$000

E assim em deante, cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou
fracção de 1:000$000.

§ 2
o — Operações de cambio ou de moedas metallica a prazo

Até 1 :000$000 , 1$000
De mais de 1 :0OO$ até 2 :O00$000 ,'. 2$000

Assim em deante, cobrando-se mais 1$ em l.:000$ ou
fracção desta quantia.

(Nota 1*) .

l
'

§ 3" — Contractos de compra- e oenda de cambiaes a proso
maior de cinco dias úteis, contados da operação até ao
ãe 30 dias.

Até £ 1.000 , 2$000

Cobrando-se mais 2$i em cada parceiJa de £ 1.000 ou
fracção.

Si a operação for realizada em outra qualquer moeda
estrangeira, o sello será pago pela sua equivalência a £ 1.000;

si for contractada para um prazo maior de 30 dias, o sello

será pago em cada período de 30 dias ou fracção de 30

dias.

(Nota 2') .

Nota I
a — As operações de que trata este paragrapho e

os contractos a que se refere o § 3", constituem funeção cam-

bial equivalente, conforme o art. !", n, 27. da lei n. 640, de

14 de novembro de 1899, em harmonia com o art. 4 o
,
da

rçesma lei, prevalecendo, pois. o 3°, visto que foi o adoptado

posteriormente por força desses dispositivos.

Nota 2 a — Vide a nota I
a

, sobre este paragrapho e o

antecede»!».

Facada M
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§ 4" —- Bilhetes de lotèrias

- 5 \'o do valor do bilhete ou de cada fracção de bilhete da?

lotèrias federaes exposto ;í venda..

(Nota 3a
)

£ 5o — Fretamento de embarcações

Frete até 500$000 2$000

de mais de 500$ até l:OO0$0OO 3$000

de maia de 1:000$ até 2:000$000 ..• í>$ !000

E assim em deante, cobrandò-se mais 3$ em 1:000$ ou
fracção desta quantia.

Sendo o fretamento de embarcação destinada a paiz es-

trangeiro, ou sem declaração de porto, cobrar-se-á o dobro
da taxa.

§ 6°— Contractos de seguros e reseguros marítimos o terres-

tres, apólices, escripturas ou letras de risco

Premioâ de seguros:

Até n valor de 25$000 i$000
de mais de 25$ até 50$000 ;

2$000
de mais de 50$ até 100$000 ...... ... 4f000

jE assim em deante, cobrando-se mais 2$ por 50$ ou fra-
cção desta, quantia.

Prémios de reseguros:

Até o valor de 50$l000. , 1$000
de mais de 50$ até 100$000 . . . . ., 2$000

E assim por deante, cobrando-se mais 1$ por 50$ ou fra-
cção desta quantia.^

O sello dos prémios corresponde ao seguro ou reseguro
de um anno ou de prazo inferior a um anuo.

SELLO DE VERBA

§ 7o — Companhias ou sociedades anonymas e em •comman*
dita por acções

Capital até 1 :0t00$ ou fracção desta quantia 1$500
Empréstimos de dinheiro, emittindo obrigações (de-

bèntures) ao portador, idem, idem...... , 1$500

§ S" — Vencimentos e remunerações

1 . Títulos de nomeações do Cfoverno 'Federal, inclusive os

de ministro de Estado; os que forem conferidos pelos che-.
fes de serviço, directores de repartições federaes; por jui-

Nota 3 a— Por officio n. 183, de 20 de julho de 1920, a
Directoria da Receita Publica communicou á Companhia de
Lotèrias Nacionaes que o Ministério da Fazenda, por despacho
de 1.7 do mesmo mez, resolveu que continuam sujeitos á taxa
de 10 % os bilhetes que forem expostos á venda pela mesma
-Companhia. A alludida taxa é formada pelos 5 % do § 4* da
tabeliã A e mais 5 % que, nos' termos do seu contracto, se

destinam ao fundo de beneficência e sâo pagos em s^ello

.
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zes e tfibunaes federaes e do Districto Federal; pelas mesas
da Camará dos Deputados e do Senado Federal e por outras
autoridades federaes não classificadas especialmente, ou tí-
tulos não sujeitos ao sello .fixo; os de nomeação e promoção
dos officiaes do Exercito., da Marinha e das -classes annexas;
os dos officiaes da Brigada Policial e do Corpo de Bombeiros;
iis de nomeação federal de tabelliães, escrivães, officiaes do
registro de títulos e bypothecas e outros, feita a porcentagem
ipélo Calculo das lotações; os de empregos federaes das cai-
xas económicas e montes do soccorro

:

Até 2 :000$000. . ........... 14 %'

do excedente até 6 :000$000 - 10 %
do que exceder de 6 :000$000. 8 %

2. Títulos de aposentadoria, jubifação ou dispensa do
serviço activo, com vencimentos, dós funecionarios compre-
hendidos nas h5'potheses do n. 1 e os títulos de reforma dos
officiaes do Exercito, da Marinha, Brigada Policial e Corpo
de' Bombeiros:

Até 2 :000$000. . .-'.,, •. .\ ,

'

.-. ...'... •- 4 %
de mais de 2 :O00$ até 6 :000$000. 3 %
de mais de 6 :000$000. . , . ._ ..,..,.........<., 2 %
3. Nomeações interinas para empregos federaes de

qualquer natureza, por menos de um anno,
ou em commissão de caracter provisório ou
permanente; 'empregos de exercício even-
tual, com vencimentos pelos cofres públicos
ou não. . . . . . .......... ;^ .. .(. ,.,. 6 %

4. Nomeações interinas ou provisórias, conferidas
por juizes, tribunaest federaes e juizes da
justiça do Districto Federal ,.,...... 6 %

5. Portarias, concedendo gratificações por serviços
designadamente creados por leis ou regula-

mentos da União. . . . .................. ...m 6 %
6. Títulos de empregos das sociedades anonymas..., 3 %
7 . Títulos de empregos effectivos da União, Com

vencimento diário 3 %
8. Títulos declaratórios de meio soldo e pensões... 3 %

H —i Papeis sujeitos ao sello proporcional no Districto

Federal

SELLO DE ESTAMPILHA

§9° — Diversos

i. Títulos de emphyteuse e sub-emphyteuse de terrenos

da Municipalidade.
. .

2. Transferencias de títulos da divida municipal.

3. Contractos de fiança e outros, por termos lavrados no

juízo local ou repartições municipaes.
As mesmas taxas do § I

o
.

SELLO DE VERBA

* § Y0 — Vencimentos a remunerações

1. Nomeação de prefeito. . . . -.- ........... S '/*

2. Títulos de empregos effectivos, de aposentadorias,

jubilações e outros, com vencimentos abo-
, .

nados pelos cofres municipaes. . .-.. >.i 3 f*
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TABELLA B

I — Papeis sujeitos ao sello fixo em todo o território

da Republica

PRIMEIRA CLASSE — ACTOS QUE PAGAM SELLO CON-
FORME DIMENSÃO DO PAPEL

SELJLO DE ESTAMPILHA

§ I" — Papeis forenses e documentos civis

Actos lavrados por funccionarios da justiça federal: -

1. Autos de qualquer espécie; sentenças extrahidas
de processos; cartas testemunháveis, preca-
tórias, avocatorias, rogatórias, de inquiri-
ção, arrematação e adjudicação; provisões;
instrumentos, editaes e mandados judiciaes,
folha $600

L'. Petições e memoriacs dirigidos ús autoridades fe-
dcraes; attestados de moléstia ou frequência
e requerimentos para obtel-os, concedidos a •

empregados públicos, afim- de receberem
> vencimentos, folha $600

3. Petições, requerimentos, artigos, allegações, di-
rigidos ás autoridades judiciarias para se-
rem autuados ou junto a autos, folha... $600

4. Ejcriptos particulares ou por instrumento pu-
blico, fora das notas em que directa ou in-
directamente não houver declaração de va-
lor, folha $600

5

.

Testamentos e codicillos, folha
;

$600

(3. Contractos, titulos ou documentos não especifi-
cados, aos quaes não for devido o sello

' proporcional nem mais de $600 de sello

lixo, juntos a requerimento ou apresentados
ás autoridades federaes; contas, sendo ape-
nas sellada a primeira via; relações de obje-
ctos fornecidos a estabelecimentos públicos;
propostas para fornecimento; propostas
para arrendamento e acquisição de bens na-
cionaes; relação de mercadorias para as
quaes solicitarem isenção de aireitos e ou-
tros favores semelhantes, quando tiverem
de transitar pelas repartições federaes ou a
ellas forem presentes ou entregues, instruin-
do ou servindo de base a qualquer pro-
cesso administrativo; publicas-fórmas não
extrahidas de livros, processos ou documen-
tos de cartórios; folhetos ou jornaes, quando
exhibidos como documentos; papeis relati-

vos ao Registro Torrens e aos nascimentos
e óbitos, ou certidões desses papeis, extra- *

hidas dos respectivos livros de registro,

estando embora os serviços a cargo de au-
toridades, estacluaes; contas não prove-
nientes de contractos, ou «que tiverem de
produzir effeito diverso do fim para que



forem passadas: õpntraefos das empreitadas
de medição de terreno, serri valor declarado,
folha

,

.' $600

7. Certidões e cópias, não designadas em outros pa-
ragraphos desta tahella; traslados e publicas
formas extrahidos dos livros, processos e do-
cumentos existentes nos cartórios dos escri-
vães da justiça federal ou em qualquer re-
partição publica da União, inclusive as cer-
tidões reqiíeridas pelos que se habilitarem
;í percepção do meio soldo; primeiras corti-
does dos termos de deposito feito na Secre-
taria do Ministério da Agricultura. Indus-
tria e Commercio, pelos que requererem pa-
tentes de invenção, folha $600

Sendo ' subscriptos por empregados que não recebjerem
custas ou emolumentos, pagarão mais

:

De rasa, linha $100
De busca, anno l$000

Observações

:

1.° O sello de $600 é devido por duas paginas da
mesma folha ou menos., toda escripta ou em parte, não exce-
dendo de 0.33 de comprimento e 0,22 de largura. Excedendo
0,0i ou . mais em qualquer dessas medidas cobrar-se-á o
dobro.

2.' Não é permittido escrever na mesma folha dous ou
mais actos, salvo pagando o sello de caída um. Quando no
mesmo requerimento forem pedidas mais de uma certidão ou
mais de um attestado, cobrar-se-á o sello de quantas cer-

tidões ou quantos attestados forem pedidos.

3." Não se passará certidão que não for pedida em re-

querimento.

4.* Da somma correspondente ã rasa não se receberá me-
nos de 2$000. Também será devida a rasa das linhas escriptas

por quem subscrever a certidão.

5." A respeito da contagem da busca proceder-se-á do

seguinte modo

:

a) a busca será devida, desde que o livro, processo ou
documento se considere findo pelo ultimo acto escripto ou
nor ter cessado de servir continuamente, cobrando-se por
anno a taxa de 1$000. A busca, porém, não será devida quando
o livro, processo ou documento estiver em serviço ou uso cor-

rente na repartição;
b) nSo influirá para a cobrança da busca o facto de ser

a certidão requerida por mais de uma pessoa, nem o numero
de volumes em que se dividirem os livros sobre o mesmo as-

sumpto: mas será cobrada a importância de _ tantas buscas

quantos forem os actos de que se pedir certidão.

6» 4s certidões passadas pelos Estados e as que forem

extrahidas de autos ou notas de tabelliães estarão sujeitas ao

<el] de $000. como documentos, quando tiverem de produzir

effeito perante as estações ou autoridades federaes.

(Nota 4")

.

Nota 4* — Deve ser ainda attendido o Seguinte:

T. Quanto a buscas:

a) devo ser cobrada somente a do anno ou annos a que

se referir o pedido de certidão e que forem objecto de busca,



sello de verba

§2° — TjÍvtós

í. Livros dos 'despachantes das alfandegas, além do
sello dq. § í°, n. 34 $100

2. Das fabricas de produetos sujeitos a impostos de
consumo e os. dos particulares licenciados
para a venda de sello adhesivo, idem .$100

3. Dos pharmaeeuticos e droguistas nos Estados que
não possuírem legislação ou regulamentos
especiaes, iclem...

;
_ ^.. $100

h. Dos commerciantes, corretores, agentes de lei-

lão, trapicheiros e administradores de ar-
mazéns de depósitos e das companhias.' 6 so-
ciedades anonymas, idem $100

5. Livros de escrivães, tabelliães e officiaes de re-
gistro,, idem r ,

$200

Observações — O sello marcado neste paragrapho é de-
vido por folha de livro- que não exceda de 0,33 de compri-
mento e 0,22 de largura, excluídas as filhas addicionadas
para índice ou qualquer fim diverso da respectiva escriptu-

> b) si nenhum anno for indicado, deverá a cobrança re-
cahir sobre todo o período dentro do qual tiver sido feita a
busca para poder ser dada a certidão;

c) si o interessado indicar precisamente a data do acto
de que pedir (certidão, deve ser cobrado somente a sello re-
lativo ao anno em que o acto se deu;

'd) sendo negativa a certidão, será cobrado o sello de busca
correspondente aos annos sobre que tiver havido a busca.

TI. O requerimento pedindo certidão ou attestado, embora
contenha diversos itens ou alluda a diversos actos, paga sem-
pre o sello de um só requerimento, e não tantas vezes quantos
actos nelle referidos.

III. Quando o pedido da certidão se referir a diversas
circumstancias de dm mesmo acto, o sello da certidão deve
corresponder ao acto e suas circumstancias, o não conside-
rando-se estas separadamente, como se constituíssem outros
actos passíveis de repetição de sello.

IV. Nas certidões que se referirem a diverso? actos, a
contagem para a cobrança da rasa será feita, multiplicando-se
pelo numero de acto3 constantes da certidão a quantidade de
linhas que na mesma houver, na parte preliminar e no encer-
ramento, e addicionando-se ao resultado o total das linhas
escriptas em relação ao3 actos.

V. Nas certidões de processos não devem ser contados
como actos, para cobrança de sello, os despachos interlocutó-
rios, notas de protocollo, cotas de sello e de custas e averba-
ções, nem os termos de vista e outros concernentes ao anda-
mento do processo.

VI. Nenhuma certidão deve ser dada ser ter sido pedida,
nem. consequentemente, excedendo o que for requerido.

VII. A exigência de requerimento a que se refere o item
anterior não invalida a faculdade de no foro requerer-se
verbalmente e ser o pedido attendido pelos escrivães, indepen-
dentemente do despacho ou intervenção dos juizes respectivos.

VIII. OS traslados extralhidos de livros, processos e do-
cumentos existentes em cartórios estaduaes, bem como as

publicas-fórmas não extrahidas dos referidos livros, pro-



ração. Excedendo um centímetro ou mais em qualquer destas

medidas, até 0,66 de comprimento por 0,44 de largura, co-

brar-se-á o dobro; excedendo esse limito a cobrança effe-

ctuar-sc-á pelo triplo. .

Em o n. 4 ficam também comprebendidos outros livros

que os negociantes possam apresentar, afora o diário e o

copiador de cartas, obrigatoriamente sujeitos ao sello, nos

termos do Código Comrnereial.

Os livros dos escrivães, tabelliães e offieiaes de registro,

sujeitos á taxa de sello, são os estabelecidos por leis, conti-

nuando em vigor a?i isenções aetuaes.

(Nota 5")

.

SEGUNDA CLASSE — ACTOS QUE PAGAM SELLO C0N-*
EORME SEU OBJECTO

SELLO DE -ESTAMPILHA

§ ,5' passaportes e actos relativos a embarcações

1. Portarias ou passaportes de viajantes....-.- $600

mais:

si forem expedidos pelas secretarias de Es-

tado, uma pessoa ou família I59>uw

2. Passaportes e passes de viagens para embarca-

mais

:

si forem expedidos pelas alfandegas e mesasi

m rendas, sendo embarcação ou paquete

mercante • • • • •
7!b()oy

Observação — Os passes ou despachos do sabida dados

pelos capitães dos portos aos paquetes das: linhas regulares do

cabotagem pagarão o sello de 1$000.

Embarcações de coberta para viagens entre portos do

mesmo Estado • • • • • r • v ':
'

• :" d!|,ouu

Entre portos do Districto Federal o do Estado do

Rio de Janeiro ••;••• 3?00°

Observação — São isentas de passe as embarcações da

booeaabSS empregadas exclusivamente no t^hco dos por-

tos. Sempre que sahirem do porto, em serviço ™J™™V°n^
de pequena cabotagem, deverão pagar a ^xa deste numero

pelo passe que são obrigadas a tirar na repartição fiscal

competente.

moo.

cessos e documentos, somente estão fautora.sello quando

apresentados, como documento, a qualquer reparação ou au

toridade federal, incutindo então nes(9 P^^Pj ^vn t n r.a n ~ pn n o cobrar em livros, comorme j iw
esitabe cida nesYatiservação, deve ser no>pk>

ou triplo por

folha, desde que esta exceda a dimen sao marcada, quer o

excesso seja em ambos os sentidos, quer somente em

mesmo quando o outro não attinja o limite.
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3. Conhecimentos de carga de embarcação, cada via $609

(Nota 6")

.

4. Títulos provisórios de registro de embarcações 12$000

5. Títulos de nacionalização de embarcações 20$000

6. Cartas de saúde:

a) embarcações estrangeira.?, a vela ou a vapor 10$000
b) embarcações nacionaes, idem, idem, exce-

ptuados os paquetes que fizerem a cabotagem
nacional 5$000

7. 'Licenças concedidas pelas alfandegas e mesas
de rendas para ida a bordo e outras $600

8. BWhetes sanitários o de livre pratica

9. Averbações nos títulos de nacionalização 2$000

10. Taxas' cobradas pelas capitanias dos portos:

o) matricula pessoal (caderneta de empregado na
viria de, mar) ., 1$000

Observação — A inclusão da matricula no rói de equipa-

gem será gratuita.

6) arrolamento permanente de quaesquer em-
barcações, movidas; por qualquer meio, não
sujeitas a registro, ou corpos flactuantes
fixos ou não. ....... . : 2$000

c) licença animal de embarcações arroladas, mo-
vidas por qualquer meio, não sujeitas ao
registro, ou corpos fluctuantes. fixos ou não.

até 10 toneladas liquidas do arqueação.... 55*000

de mais de 10 a 25 toneladas 10$000

de mais de 25 a 30 15S0.0O

de mais de 50 a 75 • 20S000
de mais de 75 a 100 30$000

Acima de 1 no toneladas liquidas, robrar-so-á $200 por
tonelada.

d) licença annual de embarcaçõtes sujeitas a re-

gistro :

Até 30 toneladas liquidas 10S00O
de mais de 30 a 50 158000
<*e mais de 50 a 75 20$000
de mais de 75 a 100 30S000

•Pelo que exceder de 100 cobrar-se-á $200 por tonelada.

e) licenças de qualquer natureza, não especificadas 1$200

Nota a — Os conhecimentos de carga de embarcação
estão sujeitos ao sello fixo, pagando, entretanto, o sello pro-
porcional do n. 20. § 1°, da tabeliã A, si forem endossados com
a declaração de valor recebido e em conta. Os conhecimentos,
bem icomo 03 recibos de mercadorias depositadas em armazéns
geraes. armazéns das» alfandegas, companhias de docas, ar-
mazéns e trapiches alfandegados e nos armazéns de estradas
de ferro, incidem no sello fixo do n. 5, do § 4 o

. da tabeliã B:
si esses documentos, porem, contiverem valor declarado, ficam
sujeito» ao sello proporcional de accôrdo com o n. 19 do
§ 1*, da tabeliã A.



f) averí&çõesi nos títulos de registro- ou le'íi 'Ola-

mento 'te embarcarão i^.-iOo

g) termos de abertura de livro ria marinha mercante 1$200

h^ registro de titulo ou carta de machinista ou
mestre ., 2*200

i) termos de . encerramento de 'livros da ' marinha
mercante, a importância correspondente ao

numero de folhas rubricadas, por folha... $100

j) portarias de exames de mestre de 1" e 2" classes 10$000

k) portarias de exames de macbinislas e pilotos.... 15*000

o passes de sabida a navio nacional $600

Observação São isentas de passe as embarcações na-
'

cionaes empregadas na pequena cabotagem ou navegação

fluvial e itlter-íor, as quaes terão entraria e sahida gratuita.

nO termos de entrada e sahida, nos livros de de-

pósitos de dinheiro feitos n
(

as capitanias... 1*200

n) revalidações de cartas ou títulos passados por es-

colas estrangeiras •

:
'^0*000 •

o) termos de vistoria em qualquer embarcação 10*000

p) titulo»' de registro de embarcação nacional 2*0*000

§ t° — Diversos

1 Recibos communs e outras declarações de paga-

mento, qualquer que seja a forma empre-

gada para expressar o recebimento de somma
ou quantia superior a 20$, e desde que o

pagamento não seja feito por ordem de ter- _
ceiros, cada via *áW

Observações

:

1 a As expressões — Pago, confere, liquidada, deduzindo,

dinheiro em conta corrente, a dinheiro e outras semelhantes

ou equivalentes, embora sem assignatura e data, empregadas

em contas ou relações de mercadorias, como prova da solução

ou amortização de dividas, bem como os avisos de recebi-

mento de quantias debaixo de qualquer forma, ficarão

equiparadas a recibos para o effeito de obrigar ao devido

sello sob as penas da lei, ás pessoas cujos nomes figurarem

nesses documentos, desde que não confirmem quitação da

qual exista documento legalmente sellado.

2.* Estão comprehendidos na disposição deste numero:

«^ òs" títulos liberatórios de dividas entregues pelos

bancos aos mutuários, que liquidarem seus débitos por jo o

1 C

ò) notas ou recibos de entrega aos arrematantes de ob-

jectos vendidos em leilão;
.

,

c) recibos passados pelos mutuários as casas cie pe-

d) 'recibos, em devida forma, passados pelos escrivães á

^TVecibJs^ prémios de seguros, quer sejam ou não

de pagamento de letras.

(Nota 7
a
).

Nota 7
a — Toda e qualquer conta apresentada ou enviada

autoridade ou repartição publica, para o processo e respe*.



2. Recibos de venda de mercadorias a presta-
ções: vales, l3ilhel.es.. notas ou quaesquer
outros documentos com o característico de
recibo especial, não sujeitos ao sello do
§ I

o
, tabeliã A, cada via $500

3. Recibos passados por banqueiros ou estabeleci-
mentosi bancários de sommas depositadas
em contas correntes, excepto os depósitos
populares e as contas correntes limitadas... $500

Observação — (Os recibos de sommas depositadas em
contas correntes do limite de 10:000$ e depósitos populares
da mesma quantia, pagarão o sello de $300.

(Nota 8")

.

'4. Cheques ao portador ou a pessoa determinada
para serem pagos por banqueiros na mesma
praça, em virtude de conta corrente, excepto
os de ponta corrente do limite de 10:000$ ou
depósitos populares da mesma quantia $100

5. Conhecimentos e recibos de mercadorias depo-
sitadas em armazéns das- alfandegas, com-
panhias; de docas, armazéns geraes, ar- ,

mazens ou trapiches alfandegados e nos
armazéns das estradas de ferro.....

,
$500

0. Conhecimentos de quantias que os fornecedores
receberem das repartições; da União e do

y
Districto [Federal ,.,., $500

7. Primeiras vias das notas pelas quaes se fize-
rem despachos de qualquer natureza nas
alfandegas e mesas de rendas, inclusive
encommendas postaes, exceptuadas as amos-

otivo pagamento, deve estar sellada como sello de documento.
Quando, porém, se tratar de compras feitas a dinheiro pelos
porteiros, almoxarifes, intendentes, etc, por conta de impor-
tâncias recebidas, adeantadamente para despesas meudas e
urgentes e cujos recibos lhes caiba exigir no próprio acto,

as notas de venda em que forem elles passados constituem
meros recibos, não devendo ser consideradas contas para os
effeitos anteriormente figurados. Taes notas exigem apenas
p sello do reieibo que contêm.

Nota 8" -/- Deve ser attendido ainda o seguinte:

I. O sello de recibos de quaesquer quantias obedece ao
disposto na tabeliã A, § I

o
, n. 22, e nesta tabeliã, ns. 1

e ;i. devendo sei' observado, á vista do alli prescripto que o
recibo passado por uma pessoa a outra em virtude de ordem
de um terceiro é commum e por isso sujeito ao sello fixo,

sendo proporcional o s:ello desde que intervenha uma outra'

pessoa que ordene o pagamento ou a cuja conta elle deva
correr.

II. Os avisos de lançamentos de créditos em conta-corrente
de bancos ou casas bancarias, quanto a importâncias oriundas
de cobrança de letras e de outros títulos, que satisfizeram já
o sello proporcional, não estão sujeitos ao sello do n. 3 deste
paragrapho e tabeliã, o qual deve ser pago, entretanto, por
occasião da quantia cobrada ser levada a credito em cader-
neta de deposito, ou ser passado recibo pelo banco ou casa
bancaria, visto que estes actos já representam operações con-
signadas no n. 3, ao passo que aquelles avisos constituem a
íiypothese contida no final da observação i\ ao n. l.j



Iras som valor e as que disserem respeito
a despachos livres de mercadorias impor-
tadas directamente pelas repartições pu-
blicas da União 2$000

8. Termos de responsabilidade assignados , nas al-
fandegas, para resalva de duvidas futu-
ras, quanto a propriedade de mercadorias
a despachar ou quaesqueí outros termos... 5Ç000

9. Procurações e substabelecimentos, quer sejam
ou não passados em nota publica, quer em
juizo, não havendo a clausula in rem pro-
priam ou alguma outra que torne exigível
ò sello proporcional • 2$00Q

Observações

:

I a
, o sello das procurações passadas em nota publica serã

cobrado no respectivo livro, notando-se p seu pagamento no
traslado;

2a
, o n. 9 comprehende as procurações e substabeleci-

mentos para os processos que correrem perante a justiça ou
recebimentos de diríheiro no Thesouro e em outras repar-
tições federaes ou estaduaes, qualquer que seja o fim a que
se destinem;

3a
, o sello das procurações em (causa própria será devido

tantas vezes quantos forem os substabelecimentos nellas con-
tidos;

4a, as procurações que envolverem duas operações dis-
tinctas, uma de cessão de transferencia de direitos e outra
de simples mandato de representação, pagarão o sello pro-
porcional somente quanto ao valor da primeira, cobrando-
se o sellq fixo quanto á segunda;

5a, as procurações que tiverem mais ide um outorgante
pagarão unicamente o sello fixo de 2I000 1

.

10. Petições, requerimentos ou representações diri-
gidos ao Congresso Nacional, solicitando
privilégios, concessões, subvenções, isenções
de direitos, -prorogações de prazo, releva-
ções de multa, indemnizações ou quaesquer
outros favores onerosos ao Thesouro 50$000

Observação — Não estão comprehendidos nesta dispo-
sição os papeis, solicitando equiparações de vencimentos o
outros favores requeridos ao Congresso Nacional por fune-
cionarlos federaes, papeis que estarão sujeitos ao sello fixo,

de $600.

íl. Reconhecimentos de firmas de agentes consu-
lares brasileiros pela Secretaria do Minis-
tério das Relações Exteriores e pelas alfan-

degas e delegacias fiseaes, depois de pago o
sello que competir ao titulo ou documento,
de cada firma. :. .r.-. . .... .>, 1$000

12. Inscripções para concursos de empregos nas re-

partiíçõeis fedaraes .'. • •• 5$000

13. Inscripções para concursos de juizes seccionaes

e professores de faculdades, escolas, gy-
rnnasios e collegios. federaes ou equiparado.- 5?Oh>0

14. Inscripções para exames sferaes e preparató-

rios, ipor matéria j$000

Observação — Estão comprehendidos nesta disposição os

requerimentos solicitando inscripções para exames geraes de

preparatórios em gymnasios ou collegios estaduaes. equipa-

rados ao Collegio Pedro II..
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Í5. Certidões desses exames, por matéria $600
i&. Certidões de approvação em uma ou em todas

as -cadeiras de cada série, nos institutos de
ensino superior ',': 5$000

H7. Títulos declaratórios de montepio da Marinha,
do Exercito e dos empregados públicos.... $600

18. Provisões de caução de opere demoliendo . . . . 50$000
'19. Termos de entrada e sabida, nos livros dos co-

fres de depósitos publioos, estabelecidos na
Recebedoria do Districto Federbl, nas al-
fandegas e delegacias fiscaes 5$000

S'0. Averbações de embargo e penhora dos mesmos
depósitos 21000

21

.

Portarias concedendo exeguatur ás sentenças e
precatórias de jurisdicção estrangeira, para
que tenham execução na Republica 15$000

22. Averbações do registro de transferencia das pa-
tentes de privilegio 20$000

23. Títulos de emphyteuse e arrendamento de ter-
renos nacionaes. além do sello proporcional
do termo de contracto 2O$0OO

24. Registros de obras litterarias. scientificas ou
artísticas . 2$000

25. Registros de documentos ou títulos, a requeri-
' mento de parte, em repartições publicas da

União, cujas empregados Inão perceberem
custas ou emolumentos, linha $200

Observação — Não se receberá menos de 2$000.

26. Termos lavrados nas mesmas repartições, linha $200

Observações

:

1.' Estão comprehendidos os termos assignados, nas re-

partições competentes, para arrecadação do imposto de
""transporte.

2." O sello do n. 26 somente será devido nos termos que
encerrarem actos não sujeitos a outro sello.

27. Notas das juntas commerciaes:

a) archivamento de contractos e distractos ae
sociedades ou firmas commerciaes. estatu-
tos de companhias e sociedades anonymas,
até 5:000$000 5$000

de maia de 5:000$ até 10:000$000 10$000
de mais de 10 :000$ até 20 :000$000 20$000
de 20:000$ em deante 50$000

6) registros de marcas de fabrica e de com-
mercio ' 20$000

c) copias de mappas ou diagrammas mandados
levantar pelo Governo Fedejal, pu a ello,

pertencentes

:

dia de trabalho do desenhador a 10$, até ao
máximo de 100$000

28. Contractos de operações a termo:

a) no protocollo dos corretores de fundos pú-
blicos ou de mercadorias 28000

6.V cópias extrahidas do protocollo, cada via.^ .$600
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c)' rmnwanãã tfõS corretores dõ fundos fiu-
•

bhcos em que houver referencia á lioui-
dação de quaesquer' operações ,. , ífinn

tí) propostas para registro de operações *n'a"s
caisas de liquidação, cada via... 2$000

SELLO DE VERBA

29. Avisos concedendo moratória a devedor .da
Fazenda Nacional

20$000
30. Cartas-patentes autorizando o funccionamento

de companhias ou empresas por mutuali-
dade, ou não, de seguros terrestres e ma-
rítimos, de vida, pecúlios, rendas vitalí-
cias, ou temporárias, prediaes e outras
e a approvação de seus estatutos, sendo:

,a)
.
de seguros terrestres e marítimos 1 :000$000

- h) de seguros de vida.
'. 1 ;0O0$0O0-

is) de mutualidade, pensão, pecúlio e con-
geueres 500$000

.
d) de bancos de circulação 250$000'

'' bancos de credito real, montepio,- monte de
soccorro, caixas económicas, sociedades de
colonização e immigração, sociedades de
pesca no littoral e rios da Republica e ou-
tras que tiverem por objecto o commercio
ou fornecimento de géneros alimentícios,
excepto as cooperativas de funecionarios
publico?, civis e militares, ou de operários 200$000

f) outras companhias mercantis e industriaes 300$000

Observações:

is" Estão sujeitas ás taxas acima as cartas de autoriza-
ção para funccioirarem na República, suecursaes e caixas
filiaes de sociedades estrangeiras.

Si a autorização comprehender mais de uma succursal
ou caixa filial, serão cobradas taxas distinctas para cada uma.

2." Dando-se a autorização em acto distincto do acto da
approvação dos estatutos, cobrar-se-á de cada acto metade
do sello.

31. Títulos de approvação das alterações que se
fizerem nos estatutos de sociedades de-
pendentes ou não de approvação do
Governo 50$000

32; Carias de legitimação ou adopção, tantas vezes
quantos forem os legitimados ou ado-

. ptados 100$00O

(Nota 9'). f W
33. Cartas de. suppleinenlo de idady e cartas de

conformação de emancipação, passadas
pelos juizes, e escripturas do emancipação
passadas pelos pães 80$000

(Nota 10')

.

Nota 9"-— Nesse numero se compreheude todo e qualquer

documento ou acto que signifique ou suppra as cartas a que

elle allnde.

Nota 10* — Prevalece paca este numero a nota relativa

ao numero antecedente.
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35'. Termos de abertura e encerramento dos li-

vros a que se refere o § 2°, por livro..... 7$000

35. Decretos dó perdão c eommutação de pena do
Governo Federal, não sendo pobre o agra-
ciadg .: „, • 30S000 .

36. Pavores não especificados do Governo Federal:

a) decreto ou carta .................... ,.;
lOOijjuOO

6) aviso , ou jportaria ....... 50$000
c) de quaesquer autoridades fcderaes ........... 25$000

Observações:

I.' Estão compfehendidos nos lavores acima:

a) os decretos legislativos concedendo favores a parti-
culares e as cartas-patentes dos cônsules honorários;

b) as ordens do Thesouro ou das alfandegas, concedendo
isenções de direitos, quando a concessão depender do Minis-
ferio da Fazenda.

<) as cartas-patentes para a venda de mercadorias me-
diante sorteio.

"

2." Não estão comprehendidos

:

i°, os avisos e portarias que ordenarem pagamento de
vencimentos, ajudas de custo, gratificações provenientes de
contractos ou destinadas a remunerar serviços extraordi-
nários:

2"; ós que communicarem decisões de recurso;

Á
3°, os que versarem sobre matricula de faculdades,^ aulas

de ínstrucção secundaria ou concessões de dispensa dos exa-
mes de habilitação para qualquer fim;

4o
. os expedidos a favor de praças de pret do Exercito

o da Marinha ou em beneficio de presos pobres;
5o

, os que ordenarem pagamentos a empregados pelas
ewtaeties fiscaes dos 'Iogares em que residirem;

6o
, os que ordenarem pagamento de divida passiva do

Thesouro Nacional de qualquer origem; .

7
o

, as quitações passadas aos responsáveis da Fazenda;
8* ás concessões de prazo para os funecionarios públicos

feutrarem na posse e exercício de seus cargos.,

SELLO DE ESTAMPILHA

§ 5o— Licenças e dispensas

;í.: Licenças concedidas a pensionistas, reformados è
outros que perceberem vencimentos de in-
actividade pelos cofres da União, para mu-
darem de residência, comprehendida a guia

• do pagamento no legar da nova morada:
Identro do paiz ............... .............-.-., ÍOSOW
para o exterior , _.. , 20$000

Observação — sello deverá ser cobrado nas guias de
transferência expedidas pela repartição competente.

2. Licenças concedidas pelas autoridades sanitárias
federaes nos Estados, que pão possuírem le-
gislação ou regulamentos especiaes, para a
(abertura de Pharmacia, drogaria, labora-»
tório ou fabrica de produetos chimicos ou
pharmaceuticos. . . „ 50$000

3. Licenças concedidas pelo Governo Federal a em-
pregados públicos:

até ires mezes .' -.- .„..,.,.-...;.., 10$000

jpor mais ou sem declaração de tempo. .....,-,-....., 20$000
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Concedidas por qua.esquer funocionarióa da,
União

:

até três mezes -. .-.».*....., ,.-.-.-,.. ,... , , ..-..-. ,-.- 5$00Q
por mais ou sem declaração rio tempo,.,-..,.. ...

:

...".
:

J oéooo

Observações

r

I
a

, o sello devera sor Cobrado antes do— cumpra-se —rQEj
autoridade competente;

2o
, não será obrigatório o sello, no caso de não ser gosada

a licença;
. 3", será exigível a revalidação quando a portaria de li-

cehçá for mandada cumprir, ou quando o licenciado começar,
a gosal-a sem o pagamento do sello.,

4. Licenças e alvarás não especificadas:

a) do Governo Federal ,. 30$000
&) .

de quaesquor funecionarios da União ......... 15$000

.Observação — As licenças concedidas pelo Ministério da
Guerra a officiaes da 2 a linha do Exercito, estão comprehen-
didas na lettra cr, qualquer que seja o lapso de tempo da
concessão e serão isentas de sello quando concedidas para
tratamento de saúde, cm vista do termo do inspecção.,

SELLO DE VERBA

5. Licenças a cidadãos brasileiros para acceitarem
de governo estrangeiro, emprego ou pen-

' são, inclusive cargos de cônsul 120$000

6. Dispensas de lapso de tempo, concedidas pelo
Governo Federal:

por decreto ..,......;...,...-.,...-.,-... 100$O0O
por aviso ou portaria ., 80$000

iSELLO DE ESTAMPILHA

§ 6° — Títulos commeroiaes e de agentes, auxiliares dò
commercio.

1. Nomeação de avaliador commercial é perito
avaliador . , .-. M ._.^.:~- 25$000

2,
;

Cartas de rehabilitação de commerciante
:
. ... . 10$Q00

(Nota 11*):

SELLO DE VERBA

3. Cartas de commerciante -.-. ..«...•• .; 300$000

í. Títulos de trapicheiro & administrador de ar-
mazém de deposito . ... r. .......

.

: . 15O$'00O

5.. De correi or o agente de leilões..- .?» .,
150§00O

6. De interprete do cofnmereiq e Lraduclor publico 150$OOO

7. De despachante das alfandegas a mesas de ren-
das e ?eus ajudantes Í20$000

8., De caixeiro despachante. ......... ...-. . ..... ., ,i. .., 60$00V

9.- Concessões de entrepostos particulares e do tra- ».»„„*
piches alfandegados •-•-• •:

100$'JU(]

Nota ii* *—< Prevalece para esso numero a observação U.t
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§7° — Nomeações diversas

1. Rcconducções, remoções de empregos op. novos
títulos para continuação no exercício do
cargo, sem melhoria de vencimentos:

pelo Governo Federal ou por quaesquer
funccionarios da União, inclusive o pre-
feito do Districto Federal 3$000

2. Goinntfseões de vencimentos menores de 1:000$
por anno ou sem vencimentos:

pelo Governo Federal ou por quaesquer
funccionarios da União, inclusive o pre-
feito do Districto Federal 3$000

3. Nomeações de official do Exercito ou da Ma-
rinha, para emprego administrativo em
repartições ou estabelecimentos milita-
res, exceptuados os cargos adstrictos aos

postos e sem augmento de vanta-
gens pecuniárias 5SO0O

§ S" — Diplomas scientificos e proficionaes

y

1

.

(

Cartas de doutor ou de bacharel em medi- *

cina, sciencias jurídicas e sociaes, phy-
sicas e naturaes, mathematicas e de en-
genheiro civil, industrial, mechanico e de
minas . . 250$000

2. De bacharel em lettras, agrónomo, electricista
engenheiro, geographo, architecto, iphar-
maceutico e dentista 120S000

3. De parteira e outros títulos de habilitação
scientifica e de profissão, macninistas,
piloto, arraes, pratico e mestre de pequena
cabotagem 2O$00fl

Observação — As apostillas e os títulos scientificos con-
feridos por estabelecimentos estrangeiros, facultando aos ti-

tulados o exercício da profissão no Brasil, pagarão o dobro
do sello estabelecido.

4. Provisões para advogar perante a justiça fe-
deral, a quem não seja formado por al-
guma das faculdades da Republica, sem
fixação de tempo 200$000

sendo temporárias, cada anno, ou menos de
anno 25$000

5. Provisões do solicitador nos auditórios fe-

deracs. sem fixação de tempo 100$000

sendo temperarias, cada anuo, ou menos de
anno . 151000

(Nota 12*).

Nota 12* — As provisões de advogados e solicitadorea
* perante a justiça local do Districto Federal estão compre-
hendidas nos ns. 4 e 5.



301

§ 9" — Disticções e privilégios

1. Portarias permittindo o levantamento das ar-
mas da Republica . 2O$OO0

2. Portarias dando licença para uso das mesmas
armas. 20$000

3. Patentes de privilegio de invenção.- ,. 100$000

E mais:

pelo primeiro anno .«. 40$000
pelo segundo . .. 60$000

E assim em deante, augmentando-se 20$ de cada anno,.
por todo o prazo do privilegio.

4. Títulos de garantia provisória 50$000

Observações

:

1*, o concessionário poderá remir o ónus do pagamento
annual, recolhendo á Recebedoria, por occasião da primeira
prestação, a importância total das annuidades com o abati-
mento de 1'0 %;

?". em caso algum serão as annuidades restii/uidas;

3 a
, as certidões de melhoramentos pagarão, por uma sô

vez, quantia correspondente á annuidade que tenha de ven-
ceç-se pela patente da invenção principal;

4 a
, as patentes de confirmação de privilegio, concedidas

por governo estrangeiro, pagarão o mesmo sello;

5*, não deverão ser recebidas nos Estados as annuidades
das patentes de privilegio de invenção fdra das condições
comprehendidas no art. 51 do regulamento annexo ao de-
creto n. 8.820, de 30 de dezembro de 1882, que só permitte
o pagamento em qualquer estação fiscal, menos o Thesouro
Federal, da importância total de taes annuidades para o caso

de remessa de ónus respectivos.

5. Diplomas de privilegio, que não forem de inveação, cottr

cedidos pelo Governo Federal:

até 10 annos . . -. 500$000
mais de 10 até 20 annos 1 :000$000
mais de 20 annos ... .. 1:500$000

Observação — Pagar-se-á o sello, anula que o privilegio

esteja declarado em contractos ou estatutos.

% 'IO y— Postos e honras militares

Patentes de officiaes de 2" linha ou concedendo boi

de postos de officiaes do Exercito e da Marinha:

Official general 120S000

Official superior . 80$000

Capitão e subalterno 50$000

Observação — Quando esses offieiaes forem nomeados
para o exercício de funeções com direito a vencimentos mili-

tares, pagarão o sello do § 8o
, tabeliã A.
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II — Papeis sujeitos ao sello fixo no' Districto Federal

PRIMEIRA CLASSE — ACTOS QUE PAGAM SELLO CON-
FORME AS DIMENSÕES DO PAPEL

SELLO DE ESTAMPILHAS

§ i\ — Papeis forenses e documentos civis

i . Actos lavrado? por funocionarios da justiça e
enumerados no § I

o
, n. 1, da tabeliã B, in-

cluídos os formaes de partilha, folha $600
2. Petições e memoriaes dirigidos a qualquer auto-

ridade administrativa ou judiciaria, folha. . $600
3. Documentos e papeis mencionados em o n. 6 do

§ I
o da alludida tabeliã, quando juntos a re-

querimentos ou apresentados ás mesmas au-
toridades, folha $600

4

.

Certidões, cópias, traslados . e publicas-fórmas,
extrahidas de livros, processos e documen-
tos dos cartórios dos tabelliães e escrivães
da justiça ou policia e das repartições pu-
blicas municipaes, folha $600

Sendo subscriptos por empregados que não perceberem
custas ou emolumentos, pagarão mais:

de rasa, linha , $100
de' busca, anno , 1 1$000

Observação — Prevalecem as observações do § 1", n 7,

tabeliã B, sendo exceptuados os reconhecimentos de firma por
tabelliães, reconhecimentos que, também, poderão ser lan-

çadas no próprio acto onde estiver a firma

SELLO DE VERBA

§ 42 — Livros

ti Livros de termos de bem rviver, segurança e rói

dos culpados $200
2. Dos estabelecimentos ou casas de empréstimos

sobre penhores ?200

3 . Do deposito geral . ., $300
4. Das audiências, e de entrega de autos.... $200

5. Dos pharmaeauticos c droguislas. além do sello

do § 13, n. 15 $100

6. De entrada e sanidá de hospedes, om hotéis, casas

de pensão e hospedarias $200

Observação — Prevalecem as observações do § 2" da ta-

beliã B.

SEGUNDA CLASSE — ACTOS QUE PAGAM SELLO CON-
FORME SEU OBJECTIVO

SELLO DE ESTAMPILHA

§ 13 — Diversos

1. Portadias ou passaporte 'de viajantes, expedi-

dos pela Secretaria de Policia, uma pessoa

ou família 6$000

2. Portarias expedidas pela mesma secretaria, não
n

mencionadas em p n. 3. ..•..••:•• • .- 5$WG
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o. Portarias ou alvarás dirigidos aos administrado-
res da Casa de Detenção e do Deposito da
Policia

,
;,

, 3$000
4. Alvarás para sabida de qualquer preso: salada

de pessoa recolhida em custodia, ou de preso
por infracção de postura ou para mudança
de prisão ."i ,, 2*000

Sendo expedido pela Secretaria de Policia mais 3$000
5. Títulos de matricula de conduetor de veTiiculo 4$G00

(3. Licenças concedidas pela Directoria Geral de
Saúde Publica para abertura de pharmacias,
laboratórios ou fabricas de produetos chi-
micos ou pharmaceuticos e drogarias . 50$000

7. Licenças para escriptorio de empréstimos sobre
penhores, concedidas pela Secretaria do Mi-
nistério da Justiça e 'Negócios Interiores... 100$000

8. Licenças concedidas a empregados públicos por
quaesquèr autoridades do Districto:

Até três mezes. .'

. 5$000
Por mais ou sem declaração de tempo...,. 10$0Õ0

Observação — Prevalecem, neste caso, as mesmas obser-
vações do § 5 o

, n. 3.

9. Licenças do Conselho Municipal e da Prefeitura,
não comprehendidas no numero antecedente 3$000

10. Licenças e alvarás não especificados de outros
funecionarios do Districto 5$000

11. Averbações de quitação de impostos federaes
nas guias apresentadas ás repartições fis-

cães competentes, por anno 1$000
12. Averbações do i'egistro dos títulos de nomeação

dos serventuários de officios de justiça... 5$000
13. Inscripçõcs para concurso aos cargos de juizes

de direito e pretores 5$000
14. Declarações de autoridade sanitária, permittindo

a habitação de prédios $500

SELLO DE VERBA

15. Termos de aberlura e encerramenlo dos livros de
pharmaeia, e drogaria, a que si: refere o § 12.

n. 5, por livro 7$000
ltj. Licença para abertura de theatro, concedida pelo

.chefe de Policia e por '.nitras autoridades

políciaes, na área urbana 2OO$O0fl

Na área suburbana .
200$000

17. Licenças para abertura de cinematographos, na
área urbana 150|O00

Na área suburbana.... ,-> 75$000

18. Licença para espectáculo publico, de que se au-

ferir lucro, concedida pelo chefe df Policia

e outras autoridades policiaés, na área ur-

bana • 801000

Na área suburbana í0$Q00

1'J. Nomeações de escrevente juramentado 30$000

20. Nomeações de despachante da Recebedoria, da

Estrada de Ferro Central do Brasil, da Pre-
feitura Municipal e outras 40$000

Rio de Janeiro, i de setembro de 1920. — Bomero lia-

pliata.
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DECRETO N. 14.340 — de 2 de setembro de 1920

Abre ao Ministenio da Fazenda o credito especial de 3.888 :066$262, pata
pagamento da fiscalização e mais despezas dos impostos dé consumo
no exercício de 1919

Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando
da autorização contida no art. I o do decreto legislativo n. 4.119,
de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito
especial de 3.888:0668262 para pagamento da fiscalização e mais
despezas dos impostos de consumo no exercício de 1919.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1920, 99° da Independência e
32" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.342— de 3 de setembro de 1920

Concede reducçSo <1p direitos de importação a alguns artigos de produeçâo

belga.

Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando
da autorização contida no art. 12 da lei n. 3.644, de 31 de dezembro
de 1918, revigorado pelo art. 45 da loi n. 3.979, de 31 de dezembro
de anno próximo findo, decreta:

Art. 1." No vigente exercicio, a partir do 1 de setembro, os

artigos abaixo mencionados, de producção da Bélgica, gozarão, nos
direitos de importação para consumo, da reducção de 20 %'

Balanças

;

,

" Caixas frigorificas

;

Cimento;
Espartilhos;

Manufacturas de borracha do art. 1.033 da Tarifa;

Pianos; *
Tintas do art. 173 da Tarifa, excepto tintas para escrever e ver-

nizes.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1920, 99° da Independência e
32° da Republica. >

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.346 — de 9 DE setembro de 1920 •

Abre ao Ministério da Fazenda o credito espicial de 18:499$354 para

pagamento de vencimentos devidos ao escrivão do extincto Io Posto

Fiscal do Alto Juruã, António Teixeira de Oliveira e relativos ao

perodo de 15 de março de 1916 a *31 de dezembro de 1918

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando- da autorização contida no art. I
o do decreto legislativo

n. 4.126, de hoje datado:

Resolve abrir ao Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de 18:499$354 para occorrer ao pagamento de venci-



mentos relativos ao período de 15 de liiarço de 1916 a 31 de
dezembro de 19 18, que deixou de recetíer o escrivão do ex-
tincto I

o Post Fiscal do Alto Juruá, António Teixeira de
Oliveira.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.;"

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.347 — de 9 de setembro de U920

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 13:202$100 para
pagamento da gratificação de 80 % sobre vencimentos, relativa ao3
exercício de 1912 a 1917, a que tâm direito" os auxiliares da Imprensa
Nacional, Carlos Alberto Machado e Álvaro da Rocha Vianna

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no ' decreto legislativo nume-
ro 4.125, de hoje datado:

Resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito espe-
cial de 13 :202$100, para pagamento da gratificação de 30 %,
sobre vencimentos, relativa aos exercicios de 1912 a 1917,
a que têm direi!" os auxiliares da Imprensa Nacional, Car-
los Alberto Machado e Álvaro da Rocha Vianna, em face do
disposto no art. 94, n. 5. da lei n. 2.544, de 3 de janeiro
de 1912. .

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica..

Epitacio Pessoa .j

Homero Baptista.

DECRETO N. l'4.348 — de 9 de setembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 1 :190$95S, para

pagamento, a José Pires Cordovil da Silveira, dos juros de 21 letras

do Thesouro, contados de 20 de março de 1919 a 26 de fevereiro

de 1920,

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no decreto legislativo nu-
mero 4.124, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 1:190$958 para pagamento, a
José Pires Cordovil da Silveira, dos j,uros de 21 letras do
Thesouro, contados de 20 de março de 1919 e 26 de fevereiro

de 1920.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.}
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DECRETO N. '14.349 — de 9 de setembro db 1(920

Abra ao Ministério da Fazenda a credito especial de 275 :000$, des-

|
tlnados a acqulsicão de machlnlsmos para a Imprensa Nacional

c

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no decreto legislativo nume-
ro 4.123, de hoje datado:

Resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito espe-
cial de '2»75:000$. destinado á acquisição de machinismos
para a Imprensa Nacional.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 3£° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 14.355 — de 15 db setembro de 1920

Àpprovs o regulamento para a cobrança e fisalizaçSo do sello sanitário

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Usando da attribuicão conferida pelo art. 12, lettra e, e

paragrapho único da lei n. 3.987, de 2 de janeiro de 1920,
resolve approvar o regulamento para a cobrança e fiscaliza-

ção do sello sanitário, assignado pelo ministro da Fazenda,
que a este acompanha.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99* da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baatista.

Regulamento para a cobrança e fiscalização do sello sanitário

CAPITULO I

da' incidência

Art. 1.° O sello sanitário, creado pelo art. 12, lettra e. e

paragrapho uniico da lei n. 3.987, de 2 de janei<ro de 1920,

recahe sobre os seguintes productos:

I, opotberapicos, de qualquer espécie e semelhantes ou
idênticos:

IT. soros therapeuficos;
IIT, vaccinas, de qualquer espécie e semelhantes ou idên-

ticas:
IV, especialidades pharmaceuficas de fabricação nacio-

nal de estrangeira.
Paragrapho único. Esses productos são isentos do im-

posto de consumo.
Art. 2.* O sello de que trata o artigo' anterior terá gra,-

vada a ephigie de Oswaldo Cruz e será appl içado sobre os

productos na conformidade do que prescreve este regula-
mento..
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Ari. 3." Serão devidos emolumentos de registro para a
producçao e venda dqs productos enumerados no art. I

o
,constituindo taes emolumentos elemento de fiscalização e es-

tatística.

CAPITULO n

DO MODO DA ÍNCIDE'NCIA

Art. 4.° Será das taxas de $020 a $200 o sello sanitário,
que-inciae sobre os preparados enumerados no art. 1°, do se-
guinte modo:

a) productos acondicionados ou contidos em ampoulas
de qualquer qualidade o tamanho, a saber:

f, até 6$ a dúzia, cada unidade... $020
II, de 6$ até 15$ a dúzia, idem $040
III, de 15$ até 20$ a dúzia, idem "

$060
IV, de 2"0$ até 60$ a dúzia, idem $100,
V, de mais de 60$ a dúzia, idem \ $200

Paragrapho único. Considerasse cada ampoula como;
unidade, para o effeito da incidência da taxa, podendo, no
caso das ampoulas virem guardadas em caixas, ser nestas
collocados os sellos, desde que correspondam á totalidade das
ampoulas que contenha cada caixa;

b) productos acondicionados ou contidos em garrafas, vi-
dros ou. frascos, botijas, latas, caixas, bocetas, potes, cartei-
ras, saccos, pacotes ou quaesquer outros envoltórios ou re-
cipientes semelhantes, a saber:

I, preparados até 12$ a dúzia, cada unidade $060
II, idem de mais de 12$ até. 24$ a dúzia, idem $100
III, idem de mais de 24$ até 36$ a dúzia, idem $160
IV, idem de mais de 36$, idem, idem $200

Art. 5.° O preço da venda das fabricas ou laboratórios,
em se tratando de productos nacionaes, constituirá a base
para a cobrança do sello.

Em se tratando de productos importados, servirá de base
o preço- que houver sido calculado nas alfandegas por oo-
casiãb do desplacho.

Para esse ^calculo, as repartições aduaneiras levarão em
conta apenas o valor das mercadorias, inclusive o frete, ao
cambio do dia, e os direitos.

§ 1 .
° Não serão computados os descontos feitos sobre os

preços de venda, deixando de ser comprehendidas nestes pre-
ços as despezas de embalagem, seguro, commissão de agen-
tes e outras (salvo o frete, nos productos estrangeiros) até

o ponto do destino dos artigos, desde que sejam facturadas
distinctamente,.

§ 2." Os productos vendidos em hasta publica ou por.

concurrencia, e os vendidos em leilão nas alfandegas ou
quaesquer estações fiscaes, pagarão o sello segundo o preço

da arrematação ou vendft.

§ 3." Os fabricantes de productos nacionaes deverão re-
rnetter ás estações fiscaes competentes as tabeliãs de preços

de s,eus productos e respectivas alterações dos preços já for

necidos, sob pena de multa de 50$000.
§ 4.° Os estabelecimentos novos, remetterão essas ta-

beliãs antes de começarem a funccionar e os já existentes,

nos mezes de janeiro a março de cada anno. sob pena da

multa acima comminada.
Art. 6." Comprehendem-se como especialidades phar-

maceuticas sujeitas ao sello sanitário todos os remédios of-

ficinaes, simples ou complexos, assim como quaesquer outras
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formulai medicamentosas e produetos pharmaceuticos licen-
ciados pelo Departamento Nacional de Saúde Publica e indi-
cados para o tratamento, por uso interno ou externo, de
doenças, affeccões e estados mórbidos de qualquer natureza.
Serão ainda incluídos entre taes especialidades os produetos
licenciados o destinados a serem usados como antisepticos

.

Paragrapho único. As reclamações sobre preparados, que
os fabricantes julguem não sujeitos ao sello sanitário, sòb
fundamento de se não enquadrarem na categoria daquelles a
que se refere o presente regulamento, serão apresentadas ao
Departamento Nacional de Saúde Publica, que deverá solu-
cional-as, no prazo máximo de 30 dias, remettendo o resul-

tado directamente ás estacões fiscaes competentes para a
arrecadação e fiscalização do sello sanitário.

Antes de solucionadas, taes reclamações não têm o ef-

feito de sustar a exigência do sello, por parte dos represen-
tantes do fisco.

CAPITULO III

DO REGISTRO

Art. 7." O registro consiste na patente expedida pela
repartição fiscal competente, mediante o pagamento do emo-
lumento' devido, e sem o qual ninguém poderá fabricar ou
expor á venda preparado sujeito ao sello sanitário.

' Estão sujeitos a esse emolumento, annualmente :

I
o

, os que fabricarem preparados sujeitos ao sello sani-
tário, tenham ou não estabelecimentos commerciaes;

*2°, os negociantes de taes preparados, ainda que o ne-
gocio seja feito por meio de amostras, encommendas ou á
consignação;

3°, os agentes commerciaes ou prepostos de estabeleci-
mentos situados fora do paiz, ainda que negociem por meio
de amostras ou só recebam encommendas, valendo o registro
neste caso para toda a União.

Art. 8.° Os emolumentos de registro serão pagos, de ac-
côrdo com a seguinte tabeliã:

Fabricas

:

Com operários até seis 60$000
Idem, de mais de seis até 12 operários 100§000
Idem, de mais de 12 ou com apparelhos ou força

motora de producção superior a 12 operá-
rios 200$000

Commercio em grande escala 200$000
Commercio em pequena escala 60SOOO

§ 1." Os depósitos das fabricas onde se façam vendas pa-
garão como commercio em grande escala ou pequena atten-
dendo-se ás operações que fizerem.

§ 2° Sempre que houver alteração de negocio, sujeita a
maior emolumento, será apenas exigível a differença veri-
ficada. _

§ 3.° São isentos do registro:

As pharmacias das instituições de beneficência ou de ca-
vidade, que funecioném no interior dos estabelecimentos, para
uso exclusivo dos associados ou fornecimento gratuito dos ne-
cessitados; e os laboratórios o.u pharmacias dos estabeleci-
mentos públicos federaes, estaduaes ou municipaes.
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Art. 9.° O registro será concedido pela estacão fiscal a
cujo cargo estiver a fiscalização do commercio ou do fabrico
e na qual será vendido o sello sanitário.

Paragrapho único
. O prazo para obtenção da patente

será

:

Oito dias para os que iniciarem suas operações, a contar
da data da abertura do estabelecimento ou do 'inicio do fa-
brico;

De 1 de janeiro a ai de março de cada anno, paia reno-
vaincnto das patentes;

As differenças verificadas ou que oecorrerem serão pagas
dentro de 15 dias.

Art. 10. O adquirente de qualquer estabelecimento ondo
se commercie em preparados sujeitos ao sello sanitário, fi-
cará responsável pelas dividas existentes, de referencia ao
mesmo sello ou emolumentos do registro, ainda que consistam
em multas, excepto si houver adquirido o estabelecimento em
hasta publica judieial, ou de espolio ou massa fallida, desde
que o- titulo de acquisição o exonere da responsabilidade do
antigo possuidor.

Art. 11. As transferencias de nomes, firmas ou locaes,
referentes a estabelecimentos onde existem artigos que inci-
dam no sello sanitário devem ser requeridos no prazo de 15
dias, sob pena de multa de 30$000.

CAPITULO IV

DO SELLO E SUA VENDA

Art. 12. O deposito geral do sello sanitário será na Casa
dá Moeda, onde, em livro próprio, far-se-á, na devida ordem,
a escripta do movimento de entrada e sabida.

Art. 13. As repartições e estações fiscaes encarregadas
da venda e supprimento do sello sanitário requisitarão o

fornecimento necessário da Casa da Moeda. A escripturação
de recebimento e da venda desses valores nessas repartições
deverá ser effectuada com a máxima clareza e regularidade
nos livros competentes,

Art. 14. O sello será vendido, mediante guias em .dupli-

cata, onde serão discriminadas as taxas respectivas, e men-
cionado o numero da patente de registro do comprador. Não
serão fornecidos 'sellos a quem não tiver pago a patente de
registro.

Art. 15. Ninguém poderá vender ou ceder por qualquer
forma os sellos adquiridos, excepto no caso de transferencia

do estabelecimento ou fabrico, perdendo os possuidores dos

sellos o direito áquelles cuja procedência legal não prova-

rem.

CAPITULO V

DA SELLÀGEM

Art. 16. A applicação do sello, será feita por meio de

gomma forte, de tal modo que a adherencia do mesmo seja

perfeita nos produetos, seus envoltórios ou recipientes, não

podendo ser retirado ou aproveitado.
Paragrapho único. O sello será apposto, de maneira que

fique completamente inutilizado, ao serem abertos os envol-

tórios ou recipientes dos preparados.
Art. 17. Consideram-se de nenhum valor e sem effeito

legal os sellos fragmentados ou collados. de sorte que possam

ser, sem esforço, retirados e aproveitados.
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Art. 18. Os sellos serão inutilizados a tinta, carimbo ou
picote, com a firma, simples iniciaes desta, ou a marca da
fabrica, pelos fabricantes dos preparados ou importadores
destes, devendo ficar visiveis a inutilização e o valor dos
sellos.

Art. 19. Serão reputados não sellados os productos que
tenham appostos sellos de que já se houvesse feito uso; não
inutilizadas de accôrdo com o artigo anterior; que conte-
nham emendas, rasuras ou borrões, ou nas condições do ar-
tigo 17. :

Art. 20. Todo producto sujeito ao sello sanitário não
poderá sahir da fabrica ou laboratório, nem ser exposto á
venda ou vendido, 6em que esteja sellado, de accôrdo com o
presente regulamento.

Art. 21. Ficam sujeitos á fiscalização todos os productos
que se acharem dentro dos estabelecimentos ou nos locaes
obrigados ao registro, embora se trate de casas particulares,
onde se fabriquem os referidos productos.

Art. 22. Serão inutilizados os sellos encontrados em
quantidade superior ás necessidades dos artigos existentes
por sellar, em cada estabelecimento respectivo.

Art. 23. Todos os fabricantes e commerciantes de pro-
ductos sujeitos ao sello sanitário, deverão ter em suas casas
ou estabelecimentos, livros devidamente sellad-v?, rubricados
e a^thenticados nas estações fiscae6 competentes, nos quaes
f&rao, com clareza, asseio e exactidão, os lançamentos do mo-
vimento do consumo e dos sellos adquiridos e applicados nos
productos, lançamentos que deverão ser encerrados até o 5"

dia útil de cada mez.
Art. 24. No caso de suspeita, por parte do represen-

tante do fisco, da veracidade da escripta a que se re-
fere o artigo anterior, poderá ser exigida por esse repre-
sentante a exhibição dos livros da escripta geral, e, íi estes

forem negados, será então requerida a exhibição pelos meios
judiciaes.

Art. 25. Todos os fabricantes de productos nacionaes,
sujeitos ao sello sanitário, são obrigados a rotular seus pre-
parados, declarando no rotulo o nome do fabricante, o nome
do producto e mais a situação da fabrica ou local em que o
producto é feito.

Paragrapho único. Para os casos previstos no decreto
m. 2.742, de 17 de dezembro de 1897, e de referencia aos pro-
ductos a que se refere o presente regulamento, continuam a
vigorar as disposições do mesmo decreto, devendo, porém,
as multas estabelecidas no art. 11 desse decreto ser açp-

plicadas ao fundo especial de que trata o art. 12 do decreto
legislativo n. 3.987, de 2 de janeiro de 1920, cit. in princip.

CAPITULO VI

DA ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 26. O sello será vendido nas repartições e estações

fisoaes do Ministério da Fazenda, sendo os supprimenlos para
o Districto Federal e município de" Nictheroy feitos pela Re-
cebedoria do Districto Federal.

Art. 27. A fiscalização será feita pelos agentes fiscaes

dos impostos de consumo, com a necessária superintendência
das repartições a que estes estiverem subordinados das
quaes receberão ordens e instrucções convenientes. A es-

ses funccionarios não caberão outras vantagens pelo serviço

da fiscalização, além da quota- parte das multas applicadaa

por effeitos dos autos que lavrarem e doa vencimentos a qu»



têm direito pelo vigente regulamento dos impostos, de cott-
sumo, ficando, entretanto, sujeitos ao regimen do mesmo re-
gulamento quanto aos respectivos ónus e obrigações.

§ 1." Compete ainda a fiscalização:

a ao Departamento Nacional de Saúde Publica, por in-
termédio de todos os seus funecionarios;

b) ás autoridades e quaesquer' funecionarios públicos da
União;

c) aos particulares, que poderão denunciar qualquer fa-
cto, que constitua violação dos dispositivos do presente regu -
lamento.

Art.. 28. Nenhum estabelecimento, onde existam prepa-
rados sujeitos ao seilo sanitário, será vendido em hasta pu-
blica ou posto em leilão, eem que seja solicitada quitação da
repartição fiscal competente, e, si houver debito, será dedu-
zido do produeto da arrematação.

A falta de observância deste preceito importará na obri-
gação do leiloeiro em satisfazer a divida existente.

Faragrapho único. Os tabelliães e quaesquer serventuá-
rios do officio da justiça não lavrarão escriptura alguma de
venda de negocio sujeito ao 6ello sem quitação deste.

Art. 29. Em caso de fallencia ou inventario, em que do
espolio ou da massa fallida faça parte estabelecimento de ar-
tigos sujeitos ao sello sanitário, os juizes não poderão pro-
ferir sentença, sem a quitação respectiva, passada pela re-
partição fiscal.

CAPITULO VII

DA8 INFRACÇÕES E DAS MULTAS

Art. 30. Constitue infracção a falta de observância de
quaesquer das disposições do presente regulamento, sendo pu-
nida, a que não for capitulada particularmente, com a multa
de 200$ a 500$ conforme a maior ou menor gravidade da
falta, multa que será elevada ao dobro, em caso de reinci-
dência.

Art. 31. A falta de pagamento do registro, nos prazos
marcados, será punida com a multa de 150$ além da obri-
gação do pagamento do emolumento em debito. Si se tratar

de differença de registro, a multa será igual á differença de-
vida, com obrigação de ser esta satisfeita.

Paragrapht» único. Si o interessado, antes de notificado
para pagar o registro e a multa, vier espontaneamente cum-
prir a obrigação fiscal, ser-lhe-á recebido o emolumento
com a multa de mora de 20 %.

Art. 32. Verificada da escripta respectiva qualquer so-

negação do sello em produetos vendidos, além da obrigação

de entrar para os cofres públicos com o valor da sonegação,

incorrerá o defraudador na multa de 50O$, si o valor da so-

negação não for maior que esta quantia, e si for .superior,

a multa será igual á importância da sonegação apurada.
Art. 33. As autoridades judiciarias que não cumprirem

o art. 29 incorrerão na multa de 300$, que só podei

imposta pelo ministro da Fazenda.
Art. 34. Servirá de base para imposição das multas a

notificação feita pelos funecionarios que constatarem a infra-

cção, devendo daquella constar com clareza o facto, nome do

infractor, local, dia e hora da oceurrencia. Todo e qualquer

produeto achado em infracção deverá ser apprehendido,

sendo remettido para a estação fiscal competente, e, na im-

possibilidade da remessa, poderá ficar em deposito, sob as

penas da lei, em casa do infractor, ou de qualquer outra

Fazenda ^l



pessoa, desde que haja quem desempenhe as funcçõôs de de-
positário, assignando o necessário termo, em devida forma.

Paragrapho único. A notificação será entregue ao chefe
da repartição fiscal, que ouvirá o notificado, dando-lhe o
prazo de cinco dias para defender-se. Findo esse prazo, de-
pois de ouvido o notificante dentro de igual lapso de tempo,
será proferido despacho na notificação. Havendo diligencias
a serem effectuadas fora da circumscripção fiscal, os prazos
acima poderão ser contados até o triplo. As petições apre-
sentadas fora dos prazos estabelecidos não serão acceitas.

Art. 34. Nas denuncias offerecidas por particulares ob-
servar-se-â o mesmo processo.

Art. 35. Proferida a decisão será publicada no jornal
que inserir officialmente o expediente do Governo da União,
e no prazo de 10 dias, contado da publicação, si houver im-
posição de pena. o multado poderá apresentar recurso, me-
diante deposito da multa imposta. Findo esse prazo, nenhum
recurso será admittido, considerando-se a decisão como pas-
sada em julgado.

Dos despachos favoráveis á parte haverá recurso ex-
officio interposto pelo chefe da repartição para o ministro
da Fazenda, na própria decisão que proferir.

Paragrapho único. Os productos apprehendidos e não re-
clamados 30 dias após o julgamento definitivo dos pro-
cessos, serão vendidos em hasta publica e o producto con-
vertido em renda do sello sanitário. .

Art. 36. Os recursos serão interpostos para o ministro
da Fazenda, quando versarem sobre despachos proferidos
pela Recebedoria do Districto Federal, Alfandega do Rio de
janeiro e estações fiscaes do Estado do Rio de Janeiro;
quando se tratar de despachos proferidos pelas autoridades
fiscaes nos Estados, o recurso será dirigido ao respectivo
delegado -fiscal, e, na hypothese de ser a decisão em pri-
meira instancia proferida pelos delegados fiscaes, o recurso
será também para o ministro da Fazenda.

Art. 37. No caso de apprehensão de productos por sus-
peita de falsificação, serão os specimens necessários envia-
dos ao Departamento Nacional de Saúde Publica, que, exa-
minando os mesmos, transmittirá o laudo respectivo ao mi-
nistro da Fazenda. Apurada a falsificação, será remettida
cópia, authentica do processo á autoridade judicial compe-
tente, para promover a responsabilidade criminal do falsifi-
cador, que incorrerá, no foro administrativo, na multa de
5:000$ a 10:000'$ sem direito a recurso algum. Não sendo
paga no prazo de 10 dias, deverá ser promovida immedia-
tamente a cobrança da multa por via executiva.

Paragrapho único. Reservados os specimens necessá-
rios, será inutilizado tudo o stock dos productos reconheci-
dos como falsificados.

Art. 38. Os funccionarios de repartições estranhas ao
Ministério da Fazenda poderão entregar directamente á es*';,

tacão fiscal respectiva as notificações que lavrarem.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 39. Nas estações fiscaes far-se-á a escripturação
ao sello sanitário, de accôrdo com os methodos e preceitos
adoptados nas mesmas, sob o titulo: — Renda com appli-
cação especial — Custeio da prophylaxia rural e obras do
saneamento do interior do Brasil. Mensalmente, será en-
viada ao Departamento Nacional de Saúde Publica uma de-
monstração da- renda do sello incluídas as multas pagas.
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Art. 40. As guias para a venda do séllo destinado a
productos importados trarão o «visto» do funccionario en-
carregado do desembaraço. da mercadoria.

Art. 41. As repartições arrecadadoras organizarão as
estatísticas do sello, que serão apresentadas 'até 28 de fe-
vereiro aõ Thesouro Nacional, que preparará' então a es-
tatística geral, cuja cópia será . enviada ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 42. Logo após a obrigatoriedade do presente re-
gulamento, pela sua publicação! conforme os pontos respe-
ctivos, do território da Republica, — nenhum preparado su-
jeito ao. sello sanitário poderá sahir das fabricas ou locaes
em que forem produzidos, sinão devidamente sellados, e três
rnezes após a mesma obrigatoriedade, nenhum dos ditos pre-
parados poderá se encontrar exposto á venda nos estabeleci-
mentos commerciaes, sem que tenha apposto o referido sello,

pela forma preceituada neste regulamento.

Si, ao fim desse lapso de tempo, ainda houver nas ca-
sas commerciaes productos que não estejam nas condições
exigidas por este dispositivo regulamentar, os interessados
poderão requerer os sellos precisos para a legalização dos
mesmos.

Art. 43. As autoridades municipaes e policiaes são
obrigados a prestar o auxilio necessário quando lhes fôr

solicitado, para a exacta observância do presente decreto.

Art. 44. Das multas impostas e effectivamente arreca-
dadas em virtude de notificações ou de denuncias apresen-
tadas por particulares será entregue a quota de 50 % ao
respectivo notificante ou denunciante, si o requerer dentro
do' prazo de seís tóezes contado da data do pagamento da
multa. Findo esse prazo, será a importância incorporada á

renda, perdendo aquelles interessados qualquer direito á

percepção da quota parte.

Art. 45. As multas não pagas, serão cobradas amiga-
velmente, dentro de 30 dias improrogaveis, contados da data

em que a decisão se tornar definitiva, seguindo-se logo após
a cobrança executiva, para as que não forem solvidas por
via amigável.

O mesmo procedimento será observado com relação a

qualquer debito proveniente de falta de pagamento do sello,

— uma vez findo o prazo para a cobrança á bocca do cofre

ou a domicilio. i

Art. 46. O emolumento de registro, no corrente anno, po-
derá ser arrecadado dentro do prazo de três niézes, toman-
do-se por base a data em que este decreto começar a vi-

gorar.

Art, 47. Expirados os prazos para a regularização dos

stocks, nos termos do art. 42 e para a completa idaptação

ao regimeii ordenado neste regulamento, os preparados en-

contrados 'sem as formalidades exigidas, serão considerados

em franca contravenção e sujeitos ás penalidades legaes.

Art. 48. Os casos omissos serão resolvidos pelo mi-
nistro da Fazenda, que aos mesmos applicará quando cabí-

veis, as disposições do actual regulamento dos impostos de
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consumo, èãpedincíò para esse fim as ordens e instrucções,
que entender convenientes, no sentido da boa execução do
presente acto regulamentar e exacta arrecadação do sello
sanitário..

Art. 49. ílevogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920. — Homero
Baptista.

DECRETO N. 14.3SW — m: 15 de setembro ue 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 1 :277$13S5 para
pagamento de differenças de gratificação devidas ao fiel de armazém
extlncto, da Alfandega do Elo Grande, Seraphim Francisco Gonçalrcs

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I o do decreto legisla-
tivo n. 4.131, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 1 :277$136 para pagamento de
differenças de gratificação devidas ao fiel de armazém, ex-
tincto, da Alfandega da cidade do Rio Grande, no Estado do
Rio Grande do Sul, Seraphim Francisco Gonçalves, e relativas
aos exercicios de 1916 a 1918.

y Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32* da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.358 — de 15 de setembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 20 :504$390, des-

tinado ao pagamento do' que é devido a D. Eulália de Mendonça
Loureiro, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no ar{. 1° do decreto legisla-

tivo n. 4.130, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 20:504$390, destinado ao pa-
gamento de D. Eulália de Mendonça Loureiro, por differença
de montepio e em virtude de decisão judiciaria de ultima
instancia, que lhe reconheceu o direito de perceber a metade
do ordenado de seu falleeido pae, Dr. Ovidio Fernandes Trigo
de Loureiro, ministro do Supremo Tribunal Federal.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99° da Indepen-

"

dencia e 32° da Republica.

Epitauio Pessoa".

Homero Baptista.



DECRETO N. 14.359 — de tr> de setembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 17 :S42$S39 para
regularizar a despeza com o pagamento dos vencim^-tos dos extincto*
fieis de armazéns da Alfandega do Rio de Janeiroi" relativos a de-
zembro de 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
usando da autorização contida no art. 1" do decreto legis-
lativo n. 4.129, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito especial de 17:842$839 para regularizar
a despeza com o pagamento dos vencimentos dos extincto»
fieis de armazém da Alfandega do Rio de Janeiro relativos
ao mez de dezembro de 1916.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99° da Indepen-
denoia e 32° da Republica

,

EPITACIO PESSOA,

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.362 — de 16 de setembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de G5 :Í92$G90 para
- pagamento a Julio Fernandes Rosa. em virtiwlé de senteiiga judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legislativo

n. 4.132, de hontem datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 65:192$690, destinado ao paga-
mento de Júlio Fernandes Rosa, em observância á sentença
judiciaria que annullou a sua demissão do cargo de escrivão
da Collectoria Federal de Sorocaba, S. Paulo.

,
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1920, 9Qf da Indepen-

dência e 32° da Republica.
Epitaoío Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.367 —- de 18 de setembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 4 :984$854 para

pagamento de diífenenças de quotas devidas aos funccionarios do

I-aboratorio Nacional de Analyses. extlnctos, Julio de Abreu Gomes
e José Honório Menelick

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 2o do decreto legis-

lativo n. 4.129, de 15 datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credito especial de 4:984$854 para pagamento
de 3:565$200 ao I

o escripturario chefe, extincto, da secre-

taria do Laboratório Nacional de Analyses, Julio de

Abreu Gomes, correspondente ;'< differença de quofas no pe-

riodo de 1 de janeiro de 1916 a 31 de dezembro ce 1920. e

de 1:419$554, ao I
o escripturario, extincto, da mesma

repartição, José Honório Menelick. também correspondente á

differença de quotas no periodo de 1 de janeiro de 1916 a

23 de março de 1920. . • \

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1920, 99" da Indepen-

dência e 32° da Republica.
EPITACIO Pbssoa..

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.371 — DE 23 DE setembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 3 :402$923 para

pagamento de differença de vencimentos a que tem direito, por lei,

o ex-fiel de armazém da Alfandega da Bahiaj Arthur Simas Magalhães

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida np art. 1° do decreto legisla-

tivo n 4.138, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da

Fazenda o credito especial de 3:402$'923 para pagamento de

differenca de vencimentos a que tem direito, por lei, o ex-

íiel de armazém da Alíandega da Bahia, Arthur ISimas Ma-

galhães.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° tía Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

1

DECRETO N. 14.372 — de 23 de setembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda c credito especial de 21 :570$157 para

occorrer a» pagamento do que é devido a Euclydes Passos Martins,

em virtude de sentença .indiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legisla-

tivo n. 4.137, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credito especial de 21:570$157 afim de serem
pagos, em virtude de sentença judiciaria, os vencimentos de

Euclydes Passos Martins, collector de Anchieta, no Espirito

Santo, de 27 de dezembro de 1910 a 26 de setembro de 1919,

datas de sua exoneração e reintegração.. O Thesouro descon-

tará daquella somma a quantia de 558$249, de impostos sobre

vencimentos.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.373 — DE 23 de setembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 49 :!)33$747 pnra.

pagamento do tenente do Exercito Plínio Gravata, em virtude de

s»ntença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I o do decreto legisla-_

tivo n. 4.136, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério .da"

Fazenda o credito especial de -49:933$747, destinado ao pa-
gamento do tenente do Exercito Plinio Gravata, em virtude

de sentença judiciaria que annullou o decreto de sua reforma



e lhe concedeu todas as vantagens da promoção âò posto im-
mediato. Na mesma importância já se acham feitos os tíes-
contos de contribuições de montepio- e> de impostos sobre ven-
cimentos.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista

DECRETO N. 14.379 — m 25 de setembro de 1920

Approva a encampação da Sociedade do Seguros Mútuos sobre a Vida
Garantia da Amazónia pela Sociedade Anonjrna de Seguros Previsora
Bio Grandense, com sede em Pdrto Alegre, mediante as condições que
estabeleço

O Sr. Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil, attendendo ao que lhe requereram as sociedades de
Seguros Mútuos sobre a Vida Garantia da Amazónia e de Se-
guros de Vida. Terrestres e Marítimos Previsora Rio Gran-
dense, com sede em Porto Alegre, autorizada a funccionar
na Republica pelo decreto n. 12.680, de 30 de janeiro de 1918,
resolve approvar a encampação da primeira sociedade pela
ultima citada, nos termos da escriptura assignada em 3 de
dense, com sede em Porto Alegre, autorizada a funccionar
se a Previsora Rio Grandense, além das condições da allu-
dida escriptura, ás clausulas abaixo

:

A Previsora Rio Grandense assumirá a plena respon-
sabilidade de todo o activo e passivo, omis e compromissos da
Garantia -da Amazónia, obrigando-se : a) a pagar integral-
mente, dentro do prazo de três mezes. a contar da data deste
decreto, as importâncias de todas as apólices de seguros actual-
mente sinistradas ou vencidas, aos reclamantes habilitados
nesse período, devendo as demais, sinistradas ou vencidas até
trcs mezes desta data, ser satisfeitas dentro de 30 dias a

partir dà reclamação e habilitação; b) a pagar todos os cre-
dores hypothecarios, bancários e quaesquer outros — legiti-

mamente habilitados; c) a respeitar todos os contractos em
vigor com os segurados da Garantia da Amazónia, nas con-
dições em que estavam em 2 de agosto de 1919 e cujas apó-
lices continuarão em vigor, uma vez pagos os prémios respe-
ctivos, assim como os contractos de adeantamentos e de cau-
ções por empréstimos de dinheiro aos segurados; d) a relevar

qualquer decadência em que tenham incorrido, a partir da-

quella data até três mezes após este decreto, os prémios ou
contribuições devidas.

II

A Previsora Rio Grandense transferirá para esta Capi-
tal, dentro do prazo de três mezes, a contar da data deste de-
creto, a sua sede social.

in

Dentro do prazo determinado na clausula TI, a Previ-

sora Rio Grandense se obriga a elevar para 5.000 contos de

réis o seu capital, só se tornando effectiva a encampação de-

pois de realizado tal augmento, ficando sem effeito a mesma
encampação si não for preenchida essa condição.



— 328

IV

A caução de 200:000$ da Previsora Rio Grandense, paia
garantia de sua.? operações de seguros de vida. bem assim
todos os bens da mesma sociedade, respondem também em
qualquer tempo peles compromissos da sociedade encampada,
de accôrdo com as disposições em vigor.'

V

O não cumprimento de qualquer das clausulas deste de-
creto sujeita a Previsora Rio Grandense ás penalidades pre-
vistas no decreto n. 5.072, de 12 de dezembro de 1903.

Rio de Janeiro, 25. de setembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica,

Epitacio (Pessoa,

Homero Baptista,
,

DECRETO N. 14.380 — de 1 de outubro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 139 :400$ para
pagamento a Manoel Pedro & Comp. ilo premio a que têm direiln

pela construeoão do na vi* «Manoel Pedro T»

< O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I

o do decreto legis-
lativo n. 4.142, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito especial de 139:400$ para pagamento
a Manoel Pedro & Comp. do premio a que têm direito, nos
temos do art. 132, n. II, da lei n. 3.674, de 7 de janeiro
de Í919, pela construcção do navio Manoel Pedro I, de 1.394
toneladas de deslocamento, Se apcôrdo com a tabeliã do Lloyd's
Register.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica,

Epitacio Pessoa.

Somero Baptista,

DECRETO N. 14.381 — de 1 de outubro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 1 :237$500 para
pagamento ao escrivão Co extincto Io Posto Fiscal de JuruS, António
Teixeira de Oliveira

O Presidente da Reputoliea dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no decreto n. 4.141, de hoje^
datado, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito es-

pecial de, 1:237$500 para pagamento ao escrivão do extincto
1* Posto Fiscal de Juruá, António Teixeira de Oliveira.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Somero Baptista.



DECRETO N, 14.382 — de 1 de outubro dê'

Proroga por mais um anno o 'prazo 1 Ja coneessSó dada a « Maníios Harbour,
Limited», pelo decreto n. 13.116, de 24 de julho de 1918, para n
serviço de emissão de conhecimentos de deposito' .o « warranfs s>

:Õ Presidente dá Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a «Manáos Harbour, Limited»,
resolve prorogar por mais um anno o prazo da concessão dada
á mesma companhia pelo decreto n. 13.116, de 24 de julho
de 1918, para o serviço de emissão de conhecimentos de de-
posito e « warrants »

.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica,

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

. ] 'EORETO >N:. I í 389 — de 6 de.outubro de 1920

Abro ao Ministério da Fazenda o credito especial de 46:257$450 para pa-

gamento do differencas.de montepio deviílas a D. Maria Elisa Lobo
Pereira e outros

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando
da autorização contida no art. I

o do decreto legislativo n. 4.146, de
hoju datado, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito espe-

cial de 46:257$4S0 para pagar a D. Maria Elisa Lobo Pereira e seus

irmãos L)rs. José Lobo Leite Pereira, Américo Lobo Pereira e António
Lobo Leite Pereira, filhos do Dr. Américo Lobo Pereira, ministro do
Supremo Tribunal Federal, fallecido a 1 de outubro de 1903, as dif-

ferenças de montepio de 1:800$ para 4:000$, devendo o Thesouro
descontar daquella importância as quotas do imposto e contribuições

devidas.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1920, 99° da Independência e
32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.390 — DE 6 de outubro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 946$530 para paga-

mento de differenças de vencimentos devidas ao ex-fiel de armazém da

Alfandega do Rio de Janeiro .Toão Fernandino Costa

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no decreto legislativo n. 4.145,

cie hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o

credito especial de 946$530, para pagamento de differenças

de vencimentos devidas ao ex-fiel de armazém da Alfandega

do Rio de Janeiro João Fernandino Costa.

Rio de Janeiro, 6 da outubro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° da Republica.
Epitacio IPessôa.

Homero Baptitta.
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DECRETO N. 14.391 — de 6 de outubro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 16 :300$806 para
pagamento do que é devido a D. Angelina- Costa de Lima Drummond
e outra, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
usando da automação contida no decreto legislativo n 4 143
cie hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o cre-
dito especial de. 16:300*806 para pagamento do que é de-vido a DD. Angelina Costa de Lima Drummond e Joanna Ge-
ntia de Lima Drummond. em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

i"ucptn

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.411 — de 13 de outubro de 192Q
í

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 3:650$ para pagamento
de diárias relativas ao exercício de 1919 e que são devidas ao encarrega-
do e ao escrivão do 4° Posto Fiscal do Acre, Godofredo Cavalcanti da
Cunha Vasconeellos e José Quedes Correia Gondim

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-
tivo n 4.153. de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 3:650$ para occorrer ao pa-
gamento de diárias relativas ao exercício de 1919 e que são
devidas ao encarregado e ao escrivão do 4° Posto Fiscal do
Aercj.Godofredo Cavalcanti da Cunha Vasconeellos e José
Guedes Correia Gondim.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.412 — de 13 de outubro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 2:160$ para pagamento
dd augmento de vencimentos a que têm direito, no corrente exercício,

os encarregados de modelo da Imprensa Nacional Álvaro da Bocha Vianns
e Carlos Alberto Machado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braeil
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-
tivo n. 4.152, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 2:160$ para pagamento do
augmento de vencimentos a que, em virtude do art 1

93 da
lei n. 2.738, de 4 de janeiro de 1913, têm direito os encar-
regados de modelos da Imprensa Nacional Álvaro da Rocha
Vianna e Carlos Alberto Machado.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência o 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.422 — DE 21 de outubro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 7 :004?691 para
occorrer ao pagamento do que á devido ao Dr. Luiz Alves Pereira, em
Tirtude de sentença judiciaria '

O Presidente da Republica 'dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legisla-

laíivo n. 4.161, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credito especial de 7:004$691 para occorrer

ao pagamento dos vencimentos relativos ao período de 1 de
outubro de 1913 a 10 de dezembro de 1914 e que são devidos

ao Dr. Luiz Alves Pereira, por sua reintegração no logar de

medico do Collegio Pedro II por força de sentença judiciaria.

O Thesouro descontará daquella somma as contribuições de
montepio e os impostos sobre vencimentos.

, Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° da Republica.
_,

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

' DECRETO N. 14.423 — de 21 de outubro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 1 :S99$G0&, destinado

ao pagamento de dous terços do salário do operário invalido da Casa

da Moeda, Alfredo Luiz de Souza Teixeira, relativos ao anno de 1918
,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o

. do decreto legisla-

tivo n. 4.100, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da

Fazenda o credito especial de 1:899$600, destinado ao paga-

mento de dous terços do salário do operário invalido da Casa

da Moeda, Alfredo Luiz de Souza Teixeira, relativos ao anno

do 1918 e na forma do regulamento appenso ao decreto nu-

mero 11.447, de 20 de janeiro de 1915.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Eomero Baptista.

DECRETO N. 14.424 — de 21 de outubro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 10 :044i?990, que so

destina ao pagamento de vencimentos ao encarregado do extracto 3*

Posto Fiscal do Alto Purús Arnobio de Barros Monteiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legis-

lativo n. 4.159, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credito especial de 10:044$99tt, que se destina

ao pagamento de Arnobio de Barros Monteiro, ex-encarregaao

do e-ttincto 3° Posto Fiscal do Alto Purús, importância de ven-
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DECRETO N. 14.443 — de 28 de outubro de. 1920

Abre ao Ministério da Fizenda o credito especial de 8:669?T7
pagamento do que é devido a D. liaria Aristbéa de Araújo Jorge o

seus filhos menores, em virtude de sentença judiciaria

O Presidea.te da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I

o do decreto legisla-
tivo n. 4.168, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito especial de 8:669$773, destinado ao pa-
gamento, em virtude de decisão judiciaria, das diíYerencas
de montepio de D. Maria Aristhéa de Araújo Jorge e seus
filhos menores, Manoel Fernandes e Nice, viuva e filhos do
desembargador da Còrle de Appellação do Território do Acre,
Manoel Adriano de Araújo Jorge. O Thesouro descontará
daquella somma as contribuições e impostos devidos.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitagio Pessoa.

Eomero Baptista.

DECRETO N. 14.449 — de 30 de outubro de 1920

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 138 :539$324, oura.

ipara o fim de ser entregue ao governo do Jtaranhão a importância da
taxa de 2 %, ouro, relativa aos exercícios de 1917 a 1919 e destinada

ás obras do porto de S. Luiz

O 'Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I o do decreto legislativo

n. 4.172, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fa-
zenda o credito especial de 138:539$324, ouro, afim de ser

entregue ao governo do Maranhão a importância da taxa de
2 %, ouro, arrecadada sobre o valor official da importação
pela Alfandega do mesmo Estado., nos exercícios de 1917 a
1919, com destino ás obras do porto de S. Luiz. das quaes é

concessionário aquelle governo.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Eomero Baptista.

DECRETO N. 14.453 — de 3 de novembro de 1920

Autoriza a emissão de 4.000:000$ em apólices da divida publica, do valor

nominal de 1 :000$ cada uma. juros de 5 %, papel, para attendT

ás despezas com a construcção e installação de um edifício destinada

ao funccionamento da Justiça Local do Districto Federal

O Presidente da Republica dos Estados liniaos do Brasil,

usando do autorização constante do art. 3°. n. II, da lei nu-
mero 3.991. de 5 de janeiro de 1920. e tendo ouvido o Tri-

bunal de Contas, na forma do decreto n. 13.868, de 12 de

novembro de 1919, decreta:

Art. 1." Fica o ministro da Fazenda autorizado a emittir

a importância de quatro mil contos de réis (4.000:000$),
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em apólices da divida publica, do valor nominal de 1:000$,
juros de 5 %, papel, para attender ás dcspezas com a còn-
strucção e installaeão de um edifício destinado ao funcciona-
menlo da Justiça Local do Dislricto Federal, apólices essas

que deverão ser nominativas ou ao portador e poderão ser
entregues em pagamento ao typo de 90.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e'32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.46i> — de 11 de novembro de 1920 ^

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 200 :000$, destinado

á cumpra de macniuus paru a Casa da Moeda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legislativo

n. 4.180 do hoje, datado.
Resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito especial do

200:000^, destinado á compra de oito machinas Phenix n. 'ò, três

de frasqueta, uma de cylindro de pontura o uma lírause de cortar
papel, afim de attender, na Casa da Moeda, ás necessidades do ser-

viço ae formulas do imposto de consumo.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1920, 93° da Independência
e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.466 - de 11 de novembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 5 :3S4$531 para

occorrer ao pagamento do que é devido a D. (Jesuina da Cruz Kondelli,

em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legisla-

tivo n. 4.179, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito especial de 5:3848531, destinado ao
pagamento, por differenças de montepio e em virtude 4c
sentença judiciaria, de D. Jesuina da Cruz Rondelli, viuva
do engenheiro chefe das obras do porto de Pernambuco,
Constantino Rondelli. O Thesouro descontará daquella im-
portância as contribuições de montepio e os devidos impostos
sobre vencimentos.

Rio de Janeiro, 11 de novembro" de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
'



DECRETO N. 14.467 — de 11 de koveubho de 1020

Abre ao Ministério da Farenda o credito especial de 117:720$, destinado ao

pagamento do gratificações aos encarregados da escrituração por partidas

dobradas, nas repartições de Fazenda

O Presidente ria Republica rios Estados Unidos do Brasil, usando
de autorização contida no àrt. I

o do "decreto legislativo n. 4.178, de
hoje datado, resolve abrir ao Ministério da .Fazenda o credito especial
de 117:7205, destinado ao pagamento de gratificaçõe* aos encarre-
gados da escripturação, pelo systema de partidas dobradas, nas re-
partiçõesdependentes daquelle Ministério: Delegacias fiscaes, 64:920$;
Alfandegas, 34:080$; Recebedoria, 3:720$ ; Caixa de Amortização,
2:760$ ; Casa da Moeda, 6:600$; Imprensa Nacional, b:640$000.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1920, 99° da Independência e
32° da Republica.

Epitagio Pessoa.

*'

„ Homero Baptista.

DECRETO N. 14.468- — de 11 de "novembro de 1920

Abre a.o Ministério da Fazenda o credito especial de 6 :691$õl0 para
pagamento do que é devido a 'Felippe Monteiro de Barros, em virtude

de sentença judiciaria que mandou reintegral-o no logar de chefe

de secção da AJfaidega de Santos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legisla-

tivo n. 4.177, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda- o credito especial de 6:691$510, que se destina ao
pagamento de Felippe Monteiro de Barros, reintegrado, em
virtude de sentença judiciaria, por decreto de 29 de maio ul-
timo, no cargo de chefe de secção da Alfandega de Santos.
Importam naquella somma os vencimentos relativos ao pe-
ríodo de 29 de maio" a 31 de dezembro de 1920.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32o

' da -Republica

.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.469 — de 11 de novembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 24:759$466, supplementar,

à verba 16 a do orçamento do mesmo Ministério, do exercício corrente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando

da autorização contida no art. I
o do decreto legislativo ri. 4.176, de

hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito de

24:7o9$466, supplementar, á verba 16a do orçamento daquello Minis-

tério, na sub-consignação destinada ao levantamento do cadastro

dos próprios nacionaes, inclusive a aviventação dos rumos da Fazenda

Nacional de Santa Cruz e diárias do pessoal tecbnico.

Rio de Jaueirò, 11 de novembro de 1920, 99° da Independência e

32" da Republica.
Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.



DECRETO N. 14.470 — de 11 de novembro DE 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 550:000$, desti-

nado aos reparos de que carece o material fluctuante da Alfandega
do Kio de Janeiro, â construcção de uma carreira de embarcações
e montagem de um nolophote na ilha de Santa Barbara

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I

o do decreto legisla-
tivo n. 4.181, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito especial de 550:000$, destinado aos re-
paros de que carece o material fluctuante da Alfandega do
Rio de Janeiro, á construcção de uma carreira de embarca-
ções e mais ã montagem de um holophote na ilha de Santa
Barbara

.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Ecmero Baptista.

° DECRETO N. 14.475 — de 13 de novembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 30 :978$491 para
occcorxer ad pagamento do que é devido ao cat>itão-tenentte Olavo

y Luiz Vianna, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo n. 4.183, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazeada o credito especial de 30:978$491 para occorrer ao
pagamento de vencimentos devidos, em virtude de sentença
judiciaria de ultima instancia, ao capitão-tenente Olavo Luiz
Vianna, reintegrado no cargo de lente substituto da Escola
Naval. O Thesouro Nacional descontar-lhe-á 3 : 467$998, de
impostos devidos.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.480 — de 18 de novembro de 1920

Approva com restricções, a resolução da assemblêa geral extraordinária

de 8 de setembro de 1919, da Sociedade Anonyma de Seguros de Vida

o por Mutualidade — A Amparadora, com sede na capital do Estado

flo Paraná

O Presidente da Republica dos^Kstados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma de Seguros
de Vida e por Mutualidade — A Amparadora. com sede na ca-
pital do listado do Paraná, e autorizada a funecionar pelo de-

creto n. 10.565, de 19 de novembro de 1913, resolve approvaf,

tão somente, a resolução da assemblêa geral extraordinária

realizada a 8 de setembro de 1919, alterando o art. 1° doe
estatutos, com referencia á transferencia da sua sede e foro
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Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DEGRETjf N. Í4.481 — de 18 de novembro de 1920

Estabelece a taxa dc barra «lo 7 » .. ,„,..,, ,..,.„
,

ouro, sobre o valor oíficial das
importadas petas barras , cios portos, nas a»aes barras

e uielboranientositado ol

O Presidente da Republica do3 Estadbâ Unidos do Brasilusando da autorizado contida no art. 2", V da lei a ) 644
ae 31 de dezembro de 1918, revigorado pela lei o •; 979' de
31 de dezembro de 1919,- em seu art. 7 o

, decreta:'

Art. 1." Fica estabelecida a taxa de barra de 07 % (sete
décimos por cento), ouro, sobre o valor official das mercado-
rias importadas pelas barras dos portos, nas quaes barras oGoverno da União houver executado obras de melhoramentos.

Paragrapbo único. Do pagamento da taxa estabelecida no
art. 1 íicam isentas as embarcações que se destinarem aos
portos em cujos ancoradouros haja melhoramentos effectua-
clos pela União e em cujas taxas de portos estejam incluídas
as de barra.

Art. 2.° A baldeação de mercadorias que se destinarem a
portos interiores, de accessõ por uma mesma barra, feita no
interior dessa barra e junto ao cáes de melhoramentos, salvo
a disposição do paragrapho antecedente, fica somente sujeita
a 50*% da taxa de utilização de melhoramentos.

Art. 3." A baldeação de mercadorias, qualquer que seja
seu destino, feita ao largo, fica isenta das taxas de utilização
de melhoramentos.

Art. 4.° A cobrança da taxa de sete décimos por cento
ouro, aqui estabelecida, será feita nos despachos de importa-
ção, á semelhança do que se pratica com a de dous por cento,
ouro, para fundo das obras de melhoramentos dos portos, exe-
cutadas á custa da União.

Art. 5.° A importância produzida pela arrecadação da
farta dc sete décimos por cento, ouro, será escripturada sob o
titulo de receita «Renda com applicação especial, fundo das
obras de melhoramentos dos portos, á custa da União».

Art. 6." Revogam-so as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1920; 99" da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

Fazenda
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DECRETO N. 14.482 — de 18 DE novembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 56:950$, supplementar, á

verba 18 a — Alfandegas consignação « Pe&pezas imprevistas », do

vigente orçamento daquelle Ministério

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, usando da autorização contida no art. I

o do decreto le-

gislativo n. 4.189, de hoje datado, resolve abrir ao Minis-
tério da Fazenda o credito de 56 :950$, supplementar, á verba
18 — Alfandegas, consignação « Despezas imprevistas », do
orçamento em vigor, credito destinado ao? reparos inadiáveis
de que necessitam as lanchas Roberto, Iracema, Pimenta, Dr.
Bulhões e Itapema, do serviço de fiscalização , da Alfandega
de Santos. v

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

• Epitacio Pessoa.

Uomero Baptista.

< DECRETO N. 14.483 — de 18 de novembro de 1920

Abre ao Ministério/ da Fazenda o credito especial de 833 :621$477, desti-

nado a substituições, reparos e accrescimos de material do serviço

de vigilância cias alfandegas e mais algumas obras necessárias

'.ao mesmo fim

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1° "do decreto legis-

lativo n. 4.190, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito especial de 833:621$477, que se des-
tina a substituições, reparos e accrescimos de material do
serviço de vigilância das alfandegas e mais algumas obras
necessárias ao mesmo fim. O credito será dividido nas se-

guintes parcellas: Alfandega do Pará, 70:438^857: Alfan-
dega da Parahyba, 4:000$; Alfandega do Ceará, 235:907$;
Alfandega de Natal, 12:000$; Alfandega de Recife. 46:000$;
Alfandega de Aracaju, 60:926$; Alfandega da Bahia, 68:050$;
Alfandega de Paranaguá, 124:321$700; Alfandega de Floria-

nópolis, 47:641$920; Alfandega de S. Francisco, 25:000$;
Alfandega do Rio Grande, 58:856$; Alfandega de Pelotas,

7:480$; Alfandega do Livramento, 11:000$; Alfandega, de Co-
rumbá, 62:000$000.

' Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1920, 99 a
. da Inde-

pendência e 32° da Republica.

* " Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.487 — de 23 de novembro.de 1920

Supprinio um logar do 4". cscriplurario na Directoria de Estatística

Oommercial

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida mo art. 2° do decreto legisla-
tivo n. 3.970, de 31 de dezembro do anno próximo findo
resolve suppnmir um logar de 4o escripLurario na Di-
rectoria de Estatística Commercial.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1920, gy* da Inde-
pendência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.488 — de 24 DE novembro de 1920

Approva, com modificações, as resoluções da assembléa g«ral extraordi-

nária, de 9 de maio findo da MutuaUdade Catholica Brasileira, com
sede na Capital Federal, alterando os seus estatutos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ap que requereu a Mutualidade Catholica Brasi-
leira, com sede na Capital Federal, e autorizada a funccionar
pelo decreto n. 10.410, de 27 de agosto de 1913, resolve ap-
provar, com as modificações abaixo indicadas, as resoluções
da assembléa geral extraordinária realizada a 9 de maio do
corrente anno de 1920, alterando os seus estatutos:

A Miutuailidade Catholica Brasileira continuará a funccio-
nar sujeita ao regimen da legislação vigente e da que vier
a ser promulgada sobre as operações que praticar.

n
Os seus estatutos continuarão a ser observados de ac-

côrdo com as resoluções já approvadas e as alterações fei-

tas pela assembléa geral extraordinária de 9 de maio do cor-
rente anno de 1 920, porém com as seguintes modificações,
devendo ser assim registrados: *

Art. 6o
, lettra a — Substitua-se pelo seguinte : «Os planos

para as diversas categorias de seguro».
Art. 9° — Redija-se assim: «As importâncias pagas pelos

sócios, sejam pensionistas ou segurados, serão escripturadas
de conformidade com as tabeliãs e planos constantes dos es-

tatutos ou já submettidos e approvados pelo Governo e com
os que vierem a ser adoptados».

Art. 11 —> Supprima-se «, lettra a. dçste artigo e no § I
o
,

onde se diz «99 annos», diga-se «29 annos».
Art. 12 — Onde se diz: «Nestas operações», diga-se: «Nas

operações hypothecarías».
Ar-ts. 22 e 27 — Substítuanrse as palavras: «Reserva Ge-

ral» pelas seguintes: «Receita Geral» e em vez de «Inver-
sões», diga-se «distribuições».

Art. 26 — . Supprima-se.
Art. 28 — No § 2o em vez de «juro de 6 %», diga-se

«juro de 5 %» e supprima-se o § 4\
Art. 44, § 6o — Substitua-se pelo seguinte: «As dés-

pezas que forem communs ás carteiras de pensões o de se-
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guros serão debitadas proporcionalmente aos recursos de que
dispuzer cada carteira, para despezas».

Art. 46 — • Substituam-se a? palavras «e têm direito...
3

etc.» pelas seguintes «tendo, um, direito a uma gratificação
de 300$ annuaes».

Art. 53 — Cônserve-se o dos estatutos, com o seguinte
accrescimo: «No prazo máximo de dous annos, será convo-
cada uma assembléa geral, da qual terão direito de participar
todos os associíados, contribuintes ou segurados, afim de ser
feita a,revisão dos presentes estatutos».

Art. 65, § 6o — Conserve-se sem qualquer alteração.
Art. I

o da «disposição addicional» — Supprima-se.

Rio de Janeiro, 24 de novembro cie 1920, 99° de Inde-
pendência e 32' da Republica.

Epitacio Pessoa.

< Homero Baptista.

DECRETO N. 14.494 — nu 26 de novembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 35 :627$997 para

paga mento ao Sr. Francisco de Azevedo Soares de Campos e Castro

e sua mulher, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando, d_a autorização contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo ,nT 4.194, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 35:627$99T7 para occorrer ao

pagamento do que é devido ao Sr. Francisco de Azevedo Soa-
res de, Gampds e Castro e sua mulher, em virtude de sentença
judiciaria.

'Rio de Janeiro, 26 de novembro efe 1920, 99? da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14. 495 — de 26 de novembro de 1920
/

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 375 :317$828, outo,

destinado a justificar o pagamento feito á « So'ciété de Construction du

Port de Pernambuco » por trabalhos executados em novembro e dezembro
* de 1917

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

dàaiido da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo o. 4.193, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazeitfia o credito especial de 375:317$828, ouro, que se des-
tina, a justificar, no balanço do Thesouro, o pagamento feito, á
vista, de clausula de contracto, á «Sooiéte de Construction du
ppri de Pernambuco» pof trabalhos executados nos pnezes de

Boverubro e dezembro de 191,7. *

Hio de Janeiro, 26 du novembro de 1920, 99° cia [uâepétíi

dencia c 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

t
Homero Baptista.
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DECRETO N. 11.502 _

. me 30 de novembro d* .1.920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 5.830:000$, supplementar, i.

verba '23» do vigente orçamento do mesmo Ministério, destinado
'

»ò
serviço de fiscalização dos impostos de consumo a transporte

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I

o do decreto legis-
lativo n. 4.198, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito de 5.330:000$. supplementar, á verba

• 23a do orçamento do actual exercício do- mesmo Ministério,
importância destinada ao serviço de fiscalização doq impostos
de consumo e transporte.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.503 — de 30 de novembro DE 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 633$200 para paga-

mento ao operário invalido da Casa da Moeda Alfredo Luiz de Souza
Teixeira da importância de dous terços do salário nos mezes de setem-

bro a dezembro de 1917

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legis-

lativo n. 4.196, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credit® especial de 63>3$200 para pagar ao
operário invalido da Casa da Moeda Alfredo Luiz de Souza
Teixeira a importância de dous terços do salário nos mezes
de setembro a dezembro de 1917.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.504 — de 30 de novtcníbro de 1920

Approva as alterações feitas nos estatutos da sociedade anonyma Com-

panhia Brasileira de Seguros Terrestres e Maritimos Anglo Sul Ame-

ricano, pela assenibléa geral extraordinária realizada em 25 de se-

tembro do corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Companlna

Brasileira de Seguros Terrestres e Maritimos Anglo Sul Ame-
ricano, com sede nesta Capital, autorizada pelo decreto nu-

mero 10.642, de 31 de dezembro de 1913. resolve approvar

as alterações feitas nos seus estatutos pela assembléa gerar
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extraordinária realizada em 25 de setembro ultimo, e con-
stantes ria respectiva acta que a este acompanha, continuando
a mesma comparíhia sujeita á legislação em vigor e á que vier
a ser promulgada sobre o objecto de suas operações.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.505 — de 30 de novembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda 6 credito especial de 2.300:000$; afim

de serem feitos os concertos e obras de que carecem as repartisses

fiecaes e outros edifícios a cargo daquelle Ministério

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. .1° do, decreto legis-

lativo n. 4.197, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credito especial de 2.300:000$, afina de serem
feitos ós concertos e as obras de que necessitam os edifícios

das repartições fiscaes do paiz e outros a cargo do alludido

Ministério.

>. Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° dá Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14T518 — de 7 de dezembro de 1920

Corrige ó decreto legislativo n. 4,158, de 21 de outubro findo

O Presidente da Republica dos Estado9 Unidos do Brasil,

em vista do que expoz ò presidente do Senado Federal em
mensagem sob n. 264. de 1 do corrente mez, encaminhada ao
Ministério dos Negócios da Fazenda com o officio do i* se-
cretario do mesmo Senado n. 526, daquella data.

Faço saber que a execução do decreto legislativo nu-
mero 4.158, de 21 de outubro findo, que autoriza a aber-
tura, pelo Minftterio da Fazenda, do credito especial de
2:183$992, para pagamento da gratificação .addicional aos
vencimentos do funccionario da Delegacia Fiscal de Matto
Grosso Raymundo Carvalho de Araújo e Silva, no período de
19 de abril a 31 de dezembro de 1918, e não recebida por
falta de verba, deve ser feita com a seguinte correcção:

No art. I
o — Onde se^diz: «funccionario da Delegacia

Fiscal de Matto Grosso, Raymundo Carvalho dte Araújo e
Silva», diga-se: «funccionario da Delegacia Fiscal de Minas
Geraes, Raymundo de Carvalho de Araújo e Silva».

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1920, 99* da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N, 14.519 — de 7 de dezembro dè 1920

^ Corrige o decreto n. 14,425, de 21 de outubro íindo

O Presidente da Republica dos Estado3 UDidos do Bra3il,

tendo em vista o disposto no decreto n. 14.518, de hoje da-
tado, resolve mandar que a execução do decreto n. 14.425,
de 21 de outubro findo, que abre ao Ministério da Fazenda o
credito especial de 2:183$992

i

para pagamento da gratifi-
cação addicional aos vencimentos do funocionario da Dele-
gacia Fiscal de Matto Grosso, Raymundo Carvalho de Araújo
e Silva, no período de 19 de abril a 31 de dezembro de 1918,
e não recebida por falta de verba, seja feita com a seguinte
correcção

:

Onde se diz : «funccionario da Delegacia Fiscal de Matí&
Grosso, Raymundo Carvalho de Araújo e Silva», diga-se:
«funccionario da Delegacia Fiscal de Minas, Raymundo Car-
valho de Araújo e Silvas».

.Rio de Janeiro, 7 'de dezembro de 1920. 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 14.528 — de 9 de dezembro dp, 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 1.559:602$194, papel,

e de 25:311$861, ouro, afim de serem jpagas dividas de exercieios fin-

dos, relacionadas na forma do art. 31, g 2o , da lei n. 490, de 16
de dezembro de 1897

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legis-

lativo n. 4.208, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credito especial de 1.559:602$194, papel, e de
25:311$S61, ouro, afim de serem pagas dividas de exercícios

findos, relacionadas na forma do art. 31, § 2
o

, da lei nu-
mero 490, de 16 de dezembro de 1897. As somma.3 alludidas

se decompõem nas seguintes parcellas: Fazenda, papel,

425:540$755; Guerra, papel, 233:750$813; Marinha, papel,

475:216$111; Justiça, papel, 272:244$464; Exterior, papel,

1:278$037; Viação, papel, 28:609$902; Agricultura, papel,

122:962$112; Fazenda, ouro, 751 réis; Exterior, ouro,

25:311$110.

. Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32° da Republica.
Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.547 — de 16 de dezembro de 1920

Approva as alterações dos estatutos da « Royal Insurance Company, Limi-

ted», adoptados pelaa assembléas geraes extraordinárias de 26' de

maio de 1919 o 5 de janeiro de 1920

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a «Royal Tnsurance Company Li-

mited», com sede em Liverpool, Inglaterra, e autorizada a
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funecionar pelo decreto n. 3.224, de 23 de fevereiro de 1864,
resolve approvar as alterações feitas em seus estatutos pelas
assembléas geraes extraordinárias de 26 de maio de 1919 e
5 de janeiro de 1920, que a este acompanham, só p'bdendo,
entretanto, continuar a operar em seguros contra os riscos
de fogo, conforme a autorização constante do decreto acima
referido e observadas as disposições dos regulamentos e leis
vigentes ou que vierem a ser estabelecidos sobre a matéria de
sua concessão.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32» da Republica.

EPITACIO PE88ÔA.

i Homero Baptista.

DECRETO N. 14.548 — de 16 de dezembro de 1920

Concede á «London Assurance Corporation», com" sede em Londres, auto-

rização para funccionar no Brasil em segurbs terrestres e marítimos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a «London Assurance Corpora-

.

tion», com sede em Londres, resolve conceder á referida com-
panhia autorização para funccionar no Brasil em seguros ter-
restres e marítimos mediante as seguintes clausulas:

I

A autorização que á «London Assurance Corporation» foi

concedida pelo decreto n. 9.461, de 11 de julho de 1885, fica

sem effeito, vigorando desde esta data para todos os effeitos

a que ora lhe é concedida pelo presente decreto..

n
As operações que realizar no Brasil serão na proporção

do capital que effectivamente estiver representado em va-
lores brasileiros, d»1 accôrdo cora os arts. 47. § I

o
, do decreto

n. 434, de i de julho de 1891. e 25; § 2". da lei n. 1.144. de
30 de dezembro de. 1903, até á importância de 1.000:000$000.

in
Q A companhia se submetterá ás leis vigentes e aos tribu-
naes brasileiros em todos os seus actos e contestações com o
Governo e os particulares, bem como ás leis e regulamentos
que vierem a ser promulgados sobre a material da presente
concessão.

IV

A companhia manterá nesta Capital um representante
com poderes necessários para liquidar e decidir todos os ne-
gócios e reclamações, e ser citado perante os tribunaes, bem
como um agente, com iguaes poderes, nos Estados em que
estabelecer agencias.

V
A companhia realizará, dentro de 60 dias, o deposito de

garantia de 200:000?, afim de ser-lhe lexpedidn n carta pa-

tente para encetar as suas operações.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1920, 99" da indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO NC 14.549 — de 16 de dezembro de 1920

Concede íl « Tlie Honu- Insurance Company», com sede , [., Estados
Unidos da America do Norte autorização paru funccionar no Brasil
um seguros terrestres e m.-niii

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attcndendo ao que requereu a «The Home Insurance Company»,
sociedade anonyma com súde na cidade de New -York'
Estados Unidos da America do Norte, resolve conceder á mes-
ma companhia autorização para funccionar no Brasil em se-
guros terrestres e marítimos, mediante as seguintes clau-
sulas:

I

As operações que realizar no Brasil serão na proporção
do capital que effectivamente estiver representado em valo-
res brasileiros de aceôrdo com os arts. 47, § I o

, do decreto
n. 434, de 4 de julho de 1891. e 25, § 2o

, da lei n. 1.144, de
30 de dezembro de 1908, até a importância de mil contos de
réis (l.OOOiOOOfOOO1

).

II

A companhia submetter-se-á ás leis vigentes e aos
tribunaes brasileiros em todos os seus' actos e contestações
com o Governo e os. particulares, bem como ás leis e regu-
lamentos que vierem a ser promovidos sobre o objecto de
suas <3peraç9es.

III

A companhia manterá nesta Capital um representante
com poderes necessários para liquidar e decidir todos os ne-
gócios e reclamações e ser citado perante os tribunaes, bem
como um "agente com iguaes poderes em cada Estado .onde
realizar contractos de seguros.

TV

A companhia realizará, dentro do prazo de sessenta (60)'.

dias, da data do presente decreto, o deposito de garantia de
duzóhtos contos de réis (200:000$), afim de ser-lhe expedida
a carta patente para encetar operações.

Rio de Janeiro. 16 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.550 — de 16 de dezembro de 1920

Approva ns alterações feitas nos estatutos da '«Liverpool & Lonrinn

filolin Insxirance Company »

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a «Liverpool & London Globe

Insurance Company», sociedade anonyma de seguros terres-

tres e maritimos, com sede em Liverpool, Inglaterra, e au-

torizada a funccionar* na Republica pelo decreto n. 13.307,

de 4 de janeiro de 1918, resolve approvar as alterações feitas

nos estatutos da mesma companhia pelas assembléas geraes

realizadas em 25 de fevereiro de 1919, ratificadas em 12 de
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março do mesmo anno, e em 4 de junho de 1919, ratificada
em 19 do mesmo mez e anno.

A companhia só poderá operar em seguros terrestres e
marítimos, continuando sujeita ao regimen da legislação vi-
gente e da que vier a ser decretada sobre o objecto de suas
operações.

Rio de Janeiro, 16 de dezemtíro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 14.557 — de 18 de dezembro de 1920

Abra ao Ministério da Fazenda o credito especial de 20:239$060, des-

tinado ao pagamento de juros de mora relativos ao período de 9 de
maio de 1918 a 19 de fevereiro de 1919 e que são devidas ao Dr. An-
tónio Angra de Oliveira e X>. Francisca Borges Monteiro e filhos, pela

liriuidaçíío da Estrada fie Ferro Ofste do Minas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando
da autorização contida no art. Io do decreto legislativo n. 4.214,
de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito
especial de 20:239§060, destinado ao pagamento ao Dr. António
Angra de Oliveira e a D. Francisca Borges Monteiro e seus filhos,

viuva e filhos do Dr. Carlos Borges Monteiro, importância dos juros
da mora do período de 9 de maio de 1918 a 15 de fevereiro de
1919, a que foi a União condemnada na somma das percentagens
devidas áquelles dons procuradores do Republica, na liquidação for-

çada da Estrada de Ferro Oeste de Minas.

Rio de Janeiro, ' 8 de dezembro de 1920, 99° da Independência
e 32° da Bepublica.

Epitacio Pessoa.
t

Pomero Paptista.

DECRETO N. 14.558 — de 20 de dezembro de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 3.000:000$, euprplementar, 5

verba 31" do orçamento da despeza do actual exercício

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legislativo

n. 4.216, de hoje datado:
Resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito de réis

3.000:000$, supplementar, á verba 31" do orçamento da des-
peza do actual exercício.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1920, 99° da Inde-
pendência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

- Homero Baptista

.
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DECRETO N. li. 579 — de 28 de dezembro de' 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 13:814$42G para
occorrer ao pagamento do que ú devido ao capitão de mar e guerra
Santiago Rivaldo, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I

o do decreto legisla-
tivo n. 4.223, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 13:81 4$426, destinado ao paga-
gamento, por differenea de soldo e de outras vantagens, de
29 de janeiro de 1913 a 5 de março de 1918, do capitão de mar
c guerra, do Corpo de Commissarios, Santiago Rivaldo, em vir-
tude de sentença judiciaria de ultima instancia. As quotas de
351$292, das contribuições de montepio, e de . I:414í|l34, dos
impostos sobre vencimentos, relativos, ao mesmo período, fo-
ram descontadas nos autos.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica

.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.580 — de 28 de dezembeoi de 1920

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 13:250$ para paga-

mento de vencimentos devidos ao ex-escrjvSo do 3o Posto Fiscal do Alio

JuruS, Edison Mendes de Oliveira

O Presidente da Republica dos Estados "Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legisla-

tivo n. 4.224, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 13:250$ para occorrer ao pa-
gamento dos vencimentos relativos ao período de 1 de ja^-

neiro de 1916 a 31 de dezembro de 1917 e que são devidos ao
ex-escrivão do 3

o Posto Fiscal do Alto Juruá, Edison Mendes
de Oliveira, actual 4o escripturario do Tribunal de Contas.

O Thesouro descontará dessa importância os devidos im-
postos.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.582 — DE 30 de dezembro -de. 1920

Concede á « Det-Kongelie Oktrojerede So Assurarice Kompagni », com sede

em Copenhague, Dinamarca, autorização para funecionar no Brasil

em seguros marítimos, terrestres de toda sorte e em todas as snas

modalidades

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a « Det-Kongelie OMrojerede So
Assurance Kompagni », com sede em Copenhague, Dinamarca,
resolve conceder á mesma companhia autorização para fune-

cionar no Brasil em seguros marítimos, terrestres de toda

sorte e em todas as suas modalidades,- mediante as seguintes

clausulas

:
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I

As operações que realizar no Brasil serão na proporção
do capital que effectivamente estiver representado em valores
brasileiros, de aceôrdo com os arts. 47, § I

o
, do decreto nu-

mero 434, de 4 de julho de 1891, e 25 § 2a, da lei n. 1.144,
de 30 de dezembro de 1903, até á importância de 500:000»
[(quinhentos contos de réis)

.

II

A companhia submetter-se-á ás leis vigentes e aos tri-
bunaes brasileiros em todos os seus actos e contestações com
o Governo e os particulares, bem como ás leis e regulamentos
que vierem a ser promulgados sobre o objecto de suas ope-
rações .

III

A companhia manterá nesta Capital um representante
com poderes necessários para liquidar e decidir todos os ne-
gócios e reclamações e ser citado perante os tribunaes, bem
como um agente com iguaes poderes em cada Estado onde
realizar contractos de seguros.

rv

'

à
A companhia realizará dentro do prazo de '(60) sessenta

dias da data do presente decreto, o deposito de garantia de
1(200:000$). duzentos contos de réis, aíim de ser-lhe expedida
a carta-patente para encetar operações.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 14.587 — de 30 de dezembro de 1920

libre, ao Ministério da Fazenda o credito especial de 34,9:704$179, ouro,

para pagamento de juros correspondentes ao segundo semestre de 1919

e a que tem direito a Companhia Cessionária das Obras do Porto da

Bailia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1* do decreto legisla-

tivo n. 4.229, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 349:794$179, ouro, destinada
ao pagamento de juros correspondentes ao segundo semestre
de 1919 e a que tem direito a Companhia Cessionária das
Obras do Porto da Bahia.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro
4
de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32" da Republica..

Epitacio Pessoa.:

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.593 — de 31 de dezembro de 1020

Approva o novo regulamento para o serviço de fiscítlizaçSo das .compa-
nhias iie seguros nacionaes e estrangeiras

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
usando da autorização cpntida rio n. IV, do art. 68 da lei
ii. 3.99), de 5 de janeiro do corrente anno:

Resolve approvar o novo regulamento papa o serviço de
fiscalização das companhias de seguros nacionaes e estran-
geiras, que a este acompanha e vae assignado pelo ministro
de Estado dos Negócios da .Fazenda,.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro dè 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.,

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

REGULAMENTO

Exploração c fiscalização da industria de seguros no Brasil

TITULO I

Das condições de tuncoiouameato das com-
panhias de seguros no Brasil

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES COMMUNS

Art. 1.° As sociedades ou companhias de seguros, que
tenham de funecionar no Districto Federal, ou em mais de

um Estado, ou em territórios não constituídos em Estados,

não se poderão formar na Republica sem prévia autorização

do Governo Federal (Código Civil, art. 20, § I o). A forma

das sociedades poderá ser anonyma, mutua ou cooperativa.

Art. 2.° E' licito á sociedade ou companhia operar cumu-
lativamente em seguros sobre a vida humana e de outra

qualquer espécie, comtanto que nas sociedades anonymas ou

cooperativas se determine a parte do capital destinada a cada

um desses ramos, e que em todas se estabeleçam fundos dis-

tinctos e reservas independentes, e se faça a escripta social de

forma que haja inteira separação entre as receitas e despezas

de cada ramo, para se fazerem no fim do anno económico os

balanços e contas de lucros e perdas correspondentes a cada

um delles. Uma garantia inicial deve também ser prestada para

cada ramo de seguro, conforme as disposições legaes em vigor.
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Ârt. 3.° Os estatutos e actas de installação das compa-
nhias deverão sempre especificar os ramos de seguros que ellas

se proponham explorar e bem assim se tomarão reseguros, não
sendo permittido a nenhuma companhia, sem a competente au-
torização do Governo, encetar a exploração de qualquer dos ra-

mos de seguros, abandonar os que houver adoptado, encampar
operações de outras companhias, nem fundir-se com outras au-
torizadas ou não a funccionar na Republica, reduzir ou au-
gmentar o capital social, mudar a sua forma orgânica, nem al-

terar o numero, modo de constituição e estipendio das respec-

tivas administrações.

Art. 4.° Dependem de autorização do Governo Federal

para funccionarem na Republica, ou para nella terem agentes e
representantes, e ficam sujeitas á fiscalização, na forma pre-

scripta por este regulamento, todas e quaesquer sociedades ou
agremiações, nacionaes ou estrangeiras, que, sob qualquer
forma ou denominação, se consagrem a qualquer espécie ou
ramo de seguros, quer se trate de seguros terrestres, marítimos,

agrícolas, industriaes e outros que tenham por fim indemnizar

perdas ou damnos, directa ou indirectamente causados a cousas

ou animaes, quer se trate de seguros sobre a vida humana,
de accidentes ás pessoas, e suas congéneres.

y Art. 5.° Ficam igualmente dependentes de autorização, e

sujeitas ao presente regulamento, as sociedades nacionaes ou es-,

trangeiras que, sob qualquer denominação, tenham por objecto

reunir e capitalizar em commum as economias de seus asso-
' ciados ou adherentes, embora sem tomar para com os mesmos
obrigações determinadas e positivas.

Art. 6.° Ficam excluídos do regimen do presente decreto

os montepios e as sociedades de beneficência e soccorros mú-
tuos, os syndicatos e cooperativas profissionáes, ou quaesquer

outras associações particulares sujeitas a legislação especial, eem
que os benefícios e vantagens dos associados não dependam de
sorteio ou de calculo de mortalidade. Nestes dous casos, isto c,

si os benefícios e vantagens dos associados dependerem de

sorteio ou de calculo de mortalidade, taes sociedades, de con-
formidade com a resalva do art. 30 do decreto n. 2.711, de 19
de dezembro de 1860, incidirão no regimen da autorização

prévia e da fiscalização estabelecida neste regulamento

.

Art. 7.° As companhias nacionaes ou estrangeiras, pre-

existentes ao decreto n. S.072, de 12 de dezembro de 1903, e

que não se haviam conformado com o decreto n. 4.270, de 10

de dezembro de 1901, ficarão subordinadas ao regimen do pre-

sente regulamento, de conformidade com as restricções do

art. 110 do titulo III.

Art. 8.° As companhias comprehendidas no art. 7o
, que

desejarem operar novos seguros, reabrir agencias já autori-

zadas ou estabelecer novas só o poderão fazer sujeitando-se

previamente á integralização do deposito de 200:000$ em
dinheiro ou apólices, e a quaesquer outras clausulas que o

Governo entenda consignar no decreto de autorização.



Art. 9.° As sociedades ou companhias de seguros para

que possam obter autorização deverão constituir-se, si forem

anonymas, com um capital de responsabilidade de 300:000$,

pelo menos, e si forem mutuas, com um numero de sócios

nunca inferior a 200, que se obriguem a realizar no acto da

constituição da sociedade uma somma de 200:0008 no mínimo.

Art. 10. As companhias ou sociedades de seguros em

geral são obrigadas:

I o
, a prestar, dentro de 60. dias da autorização, sob pena de

ser considerada a mesma sem effeito, uma garantia inicial de

200:000$ em dinheiro ou em apólices federaes da divida publica,

para que possam receber a carta patente e encetar operações

;

2o
, a fornecer á Insípectoria de Seguros, dentro dos pri-

, meiros 90 dias de cada semestre do anno civil, um mappa esta-

tístico dos seguros effectuados nó semestre anterior, de confor-

midade com o modelo annexo, e um balancete da sua situação

financeira ; e no fim de cada anno, até ao dia 30 de abril

seguinte, um relatório circumstanciado de todas as suas ope-

rações, do qual constem a situação e o emprego do capital so-

cial e das reservas, inventario do activo e passivo e demon-

stração geral da receita e despeza, de accôrdo com os modelos

também annexos, e outros que a Inspectona lhes enviar ;
e bem

assim uma cópia do parecer do respectivo conselho fiscal

;

3° a publicar annualmente, no Diário Qfficial, quando

tiverem a sede na Capital Federal, e nas folhas de maior cir-

culação das capitães dos respectivos Estados, as que tiverem a

•sede nos Estados, até a véspera da assembléa geral ordinária, o

relatório de que trata o n. 2 e a fornecer aos segurados que o

solicitarem um exemplar do balanço. A acta da assembléa geral

ordinária deverá ser publicada, até 30 dias após areumao, na

mesma folha em que tiver sido publicado o relatório. As com-

panhias estrangeiras publicarão no Diano Offinal o balanço

de suas operações no Brasil e a respectiva demonstração da

receita e despeza

;

.'',« j * a™
4°, a communicar á Inspectona de Seguros, dentro dos

10 dias seguintes á nomeação, os nomes dos seus directores,

membros do conselho fiscal e agentes autorizados a celebrar

contractos; outrosim deverão communicar qualquer alteração

eme occorra nesse pessoal

;

. ,

5°, a enviar á Inspectoria de Seguros, com a possível

antecedência, um exemplar do edital da convocação da as-

sembléa geral, acompanhado do relatório, balanço, projecto

de reforma dos estatutos, quando de tal so tratar e de todos

os documentos publicados sobre o assumpto a tratar-se, e bem

assim cópias das actas das assembléas geraes ordinária, e

extraordinárias, dentro dos 10 dias seguintes áquelle em qu$

as mesmas se realizarem; :

Mar*n
o», a manter em dia, de modo a ser facultado o seu exame

á Inspectoria de Seguros, sempre que «/^.^^S
geral, de accôrdo com os arte. U e 12, das apólices em vigor

na Republica.



Art. 41. O registro geral que, de conformidade como
art. 10, n. 6, deste decreto, deverão manter as companhias,
nacionaes ou estrangeiras, conterá, em um ou nlais livros

revestidos das formalidades legaes intrínsecas e extrínsecas,

ou em archivos apropriados, indicações precisas:

a) do numero e da data da apólice;

b) do nome, firma ou denominação, e residência, domicilio

ou sede da pessoa ou entidade que se faz segurar

;

c) do objecto do seguro e sua natureza, situação e

valor

;

d) dos riscos contra que se faz o seguro;

é) da importância segurada

;

/) dos prazos dos seguros

;

g) do premio recebido e condições de pagamento;
h ) da importância resegurada

;

i ) dos prémios de reseguro e das companhias resègura-

doras

;

j ) das importâncias dos sellos dos contractos de seguros e

de suas renovações.

Art. 12. As companhias que operam em seguros sobre a

vida ficam obrigadas a manter um registro especial, com as

mesmas formalidades referidas no art. 10, n. 6, o qual deverá

especificar mais:

a) o typo do contracto

;

b) o nome e profissão da pessoa cuja vida se segura e a sua

idade no momento da emissão da apólice

.

Art. 13. As despezas de installação da sociedade, qual-

quer que seja a forma de sua organização e ramo de operações,

não poderão exceder de 25 °/ do capital social realizado,

e deverão ser amortizadas annualmente, numa percentagem

nunca inferior a 10°/o dos lucros liquidos ou sobras.

Art. 14 . E' vedado ás companhias ou sociedades de segu-

ros distribuir dividendos, bónus ou quaesquer outras vantagens

pecuniárias aos seus associados com prejuízo das reservas obri-

gatórias.

Art. 15. Não poderão ser destinados os fundos,, de um
ramo qualquer de seguro a cobrir deficiências de outro ramo.

Art. 16 . Serão sujeitos ao exame e approvação da Inspe-

ctoria os modelos das apólices de seguros, nas quaes deverão

ser expressas clausulas que declarem precisamente os direitos e

obrigações do segurado e do segurador.

Art. 17. As companhias ou sociedades de seguros, quer

nacionaes, quer estrangeiras, são indistinctamente obrigadas a

exhibir para o devido exame, sempre que o inspector julgar

conveniente, o registro das apólices de seguros e os livros

da escripturaçao geral, e a fornecer os esclarecimentos e do-

cumentos que lhes forem requisitados.

§ 1 . ° O inspector poderá ainda exigir, em casos exce-

pckraaes, que ellas levantem balanços extraordinários, nos

quaes fiquem verificadas a existência das reservas e a regula-

ridade da escripturaçao

.
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§2.° Desde que o desfalque das reservas seia causaipor factos imprevisíveis, obrigak a compauhTa sSuraXa afazer uma reducção nasdespezas, realizar mais capftal au"gmentaro existente, ou suspender a emissão de novas 'ano-

S^S!111 n°V0S riSC0S,até qU6aS reservas 4«'

J3.°Si o desfalque nas reservas for originado pormanifesta incompetência administrativa ou imprudência for-çará a companhia a resegurar os riscos vigentes em outra

Sao?
1616

' "^ °
res condi<?ões possíveis para os segu-

Art. 18. As companhias ou sociedades de seguros nacio-
naes são obrigadas a fazer constar dos seus balanços geraese demodo minucioso os valores das responsabilidades assumidas nos
paizes em que tiverem agencias, succursaes ou filiaes, ebem
assim a declarar em que espécie, e o local onde se achem os
seus depósitos para garantir responsabilidades, ou a natureza
aos títulos que possuir no estrangeiro.

Art. 19. No caso de fusão entre duas ou mais companhias
ou quando as operações de uma forem cedidas a outra, as com-
panhias que tiverem realizado a transacção deverão, nos 10 dias
seguintes ao acto, enviar ao Governo, por intermédio da Inspe-
ctona de Seguros, todos os documentos relativos á fusão ou
encampação, com e iposição das condições do passivo, e cópia
authentica do contracto que a legalizou, devendo ser preen-
cnidas, em taes condições, todas as demais formalidades do
presente regulamento, como si se tratasse da constituição de
uma nova sociedade (decreto n. 434, de 4 de julho
de 1891).

J

Paragrapho único. Sendo a transacção effectuada entre
companhias estrangeiras o prazo será de 90 dias para a apre-
sentação dos documentos.

Art. 20. As companhias nacionaes ou estrangeiras, quando
cessarem as suas operações, não poderão levantar do Thesouro
íederal a garantia inicial, sinão depois de pagos todos os si-
nistros e dividas sociaes, e de reembolsados os segurados das
suas reservas, ou de transferidas as apólices em vigor, com
iguaes direitos, para outra sociedade de seguros.

§ 1 •* A companhia, nas condições referidas, fará inserir no
Diário Offictal e nas íolbas de maior circulação nas cidades onde
tiverem agencias um aviso pelo prazo de 60 dias, afim de que
os interessados apresentem as suas reclamações. Este aviso será
expedido por intermédio da Inspectoria de Seguros.

§
2.o Demonstrada por certidão a publicação do aviso e

attestada pela Inspectoria de Seguros a situação da companhia,
que para este fim lhe facultará o exame de sua escripturação e
dos documentos que forem exigidos, o ministro da Fazenda
determinará o levantamento da garantia, si não julgar conve-
niente qualquer outra providencia de ordem administrativa.

fazenda
23
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CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS COMPANHIAS NACIONAES

Art. 21. As companhias ou sociedades que se constituírem

com o fim de operar sobre seguros de qualquer espécie deverão,

antes de funccionar, requerer ao ministro da Fazenda, por inter-

médio da lnspectoria de Seguros, que se lhes expeça decreto de
autorização e approvação dos respectivos estatutos.

§ 1.° A petição deverá ser instruída com documentos
devidamente legalizados, que provem :

a) si forem anonymas:

I, que a companhia se constituiu com observância das leis

e regulamentos em vigor

;

II, que foram praticados todos os actos de publicidade esta-

belecidos em lei

;

b) ai forem mutuas:

I, que a assembléa de installação se realizou havendo sido

convocada com um prazo de 15 dias, pelo menos, na primeira

vez e oito nas seguintes;

II, que os estatutos se acham as3Ígnados por todos os sócios

responsáveis pelo fundo inicial de que trata a art. 9o
;

III, que a acta da assembléa de installação está assignada

por sócios que representem, no mínimo, dous terços dos sub-
scríptores do fundo inicial, caso tenha sido a assembléa realizada

na primeira ou segunda convocação, e por qualquer numero e

somma na terceira

;

c) quer sejam anonymas, quer mutuas:

que se acha depositada em estabelecimento bancário

sujeito á fiscalização do Governo, e onde não houver nas col-

lectorias ou thesourarias de Fazenda, a importância necessária

para tornar effectiva a garantia inicial de. que trata o art. 10,

n. 1.

§ 2.° As relações dos sócios responsáveis pelo capital social

si a sociedade for anonyma, ou pelo fundo inicial, si for mutua,

deverão ser do próprio punho dos subscriptores ou de repre-

sentantes devidamente habilitados, e conter, alóra dos nomes, 03

domicílios, profissões, quotas do capital ou do fundo que sub-
screvem e as firmas reconhecidas.

§ 3.° As assignaturas dos impetrantes devem ser reconhe*

cidas, mencionando-se a residência de cada um delles.

Art. 22. O requerimento será, depois de inscripto sob

numero de entrada no protocollo, sujeito ao exame da lnspe-

ctoria de Seguros, que verificará :

I
o

, si a companhia se acha legalmente constituída
;

2o
, si é oppprtuna e conveniente a creação di sociodaie e

de êxito provável

;



3o, si o capital social ou o fundo inicial marcado nos es-
tatutos é bastante para o objecto da sociedade ; si está conve-
nientemente garantida sua realização e si as épocas estabelecidas
para as suas entradas estão combinadas de maneira que a caixa
social se ache suílicientemente proyida para acudir as suas
obrigações

;

4o
, si o regimen administrativo é conveniente e propor-

ciona às garantias indispensáveis ao credito da sociedade e á
regularidade dos seguros, de modo a não periclitarem os inte-
resses e os direitos dos segurados

;

5o, si nas companhias de forma anonyma as estipulações

reguladoras da distribuição dos dividendos não violam as dispo-

sições dos arts. 20, 116 e 117, do decreto n. 434, de 4 de julho
de 1891, e si os estatutos contêm sancção para a fraude que
porventura possa occorrer na fixação dos proventos líquidos,

distribuição ou partilha dos lucros, que infrinjam os preceitos

dos arts. 113, 114 e 115, do citado decreto n. 434, de 1891.
Paragrapho único. As petições que não estiverem in-

struídas com os documentos determinados pelo art. 21, não po'

derão ter andamento emquanto os mesmos não forem apresen-

tados,
j,

Art. 23 . Depois de detido exame sobre a petição e os

documentos, o inspector de Seguros, emittirá o seu parecer

desenvolvido sobre a regularidade da constituição da com-
panhia requerente; apreciará as garantias que offerece o
capital social ou o fundo inicial ao êxito e successo das operações

de seguros e as disposições relativas á prestação de contas e

formação das reservas ; salientará os incovenientes, as omissões

e as falhas que se afigurar existirem no plano de operações, no
regimen da apuração dos resultados e da distribuição dos pro-

ventos
;
proporá, finalmente, as medidas e olausulas que julgar

devam ser impostas no sentido de garantir os interesses dos se-

gurados e que lhe parecerem necessárias no contracto ou
estatuto social.

Art. 24. O ministro da Fazenda, á vista da petição devi-

damente informada e instruída, resolverá conceder ou recusar

a autorização, dando em um e outro caso os fundamentos de

sua decisão.

§ 1.° Si ao ministro parecer necessária a inclusão de clau-

sulas que repute garantidoras da situação dos segurados ou do

interesse publico
,
poderá exigir que a companhia contemple as

medidas lembradas entre as clausulas dos estatutos e só depois

de assim praticado concederá a autorização.'

§ 2." Esta autorização constará de um decreto, que fará

menção de todas ás condições que o Governo entenda impor á

companhia para que possa funccionar.

Art-. 2S. Acarta patente, que, em consequência, tem de

ser expedida pela Inspectoria de Seguros, não será entregue á

companhia sem que esta exhiba, para ser registrado, o conhe-

cimento do deposito da garantia inicial nos cofres do Thesouro

Nacional ou de suas delegacias nos Estados ; deverá ser re-
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gistrada na Inspecioria, na Junta Commercial do Districto

Federal ou da sede da companhia, e publicada no Diário

O/ficial.

Art . 26 . A qualquer interessado que o requerer, o The-

souro Nacional, ou a repartição fiscal respectiva, passara

certidão da effectividade e existência do deposito de que
trata o artigo anterior.

Art. 27 . De posse da carta patente poderá a companhia,
observadas as demais exigências do presente regulamento,

encetar as operações de seguro facultadas nos seus estatutos.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS COMPANHIAS ESTRANGEIRAS

Art. 28. As companhias ou sociedades estrangeiras,

que pretenderem obter autorização para funccionar no Brasil,

deverão solicital-a do Ministério da Fazenda, por intermédio da
Inspectoria de Seguros, instruindo sua petição

:

Io, com documentos que provem a sua existência legal no

paiz onde tiverem sua sede

;

2o
, com dous exemplares, ou copias, dos estatutos em

vigor

.

Todos esses documentos deverão ser authenticados pelo re-

presentante diplomático, ou consular, do Brasil no paiz onde
tiverem a sua sede as companhias; podendo estas juntar quaes-

qder outros que entenderem necessários para a prova da sua

pretenção.

Art. 29. Na petição em que solicitarem autorização

para funccionar deverão as companhias ou sociedades estran-

geiras determinar* em algarismos precisos, o capital de respon-

sabilidade para as suas operações no Brasil, o qual será realizado

de accôrdo com o art. 47, § I o
, do decreto n. 434, de 4 de julho

de 1891

.

Paragrapho único. Na mesma petição deverão as referi-

das companhias assumir obrigação de manter na Capital

Federal sua agencia principal, com plenos poderes para re-

presentar a companhia, em juizo ou fora delle, como autora

ou ré, e resolver todas as questões que se suscitarem, quer com
os particulares, quer com p Governo

.

Art. 30. As companhias se obrigarão também a manter

nas capitães ou praças commerciaes.dos Estados, onde lhes con-

vier tomar seguros, um agente com os poderes necessários para

assumir as responsabilidades que cabem á agencia principal em
virtude deste decreto e receber as citações e reclamações a re-

speito.

Art. 31. As companhias declararão submetter-se, era

todas as suas relações, quer com o Governo, quer com os parti-

culares, ás leis, aos regulamentos e aos tribunaes brasileiros ; e

ficam sujeitas ás disposições que regem as sociedades nacionaes

da mesma natureza, no tocante ás relações, direitos e obriga-
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ções entre a sociedade e seus credores, accionistas e quaesquer
interessados, que tiverem domicilio no Brasil, embora au-
sentes.

Art. 32. A inserção, nas apólices ou minutas de seguros,
de quaesquer estipulações ou resalvas em çontradicção com este
regulamento e as leis vigentes, darão logar ás penas do ca-
pitulo III do titulo II, além das nullidades em que incorrerem.

Art. 33. Examinada a petição e attendendo á situação
da companhia e as garantias de solvabilidade e boa adminis-
tração que offerecer, o inspector de Seguros emittirá o seu pa-
recer, apreciando todos os elementos de constituição, de
funccionamento e de prosperidade offerecidòs pela companhia
impetrante e concluirá opinando pela concessão ou recusa da
autorização.

Paragrapho único. Si lhe parecerem necessários addita-

mentos ás clausulas contractuaes, propol-as-á, fundamentando
o seu alvitre.

Art . 34 . Concedida a autorização por decreto do Go-
verno, ad instar do art. 24, § 2o

, deverá a companhia, dentro

de 60 dias da autorização, fazer o deposito de 200:000$ em di-

nheiro ou em apólices da divida publica federal, nos cofres do
fhesouro Nacional

.

,
Art. 35. Provado o deposito com o respectivo documento,

que será registrado na Inspectoria de Seguros, ordenará o mi-
nistro da Fazenda que se expeça carta patente, nos termos

estabelecidos neste decreto, e de posse da mesma poderá a com-

panhia encetar as operações. A carta patente deverá ser regis-

trada na Inspectoria de Seguros, na Junta Commercial do

Districto Federal e nas dos Estados onde houver agencias prin-

cipaes, e publicada no Diário Official.

Art. 36. A agencia principal, que as companhias devem
ter na Capital Federal, será investida de amplos poderes para

decidir todas as propostas* de seguros feitas no Brasil, re-

cusando-as qu acceitando-as, e neste caso emittindo as apólices

definitivas.

Paragrapho único . A acceitaçã.0 ou recusa do seguro de-

cidir-se-á no prazo de 90 dias, contados da apresentação da

proposta, reputando-se acceito o seguro, si dentro deste prazo

não for recusado. No recibo provisório do primeiro premio

a companhia seguradora assumirá expressamente esta obri-

gação.

Art. 37. A agencia principal terá tembem poderes para

liquidar definitivamente os sinistros e as reclamações dos se-

gurados.

Art. 38. As companhias estrangeiras que funccionera ou

vierem a funccionar na Republica ficam tamoem expressamente

obrigadas :

I o
, a eonstituir reservas mathematicas e estatutárias nos

termos deste decreto, com relação a todas as operações, de ora

em deante feitas ou renovadas no Brasil

;



2o
, a manter na Capital Federal a agencia principal com

um registro geral das apólices vigentes no Brasil, tanto na
mesma agencia como em todas as outras, e uma escripturação

especial de todas as operações aqui contractadas e da reali-

zação do capital e das respectivas reservas
;

3o , a fornecer á Inspectoria de Seguros, nos termos deste

decreto, todos os mappas, relatórios e esclarecimentos a que se

refere o art. 40, ns. 2o
, 3o e 4o

, e aos segurados que o solici-

tarem um exemplar do balanço annual de suas operações no
Brasil

.

Art. 39. Serão redigidas em portuguez as apólices de se-

guros emittidas no Brasil, assim como os livros, documentos e
Balanços mencionados neste decreto.

Art. 40. E' vedado ás companhias estrangeiras dar, sem
prévia autorização do Governo Federal, execução ás alterações

dos estatutos apresentados no acto do pedido de concessão para

funccionar no Brasil e que se acharem registrados na Inspe-

ctoria de Seguros.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES ESPECIAES RELATIVAS ÁS COMPANHIAS MUTUAS

Art. 41 . As sociedades mutuas nacionaes de seguros, que
se proponham a funccionar na Bepublica, deverão constituir,

para encetarem operações, um fundo inicial que as habilite a

satisfazer o deposito de garantia inicial e para que possam re-

ceber a carta patente, não podendo esse fundo ser inferior a

200:000$, nem exceder a 400:000g000.
Art. 42. O fundo inicial de que trata o artigo antecedente

vencerá juros provenientes da medade dos lucros líquidos, apu-
rados annualmente, depois de deduzidas as reservas obriga-

tórias, segundo as operações que a sociedade praticar, não

podendo, porém, a taxa exceder a 12 °/ ao anno sobre o fundo

effectivo

.

Art . 43 . Constituindo o deposito de garantia uma ante-

cipação das reservas que tiverem de ser formadas, as primeiras

importâncias que assim tenham de ser escripturadas serão

annualmente destinadas exclusivamente á amortização de igual

somma do fundo inicial^

A amortização da.importância do fundo inicial excedente

ao deposito de garantia será realizada còm a outra metade dos

lucros líquidos e com a parte dos mesmos, de que trata ©

artigo anterior, que não seja necessária ao pagamento dos

juros.

Art. 44. Depois de integralmente amortizado o fundo ini-

cial, a importância dos lucros líquidos reverterá annualmente
em favor dos sócios, sendo distribuída nas condições que forem

determinadas nos estatutos

.

Art. 45. Não será permittida nas sociedades mutuas a

instituição dequaesquer vantagens que não sejam aos membros
das suas administrações ou dós auxiliares destas, e taes van-

i



tagens só poderão ser constituídas por uma parte,, não ex-
cedente a ura quinto dos lucros líquidos, verificados an-
nualmente.

Art. 46. Haverá annualmente em cada sociedade uma
assembléa ordinária para tomar conhecimento do relatório, das
contas, do parecer do conselho fiscal e eleição do mesmo e sup-
plentes, e, nas épocas competentes, dos membros da admi-
nistração.

Art . 47 . As assembléas geraes serão convocadas com 1

5

dias de antecedência para a primeira reunião e com oito para
as seguintes.

As assembléas só poderão deliberar em primeira reunião

si estiverem presentes sócios que representem, pelo menos, um
quarto dos efectivos, qualquer que seja a importância do se-

guro que tiverem, e na segunda.com qualquer numero, salvo

em caso de alterações dos estatutos ou de dissolução da socie-

dade, em que só se poderá deliberar na primeira ou segunda
reunião cora a presença de dous terços dos sócios e na terceira

com qualquer numero.

, Paragrapho único. Os sócios poderão fazer-se representar

por procuração conferida a outro sócio que não exerça cargo na

administração, no conselho ou qualquer funcção na sociedade,

e Cães delegações só terão validade por um anno.

\ Art. 48. O numero, a duração dos mandatos, e os venci

mentos, o modo e as condições de nomeação, substituição ou

destituição dos membros da administração e do conselho fiscal,

assim como as suas attribuições e as da assembléa geral, serão

reguladas nos estatutos ; sendo, no silencio destes, observadas,

por analogia, as disposições que regem as sociedades anonymap
emquanto outra cousa não for estabelecida por lei.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES ESPECIAES RELATIVAS ÁS COMPANHIAS DE SEGUROS

TERRESTRES E MARÍTIMOS

Art. 49. As companhias de seguros terrestres e marítimos,

nacionaes ou estrangeiras, além das suas reservas ordinárias

tiradas dos* lucros líquidos annuaes, segundo as prescripções

do s respectivos estatutos, são obrigadas, para o fim especial

de garantir as responsabilidades assumidas por seguros

effectuados no Brasil, a empregar em valores nacionaes uma

importância equivalente a 40 %, para os seguros terrestres,

e a 20 °/
,
para os marítimos, dos prémios líquidos recebidos

pelas responsabilidades assumidas num anno. Servirá de base

para a constituição, como para as alterações dessa reserva,

a importância dos prémios recebidos pelos contractos em

vigor na data de cada balanço annual.

§ I
o
. Quando a importância dos prémios recebidos pelos

contractos em vigor na data de um bal inço excederem á dos

prémios correspondentes recebidos no anno anterior, a com-
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panhia terá o prazo de 60 dias para realizar a elevação propor-

cional de sua reserva.

§ 2o
. Entende-se por premio liquido a importância effecti-

vamente recebida pela companhia seguradora pelo risco que
assume, deduzidas apenas as despezas feitas com a emissão da

apólice, taes como commissões, sellos e impostos de cada

seguro.

§ 3o
. Essas reservas serão empregadas em apólices federaes

e estaduaes da divida publica, empréstimos sob a caução de

taes apólices, títulos que gosem de garantia da União ou dos

Estados, bens immoveis situados no território da Republica,

hypothecas sobre propriedades urbanas nas mesmas condições,

e em acções ou debentures de bancos ou companhias de estradas

de ferro, cuja cotação official , a mais de dous annos, não seja

inferior a 80 °/ do valor nominal

.

Art . 30 . Uma companhia só poderá assumir riscos em
cada seguro isolado, em valores que não excedam de 40 °/ do
seu capital realizado e empregado no Brasil ou em deposito no
Thesouro ou em bancos no Brasil. Ser-lhe-á licito, porém,
assumir riscos de importância superior a esse limite, desde que
o excedente seja, dentro de 24 horas da emissão da apólice,

resegurado em outra companhia autorizada a funccionar no
Brasil, devendo na minuta do seguro ser feita annotação dos

reseguros effectuados.

Art. 51. As companhias sob a forma mutua só poderão

assumir riscos, nas condições do artigo anterior, corre-

spondentes a 40% do deposito de garantia e das reservas que
tiverem accumulado, salvo si fizerem os reseguros nas con-

dições no mesmo determinadas, caso excedam ao limite. Porém,
desde que queiram assumir riscos sob sua exclusiva respon-

sabilidade de importância maior que a acima estabelecida,

deverão constituir, além da reserva determinada pelo art. 49,

um fundo supplementar, conforme for determinado nos es-

tatutos, para servir de base ao limite das operações além do

deposito de garantia

.

Art. 52. Os prémios dos seguros terrestres e maritimos

serão sempre correspondentes ao prazo de um anno, ou con-

forme a duração dos contractos quando forem de menor prazo,

e calculados, tendo-se em vista a natureza e as condições do
objecto segurado. As agencias, succursaes e filiaes de com-
panhias brasileiras no estrangeiro, é permittido segurar pelos

prazos admittidos nos paizes em que funccionam.

Paragrapho único. Não é licito estabelecer vantagens

especiaes para limitado numero de segurados e que importem
na dispensa do pagamento de prémios ou de uma parte de
quaesquer contribuições a que sejam obrigados os demais se-

gurados em idênticas condições

.

Art. 53 . Ficam sujeitas ás disposições deste regulamento,

concernentes ás companhias de seguros terrestres e maritimos,

todas as que se propuzerem, por outra qualquer forma de se-

guro, indemnizar perdas e damnos causados ás cousas (art. 4g
).
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CAPITULO Vi

DISPOSIÇÕES ESPECIAES RELATIVAS ÁS COMPANHIAS DE SEGUROS
SOBRE A VIDA

Art. 54. As companhias de seguros sobre a vida, que.
fonccionam ou vierem a funccionar na Republica, sejam na-
cionaes ou estrangeiras, são indistinctamente obrigadas :

I o
, a submetter previamente á approvação do ministro

da Fazenda os planos e tabeliãs para pagamento de prémios e o
quadro provável da mortalidade annual, que servirem de base
ás suas operações ; as taxas dos juros ; as fórmulas deduzidas
para o calculo dos prémios e das reservas mathematicas ; as
taxas de sobrecarga e demais bases sobre reducção, resgate ou
liquidação dos contractos, não podendo alterar, sem prévia
autorização, os que assim forem approvados

;

2°, a adoptar, como padrão minimo de sua solvabilidade,

no calculo das reservas mathematicas, relativas ás apólices de
seguro de vida, a taboa de mortalidade American Experience,

e a taxa de 4 °/ de juros annuaes, e para as rendas a tabeliã

franceza R. F. com a mesma taxa. O valor das despezas de
acquisição de segurados novos, não amortizados no primeiro

.anno de seguro
, que é dado pela differença entre o premio

puro e o custo do temporário por um anno, deve ser reduzido

das reservas mathematicas completas; amortização que deverá

ser feita em cinco annos, pelas cargas dos cinco primeiros

prémios annuaes, de renovação. Caso o premio de tarifa, para

qualquer plano e idade, seja menor que o premio puro, á
reserva mathematica será addicionada uma extra-reserva igual

á differença entre os dous prémios

;

3o
, a constituir e manter, ao lado da reserva technica,

uma reserva de contingência, formada e alimentada pelas

seguintes percentagens deduzidas annualmente dos prémios

recebidos : 1 °/ até que a reserva de contingência attinja

a 5 °/o da reserva technica, e dahi em deante 4/2 °/ até attingir

a 10 °/ da reserva technica. Uma vez attingido este máximo
deixará de ser obrigatória a deducção. As companhias es-

trangeiras calcularão as percentagens acima sobre os prémios

e reservas correspondentes ás apólices emittidas no Brasil

;

4o
, a empregar o total das reservas de todas as apólices,

que emittirem no Brasil, em apólices da divida publica federal,

estadual ou municipal; titulos que gosem da garantia da

União ou dos Estados ; empréstimos sob a caução das próprias

apólices de seguro, quando tenham estado em vigor mais de

três annos, não podendo o empréstimo exceder de 7S% da

reserva mathematica; bens immoveis urbanos e hypothecas

até 50 °/ do valor de prédios urbanos ; e depósitos a prazo em

bancos que funccionem no Brasil

.

Paragrapho único. As companhias não poderão dispender

com a acquisição de segurados novos, isto é, para a commissão

sobre os primeiros prémios, remuneração, bonificação, grah-
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ficação, etc., custo do exame medico e inspecção dos riscos,

durante um anno financeiro, directa ou indirectamente, uma
importância maior do que o primeiro premio pago durante o
mesmo anno financeiro menos o custo de seguro por um anno,
calculado de accôrdo com os padrões indicados para o calculo

das reservas mathematicas constantes da tarifa approvada pelo

Governo.

Art. 55. O balanço annual, que as companhias deverão
publicar, mencionará distinctamente o lucro ou sobras pro-
venientes de prestações recebidas, e que forem levadas á conta
de beneficio dos segurados, para serem pagas immediatamente
após o encerramento do exercício que as produziu ou no
fim do periodo de accumulação.

Paragrapho único. O methodo actuarial para a fixação dos

lucros e para a sua distribuição a cada apólice deverá ser sub-

mettido á approvação do Governo.

. Art. 56. A proposta que for apresentada á assignatura

da pessoa que pretenda segurar-se e a apólice do seguro de-
verão mencionar, a primeira, as condições geraes do seguro,

e a segunda, discriminadamente, as vantagens que a com-
panhia garante ao segurado no caso do mesmo sobreviver

ao prazo estipulado ; bem como todos os casos de decadência,

caducidade e eliminação ou reducção dos seus direitos e bene-
fícios.

Art. 57. Tem inteira applicação ao seguro de vida, ainda

que efiectuado por companhia nacional, a disposição contida no
art 36, paragrapho único, deste regulamento.

Art. 58. As reservas que as companhias de seguros sobre

a vida são obrigadas a ter, segundo os estatutos e os planos

approvados pelo Governo, constituem, além da respectiva

caução inicial, garantia especial dos portadores de apólices de
seguros sobre a vida, e não poderá ser desfalcada emquanto
não estiverem solvidas ou peremptas as obrigações assumidas

nos contractos respectivos.

Art. 59. As companhias de seguros deverão determinar

em seus estatutos o máximo dos riscos que poderão assumir

sobre uma só vida, tendo em vista os recursos de que dis-

ponham.
Art. 60. Não é licito estabelecer vantagens especiaes para

limitado numero de segurados e que importem na dispensa do

pagamento de prémios ou de uma parte de quaesquer con-

tribuições a que sejam obrigados os demais segurados em
idênticas condições.

Art. 61. São consideradas como sujeitas a todas as dis-

posições que regem as companhias xle seguros sobre a vida, as

que se propuzerem realizar seguros por accidentes ou por

outras causas que interessem á vida humana, podendo o Go-
verno exigir delias, em relação aos estatutos e planos de opera-

ções, os documentos, taboas e mais esclarecimentos que julgar

conveniente para servirem de base ás operações e instituição

das reservas necessárias.



Art. 62. As reservas a que são obrigadas as companhias
de seguros sobre a vida e outras de que trata este capitulo não
poderão ser desfalcadas para attender ás despezas com a ad-
ministração da_sociedade.

Art. 63. Nenhuma modificação, quer nos estatutos
vigentes, quer nas tarifas dos prémios ou cotizaçõe3, poderá
ser posta em execução, sem prévia approvação do ministro
da Fazenda.

Art. 64. Fica prohibido estipular-se qualquer contracto
de seguro sobre a cabeça de menores de 14 annos, sendo,
porém, permittida a constituição de dotes em favor doa
mesmos, com a clausula de reembolso dos prémios e o
correspondente reseguro, no caso de morte.

TITULO II

Da inspecção © fisca.liasa.cao de seguros

CAPITULO I
,

DA INSPECTORIA DE SEGUROS E DO SEU PESSOAL

Art. 65. A Inspectoria de Seguros, incorporada ao qua-

dro das repartições de Fazenda, conforme a lei n. 2.083, de

30 de julho de 1909, e os decretos n. 7.751, de 23 de dezem-

bro do mesmo anno, e n . 8.208, de 8 de setembro de 1910,

reorganizada como se segue, reger-se-á, na parte institucional,

por este regulamento e pelas instrucções que forem expedidas

pelo ministro da Fazenda.

Art. 66. A Inspectoria de Seguros comprehende os se-

guintes serviços, sob a direcção de um inspector

:

a) serviço administrativo

;

bj serviço de inspecção e investigação

;

c) serviço technico

.

Art. 67. serviço administrativo será desempenhado

pelo seguinte pessoal:

1 chefe de secção

;

2 l 08 escriptUrarios

;

2 208 escripturarios;

3 308 escripturarios;

4 40S escripturarios.

serviço de inspecção e investigação, por

:

25 fiscaes de seguros

;

6 delegados regionaes.

O serviço technico, por

:

1 chefe de secção actuario

:

1 sub-actuario

;
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i contador;

1 ajudante de contador.

Paragrapho único. Haverá maia o pessoal auxiliar se-

guinte:

1 porteiro;

2 dactylographos

;

2 contínuos;

2 serventes.

Art. 68. O inspector será nomeado em commissão por

decreto do Presidente da Republica e conservado emquanto
bem servir

.

Art . 69 . Aos funccionarios da secção - administrativa, no
que diz respeito á nomeação, ponto, transferencia para outras re-

partições, accesso, suspensão, demissão, aposentadoria, licenças,

substituições e férias, serão applicaveis as mesmas disposições

de leis referentes aos funccionarios do Ministério da Fazenda.

Art. 70 . Os fiscaes de seguros e delegados regionaes se-

rão nomeados por decreto e servirão em commissão.

Art. 71. Os actuados e os contadores serão nomeados em
commissão, ou contractados pelo ministro da Fazenda.

s Art . 72 . O porteiro será nomeado pelo ministro da Fa-
zenda, sob proposta do inspector, a quem cabe admittir os

dactylographos, os contínuos e os serventes

.

Art. 73. São applicaveis a todos os funccionarios da
Inspectoria de Seguros as disposições de leis em vigor

que prohibem os funccionarios públicos de commerciar , ser

procifrador de partes, fazer contractos com o Governo, directa

ou indirectamente, dirigir bancos, companhias, eínprezas ou

estabelecimentos subvencionados pelo Governo, salvo as ex-

cepções em leis especiaes

.

§ I o
. E' vedado, especialmente, aos funccionarios da

Inspectoria de Seguros, ainda que nas horas fora do expediente,

estar ao serviço de qualquer companhia de seguros, como admi-

nistrador, consultor, empregado ou auxiliar de qualquer natu-

reza, salvo como delegado da mesma Inspectoria.

§ 2 o
. E' vedado, outrosim, aos funccionarios da Inspe-

ctoria o exercício da advocacia em causas fiscaes, de seguros, e

em quaesquer outras em que forem interessadas as companhias

de seguros, seus gestores ou representantes.

Art. 74. Os funccionarios da Inspectoria perceberão

vencimentos constantes da tabeliã annexa a este regulamento.

CAPITULO II

DAS ÀTTRIBUIÇÕES

i

Art. 73. A Inspectoria de Seguros tem jurisdicção em
toda a Republica, alcançando todas as sociedades ou associações

que exercerem a industria de seguros no Brasil. E'-lhe con-

cedida ampla faculdade de fiscalização, não lhe sendo, porém,

1
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permittido immiscuir-se nos actos propriamente de gestão e
administração das companhias fiscalizadas

.

Art. 76. A' Inspectoria de Seguros será licito servir de
arbitro ou consultor das questões de seguros, quando lhe for

commettida essa funcção pelos interessados, os quaes entrarão
para o fundtí do imposto de fiscalização com a importância das
despezas extraordinárias occasionadas por esse serviço

.

Art. 77. Ao inspector compete:

1) dirigir a repartição, de conformidade com este regula-
mento e demais leis, decretos e instrucções concernentes ao
serviço;

- 2) apresentar ao Governo, até o fim de junho de cada
anno, o relatório dos serviços correspondentes ao anno ante-
rior. Neste relatório fornecerá, dados estatísticos e mappas
detalhados que proporcionem elementos para se aquilatar o des-
envolvimento das operações de seguros, a garantia e regulari-

dade do funccionamento das companhias, o emprego dos capi-

tães e reservas e quaesquer esclarecimentos sobre a situação

económica das mesmas companhias

;

3) apresentar ao ministro da Fazenda o orçamento das

despezas da repartição para cada exercício

;

4) organizar a folha para o pagamento dos funccionarios,

á vista do livro de frequência

;

5) estabelecer o modo de escripturação dos livros da re-

partição, abrir, encerrar e rubricar os mesmos

;

6) requisitar do ministro da Fazenda todas as provi-

dencias e medidas necessárias para o êxito da fiscalização, re-

presentando sobre os casos omissos deste regulamento, e pro-

pondo as modificações que a pratica e a experiência dictarem

;

7) emittir parecer sobre os requerimentos e quaesquer

documentos das sociedades e companhias de seguros, e dar-lhes

o conveniente destino

;

8) fazer lavrar as cartas patentes de autorização, sub-

screvendo-as, antes de encaminhar á assignatura do ministro

da Fazenda

;

9) ordenar a inscripção e o registro das cartas patentes e

dos estatutos das companhias e sociedades de seguros e de todos

os documentos que lhes disserem respeito
;

10) expedir guias para os depósitos de garantia no The-

souró Nacional ou nas delegacias fiscaes nos Estados
;

1\1) expedir os avisos estabelecidos por este decreto para

reclamações sobre levantamento de depósitos e reservas, fusão

de sociedades e transferencia de operações de seguro
;

12) visar os pedidos de material necessário á repartição e

ordenar as despezas de prompto pagamento
;

13) assignar toda a correspondência official e as certidões,

depois de subscriptas pelo funccionario que as passar

;

14) exercer fiscalização sobre as companhias que esti-

verem funccionando, exigindo os necessários dados e esclareci-

mentos, e verificando si as suas operações estão de conformi-

dade com os seus estatutos e com as leis em vigor, impondo-lhes
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as penas de sua attribuíção e fazendo lavrar os respectivos

autos de infracção
;

15) formular parecer fundamentado sobre os pedidos de
autorização das companhias, apreciando a legalidade da sua
constituição e concluindo pela recusa ou concessão do pedido

;

16) notificar as companhias e sociedades de seguros para
reintegração ou reforço dos valores estabelecidos por lei e dos

capitães e reservas porventura desfalcados ou insufficientes

;

17) escolher dentre os funccionarios da Inspectoria um
secretario para o seu gabinete

;

18) distribuir por ordem, equitativamente, aos fiscaès, os

processos ou quaesquer papeis das companhias, para que a re-

speito emittam parecer, e designal-os para diligencias ou com-
missões, quando necessárias, na Capital Federal e nos

Estados

;

19) transferir os delegados regionaes, quando assim o

exigir o interesse do serviço, submettendo o seu acto á ap-
provação do ministro da Fazenda

;

20) admoestar, reprehender e suspender até 15 dias,

qualquer funccionario da repartição, propondo ao ministro da
Fazenda outras penas disciplinares que excedam essa attri-

buição

;

21) nomear dentre os funccionarios, na falta ou impe-

dimento de qualquer delles, quem o substitua provisoriamente,

dando logo parte desse acto ao ministro da Fazenda, si o pro-

vimento não for da sua competência

;

22) encarregar os actuarios da Inspectoria, ou outros da

sua confiança, mediante autorização do ministro da Fazenda, de
estudar as condições financeiras de qualquer companhia, en-

viando-os, si assim for necessário, em commissão aos Estados.

No uso desta attribuição, deve a Inspectoria obrar com toda

reserva (art. 99).

Paragrapho único. O inspector geral nas suas faltas e impe-

dimentos será substituído pelo chefe de secção ou pelo fiscal por

elle designado, quando a sua ausência não exceda de 30 dias;

cabendo-lhe nos casos de licença ou interrupção mais de-

morada, propor ao ministro da Fazenda a substituição in-

terina.

Art. 78. Ao chefe da secção administrativa compete:

1) organizar e trazer em dia o serviço do expediente da

sua secção

;

2) fazer levantar, pelos funccionarios da sua secção, os

quadros estatísticos que não compitam propriamente á secção

technica, e reunir os dados necessários para os relatórios an-

nuaes da Inspectoria
;

]

3) emittir parecer sobre todos os processos e documentos
distribuídos á sua secção

;

4) abrir e encerrar o ponto á hora regulamentar.

Art. 79. Aos escripturarios, segundo a ordem e deter-

minação do serviço, compete executar os trabalhos que lhes

forem distribuídos pelo chefe da secção administrativa, e de
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accôrdo com as instrucções que forem expedidas pelo inspector
geral e approvadas pelo ministro da Fazenda.

Art. 80. Aos fiscaes de seguros compete

:

1) executar os trabalhos que lhes forem distribuídos pelo
Inspector Geral, informando por escripto os papeis que forem
submettidos ao seu conhecimento, mencionando os dados que
possam instruir o estudo dos mesmos, e verificando si estão em
ordem e revestidos das formalidades legaes;

2) tomar conhecimento, deniro dos limites da legislação
vigente, dos mappas sobre os contractos de seguros, dos ba-
lanços e demais documentos sobre o estado financeiro das com-
panhias, que forem dados á publicação ou remettidos á In-
spectoria de Seguros, verificando si os valores representativos
do activo estão de acccôrdo com a legislação e os estatutos, si as
reservas estão desfalcadas, para de tudo apresentar parecer mi-
nucioso ao Inspector Geral, opinando pelo archivamento ou
propondo as^ providencias que forem opportunas e conve-
nientes;

3) verificar si as companhias cumprem fielmente as dis-

posições de leis e ordens que lhes disserem respeito, e dos seus
estatutos, dando por escripto ! conhecimento ao inspector

das faltas e irregularidades que encontrar

;

4) proceder periodicamente , segundo determinação do in-

spector, ao exame do livro de registro das apólices de se-

guros, authentical-o e verificar si delle constam os dados esta-

belecidos por lei e o registro do sello a que
|
estiverem sujeitos

os contractos e suas renovações
;

5) proceder, quando for determinado pelo inspector,

ao exame dos livros de escripturação geral , verificando si se

acham revestidos das formalidades legaes e devidamente escri-

pturados e colhendo os demais esclarecimentos que forem ne-

cessários. Do que apurar apresentará relatório circumstanciado,

salientando as irregularidades da escripturação e as infracções

das leis e regulamentos

;

6) fiscalizar o pagamento do imposto devido pelas autori-

zações para funccionamento das companhias, das cartas paten-

tes, das alterações dos estatutos, das apólices emittidas e dos re-

cibos de renovação de seguros

;

7) fiscalizar o pagamento dos demais impostos, bem assim

do imposto sobre o dividendo distribuído, ou sobre qualquer

bonificação paga ou creditada aos accionistas

;

8) verificar si foram observadas as p^escripções regula-

mentares a respeito da partilha ou reseguro dos riscos tomados

por cada companhia
;

9) informar ao inspector nos processos de levanta-

mento de garantias, segundo apurar no exame dos livros e

documentos relativos aos contractos, si se acham expirados 03

prazos respectivos e liquidadas todas as traosacções refereates

aos mesmos contractos, afim de os levantamentos poderem ser

autorizados pelo ministro da Fazenda,
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10) verificar o cumprimento das notificações da Inspecto-

ria para a integração dos depósitos e das reservas, bem como
sobre quaesquer irregularidades encontradas no funccionamento
das companhias e indicadas pelas notificações.

Paragrapho único . Os fiscaes são obrigados a comparecer
diariamente á repartição, dentro das horas do expediente, para

tomarem conhecimento do serviço que lhes for distribuído pelo

inspector, salvo quando designados para diligencia ou com-
missão incompatível com tal assiduidade.

Art. 81. Os delegados regionaes exercerão, nos Estados

que constituírem circuinscripção sob sua jurisdicção, attri-

buições análogas ás dos liscaes de seguros, segundo as in-

strucções expedidas pelo inspector, approvadas pelo ministro

da Fazenda.

Paragrapho único. Serão substituídos, nos seus impedi-

mentos, por quem o inspector designar, com approvação do
ministro da Fazenda.

Art. 82. Aos actuarios incumbe:

1) realizar todas as diligencias, verificações e exames te-

chnicos relativos ás companhias de seguros sobre a vida, acci-

dentes e suas congéneres

;

y 2) rever, pelo menos quinquennalmente, todas as tabeliãs

de prémios e taboas de mortalidade adoptadas no paiz pelas

companhias de seguros sobre a vida

;

3) proceder annualmente á avaliação de todas as apólices

de seguros de cada companhia

;

*) verificar si as reservas guardam a necessária relação

matbematica com as responsabilidades provenientes do total dos

seguros em vigor, e si contêm na parte livre, desembaraçada

e de valor effectivo do património social

;

5) verificar si as tabeliãs de prémios e contribuições se

encontram mathematicamente calculadas para responderem

pelos riscos e compromissos assumidos
;

6) elaborar as bases e elementos technicos que forem ne-

cessários para os regulamentos complementares especiaes que

houverem de ser expedidos

;

7) desempenhar qualquer commissão ou diligencia que

lhes seja determinada pelo inspector.

Paragrapho único. Os actuarios poderão ser auxiliados

pelos contadores e. fiscaes, sempre que for conveniente ao ser-*

viço, a juizo do inspector

.

Art. 83. Aos contadores incumbe :

1) examinar a forma de organização dos balanços das

sociedades de seguros, bem como da conta de lucros e perdas,

providenciando para que, tanto quanto possível, se appro-

ximem dos modelos annexos

;

2) verificar, ao menos semestralmente e toda a vez que
lhe for ordenado, os balanços apresentados pelas sociedades,

nos termos do art. 10, n. 2, de modo a conhecer das suas

operações e apurar a exactidão dos methodos de escripturação

;



- 3) apurar, annualmente e quando se tornar preciso tendoZ^° h
2
hnÇ°> C0QtaS e doc^entos apresentados' feiassociedades de seguros, a exacta e' eífectiva observância £

disposto neste regulamento sobre o emprego dasSer^
4) rever, em geral, balanços, contas e relatórios, dando arespeito o seu parecer e propondo todas as medidas, nclusive

as de ordem repressiva, que julgar necessárias para a fiel
observância das leis, dos regulamentos e estatutos

.

Art. 84. Incumbe ao porteiro:

1} abrir, meia hora antes de marcada para o começo doa
trabalhos, e fechar, depois defindo o expediente, as portas do
edihcio da Inspectona; prover ao asseio do mesmo, á conser-
vação dos moveis e mais objectos nelle existentes, dos quaes
tomará conta por meio de inventario, sendo o responsável pelaguarda dos mesmos e dos livros e papeis

;

2) fazer chegar ao destino os processos, officios e mais
papeis entregues na portaria

;

3) remetter sob protocollo, a seu destino
, por intermédio

dos contínuos e dos serventes, a correspondência oflicial

4J manter a ordem entre as pessoas que se acharem no
ecuticio da repartição, requerendo ao inspector as medidas aue
se fizerem necessárias para tal fim

;

H

5) prestar, mensalmente, conta da applicação das quantias
que receber para as despezas miúdas e de expediente da repar-
tição, documentando o emprego das que excederem a 108 e
relacionando as demais

;

.
É
y...

fazer
: Por intermédio dos contínuos, as notificações e

mais diligencias ordenadas pelo inspector, passando as certidões
devidas, que terão fé publica

;

7) evitar o extravio dos livros, papeis e demais obiectos
da repartição.

Paragrapho único. O inspector designará um dos contínuos
para substituir o porteiro nos seus impedimentos e auxilial-o
em todos os serviços da portaria

.

Art. 85. O expediente a que devem comparecer todos os

íí
n
u
C10narl0S

' inclusive os actuados e contadores, começará ás
10 horas e terminará ás 16, podendo ser prorogado sempre que
o exija a conveniência do serviço

.

Art. 86. A acção fiscalizadora da Inspectoria de Seguros
será autónoma e independente das demais repartições do Mi-
nistério da Fazenda e obedecerá ao preceituado no presente re-
gulamento e nas instrucções e ordens especiaes que forem
expedidas pelo ministro

. Mas, quando isso se torne necessário,
poderão alguns actos de fiscalização ser commettidos nos Es-
tados, com prévia autorização do ministro, aos procuradores
fiscaes do Thesouro Nacional, ou a quaesquer outros funcciona-
rios da Fazenda, designados pelo respectivo delegado fiscal do
Thesouro

.

Paragrapho único. A Inspectoria de Seguros,
, tomando

conhecimento dos documentos enviados de accôrdo com o n. 58

do art. 10, designará, na Capital Federal, um dos fiscaes, e nos
Fazedda

84



Estados o delegado regional ou ura funccionario de Fazenda,
na forma do presente artigo, para assistir ás assembléas geraes

das companhias ou sociedades de seguros. Ao funccionario

designado cabe verificar : si a convocação da assembléa se

effectuou de accôrdo com a lei e os estatutos ; si houve numero
legal, segundo os assumptos a tratar-se ; si o numero de votos

attribuido a cada accionista ou associado correspondeu ao nu-
mero de acções de sua propriedade ; e, finalmente, si a reunião

se realizou com as formalidades legaes, de modo que as resolu-

ções adoptadas possam ser consideradas legitimas.

Àrt. 87. A' Inspectoria é permittido requisitar directa-

mente de quaesquer repartições publicas e das autoridades

judiciarias e administrativas, federaes, estaduaes ou municipaes,

as informações, cópias e diligencias que forem necessárias para

o desempenho de suas attribuições

.

Art. 88. Todos os funccionarios da Inspectoria são obri-

gados a guardar rigoroso sigillo acerca dos assumptos de ca-

racter reservado, de que^tomarem conhecbnento no exercicio

de suas funcções, sob pena de suspensão ou demissão, esta me-
diante processo, consoante a gravidade da falta.

CAPITULO III

DO REGIMEN REPRESSIVO

Art. 89. Além das penas ern que possam incorrer, pela

violação das Seis penaes e fiscaes, as companhias de seguros,

nacionaes ou estrangeiras, ficarão ainda sujeitas ás seguintes

penalidades administrativas :

1) as que directamente, ou por intermédio de interposta

pessoa ou firma commercial, realizarem confractos de seguros ou

de reseguros de qualquer espécie e natureza, interessando pes-

soas e cousas existentes no iírasil, sem que haja obtido a carta

patente de autorização para funccionamento, á multa de um
conto de réis (1:0008) por contracto feito e á de cinco contos

de réis (S :000$) na reincidência

;

2) as que, embora autorizadas, fizerem seguros antes da

approvacão dos respectivos planos, á multa de um conto de

réis (1 : 000$) a dous contos de réis (2 : 000$000)

;

3) as que recusarem submettcr-se a qualquer acto de

fiscalização, conforme os regulamentos, notadamente na omissão

de informações no intuito de illudir a fiscalização, na falta de

fornecimento de relatórios, balanços e contas, estatísticas, quaes-

quer documentos exigidos pela Inspectoria e na recusa ao exame

da escripturação e do registro das apólices, á multa de um conto

de réis (1:000$) a cinco contos de réis (5:000$) e, na reinei

dencia. á suspensão da autorização para funecionar

;

i) as que fizerem declarações ou dissimulações fraudu-

lentas, quer nos relatórios, balanços, contas e documentos pro-

duzidos perante a Inspectoria, quer nas informações que esta lhe

requisitar, á multa de um conto de réis (1 : 000$) a dous contos



de réis (2:000$) e, na reincidência, á suspensão da carta pa-
tente de autorização

;

5) as que espalharem prospectos, publicarem annuncios
expedirem circulares ou fizerem outras publicações que con-
tenham affirmativas ou informações contrarias ásleis ou aos seus
estatutos e planos, ou que possam induzir alguém em erro, quer
sobre a verdadeira natureza e importância real das operações,
quer sobre o alcance da fiscalização a que estiverem obrigadas'
á multa de quinhentos mil róis (500$) a dous contos de réis
(2:000$000);

6) as que não completarem a caução inicial desfalcada por
qualquer dos factos mencionados neste decreto, dentro do prazo
improrogayel de 60 dias depois da notificação da Inspectoria, á
suspensão immediata da carta patente, até a prova da integra-
lização do deposito

;

7) as que não realizarem os reseguros ordenados pela
Inspectoria, conforme este regulamento, á multa de 300$ a
1:000$ e si não cumprirem essa determinação dentro de
um prazo que lhes for marcado, não excedente de 30 dias, á sus-
pensão da carta patente;

8) a.que deixar de effectuar o reseguro a que é obrigada
pelos arts. 50 e 51, á multa de 10% sobre o valor das impor-
tâncias que não forem reseguradás, dentro de 24 horas da reali-

zação do seguro, e á suspensão da carta patente, si não fizer os
reseguros devidos dentro do prazo que lhe for notificado

;

9) a que emittir apólices em termos diversos dos da pro-
posta acceita, quanto ás vantagens offerecidas ao segurado
e ás condições geraes do contracto exigidas por este regula-
mento c pelas leis em vigor, ás mesmas multas do n. 1

;

10) as que infringirem qualquer outra disposição das leis

e regulamentos e de seus estatutos, á multa de 500$ a
5:000$, conforme a gravidade da infracção, suspendendo-se
a carta patente si revelarem pela reincidência o intuito de so
furtarem ao cumprimento do estatuído

.

Pàragrapho único. Quando, em um mesmo processo, se

comprovar contra determinada companhia o concurso de varias
infracções da mesma natureza, impor-se-lhe-á de uma só vez a
pena de multa mais elevada, com augmento da sexta parte

(Código Penal, de 11 de outubro de 1890, art. 66).

Art. 90. As companhias ou sociedades, naciònaes ou
estrangeiras, suas suecursaes, filiaes, agentes ou representan-
tes, que praticarem qualquer acto de funçcionamento, sem
prévia autorização legal e approvação dos seus estatutos, pa-
garão, as que tiverem capitaf social, a multa de 1% a 5% do
mesmo capital, e as que o não tiverem a de um conto de réis a

cinco contos de réis; pelas quaes multas, assim como por todos

os actos das referidas sociedades, ficam solidariamente j^non-
saveis os sócios que as organizarem ou tomarem parte eiKuas
deliberações, direcção ou gerência, e as pessoas que directa-

mente as promoverem (art. 2o
, § I

o
, da lein. 1.083, de 22
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de agosto de 1860; Código Civil, art. 20, paragrapho único, da
introducção e art. 20, § I o

, da parte geral).

Art. 91. A pessoa, firma commercial ou sociedade que

,

scientemente, e com o propósito de transgredir as leis e os re-

gulamentos vigentes, por sua própria conta ou de terceiro, for

parte ou intermediaria de operações de seguros ou de rese-

guros, de qualquer natureza, contractada com syndicatos,

companhias ou entidades, nacionaes ou estrangeiras, sem carta

patente para funccionar no Brasil, incorrerá na multa de
30 °/ do valor nominal da apólice ou obrigação, ou da
quantia deck ida em qualquer documento partic"'ar ou termo
judicial relativo á responsabilidade assumida. Não incidem,

porém, na multa deste artigo nem na do art. 89, n. 1, os

seguros eílectuados no estrangeiro sobre mercadorias embar-
cadas para o Brasil, notadamente quando estas sâo vendidas
sob a denominada condição "c. s. f." (custo, seguro e
frete).

Paragrapho único. Será considerada irregular e pas-

sivel das penas deste artigo e do art. 89 , a juizo da Inspe-

ctoria, toda operação de seguro ou de reseguro, effectuada

por companhias estrangeiras, nas suas matrizes, directa*

mente e não por intermédio das respectivas agencias ou
succursaes no Brasil, as quaes ficarão responsáveis pela in-

fracção.

Art. 92. Será cassada a autorização para funccionar, além
dos casos já previstos, á sociedade que :

, 1) decorrido o prazo de 60 dias, após a expedição do
respectivo decreto, não realizar o deposito de garantia inicial

;

2) não completar ou reforçar os depósitos e reservas, ou
não applicar devidamente as importâncias respectivas, nos
prazos marcados e nos termos que lhe forem fixados em noti-

ficação especial

;

3) não se conformar, nos prazos designados, com as dis-

posições das leis e dos estatutos, ou deixar de observar os

planos, bases e tabeliãs approvadas para suas operações.

Art. 93. A suspensão da carta patente de autorização

dar-se-á por meio de acto ou portaria do inspector, noti-

ficado à interessada e publicado no Diário Official, e durará

até que a mesma autoridade a faça cessar, á vista da prova

de não haver mais infracção. Esses actos serão sempre sub-

mettidos, sem effeito suspensivo, á approvação do ministro.

Paragrapho único . A autorização será cassada mediante

decreto do Governo e publicada no Diário Official.

Art. 94. As infracções serão verificadas e punidas me-
diante processo administrativo, 'que terá por base o auto, a

representação, o relatório, a denuncia, ou qualquer outro meio

hábil.

Art . 95. Os processos serão presentes ao inspector de Se-

pagos que mandará intimar a sociedade ou companhia para, no

rurzo marcado, nunca menor de oito dias, nem maior de 20,
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revelh
°^ er>t6nder a bera de seu3 feitos, sob pena de

§ 1». A intimação para a defesa será feita na pessoa do
director ou representante da sociedade ou companhia

§ 2°. Decorrido o prazo e não comparecendo a parte, subirá
o processo a julgamento, depois de certificada a revelia

„
A
J
L

.,?
6

•
APresentada a defesa, para a qual todos os meio»

serão facilitados, delia terá vista o funccionario que tiver
denunciado a infracção, ou, tratando-se de particular, o fiscal
que for designado pelo inspector, com o prazo máximo de
oito dias.

§ I o. Em seguida, o processo subirá a julgamento do
inspector de Seguros, que dentro de oito dias poderá
determinar as diligencias entendidas necessárias, e no prazo
máximo de 20 dias proferirá sua decisão, impondo a penali-
dade em que tiver incorrido o contraventor, ou julgando
improcedente o auto ou denuncia.

§ 2o
. Dessa decisão será intimada a sociedade interessada

pela forma indicada no artigo anterior.
Art. 97. No caso de ser verificada qualquer infracção das

leis penaes, o processo, em original ou por cópia, será enviado
áProcuradoria Geral da Fazenda Publica, que, dentro de 30
dias, providenciará sobre a sua remessa á Procuradoria, da
Republica para os fins de direito.

Ã.rt. 98. Entrará em liquidação a sociedade que for dis-
solvida nos casos da legislação vigente, bem assim quando lhe
for retirada a autorização para funccionar. Dar-se-á liquidação
parcial, da carteira correspondente, quando qualquer sociedade
ou companhia cesse a exploração de um determinado ramo de
seguro.

Art. 99. Toda vez que a fiscalização verificar que qualquer
sociedade de seguros está na imminencia de não poder realizar
os compromissos assumidos, a Inspectoria poderá nomear uma
commissão especial para indicar as medidas possíveis no sentido
de melhorar ou consolidar a situação da sociedade. Si esta as
adoptar pelos meios devidos, o acto será submettido á approva-
ção do ministro ; no caso contrario, a Inspectoria deverá sus-
pender a autorização do funccionamento (art. 77, n. 22).

Art.^ 100. Das decisões da Inspectoria sobre a matéria
deste capitulo cabe recurso voluntário ou ex-officio para o mi-
nistro da Fazenda

.

§ 1°. O recurso voluntário será interposto dentro do prazo
de 45 dias da datada intimação do despacho á parte interes-

sada.

§ 2o
. O recurso ex-officio ou necessário será interposto

no próprio acto que julgar improcedente a infracção.

Art. 101. Perempto ou julgado improcedente o recurso,
sociedade infractora será intimada para no prazo impro-

rogavel de oito dias dar cumprimento á decisão passada em
julgado.

Si não o fizer, a Inspectoria de Seguros provindonciará
»m demora para tornar effectiva a pena e ser deduzida a im-



portancia da multa do deposito de garantia inicial, o qual será

integralizado nos termos e pela forma do art. 92

.

Paragrapho único. Os recursos contra imposição de multas

serão acompanhados do conhecimento do deposito das respe-

ctivas importâncias, quando não tiverem as pessoas multadas
caução sufficiente no Thesouro.

Art. 102. As multas comminadas neste regulamento
serão recolhidas na Recebedoria do Districto Federal, dentro de
1 5 dias de sua notificação pelas companhias ou agencias, com
sede nesta Capital, ou no Estado do Rio de Janeiro, e nas dele-

gacias fiscaes, dentro de 30 dias, pelas companhias com sede nos

Estados, sob pena de serem deduzidas da caução existente no
Thesouro Nacional, a qual deverá ser integralizada dentro de 15

dias ; sendo porém, cobradas judicialmente, quando não houver
a alludida caução.

TITULO III

Disposições geraes e transitórias

CAPITULO I

/ DISPOSIÇÕES GERABS

Art. 103 . As companhias seguradoras ficam responsáveis

pela exactidão do pagamento de todos os impostos devidos pelas

suas operações, appondo nos seus contractos, apólices e recibos

de* renovação os sellos respectivos, de conformidade com as leis

e decretos vigentes.

Art. 104. A collocação do excesso dos riscos, dos seguros

maritimos, poderá ser feita excepcionalmente em companhias

não autorizadas, com sede no estrangeiro, quando for devida-

mente comprovado que se acham esgotadas as capacidades se-

guradoras das companhias que funccionam nopaiz, ou que estas

recusaram acceitar o reseguro.

Igualmente os seguros e reseguros contra riscos de furtos,

roubos ou estragos de mercadorias a bordo de navios ou de-

positadas em armazéns, contra os riscos relativos a jóias ou

objectos de valor guardados em cofres, e bem assim os rese-

guros contra os riscos de catastrophes ou accidentes do tra-

balho, poderão ser feitos excepcionalmente em companhias

estrangeiras não autorizadas, emquanto no Brasil não exis-

tirem companhias que tomem esses riscos, ou desde que as auto-

rizadas recusem acceital-os, devendo, porém, ser feita imme-
'

diatamente communicação a Inspectoria.

Art. 103. As companhias e sociedades de seguros deverão

inserir em suas apólices, contractos, documentos, annuncios e

prospectos, a cifra do seu capital social, subscripto e realizado, e

podendo também declarar a cifra do seu activo e outras indi-*

cações, que julgarem conveniente, mas sempre correspondentes

á realidade dos factos.

Todos os documentos acima referidos, destinados á publi-

cidade e propaganda, poderão ser previamente subraettidos ao



exame da Inspectoria de Seguros, que no acto de os receber
dará o conveniente recibo, com a data e discriminação neces-
sária, devendo restituil-os, no prazo de oito dias, nesta Capital,

e de 30 nos .
Estados, com a nota de approvação ou re-

eição.

No caso de serem approvados, a respectiva publicação
poderá reza»— «com o visto da Inspectoria de Seguros».

Art. 106. Os funecionarios da Inspectoria, quando por de-
terminação do inspector ou do ministro da Fazenda, houverem
de se ausentar da Capital da Republica, ou dos Jogares e sede
de sua residência oíficial, em commissões, diligencias ou in-

specções attinentes ao serviço de fiscalização, terão transporte
- gratuito e direito a perceberem uma diária ou ajuda de custo,

arbitrada pelo inspector e approvada pelo ministro da Fa-
zenda.

§ I o
. Essas despezas correrão por conta da verba— Even-

tuaes, do Ministério da Fazenda.

§ 2». Quando a commissão, diligencia ou inspecção tiver

o caracter de medida particularmente útil a determinada com-
panhia, e for por ella requerida, a despeza correrá por sua
conta, nos termos da legislação vigente

.

Art. 107. Os funecionarios da Inspectoria, quando com- '

missionados para qualquer serviço fóra^ da Capital Federal, po-
derão directamente requisitar passagens, dentro do perímetro

da zona que tiverem de inspeccionar, independentemente de
autorização do inspector, perante quem, todavia, justificarão

08 motivos de tal requisição. Essa faculdade é extensiva aos

delegados regionaes para inspeccionarem as companhias e

agencias comprehendidas na circumscripção que lhes compete.

Art. 108. O inspector, os delegados regionaes, os fiscaes de

seguros e demais funecionarios da Inspectoria, no desempenho
do commissões, terão direito á franquia postal e telegraphica

para a correspondência do serviço de fiscalização.

CAPITULO II

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 109. O Governo expedirá opportunamente asin-

strucções complementares que se tornarem necessárias á bôa

execução do presente decreto.

Art. 110. As companhias ou sociedades de seguros, nacio-

naes ou estrangeiras, preexistentes aos regulamentos ns. 4.270,

de 1901 e 5.072, de 1903, ficam sujeitas ás disposições do pre-

sente regulamento em tudo quanto não attinja essencialmente a

direitos adquiridos e irrevogáveis, consoante a jurisprudência

firmada pelo Supremo Tribunal Federa! (Acc. n. 1.400,

de 4 de dezembro de 1909, publicado no Diário Oficial de 9

de agosto de 1910).

Art. 111. Ficam sujeitas ás prescripções deste regula-

mento, naquillo que lhes for applicavel, as sociedades que
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operam sobre seguros contra accidentes de trabalho, de que
trata o decreto n. 13.498, de 12 de março de 1919, conti-

nuando, porém, subordinadas á jurisdicção do Ministério da

Agricultura, Commercio e Industria, mediante fiscalização

especial, emquanto o Congresso Nacional não dispuzer o con-

trario.

Art. 112. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920.— Homero
Baptista.
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Tafcella de vencimentos do pessoal administrativo e doMnspeeção

Inspector..

Fiscaea da seguros. .

.

Chefe de secção

lo* escripturarios ...

.

2o» ditos

3o« ditos

«o* ditos

Delegados regionaes.

Porteiro

Dactylograp b os.

Contínuos.

Serventes a 2:000$
annuaea. .......

ORnjSNADO

12:000$000

OOO4OOO

400$000

400$000

400$000

000§000

GRATI-
FICAÇÃO

6:0004000

9:<5OO$00O

4:000$000

3:200$000

2:400$000

1:8004000

i: 200|000

7:200<

1:200$000

3:600)000

1: OOO4OOO

VENCI-
MENTO POB
EMPRE-
GADO

18:000$000

9:600$000

12:0004000

9:600$000

7:200$000

5:4005000

7

3:600$000

3:6004000

3:0004000

18:00(4000

340:0004000

12:0004000

19:8004000

14:40O$OO0

16:2004000

14:400$000

43:300$000

3:6004000

7:3004000

6:0004000

4:0004000

394:2004000

4: OOO40OO

398:2004000

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920.— Homero Bapitsia

.

Tabeliã de vencimento» do pessoal teoh&leo

Chefe de secção actuario

Snb- ctuario. ...
Contador

Ajudante òt) contador.

GBATIÍIOAÇAO
ANNOAL
POB

BMPREQADO

15:0004000

13:0004000

9:6004000

6:0004000

15:0004000

13:0004000

9:6004000

6:0004000

42:0004000

Rio de Janeiro, ai de dezembro de 1920.— Homero Bofiisli,
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DELEGACIAS REGIONAES

N. Sede

1» — belem do FARÁ— Compreheudendo os Estados do
Pará e Amazonas.

2* — SÃO LUIZ DO MARANHÃO — Comprehendendo os" Es-
tados do Maranhão, Ceará e Piauhy.

3* — recife— Comprehendendo os Estados de Pernambuco,
Rio Grande do Norte, Parahyba e Alagoas.

4* — SÃO SALVADOR — Comprehendendo os Estados da
Bahia e Sergipe.

5» — SÃO PAULO — Comprehendendo os Estados de São
Paulo, Paraná e Matto Grosso

-6a — PORTO ALEGRE— Comprehendendo os Estados do
Rio Grande do Sul e Santa Catharina.

NOTA: Os Estados do Rio de Janeiro, Espirito Santo, Minas, Goyaz e o Dll-
tricto Federal, ficam subordinados a sede central da Inspectorla.

Eio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920!— Homero Baptista.

DECRETO N. 14.594 — de 31 de dezembro de 1920

Díl novas regras para o processo de aforamento de terrenos de marinha

e seus accrescidos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização concedida no art. Z°, V, § 5o
, da lei

n. 3.979, de 31 de dezembro de 1919, e reconhecendo a neces-
sidade de tornar mais expeditos os processos para concessão

de aforamento de terrenos de marinha e seus accrescidos,

resolve que, nesses processos, se observem as alterações que a
este acompanham.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920, 99" da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

Alterações no processo de aforamento de terrenos de ma-

rinha e seus accrescidos, estabelecidas pelo decreto nu-

mero 14.594, de 31 de dezembro de 1920

Art 1." O processo para concessão de aforamento de ter-

renos de marinha e seus accrescidos obedecerá as regras es-

tabelecidas na legislação em vigor com as seguintes modi-

ficações. • .

Art. 2.° Versando a audiência obrigatória- das .munici-

palidades tão somente sobre o alinhamento e regularidade ao

cáes e edificações da servidão e logradouros públicos ou ou-.
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tros interesses municipães, a Directoria «lo 'Património ou íeis

delegacias fiscaes não lhes remet terão os processos de. afo-
ramento, mas lhes abrirão audiência sobre o objecto do re-
querimento por officio, instruído com uma das cópias da
planta apresentada.

§ i.° As municipalidades deverão enviar as suas respos-
tas dentro do pra.zo de 20 dias. contados a partir da data
do recebimento da consulta, findo o qual considerar-se-á seu
silencio como assentimento pleno á concessão pretendida.

§ 2.° Em todas as communicações que se fizerem ás mu-
nicipalidades ó de rigor notificar que o prazo da resposta é dç
í?0 dias. para os el leitos do paragrapho antecedente, in fine.

§ 3.° Si as municipalidades allegarem justa razão no de-
curso do prazo, sobre a exiguidade deste, afim de informarem
eonvenientetmente sobre o objecto da concessão, poderão a
Directoria do Património ou as delegacias fiscaes conceder
novo prazo, não excedente de 10 dias, prevalecendo a dispo-
sição anterior no caso de falta de resposta.

§• 4.° Só prevalecerá como impedimento ao aforamento a
impugnação das municipalidades, si ficar provado que a con-
cessão prejudicará o alinhamento do cáes, arruamentos ou
obras que a hiesima municipalidade tenha executado, esteja
executando ou venha a executar, segundo projecto, existente
e do qual será annexado uma cópia á dita impugnação.

§ 5." A municipalidade, com a sua resposta, deverá de-
volver a planta que lhe houver sido remettida.

Art. 3.° Na mesma occasião em que se abrir audiência
á municipalidade serão ouvidos os ministérios da Marinha e
da Guerra, directamente na Capital Federal ou por seus re-
presentantes nos Estados, capitanias de portos e commandos de
regiões militares, sobre si a concessão pôde embaraçar a nave-
gação e serviços navaes e sobre os interesses da defesa na-
cional.

§ 1.° A esses informantes não serão remettidas plantas,

nem o*processo, mus descripção minuciosa do objecto da con-
cessão.

Art. 4." As autoridades que solicitarem as audiências pe-
dirão que as respostas sejam dadas dentro do praz© de 20 dias
c si o não forem recorrerão ao Ministério da Fazenda, para
que este, jufíto aos outros ministérios, providencie no sentido
de fcompellirem seus subordinados a attenderem esses pedidos
de informações.

Art. 5." Quando no local da concessão houver obras fe-
deraes ou projecto de obras, será ouvido o ministério a cujo
-cargo estiverem essas obras, pelo mesmo modo indicado para
as audiências dos ministérios da Guerra e da Marinha.

Art. 0." Os requerentes de aforamento apresentarão
plantas em três vias, sendo uma em papel tela, devidamente
sellada, e duas cópias heliographicas.

Art. 7." Os editaes a que se refere o art. 14 do decreto
n. 4.105, de 22 de fevereiro de 1868, serão affixados por
prazo nunca inferior a 30 dias na repartição arrecadadora do.
logar do terreno e publicados 30 vezes consecutivos nos ór-
gãos officiaes do logar, si os houver.

§ J." A despeza com a publicação dos editaes correrá
por eorita do requerente do aforamento.

§ 2.° A publicação dos editai v uão exclue a intimarão
pessoal sempre que for possível.

Art. 8." A medição, demarcação e avaliação de que trata
o art. 0" do decreto n. 4.105, de 22 de fevereiro de 1868, será
feita por engenheiros da Directoria do Património, na falta
destes por engenheiros que tenham a seu cargo serviços »
obras federaes e na falta destes por engenheiros da confiança
do director do Património ou dos delegados fiscaes.
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Arf. 0." As duvidai que se suscitarem sobre .'o valei
terrenos serão resolvidas por arbitramento, sendo um dos ár-
bitros yor parte da Fazenda, outro por parte do pretendente
ao aforamento e um desempaiador, de livre escolha do mi-
nistro da Fazenda.

§ t.° A designação do desempaiador será solicitada por
telegramma ao ministro da Fazenda, quando a duvida sobre o
valor for suscitada em processos em andamento nas delega»
cias fiscaes.

Art. 10. Feita a avaliação, a Directoria do Património ou
a delegacia fiscal verificará si se trata de terreno já cadas-
trado para o pagamento da taxa de oceupação, cadastrando -o

si ainda não o estiver, cobrando as taxas não pagas e militas
devidas -e, si o estiver, verificará si o contribuinte está quilo
com a Fazenda Nacional.

Art. 11. Quando se der o apparecimento de areias mona-
ziticas ou outro qualquer deposito, cuja colheita implique na
desvalorização do terreno ou em uma industria extractiva, po-
derá o Governo amiudar o contracto de aforamento.

Art. 12. O notário publico que passar escriptura de com-
pra ou yerída de terrenos de marinha ou seus acerescidos sem
a Lranscripção do conhecimento do pagamento de laudemio
fica sujeito á multa de 500$000.

Art. 13. Na forma já estabelecida para os casos de venda
de parte do dominio útil de terrenos aforados, ficam os ter-

renos desmembrados sujeitos ás taxas de foro e laudemio e ás

regras que vigorarem na época do desmembramento.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920. — Homero Ba-
ptista.

DECRETO N. 14.595 — de 31 DE dezembro de 1920

Estabelece a cobrança da ta.\a de oceupação dn terrenos de marinha

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização concedida pelo art. 2o
, V, da lei nu-

mero 3.979, de 31 de dezembro de 1919, resolve estabelecer

a cobrança da taxa de oceupação de terrenos de marinha não

aforados, de accôrdo com o regulamento que a este acom-
panha.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920, 99° da Indepen-

dência e 32" da Republica.

Epitacio Pessoa .

Homero Baptista.

Regulamento que acompanha o decreto n. 14.595, de 31 do

dezembro de 1920
,

Art. í.° Todos os terreno- de~marihha e seus aeei

(\q3 ctupados, sem que os oceupantes possuam titulo de afo-

ramento, arrendamento ou venda, firmados pelo Governo da

União, ficam sujeitos ú. taxa de oceupação.

Art. 2." A taxa de oceupação é proporcionai ao valor

venal do terreno de marinha ou acc-rescidos, calculado esse

valor pela mesma forma por que se fixa o valor dos terrenos

semelhantes, nos prociessos de aforamento.
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Art.
:
3." rK taxa do occupação íica fixada em 6 % para

os terrenos da zona urbana e 4 % para os da zona rural.

Paragrapho único. Para a distincção das zonas urbanas e

ruraes seguir-se-á o critério já estabelecido para a cobrança
de foros. ,

Art. 4." São isentos da taxa de occupação:

a) os terrenos aforados;
b) os que estiverem arrendados por conta da União;
c) os que tiverem sido vendidos pela União;
d) os que tiverem sido doados pela União aos governos

dos Estados ou dos municípios ou a particulares. <

I' • CADASTRO

Art. õ.° O serviço do cadastro para o effeito da cobrança
da taxa de occupação compete á Directoria do Património,
quanto aos terrenos situados no Estado do Rio de Janeiro, e ás
delegacias fiscaes, quanto aos situados nos demais Estados.

Art. 6.° A falta de lançamento no cadastro não isenta o
contribuinte da obrigação da taxa e multas, obrigação que co-
meça da data da vigência deste regulamento.

Art. 7.° Ninguém poderá occupar terrenos de marinha
ou seus accrescidos sem que o declare, na forma deste regula-
mento, á estação fiscal do logar em que se achar o terreno
occupado, afim de se proceder á respectiva inscripção no ca-
dastro e consequentes diligencias para cobrança da taxa.

Art. 8.° O cadastro será feito mediante declarações, em
triplicata, datadas e assignadas pelos contribuintes da taxa de
occupação e serão apresentadas até 31 de março de cada anno
á estação fiscal do logar do terreno. l

§ i.° Apresentadas as declarações, uma das vias será re-
stituída ao contribuinte, com o recibo do funccionario encar-
regado do cadastro na estação fiscal e com a indicação da folha
em que ficaram registradas ditas declarações, da importância
da taxa a pagar e da época do pagamento.

§ 2.° A declaração deverá conter o nome do contribuinte,
o local do terreno e o valor venal estimado pelo croprio con-
tribuinte .

§ 3.° A falta de apresentação da declaração na época
própria será punida com a multa de 20 % do valor da taxa
a cobrar.

§ i.° Uma das vias da declaração será entregue ao chefe
da turma de reconhecimento dos terrenos de marinha, para as
devidas verificações.

§ 5.° Gotejadas e verificadas as declarações, os funccio-
narios encarregados de exanvinal-as as averbarão com a
nota de conforme, que datarão e assignarão, remettendo-as á
estação fiscal arrecadadora para a devicba nota no cadastro.

§ 6.° Si do estudo da declaração resultar a verificação de
diminuição do imposto ou inexactidão dolosa do mesmo, será
prestada pelo chefe da turma de reconhecimento minuciosa
informação para que se imponha, na segunda hypothese, a
multa do dobre da tax«a de occupação devida.

Art. 9.° Notificado da importância da taxa a pagar, o con-
tribuinte, que está desde a date >da vigência deste regula-
mento obrigado á contribuição aqui estabelecida, terá de fazer

o pagíamento devido na época fixada e si o não fizer incor-
rerá na multa de 20 % sobre a importância do debito.

Paragrapho único. Divida e multa têm de ser pagas
dentro de 30 dias a p<artir do ultimo da cobrança; findo esse

prazo proceder-se-á á cobrança executiva, recorrendo-se ás

medidas de direito para promover a desoecupação do próprio.



AiL 10. O cadastro será feilo uur hirtria ,-u ,.

mento de -terrenos de marinha e ™<Sid0S
Wcouheci-

§ 1." As turmas serão compostas, cauVuma de umnheiro, um conduetor teehnico, um desenhista úm -ÍÍÍS, ° 5""

de tfaaenda e quatro trabalhadores.
J -seamsUl

>.

um emproado
s 2." Tendo o reconhecimento por effeito Drinrinai •, ,,r.lioaçao das declarações dos contribuintes o

*
"aias r dosoecupantes de terrenos de marinha p ^„.. ., . rT° aus

se tratando de locação defnnuva dftíhTS ÍSSSSÍMffseja ellc. conduzido poios processos de, levaS2LS£ "£?£

§ 3." Medida ;a frente do terreno de marinha ou aorrosnirtr.occupado, e avaliado o mesmo, tendo em im h 1 ,

nâo^o a arca, mas a natureza do teSenTeTSSeffiS?3Sentes, será entregue ao oocup,ante em formula impre "a aUicaçao ua taxa a pagar, com todos os ésciarecuneatoa tamlbem impresso,, das oorigações a que elle esta sujeiío casonao satisf-aça o pagamento na época própria .
Jeu0) 0db0

;ã 4." A turma de reconhecimento terá especial cuidadoem verificar quaes os contribuintes que deixar™ rte apron-tar as declarações exigidas no art. 7».
a-prcsen-

§ 5.° O íuncciomarios encarregados do serviço de reco-nhecimento lerão muito em vista que, tralando-se de taxape!a primeira vez cobrada, 6 necessário explicar ao contri-buinte que o Governo da União, por íorma algum-a? pretendeperturbar a posse en. que se acua, mas tão somente perce-
hei contribuição que lhe é devida desde época remota e quede ha muno teria sido recolhida si regularmente piorados os

fc §,.6/ Igualmente, ao fazerem o reconhecimento, cumpre
aos ditos luuccionanos instruir os eontribuintes sobre áo
vantagens oa regularização das posses peio aforamento, dan-
do-ihes tooas as explicações sobre o processo do mesmo e fa-
cilitando peios meios ao seu alcance o inicio desses processos.

§ 7.° Os serviços de cadastros serão iniciados, em cada
estado, peias cidades mais importantes do imoral.

Art li. V medida que forem sendo notificados os
oecupantes, o chefe da commissão de reconhecimento enviará
â Directoria do Património, para os terrenos situados no Es-
tado do Rio de Janeiro, e ás delegacias fiscaes, para os situa-
dos nos outros Estados, duas vias da notificação entregue fao
contribuinte, ao mesmo tempo que remetterá uma outra á es-
tação fiscal encarregada da ^arrecadação no logar.

§ í ° Recebidas pela estação arrecadadora as guias de no-
tificação, ella arrolará em livros authenticados pelas delega-
cias fiscaes os contribuintes, tendo o prévio cuidado de veri-
licar si ha divergências entre as declarações e as notificações,
para a imposição das penas que no caso couberem.

§ 2." As vias remettidas á Directoria do Património e
delegacias fiscaes servirão não só para. inseripção dos i

buintes, mas ainda para fiscalização da cobrança.
Art. 12. Ao fazer o cadastro, examinará a turma de reco-

nhecimento os títulos de aforamento concedidos a os que isen-
tara da taxa de oceupação na forma do art. 4o

.

8 1." Nos títulos de aforamento verificarão ai oe actuaes
proprietários são os titulares do domínio útil, notilicaiiuo-os
si o não Corem, da necessidade de promoverem a regular
transferencia e dando da verificação sciencia á Directoria do
Património ou ás delegacias fiscaes, conforme se trate de
terreno situado no Estado do Rio de Janeiro ou em outros
Estados.

Ari. 13. A turma de reconhecimento tomara as devidas
notas para que, findo o serviço, possa apresentar o cadastro
dos terrenos de marinha e seus aocresçidos já aforados, com
a indicação do nome do foreiro, local do terreno e sua uatu-



reza, si de marinha, si acevescidos. extensão da frente e daia

do tiluio de aforamento.
Art. li. Nos trabalhos de reconhecimento n engenheiro,

chefe da commissão terá em vista si o terreno contém areias

monaziticas, si é salinifero ou si possue qualquer outra ri-

queza natural.
Art. 15. Em relatórios mensaes, acompanhados de planta.

cotada, em papel tela, nas escalas de 1:200, 1:500, 1:1000 c

1 :2000, conforme a maior ou menor extensão das frentes me-
didas e mimem de oçaupanteSj o engenheiro informará de
modo suecinto á Directoria do Património ou ás delegacias
fiscaes do andamento dos trabalhos realizados durante o mez.

§ 1.° A planta conterá, apenas, a. direcção da. linha do

prea-mar com a designação e orientação das frentes dos. ter-

renos representados, por convenção estabelecida na planta, os

terrenos de marinha aforados, oceupados, sujeitos á taxa e

isentos o desoecupados, indicados os nomes dos foreiros e

oçcupante,s.

DA TRANSFERENCIA DOS TERRENOS OCCUPADOS

Art. 10. A partir da data deste regulamento a transfe-
rencia de terrenos de marinha e seus acerescidos. embora, não
aforados, fica sujeita ao pagamento do laudemio de 5 % sobre
valor da venda dos mesmos terrenos, a semelhança e com as

mesmas regras estabelecidas para os terrenos aforados.

DOS RECURSOS

Art. 17. Os contribuintes podem recorrer para a Dire-
ctoria do Património ou para as delegacias fiscaes :

*
t
l°, pedindo exclusão do cadastro;
2o

,
pedindo re&ucção da taxa de oecupação.

g l.° Os recursos sobre exclusão do cadastro só lera"
lugar quando o recowente possuir t.ituio de aforamento, de
posse definitiva do domínio ul.il, prova de que u terreno mio
está sujeito a foro por não ser de marinha nem a esta
acerescido ou que, sendo de marinha ou acerescido, foi objecto
de doação pelo Governo da União aos Estados ou municípios.

§ 2.° Os recursos sobre reducção de taxas, si os documen-
tos que os instruíram não forem sufficientes para justifica-
rem a procedência -do pedido, serão resolvidos por arbitra-
mento.

Art. 1K. (.is recursos apresentados depois de cu dias da
data da notificação seção considerados peremptos, sem que
pana essa perempeão seja necessário o lavraniento de termos
e intimações, bastando o simples transcurso do prazo.

Paragrapho único, lias decisões da Directoria do Patri-
mónio e delegacias fiscaes haverá recurso dos contribuintes
para o ministro da Fazenda que o resolvera, ouvido o Conselho
de Fazenda.

DO TEMPO E MODO DE COÈK

Àrt. 19. A cobrança da taxa de oecupação será f<

bocca do cofre, na estação arrecadadora do log-ar em que < -

tiver situado o terreno.

§ 1.° A cobrança será feita de uma sô" vez e a parti
1 de abril até 31 de julho de cada anno.

§ 2." Os contribuiu! es que não recolherem as contribui-
ções dentro do período da arrecadação, ficam sujeitos á muita
de 10 % do valor da mesma- taxa até seis mezes depois da
época do pagamento e de 15 % além desse prazo.
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3." A cobrança não realizada á bocca do cofre será a"fiii-* ,

^!!f''; "m Ts " i,l;t ^Çcutivamente, ao mesmogui se promovera, ,a desoecupação do terreno.
\ cpnrança d-a taxa do oecupação c a inclusão donome dg contribuinte no rói dos oceupantes- de terralos demarinha ou seus aecresoidos não importam, pôr forma alsru-^AJ^^ffi^* ?

Parte do Governo, dl sefoocçupanto proprietário do. terreno alhrdido, mas dá íoeeupaiite preferencia ao aforamento.

DISPOSIÇÕES GERAES

Ari, 20 O Ministério da Viação e Obras Publicas .»,-!,
Inspecloria de Portos, Rios e Cana.es. e o Ministério da Mari-nha , devem fornecer como elementos de informação todos oscstuGos_por elles já realizados c á proporção que os forem
realizando, sobre o levantamento da costa mWtima o todosquanto possam facilitar ou interessar ao estabelecimento da
lirtha de prea-mar media.

Art. 21. ; Os engenheiros chefes c conductõrcs technicos
f-ervirao em commissão, aproveitados os funccionarios addi-
dos ou extmctos dos diversos ministérios.

_ Art. 22. A Directoria do Património' expedirá as instru-
cçoes technicas e administrativas de accôrdo com estas dispo-
sições, e será o órgão consultivo das duvidas que suscitar este
regulamento.

Art. 23. Aos engenheiros, si já não perceberem venci-
mentos pelos cofres públicos, abonar-se-íá gratificação que
corresponda á remuneração mensal de 750$: aos conductores
technicos a de 500$, aos desenhistas a de 400$ e aos traba-
lhadores diárias não excedentes a 4$000.

Paragrapho único. Quando os serviços de campo forem
executados fora da zona urbana da, sede da delegacia fiscal
ou da Directoria do Património poderão ser abonadas diárias
aos engenheiros, oonductores technicos c desenhistas.

Ar!.. 2í. A Directoria do Património Nacional e as dele-
gacias fiscal * nos Estados publicarão editacs, com ;i precisa
antecedência, avisando o estabelecimento da taxa de que co-
gita, este regulamento e explicando o seu objecto.

Art. 25. Abrirá, para o próximo exercício o credito de
cento e cincoenta contos de réis CJ 50:000$) para acquisi-
ção de material e pagamento de pessoal necessário ao inicio
dos serviços, de que trata este regulamento, nos Estados de
Pernambuco, Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro e São
Paulo.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 'òl de dezembro de 1020. — Homero Bn-
Vlisla.

DECRETO N. 14.596 — de 31 DE dezembro de 1930

Keguli o arrendamento dí terrenos de mangue de .['lopricdade da CfniãO

O Presidente da Republica do?. E&tados Unidos do Bra-
sil Miando da autorização concedida no art. !° A', § . rja

lei n. 3.979, de -31 de dezembro de 1910. resolve qu^ o ar-
rendamento dos terrenos de mangue de propriedade. da
tfniao, obedecerá ás condições indicadas neste decreto:

Art. i.° Os terrenos de mangue de. propriedade da União
poderão ser arrendados mediante as seguintes bases:

§ 1." Ficará, reservada uma faixa de 33 metros ao longo

da costa e das margens dos rios attingidos por maré, na qual
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será absolutamente prohibida sob qualquei' forma a utiliza-
ção do mangue.

§ 2." Os terrenos não comprehendidos na faixa de 33 me-
tros* serão divididos em lotes de cinco hectares, cada um,
para serem .alternadamente arrendados.

§ 3.
a Cada lote de cinco hectares poderá ser subdividido

para facilidade de arrendamento.
§ 4." Nos lotes de exploração o corte do mangue só po-

derá ser feito na altura de um metro acima, pelo menos, do
plano do nivel da preamar máxima.

§ 5.° O arrendamento será feito mediante concurrencia
publica e pelo prazo máximo de nove annos.

§ 6.° O Governo nomeará fiscaes uo contracto de arren-
damento, devendo a nomeação recahir em funccionarios de
Fazenda.

§ 7." Delimitada a área da exploração e assignalada no
terreno, em marco permanente, a altura máxima do corte, o
fiscal, em suas inspecções, verificará si o arrendatário in-
vadiu áreas contíguas á do objecto do arrendamento ou si in-
fringiu o § 4o do art. 1°.

§ 8.° A infracção do contracto de arrendamento será pu-
nida com as r?guintes penas:

- a) a invasão da zona reservada, quer na faixa de 33 me-
lros, quer ros lotes contíguos, com a multa de 500$ a
1 :000$000;

b) a infracção do § 4
o

, do art. I
o
, será punida com a

multa de 500$ a 1 :000$O0O;
O em caso de reincidência, de invasão, com a pena de

rescisão do contracto e perda das bemfeitorias feitas;
d) a falta de pagamento do preço do arrendamento faz

incorrer o arrendatário na multa de 10 % si não eíiectuar o
pagamento dentro dos dous primeiros mezes contados do dia
doVencimento, m de 20 % dentro de quatro mezes. Findo
esse prazo procedr^-se-á á cobrança executivamente;

e) a falta de pagamento de 12 prestações do arrenda-
mento importa em rescisão do contracto com perda de todas
as bemfeitorias realizadas pelo arrendatário.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920, 991* da Inde-
pendência e 32° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero BaptUta.

DECRETO N. 14.597 A — de 31 de dezembko de 1920

Ooneede, por' 10 ânuos, H Sociedade Anonyma ^ aleiros dauabara com
sede em Nietheroy, isenção de direis de importação e de expediente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
da autorização contida no art. 54 da lei n 3 644 de 31

e on™ br
?

de 1918, revigorado pelo art. 20 da lei
n. 3.979, de 31 de dezembro do anno próximo ' findo re-
solvo conceder,, pelo prazo de 10 annos, á Sociedade Ario-nyma Estaleiros Guanabara, proprietária do estabelecimento
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de construcção naval sito na comarca de S. Lourenço Ni-
theroy, isenção de direitos de importação e de expediente', nos
formos das leis vigentes.

Rio de Janeiro, 31 de deáembro de 1920, 99° da Indepen-
dência e 32° da Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.598 — de 31 de dezembro de 1920

Ibre ao Ministério da Fazenda o credito de 873:597$878, papel, para •
fim de restituir ao Estado do Maranhão o saldo da quantia de réis

895:272$751, ouro, correspondente íi laxa de 2
<fc,

onro, cobrada pela

Alfandega nosannos de 1909 a 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil, na forma do disposto no art. r do dacreto legisla-

tivo n. -'i
' '-., cie i jje dataJo. resolve abrir ao Ministério da

Fazenda o credito de 873:5978873, papel, para occorrer â
restituição ao Estado do Maranhão do saldo da quantia <le

895:272$751, ouro, correspondente á taxa de 2%, ouro, co-
brada pela Alfandega nos annos de 1909 a 1916, afim de sêr

exclusivamente applicada na construcção do porto d

Luiz, contractada nos termos do decreto n. 13.270, de é tfe

novembro de 1918.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920, 99* da Inde-
pendência e 32° da Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.602 — de 5 DE janeiro de 1921

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de IS :299$044, para

pagamento do qne é devido a Palma Teixeira Vlanna, em virtude de

sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos* do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legisla-

tivo n. 4.240, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credito esuecial de 13:299$0i4, destinado ao

oaírampnfo. em virtude de sentença judiciaria, de Palma
Teixeira Vianna. collector federal de Santa' Luzia do Rio das

Velhas, Minas Geraes. O Tbesouro descontará daquella im-
portância os impostos devidos.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1^21, 100" da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. Í4.6Õ5 ntí Janeiro dc 192'.

Prohibe n exportação do ou
amoedados ou em bar:

crimes de contrabando

prata, niclcel, eoftt

e em artefactos, considera as infraeeõe

O Presidente da Republica d
usando' da autorização que lhe é conferida pelo art.
lei n. 4.230. de 31 de dezembro de 1920, decreta

Estados Unidos do Brasil,

da

Art. 1." Fi( rohibida durante o eorrenl ixercicio a
exportação do ouro, praia, niekel, cobre, bronze è outros
metaes; amoedados ou em barras è em artefactos.

Ari. 2
o Compete ás alfandegas, mesas de rendas, pqlt&g

fiscaes ou outras repartições da União e dos Estados e em-
prezas de transporte de mercadorias para o estrangeiro im-
pedir a sabida dos referidos artigos.

Art. 3.° As infracções do disposto no presente decreto
serão punidas com as penas de contrabando, nos termos da
legislação em vigor.

Art. 4.° Revogama-sè as disposíçcw 3 em (ooirario.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1921, 100° cl.1 Indepen-
dência e 33" da RepuMica. v

EPITÁCIO PESSOA

. Homero Baptúh\

DECRETO N. 14.609 DE 5 DE JANEIRO DE 1921

Abre ao Ministério da Fazenda, o credito de 41 :494$41". destinado a
attender ás restituições de direitos indevidamente pagos pela inten-

dência Municipal de Porto Alegre pela importarão de material pára
os serviços dc agua esgotos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 55 da lei n. 3.979, de
35 do dezembro de 1919, a lendo ouvido o Tribunal d>e Con-

'

tas na forma do regulamento cpprovado pelo decreto nu -.,

mero 13.868, de 12 de novembro também daquelle anno, re-
solve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito de 41:494$413,
destinado a restituir á Intendência Municipal de Porto Ale-
gre a importância dos direitos indevidamente pagos ora 1915
o 1916 pela importação de material para os serviços publico.-
de agua e esgotos da referida cidade, executados e ad-mi-
rústrados pela mesma intendência.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1921,
dencia e 33° da Republica.,

100° da Indepen-

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.



DECRETO H, 14,618'—'deli de janeiro- de 1921

Approva o regulamento para a'' cobrança o físcalizaçiío cia taxa fle vltiçai

O Presidente ria Republica dos Estados Unidos do I

usando da autorização contida no-nrt. 1", n. 40, da h-\ nu-
mero >.230, do 31 do dezembro do 1920J resolve approvar n

regulamento que a este acompanha, para a cobrança e fi a-

lização da taxa de viação, o qual vae •

li n Ir

«de Estado dós Negócios da Fazenda.

Rio- de
npja e • <•>

fan !irn, 1 í

cia Re] nh)

le jatieii

ca

,

-i de 1-921 l i

i da índ.

Epit.acio Pessoa.

Homero Baptista

Regulamento para a cobrança e fiscalização da taxa de viação,
a que se refere o decreto n. 14.618, desta data

CAPITULO í

DA ITtalDENfUA DA TAXA DE VTAÇÃÒ

ArL. t.° A taxa de viação, destinada a attender aos en-
eiargos dá União, no tocante á eonstrucção o ao custeio dae
estradas de ferro e aos -serviços de navegação de cabotagem
e viação fluvial, será cobrada em toda a Republica.

Ari.. 2.° A laxa de viação incido sobro as mercadorias
submeftidas a despacho para serem transportadas em estradas
de ferro, vias de navegação fluvial e por cabotagem, quer
.sejam ellas "Exploradas pelo Governo Federal, dos Estados ou
dos municípios, quer por companhias o emprézas particula-
res, subvencionadas ou não, quer por quaesçruer pessoas, in-

dividualmente, ou sob firma ou razão social.

Ari. 3." A taxa- de viação será cobrada na razão de dez

réis por dez kilogrammas ou fracção, de peso bruto da mer-
cadoria, verificado no acto do despacho.

§ 1.° Quando o despacho se referir a anímaes, que pa-
guem frete por cabeça e não por peso. a taxa de viação será

cobrada, de accòrdo com a seguinte tabeliã de pesos médios:

Peso médio por cabeça

nado vaceum -iiOO kilogrammas
Gado asinino, cavallar c muar . 300 »

fiado caprino, suíno e ianifero 100 »

Animacs não especificados 100 »

§2.° Quando se tratar de mercadorias que paguem frete

por unidade, a taxa de viação' será cobrada, de accôrclo com o

respectivo peso .real verificado.
Aiífc, í." Nos despachos as fracções do peso serão contadas

por centésimos de tonelada, •'< nodo que todo o peso com
prehçndido entre n !fl iúl ' será laxado nomo si

fosso dez kilogrammas, entre 10 o 20 kilogrammas, como se

fosse 20 kilogrammas, cio.

Art'. 5." As mercadorias indicadas na .tabeliã annexa,

carão do abatimento de oitenta por cento na laxa do viação.
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CAPITULO ir

' DAS ISENÇÕES

Art. 6." Picam isentas da taxa de viação:

a) as mercadorias despachadas gratuitamente nos casos
autorizados, ou pnr conta da União e dos Estados;

6) as bagagens jns viajantes, quando não despachadas;
<" N as mercadorias one forem transportadas dos portos

de emharmio directamente para o exterior da Republica, em
navios de longo curso;

r)\ ac mercadorias transportadas do lograr em mie foram
produzida* nara aqueile em que tiverem de ser beneficiadas,
dentro dn raiz.

St. Para os efeitos da isenção, rfa hvpothese da leffra
d. o eyppdidnr da mercadoria declarará, em a nota de expe-
dição mie apresentar para despacho e one será feita na con-
formidade da? disposições regulamentares em vigor o logar
danrodurção. a natureza e o local do beneficiamento. Dessas
declarações será dado ao expedidor um certificado que acom-
panhará a mercadoria ai<5 o momento em que ella for, effecti-
vamenfe, beneficiada.

. § 2." A falta de taes declarações sujeitará as mercado-
rias ao pagamento da taxa de viação. A inexactidão- delias
dará lograr á imposição da multa de que trata o art. 21 deste
regulamento.

,Art. 7." Considera-se beneficiamento, para os- effeitos do
à A do artigo antecedente, o emprego de processo, qualquer
que elle seja, tendente *> transformar ou melhorar matérias
primas ou produetos.

CAPITULO III

DA FISCALIZAÇÃO DA TAXA DE VIAÇÃO

Art. 8." A fiscalização da taxa de viação incumbe- 1" em
geral:

a) aos funecionarios das estradas de ferro e empresas de
navegação pertencentes á União, aos Estados ou aos muni
apios, ou por ellas custeadas;

...
6) *™ representantes das empresas de transporte — ma-

rítimo fluvial e terrestre — por si e seus funecionarios:
_ c) aos lunceionarios do Ministério da Fazenda e da Via-

ção e Obras Publicas;
2", especialmente, aos funecionarios de Fazenda ou fis-

caes de impostos de consumo designados para esse fim Essa
designação será feita, no Districto Federal, pelo director da
Recebedoria; no Estado do Rio de Janeiro, pelo da Receita

fia e

Ca G n°S ais Eslados
.

Pelos respectivos delegados

Art. 9.» Aos funecionarios designados no n. 2o do art. 8».
cumpre

:

'

1°, fiscalizar assiduamente, nos oscrijJtorjns e agencias de
companhias e empresas e demais .pessoas comprehendidas no
art. 2 ,

_os despachos de mercadorias que incidirem na taxa
de viação, de accôfdo com este regulamento;

2o
,
verificar a exactidão das declarações feitas pelos ex-

pedidores das mercadorias de que trata a lettra d do art. 6» e
a etrectiyidade do neneficiamento em virtude do qual ellas
ficaram isentas da taxa de viação.

3", apresentar á directoria da Receita Publica, á Rece-

m«™iV 9 dele ?'?cias fiscaes; até o dia 25 de cada mez. ummappa demonstrativo dos despachos feitos no mez anterior,
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A
do

*
a /l"e blinde o § r do citado artigo

Cer"

Art. 12. O Governo exercerá, sempre, e pelo modo miP

tiscalizaçao da cobrança da taxa, eme denunciar infracções dopresente regulamento, terá direito a receber a imBancfa damulta que, por força da denuncia, for definitivamente im-posta e recolhida aos cofres públicos.
*

CAPITULO rv

DA COBRANÇA E ESCRIPTURAÇÃO DA TAXA DE VIAÇÃO

^n(
ArÍ' lr

l -- A c,obranca da taxa de viação será feita Dorestada União, peta administrações das estradas de fenoemp^ezas de navegação e demais pessoas comprehondidas ròait as quaes a arrecadarão conjuntamente com o frete dan.efqadqria submettida a despacho, fazendo expressa menção
iia, sua importância e pagamento no conhecimento respectivo

Ari. 15. Quando o ppreurso da mercadoria estender-se
a mais de uma estrada de ferro, via fluvial ou linha de cabo-tagem1

e, para que a taxa de viação seja cobrada uma ró vez
pelo percurso compito, do ponto de embarque ao do destino
declarado pelo expedidor, pste fará constar do primeiro des-
pacho o losra.r a que se destina a mercadoria

.

:'§ 1." Si entre as estradas de ferro e emprezas de navega-
ção e outras, pelas quaes se estender o percurso da merca-
doria, até chegar ao destino declarado, existir convénio de
trafego mutuo, o pagamento da taxa de viação constará do
•despacho nue segue com a mercadoria.

§ ,.'." Na hypothese de não existir tal 'convénio de trafego
niutuo, o expedidor exigirá, no acto do primfairo despacho.
urna_ guia em que -"Se mencionará o pagamento da taxa de
viação sobre a mercadoria despachada, e, á vista dessa guia,
cu.io numero e data deverão ser transcriptos nos suecessivos
redespachos, esles serão feitos isentos de taxa.

Art. 16. O produeto da taxa de viação arrecadada na
forma do'a,rt. 14, será recolhido á Recebedoria, no Districto
Federal, e ás Delegacias Fiscaes, nos Estados, podendo em
casos espeçiaes,. por conveniência do serviço lambem ser

feito o. recolhimento em outras repartições federaes, mediante
expressa determinação do ministro da Fazenda.
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'Ari. 17. O recolhimento cia renda da taxa de viação será
acompanhado de guias demonstrativas do numero de despa-
chos de mercadorias sujeitas á taxa com os respectivos pesos
e importâncias produzidas.

Art. 18. As directorias das estradas de ferro da União
farão o recolhimento a que se refere o artigo antecedente até
o fim do mez subsequente ao da arrecadação; assim também
procederão as das estradas de ferro e empresas de navegação
dos Estados, das municipalidades e particulares e bem assim
as demais pessoas comprehendidas no art. 2".

Paragrapbo uniro. Este prazo poderá ser ampliado pelo •

Governo, quando as circumstancias isso aconselharem para
harmonizar os serviços das empresas de viação com as exi-
genaias íiscaè .

Art. 19. As repartições a que se refere o art,. 16 fa-
rão escripturar a taxa de viação,- discriminando-a pelas di-
versas vias de transporte 1'erro-viario, fluvial, e por cabota-
gem, tendo em vista o primeiro percurso da mercadoria.
Igual discriminação far-se-ha nos balanços do Thesouro.

CAPITULO V

DAS MULTAS

Art. 20. As administrações das estradas de ferro, em-
presas de navegação e demais pessoas comprehendidas no
art. 2" que deixarem de cobrar, por conta da União, a laxa
de viação, quando devida, ou que infringirem o disposto no
art. 18 serão punidag com a multa de 500$ a 1:000$ o, na
rejricidençia, com a de 1:000$ a 2 :000$000.

Ai-L 2). O expedidor que fizer deelaraciões inexactas
pana evitar o'pagamento da luxa de viação, ou que não jus-
tificar sati-dactoriamente o destino das mercadorias que ti-

ver feito transportar sem pagamento da dita taxa. de accòrdo
com a lettra d do art. 6", incorrerá, igualmente, na multa
de 800$ a 1 :000$ e, na reincidência, na de 1 :000$ a 2:000$000.

Art. 22. As companhias, empresas ou pessoas que se re-
cusarem a prestar aos empregado 5 especialmente incum-
bidos da fiscalização, os esclarecimentos de que trata o ar-
tigo li, ficarão sujeitos á multa de um a dous contos de réis.

Art. 23. As multas estabelecidas neste capitulo serão
impostas, mediante representação, pelos chefes das reparti-

ções arrecadadoras n, quem for ella dirigida,

CAPITULO VI

DOS RECURSOS

Art. 24. Das decisões proferidas pelos chefes das re-
partições arrecadadoras caberá recurso:

1°, voluntário:

a) no Disfricto Federal o Estado do Rio de Janeiro, para
o ministro da Fazenda;

b) rios demais Estados, para os respectivos delegados
fiscaes;

c) das decisões destes, contrarias aos recorrentes, para
o Ministério da Ffazenda.

2o
, ex-officio de todas as decisões favoráveis aos recor-

rentes, em primeira instancia.
Paragrapho único. Não haverá recurso ex-officio das

decisões em segunda instancia, confirmatórias das que hou-
verem sido proferidas em primeira instancia.

Art. 25. Os prazos para interposição de recurso serão
de 30 dias contados da data em que fòr publicada a decisão.

Ari. 26. Recurso algum, que versar sobre multa, será
acc-eito sem prévio deposito dá importância da mesma multa.



CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 27. As empresas de viação poderão, restituir a3 im-
portâncias cobradas a mais nu por mercadorias que, despa-
chadas, não tenham- sido transportadas, justificando as

tituições que fizerem..
Paragrapho único. Entregue o saldo do mez, restituição

alguma poderá ter togar, a. não ser determinada pela Dire-
ctoria da Receita Publica, Recebedoria do Distrícti

e delegacias fiscaes, as quaes. serão remedirias as petições,
devidamente informadas pelas empresas que arrecadarem a
la\a.

Art. 28. As empresas e companhias de estradas de ferrg
e rle navegação o demais pessoas comprehendjdas no art. .-_'"

terão direito, pelo serviço e remuneração de despezas. com
a cobrança da taxa de viação, á percentagem de 4 % sobre
o producto liquido da arrecadação; correndo por conta das
mesmas as despezas que tiverem de fazer e das quaes de-
penderem a cobrança e entrega, da renda arrecadada.

Paragrapho único. Essa porcentagem será deduzida do
recolhimento correspondente a cada me».

Art. 29. O presente regulamento entrará em execução,
dentro em oito dias de sua publicação no Diário Official, no
Districto Federal e nos Estados do Espirito Santo, Rio de Ja-
neiro, Minas Geraes e S. Paulo e em 30 nos demais Estados.

Ari. 30. Oevosam-se as disposições em contrario.

Tabeliã aunexa

^ri5P,0AD0RIAS DF. PATEo, E OUTRAS QUE OOSAM DO ABATIMENTO DÉ
80 <7v da taxa de viação

i A
Achas de lenha.
Aço velho de sucata.
Adubos em geral, a granel ou acondicionados em sarros

ou barricas (com 50 % de abatimento, sendo na tabeliã

Aduellas Ide macieira.

Agua do mar em grande quantidade.
Alcatrão.
Alfafa.
Algodão em caroço.
Algodão lintres (resíduos ou varreduras de fabricas)

.

Andaimes desarmados.
Aparas em geral (varreduras)

.

Arados e pertences.
Arame farpado.
Aramina, em casca (bruta)

.

Arbustos,
Arídoçia em bruto ou artificial.

Areias

.

Argillas.
Arvores

.

Asphalto

.

Azulejos nacionaes.

Raeellos.
Bacias, canos, si ph<~<- - o outros artigos de barro, para

esgoto ou la.trinas.

Bagaço de canna, cevada, milho e outros.

Bagas de mamona..
Balaios vasios em retorno.
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Bambus.
Barricas vasias, usadas ou em retorno.
Barris vasios, usados ou em retorno.
Barro commum. /

Barrotes de madeira.
Bate-estacas, armado ou desarmado.
Betume- ,

Breu.
Briquettes

.

*

Brunidores de café

.

G

Cabaias (purungos)

.

Gabos de madeira para ferramentas, vassouras e outros
utensílios.

Cacos de vidro, louça, eto.

Caixões vasios, em retorno.
Cal.
Calços He madeira.
Cânna de assucar, com ou sem palha.
Cannos de barros.
Cantaria (pedra de)

.

Capas de palha para garrafas.

Carmim.
Capoeiras vasias em retorno.
Carborina (formicida)

.

Carnaca para fabricação' de colhi.

Caroços de algodão e outros.
Carpideiras para lavoura.
Carvão de pedra.
Carvão vegetal.
Cascalho

.

Cascas vegetaes para curtimento de couros ou outros

fins i^dustriaes.
Calcos de animaes para estrume.
Catadores de oafé.

Cavacos (lenha)

.

Charruas

.

Chifres em bruto (matéria prima)

.

Chumbo velho dê sucafa.

Cimento.
Cipó em bruto.
Coke.
Combustíveis (não classificados) .

Conchas para fabricação de cal,

Costaneiras

.

Couçoeiras (madeira)

.

Cré.
Creosoto impuro.
Cuias de purungo.
Cultivadores.

D
Debulhadores

.

Descaroçadores

.

Descaroçadores e descascadores.,
Desnatadores

.

Despolpadores

.

Dormentes de madeira.

E
Embarcações armadas.
Embira em bruto.
Engenhos para lavoura.
Entulho (lastro para aterro)'.
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Envolucros de palha paru garrafas (palhões)v
Escórias de metal.
Espalhadores automáticos (machinas)

.

Estacas para cercas'.

Esteiras ordinárias, de palha de tabúa, taquara, etc.
Esterco.
Estopa.

Fachiha (varas com folhagens)

.

Farellos de arroz, trigo e outros, de produção nacional.,
Farrapos

.

Ferro gusa para fundição.
Ferro velho de sucata (inutilizado)

.

Flechas para foguetes.
Folhas de arvores para cortume.
Forcados e forquilhas.
Formas para engenhos de assucar e fabricas

.

Formicida. •

Forragens estrangeiras.
Forragnes naeionaes.

G

Garrafas e garrafões, ordinários, vasios, novos ou usados.
Garras de couro.
Gesso em pedra.
Giz em bruto.
Grades para lavoura.
Greda.

Ingredientes para matar formigas.
Insecticidios para matar formigas.

J

Junco em bruto, do paiz.

L

Ladrilhos de ardósia, barro, cimento, louça, louza, ma-
deira, mármores naeionaes.

Lastro para aterro.
Latas em retorno.
Lenha.
Limalhas de ferro ou outro metal náo precioso.

M

Macadam

.

Machinas de beneficiar arroz, café e milho.
Machinas para cortar capim.
Machinas de descaroçar algodão, etc.

Machinas de fazer farinha.

Machinas para matar formigas.
Madeira aplainada e apparelhada para construcção.

Madeira roliça em bruto, em casca e em toros.

Madeira falquejada, lavrada ou serrada.
. _

Madeira em peças avulsas para fabricação de caixões.

Madeira roliça para andaimes e outros fins.

Madeira para tinturaria.



Mamona cm caroços c bagas.
Manganez.
Mangue.
Manilha.
Massas do. madeira, vidro em bruto paia fins -uidus-

triaes.

Minérios eommuns pulverizados ou granulados em
bruto.

Moendas.
Moinhos grandes para .iiidusíiia ou lavoura.
Moirões de madeira.
Mudas de plantas.

O

Ocre- ou oca de Paris em quantidade maior de cinco, to-

neladas.

Orchidcas.

P

Palha de arroz, coqueiro, junco, milho, trigo e outras

uacionaes, em fachos ou fardos.
Palhões (capas de palha para garrafas).
Papel velho e inutilizado para fabrica de papo'. .

Papelão inutilizado para fabricação de papel.
Parallelipipedos de madeira ou pedra.

'Parasitas (plantas).
Pastas de madeira ou de bagaço para fabrico de papel.
Pastilhas para matar formigas.
Páos para tinturaria.

Pedras de alvenaria bruta para conslruceão.
Pedra apparelhada e lavrada.
Pedra britada.
Pedra hume.
Pedras em parallelipipedos.
Pedregulho.
Pixe

.

Plantadores (semeadores)

.

Plantas vivas (mudas)

.

Pó de pedra.
Pós insecticidios (para matar formigas)

.

Pozzolana. <.

Pranchas < pranchões.
Prensas para enfardar, empregadas na lavoura.
Prensas fiara mandioca.
Pulverizadores para agricultura ou desinfecção".
Purungos (cabaças)

.

Q

Quarleo.

&

Raízes para tinturaria.

Raladores de mandioca.
Ramas de aipim, mandioca c outras.
Raspas de couro.

. Resíduos de cortumes ou de íubiioas.
Resíduos de petróleo.
Roseiras.
Sabugos de milho ( forrageus)

.
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Saíra (pó minorai)

.

Saibro.
Sal bruto, grosso ou moído a granel ou ensacado.

Sangue animal

.

Sapé.
Schisto belumoso.
Seccadòres mecânicos (maehinas para lavoura
Semeadores para lavoura.

'"

Sementes de capim.
Serragem de madeira.
Sipó.
Soalho.
Sulpbureto de carbono.

T

Taboado e taboas.
Taquara

.

Telbas de ardozia, barro c cimento.
Terra

.

Tijolos de barro/ para construecão

.

.Toldos.,. de taquara.
Toros- ou toras de madeira.
Trapos.-
Turfa

.

Varas para foguetes.
Varreduras de fabrica

.

'

Videiras

.

Vidro moido ou em massa.
Vidro em cacos.
Vime em bruto, nacional.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de '1921. — Homero Ba-
ptista.

DEGRETO N. 14.G25 — de II de janeiro de 1921

Lbrc. ao Siinisterió da fazenda o credito especial de 61 :125$215 pana
pagar o que t devido ao bacharel joao Adolpbo Memoria, em virtude
de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados tinidos do Brasil
usando da autorização contida no art. I

o do decreto le« 1.25*9, de hoje datado, resolve abrir, ao .Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 61 125$215 destinado ao paga-
mento em virtude de sentença judiciaria, dó bacharel" João
•Yclolpíio Memoria, demittido [Ilegalmente '-<" - de dezefnhro
de 1910. do cargo de juiz preparador da comarca do Uto

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de I92J ÍOOf da Indepeii
dencia e 3.3° da Republica.

EprrAaio Pessoa

Homero Baptista .
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DECRETO N. 14.635 — dg 21 m jaheiho dk 1821

Approva o reeulamento para o servigo da Carteira de Kedesoontos, Insti-

tuída no Banco do Brasil

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o art. 9o da lei n. 4.182, de 13 de novembro
de 1920, e modificações constantes do art. 50 da lei nu-
mero 4.230, de 31 de dezembro seguinte, resolve approvar o
regulamento que a este acompanha e vae assignado pelo mi-
nistro de Estado dos Negócios da Fazenda, para o serviço da
Carteira de Redescontos, instituída no Banco do Brasil.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1921, 100* da Indepen-
dência e 33" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

Ragruamanto para o Barrico da carteira da Saiaaaa&tos, a qaa &a rafara

o desrato a. li.535, desta data

CAPITULO I

DA CARTK1IU DK REDESCONTOS, DAS SUAS FUNCQÕES, SUPERINTEN-
DÊNCIA E FISCALIZAÇÃO ,

:

'Art. 1.* A Carteira de Redescontos, instituída no Banco
do Brasil, pelo art. 9o

, da lei n. 4.182, de 13 de novembro
de 1920, modificada pelo art. 50, da lei n. 4.230, de 31 de
dezembro de 1920, e de accôrdo com os ajustes celebrados
entre a União e este banco, em 11 de dezembro de 1920
o 14 do corrente mez, tem a seu cargo o redesconto de
letras de cambio e notas promissórias em moeda nacional, na
conformidade das disposições do presente regulamento.

Art. 2.° A Carteira, não obstante as suas operações se
effectuarem . em nome a sob a responsabilidade do Banco do
Brasil, lerá administração, caixa e contabilidade á parte.

Art. 3." O presidente do Banco do Brasil exercerá a
superintendência da Carteira, será ouvido em todas as suas
operações, decidirá os recursos das deliberações do Conselho
de Administração (art. 11, § 2o

), terá o direito de veto sobre
as deliberações do Conselho de Administração e nas opera-
ções de redescontos (art. 11 § 3

o
) e nomeará, promoverá,

licenciará, demittirá e punirá os funccionarios nos termos do
art. 9* § 7

o
.

Art. 4.* O Governo tem o direito de fazer inspeccionar,

quando e como entender, os serviços da Carteira de Redes-

contos, podendo examinar livremente todos os seus livros e

documentos

.

Art. 5.* Sempre que julgar conveniente ao interesse ge-
ral, o Presidente da Republica poderá, ouvindo o Conselho de
Administração da Carteira, restringir o serviço desta na Ca-
pital Federal ou nos Estados, sem que possa o Banco do

Brasil obstar a medida ou reclamar indemnização de qualquer

espécie.

Art. 6.° Fica entendido que, no caso de resolver o Go-
verno criar o Banco a que se refere o art. 9*, principio da

lei n. 4.182, de 13 de novembro de 1920, cessará immedia-



Qualquer pretexto.
reclamar indemnização sob

C U-irr LO 11

' S DO PESSOAf, DA CARTEIRA

cumbe a um Lector^ctdtdto braSín^f6 Red«^^s iu-
potencia profissional.' e ™livre S^n conhecida .com.
verno, ao qual serão attribuidn, Sa° e dem,ssâo do Go-
iguaea aos dos directores" doXco do^S e ve™™n^

1« os membros do Conselho de Administrará,, ™, „ t
directores cuj Banco do Brasil ou iwmhín T ° por outros

* tlii,„»«^T«sbra
drsse

<

iLt
s

ffi
s

s á O nao comparecimento a três sessões consecutiva*

petef
rL 9 ° A° director da Carteira de Redescontos com-

j

1", decidir ouvindo o presidente do Banco do Brasil,todas as operações de redesconto;
'

2o
, determinar, <Je accôrdo com o mesmo, as condiçõesem que estas poderão ser feitas nos Estados directamente

pelas agencias do Banco do Brasil;
3o

,
observar e fazer executar fielmente este regulamento

e as resoluções do Conselho de Administração-
4o

,
assignar a correspondência e o expediente da Car-

5
o
, assignar com o contador os balanços geraes e balan-

ceies mensaes e semanaes;
6°, advertir, censurar c suspender os funccionarios da

Carteira;

.... H
7
nl,^

J£or *

ao/re3ÍdeuLe a
„
nomeação, promoção, demissão

ou licenciamento dos mesmos funccionarios;
8°, conhecer e fiscalizar a situação e' responsabilidade

das lirmas e bancos que oneram na Carteira;
9o apresentar ao ministro da Fazenda e ao presidente do

Banco do Brasil, um mez antes da assembléa geral ordinária
deste estabelecimento, minucioso relatório das operações e
occorrencias principaes da Carteira durante o anno prece-
dente .

Ari. 10. Ao Conselho de Administração compete:

I
o
, fixar a taxa dos redescontos, tendo em attenção a

situação geral do paiz e peculiar de cada praça e o fim para
o qual é estabelecida a Carteira;



2, instituir e rever periodicamente ò registo dos banco?
*V lr

i?
aÍ commerciaes da Capital Federal e dos Estados,

admittidas a operarem directa ou indirectamente com a Car-
teira, podendo tomar por base desse serviço o já organizado
pelo Banco do Brasil:

3o
,

fiscalizar todo o serviço da Carteira, levando ao co-
nhecimento do presidente do Banco do Brasil, ou, si este não
providenciar, ao ministro da Fazenda, as- irregularidades por-
ventura notadas;

h", approvar ou impugnar as insfruecões organizadas pelo
director da Carteira relativas ás funeções e provimento do
pessoal desta.

Art. 11. O Conselho de Administração rcunir-se-ha aos
sabbados e quando o presidente do Banco convocar, c somente
poderá funecionar com a presença de todos os seus membros.

§ 1." As suas resoluções serão tomadas por maioria de
votos e constarão de acta lavrada em livro especial, assignada
por todos;

§ 2." Si surgirem embaraços ou duvidas nas deliberações
do Conselho, qualquer dos seus membros poderá solicitar a
audiência do presidente do Banco do Brasil; si fôr impugna-
da alguma deliberação, qualquer delles tem a faculdade de
recorrer para o presidente, ao qual serão presentes os do-
cumentos necessários para o estudo e immediala solução do
caso.

§ 3.° O presidente do Banco do Brasil tem sempre direito
de vetar qualquer deliberação do conselho. Si a maioria do
conselho não se conformar com o veto, poderá, expondo as
suas razões, submetter o caso ao ministro da Fazenda, que de-
cidirá afinal.

Art. 12. O' pessoal encarregado do serviço da Carteira
compor-se-ha de um contador, de um caixa ou thesoureiro e
dos auxiliares necessários.

Paragrapho único. Esse? funecionarios serão tirados
preferencialmente do pessoal do Banco do Brasil, e terão as>

attribuicões que lhe,« forem designadas pelo director d»
Carteira.

X CAPITULO III

'l~ ., PAS OPERAÇÕES DA CARTEIRA

Art. 13. As operações da Carteira não deverão exceder,
em um só momento, de cem mil contos de réis (100.000 :000$000\
salvo autorização especial do Presidente, da Republica. Nesse
caso excepcional, fica o Banco do Brasil sujeito a adoptar a
taxa que o Governo determinar para as operações realizadas
além do limite acima ."xado.

Art. li. A Carteira operará com bancos ou agencias de
banco? estabelecidos na Capital Federal e nos Estados, inscri-

ptos no seu registo (art. 10, n. 2).
§ 1." Somente poderão ser inscriptos neste registo, para

operarem com a Carteira, os bancos que tiverem realizado no
paiz o capital minimo de cinco mil contos de réis

(5.000 :000$000) . Para este cffeito poderá ser também com-
putada a importância dos fundos cie reserva existentes.

§ 2.° O banco que tiver figurado cm titulo redescontndo,

não pago integralmente no dia do vencimento, ficará excluído

de qualquer outra operação com a Carteira.

§ 3." Os bancos portadores de títulos redescontados e

seus administradores ficam obrigados a resarcir os prejuízos,

perdas e damnos a que derem causa, decorrentes de simula-

ção, dolo, fraude ou negligencia, sem prejuizo das penas em
quo incorrerem. %
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Sera entrfSne mensalmente á Caixa de Amortizaçãoaiim de ser opportunamente incinerada.

§ 1.° As notas destinadas á incineração serão éonladaa
e empacotadas na presença de um membro do conselho que
çom o caixa, rubricará cada pacote, depois de devidamente
lacrado e marcado a sinete, de modo a tornar evidente qual-
quer violação.

§ 2. "Essas notas assim empacotadas serão diariamente
guardadas em cofre, que só poderá ser aberto por duas cha-
ves differentes. Estas ficarão em podei' do director e do
caixa da Carteira, aos quaes exclusivamente1 incumbe abrir o
cofre

.

§ 3." A incineração, que será publica, far-se-ba todos os
mezes, em dia previamente communicado á Caixa de Amorti-
zação, presentes o respectivo inspector e um membro, pelo
menos, do conselho fiscal do Banco do Brasil.

Art. 20. A Carteira publicara, com a assignatura dos
respectivos director e caixa, no primeirjsLdia útil de cada se-
mana, o balanço demonstrativo da sua caixa de operações na
semana anterior, tornando esta providencia extensiva a todas
as suecursaes, agencias c fiiliaés nos Estados.
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DA CAIXA, CONTABILIDADE, DESPEZAS E APPL1CAÇÃO DOS LUCROS

'Art. 21. A Carteira terá caixa e contabilidade próprias,
cumprindo ao Conselho de Administração dar as necessárias
instrucções sobre a escripturação em livros especiaes, obser-
vadas as disposições do Código Commercial a esse respeito

.

Art. 22. A Carteira pagará ao Governo os juros de 2 %
ao anno sobre as quantias entregues de accôrdo com as re-
quisições, de que trata o art. 17. Esta taxa poderá ser au-
gmentada para os fornecimentos futuros, quando tenha sido

excedido o limite previsto no art. 13, ou em caso de expan-
são anormal de negócios cu transacções.

Art. 23. Os lucros liquidos auferidos pela Carteira se-

rão divididos péla forma seguinte:
50 % para o Banco do Brasil, e

50 % para o Fundo de Reserva, da Carteira.
Paragrapho único. Quando esse fundo de reserva at-

tingir a dez por cento (10 %} das responsabilidades da Car-
teira para com o Governo, a importância excedente será con-
vertida em ouro e entregue a este para ser creditada ao fundo
de garantia do papel-moeda.

Art. 24. Da quota dos lucros attribuidos ao Banco do
Brasil, na forma do art. 22, entregar-se-hão .semestralmente
a titulo dè gratificação especial "dous por cento ao presidente
do Banco do Brasil, três por cento ao director da Carteira,

dous por cento a cada um dos membros do Conselho de Admi-
nistração e três por cento ao pessoal restante, distribuida esta

ultima parte a juizo do mesmo Conselho."
Art. 25. Cessando as funcções da Carteira em virtude da

fundação do Banco a que se relere o art. 9
o do decreto nu-

mero 4.182, de 13 de novembro de 1920, o fundo de redes-
conta (art. 23) exjstente será transferido para o alludido
Banco*.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 26. Todo o activo da Carteira de Redeseontos re-
sponde integral e precipuamente pela restituição ao Thesouro
das importâncias deste recebidas.

Art. 27. O director da Carteira, o caixa, o thesoureiro e

os demais funccionarios serão responsáveis pessoal e crimi-
nalmente por dolo ou culpa no cumprimento de suas obri-
gações.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1921. — Homero Ba-
ptista .

DECRETO N. 14.648 - BB 2<5 de janeiro d* 1921 (*) •

DECRETO N. 14.649 — de 26 DE janeiro de 1921

Corrigi enganos com que foi publicada a *lei n. 4 . 242. de 5 de

de :921

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em vista ó que expoz o I
o secretario da Camará dos

Deputados em officio n. 23, de 21 do corrente mez, dirigido

(*) Vide decreto n. 14.693J de 25 de fevereiro de 1921. A



ao ministro de Estado dos Negócios da Fazenda* faz saber que
•a lei n. 4.242, de 5 também. deste mez, que fixa a Despeza

ia Republica para o exercício de 1921, deve ser executada
seguintes correcções;

MINISTÉRIO PA JUSTIÇA ,E NEGÓCIOS INTERIORES

Verba 6* — O total da verba papel deve ser d«
1.336:382^^4 e n?<" como está.

Verba 7" — O total da verba papei deve ser de
2.607:600$. e não como está.

Verba S" — O total da verba papel deve ser de
1 .721 :S66$21S e não como está.

Verba 13 a — O total da verba papel deve ser de
1.571:4358118 e não como está.

Verba 18* — O total da verba papel deve ser de
876:0428126 e não como está.

Verba 20" — O "total da verba papel deve ser de
3,78-3:5348921 e' não como está.

Verba 21° — O total da verba papel deve ser de
15.422:3668950 e não como está.

Verba 26" — O total da verba papel deve ser de
553:3518076 e não como está.

Verba 32* — O total da verba papel deve ser de
3.100-6898561 e não como está.

Verba 34* — O total da verba papel deve ser de
1.102:3608 e não como está. Nesta verba, onde se diz
«Augmentada de 50:0008, para auxilio das necessárias- am-
pliações das actuaes installações desse instituto e acquisição
de material preciso para seu funccionamento», diga-se:
«Augmentada de 50:000$ para auxilio das necessárias am-
pliações das actuaes installações desse instituto, em Bello
Horizonte, e acquisiçãó de material preciso para o seu funccio-
namento».

Verba 39* — O total da verba papel deve ser de
325:000$ © não como está.

Como resultante destas corrigendas, o total da despeza
papel do Ministério da Justiça e Negócios Interiores fica ele-

vado a 76.305 :381$102.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Na verba 13* — «Expansão Económica», accrescente-se a

quantia de 50:000$, papel, ficando o total da ,despeza papei

do mesmo ministério elevado a 2.418 :392$000.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Verba 6a — O- total desta verba é de 995:100$ e nfto

como está.
Verba 8* — A reducção na sub-consignaç5o «Munição de

Guerra» deve ser de 500:000$, e não como está..

MINISTÉRIO DÀ GUERRA ,

A somma geral da despeza, papel, do Ministério é de

122.256:7548721.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

O titulo da verba 12* deve ser «Inspectoria Geral de Na-

vegação» e não como está.
. . „ , ,.

Na verba 10» — A importância da rubrica «Pessoal» fi^a

elevada de 1 :800$ para o cbefe do Laboratório e de 1 :600$ouu

para o auxiliar fecbnico, ficando o total da referida ruDrica

elevado a 193:2771500.
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O iotal papel da verba 10 a «Illuminação Publica da Ca-
pital Federal» fica elevado de mais 3.:360S o o total geral da
despeza, pape!, do Ministério da Yiacão e Obras Publicas, a
251.154; 09GÍ771.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

A verba 10a
, «Casa da Moeda», deve ficar assim redigida:

Augmentada de 200:000$, papel, para a fabricação de
sellos e outras formulas de franquia e cheques postaes/

Diminuída de 50:000$, ouro. e augmentada de 50:000$
papel na sub-consignaeão — Material e confecção de sellos e
outras formulas úe franquia e cheques postaes." Total da ver-
ba, papel, 1.62S:573$700.

A verba 19* «Collectorjas» fica assim redigida: depois
<las palavras — S. Paulo — Material — Expediente das qua-,
tro colleetorias: distribuído do accòrdo com a importância e^

necessidade de cada uma delias — 20:0008000. Total da verba,
6.011:0008000.

A verba 15 a «Administração e custeio dos próprios na-
cionaes» fica augmentada de G:040$, para attender aos ven-
cimentos do pessoal da Fazenda. Nacional de Santa Cruz. Total
da verba 248:S808000.

O total da despeza papel do Ministério da Fazenda fica
sendo de 156.824:2258376.

O total da despeza com applicação especial, destinada ás
obras contra as seceas do nordeste brasileiro é de 1.809:965$,
ouro, e 10.590:820$, papel, de accòrdo com o constante da lei

do orçamento da receita.
õ n. XVI do art. 90 fica assim redigido: «XVI — a rever

-

os regulamentos relativos a entrepostos e estabelecerá zonas
francas nos portos do litoral da Republica, a começar pelo
desta Capital, que será localizado dentre os pontos indicados
na mensagem presidencial que encaminhou a exposição de
motivo* do ministro da Fazenda, de 2 de agosto de 1920.

§ l.° No local preferido deverá o Governo dispor de uma
superfície nunca inferior a mil e duzentos hectares, para que
possam ser construídos no mínimo três kilometros de cáes,
com probabilidades de maior extensão.

S 2° Para o fim de reduzir a despeza de acquisição do'

terreno necessário, o Governo procurará estabelecer a zona
franca de preferencia em local que permitia o aproveitamento
das terras de propriedade da União, na ilha do Governador,
adquiridas em vjrtude, de autorização legislativa constante do
derreto n. 18. 189, de 1918.

§ 3. A construcção e preparo das zonas francas poderão
ser feitas por administrarão, por contracto com os governos
dos Estados interessados, ou por empreitadas com particula-
res em conem-rencias, ficando o Poder Executivo autorizado,
para a execução do que dispõe rste artigo, a abrir os créditos
necessários até 30.000:000^00.

O total da despeza geral, papel, consignado na lei nu-
mero 4.242 citada, fica sendo de 708.904:8888940 e o da des-
peza ouro de 73.850 :875S429, sendo que o da despeza com
applicação especial passa a ser 10. 590:8208000, papel, e
1.809:9658000, ouro.

Rio de Janeiro. 20 de janeiro de* 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica. . _ ,

-•
• - Epitacio Pessoa.-

Homero Baptista.



DECRETO ÍP.n ni- 1921

Transfere gratuitamente A Prefeitura do Distríeto Federal terren^de propriedade
da Unuo, necessários í aseouçãa e terminação 3a» obras d» melhoramento o
saneamento 3a lag.ia Rodrigo de Freitas, inclusiva as de, Parque Oceânico
s us da zona d* Letiton, projectadas e iniciada! pela mesma Prefeitura.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bfásij
usando da autorização que fhe confere o arf. 107 da lei nu-
mero 4.242, rio 5 dn janeiro de 1921, resolve:

Art. 1." Ficam transferidos gratuitamente •''' Prefeitura
do Districtò Federal os seguintes terrenos de propriedade da
União) situados á margem da lagoa (Rodrigo de Freitas -e que
faziam parlo da anliga fazenda deste nome, Os quaes são ne-
necessarios ú execução e conclusão das obras de melhorampntos
o saneamento da mesma lagoa, -inclusive as do Parque [Oceâ-
nico >é as da zona do Leblon, projectadas e iniciadas pela
mesma- Prefoil ura

:

Chácara n. 21 — Rua do Jardim: mede do testada do r
Jio

Macaco até d ponto da pedra na rua do Jardim 129 braças
'283m,8Q); mede polo lado da chácara n. 20 onm o rio Ma-
caco 75 braças (1'35

D
M.;. modo com a chácara quinze gráos

trinta minutos S. E. 32 braças (70m,40'j.; mede até a iLagôa
com a chácara quarenta e três gráos Irinia minutos S. E.
60 braças ,(132

m
) ; mede polo lado do Jardim com o rio, do

Jardim até a Lagoa 170 braças (37 í

m
); mede d-o fundo com a

Lagoa 235 braça? (517 m )

.

Chácara n. 22 — Rua do Jardim; modo de testada, prin-
cipiando no valle do Jardim cincoenta e sete grãos S. E. 20
braças f-i4

m
) ; modo polo lado do Jardim diyidjndo-se com a

valia até a Lagoa setenta e um gráos trinta minutos S. E.

100 braças (220m ) : mede polo lado da chácara n. 23 até a
Lagoa vinte o um grão-; Irinia minutos s .E. 105 braças
(23i m >

; tom fundo com a Lagoa inclusivo a pontinha.,

Chácara n. 23 — Modo de tostada pela rua do Jardim
Botânico 50 braças (110m ); modo polo lado da chácara n. 22

até a Lagoa trinta grãos S. E. 105 braças '(231m ); modo polo

lado da chácara n. 24 noventa gráos 6. E. 2.". braças (55
m
);

tem fundos com a Lagoa.
Chácara n. 21 — Rua do Jardim Botânico: mede de tos-

tada pela rua do Jardim Botânico 42 braças '92 m
. tQ) ; mede

polo lado da chácara n. 23 até a Lagoa nove gráos S. E. 25

braoas (55
m

) ; medo pelo lado da chácara n. 25 dividindo-si

cem esta até a Lagoa vinte gráos S. E. 45 braças (99"»)

;

modo do fundo r-orn a Lagoa 45 braças ;nom .

Chácara n. 70 — Modo de testada pela rua do Sopé 16

braças (35m,20); mede pelo lado da chácara n. 69 cincoçnfa e

oito' gráos _\. e. 54 braoas (118m,80); mede polo lado da chá-

cara, n. 71 sessenta c sete gráos N. E. 100 braças

tom fundo com a Lagoa.
Chacam n. 7/ — Mivio de testada pela rua do Sopé. 10

braças í22 m i : modo polo lado ria chácara n. 70 sessenta e sete

gráos N E ' 100 braças (220m )
; modo polo lado da chácara

n. 72 sessenta o oito gráos X. E. 95 braças (209
m

).i tem fundos

com a Lagoa. > .,

Chácara n. $0 — Modo do I estada pela rua do Sopé até

a Lagoa 75 braoas I65
m

: pelo lado da chácara n. 79 com o

rio Preto até a Lagoa 85 braças (lÃ7.
m
).

Chácara n. 130 — Mede de testada 15 braças Í33™ :
modo

por um lado 15 braças (33
m

)
; mede por outro lado lo

•;33m
) ; é de forma triangular,; '
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Chácara n. i5i _ Mede de testada 12 braças r?«» in\ .

direcção do eixo da rua 28 de Agosto). 114 lk ílôVo alinhamento do lado do mar do projecto da Avenida Delfim Mo!reira e entre as testadas do lado da Lasôa das chácaras niimeros 118. 119, 120. 121, 122; 123; 124 e 127 até o Ponto onde

T»fLs
m
Z C

f
UZ e" la 'hada na Pedra e ° alinhamento do "ado

ríl rlíÍ
d
A
A

A
venida Ipanema e parte do alinhamento do lado

«H«h -
«
da/ven,da Hennoue Dumont; mede pelo referido

x mídSn? da ATn{ã
f
delfim Moreira 'l.275 metros appro-™*™le

:

,
mpde Pelas referidas testadas das chácaras nú-meros 91. 92, 106, 107, 108, 112, 150. 151 e 113, 1.336 metrosa

Lpr^im
/.
d
r

am
,

e
.

n
r
te;

J .

mecle pelas estadas das referidas chaca-

ÍS«ti 1'i
"!'

í
1^ l9? me

u
tros

>
approximadamente; mede

peias referidas testadas das chácaras ns. 118 119 12'0~ 121

npfA ífLv?
8

p,. 1^ 1-588 metros, approximadamente; medepelo referido alinhamento da Avenida Ipanema e da Avenida
tíennque Dumont, começando em um ponto fronteiro ao pontoonde existiu a referida cruz, 1.767m,47, approximadamente;mede por uma linha partindo do referido ponto na direcçãodo eixo da rua 28 de Agosto até o ponto de intersecção do re-tendo alinhamento do projecto da Avenida Henrique Dumontcom a margem da Lagoa pela planta da Fazenda Nacional 172
melros, aoproximadamente.

, ,

Ar
},- -.

2 -° F5cam inibem transferidos á Prefeitura do Dis-
irioto Federal todos os terrenos devolutos existentes e que ve-nham a ser beneficiados pelo respectivo aterro e mais os
accrescidos comprehendidos entre a Lagoa Rodrigo de Frei-
tas e os limites das antigas chácaras da Fazenda Nacional domesmo nome.

Art. 3." No caso de venda por parte da Prefeitura dos
terrenos beneficiados, metade do producto da venda reverterá
para a União.

AH. 4,° Em caso de cessão pela Prefeitura de terrenos
beneficiados a particulares, em virtude de trabalhos feitos
por estes, a cessão será em forma de emphvteuse. cabendo o
domínio directo á União.

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario.

, ?i0
'i
e
„

Jií"eiro, 27 de janeiro de 1921,. 100" da Indepen-
dência o 33" da Republica.

^

EPITACIO PES8ÔA

.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.657 — de 29 de janeiro de 1921

Approva as alterações dos estudos do Banco dos Ftmecionarios Públicos,
feita pela assembléa geral extraordií-aila, realizada nos dias 15 da
Miaio, 19 de junho te ih ue 1920

i
°., Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-

sil, attendendo ao que requereu o Banco dos Funccionarios
Públicos, com sede na Capital Federal e constituído na,
conformidade do decreto n. 771. de 20 de setembro de 1890,
resolve approvar as alterações feitas nos estatutos do
mesmo banco pela assembléa geral extraordinária realizada
nos dias 15 de maio, 19 de junho e 26 de junho de 1920 e
constantes da acta que á esta acompanha, com excepção da»



do art. 11, que íica assim redigido: «Os dividendos não recla-mados prescreverão, findos cinco annos, em beneficio do íundij
de reserva?, bem como quanto ao art 58, que fica sunnri-
mído.

Rio de Janeiro, 2fi de janeiro de 1021, JOO- da Indepen-
dência e 33" da Republica.

.

s

'

Epitacio Pessoa..

Homero Baptista.

DECRETO N. 14 660 — de 1 de fgvereiko de 1921

Concede ao American Mercantile Bank, Incorporated, de Hartford, Conne-
cticut, Estados Unidos da America do Norte, autorização para mudar
a sua sede de Belém, Estado do Pará, para a- Capital Federal, bem como
para estabelecer outras agencias.

O Presidente da Republica aos Estados Unidos do. Brasil.
attendendo aj que requereu o American Mercantile Bank of
Brasil, Incorporated, com sede na cidade de Hartford, Con-
jiecticuf. nos Estados Unidos da America do Norte, autorizado
a funecionar na Republica por decreto n. 12.770, de 27 do
dezembro de 1917, resolve conceder ao mesmo Banco autori-
zação para hnudar a sua sede de Belém, Estado do Pará, para'
esta Capital. Federal, transformando-se aquella em agencia,
bem como para estabelecer agencias na Capital do Estado de
S. Paulo e nas cidades de Santos, no mesmo Estado, e do Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul. pelo prazo e sob a,s

condições estatuídas no referido decreto n. 12.770, de 27 de
dezembro de 1917.

Rio de Janerio, 1 de fevereiro de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.663 — de 1 de fevereiro de 1921

Seguia a concessão de licenças aos funecionarios públicos, civis e militares

da União

Presidente da Republica dos Estados 'Unidos do Brasil resolve

que na conformidade do art. 3o do decreto legislativo p. 4.255, de
11 de janeiro de 1921, e para execução deste e dos de ns. 4.061, de
16 de janeiro de 1920, e 14.157, de 5 de maio do mesmo anno, se

servem as seguintes disposições :

CAPITULO I

DAS UCKNÇAS KM GERAL E DAS AUTORIDADES COMPETENTES PARA A SUA

CONCESSÃO

Art. 1.° A licença, concedida pela autoridade competente, nos

termos de3te decreto, é, salvo caso de moléstia ou goso de férias,

o único motivo pelo qual os funecionarios públicos, civis ou mi-

litares, poderão interromper o exercício do cargo ou deixar de

prestar o serviço a que são obrigados.
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Art. 2.° Compete ao Presidente da Republica conceder licenças

aos ministros de Estado, por qualquer prazo, e a todos os demais fun-

ccionarios dos diversos Ministérios, por rnais de um anno.
Art. 3.° São competentes para conceder licença, até um anno :

I, os ministros de Estado, a todos os funccionariòs do respectivo
Ministério

;

II, o presidente do Supremo Tribunal Federal, aos funccionariòs
da sua secretaria, aos juizes federaes e seus substitutos ; q procura-
dor geral da Republica, aos membros do Ministério Publico da Justiça

Federal; osjuizes federaes, aos escrivães e demais serventuários junto
a cada jnieo;

III, o Supremo Tribunal Militar, ao seu presidente.; este, a todos os

membros do mesmo Tribunal, aos fiinpcioiaariòs da sua secretaria, ao;

auditores de guerra e de marinha e respectivos auxiliares;

IV, a Corte de Appellação do Districto Federal, ao seu presidente;

este, a todos os membros da mesma Corte, aos funccionariòs da sua
secretaria, aos juizes de direito, aos pretores, aos escrivães, tabelliâes,

officiaes do registro e a todos os demais serventuários que desempe-
nhem quaesquer funcções perante os juízos ou pretorias da justiça

local; o procurador geral do Districto Federal aos membros do Minis-

tério Publico da Justiça Local ;

V, o Tribunal de Appellação no Território do Acre, ao seu presi-

dente; este, a todos os membros do mesmo Tribunal, aos funccionariòs

da sua secretaria, aos juizes de direito o juizes municipae3; o pro-
curador geral do mesmo Território, aos membros do Ministério Publico;

e os juizes de direito, aos escrivães e demais serventuários que desem-
penhem quaesquer funcções perante seu juizi ou termos judiciários

a ello subordinados;
VI, o govornador do Território do Acre, aos funccioiarios e auto-

ridades, quando os respectivos cargos e empregos não forem do no-
meação do Governo Federal ou Municipal (art. !i°, n. 4o

, do decreto
n. 14.383, de 1 de outubro de 1920)

;

VII, o Tribunal do Contas, ao seu presidente ; este, aos membros
^o mesmo Tribunal e a todos os funccionariòs que perante elle ser-

virem .

Art. 4.° Compete aos chefes das repartições ou de serviços

públicos federaes, no Districto Federai, nos Estados e no Terrhorio do
Acre conceder licenças, aos seus subordinados, ate 30- dias.

Art. 5.° Exceptuados os casos de competência do Presidente da
Republica e dos ministros de Estado, a autoridade que houver con-
cedido a licença deverá fazer a respectiva communicação, ainda que
por telegramma, dentro de quinze dias, e sob pena de respon-
sabilidade,ao ministério a que estiver subordinado o serviço ou a
repartição, procedendo de modo idêntico, no mesmo prazo, e sob
a mesma pena, quando o funecionario licenciado reassumir o exer-
cido .

Paragraphò único. Tratando-se do licenças concedidas pelos pro-
curadores geraes ou pelos juizes, eguaes coinmunicações deverão ser

(citas, conforme o caso? ao presidente do Supremo Tribunal Federal,
ao da Còrle de Appellação do Districto Federal ou ao do Tribunal da
Appellação no Território do Acre, dentro do mesmo prazo e .sob a

mesma pena.

CAPITULO II

DAS «CENÇaS POR MOTIVO DE MOLÉSTIA E DJS RESPECTIVOS DESCONTOS

NO 5 VENCIMENTOS

Art. ô.° No caso de moléstia, o funecionario ê obrigado a fazer,

por escripto seu, ou de alguém a seu rogo, immodiata coinmunicaçào
dosou estado, a autoridade competente, c solicitar licença, dentro
do prazo, improrogavel, de oito dias, contados seguidamente.

Art. 7.° Nas licenças, para tratamento de saúdo, por mai3 de
três mezes, será exigida a inspecção de saúde, feita de accordo com
as disposições em vigor; podendo suppril-a o attestado medico,
quando a licença não exceder desse prazo

,
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Art. 8.» Todo funccionario licenciado por motivo do moléstia
soffrera os seguintes descontos, om seus vencimentos'

m("esua

Hcençaf
gratificaça° do exercício, qualquer que seja o tempo da

a unI

í

ânnoT
Urta ^ ^ °rdenado °n sok,0

>
6Í durar da seis rnezes

mezlsl
da

'

motade d0 ordGnado ou soldo, de um anno a dezoito

doIsaSnos.
treS qUart0S d° ordenado ou soldo, de dezoito mezea a

, ™,a
A'V9

V°
°Janccionario Uconciado por motivo de moléstia empessoa da família que viva na sua dependência, provada osta nor

meios idóneos e aquella por attestado medico, si a autoridade comi-
tente nao preferir a inspecção de saúde, quando possível, perceberá-

I, metade do ordenado ou soldo, si a licença não fôr além d i seis
mezes;

'

II, a quarta parte do ordenado ou soldo, si a licença fôr de seis
mezes a um anno.

Paragrapho único. O funccionario nada perceberá, si a licença lo?
superior a um anno ou tiver outro motivo.

Art. 10. As reducções dè que tratam os arís. 8° e 9 o será., feitas
gradualmente, c nos respectivos prazos, seja qual fòr a duração da
licença. - •

Art. 11. Para o effeito dos descontos nos respectivos venci-
mentos, considerando como ordenado dos funecionarios que só perce-
bem gratificação fixa e percentagens, assim como dos que só recebem
percentagens, dois terços da quantia que perceberiam si em exer-
cício estivessem.

Art. 12. Pára idêntico effeito dos descontos, considemm-sc, igua-
mento, como ordenado dois terços das quantias percebidas, a titulo
da gratificação, salários ou diárias, exceptuada a remuneração dos
empregados que exercem funeções no Território do Acre, a qual é
dividida na proporção de um terço como ordenado e dois terços como
gratificação.

Art. .13. Os funecionarios que exercerem suas funeções em li

distantes mais de 15 dias da sede das autoridades competentes para
lhes conceder licença poderão obtel-a mediante pedido telegrapliico,
feito áqnellas autoridades, por intermédio dos chefes respectivos, (pie
o transmittirão, depois de usada, pelos que a tiverem, a faculdade
constante do art. 4 o

. Nesse caso deverá ser indicado no telegramma
o numero do officio que na mesma data encaminhar, para os fins
complementares da licença, a petição e. os documentos, pela regula-
ridade dos quaes ficam responsáveis os alludidos chefes.

Paragrapho único. O acto de licença concedida mediante
Bslegráphico ó sempre condicional, podendo ser declarado sem effeito
pela verificação ulterior da invalidade ou insufliciencia do taés
documentos.

Art. 14. Para o effeito dos descontos a que se refere o art. 8 o
,

serão sommados, dentro de cada anno civil, com os mezes ,1a licença
concedida, os dias de falta anteriores ou posteriores á licença, como
si fossem consocutivos.

§ 1." A falta de licença, para o funccionario publico, que inter-
romper o exercicio das funeções do seu cargo, ou deixar de prestar o
serviço a que é obrigado, importará, si provar que o fez por moléstia,
a perda da terça parto dos vencimentos, nos primeiros oito dia : do
mez

; de dois terços, do nono ao decimo oitavo dia : e de todos os
-vencimentos dalii em deante.

§ 2." Considera-so definitivamente abandonado o emprego, inde-

pendentemente de processo administrativo, si a ausência do funccio-
nario se prolongar por mais de trinta dias consecutivos.
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CAPITULO III

DAS LICENÇAS POR OOTROS MOTIVOS

Art. iS. Além do caso da moléstia, a licença poderá ser conce-
dida ?em vencimentos, por qualquer outro motivo justo e attendivel,
x juízo da autoridade competente.

Art. 16. O funccionario que tiver mais de dois annos de effectivo
exercício no cargo poderá obter ura anno de licença, sem venci-
mentos, para tratar de interesses particulares, não lhe sendo conce-
dida nova licença, paca o mesmo fim, sinâo dois annos após, con-
tados do dia em que houver terminado a ultima.

Paragrapho único. Essas licenças poderão sor negadas, si houver
premizo para o serviço, a critério do Governo, ouvido sempre o
respectivo chefe.

Art. 17. O funccionario publico, civil ou militar, que, duranteum período de vinte annos consecutivos de serviço, não houver gosado
de qualquer licença, terá direito deobtfl-a, pelo prazo de um anno,
por motivo de moléstia, provada em inspecção de saúd\ Egual direito
e pelo prazo de seis mezes terá aquelle que, durante um período
de dez annos consecutivos de serviço, não houver gosado da qualquer
licença.

mm
§ 1." A duração das licenças concedidas nos termos deste artigo,

as quaes são isentas de sello, não influirá na contagem dotempo para
o effeito de aposentadoria, reforma e gratificações a Idicionaes, nem
dar^Iogar a desconto de vencimentos.

§ 2.° Essas licenças especiaes poderão ser gosadas em parcellas

y
de três e de dois mezes por anno civil, respectivamente.

§ 3.° funccionario civil ou militar que, com direito ao gôso
dessas licenças, deixar de gosal-as, contará pelo dobro, para o effeito
de aposentadoria ou reforma, o tempo respectivo que ellas deveriam
durar, si as gosasse.

jki ^ *"° Quand0 esses funecionarios, tendo percorrido toda a es-
tala de accésso, contarem mais de trinta o cinco annos do serviço pu-
blico federal, sem gôso de licença, e não tendo mais de trinta faltas
Justificadas durante esse período, sem nenhuma " penalidade,
quando julgados inválidos para os effeitos de aposentadoria, nos ter-
mos da lei em vigor, poderão ser aposentados no cargo imme liata-
mente superior, desde que já o tenham exercido em comraUsão,
substituição ou interinidade durante mais de um anno, seguidamente.

... § *•* O mesmo direito será assegarado aos funecionarios civis ou
militares que, tendo egualmente percorrido toda a escala de accesso,
contarem mais de quarenta e quatro annos de serviço publico federal
sem licença, sem gôso de ferias e sem penalidade ao tempo de soa
aposentadoria por invalidez.

§ 6.° A liquidação do tempo de effectivo exercício para assegurar
a direito a essas licenças será feita por decennios completos, inter-
rompendo-se o período sempre que se dér o afastamento por qualquer
liCônçci.

CAPITULO IV

DO TERJÍO DAS LICENÇAS

Art. 18. Finda a licença, o funccionario publieo, civil ou militar,
deverá reassumir, immediatamente, o exercício do cargo, salvo proro-
gação anteriormente solicitada, sob. pena de lhe serem descontados
todos os venci n entoa, ou de perder o cargo, por abandono, nos termos
dojJ- do art. 14.

CAPITULO V
DAS LICB.VfAS POR MOTIVO DB MOLÉSTIA CONTAGIOSA 00 ÀCCIDENrES

Art. 19. Ao funccionario publico,. civil ou militar, que, a reque-
rimento próprio ou por determinação da autoridade competente, fòr
declarado, por inspecção de saúde, affectado de lepra, can ;ro, tuber-
culose, ou qualquer outra moléstia contagiosa, oafôr ferido, ou adqui-
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CAPÍTULO VI

DAS LICENÇAS AOS FUNCdONARtOS E SERVENTUÁRIOS DK JUSTIÇA

Art. 22. Os serventuários do justiça, que não perceberem venci-mentos pelos cofres públicos e houverem sido licenciados porão*
am!n,'l

ai
i
PJdera0
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e exe™ci

? 'ninterrupto no respectivo offlcio, salvo o caso demoléstia, verificada em inspecção de saúde.
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°S serventua™s e empregados de justiça* quando ti-

nlfEL
6 interromper o exercício, por motivo de mandato electivo,não terão necessidade de solicitar licença , devendo ser nomeados os

respectivos substitutos, na forma da lei!

CAPITULO VII

DAS LICENÇAS AOS MILITARES

Art. 24. São ostensivas aos militares de terra e mar, no queIdes for apphcavel, as disposições deste decreto, sem prejuízo das leis
e dos regulamentos especiaes.

CAPITULO VIII

DAS LICENÇAS AOS FUNCCIONARIOS DIPLOMÁTICOS E CONSULARES

Art. 25. A's licenças e fér as dos funccionarios dos corpos diplo-
mático e consular são app.icavois os dispositivos deste decreto, sem
prejuízo das normas especiaes dos regulamentos respectivos.

CAPITULO IX

DAS SUBSTITUIÇÕES POR LICENÇA E FÉRIAS

Art. 26. Os funccionarioi que, nos termos das leis em
• vigor, substituírem os licenciados, percoborão, além dos seus venci-
mentos, o que perderem os substituídos, até completar o vencimento
dôstes ; -endo paga, pela competente verba, a quan ia nece saria afim
de completar r-sse total, quando a quantia que perder o substituído fôr
inferior á diffèrença entre a totalidade do.; vencimentos dos dois
cargos.

§ 1.° Quando de uma substituição por motivo de licença resul-
tarem outras, caia substituto te.á o seu próprio vencimento acer es-
cido do necessário para attingir a totalidade do vencimento do
substituído.
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§ 2.° Quando o licenciado nada perder de seus vencimentos, ao
subslituto se abonará, pala verba competente, a differenç.a entra os
seus próprios vencimentos e os do substituído. No caso do ser o
substituto pessoa estranha ao funcionalismo, receberá apenas quantia
equivalente á gratificação do substituído.

Art. 27. As pessoas estranhas,, nomeadas para servir interina-

mente, por motivo de licença de funecionario eflectivo, perceberão
unicamente o que perderem os substituídos, exceptuadas as que
forem nomeadas para substituírem chefes de serviço que não tenham
substituto legal.

Art. 28. Aos funecionarios que substituírem os que se acharem
no gôso de férias não se abonará vantagem alguma pela substi-

tuição.

§ 1.° Os substitutos dos funecionarios que estiverem licenciados
sem vencimentos perceberão todos os vencimentos dos respectivos
cargos.

g 2.° A despega com o vencimento de que trata este artigo so-
mente correrá pela verba própria até ao limite do vencimento que o
funecionario licenciado perder.

CAPITULO, X

DAS FÉRIAS

Art. 29. Todos os funecionarios públicos da União, bem assim
os operários, diaristas, jornaleiros e mensalistas das repartições tede-
raes e suas dependências, tem direito a quinze dias úteis de férias

auiiuaes, podendo gosal-asdc uma -ó vez, ou parcelladamente, a.juizo

do chefe do serviço ou da repartição, com direito aos vencimentos e
.vantagens iutegraes, como si estivessem cm pleno exercício de suas
funeções.

§1.° funecionario publico, civil ou militar, que for remo-
vido ou promovido, quando no gòso de férias, perderá o direito de
completa 1-as, a contar da data do seu exercício em o novo cargo.

g 2." As disposições deste artigo não se applicam aos membros
do inagisterio e da magistratura federal, local do Districto Federal e

do Território do Acre, e, também, ao governador e aos 'funecionarios
de nomeação do Governo Federal naquelle Território, os quaes terão

as férias estabelecidas em leis e regulamentos especiaes.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 30. As licenças ao Presidente e ao Vice-Presidente da Re-
publica serão reguladas por leis especiaes.

Art. 31. A 's mesas do Senado e da Camará dos Deputados
compele conceder licença aos funecionarios das respectivas secre-
tarias.

Art. 32. O presidente e mais membros do Supremo Tribunal
Federal serão licenciados de accôrdo com o respectivo regimento
interno.

Art. 33. O funecionario poderá gosar a licença onde lho convier

e, em qualquer tempo, desistir do resto da licença, reassumindo o
exercício do sou cargo

.

Paragrapho único. Em todos os casos marcar-se-á um prazo,
nunca maior de trinta dias, dentro do qual o funecionario entrará no
gòso da liconça, sob pena de ficar sem oflfeito. Tratando-so de licença

som vencimentos, será declarada expresainontc, na respectiva porta-
ria, a data om que ella deverá ter inicio.

Art. 34. Não será conoodida licença:

i, aos funecionarios interinos ou em commissao quando não re-
cebam gratificação fixa ou porcentagens, nos termos do art. II desta
regulamento

;

II, aos que, nomeados, promovidos oa removidos, deixarem de
assumir o exercício do respectivo cargo

;



llf, aos qne solicitarem licença, quando forem designados para al-guma commissao, salvo o caso de moléstia devidamente provada me-
diante inspecção dosando.

Art. 35. O funccionario quo fôr promovido; cstanlo licenciado ou
em cnmnn=;silo, somente gosará as vantagens do novoWgo a contar
da data ora quo houver assumido o respectivo exercicC, porcobond'.
unicamontc, ato essa data, a remuneração a que tiver direito polo
cargo ora quo se achava licenciado ou em commissão.

Art. 30. Ao funccionario publico que fòr sorteado para o sorvi o
militar será concedida licença, durante o tempo de sorviço, com todus
os vencimentos, dos quaes será desconta-la a importância que ronjhoc
pelo Ministério da Guerra.

Art, 37. O funccionario que tiver gosado dois annos consecutivo^
de licença só poderá obter nova licença si estiver exercendo o cargo
ha mais de dois annos, salvo o disposto nos arts. 19 o 20 deste ro<ni-
lamento.

Art. 38. A autoridade competonto para conceder licença poderá
determinar sua interrupção, mandando cassal-a, desde que verifique
mediante inspecção de saúde, nao mais existir a causa que a houver
motivado. No caso deter sido concedida a licença para tratamento
de interesses particulares, poderá, também, dcclaral-a sem effeito,
quando o serviço publico assim o exigir.

Art. 39. Sao ostensivas a3 disposições deste docrclo, no que lhes
for applicavel, aos operários, diaristas, jornaleiros c mensalistas da
União.

Art. 40. Rovogam-se as disposições em contrario,

Fiio de Janeiro, ora i de fevereiro cie 1921, 100° da Inde-
pendência e 33" da Republica. >

Epitacio Tessôa.

Alfredo Pinto Vieira de Mello.

3. M. de Azevedo Marques.

João Pandiá Calogcras.

Ildefonso Simões Lopes.

Joaquim Ferreira Chaves,

Homero Baptista.

J. Pires do Rio. ,

DEGRETO X. 14.664 — DtoDt fevereiro de 1921 '

Approva as alterações dos estatuiu;: da Companhia de tísyuro.; Marítimos

Terrestres Indcrnnizadora, com sede nesta Capital Federal, adoptadas

pela assembléa geral extraordinária de 1 de março :1o anuo findo

O Presídenl da Republica dos Estados tinidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Marí-

timos o Terrestres Indemríizadora, cora sede nesta Capital

Federai, e autorizada a funecionar por carta patente n. 8, de

12 de junho de 1002, resolve approvar as alterações I citas em

seus estatutos pela assembléa geral extraordinária realizada

a 1 de marco do anno findo, continuando a companhia sujeita

ao regimen da legislação vigente e da que vier a ser pro-

mulgada sobre o objecto de suas operações.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1921, 100" da Indepen-

dência e 33° da Republica. -
,

ti Epitacio Pkí

\ Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.679 — de 19 de fevereiro de 1921

Cassa o decreto n. 11.015, de 21 de julho de 1914, que autorizou a socie-

dade de pecúlios mútuos S. Salvador da Bahia, com sede na capital do
Estado da Bahia, a íuuccionar na Republica, bem como approvou, com
Iterações, os seus estatutos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando haver entrado em liquidação a sociedade de
pecúlios mútuos 8. Salvador da Bahia, com sede na capital
do Estado da Bahia, conforme consta do processo encami-
nhado ao Ministério da Fazenda com officio n. 16, de 27 de
janeiro findo, do luspecloria de Seguros, resolve cassar o
decreto n. 11.015, de 21 de julho de 1914, que autorizou a refe-
rida sociedade a funccionar na Republica e approvou, com
alterações, os seus estatutos.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1921, 160° da Inde-
pendência e 33° da Republica;

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.682 — dk 22 de fevereiro de 1921

Autoriza a sociedade anonyma « The Canadian Bank o'f Commerce », com sede
J

,

em Toronto, Província de Ontário, no Domicio do Canadá, a funccionar

Pa Republica, com succursaes na Capital Federal, na capital do Estado
de São Paulo e na cidade de Santos.

4 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
atterldendo ao que requereu a sociedade anonyma The Cana-
dian Bank of Commerce, com sede em Toronto, Provinda de
Ontário, no Dominio do Canadá, resolve autorizar o mesmo
banco a funccionar na Republica, com succursaes na Capital
Federal, na capital do Estado de São Paulo e na cidade de
Santos, nesse Estado, mediante as seguintes clausulas:

O banco obriga-se a ter um representante no Brasil com
plenos e illimitados poderes para tratar e resolver as questões
que se suscitarem, quer com o Governo, quer com os parti-
culares, podendo ser demandado e receber citação inicial.

II

Todos os actos que o banco praticar no Brasil ficam su-
jeitos ás respectivas leis brasileiras e regulamentos e á ju-
risdicoão dos seus tribunaes judiciários ou administrativos,
sem que, om tempo algum, possa o estabelecimneto reclamar
qualquer excepção fundada em seus estatutos, cujas disposi-

ções não poderão servir de base para qualquer reclamação
nesse sentido.

III

O banco só poderá realizar as operações autorizadas pelos

estatutos approvados pelo Governo e que a este acompanham,
c qualquer modificações que introduza nos mesmos estatu-

tos, inclusive a mudança de nome, ficarão sujeitas á appro-
vação pelo Governo, afim de poderem produzir effeito no
Brasil

.



IV
Fica entendido que a autorização c dada sem preluizo doso achar o banco sujeito ás disposições do direito Sasileiroque regem, ou que.de futuro regerem, as suecursaes de ban-c

hll n̂
s
}
T^seivoS

, inclusive ^s referentes á fiscalização dos

Sffi?8 °Scoes bancarias e cambiaes, e ás sociedades doqualquer espécie*.

O Governo reserva-se o direito de, em qualquer temnocassar a autorização para o funecionamento d^banco nóBrasil, no caso de verificar que qualquer dás suecumes intange as leis brasileiras, exercendo \ctos por eílas prohUbidos

vr

- ,.^ ba
í
1C0

?
e obn&a ainda a realizar, na forma do art 47

s.l* do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891, no prazo má-ximo de dous annos, contado da data da publicação do pre-
sente decreto, dous terços do seu capital no paiz.

VII

Viçai dependente de autorização do Governo a aberlurado
quaesquer outras agencias, filíaes ou succUrsaes no território
da Republica, além das que são autoilzs.ías pelo presente de-

VIII

0_ prazo da presente, concessão é de quinze annos da pu-
blicação deste decreto.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.683 — de 22 de fevereiro de 1921

Abre, ao Ministério da Fazenda, o «redito de 18:000$, destinado ao paga-
monto das despesas com o pessoal- e . material, da Commissfio Especial
do Exame do' Cofre dos Orphãos, duraute o anno de 1921.

<> Presidente da Republica dos Estados CFnidos cio Brasil,
usando da autorização contida nu art. 104, da lei ri.

cie 5 de janeiro do corrente anno:

Resolve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito de
18:000$, destinado ao pagamento das despezat; com o pessoal
e material, quie a Commissão Especial de Exame do Cofre dos
Orphãos, fizer durante o anno de 19121.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

tazenUa,
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DECRETO N. 11.684 — uc 22 de fevereiro ujj 1921

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir, na importância ie Í8 G85;000í,
apólices da divida ouulicag para pagamento du preço da reversão iin-

mediata ao doiniuio federal da KHtrada de Ferro Sapucãhy e da in-

corporarão, ao mesmo, do ramal de Pirauauiuho a Paraisopolis

.

U' Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tia conformidade da clausula VI do decreto n. 14.598 A. d|
31 de dezembro do anuo próximo findo, decreta:

Ari. I.° Fica o tnijriKlro da Fazenda autorizado a otmtLir,
na importância de 39.685:000$, apólices da divida publica do
valor de um conto de réis cada unia. ao portador. Juros de
5 "Tc para o fim de ser pago o preço da reversão immediata
ao domínio federal da Estrada de Ferro Sapucahy e da incor-
poração, ao mesmo, do ramal de Piranguinho a Paraisopolis,
cujo credito foi aberto pelo decrete n. li. 627, de 14 de ja-
neiro findo.

Art. 2." Revogani-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de Í921, lOU" da Indepen-
dência e 33* da Republica,.

ISmtacw Ressoa

Homero Baptista

DECRETO N. 14.085 — de 2Í2 de fevereiro du 192!

Aparava o acto do Cduselho Administrativo do «Oíédíl Poncier ilu Bríaffi

"et de l'.\inéri(iue du Snd ». fixando em doze. milhões e quinhentos mil

francos a parcella do capital social destinado ás operações no Brasil.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu o Gredit Foncier du Brésil et

de TAnterique du Sud. coin sede em Paris, França, autori-
zado a funeciouar na Republica por decreto n. 6.593, de )

de agosto de 1907, resolve approvar o acto do Conselho de
Administração da referida sociedade artonyma. fixando, em
virtude de resolução tomada pela assembléa geral ordinária, de
9 de junho do anno próximo findo, em doze milhões e qui-
nhentos mil francos a parcella do capital social desiittado ás
operações no Brasil.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1921, 100" da Inde-
pendência e 33" da Republica.

EpitagijB Pessoa'.'

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.686 — de*S2 DE fevereiro nu 1921

Abro ao Ministério da, Faisada, n cradito esnacial do i),>:0J9$. cara occorrer ao

pagamento da3 obras do locoinjtru' ção do avião «SeCzeíeIlo», do serviço <U

Alfandega do Pará.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo n. 4. 275, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministério da
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Fazenda, o credito rs».-' 17

'

Rio.de Janeiro. 22 de Z, f ******** dô Pará,
Pendência e 33» da Repub^a '

elr° da lm
>
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Homero Baptista.
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4°, só i erão admittidas a redesconto leiras ou notas pro-

missórias Cujo prazo de vencimento não exceder de 120 dias,
contados da data do redesconto, e que contenham, pelo
menos, duas firmas, individuaes ou collecíivas, ;.'e agricul-
tores,. induHriaes ou commerciantes de reconhecida idoneidade;

5o
, as letras ou notas promissórias terão o"valor minimo

de 5:000$ e serão endossadas pelo banco qei* as redescontar,
'

o qual não poderá ter menos de 5.000 :000$ de'car:ital reali-
zado nq paiz;

6o
, só serão acceitos, para redescontos. títulos que não'

resultarem de negócios de mera especulação e cuja impor-
tância tenha sido ou deva ser applicada em legitima transacção
de movimento, relativa a agricultura, industria e commercio;

7o, os títulos da carteira de descontos do Banco do Erasil
5erão admittidos na Carteira de Redescontos, depois da ve-
rificação das condições legaes por funceionaiio para isso ex-
pressamente designado pelo Governo;

S", o C.cverno tem o direito de fazer inspeccionar,, quanto
e como entender, os serviços da Carteira d-3 Redescontos, po-
dendo examinar livremente todos os seus livros e documentos;

9o
, fica revogado o § 4°, do art. 9° do decreto n: 4.182,

de 13 de novembro de 1920, que creou a Carteira de Redes-
contos; e mantida a incineração das notas recebidas, a qual,

porém, só se fará uma vez por mez, em dia previamente de-
terminado, em presenga do inspector da Caixa de Amorti-
zação e de um membro, pelo menos, do conselho fiscal do
Banco do Brasib;

i Substiíua-se o artigo 56 pelo seguinte:

«E' o Governo autorizado a fazer executar pelas auto-
ridades aduaneiras as providencias necessárias para que a re-
sponsabilidade dos commandantes de navios, a que se refere
o paragrapno único do art. 37Ò da Nova Consolidação das
i>eis das Alfandegas e Mesas de Rendas, seja regulada de
accòrdo com o disposto nos arts. 363 e 391 da mesma Conso-
lidação;

Inclua- se, como art. 60, a seguinte disposição: «Art. 60.
Continua em vigor o dispositivo do ar-t. 12 da lei n. 3.644,
de 31 de dezembro 3e 1918»;

Dê-se o n. 62 ao art. 61.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1921, 10OC da Inde-
pendência o 33° da Republica.

Epttacio Pessoa.

Homero Bisiista.

DECRETO N. 14.693 — de 25 de fevereiro de 1921

Approva sa alterações c as correcções íeitas no decreto a. 14.64S, de ji>

de janeiro do corrente anno, qne deu novo regulamento para a arreca

dação e fiscalização do imposto de consumo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

asando da autorização que lhe confere o art. 48, n. 1, da

Constituição Federal, resolve que» o decreto n. 14.(548, de 26J]

de janeiro do corrente anno, seja observado com as alterações

e correcções que ateste acompanham, assígnadas pelo ministro

de Estado dos Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1921, 100" da Indeper,

dencia e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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Alt

Tanef-
S d^^ÍE 5f

3S n° decr
?
to »' **M de 26 dejanei. - ae 1W., que deu novo regulamení «ara a arrpra

• ÍT°n S
hsc *hzaS*° do imposto de consumo! a que se re"fere o decreto n. 14.693, desta data.

DAS ALTERAÇÕBS B CORRECÇÕES

*« i£
rt
^ í

1 -"^ 'e^amento para a arrecadação e fiscalizaçãodo imposto do consumo, annexo ao decreto n. 14 648 de 26de janeiro de 1921, será observado com as alterações e correcçoes feitas e concretizadas nas seguintes disposições ?

1 — Art. 3 o
:

Onde se lê «abrico», leia-se «fabrico».

2 — Art. 4o
, § 1":

Substitua-se a alinea I pela seguinte:

«I — Charutos, por unidade:

Nacionaes:

até 100$ o milheiro. $015
De mais de 100$ o milheiro $030
Os que tiverem . marcas especiaes ou forem

inculcados como de primeira qualidade,
superiores, extra, havana, etc $100

Estrangeiros $200»;

Na nota 2", onde se lê «umo» leia-se «fumo»;

3 — Art. 4", § 5o
:

Depois da alinea III, onde se lê alinet «V» leia-se

alinea «IV».

4 —.Art. 4«, § 6*:

Accrescente-se

:

«A) sobre bisnagas e lança-perfumes para forgue-
dos carnavalescos e outros fins».

. 5 — Art. 4D
, § 12:

Substitua-se a alinea XI pela seguinte:

«XI. Tapetes por'metro ou fracção:

De lã com outra matéria, de algodão, linho,

juta, cânhamo e matérias semelhantes,
simples ou mixtos *, $100

De lã pura $200».

6 — Art. 4», § 13:

Substitua-se a alinea I pela seguinte:

«I — Cobertores e os demais artefactos constantes
da lettra a deste paragrapho, por unidade:

De lã oom qualquer outra matéria, exce-
ptuada a seda; de algodão, juta. cânhamo
ou semelhantes, simples ou mixtos $160

De lã, de linho, simples, mixtos ou compostos
com outras matérias, exceptuada a seda. $500

De seda simples ou composta. . . , 2$000»'i

Na alinea V, relativamente á tributação das
camizas de algodão puro, simples, onde
se lê «100» leia-se..-. $100».



7 — Art. 4
S
, § 27:

Substitua-se a alínea I pela seguinte:

«I.— Lâmpadas eléctrica?, por unidade:

De força illuminativa até DO velas — $050 '\

' De mais de 50 até 100 velas SI 00
De mais d 00 até 200 velas $200 '>

1 De mais de 200 até 400 velas $300
; De. mais de 400 velas $500

8 — Art. G°, paragrapho único:

1 Onde se lê «§ II, n. XIV, e 24», leia-so «S 12, i
n. XIV, e 25».

9 — Art. 7 o
:

No § II, letra b, onde se lê «e sabão leia-se «o
Babão»;

Accrescente-se':

«§ 14 — Sobre as cartas de jogar:

a) as cartas até m
,05 de comprimento, considera-'

das como brinquedos»;

' 10 — Art. 10:

Supprima-88 o dispositivo constante da letfra f.

11 — Art. 11:

a)' Fabricas":'

Designe-se com a alínea I, a primeira alinea qno
* diz «^Trabalhando com operários até seis, ele..»;

Xo § 2", onde se lê «emonumentos», leia-Be «emo-
Jumentos»;

Depois do § r>'\ uccre«cente-se:

§ 6.° Os eommerciantes atacadistas, os eommissa-
rios e os consignatários de íumo pm bruto — corda,

. folha nu pasta pagarão o emolumento de 300?. por essa
' espécie, sem ser levado em conta o de ou ira qual-

quer»;
Os §§ 6° a 10, passarão a ser designados, resperfi-

' Aamente por §§ 7
o a 11;

supprima-se o § .11 ^

12 — Art. 38, § 5 o
:

Onde se lê «.modelo XIX», leia-se «modelo XXI»;
'

• 13 — Art. 55: v

Na lettra a. onde se lê «resgistro» leia-se «regis-

tro» ;

Na lettra c, onde se lê «ar. III, § 3
o

, lellrn a> Jóia-

se «art. 112, § 3°, lettra a».

, li — Art. 56, paragraphoainico:

Suppiimam-se as palavras «ou do jóias».

ir» — Art. 57, § 2o
, lettra n:

Onde se lê «aos infractores das letlras a a y oii

leia-se «aos infractores das letlras a a m ou 7».

16 - Art. 60:

. . Accrescente-se":

«Paragrapho único. Nos chapéos de mela ou ela-* ,

* quês o nos armados para grande uniforme, ;i« estam-

pilhas poderão ser cosidas tm logar visível».
*



17 — Art. 61:

!Aecreseenle-se":

«a) destinadas' a nacionaes, quando sé tratar de
productos estrangeiros e vice-versa»; -

As- lettras a a o passarão a ser designadas, rè

pi'rl,ivamente, por ieitras &. a h;

Na lettra d, que passará a ser lettra c. onde se

lê sou marcadas» leia-se «ou não mareadas».
No paragrapho único, onde se lê «lettra a a /'

leia-se «lettras a a o».

18 -r Art. 63:

Accrescente-se

:

«Paragrapho único. Os beneficiadores de merca-
dorias que as acondicionarem de modo differente do

recebido, deverão, nas mesmas condições, contramar-

car as .estampilhas que coitarem nos productos ou
'que os .acompanharem.»,

19 — Ari'. G4í

Supppimaih-w as palavras íinaes «Multa de 200?

a 400$000.».

20 — Art. 67, g 2":-

Onde se lê «de embalagem, segura, òommissão de

agentes e outras, até tL ponto de destino», 'leia-se «de

embalagem e seguro, até o .ponto de destino.».

21 — Art. 60, § T:

Ondo se ]ô «modelo» leia-«e «modelp XX'.»',

Onde se lê «modelo»' leia-se «modelo XIT»,

2?, — Art. 87, § 2o
:

Onde se lê «no g I
o do art. Í12» leia-se «nos ar-

tigos 111 e 11S.».

o/
t
—. \ v i t gg, paragraplio único:'

Onde se lê «rotulada ou 'estempi Ilíada»', leia-sa

rotulada e estampilhada.».

25 — Art. 92 •:

Na lettra a, onde se lê «pe^o excedente», leia -se

«capacidade excedente; . . ., .

Na lettra e, onde se lê «15 ou mais tolos «leia-sa

«50 ou mais kilos.».

26 — Art. 98:
' Onde se lê «das fabricas nem armazéns»'. íeiá-sã

«dás fabricas nem dos armazéns.»,

27 — Art. 100., lettra n:

Ondo se lê «verificada ou na differençá» leia-sd

«verificada na differença >.

28 Art. 10?:

Onde se lê «modelo» leia-se «modelo Xftl».

29 — Art. 108, paragraplio unico:

Onde se lê «modelo XV», leia-se «modelo XVTJ
;

>,

e onde se lê «art, III, § 6", 'lettra c» leia-se «art. 112,

§ 6
o

,
lettra c».

. _... -..«
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30 — Art. l'G9:

Onde se lê «do art. 107» leia-se «do art. 108.».

31 — Art. Hl, § I
o

:

Na lettra b, onde se lê «modelo XXI» lela-se «mo-
delo XXII.».

Na lettra f, onde se lê «modelo A» leia-se «mo-
delo XV» e depois da phrase «negociante por grosso
para o mesmo fim, accrescente-se «conforme o mo-
delo XVI.».

Na leldra </. onde se lê «modeio XVI»- leia-se «mo-
delo XVIII.».

32 — Art. III, § 2o
:

Na lettra b, onde se lê «picado ou migado, fa-

brico de cigarros», leia-se «picado ou migado, para
fabrico de cigarros».

Na lettra d, onde se lê «modelo XXII» leia-se «mo-
delo XXIII».

,

Na lettra a, onde. se lê «modelo XXIII». lera-se

«modelo XXIV.».

33 — Art. in, § 5o
:

Na lettra c, onde se lê «modelo» leia-se «Modelo
XXVI».

U — Art. III, § 6°: ,

Na lettra <?, onde se lê : «art. 55, lettra 6». leia-se":

«art. 57. § I
o

. lettra 6».
Na lettra d, onde se lê: «modelo»; leia-se: «mo-

delo XVII».
Na lettra f, onde se lê : «com o nome ou numero de

tonelagem», leia-se: «com o nome ou numero e a to-
*. nelagem».

Na lettta g, onde se lê: «modelo XVTT», léia-se:
modelo XIX».

Na lettra j, onde se lê: «o numero o ou nome e á
tonelagem», leia-se: «o numero ou o nome e a tonela-
gem» .

rsr» - Ail. ITT, § 9o
:

Na lettra «. dnde se lê: «art. 57
r 5 1". lettras a e &»,

Jeia-se: «arfl. 57. § I
o

. lettra 6»;
Na lettra ". 2" otlde se lê: «multa de. 1:200$ a

2:500$», leia-se: «multa de 600$ a 1 : 2»0$0{)0»

;

Na lettra b, onde -se lê «modelo» loia-se «modelo
XI» e accrescente-se no final «multa de 200$ a /i00$000».

Na lettra c onde se lê «modelo XXT» leia-se «mo-
delo XXII» e "C"\;;-c?níe-se no final «multa de 2C0S a
a 400$000».

Na lettra d, onde se lê «modelo XII» leia-se «mo-
delo XI»; onde se lê «no - n. I. 2o leia-se «na lettra a,
2"» e acerescente-se no final «Multa de 6IDS000I a
1 :2no$000»:

Na lettra r. accrescenle-se no final «Muita de õ00$
1 :200$000»;

Na lettra f, aecreseente-se no final «Multa de 600$
a 1 :200$00í0»;

Depois de lettra /. accrescente se:

«g) a dar numeração seguida aos volumes em que1

forem aicondirnmados os produetos por ioccasiião da
sanida da fabrica, si para os mesmos não tiverem ado-
ptada uma numeração de ordem de interesse commer-
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ciai, podendo aquellá- numeração sor alterada 11

njenie, mediante aviso prévio á pppárMçâo fiscal p-nm-
peterite, multa do 200$ a 400$000»;

As lettras n a m passarão a,ser designadas, rei

otivamcnío, por lettras /< a ri;

Na lettra g, que passa a s^r h, accrescente-se no
1'iiiàl: «multa de 50$ a 100$ aos que não fizerem as de-
clarações na guia e d'e 200$ a 400$ aos que não remet-
terem a guia»;

Na lettra h, que passa ser i, accreseente-se no
final «multa de 200$ a 400$000»;

Na lettra i, que passa ser lettra j, accrescente-se
no final «multa de 200$ a 400$000»;

Na lettra ./. que passa ser lettra k, accreseente-se
no final «multa de 600$ a 1 :200$000»;

Na lettra A:, que passa a ser lettra l. accreseente-se
no-final «multa de 600$ a l:200$O00»;

Na lettra l. que passa a ser lettra m, accreseente-se
, no final «multa de 200$ a'400$000»;

Na lettra >m, que passa a ser lettra í?„ onde se 1G
«multas nos casos das lettras b a m de 1 :200$ a 2:500$»
leia-se «multa de 600$ a 1:20091000»;

3.6 — Art.- IH, § 10:

Substitua-se a lettra a, pelo seguinte:

«a) a pagar o imposto na forma da lettra b, do
§ í° do art. 57. antes da sahida do produeto i(Ja fabrica,
salvo:

1°, quando se der a hypothese do art. 84;
2o

, quando fôr destinado ao deposito da fabrica, si-
tuado na mesma zona fiscal, ou no mesmo município,
quando nelle houver mais de uma estação arrecada-
dora, para ahi ser vendido ou entregue ao comprador.
«Multa de 600$ a 1:200$000»;

Substitua-se a lettra b, pelo seguinte:

a ter um livro de talão e guia ou livro guia,
segundo o modelo X. auer na fabrica, quer no deposito.
«Multa de 200$ a 400$000»;

Accrescente-se, depois, da lettra 6, as seguintes
lettras:

«c) a ter no deposito o livro do modelo XXII, para
escripturar a entrada e sahida dos productos e o mo-
vimento das respectivas estampilhas. Multa, de 200$ à
4009000;

d) a faEer acompanhar da .guia modelo X. sem o

estampilhamento. os productos destinados ao deposito
referido na lettra a, 2o

, e os devolvidos pelo mesmo
denosito á fabrica, para qualquer fim. Multa de 600$
a 1:2009000»;

As lettras c a a, passarão a ser designadas; respe-
ctivamente, por leftras e a i;

Na lettra c, que passa a ser lettra e, depois das pa-
lavras «com o nrodueto vendido» accrescente-se: «na
fabrica ou no deposito» e accrescente-se no final:

«multa de 600$ a '1:?00$000»;
Na lettra â. que nassa a ser f, onde se lê «a retalho

na própria fabrica» leia-se «a retalho, quer na própria
fabrica quer no deposito» e aci se no final:

multa de <6)DO$ a 1:200$000»;

Depois da lettra q. que passa a sér Iettira l, accres-

eenfem-se as seguintes lettras: .

«j) a collar nos competentes canhotos de sabida as

guias recebidas com os productos nos caso? do art. 84.

Multa de 200$ a 400$000»;



K ã inutilizar com as devidas explicações e fsollar

no talão correspondente á guia relativa aos ptoductos
que. sahindo com imposto paao, fnrem regeltaaos e de-
volvidos pelo comprador, e. si a devolução fôr de parle
lios produrlns compretiendidos na guia. noiar no r-a-

nhoto do talão relativo á mesma os artigos, recusados.
Multa de 200? a 400$000:

l) a entregar uma nota com a declaração ao nu-
mero e dal a da guia do pagamento do imposto corres-
pondente aos producfos que. rejeitados e devolvidos á
fabrica ou ao deposito, forem de novo vendidos. Multa

1 de- fiflOS a 1:20080100:
«?) a entregar uma nola com a declaração do nu-

mero e dala da guia correspondente aos producfos que,
devolvidos pelo deposito, forem d'e novo remeftidos ao
mesmo deposito oh vendidos. Multa" de 600!? a
1:200-?000».

37 — Art. ni, § II:
•

Onde se lê «os de ferragens» leia-se «os de ferra-
ragens, armas de fogo e suas munições».

«Substifuam-se as disposições consfanfos das lei-

trás n a /;, pela seeninfe:

«a) a observar_as mesmas obrigações relativas aos
de louças e vidros, sujeitos ás respectivas multas*.

í$8 — lArt. M2, H":
Na lettra h, onde se lê «pagam por meio de guia»

leia-se «pagam o imposto por meio de guia»:

y
Tíepoi? da lettra h, acerescenfe-se:

i) apresentar á repartição fiscal competente, para
i ser visada, uma guia em duplicata, conforme o modelo

XV, do produeto exportado para o estrangeiro, ficando
uma guia archivada na repartição e a nutra para ser

«apresentada por occasião do despacho. Multi de 200$
:i Í00$000».

30 -f- Art. 11?, 5 g°:

Supprima-so o dispositivo constante da lettra c,

por ter elle passado a ser designado como lettra i. tio

- § I
o

:

As lettràs d o r pasmarão a ser designadas, respe-
ctivamente, como leftras c o d;

Na letttra d. que passa a ser lettra c. onde se lê

, «modelo XVI», leia-se: «modelo XVIII», e onde se lê

«na conformidade da lettra c deste paragrapho», leia-se
«na conformidade da lettra i do parngrapno anterior».

/,0 — Art, 112, $ 3
o

:

Na lettra b, onde «e lê «modelo», leia-se- tTtiO*

d elo Dí»
Na lettra d, onde se lê «modelo?,' leia-se 'mo,

de-lo XVII».
Na lei Ira /'. op$e Be Io" «modelo XVII», leia-se:

«modelo XIX».

\\ _ Ari.. 112., | í":

Na lettra h, onde se lò «art-. 98», leia-se «art. 99».;

Na lettra c, onde se lê «modelo», leia-se: tmo-
delo XXX»

/.? — Art. 112. § 5o
: '

v
;

Na leltra h, supprima-so o trecho que diz «e, em-
- quanto não entrar em vigor o paragrapho único do.
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arfe». Pi, os (lê 15 ou mais fcilõs, contendo o café moMd,,
é do rio mais d© ,50- kilos, contendo assuèàr refinado»,

!:: Depois do art. '112, § O", aecrescente-scj

_«;$ 7.° Aos cómmerciantes de Turno em bruto ''ata-
cadistas. commissaFiós e consignatários);

a) fornecei? com os produetos vendidos uma nota
ou factura, nas condições estabelecidas no art. 88, dis-
criminando-os pela espécie, peso o procedência, nacio-
nal ou estrangeira, q pelo numero de volumes;

t . b) ter um livro de aceòrdo com o modelo XXV, no
qual lançarão diariamente a entrada <• sabida do fumo
de qualquer procedência, mencionando o imposto pago

,
env relação ao estrangeiro;

c> lançar na çolunina das 'observações, ou cm ou~
• tra parte da folha, si ahi não couber, do livro da es-

cripta fiscal, a quantidade, espécie e destino do fumo
exportado para o estrangeiro;

d) apresentar ao agente do fisco, sempre "que for
exigido, o livro referido na lettra b, c. bem assim, as
notas ou facturas do compra de fumo nacional, as guias

de pagamento do imposto de fumo estrangeiro e a-

giiia's cios despachos cie exportação, multa de 50$ a 100$
aos que não . preencherem as formalidades relativas á,

escripta ou ás notas ou farturas, ou infringirem a bn
í

tra d, e de 200$ a íOO-s, aos tjue não fornecerem a nota

ou factura ou não tiverem o livro»,

>,', As sétima e oitava partes do capitulo -X passarão a'

ser designadas, respectivamente, por sexta e setinva

partes.

45 -i Art.
;
114:

• Onde se lê «tecidos e seus artefactos e rerragens,

-» dos fabricantes referidos no art, 86», leia -se: «tecidos

seus artefactos, ferragens, armas de fogo e suas mu-
nições, dos fabricantes referidos no art. 85», e onde se

lê «serão as folhas com numeração», Ieia-se: "terão aa

folhas com numeração».

ir. - ArL- 125:

Onde se lê «na excepção do art! 124», leiai-se'; «ná

excepção do a"i . 122».

47 — Art. 142.3

O dispositivo designado com «§ I
o
» passara a ser

designado; «paragrãpho unicq».

48 — Art. 1545

Na lettra Í>, n. 4. onde se lô «e não lhes tenham
' sido entregues pelos fabricantes», Ieia-se: «e que nao

i lenham sido entregues pelos fabricantes» a, repartição

' arrecadadora, nos termos do art. 111, § l°- leí,tra '*'

Na lettra f7, onde so lô «modelo», -ieia-se:. «mo-

delo XIV»'. •

.
,

, . , . ,

Na lettra p. onde se le «modelo», Ieia-se. «mo-

delo XXXT». . . .,.
, w

Depois da lettra s, o dispositivo que se. acha fiesi-

f gnadd com a lettra t- passará a ser designado peia

lettra t.

;o — Ari:. 155: '

Na lettra e, onde se lê «modelo», leia-se: «mo-,

delo V».
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50 — Art. 162:

Supprima-sc a palavra «mensaes»

.

51 — Art. 178:

No § 2°. onde se l<3 «.art, £02*, leia-se «art. 204».

52 — Art. 183:

Substitua -se o § 1° pelo seguinte:
«§ 1.° As multas impostas nos casos previstos nos

arts. 219, § 6
o

, lettra a, e 220, serão abonadas aos agen-
tes fiscaes ou qunesquer empregados que constatarem
a defrauda

53 — Arf. 191 :

No § 3», onde se ló «modelos XXXVIa XXXIX», leia-

se: «modelos XXXVII a XXXIX».

54 — Art. 196: „

Onde se lê «qua». leia-se: «qual».
No § 5o

, onde se lê «§ 2° do art. 189». leia-se:

«§ 2o do art. 191».

55 — Art. 201:

Supprimam-se as palavras «nos Estados».

56 — Art. 211:

Onde se lê «modelo», leia-se: «modelo XXXIII».
No § 2

o
, onde se lê «modelo», leia-se «modelo

XXXIV» .

,57 — Art. 213:

Onde se lê «nos casos dos arts. 25 e 26», leia-se:
aos casos dos arts. 27 e 28».

58 — Art. 214:

Onde se lê «estabelecido no art. 13», leia-se: «es-
tabelecido no art. 14»;

59 — Art/219:

No § 2o
, lettra a, onde se lê «decorridos mais de

três mezes depois dos prazos estabelecidos no art. 14»,

leia-se: «dentro' dos , três primeiros mezes, depois do
prazo estabelecido no § I

o
, lettra a, deste artigo.

No § 2°, lettra b, onde- se lê «decorridos mais de
Ires mezes dos prazos estabelecidos nos arts. 21 e 22»,
leia-se: «dentro dos três primeiros mezes, depois do

. prazo estabelecido no § I
o
, lettra 6, deste artigo».

60 — Art. 234:

Oode se lê «modelo», leia-se: «modelo L» e depois
das palavras «de todos estabelecimentos», acerescente-
se: «fabris e dos commerciaes»;

No § I
o

, onde se lê modelo, leia-se «modelo
l r».

61 — Art. 235:

Na lettra a, onde se lê ««modelo» leia-se «modelo
XLVII»;

Na lettra c, ondii se lê «modelo» lèda-se «modelo
LIT»

.

02 — Art. 239:

Onde se lê «modelos» leia-se «modelo XLIII e
XLIV.».
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6.3 — Art. 242:

Supprknam-se as palavras «de Fabrico nacio-
nal».

64 — Modelos:

Os modelos A e B, passarão a ser designados
respectivamente, por modelos XV e XV t;

Os modelos XV a XVIII, passarão a ser designa-
dos, respectivamente por modelos XVII a XX;

Supprima-.se o" modelo XIX;
Os modelos XX a XXIV, passarão a ser designa-

dos; respectivamente, por modelos XXI a XXV;
Supprima-se o modelo XX;
No modelo V, nota I

a
, onde se lê «II, XI, 1, 3, 5,

7, 8, 13, 15, 16, 20, 21, e 22, teia-se «II, XI), 1. 3, 5,

8, 9, 13, 16, 17, 21, 22, e 23»;
No modelo VI, notas, onde se lê «no caso do ar-

tigo í)8, § 2°. leia-se «no caso do art. 99, § 2o
»;

O modelo XI notas, onde se lê «nos casos pre-
vistos no art. 70» leia-se «nos' casos previstos no ar-
tigo 111, § 9 o

. lettra d»;
No modelo XXXV, onde se lê «de accórdo com o

art. 153», leia-se .«de accôrdo co^ o art. 152.».

No modelo XL, onde se lê «de 1920» leia-se de
1921»;
No modelo XLI, onde se lê «de 1920» leia-se «do

1921.».

No modelo XLIII, nota, onde se lê «annexa XLV»,
leia-se «annexo XLVI»;

No modelo XLV, nota. onde se lê «do annexo
XLVIII», leia-se «dos annexos XLVI e XLVIII»;

No modelo XLVII, resumo, onde se lê «30 %», leia-

se «20 %» e supprimam-.se as indicações relativas á
multa de 50%»;

No modelo XLVIII, sobre o titulo das multas por
abraso do pagamento do registro, onde' se lê» 30%
lt a-se 20%», estabeleça- se uma columna para as

multas de 150$ a 300$, supprima-se a columna rela-

tiva as multas» de 50% é subdividam-se as cotanmas
das multas de 15%, 20%, 5$, 10$, 150$ a 300$ e to-

tal, em duas,' cada uma das quaes terão os seguintes

sub-titulos: numero» e importância»;
No modelo XLIX, supprima-ee a columna sob o

"titulo «obras de ourives (joalheria)».

Rio de Janeiro. 25 de fevereiro de 1921. — Homero Ba-
ptista.

Regulamento para a fiscalização e cobrança do imposto de

consumo a que se refere o decreto n. 14.643, de 26 de

janeiro de 1921, alterado pelo decreto n. 14.693, de 25

de fevereiro de 1921 ,

CAPITULO I

Da incidência

Art. i°. O imposto de consumo, de que tratam as leis ns. 641, de

14 de novembro de 1899, 3.446, de 31 de dezembro de 1917, 3-644,

de 31 de dezembro de 1918, e 3.979, de 31 de dezembro de 19 10,
,

e

4.230, de 31 de dezembro de 1920, e os decretos ns. n .951, de ia de
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fevereiro de 1916, e 12.351, de ó de janeiro de 1917, iueide sobre os

seguintes produetos:

1. Fumo ;

2. Bebidas

;

3. Phosphoros;
4. Sal

;

5. Calçado

;

6. Perfumarias

;

7. Especialidades pharinaccuticas

;

8. Conservas

;

9. Vinagre

;

10. Velas;
11. Bengalas

;

12. Tecidos

;

13. Artefactos de tecidos

;

14. Vinhos estrangeiros

;

15. Papel de forrar casa ou malas

;

16. Cartas de jogar

;

17. Chapéos

;

18. Discos para gramophones

.

19. Louças e vidros

;

20. Ferragens
;

21. Café torrado ou moido

;

22. Manteiga;
23. Assucar refinado

;

24. Obras de adorno ou ornamento e outros fins ;

'25. Moveis;
26. Armas de fogo e suas munições

;

27. Lâmpadas e pilhas eléctricas.

Art. 2o . As taxas do imposto de consumo terão cobradas em
rslaujpilíias, — colladas aos produetos ou ás guias que os acompa-
nharem, — ou por verba, segundo os casos especificados neste

regulamento.
Art. 3

o
. Além das taxas do imposto, serão cobrados, como ele-

mento de fiscalização e estatistica, emolumentos de registro para o
fabrico e commercio dos produetos tributados c para o commercio do
umo em bruto.

CAPITULO II

Do imposto

Art. 4". O imposto recae sobre os produetos, nacionaes ou
estrangeiros, enumerados no art. 1", pela seguinte forma :

%'%—• Fumo :

Sobre

:

a) charutos, ciganos, cigarrilhas, rapé c fumo desfiado, picado,

migado ou em pó, para qualquer fim

;

íi) fumo em corda ou em tolha, estrangeiro, a saber

;

(. Charutos, por unidade :

.Vacionaes

:

até 100$ o milheiro .
." , ±015

de mais de 100$ o milheiro $030
ps que tiverem marcas especiaes como de primara

qualidade; superiores, extra, havana, ctc. . . $100



Estrangeiros. ........ .T ...... ,

][, Cigarros e cigarrilhas nácionaes, por vintena ou fracção :

até o preço de $120 .-....',..',.
de mais de $r20

III. Cigarros e cigarrilhas estrangeiros, por vintena ou
tracção $2ou

IV. Rapé, por 125 gramnias ou fracção, peso liquido . . $060
V. Fumo destiado, picado, migado ou em pó, por :.-',

grammas ou fracção, peso liquido '. $060
VI. Fumo em corda ou em folha, estrangeiro, por kilo-

gramma ou fracção, peso liquido .' $2o'j

Vl-h Os cigarros e cigarrilhas fabricados com fumo prepa-
rado na própria fabrica, além do imposto de
ou de $050, pago cm estampilhas appostas aos mesmos,
pagarão» por verba lançada pela repartição arrecada-
dora nas guias de acquisição das mesmas' estampilhas,
mais $o-|o, por vintena ou fracção, correspondentes
ao fumo empregado.

VIII. O fumo- em corda "ou em folha, estrangeiro, quando fôr

desfiado, picado, migado ou reduzido a pó, em lú-

brica nacional, pagará mais $060, além do imposto
pago nas alfandegas, por 25 grammas ou fracção,

ficando, outrosim, sujeito ao regimen do filmo de

rrodueção nacional.

Notas:

1". Cònsidera-se matéria prima o fumo cm brlitp, a saber: cai

corda, em pasta, cm rolo ou era folha.

2a . Eutende-se por cigarrilha o produetò feito com capa de folha

de fumo, envolvendo fiímo desfiado, picado, migado ou em pó. c cujas

dimensões não excedam de o^ogo de comprimento por om,04o de cir-

cumferencia na parte mais grossa ; e por charuto, o mesmo produeto de
maiores dimeusões ou o de qualquer dimensão, envolvendo folhas de
turno.

§ 2 -— Bebidas :

s.jbre :

a) aguas mincraes para mesa ;

b) aguas mineraes artiticiaes
;

6) agilas denominadas syphão ou soda. cnlendendo-se par syphão
a agua potável addicionada simplesmente de gaz carbónico, hydromel,
cidra, ginger-ale, refrescos ^azosos, sueco de fruetas ou plantas não
íermentado e outras bebidc.s' que se lhes possam assemelhar

;

d) xaropes de limão, groselha, gomma, orchata c outros, próprios

para refrescos

;

e) cerveja

;

• f) amargos e aperitivos, taes como : amer-pkoti, billcr, fcruel,
vermoiilh, ferro-quina Bialcri, vinhos quinados, amaroíéJsina e outras

bebidas semelhantes;

g) bebidas constantes do n. í,]v da actua! tarifa das alfandegas;
li) bebidas constantes do n. 13 1 da actual tarifa das alfandegas,

comprehendendo a aguardente e bebidas semelhantes, nacionaes, de

fruetas e plantas, exceptuadas a catma e a' mandioca ;

i) vinhos artiticiaes e demais bebidas fermentadas que possam ser

assemelhados ou sejam rotulados c vendidos como vinhos de uva, espu-

mosos ou champague, comprehendidos os vinhos addicionados de .'agua

c álcool e os vinhos uaturaes estrangeiros, que venham a ser transfor-

mados em espumosos

;

/') bebidas denominadas, e como taes rotuladas, «vinhos de canna >,

«de fruetas» a semelhantes, quando não forem preparadas exclusi-

vamente pela fermentação do sueco de fruetas ou plantas do paiz,

assim consideradas aqúellas a que se tenha addicionado alguma outra

substancia para conservar, adoçar ou colorir

;
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k) vinho natural, nacional, de uya ou de qualquer outra fructa

ou planta; i

l) grapas, assim comprehendida a aguardente extrahida do bagaço
ou dos resíduos da uva, aguardente de canna (cachaça) ou de man-
dioca (tiquira), de producçáo nacional, c álcool de uva, canna, man-
dioca, milho ou batata

;

m) álcool de fructas, cereaes, ou plantas, que não sejam uva,

canna, mandioca, milho ou batata

;

n) capsulas de acido carbónico para o preparo de aguas pelo sys-

tema Sparklets e outros, a saber ;

I. Aguas mineraes naturaes para mesa :

i°, não gazeificadas, ou gazeíficadas com gaz da própria fonte:

por meia garrafa . ; . . . \ $0x5
por meio litro , . : $oao
por garrafa $030
por fitro . $040

2», gazeificadas artificialmente por gaz que não seja da própria

fonte

:

por meia garrafa $133
por meio litro $200
por garrafa $266
por litro » $400

II. Aguas mineraes artificiaes:

por meia garrafa $050
por meio urro $075

, por garrafa $100
por litro $150

III. Aguas denominadas syphão ou soda, hydromel, cidra, ginger-cde,

refrescos gazosos, sueco de fructas ou plantas não fermen-

tadas e outras bebidas semelhantes

:

*

por meia garrafa $030
por meio litro $045
por garrafa $060
por utro $090

IV. Xaropes de limão, groselha, gomma, orchata e outros próprios

para refrescos

:

por meia garrafa . . . . . $020
por meio litro $030
por garrafa $040
por litro $000

f. Cerveja:

i°, de alta fermentação :

\

,por meia garrafa . $060
por meio litro $090
por garrafa . \ $120
por litro $180

a , de baixa fermentação:

por meia garrafa $080
por meio litro $120
por garrafa S160
por litro . . . ; $240

VI. Amer-picon, bitíer, fernet, vennouth, ferro-quina Bisleri, vinhos

quinados, amaro-felsina e outras bebidas semelhantes, inclu-



sivc graspa c aguardente pura de canna ou de mandioca,
nacionaes, e álcool deuva, canna, mandioca, milho ou batata,
desde que contenham qualquer substancia que lhes modifique
o estado natural

:

por meia garrafa $ 2ao
por meio litro $560
por garrafa $480
por litro . . & . . . . $720

VII. Licores communs ou doces, de qualquer qualidade, para uso de
mesa ou não, como os de banana, baunilha, cacáo, laranjae

. semelhantes, a americana, aniz, herva-doce, hesperidina,
kumel e outros que se lhes assemelhem :

por meia garrafa «200
por meio litro $300
por garrafa $400
por litro $600

VIU. Absmtho, aguardente de França, da Jamaica, do Reino ou do
Rheno", brandy, cognac, laranjinha, cucalypsintho, genebra,
kirsch, rhum, iviskr e outras semelhantes ; aguardente e
bebidas semelhantes, nacionaes, de ínictas e plantas, ex-
ceptuadas a canna e a mandioca :

por meia garrafa $240
por meio litro $360
por garrafa $480
por litro $720

IX. Vinhos artificiacs c demais bebidas fermentadas semelhantes :

por meia garrafa $500
por meio litro i$ooo
por garrafa i$5oo
por litro 2$ooo

X. Bebidas denominadas, e como taes rotuladas, vinho de canna, de
fruetas e semelhantes

:

por meia garrafa $080
por meio litro

s
$120

por garrafa $100
por litro $240

Quando rotuladas ou inculcadas como sendo de typo estrangeiro

:

por meia garrafa ........... $120
por meio litro $180
por garrafa $240
por litro $360

Vinho nacional natural de uva ou de qualquer outra frueta no
XI. planta, inclusive o vinho e o sueco de caju não fermentado

e sem álcool de qualquer natureza

:

por meia garrafa $008
por meio litro $010
por garrafa. ......* $01;$

por litro $020

XII. Graspa e aguardente pura de canna ou de mandioca, nacionaes,

e álcool de uva, canna, mandioca, milho ou batata:

i°, até 25
o Cariier

:

por meia garrafa $040
por meio litro $060
por garrafa $o8q

por litro « $120

Fsienda 28
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2o , de mais de 25
o Cartier :

por meia garrafa $080
por meio litro $120
por garrafa $160
por litro $240

XIII} Álcool que não seja de"uva, canna, mandioca, milho, ou batata

:

1 °, até 25
o Cartier : ' •> ''

por meia garrafa $080
por meio litro $120
por garrafa $'60
por fitro $240

2% de mais de 25
o Cartier :

por meia garrafa $160
por meio litro $240
por garrafa ( $320
por litro $480

XIV. Capsulas de acido carbónico para o preparo de aguas pelo

systema Sparklets e outros, a saber, por capsula ;

de capacidade de producçâo até meia garrafa de agua $020
de mais de meia garrafa de agua até meio litro . . $030
de mais de meio litro de agua até uma garrafa . . $040
de mais de uma garrafa de agua até um litro. . . $060

Nas capsulas de producçâo superior a um litro a fracção será

cobrada na razão acima.

Notas:

i\ Entende-se por meia garrafa o recipiente de capacidade até

1/3 ou 0,333 do litro; por meio litro, o que exceder de 0,333
até 0,500; por garrafa, o que exceder de 0,500 até 2/3, ou 0,666 do
litro e, por litro, o que exceder de 0,666 até 1.000, concedida uma
tolerância até 10 7o- No vasilhame maior de um litro a fracção será

calculada nessa razão.

2a . Considera-sé matéria prima o mosto não addicionado de
substancia conservadora.

§ 3— Phosphoros :

Sobre

:

a) os de madeira, cera ou de qualquer outra espécie, a saber

:

L Carteirinha ou caixinha, contendo até 20 palitos ... $015
II. Caixa ou carteira contendo até 60 palitos $030
III. Cada 60 palitos a mais ou fracção dessa quantidade, con-

tidos na mesma caixa ou carteira $030

§ 4— Sal:

Sobre :

a) o chlorureto de sódio grosso, moido ou triturado
;

b) idem refinado ou purificado, a saber

:

I. Grosso, moido ou triturado, de qualquer procedência, por
. kilogramma ou fracção, peso bruto $020

I I. Refinado ou de qualquer modo beneficiado, nacional, •

acondicionado em volumes que não sejam frascos

de vidro ou louça, por kilogramma ou fracção, peso
bruto . $020

111. Refinado ou purificado, de qualquer modo acondicionado,

estrangeiro, por 250 grammas ou fracção, peso
liquido $025
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IV. Idem idem nacional, acondicionado em frasco de vidro
ou louça, por 250 gfammas ou fracção, peso liquido $025

V. O sal grosso adquirido para ser refinado ou purificado e acondi-
cionado em frascos de vidro ou louça pagará somente o
accrescimo do

i
imposto, quando ficar provado por meio de

guia ou de nota o pagamento da primitia taxa

§ 5 — Calçado :

Sobre

:

a) botas compridas de montar, botinas, cothurnos, sapatos, bor-
zeguins, chinelas, sandálias e alpercatas, de couro, pelle ou qualquer
tecido de algodão, lã, linho, palha ou seda ou simplesmente com
mescla de seda, com sola de qualquer espécie, comprehendendo-se como
« borzeguim » o calçado grosseiro, de meia gáspea, talão inteiriço e

direito, cano curto e ilhó commum, e por « alpercata » a chinela de
couro grosseiro ou de panno, com gáspea inteiriça ou não, sem salto

e"que se prende 'ao pé por meio de tiras
; ,

b) sapatos de qualquer espécie, próprios para banho, ealpargatas,
assim comprehendidas as chinelas de panno com sola de corda

;

ç) sapatos, galochas, botos e cothurnos de borracha

;

d) perneiras de couro ou panno, consideradas como taes as polainas

que cobrem a perna e parte da botina, ou apenas a perna, a saber,

por par :

I. Botas compridas de montar i$5oo

II. Botinas e cothurnos de couro, pelle ou qualquer
tecido de algodão, lã ou linho, simples ou mixto

:

até ora,22 de comprimento $300
de mais de om,22 de comprimento $600

III. Botinas de tecido de seda ou de qualquer tecido com
mescla de seda :

até om,22 de comprimento $600
de 11., is de om,22 de comprimento i$o5o

IV . Sapatos e borzeguins de couro, pelle ou qualquer tecido

de algodão, lã ou linho, simples ou mixto :

-até 0^,22 de comprimento $150
de mais de om,22 de comprimento $300

V. Sapatos e borzeguins de qualquer tecido de seda ou sim-

plesmente com mescla de seda, de qualquer compri-
mento $450

VI. Chinelas, sandálias e alpercatas de couro, pelle ou tecido

de. algodão, lã, linho ou palha, simples ou mixto . $075
VII. "Chinelas e sandálias de seda ou velludo de seda ou sim-

plesmente com mescla de seda. ...... $450
VIII .' Sapatos de qualquer espécie, próprios para banho, e

alpargatas $075

IX . Sapatos, galochas, botas e cothurnos de borracha :

até oro, 22 de comprimento $075
de mais de 0^,22 de comprimento $150

X . Perneiras de couro ou panno . . ,. $600

Notas :

1*. A medida do comprimento toma-se, por meio de craveira,

da ponta do pé á parte mais saliente do calcanhar.

21 . Não será considerado de tecido com mescla de seda aquelle

em que esta matéria não fizer parte do tecido e entrar unicamente como
bordado ou outro enfeite insignificante.
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§ 6 — Perfumarias :

Sobre todas as preparações mixtas.dcstinadas-ao uso do toucador
e outros fins, taes como :

a) óleos, loções, cosméticos, cremes, brilhantinas, bandoliuas, pós,
pastas e extractos, para uso dos cabellos, pelles, unhas, lenços, etc. ;

b) agua de colónia, aguas e vinagre aromáticos, de qualquer es-
pécie ;

c) tintas para cabello e barba
;

d) dentifrícios

;

e) pós, cremes e outros preparados para conservar, tingir ou ama-
ciar a pelle

;

f) sabões em formas, paus, massa, pó, barra, ou liquido, para qual-
quer fim, uma vez que sejam perfumados ;

g) pastilhas e lentilhas aromáticas, para qualquer fim
;

h) sobre bisnagas e lança-perfumes para folguedos carnavalescos e*

outros fins.

Por objecto, a saber :

I.

II.

III.

IV.

V.
VI.
VIL

De preço até 2$ a dúzia
De mais de
De mais de
De mais de
De mais de
De mais de
De mais de

VIII. De mais de
IX. De mais de
X. De mais de

$020
$040
$060
$100
$120
$150
£200
$300
$400
$800
i$5oo

2$500
3$5oo
4$5oo
5$ooo
6$ooo

$075

2$ até 5$ooo .

5$ até io$ooõ .

1 0$ até 1 5$ooo .

15$ até 2Ò$ooo .

20$ até 25$ooo

.

25$ até 3o$ooo .

30$ até 45$ooo

.

45$ até 6o$ooo .

òo$ até i20$ooo .

<XI. De mais de 120$ até 150ÍJ5000 .

XII. De mais de 150$ até 2oo$ooo .

XIII. De mais de 200$ até 3oo$ooo .

XIV. De mais de 300$ até 400$ooo .

XV. De mais de 400$ até 5oo$ooo .

XVJ. De mais de soofooo ....
XVII. Bisnagas e lança-perfumes para folguedos carnavalescos

e outros, por 30 grammas ou fracção, peso bruto

.

§ 7 — Especialidades pharmaceuticas :

Sobre

:

a) todo o remédio officinal, simples ou complexo, acompanhado
ou não do nome do fabricante, preparado e annunciado nos respectivos

porspectos, rótulos ou títulos, como capaz de curar, por applicação

interna ou emprego externo, certa moléstia, grupos de moléstias ou
estados mórbidos diversos, comprehendidos também aquelles que, em-
'bora sem requisitos indicados, se destinem ao mesmo fim

;

b) vinhos medicinaes

;

c) aguas mineraes naturaes medicinaes, de procedência estrangeira,

gazosas ou não, ou supergazeificadas com o gaz da própria fonte

;

d) aguas mineraes naturaes medicinaes, de fontes do paiz ou estran-

geiras, gazeificadas artificialmente por gaz que não seja da própria fonte

;

e) ampoulas medicinaes de qualquer qualidade, ainda sem indi-

cação de dose medicinal, ou outra relativa á sua applicação, quer

sejam acondicionadas em caixas, quer a granel, a saber :

I. Productos de preço até 5$ a dúzia, cada unidade. . . $020
II. Idem de mais de 5$ a dúzia, até 10$, cada unidade . $040

III. Idem de mais de 10$ a dúzia, até 15$, cada unidade. $060
IV. Idem de mais de 15$ a dúzia, até 25$, cada unidade. $080
V. Idem de mais de 25$ a dúzia, até 45$, cada unidade. $100

VI. Idem de mais de 45$ a dúzia até 60$, cada unidade . $200
VII. Idem de mais de 60$ a dúzia, até 120$, cada unidade $500
VIII. Idem de mais de 120$ a dúzia, cada unidade . . . j$ooo
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IX. Aguas mineraes naturaes medicinaes, de fontes do paiz ou estrau-
areiras, gazeificadas artificialmente por gaz que não seja da própria
fonte

:

por litro $400
por garrafa $266
por 1/2 litro $200
por 1/2 garrafa. . $133

X. São isentas as aguas mineraes naturaes medicinaes de origem
nacional, gazosas ou não, ou supergazeificadas com o gaz da
própria fonte.

§ 8 —- Conservas

:

Sobre

:

a) carnes em conserva, de producção nacional,, acondicionadas em
latas, tinas, barricas ou caixas, e 'as línguas seccas, de fumeiro e em
salmoura, a granel ou de qualquer modo acondicionadas

;

b) salame de carne bovina
;

c) carnes em conserva, de procedência estrangeira
;

d) conservas de carne de qualquer espécie, presuntos, línguas

afiambradaSj chouriços, linguiças, salchichas, salames de carne de gado,
suino ou ovelhum, mortadellas, galantine, queijo-porco, salpicão,

salsichão, morcella, extractos, caldos, pastas, geféas e outras prepa-
rações semelhantes, não medicinaes, comprehendendo-se por chouriço

a tripa grossa cheia de carne com gordura e temperos e secca ao
fumo, *- por linguiça o chouriço delgado — e por morcella a tripa cheia

de sangue de porco

;

e) peixes, camarões, ostras e outros mariscos, de qualquer espécie,

em conserva de vinagre, azeite ou de qualquer outro modo prepa-
rados ;

/) doces de qualquer espécie e fructas, preparados em calda, as-

sucar crystallizado, massa, geléas, etc.

;

g) legumes e fructas em conserva, simples ou misturados, em
massa, salmoura, espirito, ou de qualquer outro modo preparados;

h) fructas seccas ou passadas ;

i) massa de mostarda, molho inglez, condimentos culinários suc-

cedaneos da manteiga, e outras preparações semelhantes

;

j) biscoutos, bolachas e semelhantes, acondicionados em latas,

pacotes e outros envoltórios ;

k) chocolate commum de refeição, em pó ou em massa, a saber

:

I. Carnes em conserva, de producção nacional, e línguas seccas,

de fumeiro ou em salmoura,' por ldlogramma ou fracção,

peso bruto ' $020
II . Salame de carne bovina, por 250 grammas ou fracção, peso

bruto $025
III. As demais conservas, por 250 grammas ou fracção, peso

bruto $050
IV. As conservas alimentícias, quando acondicionadas em recipientes

de louça ou vidro, pagarão o imposto pelo peso liquido le-

gal, fixada em 30% do peso bruto a tara do envoltório externo.

Nota — No peso bruto das demais conservas comprehende-se
tão somente o 'da mercadoria no seu primeiro envoltório, externo ou
interno.

§9— Vinagre:

Sobre

:

a) o commum ou de cozinha, o composto para conservas, como o

aromatizado á Vestragon, e semelhantes
;
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b) acido acético liquido, solido ou crystallizado e glacial'ou crys-

/ allizavel, a saber :

I. Vinagre:

por meia garrafa ....>. $010
por meio litro. .....' $015
por garrafa $020
por litro $030

II. Acido acético :

i", liquido :

por meia garrafa
por meio litro

por garrafa .

por htrô. . . . — . .

2o , solido:

por 250 grammas ou fracção, peso bruto ....
§ 10— Velas:

Sobre:

a) as de sebo, stearina, espermacete, parafina, cera e semelhantes,

simples, compostas ou de composição, a saber, por 250 grammas ou
fracção, peso liquido

:

I. De sebo, ou de qualquer outra matéria semelhante,

simples ou compostas $010
II. De stearina, espermacete, parafina ou de composição . . $025
III. De cera animal ou vegetal, simples ou compostas. . $025

IV. As velas de cera acondicionadas em pacotes, caixas, maços,
etc, pagarão o imposto correspondente ao peso total das velas

contidas em cada volume.

à § 11— Bengalas :

Sobre

:

a) as de qualquer espécie, a saber, por unidade:

I. De preço que não exceda de 5$ooo . ..,,.. . . $300
II. De mais de 5$ até io$ooo . $750
III. De mais de io$até50$ooo tfeóo
IV. De mais de 5o$ooo. 5$ooo

§ 12— Tecidos:

Sobre os para qualquer fim, simples, mixtos ou compostos :

a) de algodão, em peças ou já reduzidos a sáccos
;

b) de cânhamo, *juta ou outras fibras, em peças ou já reduzidos a
saccos;

c) de linho

;

d) de lã

;

e) de borra de seda
;

f) de seda

;

g) rendas feitas á machina, das matérias discriminadas nas lettras

anteriores

;

/;) fitas e tiras e entremeios bordados, das matérias constantes da3

lettras anteriores, a saber :

l . Tecidos de algodão, por metro ou fracção :

crus Í020
brancos ....... S030
tintos ou estampados í 5040

bordados crus, brancos, tintos ou estampados. . . $050
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II. Tecidos.de cânhamo, juta ou outras fibras não especifi-

cadas, simples ou mixtos, por metro ou fracção :

crus ............... «030
brancos, tintos ou estampados '

. . . . . . . $040

III. Tecidos de linho puro, por metro ou fracção :

crus «040
brancos, tintos ou estampados $060
bordados crus, brancos, tintos ou estampados . . $070

V. Tecidos de linho com outras fibras ou com algodão, por
metro ou fracção

:

crus $030
brancos, tintos ou estampados $050
bordados crus, brancos , tintos ou estampados. . . $060

V. Tecidos denominados alpacas, flanellas, cassas; lilaz,

durantes, damascos, merinos, princetas, serafinas,

gorgòrão, riscado, royal, setim da china e outros
semelhantes; os de ponto de meia ou malha,
tonquins, rissos, velludos, baetas, baêtões, baêtilhas

e semelhantes, por metro ou fracção:

de lã e algodão ou dela e linho ou outras fibras . . $150
de lã pura . . , $200

VI. Tecidos denominados casimiras, cassinetas, cheviots,

flanellas americanas, sarjas, diagonaes e outros
semelhantes, por metro ou fracção:

de lã e alg-odão ou de lã e linho ou outras fibras. . $200
de lã pura $300

Vlí. Tecidos, de borra de seda e semelhantes, simples ou
com mescla de outra matéria, menos a seda, por
100 grammas ou fracção :

lisos - $300
bordados ou lavrados $400

VIII. Tecidos de seda vegetal ou animal, por 100 grammas
ou fracção

:

com mescla de outra matéria, superior a 50 °/ . . $300
com mescla de outra matéria, em partes eguaes . . $400
pura ou com mescla de outra matéria, inferior a 50 /o $500

IX. Brocados, lhamas, telas e outros tecidos próprios para
vestes sacerdotaes e ornamentos de igreja, por 100

grammas ou fracção:

lavrados ou bordados de ouro ou prata entrefina ou
falsa, com ou sem matizes. . . . . . . . $400

idem, idem com assento ou fundo de ouro ou prata

entrefina ou falsa <, $600
idem, idem, com ramos soltos ou ligados, de ouro

. ou prata, com ou sem matizes $760
idem, idem, com assento ou fundo de ouro ou prata i$20o

X. Volantes, lhamas, vidrilhos e outros tecidos seme-
lhantes, urdidos com ouro ou prata falsos, con-

stantes do n. 480, da actual tarifa das alfandegas,

por 100 grammas ou fracção $160

XI. Tapetes, por metro ou fracção :

de lã com outra matéria, de algodão, linho, juta,

cânhamo e matérias semelhantes, simples ou mixtos $100

de lã pura $200
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XII. Rendas, por 250 grammas ou fracção:

de algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, simples
ou mixtos $600

de lã ou de linho, simples, mixtos ou com outras
matérias, exceptuada a seda i$ioo

de seda com qualquer outra matéria 3!>ooo
de seda pura 3$5oa

XIII. Fitas e tiras e entremeios bordados, por 250 grammas
ou fracção

:

de algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, simples
ou mixtos $300

de lã ou de linho, simples, mixtos ou com outras ma-
térias, exceptuada a seda $600

de seda com qualquer outra matéria 2$ooo
de seda pura, . 3$ooo

XIV. Os tecidos adquiridos por fabricantes para beneficiamento pagarão
o accrescimo do imposto, quando ficar provado por meio
da nota e das respectivas estampilhas o pagamento da
primitiva taxa.

XV. Os retalhos dos tecidos de algodão, juta ou linho, simples
ou mixtos, quando não excederem de i

m
,5o, pagarão o im-

posto na proporção de 200 grammas ou fracção por um
metro.

XVI. Os tecidos mesclados com matéria não especificada pagarão
a taxa correspondente á matéria tributada.

§ 13— Artefactos de tecidos

:

Sobre

:

a) cobertores e mantas ou colchas para cama, chalés, fichus,

echarpes, caclie-nez e semelhantes, ponches, palas, pannos de mesa,
cobtsrtas acolchoadas ou cheias de algodão em pasta ou de qualquer
outra matéria, toalhas para mesa e ditas para banho, em peças ou não,
consideradas para banho as que excederem de om,ç.o de comprimento

;

b) toalhas para rosto ou mãos e guardanapos, em peças ou não,
sendo consideradas toalhas para rosto ou mãos as que tiverem até o^.çx)

de comprimento, não levadas em conta as franjas ou rendas das
extremidades

;

c) alcatifes, tapetes e capachos

;

a) baixeiros, cochinilhos, xergas e mantas para montaria
;

<?) camisas para qualquer fim e para ambos os sexos, de tecido de
meia ou outro qualquer

;

f) ceroulas e cuecas de tecido de meia ou de outro qualquer;

g) collarinhos para camisas

;

h) punhos para camisas

;

i) lenços, em peças ou não

;

;) gravatas de qualquer tecido

;

k) suspensórios para calças

;

/) ligas para meias

;

m) espartilhos

;

n) meias, a saber :

I. Cobertores e os demais artefactos constantes da lettra a deste

paragrapho, por unidade : -

de lã com qualquer outra matéria, exceptuada a
seda ; de algodão, juta, cânhamo 011 semelhantes,
simples ou mixtos $160

de lã, de linho, simples, mixtos ou compostos com
outras matérias, exceptuada a seda $500

de seda simples ou composta 2$òoo
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II. Guardanapos e toalhas para rosto ou mãos, por unidade:

de algodão, juta ou outra fibra, simples ou mesclados $015
de lã ou de linho, simples, mixtos ou com outra ma-

téria, exceptuada a seda -
. . . . . . . . $025

de linho puro ou de seda simples ou mesclada. . . $050

III. Alcatifas, tapetes e capachos, por unidade:

de lã ou de linho, simples, mixtos ou com qualquer
outra matéria, exceptuada a seda ; de coco, juta ou
matérias semelhantes, simples ou mixtos, àté um
metro quadrado ou fracção. $160

por mais cada metro quadrado ou fracção . . . $050
de lã ou de linho, simples ou mixtos, até um metro
quadrado $300

por mais cada metro quadrado ou fracção. ... $150

IV. Baixeiros, cocliinilhos, xergas e mantas para montaria,

de qualquer qualidade, por unidade $300

V. Camisas de qualquer tecido, para qualquer fim e para
ambos os sexos, por unidade

:

de algodão puro, simples $100
ditas guarnecidas com rendas, fitas ou bordados . . $120
de algodão com linho ou de lã pura ou com outra

matéria, exceptuada a seda . . $150
ditas guarnecidas com rendas, fitas ou bordados . . $180
de linho puro, simples $250
ditas guarnecidas com rendas, fitas ou bordados . . $300
de borra de seda ou de seda com outras matérias,

enfeitadas ou não $600
de seda pura, enfeitadas ou não iífboo

As camisas para homem pagarão o imposto pela

qualidade do tecido do peito

.

VI. Ceroulas e cuecas, por unidade

:

de algodão puro $100

u B algodão com linho ou de lã pura ou com outra ma-
téria, exceptuada a seda $15°

de Unho puro $250
de borra de seda ou de seda com outra matéria . . $600

' de seda pura r$ooq

VII. Collarinhos para camisas, por unidade :

de algodão, lã ou linho, simples ou mixtos . . . $060

de borra de seda ou de seda com outra matéria . . $120

de seda pura $-5°

VIII. Punhos para camisas, por par

:

de algodão, lã ou linho, simples ou mixtos. . . . $r20

de borra de seda ou de seda com outra matéria . . $250
de seda pura. . $500

IX. Lenços, por unidade :

de algodão puro, simples $015

ditos guarnecidos com rendas ou bordados. . . . $030
de algodão e linho, simples. $030

ditos guarnecidos com rendas ou bordados. . . . $060

de linho puro, simples $060

ditos guarnecidos com rendas ou bordados. . . . $100

de borra de seda ou de seda com outra matéria,

simples $200

ditos guarnecidos com rendas, ou bordados . . . $300

de seda pura, simples. fó00

ditos guarnecidos com rendas ou bordados . . . $4°°
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X. Gravatas, por unidade :

de algodão, lã ou linho, simples ou raixtos. . . . íioo
de borra de seda ou de seda com outra matéria. . S200
de seda pura $300

XI. Suspensórios para calças, por unidade :
,

de quaesquer tecidos, exceptuada a seda, simples ou
mixtos $150

de seda pura ou com outra matéria . . . ". . . $500

XII. Ligas para meias, por par :

de quaesquer tecidos, exceptuada a seda, simples ou
mixtos o . . $100

de seda pura ou com outra matéria $300

XIII. Espartilhos, por unidade :

de algodão ou de linho, lisos ou guarnecidos com
rendas ordinárias ou fitas .'"'-.. $200

ditos guarnecidos com rendas finas ou bordados, con-
siderada renda fina a de filó de algodão ou de
qualquer qualidade de seda " $500

de tecido de seda de qualquer espécie 2$ooo

XIV. Meias, por par :

i°, de algodão simples, não especificadas :

até om,20 de comprimento no pé, lisas $020
ditas bordadas ou rendadas, não se considerando
bordado simples frisos de seda òu uma lettra ou mo-

' nogramma bordado com linha de algodão. . . $040
de mais de om,20 de comprimento no oé, lisas . . $040
ditas lavradas ou rendadas . . $080

2o
, de fio de escossia, lã ou linho, simples, mixtos

ou com outra matéria, exceptuada a seda
;

até om,20 de comprimento no pé, lisas . . .

ditas bordadas ou rendadas
de mais de om,2o de comprimento no pé, lisas,

ditas bordadas ou rendadas

3
o
, de seda simples ou com outra matéria :

até ora,20 de comprimento no pé, lisas $100
ditas bordadas ou rendadas $200
de mais de o^o de comprimento no pé, lisas. . . $200
ditas bordadas ou rendadas........ . $400

XV. Os artefactos mesclados com matéria não especificada pagarão a

taxa correspondente á matéria tributada.

§ 14 — Vinhos estrangeiros :

Sobre

:

a) os naturaes de uva ou qualquer outra fructa ou planta, a saber :

I. Até 14
o de álcool absoluto :

por meia garrafa $040
por meio litro $060
por garrafa $080
por litro $120

II. De mais de 14
o de álcool absoluto até 24

o
:

por meia garrafa $080
por meio litro . $120
por garrafa $160
gor litro. - $240
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III. De mais de 24o de álcool absoluto :

por meia garrafa ........... $200
por meio litro '

. $300
por garrafa $400
por litro. . $600

IV. Champagne e outros vinhos espumosos' semelhantes:

por meia garrafa i . .
' i$ooo

por meio litro i$5oo
por garrafa 2Í000
por litro 3$ooo

§ 15 — Papel de forrar casa ou malas :

.te Sobre

:

a) odecôr natural eo branco, tinto, estampado, pintado, dourado,
prateado, imprensado (gaujfré) ou avelludado e semelhantes, a saber,
por peça de nove metros ou fracção :

I. De côr natural, branco, tinto, imprensado (gauffré),

pintado, estampado e semelhantes, de qualquer quali-

dade $030
II. D,ito próprio para guarnição $060

III. Com dourados, prateados ou avelludados. ... . $200
IV. Dito próprio para guarnição ........ $400

§ 16— Cartas de jogar :

Sobre

:

a) as de qualquer typo ou qualidade, a saber:

I. Por baralho $500

§ 17 — Ohapéos :

Sobre :

a) os de sol ou de chuva, com cobertura de lã, algodão, linho ou
seda pura ou com mescla de outra matéria, simples ou enfeitados

;

b) os de cabeça, para homens, senhoras e crianças, de crina,

madeira, palha, pelío de seda, feltro, tecidos de algodão, lã, linho,

seda ou simplesmente com mescla de seda e semelhantes ; de pellica,

camurça ou outra pelle

;

c) bonets e gorros de feltro, crina, madeira, palha, ou qualquer

tecido de algodão, lã, linho, seda ou simplesmente com mescla de

seda e semelhantes ; de pellica, camurça ou outra pelle, a saber:

Chapéos para sol ou chuva, por unidade

:

I. Com cobertura de lã, linho ou algodão, simples ou
enfeitados com rendas, franjas, ou bordados da
mesma espécie da cobertura $750

II. Idem de seda pura ou com mescla de qualquer matéria,

simples ou enfeitados com rendas, franjas ou bor-
dados i$5oo

III. Idem de qualquer tecido, com cabos de prata ou com
lavores deste metal 3$ooo

IV. Idem, idem, com cabos de ouro ou platina ou com lavores

destes metaes . ; . 4$5°°
V. Idem, idem, com cabos de qualquer espécie, guarnecidos

com pedras preciosas . , - 7$5°°

D
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Chapéos para cabeça, por unidade

:

(para homens e meninos)

VI. De crina, madeira, palha de arroz, trigo e semelhantes. $450
VII. De feltro de castor, lebre e semelhantes, de pellica,

camurça ou outra pelle $750

VIII. De palha do Chile, Peru, Manilha e semelhantes:

até o preço de 20$ooo $450
de mais de 2o$ooo . . . 3$ooo

IX. De pello de seda de qualquer qualidade e feitio, de
mola e claques 3$ooo

X. De feltro de lã ou de algodão, e de tecidos de al-

godão, lã ou linho, amples ou mixtos. . . . $450
XI. De qualquer tecido de seda ou simplesmente com

mescla de seda $750

(para senhoras e meninas)

XII. De preço até io$ooo $450
XIII. De mais de 10$ até 5o$ooo ifeoo
XIV. De mais de 5o$ooo ."$000

Bonets e gorros, por unidade ,:

XV. D efeltro de lã ou de algodão, crina, madeira, palha

ou de tecidos de »lgodão, lã ou linho, simples ou
mixtos $[?;o

XVI. 'De feltro de castor, lebre e semelhantes, de pellica, ca-

murça ou outra pelle, ou de tecido de seda ou
simplesmente com mescla de seda $450

XVIL Os chapéos para sol ou chuva, com cobertura de lã,

linho ou algodão, guarnecidos com renda, franja

ou bordado de seda, ou fio de ouro ou prata,

pagarão a taxa dos de cobertura de seda.

§ 18— Discos para gramophones

:

Sobre :

a) os para gramophones ou instrumentos semelhantes, a saber, por
unidade :

I. Simples :

até 0111,20 de diâmetro, . $050
de mais de om,20 de diâmetro até om

,
30 . . . $10 >

de mais de om ,3o de diâmetro até om.40 . . . $300
de mais de 011,40 de diâmetro $500

II. Duplos

:

até o'«,20 de diâmetro $100
de mais de om ,2o de diâmetro até o1»,30 . . . $200
de mais de 001,30 de diâmetro até om,_|o ... $600
de mais de 0^,40 de diâmetro i$ooo

§ 19 — Louças e vidros :

Sobre:

a) apparellios e peças de louça de qualquer forma ou feitio, não
classificados, constantes do n. 045 da classe 21* da actual tarila das al-

fandegas, revogada a isenção concedida aos da fabrica <> Santa Catha- /

rina » e outras
;
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b) vasos e jarras para flores, frascos para agua de cheiro, estatuas, !

figuras, imagens, medalhões. e outros objectos dê ornamento, para cima
de mesa, — de louça, constantes do n. 650, primeira partej da mesma
classe da tarifa

;

c) frascos para agua de cheiro, vasos e jarras para flores, bustos,
figuras e quaesquer outras peças de luxo e adorno, — de vidro, con-
stantes do ff. 660 da mesma classe e tarifa ;

-

d) obras não classificadas para o serviço de mesa, como : copos,
cálices, garrafas, compoteiras, pratos, fructeiras, assucareiros, saleiros,

galheteiros, colheres, garfos, porta-facas e objectos semelhantes, — de
vidro ; idem para outros usos, como : bocetas ou caixas para qualquer
fim, licoreiros, verre d'eau, tête-à-téle, jarros, bacias e mais pertenças
de lavatório, vasos e frascos grandes de pharmacia, padaria e confei-

1 ária, de bocca larga, esmerilhados ou não, escarradeiras, açucenas para
castiçaes, mangas, cúpulas, globos, redomas, chaminés para candieiro,

reflectores, lampeões e lamparinas, tinteiros, pesos para papeis, maça-
netas para portas e janellas, tubos para machinas, copos graduados,
lunis graduados ou não, lubrificadores para machinas, conta-gotas, sy-

phões, retortas, balões e objectos semelhantes para laboratórios

chimicos e pharmaceuticos, vasos próprios para pilhas eléctricas, com
ou sem tampa de barro ou vidro, provetes e objectos semelhantes,

constantes do n. 665 da mesma classe e tarifa, a saber, por kilogramma,
peso liquido. .

I. Louça de pó de pedra branca, 11. 1 ..... . $060
II. Idem de granito, n. 2 $100

III. Idem de pó de pedra ou granito com frisos, orlas ou
bordas de qualquer côr ; de côr de cobre e seme-
lhantes, esmaltada, preta de qualquer qualidade, de

pó de pedra do Japão e semelhantes e de pó de
pedra ou granito de qualquer qualidade com quaes-

quer dourados n. 3 $101
IV. Idem de porcellana branca, n. 4. $860
V. Idem, idem com qualquer douradura, pintada, estam

pada, ou esmaltada com qualquer douradura, n. 5 $240
VI. Idem de biscuit, n. 6 $240
VIL Vidros lisos, moldados, esmerilhados ou foscos, n. 1. $065

VIII. Vidros lapidados e lavrados no todo ou em parte, n. 3. $180
IX. Os productos nacionaes acondicionados em volumes de

20 kilogrammas ou mais pagarão o imposto com
reducção de 5 "/„ para quebras.

Notas:

1*. Não serão reputadas de vidro n. 2 as garrafas, compoteiras e

quaesquer outras peças semelhantes, lisas, de vidro n. 1, que apenas

tiverem lapidados os botões ou remates dos tampos e as rolhas

;

2a . No peso dos objectos de louça ou de vidro fica comprehendido
o das pertenças de outras matérias que os acompanharem e que delles

se não puderem separar

;

3*. A's mercadorias estrangeiras applicam-se as disposições do
art. 38, das preliminares e da ultima parte da nota 87

a
, da actual ta-

rifa das Alfandegas.

§ 20 — Ferragens

:

Sobre

:

a) parafusos, pregos, taxas, arestas e rebites, a* saber, por

250 grammas ou fracção, peso liquido

:

I. De ferro ou de aço, constantes dos ns. 749 e 751 da

actual tarifa das alfandegas, simples .... jjjoio

II. Idem, idem, com cabeça de outra matéria. . . . $015

III. De cobre e suas ligas, simples $015

IV. Idem, idem, com cabeça de outra matéria. . . . $025
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§ 21 — Café torrado ou moido :

Sobre

:

a) o em saccos, caixas ou outros envoltórios, a saber

:

I. Por 250 grammas ou fracção, peso liquido. . . . $015

§ 22— Manteiga :

Sobre

:

a) a em latas, frascos ou outros envoltórios, a saber:

I. Por 250 grammas ou fracção, peso bruto. . . . $012,5

§ 23— Assucar refinado :

Sobre

:

a) o de producção nacional, a saber :

I. Por 250 grammas ou fracção, peso liquido .... $012,5,

Nota — O imposto deixará de vigorar quando o preço do assucar

refinado estiver, por três mezes seguidos, no mercado a retalho do
Districto Federal, abaixo de $700 por kilogramma.

§ 24 — Obras para adorno ou ornamento e outros fins :

Sobre

:

a) as em ouro ou em prata, simples, mixtos ou com outras ma
terias, >taes como: obras sobre columnas, pesos para cima de mesa
bustos, figuras e artefactos semelhantes ; caixas para -jóias, fumantes
e semelhantes ; peças ou apparelhos para serviço de mesa, lavatório,

escriptorio e semelhantes ; estojos para unhas, barba, costura, bor-

dados e semelhantes

;

b) as em alabastro, mármore, pórfiro, jaspe o pedras semelhantes,

simples, mixtos ou com outras matérias, tàes como: columnas, vasos,

figuras e semelhantes

;

c) as em cobre e suas ligas, simples ou com outras matérias, taes

como : columnas, vasos, figuras e outros objectos ;

d) as em marfim, madrepérola, tartaruga e outros despojos deani-
maes, simples, mixtos ou com outra matéria, comprehendendo os
mesmos objectos mencionados nas lettras a, b e c e outros semelhantes,

a saber, por objecto, apparelho, combinação, guarnição ou estojo

até o preço de io$ooo $150
de mais de io$ooo até 25$ooo $200
de mais de 25$ooo até 5o$ooo . . . . . $400
de mais de 5o|ooo até 75$ooo . . . . . $600
de mais de 75$ooo até 1 00*000 iíooo
de mais de ioo$ooo até 250*000 i$5oo

de mais de 250*000 até 500S000 2$òoo
de mais de 5oo$ooo até 75o$ooo 3$5oo
de mais de 750ÍJS000 até i:ooo|ooo 5$ooo
de mais de i:ooo$ooo, por i:ooo$ooo excedente ou

sua fracção i$ooo

§ 25 —Moveis :

Sobre

:

a) os de. madeira, vime, canna, ferro, bronze e semelhantes, simples,

mixtos ou compostos com outras matérias, de qualquer feitio e para
qualquer fim, desmontados ou não, taes como : armários, bancos, ca-

deiras, camas, canapés, carteiras, columnas, commodas, criados-mudos,
'
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escrivaninhas, estantes, lavatórios, mancebos, mesas, porte-bibelofs,
porta-chapéos, secretarias, soías, e outros semelhantes, a saber, por
objecto, grupo ou mobília :.•.-'•

até o preço de 5$ooo ." . . . $050
de mais de 5*000 até io$ooo «ioo
de mais de 10S000 até 25:5000 . . . . . . $150
de mais de 25*000 até 50S000 $300
de mais de 50ÍP000 até 75í5ooo <Loo
de mais de 75|ooo até iooíJooo $600
de mais de ioofooo, por ioo$ooo excedente ou sua

fracção $500

I. Os moveis que soffrerem, fora da fabrica, beheficiamento que faça

olevar o seu valor pagarão a difterença do imposto entre a taxa primi-
1 iva e aquella a que ficarem sujeitos pelo beneficiamento recebido.

§ 26— Armas de fogo e suas munições :

Sobre

:

a) bacamartes, trabucos, arcabuzes e armas semelhantes, espin-

gardas e clavinas para guerra e para caça, garruchas, pistolas, revol-

vers e outras semelhantes ;

b) balas de ferro ou de chumbo e o chumbo de munição, em caixas,

latas, saccos, pacotes, ou envoltórios semelhantes

;

' c) espoletas em cartuchos vasios com ou sem fulminante, em caixas,

pacotes ou envoltórios semelhantes

;

d) capsulas em cartuchos carregados de balas ou de chumbo, a

saber :

I. ATmas de fogo, por unidade:

até o preço de 20$ooo $100
de mais de 20$ooo até 5o$ooo $200
de mais de 5o$ooo até ioo$ooo $500
de mais de ioo$ooo . . . t$ooo

II. Balas de ferro ou de chumbo e chumbo de munição, por kilo-

gramma, peso bruto:

au. o preço de 2$ooo $050
de mais de 2*000 até 5$ooo . $100
de mais de 5$ooo $200

III. Espoletas em cartuchos vasios, com ou sem fulminante, por cento

:

até o preço de 2$ooo $020

de mais de 2$ooo até 5$ooo . $060

de mais de 5$ooo $100

IV. Espoletas em cartuchos carregados de balas ou de

chumbo, por cento

:

até o preço de 5$ooo $100

demais de 5$ooo até io$ooo $200

de mais de io$ooo $300

§ 27 — Lâmpadas e pilhas eléctricas

:

Sobre :

a) lâmpadas eléctricas

;

b) pilhas eléctricas seccas, nacionaes, a saber

:

I. Lâmpadas eléctricas, por unidade :

de força illuminativa até 50 velas $050

de mais de 50 até 100 velas $'00

de mais de 100 até 200 velas $200
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de mais de 200 até 400 velas $301)

de mais de 400 velas . . . ., $500
II. Pilhas eléctricas seccas, por unidade $100

Ait. 5
o

. O imposto por meio de gaia será cobrado do resultado

da somma dos pesos de cada objecto 011 volume de per si.

Art. 6o
. Os productos que soffrerem transformação fora da fa-

brica productora ficam obrigados ao pagamento da taxa integral

correspondente á nova espécie, sendo os transformadores conside-

rados fabricantes, para todos os effeitos legaes.

Paragrapho único. Exceptuam-se o sal, os tecidos, e os moveis,
nos casos previstos no art. 4 , §§ 4 , n. V, — 12, n. XIV, e — 25,
n. I, bem como o álcool que soffrer alteração de gráo ou for transfor-

mado em aguardente e vice-versa.

CAPITULO III

Da isenção do imposto

Art. 7
o

. São isentos do imposto de consumo : . -

jà
i". Os objectos importados directamente pelas mesas adminis-

trativas dos estabelecimentos de caridade e de assistência hospi talai

,

comtanto que se destinem ao uso e tratamento gratuito dos assistidos;

S 2o . Os artigos importados para provisão dos ofiiciaes e tripulantes

das embarcações estrangeiras

;

§ 3
o

. Os artigos fabricados em estabelecimentos públicos federaes,

estaduaes ou municipaes, quando se não destinarem a fornecimento ao
commercio ou a particulares; ^

§ ^°. Os productos dos estabelecimentos particulares de ensino nu
de caridade, para fornecimento gratuito aos alumnos e assistidos';

§ 5
o

. Os productos que tiverem de ser exportados para o es-

trangeiro ;

g 6o . Os artigos que a fabrica produzir e applicar, no próprio es-

tabelecimento, no preparo ou confecção de outros artigos tributados

ou não;

§ 7
o
. As amostras de diminuto ou de nenhum valor commercial,

para distribuição gratuita, desde que tragam em caracteres bem visíveis

declaração nesse sentido, não devendo as de tecidos exceder de om, 30.

§ 8— Sobre o fumo :

a) o tabaco em pó

;

b) o pó de fumo desnicotisado ou desnaturado por qualquer pro*
cesso chimico, de modo a não poder ser fumado.

§ 9 — Sobre as bebidas :

a) o álcool para fins industriaes, desnaturado na própria labrica com
5 °/ de kerozene, podendo o Ministro da Fazenda determinar outro
desnaturante.

§ 10 — Sobre o calçado :

a) os tamancos communs

;

b) os sapatos de ponto de malha de qualquer espécie, para recera-

nascidos.

§ 11 — Sobre as perfumarias :

à) as essências simples e os óleos puros que constituem matéria .

Drima de diversas industrias

;

b) o sabão para lavagem de roupa, de casas ou para tingir.



§12 —- Sobre as conservas

:

a ) o xarque, bacalháo e toucinho de qualquer procedência

;

b ) as salchichas, linguiças e morcellas, não acondicionadas em latas,

caixas, saccos, papel, etc.

;

c) o peixe secco c o salgado ou em salmoura, de producçao nacional,
a granel ou acondicionado em envoltório de qualquer espécie, com-
tanto que contenha mais de 10 kilogrammas

;

d ) os doces nacionaes de qualquer espécie ou de íruetas, a granel ou
acondicionados em folhas de bananeira e semelhantes, ou em papel,

pesando menos de 250 grammas ;

e ) os biscoutos e bolachas a granel ou acondicionados em volumes
de mais de oito kilos, destinados á venda a granel

;

f) a carne de porco nacional, a granel ou acondicionada em tinas,

barricas, latas ou outros volumes, de peso superior a 10 kilogrammas.

§ 13 — Sobre os chapéos

:

a ) os chapéos nacionaes de palha ordinária e os de tecidos de al-

godão, sem carneira nem forro, cujo preço de venda da fabrica não
exceda de 2$ooo

;

b ) as formas, cascos, carapuças ou carcassas de palha, pello, lã, ou
de outra qualquer matéria, destinados á confecção de chapéos, bonôts
ou gorros ;

c ) os chapéos de sol até om,25 de comprimento de varetas, con-
siderados como.; brinquedo -;

d) os chapéos de couro próprios para tropeiros, as toucas para
recemnascidos e as carapuças, sendo considerado como carapuça o bar-

rete de forma cónica ou arredondada, de qualquer tecido, sem aba e
de copa alta, podendo ou não ter a extremidade dobrada.

§ 14 — Sobre as cartas de jogar :

a) as cartas até o, "'05 áe comprimento, consideradas como brki

quedo.

CAPITULO IV

Do registro

SUA COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO

Art. 8". Ninguém poderá fabricar, vender ou expor á venda pro-

dueto sujeito ao imposto de consumo, sem que esteja habilitado cora

o competente registro.

Art. 9
o

. O registro constituc-se de um certificado ou patente

expedida pela repartição fiscal competente, e sua concessão será obtida

mediante pagamento de emolumento ou gratuitamente.

Art. 10. Na obrigação do registro estão comprehendidos

:

a ) os fabricantes, quer em estabelecimentos, quer em residência

particular, comprehendidos os depósitos, desde que nelles se Jfaçani

vendas

;

b ) os commerciantes e os representantes de casas commerciaes pu

fabris que tenham mostruário ou escriptorio permanente na localidade,

ainda que negociando por meio de amostras, encommendas, ou á con-

signação ;

c ) os mercadores ambulantes, por conta própria ou alheia ;

i)os agentes' 'commerciaes Ou prépostos
i

de estabelecimentos si-

tuados fórá- do paiz, ainda que negociem pqr meio de amostras ou só

recebam encommendas, valendo o registrp, nesse caso,, para toda a

Fazenda 2*
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e) os commerciantes atacadistas, os commissarios e os consi-

gnatários que receberem, comprarem ou, por qualquer modo, nego-
ciarem por grosso, exclusivamente ou não, com fumo em bruto — corda,

folha ou pasta— de qualquer modo acondicionado.

Art. ii. Os emolumentos de registro, pagos pelas espécies do im-
posto enumeradas no art. i°, de que se fizer fabrico ou commercio,
obedecem á seguinte tabeliã :

a ) FABRICAS :

I. Trabalhando com operários até seis, em uma só es-

pécie, — emolumento. . . • 6o$ooo
Em duas, pela segunda 40$ooo
Em três, pela terceira 2o|ooo
Em mais de três, da 4* á 10a, cada uma .... io$ooo
Pelas restantes, cada uma . . . . . . . . 5$ooo

II. Trabalhando com mais de seis operários até 12, em uma
só espécie, — emolumento 1 5o$ooo

Em duas, pela segunda ioo$ooo
Em três, pela terceira '50Í000
Em mais de três, da 4

a á 10a
, cada uma. . . . 15*000

Pelas restantes, cada uma . io$ooo
III. Trabalhando com mais de 13 operários ou com força

motora ou apparelhos de capacidade de produc-
ção superior á desse numero de operários, em
uma só espécie, — emolumento . ... . . 5oo$ooo

Em duas espécies, pela segunda 300$ooo
Em três, pela terceira 150ÍÍ000
Em mais de três, da 4

a á 10a
, cada uma. . . . 5oí>ooo

, Pelas restantes, cada uma. ....... 2o$ooo

b) COMMERCIO POR GROSSO :

Em uma só espécie, — emolumento 300$ooo

t
Em duas, pela segunda 150*000
Em três, pela terceira . 50^000
Em mais de três, da 4

a á 10a
, cada uma. . . . 20$ooo

Pelas restantes, cada uma . io$ooo

c) COMMERCIO A VAREJO :

Em uma só espécie, — emolumento . .

Em duas, pela segunda
Em três, pela terceira

Em mais de três, da 4
a á 10a, cada uma .

Pelas restantes, cada uma

§ i°. No computo dos operários serão levados em conta os que
trabalharem fora do estabelecimento, só sendo considerados taes os

que forem portadores da caderneta de que trata o arti 1 1 1 , § i°, lettra e.

§ 2o . Os commerciantes por grosso de uma ou mais espécies tri-

butadas e a varejo, também de uma ou mais espécies, pagarão os emo-
lumentos do commercio a varejo, respeitada a ordem da tabeliã, cor-

respondentes ás espécies excedentes das de commercio por grosso, de
forma que, si o commercio por grosso fôr de uma espécie, ós emolu-
mentos do a varejo serão os da segunda espécie em deante ; si fór de

duas espécies, os do a varejo serão os da terceira em deante, e, assim,

sucessivamente, sendo essa medida applicavel relativamente aos fabri-

cantes.

§ 3
a

. Os lavradores que produzirem annualmente até 10.000 litros

de graspa,, alcopl, aguardente de canna qu. c]e mandioca, ou de vinho na-

tural, quando não empregarem exclusivamente, como matéria
;
prima,

productps.de sua lavoura ou di de seus empregados,, pagarão .óqfcooOiji

si, ' df '.qualquer modo, produzirem mais.de 10.000 litros até 100. ooov
pagarão i'5Ó$oob, e si excederem esta producção, pagarão 5op$ooa,i



servindo de base para o calculo, da producção, a média dos três anno3
anteriores ou, quando se tratar de industria nova, o confronto com a
producção de estabelecimento semelhante.

§ 4
o

. Os fabricantes de graspa, álcool, aguardente de canna ou
de mandioca ou de vinho natural, que empregarem como matéria prima
productos de lavoura alheia, pagarão o registro nas condições do pa-
ragrapho anterior.

§ 5
o

. Os escriptorios commerciaes, em que se negociar em uma ou
mais espécies tributadas, por commissão, consignação, representação ou
conta própria, nos quaes as transacções sejam feitas unicamente por
meio de amostras ou simples encommendas, ficam sujeitos a um sò
emolumento de registro, na importância de 30o$ooo.

§ 6o
. Os commerciantes atacadistas, os consignatários e os com-

missarios de fumo em bruto — corda, Jolha ou pasta, pagarão o emo-
lumento de 3oo$ooo, por essa espécie, sem ser levado em conta o de
outra qualquer.

§ 7
o

. Os depósitos de fabricas, nos quaes sejam feitas vendas,
bem como os mercadores ambulantes, ficam comprehendidos nas-

lettras b e c da tabeliã, attendida a categoria do commercio que exerçam.

§ 8o
. Os fabricantes e commerciantes por grosso, que também

tiverem venda ambulante, pagarão pelo commercio ambulante, em-
bora feito por grosso, os emolumentos estabelecidos para o com-
mercio a varejo.

§ o°. O registro de fabrica dá somente direito á venda por
grosso ou a varejo do respectivo producto, pelo que será indepen-
dente do registro de commercio de producto de outra procedência,

o qual deverá ser pago de accôrdo com o commercio exercido.

§ io. Os commerciantes que alterarem o seu negocio de varejo,

no todo ou em parte, pagarão os emolumentos correspondentes ao
commercio por grosso, levados em conta os anteriormente pagos
pela espécie ou espécies alteradas, medida extensiva aos fabricantes qu.-

alterarem a categoria da fabrica.

§ii. No calculo para a cobrança do emolumento de registro de
fabrica de mais 'de um producto, que tenha apparelhos ou torça mo-
tora, levar-se-ão em conta somente os apparelhos ou a força empre-
gados na producção de mercadorias tributadas, calculada pela média
dos três últimos' annos, em confronto com o numero de operários

capaz de egual producção, e tratando-se de fabrica de mais de uma
espécie tributada, o calculo será relativo aos apparelhos, força ou
operários empregados em cada uma.

Art. í2. Ainda como elemento de fiscalização e estatística, será

concedido registro obrigatório gratuito :

a) "aos depósitos fechados de casas commerciaes, mercadores am-
bulantes e fabricas, desde que nelles se não effectuem vendas ;

b ) aos armazéns dos empreiteiros das estradas de ferro e obras

de portos e aos dos fazendeiros, para a venda unicamente aos seus em-
pregados ou operários, desde que não sejam situados á margem de

logradouro publico, ou de estrada particular franqueada ao transito

publico

;

' c ) aos armazéns das cooperativas, para supprimento exclusivo dos

associados, quando tiverem portas abertas para a via publica ;

d ) ás salinas em que a evaporação ao sol e ao vento for o único

processo industrial

;

e) aos lavradores que fabricarem graspa, álcool, aguardente de

canna ou de mandioca ou vinho natural, empregando somente o producto

de suas lavouras, quando a producção annual daquelles productos

não exceder de 10.000 litros englobadamente ;.

/) aos estabelecimentos particulares de educação, que fabricarem

artigos para a venda aos próprios aluirmos ;

g) aos asylos e casas de caridade ou de assistência, particulares,

que ^fabricarem productos para commercio ;

h ) aos fabricantes que trabalharem sem officiaes ou aprendizes no

interior de suas casas, em dependências que não tenham portas para

logradouro publico, ainda que empreguem materiaesseus, nãosecon-



3iderando como officiaes ou aprendizes a mulher que trabalhar com o ma-
rido, os filhos solteiros com os pães, e os serventes indispensáveis

;

i) ás fabricas de torrar café, onde se não façam vendas e cujo pro-
dueto seja vendido ou moido em estabelecimento pertencente ás mesmas
fabricas e sob a fiscalização da mesma estação arrecadadora.

Paragrapho único. O registro de que tratam as lettras a e i deste
artigo será concedido mediante exhibição do registro pago dos esta-

belecimentos nellas referidos, fazendo-ss na patente menção do local

da casa matriz e do numero e data da respectiva patente.
Art. 13. O registro será concedido pela estação arrecadadora

a cujo cargo estiverem a fiscalização do commercio e fabrico das
mercadorias, e a venda de estampilhas para produetos nacionaes.

§ I
o

. Não será concedido registro para o fabrico de fumo, charutos,
cigarros ou cigarrilhas em estabelecimento cuja secção de venda a
retalho dos mesmos produetos cenha communicação interna com a do
fabrico.

§ 2o. A partir de 1 de janeiro de 1922, também nãó será conce-
dido registro para o fabrico de bebidas no mesmo prédio, ou em outro
com communicação interna, em que houver secção em que o produeto
seja servido para consumo no próprio estabelecimento.

Art. 14. O prazo para pagamento do registro ou obtenção da
patente gratuita, será

:

a) antes do inicio, para os que pretenderem commerciar ou fabricar

produetos tributados, pagando o emolumento integral, qualquer que
seja a época em que tiverem de iniciar o negocio

;

b) de i° de janeiro a 31 de março, para os que tiverem de renovar
as respectivas patentes, pagando o emolumento integral, de accôrdo
com o do anno anterior, si, antes de vencido aquelle prazo, terminarem
o commercio ou o fabrico

;

c) antes da alteração ou da addição, os que alterarem a categoria
ou a classificação do commercio ou fabrico, de modo a tornal-o sujeito

a emolumento maior, ou addicionarem ao commercio ou fabrico es-

pécie tributada ainda não registrada.

Art. 15. Para obtenção do registro os interessados apresentarão
á estação fiscal competente uma guia organizada conforme o modelo I,

na qual declararão o numero da patente anterior, ou si se trata de
casa nova, e, pelos títulos constantes do art. 1°, os produetos de seu
commercio ou fabrico, devendo os mercadores ambulantes mencionar
também o numero da caixa, chapa ou vehiculo, e os fabriciíates o nu-

mero de operários, apparelhos e machinas, bem como a força motora
e sua natureza.

Paragrapho único. Com a guia de que trata este artigo será apre-
sentada a patente do anno anterior, quando . se tratar de renovação do
registro, afim de ser verificado se confere o numero mencionado na
mesma guia, sendo a patente restituída incontinente.

Art. 16. Na guia para obtenção de registro o agente fiscal do es-

tabelecimento informará sobre a importância a ser cobrada, discri-

minando os produetos e respectivos emolumentos, ou dirá si se trata de
registro gratuito. ,

§ i°. Na falta daquelle agente, serão as informações prestadas

pelo que estiver de plantão ou por empregado que fôr designado

'

pelo chefe da repartição ou do serviço^ ou então este verificará as con-
dições do pedido.

§ 2o . Preenchida essa exigência, o registro será concedido sem mais
formalidades, fornecendo-se a patente de accôrdo com o modelo II, a
qual mencionará, especificada e minuciosamente, pelos títulos referidos

no art. i°, os produetos para os quaes foi concedido registro pago ou
gratuito, bem como o numero do vehiculo, caixa ou chapa do mer-
cador ambulante.

§ 3
o
. Si os preceitos regulamentares se oppuzerem á concessão do

registro, ou si sobre ella houver duvida, a guia, depois de convenien-
temente informada e processada, será submettida á decisão do chefe

da repartição.



§ 4
o

- Nó registro para o éommerdo de bebidas fica comprehendido
o de vinhos estrangeiros.

Art. 17. O registro para p còmmercio por grosso só será conce-
dido a quem vender por atacado, considerando-se como atacadista o
negociante que fizer venda habitual por grosso.

Art. 18. Os commerciantes e fabricantes que tiverem venda am-
bulante serão obrigados a tantos registros quantas forem as pessoas ou
-vehiculos empregados nessa venda, e a patente expedida para esse fim
só será valida na zona fiscal da repartição que a houver concedido, salvo
quando no mesmo município houver mais de uma repartição arreca-
dadora.

Paragrapho único. Os commerciantes, no caso deste artigo, são
obrigados a mencionar no verso da patente o nome por extenso do
encarregado da venda.

Art. 19. Os contribuintes multados por infracção deste regulamento
ou condemnados á indemnização de taxas de mercadorias sonegadas ao
pagamento do imposto, assim como os responsáveis ou fiadores que
não tiverem solvido os compromissos no prazo legal, não poderão
obter, renovar ou transferir para outrem o seu* registro, nem alterar

a firma concessionaria do mesmo sem prévio pagamento ou deposito

da multa e do valor da sonegação.

Paragrapho único. Para os effeitos deste artigo, as repartições que
tiverem imposto multa a contribuintes estabelecidos em zona fora de
suajurisdicção enviarão directamente, até 31 de dezembro, a relação

dos mesmos contribuintes á respectiva repartição.

Art. 20. Qeando o estabelecimento estiver sob pressão de auto a
transferencia ou alteração de firma só será autorisada, mediante depo-
sito do máximo da pena relativa á infracção autuada, inclusive o valor

da sonegação, ou, si o successor ou a nova firma, por meio de uma de-

claração revestida das formalidades legaes e com garantia idónea, si

fór exigida, assumir a responsabilidade do pagamento da divida que
provier da decisão do mesmo auto.

Art. 21. As transferencias de registro por acquisição do estabele-

cimento ou alteração de firma deverão ser requeridas pelos novos
proprietários á estação fiscal competente, no prazo de 60 dias, instruído

o pedido com a patente de registi o da antiga firma e os documentos
comprobatorioó do allegado.

Art. 22. A mudança de local de fabricante, de commerciante, fixo

ou ambulante, ou do numero da chapa, caixa ou .ehiculo do mer-
cador ambulante, deverá ser communicada á estação fiscal competente,

dentro de 15 dias,' por meio de requerimento acompanhado da respe-

ctiva patente de registro, e só aproveitará para validade do mesmo
registro,' em qualquer ponto do paiz para onde se verificar a mudança,
quando esta se dei

- com todas as mercadorias e utensilios.

Paragrapho único. No caso de mudança para localidade sujeita á
repartição differente da concessora do registro, deverá o interessado

solicitar desta uma guia, conforme o modelo III, que servirá para ins-

truir seu requerimento á repartição daquella localidade.

Art. 23. As transferencias de registro, mudança de local e alte-

ração do numero da caixa, chapa ou vehiculo, depois de autori-

sadas, serão averbadas nas respectivas patentes e notadas no livro de
que trata o art. 30.

Art. 24. O comprador será responsável pelas dividas do vendedor,

excepto:

a) si tiver adquirido o estabelecimento em hasta publica por

motivo de acção judicial

;

b) si o houver de espolio ou massa fallida, comtanto que o titulo

de acquisição o isente da responsabilidade do antigo possuidor.

Art. 25. A patente de registro ficará sem effeito:

a) quando não tiver sido pedida em nome do verdadeiro proprie-

tário do estabelecimento

;



b) quando 'írver sido obtida para fabrico de fumo, charutos, cigar-

ros ou cigarrilhas, em estabelecimento cuja secção de venda a varejo
dos mesmos productos tenha communicaçãb interna com a do fabrico;

c) quando houver sido obtida indevidamente;
d) quando o estabelecimento houver sido adquirido em leilão ou

hasta publica;

e) quando delia não constara exigência do paragrapho único do
art. 18, ou for encontrada em poder de pessoa diversa da mencionada
no verso.

A rt. 26. Quando o contribuinte houver pago registre de classe

superior aõ seu commerciò ou fabrico nãa gosará das vantagens
inher entes á mesma e poderá requerer restituição do excesso do emo-
lumento pago.

Art. 27. E' considerado contravenção, registrar fabrica não
existente. Multa de 1:200$ a 2)'^oo$ooo.

Art. 28. As patentes de registro serão exhibidas aos agentes
do fisco, sempre que forem reclamadas, para o que deverão ser conser-
vadas em um quadro ou em qualquer logar que permitta sua exhibição
immediata por quem, estiver á testa do negocio. Multa de 50$ a
ioo$ooo.

Art. 29. O mercador ambulante que fôr encontrado sem a respe-
ctiva patente de registro será intimado a obtel-a, mediante o paga-
mento do emolumento devido e multa, que couber, no prazo de 48
horas úteis, effectuando-se ao mesmo tempo a apprehensão das merca-
dorias, que só serão restituídas mediante exhibição da patente.

Paragrapho único. Si, esgotado o dito prazo, não fôr attendida a

intimação, a repartiçSo providenciará sobre a arrematação em hasta
publica das mercadorias sujeitas ao imposto de consumo.

Art. 30. As estações arrecadadoras incumbidas da concessão do re-

gistro/terão um livro organizado deaccôrdocom o modelo IV, no qual
farão o cadastro geral dos estabelecimentos e indivíduos registrados e
averbarão, de conformidade com o art. 23, as alterações occorridas.

Paragrapho único. O livro será conservado na repartição e poderá
servir para mais de um exercício.

CAPITULO V

Da isenção do registro

Art. 31. São isentos do registro

:

§ i°. Os estabelecimentos públicos federaes, estaduaes e municipaes

que fabricarem productos sujeitos ao imposto de consumo ;

§ 2". Os armazéns das cooperativas para supprimento exclusivo

dos associados, quando montaJos no interior dos estabelecimentos;

§ 3
o

. Os armazéns, despensas, etc, de instituições de caridade,

para fornecimento gratuito a necessitados, quando montados no interior

dos estabelecimentos

;

§ 4
o

. Os botequins e restaurantes de clubs recreativos, quando
destinadas ao fornecimento exclusivo dos sócios e convidados;

§ 5
o

. Os botequins, restaurantes e outros estabelecimentos de ins;

tallação provisória, nos Iogares em que se der ajuntamento publico

durante os festejos, manobras militares, etc.

;

§ t>°. Os estabelecimentos industriaes que fabricarem artigos

sujeitos ao imposto de consumo, apenas como matéria prima das respe-

ctivas industrias
;

§ 7
o

. Os caixeiros viajantes ou empregados de estabelecimentos

registrados, sem installação tíxa ou temporária, incumbidos de vender

mercadorias por meio ,de amostras ;

§ 8o
. Os estabelecimentos que tiverem productos tributados, des-

tinados exclusivamente aos misteres de sua prolissão;

§ 9
o
. Os restaurantes ou botequins de navios e vagões de estradas

dt ferro.



CAPITULO VI

Das estampilhas -e sua venda

Art. 32. As estampilhas destinadas á cobrança do imposto de con-
sumo obedecerão ás formas— Rectangular e Cinta — e serão de duas
cores — Verde — para os productos nacionaes, e Encarnada — para
os estrangeiros.

Paragrapho único. Para os cigarros e cigarrilhas nacionaes, fabri-

cados com fumo adquirido de outra fabrica, as estampilhas terão a cor
Bistre.

Art. 33. Haverá estampilhas especiaes

:

a) para o sal grosso, de producção nacional, para as louças e
vidros, tecidos e seus artefactos, ferragens, armas de fogo e suas mu-
nições de qualquer procedência, para o fumo em corda ou em folha e
para o peixe a granel, de procedência estrangeira : — Rectangulares,
com a declaração — Talão-Guia ;

b) para os cigarros e cigarrilhas estrangeiros em maços — Cintas ;

c) para os cigarros e cigarrilhas nacionaes : — Rectangulares,
para as carteiras, caixas, etc, — Cintas, para os maços ;

d) para os charutos nacionaes : — Cintas ;

e) para o álcool, aguardente de canna ou de mandioca, nacionaes

:

— Cintas ;

/) para as cartas de jogar, estrangeiras: — Rectangulares ;

g) para os vinhos naturaes, de qualquer procedência : — Cintas ;

li) para as lâmpadas eléctricas, estrangeiras: — Rectangulares;
i) para os phosphoros nacionaes : — Rectangulares.
Art. 34. Compete á Directoria da Receita Publica indicar as taxas,

formatos e dimensões das estampilhas, para, depois de preparados os
desenhos pela Casa da Moeda, serem submettidos á approvação do
Ministro da Fazenda.

§ i°. Os typos, formatos e valores das estampilhas poderão ser

modificados pelo Ministro da Fazenda, precedendo proposta da Di-

rectoria da Receita Publica, de accôrdo com as exigências da fisca-

lização e da cobrança do imposto.

§ 2°. Os formatos, cores e applicação das estampilhas, bem como
sua emissão e retirada da circulação, far-se-ão" públicos por meio de
circular do Ministro da Fazenda.

Art. 35. Correndo a despeza por conta do interessado, poderão
ser impressas estampilhas com marcas e reclames commerciaes, compe-
tindo á Directoria da Reteita Publica instruir as condições do con-

tracto, sujeitando-o, bem como o desenho das estampilhas, á approvação
do Ministro^âã-Fazenda.

Art. 46. O preparo e o deposito geral das estampilhas serão na
Casa dar' Moeda.

A/t. 37. A Casa da Moeda terá um livro de registro do qual

constará especificadamente o movimento de entrada e sahida das es-

tampilhas, de forma a se poder conhecer promptamente o movimento-

1

de ca|la repartição, e, bem assim, um outro em que mencionará a datai:

do inicio da distribuição e venda das estampilhas de cada valor, com á
designação dos respectivos signaes característicos, e da em que.

:
forem

retiradas da circulação.

Paragrapho único. Do livío de registro de emissão das estiâni*,

pilhas dar-se-ão as certidões que forem requeridas.

Art. 38. A Casa da Moeda organizará álbuns contendo isptíoimens

de todas as formulas em circulação.

§ i°. Esses álbuns serão remettidos ás repartições arrecadadoras e

fiscalizadoras do imposto, para servirem nas mesmas e serem distri-

buídos aos agentes fiscaes e demais^ funecronarios incumbidos da

fiscalização, ficando o depositário responsável petei^albaiis cujo des-
'

tino não justificar.
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§ 2°. Os álbuns serão confiados, mediante carga, aos thesouréiros,

collectores e administradores de mesas de rendas,, e serão entregues

aos agentes fiscaes e outros funccionarios, mediante termo de respon-

sabilidade.

§ 3
o
. Os álbuns em poder dos agentes fiscaes e de outros funccio-

narios serão exhibidos aos chefes das repartições e aos inspectores

fiscaes, sempre que forem exigidos.

§ 4
o

. A nenhum responsável, quando deixar o exercido do cargo,

será abonado o respectivo vencimento ou entregue a fiança, sem que
restitua o álbum em seu poder ou indemnize a importância corre-

spondente, sob pena de ser a mesma deduzida do vencimento a pagar
ou da fiança a restituir, e si estas garantias não cobrirem a respon-

sabilidade, á differença do valor será cobrada pelos meios legaes.

§ 5
o

. As estações fiscaes terão um livro-caixa, conforme o modelo
XXI, para escripturar o movimento dos álbuns,

Art. 39. Para a cobrança do imposto as estampilhas serão

vendidas

:

a) na Capital Federal, pela Recebedoria do Districto Federal
e

Alfandega do Rio de Janeiro

;

b) no Estado do Rio de Janeiro, para o Município de Nictheroy,
pela Recebedoria do Districto Federal, em Macahé, pela Mesa de
Rendas, e nos demais municípios pelas respectivas collectorias ;

c) nos outros Estados, pelas repartições arrecadadoras, nas respe-

crivas zonas.

Art. 40. As repartições encarregadas da venda e supprimento das
estampilhas requisitarão o fornecimento necessário

:

a) a Recebedoria do Districto Federal, a Alfandega do Rio de
Janeiro, as delegacias fiscaes e as estações arrecadadoras do Estado do
Rio de Janeiro, á Casa da Moeda ;

b) "as estações arrecadadoras dos outros Estados, ás respectivas

delegacias fiscaes, excepto as mesas de rendas alfandegadas, que se

fornecerão por intermédio das repartições a que estiverem subordinadas
ou por onde fôr determinado pela Directoria da Receita Publica.

§ i\ A Directoria da Receita Publica superintenderá todo o serviço

de fornecimento de estampilhas, de accôrdo com os arts. 25 e 26 ao
decreto n. 13.248, de 23 de outubro de 1918.

§ 2o . A mesma directoria poderá, não só determinar, conforme as

exigências da arrecadação, o fornecimento directo a qualquer repartição

dos Estados, como autorizar a requisição directa das estampilhas ou,
ainda, ordenar a remessa a qualquer repartição, quando se tornar

necessário ao serviço do imposto, mediante as instrucções necessárias.

Art. 41. As estampilhas serão vendidas

:

a) para os productos estrangeiros:— aos commerciantes, mediante
exhibição da patente de registro, e aos particulares, que importarem
artigos para consumo próprio

;

b) para os productos nacionaes : — aos fabricantes, aos commer-
ciantes por grosso, exportadores de sal nacional, aos commerciantes por
grosso de álcool de canna, cachaça ou vinho natural, que receberem os.

productos do lavrador sem o pagamento do imposto, como preceitua o<

art. 93, mediante exhibição da patente de registro, e, mediante requi-

sição aos estabelecimentos públicos, de que trata o art. 31, § i°;

t) para os productos de qualquer procedência, destinados á appli-

cação em mercadorias apprehendidas, adquiridas em leilão ou hasta

publica- e havidas de inventario ou fallencia, ou para supprir qualquer
tàlta devidamente justificada:— aos negociantes, mediante exhibição

da patente de registro, e aos leiloeiros ou particulares, mediante
requisição

;

Art. 42. As estampilhas serão adquiridas pela seguinte forma :

1

1 ampara os productos estrangeiros: — mediante as guias do modelo
VI, organizadas conformei anota de despacho e com todos os dados
necessários á cobrança. Ás estampilhas para mercadorias estrangeiras,



apprehendidas sem sello ou indevidamente selládas ou ainda obri-

gadas por qualquer motivo do scllô de que Ibram isentas, "serão adquirida-;

nas alfandegas ou delegacias, mediante requisição de repartições que
tiverem de intervir na regularização do caso.

b
)
para os produetos nacionaes:— mediante as guias do modelo VII.

§ i
°'. As estampilhas para cigarros e cigarrilhas a serem fabricados

com fumo adquirido de outra fabrica serão ria razão de 50 vintenas

daquelles produetos por kilogramma de fumo, devendo as guias ser

acompanhadas da parte dos pacotes de fumo em que estiverem colladas

as estampilhas, e conter declaração do valor dessas estampilhas.

§ 2o. As guias serão organizadas em três vias : a primeira acom-
panhará o processo de despacho nas alfandegas e mesas de rendas, ou

'

ficará archivada nas mesmas repartições ou nas outras, quando se

tratar de produetos nacionaes ou dos adquiridos em leilão, hasta publica,

inventario, fallencia e outros casos ; a segunda constituirá documento
de receita e a terceira será entregue ao contribuinte.

§ 3
o
. Terminada a conferencia, nas alfandegas e mesas de rendas,

das mercadorias subriiettidas a despacho, o empregado competentg
visará a guia, si estiver exacta, ou annotará a differença verificada,

anto na mesma, guia como em a nota de despacho.

Art. 43. A acquisição das estampilhas deverá obedecer aos
guintes limites:

a) pelos importadores, na importância correspondente á quanti-
dade e qualidade de facto verificadas na conferencia dos artigos sub-

mettidos a despacho ;

b) pelos fabricantes, em importância nunca inferior

:

i°, a 5$, para os isentos do pagamento de registro, constantes
das lettras' e,f,ge h do art. 1 1 ;

2", a 10$, pára os pequenos fabricantes que tenham pago o registro

dos ns. I e II da tabeliã ;

3
o

, a 25$, para os grandes fabricantes que tenham pago o registro

do n. III da tabeliã;

4
o
, a 2:000$, para os que encommendarem reclames commerciaes,

pagando previamente o custo da impressão

;

c) pelos commerciantes exportadores de sal grosso, em quantia
nunca inferior a 25$ooo

;

d) pelos negociantes por grosso de álcool de canna, cachaça ou
vinho natural, na importância exacta, correspondente á quantidade e
qualidade dos mesmos produetos;

c) para os produetos apprehendidos e outros casos de que trata o
art. 41-, lettra c e na importância e^cta, de conformidade com a

qualidade ou preço e quantidade dos mesmos produetos

;

/). pelos estabelecimentos públicos referidos no art. 31, § i°, em
qualquer importância.

. Paragrapho único. Por occasião da acquisição de estampilhas- para
cigarros e cigarrilhas, fabricados com fumo preparado na própria

fabrica, além da importância das mesmas estampilhas, será cobrado,

por verba lançada nas respectivas guias, o imposto relativo ao fumo
a empregar naquelles produetos, na razão de $040 por vintena ou
fracção, representada na quantidade das estampilhas pedidas.

Art. 44. As partes selládas dos pacotes de fumo, que acom-
panharem as guias de acquisição dá estampilhas para cigarros e
cigarrilhas, serão inutilizadas com a data, por meio de carimbo da re-

partição, e acompanharão os balanços mensaes remettidos á Directoria

da Receita Publica, quanto ás repartições do Estado do Rio de
Janeiro, e. ás delegacias fiscaes, quanto ás dos outros Estados, onde,

depois da devida conferencia, serão incineradas, mediante termo que
ficará annexado ao balanço.

Paragrapho único. As recebidas pela Recebedoria do Districto

Federal serão ahi mesmo incineradas, mediante aquellas formalidades.

Art. 45. A estação que tiver de vender estampilhas a commer-
ciantes por grosso de álcool de canna, cachaça ou vinho natural, fará
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o confronto da guia do modelo VIII, apresentada pelo comprador,
com a que tiver recebido da estação de procedência.

§ i°. Quando, por qualquer motivo, o comprador não apresentar
a guia de que trata este artig-o, a venda das estampilhas só será feita

si a quantidade pedida estiver de accôrdo com a mercadoria descripta

na- guia ou telegramma recebido pela repartição.

§ 2°. No caso de feita da guia ou do telegramma, a venda das
estampilhas só será feita depois ios productos recebidos serem verifi-

cados pelo agente fiscal ou por qualquer outro empregado devidamente
designado.

Art. 46.. Os commerciantes deliquidos, manteiga, café moido, ou as-

sucar refinado, que adquirirem productos acompanhados de estampilhas
que não correspondam ás taxas dos novos volumes em que tenham
de ser expostos á venda, poderão tròcal-as, mediante requerimento,
na repartição local, quando tiverem de fazer a transferencia dos volumes.

§ i°. O pedido das estampilhas será formulado nas guias conforme
O" modelo VII, nas quaes o interessado mencionará a quantidade,
espécie, taxa e valor das estampilhas que der á troca, bem como os
caracteristicos de que se acharem revestidas por exigência dos
arts. 63 e 64, fezendo-as acompanhar da nota do vendedor, nota essa

que será restituída, uma vez verificada a exactidão das declarações.

§ 2o
. Antes da troca das estampilhas, o chefe da repartição ou do

serviço mandará ou irá examinar si os volumes correspondem ás de-
clarações da nota e ás estampilhas apresentadas.

§ 3°. Com as estampilhas recebidas em troca proceder-se-á de
conformidade com o estatuído no art. 44.

Art. 47. O caixa de estampilhas para productos estrangeiros
será feito distinctamente, nas repartições que arrecadarem o imposto
sobre productos nacionaes e estrangeiros ; naquellas, porém, que só
arrecadam imposto sobre productos nacionaes e que, por qualquer
circumstancia, tenham de supprir estampilhas para productos estran-

geiros, a escripturação seráconjunctamente, íazendo-se menção especial

na mesma escripturação.

Paragrapho único. Nas partidas de " sahida " serão discriminados
o nome dos compradores das estampilhas, bem como a espécie destas
e respeiítivas taxas ; nas repartições, porém, cuja venda de estampilhas
fôr superior a 2.000:000$ annuaes e seja muito elevado o numero de
compradores, poderão ser adoptados livros auxiliares, onde sejam preen-
chidas aquellas formalidades, sendo então a venda diária lançada, englo-
badamente no caixa, em partidas correspondentes a cada espécie das
estampilhas.

Art. 48. Aos contribuintes do imposto de consumo não registrados
e aos que, depois de 30 dias da intimação, não tiverem pago ou depo-
sitado a importância das multaseque lhes houverem sido impostas e de
sonegação que tenham sido condemnados a indemnizar, assim como
aos responsáveis ou fiadores que não tiverem solvido os compromissos
no prazo legal, não serão vendidas estampilhas do mesmo imposto.

Art. 49. Só serão vendidas estampilhas que correspondam na côr,

formato, taxa e espécie aos productos a estampilhar.
Art. 50. Ninguém poderá vender ou ceder por qualquer forma as

estampilhas adquiridas, salvo quando se tratar de venda ou transfe-

rencia de estabelecimentos commercial ou industrial. Multa de 1:200$
a 2'.$oo$ooo.

Art. 51. Não é permittida a compra de estampilhas senão nos
casos previstos neste regulamento, perdendo os possuidores, indepen-
dente da multa applicavel, o direito aquellas cuja procedência legal

não fôr justificada. Multa de 1:200$ a 2:^oo$ooo.
Art. 52. Nenhum commerciante poderá ter estampilhas em quanti-

dade superior ás necessidades das mercadorias existentes por estam-
pilhar, em seus estabelecimentos, sob pena de serem apprehendidas as

que excederem de 5 %, independente da multa applicavel. Multa de 50$
a ioo$ooo.

Art. 53. Constitue contravenção a posse de estampilhas usadas,
extrahidas ou aproveitadas dos productos, já ou ainda não consumidos.
Multa de 600$ a i:20.o$ooo.



Paragrapho único. Constitúe também contravenção, independente
da acção criminal que no caso couber, vender, comprar, empregar ou
possuir, soltas ou applicadas, estampilhas falsas. Multa de 2:500$ a
f:aoo$ooo,

CAPITULO VII

Do estampiltiaiaento

Art. 54. Compete o estampilhamento dos productos estrangeiros :

a) aos empregados aduaneiros,- quando as estampilhas forem appli-

cadas ás guias, por occasião de darem sahida á mercadoria

;

b) aos commerciantes retalhistas, quando tiverem de iniciar a
venda a retalho ou quando venderem em volumes intactos os productos
que receberem acompanhados de estampilhas

;

c) aos mercadores ambulantes, antes da exposição á venda

;

d) aos importadores, atacadistas e commerciantes por grosso, por
occasião da venda, quando o comprador não for negociante, quando
venderem a mercadoria a retalho ou quando a expuzerem como amostra
ou na secção de vendas a varejo

;

e) aos empregados aduaneiros, por occasião de darem sahida á
mercadoria, quando o importador fôr particular ou negociante não
registrado para o commercio do producto despachado

;

/) aos leiloeiros, por occasião da entrega, quando a venda fôr feita

a particular ou a negociante não registrado para o commercio do pro-
ducto arrematado

;

g) aos donos ou seus representantes legaes, por occasião do re-

cebimento, quando se tratar de mercadorias apprehendidas. Multa de

200$ a 400$, aos infractores das lettras b, c, d e/.

Art. 55. Compete o estampilhamento dos productos nacionaes :

a) ás grandes fabricas, do n. III, da lettra a da tabeliã de re-

gistro, antes da sahida ou da exposição á venda na secção de varejo,

salvo os casos em que a applicaçãó das estampilhas deva ser feita

fora do estabelecimento pelo comprador ;

b) aos pequenos fabricantes dos ns. I e II da lettra a da tabeliã de

registro, e ajs de que tratam as lettras/, g e h do art. 12, immedia-
tamente depois de terminada a fabricação, salvo dos productos em que
a applicaçãó das estampilhas tenha de ser feita fora do estabelecimento

pelo comprador, e do sal grosso, louças e vidros, tecidos e seus arte-

factos, ferragens, armas de fogo e suas munições, que pagam. o imposto
por meio de guia na occasião da sahida da fabrica ou, quanto ao sal

grosso, do estabelecimento exportador ;

c) aos negociantes exportadores ^de sal grosso, por occasião do
despacho ou da venda, salvo quando a exportação fôr feita com o im-

posto a pagar, nos termos do art. 1 1 2, § 3 , lettra a ;

"

d) aos commerciantes retalhistas, quando tiverem de iniciar a

venda a retalho ou quando venderem em volumes intactos os pro-

ductos que receberem acompanhados de estampilhas ;

é) aos leiloeiros, por occasião da entrega, quando a venda fôr feita

a particular ou a negociante não registrado para o commercio do pro-

ducto arrematado

;

/) aos donos ou seus representantes legaes, por occasião do recebi-

mento, quando se tratar de mercadorias apprehendidas

;

g) aos mercadores ambulantes, antes da exposição á venda. Multa

de 200$ a 400$ aos infractores das lettras a a e ou g.
Art. 56. As amostras conduzidas pelos caixeiros viajantes ou em-

pregados de estabelecimentos registrados, de que trata o art. 31, §7°,

deverão estar estampilhadas.
Paragrapho único. As amostras de louças e vidros deverão ser

acompanhadas de notas ou facturas discriminativas, devendo as das

jóias declarar sua procedência e a data do pagamento do imposto.

Multa de 200$ a '400$, aos infractores deste artigo ou de seu

paragrapho.
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Art. 57. As estampilhas serão applicadas :

§ x
c

. As de forma rectangular, para talão e guia :

a) na primeira, via e na terceira, das guias a que se refere o ârt. 42,
lettra a, collando-se a parte talão na guia que acompanhar o pro-
cesso do despacho, e a parte guia na que acompanhar o producto,
quando se tratar de fumo em corda, folha ou pasta, peixe a granel, te-

cidos e seus artefactos, louças e vidros, ferragens, armas de fogo e suas
munições, de procedência estrangeira

;

b) nos talões de guias ou nos livros-guias constantes dos modelos
IX a XI, collando-se," de accôrdo com as respectivas designações, as

estampilhas partidas ao meio, metade no talão ou na cópia que ficar

nas salinas, estabelecimentos exportadores de sal, fabricas de tecidos

e seus artefactos, louças e vidros, ferragens, armas de fogo e suas

munições, de procedência nacional, e ã outra metade na guia que
acompanhar o producto.

Multa de $0$ a ioofooo.

§2°. As de forma rectangular, simples:

a) nas caixas, latas, caixinhas, bocetas, potes, carteiras, cestas e
outros envoltórios semelhantes, parte na orla da tampa e parte no
corpo do objecto

;

b) nos saccos, pacotes e outros envoltórios de papel, panno,
palha e outras espécies, no fecho, na costura ou no logar da abertura,

devendo as dos pacotes de fumo, de 100 ou mais grammas, ser mais de
uma, de forma que possam ser applicadas, repartidamente, no fecho de
ambas as extremidades dos mesmos pacotes

;

c) nos envoltórios de charutos estrangeiros e das capsulas de acido
carbónico, no logar da abertura

;

d)'n.o calçado, na sola, pelo lado exterior, raspando-a ou usando
qualquer outro processo de que resulte adherencia perfeita ;

e) nos chapéos de sol ou chuva e nas bengalas, na extremidade,
perto da ponteira, de modo que fique visível o valor da estampilha ;

f) nos chapéos de cabeça, gorros e bonets, na carneira ou na
copa, pilo lado interno, ou no lado externo do forro ;

g) nos sabões e sabonetes em barra, pães ou forma, nas velas de
cera e nas conservas, sem envolucro, no próprio objecto ou em tolha

ou fita de papel, quando a adherencia se não fizer completa por
aquelle modo

;

h) no papel de forrar casa ou malas, até a um metro de antece-
dência da extremidade exterior da peça

;

i) nos discos para gTamophones, no centro sobre o rotulo
;

;') nas perneiras, no lado interno ;

k) nos moveis, em logar visível de cada objecto, mesmo os que
constituírem gmpo ou mobília, applicando-se neste caso, em cada peça,

estampilha correspondente ao seu valor ;

'

/) nas obras para adorno, em logar visível de cada objecto ou
na peça principal, quando se tratar de apparelho, guarnição, estojo ou
combinação

;

m) nas lâmpadas eléctricas, no próprio objecto

;

n) nas barricas ou barris de conserva ou assucar, e nos volumes
com 15 ou mais kilos de café moido ou de assucar, no corpo dos
mesmos. Multa de 50$ a 100$, aos infractores das lettras lamoo
n, deste paragrapho.

g 3
o

. As de forma de cinta:

a) nos barris communs, quando para a venda a torno, sobre o
batoque, si houver, ou, em caso contrario, acima da torneira, e, em
qualquer logar, quando vendidos a particular ou a negociante não
registrado ;

b) nos barris de chopp, em uma tabeliã de madeira, folha, papel
ou papelão, considerando-se sellados quando assim sahirem da fabrica

;

c) nos garrafões de capacidade até cinco litros
,
garrafas, botijas,

botijões, frascos, vidros e outros recipientes semelhantes, parte na



rolha, capsula ou tampo e parte no gargalo, de modo aromperem-se
ao ser aberto o objecto, flcando as extremidades adheridas ao mesmo
objecto ; e pas latas, sobre o tampo das mesmas.

Nos vidros contendo perfumarias ou conservas, nos lança- per-
fumes e nas bisnagas, poderão ser ápplicadas estampilhas rectan-
gulares, mas colladas da mesma forma

;

d) nos garrafões de capacidade superior a cinco litros, no corpo
dos mesmos;

e) nos syphões de aguas gazosas e semelhantes, de modo a rom-
perem-se ao calcar da alça ;

f) nos maços ou pacotes de cigarros e de cigarrilhas, perpendi-
cuhmnente ao envoltório que os unir, de modo que a estampilha passe
pela extremidade superior do maço am pacote, fique com a parte que
passar sobre o envoltório toda collada, e uma das pontas se sobre-
ponha a outra na extremidade inferior do mesmo maço ou pacote

;

g) nos charutos nacionaes, em cada um de per si, em forma dé
annel. Multa de $o$ a 100$, aos infractores das lettras aa? deste
paragrapho. &

§ 4
o

. Nos volumes de mercadorias estrangeiras despachadas por
particulares ou por negociantes não registrados para o seu commercio,
as estampilhas que lhes forem próprias serão ápplicadas englobada -

• mente. b

§ 5
o

. Os commerciantes varejistas poderão fazer o estampilhamento
em globo por volume intacto das mercadorias que assim venderem,
sendo concedida igual faculdade aos commerciantes atacadistas e aos
leiloeiros, em relação ás que do mesmo modo venderem a particulares
ou a negociantes não registrados para o seu commercio.

Art. 58. Para completar a importância da taxa legal, poderão ser
empregadas estampilhas, da mesma espécie, de valores diversos, com-
tanto que sejam appostas de modo a se poder verificar a taxa de cada
uma, sob pena de só se considerar satisfeito o valor visível.

Paragrapho único. Não se comprehendem nessa disposição os vo-
lumes contendo mais de uma vintena de cigarros ou cigarrilhas dos
de preço até $120, nos quaes só poderão ser ápplicadas estampilhas
da taxa de $020 em numero correspondente ás vintenas ou sua fracção.
Multa de 200$ a 400$, aos infractores deste artigo ou de seu para-
grapho.

Art. 59. O imposto do sal grosso, nacional ou estrangeiro, no
porto do destino, será cobrado por verba lançada na guia que tiver de
acompanhar o producto e na que tiver de ser annexada ao processo do
despacho. -

Paragrapho único. No caso de verificação de differenca para mais
na occasião da descarga, por outras repartições que não sejam alfan-
degas ou mesas de rendas alfandegadas, o imposto correspondente á
differenca será cobrado de conformidade com o disposto no art. K7,
§ i°, lettraa.

Art. 60. A applicação das estampilhas deverá ser feita por meio
de gomma forte, de modo que sua adherencia aos productos ou ás
guias seja perfeita e delles não possam ser retiradas.

Paragrapho único. Nos chapéos de mola ou claques e nos armados
para grande uniforme, as estampilhas poderão ser cosidas em logar
visível.

Art. -61. Consideram-se não estampilhados os productos ou guias
a que forem ápplicadas estampilhas :

a) destinadas a productos nacionaes, quando se tratar de productos
estrangeiros e vice-versa

;

b) especiaes destinadas a um outro producto ;

c) communs quando tenham especiaes ;

d) de formato diverso do destinado ;

e) não inutilizadas ou não marcadas de accôrdo como art. 63

;

f) que não estejam em circulação

;

g) que tiverem emendas, rasuras ou borrões ;

li) em valor menor que o devido.
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Paragrapho único. Consideram-se sem effeito legal as estampilhas

que acompanharem osproductos, nos casos das lettras a ardeste artigo

e as não inutilizadas no verso de conformidade com o art. 64. Multa
de 50$. a ioo$, aos que incorrerem nos preceitos deste artigo ou de

seu paragrapho.
Art. 62. Constitue contravenção o, emprego de estampilhas já

usadas ou a exposição á venda de mercadorias assim estampilhadas.

Multa de 200$ a 400$poo.
Art. 63. Os fabricantes que adquirirem estampilhas nas repar-

tições arrecadadoras, são obrigados a marcal-as no lado impresso

,

quando forem applicadas aõs productos ou remettidas ao comprador,
com a marca da fabrica, com o nome,/ firma ou simples iniciaes, á tinta,

picote, ou outro qualquer processo, comtanto que fique visível o valor.

Paragrapho único. Os beneficiadores de mercadorias que as acon-
dicionarem de modo differente do recebido, deverão, nas mesmas con-

dições, contramarcarem as estampilhas que collarem nos productos ou
que os acompanharem.

Art. 64. Todos os que venderem a estabelecimento varejista, pro-

ductos acompanhados de estampilhas, lançarão, á tinta, no verso das
mesmas, de forma a abrangel-as todas, a data da entrega ou remessa, o
numero da respectiva nota e a marca de fabrica ou a commercial, ou a
firma.

Paragrapho único. Quando a venda fôr feita a atacadista será fa-

cultativa a observância do disposto neste artigo.

Art. 65. Nos casos de estampilhamento em globo dos volumes, as
estampilhas serão inutilizadas por meio de traço forte, de tinta ou lápis

tinta, e com a data do dia, pelos commerciantes que a venderem a
particular ou a negociantes nãO registrados para o commercio do
produeto. Multa de 200$ a 400$, aos commerciantes.

Art. 66. As estampilhas colladas ás guias serão inutilizadas com a
datada manuscripto ou a carimbo, em cada uma das partes. Multa de

200$ a 400S000.

CAPITULO VIII

Da cobrança do imposto em relação aó preço dos

productos

Art. 67. Quando a cobrança do imposto se achar ligada á circum-
staneja do preço, o regulador para dita cobrança será :

a) para os productos nacionaes, o preço de venda da fabrica, dos
depósitos exclusivos dos seus productos, dos depósitos pertencentes á
mesma firma da fabrica, ou ainda dos depósitos dos mesmos productos
pertencentes a firmas das qua , s faça parte o respectivo fabricante.

b) para os productos estrangeiros, o preço que houver sido cal-

culado nas alfandegas, tomados por base o valor das mercadorias, ao
cambio do dia do pagamento do despacho, a despeza do frete e os di-

reitos, addicionando-se ao total 10 °/ .

§ i°. A base do preço será

:

a) nos cigarros e cigarrilhas, o de uma vintena ;

b) nas perfumarias, o de uma dúzia

;

c) nos chapéos de cabeça, bengalas e armas de fogo, o de um
objecto

;

d) nas obras para adorno ou ornamento, o de cadaobjecto, estojo,

combinação, apparelho ou guarnição

;

e) nos moveis, o de cada objecto, grupo ou mobília ;

f) nas balas de ferro ou de chumbo e no chumbo de munição, O
de um kilogramina

;

g) nas espoletas ou cartuchos vasios ou carregados, o de um cento.

§ 2°. No preço não se comprehendem as despezas de embalagem,
e seguro, até o ponto do destino, salvo o frete das estrangeiras, desde
que ditas despezas sejam facturadas distinctamente, nem o valor do
imposto.



§ 3
o

- Não serão computados nos productos nacionaes os descontos
por transacções mais elevadas ou por outro qualquer motivo, feitos

sobre os preços de que trata o § í° deste artigo.

§ 4
o

. Os productos vendidos em. leilão nas alfandegas e os que
forem em hasta publica ou por concurrencia, pagarão o imposto se-

gundo o preço da arrematação ou da venda.
Art. 68. Os fabricantes de cigarros ou de cigarrilhas da taxa de

$020, deverão marcar em seus envoltórios o preço de venda, o qual
não poderá ser superior a $200 por vintena, sendo considerados da
taxa de $0^0 os que não estiverem marcados.

§ I
o .- Quando por circumstancias eventuaes e locaes, o negociante

varejista não puder vender o producto pelo preço marcado pelo fabri-

cante, fica-lhe concedida uma tolerância até 25 % sobre o dito preço,

para sua venda.

§ 2o
. Excedida a tolerância, será o varejista responsável pela diffe-

rença do imposto, além da multa que no caso couber. Multa de 200$ a

400$, aos infractores deste artigo ou do § 2 .

Art. 69. Todos os fabricantes de productos que pagam o imposto
era relação ao preço de venda, fornecerão á estação arrecadadora
respectiva, ao iniciarem suas transacções-, ou até 31 de janeiro de cada
anno, ou, ainda, quando resolverem qualquer alteração, uma tabeliã

em duplicata das marcas e dos preços dos mesmos productos, con-
forme o modelo XVIII, quer vendidos na fabrica, em deposito exclusivo
dos seus productos, em deposito.de propriedade da mesma firma da
fabrica ou de firma da qual faça parte o respectivo fabricante.

'

§ i°. Ficam dispensados da tabeliã os objectos que não obede-
cerem a typos e formatos ou systemas communs, como bengalas,
chapéos de senhora, objectos de adorno e moveis.

§ 2o . Das tabeliãs recebidas, as repartições fornecerão recibo aos
interessados, com o numero de ordem do protocollo e neste lançarão

a data da publicação das mesmas tabeliãs no Diário Official.

§ 3
o

. Si a tabeliã não attender ás condições do modelo XX, será

recusada, devendo o interessado, si^houver excedido o prazo legal,

apresentar outra naquellas condições, dentro do prazo de oito

dias.

§ 4
o

. A primeira via da tabeliã será archivada na repartição e a
segunda remeUida directamente á Directoria da Receita Publica, pelas

repartições do Estado do Rio de Janeiro, ou por intermédio das dele-

gacias fiscaes, pelas dos demais ^Estados, afim de ser publicada rio

Diário Official. A Recebedoria do Districto Federal fará publicar, nas

mesmas condições, as tabeliãs que lhe forem - apresentadas . Multa de

50$ a ioo$, aos infractores deste artigo.

Art, 70. Os fabricantes, cujas tabeliãs e suas alterações hajam sido

publicadas, ficam dispensados da apresentação de nova tabeliã, devendo,

porém, dentro do prazo de que trata o art. 69, communicar á respe-

tiva repartição se mantém os preços e marcas da tabeliã fo rnecida no
anno anterior. Multa de 50$ a. i'oo$ooo.

Art. 71. Aos agentes fiscaes, nas respectivas fabricas, e a todos

os encarregados da fiscalização, cabe verificar, quer nas mesmas
fabricas, quer nas casas commerciaes, pelo exame das mercadorias e das

notas ou facturas, a exactidão das tabeliãs e se o imposto está sendo

convenientemente pago.

CAPITULO IX

l-Bos rótulos e sua applicação

Art. 72. Todos os fabricantes de mercadorias sujeitas ao imposto

de consumo, são obrigados á applicação de rótulos em seus productos,

declarando a marca devidamente registrada na Junta Commercial ou o

nome do fabricante ou da empreza fabril registrada na estação ar-

recadadora competente e a situação da fabrica, podendo ou não addi-

cionar a expressão « Industria. Brasileira ».
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§ i°. Nos tecidos e seus artefactos de qualquer espécie essas exi-

gências poderão ser substituídas pela declaração apenas de « Industria
Brasileira » em caracteres bera visíveis, que tenham pelo menos o^oi
de comprimento.

§2°. Os commerciaules de conservas estrangeiras e de bebidas
ou vinagre de qualquer procedência, acondicionados em barris ou,
quanto ás bebidas e vinagTe, em garrafões de mais de 5 litros, de sal

a granel, e manteiga em latas ou barrib, de qualquer procedência, de
assucar reinado e cate moído em saccos, barricas ou envoltórios equiva-
lentes, quando tiverem de expol-os á venda, acondicionados de modo
diíferente do recebido, deverão applicar ao novo volume rotulo decla-

rando a marca registrada ou a firma ou empreza commercial registrada
na estação fiscal competente, e a situação do estabelecimento, bem
como a origem do produeto, nacional ou estrangeira, podendo também
mencionar a marca ou firma e o local da fabrica produetora.

§ 3
o

. Se no produeto que não tiver soffrido alteração no acondi-

cionamento, tiver de figurar marca do revendedor ou outra qualquer
diíferente da da fabrica produetora, só poderá ser usada concomi-
tantemente com a da mesma fabrica. Multa de 200$ a 400$, aos infrac-

tores deste artigo ou de seus paragraphos.

§ 4
o

. As mercadorias cujo estampilhamento houver de ser feito

de accordo com o preço deverão trazer, quando sujeitas á taxa minima,
nos rótulos applicados nas unidades e nos envoltórios, o preço
pelo qual deverão ser vendidas pelos commerciantes. Multa de 200$
a 4oo$ooo.

Art. 73. Poderão ser applicados aos produetos carimbos ou eti-

quetas mencionando marca, firma e o local dos vendedores do artigo,

comtanto que não seja prejudicado o rotulo, nem possam ser com elles

confurídidos.

Art. 74. Não é permittido assignalar, vender, ou exppr á venda
mercadorias nacionaes com rótulos escriptos no todo ou em parte em
lingua estrangeira, salvo se contiverem em portuguez, e cm títulos

maiores, em íogar bem visível, 0| dizeres exigidos pelo art. 72. Multa
de 1:260$ a, 2:^oo$ooo.

Paragrapho único. Exceptuam-se os nomes de bebidas e outros

que não tenham correspondência em portuguez, como o bitter, o
hrandy, o cognac, okirsch, etc, comtanto que os rótulos contenham as

indicações dó art. 72.

Art. 75. Ê prohibida a importação de produetos estrangeiros que
trouxerem rótulos no todo ou em parte em lingua portugueza, sem
mencionar o paiz de origem. Multa de 1:200$ a 2:^oo$ooo.

Art. 76. Os pequenos fabricantes dosns. I e II da tabeliã de registro,

e os de que tratam as lettras /, g, e h, do art. 1 2, são obrigados a
rotular seus produetos logo depois de acabados.

Paragrapho único. As grandes fabricas do 11. III da mesma tabeliã,

deverão rotular os respectivos produetos antes de lhes darem sahida da
fabrica ou de remettel-os para a secção de vendas a varejo. Multa de

200$ a 400$, aos infractores deste artigo ou de seu paragrapho.
Art. 77. Os rótulos de marca, firma ou local diferente do da

fabrica, poderão ser a esta adaptados por meio de carimbo impresso

com tinta que diffira bem da anterior, afim de evitar confusão, po- •

(jendo pela mesma forma ser corrigidos os que não estiverem nas con-

dições do art. 72.

Art. 78. Considera-se contravenção o emprego de rotulo de
íabrica não existente ou indicando falsa procedência, ou qualidade,

bem como a exposição á venda de mercadorias com rótulos nas

mesmas condições, e, ainda, vender ou expor á venda mercadorias

nacionaes, inculcando-as como estrangeiras ou vice-versa. Multa de

1:200$ a 2:$oo$ooo.

Art. 79. Os rótulos serão applicados :

§ \". A tinta indelével ou a fogo, nos barris de qualquer espécie,

nas barricas e nos caixões.
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§ 2o . Por meio de dizeres collados, impressos ou gravados :

a) nas caixas, maços, carteiras, pacotes, nas peças de tecido e seus
artefactos e em qualquer outro envoltório contendo mercadoria tri-

butada ;

b) nas unidades em que forem appostas as estampilhas e nos
envoitorios era que as mesmas unidades forem expostas á venda

;

c) até a um metro de antecedência da extremidade exterior da
peça, no papel de forrar casas ou malas

;

d) em qualquer parte do corpo do objecto, nas louças e nos vidros.
Multa de 50$ a 100$, aos infractores destes paragraplws.

Art. 80. Para os casos não previstos neste regulamento, em relação
aos rótulos, será. applicada a legislação em viiror.

CAPITULO X

Do regimen fiscal do imposto

PRIMEIRA PARTE

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 81. Nenhum producto sujeito ao imposto de consumo poderá
sahir das fabricas, nem ser exposto á venda ou vendido, sem estar

estampilhado, salvo as seguintes excepções :

a) o sal grosso, tecidos e seus artefactos, as louças e os vidros,

ferragens, o fumo em corda, folha ou pasta e o peixe a granel, estran-

geiros, armas de togo e suas munições de qualquer procedência cujo
imposto é pago por meio de guia

;

b) os tecidos adquiridos das fabricas productoras pelas benefi-

ciadoras, desde que estejam acompanhados da nota ou factura e

dos sellos respectivos ;

c) as mercadorias estrangeiras existentes nos estabelecimentos
atacadistas, acondicionadas nos volumes em que foram recebidas,

acompanhadas da nota, factura ou guia e das estampilhas correspon-
dentes;

d) as mercadorias estrangeiras existentes em estabelecimentos
varejistas, acondicionadas em volumes, comtanto que todos se achem
intactos e estejam acompanhados da nota, factura ou guia e das respe-

ctivas es'ampilhas

;

e) os líquidos de qualquer origem, acondicionados em barris ou em
garrafões de mais de 5 litros, o café moido, em volumes de 15 ou mais
kilos, o assucar refinado, em saccos ou barricas de 50 kilos ou mais,

e a manteiga nacional, acondicionada em volumes de mais dç quatro
kilos, em poder de quaesquer negociantes registrados, desde que os
volumes estejam intactos e acompanhados das notas, facturas ou guias

e das respectivas estampilhas

;

ff o café torrado acondicionado em volumes de 10 kilos ou mais,

em poder dos fabricantes moedores, desde que ditos volumes se

encontrem intactos e acompanhados da nota ou factura do fornecedor

e das respectivas estampilhas. Multa de 200$ a 400$, aos infractores

deste artigo.

Art. 82. Estão sujeitos á fiscalização e ao regimen fiscal toJos os

productos que se acharem dentro dos estabelecimentos obrigados a

registro, ou em poder dos mercadores ambulantes, ou dos encarregados

do transporte, ainda/ que guardados em caixas, saccos, barricas,

moveis, etc.

Paragrapho único. Para os effeitos deste artigo, quando houver
residência familiar no estabelecimento, considerar-se-á sujeita á fiscali-

zação, somente a parte do edifício occ ipada pelo negocio ou fabrica e

as dependências que servirem d? liepjòito de mercadorias.

Fazenda -S0
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Art. 83. Quando nas fabricas e estabelecimentos commerciaes por

grosso houver venda a retalho, a secção desta deve ser inteiramente
separada, de modo a evitar confusão e promiscuidade, sob pena de
serem considerados expostos á venda a varejo todos os productos
que se acharem no estabelecimento.

Art. 84. Os productos sujeitos ao imposto por guia, quando
, tiverem de ser beneficiados ou acabados em outra fabrica, deverão tran-

.

sitar sem pagamento do respectivo imposto, mediante as formalidades
estatuídas no art. 111, § 6o

, lettra H, § 9 . g e h, '§ 10, g e j§ 11, h,

uma vez que tenham de voltar á própria fabrica Ou hajam de ser ven-
didos na do beneficiamento ou acabamento, quando esta pertencer ao
mesmo dono.

Paragrapho único. Não se comprehendem neste dispositivo os te-

cidos que as fabricas receberem de commerciantes para alvejar, tingir

ou estampar, os quaes, além da taxa já paga, ficarão sujeitos á nova
taxa integral, depois de beneficiados.

Art. 85. Quando o fabricante tiver mais de uma fabrica sob a fisca-

lização da mesma repartição arrecadadora, os productos que forem pro-
duzidos em uma e sahirem para outra, já sujeitos ao imposto por meio
de applicação directa das estampilhas, afim de soffrerem os últimos

preparos, beneficiamento ou terminação, serão considerados como fa-

bricados no ultimo estabelecimento, devendo, porém, ser acompanhados
de uma guia, segundo o modelo, XII, visada pelo agente fiscal ou pela

repartição, para servir de baseá escripta fiscal.. Multa de 200$ a 400S000.
Art. 86. As fabricas que prepararem por encommenda productos

de outras fabricas, se receberem destas a matéria prima, os rótulos e as

estampilhas, para serem applicados, annotarão na columna das obser-
vações do livro da escripta fiscal, ou em outro logar da folha, si ali não
couber, não só a entrada daquelles effeitos, como a sahida dos artigos

preparados e estampilhados, fazendo-os acompanhar, na remessa ou en-

trega/ de uma nota ou factura com as necessárias especificações.

§ i°. Os fabricantes que se utilizarem do estabelecimento de outra
firma para os rins previstos neste artigo, deverão fazer acompanhar
á matéria prima, aos rótulos e ás estampilhas uma nota ou factura

especificada e levarão á columna ue observações de sua escripta fiscal,

ou a outro ponto da folha, si ali não couber, a sahida desses objectos e

a entrada dos artigos preparados.

§ 2o
. As notas ou facturas de que trata este artigo deverão ser

apresentadas ao visto do agente fiscal de ambas as fabricas. Multa
de 50$ a 100$, aos que não fizerem o lançamento ou as especificações

exigidas neste artigo e no § i° e de 100$ a 400$, aos que não remetterem
as notas ou não as exhiMfem ao visto do agente do fisco.

Art. 87. Todos os commerciantes e fabricantes que adquirirem
productos sujeitos ao imposto de consumo, como matéria prima ou
para commercio, deverão examinar cuidadosamente si os mesmos pro-

ductos, assim como as estampilhas e as guias, notas ou facturas que os

acompanharem obedecem a todas as prescripções deste regulamento.

§ i°. Verificada qualquer falta, deverão, afim de se eximirem da
responsabilidade, dar conhecimento á repartição fiscal competente
dentro do prazo de 10 dias contados da data do recebimento e antes dò
inicio do consumo ou da venda dos productos.

§ 2o. Quando a falta fôr verificada por agentes do fisco, respon-

derão nos casos previstos nos arts. 1 1 1 e 1 1 2 :

a) dentro dos primeiros 10 dias, contados da data do recebimento,

somente o remettente, desde que não esteja iniciado o consumo ou a

venda da mercadoria, cabendo, em caso contrario, responsabilidade

também ao expositor

;

b) dentro de 30 dias, a contar da data do recebimento, tanto o
remettente como o recebedor ou expositor"

;

c) posteriormente a 30 dias contados da data do recebimento, so-

mente o recebedor ou expositor.

Art. 88. As notas que os fabricantes e os commerciantes são

obrigados a fornecer com os productos vendidos, ainda que os com-
pradores sejam particulares ou negociantes de outros artigos e sem
registo para o commercio dos productos adquiridos, serão extrabidas



de talão-nota .
ou de livro-nota, com numeração impressa seguida-

mente, sem solução de continuidade, ficando no mesmo talão ouiivro-
nota uma cópia exacta da mesma nota. Si, porém, em vez desta nota
for expedida factura commercial que deve ser copiada, na forma do
art. 12 do Código Commercial, ficará dispensada a exigência de nota
pelo modo indicado. Multa de 50$ a 100$, aos que não deixarem copia,
e de 200$ a 400$, aos que não possuírem o livro ou talão-nota.

Paragrapho único. Nestas notas ou facturas, além das declarações
exigidas, deve ser mencionado, como elemento de defesa, si a merca-
doria está devidamente rotulada e estampilhada, si os sellos que a
acompanham estão revestidos das exigências legaes e quaesquer outros
esclarecimentos que permittam perfeita identificação do producto com
os seus effeitos e colloquem o fornecedor a coberto de qualquer
duvida.

Art. 8g. Nenhum estabelecimento poderá ser vendido em hasta
publica ou posto em leilão sem que previamente seja solicitada da re-

partição fiscal competente, pelo encarregado do leilão, esclarecimento
sobre a situação do mesmo estabelecimento perante o fisco.

§ i°. O mesmo procedimento será observado quando a venda em
taes condições fôr de mercadorias pertencentes a estabelecimentos su-

jeitos ás disposições deste regulamento.

§ 2o
. O debito que fôr accusado em taes casos será deduzido do

producto da arrematação ou venda, e recolhido á repartição fiscal

dentro do prazo de 1 5 dias.

§ 3
o

. No caso de fallencia ou inventario, de que trata o art. 24,
lettra b, a repartição fiscal remetterá ao juiz competente os precisos

esclarecimentos, afim de não ser julgada definitivamente a partilha ou
fallencia sem o prévio recolhimento das importâncias devidas.

Art. 90. O termo de responsabilidade pela exportação para o
estrangeiro, de mercadorias por via terrestre, com isenção do imposto,
deverá ser levantado dentro do prazo de 180 dias, mediante apresen-
tação, pelo fabricante exportador, de documento passado pela repar-
tição do ponto do embarque e pela repartição fiscal da fronteira,

que prove a sahida das mesmas mercadorias do território nacional

ou a entrada em território estrangeiro.

§ i°. Findo esse prazo, a repartição providenciará para a cobrança
do imposto a que estariam sujeitas as mercadorias si fossem dadas a
consumo em território nacional, accrescidoda multa correspondente.

§ 2°. Effectuada a cobrança do imposto e da multa, será dada baixa

no termo de responsabilidade, com declaração dessa circumstancia.

Aft. 91. Todas as consultas relativas ao imposto de consumo
devem ser dirigidas á repartição arrecadadora do local, á qual cabe
solucional-as.

Paragrapho único. Quando a solução fôr pela reducção ou isenção

do imposto ou do emolumento de registro, ou desobrigando o contri-

buinte de exigências regulamentares, delia haverá recurso para a in-

stancia superior, na forma do art. 225, §§ i" e 2 deste regulamento.

SEGUNDA PARTE

DISPOSIÇÕES ESPECIAES

Art. 92. Só poderão sahir das fabricas e dos estabelecimentos com-
merciaes por grosso, acompanhados das respectivas estampilhas, os

seguintes prodúctos, quando vendidos a commerciantes registrados

:

a) os líquidos acondicionados em barris, garrafões ou envoltórios

semelhantes de capacidade excedente de cinco litros

;

b) a manteiga nacional acondicionada em volumes de peso ex-

cedente a quatro kilos

;

c) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais kilos,

destinado á moagem em outro estabelecimento

;
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d ) o café móido acondicionado em barricas, latas ou caixões

pesando 1 5 ou mais kilos

;

e ) o assucar refinado acondicionado em barricas, saccos ou caixões

pesando 50 ou mais kilos ;

.

/) as mercadorias estrangeiras acondicionadas em caixas, caixotes

e outros envoltórios ainda intactos.

Art. 93. Os usineiros c lavradores que forem fabricantes, por
quaesquer processos, de álcool de canna, cachaça ou vinho natural,

empregando productos da própria ou alheia lavoura, conjuntamente
poderão remetter o producto acompanhado de guia, conforme o modelo
VIII, sem as respectivas estampilhas, quando a venda fôr feita a

negociante por grosso registrado.

Paragrapho único. Á' repartição do destino cabe providenciar para
que, dentro do prazo de oito dias, seja pago pelo destinatário da mer-
cadoria o respectivo imposto.

Art. 94. Não serão admittidos a despacho nas alfandegas, nem
poderão sahir das fabricas ou ser expostos á venda cigarros, cigarrilhas,

fumo desfiado, picado, migado ou em pó, phosphoros, sal refinado ou'

purificado, velas de sebo ou de espermacete, cartas de jogar, café tor-

rado ou moido, manteiga e assucar refinado, sem estarem acondi-

cionados em maços, carteiras, latas, caixas, saccos, barricas, vidros ou
outros envoltórios, devidamente fechados. Multa de 600$ a i:2oo$ooo.

Paragrapho único. Poderão ser expostos á venda a retalho, de-

vendo, porém, ser conservados nos respectivos envoltórios, de forma a

se poder verificar o estampilhamento e sendo as estampilhas inutili-

zadas com a data do inicio do retalhamento, as conservas, o café torrado

ou moido, velas, cigarros e manteiga, o assucar refinado. Multa de

200$ a 400$, aos infractores deste paragrapho.
Art. 95. Seismezes depois de entrado em vigor este regulamento,

não mais será permittida a venda a torno de bebidas, álcool, vinagre,

não se comprehendendo nesta disposição o chopp e as aguas gazosas
acondicionadas em barris automáticos. Multa de 200$ a 400$ooo.

Art. 90. E' vedado aos fabricantes que tiverem commercio a

retalho o fabrico de fumo ou de seus preparados na secção de varejo

ou enj compartimento que tenha communicação interna com a mesma
secção. Multa de 600$ a i:20o$ooo.

Art. 97. E' prohibida a baldeação, no acto da entrega ao com-
prador, dos líquidos acondicionados em barris, ou em garrafões de

mais de cinco litros, salvo quando se tratar dos acondicionamentos
em vasilhame adaptado á cnnducção por cargueiro, ou de graspa, álcool,

aguardente de canna ou de mandioca, transportados em pipas ou meias

pipas. Multa de 600$ a i:20o$obo.
Paragrapho único. Desde que se,dê baldeação no caso permittido

neste artigo, deve ser feita menção dessa circumstancia em a nota

ou factura da mercadoria, independente das demais exigências deste

regulamento. Multa de 50$ a ioo$ooo.
Art. 98. Não é permittida a sahida de mercadorias das fabricas

nem dos armazéns alfandegados, antes do nascimento ou depois do
ocaso do sol, salvo em casos previamente justificados. Multa de

600$ a i:2oo$ooo.

TERCEIRA PARTE

DO IMPOSTO E DA FISCALIZAÇÃO DO SAL

Art. 99. A arrecadação do imposto do sal grosso estran-

geiro será feita pelas alfandegas e mesas de rendas, na occasião da
descarga, cumulativamente com a dos direitos de importação.

§ i°. As mesmas repartições farão a cobrança do imposto do sal

nacional, que não houver sido pago no ponto de origem.
§ 2o

. As demais repartições arrecadadoras poderão cobrar, apenas, o
imposto correspondente aos accrescimos que verificarem na confe-

rencia do sal entrado com o imposto pago.
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§ 3
o

- Para os effeitos do art. ni, § 6, lettra a, i", à repartição do
porto de embarque fornecerá, até o dia 15 de abril de cada anno ou
quando se der qualquer alteração, ás repartições do ponto de proce-
dência, uma relação dos negociantes por atacado, exportadores de sal

grosso, estabelecidos naquelle porto e devidamente registrados.
Art. 100. Quando na conferencia do sal grosso se encontrar dife-

rença entre a quantidade manifestada ou a accusada nas guias e a

verificada, proceder-se-á da seguinte forma:

a) si a differença fôr para mais, não excedendo de io°; , o im-
posto será cobrado da totalidade verificada na differença entre o que
já houver sido pago e o devido pelo accrescimo ; da que exceder de
io°/o, será cobrado de accôrdo com o art. 219, § 6°, lettra a

;

b) si a differença fôr para menos, o imposto, si houver de ser
cobrado, será calculado de accôrdo com a respectiva. guia, nota de des-
pacho ou manifesto.

Art. 101. O commandante da embarcação que transportar sal

grosso será obrigado não só a conduzir comsigo as guias e mais
papeis referentes ao dito producto e a apresental-os á repartição
do logar em que tiver de desembareal-o, como, também, facilitar ás

repartições fiscaes a precisa fiscalização. Multa de 1:200$ a 2:§oo$ooo.
Art. 102. Os despachos do sal grosso entrado serão organizados

em três vias, de accôrdo com o modelo XIII.

§ i°. Antes da conferencia e do processo, essas guias deverão- ser

apresentadas á repartição que, confrontando-as com as guias e demais
papeis recebidos «do commandante da embarcação, annotará se o sal a
despachar foi exportado com o imposto pago ou a pagar.

§ 2". Na conferencia do sal os agentes fiscaes terão como auxi-

liares os officiaes aduaneiros necessários.

Art. 103.' E' licito ao dono ou consignatário dosai grosso na-

cional ou ao commandante da embarcação que o transportar, negociar

nos portos de escala ou de arribada, si nelles existir repartição habi-

litada para o despacho, todo ou parte do carregamento, mediante
petição dirigida á mesma repartição. Multa de 2:500$ a 5:ooo$ooo.

Art. 104. Decorrendo avaria por suecessos de mar ou de viagem,
provada corn certidão do protesto feito a bordo e ratificado em terra,

a repartição fiscal competente nomeará, si a parte interessada" o
requerer, uma ^ommissão de três membros, composta do agente fiscal,

de um outro empregado e de um perito indicado pela parte, para veri-

ficar o estado do sal e fixar o abatimento que, razoavelmente, possa ser

feito no pagamento do imposto.
Art. 105. O navio carregado de sal grosso, que, depois de dar

entrada em um porto, tiver de seguir para outro do território nacional

com o mesmo carregamento com que houver entrado, não será desem-
baraçado sem exhibição á repartição fiscal competente das guias a que
se referem os arts. rir, § 6o, lettra c, e 112, § 3 , lettra c, as quaes,

depois de visadas pelo chefe da mesma repartição, serão restituídas ao
commandante.

Paragrapho único. A repartição, na forma do art. 108, dará aviso

por telegramma, da partida do navio, á do porto para onde elle

se dirigir.

Art. 106. E' permittido que o sal grosso conduzido em uma em-
barcação soffra baldeação para outra, mediante licença da repartição do
porto' de reembarque e exhibição á mesma das competentes guias.

Multa de 2:500$ a $:ooo$ÒOO.

'

Art. 107. O sal grosso poderá ser transportado em pontões rebo-

cados por outras embarcações, revestidos como estas das mesmas segu-

ranças fiscaes. Multa de 2:500$ a 5:ooo$ooo. '
.

Art. 108. A repartição que desembaraçar qualquer embarcação

carregada de sal grosso, telegraphará á repartição do porto do des-

tino, "dando-lhe conhecimento do nome do navio, da quantidade de

sal transportado e de? quaesquer outras circumstancias que se tornem

necessárias á fiscalização.

Paragrapho único. Na declaração do modelo XVII, apresentada

pelo exportador, a repartição, depois de fazer o confronto com a guia



de que trata o art. 112, § 3 , lettra c, e com as guias, selladas ou não,
recebidas do salineiro e correspondentes ao sal exportado, fará, nestas,

a annullação ou deducçâo do mesmo sal, devolvendo-as ao exportador,
e naquella lançará o visto, restituindo-a ao mesmo exportador, para
acompanhar o producto.

Art. 109. l\[o despacho do sal grosso entrado, nenhum documento
substituirá a declaração e a guia de que trata o paragrapho único
do art. 108, salvo os casos de perda, por motivo de força maior,

devidamente provada, em que a falta será preenchida com certidão

authentica da repartição expedidora.
Art. 1 10. A repartição de origem, logo que receber aviso da do

porto do destino, de haver sido pago o imposto do sal despachado com
o imposto a pagar, dará baixa na responsabilidade, lazendo averbar no
termo a communicação recebida.

§ i°. Na falta da communicação, a baixa poderá ser dada me-
diante certidão authentica fornecida pela repartição que houver arreca-

dado o imposto.

§ 2o . Dentro de 90 dias, si não houver sido recebida a prova do
pagamento do imposto enviada pela repartição arrecadadora, será re-

quisitada tal informação á repartição competente.

§ 3
o
. Reconhecida a falta do pagamento do imposto, será então im-

posta a multa regulamentar, pagos esta e o imposto será dado baixa

no termo de responsabilidade.

QUARTA PARTE
\

DAS OBRIGAÇÕES DOS FABRICANTES

Art. ih. Os fabricantes de productos sujeitos ao imposto de
consumo, além das demais exigências deste regulamento, serão também
obrigados

:

§ 1— Os fabricantes em geral

:

a*) a fornecer ao comprador negociante uma nota ou factura, de-
vidamente numerada, de todos os productos vendidos, com excepção
dos que pagam o imposto por meio de guia, discriminando-os pela
quantidade e espécie, e declarando si sellados ou a quantidade e a im-
portância das estampilhas que o acompanharem. Multa de 50$ a 100$
aos que não preenclierem asformalidades exigidas na nota ou factura,
e de 200$ a 400$, aos que não fornecerem a nota ou factura ;

b) a ter o livro de accôrdo com o modelo XXI, no qual registrarão,

dentro de três dias, o movimento diário da producção e, diariamente,
o do consumo e o da entrada e sahida das estampilhas, quando as
mesmas forem applicadas ou quando acompanharem as mercadorias,
exceptuados, os fabricantes a que se refere a lettra h do art. 12.

Multa de 50$ a 100$ aos que não observarem as formalidades relativas

á escripta, e de 200$ a 400$, aos que não tiverem o livro ;

c ) a encerrar a escripturação mensal do livro de que trata a lettra

b, pela forma de balanço, transportando para o mez seguinte o saldo
accusado da producção e o das estampilhas e discriminando estas por
espécies, formatos e taxas na columna das observações ou em outra
parte da tolha, si ahi não couber.

E' dispensado o lançamento da producção, na escripta dos pequenos
fabricantes obrigados ao estampilhamento immediato dos seus productos,
de que tratam os ns. I e II da lettra a, da tabeliã de registro, e as

lettras/, g, salvo quando se tratar de productos que pagam o imposto
por meio de guia ou dos que podem sahir da fabrica acompanhados
de estampilhas, cuja producção deve ser lançada. Multa de 50$ a
ioo$ooo ;

d) a entregar á repartição até o dia 30 de janeiro, de cada anno
ou oito dias depois de qualquer alteração, uma relação dos operários
que trabalharem fora da fabrica, com indicação de suas residências.

Multa de 50$ a ioo$ooo

;
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e) a entregar aos operários que trabalharem fora da fabrica uma
caderneta, com as folhas numeradas seguidamente e authenticadas na
repartição competente, para ser apresentada quando exigida pela fisca-

lização, devendo nella mencionar a matéria prima entregue ao operário
e os productos manufacturados restituídos á fabrica. Multa de 50$ a
ioo$ooo ;

/) a apresentar á repartição fiscal, para ser visada, uma guia em
duplicata de accôrdo com o modelo XV, do producto exportado para o
estrangeiro, ou remettido a negociante por grosso para o mesmo fim,
conforme o modelo XVI, da qual uma via ficará archivada na mesma
repartição e a outra acompanhará o despacho. Multa de 200$ a
400$000;

g) a assignar termo de responsabilidade, conforme o modelo XVIII,
do imposto relativo ás mercadorias que, com isenção do imposto, ex-
portarem para o extrangeiro ou remetterem a negociante por grosso
para o mesmo fim por via terrestre directamente, ou com baldeação
nos portos de exportação, ou por via fluvial ou marítima, ou com
baldeação em qualquer porto, sendo admittidos intermediários nos
portos de baldeação. Multa de 600$ a i:20o$ooo;

h) a annotar no livro da escripta fiscal, na columna das obser-
vações; ou em outro logar da folha, si ahi não couber, as mercadorias
destinadas a exportação sem pagamento do imposto. Multa de 50$ a
ioo$ooo

;

i) a exhibir ao agente do fisco, sempre que for exigido, as mer-
cadorias, as guias e notas ou facturas referentes ao imposto, e as

estampilhas em seu poder, assim como os livros fiscaes e talões de
guias, ainda que estejam encerrados, os quaes deverão ser conser-

vados em boa guarda emquanto não prescreverem acções fiscaes que
lhes possam ser relativas. Multa de 50$ a ioo$ooo ;

j) a franquear ao agente do fisco, para exercer a sua funcção, a
visita do estabelecimento e suas dependências, a qualquer hora do
dia ou mesmo da noite, quando á noite estiverem funccionando.
Multa de 1:200$ a 2:^oo$ooo ;

k) a dar conhecimento á repartição fiscal competente, não só

quando resolverem suspender temporariamente a producção, como
quando recomeçarem a trabalhar. Multa de 50$ a ioo$ooo ;

/) a entregar mensalmente á repartição arrecadadora, mediante
guia visada pelo agente fiscal, as estampilhas recebidas com os pro-

ductos que empregarem como matéria prima da pua industria, sob
pena de pagamento da respectiva importância, independentemente da
multa applicavel. Multa de 200$ a 400S000.

§ 2— Os de fumo e de seus preparados

:

a) a dar sahida ao fumo desfiado, picado ou migado, para ser

vendido a fumantes ou consumidores, somente em pacotes bem
ajustados, caixas ou latas, devidamente fechados, que tenham o peso

minimo de 25 grammas e o máximo de um kilogramma. MuUa de 2:$o'o$

a s:ooo$ooo ;

b) a dar sahida ao fumo desfiado, picado ou migado, para fabrico

de cigarros ou de cigarrilhas, somente em picotes de papel, devidamente

ajustados e fechados, do peso de cinco kilogrammas. Multa de 2:500$ a

S:ooo$ooo ;

c) a vender fumo para fabrico de cigarros ou de cigarrilhas unica-

mente a fabricantes desses productos, devidamente registrados. Multa

de 600$ a i:20o$ooo ;

d) a ter um livro de accôrdo com o modelo XXIII, para lançamento

do fumo vendido a fabricante de cigarros ou de cigarrilhas, do qual

constarão o nome e residência dos mesmos fabricantes, assim como o

numero e a data das respectivas patentes de registro. Multa de 200$
400$ooo ;

e) a carimbar com a data da entrega ou remessa os pacotes de
fumo para fabrico de cigarros ou de cigarrilhas, de forma que fique

parte do carimbo sobre as estampilhas e parte sobre o papel do pacote.

Multa de 200$ a 400^000

;
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f) a pagar o imposto do fumo desfiado, picado ou migado, em-
pregado em cigarros ou cigarrilhas, de conformidade com a alinea

VII do § i° do art. 4 , sendo considerados fabricantes de desfiar,

picar e migar fumo, todos os que praticarem esses processos, embora
para empregar o fumo assim preparado somente nos seus productos.
Multa de 2:500$ a s:ooo$ooo;

g) a ter o livro de accôrdo com o modelo XXIV, no qual registrarão

dentro' de três dias, o movimento diário da producção, e diariamente, o
do consumo e o da entrada e sahida das estampilhas, quando as mesmas
forem applicadas aos productos, assim como a importância do imposto
pago por verba, relativa ao fumo empregado em cigarros ou cigarrilhas.

Multa de 50$ a 100$ aos que não observarem as formalidades re-

lativas á escripta, e de 200$ a 400$ aos que não tiverem o livro.

§ 3o— Os de cigarros ou de cigarrilhas, com fumo de
producção alheia :

a) ar adquirir as estampilhas para todo o fumo constante da nota
ou factura recebida da fabrica, a qual será apresentada á repartição

afim de ser visada, juntamente com as guias de acquisição das estam-
pilhas e com a parte sellada dos pacotes do alludido fumo i_

b) 2l retirar a parte sellada dos pacotes de fumo, de modo a com-
prehender todo o carimbo datado da fabrica, e somente quando tiverem
de adquirir as estampilhas para os productos a serem fabricados

;

c) a retirar o íumo dos respectivos pacotes, somente quando
tiverem de iniciar a fabricação dos cigarros ou das cigarrilhas

;

d) a apresentar ao agente do fisco, sempre que fôr exigido, as es-

tampilhas para cigarros ou cigarrilhas, correspondentes aos pacotes de
fumo de que já tenha sido retirada a parte sellada

;

e) A empregar o fumo adquirido, unicamente no fabrico de ci-

garros ou de cigarrilhas. Multa de 200$ a 400$ aos infractores de

qualquer das lettrás deste paragrapho.

§ 4o— Os de bebidas :

a\a remetter ou entregar ao comprador as estampilhas corres-

pondentes aos productos que tenham de ser estampilhados fora da fa-

brica. Multa de 200$ a 400S000 ;

b) a mencionar no verso das estampilhas que acompanharem pro-

ductos vendidos a commerciantes varejistas, além das declarações exi-

gidas no art. 64, a numeração e a capacidade em litro dos volumes.
Multa de 200$ a 400S000 ;

c) a gravar em caracteres bem visíveis, a fogo ou por meio de ca-

rimbo a tinta indelével, nos barris e nos garrafões de mais de cinco

litros, contendo cerveja, agua gazosa ou outras bebidas, o numero da
vasilha e sua capacidade expressa em litros. Multa de 200$ooo a
400$noo ;

d 1 a mencionar nas notas ou facturas, além das demais declarações

exigidas no art. 111, § i°, da lettra a, a capacidade das vasilhas ex-

pressa em litros. Multa de 50$ a ioo$ooo.
Nota — Quando não fôr preenchida a formalidade da lettra d, a

capacidade será estabelecida pela seguinte forma, caso o exame mate-
rial não accuse quantidade differente : para as pipas, 480 litros ; para

as meias pipas ou quartolas, 240 ; para os quintos, 96 ; para os décimos

48 ; para os vigésimos, 24 ; e para os quadragésimos, 12.

§ 5o — Os de álcool de canna, cachaça ou vinho natural
(lavradores)

:

a) a ter um livro de talão e guia ou livro-guia, conforme o modelo
VIII. Multa de 200$ a 400S000 ;

b) a remetter, quando derem sahida a producto sem pagamento do
imposto, na forma do art. 93, a segunda via da guia de que trata a

'

lettra a deste paragrapho, á repartição fiscal a que estiverem subordi-

nados, e a terceira ao destinatário da mercadoria. Multa de 200$ a
400$ooo

;
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c) a ter o livro, segundo o modelo, XXVI, no qual discriminarão
os productos vendidos com o imposto pago ou a pagar. Multa de 50$ a
100$, aos que não' observarem as formalidades relativas á escripta
e de 200$ a 400$, aos que não tiverem o livro ;

'

d) a ter as guias de accôrdo com os modelos A e B, para
exportação do producto para o estrangeiro.

§ 6o — Os de sal grosso :

a) a pagar o imposto na forma do art. 57, § r, lettra b, por
oecasião da sahi<ia do producto, podendo deixar de íazel-o nos se-
guintes casos

:

i°, quando exportarem o sal directamente, por via marítima, para
outro porto nacional onde houver repartição habilitada para o des-
pacho e cobrança do imposto. Multa de 600$ a i:20o$ooo ;

2o, quando o sal for vendido a negociante, por grosso, exportador,
devidamente registrado, estabelecido no ponto de embarque. Multa
de 600$ a i:2oo$ooo

;

b) a ter o livro de talão e guia ou livro-guia, de accôrdo com o
modelo IX. Multa de 200$ a 400$ooo.

c) a fazer acompanhar da guia referida na lettra b :

i°, o sal que sahir com o imposto pago. Multa de 200$ a 400S000

;

2°, até o porto do embarque, o que sahir com o imposto a pagar,
no primeiro caso da lettra a. Multa de 200$ a 400$ooo ;

3
o

, o que for vendido sem o pagamento do imposto, no segundo
caso da lettra a. Multa de 200$ a 400S000 ;

d) a apresentar á repartição do porto de sahida, antes do em-
barque, as guias, estampilhadas ou não, relativas ao sal exportado por
via marítima, acompanhadas da declaração constante do modelo XVII.
Muita de 200$ a 400/íooo ;

e) a exhibir á estação fiscal da sede da salina a guia do sal que
tiver de ser exportado por porto situado em localidade sujeita a outra

estação, afim de que aquella lance o visto. Multa de 200$ a 400S000 ;

/) a marcar as pequenas embarcações de sua propriedade, empre-
gadas no transporte do sal , com o nome ou numero e a tonelagem,
fornecendo á 1 epartição fiscal competente a relação das mesmas. Multa
de 200$ a 400S000 ;

g) a assignar na repartição fiscal competente o termo de responsa-

bilidade, segundo o modelo XIX, pela importância total do imposto de-

vido pelo sal que exportarem para ser pago no porto do destino. Multa
de 600$ a i:200$ooo ;

h) a fazer acompanhar da guia modelo IX, sem pagamento do
imposto, o sal para ser refinado ou purificado em estabelecimento de
sua propriedade e sujeito á mesma repartição fiscal. Multa de 200$ a

400$ooo ;

i) a embarcar sal somente em pequenas embarcações que estejam

nas condições da lettra/, ainda que pertençam a outrem. Multa de

200$ a 400$ooo ;

j) a mencionar na guia de que trata a lettra c o numero ou o nome e

a tonelagem da embarcação que transportar o sal, não podendo descar-

regar dita embarcação sem a presença do agente du fisco, desde que

transporte menor carga que a da tonelagem da embarcação, sob pena

de ser calculada a carga pela mesma tonelagem. Mídta de 50$ a

100S000

;

k) a apresentar á repartição fiscal, nas localidades que tenham

porto de exportação e estabelecimentos exportadores, as guias que

acompanharem as embarcações, antes de serem estas descarregadas.

Multa de 200$ a 400S000 ;

l) a ter o livro conforme o modelo XXVIII, no qual, de accôrdo

com as lettras b e c do § i° deste artigo, lançarão a colheita e consumo

do sal e o movimento das estampilhas. Multa de 50$ a 100$ aos que

não preencherem as formalidades relativas á escripta, e de 200$ a

400$ aos que não tiverem o livro.
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§ 7 — Os de sal refinado ou purificado :

a) a pagar a taxa integral do sal, cuja matéria prima tenha sido
recebida sem o pagamento do imposto, nos casos da lettra h, do pa-
ragrapho anterior. Multa de 200$ a 400$ooo ;

b) a mencionar no livro da escripta, segundo o modelo XXIX-A,
quando derem sahida ao producto, a data da guia ou nota que acom-
panhou o sal commum, declarando também o nome do fornecedor,
para os fias constantes do n. V, § 4 do art. 4 - Multa de $0$ a

100S000.

§ 8 — Òs de vinagre

:

a) a observar as mesmas obrigações relativas aos de bebidas, su-

jeitos ás respectivas multas.

§ 9 — Os de tecidos e seus artefactos :

a) a pagar o imposto na forma do art. 57, § 1°, lettra b, antes

da sahida da fabrica, salvo :

i°, quando se der a hypothese do art. 84 ;

2o
, quando for destinado ao deposito da fabrica situado na mesma

zona fiscal, ou no mesmo município, quando nelle houver mais de uma
estacão arrecadadora para ahi ser vendido ou entregue ao comprador.
Multa de 600$ a i:2oo$ooo

;

b) a ter o talão de guias ou livro-guia segundo o modelo XI, quer
na fabrica, quer no deposito. Multa de 200$ a 40o$ooa

;

c) a ter no deposito o livro do modelo XXII, para escripturar a en-
trada e sahida dos tecidos e o movimento das respectivas estampilhas.

Multa de 200$ a 400$ooo ;

d) a/ fazer acompanhar da guia modelo XI, sem o estampilha-

mento, os tecidos destinados-ao deposito referido na lettra a, 2°, e os
devolvidos pelo mesmo deposito á fabrica para qualquer fim. Multa de

600$ a i:20o$ooo.
e) a entregar ou remetter ao comprador com os tecidos vendidos

na fabrica ou no deposito, a guia conforme modelo XI, devidamente
estampilhada. Multa de 600$ a i:20o$ooo

;

f) a ter acompanhado da respectiva guia, devidamente estampi-
lhada, todo o tecido destinado á venda a retalho, quer nas fabricas

quer nos depósitos. Multa de 600$ a i:20o$ooo ;

g) a dar numeração seguida aos volumes em que forem acondicio-

nados os productos por occasião da sahida da fabrica, si para os
mesmos não tiverem adoptado uma numeração de ordem de interesse

commercial, podendo aquella numeração ser alterada annualmente,
mediante aviso prévio á repartição fiscal competente. Multa de 200$
a 400$ooo

;

h) a fazer acompanhar da guia de que trata este regulamento, sem
o estampilhamento, os tecidos que sahirem, antes ou depois do benefi-

ciamento, e quando tiverem de voltar á própria fabrica, nos casos
Í>revistos no art. 84. Si os tecidos forem enviados á fabrica situada em
ogar diferente dq, da sede da remettente, a guia será apresentada á
estação fiscal antes da expedição, afim de ser visada. Malta de $o$
a íoo$ooo aoe que não fizerem as declarações na guia e de 200$ a
4oo$ooo ; aos que não remetterem a guia ;

í) a collar nos correspondentes canhotos de sahida as guias rece-

bidas com os tecidos nos casos do art. 84. Multa de 200$ a 400$ooo ;

j) a inutilizar, com as devidas explicações, e collar no talião cor-

respondente a guia relativa a tecido que, sahindo com o imposto pago
fôr rejeitado e devolvido pelo comprador, e, si a devolução for de
parte do tecido comprehendido na guia, notar no canhoto do talão

relativo á mesma os artigos recusados. Multa de 200$ a 400^000 ;

k) a entregar uma nota com a declaração do numero e data da
guia do pagamento do imposto correspondente ao tecido que, rejei-

tado e devolvido á fabrica ou ao deposito, fôr de novo vendido Multa
de 600$ a i:2oo$ooo ;
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/) a entregar uma nota com a declaração do numero e data da
guia correspondente ao tecido que, devolvido pelo deposito, fôr de novo
remettidoao mesmo deposito ou vendido. Multa de 600$ de i-.20o$ooo

m) a collar no canhoto correspondente á guia que acompanhar o
tecido devolvido pelo deposito para ser beneficiado. Multa de 200$ a
40o$ooo

;

n) a lançar na columna de observações da escripta fiscal a quanti-
dade de tecidos recebida e devolvida nos casos do paragrapho único
do art. 84, dando sahida do mesmo tecido na columna de consumo
quando entregal-o depois de beneficiado. Multa 600$ a i:2oo$ooo

;

§ 10 — Os de louças e vidros :

a) a pagaf o imposto na forma da lettra b do § i
c do art. 57,

antes da sahida do producto da fabrica salvo :

1 °, quando se der a hypothese do art. 84 ;

2o
, quando fôr destinado ao deposito da fabrica, situado na mesma

zona fiscal, ou no mesmo município, quando, nelle houver mais de uma
estação arrecadadora, para ahi ser vendido ou entregue ao comprador.
Multa de òoo$ d i:ioo$ooo ;

b) a ter um livro de talão e guia ou livro-guia, segundo o mo-
delo X, quer na fabrica, quer no deposito. Multa de 200$ a 400S000

;

c) a ter no deposito o livro do modelo XXII, para escripturar a
entrada e sahida dos productos e o movimento das respectivas estam-
pilhas. Multa de 200$ a 400S000 ;

d) a fazer acompanhar da guia modelo X, sem o estampilha-

mento, os productos destinados ao deposito referido na letra a, 2 , e
os devolvidos pelo mesmo deposito á fabrica para qualquer fim. Multa
de 600$ a i:200$ooo

;

é) a entregar ou remetter ao comprador com o producto ven-

dido na fabrica ou no deposito a guia, devidamente estampilhada, de
que trata a lettra b. Multa 600$ a i:2oo$ooo

;

f) a ter acompanhado da respectiva guia, devidamente estam-
pilhada, todo o producto destinado á venda a retalho quer na própria

iabrica quer no deposito. Multa 600% a i:o.oo$oo

g) a dar numeração seguida aos volumes em que forem acondicio-

nados os productos por occasião da sahida da fabrica, si para os
mesmos não tiverem adoptado uma numeração de ordem de interesse

commercial, podendo aquella numeração ser alterada annualmente,
mediante aviso prévio á repartição fiscal competente. Multa de 200$
a 400$coo ;

h) a declarar em cada volume o peso respectivo. Multa de $0$ a

zooSooó;
i) a fazer acompanhar da guia do modelo XII, sem pagamento do

imposto, mas com as necessárias declarações, os objectos para serem
beneficiados ou acabados em estabelecimento de sua propriedade, si-

tuado no mesmo município ou sujeito á mesma repartição fiscal. Multa
de 50$ a 100$ aos que não fizerem as declarações na guia, e de 200$ a

400$, aos que não renietterem a guia :

7) -a collar ^os correspondentes canhotos de sahida as guias rece-

bidas com os productos nos casos do art. 54. Multa de 20Q$ooo a
400$ooo ;

k) a inutilizar, com as devidas explicações, e collar no talão cor-

respondente, a guia relativa aos productos que, sahindo com o im-

posto pago, forem rejeitados e devolvidos pelo comprador, e, si a de-

volução fôr de parte dos productoscomprehend idos na guia , notar no
canhoto do talão relativo á mesma, os artigos recusados. Multa de

200$ a 40o$ooo

;

l) a entregar uma nota com a declaração do numero e data da

guia do pagamento do imposto correspondente aos productos que,

rejeitados e devolvidos á fabrica ou ao deposito, forem de novo ven-

didos. Multa de 600$ a i:200$ooo ;

m) a entregar uma nota com a declaração do numero e data da,

guia correspondente aos productos que, devolvidos pelo deposito



— S76 —

forem de novo remettidos an me3mo deposito ou vendidos. Multa de
600$ a i:200$ooo.

§ 11 — Os de ferragens, armas de- fogo e suas mu-
nições :

a) a observar as mesmas obrigações relativas aos de louças- e vidros,

sujeitos ás respectivas multas.

§ 12 — Os de café torrado ou moido :

a) a acondicionar o café torrado ou moido. para venda a varejo a
commerciante ou a consumidor, somente em pacotes bem ajustados,

caixas ou latas, devidamente fechados, que tenham o peso minimo de
250 grammas e o máximo de dous kilogrammas, podendo ser feitos

pacotes de menos de 250 grammas para serem acondicionados era

volumes, ajustados e devidamente fechados, de um ou dois kilo-

grammas. Multa de 600$ a i:200$000
;

b) a acondicionar o café moido, para venda por grosso, em vo-
lumes, nas condições da lettra anterior, com o peso de 15 ou mais
kilos. Multa de 600$ a i:200$ooo ;

c) a dar sahida ao café torrado, para ser moido em outra fabrica,

somente em volumes devidamente fechados e de peso nunca inferior a
10 kilogrammas. Multa de 600$ a i:200$ooo

;

d) a vender o café torrado, para ser rnoidò em outro estabeleci-

mento, somente a fabricante moedor, devidamente registrado. Multa
de 600$ a r:20o$ooo ;

é) a marcar em caracteres bem visíveis, a tinta indelével, no ro-

tulo dos volumes contendo café torrado, para ser moido, em outra fa-

brica, e nos com 15 ou mais kilos de café moido, para venda por
grosso, o numero do volume, sem solução de continuidade, e o
.peso. 'Multa de 200$ a 400S000

;

f) a mencionar em a nota ou factura fornecida com o café torrado
a fabricante moedor e com o café moido, acondicionado em volumes de

15 ou mais kilos, além das demais exigências do art. ri i, § i", lettra a,

o peso dos volumes. Multa de'50$ a ioo$ooo ;

g) « remetter ou entregar com o café torrado vendido a fabricante

moedor, ecom o moido acondicionado em volumes de 15 ou mais kilos,

para ser empacotaao e estampilhado fora da fabrica, as estampilhas
correspondentes, nas quaes, independente das declarações exigidas no
art. 64, deverão mencionar a numeração e o peso dos volumes. Multa
de 200$ a 400S000 ;

h) a mencionar, diária e englobadamente, na columna das obser-
vações do livro fiscal, ou em outro logar da folha, si ali não couber,
as vendas de café torrado feitas a fabricante de moer. Multa de 50$ a

ioo$ooo.

§ 13 — Os de moer café :

a) a acondicionar o café moido somente em pacotes bem ajustados,

latas ou caixas, devidamente fechadas, que tenham o peso minimo de

250 grammas e o máximo de dous kilogrammas, pouendo ser feitos

pacotes de menos de 250 grammas para serem acondicionados em vo-

lumes de um a dois kilos, devidamente fechados. Multa de 600$
a i:20o$ooo ;

b) a fazer a moagem do café de forma que, iniciada em relação a

um determinado volume, fique todo o café nelle contido acondicio-

nado, rotulado e estampilhado no mesmo dia. Multa de 200$ a
400$ooo

;

c) a ter um livro de accôrdo com o modelo XXXII no qual lan-

çarão diariamente o movimento de entrada e sahida dos productos e

das estampilhas. Multa de 50$ a 100$ aos que não observarem as

formalidades relativas á escripta e de 200$ a 400$ aos que não tiverem

o livro ;

, d) a dar consumo ao café torrado adquirido, somente depois de

moido. Multa de 200$ a 400$ooo ;



e) a observar em relação ào cate moido, para vencia por grosso,
os preceitos das lettras b, e, f.ég do § 12 deste artigo, sujeitos ás
mesmas multas.

§ 14 — Os de manteiga :

a) a gravar ou marcar em caracteres bem visíveis, á tinta inde-
lével, nos volumes de mais de quatro kilegrammas, contendo manteiga
para ser acondicionada em volumes menores, o numero do volume,
sem solução de continuidade, e o peso. Multa de 200$ a 400S000 ;

b) a pagar o imposto da manteiga aecrescida por occasião do
acondicionamento em volumes menores, considerados fabricantes todos
aquelles que empregarem tal processo. Multa de 200$ a 400^000 ;

c) a mencionar nas notas ou facturas do producto vendido, além
das declarações exigidas no art. 111, § i°, lettra a, o peso dos vo-
lumes maiores de quatro kilos. Multa de 50$ a ioo$ooo

;

d) a remetter ou entregar com a manteiga acondicionada em vo-
lumes de mais de quatro kilos, as estampilhas correspondentes, nas
quaes , quando a venda fôr feita a negociante "varejista, deverão men-
cionar, além das declarações exigWas no art. 64, a numeração e o peso
dos volumes. Multa de 200$ a 400S000.

§ 15 — Os de assucar refinado

:

a) a gravar em caracteres bem visíveis, a fogo ou por meio de
carimbo á tinta indelével, nas barricas e, a carimbo com tinta indelével,

nos saccos de panno, contendo assucar refinado, para venda por
grosso, além do rotulo exigido no art. 72, o numero e o peso do
volume, não podendo o peso ser menor de' 50 kilos. Multa de 200$ a

400S000

;

b) a acondicionar o assucar, para a venda a retalho, em pacotes
bem ajustados, caixas ou latas, devidamente fechadas, e que tenham o
peso minimo de 250 grammas e o máximo de 15 kilogrammas. Multa
de 600$ a i:20o$ooo ;

c) a remetter ou entregar com o assucar acondicionado em volumes
de 50 ou mais kilos, que tenham de ser sellados fora da fabrica, as es-

tampilhas correspondentes, nas quaes, além das declarações exigidas

no art. 64, deverão mencionar a numeração e o peso dos volumes,
quando vendi ios a commerciante varejista. Multa de 200$ a 400S000

;

d) a dar numeração seguida aos volumes contendo 50 ou mais
kilos de assucar. Multa de 200$ a 400S000 ;

e) a mencionar nas notas ou facturas do producto vendido, além
das declarações obrigadas pelo art. 111, § i°, lettra a, o peso dos

volumes. Multa de 50$ a ioo$ooo.

QUINTA PARTE

DAS OBRIGAÇÕES DOS COMMERCIANTES

Art. 112. Aos commerciantes de productos sujeitos ao imposto

de consumo, além das demais obrigações estatuídas por este regula-

mento, cumpre observar as seguintes :

§ 1 — \os atacadistas em geral

:

a) remetter ou entregar ao comprador as estampilhas corres-

pondentes aos productos que tenham de ser estampilhados fora do esta-

belecimento, nas quaes, independente da exigência do art. 64, men-

cionarão a numeração e a capacidade ou o peso- dos volumes, quando

se tratar dos obrigados a essas formalidades. Multa de 200$ a 400S000 ;

b) fornecer ao comprador negociante, uma nota ou factura, devida-

mente numerada, de todos os productos vendidos, com excepção dos que

pagam o imposto por meio de guia, discriminando-os pela quantidade

e espécie, e declarando, se sellados ou' a quantidade e a importância

das estampilhas que o acompanharem. Multa de 50$ a 100$ aos que'
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nfio preencherem as formalidades exigidas na nota ou factura e, de

200$ a 400$, aos que não fornecerem nota ou factura;

c) exhibir ao agente do fisco, sempre que for exigido, as estam-
pilhas em seu poder e bem assim as notas ou facturas relativas aos
productos. Multa de 50$ a ioo$ooo

;

d) apresentar, quando pedidas pelo agente do fisco, as guias cor-

respondentes aos productos que pagam o imposto por essa forma, e

tenham sido directamente recebidos da fabrica ou do estrangeiro.

Multa de 50$ a ioo$ooo;

e) fazer o engarrafamento dos líquidos e o empacotamento da
manteiga recebida em .volumes maiores de 4 kilos, bem como do café

moido, recebido em volumes de 15 ou mais kilos e do assucar refinado,

era volumes de 50 ou mais kilos, de forma que, iniciado em relação

a um determinado volume, fique todo o conteúdo engarrafado ou empa-
cotado, rotulado e estampilhado no mesmo dia. Multa de 200$ a
40o$ooo ;

f) observar em relação aos productos destinados, á venda a varejo

as obrigações relativas aos commerdantes varejistas, sujeitos ás res-

pectivas multas ;

%) franquear ao agente do fisco, para exercer a sua funeção, a vi-

sita do estabelecimento e suas dependências, á qualquer hora do dia

ou mesmo da noite, quando á noite estiverem funecionando. Multa de

1:200$ a 2:soo$ooo

;

h) apresentar á repartição fiscal, para serem visados, as guias

e outros documentos relativos aos productos que pagam o imposto
por meio de guia, quando recebidos por via marítima, terrestre ou
fluvial, antes de retiral-os das respectivas estações. Multa de 200$ a

400$000.

i) Apresentar á repartição fiscal competente, para ser visada, uma
guia em duplicata, conforme o modelo XV, do produeto exportado
para o estrangeiro, ficando uma via archivada na mesma repartição e a
outra para ser apresentada por occasião do despacho. Multa de
200$ a a 40o$ooo;

§2 — Aos atacadistas de álcool de canna, cachaça ou
vinho natural nacional

:

a) adquirir na repartição fiscal competente, dentro do prazo de
oito dias, contados da data do recebimento, as estampilhas necessá-

rias ao pagamento do imposto do produeto recebido nas condições do
art. 93, mediante exhibição da guia de que trata o mesmo artigo.

Multa de 200$ a 400$ooo

;

b) ter o livro de accôrdo com o modelo XXVII, ondefarão os lan-

çamentos : do produeto recebido com o imposto pago; do recebido com
o imposto a pagar ; do destinado á exportação para o estrangeiro,

assim recebido do fabricante ; das estampilhas recebidas com os pro-

ductos; das estampilhas adquiridas na repartição fiscal competente;
das sahidas dos productos vendidos não só para consumo no paiz, como
para o estrangeiro, e das estampilhas empregadas ou remettídas ao
comprador* Multa de 50$ a 100$ aos que não cumprirem asforma-
lidades referentes á escripta, e de 200$ a 400$ aos que não tiverem o
livro.

c) assignar termo de responsabilidade, conforme o modelo XVIII
do imposto relativo ás mercadorias que,, na conformidade da lettra t

do paragrapho anterior, exportarem para o estrangeiro directamente

ou com baldeação nos portos de exportação, ou por via fluvial ou
marítima, com -baldeação em qualquer porto, sendo admittidos interme-

diários nos portos de baldeação. Multa de 600$ a i:20o$ooo ;

d) observar em relação aos productos do seu commercio as me-
didas a elles adaptáveis, esi beleddas para os commerdantes ataca-

distas de que trata o § i° deste artigo, sujeitos ás respectivas multas.
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§ 3 — Aos atacadistas exportadores de sal grosso :

o) pagar o imposto na forma da lettra b do art. 57, § 1°, por occasião
da sahida do producto, podendo deixar de fazei- o quando, directamente
por via marítima, exportarem o sai para outro porto nacional, onde
exista repartição habilitada para o despacho e para a cobrança do
mesmo imposto. Multa de 600$ a i:20o$ooo ;

b) ter o livro de talão e guia ou livro-guia, de accôrdo cora
o modelo IX. Multa dè 200$ a 400$ooo;

c) fazer acompanhar da guia referida na lettra b, o sal que sahir
com o imposto pago, o que for vendido sem o pagamento do imposto,
no segundo caso da lettra a, e o que já houver pago o imposto por
occasião da sahida da salina, mencionando neste caso as respectivas
guias. Multa de 50$ a 'ioo$, aos quenãofizerem a menção, e de 200$ a
400$, aos que nãofizerem acompanhar a guia

;

d) apresentar á repartição do porto de sahida, antes do embarque,
as guias referidas na lettra c, bem como as guias, selladab ou não, re-

cebidas do salineira e relativas ao sal exportado, acompanhadas da
declaração constante do modelo XVII, afim de ser visada a primeira
e feita nas outras a annullação ou deducção do sal exportado. MiUta
de 2og$ a 400$ooo ;

e) marcar as pequenas embarcações de sua propriedade, empregadas
no transporte do sal, com o nome ou o numero e a tonelagem, forne-
cendo á repartição fiscal competente a relação das mesmas. Multa de
200$ a 400S000 ;

f) assignar, na repartição fiscal competente, termo de responsabi-
lidade, conforme o modelo XIX, pela importância total do imposto do
sal que exportarem para ser pago no porto do destino. Multa de
600$ a i:200$ooo ;

g) ter o livro de accôrdo com o modelo XXIX, no qual registrarão

diariamente o movimento de entrada e sahida do sal e das es-

tampilhas, quando as mesmas forem applicadas, sendo a escripturação

encerrada pela forma de balanço e transportado para o mez seguinte

o saldo do sal recebido com o imposto pago e do recebido com o
imposto a pagar e o das estampilhas, discriminadas estas pelas taxas

na columna das 'observações ou em outro logar da folha, si ahi não
couber. Multa de §o$ a 100$, aos que não preencherem as formali-
dades da escripta, e de 200$ a 400$, aos que não tiverem o livro.

li) exhibir ao agente do fisco, toda vez que íôr exigido, os livros

e as guias em seu poder. Multa de 50$ a ioo$ooo

;

i) pesar, na presença do agente fiscal, o sal embarcado em navio

de exportação, salvo quando o transbordo se der de pequena embar-
cação nas condições estipuladas na lettra e, cujo carregamento corres-

ponda exactamente á sua tonelagem. Multa de 200$ a 400S000 ;

j) descarregar em seus armazéns ou nos navios de exportação, sal

das pequenas embarcações procedentes das salinas, somente depois de

destarem de posse da respectiva guia e de preenchidas as formalidade

so art. 1 1
1 , § 6o

, lettra k. Multa de 200$ a 400^000.

§ 4— Aos atacadistas, importadores de sal grosso

:

a) organizar as guias de despacho, de accôrdo com o art. 102

;

b\ pagar o imposto do sal de conformidade com o art. 99

;

c) ter o livro segundo o modelo XXX, no qual registrarão dia-

riamente o movimento da entrada e sahida do sal e a importância do
imposto pago, sendo a escripturação encerrada pela forma de balanço,

transportado o saldo para o mez seguinte. Multa de 50$ a 100$, aos

que não preencherem as formalidades relativas â escripta, e de 200$ a

400$, aos que não tiverem o livro
;

d) exhibir ao agente do fisco, sempre que . for exigido, o livro

fiscal e as guias em seu poder. Multa de 50$ a ioo$ooo.

§ 5— Aos retalhistas :

a) fazer o engarrafamento dos líquidos contidos era barris ou em
garrafões de mais de cinco litros, e o empacotamento da manteiga re-



cebida em volumes maiores de quatro kilos, bem como do café moido,
recebido em volumes de 15 ou mais kilos, e do assucar refinado, em
volumes de 50 ou mais kilos, de forma que, iniciado em relação a um
determinado volume, fique todo o conteúdo engarrafado ou empaco-
tado,, rotulado e estampilhado no mesmo dia. Multa de 200$ a

400$000 ;

b) estampilhar, eraquanto não entrar em vigor o disposto, no
art. 05, os barris e garrafões de mais de cinco litros contendo líquidos

quando collocarem a torneira ou iniciarem a venda a torno ou a copo,
inutilizando com a data, tinta ou a lápis a tinta, as respectivas estam-
pilhas, colladas com gomma forte. Multa de 200$ a 4oo$oo ;

c) ter convenientemente fechados os toneis ou outros vasilhames
destinados a deposito de aguardente, ou de álcool, de modo a não se

prestarem á venda a torno. Multa de 200$ a 400S0000

;

d) collocar junto a cada barril de chopp uma etiqueta ou tabeliã de
papel ou de outra qualquer espécie, contendo, colladas, as estampilhas
correspondentes, inutilizadas com a data do inicio do consumo, quando
o estampilhamento não puder ser feito de accôrdo com a lettra b. Multa
de 200$ a 400S000 ;

é) exhibir ao agente do fisco, sempre que fôr exigido, as estam-

pilhas existentes no estabelecimento e bem assim as notas ou facturas

relativas aos productos. Multa de $o$ a ioo$ooo;

f) apresentar, quando pedido pelo agente do fisco, as guias corres-

pondentes aos productos que pagam o imposto por essa forma e tenham
sido recebidos directamente da fabrica. Multa de 50$ a ioo$ooo

;

g) franquear ao agente do fisco, para exercer a sua funcção, a vi-

sita do estabelecimento e suas dependências, á qualquer hora do dia ou
ou mesmo da noite, quando á noite estiverem funccionando. Multa de
t:ioo$000 a i:^oo$ooo ;

h) estampilhar os volumes de mais de quatro kilos contendo man-
teiga, quando iniciarem a venda a retalho, inutilizando com a data, á
tinta ou a lapis-tinta, as respectivas estampilhas, colladas com gomma
orte. Multa de 200$ a 400S0QO.

•

§ 6— Aos ambulantes :

Franquear ao agente do fisco todas as mercadorias em seu poder
e observar todas as obrigações relativas aos demais commerciantes, que
lhes sejam applicavcis, sujeitos ás respectivas multas.

§ 7 — Aos commerciantes atacadistas, commissarios e

consignatários de fumo em bruto :

a) fornecer com os productos vendidos uma nota ou factura, nas

condições estabelecidas no art. 88, discriminando-os pela espécie, peso
e procedência, nacional ou estrangeira, e pelo numero de volumes

;

b) a ter um livro de accordo com o modelo XXV, no qual lan-

çarão diariamente a entrada e sahidâ do fumo de qualquer procedência,

mencionando o imposto pago em relação ao estrangeiro ;

c) lançar na columna das observações, ou em outra parte da folha, -

si ahi não couber, do livro da escripta-fiscal, a quantidade, espécie e

destino do fumo exportado para o estrangeiro :

d) apresentar ao agente do fisco, sempre que fôr exigido, o livro

referido na lettra b, e bem assim, as notas ou facturas de compra de
rumo nacional, as guias de pagamento de imposto do fumo estrangeiro

e as guias dos despachos de expi >rtação. Multa de 50 J? a 100$, aos

que não preencherem as formalidades relativa a escripta ou as notas

ou facturas ou infringirem a lettra d, e de. 200$ a 400$, aos que não
ornecerem a nota ou factura ou não tiverem o livro.
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SEXTA PARTE

DOS LIVROS E DO EXAME DA ESCRIPTA GERAT;

Art. 1 13. Os livros exigidos por este regulamento, dos (àbricaiites
em geral c dos que pagam o imposto cm relação ao preço cie vouda
dos produetos ; dos negociantes por atacado, importadores c expor-
tadores de sal grosso ; dos negociantes por grosso, de álcool de canna,
cachaça e vinho nacional natural, deverão ser rubricados e authenti-
cados nas estações fiscaes correspondentes, sendo os dos fabricantes
também sellados: Multa de 50$ a iqo$ooo. A falta do selln dos livros
será apurada de accôrdo com o regulamento do imposto do sello.

£ i°. Os livros das fabricas serão distinctos e separados para cada
uma das espécies enumeradas no art. 1°, podendo ter apenas as
divisões precisas ao movimento do estabelecimento, respeitada a ordem
para cada espécie do imposto descripta no art. 4 e seus paragraphos.
Multa de 50.J? a roo$OQO.

'§ 2o . Todos os livros serão conservados nos respectivos estabe-
lecimentos c sua escripta será organizada com clareza, asseio e
exactidão, de modo a não deixar duvidas, devendo os lançamentos ser
feitos diariamente c encerrados mensalmente até o quinto dia ulil do
cada mez. Multa de 50$ a ioo$ooo.

§ 3
o

. Na escripturação poderá ser aproveitada a folha inteira para
o lançamento de diversos mezes, desde que estes sejam encerrados e
destacados uns dos outros, dê forma a evitar confusão, devendo ser
consignados somente os dias em que houver movimento e ser inuti-

lizados os espaços que não forem oceupados por lançamentos. Multa
de 50$ a 100S000.

§ 4
o

. Nos casos de transferencia de tirma ou de local, a escri-

pturação continuará no mesmo livro, mediante annotação feita pelo
agente fiscal, de conformidade com o art. 154, lettra n, deste regu-
lamento.

§ 5
o

. Nenhum livro será aufhenticado senão mediante prova de
inicio, de negocio de encerramento de egual livro anterior ou outro
qualquer motivo convenientemente justificado, e sem que esteja de
accôrdo com o modelo regulamentar ou corresponda ao movimento do
respectivo estabelecimento.

Art. 1 14. Os livros de talão e guia ou livro-guia, tanto para co-

brança como para fiscalização do imposto, exigidos dos salineiros, dos
fabricantes de louças e de vidros, tecidos e seus artefactos, ferragens,

arma de fogo e suas munições, dos fabricantes referidos no art. 85, dos
commerciantes exportadores de sal grosso, dos lavradores fabricantes de
álcool de canna, cachaça ou vinho natural, e dos commerciantes ataca-

distas destes produetos, terão as folhas com numeração impressa, segui-

damente, sem solução de continuidade, e serão authenticados gratui-

tamente, na estação fiscal competente. Multa de 50$ a ioo$ooo.
"

§ i°. A authenticação sú se fará si os livros satisfizerem completa-

mente ás exigências regulamentares, podendo ser authenticados mais
de um livro de cada vez, desde que tenham numeração em seguida ao
ultimo authenticado, que deverá ser apresentado, mesmo que ainda

intacto, para a verificação.

§ a°. Nos casos de livro-guia, a cópia será extrahida a papel

carbono.
Art. 1 15, Quando, por motivo de suspeita da veracidade da es-

cripta fiscal ou por falta dessa escripta, fôr exigida pela fiscalização a

exhibição da escripta geral, ou quando essa exigência haja logar por

circumstancias especiaes, deverão ser apresentados, além do Diário

e dos Copiadores de cartas e de facturas, todos os livros auxi-

liares da escripta geral, taes como : Contas-correntes, Borrador,
Razão, Costaneira, talões de notas ou de facturas, etc;, etc.

§ i°. Si fôr recusada a exhibição desses livros, o agente do fisco

levará o facto ao .conhecimento do chefe da repartição, para que a

requisite judicialmente.
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.§ 2°. Si os livros apresentados forem escripturados de forma a não
poder ser apurado convenientemente todo o movimento do estabei

lecimento, ou se não forem apresentados todos os livros ou do-
cumentos auxiliares da escripta geral, necessários ao fim collimado, co-

lher-se-ão os elementos precisos, baseados na installação e movi-
mento do estabelecimento ou no exame relativo a esèe movimento,
feito em livro ou documento de outros estabelecimentos, ou, ainda, no
exame de despachos, livros, etc, das estações ou agencias de emprezas
de transportes, ou em quaesquer outras informações.

Art. 1 16. Quando fòr julgado necessário o exame da escripta

geral de estabelecimento sob a jurisdicção de outra repartição arreca-

dadora, será solicitado á respectiva repartição pelas repartições do
Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Directoria da Receita

Publica, pelas dos demais Estados, por intermédio das respectivas

delegacias nscaes e, pelas da Capital federal, directamente.

Art. 117. O funccionario que tiver de recorrer ao exame da es-

cripta geral, deve convidar o proprietário do estabelecimento ou o
seu representante, para acompanhar o exame ou indicar pessoa que o
acompanhe e, no caso de recusa, será ella constatada no processo, si

já estiver instaurado, ou em termo especialmente lavrado para esse

èffeito.

§ i". Si o commerciante ou fabricante não se conformar com o
resultado do exame, tenha ou não sido por elle ou seu representante
firmado o auto ou termo respectivo, o chefe da repartição designará
um outro funccionario, para, como perito por parte da Fazenda, pro-
ceder, em companhia do perito que fôr designado pelo interessado, a
novo exame, do qual será lavrado termo, emittindo depois os peritos

parecera respeito.

§ 2o . Si o parecer dos peritos fôr accorde e contrario ao commer-
ciante ou fabricante, não lhe caberá direito a nOvo exame pericial ; si,

porém , houver discordância, será nomeado empregado do Ministério da
Fazenda e, na sua falta, de qualquer outro ministério, para proferir o
desempate, cabendo a nomeação ao director da Receita Publica, no
Dístricto Federal e no Estado do Rio de Janeiro e aos Delegados
Fiscaes, nos respectivos Estados.

§ *3°. De quaesquer exames requeridos fora dos . casos previstos
neste artigo, serão abonados, por conta dos interessados, salários aos
peritos da Fazenda, em numero não excedente de dois.

§ 4
o

. Os salários serão estipulados pelo chefe da repartição, tendo-se
em vista a extensão do exame e a distancia a percorrer.

SÉTIMA PARTE

DAS MERCADORIAS, OBJECTOS E EFFE1T0S EM CONTRAVENÇÃO OU EM
TRANSITO

Art. 1 18. As mercadorias, estampilhas, rótulos, notas ou facturas,
guias e embarcações em contravenção ás disposições deste regula-
mento, serão apprehendidos e apresentados á repartição arrecadadora
do local.

§ i°. Egualmente serão apprehendidos os apparelhos, machinas e-

outros objectos, como sejam : vidros, capsulas, rolhas e tudo mais que
se tornar necessário para comprovai' a contravenção, ou quando com
intenção de fraude ou de contravenção, houver fabrico, clandestino ou
não, de qualquer produeto tributado.

§ 3 . Si por qualquer motivo não fôr jpossivel effectuar a remoção
das mercadorias ou objectos apprehendidos, o apprehensor incumbira
da guarda ou deposito dos mesmos, pessoa idónea ou o próprio infractor,
mediante termo de deposito, conforme o modelo XL, o qual será
assignado pelo depositário, pelo apprehensor e por testemunha?, si

houver, e acompanhará o auto de infracção, devendo as machinas ou
apparelhos ser lacrados de forma a não poderem funecionar, e as
mercadorias convenientemente authenticadas.



§ 3
o

- Não havendo pessoa, que queira se encarregar do deposito,
o apprehensor tomará as medidas que as circumstancias proporcionarem,
no sentido de acautelar os interesses do fisco e de evitar o extravio ou
damno das mercadorias, mencionando todos os factos no auto que
lavrar, assim como poderá recolher os objectos independente de termo
de deposito, a qualquer posto militar, estabelecimento publico ou
estação de empreza de transporte.

§ 4
o
. Tratando-se de objectos que, pela quantidade ou accom-

modação, não possam ser removidos e o dono ou outra qualquer
pessoa não queira acceitara responsabilidade do deposito, serão essas

circumstancias constatadas no auto e o apprehensor providenciará para
que, si possível fôr, seja o estabelecimento guardado por praça da
força publica.

Art. 119. Havendo prova ou suspeita de que em casas parti-

culares, habitadas ou não, em dependências de casas commerciaes,
occupadas por pessoas da família do proprietário ou em edifícios

occupados por emprezas ou instituições de qualquer natureza, se
occultam mercadorias tributadas, ahi fabricadas ou retiradas de estabe-

lecimentos fabris ou commerciaes ou das alfandegas ou mesas de rendas,

sem terem pago as respectivas taxas, os agentes do fisco intimarão o
morador, director, gerente ou encarregado, para entregar a mercadoria
em contravenção, lavrando o necessário auto.

§ i°. Essa providencia estende-se aos casos de outros objectos

sujeitos á fiscalização do imposto de consumo.
§ 2o

. No caso de recusa da entrega da mercadoria ou dos objectos

em contravenção, os~ referidos agentes levarão immediatamente o facto

ao conhecimento da autoridade fiscal do local, afim de que promova a
apprehensão judicial e tome tcdas as cautelas, de maneira a impedir a

retirada clandestina daquelles artigos, providenciando ainda sobre o
lavramento do auto que servirá de base ao processo.

Art. 120. No caso de suspeita de não estarem devidamente
estampilhadas ou de não estarem de accôrdo com outras exigências

regulamentares, as mercadorias que se acharem para expedição nas

estações das emprezas de transporte, os agentes do fisco ou osempre-
gados das mesmas emprezas não embaraçarão o transporte dos respe-

ctivos volumes, mas tomarão as seguintes precauções, afim de garantir

o bom êxito da diligencia a que se"houver de proceder :

a ) marcarão os volumes de maneira que não possam ser violados

sem deixar vestígios

;

b ) affixarâo nos mesmos volumes nota declaratória para que
sejam retidos na estação do destino, até que o agente fiscal da locali-

dade, o chefe da repartição ou qualquer empregado designado, se

apresente para abril-os, o que só deverá ser feito com a assistência

do consignatário ou seu substituto legal ou, si este não comparecer, em
presença de duas testemunhas, estranhas ôu não ao serviço da estação.

§ i°. Da nota alludida na lettra b será dado conhecimento ao chefe

da estação expeditora e ao guarda ou conductor da mercadoria, e avi-

sado o chefe da repartição do destino por telegramma.

§ 2.". No caso de não estar o producto devidamente legalizado, o
empregado que fizer a diligencia no ponto do destino lavrará contra o
remettente, auto de infracção, nos termos deste regulamento, e appre-

henderá o mesmo producto.

§ 3
o

. Os volumes em descarga, no caso de suspeita, ficarão retidos

até que sejam abertos, conforme o disposto na lettra b, deste artigo.

Art. 121. Os directores, administradores, gerentes e mais empre-

gados das linhas de transporte, particulares ou não, facultarão aos

empregados da fiscalização todas as informações e certidões que requi-

sitarem e prestarão todo o seu concurso para facilitar-lhes a necessária

inspecção sobre os artigos em despacho e referentes aos já despachados,

sendo as certidões tornecidas independentemente de contribuição.

Paragrapho único. Quando a administração das referidas linhas de

transporte o exigir, para sua resalva, o agente do fisco lavrará e

assignará termo declaratório da diligencia que houver effectuado.



Art. 122. As estampilhas, guias, notas ou facturas que os fabri-

cantes e os comraerciantes por grosso são, na forma deste regulamento,
obrigados a fornecer com os productos vendidos ou femettidos para
beneficiamento, deverão acompanhal-os em poder do conductor do
vehiculo ou pessoa que os transportar para serem entregues ao desti-

natário, todas ás vezes que as mercadorias não se destinem a despacho
pelas estradas de ferro, companhias de navegação ou emprezas de
transporte, e serão apresentados em transito aos agentes do fisco,

sempre que forem exigidos.

§ i°. Cada expedição deverá ser acompanhada dos respectivos

.

elleitos e, quando efectuada por mais de um vehiculo, estes deverão ser

agrupados de modo que em conjuncto possam ser fiscalizados em
transito.

§ 2o . No caso de devolução de mercadorias, os respectivos effeitos

deverão acompanhal-as na forma indicada neste artigo. Multa de 200$
a 400$, aos infractores deste artigo ou de seus paragraphos.

Art. 123. Os operários que trabalharem fora das fabricas

não poderão transitar com matéria prima, ou productos fabricados,

sem estarem munidos das respectivas cadernetas, para serem apre-

sentadas aos agentes do fisco quando exigidas. Multa de 50$ a

IOO$000.
Art. 124. As mercadorias sujeitas ao imposto de consumo, quando

transportadas por via marítima, terrestre ou fluvial, não serão entregues

sem que estejam devidamente legalizadas.

§ i°. Essa fiscalização incumbe ás alfandegas, mesas de rendas, e,

no caso de não terem sido satisfeitas as exigências legaes, serão lavrados
autos de infracção e apprehensão, pelas repartições fiscaes do ponto
do destino.

§y 2
o

. Nas localidades em que houver estação fiscal, os destinatários

das mercadorias, antes de retiral-as submetterão os respectivos effeitos

ao exame e visto das mesmas repartições, sem o que as mercadorias
não lhes poderão ser entregues.

Arfe 125. As mercadorias destinadas a despacho nas estradas de
ferro, «companhias de navegação ou emprezas de transporte, serão

também apprehendidas em transito para o despacho, desde que seja

verificada qualquer contravenção não comprehendida na excepção do
art. 122.

Art. 126. Quando a prova das faltas verificadas em notas, facturas

ou guias independer da presença da mercadoria, será feita apprehensão
somente do documento em contravenção.

Art. 127. Os livros fiscaes em contravenção ou outros quaesquer
livros não poderão ser apprehendidos, devendo as faltas verificadas

naquelles ser consignadas mediante termo nos próprios livros e con-

statadas no auto que fôr lavrado, e, os esclarecimentos que os outros
puderem trazer ao processo, ser tomados por termo, para ser anne-

xado ao mesmo processo.

Art. 128. As mercadorias apprehendidas poderão ser restituídas a
fiequerimento da parte, depois de satisfeito o pagamento do imposto,
rcando na repartição os specimens necessários ao esclarecimento do
processo.

§ 1 °. Tratando-se de mercadoria de fácil deterioração, a retençáQ
do specimen poderá ser dispensada, constatando-se minuciosamente no
termo da entrega, com assignatura do interessado, o estado da mesma
mercadoria e as faltas determinantes da apprehensão.

§ 2". As mercadorias e objectos que, depois do julgamento defini-

tivo do auto ou de declarado perempto o prazo para recurso, não
forem retirados dentro de 30 dias, contados da data da intimação do
ultimo despacho, mediante pagamento do imposto devido ou reparação
da falta autuada e pagamento da multa, serão considerados aban-
donados e, como taes, vendidos em leilão ou mediante concurrencia.

§ 3
o

. Os productos falsificados ou adulterados e os deteriorados

não serão restituídos nem vendidos, devendo, assim como os em bom
estado, que não obtiverem comprador, ser inutilizados mediante termo,
logo que o processo tenha passado em julgado.



§ 4". Quando a mercadoria apprehefldida fór de fácil deterioração,

a repartição convidará a quem de direito a retiral-a no prazo que
fixar, sob pena de perda da mesma mercadoria, procedendo neste caso
de conformidade com o paragrápho anterior.

Art. 129. As notas e outros documentos juntos ao processo e
necessários á sua elucidação poderão ser restituídos, mediante recibo,

ficando no mesmo processo cópia authentica, visada pelo interessado,

entregando-se, entretanto, independentemente de cópia, si o processo

já houver passado em julgado.

Art. 130. As estampilhas apprehendidas por qualquer trans-

gressão, excepto por insufficiencia do valor, não serão restituídas,

devendo os interessados adquirir novas, em importaficia integral, para
os respectivos productos.

Paragrápho único. Serão, porém, restituídas as que houverem sido
applicadas em productos que, por motivo de incêndio, naufrágio ou
qualquer outro accidente, devidamente comprovado, deixarem de entrar

em consumo.
Art. 131. As guias apprehendidas por deficiência ou irregula-

ridade das estampilhas só serão restituídas mediante pagamento "inte-

gral do imposto correspondente ás respectivas mercadorias.
Art. 132. As mercadorias e objectos apprehendidos por infracção

de regulamentos fiscaes e depositados em poder de negociante que vier

a fallir não poderão ser comprehendidos na massa, devendo a
repartição fazer a necessária communicação ao juiz e providenciar

sobre a transferencia para outro local das mesmas mercadorias ou
objectos.

Art. 133. Os conductores, bem como os respectivos vehiculos, de

mercadorias encontrados em contravenção ás disposições deste regu-

lamento, cuja procedência não seja logo apurada, serão detidos á

ordem do, chefe da repartição, até queaquelles declarem e seja apurado,

com segurança, qual a origem das mercadorias e quem o responsável

pela falta verificada.

Paragrápho único. Si no prazo de 48 horas não houver sido feita

a declaração, ou conhecido o responsável, o vehiculo e as mercadorias

serão vendidos em hasta publica e o seu producto recolhido aos coites

federaes como renda eventual, depois de deduzidos 50 °/ para o appre-

hensor, de tudo Iavrando-se os necessários termos.

CAPITULO XI

Ba direcção, fiscalização e inspecção

PRIMEIRA PARTE

DA DIRECÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 134. A direcção do serviço do imposto de consumo iníumbe,

em geral, á Directoria da Receita Publica e sua fiscalização compete :

a) na Capital Federal, á. Recebedoria do Districto Federal e á

Alfandega do Rio de Janeiro

;

b) no Estado do Rio de Jarfeiro: em Nictheroy, á mesma- Rece-

bedoria do Districto Federal ; nos outros municípios, ás respectivas

estações arrecadadoras, sob a immediata direcção da Directoria da

Receita Publica

;

c) nos outros Estados, ás delegacias fiscaes, em todo o Estado, e

ás repartições arrecadadoras, nos limites de sua jurisdicção.

Art. 135. A fiscalização do imposto será exercida:

a) em todas as repartições fiscaes e arrecadadoras

;

b) nos trapiches c entrepostos, e nas estações e depósitos de

quaesquer emprezas de transporte

;

c) nos estabelecimentos fabris e casas commerciaes, onde se fabri-

carem, venderem ou depositarem productos sujeitos ao imposto

;

d) nos vehiculos ou indivíduos que conduzirem mercadorias.
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Art. 136. A fiscalização será feita, "não só pelos chefes das repar-

tições referidas no art. 134, como, especialmente, por agentes fiscaes

do imposto de consumo.
Paragrapho único. Os agentes fiscaes far-se-ão reconhecer pelo

titulo de nomeação.
Art. 137. O numero de agentes fiscaes do imposto de consumo

será o do quadro annexo.
Art. 138. Os agentes fiscaes do imposto de consumo são de

nomeação e demissão do Ministro da Fazenda.

§ i°. A' nomeação precederá concurso effectuado na forma esta-

belecida no capitulo XII.

§ 2o
. Serão dispensados do concurso os empregados do Ministério

da Fazenda, que tiverem concurso de segunda entrancia.

§ 3
o

. Terão preferencia para a nomeação os candidatos classi-

ficados em concurso, que houverem exercido o cargo de agente fiscal

interinamente ou tiverem mais de cinco annos de serviço effectivo, em
repartição publica federal, e os reservistas do Exercito ou da Armada*

Art. 139. Os agentes fiscaes do imposto de consumo que con-
tarem 10 ou mais annos de serviço publico federal, sem terem soffrido

pena no cumprimento de seus deveres, só poderão ser destituídos

do cargo mediante processo administrativo.

Art. 140. O quadro dos agentes fiscaes do imposto de consumo
compor-se-á de três categorias, a saber:

I
a

, os da circumscripção do Districto Federal e Município de
Nictheroy

;

2
a

, os das circumscripções das capitães dos Estados e de Petró-

polis, no Estado do Rio de Janeiro

;

3", os das circumscripções do interior dos Estados.

Art. 141. As primeiras ou as novas nomeações só serão feitas

para o interior dos Estados, cabendo á Directoria da Receita Publica,

no Estado do Rio de Janeiro, e ás Delegacias Fiscaes, nos demais Es-
tados, fazer a distribuição dos agentes pelas circumscripções.

Art. 142. Occorrendo vaga na circumscripção de Petrópolis, no
Estado do Rio de Janeiro, ou nas das capitães dos demais Estados,

será preenchida por promoção de um dos agentes fiscaes do interior,

que fôr indicado pela Directoria da Receita Publica, no primeiro caso,

e pela respectiva Delegacia Fiscal, por intermédio daquella Directoria,

nos outros casos, devendo a indicação recair sobre os três agentes
que mais se distinguirem pela sua competência e applicação e contarem
pelo menos dois annos de serviço no Estado.

Paragrapho único. Para as vagas na circumscripção do Districto

Federal serão promovidos, por proposta da Directoria da Receita

Publica, agentes fiscaes das capitães dos Estados ou da circum-

scripção de Petrópolis, que possuam os predicados exigidos neste

artigo e tenham pelo menos dois annos de exercício na circumscripção.

Art. 143. As pessoas nomeadas agentes fiscaes do imposto de
consumo deverão tomar posse e entrar no exercício dos seus logares

dentro do prazo máximo de óo dias, contados da data da publicação

oflficial da nomeação.
Paragrapho único. Os agentes fiscaes transferidos deverão entrar

em exercício na nova circumscripção dentro do prazo que lhes fôr

'

marcado, o qual nunca será menor de 10 dias nem maior de 60, con-

forme a distancia em que estiver a nova circumscripção.

Art. 144. No impedimento dos agentes fiscaes effectivos, por
effeito de suspensão por mais de 1 5 dias ou de licença, serão nomeados
substitutos interinos ; si, porém, o impedimento fôr de 15 dias ou menos,
a substituição dar-se-á pelo agente fiscal da secção ou circumscripção
mais próxima.

§ i°. As nomeações, no primeiro caso, serão feitas, no Districto

Federal e no Estado do Rio de Janeiro, pelo Ministro da Fazenda,
e, nos outros Estados, pelos respectivos delegados fiscaes, sujeitando-as

á approvaçáo do Ministro ; no segundo caso, quando se tratar de
secção, pelo chefe do -serviço, e de circumscripção, pelo director da.
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Receita .Publica, no Estado do Rio de Janeiro, e pelos delegados
fiscaes, nos demais Estados. •

§ 2o
. Os substitutos serão escolhidos entre as pessoas habilitadas

era concurso, podendo, todavia, ser nomeadas pessoas estranhas, caso
não haja habilitadas ou si as habilitadas não acceitarem a nomeação.

§ 3
o

. Nos casos de vaga, a nomeação interina compete ao Mi-
nistro da Fazenda,

Art. 145. Para os fins da fiscalização, observar-se-á a distribuição
dos agentes fiscaes constantes do quadro annexo, o qual poderá
ser alterado pelo Ministro da Fazenda, em relação ao Estado do Rio de
Janeiro, por proposta da Directoria da Receita Publica e, quanto
aos demais Estados, mediante proposta das delegacias fiscaes, encami-
nhada por intermédio daquella Directoria.

Art. 146. A Directoria da Receita Publica, no Estado do Rio de
Janeiro, e as delegacias fiscaes, nos outros Estados, farão a divisão das
circumscripções de forma que os agentes fiscaes possam ser aprovei-
tados em serviço nas alfandegas e em outros que se tornem precisos,

tendo ainda em vista que as circumscripções em que houver fabricas de
productos que paguem o imposto por meio de guia e onde commum-
mente se faça exportação ou descarga de sal, deverão, sempre que fôr

possível, ter mais de um agente fiscal.

§ i°. A divisão das circumscripções dos Estados será submettida
á approvação dí\ Directoria da Receita Publica.

§ 2o . Para sede da circumscripção será designada a localidade de
maior desenvolvimento industrial de artigos tributados ou o centro
commercial mais importante, " tendo -se ainda em vista a salubridade

local.

Art. 147. As circumscripções que tiverem dois ou mais agentes
fiscaes serão divididas, em secções, pelas- repartições a que estiverem

subordinadas, de aceôrdo com as necessidades do serviço, sendo cada
secção provida de um agente fiscal e independendo a divisão de appro-
vação de autoridade superior.

Art. 148. Os agentes fiscaes terão direito a transporte, nas es-

tradas de ferro e por via fluvial ou marítima, dado pelo Governo

:

a) quando em serviço nas respectivas circumscripções ;

b) quando transferidos por conveniência do serviço

;

- c) quando em commissão.
§ i°. Nos casos das lettras b e c terão direito, também á passagem

e ao transporte de bagagem para pessoas de sua família.

§ 2 o
. As passagens para pessoas da família do agente fiscal ou de

qualquer empregado nomeado inspector, serão somente de ida e volta

para o Estado que tiver de inspeccionar.

t § 3
o

. Nas emprezas que não fornecerem passagens por conta do
Governo, bem como nas linhas de diligencias, automóveis ou quaesquer
embarcações, ou, quando por falta de outro meio regular de comrau-
nicação, fôr necessário contractar transporte, e as despezas excedam
de 2$soo, os inspectores pagarão as mesmas despezas, para lhes

serem indemnizadas, mediante requerimento instruído com os res-

pectivos recibos.

§ 4
o

. Igual concessão poderá ser feita aos agentes fiscaes,

mediante prévia autorização da Directoria da Receita Publica, no
Estado do Rio de Janeiro, e das Delegacias Fiscaes, nos outros Es-
tados, comtanto que as passagens sejam autorizadas na medida estricta

das necessidades e conveniência do serviço.

Art. 149. Os agentes fiscaes terão franquia telegraphica, para uso

em casos urgentes, nas estações fora da sede das repartições.

Paragrapho único. Na sede das repartições cabe ás mesmas a

transmissão dos telegrammas.

Art. 150. Os agentes fiscaes, bem como quaesquer empregados
incumbidos da fiscalização, poderão, penetrar nas fabricas e nas casas

commerciaes de productos tributados, assim como nos respectivos

depósitos, afim áe exercerem a fiscalização, á qualquer hora do dia ou
da noite, desde que taes estabelecimentos estejam funccionando.
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Paragrapho único. Não se comprehendem na disposição desie

artigo as casas particulares, cujos moradores, membros de uma mesma
íamilia, se dediquem a alguma industria tributada, e os estabelecimento?

referidos nas lettras b, c, / e g do art. 12, nos qúaes aquellcs func-

çionarios só entrarão mediante aviso.

Art. 151. Para fiscalizar a descarga do sal grosso, nacional ou
estrangeiro, e auxiliar á fiscalização das mercadorias sujeitas ao im-
posto de consumo, submettidas a despacho, a Alfandega do Rio de Ja-
neiro requisitará da Recebedoria do Districto Federal, até seis agentes
fiscaes.

§ i°. Os agentes fiscaes designados para o serviço da Alfandega
do Rio de Janeiro poderão, conforme as conveniências do serviço, ser

substituídos ou dispensados pelo director da Recebedoria do Districto

Federal, ou mediante requisição do inspector da Alfandega.

§ 2o . Nas outras alfandegas da União e nas mesas de rendas, serão
escalados, para desempenhar os serviços de que trata este artigo, um
ou mais agentes fiscaes, de modo a não prejudicar o serviço das respec-

tivas circumscripções.

Art. 152. Os que desacatarem, por qualquer maneira, os empre-
gados incumbidos da fiscalização no exercido de suas funcções, e 03
que, por qualquer meio, impedirem a effectividade do serviço fiscal,

serão punidos na forma do Código Penal, para o que, o empregado
offendido lavrará auto, segundo o modelo XXXV, acompanhado do
rol das testemunhas, o qual será remettido, pela repartição ao Pm
curador da Republica.

Paragrapho único. Verificada qualquer das hypolheses mencio-
nadas neste artigo, o empregado poderá prender o offensor ou infractor

e solicitar, para esse fim , auxilio da força publica ou das autoridades
policiaes.

Art. 153. Todas as repartições publicas federaes e autoridades da
União, do Districto Federal, prestarão seu concurso ao serviço fiscal,

podendo ser solicitado, quando necessário, o das autoridades estaduaes
e municipaes.

•
t

SEGUNDA PARTE

DOS DEVERES DOS AGENTES FISCAES DO IMPOSTO DE CONSUMO

Art. 154. Aos agentes fiscaes do imposto de consumo incumbe:

a) velar pela completa execução deste regulamento, visitando «om
frequência os estabelecimentos sujeitos ao imposto de consumo, exami-
nando suas dependências, bem como os armários, caixas ou moveis
nelles existentes, e estabelecendo rigorosa vigilância sobre as merca-
dorias em transito pelos iogradouros públicos e cmprexas de tran-

sporte ou em poder dos mercadores ambulantes

;

b) apprehender :

i°, as mercadorias, rótulos, notas, facturas e guias encontradas
em contravenção, lavrando o competente auto, fazendo-o acompanhar
dos documentos em contravenção, ou de outros que sejam apresentados
pelos autuados, e das mercadorias e rótulos, ou de. um specimen de
cada uma das mesmas mercadorias, quando ficarem depositadas fora

da repartição;

2", as machinas, apparelhos, vidros, capsulas, rolhas e outros
objectos, quando se tornar preciso, para comprovar a contravenção
ou quando, com intenção de fraude ou de falsificação, houver fa-

brico, clandestino ou occnlto, de qualquer producto tributado ;

3°, as mercadorias dos negociantes
%
ambulantes não registrados,

avrando o necessário termo para acompanhar a notificação ;

4
o

, mediante auto, as estampilhas encontradas em excesso em
poder dos contribuintes ou cuja procedência legal não for justi-

ficada, bem como as que acompanharam os produetos que serviram de
matéria prima á fabricação de outras mercadorias, e que não tenham
sido entregues pelos fabricintes á repartição ar ri

do art, III, § 1". lettra /



c) dar, em exposição escripta, conhecimento á repartição, dos contri-

buintes cujas patentes houverem incidido nas disposições do art. 25, afim

cie serem declaradas sem effeito e, no caso da Iettra á do mesmo artigo,

ser marcado o prazo de oito dias para pagamento da nova patente

;

d) notificar, deaccôrdo com o modelo XXXIV, antes da primeira

apresentação do cadastro, ou posteriormente á apresentação, quando a

falta for então verificada, os commerciantes ou fabricantes que não
tenham registrado seus estabelecimentos, ou que o tenham feito de modo
incompleto ou insuficiente, e que não tenham attendido o prazo marcado
na letra c deste artigo

;

e) visar, datando, depois de feita a necessária verificação :

'

i°, as guias de compra de estampilhas em poder dos contribuintes

;

2o, os canhotos das guias de pagamento do imposto

;

3
o
, as guias ou notas relativas aos productos remettidos ou rece-

bidos pelas fabricas, para beneficiamento ou acabamento
;

4
o

, as patentes de registro em poder dos contribuintes ;

5
o
, as guias, selladas ou não, em poder dos negociantes ou dos

fabricantes

;

6o
, a escripta fiscal de todos os estabelecimentos a ella obrigados,

cancellando-a, quando apresentar duvidas, e lavrando o necessário auto
ou resalvahdo as emendas ou enganos justificados

;

f) fazer o confronto do movimento accusado na escripta fiscal

com o desenvolvimento commercial e industrial dos estabelecimentos,

afim de verificarem se os interesses de fisco estão sendo prejudicados,

recorrendo á escripta geral, quando houver motivo de suspeita
;

g) fiscalizar, quando escalados, o carregamento do sal dos navios

de exportação, verificando o peso do sal pela tonelagem das pequenas
embarcações de que tratam os arts. m, § 6°, Iettra /, e 112, §3°,
Iettra e, ou por meio de balança, apresentando á repartição um mappa
do carregamento total, conforme o modelo XIV ;

h) assistir, quando escalados, o lacramento das escotilhas das em-
barcações que transportem sal, importado ou exportado, sempre que
terminarem o serviço de carga ou descarga, bem como a quebra do
lacre, ao ser recomeçado dito serviço ;

i) assistir a pesagem do sal das pequenas embarcações que não es-

tejam carregadas de accôrdo com a respectiva tonelagem, annotando
o peso verificado na guia correspondente, desde que occorra o caso

previsto no art. m, § 6°, Iettra);

j) verificar a exactidão das declarações cogitadas nos arts. 1 1 1, § 6
o

,

Iettra/', e 112, § 3 , Iettra e, lavrando termo que será também firmado

pelo interessado e archivado na repartição fiscal

;

k\- solicitar, quando necessário ao desempenho de suas funeções,

o auxilio das autoridades loçaes ou da força publica

;

/) desempenhar qualquer diligencia ou commissão que lhes for

ordenada e fiscalizar a execução dos regulamentos do imposto do sello,

do de transporte, do serviço de loterias, dos clubs de mercadorias, de
rótulos, de marcas de fabricas e de quaesquer outros de que forem
incumbidos, assim como velar pela completa execução deste regula-

mento ;

m) lançar, até o ultimo dia de cada mez, nos livros de que trata o
art. 239, o movimento do mez anterior das fabricas e demais estabe-

lecimentos sujeitos á escripta fiscal, sob sua fiscalização, justificando

as delongas dõ prazo quando por motivo de força maior, salvo se o re-

gulamento da repartição dispuzer em contrario ;

n) annotar nos livros da escripta fiscal os despachos relativos ás

alterações de firma ou de local dos respectivos estabelecimentos, afim

de poderem os mesmos livros ser usados pelas firmas suecessoras

;

o) comparecer ás respectivas repartições, onde assignarão ponto e

farão plantão nos dias determinados, vendo em vista que, nas repar-

tições que não sejam sede de circumscripção, o ponto será assignado

quando comparecerem 110 local, e nas cir.cumscripções que tiverem menos-
de três agentes fiscaes, será dispensado o plantão

;

p) fazer plantão na repartição, quando designados, para visar as

guias das pequenas embarcações de que trata o art- n 1, § 6o, Iettra k,
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annotando-as em livro, segundo o modelo XXXI, depois de con-
trontal-as com a tonelagem das mesmas embarcações

;

q) communicar á repartição local, toda vez que tiverem de seguir
para outra localidade, alim de ser sempre conhecido seu paradeiro

;

r) residir na sede da circumscripção

;

s) acompanhar, quando convidados, o inspector fiscal em serviço
em suas secções ou circumscripções

;

/) iniciar a i de abril o levantamento do cadastro dos estabeleci-

mentos e dos commerciantes ambulantes sujeitos a registro, existentes nas
respectivas secções ou circumscripções, verificando si estão registrados
para todos os productos do seu commercio ou fabrico, e se o registro

obedeceu á categoria do estabelecimento e ao nome do verdadeiro
proprietário, assim como, providenciando para que pelos contribuintes
sejam corrigidas, dentro de 10 dias, asfaltas encontradas, antes da apre-
sentação do cadastro á repartição, a qual deverá ser até 30 de junho,
nas circumscripções das capitães, e 31 de agosto, nas do interior, de
forma que do alludido cadastro constem todos os estabelecimentos exis-

tentes, registrados ou notificados.

Paragrapho único. Os cadastros, depois de examinados e visados
pelas respectivas repartições, serão restituídos, pára constarem, com as
alterações occorridas, dó relatório annual dos agentes fiscaes.

Art. 155. Os agentes fiscaes apresentarão, até 28 de fevereiro, á
repartição da sede, relatório dos trabalhos do anno anterior, em toda
a circumscripção, sendo os do Estado do Rio de Janeiro, enca-
minhados á Directoria da Receita Publica, e os dos outros Estados,
ás respectivas Delegacias Fiscaes.

§ i°. O relatório obedecerá á seguinte organização

:

a) exposição dirigida á Directoria da Receita Publica, no Estado
do Rio de Janeiro, ou á Recebedoria do Districto Federal, na Capital
Federal e Mjinicipio de Nictheroy, e ás respectivas Delegacias Fiscaes,
nos outros Estados ;

b) mappa do movimento annual das fabricas e outros estabele-
cimentos sujeitos á escripta fiscal, existentes nas respectivas secções, do
qual conítèm, pelas espécies, a producção, a entrada e o consumo
dos productos, bem como a importância das estampilhas compradas ou
recebidas, das empregadas e do saldo restante

;

c) cadastro, conforme o modelo V, dos estabelecimentos e com-
merciantes ambulantes registrados e dos notificados por falta de re-
gistro, discriminados os registrados pela natureza e categoria do com-
mercio ou fabrico, pelos emolumentos pagos e espécies dos productos,
bem como pelos registros gratuitos e pelo local dos estabelecimentos.

§ 2o . Os relatórios dos agentes fiscaes em serviço na Alfandega do
Rio de Janeiro, depois de apreciados por essa repartição, serão remet-
tidos á Recebedoria do Districto Federal, nos termos do decreto

n. 8.242, de 22 de setembro de 1910.

Art. 156. Os agentes fiscaes serão auxiliados na fiscalização das
fabricas ou salinas existentes na secção a seu cargo, pelos das outras
secções em que estiver dividida a circumscripção, nasquaes não existam
estabelecimentos industriaes ou existam em menor numero.

Art. 157. Verificada qualquer infracção deste regulamento, por
agente fiscal ou inspector fiscal de outra jurisdicção, embora de Estado

.

difierente, é ao mesmo permittido lavrar o competente auto.

Paragrapho único. Sempre que as circumstancias o permittirem,

deverá ser avisado o serventuário respectivo para auxiliar a diligencia.

Art. 158. Os agentes fiscaes do imposto de consumo são imme-
diatamente subordinados ás repartições arrecadadoras e passíveis, no
exercício de suas funeções, das penas disciplinares a que estão sujeitos

os empregados de Fazenda:

§ i°. A's mesmas repartições os agentes fiscaes apresentarão todos
os seus trabalhos e só por seu intermédio poderão dirigir-se ás

autoridades superiores. .
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§ 2°. Aos agentes fiscaes também se applicam as disposições
vigentes para os funccionarios públicos, taes como :

a) as que dizem com a prohibição de commerciar, ser procurador
de partes, fazer contracto com o Governo directa ou indirectamente,
por si ou como representante de outrem, dirigir bancos, companhias,
emprezas ou estabelecimentos, sejam ou não subvencionados pelo
Governo da União, salvo excepções indicadas em leis especiaes,
requerer ou promover a concessão de privilégios, garantias de juros
ou outros favores semelhantes, excepto privilegio de invenção própria,
e bem assim as que se referem á justificação de faltas por moléstia,

gala de casamento, nojo, etc.

Art. 159. Os agentes físcaes deverão, sempre que comparecerem
d repartição, receber os papeis que lhes forem distribuídos, passando
recibo nos respectivos protoeoUos, e declarando nos mesmos papeis,

antes da informação, a data do recebimento.

§ i°. As informações serão prestadas dentro do prazo máximo
de 15 dias ou de menor prazo marcado pelo chefe do serviço, segundo a
urgência do assumpto, e obedecerão a uma forma concisa, moderada,
sem allusões offensivas ás partes ou a quaesquer funccionarios.

§ 2 o
. Todos os papeis que tenham de receber despacho serão re-

stituídos, devidamente processados, com as folhas cosidas e numeradas,
obedecendo á ordem chronologica ou á connexão das matérias, sem
linhas em branco antes da informação, e sem escriptos nas margens,
podendo os informantes adoptar protocollo em que exigirão recibo dos
funccionarios a quem fizerem entregados mesmos papeis ou processos,

TERCEIRA PARTE

DA INSPECÇÃO E DOS DEVERES DOS INSPECTORES FISCAES

Art. 160. A inspecção do serviço do imposto de consumo incumbe,
em geral, á Directoria da Receita Publica.

Art. 161. Em todos os Estados haverá inspecção permanente,
exercida por funccionarios de Fazenda ou por agentes fiscaes do
imposto de consumo, devendo a designação de agente fiscal recair sobre
os do Districto Federal ou de Estado differente do que tiver de ser

inspeccionado, salvo tratando-se de caso urgente e ephemero, quando
poderá ser de agente fiscal do próprio Estado.

§ i°. Na circumscripção do Districto Federal, a inspecção será

feita por funecionario de Fazenda.
§ 2o. Para os Estados podeção ser designados empregados em

numero necessário.

Art. 1Ó2. A Directoria da Receita Publica poderá ter á sua dispo-

sição até dois funccionarios de Fazenda ou agentes fiscaes do imposto
de consumo, para se incumbirem não só de inspecções extraordinárias

e imprevistas sobre serviços do mesmo imposto de consumo, como
também do da estatística da producção e consumo dos produetos tri-

butados e da arrecadação do dito imposto em toda a União, e, ainda,

do estudo dos relatórios dos inspectores fiscaes e de outros processos

innerehtes ao imposto de consumo.
Art. 163. Os inspectores, de que tratam os arts. 161 e 162, serão

designados pelo Ministro da Fazenda , mediante proposta da Directoria

da Receita Publica. '

§ i°. Quando a proposta de agente fiscal recair sobre o de cir-

umscripção que tenha menos de três agentes fiscaes, será nomeado
ubstituto interino ; si, porém, recair sobre o de circumscripção que-

enha três ou mais, será o designado substituído pelo da secção mais
próxima ou como melhor entender o chefe da repartição.

§ 2o . Feita a designação, a Directoria da Receita Publica provi-

denciará immediatamente no sentido de ser concedida franquia postal e

telegraphica ao inspector fiscal e, bem assim, passagens e transporte

de bagagens para o mesmo e pára as pessoas de sua familia.

Art. 164. Os inspectores são subordinados á Directoria da Re-
ceita Publica, mas deverão entender-se directamente cora os chefes
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das repartições, dando- ]hes conhecimento das irregularidades e faltas

encontradas no serviço da arrecadação e fiscalização do imposto de
consumo ou de qualquer outro de cuja inspecção estejam incumbidos,
afim de que dêm as providencias ao seu alcance ou solicitem da au-

toridade superior as que escaparem á sua alçada

.

§ i°. Quando o chefe da repartição não tomar as providencias

pedidas, o inspector, nos Estados, dará conhecimento do facto á De-
legacia Fiscal.

§ 2°. As providencias dependentes das Delegacias Fiscaes serão

solicitadas directamente às mesmas delegacias e, ás do Thesouro, á

Directoria da Receita Publica.

§ 3
o

. Si as Delegacias Fiscaes, a Recebedoria do Districto Federal

ou a Alfandega do Rio de Janeiro não tomarem em consideração as

solicitações do inspector, este levará o facto ao conhecimento da Dire-

ctoria -da Receita Publica, expondo minuciosamente todo o occorrido.

Art. 165. A missão do inspector fiscal consistirá especialmente em
observar a marcha do serviço da fiscalização e arrecadação, verificando

si os agentes fiscaes observam estrictamente e com assiduidade todos os

seus deveres, e examinando a legalidade da cobrança do imposto de
consumo e dos emolumentos de registro, de forma que possa de
prompto propor a correcção de qualquer erro ou excesso prejudicial á

Fazenda ou ao contribuinte.

§ i°. A permanência do inspector em uma localidade será tanto
quanto bastar para conhecer o estado dos serviços, corrigir os enganos
ou inadvertências e orientar a fiscalização e os contribuintes sobre
duvidas existentes.

§ 2o . Quando o inspector fiscal, em suas visitas, descobrir fraudes

que demandem exames e pesquizas demoradas, permanecerá no local

até conclusão das diligencias, procedendo á rigorosas averiguações,
para apurar si houve connivencia ou descaso da fiscalização, abrindo
inquérito, si preciso e lavrando os termos e autos necessários.

Art. 166. Além dos deveres indicados no artigo antecedente,

cabe aos inspectores fiscaes:

a) £bservar as instrucções que lhes forem dadas pela Directoria

da Receita Publica ;

b) attender ás solicitações das repartições sobre qualquer inspecção

no limite de suas attribuições ;

c) ouvir as queixas dos contribuintes sobre o modo por que é feita

a fiscalização, tomando as providencias necessárias para que cessem
as causas determinantes das mesmas queixas, quando procedentes

;

d) examinar, a bem da arrecadação e fiscalização, os livros e re-

spectivos documentos das collectorias e mesas de rendas não alfande-

gadas, determinando as providencias urgentes, necessárias ao bom
funccionamento dos mesmos serviços e dando sciencia á autoridade
superior de qualquer irregularidade verificada, que determine também
providencias immediatas, como prisão do exactor, no caso de al-

cance, etc.

;

e) desempenhar qualquer diligencia ou commissão que lhes fôr

commettida

;

f) fazer-se acompanhar do agente.fiscal da secção ou circumscripção

que estiverem inspeccionando, para que este preste as informações
necessárias e receba as precisas instrucções sohre o serviço

;

'

g) annotar nos livros da escripta fiscal ou, quando não. houver, na

patente de registro dos estabelecimentos, as intimações feitas para cor-

recção de faltas não autuadas, communicando-as á repartição compe-
tente, para que faça verificar pelo agente fiscal si foram attendidas.

Art. 1Ó7. Os inspectoras fiscaes poderão:

a ) requisitar, a bem da arrecadação e fiscalização, exames nos
livros e demais documentos das repartições comprehendidas nos Es-
tados ou zonas de sua inspecção e todos os esclarecimentos necessá-

rios ao desempenho de sua missão, assim como, por intermédio das
mesmas repartições, requisitar de outras repartições federaes, estaduaes
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ôu municipaes' certidões ou quaesquer esclarecimentos necessários ao
acautelamento dos interesses da Fazenda

;

b ) exercer fiscalização sobre os contribuintes e lavrar auta das
infracções que verificarem, apresentando- o á repartição local, para
os devidos effeitos

;

c ) exercer toda e qualquer attribuição inherente ao cargo de
agente fiscal, afim de acautelar e garantir os interesses do fisco ; »

d ) solicitar das repartições óscaes os esclarecimentos que julgarem
necessários ao serviço de inspecção ;

e) propor, fundamentadamente, á Directoria da Receita Publica,
no Estado do Rio de Janeiro, á Recebedoria do Districto Federal, na
circumscripção da Capital Federal, eás Delegacias Fiscaes, nos Estados,
a suspensão do agente fiscal encontrado em falta.

Art. 168. O inspector fiscal apresentar-se-á aos chefes das repar-
tições, exhibindo a respectiva designação, e no desempenho de suas
funcções dever-se-á conduzir com toda urbanidade, evitando desacatar
a autoridade do chefe ou dos funccionarios, estabelecer discussões in-

convenientes e intervenções indébitas.

§ i°. Nas relações e correspondência com os chefes das repartições,

o inspector fiscal deverá usar da máxima cortezia e evitar attritos, pro-
curando conciliar o bom e fiel desempenho de suas funcções com o
acatamento á autoridade dos mesmos chefes e observância da disciplina

que deve ser mantida nas repartições.

§ 2o . Sempre que o inspector fiscal encontrar da parte dos chefes

das repartições ou de qualquer outra autoridade opposição ou emba-
raço ao cumprimento de sua missão, recorrerá, em officío ou por
telegramma, pela ordem hierarchica de serviço, até ao Director da
Receita Publica, afim de serem dadas as providencias que assegurem
o exacto desempenho de suas funcções.

Art. 169. Os chefes das Repartições deverão facilitar aos inspe-

ctores fiscaes os esclarecimentos, meios de acção e todos os documentos
necessários ao desempenho de sua funcção.

Art. 170. Os inspectores fiscaes enviarão, 15 dias após a ter-

minação de cada trimestre, á Directoria da Receita Publica, por inter-

médio da respectiva Delegacia Fiscal ou da Recebedoria do Districto

Federal, uma exposição succinta das providencias solicitadas e dos
serviços prestados no trimestre findo.

Paragrapho único. Essas repartições examinarão a exposição do
inspector e encaminhal-a-ão com a máxima brevidade, acompanhada
dos esclarecimentos que se tornarem necessários.

Arfc 17-1. O inspector fiscal apresentar-se-á ao chefe da repartição

dentro de 60 dias contados da data da sua designação e terá o mesmo
prazo para regressar á sua circumscripção ou repartição, uma vez dis-

pensado da commissão

-

CAPITULO XII

Do concurso

An. 172. O logar de agente fiscal do imposto de consumo será

provido mediante concurso, salvo no caso previsto no art. 138, § 2°.

Paragrapho único. Emquanto houver 20%, ou mais, de candidatos

habilitados em concursos anteriores, não serão abertos novos concursos

nos respectivos Estados.

Art. 173. O presidente do concurso poderá' designar para exami-

nadores agentes fiscaes.

Art. 174. Os candidatos á inscripção em concurso, com o seu. re-

querimento, apresentado na forma do art. 4 do decreto n. 8.155, de

i8 de agosto de 1910, exhibirão prova de terem mais de 18 annos de

idade e menos de 45, e as provas de que trata a circular n. 13, de 7 de

maio de 1920. ..

Art. 175. As ' matérias do concurso serão : portuguez (ortno-

graphia, analyse e redacção), francez e inglez (leitura, traducçáo 9
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analyse), arithmetica (especialmente em relação às operações em uso
no commercio e nas repartições de Fazenda) e escripturação mercantil
por partidas dobradas.

Art. 176. Quanto aos demais casos, o concurso obedecerá ao citado

decreto n. 8.155, m parte relativa ao concurso de primeira entranciaj

CAPITULO XIII

Dos vencimentos e outras vantagens

Art. 177. Os agentes fiscaes do imposto de consumo vencerão
gratificação fixa 7e percentagem deduzida da renda arrecadada do
mesmo imposto e do de transporte, quer aquella seja arrecadada em
estampilhas ou por verba, quer em emolumentos de registro, conforme
a tabeliã annexa.

Art. 178. A percentagem será paga da seguinte forma

:

a) aos agentes fiscaes da circumscripção do Districto Federal e
Município de Nictheroy, no Estado do Rio de Janeiro, dividindo-se
entre os mesmos agentes fiscaes a importância total da percentagem
sobre a renda do dito imposto e do de transporte, efectivamente arre-

cadada na circumscripção

;

b) aos agentes fiscaes das outras circumscripções dos demais muni-
cípios do Estado do Rio de Janeiro, dividindo-se egualmeute entre os
mesmos a importância total da percentagem deduzida da renda dos
mencionados impostos, effectivamente arrecadada nos ditos municípios;

c) aos agentes fiscaes de cada um dos outros Estados, dividindo-se

por todos, em partes eguaes, a importância total da percentagem sobre
a rendados ditos impostos, arrecadada em todo o Estado.

§ i°. A percentagem do imposto de transporte será calculada de
accôrdo com o art. 25 do regulamento n. 11.493, de 17 de fevereiro de

1915, e será abonada aos agentes fiscaes em cujos perímetros fiscaes

mencionados nas lettras a, b e c, deste artigo, estiverem localizadas as

sedes daí .companhias ou emprezas de transporte terrestre e as agencias
das de transporte marítimo, e em cujas repartições fôr recolhido o
imposto que, só então, será considerado effectivamente arrecadado.

§ 2°. A importância sonegada, de que trata o art. 204, que fôr

recolhida aos cofres públicos como receita, não será comprehendida no
calculo da percentagem da renda a abonar aos agentes fiscaes, mas
delia se deduzirá a mesma percentagem para ser entregue ao empre-
gado ou empregados a cuja diligencia se deva a verificação da falta.

Art. 179. Para os efeitos das lettras a, b e c, do § i° do artigo ante-

cedente, a Alfandega do Rio de Janeiro remetterá á Recebedoria do Dis-

tricto Federal ; á Mesa de Rendas de Macahé, por intermédio daquella

Alfandega, e as collectorias federaes, no Estado do Rio de Janeiro,
remetterão á Directoria da Despeza Publica, e as repartições arrecada-
doras nos outros Estados ás respectivas Delegacias, nota da renda do
imposto de consumo e do de transporte do mez anterior, mencionando
a importância e os empregados no caso do § 2 do artigo antecedente.

Art. 180. Do computo para a deducção da percentagem se excluirão

dois terços da renda produzida pelo sal nacional, entrado por via

marítima, osquaes serão levados ao calculo para deducção da percen-

tagem dos agentes fiscaes do Estado de onde proceder o mesmo sal,

bem como da dos collectores. escrivães ou outros funccionarios das
estações arrecadadoras da sede da salina. Egualmente se procederá
em relação á renda do imposto do sal arrecadada pela repartição

da sede dos estabelecimentos exportadores.
Art. 181. Conhecida a percentagem que, em cada mez, deve caber

aos agentes fiscaes, a Directoria da Despeza Publica e as Delegacias

Fiscaes pagarão aos mesmos agentes, mediante attestado de exercício

pela repartição da sede, a gratificação e percentagem a que tiverem
direito, ou delegarão essa attribuiçãoás repartições que lhes forem subor-
dinadas, tendo em vista .a maior presteza e facilidade do pagamento.
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§ i°. Quando a percentagem não puder ser conhecida dentro dos
oito primeiros dias do rnez, a gratificação poderá ser paga nesse pe-
ríodo, separadamente.

§ 2
o

. Para o attestado ter-se-á em vista -si o agente fiscal assignou
o ponto, fez plantão e communicou a partida para outra localidade,
como determina o art. 154, lettras o a q, salvo quando se tratar do
pagamento da percentagem a que allude o § 2° do art. 178.

Art. 182. Os agentes fiscaes transferidos por conveniência do ser-
viço terão direito a ajuda de custo.

Art. 183. Os agentes fiscaes, inspectores, fiscaes e quaesquer empre-
gados, exceptuados os chefes das repartições e serviços e os particulares,
terão direito á metade da importância effectivamente arrecadada das
multas que forem impostas em virtude dos autos que lavrarem.

§ i°. As multas impostas nos casos previstos nos arts. 220 e 219,
§ 6o , iettra a, serão abonadas aos agentes fiscaes ou a quaesquer em-
pregados que constataram a defraudação.

§ 2o . Nos casos previstos no art. 120, a quota da multa será di-
vidida egualmente entre o agente do fisco ou empregado da estação de
origem, que tiver feito o aviso, e o agente fiscal ou outro empregado
da estação do destino, que houver lavrado o auto.

§ 3
o

. Quando a multa provier da reunião de diversos autos em um
só processo, a quota será repartida pelos autuantes, proporcionalmente
ao numero de autos que cada um houver lavrado.

§ 4
o

. Das multas impostas em virtude de diligencia procedida por
niais de um empregado, a quota será repartida egualmente entre os
que, como autuantes, subscreverem o auto.

§ 5
o

. Das multas impostas em virtude de denuncia de qualquer
origem, devidamente assignada e dirigida aos chefes das repartições, a
quota a repartir caberá em partes eguaes ao denunciante e aos empre-
gados, que fizerem a diligencia e subscreverem o auto.

§ 6°. Das multas impostas em virtude de communicação de em-
pregado de empreza de transporte á estacão fiscal, a divisão será feita
de conformidade com o paragrapho anterior.

§ 7
o

. Das multas impostas aos contribuintes que deixarem de ob-
servar as prescripções relativas ao registro, caberá 50% ao agente do
fisco que tiver feito a notificação.

Art. 184. Não se abonarão quotas das multas pagas pelos contri-
buintes que se registrarem, antes de serem notificados, depois dos
prazos legaes, nem das impostas aos que não provarem o destino das
mercadorias exportadas para o estrangeiro, por via terrestre, com isenção
do imposto, ou o pagamento do sa! grosso no porto do destino, ou
das que forem impostas por transferencia ou mudança de local, reque-
ridas fora dos prazos.

;
Art. 185. Quando a multa fôr arrecadada por meio de cobrança

amigável ou judicial será deduzida da quota a distribuir a metade das
despezas effectuadas com a mesma cobrança.

Art. 186. Aos agentes fiscaes nomeados interinamente para pre-
encher logàr vago ou substituir agentes fiscaes effectivos, suspensos,
será abonado o vencimento integral do respectivo Iogar.

§ i°. Si a nomeação interina fôr para substituição em caso de li-

cença, ao interino caberá apenas a parte dos vencimentos que o licen-
ciado deixar de perceber.

§ 2o
. Aos nomeados interinamente para substituir agentes fiscaes

de circumscripções que tenham menos de três desses funecionarios e que
tenham sido designados inspectores fiscaes, será abonado o vencimento
que tôr marcado pelo Ministro da Fazenda, mediante proposta da Di-
rectoria da Receita Publica.

Art. 187. Aos funecionarios de Fazenda ou agentes fiscaes do im-
posto de consumo, designados para os serviços de que tratam os arts. 161
e 162, será abonada uma diária de 10$ a 2o$ooo.

§ i°. A diária dos inspectores fiscaes que tiverem de servir na
Directoria da Receita Publica, no.Districto Federal ou no Estado do
Rio de Janeiro, será contada do dia em que os mesmos inspectores ss
apresentarem áquella Directoria, para iniciar seus serviços, e a dos



inspectores dos outros Estados, da data de sua apresentação ás res-

pectivas Delegacias Fiscaes ou, quando se tratar de zona que não com-
prehenda a sede da Delegacia, á primeira repartição arrecadadora.

§ 2o . A Directsria da Receita Publica e as Delegacias Fiscaes com-
municarão immediatamente á Directoria da Despeza Publica a data da
apresentação dos inspectores fiscaes, para que essa Directoria dè co-
nhecimento ás repartições encarregadas do pagamento das respectivas

diárias, devendo para aquelle lim, os inspectores de zonas que não
comprehcndam a sede das delegacias, çpmmunicar a estas a data da
sua apresentação, á primeira repartição arrecadadora.

S 3°- A diária quando, pelas circumstancias locaes, fòr reco-

nhecida insufficiento paia. condigna, manutenção do funecionarío, po-
derá ser elevada ató o dobro', á juizu do Ministro da Fazenda.

Art. 188. A concessão de licença ou de fúrias aos agentes fiscaca

do imposto de consumo, obedecerá ao decreto n. 4.0o 1, de 16 de ja-

neiro de 1920.

CAPITULO XIV

Da contravenção

P R I M E I R A P A R T E

Art. 189. Cousidera-se contravenção todo e qualquer acto punivel

do presente regulamento.

Ari. 190. As contravenções serão apuradas mediante processo
administrativo que terá por base o auto, salvo :

a) as relativas ao registro ;

b) as verificadas por occasiáo do despacho do sal grosso
;

c) as em que incidirem os fabricantes e os negociantes por grosso,

que deitarem de provar a sahida do território nacional e a entrada

cm paiz estrangeiro, dos produetõs que despacharem sem pagamento
do imposto

;

d) as em que incorrerem os exportadores de sal grosso, que não
provarem o pagamento do imposto, no porto do destino, correspon-
dente ao sal que exportarem.

Art. 191. O auto, base do processo administrativo, obedecerá ao
modelo XXXVI, e deverá ser lavrado com a precisa clareza, não
conter entrelinhas, razuras, emendas ou borrões, relatar minuciosamente
a oceurrencia da contravenção, mencionando o local, o dia e a hora
do lavramento, bem como, o nome da pessoa em cujo estabelecimento

for verificada a falta, as testemunhas, si houver, e tudo mais que
occorrer na occasião e possa esclarecer o processo.

§ i°. As incorrecções ou omissões do auto não acarretarão a
nullidade do processo, quando deste constarem elementos sufljeientes

para determinar com segurança a infracção c o infractor.

§ 2o
. Dos exames feitos posteriormente ao lavramento do auto,

para elucidação do processo, ou si no correr deste for verificado, em
exame feito na escripta do. estabelecimento ou por outra qualquer dili-

gencia, que, além da falta autuada, houve qualquer outra ou sone-

gação de mercadorias ao pagamento do imposto ou da taxa devida,

lavrar-se-ão os termos que serão reunidos ao mesmo processo.

§ 3
o
. O auto, poderá ser impresso em relação ás palavras invariáveis?

conforme os modelos XXXVII a XXXIX, devendo os claros serem
preenchidos á mão, e as linhas em branco inutilizadas, por quem o
lavrar.

§ 4
o

. Os inspectores e agentes fiscaes, collectores, administradores
de mesas de rendas, escrivães e empregados de Fazenda, que lavrarem
auto sem os requisitos exigidos neste artigo, ficam sujeitos á multa até

15 dias de vencimentos,
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0s autos e os termos devem ser submettidos á assinaturados autuados, ou seus representantes, ou das pessoas que assistirem aoseu lavramento, nao implicando a assinatura, que poderá ser lançadasob protesto, confissão da falta arguida, assim como a recusT
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aggravará a mesma falta.
icut* imo

Paragrapho único. Si o infractor ou seu representante recusar-se
a_assignar o auto ou o termo, ou si estes, por qualquer outro motivonao puderem ser assignados pelo mesmo infractor ou seu representante'
tar-se-á nesses actos menção dessa circumstancia e do motivo

Art. 193. O auto deverá ser lavrado contra o dono do esta-
belecimento em que fôr verificada a infracção, e no próprio local da
verificação, ainda que ahi não resida o infractor.

Paragrapho único. Quando por circumstancias imprevistas oauto nao puder ser lavrado no próprio local, far-se-á no mesmo automenção de taes circumstancias.

.

Ar
.
1 - I94- São competentes para lavrar auto : todos os funccio-nanos incumbidos da fiscalização ; os funccionarios e empresados das

repartições de Fazenda, e qualquer pessoa.
Paragrapho único. O auto lavrado por particular deverá ser assi-gnado por duas testemunhas ou mais, sendo dispensado das teste-

feder
a
?'

qUC nã° existam
' ° lavrado Por empregado publico

Art. 195. Todas as repartições terão um protocollo de conformi-
dade com. o modelo XLII, para os autos de infracção, o qual será
conservado na repartição e poderá servir para mais de um exercício

SEGUNDA PARTE

DA DEFESA

Art. 196. A todos os autuados cabe direito de defesa, para a aual
serão facilitados odos os meios legaes.

§ i°. O prazo para sua apresentação será de 30 dias úteis e a
intimação para esse fim deverá ser feita

:

a) pelo autuante, no próprio auto, quando este fôr lavrado
no estabelecimento em que houver sido verificada a infracção
ou fora do estabelecimento com assistência do autuado ou de seu
representante

;

b) pela repartição, quando o auto fôr lavrado em consequência de
diligencia effectuada fora de estabelecimento commercial e na ausência
do autuado ou de seu representante

; quando o autuado ou seu repre-
sentante não assignar o auto, e quando a defesa fôr aberta depois do
processo em andamento.

§ 2o . Além da intimação lançada no auto, o autuante deixará em
poder do autuado ou de quem o representar, uma intimação escripta,
conforme o modelo XLI, na qual se mencionarão as infracções capi-
tuladas no mesmo auto.

§ 3
o

. Si no correr do processo fôr indicada pessoa differente da

I.que
figurar no auto, como responsável pela falta autuada, ser-lhe-á

assignado prazo para defesa, independente de novo auto.
. § 4

o
. Si também no correr do processo forem apurados novos

factos, quer envolvendo o autuado, quer pessoas differentes, ser-lhes-á
assignado prazo para defesa, no mesmo processo.

§ 5
o
. Nos casos de que trata o § 2 do art. 191, occorridos depois

do autuado ter-se defendido, ser-lhe-á aberta nova defesa.

§ 6o . Si a parte allegar motivos justos, que a impeçam de apre-
sentar defesa dentro do prazo marcado, poderá o mesmo ser dilatado
até mais 10 dias úteis.

Fazenda v?
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§ 7°- A intimação pela repartição será feita :

a) por notificação escripta ou verbal á parte interessada, provada
com recibo do Correio ou certificada no próprio processo pelo continuo
designado pela repartição, ou pelos escrivães ou seus ajudantes das
mesas de rendas ou das collectorias,

;

b) não sendo possivel pelos meios indicados, por publicação de
edital no Diário Official, na Capital Federal, ou em outros órgãos de
publicidade nos Estados, ou em edital affixado em logares públicos,

juntando-se ao processo, no primeiro caso, um retalho do jornal que
houver feito a publicação e, no segundo, cópia do edital, com indicação

do logar em que fôr affixado.

§ 8o . No caso de não residir o infractor na zona fiscal da repartição

por onde correr o processo, a intimação para defesa será feita por
intermédio da estação arrecadadora da residência do mesmo infractor,

para o que as repartições ccrresponder-se-ão directamente, fazendo
acompanhar cada processo de um officio.

§ 9
o

. Si, esgotado o prazo marcado, a parte interessada não apre-
sentar defesa, lavrar-se-á termo de revelia no processo, subindo este a
despacho, independente de intimação do termo de revelia.

Art. 197. As defesas concebidas em termos menos commedidos
ou contendo injurias ou calumnias, não serão acceitas, sendo o inte-

ressado intimado a requerer em termos convenientes, sob pena de
ser considerado revel.

Art. 198. As notas, facturas, guias ou quaesquer outros documentos
apresentados pelos autuados como elemento de defesa, serão rubricados
pelos mesmos e pelo autuante e reunidos ao auto como prova contra

o fornecedor das mercadorias ou das estampilhas em contravenção.

' TERCEIRA PARTE

DO PREPARO E JULGAMENTO DO PROCESSO

Art. 199. Os processos em andamento devem ser organizados na
tórma^e autos forenses, como está preceituado no regimen do Minis-

tério da Fazenda.
Art. 200. As analyses dos artigos apprehendidos ou quaesquer

outras diligencias necessárias, serão, pela repartição em que correr o
processo, solicitadas directamente ao Laboratório Nacional de Analyses
ou á qualquer outra repartição de que dependa a providencia.

§ i°. As analyses poderão ser solicitadas aos outros laboratórios

federaes, como também aos estaduaes ou municipaes, quando houver
dificuldade na remessa dos specimens ao Laboratório Nacional de Ana-
lyses.

§ 2o . As analyses solicitadas pelos particulares, correrão por sua

couta.

Art. 20i. Os chefes das repartições arrecadadoras, recebida a defesa

do autuado, e depois de ouvir o autuante e reunir os esclarecimentos

que entender necessários, o julgará em primeira instancia, impondo
a multa em que houver incorrido o infractor, ou julgando improce-

dente o auto.

Para^raplio único. O processo baseado em auto lavrado por par
ticular, depois de ouvidos o autuado e o autuante, si a audiência deste

ultimo se impuzer, será informado por agente fiscal designado pela

repartição julgadora.
Art. 202. Os processos relativos a autos lavrados pelos escrivães

de mesas de rendas ou de collectorias serio preparados por empregado
designado para servir ad-hoc ou, si não houver, pelos repectivos ad-

ministradores ou collectores.

Art. 203. Toda vez que os chefes de repartições arrecadadoras,
em serviço de fiscalização externa, autuarem qualquer contravenção, o
respectivo processo deverá ser encaminhado á autoridade julgadora
pelo seu substituto legal, salvo quanto aos collectores, a cujos escri-

vães ficará afecto esse serviço.
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§ i°. Proçeder-se-á da mesma forma, quando o auto for lavrado
por pessoa que determine suspeição da parte do chefe da repartição.

§ 2o . Uma vez proferida a decisão, será o processo restituido á
collectoria em que foi iniciado, para as devidas intimações.

Art. 204. Quando do processo se apurar sonegação de mercadorias
ao pagamento do imposto ou da taxa devida, o infractor, além da
multa que no caso couber, ficará obrigado a indemnizar o valor da so-
negação apurada.

Paragrapho único. Caracteriza a sonegação o facto de ser encon-
trada occulta nos estabelecimentos commerciaes ou apprehendida fora

delles, mercadoria não sellada e acondicionada em envoltórios que não
contenham a forma, os dizeres, as dimensões, o peso e os demais
requisitos exigidos neste regulamento, e bem assim quando do exame
dos livros fiscaes e commerciaes dos fabricantes ou negociantes por
grosso se verificar a sahida de productos sem o pagamento do imposto
devido.

Art. 205. Si do processo fôr apurada responsabilidade de diversas

pessoas, será imposta a cada uma a pena relativa á falta commettida.
Arjt. 206. Quando do mesmo processo fôr apurada infracção de

mais de uma disposição deste regulamento, relativa ao mesmo indi-

viduo ou firma, será applicada a penalidade correspondente á falta

punida com maior pena.
Paragrapho único. Não se comprehendem nesta disposição as

faltas relativas ao registro, que serão apuradas em processo distincto.

Art. 207. Quando se tratar de uma mesma infracção continuada,
pela qual forem lavrados diversos autos, serão elles reunidos em um só
processo para imposição da multa, não se considerando infracção

continuada, a repetição da falta, depois de já autuada no próprio es-

tabelecimento, ou depois da intimação de auto lavrado em outro local.

Art. 208. O julgador não poderá reconsiderar a decisão que
houver proferido sobre o auto de infracção.

Art. 209. Das decisões condemnatorias serão intimados os au-

tuados, na forma dos §§ 7 e 8o do art. 196.

QUARTA PARTE

DA CONTRAVENÇÃO DO REGISTRO

Art. 210. As contravenções relativas ao registro serão punidas

mediante "notificação do agente do fisco, salvo quando o contribuinte

antes da mesma notificação se apresentar na repartição para solicitar o

registro ou sua transferencia.

Art. 211. A notificação obedecerá ao modelo XXXIII, e deverá ser

escripta sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões, relatar com clareza

a contravenção, a firma, local e género do estabelecimento, os artigos,

do seu commercio ou industria, a importância dos emolumentos devidos,

a espécie sujeita a registro gratuito, emfim, todos os factos que a

justificarem, bem como o exercicio a que corresponder o registro.

§ í°. As incorrecções ou omissões da notificação não acarretarão a

nullidade do processo, quando deste constarem elementos sufficientes

para determinar com segurança a infracção e o infractor.

§ 2o
. A notificação poderá ser impressa em relação ás palavras

invariáveis, conforme o modelo, XXXIV, devendo os claros ser preen-

chidos á mão, e as linhas em branco inutilizadas por quem as escrever.

Art. 212. A notificação deverá ser escripta no próprio estabele-

cimento em que fôr verificada a falta e submettida á assignatura do

'notificado ou de quem o representar, não importando a assignatura,

que poderá ser lançada sob protesto, na confissão da falta arguida.

Art. 213. O chefe da repartição, á vista da notificação apresen-

tada pelo agente do fisco, expedirá, no prazo máximo de 15 dias,

intimação ao contraventor, para ' registrar, alterar as condições do

registro do seu estabelecimento ou observar qualquer outra exigência
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relativa ao registro, mediante pagamento dos emolumentos devidos e

da multa correspondente, ou apenas a multa, nos casos dos artigos

27 e 28.

Art. 214. O contribuinte que, depois do prazo estabelecido no
art. 14, e antes da notificação, se apresentar para registrar seu esta-

belecimento ou commercio ambulante, será admittido a fazel-o com a
multa regulamentar, devendo o agente fiscal ou empregado que in-

formar a guia, declarar não só quaes os emolumentos devidos pelo

registro, como o valor da multa, de conformidade com o art. 219, e

ainda o exercido a que se prender o registro.

Paragrapho único. O. que depois dos prazos estabelecidos nos
arts. 21 e 22, e também antes da notificação, requerera transferencia

do registro, será attendido, depois de satisfazer outras exigências,

porventura feitas, e a multa.de conformidade com o art. 219, de-

vendo a multa ser imposta no próprio despacho do processo de trans-

ferencia, depois da informação do agente fiscal.

Art. 215. As intimações obedecerão ao preceito do art. 196, § 7°,

e todas as notificações .serão convenientemente protocolladas, de forma
a se conhecer o histórico dos respectivos processos.

QUINTA PARTE

DAS OUTRAS CONTRAVENÇÕES

Art. 216. A multa que tiver de ser imposta ao importador de pro-
ductos estrangeiros, que organizar as notas de despacho, com defi-

ciência do valor ou da quantidade, obedecerá ao regimen alfandegário

e terá por base a declaração da nota do despacho, em confronto com
o resultado da verificação, averbado pelo empregado competente na
referida nota do despacho.

Art. 217. Para o caso de multa de pagamento em dobro do imposto
de consumo do sal grosso, quando fôr verificado excesso de merca-
doria superior a 10 /o da carga manifestada, e da que fôr imposta
ao mestre ou commandante do navio, servirá de base a notificação

feita na guia do despacho pelo agente fiscal ou outro empregado que
assistis á descarga, e na mesma guia será feita a annotação do pagamento.

Art. 21 8. Servirá de base, para imposição da multa aos fabricantes

exportadores de productos com isenção do imposto, que não provarem
a sahida dos mesmos productos do território nacional ou a entrada

no estrangeiro, e para os exportadores do sal grosso com imposto a

pagar, que não provarem o pagamento do imposto no porto do destino,

a annotação feita pela repartição no termo de responsabilidade.

CAPITULO XV

Das disposições penaes

Art. 219. Aos contraventores das disposições deste regulamento
serão applicadas as multas estabelecidas nas mesmas disposições e, aos
daquellas que não tiverem multa estabelecida, serão impostas as- se-

guintes :

§ 1°. De 15%:

a) da importância dos emolumentos devidos, aos que pagarem
o registro, dentro dos três primeiros mezes, depois dos prazos estabe-

lecidos no art. 14

;

b) da importância dos emolumentos pagos, aos que requererem
a transferencia do registro dentro dos "três primeiros mezes, depois
dos prazos estabelecidos nos arts. 21 e 22.

§ 2o . De 20%:
a) da importância dos emolumentos devidos, aos que pagarem

o registro, dentro dos três primeiros mezes, depois do prazo estabe-

lecido no § i° deste artigo;
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b) da importância dos emolumentos pagos, aos qúe requererem
a transferencia do registro dentro dos três primeiros mezes, depois do
prazo estabelecido no § i°,Jettra b, deste artigo

;

§ 3
o

- De 5$ooo — Aos que fizerem registro gratuito ou reque-
rerem sua transferencia, dentro de três" mezes depois dos prazos esta-
belecidos nos arts. 14, 21 e 22 ;

§ 4
o
. De io$ooo — Aos que fizerem o registro gratuito ou reque-

rerem sua transferencia, decorridos mais de seis mezes depois dos
prazos estabelecidos nos arts. 14, 21 e 22 ;

§ 5°. De 150$ a 300$ooo— Aos que não pagarem nos prazos esta-

belecidos nos paragraphos antecedentes.

§ 6o. De importância egual ao valor do imposto

:

a) aos importadores de sal grosso, sobre o sal que, na conferencia

for encontrado para mais, excedente de 10% da quantidade manifestada,
independente da multa applicavel ao mestre, capitão ou commandante
da embarcação ;

6) aos industriaes que tenham exportado mercadorias por via ter-

restre e que, dentro de 180 dias não provarem a sabida das mesmas do
território nacional ou a entrada no estrangeiro e aos negociantes que
não fizerem, dentro do mesmo prazo, a prova da exportação a que se

refere o § 5 do art. 7 , afim de se comminar pena para a disposição

acima

;

c) aos exportadores de sal grosso cora o imposto a pagar que,

dentro de 90 dias, não provarem ter sido pago o imposto devido no
porto do destino.

§ 7°. De 1:200$ a 2:5oo$ooo :

a) aos que por qualquer forma embaraçarem ou illudirem a acção

fiscal.

§ 8o . De 2:500$ a 5:ooo$ooo :

a) ao mestre, capitão ou commandante de embarcação, cujo carre-

gamento de sal apresentar differença para menos da quantidade total

da guia, ou par-x mais, excedente de 10 % da mesma quantidade

;

b) aos fabricantes de fumo e de seus preparados, que deixarem de

pagar o imposto do fumo empregado em cigarros ou cigarrilhas

;

c) aos que simularem, viciarem ou falsificarem documentos para

illudir a fiscalização;

d) aos que sonegarem mercadorias ao pagamento do imposto ou ao
pagamento da taxa devida

;

e) aos que falsificarem a escripturação dos livros exigidos neste

regulamento.

Art. 220. Quando a sonegação de mercadorias ao pagamento do-

imposto ou da taxa devida se verificar nos lançamentos da escripta es-

pecial dos estabelecimentos, a multa a applicar será egual ao imposto

fraudado.

Art; 221. As multas impostas em virtude de auto ou de noti-

ficação, exceptuadas as de que trata o art. 204, quando não excederem

de 5:000$ serão, no caso de reincidência, applicadas em dobro.

Art. 222. As multas serão impostas, observando-se o gráo mí-
nimo, médio ou máximo, conforme a intensidade maior ou menor da
contravenção ou de disposições infringidas, e no máximo, quando se

tratar de infractor revel.

Art. 223. A applicação das multas a que se referem os artigos

antecedentes não prejudicará a acção criminal que no caso couber.

Art. 224. Das multas impostas, os infractores serão obrigados, no

próprio despacho, a efectuar o pagamento dentro do prazo de 30 dias,

contados da data da intimação.

Paragrapho único. Findo esse prazo, si não houver depositado ou

pago a multa, será extrahida certidão para a cobrança executiva.
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CAPITULO XVI

DOS RECURSOS

Art. 225. Das decisões contrarias as partes, qualquer que seja a
importância da multa, cabe recurso voluntário :

§ i°. Para as delegacias fiscaes das que forem proferidas pelos
chefes das repartições arrecadadoras dos respectivos Estados.

§ 2o. Para o ministro da Fazenda das que forem proferidas pelas

delegacias fiscaes nos Estados, repartições do Districto Federal e do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 226. Das decisões favoráveis ás partes haverá recurso ex-

officio:

§ i°. Para as delegacias fiscaes das decisões que forem proferidas

pelas repartições arrecadadoras dos respectivos Estados.

§ 2o . Para o ministro da Fazenda das decisões proferidas pelas

delegacias fiscaes e repartições
%
do Districto Federal — quando a im-

portância da multa fôr superior a 500$ e pelas estações fiscaes do
Estado do Rio de Janeiro — qualquer que seja a importância da multa
comminada-

Art. 227. As decisões sobre qualificação, classificação ou incidência

de mercadorias no imposto e outros casos, obedecerão ao regimen esta-

tuído nos artigos anteriores.

Art. 228. Das multas impostas nas notificações sobre registro cabe,

sem prejuizo do recurso pedido de reconsideração, sem deposito da im-
portância das mesmas multas, dentro do prazo de 1 5 dias, para a
repartição que as houver imposto, a qual, si apurar a improcedência
da notificação, pela illegalidade da exigência ou pelo anterior paga-
mento do registro, poderá reconsiderar o acto, recorrendo ex-officio

para a autoridade competente.

Art. 229. O recurso voluntário será interposto dentro do prazo de

15 dias úteis, contado da data da intimação do despacho, mediante
deposito prévio da multa e das quantias devidas.

Paragrapho único. Si o recurso versar sobre decisão impondo multa
por sonegação e a importância desta exceder o máximo da multa

(5:000$), poderá ser encaminhado á instancia superior, desde que
assigne termo de responsabilidade no qual se obrigue ao recolhimento
da importância da sonegação dentro do prazo de 10 dias contados da
data em que tiver conhecimento da decisão condemnatoria.

Art. 230. O recurso ex-officio será interposto no próprio acto de
e lavrada a decisão.

Art. 231. Si dentro do prazo legal não fôr pelo interessado
apresentada petição de recurso, será feita declaração nesse sentido no
processo, proseguindo este os tramites regulares.

Paragrapho único. O recurso perempto também será encaminhado,
mediante os requisitos do an. 229, á instancia superior, a quem cabe
julgar da perempção.

Art . 232. Os recursos que versarem sobre incidência do imposto,
classificação de productos ou natureza, espécie ou inutilização de estam-
pilhas, deverão ser acompanhados do respectivo specimen ou, em caso
de impossibilidade, de minucioso termo discriminativo do objecto em
pleito.

Art. 233. Os recursos para o ministro da Fazenda serão enca-
minhados por intermédio da Directoria da Receita Publica.

Paragrapho único. No julgamento dos processos por infracção
deste regulamento, a equidade poderá, em casos espeáaes, influir na
decisão ministerial, quando do estudo e investigações procedidas re-
sultar a convicção absoluta de que não houve a intenção d^ fraude oo
dolo por parte do infractor.
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CAPITULO XVII

Da ' Estatística

Art. 234. Os agentes fiscaes apresentarão, até 15 de fevereiro, ás
repartições arrecadadoras a que estiverem subordinados, uma de-
monstração discriminada, segundo o modelo L do movimento total
da producção e consumo e da entrada e sahida dos productos e, bem
assim, do movimento das estampilhas, de todos os estabelecimentos
fabris e dos cómmerciaes sujeitos á escripta fiscal, relativamente ao
anno anterior.

§ i°. A demonstração referirá, por espécie de imposto, o numero
de fabricas e dos demais estabelecimentos sujeitos á escripta fiscal,

devendo o movimento dos commerciantes importadores de álcool
de canna, cachaça e vinho natural nacional, ser reunido ao das fabricas
de bebidas, e o das salinas da descarga do sal grosso, dos commer-
ciantes importadores e dos exportadores de sal, ser feito distinctamente,
conforme o modelo LI.

§ 2o . Dos productos exportados pelas fabricas e commerciantes por
grosso para o estrangeiro, sem o pagamento do imposto, os agentes
fiscaes tomarão as notas precisas, para que taes productos figurem na
demonstração.

§ 3
o

. Qualquer divergência ou anomalia existente na demonstração
deverá ser elucidada convenientemente, afim de facilitar a organização
das estatísticas.

Art. 235. As repartições arrecadadoras dos Estados encaminharão

,

até 5 de março, ás do Estado do Rio de Janeiro, á Directoria da
Receita Publica e ás dos outros Estados, ás respectivas delegacias

fiscaes, as mesmas demonstrações apresentadas pelos agentes fiscaes,

depois de conferidas e concertadas, ou as reduzirão a uma só, para o
encaminhamento, quando se tratar de repartição em que funccionem
mais de um agente fiscal, fazendo-as acompanhar :

a) do quadro da renda do exercício, comparada com a do ultimo
triennio, obedecendo ao modelo XLVI

;

b) do mappa dos emolumentos de registro, organizado conforme o
modelo XLV11, no qual constará o numero de estabelecimentos re-

gistrados quer gratuitamente, quer mediante pagamento do emolu-
mento, e bem assim as multas por atrazo de pagamento do mesmo
registro

;

c) de uma relação do numero total dos autos de infracção dos

regulamento do imposto de consumo, em que sejam especifica do
o numero dos julgados procedentes, dos improcedentes e dos em
andamento na primeira instancia, bem como a importância das multas
recolhidas e das em divida, e mais as mesmas especificações relativa-

mente aos autos em segunda e terceira instancias, conforme o modelo
LII.

Paragrapho único. Os estabelecimentos públicos federaes, estaduaes

ou múnicipaes, que produzirem artigos sujeitos ao imposto de consumo,
para supprimento ao commercio ou a particulares, deverão fornecer

á repartição local, até 31 de janeiro, um mappa dos artigos fabri-

cados, para constarem das demonstrações.
Art. 236. De posse dos elementos fornecidos pelas repartições arra-

cadadoras a Directoria da Receita Publica organizará, até 30 de abril,

a estatística do Estado do Rio de Janeiro, e as delegacias fiscaes as

dos respectivos Estados, encaminhando-as á mesma Directoria dentro

daquelle prazo.
Art. 237. A Alfandega do Rio de Janeiro fornecerá á Recebedoria

do Districto Federal, até 28 de fevereiro, a demonstração da renda do

imposto de consumo no anno anterior, das descargas do sal grosso,

com todos os detalhes necessários, e dos autos de infracção era anda-

mento na mesma alfandega.



— 504 —

Paragrapho único. A Recebedoria do Districto Federai, com os
elementos próprios e os recebidos da Alfandega do Rio de Janeiro,
preparará a estatística da Capital Federal, para ser encaminhada á Di-
rectoria da Receita Publica até 30 de abril.

Art. 238. A estatística da Capital Federal, constará dos mesmos
elementos que as das repartições arrecadadoras dos Estados, além
dos fornecidos pela Alfandega do Rio de Janeiro e dos constantes do
modelo XLIX ; e a dos Estados do movimento global de todo o
Estado, calcado nos elementos fornecidos pelas respectivas repartições
arrecadadoras, e accrescida dos mappas, segundo os modelos XLV,
XLVIII. e XLIX, relativos á renda do imposto de consumo pelas
respectivas repartições e aõs emolumentos de registro.

Art. 239. A Directoria da Receita Publica organizará a estatística

geral da União, calcada na dos Estados e na da Capital Federal, apresen-
tando o movimento global de toda a União, nos moldes das estatís-

ticas dos Estados, accrescida dos modelos XLHI e XLIV e para ser

apresentada ao ministro da Fazenda até 30 de maio.
Art. 240. Todas as repartições arrecadadoras terão um ou mais

livros, organizados de conformidade com os da escripta fiscal das
fabricas, dos depósitos de álcool de canna, cachaça e vinho natural na-

cional, dos importadores e exportadores de sal grosso, nos quaes os
agentes fiscaes lançarão, até o dia 30 de cada mez, o movimento da
producção ou da entrada e do consumo ou da sahida dos productos,
bem como o movimento das estampilhas daquelles estabelecimentos
no mez anterior.

§ i°. As repartições que descarregarem sal grosso terão um livro

especial para o movimento da descarga, contendo todos os esclareci-

mentos necessários, de forma que se possa conhecer com precisão o
numero de descargas, as embarcações, os remettentes e os destina-

tários, a carga manifestada, a descarregada e as differenças verificadas

para mais ou para menos,
§ 2o

. Os livros de que trata este artigo poderão ser organizadoe
de modo a se prestarem para mais de uma espécie do imposto s

de um exercício, devendo ser conservados sempre nas respectivas

repartições, mesmo depois de encerrados.

CAPITULO XVIII

Disposições transitórias

Art. 241 . As mercadorias existentes nos estabelecimentos commer
ciaes, cujas taxas foram creadas ou elevadas no presente regulamento»
ficam isentas do pagamento do imposto creado ou elevado, comtanto
que o negociante apresente, no prazo que fôr estipulado, uma relação dos
productos existentes em seus estabelecimentos. Multas de 200$ a

400$ aos varejistas e de 600$ a 1:200$ aos atacadistas.

Paragrapho único. Apresentadas as relações, serão fornecidas,

gratuitamente, formulas de isenção para applical-as aos productos ou
acompanhal-os — quando forem sellados em outros estabelecimentos.

Multa de 100$ a 200$ para os varejistas e de 200$ a 400$ para os
atacadistas.

Art. 242. Fica suspensa, até que o Congresso Nacional se pronun-
cie, a cobrança do imposto sobre jóias.

Art. 243. Serão appostos ás especialidades pharmaceuticas os
sellos de consumo emquanto não entrar ^em circulação o de que trata o
paragrapho único do art. n do decreto legislativo n. 3.987, de 2 de
janeiro de 1920, applicaveis a estes productos e outras espécies a elle

sujeitos.

Art. 244. Revogam-se as disposições em contrario.
*

Rio de Janeiro, de 1921. — Homero Baptista.
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Quadro dos agentes flscaes do imposto de consumo
e sua distribuição

ESTADOS

Amazonas ....
Pará

Maranhão ....
Piauhy

Ceará

Rio Grande do Norte

Parahyba ....
Pernambuco . . .

Sergipe

Bahia. . . . . .

Espirito Santo. . .

Rio de Janeiro . .

S. Paulo . . . .

Minas Geraes . . .

Goyaz

Paraná . . . . .

Santa Catharina. .

Rio Grande do Sul.

Matto Grosso . . .

Districto Federal e município de Nictheroy

3 13 16

6 20 26

4 26 30

2 12 M

3 17 20

3 19 22

3 18 21

13 22 34

4 13 17

4 12 16

12 27 39

4 9 «3

(*)4 46 50

20 40 60

3 52 55

.2 13 15

4 16 20

2 14 16

8 42 50

2 12 «4

54
- 54

159 443 Ó02

.(*) Assim considerada a circumscripção de Petrópolis.

Nota:

Emquanto vigorar o contracto de 5 de outubro de 1900, celebrado entre os Go-
vernos da União e do Estado do Rio Grande do Norte, para este se incumbir da
arrecadação e fiscalização do imposto do sal produzido no mesmo Estado, não
serão nomeados para o referido Estado mais de ia agentes fiscaes do impoito
do consumo, sendo três para a capital e nove para o interior.

Rio de Janeiro, de fevereiro de 1921.— Homero Baptista.
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Tabeliã dos vencimentos dos agentes flscaes do

imposto de consumo

ESTADOS

Amazonas

Pará

Maranhão

Piauhy

Ceará

Rio Grande do Norte . .

Parahyba

Pernambuco

Alagoas .

Sergipe

Bahia

Espirito-Santo

Rio de Janeiro

S. Paulo'

Minas Geraes

Goyaz

Paraná *_

Santa Catbarina . . . .

Rio Grande do Sul . . .

Matto Grosso

Capital Federal e Nictheroy

gratificaçXo

Capital

2:0008000

2:000f000

3:0008000

1:8008000

1:8008000

I: 8008000

3:000)000

1:8008000

i:8oojooo

2:O00$000

1:8008000

(*) a:oooj!ooo

2:4008000

2:0008000

1:800(000

2:0008000

i:8ooSooo

2:4008000

1:8008000

5:4008000

Interior

1:6008000

i:6ooSooo

1:6008000

1:2008000

1:2008000

1:2008000

1:2008000

1:6008000

1:2008000

1:2008000

1:6008000

1:2008000

1:6008000

1:8008000

1:6008000

1:2008000

1:6008000

1:2008000

1:8008000

; :200800o

5 %

3%
5 H

5 %

5 •/.

5%
5 %

3 %

5 %

5 %

4 %

5 %

5 %

3 %

5%
5%
3 %

5%
3.5 '/.

5°/o

1.6 •/,

(*) Assim considerada a circumscripçâo de Petrópolis.

Rio de Janeiro, de fevereiro de 1921. — Homero Baptista.
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Modelo I

(GUIA DE PEDIDO DE REGISTRO)

O abaixo assignado, estabelecido á n com (com-

mercio por grosso ou a retalho ; fabrica ou pequeno fabrico, com

tantos operários, ou venda ambulante, em caixa ou vehiculo, n... tantos)

de (discriminação das mercadorias pelos títulos constantes do

art. /•)..... vem registrar seu estabelecimento, de conformidade com

as disposições do regulamento do imposto de consumo em vigor.

de de 192....

F

(Informação do agente fiscal, do escrivão ou empregado designado.

Si o contribuinte puder ser attendido, lançar-se-á sobre as espécies dis-

criminadas na guia a importância respectiva, e dir-se-á qual a impor-

tância total dos emolumentos; em caso contrario, dir-se-á porque.

Si o registro Jôr pedido fora do prazo, dir-se-á qual a multa

relativa.)

(Carimbo ou lançamento da repartição.)

Registrado pela patente sob n.. ...... tendo pago (por extenso).

RS $000 (em algarismos) e mais a multa de (por extenso)

Rs. ...$... . (em algarismo).

de de 192..

O escripturario ou o escrivão,

F

Notas- Quando houver aiagmento de productos, para pagamento de dife-

rença, o contribuinte dirá na guia o numero e data da patente do primeiro pa-

gamento, e quaes as espécies pagas e esta circumstancia constará da in-

formação do empregado.

O registro gratuito também é pedido por esta. guia e informado nas messias

condições.
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Modelo XI

(PATENTE DE REGISTRO)

#

NOME DA REPARTIÇÃO

Exerololo de 192 .

Registro para o (commer- f
cio ou fabrico) de

,.$000

Multa o/ rs |..

Somma Rs %.

Por este titulo fica conce-
dido a (nome do contribuinte)
estabelecido á. . ,

• •••.• n..., com ne-
gocio de (denominação do
negocio), a patente de regis-
tro para o (commercio, por
grosso oii a retalho, fabrico
ou venda ambulante, em
caixa ou vehiculo n. .. tantos)
da mercadoria. . . acima men-
cionada..., na forma do ca-
pitulo IV do regulamento an-
nexo ao decreto n..., de...
de.... de Iç»., pelo qual foi
paga a quantia de (por
extenso).

-. de
de toa....

O escripturario ou escrivão.
F ;..

Repartição

Ezereieio de 192 ..

.

de..^
eg

!

Str° Para ° (conlmercio O" fabrico

foooRs.

Multa o/ Rs .

Sómma... R s . j

.

p°r Çste titulo fica concedido a (nome do
!
contribuinte), estabelecido á »«»"« ""

! SV.U?'Í
com ne

§ocí°de (denominação do né-
I

gocio), a patente de registro para o (commercio,por grosso ou.a retalho, fabrico ou venda am-
i
bulante, em caixa ou vehiculo n... tantos) da

j

mercadoria acima mencionada..., na forma
|

do capitulo IV do regulamento annexo ao de-
icreton.... de... de... de 192..., peloqualfoipaga a quantia de... (por extenso!)

•de de 192..

O escripturario ou escrivão.
F

Recebi a importância acima referida em.,de de ioa..

O thesoureiro ou o collector,

Notas - O registro de fabrica é indepen-
dente do de commercio de producto de outra
procedência, e da mesma patente devem constar
todas as espécies do fabrico.

r^S^u* n°uver augmento de productospara cobrança de emolumento, deverá ser men-
cionado, na nova patente, o numero e a data dopagamento da primeira.

„,.,
A

,.
mesmade

f
lara<

r
ao se fará nos registros

gratuitos dos depósitos fechados das casas
commerciaes ou dos pequenos fabricantes.
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Modelo III

(NOME DA REPARTIÇÃO)

GUIA DÊ TRANSFERENCIA DE LOCAL

Nesta data o Sr (ou a firma) F , registrado nesta (nome

da repartição) sob n solicitou guia de mudança do seu estabeleci-

mento commercial ou fabril ou do seu commercio ambulante, para

como o referido Sr.... (ou firma) não se acha sob pressão de auto

e nada deve por infracção do regulamento do imposto de consumo,

tendo de facto fechado seu estabelecimento e transferido todos os uten-

silios e mercadorias nelle existentes, ou tendo de facto transferido o

seu conjmercio ambulante, concedo, de accordo com o art. 22, para-

grapho único, do regulamento annexo ao decreto n

presente, guia, para os fins de direito.

de de 192

O chefe da repartição,

F
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Modelo VI

GUIA DE ACQUISIÇÃO DE ESTAMPILHAS PARA
PRODUCTOS ESTRANGEIROS

(nome da repartição)

Imposto de consumo de..-., (espécie do imposto)...

F , estabelecido á n. ....... com
negocio de , registrado sob n , precisa das seguintes
estampilhas para as mercadorias despachadas pela nota n de...
de de 192...

:

(retangulares ou cintas ) da-taxa de

......

......

na importância de

Importa em... {por extenso)

de de 192...

De accordo.
O conferente, ou o agente riscai

F
Recebi a importância supra, em.... de de 192...

O thesoureiro

F
Lançado á fls... do livro caixa n....

O escripturario, ou o escrivão

F
Notas :

As estampilhas devem ser discriminadas pelas taxas e formatos rectan-gular ou cinta e pelas espécies, quando se tratar das especiaes.
Quando o pagamento do imposto for feito em guias, as estampilhas cor-

respondentes serão divididas ao meio e colladas, metade na primeira via oueacompanhará o processo do despacho, e a outra metade na terceira via oueacompanhara a mercadoria. A segunda via ficará na thesouraria como do-cumento de receita.
Para o sal de producção nacional, cujo imposto, no caso do art. 08 5 »° forpago no porto do destino, proceder-se-il do mesmo modo indicado na nota' an-

tecedente.
E' facultada a impressão de guias com o nome do proprietário, titulo e localdo estabelecimento.
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Modelo VII

GUIA DE ACQUISIÇAO DE ESTAMPILHAS

(nome da repartição)

Imposto de consumo de .' (efpecie do imposto)

F
, estabelecido á ,

n , registrado sob n
,

precisa para (produetos de suafabricação, ou mercadorias que lhe

foram apprehendidas em tal data, ou outro qualquer fim justificado), das
seguintes estampilhas :

(rectangulares, cintas ou talão-guia)

da taxado S.

tdem, idem jí.

tanciade ....$.

...t...

Importa em (por extenso).

de .de 192..

F.

Recebi a importância supra, em de de 192...

O thesoureiro ou o collector,

F
Lançado á fls do livro caixa n

O escripturario ou o escrivão,

F

Notas:

E' facultada a impressão de guias com o nome do proprietário, titulo c local

do estabelecimento.
Nos pedidos de troca de estampilhas, para libidos a engarrafar, deve ser

attendido o dispositivo do art. 46-
As estampilhas devem ser discriminadas pelas taxas e formatos e pelas espé-

cies, quando se tratar das espeeiaes.

ftuw&dft





Em... de.

Guia n...

F prÒJ
"""" ae I02 --- (3» via)

canna ou cachi'' ProP r'etario da fabrica de álcool, aguardente de
sita em. ]

u cachaÇa ou vinho natural, na (situação ou ia-

árua
f

ltaem
, remette a F

, estabelecido em
1 as seguintes mercadorias:

Notas — A
Os livros-gi
E' iacultad...aneamente por meio de papel carbono.
Fazenda — I
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Modelo XIII

DESPACHO DO SAL
(t» via)

F , estabelecido á rua..... n,....,., despacha o sal grosso

abaixo declarado, vindo de , na embarcação «

procedente de , entrada em de de 192...

P. R. O

A. C. M

A granel

W3CR1MINAÇ50

Mil saccosde sal grosso, pesando
cada um sessenta kilos . total
sessenta mil kilos a

Quinhentos saccos de sal grosso,
pesando cada um sessenta
kilos, total trinta mil kilos a..

Doze mil kilos de sal grosso a. .

.

Data e assignalura
(sobre sello de ifooo)

pOlO

IMPORTÂNCIA

ÔOCÍ"00
240SKX)

SIO40ÍI.O0
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Modelo XV
Via.

(Juia para embarque de mercadoria exportada para o estrangeiro,
isenta do Imposto de eonsumo

Sr. Inspector da Alfandega, ou collector de

F proprietário de (nome do estabelecimento fabril

ou commercial) sito . ... da cidade de ou do

município d , registrado sob n pretendendo ex-

portar para , pelo vapor (quantidade e

espécie da mercadoria) de seu fabrico, ou recebida de F
fabricante de no-municipio ou cidade de con-

forme guia n. ...., de de de 19.., a F

vem na forma da lettra. . . . , § . . . do art , do decreto n

de. . . de de 19 submetter a presente guia ao visto dessa

repartição.

VOLUMES

LITROS ESPÉCIE
DA MEKCADOP.IA

Quantidade Espécie Marcas Numeração

Data

Assignatura

Visto

Nome da repartição e data

O........

F
(Isenta de sello)
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Modelo XVI
Via.

Guia de sabida de mercadoria destinada ao estrangeiro, isenta do

imposto de consumo, remettida a commerciante por grosso

Sr. Inspector da Alfandega ou collector de .'-...

F '.
, fabricante de estabelecido em

neste município, ou cidade, á rua

n , registrado sob n.
,
pretendendo

remetter a F , estabelecido á rua n.. ..

da cidade de ( litros, kilos, maços, ete),

afim de serem pelo mesmo Sr , (firma ou nome

individual) exportado para o estrangeiro, vem, na forma da lettrá. ....

§ , do art do decreto n , de de

de 19 , submetter a presente guia ao visto dessa repartição.
\

VOLUMES

LITROS

Quantidade Espécie Marcas Numeração

DA MERCADORIA

.

Data

Assignatura ,

Visto

Nome da repartição e data

O
F

(Isenta de sello)



Modelo X"V II

Ao collector das Rendas Federaes de.

F . . . . . proprietário (administrador, ou gerente) da salina

íou do deposito de sal), sita em
,
pretendendo remetter p3ra

(porto do destino) kilogrammas de sal bruto (ou tantos volumes
com a marca...., pesando cada um.... (kilogrammas á ordem (ou á
consignação ou vendido) de F , estabelecido á rua...n....,
vem submetter a presente nota ao visto desta repartição, afim de
poder embarcar a dita mercadoria no navio

O imposto correspondente, na importância de , foi pago pela

guia (ou pelas guias) n , de de de iqa .
. , ,que ora

exhibe (ou o imposto, na importância de , será pago nó porto
do destino, como se verifica da declaração feita na respectiva guia,

pelo que o supplicante se promptifica a assignar o termo de respon-

sabilidade legal).

(Data)

Assignatura

Foi exhibida a guia ou foram exhibidas as guias com imposto
pago, pelo que pôde embarcar (ou foi exhibida a,guia com o imposto
a pagar, pelo que, depois de assignado termo de responsabilidadCj

pôde embarcar).

O collector,

Nota.— No caso de pagamento prévio do imposto, deverá ser

presentada a guia do imposto pago pelo salineiro ou a do imposto pago
ielo exportador.
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Modelo XVIII

TERMO DE GARANTIA E FIANÇA ENTRE A FAZENDA.
NACIONAL E F COMO ABAIXO SE DECLARA

:

A dia do mez de de mil novecentos e ,

compareceu
1

nesta (nome da repartição), o senhor F proprie-

tário da fabrica de. sita á rua n. . . desta cidade e na
presença do senhor (chefe da repartição), declarou que, de conformidade
com o art. m, § i, lettra g, do regulamento annexo ao decreto

. . . ..,. . vinha assignar o presente termo
de garantia e fiança pela importância de (réis por extenso), correspon-
dente ao imposto de consumo sobre (discriminação dos artigos pelas

quantidades, espécies e taxas do imposto), que nesta data, conforme a guia
que apresentou, visada pelo agente fiscal h , despacha pela (nome
da empresa^de transporte) para A residente em obri-

gando-se a provar, dentro do prazo de noventa dias, sua sahida

do território nacional, e responsabilizando-se, na falta desta prova,

pela mencionada importância accrescida da multa regulamentar,
dando o declarante em garantia e penhor da mesma responsabilidade

toda a mercadoria existente em seu estabelecimento, as armações, mo-
veis, utensílios e mais effeitos çommefciaes, que constituem o activo

do seu negocio, ficando assim a Fazenda Nacional com toda proprie-

dade dos mencionados bens, sem qualquer turbação da posse immediata,
si dentro do prazo de trinta dias, contado da data da intimação, não
for paga em dinheiro a importância mencionada neste termo, accrescida'

da multa.

Declarou também o mesmo seuhor F obrigar-se, sob as

penas da lei, a entregar á Fazenda Nacional, representada no senhor
(chefe da rep artição), ou em quem de direito, os mesmos bens; desde
que sejam reclamados, si não for satisfeito o compromisso neste termo
contraindo.

E para os devidos e legaes effeitos, eu (o escríVao)lavrei o presente
termo, que vae assignado pelo senhor (chefe da repartição) e pelo de-

clarante.

(Data e assignatura sobre sello do valor proporcional.)



Modelo XIX

TERMO DE GARANTIA E ' FIANÇA ENTRE A FAZENDA
NACIONAL E F..., COMO "ABAIXO SE DECLARA:

A . . dia do mez de. . . . de mil novecentos e. . .
.

, compareceu
nesta {nome da repartição) o senhor F.. ., proprietário da salina....
sita cm. . . . [ou estabelecido com negocio de sal por atacado á rua
«... desta cidade) e na presença do senhor (chefe da repartição) declarou
que, de accordo com o despacho do mesmo senhor [chefe da repartição),

e na conformidade do artigo i n , § 6o
, lettra g do regulamento baixado

com o decreto n de de de mil novecentos e vinte,

vinha assignar o presente termo de garantia e fiança pela importância
de (réis por extenso), correspondente ao imposto de consumo sobre
(numero de kilogrammas) de sal grosso, que nesta data, conforme
guia apresentada, despacha no navio para o porto de
a A .... , estabelecido á rua n , obrigando-se a provar
dentro do prazo de noventa dias o pagamento do reterido imposto no
ponto do destino, e • responsabilizando-se, na falta desta prova, pela

mencionada importância, acerescida da multa regulamentar, dando
o declarante em garantia e penhor da mesma responsabilidade o sal

existente e as safras futuras do seu estabelecimento (ou as armações,
moveis), utensílios e mais effeitos commerciaes que constituem o activo

do seu negocio, ficando assim a Fazenda Nacional com toda proprie-

dade dos mencionados bens, sem qualquer turbação da posse imme-
diata, si dentro do prazo de trinta dias, contado da data da intimação,

não for paga em dinheiro a importância mencionada neste termo,

acerescida da multa.

Declarou também o mesmo senhor F obrigar-se, sob as

penas da lei, a entregar á Fazenda Nacional, representada no senhor

(chefe da repartição), ou em quem de direito, os mesmos bens, desde

que sejam reclamados, si não for satisfeito o compromisso neste termo
contrahido.

E para os devidos e legaes effeitos, eu (o escrivão) lavrei o pre-

sente termo, \iue vae assignado pelo senhor (chefe da repartição) e pelo

declarante.

(Data e assignatura sobre sello do valor correspondente.)



Modelo XX
Tabeliã das marcas e dos preços dos productos da fabrica de

(perfumarias, bengalas, chapéos, obras para adorno ou ornamento e

outros fins, moveis ou armas defogo e suas munições) de propriedade
de sita á (rua ou outro logradouro), na [cidade ou outro
local) do Estado de (nome do Estado).

MARCAS PREÇOS

(Por dúzias, das perfumarias ;
—

por unidade, dos chapéos, ben-
gala i e armas de fogo ; — por
objecto, par ; — por objecto es-

tojo, combinação, apparelho, ou
guarnição, das obras para ador-
no ou ornamento ;—por objecto,
grupo, ou mobília, dos moveis ;— por kilogramma, das bolas de
ferro e de chumbo de munição).

(Data e assignatura)

Notas — Vide arts. 69 e seus paragraphos, e 70.
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na fabrica h
Specie

'
dedu2Ído ° consumo, sendo o stock em saldo existente

portamoTaS
aS columnas s0™nte relativas a esses productos, dispensadas,

Fazenda
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i na columna da içado nas respectivas columnas do 'saldo do mez seguinte.

aa — Os propt LUtente ne<-essa nas ao movi nento de estab ilttCl mento.
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Modelo XXXI
(Nome da repartição arrecadadora)

Registro das guias do sal procedente das salinas, em transito no porto

de ;..

TRANSPORTADO
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Modelo XXXIII

NOTIFICAÇÃO

Aos dias do mez de .de 19.., tendo veri-
ficado que F estabelecido com (fabrica
ou negocio, fixo ou ambulante) de

t á rua
, n . . .

. , desta cidade

n •

infringindo assim o disposto no art do regulamento annexo ao
decreto n de de de 19— , lavrei esta noti-
ficação que vae assignada por mim e pelo notificado (1), depois de lhe
ter dado conhecimento do facto, e assim será presente ao senhor
(o chefe da repartição local), para os devidos fins

.

O agente fiscal do imposto de consumo

DESPACHO

Tendo em vista a notificação feita pelo agente fiscal do imposto de
consumo F , imponho a F

,

estabelecido á rua _. , n . . . , desta cidade, com
(fabrica ou commercio, fixo ou ambulante) de [discriminação dos ar-

tigos por espécie do imposto) a multa de...$
, por infracção do

art , a qual deverá ser recolhida aos cofres desta repartição junta-

mente com a importância de— $— relativa aos emolumentos devidos

pelo registro do seu estabelecimento (ou pela dxfferença do registro

do seu estabelecimento). Fica avisado que não será acceita qualquer
reclamação que exceda o prazo de dias, sem o
prévio deposito das mencionadas importâncias— Iritime-se.

de de 19. .

.

O

(*) Neste espaço o agente fiscal dirá:

o)— si o contribuinte deixou de registrar o seu estabelecimento e quaes as
espécies do imposto com que negocia ou que fabrica, declarando, quando se tratar
de fabrica, quantos operários ou qual a força motora e sua capacidade empregados
na industria tributada ;

í')— si houve insufficiencia de oagamento dos respectivos emolumentos, qual
a importância paga e qual a devida, descrevendo o motivo por que esta sujeito a
maior registro do que o que foi pago

;

c) —si houve alteração de categoria de commercio ou de fabrico, ou se houve
addição ao commercio ou ao fabrico de espécie tributada ainda não registrada,
qual a importância paga anteriormente e qual a devida

;

d)— si, tendo sido, por despacho do chefe da repartição, declarado sem efifeito

o registro, não foi paga a nova patente de registro, depois de intimado a fazel-o
;

e)— si o registro foi obtido indevidamente e qual o motivo por que foi assim
considerado

;

/) — si se trata de registro de fabrica não existente;

(1) Quando o notificado não estiver presente, dir-se-á: — « e por F....

, empregado (gerente doestabelecimenlo), por não se achar presents

o notificado » —

.

Notas : i»— A intimação do despacho do chefe da repartição obedecerá ao
processo da dos autos. %

2» — Este modelo é simplesmente exemplificativo, podendo ser maisdesen»
volvido segundo as circumstancias verificadas.



Modelo XXXIV
NOTIFICAÇÃO

Aos dias do mez de de 19. .
.
, tendo

verificado que F , . .
.
, estabelecido com

á rua n desta

cidade

infringido assim o disposto no art do regulamento annexo ao
decreto n de de 19 , lavrei esta noti-

ficação, que vae assignada por mim e pelo notificado, depois de lhe jer

dado conhecimento do facto, e assim será presente ao senhor

, para os devidos fins. O agente fiscal do
imposto de consumo ,

Modelo XXXV
AUTO DE DESACATO

Aos. . . dias do mez de do anno de mil novecentos e
,

ás. . . horas '. , achando-me no exercício de minhas funcções de
agente fiscal do imposto de consumo, na casa de F. . ., sita á rua
n *. . , desta cidade de , fui ahi desacatado ( [*) pelo dito

F ou poi' F. .
. , (ou pelo seu empregado F.

.

. , ou por F. . , a seu

mandado), pelo que, de accordo com o art. 152 do regulamento que
baixou com o decreto numero... de ... de de 1920, lavrei o
presente auto de desacato, que vae assignado por mim, pelo autuado e

pelas testemunhas F., F. e F. . ., eserá presente ao senhor director da
Recebedoria (ou chefe da repartição fiscal do4ocal) para os devidos fins.

. O agente fiscal do imposto de consumo, F

O autuado. .

.

As testemunhas:

i
a

, o desacato ou aggressão deve ser descripto minuciosamente, relatando-se
todos os factos e circumstancias que tiverem occorrido;

2a , deverá ser lavrado auto nos lermos deste modelo contra a pessoa que, por
qualquer forma, houver embaraçado ou impedido a fiscalização;

3a , si, em consequência do desacato, se der detenção, será esta circumstancía
também mencionada no auto, em que, neste caso, se dirá em cima:— Auto de
desacato e detenção

;

4a , a detenção será ordenada, na Capital Federal, de ordem do ministro da
Fazenda ; nos Estados e no Território do Acre, de ordem do chefe da repar-
tição liscal do local.

,
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Modelo XXXVI
AUTO DE INFRACÇÃO E APPREÍIENSÃO

Aos dias do mez de do anno de 192..., ás
horas (hora legal), verificando que F estabelecido com negocio (on
fabrica) de á rua , n , desta cidade
de tinha exposto á venda (ou vendido) as seguintes mer-
cadorias, sem estarem devidamente estampilhadas (ou em qualquer outra
contravenção) tendo (ou não) apresentado a nota de compra, infrin-
gindo assim o disposto no art do regulamento que baixou com
o decreto n , de de— de 1920, notifiquei o facto ao referido
F. .. e intimei-o para que, no prazo de trinta dias, apresentasse a sua
defesa, para o que deixei em seu poder a respectiva intimação por mim
assignada, e fiz apprehensão das ditas mercadorias e da nota, condu-
zindo-as commigo para a Recebedoria (ou repartição fiscal do local, ou
deixando-as depositadas em poder de F ou do próprio autuado,
como consta do respectivo termo de deposito,ou no posto policial ou
militar de ) ; do que lavrei o presente auto de infracção e appre-
hensão, que vaeassignado por mim, pelo autuado e pelas testemunhas
F— e F— , e será presente ao Sr. director da Recebedoria (ou chefe
da repartição fiscal do local) juntam entex com a nota e as mercadorias
apprehendidas (ou, si tiver havido deposito, juntamente com o mencio-
nado termo de deposito, a nota e um specimen das mercadorias appre-
hendidas), para os devidos fins. O agente fiscal do imposto de consumo,
F

(Seguem-se as assignaturas do autuado e das testemunhas.)

I
a

, a infracção deverá ser especificada, declarando-se a quantidade, marca,
qualidade e procedência das mercadorias em contravenção, isto é, si havia falta,

insufficiencia ou irregularidade de estampilhamento, si as estampilhas eram ser-

vidas, fragmentadas ou talsas, si as mercadorias não tinham rotulo ou si as
estrangeiras o tinham em portuguez e vice-versa, se havia falta de livro, irregula-

ridade, ou. falta de escripta, ou qualquer contravenção punível por este regula-
mento

;

2", o auto de infracção, que envolver acção criminal, será assignado pelo
agente fiscal, pelo autuado e por três testemunhas;

3», o auto de desacato deverá ser distincto do de infracção
;

4
a

, o auto que envolver acção criminal não deverá conter palavras cm breve
e algarismos, e será encaminhado á autoridade competente, depois de extrahida
copia authentica, que ficará na repartição, para os fins necessários

;

5
a
, si o autuado recusar-se a assignár o auto, será esta circumstancia addi-

tada da seguinte forma : — Em additamento a este auto, declaro que, apresen-
tando o mesmo ao autuado para assignár, recusou-se elle a fazel-o, allegando (ok

dizendo) que.... o que foi testemunhado por F.... e F.... que commigo ass.ignam
esta declaração. O agente fiscal do imposto de consumo, F

As testemunhas:

6», este modelo de auto é simplesmente exemplificativo, podendo ser mais
desenvolvido, conforme as circumstancias do facto ou factos occorridos.
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Modelo XXXVII

AUTO DE INFRACÇÃO E APPREHENSÃO

Aos dias do mez de do anno de 192. ..

.

ás horas , verificando que , estabelecido

com de á n....

dest

infringindo assim o disposto no art— do regulamento que
baixou com o decreto n de de de 1920, notifiquei o
facto ao referido e intimei-o para que, no prazo de trinta dias

apresentasse a sua defesa, para o que deixei em seu poder a respectiva

intimação por mim assignada, e fiz apprehensão da. . . dita merca-
doria. . . conduzindo-a. . . coramigo para a ; do que lavrei o
presente auto de infracção e apprehensão, que vae assignado por mim,
pelo autuado e será presente ao Sr , juntamente
com a apprehendida

,
para os devidos fins.- O

agente fiscal do imposto de consumo, F

Modelo XXXVIII
t

AUTO DE INFRACÇÃO E APPREHENSÃO

Aosj . . . dias do mez de áo anno de 192. . ., ás. . . . horas

, verificando que estabelecido com
de á n dest

infringindo assim o disposto no art

do regulamento que baixou com o decreto n— de de de" 1920,
notifiquei o facto ao referido e intimei-o para que, no prazo de
trinta dias apresentasse a sua defesa, para o que deixei em seu poder
a respectiva intimação por mim assignada, e fiz apprehensão da
dita... mercadoria. . ., deixando-a. . . depositada em poder de. . .

.

, como consta do respectivo termo de deposito ; do que lavrei

o presente auto de infracção e apprehensão, que vae assignado por mim,
pelo autuado e será presente ao Sr

juntamente com o mencionado termo de
deposito , como specimen
da mercadoria apprehendida. . .

. ,
para os devidos fins.

O agente fiscal do imposto de consumo, F
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MODELO JC.HLX.IXL

AUTO DE INFRACÇÃO

e

A
á°s

S * " '
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d
hoL

d
° mCZ de

•«
d0

„
anno de mil ^vecentos.

V L • •V " *
as

> venhcando que.

.

estabelecido... com
t

de á

numero '.',..'.
. . . desY.

'.'.'.'.'

infringindo assim o disposto no. . art J'
regulamento que baixou com o decreto n.."."

de.".7de.'.'.'dè' iq2
Ò'

no-tifiquei o facto ao referido e intimei-o para que apresentassea sua defesa, no prazo de trinta dias, para o que deixei em seu poder arespecuva «lunação por mim assignada, pelo que lavrei o presente aStode infracção, que vai assignado por mim, pelo autuado..!!: .„?
e será presente ao Sr .......'

ÒVgentVfiscaYdoYmpõsíó de consumo," f/.V.V.^ °S deVÍd°S ^

Modelo XL
TERMO DE DEPOSITO

Aos... dias domezde... do anno de 192..., na casa sita á rua
n • • desta cidade, de. . . declarou o Sr. F. .

. , perante mim e ás
testemunhas F. . . e F.. ., abaixo assignadas, que acceitava o caro-o de
depositário das seguintes mercadorias (ou objectos)...., que foram ap-
prehendidas ao mesmo F..., (ou a F..., estabelecido á rua n )

por infracção do art do regulamento que baixou com' o decreto
11.... de... .de.... de 1921, e que se responsabilizava pela boa guarda
das mencionadas mercadorias, obrigando-se, sob as penas da lei a
entregal-as em bom estado de conservação no prazo de vinte e quatro
noras, depois de convenientemente notificado para fazel-o e a inde-
mnizar qualquer damno ou falta que soffram as ditas mercadorias. O
agente fiscal do imposto de consumo, F

O depositário.

As testemunhas.
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Modelo XLI

INTIMAÇÃO

Fica pelo presente intimado F (i), estabele-

cido com á rua.... n a se

defender dentro do prazo de trinta dias, sob pena de revelia, do auto

que nesta data lavrei em seu estabelecimento por infracção do

art do regulamento annexo ao decreto n de.....

de de 1921.

de de 19...

O agente fiscal,

(1) Quando o proprietário do estabelecimento não estivei presente, dir-se-á:

— «Fica pelo presente intimado F , na pessoa do seu

empregado {gerente do estabelecimento) F
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Modelo XLIII

Directoria da Beesita Publica do Thesouro Naoional

Quadro da renda do imposto te consamo arrecadada em 192..., comparada

com a receita orçada para o mesmo exercício

ESPÉCIE DO IMPOSTO RENDA ARRECaDADA RECEITA ORÇADA

DIFPERENÇA DA
RENDA ARRECADADA

SOBRE A
RECEITA ORÇADA

(O

/

-

Somma . . .

(i) — Nesta colurnna serão enumeradas as espécies constantes do art. i e

deste regulamento.

Nota—Este mappa deve concordar com os dados constantes do annexo XLVI
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i. arrecailaíos- no exercício de 192,.,
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i O da respectiva repartição.

serão lançados integralmente.
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Itiportancia
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D XLIX
iça do The

ilas mesmas f<

EL DE
AR CASAS
MALAS

xercioio de 192.

OBRAS PARA
ADORNO,

ORNAMENTO E
OUTROS FINS

ARMAS DE
POGO

E MUNIÇÕES

MATERIAL
EtE-
0TRI0O

, que no anuexo XLVI
angeiro, tambam flguuí.,.
.ato que ein cada um d

mo, que além do imposto pago em estampilhas deva

União a «Repartições arrecadadoras-, aas estatísticas



Quadro demoostrativo

Directoria da Receita Publica do Thesouro Naciona

d, ftbrlc*, e do TMor do ImpoMO p»oo p.)« mMmu <«>ricM o „
"° " *"
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Modelo H.I

Na estatística do sal o modelo L será substituído pelos seguintes
resumos :

SAL
Renda do imposto

:

Imposto do sal de producção nacional í>

Idem, idem, estrangeiro $
Idem, idem, apprehendidoe. outros casos $

Somma .- $

Emolumentos de . registro $

Total $

Discriminação da renda de taxas

:

Imposto pago pelos salineiros

Idem pelos exportadores
Idem pelas fabricas de refinar .

Idem na occasião das descargas
Idem do sal refinado, estrangeiro

Idem para sellar mercadorias apprphendidas e outros casos...

Somma.

SALINAS (registradas em numero de.

Movimento de estampilhas

:

Compradas
Saldo do anno anterior.,

Somma

Movimento do sal

:

Stock do anno an-
terior

Colheita

Somma.

Empregadas nas guias.
Inutilizadas ou extra-

viadas

Saldo para o anno de

Somma.

Sahido
, . kilos Stock para o anno
. . » de 192

kilos Somma.

kilc

kilo

kilos de sal, com o imposto pago, a $020
Estampilhas empregadas em excesso nas guias.

Total do imposto pago nas salina9 .

.

kilos de sal, com o imposto a pagai
-

.

kilos de sal « sahidos ».



ESTABELECIMENTOS EXPORTADORES (registrados em
numero de....)

Movimento de estampilhas;

Compradas
Saldo do anno anterior.

.

Somma.

Empregadas nas guias..
Inutilizadas ou extravia-

das
Saldo para o anno de

192

Somma.

Movimento do sal:

Stock do anno anterior, com o imposto pago
» » » » , » » » pa-
gar

Entrado, com o imposto pago
» » » » a pagar

Somma.

kilos

. . . kilos

kilos

kilos

Sahido com o imposto pago pelos salineiros

» » » » » » exporta-
dores

Sahido com o imposto a pagar

Stock para o anno de 192.., com o im-
posto pago

Sotck para o anno de 192., com o imposto
a pagar

. . kilos

. . kilos

kilos

kilos

Somma.

kilos

. . . kilos

Imposto

:

, . kilos de sal, sahidos com o imposto pago pelos ex-
portadores, a $020.

Estampilhas empregadas em excesso nas guias. . .

.

Somma.

kilos

ESTABELECIMENTOS IMPORTADORES (registrados era

numero de
)

Movimento do sal:

Stock do anno anterior, nacional
» » » » estrangeiro

Entrado, nacional
» estrangeiro

Somma

kilos

Idlos

kilos
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Sahido, nacional . kilos

» estrangeiro » .... kilos

Stock para o anno de 192. .., nacional kilos

» » » » » 192..., estrangeiro » .... »

Somma kilos

Observação — Na entrada do sal deve ser discriminado o resul-

tante das descargas, o entrado por cabotagem, o recebido por via

terrestre ou fluvial e o comprado a outro estabelecimento importador.

DESCARGA DE SAL (despachos em numero de...)

Renda:

Imposto pago no porto do destino, simples...
» » » » » » em dobro.

Total do imposto pago no porto do destino
Imposto que já tinha sido pago no ponto de origem.

Somma $

Movimento do sal

:

De producção nacional kilos

» » estrangeira »

Descarga realizada kilos

Carga manifestada kilos

Diferença para mais verificada »

Somma kilos-

Diffetença para menos verificada (a deduzir) »

Descarga realizada kilos

Movimento de consumo:

kilos de sal (carga manifestada) a $020
» » » de diferenças para mais verificadas a $020

Imposto em dobro, sobre kilos de differenças

para mais, excedentes de 10 % da carga manifes-

tada, a $020
Imposto cobrado em excesso

Somma.

Nota — Na organização dos quadros estatísticos das espécies tri-

butadas, deve-se ter muito em vista que os seus dados concordem, per-

feitamente, com os enumerados no annexo XLVI.
Relativamente ao sal, além dessas concordâncias, devem os resu-

mos combinar entre si, especialmente com relação ao « sahido » das

salinas, com imposto a pagar, que deve combinar com o sal « entrado »

nos estabelecimentos exportadores, também com imposto a pagar, e o
sal descarregado (descarga realizada), que deve combinar com o
« entrado » nos estabelecimentos importadores.

Qualquer divergência deve ser perfeitamente elucidada.
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DECRETO N. 14.7108 — de 2 de marco de 1921

Approva as alterações feitas nos estatutos do Banco Nacional Ultramarino

deTofg
^ LÍ3b0a

'
P6la a3SSmbléa geral extraordinária de 2 de agosto

„ ^ Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasilattendendo ao que requereu o Banco WacionTmtrLfaHnocom sede em Lisboa, Portugal, e autorizado a funccfonlr náRepublica pelo decreto n. 9.900, de 7 de dezembro Z/qi 9
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Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.709 _ de 2 de março de 1921

Abre ao Ministério da Fazenda, o credito de 182:7738334, destinado .«na-
dar, no vigente exercício, ao augmento de despezas em virtude da reor-
ganização dos serviços da Inspeotoria de Seguros.
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? janeiro do anno findo, revigorada non. XÍI do art. 2» da lei n. 4.230, de 31 de dezembro do mesmo anno, e tendo ouvido o Tribunal de oZTfíl?!
regulamento baixado com o decreto n 13.868 de 12 dTno
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Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.713 — de 8 de março de 1921

Approva o regulamento para cobrança e fiscalização do sello sanitário
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da_ Republica dos Estados Unidos do Brasilusando da attnbmção que lhe confere o art. 48, n I daConstituição Federal, e á vista do disposto no art. 1» n 10da lei n. 4.230, de 31 de dezembro do anno findo: '

n.J^w,?ppr0^r °- ^lamento, que a este acompanha,
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Homero Baptista.



Regulamento para a cobrança e fiscalização do sello sanitário,
a qué se refere o decreto n. 14.713, desta data

CAPI TULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. i°. O sello sanitário creado pelo art. 12 lettra e e
paragrapho único, da lei n. 3.987, de 2 de janeiro de' 1020 recae
sobre os seguintes productos, nacionaes e estrangeiros :

I. Opotherapicos, de qualquer espécie e semelhantes ou
idênticos

;

II. Soros therapeuticos

;

III. Vaccinas de qualquer espécie e semelhantes ou idênticos

:

I V . especialidades pharmaceuticas.
Paragrapho único. Esses productos são isentos do imposto

de consumo. ^

•* u- ^
TL
a

Zk ° ?j
IIo
^
de que trata ° artí£° anterior terá gravada a

ephigie de Oswaldo Cruz e será applicado sobre os productos na
conformidade do que prescreve este regulamento.

Art. 30. Serão devidos emolumentos de registro para a pro-
ducçao e venda dos productos enumerados do art. 1°, constituindo
taes emolumentos elemento de fiscalização e estatística.

CAPITULO II

DO MODO DA INCIDÊNCIA

Art. 4
o

. O sello sanitário incidirá sobre os preparados enu-
merados no art. 1°, do seguinte modo :

i°. Para os preparados indicados nos ns. I a III do citado
artigo as taxas serão:

a) productos acondicionados ou contidos em ampoulas de
qualquer qualidade e tamanho, a saber :

>
-

até 6$ a dúzia, cada unidade ... *„„_
de 6$ até 15$ a dúzia, idem . . .

de 15$ até 20$ a dúzia, idem . . .

de 20$ até 60$ a dúzia, idem . . .

de mais de 60$ a dúzia, idem.. .

Paragrapho único. Considera-se cada ampoula
. como unidade

para o effeito da incidência da taxa, podendo, no caso daáampoulas
virem guardadas em caixas, ser nestas collocados os sellos desde
que correspondam á totalidade das ampoulas que contenha cada
CcllXcl

J

b) productos acondicionados ou contidos em garrafas vidros
ou frascos, botijas, latas, caixas, bocetas, potes, carteiras 'saccos
pacotes ou quaesquer outros envoltórios ou recipientes seme-
[nântcs, 3, SâDGr i

preparados até 12$ a dúzia, cada unidade . ^oôn
idem de mais de 12$ até 24$ a dúzia, idem .

.'
' ' lIOO

idem de mais de 24$ até 36$ a dúzia, idem. . * Tno
idem de mais de 36$, idem, idem . .

•
• •

*vu

$100
$200
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i°. Para as especialidades pharmaceuticas indicadas no n. IV
do referido artigo as taxas serão :

Productos de preço até 5$ a dúzia, cada unidade

.

Idem de mais de 5$ a dúzia, até 10$, cada unidade
' Idem de mais de 10$ a dúzia, até 15$, cada unidade
Idem de mais de 15$ a dúzia, até 25$, cada unidade
Idem de mais de 25$ a dúzia, até 45$, cada unidade
Idem de 45$ a dúzia, até 60$, cada unidade .

Idem de.mais de 60$ a dúzia, até 120$, cada unidade
Idem de mais de 120$ a dúzia, cada unidade .

$020
$040
$060

$100
$200
$500
]$000

Aguas mineraes naturaes medicinaes de fontes do paiz ou es-

trangeiras, gazeificadas artificialmente por gaz que não seja da I

própria fonte

:

por litro $400
por garrafa $266
por 1/2 litro . -

'

$2Qp,
por 1/2 garrafa $133

São isentas as aguas mineraes naturaes medicinaes de origem I

nacional, gazosas ou não, ou supergazeificadas com o gaz da
própria fonte.

Art. 5
o

. Constituirá base para a cobrança do sello, em se

tratando de productos nacionaes, o preço de venda da fabrica ou
laboratório, dos depósitos exclusivos de seus productos, dos depó-

sitos pertencentes á mesma firma da fabrica ou laboratório, ou
ainda dos depósitos dos mesmos productos, pertencentes a

firmas das quaes faça. parte o respectivo fabricante.

Em se tratando de productos importados, servirá de base a

preço calculado nas alfandegas, por occasiãô do despacho.
Vara esse calculo as repartições aduaneiras levarão cm conta

apenas o valor das mercadorias, inclusive o frete, ao cambio do
dia, e os direitos.

§ i°. Não serão computados os descontos feitos sobre, os

preços de venda, deixando de ser comprehendidas nestes preços as

despezas de embalagem, seguro, commissão de agentes e outras

(salvo o frete, nos productos estrangeiros) até o ponto do destino

dos artigos, desde que sejam facturadas distinctamente.

§ 2o . Os productos vendidos em hasta publica ou por concur-

rencià, e os vendidos em leilão nas alfandegas ou quaesquer esta-

ções, fiscaes, pagarão o sello segundo o preço da arrematação ou
venda.

§ 3
o

. *Os fabricantes de productos nacionaes deverão remetter »

ás estações fiscaes competentes as tabeliãs de preços de seus pro-

ductos e respectivas alterações dos preços já fornecidos, sob pena
de multa de 5o$ooo.

§ 4
o

. Os estabelecimentos novos remetterão essas tabeliãs antes

de começarem a funccionar e os já existentes, nos mezes de janeiro

a março de cada anno, sob pena da multa acima comminada.
Árt. 6o

. Comprehendem-se como especialidades pharmaceu-
ticas sujeitas ao sello sanitário todos os remédios officinaes, simples

ou complexos, assim como quaesquer outras formulas medicamen-
tosas e productos pharmaceuticos licenciados pelo Departamento*
Nacional de Saúde Publica e indicados para o tratamento, por uso
interno ou externo, de doenças, affècções e estados mórbidos de
qualquer natureza.
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Serão ainda incluídos entre taes especialidades os productos
licenciados e destinados a serem usados como antisepticos, e as

aguas mineraes naturaes medicinaes, de fontes do. paiz ou estran-

geiras, gazeificadas artificialmente, por gaz que não seja da
própria ionte.

-

Paragrapho único. As reclamações sobre preparados, que
os fabricantes julguem não sujeitos ao sello sanitário, sob funda-

mento de se não enquadrarem na categoria daquelles a que se

refere o presente regulamento, serão apresentadas ao Departamento
Nacional da Saúde Publica, que deverá solucionai -as, no prazo

máximo de 30. dias, remettendo o resultado directamente ás es-

tações fiscaes competentes, para a arrecadação e fiscalização do
sello sanitário.

Antes de solucionadas, taes reclamações não teem o effeito de
sustar as exigências do sello, por parte dos representantes do fisco.

CAPITULO III

DO REGISTRO

Art. 7
o

. O registro consiste na patente expedida pela repar-

tição fiscal competente, mediante o pagamento do emolumento
devido, e sem a qual ninguém poderá fabricar ou expor á venda
preparado sejeito ao sello sanitário.

Estão sujeitos a esse emolumento, annualmente :

i°, os que fabricarem preparados sujeitos ao sello sanitário,

tenham ou não estabelecimentos commerciaes
;

2 o , os negociantes de taes preparados, ainda que o negocio
seja feito por meio de amostras, encommendas, ou á consignação

;

3
o

, os agentes commerciaes ou prepostos de estabelecimentos
situados fora do paiz, ainda que negociem por meio de amostras
ou só recebam encommendas, valendo o registro neste caso para
toda a União.

Art. 8o
. Os emolumentos de registro serão pagos, de ac-

côrdo com a seguinte tabeliã :

d) FABRICAS

:

I. Trabalhando com operários até seis;

Emolumento
,

óo$ooo

II. Trabalhando com mais de seis operários até 12 :

Emolumento. i5o$ooo

III. Trabalhando com mais de 12 operários ou com força

motora ou apparelhos de capacidade de producção superior á
desse numero de operários :

Emolumento. 5oo$ooo

b) COMMERCIO PÔR GROSSO :

Emolumento. . 300$ooo

c) COMMERCIO A VAREJO :

Emolumento óofooo
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§ I
o

. No computo dos operários serão levados em conta os
que trabalharem fora do estabelecimento.

§ 2o . Os depósitos das fabricas, onde se façam vendas, pagarão
como commercio em grande escala ou pequena, attendendo-se ás

operações que fizerem.

§ 3
o

. Sempre que houver alteração de negocio, sujeita a
maior emolumento, será apenas exigivel a^diferença verificada

.

§ 4
o

. São isentos do pagamento do registro :

a) As pharmacias das instituições de beneficência ou de caridade

que funccionem no interior dos estabelecimentos para uso exclu-

sivo dos associados ou fornecimento gratuito dos necessitados ; e

os laboratórios e pharmacias dos estabelecimentos públicos

federaes, estaduaes ou munieipaes.

b) Os que trabalharem no interior de suas casas, sem operá-

rios, nem aprendizes, não se considerando como taes a mulher que
trabalhar com o marido e os filhos solteiros que trabalharem com
o pae ou mãe.

Paragrapho único. Nos casos de isenção, a repartição fiscal

expedirá a patente grátis, — cuja falta será punida com a multa de
5$ooo.

Art. 9°. O registro será concedido pela estação fiscal a cujo

cargo estiver a fiscalização do commercio ou do fabrico e na qual

será vendido o sello sanitário.

Paragrapho único. O prazo para obtenção da patente será

:

Oito dias para os que iniciarem suas operações, a contar da
datada abertura do estabelecimento ou do inicio do fabrico

;

De i de janeiro a 31 de março de cada anno, para renova-

mento das patentes

;

As diferenças verificadas ou que occorrerem serão pagas
dentro de 15 dias.

Art. 10. O adquirente de qualquer estabelecimento -onde se

commercie em preparados sujeitos ao sello sanitário, ficará respon-

sável pelas dividas existentes, de referencia ao mesmo sello ou
emolumentos do registro, ainda que consistam em multas, excepto

si houver adquirido o estabelecimento em hasta publica judicial, ou
de espolio ou massa fallida, desde que õ titulo de acquisição o
exonere da responsabilidade do antigo possuidor.

Art . 11. As transferencias de nomes, firmas ou locaes, re-

ferentes a estabelecimentos onde existam artigos que incidam no
sello sanitário, devem ser requeridas no prazo de 60 dias, sob pena
de multa de 30$ooo.

CAPITULO IV

DO SELLO E SUA VENDA

Art. 12. O deposito geral do sello sanitário será na Casa
da Moeda, onde, em livro próprio, far-se-ha, na devida ordem,
a escripta do movimento de entrada e sahida.

Art. 13. As repartições e estações fiscaes encarregadas da
venda e supprimento do sello sanitário requisitarão o forneci-

mento necessário da Casa da Moeda. A escripturação de rece-

bimento e da venda desse valores, nessas repartições deverá ser

efectuada com a máxima clareza e regularidade nos livros com-
petentes.
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Art. 14. O sello será vendido, mediante guias em dupli-

cata, onde serão discriminadas as taxas respectivas, e men-
cionado o numero da patente de registro do comprador. Não
serão fornecidos sellos a quem não tiver pago a patente de
registro.

Art. 15. Ninguém poderá vender ou ceder por qualquer
forma -os sellos adquiridos, excepto no caso de transferencia

do estabelecimento ou fabrico, perdendo os possuidores dos
sellos o direito áquelles cuja procedência legal não provarem.

CAPITULO V

DA SELLAGEM

Art. 16. A applicação do sello será feita por meio de gomma
forte, de tal modo que a adherencia do mesmo seja perfeita nos
productos, seus envoltórios ou recipientes, não podendo ser re-

tirado ou aproveitado.

Paragrapho único. O sello será apposto de maneira que fique

completamente inutilizado ao serem abertos os envoltórios ou re-

cipientes dos preparados.

.

Art. 17. Consideram-se de nenhum valor e sem' effeito legal

os sellos fragmentados ou collados de sorte que possam ser, sem
esforço, retirados e aproveitados.

Art. 18. Os sellos serão inutilizados a tinta, carimbo ou pi-

cote, com a firma, simples inicjaes desta, ou a marca da fabrica,

gelos fabricantes dos preparados ou importadores destes, devendo
car visiveis a inutilização e o valor dos sellos.

Art. 19. Serão reputados não sellados os productos que
tenham appostos sellos de que já se honvesse feito uso, não
inutilizados de accôrdo com o artigo anterior, que contenham
emendas, rasuras ou borrões, ou nas condições do art. 17.

Art. 20. Todo o produeto sujeito ao sello sanitário não po-
derá sahir da fabrica ou laboratório, nem ser exposto á venda ou
vendido, sem que esteja sellado, de accôrdo com o presente regu-

lamento.

Art. 2 1 . Ficam sujeitos á fiscalização todos os productos que
se acharem dentro dos estabelecimentos ou nos locaes obrigados ao
registro, embora se trate de casas particulares, onde se fabriquem
os referidos productos.

Art. 22. Serão inutilizados os sellos encontrados em quanti-

dade superior ás necessidades dos artigos existentes por sellar, em
cada estabelecimento respectivo.

Art. 23. Todos os fabricantes de productos sujeitos ao seUo
sanitário deverão ter em suas casas ou estabelecimentos livros

devidamente sellados, e rubricados e authenticados nas estações

fiscaes competentes, nos quaes farão, com clareza, asseio e exactidão,

os lançamentos do movimento do consumo e dos sellos adquiridos

e applicados nos productos, lançamentos que deverão ser encer-

rados até o quinto dia útil de cada mez.
Art. 24. No caso de suspeita, por parte do representante do

fisco, da veracidade da escripta a que se refere o artigo anterior,

poderá ser exigida por esse representante a exhibição dos livros da
escripta geral, e, si estes forem negados, será então requerida a

exhibição pelos meios judiciaes.



Art. 25. Todo o fabricante ou commerciante que vender,

para commercio ou em grosso, productos sujeitos ao sello sani-

tário, deverá fazel-os acompanhar de uma nota, discriminando-os

pela quantidade, espécie e declarando estarem estampilhados.

Art. 26. Todos os fabricantes de productos nacionaes, su-

jeitos ao sello sanitário, são obrigados a rotular seus preparados,

declarando no rotulo o nome do fabricante, o nome do producto e

mais a situação da fabrica ou local em que o producto é feito.

• Paragrapho único. Para os casos previstos no decreto

n. 2.742, de 17 de dezembro de 1897, e de referencia aos productos

a que se refere o presente regulamento, continuam a vigorar as dis-

posições do mesmo decreto, devendo, porém, as multas estabele-

cidas no art. n desse decreto ser applicadas ao fundo especial

de que trata o art. 12 do decreto legislativo n. 3.987, de 2 de ja-

neiro de 1920, cit. in princip.

CAPITULO VI

DA ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 27. O sello será vendido nas repartições e estações fis

cães do Ministério da Fazenda, sendo os supprimentos para o Dis
tricto Federal e município de Nictheroy feitos pela Recebedoria do
Districto Federal e Alfandega do Rio de Janeiro.

' Art. 28. A fiscalização será feita pelos agentes fiscaes dos

impostos de consumo, com a necessária superintendência das re-

partições a que estes estiverem subordinados, das quaes receberão

ordens e instrucções convenientes. A esses funccionarios não ca-

berão outras vantagens pelo serviço da fiscalização além da quota

parte das multas applicadas por effeito das notificações que lavrarem

e dos vencimentos a que teem direito pelo vigente regulamento
dos impostos de consumo, ficando, entretanto, sujeitos ao regimen
do mesmo regulamento, quanto aos respectivos ónus e obrigações.

§ i°. Compete ainda a fiscalização:

a) ao Departamento Nacional da Saúde Publica, por inter-

médio de todos os seus funccionarios

;

b) ás autoridades e quaesquer funccionarios públicos da
União

;

c) aos particulares, que poderão denunciar qualquer facto que
constitua violação dos dispositivos do presente regulamento.

Art. 29. Nenhum estabelecimento, onde existam preparados
ujeitos ao sello sanitário, será vendido em hasta publica ou posto

sm leilão sem que seja solicitada quitação da repartição fiscal com-
petente, e, si houver debito , será deduzido do producto da arre-

matação.
A falta de observância deste preceito importará na obri-

gação do leiloeiro satisfazer a divida existente.

Paragrapho único. Os tabelliães e quaesquer serventuários
do officio da Justiça não lavrarão escriptura alguma de venda de
negocio sujeito ao sello sanitário sem quitação deste.

Art . 30 . Em caso de fallencia ou inventario, em que do es-

polio ou da massa fallida faça parte estabelecimento de artigos su-
jeitos ao sello sanitário, osjuizes não poderão proferir sentença sem
a quitação respectiva, passada pela repartição fiscal.
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CAPITULO VII

DAS INFRACÇÕES E DAS MULTAS

Art. 31 . Constitue infracção a falta de observância de quaes-

quer das disposições do presente regulamento, sendo punida a que
não for capitulada particularmente"com a multa dé 200$ a 500$,
conforme a maior ou menor gravidade da falta, multa que será

elevada ao dobro em caso de reincidência.

Art. 32. A falta de pagamento do registro nos prazos mar-
cados será punida com a multa de 100$, além da obrigação do
pagamento do emolumento.em debito. Si se tratar de differença de

registro, a multa será igual á differença devida, com obrigação de

ser esta satisfeita.

Paragrapho único. Si o interessado, antes de notificado para

pagar o registro e a multa, vier espontaneamente cumprir a obri-

gação fiscal, ser-lhe-ha recebido o emolumento com a multa de

mora de 20% .

Art. 33. Verificada da escripta respectiva qualquer sonegação

do sello em productos vendidos, além da obrigação de entrar para

os cofres públicos com o valor da sonegação, incorrerá o de-

fraudador na multa de 500$, si o valor da sonegação não for maior
qtíe esta quantia, e si superior, a multa será igual á importância

da sonegação apurada.

Art. 34. As autoridades judiciarias que não cumprirem o

art. 29 incorrerão na multa de 300$, que só poderá ser imposta

pelo Ministro da Fazenda.

Art . 35 . Servirá de base para imposição das multas a notifi-

cação feita pelos funccionarios que constatarem a infracção, devendo
daquella constar com clareza o facto, nome do infractor, local, dia

e hora da occurrencia . Todo e qualquer producto achado em in-

fracção deverá ser apprehendido, sendo remettido para a estação

fiscal competente, e, na impossibilidade da remessa, poderá ficar em
deposito, sob as penas da lei, em casa do infractor, ou de qualquer

outra pessoa, desde que haja quem desempenhe as funcçoes de de-

positário, assignando o necessário termo, em devida forma.
Paragrapho único. A notificação será entregue ao chefe da

repartição fiscal, que ouvirá o notificado, dando-lhe o prazo de 15

dias para defender-se. Findo esse prazo, depois de ouvido o noti-

ficante, dentro de igual lapso de tempo, será proferido despacho na

notificação . Havendo diligencias a serem effectuadas fora da cir-

cumscripção fiscal, os prazos acima poderão ser contados até o

triplo . As petições apresentadas fora dos prazos estabelecidos não

serão acceitas.

Art . 36 . Nas denuncias offerecidas por particulares observar-

se-á o mesmo processo

.

Art. 37 Proferida a decisão, será publicada no jornal que

inserir officialmente o expediente do Governo da União ; e no

prazo de 15 dias, contado da publicação, si houver imposição

de pena, o multado poderá apresentar recurso, mediante deposito

da multa imposta. Findo esse prazo, nenhum recurso será admit-

tido, considerando-se a decisão como passada em julgado.

Dos despachos favoráveis á parte haverá recurso ex-officio,

interposto pelo chefe da repartição para o Ministro da Fazenda, na

própria decisão que proferir.

Paragrapho único. Os productos apprehendidos e não recla-

mados, trinta dias após o julgamento definitivo dos processos,
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serão vendidos em hasta publica e o producto convertido em renda

do sello sanitário.

Art. 38. Os recursos serão interpostos para o Ministro da--

Fazenda, quando versarem sobre despachos proferidos pela Rece-
bedoria do Districto Federal, Alfandega do Rio de Janeiro e es-

tações fiscaes do Estado do Rio de Janeiro ; .quando se tratar de

despachos proferidos pelas autoridades fiscaes nos Estados, o
recurso será dirigido ao respectivo delegadcufiscal, e. na hypothese

de ser a decisão cm primeira instancia proferida pelos delegados

fiscaes, o recurso será também para o Ministro da Fazenda.

Art. 39. 'No caso de apprehensão de productos por suspeita

de falsificação, serão os specimens necessários enviados ao Depar-
tamento Nacional de Saúde Publica, que, examinando os mesmos,
transmitirá o laudo respectivo ao Ministro da Fazenda. Apurada a

falsificação, será remettida cópia authentica do processo á autori-

dade judicial competente, para promover a responsabilidade cri-

minal do falsificador, que incorrerá, no foro administrativo, na

multa de 5:000$ a 10:000$, sem direito a recurso algum. Não
sendo í>aga no prazo de dez dias, deverá ser promovida immedia-
tamente a cobrança da multa por via executiva.

Paragrapho único. Reservados os specimens necessários, será

inutilizado todo o stock dos productos reconhecidos como falsifi-

cados.

Art. 40. Os funccionarios de repartições estranhas ao Minis-

tério da Fazenda poderão entregar directamente á estação fiscal

respectiva as notificações que lavrarem

.

Art. 41. Das multas impostas e efFectivamente arrecadadas, em
virtdde de notificações ou de denuncias apresentadas por parti-

culares, será entregue a quota de 50%.ao respectivo notificante ou
denunciante, si o requerer dentro do prazo de seis mezes contado
da data do pagamento da multa. Findo esse prazo, será a impor-
tância incorporada á renda, perdendo aquelles interessados qualquer

direito á percepção da quota parte

.

Art. 42. As multas não pagas serão cobradas amigavelmente,
dentro de 30 dias improrogaveis, contados da data em que a decisão

se tornar definitiva, seguindo-se logo após a cobrança executiva

para as que não forem solvidas por via amigável

.

O mesmo procedimento será observado com relação a qualquer

debito proveniente de falta de pagamento do sello, — uma vez findo

o prazo para a cobrança á bocca do cofre ou a domicilio.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 43. Nas estações fiscaes far-se-ha a escripturação do
sello sanitário de accôrdo com os methodos e preceitos adoptados
nas mesmas, sob o titulo: — Renda com applicação especial—
Custeio da prophylaxia rural e obras do saneamento do interior do
Brasil. Mensalmente será enviada ao

%

Departamento Nacional da
Saúde Publica uma demonstração da renda do sello, incluídas as

multas pagas.

Art. 44. As guias para a venda do sello destinado a produ-
ctos importados trarão o « visto » do funccionario encarregado do
desembaraço da mercadoria.
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Art. 45.. As repartições arrecadadoras organizarão as estatís-

ticas do sello, que serão apresentadas até 28 de fevereiro ao
Thesouro Nacional, que preparará então a estatística geral, cuja

cópia será enviada ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 46. As autoridades municipaes e policiaes são obrigadas

a prestar o auxilio necessário, quando lhes for solicitado, para a

exacta observância do presente decreto.

Art. 47. Para a escripturação do sello sanitário, a que se

refere o art. 23, é permittido o aproveitamento dos livros em que
era feita a escripta das especialidades pharmaceuticas, relativamente

ao imposto de consumo.
Art. 48. Os casos omissos serão resolvidos pelo ministro da

Fazenda, que aos mesmos applicará, quando cabiveis, as disposi-

ções do actual regulamento dos impostos de consumo, expedindo
para esse fim as ordens e instrucções que entender convenientes,

no sentido da boa execução do presente acto regulamentar e exacta

arrecadação do sello sanitário.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 49. As mercadorias existentes nos estabelecimentos

commerciaes ao tempo em que foi expedido o decreto n. 14.355,
de 15 de setembro de 1920, — não poderão, depois de i° de julho

do corrente anno, continuar expostas á venda, ou ser vendidas, sem
que tenham appostas o sello sanitário, pela forma prescripta neste

Regulamento.
Paragrapho único. Decorrido o tempo marcado para a regu-

larização dos stocks, nos termos do presente dispositivo regula-

mentar, — 09 preparados encontrados sem as formalidades exigidas

serão considerados em franca contravenção e sujeitos ás penalidades

legaes.

Antes, porém, de qualquer procedimento fiscal poderão os
interessados requerer os sellos precisos para applicação nos pro-

ductos.

Art. 50. Revogam-se as disposição em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1921.— Homero Baptista.

DECRETO N. 14.717 — de 9 de março de 1921

Concede reducção de direitos de importação a alguns artigos de pro-

ducção belga

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante do art'. 12; da lei n. 3.644,
de 31 de dezembro de 1918, revigorada pelo art. 60, da lei

n. 4.230, de 31 de dezembro do anno próximo findo, de-
creta :

Art. 1." No corrente exercício, os artigos, abaixo men-
cionados, de producção da Bélgica, gozarão, nos direitos de
importação para consumo, da reducção de 20 % : balanças,



caixa* frigorificas, cimento, espartilhos, manufacturas de
borracha, do art. 1.033 da Tarifa; pianos, tintas, do artigo
173, da Tarifa, excepto tintas para escrever e vernizes.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de março de H9&1, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.718— de 9 de março de 1921

Concede reducção de direitos de importação a alguns artigos de producção

norte-americana

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante do art. 12, da lei n. 3.644,
de 31 de dezembro de 1918, revigorada pelo art. 60, da lei

n. 4.230, de 31 de dezembro do anno próximo findo, de-
creta:

Art. 1." No corrente exercicio, os artigos, abaixo men-
cionados, de producção dos Estados Unidos da America do
Norte, gozarão, nos direitos de importação para consumo, das
seguintes reducções: de 30 %, a farinha de trigo e de 20%,
o leite condensado; as manufacturas de borracha do artigo
1.033, da Tarifa; os relógios; as tintas do art. 173 da Tarifa,

excepto tinta para escrever; os vernizes; as machinas de es-
crever; as caixas frigorificas; os pianos; as balanças; os

moinhos de vento; o cimento; os espartilhos; as fructas

, seccas; a mobília escolar, e as secretárias.
Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de março de 19121, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.721 — de 9 DE março de 19B1

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de 2:160$000, para attender jjo

pagamento de gratificações addicionaes a que fez jús, nos annos d«

1913 e 1914, o ex-servente da Inspectoria Agrícola do I o districto, no

Estado do Amazonas, João Francisco Fausto

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

viando da autorização constante do art. 1° do decreto legis-

lativo n 4.144, de 6 de outubro do anno próximo findo, e

tendo ouvido o Tribunal de Contas na forma do regulamento

approvado pelo decreto n. 13.868, de 12 de- novembro de

1919 resolve, abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito de

2-160$ para attender ao pagamento de gratificações addi-

cionaes a que fez jús, nos annos de 1913 e 1914 o ex-ser-

vente da Inspectoria Agrícola do 1° districto, no Estado fio

Amazonas, João Francisco Fausto,

Rio de Janeiro, 9 de março de <J921, 100° da Indepen-

dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.728 — de 16 de março de 1921

Approva o regulamento para a fiscalização doa bancos e casas bancarias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attribuicão que lhe confere o art. 48 da Constitui-
ção e tendo em vista a autorização constante do art. 5o da
lei n. 4.182, de 13 de novembro de 1920, e art. 2o

, n. XV,
da lei n. 4.230, de 31 de dezembro do mesmo anno, resolve
approvar o regulamento que a este acompanha, para a fisca-
lização dos bancos e casas bancarias, o qual vae assignado pelo
ministro de Estado dos Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1921, 100" da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

Regulamento para o serviço de fiscalização das operações
cambiaes e bancarias

Art. 1." Fica instituída a fiscalização dos bancos e casas
bancarias, de conformidade com o art. 5

o do decreto n. 4.182,
de 13 de novembro de 1920.

CAPITULO J

DOS BANCOS E CASAS BANCARIAS E DE SUA FISCALIZAÇÃO

Art. 2." O serviço de fiscalização dos bancos e casas ban-
earias será

|

xecutado pela Inspectoria Geral de Bancos, sob a
superintendência do Ministério da Fazenda.

Art. 3." A' fiscalização da Inspectoria e ás disposições
do presente regulamento ficam sujeitos os bancos, casas ban-
carias, agencias de bancos ou companhias, nacionaes ou es-
trangeiras, e quaesquer pessoas naturaes ou juridicas, nacio-
naes ou estrangeiras, que se destinem a exercer no Brasil:

1°, o commercio por coata própria ou de outrem:
a) de ouro ou prata em moeda, em pó ou em barra;
b) de títulos da divida publica nacional ou estrangeira

e de títulos de emprezas de qualquer natureza;
c) de effeitos de commercio e de outros valores negociá-

veis ou por endosso ou por simples tradição;

2o, empréstimos de qualquer espécie;

3o
, operações de cambio;

4o
, depósitos de valores de qualquer natureza;

5°, abertura de contas correntes;

6°, descontos e redescontos;
V, quaesquer operações bancarias attinentes ao movi-

mento de credito,, seja qual fôr sua natureza ou forma por que
se realize.

Paragrapho único. Para os effeitos do presente regula-
mento considera-se banco a pessoa natural ou jurídica que
com capital superior a 500:000$ realizar as operações espe-
cificadas neste artigo, e casa bancaria a que, com o mesmo
objectivo, tiver o capital igual ou inferior a 500:000$000.
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CAPITULO II

DAS CONDIÇÕES DE FUNCCIONAMENTO DOS BANCOS E CASAS
BANCARIAS

Art. i." Os bancos e casas bancarias, nacionaes e estraa-
geiros, só poderão funccionar com autorização do Governo.

Art. 5.° Para a exploração das suas respectivas conces-
sões, não terão os bancos e casas bancarias prazo maior de
20 annos, a contar da data da autorização.

Paragrapho único. Esse prazo poderá ser prorogado por
períodos que não excedam de 10 annos.

Art. 6.° Os bancos e casas bancarias, nacionaes e estran-
geiros, para obterem a autorização de que trata o art. 4°,

deverão requerel-a ao ministro da Fazenda, por intermédio da
Inspectoria, provando que estão constituídos, de accôrdo com
a legislação brasileira ou do paiz em que tiverem sua sede.

Art. 7.° Os estabelecimentos nacionaes deverão:

I
o
, apresentar seus estatutos ou contractos e demais do-

cumentos exigidos pela lei de accôrdo com a qual se consti-
tuiram;

2°, declarar a sua sede e as localidades onde pretendam
fundar desde logo suas filiaes.

Art. 8.° Os estabelecimentos estrangeiros além da obser-
vância das disposições e formalidades da lei das sociedades
anonymas e deereto legislativo n. 183 C, de 23 de setembro
de 1893 (art. 20), instruirão os pedidos de autorização com os

documentos

:

' I
o
, estatutos;

2o
, lista completa e nominal dos seus acoionistas, quando

as acções forem nominativas, e o numero e valor das acções;

3°, autorização da assembléa geral dos accionistas com a
declaração do capital destinado á succursal e agencias ou dos

representantes legaes da sociedade, si tiverem aquella facul-

dade expressa nos estatutos;

4o
, mandato do representante, no Brasil, para praticar

todos os actos de gestão e acceitar as condições que forem im-
postas pelo Governo no decreto de autorização.

Paragrapho único. Todos os documentos deverão ser

apresentados em original, acompanhados da respectiva tra-

ducção, em duplicata.

Art. 9.° Será incluída no decreto de autorização " dos

bancos e casas bancarias estrangeiros a obrigação da obser-

vância dos seguintes preceitos:

a) ter um representante, no Brasil, com plenos e illimi-

tados poderes para tratar e, definitivamente, resolver as

questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com
os particulares, podendo ser accionado e receber a primeira

e qualquer outra citação;

b) ficar sujeito qualquer acto que praticar no Brasil ás

respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção dos seus tri-

bunaes judiciários ou administrativos;

c) realizar as operações autorizadas pelos estatutos ap-

provados, e submetter á approvação do Governo, afim de pro-

duzir effeitos no Brasil, quaesquôr modificações que forem

incluídas nos mesmos estatutos, inclusive mudança de nome:

d) completar no prazo máximo de dous annos, contado

da data da publicação do decreto de autorização, dous ter-

ços, pelo menos, do seu capital no paiz (decreto n. 434, d*

4 de julho de 1891, e decreto legislativo n. 183 C, de 23 de

.setembro de 1893)

;
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e) ficar dependente de autorização do Governo a aber-

tura de quaesquer outras agencias ou succursaes no territó-
rio da Republica, além dás enumeradas no acto de autori-
zação;

/) declarar o prazo da concessão, de aceôrdo com o ar-
tigo 5

o
;

g) contribuir com a quota annual de fiscalização nos
termos do art. 42;

h) sujeitar-se aos preceitos e leis brasileiras que, de fu-
turo, vierem a reger as operações bancarias definidas neste
regulamento, inclusive as que forem pertinentes á fiscali-

zação e ás sociedades de qualquer espécie;
i) submetter-se a que o Governo lhes casse, em qualquer

tempo, a autorização para o funccionamento no Brasil, no
caso de infracção, por parte do estabelecimento principal ou
de qualquer de suas agencias ou succursaes, . das' leis do paiz

Art. 10. Os bancos e casas bancarias nacionaes ficam
sujeitos aos preceitos das lettras c, d (ultima parte), e, f, #,
ft e i do art. 9o

. .

AH. li. O Inspector remetterá o requerimento e os do-
cumentos ao ministro da Fazenda, com seu parecer sobre a
regularidade da constituição do banco ou casa bancaria e

garantias que offerece o capital social, e proporá as clau-
sulas que julgar de conveniência publica.

Art. 12. O ministro da Fazenda, de posse dessas infor-
mações, resolverá conceder ou recusar a autorização, e po-
derá incluir as clausulas que reputar convenientes ao in-
teresse publico.

Paragrapho único. A autorização para os estabelecimen-
tos estrangeiros e para os bancos nacionaes de circulação e

de credito real será feita em decreto, do qual constarão as
condições que o Governo julgar dever impor ao concessio -

nario, além das estabelecidas neste regulamento. Para os de-
mais bancos e casas bancarias nacionaes a autorização será
dada em carta patente, firmada pelo ministro da Fazenda,
observado o preceito anterior.

Art. 13. Caso os estatutos do estabelecimento estran-
geiro contenham disposição inconveniente ao interesse pu-
blico ou -incompatível com a lei brasileira, será negada a
autorização, que, ulteriormente, poderá ser concedida me-

' diante reforma dos estatutos (arts. 52, 56, 58 e 64 do de-
creto n. 434, de 1891 ).

Art. 14'. Não serão autorizados a funccionar os bancos
e casas bancarias estrangeiras que, em seus estatutos, prohi-
bam aos brasileiros fazer parte de suas gerências ou conse-
lhos de administração e de exercer qualquer emprego no es-

tabelecimento.
Art. 15. Os bancos estrangeiros ou nacionaes são -obri-

gados a ter metade, pelo menos, de empregados brasileiros.

Art. 16. Caducará a autorização si, decorrido um anno
depois de concedida, não forem iniciadas as operações.

Art. 17. O pedido de approvação de reforma dos esta-
tutos deverá ser feito dentro em três mezes a contar da data
do vqto da respectiva assembléa.

Art. 18. O capital geral do banco ou casa bancaria e££fc-
geiró responde pelas operações de sua succursal no Brasil.

Em caso ftenhum será permittida a condição de responderem
o capital e o activo dessa succursal por obrigações coritrahidas

pelas agencias em outros paizes.

§ 1." A sentença estrangeira que abrir fallencia a um
banco ou casa bancaria estrangeiro, sendo homologada, não
comprehenderá, em seus effeitos, as succursaes desse banco
existentes na Republica.

§ 2." Os credores locaes, isto é, aquelles cujos créditos

devem ser pagos na Republica, poderão requerer a fallencia
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do estabelecimento aqui situado e serão pagos pela respectiva
massa, de preferencia aos creaores do estabelecimento situado
no estrangeiro.

Art. 19. O decreto de autorização poderá instituir para
o estabelecimento estrangeiro o principio de reciprocidade e
eonceder-lhe, na Republica, as mesmas vantagens e regalias ou-
thorgadas na legislação do seu paiz de origem aos bancos bra-
sileiros .

Art. 20. Nenhuma succursal de banco estrangeiro poderá
se estabelecer no Brasil com capital inferior a 9.000 contos
de réis. O capital instituído para a sede principal da suceur-
sal valerá para as agencias ou filiaes que abrir em outras
praças do paiz.

Art. 21. Os bancos nacionaes ou estrangeiros deverão de-
positar no Thesouro ou no Banco do Brasil a importância de
50 % do capifal que se obrigam a realizar, afim de obterem
autorização para funccionar na Republica. (Art. 21 do de-
creto n. 183 C, de 26 de setembro de 1893.)

Paragrapho único. Concedida a autorização, será entre-
gue ao Banco a importância depositada. {Art. 20, do decreto
legislativo n. 183 C, de 23 de setembro de 1893.)

Art. 22. Os estabelecimentos estrangeiros devem com-
pletar dous terços de seu capital no paiz dentro em dous annos,
a contar da data da autorização.

Art. 23. Os bancos estrangeiros que funccionem no paiz
ha mais de dous annos, devem provar pelos meios regulares
de direito que realizaram dous terços de seu capital.

§ 1.° A prova deve ser exhibida á Inspectoria dentro em
fres mezes a contar da data do presente regulamento.

§ 2° Si dentro em 60 dias, a contar da terminação do pri-
meiro prazo, não houver sido apresentada a prova de que trata
este artigo, será suspensa a autorização de funccionamento até
que seja satisfeita a exigência.

Art. 24. Ficam submettidos ao presente regulamento to-
dos os bancos e casas bancarias que actualmente funccionam
no paiz.

Paragrapho único. Não serão renovadas as concessões ora
existentes si os concessionários, por declaração expressa e

apresentada á Inspectoria, dentro em três mezes da data de
publicação deste regulamento, se não submetterem aos pre-
ceitos aqui estabelecidos, inclusive ao do recolhimento, desde
já, da quota de fiscalização.

CAPITULO in

DO REGISTO

Art. 25. A Inspectoria fará o registo dos estabeleci-

mentos que funccionarem no paiz, para praticar as operações
enumeradas no art. 3o e do qual constarão o nome do estabe-

lecimento, o local em que funcciona, o capital nominal, o ca-

pital destinado ao Brasil, o capital realizado, os nomes dos

administradores, presidente, directores ou gerentes e Audo
mais quanto interessar possa ao cadastro geral dos bancos e

casas bancarias, com as respectivas succursaes ou agencias.

Art. 26. O registo é obrigatório e gratuito e sepá reque-
rido á Inspectoria pelos bancos e casas bancarias, com as

respectivas succursaes ou agencias, dentro em 90 dias da vi-

gência deste regulamento.
Art. 27. Os estabelecimentos que forem autorizados a

funccionar na vigência deste regulamento não poderão operar

«int^s dfí rGÉristsiílos

.

Art. 28. Do registo será fornecido certificado gratuito

aos esfabelecimentos.
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Art. 29. As alterações que interessarem ao registo se-
rão commiinicadas á Inspectoria pelos interessados dentro em
30 dias da data em que occorrerem ou da em que tenham
elles conhecimento no Brasil.

CAPITULO rv

DAS OPERAÇÕES BANCARIAS EM GERAL

Art . 30 . Até o dia 20 de cada mez os bancos e casas ban-
carias são obrigados a publicar. o respectivo balancete do mez
anterior, segundo o modelo annexo do presente regulamento,
devendo, na mesma data, remetter uma cópia á Inspectoria e
outra á Directoria de Estatística Gommercial. Esta obriga-
ção, apenas no tocante á remessa, estende-se a caoa uma das
filiaes que tiverem no paiz, não podendo o balancete englobar
operações de mais de uma praça.

Art. 31. Além dos balancetes, deverão os bancos remet-
ter á Inspectoria, nas épocas de reunião geral dos accionis-
tas, os respectivos relatórios de sua administração e os dos
fiscaes ou de commissões de exames de contas e quaesquer
outros documentos impressos, que forem nessa occasião apre-
sentados .

Art. 32. Os bancos e casas bancarias apresentarão á
Inspectoria, no primeiro semestre de cada anno, um balanço
de suas operações, do activo e passivo, e dos lucros e perdas.
Na mesma época, apresentarão, também, os bancos uma lista

dos nomes e domicílios dos accionistas, com indicação do nu-
mero de acções que cada um possue e as transferencias effe-
ctuadas no "ultimo semestre.

CAPITULO V

DA EXPORTAÇÃO DE VALORES E DAS OPERAÇÕES GAMBIAES

Art. 3o. Nenhum valor, em metal precioso, amoedado,
era pó, em barra ou sob outra qualquer forma, poderá ser

exportado sem uma guia visada pela Inspectoria.

Art. 34. Os bancos e casas bancarias nacionaes ou es-
trangeiros que negociarem em cambiaes, são obrigados a fa-
zer no Thesouro ou nas delegacias fiscaes, um deposito, que
será fixado pelo Governo, tendo em vista a importância das
respectivas operações cambiaes, mediante as seguintes bases

:

l*,*a importância do deposito será correspondente a um
decimo por cento das operações cambiaes de compra e venda
(sommadas) relativas ao ultimo anno e avaliadas pela mé-
dia official do cambio no anno anterior, e será no máximo
de 1.000:000$, para o estabelecimento principal, suas agen-
cias e succursaes, conjuntamente, e no mínimo de
100:000$000;

2°, o ministro da Fazenda poderá augmentar ou diminuir
a percentagem estabelecida em o anno anterior, dando aos
estabelecimentos o prazo de dous mezes para entrar com a

differença que resultar;
3a, os mencionados depósitos serão feitos em ouro ou

em títulos brasileiros ouro; emquanto a taxa cambial fôr infe-

rior a 16 dinheiros por mil réis, será permittido, a titulo

provisório, que a caução seja realizada em apólices da divida

publica federal, pela "cotação do dia;

4â
, nos logares, onde o movimento cambial fôr inferior

a mil contos de réis annuaes, poderá o ministro da Fazenda



reduzir o deposito, para que os bancos ou casas bancarias
suas agencias ou succursaes e quaesquer pessoas naturaes oú
jurídicas operem em cambio;

5", as importâncias das operações cambiaes do ultimo
anno, para os fins da fixação do deposito, devem ser decla-
radas pelo próprio estabelecimento requerente;

6 a

, annualmenle será feita a revisão dos depósitos, tendo-
se em vista as operações do anno anterior, para verificar anecessidade de alteral-os;

7» os estabelecimentos que iniciarem suas operações
depositarão desde logo 100 contos de réis;

8° poderá o ministro da Fazenda facultar a isenção do
i-eposito aos bancos e casas bancarias que provarem ter man-
tido constantemente, em conta corrente no Banco do Brasil
ou em suas agencias, dez por cento, pelo menos, de suas res-
ponsabilidades por deposito em conta corrente simples.

Prevalecerá esta isenção para as praças em que não es-
teja estabelecido o Banco do Brasil, tratando-se de bancos
que mantenham conta com este, em outras praças na pro-
porção indicada.

_
Os estabelecimentos que pretenderem gosar desta isen-

ção deverão fazer uma communicação prévia á Inspectoria
dos Bancos dentro do prazo fixado pelo presente artigo.

Paragrapho único. Aos estabelecimentos que estiverem
praticando taes operações, sem deposito ou com deposito de
quantia insufficiente, será marcado o prazo de três mezes
para cumprimento desta disposição. Caberá á Inspectoria
iesolver sobre os pedidos para taes fins, fornecendo a gui*.
para o recolhimento ou integralização dos depósitos e fazendo
avcar o termo respectivo.

Art. S5. Os bancos e casas bancarias que operarem em
cambio terão um livro especial, rubricado pela Inspectoria e
no qual serão escripturadas no mesmo dia em que forem
realizadas, todas as operações cambiaes de compra ou venda.
exceptuadas as de troca, em espécie, de moeda nacional ou
estrangeira. Deste livro devem constar as seguintes infor-
mações sobre cada uma das operações de compra ou venda.

Data;
Natureza (cheque, letra, carta, telegramma, etc);
Comprador;
Vendedor;
Saocador;
Sacoado:

Endossante;
Beneficiário; #
Prazo;
Logar do pagamento:
Taxa cambial;
Sello devido:
Corrector e numero do contracto;

Total da importância das transacções por espécie de moeda.

§ 1." Serão incluídas nessa escripturação todas as com-
pras e vendas effectuadas, quer na praça onde tiver sua sede
o estabelecimento, quer em outras praçasdo Brasil, ou mesmo
em praças estrangeiras, desde que acarretem pagamento ou
recebimento de moeda brasileira. As compras e vendas serão
lançadas separadamente; diariamente, será apurado o total
de umas e outras com discriminação dos totaes de cada moeda.

§ 2.° Será remettida á Inspectoria, diariamente, uma
cópia fiel dessa escripturação referente ao dia útil anterior,
com a lista das operações realizadas, e todas as informações
mencionadas no presente artigo.
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c j.^U 36. Quando a conveniência publica indicar, (art. 5"
§ 1 do decreto n. 4.182, de 13 de novembro de 1920) poderá
o Ministro da Fazenda exigir prévia autorização da Inspe-

a) para todas as remessas -por meio de saques, letras
eheqrues, telegrammas, cartas de credito, ou quaesquer outras
formas, que se destinem a exportar valores ou transferir fun-
dos para o exterior;

b) para todas as operações de compras de cambiaes-
§ 1.° A prova da legitimidade das transacções deverá ser

leita por meio de facturas, conhecimentos, correspondências
contractos ou documentos semelhantes.

'

t* ^2-° °« contractos de compra e venda de cambiaes, terãoalem da autorização inicial, o visto por occasião de sua liqui-

• •

A
f

t
* ?

7 - A InsPectoria poderá estabelecer, autorizada pelo
ministro da Fazenda, entre as condições e cautelas que forem
necessárias para regularizar as operações cambiaes, emquanto
vigorarem as mstrucções a que se refere o artigo anterior as
seguintes

:

'

1.° Prohibir a exportação de valores e a remessa de fun-
dos para o exterior que não tenham por fim:

a) o pagamento de obrigações contrahidas pela União,
estados municípios e pessoas naturaes ou jurídicas; compre-
prehendidos os lucros de capitães empregados no paia;

o) o pagamento de mercadorias de livre importação;
n a manutenção de brasileiros ou estrangeiros no 'exte-

d) a remessa de valores para obras de beneficência.
I. — fcuspender ou adiar a alludida exportação de valores

de qualquer natureza para o fim de evitar as dopressões ou
osoillações cambiaes.

3.° — Prohibir o>u permittir, com restricções, a compra evenda de cambiaes e letras de exportação a prazo e as opera-
ções cambiaes entre os bancos do paiz.

Art 38. Os correctores de fundos públicos são obrigados
a remetter diariamente á Inspectoria uma relação das opera-
ções cambiaes realizadas no dia anterior, com a indicação do
valor, nomes dos que tomaram parte no contracto prazo e

5°000$000
a qUe Se refeI>e

° art
" 35, S°b Pena de multa de

Pâragrapho único. A Inspectoria poderá em qualquertempo requisitar por intermédio do presidente da Camará
^ynaicai. exame de livros dos correctores ou, por determina-
ção do ministro da Fazenda, directamente, levar a effeito essa
diligencia.

., A
-
rt

- 39
- No contracto de compra e venda das cambiaes,

5«5 2° sei2Pre ficar declarados os nomes do comprador e do
vendedor. Sao prohibidas as liquidações por differença dasoperações sobre letras de cambio e moeda metallica. São
nulias as operações que excedam o prazo, já consignadoem lei, de noventa dias, no máximo, incluídas as proroga-

Art. 40. A taxa para cobrança de letras de cambio, sa-
ques ou quaesquer outros compromissos em moeda estran-
geira será a do dia (art. 431, doCod. Com.).

CAPITULO VI

DO IMPOSTO E DA SUA FISCALIZAÇÃO #

Art 41
.
A' Inspectoria cabe fiscalizar a boa cobrança do

imposto do sello, da renda e de quaesquer outros impostos ou
taxas que tenham de ser pagos não só pelos estabelecimentos
bancários, seus accionistas, debenturistas, presidentes dire-
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ctores e gerentes, como por quaesquer pessoa* que tenham
transacções com os bancos.

CAPITULO VII

QUOTA HE FISCALIZAÇÃO

Art. 42. A quota de fiscalização não excederá de dose
contos para os bancos principaes e de seis contos, annual-
mente, para as succursaes ou agencias e casas bancarias es-
tabelecidas em cada um dos outros Estados. O ministro da
Fazenda determinará, mediante proposta da Inspectoria, a
quota devida pelos respectivos estabelecimentos, para as des-
pezas geraes de lodo serviço no paiz.

.§ 1.° Esta contribuição será paga em prestações semes-
traes adeantadas, mediante guia visada pela Inspectoria e re-
colhida até o dia 10 do primeiro mez do semestre.

§ 2.* A importância dessas quotas será recolhida aos
cofres do Thesouro ou da delegacia fiscal respectiva e escri-
pturada como deposito. No fim de cada exercício o saldo
verificado será escripturado como receita.

§ 3." Continuam obrigados ao pagamento da quota de
fiscalização, nos termos deste regulamento, os bancos que
actualmente já contribuem para esse fim e teem fiscal em
exercício.

CAPITULO VIII

i

DA ORGANIZAÇÃO DA INSPECTORIA GERAL DE BANCOS

Art. 43. A' Inspectoria é concedida ampla faculdade de
fiscalização, não lhe sendo, porém, permissivel immiscuir-se
nos abtos propriamente de gestão e administração dos estabe-
lecimentos fiscalizados.

Paragrapho único. Não se comprehendem nos actos a que
se refere este artigo as providencias e exames que a Inspe-
ctoria praticar para a fiel observância das leis vigentes e dos
estatutos.

Art. 44. A fiscalização será exercida: nesta Capital pela
Inspectoria e seus fiscaes; nos Estados, pelas suas delegacias
regionaes e fiscaes, onde houver, ou pelo delegado fiscal do
Thesouro, inspector da alfandega, administrador da mesa de-
rendas, collector federal, ou por quem o ministro da Fazenda
designar.

Art. 45. O numero, classes e vencimentos dos emprega-
dos da Inspectoria são os constantes da tabeliã annexa.

Art. 46: O inspector, o sub-inspector, os escripturarios,
os delegados regionaes e os fiscaes serão nomeados em com-
missão.

Ari. 47. Os logares creados por este regulamento serão
providos de preferencia por funccionarios de Fazenda ou por
addidos. Os funccionarios commissionados perceberão os ven-
cimentos próprios dos seus cargos e mais, como gratificação

especial, tanto quanto baste para prefazer o vencimento fi-

xado na tabeliã annexa. A despeza total correrá por conta da
renda da Inspectoria.

Art. 48. Os funccionarios de que trata o artigo anterior

poderão ser Commissionados na classe immediatamente supe-
rior áquella a que effectivamente pertencerem.

Paragrapho único. Si o serviço das repartições de Fa-
zenda se resentir, nas classes superiores, da falta dos funccio-

narios commissionados, o ministro da Fazenda commissio-



nará nas referidas classes funccionarios da* classes immedia-
tamente inferiores, os quaes, em vez dos seus, perceberão os
vencimentos dos que tiverem sido destacados para a Inspe-
ctoria.

Art. 49. O numero de fiscaes será annualmente fixado
por decreto. Os fiscaes terão o vencimento fixado na tabeliã
annexa

.

Art. 50. O inspector será substituído, nos impedimen-
tos temporários, pelo sub-inspector, e nos casos de licença
ou prolongada interrupção de funcção por quem o ministro
da Fazenda designar.

Art. 51. Haverá um delegado regional em Santos e em
cada um dos Estados seguintes: Pará, Pernambuco, Bahia

:

S. Paulo,, Minas Geraes e Rio Grande do Sul. Nas demais pra-
ças, as funcções dos delegados regionaes serão exercidas pelo
delegado fiscal, inspector da alfandega, administrador das me-
sas de rendas, collector federal, ou por quem o ministro da
Fazenda designar.

Paragrapho único. Quando o exigir o movimento das
outras praças, serão para ahi nomeados delegados regio-
naes.

Art. 52. Os delegados regionaes, os fiscaes e 09 de-
mais íunceionarios da ínspeetoria exercerão as attribuições
que lhe forem commettidas pelo inspector, de accôrdo com
as disposições deste regulamento e instrucções que forem ex-
pedidas.

CAPITULO IX
#

'.

JURISDICÇÃO, COMPETÊNCIA E EXERCÍCIO DA INSPECTORIA

Art. 53. A "ínspeetoria verificará:

1°, si o capital social se conserva nos limites traçados
pela lei ou si se acha reduzido por effeito de operações in-
felizes ou indevidamente augmentado por modo diverso do
estabelecido nas leis em vigor;

2o
, si o banco tem o seu fundo de reserva;

3 o
,' si os bancos estrangeiros teem realizado no paiz, pelo

menos dnus terços do seu capital, e si estão funccionando
com observância das clausulas dos decretos de sua autori-

zação.

Art. 54. Para o desempenho das suas attribuições po-
derá a ínspeetoria:

I
o

, examinar os livros ou documentos de quaesquer es-

tabelecimentos bancários, afim de apurar si são observadas
as disposições do decreto de autorização, dos estatutos' e da
legislação em vigor;

2o
, verificar o estado das caixas e cofres;

3°, requisitar dos directores e dos empregados as infor-

mações precisas.

Art. 55. A' ínspeetoria compete:

I
o
, superintender, como delegação do Ministério da Fa-

zenda, todo o serviço de fiscalização das operações cambiaes
e bancarias;

2o
, receber, instituir exame, dar parecer sobre todos os

papeis referentes ás operações cambiaes ' e bancarias, enca-

minhal-as. devidamente informados, ao Ministério da Fa-
zenda, e resolver sobre os que forem de sua competência;

3o
, intervir, autorizada pelo ministro da Fazenda, com as

medidas excepcionaes consignadas neste regulamento, para

regularizar o mercado cambial quando o exigir a conveniên-

cia publica;



4°, expedir guias para os depósitos;
5o

, expedir as cartas patentes de autorização, fazendo la-
vrar os termos respectivos;

6 o
, organizar os cadastros dos bancos e casas bancarias

do Brasil;
7°, levantar a estatística das operações cambiaes em

Iodas as praças do paiz.

Art. 56. Ao inspector compete:'

I
o

, dirigir a Inspeotoria: v..

2o
, estabelecer o modo da escripturacão dos livros da

repartição, abrir, encerrar e rubriear os mesmos;
3
o

, rubricar as notas e os pedidos do material necessário
á repartição;

4', ordenar a inscripção e o registo das cartas patentes,
dos estatutos cios estabelecimentos e suas alterações;

5
o

, fazer lavrar as cartas patentes subscrevendo-as, antes
de envial-as â assignatura do ministro da Fazenda;

_6°, dar parecer fundamentado sobre os pedidos de autori-
zação dos bancos ou casas bancarias para funccionar no
paiz;

7 o
, enviar, no tempo devido, ao ministro da Fazenda, o

orçamento da repartição;
8o

, apresentar ao ministro da Fazenda, annualmente, um
relatório sobre os serviços da fiscalização no anno anterior;

9 o
, impor aos funccionarios da Inspectoria as penas dis-

ciplinares de advertência, reprehensão, e suspensão, não ex-
cedentes de 15 rflias.

Art. 57. Compete ao sub-inspector

:

1°, substituir o inspector em seus impedimentos tempo-
rários ou faltas;

2*
;

dirigir, sob a superintendência do inspector, todo o
serviço interno da repartição, principalmente os trabalhos de
escrjpturação, estatística, correspondência e expediente;

3o
, distribuir, de accôrdo com o inspector, o serviço pelos

funccionarios da repartição, e fiscalizar, directamente, a exe-
cução do mesmo;

4°, abrir e encerrar o ponto á hora regulamentar;
5", organizar e subscrever a folha para o pagamento dos

funccionarios;
6°, subscrever as certidões extrahidas dos livros ou do-

cumentos da repartição.

Art. 58. Compete aos escripturarios executar com zelo,

diligencia e perfeição os trabalhos que lhes forem distri-
buídos .

Art. 59. AOs delegados regionaes compete exercer, nos
Estados que constituírem circumscripções sob sua jurisdicção,
as attribuições que lhes forem commettidas por este regula-
mento e pelas instrucções do inspector.

Paragrapho único. As circumscripções de cada delegado
serão fixadas pelo inspector, que designará também a sede da
delegacia regional.

Art. 60. E' attribuição do porteiro-continuo : exercer as
funcções de porteiro, prover ao asseio do edifício, á conser-
vação dos moveis e mais objectos nelle existentes, dos quaes
tomará conta pqr inventario, com a responsabilidade pela
guarda dos mesmos e dos livros e papeis.

Art. 61. O expediente, a que devem comparecer todos

os funccionarios, começará ás 10 horas da manhã e terminará
is 4 da tarde, e poderá ser prorogado pelo inspector, sempre
que fôr necessário.

Art. 62. A correspondência postal e telegraphica da Inspe-
ctoria gosará de livre franquia.
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CAPITULO X

UO REGIMEN REPRESSIVO E RECURSOS

Ari. 64. A sancção das disposições do prescntp raimiamento tornar-se-ha effectiva por meio de:
seme ieSula-

1", multas impostas pelas infracções verificadas-
2", sequestro dos valores e fundos-
3", cassação ou suspensão da autorização o da paria na

(ente para funceionar.
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Paragrapho único. Das multas impostas pelo inspectorcaberá recurso para o ministro da Fazenda, com effeito sus!pensivo, dentro em 15 dias de sua notificação, mediante de-posito prévio das respectivas multas.
"ieuiame ae-

Art. 67. Verificada, a infracção, mandará a Inspectoriaintimar o_ cpntraventor para, no prazo que lhe for marcadoo qual nao poderá ser menor de 8, nem maior de 20 dias'

revelia
° ^ ender a bem aoa seus direitos, sob pena de

,^on
Ar '" 68

>i

xJassada em J'"lgado a decisão, si o infractor não
pagai a multa, será promovida a cobrança executiva

Art._69. Os estabelecimentos que não cumprirem as'de-
i or ni mações, deste regulamento, excederem os prazos' estipu-
lados ou fornecerem informações falsas, serão punidos com amulta de 5:0008 a 50.000$. multa de 50 % da importância da
transacção e sequestro dos valores ou fundos. Em caso de
reincidência e nas hypotheses previstas neste regulamentopoderá ser cassada ou suspensa a respectiva autorização.

Art. 70. Os contraventores deste regulamento serão pu-nidos com as seguinte multas:

a) de 5:000$ a 10:000$000;

'

.
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s <3ue ufín tiverem em dia a esoripta de que trata o
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c?rnétlerem diariamente a lista de que trata

: que não cumprirem o art. 31;
'<", os que não cumprirem o art. 17;

'

M de 10:000$ a 15:000$000:

art. 35-
°3 qUe tiverem omissões nos livros de que trata o .

2», os que não cumprirem os arts. 30 e 26;
c) de 15:000$ a 30:000$0Ò0:

1°, os que não tiverem os livros de que trata o art. 35-
- os que nao cumprirem o art. 32;
fazenda



à) de 30:000$ a 50 :000$0l0-0

:

I
o

, es estabelecimentos que funccionarem ou operarem
sem autorização devida;

2o
, os que não cumprirem o art. 34;

3°, os que não cumprirem as clausulas da autorização..

Art. 71. Serão punidos com a multa de 50 % da impor-
tância e o sequestro do valor da transacção, os que realiza-

rem operações sem autorização prévia nos casos dos artigos

36 e 37..

Serão punidos com o sequestro dos valores e bens, os
reincidentes nos ns. 1 e 3, lettra d do art. 70, até que seja de-
cretada a autorização legal, e_ os que infringirem o art. 21.

,

Art. 72. Será cassada a autorização, além dos casos já
consignados neste regulamento, especialmente quando o es-
tabelecimento:

1", não permittir exame dos seus livros c escripta;

2o
, deixar de fornecer as informações pedidas pela Inspe-

ctoria;

3 o
, tiver escripturação falsa (art. 35) ..

Art. 73. As multas aos bancos, succursaes, agencias e ás
casas bancarias serão' deduzidas do respectivo deposito no
Thesouro, e os mesmos intimados a completar a caução dentro
do prazo máximo de trinta dias. ;Se a caução não fôr comple-
tada nefse prazo, será imposta a pena de suspensão da auto-
rização, até o cumprimento daquella exigência.

Art. 74. Qnaesquer indivíduos ou pessoas juridicas, que
praticarem operações prohibidas neste regulamento ou pelo
inspector de bancos, serão punidos com a mesma penalidade
applicada aos bancos e casas bancarias.

Art. 75. Da importância das multas, dous terços serão
adjudicados á Fazenda Nacional e a terça parte restante, aos
íunfecionarios da Inspectoria, que, por diligencia própria,
descobrirem a infracção.

§ 1." No caso da infracção ser verificada por denuncia
de pessoas estranhas á Inspectoria, a quota será dividida em
partes iguaes, entre estas e o funccionario que verificar a3
infracções, deduzida a importância pertencente á Fazenda
Nacional.

§ 2.° Será considerado denunciante aquelle que, em do-
cumento devidamente assignado, levar ao conhecimento de
qualquer autoridade o facto considerado contravenção pelo
presente regulamento.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES FINAES E TRANSITÓRIAS ,

Art. 76. Até que seja preenchido o quadro dos funcioná-
rios da Inspectoria Oeral dos Bancos, o serviço de 'fiscalização

continuará a ser exercido como até aqui, nesta Capital, pela
Commissão de Fiscalização dos Bancos; nos Estados, pelos de-
legados fiscaes do Thesouro, inspector da Alfandega, adminis-
tradores das Mesas de Rendas, collectorias federaes e pelos
agentes do Banco do Brasil. Os delegados fiscaes nos Estados
continuarão a receber diariamente as rplações das operações
cambiaes realizadas no dia anterior e deverão remettel-as
regularmente, á Inspectoria.

Art. 77. Para occorrer ás despezas de pessoal & material
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como.parte integrante da wndfftfe cuftoS
M<fa° de BanC °S»'

Art. ,8. Revogam-se as disposições em contrario
Rio de Janeiro, 16 de marco de 1921. - Homero Baptista.

INSPECTOFUA GKRAL DOS BANCOS

n ' Vencimento
Pessoal por

(em commissão) emprego

í
inspector 18:000$000

i} ™hmSpeUov
--; 12:000$000

i primeiro escripturario .... 9:6003000
í segundos escnpturarios. . .. 7 -2008000
2. terceiros escripturarios.. .. 5Í4008000
d quartos escnpturarios .. .. 3:6008000
7 delegados regionaes 7:2008000

Lontmuo-porteiro 3:1208000
1 dactylographo 3 :600$000
, ±iscaes no Distncto Federal 9:6008000
Idem nos Estados 7:2008000

Vencimento
total

annual

18:0008000
12:0008000
9:6008000
14:4008000
10:800$000
10:8008000
50:4008000
3:1208000
3:6008000

Material

Expediente

:

Aecjuisição da livros, papel e outros artieos .

Impressos e encadernações
Assignatura de jornaes, revistas e livros' te-

ehnicos
Expediente das sete delegacias regionaès "a

4008000
. ...

Moveis e concertos
\ \\ ,\ \\

Publicação do expediente, editaes e quadros" es-
tatísticos

Impressão do relatório e memoriaeV .'.' .'.'
..

Despesas a cargo do continuo e telephone ....

1:0008000
5008000

4008000

2:8008000
6008000

2:0008000
2:0008000
3008000

9

MODELO DO BALANCETE

Balancete em. . . ,de de 19.

.

Activo

Capital a realizar $
Letras descontadas $
etras e effeitos a receber:

Letras do exterior .

.

$
Letras do interior $
Valores «m liquidação .. ... $
Empréstimos em conta corrente .'.

.

.

- $
Valores caucionados -. g
Valores depositados $
íaixa matriz .. St

Vgencias e filiaes $
iorrespondentes do estrangeiro ..'.'. $
Pitulos e fundos pertencentes ao banco ' $
lypothecos .. .... ,. .... ._..

.

".
$
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Caixa

:

Em moeda corrente
Em moedas de ouro
Em outras espécies

Diversas contas .-. ..

Total

Passivo

Capital — ...

Fundo de reserva .. ..

Depósitos em conta corrente com juros, desta-
cando-se as contas correntes limitadas e as
demais .. ..- - ..

Depósitos em conta corrente sem juros
Depósitos a prazo fixo . .

Títulos em caução e em deposito
Caixa matriz
Agencias e filiaes

Valores liypothecarios .. ..

Letras a pagar .. ..

Lucros e perdas
Diversos . . .

.
-

Total

DECRETO N. 14.729 — de 46 de março de l'J21

Approva o regulamento para a arrecadação e fiscalização do imposto «obre

a renda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do lira-*

Bil, usando da autorização que lhe confere o art. 48 da;

ConstituicSo e tendo em vista a autorização constante do

art. 36 da lei n. 4.230, de 31 do dezembro de 1920, resolij

âppro^ar o regulamento que a este -acompanha, para a arrsj

cádação e fiscalização do imposto sobre a renda, de que trata

d art. 1°, tis. 41 a 40, da cilada lei n. 4.230, o qual vac us-

signado pelo ministro de Estado dos Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro. 16 de março de 1921, 100° da Tndepen-'

dencia e 33° da Republica.

F.PITACIO PESSOA.

Horrtrn Baptisfi.
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Regulamento a que se refere o decreto n. 14.729, de 16 de

março de 1921

TITULO PRIMEIRO

Dos impostos sobre a renda

CAPITULO I

DÁ INCIDÊNCIA EM GERAL

Art. l.° Os impostos sobre a renda, de que traía o ar-
tigo I

o
, ns. 41 a 46, da lei n. 4.230, de 31 de dezembro de

1920, recahem:

a) sobre dividendos e quaesquer outros productos de
acções, inclusive as importâncias retiradas do fundo de re-
serva ou de outro qualquer, para serem, á conta de qualquer
verba ou balanço, ou sob qualquer titulo, entregues aos ac-
cionistas, ou para pagamento de entrada de acções novas ou
velhas, de companhias ou sociedades anonymas e oomman-
diLas por acções;

b) sobre os juros de obrigações e de debentures dé com-
panhias ou sociedades anonymas e commanditas por acções;

c) sobre o lucro liquido das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada, tenham estas, bem como as com-
panhias e commanditas a que se referem as lettras a e b,

«éde no paiz ou no estrangeiro;
d) sobre o lucro liquido das casas bancarias e das casas

de penhores;
e)" sobre bonificação ou gratificações aos directores, pre-

sidentes de companhias, emprezas ou sociedades anonymas:
/) sobre os juros dos créditos ou empréstimos garantido?

por hypothec?
(/) sobre prémios de seguros marítimos e terrestres;

Á) sobre prémios de seguros de vida, pensões, pecúlios,

etc;
i) sobre lucros fortuitos: valores sorteados, valores dis-

tribuídos em sorteio, por club de mercadorias, prémios con-
cedidos e sorteio mediante pagamento em prestações, por as-

sociações constructoras;

j) sobre o lucro liquido da industria fabril, não com-
prehendida nas lettras a, c, d e e;

k) sobre o lucro liquido do commercio, verificado em
balanço, não comprehendido nas lettras a, c, d e e.

Art. 2.° A arrecadação desses impostos será feita pelo

Thesouro Nacional, Recebedoria do Diatricto Federal, dele-

gacias fiscaes, e pelas alfandegas, mesas de rendas e colle-

ctorias federaes nos Estados.

Art. 3.° São isentos do imposto sobre a renda:

a) os lucros líquidos dos estabelecimentos commerciaes
e de industria fabril que não excederem annualmente a
10:00<0'.$000;

b) os lucros das fabricas ascessorias dos estabelecimen-
tos agrícolas e pastoris, destinados unicamente ao preparo
ou aperfeiçoamento da producção dos respectivos estabeleci-
mentos;

c) os juros dos empréstimos feitos sob garantia de pré-
dios agrícolas, bem assim os que realizarem os bancos de
credito real ou agrícola, embora effectuem operações ban-
carias ou de outra natureza.
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CAPITULO II

DO IMPOSTO 80BRE DIVIDENDOS, JUROÕ DE ORRIGAÇÕES E DE DEBEN-
TURES, GRATIFICAÇÕES A WRECTORES DE COMPANHIAS E SOBRE
CASAS BANCARIAS E DE PENHORES E ESTABELECIMENTOS
COMMERCIAES E FABRIS.

SECÇÃO I

Da incidência e pagamento

Art. 4." O impoqfc fie que traiam as lettras a, b c, d e ..

do art. I
o será cobrado pela seguinte forma: até 12% ao'

anno, 5%; de mais de 12% ao armo, 6% sobre o que accrescer.

§ 1.° Para o calculo do imposto a pagar, qualquer im-
portância retirada do fundo de reserva ou de outro qual-
quer, para ser entregue aos accionistas ou para pagamento
de entrada de acções novas ou velhas, será addicionada ao
dividendo distribuído no mesmo anno.

§ 2." No caso de serem os juros, dividendos ou quaesquer .

outros productos de acções calculados em moeda estrangeira,
far-se-ha a conversão ao cambio do dia do pagamento do
imposto.

§ 3.° O banco ou sociedade que tiver sede em paiz es-
trangeiro pagará os impostos de que tratam as lettras a, b
e c do art. 1° sobre a quota correspondente ao capital exis-

' tente no paiz, considerando-se como tal o valor dos bens e

estabelecimentos, sitos no território nacional, e o capital mo-
vei destinado a explorações commerciaes ou industriaes no
Brasil.

Art. 5.° Os bancos, companhias, sociedades anonymas, e

»i>em assim as sociedades por quotas de responsabilidade li-

mitada e em commandita por acções, tenham taes compa-
nhias ou sociedades sua sede no paiz ou no estrangeiro, f«-

cam obrigados a publicar no Diário Official, no Districto
Federal, e nos jornaes que publicarem o expediente dos go^
vernos dos Estados ou municípios, o annuncio das chamada
para distribuição dos dividendos e quaesquer outros proven-
tos e pagamento dos juros das obrigações e de debentures, ou
a transcrever idênticos annuncios ou avisos feitos no estran-
geiro, com a declaração expressa em todos os casos da tas

correspondente aos mesmos juros e dividendos.

§ 1." No caso de não haver distribuição de dividendo,
ou outros lucros, os bancos, companhias ou sociedades de-
verão fazer, por -escripto, a respectiva communicação ás ví-1

partições competentes encarregadas da arrecadação no Di?-

tricto Federal e nos Estados, dentro do prazo de 30 dias, con-

tados da data em que foi resolvida a não distribuição.

Idêntica communicação farão, no prazo indicado, as so-

ciedades por quotas de responsabilidade limitada e os esta-

belecimentos commerciaes e de industria fabril, quando em
6eu balanço annual não se verificar lucro.

§ 2." A falta das communicações exigidas no paragrapho
antecedente presUppõe a existência de dividendos a distri-

buir ou lucros verificados, salvo prova em contrario, feita

dentro do prazo de oito dias, contados da intimação effe-

cíuada pela competente repartição arrecadadora, arbitrando-»

se o imposto respectivo pela média arrecadada nos três úl-

timos annos ou, si não houver esse elemento, na base do lu-

cro correspondente a 25% do capital integralizado.



Art. 6.' Para o effeito da cobrança do imposto da quS
trata o art. I

o
, lettra d, são, considerados:

a) casas bancarias — todas aquellas que sob a forma indi-
vidual ou collectiva, façam operações próprias de bancos, não
constituídas sob a forma das sociedades mencionadas no
art. 1° a, b e c, do presente regulamento;

b) casas de penhor — todos os estabelecimentos ou escri-
ptorios que sob firma individual ou collectiva façam habitual-
mente empréstimos sob penhores de qualquer natureza.

Art. 7.° O imposto a que se refere o art. í° lettras j e k,
recahirá. sobre o lucro liquido apurado de todos os estabele-
cimentos commerciaes e de industria fabril explorados por
firma individual, sociedades em nome collectivo, de capital e
industria e em conta de participação e será cobrado da se-
guinte forma: até 100:000$, 3 %; de mais de 100:000$ até
300:000$, 4 % sobre o que accrescer; de mais de 300:000$
até 500:000$, 5 % sobre o que accrescer; de mais de 500:000$
a taxa sobre o excedente será de 7 %.

Paragrapho único. Aquelles que além da industria fa-
bril ou do exercício do commereio, explorarem outras indus-
trias isentas do imposto, deverão adoptar em sua escriptura-
ção, títulos de contabilidade distinctos, de modo que facilmente
possam ser verificados os lucros derivados daquella industria
ou do commereio.

Art. 8." O imposto a que se refere a lettra e do art. I
o

recahirá sobre as bonificações ou gratificações, comprehen-
dida nessas expressões qualquer remuneração extraordinária
concedida pelas companhias, emprezas ou sociedades anonymas
a seus presidentes e directores.

Paragrapho único. Sempre que pela assembléa de accio-
nistas, pela sua directoria, por disposição dos estatutos da so-
ciedade ou por qualquer outro modo forem concedidas as
bonificações ou gratificações a que se refere este artigo, de-
verá a respectiva directoria communicar a concessão á re-
partição arrecadadora sob cuja jurisdicção estiver a compa-
nhia, empreza ou sociedade, anonyma, dentro do prazo de oito

dias do acto da concessão.
Art. 9.° Para os effeitos da arrecadação dos impostos de

que tratam as lettras c, d, j e k, são considerados como lucros
líquidos todos aquelles que em cada balanço annual ou de
menor período, encerrado de 31 de dezembro de 1920 em
deante, forem distribuídos ou creditados aos proprietários,
sócios commanditarios ou solidários e interessados dos esta-
belecimentos commerciaes ou industriaes.

Paragrapho único. Para a apuração dos lucros líquidos
em cada balanço, serão excluídas das despezas geraes as quan-
tias que por ventura escripturadas como taes ou sob títulos

equivalentes, corresponderem a porcentagem dos interessados
e as que tiverem sido entregues aos sócios do estabelecimento,
para suas despezas particulares ou retiradas mensaes, salvo
quando estas equivalham á remuneração pro-labore, não po-
dendo, porém, neste caso, a importância ser superior a 12 %,
do respectivo capital social, até o máximo de 36:000$000,
annuaes.

Art. 10. Os impostos de que trata o art. I
o

, lettras a, b

e c, serão cobrados no prazo de 30 dias contados

:

a) da primeira publicação da chamada para pagamento
dos juros ou distribuição de dividendos e de quaesquer outros
proventos ou bonificações;

b) da concessão das gratificações ao director ou presi-
dente das companhias.

Paragrapho único. Não poderá ser iniciada a distribuição
dos dividendos e quaesquer outros proventos das acções ou
pagamento dos juro3

t
bem como o pagamento de bonificações
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ou gratificações a directores ou pjvsidenl.es de companhia
sem a prévia satisfação do imposto respectivo.

Art. 11. Os impostos a que se refere o art. 1* lettras r,

d, j e k, serão cobrados em outubro e abril de cada anno sobro
o lucro liquido do anno social vencido em 30 de junho ou 31
de dezembro antecedentes, de accôrdo com o verificado nos
livros e documentos commerciaes, bem como nos livros exi-
gidos no Disfricfo Federal pelo decreto n. 6.651. de 10 de
setembro de 1907, e nos Estados pelos respectivos regulamen-
tos, quanto âs casas de penhor.

§ 1.° Quando o estabelecimento, de accôrdo com os seus
estatutos, contracto ' ou' qualquer outro instrumento, tiver
adoptado para encetramefttò dos balanços outras datas que
não 30 de junho e 31 de dezembro, será o imposto cobrado
dentro dos quatro mezes posteriores ao encerramento dos
respectivos balanços.

§ 2° Quando o estabelecimento deixar de funccionar an-
tes da época do pagamento do imposto, será este cobrado
desde logo sobre os lucros apurados até então.

§ 3.* No caso de sonegação ou de vicio na eseripta que
impossibilite a verificação do lucro liquido, será este arbi-
trado nn razão de 25 % do capital da casa e sobre elle co-
brado o imposto.

Art,. 12. O imposto será recolhido por meio de guias
e.tíi duplicata, firmadas pelo gerenle da empreza ou estabe-
lecimento ou quem suas vezes fizer, os quaes deverão conter
as declarações necessárias para se conhecer o valor tributá-
vel de accôrdo com os modelos a, b, c e d.

§ 1.° Em ambos os exemplares das guias averbar-se-ba
n imposto recebido, ficando um na repartição arrecadadora
e outro em poder da parte interessada.

§ 2." As guias serão distinctas em relação ao imposto de
dividendos, ou quaesquer outros proventos, e aos juros das
obrigações e de debentures.

? 3.° As guias relativas ao imposto sobre lucros das
cabias bancarias e de penhor e dos estabelecimentos commer-
ciaes e de industria fabril serão rubricadas pelo funecionario

a quem competir a fiscalização dessas casas ou estabeleci-

mentos.

SECÇÃO 11

Da matricula

Art. 13. Os bancos, companhias, sociedades, casas ban-
carias e de penhor e todos os estabelecimentos commerciaes e
de industria fabril são obrigados a dentro do prazo de 30 dias,
requerer matricula e fornecer ás repartições encarregadas da
arrecadação dos impostos, independente de aviso ou qualquer
solicitação, os esclarecimentos a que se referem os arts. ih
e 15.

§ 1° As sociedades anonymas, as em commandita e as por
quotas de responsabilidade limitada, deverão ainda indicar a
dafa da publicação no Diário Official dos estatutos ou con-
tracto ou juntar á nrtição um exemplar dos mesmos.

§ 2." No caso de mudança de sede, ficam os estabeleci-
mentos «Iludidos neste artigo obrigados, dentro de 30 dias, a
requerer o cancellamento da matricula anterior c proceder á
nova, perante a repartição arrecadadora do local para onde se

transferiram, devendo as repartições arrecadadoras fazei 1

.

entre si. as necessárias communicações.
8 3." O prazo a que allude este artigo será contado da

data do registro dos estatutos ou do conlrawlo na Junta Com-
niereial ou perante autoridade competente.
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Art. \k. A matricula das companhias ou sociedades ano-
nymas deverá conter, entre outros, os seguintes esclareci-
mentos :

a) denominação dos bancos, companhias ou sociedades e
seu objecto;

b) a importância do capital autorizado e a do integrali-
zado;

c) o numero e valor das acções, com a discriminação das
nominativas, das ao portador e das quotas;

d) o numero, valor e taxa dos juros das obrigações ou
(hibtnlarcs;

e) a designação dos períodos convencionaes em que se.

tornam vencidos os dividendos das acções, os juros dos de-
beniurês e os lucros líquidos das quotas;

f) o numero e a data do decreto autorizando o funccio-
mento do banco, companhia ou sociedade;

g) menção do sello pago sobre o capital.

Paragrapho único. Sempre que houver alteração no ca-
pital ou no valor das acções das obrigações ou debentures
u no das quotas, as emprezas deverão communicar a occur-
rencia ás repartições respectivas, para a rectificação da ma-
tricula, dentro de 30 dias da data da alteração ou de sua
approvação pelo Governo, quando disto depender.

Art. 15. A matricula das casas bancarias, de penhor e
cos fstabelecimentos commercíaes e de industria fabril con-
terá as seguintes indicações:

«) firma individual ou razão social;

b) importância do capital;

c) nome dos sócios, mencionando o do gerente e os dos
que podem usar da firma; ...

d) época do encerramento do balanço annual;
e) numero e data do registro na Junta Commercial ou

perante autoridade competente, do contracto social, da firma
' individual ou social e da legalização (sellagem e rubrica) dos
livros obrigatórios;

/) menção do sello pago sobre o capital.

§ 1." As casas de penhor são obrigadas, no Districto Fe-
deral, a fornecer ainda certidão do Ministério da Justiça, da
qual conste ter sido expedido carta patente, e, nos Estados,
prova de idêntica autorização da autoridade competente

.

§ 2.° Os estabelecimentos commerciaes ou de industria
fabril, com capital inferior a 5:000$, ficam dispensados da
matricula de que trata este artigo, devendo, porém, declarar
no prazo estabelecido, aquella circumstancia á repartição ar-
recadadora respectiva e provar, até 31 de março de cada anno,
oue o lucro liquido do anno anterior, foi inferior a
Í0:000$000.

§ 3." As repartições arrecadadoras catalogarão, devida-
mente, as declarações de que trata o paragrapho anterior.

Art. 16. Em columna especial do livro de matricula, que
obedecerá aos modelos E e F, será averbada não só a impor-
tância arrecadada em cada empreza, sociedade ou estabeleci-
mento referente a sello do capital e ao imposto como a das
multas.

Paragrapho único. No fim de cada exercício as repartições
arrecadadoras farão acompanhar aos balanços annuaes de-
monstrações extrahidas do livro de matricula e organizadas de
accôrdo com os modelos G e B.

Art. 17. Findos os prazos estabelecidos, desde que as re-
partições arrecadadoras tenham conhecimento da existência
de qualquer banco, companhia, sociedade ou estabelecimento
obrigados a matricula nos termos do art. 13, será esta feita
ex-officio com os elementos que a repartição puder obter na
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Junta Commercial, na Policia, ou em outra qualquer reparti-
ção, ou por qualquer outro meio.

Paragrapho único. De igual modo proceder-se-ha, quanto
á rectificação da matricula sempre que houver qualquer alte-
ração do capital ou do valor das acções, das obrigações ou de-
bentures, e das quotas.

Art. 18. No decurso do primeiro trimestre após o tomo
social os bancos, companhias ou sociedades anonymas e em
commandita, ficam obrigados a fornecer ás repartições com-
petentes um exemplar do jornal em que for publicado o ba-
lanço de suas operações no anno ou semestre findo, inclu-
sive a demonstração da conta de lucros e perdas e o parecer
do conselho fiscal.

Paragrapho único. As casas bancarias e de penhor e os
estabelecimentos commerçiaes e de industria fabril também
exhibirão, no prazo indioádo, uma cópia devidamente authen-
ticada, do balanço de suas operações no anno ou semestre an-
terior e outra da conta de lucros e perdas.

Art. 19. Findos os prazos marcados para a cobrança, o
empregado encarregado da escripturação do livro de matricula
levará ao conhecimento dos chefes das respectivas repartições,
os nomes das casas, emprezas ou estabelecimentos que deixa-
ram de se apresentar ao pagamento.

Art. 20. Ficam mantidas as matriculas dos bancos, com-
panhias ou sociedades já effectuadas por occasião de entrar
em vigor o presente regulamento.

Paragrapho único. Os estabelecimentos commerçiaes que
já se acharem funccionando por occasião da expedição do pre-
sente regulamento, deverão cumprir o art. 13 nos seguintes
prazos

:

' a) de 45 dias, para os estabelecimentos situados vio Dis-
tricto Federal, Estado do Rio de Janeiro e nas capitães dos
Estados de S. Paulo, Minas Geraes e Espirito Santo;

b) de 60 dias, para os situados no interior dos Estados
de S. Paulo, Minas Geraes e Espirito Santo e nas capitães dos
outfos Estados;

c) de 90 dias, para os situados no interior dos demais
Estados.

SECÇÃO IH

Disposição transitória

Art. 21 . Para a cobrança do imposto sobre o lucro liquido

dos commerciantes, no exercício de 1921, servirão de base os

balanços que forem encerrados de 31 de dezembro de 1920
em deante, embora relativos a operações commerçiaes reali-

zadas no decurso do mesmo anno.

CAPITULO III

DO IMPOSTO SOBRE OS JUROS DOS CRÉDITOS OU EMPRÉSTIMOS .

GARANTIDOS POR HYPOTHECAS

SECÇÃO 1

Da incidência

Art. 22. O imposto sobre os juros dos créditos ou em-
préstimos garantidos por hypothecas convencionaes, é devido
na razão de 5 % :

a) dos juros estipulados nos contractos de mutuo garan-
tidos por hypotheea, quer seja o mutuante firma social, es-

tabelecimento de credito ou associação ou sociedade! civil,
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quer simples particular, faça ou não profissão habitual de
prestamista;

Ij'} dos juros das quantias effectivamente emprestadas nos
casos de abertura de créditos com garantia hypothecaria, nos
termos da lettra anterior.

.Art. 23. O imposto recahe sobre os juros estipulados lios
contractos, ou calculados na forma deste regulamento, com a
observância dos prazos estabelecidos.

Art. 24. As companhias, sociedades e firmas que fizerem
outras operações além das de abertura de créditos ou emprés-
timos sob garantia hypothecaria, incorporando os juros desses
empréstimos e outros produetos para distribuição como di-
videndos, pagarão o imposto, de 5 % de que trata o art. I

o
,

lettra a, nas épocas determinadas; e, por occasíão do paga-
mento do imposto- de dividendos, propriamente, será deduzida
a importância dos juros sobre que já tiverem pago o imposto
respectivo, mediante exhibição dos conhecimentos ou certi-
dões de cobrança effectuada.

Art. 25. Incidem no pagamento do imposto, os juros re-
lativos a hypothecas contrahidas antes da lei n. 3.213, de 30
de dezembro de 1916, si os contractos se prolongarem, ha-
vendo juros a vencer, a contar da vigência da mesma lei.

Art. 26. O imposto constitue perante a Fazenda Nacional
ónus de responsabilidade directa do credor, e a inscripção,

para o pagamento devido, será feito em seu nome.
Paragrapho único. Si por convenção contractual for es-

tabelecido que o oevedor assume a obrigação de satisfazer o
tributo, a quilação será não obstante dada em nome do credor
ínscripto, que terá sempre a responsabilidade directa do pa-
gamento.

Art. 27. Quando os juros da obrigação garantida por hy-
potheca tenham sido omi! ticos ou falsificados no contracto,

ou ainda incorporados em títulos representativos da obriga-
ção principal, serão os mesmos fixados pelo chefe da compe-
tente repartição arrecadadora, de accôrdo com a taxa usual
da localidade do contracto.

Art. 28. No caso da bypotheca abranger prédios agrí-

colas e urbanos e o contracto omittir a importância que os

últimos garantem, será o credor intimado a declaral-a e, si

•se recusar fazel-o ou dér falsa informação, a estação fiscal

mandará arbitrar o valor para cobrança do imposto.

SECÇÃO 11

Da inscripção

Art. 29. Os tabelliães de notas ou serventuários que
exercem funeções de notário publico enviarão á estação' fiscal
competente, dentro de cinco dias, depois de lavrada a escri-
ptura de bypotheca ou cessão, transferencia ou subrogação
dos credito? hypothecarios, uma guia, contendo a data da es-
criptura, o valor do empréstimo ou do contracto, a taxa con-
vencional dos juros, nome, profissão e domicilio do credor
e do devedor, a situação do immovel e o prazo, forma e con-
dição do pagamento do capital e juros, para que tenha logar
a inscripção inicial do imposto ou averbação em nome do
cessionário. Na hypothese de terem sido os juros incorpora-
dos emtitulos representativos da obrigação principal, a guia
mencionará expressamente essa circumstancia.

§ 1.° Nos casos de novação, reforço, prorogação, alteração
(comprehendida a subrogação), cessão ou quitação de obri-
gações garantidas por hypothecas, ou de remissão desse ónus,
os serventuários referidos' neste artigo, não lavrarão a re-
spectiva escriptura sem que seja exhibida a prova de quitação
do imposto sobre os juros, constante de guia expedida pela
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repartição arrecadadora competente. Essa guia será devida-
mente sellada e transcripta na escripturã.

§ 2." Si a hypotheca tiver sido constituirá por instru-
mento particular, não será inscripta nem averbada no regis-
tro dos ímmoveis sem que conste ter sido apresentada á re-
partição arrecadadora competente e com a prova do paga-
mento do imposto que, no caso, couber.

§ 8.° O official a cujo cargo estiver o registro dos im-
moveis (registro geral de hypotheca), no caso de quitação
por instrumento particular ou si for requerido o cancella-
mento da inscripção da hypotheca, nos termos do art. 851.
do Código Civil, exigirá' dos interessados, antes de fazer a
averbação, a prova da quitação do imposto devido.

§ í.' Os tabellíães de notas ou serventuários que exer-
cerem funcções de notário publico, enviarão, também no prazo
de cinco dias, communicação ,das quitações, totaes ou pareiaes,
dos empréstimos garantidos por hypotheca. mencionando,
além dos caracteristicos da guia para inscripção, o numero
e a data da relativa á quitação do imposto

.

Efeta communicação compete aos officiaes V5o regisitro
de immoveis, quando se derem as quitações por instrumento
particular.

Art. 30. A inscripção para o pagamento do imposto so-
bre juros de empréstimos hypothecarios, cujas escripturas
tenham sido lavradas antes da vigência da lei n. 3.213, de
30 de dezembro de 1916, deverá ser feita quando se realiza-
rem os actos de que tratam os §§ I

o a 3o do artigo antece-
dente, mediante guias expedidas pelos serventuários mencio-
nados nos mesmos paragraphos, podendo também ter logar.
em qualquer outra ' occasião, mediante declaração assignada
pelo interessado e acompanhada dos documentos probatórios.

Art. 31'. A repartição arrecadadora, á vista da guia re-
spectiva, verificará si o,s juros e o prazo mencionados na
mesma, são os que de facto foram convencionados na escri-
pturã ou si occorreu alguma das hypotheses mencionadas nos
arts. 27 e 28.

secção m
Da arrecadação

Art. 32. Feita a inscripção de, que tratam os arts. 29
e 30, o imposto será cobrado, tendo por base o calculo dos
juros correspondentes a um anno e sendo feita a cobrança
de uma só vez, em maio, si a importância não exceder de 50$
e, excedendo em duas parcellas, nos mezes de maio e no-
vembro de cada anno, ou ainda em qualquer época, sempre
que seja exigida a prova de quitação fiscal, para a pratica
de algum acto relativo á hypotheca.

Paragrapho único. Na hypothese de quantias emprestadas
em conta corrente com garantia de hypotheca, o imposto será
cobrado tendo por base a importância da divida ao encerra-
mento de cada anno. para o que o contribuinte apresentará á
repartição arrecadadora respectiva, antes da época do paga-
mento do imposto, uma conta corrente do empréstimo, assi-

gnada por elle e pelo devedor.
Art. 33. Precederão á cobrança -cm cada semestre ou

rxercieo. editaes publicados no Diário ou Jornal Official,
onde o houver, ou nos jornaes de maior circulação nas capi-
tães dos Estados e localidades sedes dos municípios.

Paragrapho único. O pagamento effectuado depois do
prazo regulamentar, será cobrado com a multa de 10 % si

ainda não estiver vencido o prazo immediato, e com a multa
de 20 % si ultrapassar este ultimo pra-zo.
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Art. 34. Nos casos dos §§ I
o

e 3" do árt ."-?&, os serven-
tuários respectivos expedirão guia, com os esclarecimentos
precisos, afim de ser arrecadado, pela repartição competente,
o devido imposto, sem embargo da que terão de enviar após
á Iavratura da escriptura, nos termos do mesmo artigo.

Art. 35- O imposto será arrecadado por meio de certi-

dões ou conhecimentos, que o exactor fará encher no tempo
oportuno, sendo destacados de talões, na oocasião do paga-
mento .

Art. 36. Pertencendo o credito a mais de uma pessoa,

todas responderão solidariamente pela divida do imposto so-

bre os juros do dito credito, e contra qualquer delias poderá
ser promovido o executivo fiscal.

CAPITULO IV •

D08 IMPOSTOS SOBRE PRÉMIOS DE SEGUROS E LUCROS FORTUITOS

SECÇÃO VNWA
Da incidência e pagamento

Ari. 37. O imposto a que se referem as lettras g e h do
art. f.reeahe sobre todas as importâncias que as sociedades
receberem, sob a denominação de premio ou qualquer outra
pela effecrividade ou manutenção dos contractos de seguros
effectuados no Brasil, o contractos de seguros terrestres e
marítimos nà razão de 2 % (dous por cento) e em relação ás
úq seguros sobre a vida, pecúlios, pensões ou renda, na razão
de cinco por mil (5[1 . 00(0)

.

Paragrapho único. A esse imposto ficam sujeitos os
prémios recebidos por todas as sociedades ou companhias na-
cionaes e estrangeiras de seguros, qualquer que seja a forma
da sua organização e o ramo das operações de seguros que
pratiquem.

Art . 38 . O recolhimento do imposto de um mez será effe-
etuado no mez seguinte, e, na falta, durante o mez imme-
diato com a multa de 20 % ; si findo esse prazo ainda não ti-
ver sido effectuado, será a importância devida descontada da
caução existente no Thesouro on nas Delegacias Fiscaes, com-
municando-se o facto á Inspectoria de Seguros-, para proceder
na forma do respectivo regulamento.

Art. 39- As companhias que não tiverem deposito no
Thesouro Nacional ou nas Delegacias Fiscaes e que não reali-
sarem o pagamento do imposto nos prazos estabelecidos e

com a multa estipulada no artigo anterior, serão notificadas
por edital publicado no Diário ou folha official, a realiizal-o

a entro dos 15 dias seguintes á notificação, sob pena de ser
por decreto declarada suspensa de funccionar, além de ficar
sujeita á cobrança judicial.

Ar'. 40. O imposto sobre lucros fortuitos de que trata
o art. 1° leitra i, será cobrado na razão de 10 % e compre-
liniilc:

a) os valores sorteados por companhias cie seguros, bom
como por theatros, cinematographos, casas de diversões, em-
prezas da annuncios ou de publicidades e quaesquer outros
estabelecimentos commerciaes que cmitfcirem como meio de
reclame e negocio necessário coupon que concorram a sorteios
cm dinheiro, bens, moveis ou outros valores;

6) valores distribuídos em sorteio por clubs de merca-
dorias como venda a prestações por associações construetoras,
quer esses prémios se tornem effectivos em dinheiro corres-
pondente ao valor convencionado, quer em immoveis repre-
sentativos do mesmo valor;

c) prémios concedidos em sorteio, mediante pagamento
cm prestações por associações construetoras, quer esses pré-
mios se tornem effectivos em dinheiro correspondente ao
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valor convencionado, quer em immoveis representativos do
mesmo valor.

Paragrapho único. Si o sorteio houver de recahir em
cousa movei ou immovel deverão previamente ser declarados
a natureza e o valor do objecto.

Art. 41. O imposto devido pelos valores sorteados por
companhias do seguros será pago até a. vérpera de cada
sorteio 3 o devido pelas outras emprezas ou estabelecimentos,
recolhido semanalmente, não podendo ser realizado o pri-
meiro sorteio de cada semana, antes de provado o pagamento
do imposto referente ao valor dos prémios distribuídos na
semana anterior.

Ari. 42. O imposto de que trata este capitulo, será reco-
lhido por meio de guias visadas pelo funccionario encarre-
gado da íiscalização das companhias, emprezas ou casas de
diversões, devendo ser averbado nas mesmas guias o paga-
mento do imposto.

§ 1." Essas guias serão apresentadas pelas companhias,
sociedades e estabelecimentos com sede nesta Capital e Estado
tio Rio de Janeiro, e pelas companhias de seguros com sede
no estrangeiro, ao Thesouro Nacional, e. pelas que tiverem
sede nos Estados, ás respectivas Delegacias Fiscaes, sendo fa-
cultado ás companhias e estabelecimentos com sede fora das
capitães do Estado, realizar o pagamento do imposto na
respecitva repartição arrecadadora, com prévia autorização da
Delegacia Fiscal.

§ 2." As guias para pagamento do imposto sobre lucros
íortuitos deverão mencionar as importâncias que tiverem de
ser distribuiclas e as datas e logar em que os sorteios serão
effectuados.

y§ 3
o

t^is guiias apresentadas pelas companhias de segu-
ros serão feitas em duplicata, devolvendo-se dous dos exem-
plares á sociedade representante, que deverá enviar uma em
carta registrada, á Inspectoria de Seguros, dentro dos dez
dias seguintes ao pagamento do imposto.

TITULO SEGUNDO

Da fiscalização

Art. 43. Compete á fiscalização do imposto:

a) em geral, á Directoria da Receita Publica do Thesouro
Nacional

;

b) á Recebedoria do Districto F.ederal, nos casos sujeitos

á sua jurisdicção;
c) ás Delegacias Fiscaes, alfandegas, mesas de rendai e

colleoTorias íederaes nos Estados;
d) as Camarás Svjidicaes dos Corretores, aos tabelliães,

;'< Inspectoria de Seguros, á Inspectoria de Bancos, á Super-
intendência de Clubs, escrivães o oficiaes do registro de im-
moveis, obrigados todos a fornecer ás repartições arrecada-
doras os esclarecimentos que lhes forem solicitados para au-
xiliar a inscripção ou lançamento dos impostos;

fí) aos juizes e escrivães judiciaes na esphera de suas
attribuições. \>.

Art. 44. As repartições encaregadas da arrecadação dos
impostos de que trata o art. I

o designarão empregados que
se incumbam de sua fiscalização, os quaes deverão guardar,
sob pena de responsabilidade, inteiro e completo sigillo em
7'elação aos documentos que no desempenho de suas attribui-

ções lhes (forem presentes.
Paragrapho único. A fiscalização que incide sobre ban-

cos e casas bancarias, será especialmente exercida pela Inspe-
ctoria de Bancos; a dos impostos a que so refere o art. 1°,

lettras g o /(, pela. Inspectoria de Seguros, e a do imposto á
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que se refere o mesmo artigo, lettra i, pela Superintendência
Ge Clubs.

Ari. 45. Os escrivães dos juizes singulares e os secretá-
rios dos Iribunaes de segunda» instancia, federaes ou estaduaes,
não poderão fazer conclusos aos juizes, para sentença final ou
interlocuforia, que ponha termo ao feito, autos de acções
fundadas em preceitos deste regulamento, sem que dos mes-
mos autos conste o pagamento do imposto a que porventura
estejam sujeitas as partes litigantes.

Paragrapho único. Nenhuma sentença proferida em taes
acções poderá ser executada sem que do respectivo instru-
mento conste o pagamento do imposto.

Art. 46. A Gamara Syndical dos Corretores ou a auto-
ridade que nos Estados desempenhar funcções análogas, não
admittirá a cotação em Bolsa de acções, obrigações, debentures
ou outros titulos, sem que se prove a quitação do pagamento
do imposto sobre os juros e dividendos até a ultima arreca-
dação.

TITULO TERCEIRO

Des penalidades

Art. 47. As contravenções deste regulamento serão pu-
nidas mediante processo administrativo, tendo por base a
representação do empregado a cujo cargo estiver a fiscaliza-
ção do imposto ou denuncia devidamente assignada.

§ 1." No caso de denuncia verbal será tomada por termo
assignado pelo denunciante e testemunhas quando houver,
contendo todos os esclarecimentos necessários á exacta veri-
ficação da infracção.

§ 2.° A infracção de que trata o art. 45, será commuui-
cada,.pará os effeitos deste artigo, á respectiva repartição ar-
recadadora pelo juiz do feito em que a mesma se verificar,

independente da acção administrativa poder ser iniciada pelos
meios acima estabelecidos.

Art. 48. No caso de representação ou de denuncia, a re-
partição fjít,ili7adora mandará ouvir o denunciado com n
prazo de 15 dias, sendo qufi no de denuncia precederá a esse
acto a verificação do facto pelo funecionario designado pela
mesma repartição

.

Art. 49. Ouvido novamente o empregado ou o denun-
ciante no mesmo prazo, proferirá o chefe da repartição fisca-
lizadora sua decisão, podendo antes ordenar as diligencias que
forem necessárias.

Art. 50. Das multas impostas caberá metade ao empre-
gado autor da representação ou ao denunciante e a outra me-
tade á Fazenda Nacional. Quaesquer despesas que se fize-

rem para a cobrança amigável ou judicial serão divididas entre
o empregado ou o denunciante e a Fazenda Nacional.

Art- 51. Pelas infracções dos dispositivos do presente
regulamento serão impostas as penalidades estabelecidas nos,

artigos seguintes.

Ari. 52. Multa de 100$ a 300$000

:

A's Gamaras Syndicaes dos Corretores, aos iabelliães, es-

crivães e aos offioiaes do registro de immoveis que deixarem
de prestar as informações de que trata o art. 43, lettra d, ou
infringirem o art. 46.

Art. 53. Multa de 100$ a 500$000:

a) aos proprietários dos estabelecimentos de que trata o
art. 15, § 2o

,
que deixarem de fazer a declaração de que o

capital do seu estabelecimento é inferior a 5:000$, ou que,
annualmente, não fizerem a prova de que trata esse mesmo
paragrapho, independentemente da applicação do disposto no
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art. 5°, § 4°, se for verificado pela autoridade fiscal, um lu-
cro liquido superior a 10:000$000;

6) aos escrivães e secretários, que infringirem o art. 45.

Art. 54. Multa de 200$ a 500$000:
a) aos tabelliães de notas ou a quem suas vezes fizer,

aos officiaes do registro de immoveis que não expedirem, no
prazo marcado, as guias exigidas no art. 29, ou infringirem
outras disposições deste regulamento, para as quaes não
haja pena especial.

'Art, 55. Multa de- 500$ a 1:000$000:

a) aos que infringirem o art.. 5o ou seu § I o, sem pre-
juízo de qualquer outra penalidade em que incorrerem;

b) aos que infringirem o paragrapho único do art. 8";

c) aos que infringirem o art. 18 ou seu paragrapho
único;

d) aos que infringirem o paragrapho único do art. 20.,

Art. 56. Multa de 500$ a 2:000$000:

a) aos que infringirem o art. 13 ou seus paragraphos,
sendo imposta a multa no minimo si, expontaneamente, re-
quererem a matricula, antes da notificação que lhes deverá
ser feita pelo encarregado da fiscalização;

b) aos que infringirem o art. 14 ou seus paragraphos;
c) aos que infringirem o art. 15 ou seu § I o ;

d) aos que não pagarem, nas épocas regulamentares, os
impostos de que trata este regulamento; •

e) aos que fizerem omissão dolosa ou falsa declração de
juros nos contractos de mutuo garantidos com hypotheca, da
que trata o art. 27;

'/) ao official publico que se reconhecer connivente na
fraude de que trata a lettra e, deste artigo;

g) ás companhias de seguros, por falta do pagamento do
imposto devido, cujo imposto será descontado, na forma do
art. 38, da caução existente no Thesouro ou nas Delegacias
Fiscles, deduzindo-se igualmente a multa da oauçao, no caso
de não ser ella satisfeita pelas emprezas devedoras;

k) aos proprietários de estabelecimentos que, devida-
mente autorizados, mantenham clubs ou secção de prémios
ou bonificações mediante a distribuição de coupons sujeitos

a sorteio e que deixarem de recolher os impostos nas épocas
lixadas, além da importância do imposto devido e suspensão
do funecionamento emquanto a não satisfizerem e sem pre-
juízo das penas consignadas no respectivo regulamento;

i) aos estabelecimentos de que trata a lettra h, deste
artigo, embora não autorizados, desde que se verifique have-
rem distribuído prémios, os quaes também ficam sujeitos ao
pagamento do imposto sonegado;

j) aos que, com o intuito de diminuir o lucro liquido

sujeito ao imposto, escripturarem como fundo do reserva,

lucros suspensos ou sub-tilulos equivalentes, quantias tri-

butáveis.

Art. 57. Multa de 1:000$ a 3:000$nOO:

a) aos que embaraçarem ou impedirem Oe qualquer
jii"do a. acção fiscal ou simularem, viciarem ou falsificarem
documentos e escripturação no intuito de sonegar, no todo

ou em parte, o pagamento dos intpostos de que trata este

regulamento, além das penas criminaes em que possam in-

correr;

6) aos que, para evitarem a incidência do imposto no
exercício de 1921, encerrarem os respectivos balanços em
época differente da determinada em seus estatutos ou con-

tractos.
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Art. 68. Ficam revogadas. as disposições em contrario.

Rioje Janeiro, 16 de março de 1921. -Homero Baptista.
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Modelos a que se refere o Regulamento supra

• MODELO A

A (companhia, sociedade anonyma, em commandita por acções
ou por quotas de responsabilidade limitada), estabelecida á rua .'

vae recolher aos cofres da
(uome da repartição) em que se acha matri-

culada, a importância de (por extenso) prove-
niente do imposto de % sobre a quantia de.

(por extenso) relativa aos seus dividendos (ou lucro liquido,

si se tratar das sociedades por quotas), correspondentes ao 5

semestre de ) na razão de % do capital de cada acção
(ou quota).

(Data).

(Assignatura do gerente ou quem suas vezes fizer).

MODELO B

A (companhia, sociedade anonyma ou em commandita por
acções), estabelecida á* rua vae recolhei' aos
cofres de (nome da repartição) em que se 1

acha matriculada, a importância de (por extenso^
j

proveniente do imposto de % sobre a quantia de
(por extenso) relativa aos juros de % das suas j

obrigações (ou debentures), correspondentes ao '. «
(semestre)

.

(Data).

(Assignatura dogerente ou quem suas vezes fizer).

MODELO C

GUIA

A (companhia, empreza ou sociedade anonyma), estabelecida à

rua vae recolher aos cofres da _JJ
(nome da repartição) a importância de :1

(por extenso), proveniente do imposto de 2 1/2% sobre a g
quantia de (por extenso), relativa á gratifica- 1

ção (ou bonificação) a que fez jús o seu presidente (ou director), no
semestre (ou em virtude de tal circumstancia).

(Data).

(Assignatura do gerente ou quem suas vezes fizer).

MODELO D

GUIA

A (casa bancaria, de penhor, de comraercio ou de industria ;

abril, estabelecida á rua vae recolher aos

cofres da (nome da repartição), a importância
de (por extenso) proveniente do imposto A

de % , sobre a quantia de. .". (por extenso), - *j

relativa ao lucro liquido da mesma casa, verificado no semestre ven-

cido a

(Data).

(Assigmtura do gerent ou dono da casa).
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DECRETO N. 14.736 - de 21 de março de 1921

Approva a nova tabeliã dos vencimentos annuaes dos empregados da Caixa
Económica e Monte de Soecorro de Pernambuco

Hn f?
P'"eíi

Í
dent0

,

c
|

a Republica dos Estados Unidos do Brasil usando

o iiccílco n. n.830, de lo de dezembro do 19-15
Resolve apprqvar a seguinte tabeliã dos vencimentos annuaes dosempregados da Caixa Económica e Monte de Soecorro de Per,Sucoproposta pelo respectivo Conselho Administrativo, em oIlido n 74 de6 de novembro do anno próximo findo :

'

VENCIMENTO ANNUAL POR
EMPREGADO

Ordenado Gratificação

DESPEZA TOTAL
POR AKKO

Gerente
Contador..
1
M

escripturarios . .

.

2IJS
ditos

30s ditos

Thesoureiro ( inclusive
1:200» para quebras)

Fieis

Perito avaliador
Archivista ; . ,

Vjudante de arcliivista
Porteiro

Continuo

i67

4:4008000
3:0008000
2:8008000
2:6068666

4:000jl000

2:6668666
3:4668666
2:3338333
1:33315334

2:4008000
1 : 6003000

2:933$333

1 : 5008000
1:4008000
1:3338334

2:0008000
1 : 3338334
1:7338334
1:2668667
6668666

1 :2O0S0O0
8008000

"7
: 2008000

12:0008000
o: 2008000
3:8008000
2:0008000
3:6008000
2:4008000

127:8008000

33-0? RepuííS" '

M ^ marÇ° dS mi
:

i0°° da ^pendericia e

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista

DECRETO N. 14,737 - de 23 de março de 1921

Àpprova o regulamento para a arreoadação e fiscalização do imposto sobra
operações a termo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasilu ando da attnbuição que lhe confere o art. 48 da Consti-tuição e tendo em vista o art. 2° n. V da lei n. 4.230 de 31 dedezembro de 1920, resolve approvar o regulamento que a esteacompanha, para a arrecadação e fiscalização do imposto sobreoperações a termo de que trata o art. 1», n. 47 da lei nu!

SlVoS
2

Kcfò?'da Eazlnda
6^^ Pel

° mÍnÍStr° de Es"

aeno£°avrMiS: mareo de 1921, ioo ° da rnd6pen-

Epitacio Pessoa .

Homero -Baptista.
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Regulamento para a arrecadação e fiscalização do imposto
sobre operações a termo a que se refere o decreto nu-

mero 14.737, de 23 de março de 1921.

CAPITULO I

DO IMPOSTO

Art. !.• Todas as operações a termo sobre o café, o assu-
car c ò algodão, realizadas no paiz, além dos impostos a que
estão sujeitos os respectivos contractos na conformidade da
legislação em vigor, incidem no imposto sobre essas operações
creado pelo art. 1

#
, n. 47, da lei n. 4.230, de 31 de dezembro

de 1920.

Art. 2.' O imposto será exigivel no momento de realizur-
se a operação e será cobrado na seguinte proporção:

a) $100 por eacca de café;
b) $050 por sacco de assucar;
c) $010 por kilo de algodão. '

Paragrapho único. No calculo do pagamento do imposto
ucrão cobrados como $100 as fracções inferiores » esta
quantia.

Art. 3/ Consideram-se operações a termo a compra e
venda de mercadorias em que haja promessa de entrega cm
certo e determinado prazo, quaesquer que sejam suas moda-
lidades.

Art. 4.° Os documentos comprobativos das operações a
íeomo realizadas por "qualquer modo, com ou sem interferên-
cia de corretor de mercadorias ou de determinada mercadoria,
serão immediatamente registrados no Districto Federal, na
respectiva Junta dos Corretores subordinada ao Ministério da
Agricultura, Industria e Commercio, e, nas demais praças, nas
instituições officiaes que tiverem funeções idênticas.

'Paragrapho único. Nas praças onde não houver corre-
tores nem instituições que superintendam seus serviços, o
registro dos documentos comprobativos das operações a termo
será feito nas repartições locaes arrecadadoras, da União.

Art. 5.° O imposto será arrecadado por meio de sello es-

pecial adhesivo, pago metade pelo comprador e metade pelo

vendedor.
Art. 6.° O sello especial nas operações a termo será np-

posto, na razão de metade do imposto integral, em cada uma
das duas propostas ou cópias dos contractos ou de outros do-

cumentos comprobatório* dessas operações.

Art. 7.° O sello especial nas operações a termo realiza-

das nas condições do art. 4
o deste regulamento, será appostq

e inutilizado, em cada proposta ou cópia, com o visto, data e

assignatura do respectivo operador..

Art. 8.° Nas operações a ter,mo realizadas directamente

entre operadores residentes em localidades differentes, o im-
posto será na totalidade pago na praça rrraettente pela appo-

sição dos respectivos sellos em duas guias, na razão de me-
tade em cada uma, para esse fim apresentadas á competente

repartição arrecadadora local, que os inutilizará devidamente,

procedendo depois ao necessário rtgistro.

Paragrapho único. Quando nas operações a que se refere

este artigo houver a intervenção do corretor, o pagamento in-

tegral do imposto e o registro far-se-hão na praça onde for

lavrado o contracto, cabendo á Junta dos Corretores do Distri-

cto Federal ou á idêntica repartição official de outras praças

ou ainda á respectiva estação arrecadadora a inutilização ao

sello.
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Art. 15

no

Data

Dia Mez Sioo 000 20,$000 íjosooo 100$ Total

Observações
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1

Notas:
I
a
. Na primeira^

2a . Na segunda
3a . Este mapp;i
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(Modelo II)

Art. 15

Mlgricultura , Industria, e Commercio
CORRETORES E BOLSA DE MERCADORIAS

stampilhas de Imposto de Operações a Termo

syí.

Recebedo
jara pag

rretores do Districto Federal, requisita do Sr. director da

,1, a quantia de Rs em estampilhas

Operações a Termo, dos seguintes valores:

100 réis Rs.
200 réis. .' Rs.

500 réis Rs.

000 réis Rs.
1000 réis Rs.
000 réis Rs.
000 réis Rs.
1000 réis.... Rs.
iOOO réis ' Rs.

000 réis Rs.

Junte

Total Rs

.de de 192...

Syndico,
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3S a Ter

. ... do

Feden

corretores, vae recolher aos cofres da Recebedoria do Districto

produeto da venda dos sellos de Imposto de

no dia de de 192. .... ,~ de conformidade com

para arrecadação e fiscalização das Operações a Termo no

a dedu

liquido

nd»—p«

(Modelo III
;

Art. 17

ca., Industria e Oommeroio

CORRETORES E ROLSA DE MERCADORIAS

GUIA DE RECOLHIMENTO

centagem

Rs (•

ores, de de 192...

Syndico.
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Art. 9." Si se verificar que a quantidade ou peso das
mercadorias é maior que os que serviram de base ao paga-'
mento do imposto, íicam os operadores obrigados ao paga-
mento da d iíí crença, cm sellos, arrecadados e inutilizados na
forma das disposições anteriores deste regulamento e apposto
em duas guias, registradas na repartição competente.

capitulo n

DO SEIXO ESPECIAL ADHESIVO

Art. 10. Para o pagamento do imposto sobre as opera-
ções a termo relativas a café, assucar e algodão, fica creado
a sello especial adhesivo, com indicação de «imposto sobre
operações a termo», e dos seguintes valores: $100, $200, $500
IS, 2$, 5$, 10$, 20$, 50$ e 100$000.

Art. 11. A' Directoria da Receita Publica do Thesouro
Nacional cabe submetter á approvação do Sr. ministro da
Fazenda "o formato e dimensões dos sellos especiaes, prepa-
rados os desenho? pela Casa da Moeda.

Art. 12. A Casa da Moeda fará os supprimentos do sello
especial, á Recebedoria do Districto Federal, á Alfandega do
Rio de Janeiro em reb.ção á Mesa de Rendas Federaes de Ma-
oahé, ás Colleetorias Federaes do Estado do Rio e ás Delega-
cias Fiscaes nos Estados, mediante prévia requisição.

Art. 13. A venda do sello especial adhesivo cabe, no Dis-
tricto Federai, â Junta dos Corretores de mercadorias e de
navios subordinada ao Ministério da Agricultura, Industria
e Commercio e nos Estados ás repartições officiaes de idên-
ticas funeções:

Paragrapho único. A venda será realizada pelas repar-
tições arrecadadoras da União, nas localidades onde não hou-
ver junta de corretores ou instituições correspondentes.

Art. 14. As repartições arrecadadoras nos Estados serão
suppridas dos sellos especiaes, mediante pedido escripto,

acompanhado de demonstração referente ao movimento de
vendas por conta dos supprimentos anteriores.

Art. 15. As juntas de correctores de mercadorias ou as

repartições officiaes que tenham igual funeção serão sup-
pridas pela Recebedoria do Districto Federal e repartições

arrecadadoras das respectivas sedes nos Estados, mediante pe-
dido escrinto e assignado pelos respectivos chefes, acompa-
nhado da demonstração do saldo em seu poder. (Modelos I e TJ.)

Art. 16. Os supprimentos de que trata o artigo anterior

serão concedidos de fórma_que a responsabilidade do syndico

e dos dirigentes não seja superior a 4:000$, salvo casos espe-

ciaes, prévia e devidamente justificados.

Art. 17. O recolhimento do produeto da venda dos sellos

especiaes realizada pelos syndicos e dirigentes da junta de
corretores de mercadorias e de navios e dos estabelecimentos

officiaes congéneres, será feita diariamente aos cofres da

Recebedoria do Districto Federal e nos Estados ás respecti-

vas estacões arrecadadoras. (Modelo III.)

Art. 18. Pela venda dos sellos especiaes, ao syndico e

aos chefes dos serviços idênticos nos Estados, referidos nos

arts. 13 e 15, será abonada a porcentagem de 1 a 4 %, fixada

pelo ministro da Fazenda e deduzida no acto do recolhimento

do produeto da mesma venda.
Paragrapho único. Por conta dessa porcentagem aos syn-

dicos e chefes dos serviços idênticos nos Estados, deverão ser

providas todas as despezas de pessoal e material necessários

ao serviço, conforme determinação do ministro da Fazenda.
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CAPITULO III

DA FISCALIZAÇÃO

Àrt. 19. A fiscalização do imposto cabe em geral á Di-
rectoria da Receita Publica do Thesouro Nacional, ás Delega-
cias Fiscaes, ás juntas e camará de corretores de mercadorias
e repartições idênticas officiaes, quer do Districto Federal,
quer dos Estados, e ás competentes estações arrecadadoras da
União.

Paragrapho único. Os funecionarios designados para essa
fiscalização, pela Directoria da Receita Publica, Delegacias
Fiscaes e repartições arrecadadoras, poderão examinar os pro-
tocollos dos corretores e em geral a escripta das bolsas da
mercadorias.

Art. 20. Para os effeitos da fiscalização, as repartições
mencionadas no art. 15, deverão ter um livro para registro
das operações a termo, e nesse registro serão mencionadas
a qualidade, quantidade, ou peso das mercadorias, respectivo
imposto pago, numero dos contractos e nomes dos corretores
pi os contractos tiverem sido realizados por seu intermédio
e os nomes dos operadores. (Modelo IV).

Art. 21. O corretor intermediário de uma operação a
termo é obrigado a mencionar em seu protocollo a impor-
tância do imposto pago e a respectiva data.

Art. 22. Para os effeitos fiscaes o syndico de corretores
<ie mercadorias e chefes de serviços idênticos e os de repar-
tições arrecadadoras poderão exigir. das caixas que garantem
a liquidação das operações a termo uma relação mensal em
que mencionarão a quantidade de volumes registrados, preço,
espécie de mercadoria, o nome do corretor que tiver inter-
vindo na operação e data da entrega.

CAPITULO IV

DAS PENALIDADES

Art. 23. Fica sujeito á multa de 2:000$ cada um dos
contractantes de operações a termo sobre o café, o assucar
e o algodão, além da obrigação de pagar o imposto do con-
tracto, nos seguintes casos:

a) si deixar de sellar e registrar contractos ou documen-
tos comprobatórios das operações realizadas;

b) si não fizer á repartição competente communicação do
excesso de quantidade e peso das mercadorias.

Art. 24. O corretor intermediário de uma operação a
termo fica sujeito á multa de 1 :000$ si nao cumprir em
todas as suas partes o avt. 21 e em 2:000$ si mencionar fal-

sas declarações.
Art. 25. Os chefes das repartições arrecadadoras refe-

ridas no art. 4 o incorrerão na multa de 500$ si deixarem de
exigir o respectivo sello e effectuar o registro determinado no
mesmo artigo.

Art. 26. O syndico das juntas de corretores de merca-
dorias e os chefes de instituições* officiaes congéneres sujei-
tar-se-hão á multa- de 500$, si não fôr feito o recolhimento
diário do producto da venda dos sellos, além da perda da por-
centagam

.

Art. 27. As caixas de liquidação que garantirem liqui-

dação de operações a termo sobre o café, o assucar e o algo-
dão, sem prova do pagamento do imposto sobre as mesmas
operações, ficam sujeitas ás multas de 2:000$, por operação
registrada

.



[Modelo IV)

Art. 20.
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(Modelo V, at't. 34)

Linistei-io d^vieultura., Xmliiãstx-ia, e Oomiuercio

JUNTA CORRETOP.ES e bolsa de mercadorias

IMPOSTO DE OPERAÇÕES A TERMO

H n. 4. 230, de 31 de dezembro de 1920

Guia do pagamento

srs. •

ral a quantia de

de Operações a T

ta dos Corretores

recolheram á Junta dos Corretores do

relativa ao pagamento do

sobre saccos-kilos de '.

jumento da operai registrado a lis do livro de Registro Especial da
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Art. 28. As multas comminadas neste regulamento se-
rão impostas pelo director da Recebedoria do Districto Fe-
deral e pelos chefes das repartições arrecadadoras federaes
nos Estados e no Território do Acre, mediante processo, que
terá por base a representação das repartições fiscalizadoras
ou denuncia.

§ 1.° As representações deverão ser devidamente justifi-

cadas ou acompanhadas de provas.
§ 2.° As denuncias poderão ser dadas por funccionarios

de Fazenda, agentes fiscaes do imposto de consumo e por
quaesquer pessoas, em documento escripto e ássignado, acom-
panhada de provas ou indícios da infracção.

Art. 29. De posse da representação ou denuncia as au-
toridades a que se refere o art. 28 marcarão prazo de 15 dias
para os infractores ou denunciados apresentarem defesa e
após a mesma proferirão seu julgamento.

CAPITULO V

DOS RECURSOS

Art. 30. Das decisões que impuzerem pena haverá re-
curso voluntário:

a) para o ministro da Fazenda das decisões proferidas,
pela Recebedoria do Districto Federal, Delegacias Fiscaes nos
Estados, Mesa de Rendas Federaes de Macahé e Collectorias
Federaes do Estado do Rio de Janeiro;

b) para as Delegacias Fiscaes das decisões das reparti-
ções que lhes são subordinadas.

Art. 31. Das decisões proferidas em favor das partes
haverá recurso ex-officio, no próprio acto de ser lavrada a
decisão:

a) para o ministro da Fazenda, de actos da Recebedoria
do Districto Federal, Delegacias Fiscaes, Mesa de Rendas Fe-
deraes de Majahé e Collectorias Federaes no Estado do Rio
de Janeiro;

b) para as Delegacias Fiscaes das decisões das reparti-
ções que lhes são subordinadas.

Paragrapho único. Não ha recurso ex-officio das deci-
sões em 2a instancia confirmativas das de I

a favoráveis ás
partes

.

Art. 32. O recurso voluntário será interposto no prazo de
trinta dias, contados da data da intimação da decisão e só
será encaminhado á instancia superior mediante deposito
prévio da importância do imposto e da multa.

Art. 33. Findo o prazo marcado sem que tenha sido in-
terposto recurso ou preenchida a formalidade exigida na se-
gunda parte do artigo antecedente, a decisão passará em jul-

gado para todos os effeitos.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 34. Emquanto não forem preparados e postos em
circulação os sellos especiaes destinados á arrecadação do im-
posto de que trata este regulamento, a cobrança far-se-ha
mediante guia de recolhimento do imposto devido, assignada
pelos operadores ou pessoas competentes, cabendo ás repar-
tições arrecadadoras certificar esse pagamento nas cópias dos
contractos ou documentos comprobatórios de cada operação.
(Modelos V e VI.)

§ 1." Certificado o pagamento, a repartição arrecadadora
procederá ao necessário registro, se essa attribuição lhe cou-
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ber, na falta da Junta dos Corretores de mercadorias e repar-
tições officiaes semelhantes.

§ 2.° Si na sede da repartição arrecadadora houver Junta
de Corretores de mercadorias ou instituições officiaes in-
cumbidas de serviços análogos, os operadores ou pessoas com-
petentes deverão apresentar incontinente os documentos allu-
riidos neste artigo ao registro das mesmas juntas ou repar-
tições officiaes de funcções idênticas.

Art. 35. O presente regulamento entrará em vigor no dia
4 de abril do corrente anno.

Art. 36. I*evogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de março de 1921 . — Homero Ba-
ptista .

( Modelo VI
)

Art. 34

IMPOSTO DE OPERAÇÕES A TERMO

Foi pago u imposto na importância de R«.

Rio de Janeiro...... de... de 192...

Syivlico

DECRETO N. H.7 DK'23 D3J MARCO DE 1921

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de S0:096$132, para attender a°

pagamento de gratificações addicionaes, correspondentes aos exercícios

de 1913 a 1916, a diversos funecionarioe do Ministério da Agricultura,

Industria e Commercio

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1" do decreto legis

lativo n. 4.144, de 6 de outubro do anno próximo findo, e

fendo ouvido o Tribunal de Contas, na forma do regula-

mento approvado pelo decreto n. 13.808, de 12 de novembro
de 1919, resolve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito de
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S0:096$132, para decorrer ao pagamento de gratificações ad-

dicionaes. correspondentes aos exercícios de 1913 a 1910, a

oue fizeram jús. na forma abaixo indicada, os eegn)inles fun-

ccionarics do Ministério >la Agricultura, industria o Cortt-

niercio

:

Dr. Esmeraldo Américo Coelho, ex-inspector

agrícola do I
o districto do Estado do Ama-

zonas 19:440$000
João Baptista Nezi, ex-m&stre da officina de

sapateiro da Escola de Aprendizes Artífices

nauuelle Estado : 7 :965-f000
Dr. Saturnino Santa Cruz de Oliveira, ex-

director da referida Escola l:579$?9fi

D. Maria Esfher da Silva, professora dõ curso
primário da referida Escola 7 :986$32 1

António Mariano de Lima, professor de desenho
da mesma Escola 8 :280$00D

Anizio António Brandão, mestre da officina de
marcineiro da dita Escola 8 :280íj>OQ0

Luiz Eduardo da Rocha, mestre da officina de
alfaiate da dita Escola^ 5:573$982

Dr. Generino Maciel, ex-director da mesma Escola 12 :519$99 1

António Teixeira, escriptúrairio da mesma Es-
cok 5:892$783

Milton Elvsio de Oliveira., ex-porfceiro-eontinuo
da referida Escola % :578$059

80:096$132

Rio de Janeiro, 23 de Março de 1921, 100" da Indepen-
dência e 33" da RepnbUca.

Epttacio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 14.749 — de 30 de março de 1921

Abre ao Ministério da Fazenda, o credito de 500:000$, ouro, para o pa"

gamento ás Repartições Internaoíonaes, inclusive a Liga das NaçBes, nos

exeroicios de 1920 e 1921.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, usando da autorização constante do art. 96, n. VIII, da
lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, decreta:

Art. i.° Fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o "cre-
dito de 500:000$, ouro, afim de poder o Governo Brasileiro
saldar os seus compromissos com as Repartições Internacio-
naes a que se referem a verba oitava do art. 4 da lei n. 3.991,
de 5 de janeiro de 1920, e a mesma verba do art. 16 da lei

n. 4.242, de 5 dje janeiro de 1921, ambas do orçamento do
Ministério da Relações Exteriores, nellas incluída a Liga das
Nações, bem como para attender ás differenças de cambio e
aos augmentos de contribuição ás referidas repartições du-
rante os exercícios de 1920 e 1921.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 30 de março de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista

.

J. M. de Azevedo Marques.



— 602 —

DECRETO N. 14.754 — de 30 de março de 1921

Concede ao Banco Ailemão Transatlântico (Deutache Ueberseeische Bank),
autorização para estabelecer mais uma agencia em Curityba, capital

do Estado do Paraná

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu o Banco Ailemão Transatlântico
(Deutsche Ueberseeische Bank), autorizado a funccionar na
Republica por decreto n. 8.847, de 26 de julho de 1911, re-
solve conceder ao mesmo banco autorização para, pelo prazo
e mediante as clausulas constantes do referido decreto nu-
mero 8.8/iT, estabelecer mais uma agencia em Curityba, ca-
pital do Estado do Paraná, -i

Rio de Janeiro, 30 de março cie 1921, 100° da Indepen-
dência e 53" da Republica.

Epitacio Pessoa. .

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.756 — de 4 de abril de 1921

Approva os novos estatutos da Sociedade de Seguros de Vida «Monte Pi°
da Família «, com sede na capital do Estado de S. Paulo, adoptados

pela assembléa geral extraordinária de 15 de março de 1920

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a' Sociedade de Seguros de Tida
«Monte Pio da Família», com sede na capital do Estado de
S. Paulo, e autorizada a funccionar pelo decreto n. 7.852,
de 3 da fevereiro de 1910, resolve approvar os. novos estatutos
adoptados pela assembléa geral extraordinária realizada a 15
do março de 1920, continuando a sociedade sujeita ao regi-
men da legislação vigente e da que vier a ser promulgada so-
bre o objecto de suas operações.

Os estatutos ora approvados serão registrados com as
seguintes alterações:

Ao art. 8°, accrescente-se : Será constituído por 50 % an-
nuaes dos lucros líquidos da carteira actuarial um fundo de
reconstituição afim de, depois de esgotados os 115:103$670
do "ando de pecúlios, livres de ónus, poder vir formando, á
medida que os óbitos 'se derem, a parte do pecúlio* cor-
respondente ao quociente supra.

Ao art. 30 accrescente-se: A passagem dos sócios remi-
dos e contribuintes para* a carteira será feita independente de
exame medico.

II

O deposito de 200:000$ já effectuado no Thesouro Na-
cional constitue indistinctamente para qualquer classe ou
plano de seguros de vida que a sociedade explore a garantia
de que trata o n. 1 do art. 10 do decreto n. 14.593, de 31 de
dezembro de 1920.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1921, i00° da Independência
e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Eomero Baptista.
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DECRETO N. 1-4.776— de 16 de abril de 1921

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 50:000$, para aequisição de

uma lancha destinada ao serviço da Alfandega de Viotoria, Estado do
Espirito Santo

O Presidente da Republica dos. Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante do art. 2 o do decreto le-
gislativo n. 4.233, de 31 de dezembro ultimo resolve abrir
ao Ministério da Fazenda o credito de 50:000$, para aequi-
sição de uma lancha para o serviço aduaneiro da Alfandega
de Victoriai Estado do Espirito Santo.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 192H, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa,

Homero Baptista.;

DECRETO N. 14.783 — de 20 de abril de 1921

Àpprova as alterações feitas em seus estatutos pela Associação Beneficente

Campista — Auxilio ás Famílias

O Presidente da Republica dos EsLados Unidos do Bra-
sil, attendendo ao que requereu a Associação Beneficente
Gampista — Auxilio ás Famílias, com sede na cidade de.

Campos, Estado do Rio de Janeiro, resolve approvar as al-
terações feitas em seus estatutos pelas assembléas geraes
realizadas em primeiro e vinte de agosto do anno próximo
passado, cujas actas a este acompanham, continuando a re-
ferida associação sujeita ás disposições existentes e que ve-
nham a ser promulgadas sobre o objecto de suas operações.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1901, 100° ida Independên-
cia e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.800 — de 5 de maio de 1921

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir 50 apólices da divida publica;

do valor de 1:000$ cada uma, para pagamento do premio concedido

á viuva e aos filhos menores de Raymundo de Farias Britto

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
na forma do disposto no art. 1° do decreto legislativo n. 4.271,
de 21 de janeiro ultimo, decreta:

Art. 1.° Fica o ministro da Fazenda autorizado a emittir
50 apólices da divida publica, do valor de 1 :00$ cada uma,
vencendo 5 % de juros annuaes e inalienáveis, para paga-
mento do premio concedido á viuva e aos filhos menores de
Raymundo de Farias de Britto.

Art. 2.° Fica aberto o necessário credito para occorrer á
alludida despeza.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1921, 100° da Independência
e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

I
Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.802 — m 11 nrc maio os .1921

Abfe ao Ministério da Fazenda o credito de 1.574:920$, supplementar á

verba 11»— Imprensa Nacional e «Diário Offiicial »— do vigente

orçamento do metano ministério.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 120 da lei n. 4.242,
de 5 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na forma do regulamento approvado pelo decreto n. 13.868,
de 12 de novembro de 1919, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito de 1.574:920$, supplementar á verba 11*— Imprensa Nacional e Diário Ófficial — do vigente orça-
mento do mesmo ministério, destinado ao pagamento do au-
gmento dos vencimentos do pessoal daquelle estabelecimento.
de accôrdo com o art. 121 da citada lei n. 4.242.

Rio de Janeiro, II de maio de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

tf Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.808 — de 17 de maio de 1921

Approva o r*Ko1&m«nto para a cobrança • flacalixação do imposto de* •/<, sobra

quantia* «m gyro noa jogoi parai ittidos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

bo uso da faculdade que lhe confere o art. 48, n. 1, da Con-
stituição Federal e tendo em vista a autorização contida no
art. 46 da lei n. 4.230, de 31 de dezembro do anno próximo

, findo*» resolve approvar o regulamento para a cobrança e fis-

calização do imposto de 2 % sobre quantias em gyro nos jogos
permittidos, o qual a este acompanha e vae assignado pelo
Ministro de Esíado dos Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

Regulamento para a cobrança e fiscalização do imposto de 2 %
sobre quantias em gyro nos jogos permittidos, approvado
por Decreto n. 14 j 808, de 17 de maio de 1921.

TITULO I

T)\ AUTORIZAÇÃO dos jogos

Art. 1." Aos clubs, casinos e estabelecimentos congéneres

das estações balnearias, thermaes "e climáticas, poderá ser

concedida autorização para realizarem jogos permittidos nos

termos do art. 14 do decreto n. 3.897, de 2 de janeiro de

1920, modificado pelos arts. 1°, IV, n. 48, e 46 da lei nu-
mero 4.230, de 31 de dezembro do mesmo anno, desde que
satisfaçam as condições do presente regulamento.

Art. 2.° Para os effeitos da^. autorização, só so conside-

ram estações balnearias, thermaes e climáticas as localidades
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do paiz para onde, durante certa época do anuo, aiílueiu nu-
merosas pessoas attrahidas pelo clima ou pelo uso de aguas
mmeraes ou de banhos mediciuaes.

Art. 3.° A autorização será sempre temporária, por prazo
nunca inferior a 12 mezes, nem superior a 15 annos, sendo da
competência do Ministério da fazenda concedel-a, uma vez
preenchidas todas as formalidades exigidas neste regula-
mento .

S 1.' A carta de autorizarão fixará o prazo da concessão,
a espécie dos jogos permittidos, as medidas de fiscalização
por parte dos agentes da autoridade, as condições de admis-
são nas salas de jogo, as noras de abertura e encerramento e a
duração das estações.

§ 2." Nas salas destinadas ao jogo é vedado o ingresso a
pessoas menores.

§ 3." A autorização poderá ser cassada em caso de in-
observância das clausulas preestabelecidas, a pedido justifi-

cado da municipalidade local, ou quando assim o entender o
poder publico, sem que assista aos concessionários direito a
qualquer indemnização.

Art. 4." Todo aquelle que pretender autorização para jo-
gos em cdub, casino ou qualquer outro estabelecimento d'essa
natureza deverá apresentar petição ,escripta ao Ministério
da Fazenda, especificando os jogos e as condições em que os
quer explorar..

A petição será instruída com os seguintes documentos

:

a) folha corrida passada na localidade a que se referir o
pedido e nos tribunaes judiciários superiores, e quaesquer ou-
tros documentos que attestem a idoneidade do pretendente
á concessão;

b) uma planta ou croquis do edifioio existente ou que te-
nha em vista construir, com discriminação minuciosa das suas
differentes dependências, divisões e demais condições, nem só
hygienicas, mas ainda concernentes ao fim a que se destina
o prédio;

c) reguiamerito ou regimento interno a ser observado no
estabelecimento;

d) prova de que nada deve aos cofres públicos federaes,
estaduaes ou municipaes.

De posse da petição, o Ministro da Fazenda poderá deter-

minar unia syndicancia, para bem conhecer da idoneidade do
requerente. Não havendo duvida quanto a esta, $ tendo sido
observados todos os requisitos regulamentares, . será lavrado
um termo de compromisso, em que expressamente se decla-
rem todos os ónus e obrigaçõe-s que o peticionário assume
para com a Administração Publica, para usar e gosar da auto-
rização solicitada, sujeitando-se a todas as prescripções le-

gaes, que bem e fielmente cumprirá, sob as penas commina-
das, firmando o requerente esse documento.

Pairagrapho único. O não implemento de qualquer obri-

gação constante do termo de compromisso dará logar á revo-
gação, para todos os effeitos de direiTo, da autorização con-
cedida, sem prejuizo das penalidades em que houver incor-
rido o concessionário.

Art. 5.° Nenhuma licença será concedida, sem que o Mi-
nistério da Justiça e Negócios Interiores declare si o local

para onde se pretende a mesma, reveste o caracter de que
trata o art. 2° deste regulamento, para o que deverá ser ou-
vido o Conselho Superior de Hygiene e Saúde Publica do
Brasil.

Art. 6." Cada club, casino ou qualquer outro estabeleci-
mento que pretenda a ooncessão, — seja ou não organizado
como so«iedad«, —- terá como responsáveis um diregtor ou pre-.
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sidente e um gerente, que deverão preencher os requisitos do
art. 4o

.

Os nomes, profissões e domicílios dos mesmos serão de-
clarados á. repartição fiscal competente, onde se fará o re-
gistro das suas firmas ou assignaturas.

Art. 7." Nenhuma autorização será concedida para jogo
sem prévio deposito da importância de 50:000$ a 200:000$, em
apólices da Divida Publica Federal ou dinheiro, nos cofres do
Thesouro Nacional.

Art. 8.° O regulamento ou regimento interno a que se
refere a lettra c do art. 4o poderá ser ou não approvado pelo
Ministro da Fazenda; e. na hypothese de ser negada approva-
ção, deverá o peticionário satisfazer as exigências da Admi-
nistração Publica, si depender dessa formalidade apenas o de-
ferimento da concessão.

Esse regimento será affixado na sala dos jogos, em logar

bem visível.

Art, 9." Nas estaoões balnearias thermaes e climáticas, si-

tuadas no interior do paiz, o prédio para funccionamento do
casino ou club, a que se refere a lettra b do art. 4o

, deverá
ter um valor minimo de 300:000$, excluído o terreno. Nas
ipraias de banho, o pretendente á autorização deverá provar
que dispõe, como proprietário ou arrendatário, de prédios
para a installação do casino, balneário e hotel, no valor mi-
nimo de 1.500:000$ nos Estados e de 3.000:000$ no Distri-
cto Federal.

O prédio destinado aos jogos e mais divertimentos po-
derá ser contíguo ao do hotel, desde que existam entraaas
distinctas e separadas, ficando, em qualquer caso, o primeiro
eubmettido á completa vigilância dos agentes de autoridade
publica.

Art. 10. Só será transferível a terceiros, a autorização
concedida para jogos, com permissão do Governo e mediante
as condições por este impostas.

S Art. 11. O Governo, observado o disposto no art. 3°, po-
derá prorogar a autorização ao concessionário que, rigorosa-
mente, cumprir as obrigações do termo de compromisso e
disposições do presente regulamento.

Art. 12. O concessionário não poderá admittir nas salas
de jogo empregados que não apresentem attestados policiaes

de bom comportamento ou folha corrida.

Art. 13. Nas cidades, cuja população exceda de 4CÍO.0OO
habitantes, poderá ser concedida autorização para jogos de
azar aos grandes clubs fechados, constituídos sob a forma de
sociedade civil, com objectivo de interesse publico, a juízo do
Governo, contanto que não haja distribuição de lucros aos
sócios, e que funccionem taes clubs em prédio próprio, do
valor minimo de 1.5OO:000i$, prestando-se ao fim a qúe é
destinado. Nestes clubs, que, uma vez licenciados, ficam su-
jeitos ao regimen deste regulamento, só poderão tomar parte
nos jogos autorizados, os sócios effectivos, cuja qualidade, em
caso de duvida, o fiscal do Governo poderá exigir que seja
provada.

Art. 14. Nos casino e clubs licenciados, os jogos não po-
derão começar antes das 14 horas, nem terminar depois das 2
horas. Serão effectuados em duas sessões, uma diurna é ou-
tra nocturna, mediando entre ellas um espaço de tempo
nunca inferior a uma hora, devendo ser previamente annun-
ciadas as horas de inicio e termo de cada sessão.

Paragraoho único. O fiscal do Governo poderá conceder
prorogação de uma hora para o encerramento, desde que não
fique prejudicado o intervallo de tempo entre as duas sessões
do dia.
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TITULO II

DO IMPOSTO. SEU REGIMEN E INCIDÊNCIA

.
Art. 15. Independentemente "de quaesquer condições im-

postas aos concessionários pelos governos estaduaes ou muni-
cipalidades locaes, é devido o imposto de 2 % sobre as quan-
tias em gyro nos jogos permittidos, de accôrdo com o decreto
n. 3.987, de 2 de janeiro de 1920, art. 14 e lei n. 4.230, de
31 de dezembro do mesmo anno, art. I

o
, IV, n. 48, obser-

vando-se o seguinte

:

1°. os jogos só podem ser feitos por meio de fichas, de
emissão de cada estabelecimento, sendo prohibidas não só a
circulação de dinheiro nas mesas, como as apostas por pa-
lavras ou a credito e as que não tiverem valor real visivel-
mente representado em fichas;

2
o

, no estabelecimento haverá cadernos de talões (mo-
delo A), dos valores de $500, 5$, 20$, 50$, 100$ e 500$. que
serão vendidos ás pessoas que desejarem jogar. Esses talões
serão authenticados e rubricados pelo fiscal do Governo, 'que
fará nelles assignalar, por meio de carimbo, a data e a ses-
são (diurna ou nocturna), em que irão servir. Os talões só
'serão validos nas sessões para que forem emittidos, devendo
ser todos resgatados antes do inicio da sessão seguinte e no
mesmo dia da emissão;

3
o

, adquiridos os talões, o possuidor delles trocal-os-ha
por fichas de valor ou valores equivalentes;

4 o
, o fornecimento das fichas será feito na sala dos jogos,

em1 local apropriado, separado do publico, ficando o serviço a
cargo de um empregado, sob a responsabilidade do presidente,
director ou gerente do estabelecimento;

5o
, o imposto de 2 % será pago, do seguinte modo : 1 %

pelo proprietário do estabelecimento, por occasião da venda
dos talões para acquisição de fichas, sendo a respectiva im-
portância recolhida em caixa separada; e 1 % 'pelo jogador,
por occasião do resgate das fichas, sendo também a importân-
cia correspondente recolhida em caixa separada. O proprietá-
rio do estabelecimento, para a incidência do imposto, é equi-
parado ao jogador, sempre que fôr o banqueiro do jogo, ou
directamente, ou por interposta pessoa, que o represente, e,

neste caso, pagará
1

1 % como proprietário e 1 % como joga-

dor, no resgate das fichas;
0", para resgate das fichas, o empregado indicado no nu-

mero antecedente entregará a quem as apresentar, balões de

valor correspondente ás r,:esmas (modelo B>, e, á vista destes,

a caixa pagadora entregará as quantias em dinheiro, de valor

égua! aos talões;

7o
, nos jogos bancados, os banqueiros, ainda que sejam as

,

pessoas indicadas no art. 6
o ou seu preposto, deverão annun-

ciar em voz alta o valor da banca, antes do inicio de cada par-

tida, e apresentar á mesa as fichas adquiridas, corresponden-

tes áquelle valor;

8o
, não é permittida a venda ou cessão gratuita de talões

ou fichas, entre pessoas que tomarem parte no jogo;

9 o
, os talões de acquisição. de fichas, beimi assim os

resgatados na caixa, serão guardados pelo encarregado do ser-

viço respectivo, afim de exhibil-os ao fiscal, por occasião da
conferencia e verificação do imposto apurado. Após essa con-
ferencia, deverão ser inutilizados;

10°, finda a sessão, o fiscal apporá na parte interna de
cada ultimo talão destacado um carimbo com os seguintes

dizeres: «Ultimo talão destacado na. . . sessão de. . . de
de....», rubricando essa declaração. Em seguida, entregará os

cadernos de talões ao director, presidente ou gerente do esta-

belecimento, a cuja guarda ficam confiados;



11", após a ultima sessão será organizado um Boletim [(mo-

clelo D), em triplicáta, contendo o movimento do jogo, o im-

posto deduzido, com discriminação dos talões extrahidos e seus

valores. Por esse boletim organizar-se-ha a guia para reco-

lhimento dó imposto, a qual será annexada á primeira via. A
segunda via do boletim ficará com o fiscal e a terceira no
«estabelecimento, devendo ser lodos esses documentos visados

pièlo fiscal:

12°, cada estabelecimento deverá ter um livro de modelo
especial para a escripturação, em devida ordem, dos cadernos
de talões de que dispuzer para o serviço do jogo.

Art.- 16. Todo estabelecimento autorizado á explorarão

de jogos deverá possuir um livro de registro (modelo C), de-
vidamente authenticado, onde fará o lançamento, diariamente,

do movimento dos jogos effectuados. Nesse lançamento o
t iscai do Governo, depois de verificar a sua exactidão, apporá
a nota de «confere», que datará e assignará.

Art. 17. Os fiscaes terão uma caderneta, segundo o mo-
delo C, onde escripturarão diariamente todo o movimento do

jogo no estabelecimento sob sua fiscalização, devendo delia

constar os números, quantidades e valores dos talões em ser-

viço no club ou casino.

TITULO ITT

DA ARRECADAÇÃO

Art. IR. O pagamento do imposto será feito nas estações
fiscaes dos logares onde funecionem os clubs, casinos ou esta-
belecimentos licenciados.

Paragrapho único. O serviço de arrecadação ficará a
cargo dos chdfes dessas repartições, devendo ser, com a má-
xima ^frequência, inspeccionado por funecionarios de Fa-
zenda, 'designados pelo Ministério. A inspecção terá sempre ca-
racter reservado.

Art. 19. Quando houver estação arrecadadora no local da
situação do club ou casino, o imposto será recolhido no pri-
meiro dia útil de cada semana, que se seguir ao funeciona-
mento do jogo, mediante guia expedida na forma do art. 15°,

n. 11'.

Não havendo estação fiscal na localidade, o recolhimento
deverá ser feito no primeiro dia útil subsequente á segunda
semana, em que houver funecionado o estabelecimento.

Art. 20. O imposto não pago nos prazos do artigo ante-
rior, dará logar á suspensão immediata das sessões, de jogo,

durante cinco dias consecutivos, dentro dos quaes poderá ser

Kècolhido n tributo com a multa de 20 %. A suspensão será

imposta pelo fiscal, que a còmmunicará a estação fiscal respe-
ctiva e cessará, dentro desse espaço de tempo, logo que fôr

satisfeito o imposto.

Decorridos os cinco dias, promover-se-ha immediata-
mente a cobrança executiva, com a multa de 30 %, ficando
revogada a autorização, para todos os effeitos legaes, com
perda do deposito dos cofres públicos.

Paragrapho único.
fl
Verifiçada esta ultima hypothese, o

cheio da repartição fiscal suspenderá o jogo no estabeleci-
mento e còmmunicará todo o occorrido ao director da Receita
Publica, para que tenha logar o acto da definitiva revogação
da concessão pelo Ministro da Fazenda.
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TITULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

'Art. 21. A fiscalização compete ao Ministro da Fazenda,
por intermédio das repartições físeaes dos logares da situação
dos clubs, casinos ou estabelecimentos licenciados, ficando a
superintendência do serviço a cargo da Directoria da Receita
Publica.

Art. 22. Os cargos de fiscaes de jogo serão exercidos em
commissão

:

•

a) por empregados de Fazenda;
b) por fiscaes especiaes;
c) por fiscaes de clubs, em numero de 24, na Capital Fe-

deral, tendo estes, em igualdade de condições, a juizo do
Governo, preferencia nas nomeações, sobre os indicados na
letra anterior.

§ 1." Serão feitas livremente pelo Ministro da Fazenda as
nomeações e exonerações dos fiscaes do jogo, que responderão
sempre civil e criminalmente pelas omissões, erros e malver-
sações no desempenho dos seus cargos e pelos prejuízos que
acarretarem á Fazenda Publica.

§ 2.° Em cada estabelecimento funccionarão de um a três

fiscaes, conforme as necessidades do serviço, percebendo cada
um delles a gratificação mensal de 1:000$000.

§ 3.° Nenhum fiscal poderá servir no mesmo estabele-
cimento em duas estações consecutivas.

Art. 23. Compete ao fiscal:

I
o

, assistir permanentemente aos jogos, fiscalizando ao
mesmo tempo a regularidade do seu funccionamento e a exa-
ctidão de sua contabilidade;

2°, rubricar todos os livros de escripturação e demais do-
cumentos referentes ao jogo; e bem assim authenticar os ta-
lões de que trata o art. 15, n. 2:

.3°. verif ar não estarem viciados os apparelhos e obje-
ctos destinados ao jogo;

4o
. inspeccionar, toda a escripta do estabelecimento ;

5o
, cumprir e fazer cumprir todas as /disposições do pre-

sente regulamento, notificando immediatámente qualquer in-
fracção que verificar;

6°. authenticar as guias e os boletins, depois da indis-
pensável conferencia com os livros e documentos do estabe-
lecimento;

7
o

, organizar, em devida ordem, todos os documentos e
trabalhos a que é obrigado, em virtude deste regulamento; •

8o
, suspender, por motivos justificados e de reconhecida

gravidade, o funccionamento dos jogos, por certo lapso de
tempo ou durante toda a sessão

;

9o
, requisitar o auxilio da força publica, quando necessá-

rio fôr, para garantia do exercicio de suas funcções, afim de
fazer cumprir os preceitos legaes, em caso de desobediên-
cia ou obstinada recusa por parte dos contraventores, cuja
prisão em flagrante poderá promover junto ao representante
da autoridade policial;

10, prohibir a entrada na sala dos jogos ás pessoas que
6e tornarem suspeitas;

11, exercer, em geral, todos os actos necessários á fiscali-
zação dos jogos e a observância dos dispositivos legaes e regu-
lamentares.

Art. 24. O fiscal deverá comparecer na sede dos
clubs, casinos ou estabelecimentos congéneres, antes do co-
meço dos jogos, só podendo retirar-se depois de findo3 estes,

Fazenda ao
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encerrados os respectivos boletins e livros de registro e ex-
pedida a guia para recolhimento do imposto.

§ 1.° Na falta de comparecimento do fiscal, o piesidente,
director ou gerente do estabelecimento communicará imme-
diatamente o facto ao chefe da repartição fiscal do logar,
que providenciará, designando substituto occasional ao mes-
mo. O substituto poderá ser qualquer funccionario de Fa-
zenda, agente fiscal do imposto de consumo, ou, na falta destes,

pessoa idónea, escolhida pelo chefe da repartição, e perceberá
a gratificação que percebia o substituido.

§ 2." O fiscal que deixar de comparecer ao serviço duran-
tt três vezes, no mez, será dispensado do cargo.

Art. 25. Da caderneta de que trata o art. 17 deverá
extrahir os mappas bimestraes, que apresentará aos chefes
das repartições a que estiver subordinado, os quaes, em
qualquer tempo, podem exigir a exhibição das mesmas cader-
netas.

Art. 26. Ao fiscal é licito exigir, em qualquer mo-
mento, que lhe sejam apresentados os cadernos de talões, os
livros de registro e ainda quaesquer outros, referentes á con-
tabilidade do estabelecimento.

Paragrapho único. Salvo casos de suspeitas gravesi. a
apresentação dos livros não deverá ser exigida durante as

partidas do jogo.
Art. 27. Como elemento indispensável á bôa fiscalização,

os clubs, casinos ou estabelecimentos licenciados deverão pos-
suir, além dos cadernos de talões e livros de registro, os da
escripta commercial. devidamente legalizados, cujo exame não
podem recusar aos fiscaes ou quaesquer funccionarios de Fa-
zenda, em acto.de inspecção.
' A recusa desses livros será considerada como embaraço
opposto á fiscalização e deverá ser communicada pelo respe-
ctivo fiscal ou inspector ao Ministro da Fazenda, afim de que
este use da faculdade que lhe confere o art. 33 do presente
regulamento.

Art. 28. Até o dia 15 de cada mez. os fiscaes deverão
apresentar ao director da Receita Publica uma demonstração
extirahida dos livros e documentos do estabelecimento, con-
tendo todo o movimento do mez anterior e a importância da
renda recolhida aos cofres públicos.

A essa demonstração deverão acompanhar os talões
findos.

Paragrapho único. Um mez depois de terminada a esta-
ção, serão apresentados os relatórios concernentes ao período
da fiscalização, com informações minuciosas sobre o estabe-
lecimento fiscalizado, medidas que possam ser adoptadas em
proveito da fiscalização e melhor methodo de serviço ou em
beneficio do publico. A esses relatórios acompanharão cópias
dos boletins, mappas e quadros elucidativos, quanto ás opera-
ções do jogo e dos redditos do imposto de 2 % e todos os ca-
dernos de talões para o serviço do estabelecimento, quer in-

tactos, quer iniciados e não terminados e quer findos. •

A estatistica geral do imposto collectado será organizada
pela Directoria da P.eceita Publica do Thesouro Nacional, para
onde deverão ser remettidos todos os relatórios apresentados
pelos fiscaes ás repartições a que estiverem subordinados.
Até o ultimo dia do mez de fevereiro, deverá estar prompta a
estatistica referente ao anno anferior.

Art. 29. A fiscalização do jogo sujeito ao imposto de
2 %, é commettida também a todos os funccionarios públi-
cos da União e aos particulares, cumprindo aos primeiros
notificar directamente ás repartições fiscaes competentes as
violações regulamentares que verificarem, podendo os últi-

mos denunciar taes violações ás referidas repartições.
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Paragraphó único. A mesma fiscalização cabe aos agen-
tes da força publica, por intermédio de todos os seus órgãos,
que deverão prestar, em qualquer occasião, o concurso que
fôr solicitado e julgado precjso, para o exacto cumprimento
do disposto no presente regulamento.

TITULO V

DO REGIMEN REPRESSIVO

Art. 30. Depois de entrar em vigor este regulamento,
nenhum club, casino, associação ou sociedade, aos quaes se
refere os arts. I

o
e 13, poderão fazer exploração de jogos su-

jeitos ao imposto de 2 %, sem a necessária autorização con-
cedida pelo Governo, incorrendo na multa de 5:000$ os que
infringirem este preceito regulamentar, sendo-lhes apprehen

-

didos os objectos, apparelhos e demais utensílios, empregados
no* jogo.

Art. 31. Os que, embora autorizados, não recolherem a
importância do imposto, nos prazos marcados, incorrerão na
perda do deposito de que trata o art. 7° e consequente revo-
gação da autorização, em cujo goso se acharem.

Art. 32. Incorrerão na multa de 5:000$, elevada ao do-
bro, nas primeira e segunda reincidências, sendo nesta ultima
aggravada com perda da concessão — os proprietários de club,
casino e os directores ou presidentes de sociedade ou associa-
ção, referidas nos arts. I

o
e 13°, que permittirem ou fizerem

a venda de fichas em dinheiro, com inobservância dos ns. 2
a 4 do art. 15, ou consentirem que circule dinheiro nas mesas
de jogo.

Art. 33. Aos concessionários, que oppuzerein qualquer
embaraço á fiscalização, será suspensa, por tempo determi-
nado, a licença concedida, e definitivamente revogada, a juizo
do Governo, no caso de reincidência.

Art. 34. Todas as demais infracções de quaesquer dispo-
sitivos do presente regulamento serão punidas com multas
do valor de 500$ a 5:000$000.

Parãgrapho único. As penalidades acima estabelecidas
serão impostas sem prejuízo da applicação das leis penaes.

Art. 35. As multas serão sempre elevadas ao dobro, na
hypothese de reincidência.

Art. 36. Os objectos, apparelhos e outros utensílios do
jogo, que forem apprehendidos, uma vez que se torne defini-
tiva, administrativamente, a decisão condemnatoria, — serão
vendidos em hasta publica, considerando-&e o producto desta
como renda do imposto, para, ter a applicação legal.

Art. 37. Servirá de base para imposição de pena, a noti-

ficação ou denuncia, que deverão, quanto possível, conter a
indicação do dia, hora e local em que fôr verificada a infra-

cção, do nome do infractor e da falta ou violação regulamen-
tar commettida, sendo juntas as provas materiaes, que pude-
rem ser colhidas.

Para os effeitos da parte final deste artigo, é permittida a
apprehensão, pelos agentes da autoridade publica, dos obje-
ctos, apparelhos, utensílios, documentos, livros ou papeis, re-

ferentes á infracção, os quaes deverão acompanhar á notifica-

ção ou denuncia.
Os* objectos apprehendidos, devidamente relacionados,

serão entregues aos chefes das repartições, só sendo restituídos

aos interessados, no caso de julgadas improcedentes as noti-

ficações ou denuncias apresentadas.
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Art. 38. Sempre que se tratar de denuncia, a autoridade
fiscal ordenará previamente uma syndicancia a respeito, cujo
resultado será relatado por escripto pelo agente ou agentes de
tal syndicancia, dentro do prazo de 48 horas.

Art. 39. O notificado ou denunciado será intimado
pessoalmente, ou por edital publicado pela imprensa, a apre-
sentar allegações de defesa, no prazo de cinco dias, contado da
data da intimação.

Sobre a defesa ouvir-se-ha o notificante ,ou denunciante,
dentro do mesmo período de tempo, e, não sendo precisas
outras diligencias, será proferido despacho no processo.

Art.. 40. Das decisões condemnàtorias cabe recurso para
o Ministro da Fazenda, precedendo deposito de importância
da multa, si o mesmo versar sobre esta penalidade.

prazo para o recurso será de cinco dias, a partir da
publicação do despacho, ou, em falta desta, da intimação.

Paragrapho único. Não prevalecerão definitivamente os
despachos favoráveis á parte, sem que sejam confirmados
pelo Ministro da Fazenda, para quem haverá sempre recurso
ex -officio, interposto no próprio despacho.

Art. 41. Findos os prazos estipulados, não serão admitti-
dos nem a contestação, nem o recurso.

Art. 42. Passada em julgado, administrativamente, a de-
cisão, ou pela falta do recurso, no prazo marcado, ou pelo
não provimento -do recurso interposto, ou ainda pela ausência
do deposito, para seguimento do recurso, tornar-se-ha effe-
ctiva a applicação da penalidade, pelos meios legaes.

Art. 43. Ás multas serão impostas, observadas as gra-
dações do máximo, médio e minimo, segundo a gravidade da
infracção apurada.

Art. 44. Terão direito a 50 % das multas, effectivamente
arrecadadas, os autores das notificações ou denuncias apre-
sentadas contra os infractores.

Art. 45. As multas não pagas, depois de se tornar defi-
nitiva a decisão, nos termos do art. 42, serão deduzidas do
deposito de que trata o art. 7o

, e, na falta ou insuffioiencia
deste, *serão cobradas executivamente.

TITULO VI

DA ESCRIPTURAÇÃO

Art . 46 . A escripturação do imposto de 2 % será feita

nas estações fiscaes a que elle fôr recolhido, á vista dos
documentos apresentados pelos fiscaes e notas da arrecadação
respectiva

:

1 — nos livros auxiliares, ditos de receita, onde consta-
rão o nome do estabelecimento, data do recolhimento, numero
do certificado pelo qual foi feito, e a importância do imposto.
Em columna de observações, annotar-se-hão o deposito, com
a data em que foi effectuado, as multas, porventura impostas,

e o mais que occorrer, relativamente ao estabelecimento.
II — nos demais livros da escripta geral, de cada reparti-

ção, onde a inscripção será feita sob o titulo : « Imposto de
2 % sobre os jogos permittidos — Fundo especial para o
custeio da prophylaxia rural e das obras do saneamento do
interior do Brasil »

.

TITULO vir

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art. 47. Aos olubs, casinos e estabelecimentos congéne-
res, cujos edifícios não estejam nas condições do art. 9°, po-
derá ser concedida uma autorização provisória, pelo prazo
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naximo de 12 mezes, para exploração dos jogos de que trata
ste regulamento, — mediante' observância das demais exigen-
:ias do mesmo, — até que adaptem aquelles edificios ás con-
lições estabelecidas no citado dispositivo.

Findo o prazo de 12 mezes, taes estabelecimentos devem
istar inteiramente adaptados ao regimen instituído no pre-
sente regulamento, sob pena de serem cassadas as autori-
;ações provisórias em cujo gozo se acharem.

TITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 48. As despezas com a arrecadação do imposto de
! % sobre jogos licenciados, correrão por conta da renda pro-
luzida pelo mesmo imposto e as relativas á fiscalização a que
e refere o art. 22 e § 2°, serão pagas pelos concessionários,
[ue, para este fim, recolherão aos cofres do Thesouro Na-
ional, antes do inicio de cada estação, as importâncias desti-
ladas ao custeio do serviço.

Art. 49. Qualquer espécie de jogo, que não comporte o
fstema estabelecido neste regulamento, para a garantia da
rrecadação do imposto, motivará a elaboração de regras es-
leciaes julgadas convenientes pelo poder publico e que oonsta-
ão da respectiva carta de autorização.

Art. 50. O Ministro da Fazenda resolverá todas as du-
idas que forem suscitadas com a execução do presente regu-
amento, expedindo circulares ou instrucções, sempre que fôr
listér esclarecer, melhorar, ou ampliar o regimen da fisca-

ização

.

Art. 51. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio* de Janeiro, 17 de maio de 1921. — Homero Baptista.
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Modelo A

Club ou Casino
Imposto de 2 % sobre o jogo

S —

—

£ Talão para acquisição de fichas no
valor de réis

(000&000)

. Picote

.

.Picote.

. Picote.

N. 1

Em branco para
o carimbo

Data
N . da sessão . .

.

O fiscal

i\.

N. 3

N. 4

N. S
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Modelo B
N. 1

Talão para ; Nome do Club

resgate de ; Imposto de 2 % sobre o jogo

fichas ; Talão para resgate de fichas

Rs : Rs

N.i

( Carimbo

)

N. 2

N. 3 N. 3

N. 4 N. 4

N. 5 N. ã



— 616 —

° 5

ai3oo
CS
5»
C
O
j§O

o

O

o
a.

•

.2"3

Í-.

O
O.
c

o
cS .

©
"O

<B

"cã

E-

u
o
ca

>

o
-—

o
S

Z

BflO

Dia

cg

<

i

2



— 617 "-

-
-

-o
' o

6

_S

ca

c
S
c
a.

s

o
icS

o
T3

b
O
cS

»*

<D

cSa
s
ca
3O

<DO
"3

« Xfí

O
T>

o
t-,

o
3

2



— 618 —

DECRETA N . 14812 _ DE ig DE MAIQ DE 1921

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 3.28l:716$190 para paga-
mento de compromissos assumidos, durante o período de guerra entre o Brasil e
a Allemanha, com as Companhias Nacional de Navegação Costeira e Commercio
e Navegação.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasilusando da autorização contida no art. I
o do decreto legisla-

tivo n. 4.264, de 14 de janeiro ultimo, resolve abrir, ao Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 3.281 :716$190 parapagamento de compromissos assumidos, durante o período de^riiVn

M
re ° Br

-
asi

i
e a AHemanha, com as Companhia Na-

cional de Navegação Costeira e Commercio e Navegação, respe-
ctivamente, correspondentes a 1.402:282$274 e 1.879:434$916.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

p

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.813 — de 20 maio de 192 i

Approva o regulamento sobre a concessão de favores para a construcção de
casas populares

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
para execução dos decretos legislativos n. 2.407, de 18 de ja-
neiro de 191 1, en. 4.209, de 11 de dezembro do anno próximo
lindo. Resolve approvar o regulamento que a este acompanha,
assignatío pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda e
relativo a concessão de favores para a construcção de casas po-
pulares. F

Rio de Janeiro, 20 de maio de 192 1, 100o da Independência e
33» da Republica.

EpitacR) Pessoa.

Homero Baptista.

Regulamento da concessão de lavores para,a construcção de casas populares a que serefere o decreto n. 14.©13 de 30 de maiode l&ax

CAPITULO I

Dos favores e das sociedades "que os podem obter

Art. i°. A's associações que se propuzerem a construir casas
para habitação de proletários, no Districto Federal ou nas capitães
dos Estados, conformando-se com as exigências deste regulamento,
o Governo Federal concederá, de accôrdo com os decretos legisla-
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tívos n. 2. 407, de 18 de janeiro de 191 1, e n. 4.209, de 11 de-

dezembro de 1920, os seguintes favores :

a) isenção dos impostos de importação e taxa de expe-

diente sobre os materiaes que se destinarem ás referidas con-

strucções, excepto madeiras, assim como de quaesquer outros

impostos, foros e laudemios, relativos aos terrenos e aos prédios,

sua acquisição e transmissão

;

b) isenção de sello federal em quaesquer contractos referentes

ás construcçoes que forem autorizadas

;

c) cessão gratuita de terrenos, de propriedrf eaelddea ,que

não forem necessários a outros serviços da União, a juizo do

Governo.

d) cessão de terrenos desapropriados, nas condições do

art. 19;

e) emissão, nas estradas de ferro da União, de cadernetas

nominaes, de passagens, com abatimento dos preços ordinários,

destinadas aos moradores das casas populares construidas de

accòrdo com este regulamento, promovendo também o Governo,

para o mesmo fim, convénios com a Prefeitura e as emprezas de

transportes no Districto Federal

;

f) empréstimos com garantia hypothecaria ou caução de tí-

tulos da divida publica, nas condições do art. 20.

Art. 2o . Só terão direito aos favores expressos no artigo

antecedente as sociedades anonymas ou cooperativas que, sem o

caracter de monopólio, houverem celebrado com o respectivo

governo Municipal contractos para essas construcçoes e tenham con-

seguido do poder competente do Estado, ou do município, isenção

pelo prazo de 15 annos, pelo menos, de todos os impostos e taxas

de caracter municipal e cuja cobrança seja feita pelos ditos go-

vernos, em relação aos prédios e á aquisição de terrenos, con-

strucção, posse, transferencia e renda dos immoveis, e bem assim,

na parte qu« a cada um desses governos pertencer, isenções

análogas ás das letras a, b, e c do art. I
o

.

Art. 3
o

. Taes concessões ficarão subordinadas ao Poder Mu-
nicipal em tudo quanto fôr concernente á escolha das zonas para as

construcçoes, aos arruairíentos das villas e aos serviços de hygiene.

Em todo caso se procederá tendo em vista :

a) que as construcçoes sejam feitas em terrenos e zonas per-

feitamente salubres e em ruas que tenham pelo menos 15 metros

de largura, ou estejam sujeitas pelas leis municipaes a alargamento

correspondente

;

b) que as construcçoes em terrenos baldios formem villas,

precedendo arruamentos de accòrdo com as leis municipaes e as

clausulas dos contractos assignados, de modo a permittir a instal-

lação posterior dos serviços de agua, de luz e esgotos

;

c) que cada prédio tenha entrada independente para uso ex-

clusivo de seus occupantes.

Art. 4
o

. Também terão direito aos favores de que trata o

art. i° as associações já existentes, com caracter de mutualidade,

entre empregados em serviços federaes, desde que se sujeitem ás

prescripções deste regulamento, excepto a condição do prévio con-

tracto com a Municipalidade, á qual, entretanto, se poderão di-

rigir por intermédio do Ministério de que forem dependentes os

mesmos empiegados, para o fim de obterem as concessões de que

trata o art. i°. •
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CAPITULO II

Dos typos de casas a construir, seu valor e aluguel

Art. 5
o

. Nos contractos feitos com o governo Municipal
estarão descriptos os typos de casas a construir, comprehendendo
z descripção não só o systema de construcção a adoptar e a lotação
de pessoas adultas para cada habitação, como todas as informações
necessárias para ter o Governo conhecimento perfeito do material
necessário e do valor do seu custo total, e ainda o preço máximo
pelo qual poderá ser alugado, ou vendido, cada prédio construído.

Uma vez approvados poderão os typos de casas ser executados
indistinctamente nas villas projectadas, na conformidade do art. 3 ,

letra b, e de accòrdo com os contractos feitos com as municipali-
dades .

Paragrapho único. Ficam desde já consideradas condições
necessárias para os typos de casas a serem construídas as seguistes

:

a) o numero desses typos não passará de dez

;

b) as lotações das casas serão de duas até doze pessoas adultas

;

c) nas ruas, praças e avenidas centraes e nos arrabaldes mais
importantes, os typos de casas, em hypothese alguma, serão de
valor inferior a 5:000$, comprehendidas todas -as despesas

;

d) o aluguel das casas, em cada villa, não poderá exceder
á somma correspondente á renda bruta de 15% sobre o seu custo,
comprehendidas todas as despesas, inclusive o custo do terreno.

Art. 6o
. Além dos typos constantes dos contractos muni-

cipaes, poderá o Governo adoptar outros, fazendo, Sempre que
julgar 'conveniente, a publicação de álbuns com os respectivos
desenhos e demais informações relativas a tudo quanto possa in-
teressar ao preço das construcções. Os typos incluídos em taes
publicações ficam sendo considerados como officialniente appro-
vados jjara todos os eflèitos da lei e deste regulamento, em
relação as zonas, a que se referirem, do território nacional.

Paragrapho único. Para os Estados, o Governo da União
estabelecerá os typos de construcção, de accòrdo com as informa-
ções de seus fisjaes, relativas aos preços locaes da mão de obra e
dos materiaes, assim como do clima e demais condições peculiares
á Capital, em que a construcção se tiver de fazer.

CAPITULO III

Da acquisição dos prédios pelos inquilinos e das
obrigações destes

Art. 7
o

. A associação ou empresa constructora é obrigada a
vender o prédio, constituindo habitação isolada, ao respectivo
inquilino, si este pretender adquiril-o. O preço da venda será
correspondente ao do custo total do prédio, comprehendidas todas
as despesas inclusive ò valor do terreno, com a bonificação de
10% no máximo.

§ i°. A acquisição do prédio poderá ser feita mediante pa-
gamento do preço á vista ou a prestações, conforme for convencio-
nado em contractos, cujos typos serão previamente approvados
pelos governos municipal e federal.

§ 2o . A associação expedirá desde logo titulo provisório ao
locatário que se propuzer a adquirir por prestações o prédio que
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occupar, desde que no contracto acceito esteja consignado o nu-
mero da apólice de seguro de vida feito em beneficio da associação
ou empresa, liquidável no fim do prazo estipulado para o paga-
gamento do prédio ou, por sua morte, em qualquer tempo, sendo o
valor do seguro equivalente ao preço official do immovel, segundo
o respectivo typo, contanto que a companhia seguradora ' esteia
sujeita á plena fiscalização do Governo e tenha por este approvadas
as tabeliãs de prémios de seus seguros. Este titulo só ficará annu-
lado no caso de abandono ou caducidade do seguro, por falta de
pagamento dos respectivos prémios, e conferirá o domínio pleno
desde o momento da liquidação do seguro.

Art. 8o . Os prédios construídos com os favores constantes
deste regulamento não poderão ser sublocados a preços superiores
aos nelle estabelecidos, nem gravados pelos seus adquirentes com
hypotheca ou outro ónus real que possa acarretar a perda da pro-
priedade, e a sua transmissão, so terá logar por titulo de successão
legitima ou testamentária.

Art. 9
o

. Nenhum locatário poderá adquirir mais de um
prédio, e na escnptura de venda ficará consignada a condição de-
não poder ser transferido a qualquer outra pessoa que hão a
própria associação constructora, salvo causa mortis.

§ I
o
, No caso de precisar o locatário adquirente revender o

prédio, a associação constructora fica obrigada a readquiril-o pelo
,
preço que fôr convencionado, nunca superior ao da primitiva
compra.

§ 2 o
. A inalienabilidade de que trata este artigo cessa com

a morte do locatário adquirente e dos seus herdeiros.
Art. io. Quando os trabalhadores, empregados ou func-

cionanos que compraram uma casa popular tenham , antes de ter
concluído o pagamento da mesma, de se transferir por necessidade
de trabalho, de emprego ou de família, para outro município
terão direito, nao obstante qualquer outra convenção em contrario'
a obter a resmão do contracto de compra.

Art. ii. Rescindido o contracto nos termos do artig-o
precedente, a associação vendedora é obrigada a restituir ao
comprador a somma das annuidades já pagas por este cpni os
relativos juros, deduzida a quantia, com os relativos juros que
elle deveria ter pago por aluguel da casa, desde o dia em que
entrou na posse da mesma, até ao dia da rescisão do contracto.

No caso de extraordinária damnificacão dá casa deve sertombem deduzido da somma a restituir o excedente da sua efíectiva
depreciação, sobre a importância das quotas para esse fim iá in-
cluídas nos alugueis.

A restituição de uma metade da somma devida só poderá ser
feita dois annos depois do dia da effectiva transferencia do traba-
lhador, empregado ou funccionario, para outro município acre-
scentando-se os juros em proporção não superior a 6% pêlo dito
período de dois annos. Se antes de ter decorrido este período o
trabalhador, empregado ou funccionario, tiver novamente estabe-
lecido a sua residência no município, a associação reterá a ditametade da somma devida em seu próprio beneficio.

Art. 12. Os contractos de venda indicarão o processo arbitral,
que se devera seguir para a solução das controvérsias entre à
associação constructora e o adquirente, a respeito da "xecn^o dos
ditos contractos, determinação do preço de reacquisicão "de aue
trata o art. 9 § 1°, e indemnisações referidas no art 1 1
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Art. 13. O fallecimento do proprietário das pequenas casas

adquiridas, na forma deste regulamento, não obriga a partilha

do immovel emquanto existirem herdeiros menores. Attingida a
maioridade de todos elles, a partilha se fará, livre de quaesquer
impostos de transmissão dç, herança.

Art. 14. Si o individuo que tiver contractado a compra de
um immovel fallecer antes de haver terminado o pagamento do
respectivo preço, seus herdeiros poderão fazel-o, nas mesmas con-

dições, completando as prestações devidas.

CAPITULO IV

Do processo para obtenção dos favores

Art. 15. As associações que satisfizerem as condições do
Capitulo I deste regulamento, e desejarem obter os favores nelle

consignados, deverão requerel-o ao Ministro da Fazenda, pro-

vando :

a) que estão organizadas de accôrdo com as leis federaes

;

b) que têm os contractos com os Governos dos Estados ou
municípios, satisfazendo em tudo as condições estabelecidas nas

leis federaes;

c) que estão apparelhadas para as construcções a que se pro-

põem, e cujos projectos, tabeliãs, plantas e orçamentos poderão
desde logo juntar, declarando também si dispõem já de terrenos

.

para as eonstrucções, ou como pretendem adquiril-os.

Verificadas as condições acima, para o que serão ouvidas as

secções competentes do Thesouro Nacional, e as autoridades que
o Ministro julgar conveniente, será lavrado o decreto concedendo á

associação requerente todos ou alguns dos favores especificados no
capitulo í.'

Paragrapho único. O Governo reserva-se o direito de cassar,

no todo ou em parte, os lavores concedidos por esse decreto, si a

associação concessionaria não der começo ás construcções dentro

do prazo de dois annos depois da sua publicação no Diário

Ojficial.

Art. 16. Uma vez expedido o decreto para cada associação

em particular, as concessões de favores se tornarão effectivas, para

cada villa ou grupo de casas a construir, por mekrde despachos
do Ministro da Fazenda.

§ i°. Para este fim, sempre que uma associação desejar obter

qualquervdas isenções e favores referidos nas leis federaes, e que
lhe toram conferidos por decreto, deverá requerer ao Ministro,

apresentando :

a) plantas dos typos de casas que pretendem construir, acom-
panhadas das respectivas especificações technicas e orçamentos de

detalhe e de conjuncto, e tabeliã de custo da construcção e preços

de aluguel e venda

;

b) planta geral dos terrenos em que serão collocadas as con-

strucções, indicando a locação dos typos de casas, os arruamentos
e outras informações que forem julgadas opportunas, a juizo do
Governo

;

c) prova de que os terrenos próprios não se acham gravados

por hypotheca ou por outro qualquer ónus real

;
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d) mappas, em quatro copias, de accôrdo com os modelos
deste regulamento, indicando quaes os materiaes e objectos a
importar, especificando as respectivas quantidades e qualidades,
sempre em relação numérica com as construcções autorizadas.
Dessas copias, uma ficará archivada na Directoria de Receita do
Thesouro Federal, as outras três, rubricadas pelo Director Geral
da Receita, serão entregues, uma ao engenheiro fiscal, outra á
alfandega por onde tiverem de ser feitos os despachos e a quarta
á associação requerente.

§ 2". As plantas de que trata o paragrapho antecedente devem
ser desenhadas a nankim sobre panno-tela, e na escala exigida pela
legislação municipal, cujas prescripções serão sempre observadas,
de accôrdo com as das leis federaes, especialmente no que, concer-
nente á hygiene das habitações, determina o regulamento do
Departamento Nacional da Saúde Publica.

§ 3
o

. O Governo Federal reserva-se o direito de estabelecer

typos de habitação (art. 6o
) e, portanto, o de modificar os que lhe

sejam apresentados, de forma a melhorar-lhes as condições de habi-
tabilidade ou diminuir-lhes o custo.

§ 4
o

. Uma vez deferido o pedido, a associação registral-o-á

no Thesouro Nacional, devendo o registro mencionar o typo, o
logar e o valor da construcção projectada, de accôrdo com as es-

pecificações deste regulamento. -

§ 5
o

. Nos despachos parciaes de materiaes e objectos impor-
tados com isenção cie impostos aduaneiros, os inspectores de alfan-

degas farão verificar sempre si as importações não excedem ás

quantidades totaes autorizadas segundo os mappas referidos no
§ i°, letra d, do presente artigo.

Art. 17. Para effectiva dispensa dos impostos de transmissão
de propriedade, foros, sellos e laudemios federaes bastará que
nos papeis e escripturas se faça a declaração do decreto do
Governo Federal que tiver concedido taes favores.

Art. 18. Nas escripturas de compra e venda de terrenos,

prédios, etc, que as associações realizarem para o fim da execução
dos seus contractos com os poderes municipaes, se fará a decla-

ração do fim especial a que serão destinados os bens adquiridos ou
vendidos. As associações ficam obrigadas a enviar ao Ministério

da Fazenda, por intermédio do engenheiro fiscal, dentro de oito

dias da data da respectiva assignatura, uma certidão da escriptura

das compras realizadas.

Paragrapho único. Desde que a associação não der começo ás

obras de edificação das villas nos terrenos adquiridos, no prazo

máximo de dois annos, contados da data da escriptura, será inti-

mada a fazer os pagamentos dos impostos dispensados, seguin-

do-se o executivo fiscal no caso de não obedecet á intimação.

Art. io. Para obter a cessão gratuita dos terrenos de pro-

priedade federal, ou a desapropriação dos particulares, as asso-

ciações requererão, indicando por meio de plantas, si for possivel,

qual o terreno pretendido e, na falta de planta, determinando

com clareza a sua situação e limites.

§ i°. No caso de não ser o terreno destinado pelo Governo a

outros serviços, o Ministro mandará lavrar a escriptura da cessão,

consignando-se nella a obrigação de serem os planos das con-

strucções apresentados dentro de seis mezss da data da mesma es-

criptura e as obras iniciadas dentro do*prazo máximo de um anno
da data da approvação dos planos, sob pena de nullidade da cessão
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§ 2o . No caso de desapropriação, depois das diligencias

legaes, o Governo expedirá o decreto de desapropriação, exigindo
previamente que a associação requerente deposite o preço do ajuste

ou avaliação.

Art. 20. Mediante requerimento das associações concessio-

narias, o governo as auxiliará também com empréstimos retirados

nos saldos da Caixa Económica.

§ i°. Os empréstimos, uma vez concedidos pelo Ministro da
Fazenda, serão realizados por meio de contractos lavrados na Pro-
curadoria Geral da Fazenda Publica do Thesouro Nacional, ou por
intermédio do Banco do Brasil, devendo ser garantidos por títulos

da divida publica, pelo seu valor nominal, ou por hypotheca dos
prédios construídos, na razão de 80 % do valor destes , e ven-

cerão juro de 5 l

/2 % por anno, além da taxa de amortização cumu-
lativa, para ficarem resgatados no prazo máximo de 20 anno3.

§ 2o . Também poderão servir de garantia inicial dos emprés-
timos os terrenos, armazéns de depósitos de materiaes, prédios e

officinas com seus machinisnios adquiridos e pertencentes ás asso-

ciações constructoras, desde que taes propriedades sejam destinadas,

e as officinas, especialmente, trabalhem para a construcção das casas

populares, única hypothese em que gosarão dos favores constantes

do art. i°, ficando assim inteiramente sujeitas á fiscalização de que
trata este regulamento.

§ 3
o

. As importâncias dos empréstimos, até sua final liqui-

dação, ficarão depositadas no Thesouro ou nas Delegacias Fiscaes

nos Estados, para serem entregues parcelladamente, conforme o
andamento das cónstrucções, o que ficará estipulado nos con-
tractos ; e, quando effectuados por intermédio do Banco do Brasil,

abrirá este ás associações mutuantes conta corrente, com cheques
para as retiradas sob as mesmas condições.

§ 4
o

. Só poderão ser concedidos os empréstimos de que trata

este artigo ás associações que tiverem realizado, pelo menos, vinte

por ceoto do seu capital subscripto, e não poderão exceder á im-
portância deste as quantias emprestadas.

Art. 21. Quando forem objecto de hypotheca os prédios

gravados com a condição de se transferirem para o dominio dos
locatários, o empréstimo relativo será integralmente liquidado no
acto dessa transferencia.

CAPITULO V

Da fiscalização

Art. 22. Lopo que, por decreto do Governo, uma asso-

ciação qualquer ficar no goso dos favores de que trata este regu-

lamento, o Governo nomeará um engenheiro civil, com residência

na sede da associação, para fiscalizar todos os seus actos na parte

relativa á execução das suas obrigações para com o Governo
Federal. Esse engenheiro, cuja funcção terminará com serviço

especial do seu cargo, ficará subordinado á Directoria do Patri-

mónio Nacional, na Capital Federal, e ás Delegacias Fiscaes nos

Estados.

Art. 23. O Ministro^da Fazenda arbitrará a importância

dos honorários do engenheiro fiscal de 6:000$ a 12:000$ an-

nuaes, e a associação depositará, dentro de oito dias, nos cofies do
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Thesouro Nacional ou nas Delegacias do Thesouro nos Estado,;

Art, 24. Ao engenheiro fiscal"incumbe especialmente :

a) informar sobre os requerimentos e reclamações das a™ciaçoes concessionarias antes dos respectiva ™S w
Directorias do Ministério da Fazend?^ ffigadosSaespara serem submettidos ao Ministro da Fazenda

;

.

b) fiscalizar pessoalmente o despacho e desémbaruue dos mitemes e objectos importados pela associaçãocoS do? Tmpostos de importação e taxas de expediente e bem Sm a Ji
casa^S^^

r*Jl feT Mediatamente ao conhecimento do Ministro na&£L^eral C d
,°
dde^d0 fiscal d0 Thesouro nas capita ? dos

.»«?} P
f°
P°r a° g°ve»° <l

ue sejam cassados, em todo ou emparte, os favores concedidos, desde que se prove que foram de?^J^pp^oosm^impé^t S isèn?ão
e

d
S

e"

zela ;'

metter
° aSSUmpt° á aPrecÍaÇã0 d° "SStodfSi

™«áP,
™andar d

?
moUr e refazer

<
totalmente ou em parte a*oonstrucçoes que nao estiverem de accôrdocom essas e^pecíficacrAe as boas normas da arte architectonica

;

especificações

„JP ve
I
mcãr si °

,

numero e forma 'das divizoes internas dn

tabeliãs approvadas

;

c uiamento e nas

i) examinar os contractos de vendas, verificando si estão ^ '

accordo com as exigências deste regulamento
nao S1 estao de

J) verificar si as oficinas, cujos macmnismrw tPrronrs

prédios obtiveram os lavores das lei fcdSSSmdSSS °deque trata este regulamento, têm, directa ou inrhwTri l
P

' ,-
e

cação diversa dolim exdnàyó^S^^sf^^^
a serem edificadas de accòrdo com os S^SS^tSiSS^'

,
*} enviar annualmente ao Ministro da

?
Fazenda um relatório

cSSâs^ ^ trabalh°S eXCCUtad0S P^as aLodaçô^Z:

. §
i°. Nos contractos assignados pelas associações amce*&i.nanas se obrigarão estas ás prescripeis deste reamento nP^inobservância das quaes ficarão sujeitas a mulr^ £?r~5 ' P a

impostas pelo Ministro daR^Sb^ídi?^000*'

§ 2 ° Uma vez verificada qualquer das lTypotheses do ar t ,»do decreto 112.407, de 18 de janeiro de 1911, oS Executivoprocedera judicialmente contra o responsável pela acção rom
tente decreto n. 848, de n de ôutt'íe«ff»importâncias dos impostos até então dispensados «=fm ,
dos empréstimos effectuados.

dispensados, assim como a

Fazenda
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CAPITULO VI

Disposições geraes -j

Art. 25. Ao Governo compete, quando julgar conveniente
expedir instrucçõe3, em casos especiaes, para a execução das leia e
deste regulamento nas capitães dos Estados, e bem assim provi-
denciar sobremos casos omissos neste regulamento, e interpretar as
suas disposições, aceeitando, ou não, as opiniões das associações
concessionarias e dos engenheiros fiscaes.

Paragrapho único. Taes interpretações serão communicadas
por aviso aos fiscaes, para ser dado conhecimento immediato delias
as associações, podendo estas apresentar então as razões com que
entendam justificar seus direitos, quando prejudicados, para ser
pelo Governo tomada a resolução final.

Art. 26. Quando, por qualquer circumstancia, e só no caso
de julgar-se lesada em seus direitos, uma associação não concordar
com uma interpretação dada ao seu contracto ou ás disposições
da lei e deste regulamento, poderá o caso ser submettido ao es-
tudo e decisão final de uma commissão de cinco árbitros, assim
constituída: o engenheiro fiscal, como presidente, dois árbitros
nomeados pelo Governo, sendo um engenheiro civil, è dois re-

presentantes da associação, dos quaesum, pelo menos, será também
engenheiro civil. A decisão da commissão resolverá definitivamente
a questão ou duvida, sem mais appellação.

Art. 27. O Governo, quando julgar conveniente, desapro-
priará terrenos no Districto Federal para dividil-os em lotes de
300 a 750 metros quadrados e cedel-os a funccionarips, operários e
diaristas federaes ou municipaes que quizerem construir, por si, ou
por intermédio das empresas constructoras de casas populares,
podendo o pagamento dos terrenos e das construcções ser feito

por meio de desconto em folha até 30% dos vencimentos e re-
munerações que percebem.

Art. 28. Quando por qualquer motivo venham a liquidar as.

associações ou empresas constructoras das casas populares, fica

entendido que, além do direito preferencial da cobrança dos em-
préstimos hypothecarios, assiste ao Thesouro Nacional o direito
de rehavar a parte dos impostos que tenha sido dispensada, em re-

lação aos materiaes e machinismos existentes nos depósitos, ar-

mazéns a officinas que não tenham de ser mais empregados na cons-
trucçãodas ditas casas.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrario.

K.10 de Janeiro, 20 de maio de 1921. — Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.824 — de 24 DE maio de 1921

Autoriza o ministro da Fazenda a emitiu' apólices da divida publica, na importância

de 968:000$, para attonder ás deBpezaa resultantes da rescisão do contracto da

construcção e arrendamento da Estrada do T'"j3rro Central doRio Grande do Norte,

e dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

na conformidade com o decreto n. 14.799, de 5 do corrente
mez:

Decreta

:

Art. 1." Fica o ministro da Fazenda autorizado a emittir
apólices da divida publica, do valor de 1 :000$ cada uma, dos
juros de 5 % ao anno, typo 90 %, até a importância de
968:000$, para occorrer ao pagamento das depezas com a
rescisão do contracto de construcção e arrendamento da Es-
trada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, de que trata

o decreto n. 14.13G, de 10 de abril do anno próximo findo.,

Art. 2." A importância de 503$685 será paga em moeda
corrente.

Art. 3.° Ficam abertos os necessários créditos para aí ten-

der a taes pagamentos.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Ubmerp Baptista.

DECRETO N. 14.825 — DE 24 DE maio de 1921

Cassa o decreto n. 13.650, do 18 de junho de 1919, queconeedeu a Forsikrings Airie-

selsliabet Norske Atlas, com sede em Christiania, Noruega, autorização para
funccíonar na Republica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a Forsikrings Akriesplskabet'
Norske Afias, com sede em Christiania, Noruega, resolve cas-
sai o decreto n. 13.G50», de 18 de junho de 1919, que con-
cedeu á referida companhia de seguros autorização para func-
cíonar no Brasil, em seguros marítimos e terrestres, de
guerra e reseguro em todas as suas modalidades.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1921, roo da Indepen-^

dencia e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.,

Homero Baptista.



DECRETO N. 1-1.826 — de 24 DE maio Df I

Abro ao Ministério da Fazenda o credito especial da 13:083|333, para pagamento i

vencimentos devidos ao encarregado do Ê° Posto Fiscal do Acre, Randnlph

Conto, e relativos ao pet-iodo da 1 de janeiro de 191f) a 2 do setembro da 1917.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. I
o do decreto legisla-

tivo n. 4.276, de 24 do corrente:

Resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito espe-
cial de 13:083$333, que se_ destina a pagar os vencimentos dé
Randolpho Couto, de í de janeiro de 1916 a 2 de setembro de
1917, na qualidade de encarregado do 2o Posto Fiscal do Acre,
extincto em observância á lei n. 3.089, de 8 de .janeiro de
1916., O Thesouro fará o desconto dos impostos devidos.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1921,
cjencia e 33° da Republica..

100° da Indepen-

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 14.830 — pe 25 Dlí maio de 1921

Anta riza o ministro da Fazenda a emittir trinta mil apólices da divida publica, do
valor de nra conto de réis cada nma, juro de 5 o/0) papel, para attender As nacef
idades do Exercito nacional.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
usando da autorizarão contida no art. 23. alinea I, da lei

n. -í.242, de t de janeiro <h> eowente anuo, decreta:

Art. 1." Fica o ministro da Fazenda autorizado a emit
ti.v Vinta mil apólices da diviida publica, dó valor de tin

conto de réis cada unia. juros de 5 %, papel, para attend
ás necessidades do Exercito nacional.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 25 de maio de 1921. ^00" da independên-
cia e 33° da Republica

EpiTAGJQ PES30Í

fíotnero Baptista

DECRETO N, K.SriO DE 28 tm maio DE 1921

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir apólices da divida pnblica, na importância

do 2.965:000$, para occorrer ás dospezas com o resgato da Estrada do Forro

Cuias a S. Josá dh.s Cajazeiras, no Maranhão, o dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos cio Brasil,
na forma dos decretos ns. 14.725. de 16 de março, e 14.801
de 1 1 de maio do corrente anno, decreta

:

Arf. 1." Fica o ministro da -Fazenda autorizado a emit-
tir apólices da divida publica, até a importância de réis-
,V.'.-i(i.

r
. :i)00*. nominativas, .do valor de 1:000!? cada uma, pape

Vencendo os juros de 5 %, para completar o pagamento
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despezas com o resgate da Estrada de Ferro Caxias a São
José das Cajazeíras, no Estado do Maranhão, á acquisiçião do
material em ser existente no almoxarifado dessa Estradai e
a $ccnrtsiçâo dos terrenos acerescidos péla csonsfcrucção do
mes da Sagraçio, tudo nos termos das clausulas I, II, IIII e
IV das que baixaram com o decreto ji. 14.589 A, de 30 de de-
zembro do anno próximo findo.

Art. 2.° A importância de 425$041 será pagarem moeda
corrente.

Art. 3.° Picam abertos os necessários créditos.
Art. í.° Revogam-se as disposições em contrario,

.
P.u> de Janeiro, 28 dé maio de 1921, 10rr da. Independeu

cia e 33° da Republicai,

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.844 — de 31 de maio de 1921

Approva as alterações feitas nos estatutos de «The British Bank of South America, Li-

mited> , com sede em Londres, pela assembléa geral extraordinária realizada em
31 de outubro do anno findo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu «The British Bank of South
America, Limited, com sede em Londres, Inglaterra, auto-
rizado a funccionar na Republica pelo decreto ni. 9.991, de
8 de janeiro de 1913, resolve approvar as alterações feitas nos
estatutos do referido banco, pela assembléa geral extraordi-
nária realizada em 21 de outubro do anno próximo findo e
constantes da acta que a este acompanha.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1921, 100° da Indepen-
dência o 33° ua Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 14.845 — de 31 de maio de 1921

Snpprine o logar de sub-directar da Directoria de Estatística Commerclal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

na forma da autorização contida no n. XX do art. 96 da lei

n. 4.242, de 5 de janeiro ultimo, resolve supprimir o logar de
sub-dírector da Directoria de Estatística Commercial.

Rio de Janeirb, 3í de maio de 1921, 100° da Independência
e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa
1

.

Homero, Baptista.
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DECRETO N. U.8a7 — de 1 de wnbode 1921

Crêa logates de delegados e fiscaes paia o serviço de fiscalização das operaçJw

cambiaes e bancarias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em vista o que dispõem os arts. 49 e 51 do regulamento
approvado pelo decreto h. 14.728, de 16 de março ultimo, re-
solve:

Art. 1." Ficam creados,. para o serviço de fiscalização das
operações cambiaes e bancarias, os seguintes logares : no* Es-
tado do Amazonas, um de fiscal; no do Pará, um de delegado
e dous de fiscal; em cada um dos Estados do Maranhão, Geará,
.Rio Grande do Norte e Paraliyba, um de fiscal; no de Per-
nambuco, um de delegado e três de fiscal; em cada um dos
Estados de Alagoas e Sergipe, um de fiscal; no da Bahia, um
de delegado e três de fiscal; no do Estado do Espirito Santo,
um de fiscal; no Districto Federal, quinze de fiscal; no Es-
tado de S. Paulo, um de delegado e seis de fiscal; em Samoa
um de delegado e quatro de fiscal; no Estado do Paraná, dou»
de fiscal; no de Santa P&tharina, dous de fiscal; no do Rio
Grande do Sul, um de delegado è quatro de fiscal e no ue
Minas Geraes, um de delegado e dous de fiscal.

Art. 2.° O numero de fiscaes será fixado cada anno de
accôrdo com as conveniências do serviço.

Art. 3." Os fiscaes do Districto Federal são obrigados ao
ponto na Inspectoria Geral dos Bancos, e os dos Estados na
respectiva delegacia regional ou, em falta desta, na Dele-
gacia Fiscal do Thesouro no Estado. Todos prestarão os ser-
viços de ordem interna ou externa que lhes forem distribuídos.

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 dé junho de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.858 — de 6 de junho de 1^921

Abre ao Ministério da Fazenda o credito do 300:0001, para a construcçãs de edi-

fícios destinados á Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional e á Alfandega do

__ - Kstado do Espirito Sauto

O Presidente da Republrca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1" do decreto le.visla-
iívo ii. 4.233. de 31 de dezembro do anno próximo findo, re-
solve abrir ao Ministério da Fazenda o credito de 300:0008.
para a consfrucção de edifícios destinados á Delegacia Fiscal
do Thesouro Nacional e á Alfandega do Estado do Espirito
Santo.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1921, 100" da Independên-
cia e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Eome.ro Baptista^
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DECRETO N. 14.859'--— de S de junho de 1021

Approva a alteração foita nos Kstatutos da Companhia do Seguros «Brasil»j pela

assembláa geral de <J da abril de 1920

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros "Brasil",

Sociedade Anonyma com sede nesta Capital, resolve approvar
a alteração feita nos seus estatutos, que modificou o art. 22,

pela assembléa geral extraordinária realizada em 9 de abril do
corrente armo.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1921, 100" da Independên-
cia i! 33° da Republica.:

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 1 4.865 — de 9 de junho de 1921

Abre aó Ministério da Fazenda o credito de (Í2:016jf417, para pagamento aos her-

deiros do ex-agente fiscal dos impostos de consumo no Estado da Bahia, Se-

vero de Souza. Coelho, em yirtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto législa-

Í!\u n. 4.281, de 9 ao corrente, resolve abrir, ao Ministério da
Fazenda, o credito de 62:016$417, para pagamento aos her-
deiros do ex-agente fiscal dos impostos de consumo no Estado
da Bahia, Severo de Souza Coelho, em virtude de sentença ju-
diciaria.,

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1921, 100° da Indepen-
dência a 33° da Republica.

Epitacio Pessoa. •-.,

Homero Baptista.

DECRETO N,. 14.866 — de 9 de junho de 1921

Abre ao Ministério da [Fazenda o credito especial de K0:272$927, afim de serem
pagos, em virtude de sentença jodíciaria de ultima instancia, os vencimentos

de Romualdo de Souza Mello, escrivão da Collectoria de Jaboticabal, 8. Paulo,

de 15 de março de 1012 a 30 de setembro de 19IÍ)

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. I

o do decreto legisla-
tivo n. 4.280, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministério da
Fazenda, o credito especial de 50:272$927, afim de serem pa-
gos em virtude de sentença judiciaria de ultima instancia, ns
vencimentos de Romualdo do Souza Mello, escrivão da Colle-
ctoria de Jaboticabal, S. Paulo, de 15 de março de 1912, a 30
de setembro de 1919, período cm que esteve 'afastado de seu
emprego, do qual fora demittido sem causa. Nos autos houve
o desconto do imposto de vencimentos e das despezas de ex-
pediente da collectoria.,

Rio de Janeiro, 9 de junho de 192i, 100° da Indepen-
cencia a 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,
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DEClíEfÒ N, 14,872 — dk II dk junho nrc 1921

Abr« ao Ministério da Fazenda o credito especial de l:825f, qne se destina ao pa

gamento de diárias vencidas em 1919 por Herinelindo Ferreira Tiima, escriYão

do extincto 2° Posto Fiscal do Alto Acre

O Presidente da Republica dos Estados íjnidos do Brasil,

'usando da, autorização contida no art. 1°, do decreto legis-

lativo n. 4.282, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministério

da Fazenda, o credito especial de 1:825$, que se destina ao
pagamento das diárias vencidas em 1919 por Hermelindo
Ferreira Lima, escrivão do extincto 2° Posto Fiscal do Alto
Acre.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa-

Homero Baftista.

DECRETO N. 14.876 — de 15 de junho de 1921

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir apólices da divida publica, na impor-

tância de 44.000:000$, para attender ás despesas resultantes da innovacão do

contracto de The Great Wertern of Brasil Railway, Compamy

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do' Brasil,

para execução do disposto no § 6o
. da clausula VI do con-

tracto -n. 14.326, de 24 de agosto do anno findo, e no para-
grapho único da clausula I do termo de additameYito as-
signado de accôrdo com o decreto n. 14.530, de 10 de de-
zembro do mesmo anno, decreta:

Art. 1." Fica o ministro da Fazenda autorizado a emittir
apólices» da divida publica interna, papel, do valor de um
conto de réis cada uma. dos juros de 5 % ao' anno, ató á
importância de 44.000:000$, para. occorrer ás despezas com a
innovacão do contracto de The Great Western of Brasil Rail-
way, Company.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1921, '100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessôà.

Homero Baftista.

DECRETO N. 14.877 — de 15 de .tunho de 1921

Concede autorização para (unceionar na Republica á Companhia Italo-Brasileira

de «Seguros Geraes», com sede em S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Italo-Brasileira de..

Seguros Gieraes, sociedade anonyma com sede em S. Paulo, re-
solve' conceder-lhe autorização para funccionar na Republica
de accôrdo com as clausulas seguintes:

A Companhia fará no Thesouro Nacional o deposito de du-
zentos contos de réis, nos termos da legislação vigente.
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II

Sujeitar-se-ha a todas as disposições das leis em vigor es

que vierem a ser promulgadas, que regularem o objecto do
seu commercio, |

III

E-icam approvados os seus estatutos que com o presente
decreto serão publicados, sob as seguintes condições:

a) emquanto não forem arbitrados pela assembléa geral,

n directoria não perceberá vencimentos fixos;
b) a reserva a que se refere o n. 1 do art. 27 deveria, 'de-

pois do attingido o terço do capital social, continuar a ser ac-
crescida com 5 % dos lucros líquidos apurados em balanço
anniialmente;

c) os vencimentos do conselho fiscal só poderão ser alte-
rados com a approvação do Governo.

IV

A Companhia somente poderá operar em seguros terres-
tres e marítimos.

Rio de Janeiro, 15 de junlho de 1921, 100" da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitagio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. ií'.8g(J — DE 18 de junho de 1921

A l)i-ii ao Ministério <U Fazenda, o credita especial de 47:949$343, atlm da occorrer

. ao pagamento do que 6 devido a Djalma Ferreira, em rirtnda de sentença jn-

diciarifl,

O Presidente da Republica doe Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legislativo
n. 4.283, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 47:949$343, afim de occorrer ao
pagamento, á vista - de sentença judiciaria, de Djalma Fer-
reira, dispensado, em portaria do Ministério da Guerra de 6
dezembro de 1910, do posto de 2" tenente picador do Exercito.
Os impostos sobre vencimentos, as mensalidades de montepio
e o sello da patenente tforam descontados nos autos.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1921, 100" da Indepen-
dência e 33" da Rppublica.

Epitacío Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 1 i.Sfit — DE 20 de junho de 1921

Abre ao Ministério da Fazenda o credito espacial de 47:893^443, para pagamento
do que é devido a Felisberto Brant, em virtude da sentença judiciaria

O Presidente' da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legislativo
ii. 4. 284, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministério da Fa-
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zenda, o credito esoeciál rle 47:8í)3$443, para occorrer ao pa-
gamento, & vista de sentença judiciaria, dos vencimentos de
Felisberto Brant, dispensado, em portaria do Ministério da
Guerra, de 6 de dezembro de 1010, do 'posto de 2" tenente
picador do Exercito. Os impostos o contribuições devidas fo-
ram descontados nos auto9.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

. Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.

DECRETO N. 14.884 — de 22 de junho de 1921

Abre o credito do 4i.000;000$000, em apólices da divida publica do valor do um conto

de réis cada uma, e juros de 5 °/ , ao armo, para occorrer ás despezas de cous-
trucyão das estradas de ferro de que tratam a innovação de contracto e o termo
de additamento assignados com a Great Western of Brazil Railway Company,
Limited.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
para execução do disposto no § 6o

fia clausula VI do decreto
n. 14.326. de 24 de agosto de 1920, e no paragrapho único da
clausula I do decreto n. 14.530, de 10 de dezembro do mesmo
anno, ambos assignados em virtude da autorização legislativa
contida no n. XXYI do art. 53 da lei n. 3.991, de 5 de janeiro
de 1920, decreta:

Art. 1.° Fica aberto o credito de quarenta e quatro mir
contos de réis (44.000:000$000), em apólices da divida pu-
blica do valor de um conto de reis cada uma, e juros de cinco
por centcv (5 %) ao anno, para occorrer ás despezas de con-
strucção das estradas de ferro de que tratam a innovação de
contracto e o termo de additamento assignados com a Great
Western of Brazil Railway Company, Limited, ambos assi-
gnados em virtude da autorização legislativa contida na lei
n., 3. 991,.acima citada.,

Art., 2." Revogam-se as disposições em contrario.,

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1921, 100° da Indepen-
dência o 33" da Republica., -i*

Epitacio Pessoa.

/. Pires do Rio.

Honifiro Baptista.

DECRETO N. 14.890 — de 27 de junho de 1921

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial 1:277$136, para pagamento c»

difterenças do gratificação devidas ao fiel de armazém, oxtincto, (la Alfandega

da cidade do Rio Grande, Eduardo Francisco dos Santos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

Usando da autorização contida no art. I
o do decreto Iegisla-

livò n. 4.286, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda, o credito especial de 1:277$136, para pagamento de
differenças de gratificação devidas ao fiel de armazém, ex-
tincto, da alfandega da cidade do Rio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul, Eduardo Francisco dos Santos, e relativas aosí

exercícios de 1916 a 19Í8.,

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.
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DECRETO N. 14.895— de 29 DÈ Junho de í921

Appi'ova as alterações dos estatutos do Banca do Brasil, feitas pela asssmblèa

geral extraordinária de 18 da junho corrente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em vista o disposto no n. 1 do art. 29 do decreto le-

gislativo n. 1.455, de 30 de dezembro de 1905, resolve appro-

var as alterações dos estatutos do Banco do Brasil, feitas

pela assembléa geral extraordinária de 18 de junho corrente

e, constantes da acta que a este acompanha.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1921. 100° da Indepen-
dência e 33" da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista,

DECRETO N. 14-. 898 — de 30 de junho de 1921

Eleva a duzentos mil contos da réis o limita das operações da Carteira de RedeS-<

contos

O Presidente da Republica dos Estadas Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 9° da lei n. 4.182, de
13 de novembro do anno próximo findo, e na conformidade do
disposto n art. 13 do decreto n. 14.635, de 21 de janeiro findo,

resolve

:

Art. 1." Fica elevado a duzentos mil contos de réis io tf-

nite. das operações da Carteira de Redescontos, as quaes não
cieverão exceder, em um só momento, essa importância.

Art. 2: Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1921, 100° da Indepen-
dência e 33° da Republica.

Epitacio Pessoa.

Homero Baptista.





CIRCULARES

1920

Circular n. 22
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro,? 13?de Ju-

lho de 1920.

Attendendo ao que solicitou o Ministério da Agricultura, In-
dustria e Commercio, em Aviso n. 64, de 2 do corrente mez, recom-
mendo aos Srs. Delegados Fiscaes nos Estados expeçam circular aos
fers. Conectores Federaes, determinando-lhes que fornsçam relação
das propriedades ruraes e fabricas existentes nas respectivas circum-
scnpções, quando solicitadas pelos Delegados Geraes do recen-
seamento.

Homero Baptista,

de 1920

Circular n. 23
Ministério dos Negocio;; da Fazenda— Rio de Janeiro, 26 de Julho

Recommendo aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministério que tenham muito em vista o disposto no art."20 do Decreto
Legislativo n. 4.017, de 9 de Janeiro do corrente anno" auxiliando e
lacilitando, por todos os meios, o serviço censitário da Republica.

Homero Baptista.

Circular n. 24*

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro. 23 da
Agosto de 1920. '

Sendo de toda a conveniência, para a exacta applicação da lei que
regula a concessão de licenças aos funccionarios públicos que se
declare nos respectivos laudos de inspecções de saúde, além da moléstia
rte que se acha affectado o empregado, si esta é ou nao de caracter
contagioso,— recommendo aos Srs. Delegados Fiscaes nos Estados pro-
videnciem no sentido de ser, d'ora avante, observada essa exigência
entendendo-se para isso com as juntas medicas que tenham deProce-
der a taes exames. v

Homero Bapiuia.



— 640 —

Circulai- n. SB

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 8 de
Setembro de 1920.

Declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas e Administradores
das Mesas das Rendas, para seu conhecimento e fins convenientes, que,
por despacho de 2 do corrente, proferido em virtude de requerimento
da Produce and Warrante Company, agentes na Capital Federal do
Lloyd Royal Balge, sociedade, anonyma com sede em Anvers, Bélgica,
foram concedidos aos vapores da referida empreza belga os favores
de que trata o Decreto n . 4.955, de 4 de Maio de 1872, desde que
sejam observadas as disposições sanitárias coneerneutes ao assumpto.

Homero Baptista

.

Circular n. 36
t

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 de
Setembro de 1920.

Em additaniento a Circular n. )2, de 12 de Abril findo, declaro aos
Srs. Inspectores das Alfandegas e Administradores das Mesas de Ren-
das, para seu conhecimento e iins convenientes, que, por despacho de
31 de Agosto também findo, proferido em virtude de requerimento de
Wilson-, Sons & C, liraited, agentes no Brasil da Linha do, Navegação
para o Brasil Osaka Shosen Kabushiki Kaisha, com sede na cidade de
Osaka, Japão, foram concedidos a todos os vapores da referida em-
preza actualmente incorporados, bem assim aos que venham incor-
porar-se, os favores de que trata o Decreto n. 4.955, de 4 de Maio de
1872, d^sde que sejam observadas as disposições sanitárias concer-
nentes ao assumpto.

Homero Baptista.

Circular n. 37

Ministério dos Negócios da Fazenda— Rio de Janeiro, 20 de Se-
tembro de 1920.

Tendo em vista o que expoz o Banco do Brasil em officio n. 121

,

de 17 de Maio findo, recommendo aos Srs. Delegados Fiscaes do The-
souro Nacional nos Estados providenciem para que os collectores das
rendas federaes acceitem das respectivas agencias daquelie Banco, na
véspera do dia em que houver de começar o desconto das cédulas re
colhidas do referido Thesouro, uma relação em duplicata dessas nota3

em poder das mesmas agencias, especificando as quantidades, valores
números, series e estampas, afim de, depois de visados pelo exactor
ambas as vias da dita relação, ser uma delias enviada á Caixa de
Amortização, no mesmo dia do encerramento do prazo para o troco
de taes notas, e outra á Delegacia Fiscal, quando o for a renda do
mcz.

V

Homero Baptista.
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CU-eular u. 38

bro dí"??
d°3 Xegocios da FazenfJa - Rio de Janeiro, 2S de Outu-

10 „,B
a «««forioidsiae do que ficou resolvido a propósito do pedido do

2 official aduaneiro da Alfandegado Rio de Janeiro, Adolpho Martinez
«los Reu> em reqiierunento de 4 de Agosto deste anuo, declaro aos
bis. Lucies das Repartições subordinadas a este Ministério, para seu
conhecimento r. fina convenientes, que, em vista do estatuído pelo Do-ueto Legislativo n 3 705, de 8 de Janeiro de 1919, as disposições do
', « i

,°
S
V '

Regulamento approyadó polo Decreto
n- S.15o, de 18 de Agosto de 1910, se entendem também com todos
otnciaos aduaneiros.

Homero Baptista.

Oireulax- íx. 2&

vemb
A

ro

n
de

e

i92o'.

OS ^^^ ** ^^ ~ Vú° de Jauch'°' il de ^'

Recommendo aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a esteMinistério a estncta observância do disposto no art. 124 do Regula-mento do Serviço Militar, approvado pelo decreto n. 14.397 de°9 deOutubro lindo, que não mais permute a substituição da caderneta deesermta pelo certificado de alistamento de que eogita a gfrS n; 13
6 7 de Maio deste anuo, para o fiai de qualquer cidadão ser nomeado

luncconalismo publico federal ou adraittido, em qZZSem repartições e estabelecimentos da União.
1 Udl(

l uei

Homero Baptista.

Circular n; 30

embrídSÃo
05 NeS°CÍ°S ^ ^^l ~ Ri° -

de Ja,ieiro
>
30 de N°-

L 3%t™A
a
°L

Sr
f*

In3Peetores da3 Alfandegas e Administradores
las Mesas de Rendas para seu conhecimento e fins convenientes
ue, por despacho de de Setembro findo, proferido em virtude dêequenmentodeE. Johnston & qátap., limited, agentes na Capitaledera da empreza ie Navejação norte americana « New York anduba Mail steamsh.p Cqmpàny», foram concedidos a todos os va-ores da rclenda empreza actualmente incorporados, bem assim aosue venham encorporar-se os favores de que trata o Decreto n 4 95"
o.4 de agosto de , qm saja observado o que dispõe'3ore o assumpto, o Regulamento dos serviços da Saúde Publica.

Homero Baptista.

Circular n. 31
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro. 7 de De-

;mbro de 1920.
'

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
mistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que atten-mdo ao pedido feito, em requerimento de 18 do mez findo
>r Silveira, Machado & Comp. e F. Maggi & Comp., os primeiros
tabelecidos com fabricas de cabos e cordas (cordoalha em geral)

Faisnda .. _
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na Capital Federal e os segundo3 com idênticas fabricas em
S. Paulo, resolvi, por despacho de 30 do mesmo mez, considerar
estes estabelecimentos industriaes para os effeitos do art. 8", § 2o

,

letra /, do Decreto n. 8.592, de 8 de Março de 1911, em condições
de offeivcer productos similares aos extrangeiros.

Homero Baptista.

I Circulai* n. 33

Ministério dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 11 de
dezembro de 1920.

Teado este Ministério providenciado sobre a distribuição dos cré-
ditos necessários para occorrer ao pagamento, no corrente exercício,
das gratificações devidas ao pessoal que serve nas Secções de Escriptu-
raçào das Delegacias Fiscaes e das Alfandegas nos Estados, recom-
mendo aos Srs. Delegados fiscaes e Inspectore; da^ Alfandegas queso
abonem taes gratificações depois de verificarem pessoalmente que só
acham satisfeitas as condições do art. 8o das Instrucções do Ministério
da Fazenda de 2 de Setembro de 1919 e que o balanço relativo ao mez
a abonar já foi*enviado ao Thesouro.

Fora destas normas, os Srs. Chefes das referidas Repartições fica-

rão pecuniariamente responsáveis pelas importâncias indevidamente
abonadas.

Não obstante, tratando-se de um serviço extraordinário, os

mesmos Srs. Delegados Fiscaes e Inspectores do Alfandegas deverão,
nos termos das instrucções em rigor, ordenar o empenho total das gra-
tificações a abonar, observando, porém, para os pagamentos poste-
riores, as normas indicadas.

Homero Baptista,

Circular n. 33

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 18 de De-
zembro de 1920.

Declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas o Administradores

d is Mesas de Rendas, para seu conhecimento e fins convenientes que,

por despache de 1 de Setembro, findo, proferido em virtude de reque-

rimento do E. Johnston & Comp., Limited, agentes na Capital Fede-
ral de empreza de navegação norte americana « Eerr Steamship Com-
pany, Inc. », foram concedidos a todos os vapores da referida empreza
actualmente incorporados, tem assim aos que venham a incorporar-se

os favores de que trata o Decreto ti. 4.953, de 4 de Maio de 1872,

desde que seja observado o que dispõd, sobra o assumpto, o regula-

mento dos serviços da Saúde Publica.

Homero Baptista,
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Oiiusular u. 34
Ministério dos Negócios da Fazenda — Em 30 de Dezembro da

1020.
j,

Declaro aos Cheios das Repartições subordinadas a este Ministério,

para seu conhecimento e devidos fins, que, para a execução do dis-

posto no art. 49 da lei n. 2.979, de 31 de Dezembro de 1919, sejam
observadas as seguintes instrucçõcs ;

I

Os interessados nos casos da referida disposição legal apresen-
tarão, por si, ou bastante procurador, os seus requerimentos ás Al-
fandegas ou Mesas de Rendas, os quaes deverão ser instruídos com
documentos em original ou certidão authentica, que provem :

a) o pagamento do imposto estadual ou municipal correspon-
dente a industria e profissão no corrente exercício

;

6) o numero de gado abatido, por cabeça, sendo o documento
fornecido pela repartição municipal ou estadual competente ;

c) a quantidade de sal transportado por via terrestre, sendo, nesse
caso, os documentos fornecidos pelas respectivas estradas de ferro ;

d) a exportação feita pelo vendedor do sal e o desembarque e
recebimento do mesmo, pelo interessado, no porto do destino.

II

A quantidade de sal para cada tonelada de xarque não poderá
exceder de i>62 kilos, tomando-se para base a média de 80 kilos para
cada rez abatida é 4o kilos de sal para a salgade cada uma.

Ill

'-A Alfandega ou Mesa de Rendas a que forem apresentados os re-

querimentos autual-os-ha, na forma das disposições em vigor, e ins-

tituirá sobre todos os documentos as necessárias verificações, podendo
exigir dos infpressados quaesquer outras provas ou informações que
se tornarem precisas para completo reconhecimento do seu direito.

IV

Reconhecido o direito do requerente, e liquidada a importância
que fòr devida, cada processo será remettido á repartição competente
pari fazer a demonstração do credito preciso, a qual, depois derever
oprocesso e adoptar as providencias que o seu estudo suggerir enca-
minhará todos os papeis, com o pedido de credito, á resolução do
Thesouro.

i
Homero Baptista.

1921
Circular n. 1

Ministério dos Nagocios da Fazenda — Rio de Janeiro, 6 de
Janeiro de 1921.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministério, para seu conhecimento e devidos effeitos, que, de ordem
do Exm. Sr. Presidente da Republica, e attendendo a instantes
pedid is do commercio importador, representadas pelos seus orgaras
mais legítimos, fica permittido que as mercadorias r^tardad.s nos
armazém das Alfandegas possam ser desp ichadas atò 31 de Março
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vindouro, pagando á taxa de armazenagem correspondente aos pri-

meiros 60 dias de armazenamento, quando a renda dessa taxa
pertencer integralmonte â Fazenda Nacional

;
quando sórrcnte parte

/do producto da taxa couber á União n dispensa aqui "estabelecida
attingirá, apenas, essa parte.

Homero Baptista,

Circular n. Í3

Ministério do* Negócios da Fazenda — Rio de-Janeiro, 11 de
Janeiro de 1921.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este

Ministério, pára .seu conheeiriíento e fins convenientes, que os sellos

das taxas de $020, 8040, jOfiQ, S080, §100, $M0, g!o0() e 1S000 desti-

nados á cobrança do sello sanitário, tÊCD o formato rectangular o

medem m ,4i por 0"',015 de largura, sendo seus princip

ractensticos os seguintes; ao centro, o retrato do saneador do Hio de
Janeiro com o respectivo nome «Dr. €swáldo Cruz» em uma pe-
quena fita horisontal. Na parte superior acha-se a pola ra « Bra-
sil », em uma faixa curva, e por baixo desta o emblema sanitário,

representado por uma cruz sobre o fundo raiado. Abaixo do retrato

•

existem três se, arações em forma do placas, as quaes estão dispostas

de modo que o centro é oceupado pelo valor ; a d> cima terá os

dizeres: « s-11" sanitário»; a da parte inferior, se acha com a pa-

lavra «réis». A moldura que fechar o ^'llo é formada de uma
gítarniçào de vinhetas triangulares. A impressão é feita ein cores :

verde, para produetos naciòhaes e vermelho para píoduetos ostraii^

geiry

Homero Baptista.

Circular n. 3
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, IS de

Janeiro de 1921.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e devidos fins, que, tendo em vista o
disposto no n. 16, do art. I o da vigente lei do orçamento — que revoga
as tax^s creadas pela lei n. 3.987, do 2 de Janeiro de 1920, art. 12,

lettra e, disposição esta regulamentada pelo decreto n. 14.355, de 15

de Setembro do mesmo atino, e revigora as taxas existentes para espe-
cialidades pharmaceuticas do imposto de consumo — resolvi continuem
a ser applicados, na cobrança das taxas em vigor, os sellos de con-I
sumo existentes para as referidas especialidades pharmaceuticas, até :

que possam ser substituídos pelos que foram creados especial.ne.nte

para esse fim, sob a denominação de sello sanitário, a que se refere a
circular n. 2, de 11 do corrente, deste Ministério ; ficando entendido
que para as especiàíidadei pharmaceuticas vigoram as actuaes taxas
do imposto de consumo (decreto n. 11.951, de 16 de Fevereiro de 1916,
art. 4°, § I

a
) e para as demais espécies, comprelnndidas no art. I

o
,

números I, II e III, de reuilamcnto n. 14.355, já citado, as ta

ridas no art. 4 o do mesmo regulamento.
Outrosim, recommendo que, quanto á cobrança de emolumentos

de registro, para especialidades pharmaceuticas e demais espécies, se

proceda pela forma prescripta no actuai regulamento do imposto de
consumo, devendo a respectiva arrecadação, proveniente de taxas e

;

emolumentos, sor escripturada com a precisa discriminação afim de
facilitar a applicaçao que lhe dá a lei.

Homero Baptista

.
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Ota-oixlar n. <A

Ministério dos Negócios : da Fazenda — Rio d» Janeiro, 34 da
Janeiro de 1921.

Tendo em vista que a lei orçamentaria da receita para o cor-

rente exercício, em seu art. 4o, determinou a abolição dos abatimen-
to?, isenções, reducções ou dispensas de direitos, exceptuando, porém,
entre outros os que decorrerem do art. 2o

, § 21, das Preliminares da
Tarifa, que comprehende as mercadorias e objectos cujo despacho
livre tiver sido ou fôr concedido na Tarifa, e considerando que,
pelo art. 1*, n. 1, da Lei n. 3.446, de 31 de Dezembro de 1917, foi

alterado o art. 612 da mesma Tarifa no sentido de, estabelecer posse
livre de direitos o papel simples ou commum, pesando no máximo
65 graramas por metro quadrado, assim como o papel couché e seme-
lhantes para impressão de jornaes illustrados, destinados ambos a
emprezas jornalísticas, declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas e
Administradores das Mesas de Rendas Federaes, para seu conheci-
mento e fins convenientes, que, estando em vigor a modificação na
Tarifa atraz referida, o papel das qualidades indicadas poderá ser
despachado livre de direitos, mas sujeito ao pagamento do expediente
de 10 % e dos addicionaes.

A base do calculo do valor official, para a cobrança do expediente
e seu addicional, será, na forma já estabelecida na ordem n. 284, de
4 de Abril ne 1917, da Directoria Geral do Gabinete á Alfandega do
Rio de Janeiro, a mesma do papel de impressão sob cujas taxas eram
despachadas aquellas mercadorias.

Homero Baptista,

CIRCULAR N. 5 — Não foi publicada

Oirouleur n. O
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de

Janeiro de 1921.

Suscitando-se duvidas sobre si as agencias e filiaes dos bancos
nos Estados devem fazer novas matriculas e pagar também o imposto
sobre devidendos, embora as respectivas matrizes já estejam matri-
culadas na repartição competente e ahi paguem o referido imposto,
declaro aos Srs. Delegados Fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados,
para seu conhecimento e fins convenientes, que é descabida simi-

lhante exigência,* uma vez provado o. cumprimento da lei, nesse
sentido, por parte das mesmas matrizes.

Homero Baptista.

Oircnlar i». *¥

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 de
Fevereiro de 1921.

Declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas, para seu conhe-
cimento e devidos effeitos, que, tendo presente uma amostra de
pelli j

. de carneiro sem pello e conservada pelo processo industrial de-
nominado — picklagem — e considerando que o art. 23 da Tarifa das
Alfandegas cogita tào somente das pelles e couros em bruto de
qualquer qualidade verdes, seccas ou salgadas, entre as quaes se
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não enquadra a espécie da pella em questão, que sofírem um preparo
industrial, resolvo que as pèlles é couros conservados pelo referido
processo sejam classificados no art, 24 da mesma Tarifa para o pa-
gamento da taxa dp 1)3400, por kilogramma, como pelle preparada
em pello de eôr natural

.

Homero Baptista.

Circular 11. 8

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de
Fevereiro de 1921

.

De accôrdo com a requisição feita pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores em aviso n. 301, de 31 de Dezembro findo, re-

commendo aos Srs. Delegados fiscaes do Thesouro Nacional nos
Estados que communiquem, mensalmente, com a necessária discrimi-

nação, ao Departamento da Saúde Publica, bem como á Directoria
Geral da Contabilidade Publica, qual a renda arrecadada nos
respectivos Estados, com destino ao fundo especial para o custeio da
prophylaxia rural e das obras de saneamento do interior do Brasil,

na forma do art. 12 do Decreto n. 3.987, de 2 de Janeiro do auno
próximo passado.

Outrosim recommeudo aos mesmos Srs. Delegados fiscaes remet-
iam, com urgência, ás referidas repartições, as demonstrações de tal

renda, relativas aos mezes de Outubro, Novembro e Dezembro
ultimos.

Homero Baptista,

Circular n. &

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de
Fevereiro de 1921.

De accôrdo com o que foi resolvido a propósito do ofíicio"n. 2.323,

de 20 de Outubrc findo, da Casa da Moeda, declaro aos Srs. Ghofes
das Repartições subordinadas a este Ministério, para seu conheci-
mento e fins convenientes, que as estampilhas do sello adhesivo das
taxas de IS, 2$, 3g, 4S e 5$ tem a forma rectangular, medem de
alto m

, 030 por m ,019 de largura e são impressas nas seguintes

cores: IS, rosa; 2g, azul; 3$, verde escuro; 4$, violeta e 5S
marron, apresentando os característicos abaixo: ao centro des-

taca-se a etligie da Republica coroada de carvalhos, tendo de cada
lado uma guarnição constituida por uma serie de estrellas appare-
cendo em um fundo traçado horizontalmente.

No alto, lê-se a palavra « Brasil » em lettras brancas e, na parte

inferior, estão os dizeres « Thesouro Nacional », também em lettras

brancas descrevendo em arco com a abertura voltada para baixo.

Em uma placa presa nos extremos, por pequenos botões, acham-se
os algarismos do valor.

O espaço existente entre os dizeres « Thesouro Nacional » e a
placa onde so acha o valor, 6 occupado »por uma estrella de cujo

centro partem numerosos raios que guarnecem todo o espaço.

Homero Baptista.
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Oircnlar n. IO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 15 d
Março de 1921.

Tendo era vista a communicação constante do aviso do Ministério

das Relações Exteriores, n. 103, de 4 de Outubro do anuo próximo
findo, declaro aõs Srs. Inspectores das Alfandegas e administradores de
Mesas de Rendas, para seu conhecimento e fins convenientes, que, na
forma do art. 608, § I

o
, da Consolidação das Leis das Alfandegas, os

navios das emprezas inglezas de navegação estão isentos do pagamento
da taxa de caridade de que trata o art. 607 da referida Consolidação»

Homero Baptista 1

Oscular n. 11

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 de
Março de 1921.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e devidos effeitos, que, de ordem do
Exmo. Sr. Presidente da Republica e attendendo aos pedidos docom-
mercio importador, representado por suas associações, fica prorogado
até 31 de Maio futuro o prazo marcado na circular n. 1, de 6 de Ja-
neiro deste anno, para o despacho de mercadorias retardadas nos ar-
mazéns das Alfandegas, com o pagamento da taxa de armazena-
gem correspondente aos primeiros sessenta dias de armazenamento,
quando a renda dessa taxa pertencer integralmente á Fazenda Na-
cional

; quando somente parte do producto da taxa couber á União,
a dispensa estabelecida attingirá apenas essa parte.

Homero Baptista.

Circulai* ix. 12

Ministério dos N^gõcios da Fazenda — Rio de Janeiro, 15 de
Abril de 1921

.

Na conformidade do que ficou resolvido a propósito do offlciq do
Director da Casa da Moeda, n. 896, de 14 do corrente, declaro aos
Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministério, para seu
conhecimento e fins convenientes, que o sello para cobrança do im-
posto sobre as operações a termo tem a forma rectangular e mede
m,030 de altura sobre m,010 de largura, sendo seus signaes caracte-

rísticos os seguintes : no centro do sello, fechada por uma elipse,

veem-se, symbolizandoo tempo e o commercio, uma ampulheta entre
duas serpentes, tendo, na parte superior, duas azas que se curvam
para abaixo. Contornando a elipse, na parte superior, lêem se sob a
palavra « Imposto » as palavras sobre operações a termo, fechadas por
ornatos que, curvando-3e para baixo, terminam em pequenas volutas
um pouco abaixo do centro da elipse. A linha branca que contorna o
sello, quebrando-se nos ângulos superiores do rectângulo, prende uma
placa cheia onde, em lettras brancas, lô-se «Brasil».

Na parte inferior «da elipse, contorna ndo-a, leem-se, em lettras
brancas, as palavras «Thesouro Nacional», apoiadas sobre pequenos or-

natos que pousara em uma placa onde se acham os algarismos do valor,
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tendo por baixo outra placa, cheia, onde, em lettras brancas, lè-se a
pa4avra « Réis, » ladeada por pequeuos arabescos.

Estes sellos são impressos pelo processo typographico e teem as se-

guintes eôres: $1"0, ,>zul claro; >>200, côrde vinho; |}500, verde manga
djJOOO, roxo ; 2S000, carmin ; 5>>000, verdo claro ; lOjJooo, marron;
20$00u, iaranja ; 50$uOO,

É

chocolate claro, e 100$000, sépia.

Homero Baptista.

Circular n. 13

Ministério dos Xegocios da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 de
Abril de 1921.

De accrdo com o que ficou 7'esolvido a propósito do officio n. 6S1,

de 22 de Março findo, da Casa da Moeda, declaro aos Srs. Chefes tias

Repartições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e

fins convenientes, que o novo sello para a cobrança do imposto de con-
sumo da taxa de 300 réis tem a forma rectangular o mede de altura
m

, 023 por m,015 de largura, sendo seuicaracteristicos os seguintes:

neste sello, destaca-se um busto de mulher symbolizando a Repu-
blica e fechado por um circulo, o qual, por sua vez, está collocado ao
centro de um escudo que, do lado do angulo esquerdo superior do re-
ctângulo, prende uma placa em curva onde se lê « Brasil », em lettras

brancas. Na parte inferior, esse escudo prende uma outra placa hori-

zontal, onde se acha a palavra « consumo », também em lettras

brancas. Na base do sello, lô-se a palavra « réis » em lettras brancas,
tendo por cima os algarismos do ralor om fundo branco, collocados

entre duas placas tracejadas verticalmente, tendo, cada uma, ao
centro, uma espécie de botão.

' Homero Baptista.

Oiroulax* ii. 14

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 20 de
Abril de 1921.

Attendendo ás necessidades e conveniência do serviço publico, re-
commendo ao* Srs. Chefes de Repartições e serviços subordinados a
este Ministério, de accôrdo com a decisão proferida no officio da Dele-
gacia Fiscal em S. Paulo, n. 44, de 28 de Fevereiro ultimo, que,
antes de mandarem á inspecção de saúde os pretendentes a licença de
que trata o art, 17 do regulamento approvado pelo decreton. 14.663,
de 1 do mesmo mez e anno, attentem na possibilidade de acarretar a
concessão prejuízo para o serviço, facultando aos interessados o di-

reito de recurso para a autoridade superior.

Homero Baptitta.

Cix-oixlax* n. lo

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 26 de
Abril de 1921.

Na conformidade do que ficou resolvido a propósito do officio

n. 165, de 6 de Dezembro ultimo, declaro aos Srs. Chefes das
Repartições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento
e lins convenientes, que os vencimento^ dos funecionarios licen-

ciados, para os effeitos da aposentação, não podem ser pagos pela

verba destinada aos inactivos e pensionistas, mas sim pela verba
própria dos respectivos cargos.

Homero Baptista.
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Circular tt:,l<3

Ministério dos Negócios da Fazenda — Par. de janeiro, 4 de maio
de 1921.

Attendendo a que os Decretos ns. 14.648 e 14.693, de 26 de ja-

neiro e 25 de fevereiro últimos, dispõem sobre as « especialidades

pharmaceuticas », hoje sujeitas ao sello sanitário, definitivamente re-
gulamentado pelo Decreto n. 14.713, de 8 do março findo, recommendo
aos Srs. Chefes da Repartições subordinadas a este Ministério, para seu
conlie> imento e fins convenientes, que, na arrecadação do imposto
sobre as especialidades pharmaceuticas, observem somente as dis-

posições do :e(ei'iilo regulamento do sello sanitário (Decreto n. 14.713,

de 8 de março 4° corrente anuo) vigorantes em relação ao assumpto.

Homero Baptista.

Circulai* íx.W
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 4 de maio

de 1921

.

Na conformidade do que ficou resolvido sobre o pedido do Centro

da Industria de Calcado c Commercio de Couros, encaminhado com o

officio da Recebedoria do Districto Federal n. 109, de 30 de março ul-

timo, declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que o calçado

denominado « alpercatas », para o effeito da cobrança do imposto de

consumo, está sujeito, como sapatos, ás taxas de $150 e $300, con-

forme o tamanho, e nâo a de §075, como se tem entendido.

Recolnrnendo, por isto . aos mesmos Srs. Chefes providenciem para
que seja completado o selfo do calçado daquella espécie j \ sahido das
íabiiias com a alludida insufliciencia de. taxa, não devendo prevalecer

os autos por ventura lavrados por similhante falta, até á presente)

data.

Homero Baptista.

Oiro ul&r íi. lf?

.Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 4 de maio
de 1921.

Attendendo a solicitação constante do aviso-circular d o Ministério

da Viao;ão e Obras Publicas, de 28 de janeiro ultimo, recommendo aos
Srs: Chefes das Repartiçj linadas a este Ministério que, nas
requisições de transportes de materiaes, devem declarar, com pre-
cisão, a natureza do mesmo, afim de evitar que, como encommendas,
sejam conduzidos artigos de grosseiro manejo e lòrte peso, cujo
transporte tem de ser feito com a classificação de carga.

Outrosim recommendo aos mesmos Srs. Chefes que, nos pedidos
de concessão de passagens, indiquem a edade dos menores que forem

los.

Homero Baptista.
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Circular 11. Í€>

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio do Janeiro, 3 de maio
de 1921.

Tendo em visláj a cotnmunicação constante do Aviso do Ministério
das Relações Exteriores n. 25, de 28 de fevereiro findo, declaro aos
Srs. Inspectores das Alfandegas e Administradores das Mesas ile

Rendas, para seu conhecimento e fins convenientes, que, na forma do
art. 608, § I

o da Consolidação das Leis das Alfandegas, os navio-; das
companhias francezas de navegação « Ghargeurs Reunis » e « Sud-
Atlantiqne » estão isentos do pagamento da taxa de caridade de que
trata o art. 607 da referida consolidação.

Homero Baptista.

Oirculax* n. SO
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 6 de maio

de 1921.

Declaro aos Srs. Delegados Fiscaes do Thesonro Nacional nos
Estados, para seu conhecimento e devidos fins, que devem acceitar

das Agencias do Banco do Brasil, mediante guia, quaesquer impor-
tâncias em notas a recolher ou dilaceradas, afim de serem aqui en-
tregues, â proporção qirs forem sendo recebidas nas Delegacias, iguaes

quantias ao Bani o do Brasil, escripturando ditas importâncias era
receita de "Movimento de Findos», tomo remessa recebida do
Thesonro, e providenciando para que taes notas sejam imme
diatamente, com as formalidades regulamentares, remettidas á Caixa
de Amortização.

' Homero Baptista.

Circular n. £31

Minffeterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 de
maio de 1921

J

Na conformidade do que ficou resolvido a propósito da consulta

feita pelo Administrador da Mesa de Rendas de Tutoya, era tele-

gramma de 10 de dezembro ultimo, declaro aos Srs. Chefes das Reparti-
ções subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e fins con-
venientes, que as cartas de fretamento referidas no art. 11, §2°, n.8,
do Regulamento approvado pelo decreto n. 14.339, de 1 de setembro
do anno passado, estão sujeitas ao pagamento do sello proporcional
era estampilhas (tabeliã A § 5o

) e que o disposto no art. 24, n. 4, do
mesmo Regulamento deve ser entendido como obrigação de expedi-

ente interno e complementar dos despachos marítimos, quando neces-
sária a averbação alludida nesse dispositivo.

Homero Baptista.

Circular n. 3.3

Ministério dos Negócios da Fazenda— Rio de janeiro, 24 de Maio

de 1921.

Declaro aoí Srs. Delegadas Fiscaes do Thesouro Nacional nos Es-
tados, pai*a seu conhecimento e fins convenientes, que as nomeações
para logares dependentes de prestação do fiança devem ser publicadas

em edital de aviso, correndo da data da publicação o prazo de que trata

o paragrapho único do art. 7 das Instrucções de 10 do abril de 1906.

Homero Bapt sta.
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Circulai* n. 33

Ministério dos Netrocios da Fazenda — Rio de Janeiro, 8 de junho

de 1921.

De accordo com o que foi resolvido sobre o pedido feito pela Com-
panhia « Det Forenede Dampskibs -Selskab », de Copenhague, Dina-

marca, em requerimento datado de 3 de setembro do anno passado,

declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e

fins convenientes, em additamento á Circular n. 59, de 20 de julho

de 1917, que foram concedidos os favores da Lei n. 4.955, de 4 de
maio de 1872, aos seguintes vapores da referida Companhia: « Ale-

xandra»; «Arkansas»; «Frederik VIII»; «Florida» ; « Hellig

Olav » ; «Iíentucky » ; « Nevada » ; « Oscar II » ; « Texas » ; «'United

States » ; « Dania » ; « Virginia » ; « Califórnia »; « Oregon » e sailer

«Viking»; observadas as disposições do Decreto n. 14.354, de la de
setembro do anno próximo findo.

Homei^o Baptista.

CIRCULAR N. 24 — Não foi publicada

Circular* u. 355

Ministério dos Negócios da Fazenda— Rio de Janeiro, 13 de junho
de 1921.

Na conformidade do que ficou resolvido a propósito do pedido do
Dr. Severino Lessa, industrial em Campos, feito em requerimento de
17 de março findo, declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordi-
nadas a este Ministério, para seu conhecimento e fins convenientes,
que, além do desnaturante do álcool (kerosene na proporção de 50 % )

de que trata « paragrapho 9 o do art. 7o do Regulamento approvado
pelo Decreto n. 14.648, de 26 de janeiro ultimo, é também permittido
como tal, para fins exclusivamente industriaes, o emprego do azul de
methyleno, na proporção de uma gramma por pipa, bem assim o do
álcool methylico impuro ou methyleno, na proporção de 1 por 10

o addicionado de benzina, na de meio por cento.
Outrosim declaro aos mesmos Srs. Chefes que deve ser, egual-

men te, admittido, como desnaturante do álcool destinado á fabri-

cação do ether ethylico, o uso do acido sulphurico a 66° Baumé, na
dose de um kilogramma . e o ether sulphurico impuro, na de cinco
litros para cada hectolitro de álcool de qualquer gráo e, para desna-
turar o álcool* destinado a fabricação do produçto denominado èthy-
lina, a ammonia, na dose de cinco litros, conjunctamente com a
fluorescina, na de dez centigrammas, por pipa do 480 litros.

Homero Baptista.

Circular* u. 3©

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de junho
de 1921.

Attendendo ao que solicitou o Ministério da Agricultura, Industria
e Commercío em aviso n. 38, de 27 de maio próximo passado, recom-
mendo aos Srs. Inspectores das Alfandegas e Administradores das
Mesas de Rendas que n3o permitiam o embarque ou desembarque da
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animaes ou productos no território nacional sem prévio .exame e con-

sentimento dos Inspectores Veterinários aos quaes compele essa fisca-

lização de acíôrdo com o regulamento approvado pelo Decreto numero
14.711, de 5 de março do corrente armo, que deu nova 'organização

ao serviço de industria pastorjl.

Homero Baptista.

Oircular n. 2V
Ministério dos Negócios da. Fazenda — Rio de Janeiro, 28 de

Junho de 1921.

De accordo com o que ficou resolvido a propósito do otlicio da Casa
da Moeda n. 9S4, de 20 de abril lindo, declaro aos Srs. Chefes das
Repartições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e
fins convenientes, que as novas fórmulas de isenção para serem appli-

cadas em stocks de mercadorias têm os mesmos característicos das an-
teriormente adoptadas, com a única differença de serem impressas
em cor sépia.

Homero Baptista.

Circular n . 38
Ministério dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de junho

de 1921.

Attendendo ao que solicitou o Ministério das fiolações Exteriores
em aviso, n. 53, de 23 de maio próximo passado, recommendo aos

Srs. Inspectores das Alfandegas, e Administradores das Mesas de
Rendas, o cumprimento da minha circular n. 10 de 15 de março nro-

ximo passado, pela qual lhes foi .declarado que, na forma, do art. 608,

§ 1° da Consolidação das Leis das Alfandegas, os navios das omprezas
inglezas de navegação estão isentos do pagamento da taxa de cari-

dade de que trata o art. 607 da referida Consolidação.

llomero Baptista.

Circular ix. 2£>

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de Junho
de 1921 .

Attendendo á requisição feita pelo Ministério da Agricultura, In -

dustria e Commercio em aviso n. 30, de 2b de maio findo, e tendo em
vista que o serviço de fiscalização da exportarão <le géneros alimentí-
cios de producção nacional é matéria da competência, daquclle Minis-

tério, declaro ãos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e lius convenientes, que fica suspensa
a cobrança da taxa de analyse da herva matte para o exterior,

emquanto não forem orgauizados os laboratórios destinados a tal fim.

Homero Baptista.

Rio de Janeiro— Imprensa Nacional — 1922
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